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CAPITULO I 

Noções geraes 

I - YocZo dr! colonização. 
11 fq:'~*~ do coluiiia. 

1. - Noção de colonizaçfo.-Consitleratl;~ em si mesma, 
i colonização não P evidentemente riem Lima scieiicia, 
iem uma arte, e um facto apenas, uma manifestação da 
ictivir1:icle Iiumaiin : Náo ha vitl;i scm movimento ; movi- 
nerito das for~ ; i s  mtiteriaes, que rios animaes e lios liomens 
torna o iionie ( 1 ~  :ictivitlntle. 

A :ir.tivitind~~, propricc1;itle immaneiitc e impresciiidivel 
de toda i1 vida humana, manifesta-se pela força, sob as 
mais diversas modalidades. Não e de certo a força brutal 
dos c.oiifli(.tos :ori;trs, que ailrii se coiisidern, 6 a força 
noriiinl e orgaiiizacla dilm:i collrc*ti\ itkide que vive, a força 
syiicliiini:~ cle r3iiergia iialilral. 

LJ I I , ~  tias principaes formas, sob as qiiaes se nos depara 
essa força, 6 a caoloiiizaçáo, toiii:idii a 11alavra iio scii heii- 
tirlo iniiis anil)lo, abraiigc~titlo taiito os csodos em massa 
dos povos primitivos, c-onio a* cniprezas scie~itificas e cal- 
ciil;idas dos povos actuaes. 

c.oloriização, l)ortanlo, um protlucto espontaneo da 
vida social, facto que se constata, ainda quando se não 



cspliquc, expansão iiecessaria e fatal, em certas circiins- 
t:iriceias, cla vida das colleçtividades humanas. 

M;rs a tletcrmiriaç5.o do logar, r~uo a coloiiização occupa 
no clnaclro gera1 cl;i vitla, pouco nos auxilia lia comprehen- 
são do seu verdadeiro seritido. Necessariu stl torna formu- 
lar o srii coiiceil o, caract~riza-Ia numa noção siicciiicata r 
taiito cl~i;~ilto l)ossivel ri, oorosa. 

113, 6 cacrto, qiierii t'oiit~stc'. ibomo Siger, a conveniericia 
e at6 a possit~ilitlatL~ ele tlcliiiir scoieiitificanic~iite n roloni- 
zaçáo. )Ias, em at)oiio tlessa opioiliu, iic~iilii~ni lirgu~i~~silto de 
\.alia se aprcseiita e iiiiiiicbrosns tciil;ili\:is se tceni lilito 
1)ar;i a elal~orliçáo tlo coiiceito rt~ft~iSiilo. .\iiidli quando iião 
acrc~t1it;issemos IIJ proficilidadc clc~~sas ttbiitiitivas, r150 as 
c11:veriamos p;iss:ir cbm silcricaio, tio Ilibucili,arriios fazer uma 
exj)osição licl ilo cbbtado acata;il tla açieiicia t*oloiiial. 

As tciitati\;i.; \ec.iii do lortge. .\lgiinias sc> devem já a 
antigos escriptoros, eiii regra iiifoi~riiailos na  ideia falsa dt' 
que a coloiiizaç5o mnsiste na siml~les occupação dum ter- 
ritorio pelos Iiabitniites dum outro. 

Era assim qiir, oiii 4873, na Encgclopddie rnétodiqzts cle 
Crive1 se c1eliiii:i n coloiiizaçáo corno o transporte dum 
povo oii tlilma 1);irtt: dolle diirii paiz para outro. Semelhan- 
tcmeiite cli/i;i Jo;ii) 1lirl)listtt Say, e111 18033, cluc as colonias 
eram e s l i i b t ~ l ~ ~ ~ ~ i i i i c ~ ~ ~ t o a  Corrrindtis em paizes longiniliio> por 
iinia iiaqiu iii,iis antiba, ~ I L V  se cliamava metropole. Eiiilim 
aiiltla oni l8-L:l Jamçs Mil1 l ia  riiima colonia a porção diiin 
povo clcbtasatlo da m;-ie-~i:iLi.i;i p;iia;i liabitar alguma regiao 
clist;iiitc. 

Al)raiigeritlo a occ1ipac5.o conio acto 1)i-eliminar, a colo- 
riizac%c) toda\ ia riso sc i+etliiz sbmeiito i1 isso, inclue aiiida 
i~(~~~c~~~;iii,~riit~i~te a ncçáo vivilizadorti tliirn 1)ovo sobre as 
1 1 1 ~ \ \ o < i j  t a  ,i. 1.011an~ tliim 011tr0. 

I)o~ltrc, 111oilo ;t colo~iiza('áo heiaia sy~ioiiima de siml?lrls 
eniipraçiíc~. Vma tribu barl)nr:t q i i ~  111ii1la o local tl;i sii;i 



rosidencia, proctirando num novo territorio elcmcntos de 
stisteiito, qiie se Iiri~i;irn tornado rlcifirirntes no ;~ntigo 
habita/, as popixlayG11s civilisatlas, i~iic ii1)aiitloiiarii o tcrri- 
torio nacioria1 parli se filareni rios clomiiiios (Ioiitro 1)aiz ( 1 1 1  

civiliz;ir5o p;ir;illela, - iienliiiin desses griil)ob Iiiiiiiaiio~ 
i 1 r i i ~ ) r I ~ ~ l  unia obra (te coloiiizaqão. Emisrani, ilias iiZo 
F ão í'uildar cololiias. 1)i~-se, 6 certo, clnc ha siii 1'ortiig;iI 
rima co1oiii;i fi-anceza, lima coloiiiii iagleza, etc., mas tra- 
ta-se tliim abiiso de liiiguagein, (lue totlos sabem çompre- 
Iiaritler. 

-fs t1cfiiiic:iGcs c.itatliis pc~ct:aiil por oscesso. A coloiiiza(;áo 
~wtwqipõo ;i cniigraq;lo, inas 1150 sY isso ; assi~n entendido, 
o i.oiit;i~ilo tfc: c.oioiiiz;tt;>o a1)oii;is iios cfai-iii tlella unia ideia 
1 ' '  1 1 1 ~ 1 ~ i ; i i ~ O  i11111)Ia e, ~ J O I *  isso. iflrxaiat:l. 

01ilr.;is riogões lia t~iio ~ ) ~ ' c " ' ; I I ~  pelo tlrfeito opposto, 
exigilido, para que 1i;ij ;I c*~)lo!iização, isecluisi t i  )h, iliie, na 
verdade, iião s3o iiiilis~)t~~isavtLis. 

Assim lia qurm attrihiia tlemasiacla importançia ao ca- 
raçter commcrcial tl;i c.olonizaçáo. Ora í; c9erto cliie nem 
toclas as ço1oiii;is s3o ~)i'edoiiiinantemeiite commerciaes : 
em niiiitas ;I ~)rospericl;itl~ agiuic.ol;i e irirlustrial i 1  iiotavel, 
sem que isso se tratliiz;~ iiriiii incremciito ~~o~i~i i ierc~ial ,  
k mesirio natural qiie i l ~ ~ i n i  sli(-ct:cl;i e (111t: o 111.0g1*csso tl ; i  

prutliição colonial, assryiiraiido urna maior iiit1tll)endencia 
ei:oiiomic;i ;i eoloiiia. a veril~ii 1il)ert;ir c2a(l;i \ci! mais do 
trafico nictropolitiiiio. 

Oiitro cirro, c111 rcrto niuilo 1ig;itlo :)o ~>rei.e(lvnlr, i: o 
que si) co~isidcra c~lor~iiis ~111';11n;iri11;1s, ciin (Iiie iiina ilxten- 
s9o maritiiiia, mais oii riicrio; \ <~sl;i ,  i5ol;i as c.oloiiius d;i 
inetropol(~. Ila coloriias t ~ e m  aittinas, ~~oiiio a Siberia, scni 
que eritre ellas e a inetropole 1i;ija soliiçFit) t l i h  caoiitiriiiitlacle. 
kS facto qiith a culoiiir.;ic;Zo ultr;iniariii;i 6 ;i rii;iis i1ni)or- 
tarilt! c a riiais ~iilg;ir ,  mas iiáo i 1  ;i 1iriic.a. .\s \i;ipihris por 
lnar são hoje t2o ~~~tiiririod;is o re$iilares como ;is \ingcliis 



terrestres; portarito, a separação entre a metropole e as 
colonias é sensivelmente egual em ambos os casos. E a 
coloiiizacáo de terras do Ocea~io l'acifico ou do Mar das 
Iiidias 115.0 é inais tlifíicil do a marcha lenta dos sol- 
dados c dos ciiml)oiiczcs russos iio Tiirkestnii e na Sibcria. 
Neiihiimn razão lia 1)ois p;ira iiitroclilziririos iio coiiceito 
da cxoloiiiza~50 se~nelli;iritcs restriccí-ws. Alas algumas s5o 
i i e c r ~ ~ i i r i a ~ ,  visto (pie rchj~bitiinos por rlcmasiado lata a 
rioção primeiramente aprescnt:itta. 

J i  dissomos qile a coloni~ay5o 1)i.o.;~iipiinlia emigraqáo ; 
iiáo se trata, porBm, tliimn cli1iigi.ii~5.0 11ti;ilquer ; e pre- 
ciso qtie parta ( l u i n  paiz caiviliz:iclo (l qiie sc dcstine a um 
paiz deshabitatlo oii apenas oc.c.iil);itlo por iim povo sel- 
vagrni o11 cle civilizaçáo iiif'erior. 1L;iiiitla isto ri30 basta ; 
p;ira que haja colonização, 6 iiiOi>l)cri\avcl lima ac-ão 
rivilizadora dos emigraiitcs sobre as voiisas c os homens 
ilo paiz occupado, que, ~i ; ts  ('irc~lmst;irici;~s referidas, se 
lia de dar naturalmente. i\ ac+c;áo ci~ilizadora exerce-se, 
pois, sobre as cousas e soljrch os Iioiiiciis. 13xcrcc-se sobre as 
coii\tis, construindo portos, cstratlas, coiiltivando o solo, 
oxploraiido o sub-solo, aprovc~itaiitlo onilim todas as rique- 
zas iialuraes. Exerce-se sol~re os Iioiiieiis, prociirando ele- 
var os indigenas a uma civilizaçáo superior, fazendo 
desapparecer dos seus cosfumcs ;ilgiiin;is praticas crueis, 
convertendo-os a uma religiáo propria dc povos rivilizados, 
;icorda~ido nelles o santimerito d(: novas iiccessitlades, para 
satisfazer as quaes terão de recorrer ao trabalho, emfim, 
instruindo-os e educando-os. 

Concluindo, podemos definir a colonizaçáo, com Fallot, 
como a acç3o exercida por iim povo civilizado sobre um 
paiz de civilização inferior a, sua, com o fim de o trans- 
formar progressivamente, pela valorizaç30 dos seus recur- 
sos riaturaas r: pelo nicllioramento claa condiçóes materiaes 
1 %  moraes de clxistc~iicia dos indigeiriib. 



Esta noção de coloiiização 6 hoje geralmente seguida 
por todos os escriptores. Alguns ha, todavia, que exigem 
apenas a subordinação politica como caracteristica essen- 
cial da colonização. É certo, porém, que esses auctores 
teem mais em vista a definição de colonia do que propria- 
mente a noção de çolonização. Adeiliite nos referiremos 
mais a esta questão, mas desde j i  di~sejarnos accentuar 
que a subordinaçáo politica i ~ á o  e a caracteristica essen- 
cial da coloriização. Doiitro niodo teriamos de ver a colo- 
nização ria sujcic3o dum po\o superior a um povo de 
civilisação inferior; a C,recaia teria sido assim uma cololiia 
de Roma. Seria isso claramente identificar a colonizaçáo 
com toda e qiialqiier conquista. liejeitamos, pois a apon- 
t.icla caraçtoristica. 

Por ultimo, devemos accc!iitiini. cliic ii I-olonização, tendo 
tini uiiico fim geral, abraiigc, system;is o processos varia- 
dissimos. Não ha em tal rnateria uma thooria unica, cuja 
observação se imponba. Ha processos variaveis, depen- 
(fendo sobrtltudo de dois factores principaes, em pri- 
rneiro logar, do estado do povo colonizador, em segundo 
logar, do estado da região que se trata de valorizar (i). 

11. - Noção de colonia. - A palavra colonia deriva do 
termo latino acoloniau, que significa um logar de planta- 
ção, um grupo de pessoas (pie plaiitiim. Etymologicnniente, 
poderiamos pois definir coloriia : uma fracçáo dum povo, que 

( i )  Siger: Esstri sur I I ~  roloniaation, pag 11 e seg.; Sr. Dr. Mar- 
noco: Administrup7o rolontnl (Licoes uo curso do 4.0 anno juridico 
em 1906-í907), pag. 7 ;  Sr. Moraes de Carvalho: Companliias de 
mloniuação, pag. 5 ;  Girault : Principes de colonisation et de l;gis!a- 
lii~ii c~iloninlr, pap. i ; Duhois : S?/stèmes coloninux et peuples coloni- 
Y ~ I / , J I ~ I - S ,  png. 1 c zcg.; Fallot : L'nro#ir colot~ial de Ia France, pag. i; 
Reinsch : Colonirrl gor~~r.tottt~nl, pag. 3. O 



ahandona o sei1 paiz tle origem e se estabelece numa 
região nova czoni o firii ile ciiltivar o seu solo. E claro que 
ost;i definifso iiáo pode sei' ailrnittida, pois abrange s6 
uma categoria de coloiiias, t~xcliiiiido todas as que não 
term caractcr predomiri;iiiteili~11to agricola. 

G na vorilndt~ diffiçil dai. iinia rioc;áo scientifica de colo- 
iiia, attentleiitlo á (li\-er~itlntl(~ t l t l  typos tlc colonias exis- 
tentes, cad;i iirii;c t3om os sciis cB:iraclei.c15 proprios. Por isso 
se icem írpresentatio noçõcs niiiito divri*~t~iitcs dc caolonias. 

Segixrido a definição diini aritigo rsçi~iplcii~, Cl;trk, colonias 
são as possessões lonçiiicliias dum rcirio, occilp:iclas com 
um fim de cultura oii tle i-orninerc*io. Esta noção_ ainda 
6 ileniasiado restricln, tl\i>liiiiiclo ;is colonias de povoação, 
e funda-se Iiiim ternio tlc sigiiificacáo tlilvidosa : possessão, 
cliie facilmoiitc: sib lire\t:! a i~i~;iIqi~or confusão. 

No ~Yozlví~azc r11ciionttni1-r~ rl'Pc.otior~lio politique tlefine-se 
coloiiia : uni cstabelecirneiitu fuiiclado pelos cidadaos dum 
paiz, fora dos limites actiiaes da sua patria, num territorio 
ainda não appropriado c destiiiatlo, ria ideia delles, a tor- 
nar-se a sua nova pnlria. Esta defiiiição tamhem n90 nos 
parcce acceitavel, porilric ha colonias fundadas em terri- 
torios j i  anteriormente appropriados e para miiitos emi- 
grantes a colonia náo se destina a coiistituir uma patria 
nova, seiido apenas iim logar de resideiicia temporaria. 

I\einsch distin~iie :i tleíiniç3o ctlinologica e a definição 
politica 1111 t.oloriia. Ro sciititlo ethnoloçico, a colonia i: 
todo o p;iii, atraz;itlo transformado progressivamente pela 
acçáo diiin p o ~ ~ o  ci\iliz;rdo, que com este mantem identidade 
de lingiiagem ou doutras caracteristicas sociaes, airida 
qile entre ellrs riáo Iiaja suhorclii~ação politica. 

.Issim os Estados Unidos podem ainda scr (-oiisiclcrarlos 
t-onio iima colonin ingleza r o Rrazil como uma ~~11 , i i i i i  
~wrtugueza. I3ntri: a t401uiiia t1 ;i ~iit;ti.cil)olc pode liaver 
;iplrias dependencin c(-oiioinic:a, como entre a America do 



Si11 e ;i Illr~mtiiilia, oii de religiáo e dc lirigua, como entre 
a (;rcci:i c ;rs siias aiitiga\ ~,oloiii:is; tlin qualquer destes 
casos, lia respe~.tivai~ieiite c,oloiii;is allemãs c gregas no 
seiitirlo etiiriologico tla p a l a v ~ , ~ ~ .  

l'nlitit'a 15 a drfinicáo segiiidn llor Hoiigier, qiie considera 
iaonio i-( ~lorii ;ib :i.; i*~~gi<,r;  separadas dum Nstado, ;i çiijo 
clo~niiiio r>tao ligadas e,  orcliiiariameiite, aiijeitas a um 
rt1giinc.i~ p:irticiil:ir. 

(:onio já dissomos, a subordinação politica não hasta para 
c*aracteriznr a coloilixação, porlendo existir sem que haja 
logar a esta. Clarameritc~, pois. e inadmissivel o conceito cle 
l<oixgicr, que. ~tttendeiicto uiiic:i~ilciitc ;i siibordiiiaçáo poli- 
tica, tlespreza o requisito da ;ici.áo isi~ili/í;iiloi~:i (];i irirtropolr 
sobre 3 colo~li:~. 1)e cgual tiefeito cnferinarii v;iri,is tlcíi~iiçórs 
tlc, t*oloiii:i.;, 11iic~ s r  r1~coritrnm iialgi~iiiax Iris iiiglezas. 

Port:iiiti~, ii clt~fiiiiçGo politic;~ t l cv~  iiriplirar Siliitiameiital- 
nic~iito 3 i(li1i;i 113 accáo tliim povo c*i\ilizndo so11i.e outro 

-(Ir r.i~ilixn(;Zo inferior. Mas coino idrin ;rccrssori;r poiiemos 
i i~ r l i~ i r  ria rloç50, para mais cl:ir~z:i, a siilx~r(liiiaq5o poli- 
lica, pois se rlla iiZo c.ori,titiic> iirri requisito iinprrsciii- 
tlivcl t1;i; colorrias, i$ c ~ ~ ~ ~ t o  que se cncoiitra' em cliinsi todas 
ollas. 15 ii;t  sua falta lia stbinpre, pelo menos, a sii11orciiit;i- 
çáo ccoiio~nir;~. 

1i; assim l)odrrcmos tlizer ( ~ i i ( ~  colonia é : lima regiao 
subordinada ecoi-iomica ou politicamente a iini estailo cle 
ci\ilixaqão superior, o qiial exerce riella e 110s sciis liahi- 
t;irrtrs uma acç5o civiliz;idora, pela va1oriz;ição (10s i.oraiir- 
sos iiatiiraes da primeira c pelo mc1lior:imento tlas c:oiitli- 
ções materiaes e moraes de cxisleiiri:i (10.: \(1g1111(1os ( I ) .  

(1) Hciiisc:li: «h r i t .  pag. 13, Koiigirt*: l>rc;i.is dc  I$qislnt~o~i  ct 
( / ' ( ; ro~tor t t i~  ~ ~ o l u t ~ t ~ ~ l r ,  ~ I : I F .  1 ; Sr. ])r. b 1 ~ 1  I I O C O  : Liyoes cit. d(1 INIG- 
f!107, 1)ag. !); Tsring: I'htrl)tc1r.s ott tlip la?o tz'l(rti~bg to  tlrc coloi,it~s, 
p:1g. i. 



CAPITULO I1 

Typos de' ooloniaa 

I. - Variedade das colonias. 
11. - Classificação economica das colonias. 

111. - Classificação politica das colonias. 

1. - Variedade das colonias. - .Is coloiiias apresentam 
ci I 1.1~ 4 iinia prof~riiil? diversidatle. I;; i,tii consequencia 
(1, - clill'c~rciicas de rriotfvos, qiie dt3tei-iiiiriaram a sua fnn- 
t l , ~  ,li), tlo lini ;I (pie ellas prir~t~ip;ili~icirlo >o dclstinam, da 
natureza das regiões cin c~uc Sosrtiii instituitlas e das insti- 
tiiic,õcs que as regem. 

llcm se compreheride, pois, qiiíJ 1inj;i 11 (lijtinguir diffe- 
rciitcs typos ilc colo~iias e que, para o fii~ri., se attenda a 
I H J I I ~ U S  de vista cliversos, originando-si1 assim outras tantas 
cbl;i~silic.ações. (:oiisicltli.;rrc~ri~o~ duas c1:isificações: 1." Fuii- 
d;itla iio carac.ttJr ecoiioiiiit-n tlc c-ntla coloriia; "2." Fuiitlada 
no stbu caracter l~olitico. .\lCiii (Irst:~,, lia outras classilica- 
ções de menor iniportaricia, a que iiáo faremos referen- 
cia (1). 

11. - Classiíicação economica das colonias. - Sob o 
ponto dc vista economiro, as colonias dividem-sc em fei- 
lorias oii i+olonias &de  commercio, fazendas, coloriias de 
l)ovo;i(:Zo e coloiiias mixtas. Nestes typos se resumem as 

( I )  Hougicr : I)~.éc.is Iágislntiori ~t ( l ' ( ; ~ * o i ~ o t ~ l i ~  colo~zial~, pag. 2. 



\:ir.iils ~omhinncU~s empregatlns 1>1*Io.; 1)ovos europeus tia 
appropri;icao do teritorios coloiiiatb~; cl\lcs typos geraes dc 
c*oloiiias rt3velnm a tlivorsidi~cle (1;i sua origem e do fim, 
qiie t i ~ c r a m  em vista os stliis iiii~tl;itloi-es. 

Estii divisao tem iinin graridc iniportniicin, pois todo o 
paiiz qiic prrteiirlc c-oloiiiz;ir devr pri)ciii.iir c.iiitlndosnrnerite 
dêiltre os (111ntro ty~)os ( 1 ~  c01011i;i o ( ~ I I ( ~  f i i  111:iis COIIVC- 
ii i tbi i tc~ c rri:iis iii'rar)~~iotl:icl<, aos reciii.\o\ i. nos cobtunics do 
1);riz. h Iiistoria inostra (111~ para (4;~(l:1 iimii destas formas 
( ! I >  c.o!oiii/;;i(:Tio SP exigem aptitlõcs intiito t~sl)ccinc~s. 

Ai ilirtinc.çáo O :iiiid:i c;ipi tal p:r iB;i ;i soliic.ão clo varios 
l)rul~ltliriiis c:olonipes, rorno, por exemplo, o do reçimen 
I(~;ihl:ili\o. Como'lia~erno.; i l ~  v t r ,  o rcginieii leçislativo e 
a piol)i'ia leçislaç40 náo putlem s r r  uiiifijrines para todos 
os typos de colonias. 

Examiiicinos, pois, ti caractc~riseirios cacla um (10s quatro 
typos refrriclos (111 colonias. 

Friiroiir.is. - As fc:ilorins são estabelecimentos tlc 1 ) ~ -  
(1uen:i exleiis;io, cliie iaeuriem, pelii siia sitiiação grogra- 
pliica, um corijuiicato cie caoritlic.fies f:i\or:rvei< a iim impor- 
tailtc movimento tlc trocas. São ;is siadcs tlo ngericias 
comnierciiics, rstnbclecid;is cm rrgiótls jií povontlns e com 
ahiirit1;rntes rilt:ursos, mas ciijo c+ornrnt3rrio aiiid;i se  aclia 
muito atrazaclo. . 

As fcitori;is eiicontram-se tanto ii:i antiguidade coino iius 
ti:inpos ~nodi~riios.  

Icui ( l h l ~ )  o Lgpo que priilcil)nlmeiite r:~rnrterisoii i1 c-olo- 
ni~:rç5o tlob ~)lieiiicios e 110s gregos em toriio do Mediter- 
railclo. i\ c.oloiii/;:it;ão iniri:il cla Inrliii, d;i 1frii.n da Amc?rica 
do  Si11 tambem foi toda tlc ( ' : I I ' ; I C ~ P ~  comniercinl. Vriicza 
ta~ribcin nilrica ~ I I T I  tlou ~11113o 1.011 mi;i< O C  taonirri(:~*cio. 

Ac.tua\rneiitc 113 aind;i rnuilas í'citoriiis. (:arrio tacis devem 
si1r c.oiisi~lerados no Orieiite: os cstat~eler~iinciitc>.; 1)oi'til- 



guezes da India e da Chiria; os estabelecimentos inglezes, 
fraiicezcs e alleinaes na China ; os estabelecimentos inglezes 
dtb Singapurn e do Estreito e alguns dos Iiollaiitlrzes no 
mais t l ; i j  Iii :ias. Na \frita temos as feitorias da l?s;iii~;i na 
Cosla tlo .\IasTini, as feitorias portugiiezaç na Africn Osirntal 
c Occiclerittil. h feituria-typo k ,  l)oi't;iii, a colonia iii~1t~z:i de 
IJong-Koiig, tlur era iini simple> soc.liedo antcs tlr 18'11 e 
qiic, coml)ratl;i pela Inglaterra i China, tclm Iioje iim movi- 
mcnto cornincri:ial tle mais tle 600 inilhóes de francos. 

I)a natureza destas cololiias resiilta a pouca importancia 
para'ellas da appro1)ri;i~áu tio solo c tla 1egislaçTio c, tlum 
modo geral, a precfiniiiieircia da sua iiiil)oi.laiicia ccuiioiriica 
sobre a siia iiiipoitiiiic*i;i politica. As coloiiias de corniriercio 
1190 são, ;l i.igor, vord;i(ieiras cololiias, i120 ~~c~f~riiilfil~do a 
nit i i  ol)o!t* cb\ci-(*(li. iiiiia grande acqão sobrt~ a toiSi.,i c o3 
siAil> I i~ l~ l l a~ i t c s  t1 tciitlo uinn iiillilcinc.ia muito silpcriicial 
sol~rch as rrgiões visirilias, t '~ijo5 Iiabitantc:~, em regra, ape- 
nas as toleram. 

As f13itorias ii3o carrc~~rii  clv grande emigrac,:~, porque 
o pc1sso;il que eniI)r.tigam i: ri:btricto, visto procurarem 
apt?ii;is o tsnlico com os iiidigenas e iiao a funclacZo de so- 
ciotlacl(1s clc coloiios. Pura as feitorias dirigem-se apenas 
c~o~ilii~c~i~~~iiiiiles, que, em geral, regressam A metropole, 
seli] se estabelecerem definitivamente lia colonia ou, pelo 
mciios, sclrii ahi cstabelecer~m os seus fillios. 

I);ii0a fiiridar as feitorias iião carece, pois, a inelsopole 
dc possuir vastos territorios graiitlc c~aliiil~eraiit~ia dc po- 
~!ulat:io. As fcilorias c~si~toiri rrii 1 ir.tiitlii diiiii forte poder 
ii;ivnl, c~rc1;liiilo iirri rnoiioliolio ;istific. i;il, da l~rroiiiinericia 
f,il)ril tlirs ria~õcs, cliicl 0t~Ilti tirnin iim nionol~olio natural. 
l'ortniito ;is Scilosias i~speciuliiieiite vaiitajosas para us 
1)ovos maiiilfac~lurcirus, c.omniercialmente avançados e, 
i~onscqiit~ii lc~nic~it~' ,  liossiiiiiilo mtlios tlc tixpansão e tendo 
uni:i ni;iririli;i niercaiiltb r riiil il;is tlo ibc.l;t l i \  ;i iriiportancia, 



que maiiteiilia as cornmriiiicai;õcs roin 3 mãe-patria. A 
scieiicia ecoiiomica evidciiceia a iiitinia Ii'gaçáo, que existe 
entre a maririlia militar, a niariiilia nlercaritc e as colonias. 
As feitorias exigem ainda a possc de grandes capitaes por 
parte dos seus fiindadores. 

As coiidi(:ões de p~ograpliia commcrcial são as que quasi 
excliisivamente influem na criação e c>isteiicia das feitorias. 
Com effeito, a sua situaçáo e a primeira condição do seu 
clxito; as feitorias carecem tle ter um 1,om porto, collocado 
iio percurso das grandes \ias niaritimas. Pouco importa 
que possuam terras, hast:i q i i ~ ~  ncllas se possa cuiistruir iim 
j)orto, com os seus caes o armtizclns. Eslrrritlo bem situadas, 
teiido um t~om 1)oi.t~ e oin rcgimc:~ 1ibc~r;il dcb triifico, em 
breve, ser20 ~isitaelas por muitos iiavios e iiellns se creará 
um intonso movinieiito comrnercial. 

Esta 4 a forma riiais simples da colonizaç5o, nascendo 
esponta!ieamente da iniciativa piirticular r tl;is rcbl;ic.ões 
commerciaes, que se impõem a certos 1)ovos iiiaritimos: 
Basta, para fiiiidar feitorias, tlue algiiris riegociantes ricos 
criem estabelecimeritos c eii trem em rc~laqões tlc iiogocio 
com os iiidigenas. 

As feitorias são 3s colonias, que mais ral)idamciito pro- 
gridem ou decaliem. Segiiiido Hosclier, estas ixoloiiiris pcl- 
tlcam tcr tres destinos: o11 o povo, jiinto tlo qi1:il cst2o c:st:i- 
I)clccidas, retrogratln, como succctlcii {i Iiitlia iio lim do 
hec.iilo XYIII. c c ~ i i t l t ~  cll:is torna111 \c í'c~rtalo~as, í'orina~itlo 
poiico n 11oiit.o o iiucleo (liim griitiric iiiipei.iu c.oloriia1; ou 
o pelo 1,roçride e ,  n5o toleraiido esta possessão ciicnra\ada 
no seu solo, desenvolve o seu comriierc~io, abrt:-o ti todas 
as naçõcs, rodeia-o das necessarias gariinti:is, e então as 
feitorias l~erclem a sua r3250 tle scbi- t 1  ritls;il)p;ii.rcem; ou 
o povo srb coiiserva ~stacioiiario c a5 i'e~itorias i120 soffreni 
iltcrafão algiima. 

1: crrto, porkm, que os destinos das feitorias n3o dc1)en- 



dem uiiicameiite do povo, junto do qual são estabel~cidas. 
Como nota o Sr. Dr. hllariioco, dependem tamht~iii 110s povos 
c~ii" as tlstal)eleceram; (3 da coordeiiaçáo dos estados eco- 
iiornicoa 110s i to is 1)ovos que depericie o destino das fei- 
torias. 

110 exposto resulta c1ar:imente que as vantagens eco- 
riomicas das feitorias exced~m em muito as suas vanta- 
gens politicas. As feitorias podem accrescer a riqueza e a 
influencia da respectiva metropole, mas n b  augmentam o 
seii poderio, nem dilatam a sua raça. 

Apesar da diversidade do seu fim, incluem-se geral- 
mente nas feitorias as posições maritimas estrategicas, 
rlii" dellas se approxiinam pela exiguidade cio seu terri- 
I, 1 1 .  1 I ( I  por 1120 coiistiluircm tambein vertladeiras coloiiias. 
S;I \ I  11ortos fortificados, em que os navios (luma potencia 
iii,ii ilini;i se podem refugiar, para concertarem as suas 
avarias e para se aprovisionarem de carvão e de generos. 
A sua iinportancia deriva tambem da sua situação. Como 
exemplos das posições maritimas estrategicas, podemos 
citar Gibraltar e hdeir. 

FAZENDAS. - AS fazendas são as coloiiias que, pela na- 
tixi.cza do seu solo ou do sei1 clima, teem a faculclade de 
1)i.oduzir generos de exportação e que, por isso, se entre- 
gam cspecialrnente, ou mesmo exclusivamente, i cultura 
clc certos productos destiiindos ao commcrcio exterior. 
Nt,y\as coloiiias cultivam-se os cliamados çeneros colo- 
niaes : canna de assiivrii., cafb, dia,  tabaco, etc. ; as cul- 
turas alimentares, que se destiriani a satisfazer as neces- 
sidades da colonia, teem lias fazendas uma importancia 
secundaria. As fuzeridas são fundiidas por europeus, que 
para ellas levam os seus capitaes, a sua sciencia, a sua 
iiidustria e a sua civilização, limitando ahi a sua activi- 
dade á vigilancia e direcçgo dos traballios agricolas. 



Estas coloniiis são, tle resto, fiiiiiltttlas iios climas iiiti1i.- 
tropicaaes, oiltlr, os europeus ditIici1nit~iilt~ siL :icc.lim:iiii r: 
onde, em totlo o caso, nunca se podein t1otlic;ir ;r trahallios 
maiiilaes. 11s firzciiilas sGo, 1)qr vczcLs, iiiuilu importantes 

cxterisão e em popiilação. 
Girault tlivi(le as fazeridas eni coloiiias tle exploração, 

em que o traballio 15 foriicc+ido 1)elos indigeiias, e coloi~i;is 
de plantayiio, cni que o tral)alllo se ol~tern por rileio i i t i  

escrtividao oir (la immigraç3o. Com ciihito, lias coloiiias tle 
plantação 1130 1iavi;i iiitligciias uu estes tles;i~il~asecer~1111 
poilco tlepoia tl;i cIicgtid;i (10s eiiropcus, que, i120 podendo 
cblles meamos iiiltregar-sc i cultiira, por causa do clima, 
tiveram dc rec*orser a meios artiíiciacs para alcançarem 
a ni3o d'obra iiocessaria. Estas czoloriitis de plantação de- 
dicam-se d cultura de gencros coloiiiacs, esprcialmente á 
do assiicar; esta, pelo exgotamcnto do solo, p i a  abolição 
cla escra~atura c pela concorreiicia i10 ;issucar tlc better- 
r u a ,  decalriu muito, depois dum periotlo iiricial tfe grande 
floresceiicia. As coloriia3 ilc plaiita~fio, oiiti.'or;r. considera- 
das como as rnais prosperas tlc cuil;is ;rs coloiiias, teciri 
Iioje urna iml)ortaiicia sc~i'iii~tl~i~~ia e um í'iitiiro poiico pro- 
mcttedor. 

,is illias h1;lscarenlins e as Antilhas sáo o typo tlas colo- 
iiias i l v  pl:iat;ifáo. 

Nada tenioh < i  olipUr a osta tliviGio, mas, 1150 ol'fere- 
cciidu i~tilitladc algiiiii:~ e sc~iitlo 1ii:ris geralrriente desigiia- 
tias aiiil~as ,i\ foi.rniis tlc c.ol(li~itis p ~ l o  ~ioi i i (~ c*ommurn de 
fazeiicliis, ~)~.clci.irrios cstutlal-as c>orijililctaiririitt sob esse 
iiome geriei.it+o. 

Coniu cxcinplos tle faxcridtis ~iotlt~iiios citar as antigas 
c.vloiiiiis liespaiitiolas de Ciil)a ( I  (!;\i 1'Jiilil~l)iii:is e actual- 
nicliitc : iis illias Carlarias ; ;is t~oloiiiirs I i o l l a ~ i d ~ ~ i i ~  de Java, 
1 1 1 8  Tloriico c da G as culoriias inglezas tle (:rylão e 
(!,I. .\iitilhas; as fraiiiarzas da Guailnlupn, tla Var- 



tiiiica, todas as posstlssões fraiic.cz;i. tla Africa Ceiitral e 
Oriental; o Coiigo Flelgii. Portiig;tl to\ t l  uma importaii- 
tissirna f'azeiida iio Brazil e possue hoje fazericlas pm 
S. Ttiomk, lia Guine, em Cabo Verde, em Angola e em 
iiloçainl~iclue. 

A Iridia Iiiyleza e as colonias francezas da lltuiiião, tia 
Nova-Caledonia, ilas Aiitiltias, do Irido-Cliina t! de Mada- 
g;iscar tambem foram a principio fazeiidas, mas hoje de- 
vem antes coiisiderar-se como coloriias inixtas. 

Para fundiir imia fazelida, não 6 prec-iso ~iossiiir uma 
niimerosa popiilação, iiem um vasto territorio. Tampouco 
sao iiect:ssarias uma forte marinha ou uma graiide pro- 
dilcção rri;~riufactui.eira, visto que em iiada sâo cerceatios 
os lucros da firzeiida pelo facto tle iiella se consumirem 
protluctos ustraiigeiros, como suc.c.edeu no Brazil e hoje 
siic.cwle em S. Tbomb; as colo~iias importam do estrari- 
çeiro, iii;is cfi\j~oi-larn os seus productos para a 1nc:tropole. 

Tanibem iitio eSarecein as fazeii(1as t1um;r graride immi- 
gração euroyeia. Os iinniigrantes europeus formam nellas 
uma prcliiena minoria, em confronto com a grande massa 
cle pol)ulnção indigena, mas (:as;r miiioria domina e dirige 
totl;is as oiitras clrisscs. Os riiropeiis sO ternporariarnente 
scl ostabelecem iiestes paizes, saliiiiclo clelles logo que coii- 
sebuerii fazer forturia; outros \cem depois, mas riunca 
dei\arri clcsc.cridericia fixicla na coloiiia. 

O cliic iiiilispeiisn~cl par;! todab as fazriitl;is i: o capital, 
necbc1ssario para seccar os 1)a11ta1ios, iiavcgnr os iios, abrir 
estratlas, coiisti.ilir arniazciis e oliler os 1)raços precisos. 

Alr~ii tlo c:il~it;rl, oii a r ~ l ( ~ s ,  piira o sei1 emprego, e neces- 
sarin airicl;i, pelo menos lia irifancia destas coloriias, uma 
organizaçao artificial c10 lraballio. A cscra~atura suppriu 
aiitiganiente este requisito ; Iiojt? lia a immigrnção de tra- 
balhadores contractados, ;I immigração dos coolies, isto 8, 
dos trabalhaclores da Iiidia oii da Cliiiia, qutb s~ caonten- 
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tam com salarios infimos, como houve a dos interaded ser- 
vants nos seculos XVI e X ~ I I .  

Com o mesmo fim pode-se ainda recorrer i deportação 
de criminosos ou ao regimen especial, que Wakefield e 
os seus ciiscipulos defenderam. 

110 exposto facilmente se coiiçliie que as fazendas con- 
veem As nações riaas. 

Nas fazendas, a organização d;i : i~ricultura e da indus- 
tria t e ~ m  iiiiicameiite em bista a exportação. claro que 
o seu regimen economico tem muito mais importancia do 
f111e O seli systcrna politico oii aclmiriistrativo. 

As fazoiitlas alcanqnm m:iis rapitl:im~nlr do que as outras 
coloiiias um alto graii (Ir pi.os~)eridade, mas estão expostas, 
mais do que as outra.; t;iilil,cm, As crises economicas e 
climatericas. Deseiivolveiido-se iiellas a riqueza em grandes 
proporções e oiii ~ioiic-o tempo, pelo coritrnrio a sua popii- 
laça0 s0 tem um dcsinvol~imeiito lento. 

O seti estado social t'! poiico irivejavel ; cntre os coloiios 
e os tr:il)alliadores, qiie rlles empregam, lia srmpre uma 
gr;riicIe desepualtlade de contlic;óes. Pela acc.ciituncla diffe- 
reiiriaçno (Ias classes, as dirersidades cle origrni m:in- 
toilm-se por muito tempo c clifficilmeiite sc apagam por 
cwmplrto. 1l;stas colonias riiras vezes ial~egairi n estar aptas 
1,;ir:i se tlmiiiicipnrc~m ( l  pouca iiilliit.ric~i;i ilxilrc.e nellas, om 
rcgi'a, O espirito (leiiiocratico. 

COLONIAS DE POVOA~ÁO. - As colol~ias tle po~oação são 
aquellas, cuja populaçlo originaria foi clcsloc~ad;i, riri grariile 
parte ou por cBompleto, por ei~iigr;iiiti:s da inetropole, que 
se eslabrlecerani lia nova regiáo, tlotlic.;~ tido-se alii ;i ;içri- 
cultura oii A indiistria. Nestas colorii:is fiiiidatlas em paizes 
loiigiriqiios, :il~:~ricloii;ltlos o11 ~ ~ ) i i c o  lial,it:iclos, afim dc alii 
se ciiltivarem gc3iitbi.os (111~ mais c'oilvc1t~m ;i(, solo, tio clima 
e 6 cxportiiçio, firrmairi-se pois griipos wcinils c*ompostos 



de eilemeiitos analogos aos da mãe-patria e qiie com ella 
apreseiitam grandes ailinidatles. As colonias de povoação 
tambem se ileiiominam rolonias propriameiite dictas ou 
colonias agricolas. 

As colonias de povoacáo differeriçam-se radicalmente 
das fazendas, comquanto anihas sejam de caracter predo- 
miiia~iteniente ;~gri(.oIn, 1 ~ 1 0  destiiio dado aos respectivos 
productos. Com efleito, ao passo que a producção das 
fazendas se destina A esportaç30, a das colonias pro- 
priamente dictas e quasi toda absorvida pelo consumo 
local. 

Para a fundação, ou pelo iiieiios para a prosperidade, das 
colonias de povoação consideram-se geralmente Iiecessa- 
rias as seguintes condições : 

a) A rnetropole, qiia as fundar, deve ser importante e 
po\ oada, de modo a poder-lhes fornecer uma emigração 
abundante. Sr assim náo suc,ceder, as coloiiias passarão, 
apenas fundaclas, para o poder de outros Estados, aptos a 
fornecerem-lhes uma corrente mais densa de emigração. 
Portanto, as nações pouco numerosas, não possuindo um 
excesso de populaçáo, nunca (levem empreliender a fun- 
daçso de colonias agricolas. 

(:oino nota Oliveira hlartins, estas coloiiias náo são o re- 
sultatlo duma creaçáo ecoriomico-social, como ;is feitorias 
e as fazcridau. 1)epeiitleni diim facto natural - a exhube- 
raiirin dc popixlaçáo - que o homem não pode crear nem 
destruir, e proct~drm espoiitaiieameiite, lançando as raizes 
cle ~lações viricloixras. Podem atb existir verdadeiras c*olo- 
riias tle povoaçzo cm territorios extrangt:iros; assini lia as 
colo~iias alleiiiãs tlo Hr;izil e tlos Estatlos-Unidos, as caolo- 
nias italianas dos Estados-Ui~idos, as coloriias fraiicezas c10 
Caiiadii e as colonias Iiollandezas c10 Cabo. h claro que não 
lia nesses casos verdac1eir;is coloiiias, inas ha rstaheleci- 
meiltos que, pelas suas caiis:is e effeitos e pelas leis eco- 



iiomicas, quo o, rogem, c~uasi sc iclcntificam com as colo- 
nias propriaiiirnto tlictiis. 

b) .\s coloriias dc povoaç5o cxigcin coiidiçõrs t81iiriate- 
ricas appro~iiri;itI:iirieiil~~~ ;iiialogas tia tla irit:tropolt~. hi:~itlo 
estas coloiiiiis fuiidadas por txiirol~tsiis, 11iit~ 11ell;ib rnipi.th- 
gam os seus capilaes e o stiii Irc~l)allio, k c1;it.o qiic si) se 
poderri esta1)elecer ua zoiia lemper;itla, por scr essa a iiiiic;i 
em (4uc os emigraiites se accliiiiairi facilineiite. Sob o 
sol violciito dos Iropicos, potlcm-st: fundar feitorias, mas 
riiirica colonias dc povoaqáo; estas apparecem todas ou 
qunsi tudas ;\o sul tlo tropico, ontle os c~i~i~opt~iis se fixam 
seili custo e oiiclc ol~teeni protluclos aginirolas, , i i i ; i l~y~s  
;io> t4u1~ ~ O I I S N L ' I C I ~  Iiabitualrrieiitc iia irioli-opole. 

c) Aa i-i)loiiiaa tle l)ovoaçtio sti se l~otltbni est;iht~lrc.er cin 
paizcs J ages 0111) 011(~1 Iiabitadob. O pu\o coloriizador appro- 
pria-se (Ias ttht.r;is e fixa-se nellas deíiiiiti\ irmente ; iiáo se 
sobrel~õr,  portaiito, apenas ao povo iiitligciia, repelle-o ou 
cuiifiiiicle-stl coni rllc. Na coloiii;~ iinscciii e coiitiriuam a 
viver os fillios os iictos dos stiiis fiiiiclaclor~ca, forman- 
do-se assirii, ao cabo tle ;ilgiiniii~ gi3ra[ões, um liovo novo 
siist~eptivel tle atltluirir 11111;i mcrilalitlatlc distiiicta. 

A nietrol)ole, para í'uiitlar coJol~i;is de 11ovoac,ão, segundo 
IAci~oj-l~eaiil ici~, iiao carc1t4e clv atli. r i a ,  i l c l i ~ i  tlc para ellas 
enviar grantlcs c,iliitatl>. Os Srs. I)rs. Laraiijo t1 Jlanioco 
iião coriiaortl;iiri taom esta ol~iiii;io tlc IAei-o~-Ui:aulieii, ciiten- 
tlc~iclo que a c~oluiiiznç$o b t b i i i  ct ipilat~~ i15o dti resultados 
cl'ficazes c scbgiiros. 0li~cii .a ,\l,irtiiix, 1 ) 1 1 1 1 1  coritrarin tlcfcnde 
as ideias de J,eroq-13caulicbii, f;izerititi tlt~ljcliitler ;i c~ihtt~iicia 
~10st;is t~oloiiias biilll~lt~srnc~~it(: tlt~iii facto: a csliiibc~i~;iricia 
de popitlaç$o na iilt~tropoli~, .a iiiirriigra<;áo coiisequente e 
a adaptaçao ao cliiiia iiltramnrii~o c10 temperamento da 
i - a p  emigrai~tc. 

A nosso vSiS, a tloutriiia de Leroy-Beaulieu náo significa 
a desiieçcssitlaclc ;il)soliita, iiem a tlesvantageiri, tlo cm- 



prego de capital riestas colonias. Exprime unic.nmriilv n 
icleia de que para estas colonias são necessarios milito 
menos c;ipilacb\ (10 qiie para quacstliier oiitras, bastarido 
talvez apt1iiiiS os qiie os emigrantes n;itiir;tlmente levarão 
comsigo. l)clpois o seu tra1)altio os f;ir;i friictilicar, origi- 
nando-sc assim ric~iiezas propri;is da colotiia, cliw niint3a 
tcrd, l)ortaiito, de exigir grandes sncrificios mrtropole. 
Nestes termos 6 evidente qiie lima melrolrolc pobre pode 
hindar iimn i11bstas i.olonias, o qiie ii5o qocr clizcr que a 
coloiiia náo seja niais prospera ( I  iiáo 1iictc3 com mrnos 
tlif'ficul~latlcs, yiiniido a reprcti\:i ni~lropol(~ SGr rica. Es- 
clarrc8ida desta forinn, pnrrcp-tios ~~leii;imc~titc ac.coitave1 ;i 
dniitriii;~ tlc Lcroy-Ucaulicii c ile ( ) I  i\ eira liaibtiiis. 

0.i pi-iricipaes cxeinl)los i I t a  coloiiias ( 1 1 2  l)o\onqáo são o 
(::i I 111;i. ;I hii,str;ili;i, o (:;il)o t l i t  R O ~ - l S ~ l ) ~ i . i i i i ~ .  1)~rteiicc- 
i.,riii , i  1,\1:i c-utcgoria, i~iintido c.oloiii:is, os 1Sslatlos-Uriidos 
da Amcritaa do RTorl~ o ;i> colo~iias 1)ortii;iiesas tlos Açores, 
da Madeira e do llrrizil iiiistral. 

Qriarido tis colonias rio povoação perlciit~cm :i lima metro- 
polti iritliistrial, lecm par;) ella iimii impor.t:inc.l;i cc*niloinica 
coiisidera\ 1.1, \ihrviiiclo tlr nlerc*atlo aos seus prodiictos. 
lBar;t os 1);tixcb I I > O  T;tl)ris as ro1o11i;is tle 1 ) o ~ o a ~ á o  apenas 
trnzom iini aiipiiiviilo tle popiilacáo. o i111r iirm sempre k 
l~ina riqllt:zu; ;is>iln os ho~m i1;i Ifi*icati Iiistral 1 1 % ~ ~  ;icrrs- 
ceram cm iiada a ric~iithza tl:i mchtroliolc Iio1l;iritlcza. E rbco- 
nomicamciitr tt~tliii uir)tla as ('oloi~ias (le 1 i o ~ o ; ~ ~ á o  uma 
outr;i closvaiita~ciii, o i i i  rcllaçao 5s oii1r;is Soriiias de colo- 
pias. I)cstas, com rlf(bito, rrgressarn {I ineli.ol)ol~ os chm- 
merciantcs r fazeiideiros ciiricliiet.idos, ;tiipinon taiitlo a ri- 
rlileea riacioiial ; tlas c.oloiiias tlc povoação nc~iiliiim colono 
regressa. 

Sol) o [ r t ~ ~ t o  de vist;i Ii~iiii;iiiit:ii~io, as colonias de po- 
voaçzo tccnl, l)orilin, i 1 ~ i ; i  itci:r,iitii;itla ,sti~)rrioritl;ide so1)r.e 
todas as outras, portlut. c.oiistitiiein S U I * O ~  tle tlispersão da 



raça branca em todo o mundo, preparando a sua conquista 
total pela civilização eiiro1)eia. 

As colonias agricolas teem uni deserivolvimcnto milito 
lento ; são precisos muitos aniios para quc nellas se deseii- 
volvam as diversas iiidiistrias. S 5 o  obra de muitas gera- 
ções o por largo tempo carecerri cio auxilio da mZe-patria, 
tliie llies devn foriictcer um 1)csso;il agricola e outro, com- 
posto dc, snhios, artilices, corninc~rciantcs c iigerites cle 
traiisportes. Em compclnsaçáo, logo qiio ;rttiirgclm um certo 
grau de prosperidade, o scii progrrhsso ficii garantido e e 
illimitatio. 

Attingii~tlo iini relativo grau tlc riclii~za e de ])em-estar, 
as coloriias de poroaç30 deixam de precisar cla mãe-patria 
e teridem a a fastar->e tlella. Rccrii taiido-se pelo niovinieii to 

da siia propria populaç5o. tarito niiiis rapidameiitt~ qi~aiido 
maior fôr o espaço de q ~ i t ~  dispoiiliain, estas coloiiias 
encaminham-se irresistivelmonkl para a iiiilepc~nclc~iicia. 
Com razão dizia Tiirgot, trinta aniius antes da revolta da 
America ingleza: a,2s cololiias são como fructos que sO 
pendem da arvore ate amatliirecerem; bastando-se a si 
mesmos, fazem o que fez oiitr'orti (::irtliago e o qiie a 
Amerira ainda um tiia lia-dr fazer !s. E, lima vez cmaii- 
cipad;is, cstas coloiiias formn~ii militas \rczcs Estados po- 
drrosos. 

Esta tendencia para a emaricipação resulta tamhem do 
caracter acceritiiaclaineiitc dernocratic.o, clue domina i~estas 
colonias. Com effpito, todos us hciis liabitaiites foram yri- 
mitivamcrite emigrantes, totlos elles foram culti~adores 
liereditariamerite, todos, portanto, se seiitem eguaes. Por 
isso, uma vez cinanc.ipadas, B ;i fhrma rcpiiblicaria ;i fhrmii 
politica, que mais corivbm ii siia sitiiaç5o ec.oiiomica e aos 
seus costumes. 

O uiiico meio, que a metropole pode empregar, ]);ira 
i m p ~ d i r  ou pelo melios tleniorar a cmaiicip;içSo tlcstii.: I - ~ I -  



lonias, consiste em as sujeitar, alem dum certo periodo, a 
uma liga$%) com ella apenas nominal e voliintaria, dotan- 
do-as com um regime11 1)olitic.o haseado nas mais amplas 
liberdatles. Seria uma ;il~siirda chimera pretciider maiiter 
estas i*oloiiins indefiiiitlamentc: iiiiiri ibcgiineii de sujeic,ão ; 
mais tarde oii mais cedo hão-tlc alranq;ir rit~cessariamente 
a sua eniaiicipaçáo. 

COLONI.\S ~IIIYTIIS. - A classificação das colonias nos tres 
typos, que acabamos de estudar, si, se applica a generali- 
dade das çoloiiias, pois cluc lia algiimas, cujo caracter se  
náo pode determinar tium modo absoluto e que riáo podem 
scr incluidas em nonhunia das tres c ~ a t t ~ g o r i ; ~ ~  nir~iicio- 
nadas. Essas sãu as colomas mistas, isto 6.  ;is regi6rs 
erii qiie sc cricoiitrairi rc~iriiclos totlos ou algiiris dos tres 
typos de coloiiias referidos. 11s colonias mixtas reaultam 
pois da comhinação de dois ou de tres typos definidos de 
colonias. 

A cxistencia tle colonias mistas deriva ou de circum- 
stailcias climatericas (Sova Calcdonia), ou de differenças de 
altitiidi~ (Madag;isc.nr, Toiilíim), o11 (13 sitiiagáo geogriiphica 
(Turiisia). 

Ila r.oloiiias, qur particip:im, i10 mesmo tempo, clas fa- 
zc:iiclas e das colonias dfb povo;it:%c 1. Em certas regiões, 
com cffcito, a import;iiic.ia d;i pupiilaç3o iião exige o movi- 
mento imniigratorio, qiitl caracleriza as coloriias de povoa- 
(,%, niiis l)or oiitro 1;illo ess ,~  ~)opulaçáo iião e bastante 
iiurncbrosa, riem hasl;iiitc actija, iicm hastante docil, para 
qiie a metropole se possa limitar a dirigi-Ia na siia indus- 
iria e iio seu commercio. .Issim. por exemplo, a Argelia 
rião 6 uma fazeriria, porque o eiiropeu acclima-se ricllla 
e ciiltiva-llie o solo caoin o> s ~ i i s  I)r;iço\. ri-i;ts, tc~iido iirna 
população de quatro miltiUrs tle iridigrri;is. tambem não 
pode ser coositierada como colonia cle ~)ovoação, Esta 



fhrma de coloriia mixta foi outr'ora a do Peru e do Mexlco 
o 4 hoje, alem da Argclia, a da Tiiiiisi;r e de Matlagiisc-:ir, 
a das illias Mauricias, da Reuni50 e das A\iitillias. 'I'ambem 
uma feitoria pode ser ao mesmo tempo uma fazenda; b o 
c.;iso das colonias europeias da Asia I'eninsular: India e 
Intlo-China. 

O carader mixto das coloiiias tlfiriva tarnbrni com fre- 
cliieiicia lia sira traiisSormac;iio. 

.\ssim lima feitoria poclo nii~itas b i l i . \  1 1 ,  ile base :i 

um estal~elccimciito colonial, qtir, iimpli;iiido-scb siiccessi- 
vamoiitc, si3 t:oiivcbrtc em I'azrbricla. Os eiirol)cus, ;I prin- 
cipio, liniitam se ;i tr;ilicar voni os iiidigerias para dclles 
obterem os gerieros cl\otic+os; mais tarde, liara activar a 
l)roducçáo desses gc,iicbro<. tornam-se clles mcsmos chefes 
do cultura. Este caso k 1)a.stniitc viilgar; dcii-se, por exem- 
plo, na colonia Sraiicacza tlo Scriegal, rm cliirJ S. Luiz era a 
priiicipio uina simplc.; tilitoria. 

Jii dissemos que das fritoria.; sc poclia tlerivar um ini- 
1,crio c-oloriial cxtriiso, clil;iiielo iiclacllas s5u f~iirdatlas eiitre 
polii1l;ições scrn hoiriogeiieitlad(: (i cliie 1150 teem, para se 
defeiitlerrni da invas5o dos clstrarilios, riem seiilinicliitn na- 
cional i'urlemeiitc~ radicado, iieni goveriiu rrgiilar. Assiiri 
succcdeir com os iiiglczes i ~ i i  Iiiclia i) com os frnnçezes na 
Coc~1iiricliiii;i. 

Tniribriri iiáo e raim vkr uina fazentla trarisformar-se 
iiuma coloiii;~ de povoaçGo. Assim siiccctli~ii iio Norte tlo 
Rrazil r, iio Rio tia I'rata, ria Califoriiiii e rl , i  \iistriili;i, qilt1 
passaram de fazciitlas miiic~iriis ;i c.oloriias ~)roliri;imcritc 
dictas, e esta succedt1iitlo clrn (:;il)o V(lrtlr, (ILI~', seritlo 
ai~iela ern parte Pdzcricl:~, r I ; I I I I~)PIII  11(1111tci! cl11111a 1)opii- 
lacKo ~11ropeiii fix;~. 

Nas c.oloiii:is mixl;i;a, em ;i c.ivilixa(áo priietroii 11i;iis 
~~roliiritlameiite, a pol~ulação grriiliiit3iite menos cloc8il 
meno, m;illeavc.l. 1;: mais clilticil somprc tornar-scl aerilior 



destas coloi~ias e conseguir tlesenvolvb-Ias conveniente- 
mente (I). 

IV. - Classificação politica das colonias. - Yolitica- 
mcritc iis co1orii;is podem dividir-se eni: -a) Coloriias de 
;idministraç5o directa; - b) Protectorados; - c) Esplieras 
dc iiifliieiirin; - d) Cessões por arrendamento; - e) Ces- 
s6es tle ;idniiriistr;iç3o; - f )  Settlements. Tratemos, pois, 
dtb definir e tltl es t i~dar  cada um destes typos de colonias. 

COLOMAS DE A~III\ISTR.\C.&O DIRECTA. -Nas colonias de 
adiiiiiiisti~ac;So (lii.ei.ta o11 c-oloriias propri;imente dietas, a 
so11er:inia d;i mt~tropole acli;i-se f~st;il~elcc-itl;i tliim inotlo 
dii i ~ t o  e schiii rcl.;tric.cõtls algumas. Estas coloi~i:is forani, 
riii sclgra, ;iiirirxnd;is por "cio dc ronclnistas o11 do tra- 
tados e fe/;-se riellas iini estalicleriiilcnto c-ompleto ile 
ndministrat:áo, corri locl;rs as ~o~lbetluelicias de dirt~ito e 
tle facto da soberania do paiz occupante. 

Nestas c.oloiiias as :iiirtoridades locaes são p r i ~ a d a s  de 
totiris ;is siias attribiiiç0es. 1;: aos delegados d;i metropole 
qiic iiic~iiiiilii~ n cobranqa dos iiiipostos e o respectivo lan- 
i~,iiiiibiito, ;i partilha r ;is contac\~í~o\  do solo e r i  siijcição 
d;i l~opiiIaç3o vericida i s  obrig,ic:õib\ civis r militares, que 
stb jiil;íim iiecessari;~~. É crrtu cliliL ( i a  potlcres tlos rofe- 
ridos delegados náo s3o semprr os rricJsmos : caomportarn 
vciriantcs o gr;itliiações, mas em t[iial([ut~ i ' ; i \ o  ;i metro- 

( I )  Pkty de Thozde . 'I'l~c~»r~irs tlt, 111 1 o lc i t t i~~rt io~i  1.9O s iPr I~ ,  
pag. 613 ; Girniilt  : 19.i1ic tpc js  r le  colo)i~\riI~urr r t  (10 Irqislatiori colo- 
nida, vol. I ,  pag 16 ; 1 .c~i. i~y-Ucniil it~ii  »I, Itr cc~lotli\trtiotr I ltr3z l ~ s  
~ I J I ~ I I / P \  I ) I O I / P I  / / c z \ ,  v111 11, 1):1g 561 : Sr l)i*. ~ ~ : I I * ~ I O C O  . ~1/1~1zriastr~u~170 
çolotii~rl / l , i~or3s  ,lt3 1:)0/;-lf)U7), pap. I 1  ; Oliv~irn J1:ii ti115 : O Rr.<rcil 
r ,  (1s ~oloitirc\ poi.t~c!l~rczns. I I : I ~ .  201; Reirisch: Colotiitil !/oi.cJrti7t~e~it, 
]IA# 17 ,  I loiipier : rili. 1 a1  . 11.1s. 6. 



pole reserva-sc sompre direitos hvm tlefiiiitlos c Instante 
extciisos sobre o goverrio c a admiiiistra~áo das colo- 
iiias. 

A tlcperidenci:i tla coloiiia para com a inc~tropolv varia 
com o systema coloriial stlguido. A monos ;ic~c~eiitiiiitlii cara- 
t:terizn o regimeri tla aiitonomia, mas alii mesmo a inter- 
vença0 da metropole aflirma-sr c~laisameiitc lia riomeaç30 
tios goverriadores. na fisc.alização da admiriistraçáo central, 
na coiiservação dc agontos das coloiiias 'jiinto tia máe- 
patria, etc. 1;: por isso que jiilgamos irifiiiitlada a doutrina 
(10s ( 1 1 1 ~  1)retondcm c'oiisic1er:ir as t.oloiiias autonomas como 
um dos termos proprios cla ilivisao politira das csolonias. 

Como resu1t;i do (lixe ja tlissemos, o Edatlo com c.oloiiias 
de atlmiiiistr;iç50 directa 6 sempre iiiri I1:stndo siiiiples. O 
territorio clas coloiiias faz partc: ilo trrritorio tlo Estado 
inetropolitaiio, por mais afastatlo qiic delle esteja, e assim 
esse Estado corisoi.\ ;r cin ;ibsolilto a siia uniilatle organica. 

Os habitaiites destas coloiiiiis são subditob e citlad3os 
da mrtropole, ainda mesmo que as c.oloriias sckjani autono- 
mas. o qiie succ-t~lc drsigiiadameiite no impcrio britan- 
1iic.o. As coloiiias propriamente t1ici:is são as mais julgares 
t l ~  1ocl;is. l>erteiicaiii ;i csta ciitegoria quasi todas as ;iiiligas 
i.olnriias tlos tlif'frroiitr:~ Estados europeus, desiçriat1;imerite 
tocl;is :is cciloiiin~; ~~oi.lii$uez;is. 

As coloiiias de admiriistib;ição directa represcillam a 
iinica fornia possikel d a  colonização 110s paizes, c:ni que 
iiáo lia nenhum elemeiito cle civilização, como na Negricia, 
no Coligo, etc. As outras fbrmas politicas de coloiiias pre- 
supp»cm quasi senipre, como veremos, a existencia duma 
orgariização e tliinia civi\ii,a1:5o rchlativamente perfeitas. 

Neste ultimo caso a soberania do Estado apparece dis- 
fiirçada. Assim siic-cbcdr em muitas co1oni;is modcrnas. 1\e- 
hiilta isso priricAi~~;rlincritc' da necessidade, irriposta a todos 
o z  Estados, (11% rcs1)eit:irem :i soberania dos povos har1,aros 



e o desejo de sophismarem o principio da occupação 
oflcctiva, oxigitlo pela coiifrrencia de Berlim. 

Nas fi~rili;is tlc coloiiias, qiie seguidamente vamos estu- 
tl;ir, coiiservam-sr a sobcrariia e as instituições existentes. 
E5l;is li')i.irias rcsultairl geralmeiite tlc tratados, em que se 
tlt:liniit;iiri os direitos do Estatlo civilizaclo e os do Estado 
barbaro (1). 

PROTECTORADOS. - O protectorado pode assumir tres 
formas Siiiitlamentalmriite distinctas : a) Protectorado do 
siizcrano, concepçGo de direito internaciorial, qiie consiste 
em motlificar oii limitar a soberariia diim estado protegido, 
chiri provt1ito diim ou de mais estados protectores. A subor- 
diiiaçáo tlo Eslado protegido manifesta-se priricipalmente, 
oii mesiiio c!\cliisivameiitc, n~is  siias relações exteriores; 
;i sua solrarania interna pode-se manter intacta ou ser 
muito riastriripida, c-onsoante o que se acliar disposto no 
acto coiistitiitivo tlo protectorado. 

6) O protectorado, fórma especial de soberania çoloiiial, 
o protectori~do colonial ou o protectorado sobrlh rcgióes 
riao civilizsd;~.;, cliic sr  ;ilqri'oxima mais do dominio directo, 
sohretittlo (liii rogiões Iongiiirliias, em quc ;i t~\islriic.i;i de 
v~rclatlciros E~t;itlos C diividosa e o n d ~  ha ;ipciias, corno 
soberaiios, c-liefrs de tribus selvagens. Tracta-se aqui dum 
regimcii c+ptficial, sO impropriamciite ialiamado protecto- 
i8aclo, qiie (;liailley-Rert define do seguinte modo: aEsses 
l~rotectorados $50 processos, inventados pela politica colo- 
nial, empregados por vezes para com terceiros, por vezes 

( i )  Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag. '18; Siger: ob. c~t . ,  pag. 4%; 
Prtit : Oi.!lcl/ii.sution des rolo?ii~s i t ~ r  ~ r ~ a i s e s  et d ~ s  pnys (11, protectorat, 
vol. I ,  pap. I ; Vibcrt : 1,ri rolo,iisntio?t p r a t i q ~ ~ ~  r1 cosy)crrír, vol. 11, 
pap. 22. 



para com os povds protegidos c ,  por vews ainda, para 
com ambos. Para fallar com mais precisão, sáo habilidades 
tle coridurta, qiie (nclinittindo qiicl uma i~nçáo, siijcito de 
direito iritcrn;iciorinl, cliieir;~ nlcaiicnr, tlrbntro diim prazo 
mais ou mciios caiirto. ;i c~iitoritl;itlr sol)rtb iim territorio 
1130 dcpciitleiitc :riritln ( 1 0  dircbito iiitc~riiacioii;il) teiltiem, 
l)or ~'arioh iriciio\, mriios oi ic i~o~os qiie a tomada tle posse 
e ;i oi.c3ilpnyáo prol)ri:inieiitc t l i t ; ~ ~ ,  por iini lado, n siistar 
as 1)retc~ii~Zc1s da.; ii;ições ri\ nci ch, por oiitro 1;1clo, :i atte- 
nii;ir ;i aiiscepti1)ilidade das poliiila~õcs, que habitem esse 
tcrsitorio. n 

(L) ,\ >iniplt3s ~ii~otoccZo, relacáo corivcric~iori;il, cm virtiide 
da (lii;il iiin Estado Sorte se ol)rip;t ;r proteger iim I<~l;rtlo 
1'r;ic.o. O Estado protegido coiisclri a riosle u s o  ;i siitt ple~i,i 
sol)c~i.;iriin, conlratiiiido ;ipcnas alpiimns obrig;l(6es para 
c*orri o IlYtado p r o t ~ t ~ t o r ,  como I)or oxcmplo, ;I dr  ar-olher 
grinriiiçócs delle no scii territorio. 1$ ilsl;i rlrna forma 
pi~r;riririile synalla&rn;ltic.a do ~>rotoctoraclo, cliie sempre 
foi I )OUCO vrilgar e t ~ i i ~  tt:nd"i ilcstil)li;ii~c~cc~r. 

(:o1110 se \(;, o 1~sol~ctorarlo colonial dillri-c) sil1)ataiici;rl- 
r r i c~ i i l e~  do  lirolt~ctor;itlo tle cliiakilo iiitc\i.ii;ic.ionai. O primeiro 
tcvch o .scyiiri(lo roino ponto drl p;ii.li(ln. ,iil(luiriiitlo ctcpois 
varios c31cniciitos ~ ~ i ~ o p r i o s ,  c]uc o traiisforrnnr;im protiiii- 
damente. O protoi~1or;r~lo iriternacioii;il ~~i*c~\iipl)(ic~ a cms- 
tericia dc, dois Est;itlos scl~ar;iclos, o e\crc;io da iiilluc~nc.i;i 
tliini sol~rc  o oiilro, icm qiie comtiido isto c~ii~olvn i[ii;iI- 

cliiclr direito ii(! so1)c~rnrii;r terriloi~iiil, 11 I~pislaqGo c.oiiytitii- 
cioiinl tlo Estado ~iiwtector náo tcnclo iiiiiicn al)plic~i.áo iio 
Estado proteyido. F,x13s formas de proteixloratlo sao raras 
na ~)olitic.a c5010iiial, em (1ii~ t;ilveí! o ],i-oti~calorai(lo frnncez 
( 1 1  ' r ~ i i i i i  sc3,j;i o ~ii)i(*o ( 1 1 1 ~  11~I l : i~  i t l  n1~l)ro~i1111~. Krri 'i'linis O 

r e ~ ~ ~ ( ~ s t ~ n t ; i i i t c  da l~i-;~ii;;i i: o iiiiiii.~ti.o tloz iii~goc'ios ostran- 
geirub (lu Uey, o (1ii;il conserva iini;i c.cbi*la ~ i id i~~~t~ i i i1c~i i~ ia .  
Ora 6 (.lar() (111': náo 6 poss i~~e l  i~cic.oiilit~i*c3r iI i . l i~ l (~ \  iiicii- 



genas a personalidade do ilirt~ito das y e n t ~ s  dum verda- 
deiro Estado, sem se ser levado aos inilis flagraiites 
absurdos. <lssim o protectorado da .illemaiilia sobre os 
cliefes iiidigeiias da .\frii.a Oriental liao pode ser etliiipa- 
rnclo iio tln Tiiiiisin; na  renlidadc ;iqiielle reduz-se a lima 
possc: clScc.tivii r c.onipictii. (:oiilo iiot~i (;l~;ii l lcy~ert,  o 
~)i~utc~ctoi*,i~Iu c~oloi~i;~l t t  11111 p r o c e s ~ ,  uin exl~etlieiite, uni 
t t . ~ r c ,  por iishini i l i ~ i ~ i . .  l ~ o r  iricio do qiial uma poteiicia, 
desejosa clc >c iil)odc,i (ir tluni teri.iloiio, que nao e sujeito 
do direito das gciitr;. 1 ,  cliirl iliicr. ao mesmo tempo, poli- 
par-se as despezas e coi~iplica-ões duma occiipaçiio, 
riotifica as outras polcric4i;ia os soiis direitos sobre essc 
territorio. 

Ao passo qiic 11s ;liiligos i8oloiii/aciores exigiam a ceden- 
cia cle todos os tlii-ibiloh civis e 1)oliticos por parte dos 
povos siil)niettiilo~. arrogaiitlo-se sO a si ;i soberania e a 
pi'ol~i~ietlade, os niotici.nos coioriizadorcs respc~itam a exis- 
tericiu e as iiistituições desses povos, assilniintlo apenas 
sobre cllcs um potler dt? tlirecção, oririitado de hiirmoiiia 
com o seu propiio iritt:resse politicv r: com as exigeiicias 
ilii ci\ilização. 

Por meio do protectoraclo, os Estados colonizndoros nl- 
c:iiic,airi sol)ro cert;rs regiGes algilris i~ltribiitos de sobcrariia, 
srLiii cliegai.em a e.\ei.cchi' i~olles iimn jiiristiiçáo conlpleta, 
l~laiitc~ndo-llie o seu go\criio loc.:il e ns Aiias iristitui(.ões. 

. 0 clstado protector e qiiasi iini tiitor t l o  Estntlo protegido, 
gi~iaiido-o iias auas relações com oiitsos po\os, que clle 
iiio pocic~i.iti dirigir com ~ilc'ceaso, S;~c~ilil;ilido-lli(! o seli 
iiigresso lia commuriidude iii tci~ii;ic~ii~iiriI, cleí'i~iitli~iicto-o 
colitra todos os perigos cxtc~rrioa I: ta~eiido-o lti'ogredir. 

O protectorado oSfci,c~i.e ;i 11111 Eblatlu um meio fncil de 
se antecipar a outro lia oiai~ii~~açiio cliima região fronteiriça 
011 dllma 1)osiqao o~ti*; i t i~~i i ' ; i .  -4 Iiiglateri'a tem-iio empre- 
gndo pari1 i~sse~tii'iti2 tlo ilomiiiio ciiis vias rriaritimas, 



de estações de carvão e de praças commerciaes, mbr- 
merite quando cubiçadas por algum rival ambicioso. 

O protectorado signiíic;~ lima formiila muito larga, n9o 
importando um regimcii uiiiforme. A iiivasao de soberaiiia 
pode ser miiiima, deixaritlo ao protegido uma !arga iiide- 
peiideiicia e croiiiitlo ao protector um;r situação quasi 
ridiciil;~, uu innxinin, disf;irç:iiitlo ;iprnns iimri rcal adnii- 
iiistrac;áo directa. Entre estes dois extremos lia uma irifi- 
nidade cle gracluações, poderido-se aflirmar que 1130 lia 
tlois protectorados absolutamente egiiaes. E, alem clas 
differeiiças fuiiciameritaes dos sciis tratados coiiset.iiti\-os, 
o temperamento ilos intlividiios, tjilc o reçimen põe fre~itth 
a freiite e a quem pertencr a execiic3o das tlisposiqfies 
co iitractiiaes, miiltiplica ainda a sua di\ ersi tliide. J? c3sta 
susceptibilidade qiiasi indefinida de variaç0es uma das 
caraclrristicas e ;io mtlsnio tcmpo luna das priiicipaes 
vantagens do protectorado. 

-Não todavia táo graiitle esta variedatle, que não se 
possam riicoiitrar certas regras c coiidições ass~nciaes 
clin todir n parte onde existp o 1)rotectorado. Essas condi- 
ti)os pocleni-se rediizir as seçuiritcs : 

«) Coritiniiaçáo do funccioriameiito tlas autoridades iiidi- 
genas c t.oriserrac;fio das iiistituiçGcs e dos costumes 
locaes. 

It) O Estado protector siibstitiie-se nas siias relações 
exterrias ao Est;itlo protcgido; este náo tem o direito tle 
dec:larar a guerra c sU l~otle iriantcr rc1;ições politicns com 
o scu protector. 

c) Existeiiiai;i dimi rcsideril(1 l~olitiço reprrscritante do 
Estatlo l)rote,.loi., ji~iito do Estudo ~~rotegitlo. 

Por meio tlo s ~ i i  ~.eprescritaiile, o Est;rdo protector fixa- 
lixa, com mais oii irichrios rigor, os actos (13s auloriclades 
iritligcnas, 111-estaiitlo-llics i i i )  nica.iiio tcmpo o spii riiixilio 
iiii  rrorgaiiiza~5o tlo paiz na ruiilizaçáo t l t l  ceistns ol)rns 



publicas. Este dever do Estado protector e uma natural 
consecliiericia do poder politico que elle assiimiii. 

d) Comt~uanto sr  mantenham geralmente em vigor as 
leis e os costunios d o  Estado protegido, elles podem ser 
revogados, cjnando assim o exijam o interesse da civilizaçáo 
ou os interesses capitacs do Esttido protector. Aesl)oiisabi- 
lizaiido-se em certo modo pelo govprno tlo Estado protegitlo, 
C. tblaro qiie o Estado protector iiáo ~)ocIer-ia atlmittir que 
nellc se  usassem çostiimcs harbaros oii c.omrnettessem 
graves illegalitlatles ou qixe tlalpum modo se contrarias- 
sem as ideias hiimanitarias. Nem todos os internac~iori:ilis- 
tas são, porem, concoriies neste ponto. 

Mas ria verdade iião i; possi~el  traçar unia linliit tle se- 
paração rigida e absoluta entre a soberania interna e a 
soberi~iiia externa; um direito quci faz parte duma dellas, 
pode tac.ilirir~nte rc~flectir-se i13 espliera da outra. 

e)  O Estiido protector responde pelo 1)rocedimento do 
Estatlo protegido para com os demais Estados, como se os 
actos praticados no territorio desse Estado tivessem tido 
iogar rio seu territorio proprianiente nacioiial. 

Alem des regra\ osseiiciaes do protectorado, ha outras, 
que variam para cada caso e que dependem do contexto 
IIO\ triitados. 

O ;ttato final da confereiicia de Herlim de 26 de fevereiro 
de 188.Ei occupa-se dos protectorados em regiões náo 
civilizadas. Na redacção primitiva desse acto o estabeleci- 
mento dum protectorado cra equiparado a uma pura 
occupação; assim dcvcria scbr iiotiíicatlo 3s potencias para 
estas o reconliecereni ou Ilie opporein as siia> reclamações, 
e acarretavd para o Estado protector a obrign~ao dc wercer 
110 territorio protegido Lima jurisdicaç20 siiflic.ientc para 
manter a paz, fazer respeitar os direitos ;itltliiiridos e 
garantir a liberdade de cnmrnercio e de transito. Ziigla- 
terra combateu esta doiitriiia, mostrando que um Estado 



protector iiao podc ser equiparado a um Estado occupante, 
pois, ao passo que o primeiro apenas tinha a cumprir certos 
tleverrs, que liao iiivolviam a iiecessicl;ide tluma posse 
efrc:ctiva, o seguiido exercia plfliiai>iente a siia soberania. 
Scguiido sir Edward Malet, i-cAl~r~eseiitaiite iriglez, a occupa- 
$90 r:st;i siijrita i regra (Ia eiSecti\icladc tla posse, mas esta 
rião teiii applicação ao prolectoratlo. A\ coiiferriici;~ i~collic~ii 
parcialmente a tloilli-iria inplrza, mas n;7o lia diivirla c111r, 
lios terinos do scil protocollo final, o Estado, que esl;~l~c~lccc~ 
um l~rotec torado, clfl~e notilicii-10 tis tlemais potericias sipna- 
tarias do referitlo acslo, Iiabililariclo r~~ l , i s  ;i ;11)i'1~s~~ii1;irem 
as suiis reclamac:Gcs, quaritlo Iiaja logai. a ellas (;irt. 31.'). 

O Inbtituto tle 1)ireito Interiiacioiial, appro) anelo eiii 1888 
iiina serie dr regras sobre a occupaçáo, votoii ;r btia 3111- 
pliaçáo aos protectorados. 

O protectoratlo rcsultn 1o;ic;iirrieiite (Ia rslilielrii de in- 
iluciiria. Corno riiinia esplirrii de iriiluencia só tia relações 
politiras coni iirri  Est;ieIo, este pocle fdcilinente erigir nella 
iiin protectorado; potie ate sur Icvatlo a faze-lo 11cla res- 
ponsal~iliclacie, que lhe assiste, rios actos praticados dentro 
tla reftlritla espliera. 

O protectorado, baseando-se rio ~oiitriisriiso scaieritifico 
tlixina sol)ern~ii:i diviclicl;i, 0 lima instituirão aiiorriala, geral- 
i~iciite iiicoasisteiitc~. Por vezes k um iricio dc subtrnliir a 
iim jiigo ol)prfLssor popiiiaçót~s vi;oros:is, que 1iit:tam 
ptbla sua iritic~pc~iitlciiciri, fttzcritlo i1 biia ecliica;ic.ão politic.;~ f: 
~~c)~~elilziiido ao 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 1 1 ~ 1 ~ ~ c ~ ~ 1 ~ 1 ~ ~ 1 1 ~ ~  dit siia i i ~ t l o i i ~ i ~ ~ i ; ~ .  , \ s ~ i i ~ i  
;I4 ~)ruvincias dariubiai~;~~, ~ J ~ ~ I ' ~ ; I I I K I C ~ ~ ~ C  eina11~ipad;ls (Ia 
Turyiiia pelo trat;ido de i\iidririol~ola tle 182!), estiveram 
sob o protectoi.;ido cla Russia atk ao ti+at;itlo de Piiris 
tle 48:i6, fic;ir;irri depois sob ;i g;lr.aritia das l)otcticias 
signatlirias tlt:ste tratado e íiiialmeiitc Soi*ain qiiasi todas 
recoriliecidas corno inclcpeiideiites 011 autoriomas pelo tra- 
tado dr  Herlim de 1878. 



Nos exemplos citados trata-se, porém, de protectorados 
iiitiwiacioriaes. Nos protectorados coloriiaes a teiidericia e 
para a conversIo em simples coloiii:~ c liao para a conse- 
cuç'io tl;i iritlepeiideiici;i. l)e facto, niesmo, a situação dum 
protec.torai1o 6 muitas vezes t[u;rai itleiilica a duiiia colonia 
propriamente clicta. Assim siiccede iio Iiido-Cliiiia fraiicez, 
em que a admiiiistração da coloiiia da Cochii~cliiiia pouco 
tiiffere da dos protectorados do Annam'e do Tonltim, sendo 
anibas dirigidas pelo mesmo governador geral. . 

Retbonhecendo (lixe iia maioria (10s casos o protectoratio 
coloiiinl conduz ou ti irid~pciitlrncia, qiiaiiclo se trata de 
pol~nl:ic:õrs fortrs e vigoi.osa>. oii ;i aiiiiesnç%o, (luando se 
trata tlc Est:irlos decaclt~rites tlrgt:iieratIos, ii9o devemos 
plrv;tr osl;~ rtlgra A altiir;i tlurna Ici litrnial. Nao tia duvida 
tl i icl  cni mnitos casos o protectorado constituth iimn insti- 
tiiiç%o clc c;iracter perniiirieiitc. 

O protectoraclo fraiicez clc 1i;icl;tgnsc.ar tr;iiisfui-niou-se 
ein roloiii;~, mas o protectorado tla 'i'tiiiisi:~ t1ur;t 1i;i 43 
aiinos e o ilo Totiliiin hn treztl, seni irici.;ti.,iroiii tc3ridc.iic.ia 
para ;i ;iriiicxaçfio pilr;i e simples \!,i< \;io pi~ilii.i~)alinoiite 
os ~)rotcc.loratlos iriglczos lia Iiitli,~, i1lich sc n1Criii;irn coin o 
!.:i i.,ii*iili. dc permalicri trs. Com effei tu, os inglezes veeiri 
os or~cargos e as dillicnl(ladcs, com que teri:irri de lutar, 
se assiimisscm o govcriio clirccto de toda n 1iiili;i i: rrco- 
iiliecrni os iii:il)reciarc~is si~isvicos, que lhes prestam os Ifsta- 
dos protegiilos, gia;i~;is i i i ia  tliiaes se maiitrrJm deùtiiiidas 
as foi.ças iiitligc~ii,~,. l:ssei Estados ser\tlni (111 valviilas de 
sc;Iiriiiic:,n, :ittr;iliiiitlo os (lescoiiteiitc:~, qiie aoriam fermeri- 
tos tcrriveis dcb agit;i~Go tios doiiiiiiios tlii.c3c.tos da Ingla- 
tt1rr;i. Por isso esta se ;ihsteni tle ariiicxnyõt~.;, sal10 qiiantlo 
irreaisliveliiiciiIc iiiil)ohtíts pt:liis circunsla~ic-i;i\, iaonio, por 
exe~iiplo, cliiaii~lo 115o cxistn no territoi io tliii cltiestao 
nciitiiima iii.;titiii.io rr~galanneiilr ~ ,~tal ic~l i~cida.  E, ainda 
cl~i:intlo ae (120 ess;ia ;iiiiicxa(6es, a 1iigl:iterra trata de 
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regressar quanto antes ao regime11 do protectorado ; orga- 
niza o paiz annexado, educa uni priiicipc iritligeiia e, logo 
qiie pode, de~iiiinexa o territorio e põe 9 frciite delle esse 
pririt.ipe, sob a sii:i protccçáo. l? certo que o regimcri do 
protectorado i: ctc ni;iis difikil cxecufáo ; i. bem 1ri;iis sim- 
ples impor 1)rut:ilineiitc n sua voritiide n iim povo, tlo que 
fisc;ilisar um clicfe iiiidipcria, cliie sh procura enganar e 
illiidir. Mas qiiaicto's altritos st: evitam com e s t ~  regimen 
conciliador! Os proprios frai icez~~s rio Seiicgal desaiiriexa- 
r am territorios, para nellcs rebtaiirarem protectoiaado>. 

Vemos pois qiic, pelas razóes expostas, qiie totias se 
resumem no interesse clo Estiido prott~clor, Ira protectoi*;i- 
dos qiie rcprrseiitam fiirmns e ~ t n \ ( ~ i ,  o cl~31i~iitivns ilc 
org;i~iiza@o politien. 

O protectoratlo 1130 6 lima instiliii(;;io clc oriyem recente. 
Foi j 9  milito usado na aiitiguidacle 1)elos rom;irioh, cspecial- 
mente 113 Africa (10 Norte. I ) i i p l e i~  iibou-o Ii;ihilnieirte ria 
Iiidi;~, fazeiido atk o que se  cliariioii o protec1or;itlo passivo, 
isto 6, iiisiiiuaiitlo-sc jiiiito dos cliefes iiidigcniis, ptbtliiido 
appnreiitemeiite o seli apoio. O 1)riiicipndo t l v  3ioriac.o foi 
iim protectoratlo d:i lltls~)nnli:i clin I(iO:j, dtlpoi\ tln J7rari~a 
r m  I641 c ,  cirilini, tln !?;irdeiili;i cni 180:i. .\ Iiiplatrrra 
assiimiu em I8lFi o protectoi-atlo das illiab Joiiias e aintla 
hoje a. repuhlica d r  Aritlorra iaoiitinii;i sob o ~)rolec.torado 
do bispo dc  Urgcl c tla Fraiiq;~ ( I ) .  

( I )  Rivier : 1 ' 1 . i t 1 r i j t ~ s  1/11, í l t . o i l  ( I P S  !/lP1t.s, v ~ l ,  I ,  11:)g. &!I : ' ~ ' I Ioz~c  : 
o11. rit., l~ng, (i2i.; ~ ~ l ~ : ~ i l l ~ ~ v - l ~ ~ ~ r l :  l , ,3 .~ p ~ . n t f ~ c ' t o ~ ~ ~ t / . q  (10 I ' I t ~ ~ I r  l t t ~ ~ l ~ i ~ t -  
n i q w  110 ( , ' o ~ ~ J ~ P - / ~ ~ ~ I I ~ / I ~  (111 111 . s ~ . ~ ~ t ' o t t  1/11 / ' / t t . s / i / t i / ~ ~  í ~ ~ ! o t t i ~ t /  i t ~ t o ~ ~ ~ ~ ~ i -  
t i o ~ ~ a l l ~ t z t i o  h l l t ~ t t , r r / / ~ . ~  0 1 1  I<Y!)!), 1);ig. :ifX: Bys: /,o 111 , i t i t  L I I / P I ~ I I ~ / / ~ ~ I I I ~ / / ,  
vol. 11, pag. 80; Rciiiscli: o h .  c'it., Iing. IO!); (:lii~i:itl;iiiii:: 1,ri 1.01í i t t i -  
. S I I / ~ O I I ,  I>/ 1fj.s ~ ~ o l o t t i r . ~  í í l / ~ ~ i ~ ~ ~ ~ t t ~ l f ~ ~ ,  11;ig. lG!I; SI,. [ ) I , ,  Vilit~l:~ : / ) i ~ ~ > i t o  
i t t / r ~ ~ ~ i ( i t ~ i o i t ~ ~ l  f l . i c ~ ; G ~ ~ ~  tlt; l ! ) O . ~ ~ - l ! ~ ~ ~ ~ ~ ,  11;1g. :E!I I! scg.; Sr. Dr. Mar- 
IIIICO: 0 0 .  ( , i / . ,  p:~g. ..;O: Pctit: n11. r i / . .  v111 1, 11:tg. I ;  Gira~iit: ob. c'it., 
vol. 11, liag. 637; Vilicrt: ob. cit., vol..II: pag. 43. 



ESPHER~S DE INFI~UENCII~. -A  esphera de influencia 6 
lima fUrma de coloriizaçiío moderna, que se desenvolveu 
depois tla coiifcrencia de Rerlim (1884-1885). 

bloiidaini diz que a espliera dc irifluencia duma potencia 
e o tcrritorio, qiie lhe e reservado, qiicr para o exercicio 
artiia1 tla propria actividade ecoriomica ou colonizadora, 
quer para uma eventixal occiipação futura. 

Os tratados, que rstabel~cem cbptieras de irifluencia, 
ii5o confercm direito; cle sobcrnnia oii de protectorado, 
dando ixiiicamcntt~ a fii(.uldatlc de os  ir a adquirir dentro 
d;i arca designadii, o c1ixc3 riso impede oi, Estados não 
c.orttrai.t:iiites dc ptlnetrarem ria area ila espl-iera tte influen- 
cia e clc alii exp:iiiilirrrn :i siia aq5.o. .issim a espliera de 
irifliieiic.ia 1120 6 ,  a rigor, urna coloiii;t, mas apenas iima 
es l~~c+ic~  ilc rths(irva pnr;i o tli~sonvolviirioiito colonial futuro, 
ciij:i coriscrvaqGo O gnr;iritida pelo dircito (Ias gcntes. A 
esphera de inlliiciicia i 1  gesalinerite coristitiiitl:~ por terri- 
torios coirtiguos a lima coloitia, (suja metroy)ole destila thvi- 
tar o est;ihrlecimento cloiitroj Estados em regióes, qiic por 
ella 1)orlcr30 ser mais tarde ariiic;\adas ou que, pelo seu 
valor- thdratcgiro, tlari;im ao sei1 occupante uma situação 
militar preponderante. O tratado gerador duma esptiera 
( 1 t b  iiifliicii(.i:i tem como c~lemeiito e,scncial a clausiila, pela 
ilii,il os coritr;ic.taiit~s \o  obrigani ;i ii5o <e engrandecerem 
rilcm (liinia iii~li~r-minad;i fro~itrira, para Aquem da qual o 
Isstarlo pri\il~gi;itlo lira teiido a mais completa liberdade 
tle acqiio, comqiiaiito siiI~ordiria(lo sempre as riormas do 
tliseito iiittbriiariuii;il. 

Algiiris niir. loi c>.; c.oii~iclcii.;iin t1i1;is f~r~siiiirs de esphera de 
i[illti(~ii(*i;i : ; i l h o I t i  < i  e >  1* (11 :1 l i \ : 1 .  N;I pi,ini~ir;i ha :i con a~lssiío 
(liirn c'oil,jurii9to ( l i 1  [)i-i\iltbgios w11i.r iini tesrbitoi~io, 1kit;i 
~ w l o  Estado qiio sol)inc cL,sc tibrritorio exerce clireitos tle 
soberaiiia, st1iitlo, l)ortaiito, \:ilitla para todos os Esta- 
dos; 3 s ~ g i ~ o d a  funda-se iiurn tratado entre dois Estados, 



nenhum dos quaes poderia, a rigor, dispar do territorio 
d e  que s e  trata e ,  portanto, sO para esses Estados tem 
valor. A primeira fbrma encontra-se priiicipalmente no 
Extremo-Oriente; a s~gi i i ida  fi'lrma é viilpar na .lfrica e 
na Oceania. 

A maioria dos a u c t o r ~ s  ;iltcaii,lem, porhn ,  ao fim (1ii(: 

tem ein vista a creação tl;i\ cq)l icras tle influencia, dis- 
tinguindo ;r rspbi~r;i de1 iiifliii~iici;~ ~,i.o~)rianieiitc (licl:i, coni 
uni firn politico, e ;i i~sl)licr;i (Ir intrrcsse, com iim fini 
econoinico ou. c.omint~rt~inl. .\ssim, ria primeira f~ '~ rma ,  ha 
O exerc'i('io, em in;~icir oii niciior gr;iii, tlti~na acç311 poIitic.a, 
ao passo que na stlgiilid;t I-ia aliciiits ;t cxplor;iç3o material 
r, coinmercial diim territorio. 

Entre a s  duas divisões ha uma clara corrcsy)oiid~~ncia. A 
esphera de iiiteresse, ciija area continua sujeita tí snhera- 
nia do Estado a que perteiicc, c.alir~ridc! aponas ao roloni- 
zarlor o exercicio tle cortos (liic~ilos e l)ri\ilogios, t;ws 
como a exp1or;i~áo de  niirias e n c.nn~trucç3o clo c;iniiiilios 
d e  ferro, corresporitle B e s ~ ~ l i e r a  cle irif1iit:iici:i ii1)soluta. 
A tlq)liora d e  iriíiiiencia politica corrcspoi id~~,  por siia vcz,  
ii es1)Iiera de iiilluc~iicia relativa. Como, postim, é a segiiiid:~ 
c1assificac;ão a ~n:ii:: $ ~ r a l n i ~ > n t r  ii\:i(l:r, lonia-Ia-licmos como 
1)asp (la irossa clnssiUr~:i(:9o. 

15.\lthr1-cis de in/l/rrnc.rn. - 0 sy4ciiia tl:is esptieras d e  
irifliic~iicia, na siia ftlisni;r ])olitic.;i, (1 geralnieiitt: cli;iniatlo 
hitrtrrlalrd, pois que  corisistcl clin lixar uma liiili;~ toliogr;i- 
pliica, pnr;i cada lnclo (I;\ rliial pertence :i um elos 1:stndos 
coritriic.taiit~s a iitl(liiisiq3o (Ia so1)erariia e a iiislitiri~To tle 
~rotcctoractos. Assiin a cbzl-ilirrn dc iiilliiciic*ia 6 ,  pai-a cada 
Est;ido, o Ibint~r~lnti t l ,  i3lo o ,  I I  tcrritorio sitiiado para traz 
d:i 1ii)Iia coiiv~~icio~i:iI. 

St~guiido \Ioiitl;iiiii, o qiie ca;ii ;ic*tclrisía as e3plieras do 
inflileiicia, t,ici iaoiiio lee~i i  .sido e~f;i l~ele~'Ldas  elo:, trata- 
dos, ti a pi'oliibiçáo recil~roça cle as duas pliites coiitra- 



ctailtes poderem fazer actqitisições territoriaes, uma na 
espliera da outra, de coiicliiirem tratados, de acceitarem 
direitos de soberania ou tle protectorado e de estorvarem 
e coritestarern a influeiicia, lima cla outra. 1 18sl)li~ra de 
influencia não exige ;i p o s e  etfectiva, ciija ch\istciicia a 
transformaria numa coloiiia, seiido assim iiina ftii-ma de 
occupaçao ideal. 

Náo involvendo posse effectiva, t': claro que tamhem não 
dii logar ri creação dum machinisiiio gureriiativo. ])este 
modo a esphera de influencia, visanilo sol,retiido n impedir 
o exercicio da ac@o politica ciiim outro Estado riiini;i tlvter- 
miriacla zona, i! urna i~istituiçao de caracter predomiiiante- 
mciite riepativo. 

E: c'1n1.o (jitv eriumer;imos apenas as caracteristicas cssen- 
c'i;i;:\ d;i clsl)liera de influencia, pois esta pode ter uma 
latilude iriuitu d iver~a  e applicar-se a uma grancle variedade 
de relaçóes. 

Como se deduz do que temos dito. n t*spliera tle influencia 
destina-se, não a fixar as froiiteiras, se;iintlu ;i posse actual, 
mas a fixar os limites do dominio para o fiitiiro. 

Do que fica exposto egualnierite se deiluzem jri as diffe- 
reiiças fundameritaos eiitre as coloriias propriamente ditas 
r ;I.; esplieras de influencia, pelu que respeita 6 existencia 
ou á falta da posse effectiva e de orgariização adiiiinistrativa 
e ao ciiracter presente ou futuro da occupaçao e conse- 
qrierite soberania. Alem disso as espheras dc influencia 
distinguem-se ainda furidamei~talmerite das coloniris por 
serem fixadas por convenções internacioiiaes e terem 
caracter interiiacional, visto se referirem as relações entre 
dois Estados, 

O fim do hinterland politico, generalizado pelo uso e 
juridicamente consagrado depois da conferencia de Berlim, 
consiste principalmente em evitar conflictos sntre os Estados 
na 'eua expansão colonial, demarcando a cada um o seu 
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campo de acção. Com ef'feito, para evitar os conflictos inter- 
nacionaes violentos, a diplomaci:~ inveritou dois processos : 
o de declarar neutros, isto 6, irisiisceptiveis de occupação, 
certos territorios e o de fixar a aroa de expansáo tle cada 
Estado pelo systpma do hintdand, que Ilies permitte cons- 
tituirem protcctorntlos ou estabé1rcerc.m a sua occiipação em 
certos territorios nzrllius. Assim, evitarido contendas sobre ;i 
prioriclacle da occiipaç3o, o spstomn (Ias espheras de iirflueii- 
cia permiltiu effectuar pacificamente a parlilha da Africa. 

Mas o systema das esplieras de influencia teve uma con- 
sequencia necessaria : não teiitlo os 13starlos contr;ictantes 
de provar a effectividade da sua occupac;ão sobre as regiór:~ 
abrangidas na sua csphera de iiiiluencia, tornou-se a posse 
effectiva unia condição dispensavel da occupac,áo. Se este 
não foi um dos intuitos do spstema, foi pelo merios urna 
consequeiicia inevitavel delle ; mas o facto do seu uso sti 
se ter geiier;tlizado, depois tla corifcreiic.in dc Rerliin ter 
exigido a effectividacle da possc na orcupac;ão, 1ev;i a crêr 
que esta varitagem tlo systcmn riáo passoli drspcrc-el~itla 
Aqiielles que o applicaram. Nii verdade, este systcma é 
duma grande commodidnde ; p a l a s  a elle, detcrmiiiam-se 
antecipadamente os territorios, em clire se Iião-de fiiriclar 
coloriias ou protectorados, e o Ihtado, que aliiis n5o tem 
autoridade rienhuma sobre elles, vae lentamente prepararido 
a sua transformayão. Assini os Estados europeus poderam 
adqiiirir direitos sobre vastos terrilorios, que seriam inca- 
pazes de oçcupar effectivamente, desde logo. 

k certo que os tratados de llinterlnnd só obrigam os 
Estados signatarios e n3o iinpedem um terceiro Estado de 
adquirir territorios, referidos nesses tratados, mas sobre 
os quaes 1150 exista uma occupac.30 effectiva. k claro que 
se um Estado, não tendo estipulado no tratado constitutivo, 
occupar o territorio abrangido na esphera de iafluencia 
dQUtro ISstado, ficara soberario desse territorio; um tratado 



entre dois Estados não pode obrigar os demais a respeitarem 
umii occupaç;?~ ficticia. 

Alas a getieralisação desses tratados tem sido tal que 
Iioje a \frita está na sii:i maior parte dividida em zonas 
dc influcricia de Portiigal, d;i Vraiica, da Allematiha, da 
1ngl;iterr:i c d;i Italiri. Ntitiir;il 6,  pois, qiie Iiaja si3inpr.e 
uma resistencia cvollecti\;i dos Estatlos, que se nttri1)iiaiii 
espheras tlo iiiflilencia, coiitra ac~uelles que pretendam iles- 
coiihcce-Ias. Seiido iiiSeressado cada um dos Estados, 
seiiliores de espheras tle iitflucl~icia, em que sejam respei- 
tadas as (10s outroa, a fim de ficar I1c1ni garantidwo respeito 
pela sua ~)ro[)ri;i, o s!stciria go~i t  por esse facto tliima 
grairitle estabiliilatle. Porl;iiito, e li partc o rtlspeito l ~ ~ l o s  
dirtlito.; ;iil(jiiiridos em territorios efr'cctivameiite occul)ados, 
e iiicoiitt~stavel qiie as terceiras potencias ou teem de se 
siijc~it:ir a tlesistir da colonização cle territorios, alias real- 
merite nullius, ou correm o risco de se envolver em graves 
conflictos iiiternacioriaes. De facto, pois, não ha duvida que 
o direito iriternacional alcançou um meio de sopliismar o 
principio que faz depender a legitimidade da occupação 
da effectividade da posse. 

I? claro que a esphera de iiiflueiicia tende, em todo o 
ciiso, 3 (lar rogar a uma occiip:rçSo effocti~a ou ao estabe- 
lecimento diim protectoratlo, coiiio jli tlisscmos. h transfor- 
maçáo da esphera de influeiicia em simples protectorado 
tem a vantagem de evitar quaesquer attritos com as ter- 
ceiras pote~icias, sem do mesmo modo exigir a effectividade 
da posse. Esta transfurmay9o e de mais a mais muito facil, 
visto que para o reconhecimerito dum protectorado colonial 
apenas se  exige a declaração unilateral da potencia inte- 
ressada ; não e de admirar, por isso, que alguns tratados, 
como o da Inglaterra com a França de 10 de agosto de 1889, 
empreguem inciifferentemente os termoo de protectorado 
e de eopliera de influencia. 



Como já 'temos tlito. 6 sobretudo na Africa que teem 
sido est;il)elcciilas moderriamriite :is es1)kieras de irifluericiit. 
Port~igal çoiistitiiiii ;is suas cbspllrras de iníiiicncia pelos 
segiiintcs tr;itatlos : 

a) Com a Fraiiça a 1Wdc maio tle 1886. Nvste tratado 
a V r a ~ i ~ a  recoiihece como esplrera de iiilluericia portrigiieza 
os tc~rritorios, que scJparam as c.oloiiias tle Angola e ?Iloc,arn- 
bique, e obriga-se it iiáo exercor ;i  sua iiifiiieiit'ia dciitro 
dos limites da Giliii6 porliigiici,;~. Por seu I;itlo, Portiigal 
recoiilirce o protcctoraclo da  Fraiit;a sohrc os terrilorios 
de Futa-I)jalloii, tal como foi-a c~tabt~lecido pelos traltidos 
colebraclos em' 188 1 e11ti.t: o jior trilo franccz c os alr~lu#gs 
de I'ixta-l)jallon, obrigando-se, [~oiilrn, a Frariça n rião mo- 
dificar .o lratameiito coricetlido, clcsde a~itigos tilnil)os, 
pelos referielos nlniatu~s aos sii1)tlilos porli~çuczes. ((;arta 
Regia tlr 2.We agosto cle 1881). 

11) Com a ~\lleinai~lin a 30 t1e clezenihro tlc 188fi. N ~ s t e  
trat:iilo a ,illemaiilin rccoiilicct3 ti 1'ortug;il o direito tle 
exercer a sua iiilli~ciicia rio territorio, cliic se1):ira ns 
siias cololiias de i\iigoia e lloç;irriliirluc, seni l)rcjiiizo 
dos direitos atii aclcliiiridos por oii1r:is potciicins, o obri- 
ga-se a 1190 adqilii.ir territorios, a iião acceilar protecto- 
rados c i7 115u 01)pOr ohst:~ci~los i irilli~t~ncia ~ ~ o i t l ~ g u e z a  
tlciilro tla reforitla zoiia. 1'ortiig;il rcv'oiiliece a c~sl~liera de 
iiifluciiciti allemá no sutl-otasty tla Africa e toma com 
resl)cito a ella as rritlsrrias ol)rigaçGos estipuladas para a 
Allcmanlin. (Carta Ilegia cie 14 ile jiillio de 1887). 

c) Com o Estado do Corigo i1 %Ti clc maio tlv 18!) 1, deli- 
mitando as í'roiiteiras do Eslatlo Iiitlthpeiicl(~i~tt~ e ; I>  tla cs- 
pliera de influenci;~ pnrtiigiiez;~ lias terras da 1,untia (Carta 
Regia de 16 de julho de 1891). 

d) Com a Inglaterra a 1I de junho de 1801, limitando a 
esphera da influencia portugueza, ao sul do'zambeze, ao 
sul de Lourenço Marqixes e na Africa Central, e reconhe- 



cendo a esphera de influencia ingleza. Os dois contraetan- 
tes obrigam-se a não fazer adquisic;ões, a não celebrar 
trrit;idos e a náo ac.c,eit;ir direitos soberanos o11 proloc.to- 
ratlos ria esplicra de iiifluc~iicia alheia, liao poileiitlo nicJbriiu 
os particulares ou eoriil);iiiliia,~, clepeiidentrs dum dos Esta- 
dos, exercer direitos soberarios i in  esplicra de iiifluencia 
do outro, sein consentimeiito deste. Foi este o tratado cle 
triste memoria, qiie taiito nos prcjiiclicoii, separando as 
nossas possessóes tla Costa Oriental tlas da Costa Occitleii- 
tal. (Carta K(l$ia de "?I 11t. jurilio de 1891). 

Alem destes lia miiitos outros tratados constitiili\os de 
cspliei.ii~ tlr iii1l~ierici;i. )Ias, alem disso, lia ainda regii5es em 
clu(l i~lgiiiis Ebtailos aspirbnrri a m a r  iiovas esplicras tle in- 
fliic.iicia; é o que SIIC('IYIP ria Asia Yeriar e lia Syria, bem 
como lia (:liiii;i. Assim a (:liiii;i comprometteu-se com ;i Ingla- 
terra a 1150 iilioii;ii. ;I iiorilium oiitro Eslailo a proviiicia tle 
Yaiig-tz6; cgiial conil)romisso tomou com a Iiiglaterra e a 
F r a n ~ n  clu;iiitn i pro~iiiria de 17iiii-iian e aiiida com a Alie- 
rnarilia, it Russi;~ e o J;11i3o, coiil rerereiic.ia a oiitras regióes. 
15 claro, todavia, que eslrs tratados riáo se podem considerar 
conto tratiidos coristilutivos de espheras de influencia. 

Xspl t~rns  de intel.r~ssc. - A esphera de interesse consiste 
ria :ittrii)iii~5o a iim Estado iiuma certa regiáo, com exclu- 
sáu de todos os outros, tlalgumas concessões ecoiiomicas, 
como a exp1orac;áo de minas e a coiistrric.ção tle caminlios 
(te ferro. Firrrii:im-sc ;rssiin moriopulios rcgionaes, em pro- 
veito clos Estatios de t;iviliznçSo europeia e do Japão, que 
antecipaclamerite dividem o territorio eritre as varias con- 
correricias cc*onomiças. A es1)liera t l v  iiitercsse resulta dum 
tratado eritre o Estado so11er:trio tlo respectivo territorio e 
o Estado coiicessionario, mas pode airida ser como que 
confirmada por tratados entre este segundo Estado e ter- 
ceiros, que se obrigam a não obter eguaes concessbes 
nos mesmos territorios. 



Na politica iritcrilaeiorial tia duas correntes : uma, cha- 
mada a politica (Ia porta ahrrta e defendida pelos Estados- 
Uiiidos, pela 11iglaler.i-a c pc~lo J;ipáo, seguiido a qual os 
capitaes, o ci)ninii1r.(*ic~ e :i iiitliistria clc todos os 1Sstados 
de\crii sor li\!-ernciitr e\ci.citlos ou einpregados no Ex- 
tremo-Orieritr~ ; ou tra, ;I das tlsplicr:is d e  iiitliiencia, a qile 
corresl)oridciri a s  csl)liei-as tlr iiitcresse, e que é defenditla 
pela Icrari(;i e pelii l\iissia, scgi~ndo a tliial cada Estado 
deve poder exercer o coninicrc~io e a iridiistriu c cinprilsiir 
o s  seii.; canpitaes esclii\i\ ~inieiile riiim dado territorin. 

Até li guerra sino-japoiicza pri~r;ilecc~ii iio Extremo-Orieiilc5 
o 1)rirrieii.o systema, mas, tlepois de evicleiiciada ;i fia- 
cliieza do vcllio imperio, tleu-se ;i preferencia ao segundo 
systema, fazendo-se concessões ainda aos Estados cliie as 
impugnavam, cuino unici) meio de  manter o erliiilihrio 
dentro do novo rrgimpn. A 1)olitica de porta-aberta involvc 
o respeito pela integridade terri1ori;rl d;i Cliina ; a politica 
das tlsplieras tle iriflueiicia rchsprit:i npparentemcnte essa 
iritegi*itlade, mas, de facto, prep:ira o seli desniembra- 
mento, por rrieio (Ia futilrn occiipaçáo elkectiva das zonas, 
hoje apenas exl)loraclas oc*orioiriicarnerite. Comprelieiide-se 
que a primeira solnçZo convCrilia aos p:iizes, que, pela sua 
precminencia fabril, lucram iaom a concorreneia, como a 
Iriglaterra, e que a segunda scjn preferida pelos paizes, 
quc, sendo eçonomicamcritc pobres, sU podern progredir h 
somhra dos monopolios, corno a liussia. 

Portanto, a esphera de interesse, mórmente quando 
confirmada por tratados entrt3 o Estado concessioiiario e 
terceiros Estados, roprrseiita ijnia fbrma de  occupaqáo. 
economica, em cerdo modo preparatoria duma futura anne- 
xaçáo. Assim esto systeina pode ser  considerado como 
um meio de occupar suave e juridicamente os territorios 
asiaticos, 

O primeiro exemplo da iiistituiç50 duma esphera d e  i n tb  



resçc encontra-se no tratado secreto de outubro de 1895, 
pelo qual a China concedeu a Hussia o direito de fazer 
passar pcla hlandchuria o camirilio de ferro Trarisiberiario. 

Este tratado foi confirmado por um outro, pro~avelinerite 
celebrado em 1808, pelo qual  a Inglaterra se obrigava 
para coni a Ilussia a rennririar a toda a concessão de 
caminhos cie ferro na Mandchuria, tomando a Hwsia egual 
compromisso quanto ao Yang-Tze (i). 

C~ssói.:s POR i \ ~ ~ \ ~ u n . u ~ ~ s . r o .  -Alem dos typos de colo- 
riias, j;i estudados, lia outros ainda, um dos quaes & cor~s- 
titiiido pela occ.ripac,áo de territorios alheios, a titulo de 
arrendamento. 

Ila exemplos, ri30 muito recentes, de semclliantes occu- 
pa(:Ges, em qiie se tratava dr: concessóes pouco extensas, 
rclovai~tlo tfo direilo privado, mais do que do direito 
publico. 12 este ainda o raracter das cessóes de terrilorios 
feitas pela liiglaterr;~ ;'i França na regiáo do Niger, em 
virtude do tratado de 14 de junho de 4898. As clausulas 
deste tratado tceni toda ;i apparencia drim simples con- 
tracto de arreiiclamento eiilre particulares, estipulando-se 
designadamente que o territorio cedido ficari sujeito as 
leis em vigor no proter:toratlo inglez do Niger. 

Teve o mesmo caracter a cessio de Alacaii feita pela 
Cliina a Portugal em lX37, mediante urna renda annual 
de SOO taeis, qiie sO se tornori eni cessáo definitiva em 
1887. E, çom effeito, no Extremo-Oriente, que mais exem- 
plos se cricontram destas cessões. 

Em seguida i guerra do opium em 1841, foram conce- 

( I )  Chirradamc: ob. cit., pag. 193; Sr. Dr. Marnoco: ~ b .  cit., 
pag, 58; Nys: ob. cit., vol. 11, pag. 98; Reinsck: sb, cd., pag. 95; 
Rivier; ob. cit,, vol. I, pag, 177; S r .  Dc, Viuela: ob. cit., p q .  363, 



didos 3 Inglaterra certos direitos provisnrios sobre a illia 
de llong-lioiig. O tr;it;ido de Nankiin de 3!) dr agosto de 
18/12 ti'niisforniori a conçt3ssáo aritrrior eiii iacssão completa 
e perpetila. l'clo tratado de 24 'ilt> maio de 1887 o siiltão 
de Zarizibar coiiçedeu ri 1rijIatr~rr;i 10 rnillias de costa, por 
um pr;izo de 30 anrios. 

A I2 cle agohlo de 1892 firrriuii-se iiin lratatlo entre o 
siiltáo cle Zanziha~.. l~rotegido e ;rutorizado pela Iiiçlaterra, 
e a Itiilia, ern (lu(' o siiltGo arrendava i Italia as escalas 
de Brava, 1CIei.lici, llogadixio P C'arsclieich na cost;i do Be- 
nadir, por 35 alilios, nicdiaiite o paçanierito de 40:000 
rnl~ias ri:i orc;isiSo da tom;ida de posse e de 40:000 rupias 
por triinestro rio iI,>curso ile toda a coiicessão. A Italia 
ficava autorizada a exercer todos os direitos, poderes e 
privilegios, pertc.iii.ciilos ao hiiltPo, ein materia adminis- 
trativa ou jiidicai:ii.i;i. 

Pela coiiven(áo de I2 riiaio de 18'34, o Estado Livre 
do Coligo arrencioii ii Iiiglaterra lima faria de terreno de 
25 kilometros de largura itas inargeris do lago Taiiganil<a, 
'entre este o o lago Alberto Etluardo. 

O tratado de Sllirnoiiasal\i de I7 de abril de 1895, que 
poz ternio ii gurrra siiio-japorieza. consagro11 o respeito 
pela intcgridatle territoria1 da (:liiria, imposto pela ,411e- 
manlia, pela Hussiâ e peja 1~i~ai i~: i  ; \o  Jaltáo vencedor, 
qiie se viu assim dcfraiitlrido nas justas preteriçóes que 
alimaritava. Mas, 1)oi' esse j'ricto, ficarani ;is ~)oteiicias cu- 
ropeias impedidas de annexarein territurios c~!iiriezes, o 
qiie as levou a recorrer a processos iiiclirectos c dissimi- 
lados, mas condiiceiites, rio beii eiilciiclcr, ao iiiehnio fim. 
O assassinato de alguns missioriarios europeus, eiilre os 
quaes dois allemães, na peninsnla do Clian-turig, a 2 de 
novembro de 1898, serviu de pretexto A Allemanha, como 
o confessou mais tarde o chanceller Bullow, para mandar 
occupar pslos marinlieiros da sua esquadra a bahia de 



Kiau-chau. Posto isto, restava legitimar o s  factos consiima- 
dos;  no  tratado de  6 de março de  18'38 a Cliina arrendou 
a Iillemanha por 90 annos a maçnifica enseada. A Alle- 
manha ficou aotorizada a exercer nesse territorio todos os 
direitos sol)c!ranos da China. i qiinl se  retirava toda a 
ingerencain no çoverrio o aclininistrac,90 respectivos. 

Pelo trataelo cle 27 (Ir  m;irco de  1898 a Russia recebeu 
cle arrriitlamcrito Porto-.\rtliiir e 'I'a-1,ieii-Wan com os mares 
adjacerilcs, sob ;i i.cserr;i tlc qiie o arrendamento e m  nada 
prejudiciaria a solieraiii,~ clti Cliina sobre esse territorio. O 
arri~iidamciito tinlia a diiraq9o de "1 nnnos, podendo se r  
rtliil ~vntlo por accaordo tios si;!iint;irios. Pelo tratado d e  
1'0 itisiiioiitii c l ~  :i de sctc~nil)i*o dit l!lOli, que poz termo 
i :iitArr:i ri~sso-japoiit~sn, foi ;i fiiissia ol)rigatla a restituir 
W i h i n a  esta concf1ss20. 

O tratado dc I tlc jiillio tX!)8 ci i l sc~ava por arrenda- 
mento A Inçlaterrii o poi'lo t.liiiiclx tlo \J7i1i Ii:ii-Wei, na pro. 
vincia de  Cliang-Tiing, c >  ( I \  inaites r i ~ i  iilioh. durante um 
prdzo egual ao da occup;iç5o tle I'orto-hi.lliiir pela Hussia. 

A 5 de abril dc IH!l8 a Cliina arrcm!ou, por 9'3 anrios, 
a França, Koi iang-Ti0l i i .ou~0~~~ri ,  Iica11(lu a sua admiiiis- 
tr:ição ~scli isivamentt~ a cargo C13 Fr3nça. 

O tsntado dc 9 de junlio cle 1898 tleii de arrendamento 
;i Inglaterra, por 99 nnnos, o territorio chinez de Kaolung, 
d ~ p e n d r n t e  da coloni;~ de  Hong-Kori$, e as iliias de  Laiitao 
e Ladria, ao totlo unia cxtrnjiío cliiiii rriil1i;ii.  ele hili~mc~tros 
quadrados corn 100:000 Ii;il~it;iii tcs. 

E facil de c~orrii~rrliciidt~r c ~ ~ i ; i o f i % t )  ;is c0:iiis;is ( l~ torni i -  
nantcs tla coiicliiaao iIoslt~s i i~ i i l i i d i~~ ,  it~p~.eseiitaiitcs cliirria 
nova fbrma tliploinalira eliiiri;i ~)riiilcxiite politicri de  expan- 
sáo. A rivalitlatle da, ~iol~hiitai:is cliii.opeias e a evoluç.áo 
çirilizadora torriaiii Iit!ica nieiios frecltientes a s  guerras de 
conrluisla e as potciit*ias visani antes a obter mercados 
do que a conquistar terras. Graças a estes novos probessos, 



todos os Estados se podem engrandecer, sem conflictos, 
nem rivalidades sangrentas. Coni o mesmo fim existia jh 
o expediente tio prcitectoratlo, mas este! C ,  por natiireza, 
inapplicavel a certas r c ~ i õ i ~ j .  Iiireiitaram se  pois novos 
proçcssos, I I I IC,  s ~ m  violarem :il)parciite~iit~iite neiihurn 
dircito, ofí'erecem todas as v;irit:içcris das aririexacfies. 
Com elfeito, i: beni c*laro qiie 110s proteiididos arrclrida- 
meiitos 1i;i iimii ~)c~rfeitn lr:~iisf~~reiicia tlr sobclrani;~, tem- 
poraria sim, mas rliio teiitlc a torii:ir-s(~ h~linit iva.  

As elaiisiilas tlo Iralado, qiic cstnl1cllt~i.c1 unia cessão por 
arrentl;imeiito, s5o r;iri:iveis, oia;i ;illirmam o respeito pcla 
soberania tlo Estado cedentc, ora I-oiicedem s6mente ao 
1Sstado ccssioriario o tiircito de  exercc3r cerlas faculdades. 
E pelo c.oritexto dos rr2specti~os tratatlos qiie s e  resalvam 
as  cli~estóes relativ;is ;i cstas cessóes, nins podem-se toda- 
via formular, a sori respt~ito, algumas rtLgriis geraes. 

O exercicio da sober:rriia fica geralmeiitc: a cargo do 
Eslatlo ccssioriario, qiio e? obriga a protcgor os cidadáos 
tlo Estado cederite; este caoiiaerra :i sol)rr;iiii:i, mas, como 
diz l,abaiid, o scii direito ;il)(L~i:is urii t ~ n r l t i ? r l  jzts, niio 
abrangendo o exercicio tlos tlir.citos u tlo poelthr 1)iit)lit.o. 
~\s.iirn tio territorio cr:didn, por iiiiia extraiilia combinaçáo, 
cocxistein diias sol)craiiias: iinia pI:itoriic.a, noi~iiiial e im- 
perceptivcll, outra vcrdntlcirn, rc:il t1 rf í ixti~ii .  

O Estado rcssionario n3o potie subloc;ir a oiitro o terri- 
torio cetliclo, l ~ o i s  ciilciide-se qiic o 1Cst:iclo ce(lciite sO fez 
;I ccss5o ;i iini Estatlo tlcteriiiiriatlo, por maiitclr corii elle 
bons rc>lacõc~.; 1)oliticas ou frecliieiitcs e interisiis rcl:içõrs 
c~oninicri.inc~s I. iiicliistri:it~s. 

.!o lado tlest:~.: rtlgl*a\ fiii~daineiit;res, iiotn.scl. poi.eii1, a 
falta dc innitas outras, qiic sci-iam riccc1ssnrias para a 
soliiç5o tlc rarios prol)lclmas c .c~m~~lr~ac~s ,  qilo n ccssao 
siistsila. Assim, qiiaiito ií ii;icioiialid;i~lc: 110s Ii;iliilliiit~~s do 
territorio cbcdido, quaiito ;i d~tc rn i i i i a@~ ilo Estatlo a 



quem pertence o direito de legaçiio e o d e  conceder o 
esrqziatlo. aos consiiles, 1iaJ;i <i1 :i(.ti:i l i lado e assente. 

O fim dpsta:, c.~sa(,es c' m;iniftlsto. Esc-oiiden~ tentativas 
t l v  \ i~i~ilatleir:~ i+oiicliiista. fornecetido aos ICstatlos enropeus 
~ ) o i ~ t o s  i10 1);irtitla para posteriores eiigraiidet*iineritos e 
tlr~limitnndo as suas p r e t e ~ i s õ ~ s  rio caso tle uma partilha 
fntiira. certo, porém, qiie. cniiliiaiito ficareiri em vigor 
os tratcrdos concliiidos com a (:liii~n c enicluanto os Estados 
cessioi~arios iiáo se  tirerein recusado ii restituição dos terri- 
torios cedidos, não se  pode fall:ir em l)artillia do  imperio 
c l i i n e ~  (I). 

C ~ s s ó ~ s  IIE ADLIINISTR I( .  \o. - .\s CI:SSÓ~S d e  adminis- 
tração consistem na traii.;l1~1~ciii.i;i para o dominio dum 
Estado, encarregado tlt: os iitliiliiiistrar, d e  territorios ate 
então sujeitos ao cloiiiiiiio t3lloi-tivo clo:itro estado. Podemos 
citar varios exemplos do ct~s.õ~bs dc ;irlministração. 

O tratado de 18 jallio tlc 1867. confirmado pelos 
de  1'1 de riovemhro dc 1877 e de 1 do niarco tle 1887, 
transferi11 par:] :i l'russia a admiiiisti.n(:Go tlo 11riricipado d e  
W;ildvc.l\, ciijo soberano apcii;iy coii\i1i'\,i\a o dii-eito d e  
:imiiislia, o tlireito de  saiiccão lias a11~ra~f ics  t ln  c30iiatitiii~ão 
e 11;i iriaior parto das leis c o liircito de  represeritar o 
kht,ido no estrarigciro. Totlos os rc~stnritc~s direitos d e  
administração e as corri*l;iti\-;i.; clcspri;is firaram a cargo 
d;i 1)riissia. 

\ 'I iIe juiilio de  187tl I'oi iirm:tdo iiin tr;~taclo cle ;illisriça 
eii1i.c ;i 1nglatori.a e a Tiircliiia, eni virtude do qual a 
Inglatei+rn, a tiliilo de se  Iiabilitar ;i c?ost:iii~)enli:ir os 
compromissos, qiie dcs'sa allia~icci Ilie ~)otli~i.iliiii advir, e ra  

(i) C o t t l p t ( > - r ~ ~ ~  111 I / , ,  111 . S P . < ~ ' O ~ I  1 / 1 2  l ' ~ ~ ~ ~ s / ~ t ~ ~ / ' r o l o ~ ~ i ~ i l ,  cit., pag. 480 ; 
Kys : ob. cit., vol. 11. 11;ig. 10'i; C:iv;iri.ct:i: 1)ii.itli srri territori nltrui 
nel diritto intwncrza'o~icllz eo/itrlnpor.roieo, 1):~s. i:. 





Y ~ ~ r ~ r r . i c \ i ~ ~ ~ s .  -Os settleiri~nts sáo zonas de territorio, 
coiiccdidas pelo governo c81iiriez a alguns Eslados, para 
que os siibdito~ estrangeiros possam alii vijer e ser gover- 
iiados sob a protecçao das proprias I&. e nas quaes 
\igor;i cin todii n siia pleiiitu* o reçimrii tla extra-terri- 
turialiclatle. Os srttletnents são, como nota o Sr. Dr. Mar- 
noco. pt:las ii1~1)licações juritlicas c economicas, outras 
tantas c,oloiiias, que, com a ingerencia maior ou menor do 
govcrno do r~aiz, teem tinia vida atlministrativa propria, 
livrc c10 arbiti-io dos fuiiccionarios diiriezes e inteiramente 
intlcpcntlente de c~oalt~iirr direito da soberaiiia local. 

O appareciinerito dos settltrnetits correspoiide a um aspe- 
cto clspeti;il ( I ; (  tciideiic.ia cxpaiisiva dos p o ~ o s  europeus 
110 seculo si\. Os europciis, impellidos para o Extremo- 
Oriente pr!as nfbcessidadrs tlii cniiçraçfio, procuraram 
dest~rivol\ r r  alii os seus privilegias e immunidades duma 
f0rni;i nova e exlraortli~i;iria, qiierericlo subordinar aos 
seus intihresses e iros cio bcii paiz a veltia civilização orien- 
tal. I{o\cl;inclo assim as suas ambições de dominio e de 
engr;intlec.inlcrilo, prulocaraiii lima reacç9o iiatiiral da raça 
rival, coni qi ie stl tlorronta\an~ iio Oriente, a qii;il ate então 
tiiiliit resistido (~iiurgii.i~meiile á iiiflueiicia da  civilização 
occideiital. Esta reacçUo, iião se 1)odencto traduzir numa 
lucta fr;rnc;i c aberta, por iiisiifficieiicia de forças, conver- 
t e ~ ~ - s e  rium odio forniici;i\cll, alimeritado pelas constantes 
humilhaçGes suffritlas. Nm face clesta situação, os europeiis 
trataram de obter garantias, que assegurassem o seu 
triumplio, e unia dellas foi a fundação .de seltlements. 

As violencii~s e abusos dos europeus levaram o governo 
chinez em 414 114 ii ad0ptur mcdidas restrictivas contra a 
sua immigraçZo. Nessc anrio o tribunal supremo do palacio 
imperial decidiu, com a siiriççUo c10 imperador, que só 
poderiam Iial~itar o territorio cliiiioz os missioriarios euro- 
peus, iriiiiiiclos duma auctoi~izaçáo governativa especial, ou 
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9s commerciaiites estrangeiros, na medida e satisfazendo 
as conciiçócs lixadas pelos iniiiidariris dos portos irnpe- 
riaes. SG 110 porto de Caiil2o os europeus eram corislaii- 
temeiitc admittitlos, comtatito que resitlis~em ria margem 
csquercl;~ do rio tlas P~ro l a s  e sb negociassem com os 
iiidigeiias a isso aiii.toris;itlos, os quaes formavam uina 
corporaçiío, t:hamatln ((1.0-lrony u . 

O tratado de Nari1,im corri a Iiiglaterra e outros tratados, 
successivitineiit~~ rstipiilados coili os demais Estados euro- 
peiis, a1)olirani estas ~lixposiçóes rt:strictiv:~s. 0 s  europeus 

' fora~n aclmittitlos no3 çiiico portos cliiiiiizes abertos ao com- 
rnercio e ;iur.torijzaclos a iic~;:o(.ia~'oii~ com tl~~alquer pessoa, 
scaiitlo al)olido o (ao-hong. Alem clisso, foram admittidos a 
estabelei-or-se com suas familias e sem limite dr tempo no 
territor8io cliiiirz, a01) a protccq3o (105 rcspectivob coii~ules. 

Os iriais aiitigos (lesses tri~ta'ldos, (111~ '  nperias tr;itavam 
de clireitos iitclividuaes, ii5.o rcifci.rrri a concebsGes de 
terrenos p;ira o estabelecimento ilos europeus, ri:to cioter- 
niiii:iiido que as suas CasiiS sejam coiiti;ii;is, iieni que 
teriliam tlt: scr c.otistriiidas numa determinada area de 
terreno. O ;igriil);iiriciito tlos estraiigeiros em localidades 
coiitiguas As cidades ;ihrrtas fez-se espo~itaneameiite, sem 
a menor iiiterferciici;~ (10s rcspt~cti\os governos, sendo 
unicamente di:terminntlo pela civitlciittl neccbssitlade de se 
reunirem para a tlclilza c.oiitra cliialqixcli. liostilidade dos 
indigenas. 

I>rlus tratatlos a situaçso dos eurolvus acliava-se então 
re;iilatl;i tlo seguinte modo : esta\ airi proliibidos rlc se 
estabelecer em portos iião iriciicioiiatlos 110s fr,~tados ; po- 
diam-sc, t:stal)elei.er livremriitc~ rios poi*los iilii rrieiic-ioriii- 
tios; iiesses portos podiam residir em casas ori terrenos 
para isso escoltiiclos j)ote c:ornmiini accoinclo da s  aiivtoridades 
loc.aes e do coiisiil competrrite. A t2oiiverição aiiglo-c-lriiieza 
de C;efu ein 1876 foi ;I primeira, cliie, seni riqar aos eslran- 



geiros o direito de se estabelecerem individualmente no 
interior das cidades, at'tirmou claramente o seu direito a 
um s~t t l r~a~ent ,  isto 6, a iinia area cte terreno, que Ihes fosse 
collectivamcrite assigiiada dum modo csl)er.ial. Procurava-se 
assim :Issrgnrar a todos os europeus ;I posse dum terreno 
proprio para ;i sua residencia, com 1)articulares garantias 
cle segurariça, de administração c de policia, sem que 
todavia liouvrsse qucbra de soberania para a China ou 
propo~~derancia clc iiiíiiiericia dum Estado europeu, em con- 
frorito com os demais. 

Os tratados náo faliam da adquisiçáo do terreno dos 
scttlenze12ts cin 1)ropried:ide pelos ciiropeus, mas apenas 
Ju ,ru arrr~iitlaiririito. Hstes arrcndameiitos foram, porem, 
pt11 ~)etiios, e obibi$arido ao pagamerito duma rcrida infima. 
O ~~i-upi'io g~)vcriio cliiiie~ rec.oril~eceu a perpctiiirlado dos 
dircbitos tios europeus so1)i.e esses tcrrciios. Quarito ii rsco- 
lha do tcrreiio c li lixaçao (Ia siia rci~tla, tlispunliam os 
tratados que seriam deciclidas por aceortio entre os euro- 
pcus e os proprietarios indigenas. 

A fixaçco clc: estrai~gciros em territorios especiaes gerou 
a necessidadr: de organismos aclministrativos proprios, em 
harmoiiia com as iiecessidatles de co~ivivrncia cios respe- 
ctiios agrilpciinerito.;, com 0 seu estado social e com a 
iic~.c~~s;iria liitela (ia segirrnnça, cla Itpgieiie, da beiieficencia 
e cln \i:içáo. N5o h i  dovida i s  aiicztoritlatles ei~ropeias a 
formaçáo desses orgniiisrnus ; ellcs apparcceram como obra 
espontaneamente rciiliiritln pela cooprraçáo dos europeus 
interessados. Por oiifro lado, 6 claro que as aiictoridades 
terr i tor im tambem 1150 podiam intervir em tal assiimpto, 
em virtude dos privilegios c imniuiiidacles pessonrs dos 
europeus lia Cliiiia, ])em como tl:is hii:i, Iiabitações e dos 
seus navios. 

Eram essas mesmas immunidades que tornavam possivel 
a existi3iici:i tilima virta atlmiiiistrativa rios settlernents, 



irideperiderite das auctoridadt:~ cliiiiezas e apenas sujeita 
A fiscalizaçáo dos re[~i.cseritaiites diplomaticos das potencias 
europeias. Foi assim que os settlements appareceram como 
organismos proprios e caractcristicos. 

Nestes termos, 6 claro qiie, coniquanto a Cliina conser- 
vasse a soberariia territorial sobre os territorios dos settle- 
rnerrls, as auctoritlatlt3s trrritoriacs a1)aiitloiiararn. alguns 
direitos dessa sohei.ariia, taes cboirio o c l t ~  policia e ilc ju- 
ristlicç3o e o de supreinacia e bigilaiicia admiilistrati\a. 
Todavia, a so1)er;iiiia da  Cliina allirrria-se aiiida iialgiins 
factos ; e assini que o iml>osto prcclial, cobrado pelas liiito- 
ridatlils eiiropci;is, k ciitrogiici ao go\ criio cliinez. 

0 s  srttle~nents ~)odcm-sc t.l;issificar em s~rllments liarti- 
culares, dèstiiiaclos aos ciciadáos tluriia 58 nação, e settle- 
rnents gcraes, em qiie a coiiccss5o 6 feita a estraiigriros 
sem disliiicçáo ele riacioiialidadc. Nestes ultinios a tutclla 
da viela adniiiiisti'a tiva 1)erteiii.o aos consules e dip1om;i tas 
clc totlas as riacioiialiilaclt1s, iios primeiros pcrterice exclu- 
sivaineiite ao respeclivo corisiil. 

Mas, em Ijreve, siirgiu irma tlifíicilltlade pela fixaç'io de 
emigraiites de iiacionalidatlc iliíl"c;rei~te tla do 1l;stado corices- 
sionario em wtllem~rlsparticulnres. E%scs novos emigrantes 
iiáo estavam sujeito> seiiáo 3s lcis ela hiia iia<,lo, serido, por- 
t;rnto, iieccssnria, 1)ar;i a proniiilgat:;~o cle cliialqiier pro\i- 
di1iiiai;i admiiiislr:iti\n obrigaloria. ti iiiterveiiçáo dos rcsl)tL- 
iativos t1il)lomattcs ou coiisules. I'arti evitar esta clilliciilclaclc, 
formoii-se uma comniiss~o eleila por todos o:, Iiabitaiites 
do srttlernevzt, ericurrrp;icla tla adol)çáo de mecliclas de uti- 
liclatle geral. Assirri succc~tleii, pui' exemplo, eni Stiangai. 

,Deste coriscllio derivoii iiinis t;ircle urna regular organiza- 
çáo muiiicip;il. Coiistitue-se um corpo eleito, ericarregado 
ile gerir os intoresscbs da coricessão, tle promulgar regu- 
lamentos administra tivos, de cobrar impostos, de executar 
obras pirl~licas, tle caxercer a policia, Iiuma palavra, de 



desempenhar as funcçóes, que Iiahitualmente incumbem 
as municipalidades europeias. 

A coristituiçáo e o goFerno destes municipios estão 
sujcitos 3 li,s(-alizaç30 de duas autorid;ides : da indiçena, 
rel)i.~~çeiilriiltlo o Estado a querri o ttlrritorio pertence, e 
da estraiiçrira, rcpresentantr tio Eatatlo a quem os Iiabi- 
tantos coiiliriuam a e ç t  ar sujri tos. C)iiaiiclo no settlement 
existam estrangeiros de diversas nat.iorialidades, 6 indis- 
peiisavcl a iiitorvciiçáo de todos os representantes dos 
respectivos Estatlos, para que a autoric1;icle do municipio 
e a força o1)rigatoria das suas dt~cisóes se imponham a 
todos os 1ial)itaiites. i\ssiin se formoii tlsta original insti- 
tuir50 d~ miinii.i~)iili~lntles internaciorinrs, eleitas por cida- 
tlal dv di\tlrsos 1:st;itlo.; e sujeitas i tl~ttla de represen- 
tar Ilbs ( I , I ~  t l ivei.~~b ii,i(õcs. 

há, iiiimerosos os settlements qriu 112 110 Orieate. Os 
~ I ' ~ ~ I I . ~ ~ I ~ I I ~ s  550 os tio Sliaiigii, 'l'ic3ri-tsin, (:hemulpo e 
ll,iiil\i~\\, alem dos clilacs podemos aintia mencionar os 
ile Ning-po, liiu IGang Cefii ( I ) .  

[i) Ci~t(:11:11ti : F O I  T I I U Z L O I I O  11l I / / , I ~ ] I / I I '  1111r~ttrr11aZi interf iaziot~ali  
nrPEstrerno 01 i r ~ i l ~  í~o,ltr~titpo~~n,cpo 11:~  1fit.tsta rtnltana d i  sociologia, 
alino 6.0, png. .%5; Si. 1)r. JI:iiiioço : 011. (.li., Iiag. 68. 



Systemas coloniaes 

I. - Consitieraqões çeraes. 
11. - 1rnl)ortaricia da questão. 

111. - A  sujoiçiio. 
IV. - A :issiiiiilaq:io. 
V.  - .\ .iiitoiiomia. 

\ - I .  - (:i ~ii.;cvjiicnci:is 40s syatenins c:oloiiiacs. 
I .  - I:r.ii i t - ; i  da sujcitso. 
\ 111. - Ci.iiica da assiniilação. 
II - (:i iiic:~ da auloiiciiiiia. 
I. - S!  \tc?iii:l ~)r(~ci~iiix:~cto. 

1 1 .  - - O s  systoiiias c:oloiiiacs c a criianc,ipação das colonias. 
XII. - O  systciiia scgiiido lias çoloiiias Iiortugiiezas. 

1. -Considerações geraes. -Como nota Giraiilt, o pro. 
blema co1oiii;il 1150 sc> liinitn 11 sujeição ii sohcriinia riacioiial 
de um nunicro cala vcz maior tie homens oii de uma 
e\torisáo caiia vez mais vasta de territorio, 1i;ir;i o que 
biistariam os exploradores e os militares. ,i obra destcs 
segue-so ~iocessariamciite a (10 ecoriomista c do juris- 
coiisulto, visto q u e  n c.oloiiiznção consistt: fiindnilicrital- 
rncntr, como sabonios, i i o  exercicio duma a c ~ á o  civilizadora. 
E assim surge, roirio pi'obleiria priiiiacial (1;) sriencia colo- 
riial, a ileLcrmiiia(::to t l ~ s  relaçõchs a estabelrçcr eiitre ;( 

metropole e.  a coloiiia, clrilre o povo ci\ilizador e o povo i( 

civilizar. Esla dcterniinaç'io i'onstitix~ prccisameritc o fim 
tlos systemas coloriiaes. 

hlpuiis aiictores designam por systemas roloriiaes os 
eonjiirictos de leis, q i ~ e  i.egirl;rm as relações commorciaes 



entre a metropole e as coloriias, mas tal conceito i: inac- 
ceitavei. Edoardo Costa definia systema colonial o con- 
juricto de principias ou aiitcs o principio essencial, que 
deve presidir ,? elaboraçáo de todas as leis destinadas a 
regular a vida interna, quer admiilistrativa, quer economica 
das coloiiias. Pareco-nos restricta demais esta definiçiio, 
que náo abrange a vida externa da colonia, quando 6 certo 
cliie ella i! determinada tamhrm pelo systema colonial 
adoptado, qiier pelo (lixe respeitii U mctropol~l, quer ainda 
pelo que s r  refere a povos oii coloriias estraiigciros. .!leni 
clisso ;I formiila do nosso graritlc colonialista presta-scl a 
ec~iiivocos, podeiido fazer crêr qiie o systema coloiiiiil 
apenas trata da fbrina tla elaboraçáo das leis, quando esse 
assumpto e iiriicameiito um ci\l)itiiIo do prol)lema g ~ r a l .  .\ 
icleia do aiictor da iioçáo podia facilinentc scr mal iiitor- 
prctada pio leitor iiic.aiito oii ~lcsprc~riii t lo.  

Diremos pois (IN(: systema co1o11i;il é o c~oiijuiicto de 
priricipios, que regiilaiii toda ir o!.gaoiziiçáo soc.i;rl iluma 
coloriia e que iiiforiiiaiii as suas rcltições coni a mãe-patria, 
delimitando os resptctivos potlcres e clireitos. Esses syste- 
mas sáo tres, que se rxprimem por trrs formulas: siijeiçáo, 
assimilaçáo e autonomia, ioilas sul),stancialmente tliversas. 
fi intuitivo que as coloiiias, sentlo muito differeiites pela 
exterisão, pelo clima, pclas suas coiiilições ethriicas, pela 
situação geoçrapliica e pelo grau dc civilizaçáo, h30 de ter 
iiccessidades di~ergcntes  e exigir cada (lua1 umti l~olitica 
accomotlada Us suas peculiares circunstaiicias. 15 cl;iro, 
portanto, que iiáo s8 cada paiz deve ter uma politicn coloriia1 
differerite, mas que iim mesmo paiz não pode scyiiir uma só 
politica em todos os seus doniiiiios. E aintia a propria colo- 
nia vae carecerido de regimciis tlif'fercrites consoaiite o seu 
progresso, pois i! (.laramerite absilrdo equiparar a uma 
regiáo riascente uma coloiiia j i  eiri jjlrlno tleserivolvimento. 

certo que todas as coloiiias llercorreni approximada- 



mente as mesma pliascs tle evolução progressiva. Gover- 
nada a principio pela aiictoridade maritima ou militar, que 
se limita a piit)licar al$iimas leis ~ssenciaes, a colonia, 
quando pacitic-ada, recebo lima administração civil com 
iima nova orientacão, qiie piihlic;~ r~gulamentos mais 
niiniorosos e mais perfeitos. Segiic-.;e depois, pela creaç'io 
de orgáos proprios, a separaç3o entre as Siincçóes judiciaes 
c as adminixtrativas c mais tarde ainda a concessão de 
1il)crdades locaes aos c.olonos, crijos representantes ficam 
com potlcr de  ~ot : rr  o\ impostos, de approvar as leis e 
tlc tiefr?rider o h  intcresscs gchraes (1:i collectiviilade. Por 
iiltiirio a colonia chega q~iasi 3 confiindir-,se com um 
cst;ttlo ( l i ~ r ~ l ~ ~ ~ i  pela conco~sSo de aiiiplns liberdades poli- 
tic;iy e pela siiii parlic.ili:ii.áo nos enc:ir:os militares e 
fiii;iiiceiros. 

\Icis ; i  iiietrol~olc preciqn de saber a orieiitação a seguir 
eni re1;içáo a cada  coloriia, para (te harmonia com clla 
poder tleterminar a rpocu1ia e as modalidades das insti- 
tuiNes politicas a conccdrr-lhe. Sob pena dc caminhar As 
tesas, miidando a catla instante tle politica colonial, um 
governo dom pniz colonizador deve ter. aempre em vista 
um fim dctermiiiatio e orientar para elle com um inflexivel 
espirito cle continuiilndc ;i vida social das suas possessões. 
É: milito justo qiie umli niiçáo siga politica differente para 
com possessões difl'clrcrites, iri;ts tltlvcb segiiir sempre a 
mesma cm relaçso a cad ;~  uma c1ell;is ; d';iiliii rrhsiilta a neces- 
sidade de clsladar e ;il,rcciar d~tidameritr os tres systemas 
coloniaes, para sabcrmos a que resiiltados condiiz~m e qual 
delles deve ser preferido cm cada caso pratico. 

I? certo que as tlcsigria~ões : aiitoiiomin e assimilação - 
teem sido muito diversamciitc interpretadas, originando 
graves corifirsões; assim lia quem as itlentifiqiie com 
tlescentralii.ação c: cerrtralizaçáo, reclamarido a assimila~áo 
~)olilir;i c a iiiitoriomia n(liniiiistrati\-a, A assimilação solbre- 



tudo tem tido os mais diversos sentidos, sendo clefeiidida 
por homens ciijos fins e cujas ideias cliverçem radicalmente 
e senclo considerada por muitos como referida unicamente P 
politica a seguir para com os indigcnas. Náo sáo clc extrantiar 
taes coiifusões, dada a extrema complexidade doa systemas 
coloniaes, yiie ahraligem a soluqáo de todos 0s prot)lcmas 
eçonomicos e politicos. Cada um encara por vezes crn 
especial urna oii outra organizac,áo: a judiciaria, a militar, 
a aduaneira, etc., e assim attribue 3 mc3sma palavra sen- 
tidos differerites. IIa aiiida qiicm se clstjutLGa cl;i siijciçáo f: 
por isso pretenda considerar (.orno assimilaç3o, por nio 
ser de autoriomia, a politica dum estado, que na realidade 
seguc: apenas o systema de srijeiçáo. E emfim iiirid;i sc 
explica que a assimilação seja diver.sa~neiite definida, visto 
que os seus resultados divergem consiilrraveli~ierite con- 
soante a organização da metropole, que a applica. 

Esta confus5o de termos, 1)ropria dp uma sciencia em 
formação, foi considerada bastante gravc para que a maioria 
do congresso colonial internacioiiirl de 1000 r~uizesst~ trcaabar 
com o uso das palakras aiitonomia e assimilaçáo, conside- 
rando simplesmeiile a questão dcl facto. Jlas tal procedimento 
levaria apenas a substitair rima discussão dc conjuncto por 
uma cliscussão de detallic, que não dispensaria a referenria 
aos prirlcipios fuiiclamentaes, solire que lia de sempre assoii- 
tar toda a discussáo de 1)olitica c~oloiiial. As palavras em 
questão correspondcm a systemas co1oni;ies logicos e 
completos e portanto a sciencia colonial dele tlt.linir o seu 
sentido exacto, sem o que terA de incorrer no ;rl~surdo de 
elaborar uma doutrina seicrilifica sem ideias çeraes (1). 

(i) Girault : lJt . isci l~ps d t ~ c o l o n i s n t i u ~ i  ot i lr~ Ir;!lislrrtio~i ~ ~ o l o ) i i u l ( :  vol. I ,  
pag. 46;  Ediinrdo Cost:i: A ndntinrstrtrycco cccil ,/r(\ tir~.sv~rs rolonias 
rzfrirnritrs iio U o l r ' t l ~ ) ~  d~ Sor iedl tdede í;roqt.rrpkirr, seric 10.",pag. 338; 
Si.. 1)r. Mnriioço (: Soiisn; ddniznist rnp70 coloriitrl, pag. 96. 



11. - Importancia da questão. - É bem facil de com- 
prehender a importaricia do estudo e tia escolha dos sys- 
temas coloniaes, visto que a soluç5o dc toctos os problemas 
da administração colonial varia corisoante o systema ado- 
ptado. Em primeiro logar a legisla-áo rolo~iial ser i  elabo- 
rada oii só pelos poderes tla inctropole, ou s<i por repre- 
sentantes das colonias ou pelos primeiros com a çollaboração 
(10s seçuridos, conforme o reginicii politico usado. Com elle 
varia tnml~ein a partii:ipação tl;i metropole e das colonias 
na adrniiiistrnç5o, i do  ó, domiiia ;i cc1ntralizaçáo ou a 
clescentr;ilii;ac,ão. Na organização judiciaria o recrutamento 
dos niagistrados e o recurso das decisaes dos tribunaes 
i.oloiiiai~s, lia organizaçáo politica as libertla(1es locaes, na 
organização financeira o orq;imcrito, ria orgaiiizaçáo adua- 
neira as tarifas, na orçaniz;ição militar a rcpartiçáo (10s 
cricargos da defeza das coloriias entre i:llas e a metropole, 
todos esses problemas e aiiida muitos outros recebem 
so1iic;Ges differentes, conforme se segue o systema da 
sujriyão, o da assimilação ou o da autonomia. 

l'ortanto, o problema da escolha dos systemas coloniaes 
6 ;I qiit:stão primari;il, qiie informa e (lominii soberanamente 
tudo o estudo da admiiiistraçlo colonial (i). 

I 

111. - A sujeição. - Neste systema a politica colonial 
attentle unicameritc ao interesse da nietropole, que só 
procura possiiir coloiii;is para aumentar o proprio poder 
e a propria ric~uez;~. Assim põem-se de parte os mais legi- 
timos iiitcresses e as mais jiistas aspirações das colo~iias, 
que sU teern devercs, si3m possuirem nenhuns direitos: 

( i )  Si.. ))r. Marnoco: 06. rit.,  1):iy. !)3 : (;ii:~iilt : Des r ~ ~ ) l ~ o ~ t s  poli- 
tiqiios rrrtrc, m~;tropole r8t colo~iic+ i i i i  i :or~r l~t~-r~cnd~t  d r  /(i s~ssion d e  
I'Itistit~it Colonicd I~rtrrrciitio~i~d t ( , ~ r ~ t r ~  r i  1,ondres r?t 1909, ling. 371. 



os proprios cidadãos da metropole perdem nas colonias 
todos os privilcgios r l i l)erdatl~s,  qiie Ilies eram reconhe- 
cidos no solo patrio. Na pratica o systema da sujeição 
caracttlriza-se pela uriidacle n;i ailtoritlacle, pela concentra- 
ção tle todos os neçocios coloiiiatls niim sti miiiibterio e pelos 
çraiidrs podcres concediclos ;\os govcrnadorua das colo~iias. 

J? tal o exaçgero dtlhte sjstc3ma qiio ellc cliega a tor- 
nar-se coiitraljroduceiito ; proriirnri(1o-s chxplorar h pressa 
P por todos os mc.ios a colorii;~, iirriiiii,~-,r o seu futiiro, 
sac~rilic.aiido o ir~tero\r;r~ rc3;il tiiir;itioiiro tla m'ic-patria a 
iirn nial-eiitendido I. fi iaticio Iiii-ro tlc momciito. h coloni- 
zaç5o assim entertclida C um iicgocio, a cliie se põe termo 
qilarido tlrixa d r  bthr ~:int;ijo\o, c, bem cltiramente a define 
a cncl(~ljrc~ formul;~ t1;i Enc.)c.lol)ctli:i : as coloiiias são feitas 
pela nietro1)ol~ r para a mctrogoltl. 

Este systenla tloniiiloii totia1 ia 113 Eixropa d c s d ~  a des- 
coberta da \nierir.:i atb ;i Kc~ol~ i rao  franceza. Os conqiiis- 
tadores hes~);irilioc~s, o, c.npitZcla iriglczes r os iivcriliiri~iros 
das demais ii;tçc>es íi)r;lni vertladciras aves de rapina, 
chefes (111  pirata^, rjiic s(') [)rociir:iv;tin rxplorai. hriitiilnieiite 
OS coloiio~, c-om o nlloio eiit1iiisi;i~tii.o tlos cstados, das 
com~)aiiliias e tlos p:irtiçiilares. .h corri~~niiliias, com effeito, 
sU atteiidiarn aos a c i ~  dividcri(los, pi.ot.iir:riido tirar das 
co1oiii;is o maior Iiicro l)ohsi\el e tlesc.tiraiiilo totalmente 
os dcvcres resi~llantcs dii sob~ririiia, (lili que eram i i i ~ e s -  
tidas. Tudos os goveriioh, [)ortiigiic~, Iicspaiiliol. Iioll;iiitlcz, 
frariccz o11 inglrz si) proc.iiravnm tambem dilatar o seti 
1)oderio c enrlirr clr riqiiclznb os sciis cofres ; sU a avidez 
mercantil os inçitiiva 3 di\plltdrorrt com tarita eiiergia o 
dominio do commercio tlas Iridi;is. (:om mais oii menos 
moderac;.ão todas as naçóths c~oloiii;ics, iiii  refibrida epoclia, 
usaram tlo systema da siljeic.9o. Mas a l)liiloxoplii:i do se- 
c-iilo xvrii, qiie marlilava defender os olyirinii<lo\ i'oiitra 
os poderosos e libertar os povos, ,espiil~aiiclo os acus 



tyraiinos, não podia deixar de repudiar um tal systema. 
Sendo egiiaes todos os honiciis, rião podia haver entre 
elles distiricção de rara o11 cle naqão ; o c;ivilizado i150 podia 
coiisiderar-se superior ao selvagem, que atk lhe levava 
,iriitagcni por clstar :iiiitla puro dos \i(-ios da civilização. 
Corisequoiitcrriciite os poios das coloiiias deviam-se eman- 
cipa, Jtu jiigo clos ciiropiis. tl~vi:im scr coiisitierados eguaes 
a elles e :itú mais riit~~~t~t.i~cloi'cs tle synipatliia pela sua 
miiior iiigeiiiiidacle. O siicccsso destas doutrinas explica 
que ,I l"r;~rlqa tivesse prefc3rido aiisiliar os Estados-Unidos 
na c.o~isc~c.uçáo tla siiri iiiclepf~ilcleiic.i;i a empregar os seus 
osti)i-~os ii;i t.oriqiiista tlo Canadá, clm yiie doiiiilia\d o ele- 
mcaiito frailccz, iriiiniço ii.rccoiiciliave1 do visinho colono 
inclcz, agora a1li;ido com a Praiica! 

\ ii~tlèperiili~iic~i;i tliis coloiiias attralriu assim a sympathia 
d;i ol~ii~l;io p~il)lica ciiivopcbi:i e, destlt? ciit50, o s~s tema da 
sujdiç3o ficou para sc1ril)re coridemriatlo. l)e facto a politica 
coloriial dos differciitcs Estados iio seculo 11s ciiracteriza-se 
11elo abnii<lorio do s j~ t (~ni i i  da sujeiçáo, que sO a IIollanda 
conservou, iiil~.r~duzirido-Ilie todavia notaveis alterações. 

Veiu-sc assirii liii;llmeiitc ;i recorrliecer qiic a inetropole 
tanibem tiillia de\eres para com as suas colonias, que lhe 
competia ctluca-las e dese~ivolve-Ias. filas essa ediicação 
iiáo cr;i facil e a seu respeito surgiram graies divergen- 
cias, apparaceritio eiitão os dois systemas educativos; a 
assimilaçao e ;i autonomia (4). 

IV. - A assimilação. -No systema de assimilaçáo a 
coloriia k coiisidcra<la como uma simples divisão adminis- 
trativa da mãe-patria, sujeita as mesmas leis e em que 

(i) Sr. I)r. Mnrnoco : ob. rit., pag. 100; Girault : 06. cit., pag. 52; 
Eduardo Cosla : ob. cit., pag. .X18. 



todos os seus habitantes teem os mesmos direitos e deveres 
que os ciciad5os da metropole. l'rocura pois este systema 
estreitar o mais possivel a uiii9o ciitrc a metropole e as 
colonias, que iiao sao senáo o seu proloiigameiito, simples 
districto de alem-mar. 

Ha, e certo, tima solilçáo de coritiriiiicladc eutre :i nietro- 
pole e as colonias, nias em íltie poclc isso obstar i siijei~ao 
de todas ellas tis mesmas leis'? Que (1iíTctrenc;a fiindamc~~t;il 
existe entre a Corsega, os Açores, a Madeira, as Ralc;ircs. 
as Canarias, partes integrantes cla metropole, e Cabo-Verde 
ou Ferriando-Ptj ? h separaç3o entre umas e outras C pura- 
nicritc: arbitraria. De resto, graças aos progressos da nave- 
gac;ão e da telegrapliia submnriiia, pode-se dizer ( I I I ( ~  o 
mar uiie em vez de separar. N3o lia pois r:1~3i) 11;tra recu- 
s a r a s  colonias as leis consideradas hoas para n nietropole. 
antes o fim da politica colonial t l t b i  c*oribidir precisameiite 
em subordinar grailiia1ini:iite As riiearilas leis todas as 
partes do territorio iiaciorial. 

Assim o idcal da coloiiizaçáo seria a adaptaçio complcl;~ 
dos indigenas aos nossos costumes e ds nossiis institiiisões. 
1)isseniiiiadas as ideias de liberdade e de c.ivilização no 
espirito dos indigenas e corivenientemenlc desenvolvidas, 
caberá ao legislador chama-10s ci egiial(lade de todos os 
direitos e de todos os podercs. 1 ~raticl3o despcrtada por 
iim tal beneficio deve ser tain:irlhs que sU por si I~astarii 
para que todas as colonias dispersas tlum paiz tenham 
lima s6 alma e um mesmo ideal. l\ecordando as tradições 
da antiga Roma, pretendem OS c l ~ ~ f i ~ n ~ o r e s  (13 nssimilaçáo 
afrancezar, aportuguezai. oii p~riiia1iiz;ir us iiidigenas, sii- 

jeitando-os aos grandes princil~ios Iiiin~anitarios da Revolii- 
ção franceza. hdmittindo qiic esis4ib uniti fbrmula absoliita: 
capaz de assegurar a felicidade tlc totlo e qualquer povo, 
pretendem esses colonialistas qur as rnetropoles teem o 
dever de a applicar o mais depr~ssa  possivc~l ;is suas 



colonias. O itleal da assimilaçho liga-se ao mesmo tempo 
ii gloria e aos interesses (ia metropole, pois que visa, não 
sú ao fim supremo da uiiiáo nioral, como tambem á manu- 
teric5o dum tlomiiiio effectivo. 

'4 par d:i tlieoria assimiladora, assim exposta em todo 
o seu absurdo e generoso exaggero, outros systemas appa- 
recom, iiiforniaclos pelo niesmo principio geral, miis qiic 
teern mais na devida coiita as dif iculd;~d~s e a realidade. 
Em todo o caso totlos t+oneordam em que, com mais ou 
meiios lentos processos, qualrliier obra colonial deve 
tender sempre ao fim ultimo tla assimilação definitiva. Mas 

assim qixe entre aiitorp.;, qixtb deferidrm egualmente a 
coriveiiicncia de impor ;i, c*uloiii;ts a lirigua, as instituições, 
as c-icliiqns rt.ligiosas, tis (loiitiaiiias politicas, os costumes 
e ( I  i~spii-ito ria metropole, siirgcni di~orgcricias graves. 
112. I Ior oueniplo, quem cl~ieira respeitar as religiões (10s 
i1itIi;c11a.;, ao lado de outros qiie julgam indisperisavel a 
siia conversao h religiso iiac*ional. Na sua fórma mais atte- 
riuada, o systrma da assiini1ac:ão consiste apenas em quercr 
dar aos indigciias ilistituic,ões politicas proprins de povos 
civilizados, sem comtiido alterar os seus costiimes. 

(:oricretaniente o systema tia assiniilação tendtl a st3parar 
os poderes do estaclo, i1 dividir os serviço. cboloniaes pelos 
cliikreiites miriisterios mcltropolitaiios, a cei'ceiar a autori- 
dade colonial pela crjiiip:ir:~c;io dos govern,idor~>s a simples 
f~iricciorinrios civis e n d:ir :i 111tlo\ os Iial~itantes (Ia colonia, 
oii pelo m t w s  ;tos desct~ridentcbs tlc cidadãos da máe-patria, 
a ogualc1;ide jiiridica e civil com estes ultimos. 

Para rt~tilizar a obra assimil:idora c50iit;i-se principal- 
merite com o tcmpo, cluc faz csyiiecer a lembranqa das 
guerras cle concluista (>  da oc*c.iil~a(;ão e faz conipreliender 
aos indigenas a vaiitagem de pertriicerem a uma nação 
poderosa e rica. Mas para accelerar a assimilação contri- 
I~nein niuito a t1istril)iiiçáo cliima jiistiqa imparcial, a gran- 



deza das obras pul~licas emprehendidas na colonia, a pro- 
pagação do bem-estar rnatcriul e ati: da riqueza para alguns 
e a cliff~isão ampla da lingua riiicioiiiil. l? necessario que 
aos iiidigenas se garaiita a s'cgiir;iiiça e a propriodaile, 
para cli~c Iiaja a commuriidade de intorcsses e de :ibpii.a- 
ções entre a metropole e as ~oloiiias, sem a qual iiiiiica 
a assimilaçso poderii ser effectiln. 

1)evemos notar que a cioutri~iii tia assimilação liga-se em 
certo mudo com a fabiila do bom selvagem, qiie rciiiic o 
elicaiito cla barbaria 2s clualidiitlcs cla ci?ilizaçáo. Ehtv con- 
ceito do iridigeria torna ainiln mais justificado e loiivavcl 
o systen-ia assiiriilador. 

A politica 11th assimilaqáo foi segiiidii >eml)i.t1 tlc 1)rr~fe- 
reilcia pelos paios latiiios: depois tle 1iom;i por I'ortiigal, 
pela IIespaiilia e ])ela França. .i Kevoliição frnnceza, piso- 
clamando a egualdade tlr todos os Iiomens seiri tlihtiii(5o 
de raça, exigia iiatiii-;ilmentc qiic aos iiidigenas fossclni d:i 
clos os direitos do Iiorriem, attribiiiilos a todos os cidactso\ 
da rnetropole. Assini se cboniprelieiide que a (:oiistitiiiiitc~ 
c as cleinais i~saemi)leias revolucioiiarias adiriittisscm iio seu 
seio del~ntados das colonias ( a  clue 3s ~ ~ Z C S > C I I ~  ]);irticil);~r 
de qiiasi todas as graiides rd;)~-rtias realizaclas eni Friiiiça. 

A rac;a aiiglo-saxonia, t50 11i'ol)r'in para fiiiicl;ii* c.oloiiias 
de povoação, l)ibintlc a aiiii siilierioriclnd~ em i.cyi(J~~.; jA 
habitadas; ahi oii faz .cl(.salil);irecrr o, irirligciins, caonio 
iios Eatados-Unidos e iia Sov;i-Zelandia, o11 iitb:i no iiieio 
delles como um grill~o ihstranbo, como succetlr lia Iiitlia, 
em (;Iigpre oii no Egyl~tu. J;i isto exl~lica n a~ci'slaci tlos 
inglezes pela as~irnilaç5o. Yelu coiitraiio o> Iiitiiios fuii- 
dem-se kicilmente com os incligcii;is ; ah.,iiii Soriiiaram 
as populaqões cruzadas do A!cxii.o e clo Peru, os mestiços 
do IIrazil e a popillac,ão inista de frarico-ctiri:iclieiises e de 
pelles-vermelhas dos graiides lagos. Assim se formarão 
taliez riirida 1iova.s riiç;is criizatl;i\ lia .\fric:i. 



A França 6 por excellencia o paiz classico da assimilação, 
que clominou sobaranamente a sua politica colonial desde a 
Revoliição tle 1789, apenas um poixco attenuada durante 
o consulado, o imperio e diirante o segundo imperio e 
iiiterrorripida pela creaçâo do ministerio das colonias em 
18!)4. Diiraiite esse largo perioclo o afrancezamento das 
coloriias foi a preoccupação domiiiante (10s liomens #Estado 
e dos co1oiii;ilistas francezes (1). 

V. - A  autonomia. - No regime11 (Ia autonomia as colo- 
nias goverii:ini-se a si proprias, regerido-se por leis feitas 
pelos srus liabitaiit~s oii pelos I~gitimos representantes 
destes, si) matitrriii c+om a ~ntbtropole as relações iieces- 
sarias pari1 Ilie allirmarcm a sua subordinação politica e 
para tlella obtereni a protecção contra os estrangeiros. 
Ibte systema baseia-se rio principio de que a colonização 
deve teridcr ri rtlucar as coloriias, afim de que ellas se 
possam goveriiar por si si's; a metropole, como todo o 
pcdagogo, deve procurar educar os seus pupillos, de modo 
a toriiar-se-lhes inutil. Assim ao governo metropolitano 
cuiripre si~rnerilc guiar OS primeiros passos da colonia 
i i ~ s c e n t ~ ,  ;I ijiial porico a poiico i r i  assumindo a gest5o de 
tiido o c j i ~ t ~  Ilie disser respeito. 

C;oiiseclueiilctneiite a politica aiitoiioma manifesta-se pela 
coric;essão t l ~  aniplas liberdades locaes aos rolonos, que 
poderão constituir parlarnoiitos privativos, para a elabora- 

( I )  Eduardo Costa: ob. cit., pag. 538; Girault; ob. cit., pag. 56; 
Sr. Dr. Marnoco : ob. cit., pag. 109 ; Billiard : Politique et organisation 
colonialc.~, pag. 15; Dr. Mohr : Ln politique coloniale Pançaise na 
Rpvue écono~r~ique intwnntlonnlr, aiino 3 . O ,  vol. 111, pag. 35i; Ber- 
nard : Poiirquoi et con~nletbt coloniser Y, pag. 69. 
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ção das suas leis e para a indicacá0 dos elementos que 
devem coristitiiir o poder executivo; neste repimen a 
subordinação da colonia i metropole exprime-se somente 
pela 11omeac5o diim governatlor, cliie quasi não governa, 
pela protecção e pela represeritaqão da colonia perante os 
estados estrangeii-os. 

A Inglaterra e o paiz classic~o da autoriomia coloriial, em 
cuja pratica tem dado provas duma grande generosidade, 
apesar da sua fama de egoismo. Os inglezes admittiam 
claramente, como o provairi os discursos dalguns dos seus 
estadistas, que as coloiiias adquiriam iim tal desenvolvi- 
mento qiie um dia liaviani de reclamar a sua iridependeri- 
cia e querer libertar-se (Ia suhortliiiação politica, tornada 
onerosa, substituido-a por simples laços de arnisade. Pois 
bem, concluiam os inglezes, :igu:~rdniitlo essa occasiáo 
mais ou menos remota, tratemos de dar As colonias todos 
os meios de se governarem por si mpsmas e assim pode- 
remos envaitlecer-nos de termos contribuido para o au- 
mento da felicidade rio miintlo. Na pratica estas ideias foram 
geralmente seguidas, como o prova a coiic-rss9o de insti- 
tuições rtyresentativas e mais tarde dum governo respon- 
savel a tantas colonias iiiglezas. 

Todavia esta tenclencia da Inglaterra não se inspirava 
sU em ideias liiimaiiitarias. Conveiu durarite largo tempo 
á metropole. entáo senhora dos mercaclos europeus. Mais 
tarde o resiirginiento do protr~ccionismo, que ate i~ivlidiu 
as colonias nacionaes, e a corisequeiite diminuição dab 
exportações inglezas fizeram apparecer uma nova doutrina : 
o imperialismo. Procurava este a federação politicii da 
Inglaterra e das suas colonias, para restringir eni proveito 
daquella a liberdade ecoriomica destas. Chamberlairi e outros 
imperialistas reconheceram, porem, que as colonias riurica 
acceitariam qualquer restricção dos seus pnvilegios e por 
isso moderrianieiite reduziram as suas ambições a forma- 



ção duma uniáo aduaneira, em que entrasse todo o vasto 
imperio inglez. 

As tentativas feitas pclos povos latinos para seguirem a 
politica da autonomia não teem sido felizes. A corrente 
e111 favor tia autonomia accentuou-se p~iiicipalmente em 
Fraiiça, onde Turgot considerava as colonias como estados 
separados, embora amigos e protegidos, e onde Chailley 
declarou que o que importava não era possuir colonias 
mais ou menos vastas e prosperas, mas sim semear as 
ideias no mundo e deixar herdeiros do seu genio. Uma lei 
tle 1833 (A outra de I866 procuraram orientar as colonias 
fraiicozas rio serititlo da aiitoiiomia, mas nenhum resultado 
produziram (1). 

VI. - Consequencias dos systemas coloniaes. - Expos- 
tas as tioc;õrs dos tres systemas coloriiaes, cumpre-iios 
ainda, para mellior idcia fazermos do seu conteudo, estu- 
dar r~siimitlamerite as consequencias a que elles podem 
dar logar. A proposito tle cada prot~lema de admiriistração 
coloriinl diremos qual a siia soluçáo em cada um dos tres 
systcmas, mas desde já queremos indicar succintamente 
o.; triiços geram da organizaç3o das colonias dentro de 
I , i i l ; i  um desse3 regirnens. Corisid~rarenios pois os seus 
effeitos : a) qiiari to ti organiznçáo tlo poder leçislativo ; 
b )  c1ir;liito i orgaiiizac;ão do poder executirci c da adminis- 
traçiio eni geral ; c) c~iiaiito ti defeza das rolonias ; d) quanto 
tis liberilailes 1)ublicas e aos direitos dos colonos; e)  quanto 
á organizacão fitiariceira e f )  quanto ao regimeii commer- 
cial. 

( i)  Eduardo Costa: ob. cit., pag. 538; Girault: ob. cit., pag. %; 
Sr. Dr. Murnoco: ob. n't., pag. 102; Billiard: ob. ut., pag. 93. 



Sujeição Assimilação Autonomia 

a) legislação e 
imposta pela metro- 
pole, sem a menor 
intervenção ou coil- 
sulta dos colorios, e 
attencle st'~ As cori- 
veniericias politiçns 
e economicas da 
máe-patria ; seja 
qual fOr o orgáo le- 
gislador, para os 
colonos ha sempre 
a mesma ausencia 
absoluta tle garan- 
tias. Estcj regime11 
vigorou largo tempo 
em Portugal, na. 
EIespan1i;i e em 
França e existe ain- 
da na Hollanda. 

b) O governo 6 
muito forte e ener- 
gico, quer no regi- 
men ferreo da ceu- 

a) t l  legislaçáo tla a) IIa cliias legis- 
metrnpole, ein ruja lagões separadas : 
elaboraçáo tomam uma feita pelo parla- 
parte tamhern os rc- rneiitonacional para 
preseiitantcs das co- a metropole e outra 
loiiias, applica-se feita pelos parla- 
taiito á máe-patria ruentos locaes para 
como as colonias. as coloriias. E claro 
IiinFrança e eml'or- portari to que a colo- 
tugal as colonias en- ~ i i a  'não tem repre- 
viam rrpresentan- sentantes iio parla- 
trs ao parlamento mento da metro- 
iiacioiial e o mesmo pole, tem quaiitlo 
siiccctf~u ein Hctspa- muito iirsta um 
iitia dibl)ois tlr 1876. agerite ou dclegado 
,I partic.ip;içáo dos seu. Este systema 
rcpi'eseritantes colo- existe ria Inglaterra 
iiiaes em toda ;r obra e foi em parte expc- 
legislativa nacional rimelitado cJiii Prari- 
attcsta a unidade da ça de 1833 a 1848. 
nietropole e (10s seus 
dominios, estabelc- 
ceiido entre elles 
irm solido viriculo de 
uiiiáomoral. Pode-se 
dizer que é esta a 
caracteristica essen- 
cial da assimilação. 

6) h admiriistração b)  A colonia or- 
da colonia e egual ganiza-se como en- 
i de qualquer divi- teiicle, sendo muito 
são administrativa fraca a autoridade 



tralização, o qiie 6 
milito vulgar, rliicr 
pela concclii tração 
de :i~nplos potlcrcs 
I I : I ~  ~ i i á o ~  ~ i o b  goler- 
natlorcs; na nietro- 
pole pode Ii;iver ou 
ligo um rniilistcrio 
das coloiiias,, mas 
necessariamr~iite to- 
dos os iiegoc-ios 
ci)loriiaes Iiáo de de- 
pciitlci- (liim sci mi- 
nistro. IMe rcgimcn 
existi. 1i;i Hcjilaricla; 
uiiido todavia a iiina 
larga descrntraliza- 
çáo. De resto rio sys- 
trma da siijeiçáo 
o goverii:itlor tem 
sempre uma impor- 
t;iiicaia ~rrp011~1rraii- 
to : asseiriellia-se 
niiiito a um clicfe 
de estado pelos seus 
podcres e preroga- 
ti, as, comr~iiarito se 
I l i t :  imy)oiiliam cai.- 

tas limit;rçi?cls, tcii- 
dentes a iinl)edir 
qiie ello ;itlqiiira ria 
rolorii:~ tinia graiicle 
iiil1iit:iiria 1)ehsoal. 
.i uiiillade de auto- 

da melropole; lia um 
goveriiador, func- 
cioliario civil, e as 
atamais autoritlades 
civis e jiidiciacs 
analogas perfeita- 
m r i i t ~  ás cliic rxis- 
tiiotrm na rcspectirn 
metropole. I'siste 
rsLc3 reg im~n atte- 
iiii:itlo rni 1~r;iric;a P 
sobretiido cni I'or- 
tugal r cm llespa- 
nha; no nosso ptiiz 
];i tio,jc i, muito mc- 
rios piiro do cliie 
foi aiitrriormente. 
Nestcb ri~yimen i120 
existe o miiiisterio 
das coloilias ; as 
coloriias depentlcm 
cios diversos minis- 
terios, pelos qii;ies 
sr  rep;irtenl os hpus 
rchspectivos servi- 
ços. l? natiiral que 
assim siicceda, \isto 
as c.olonias sercm 
c-oiisitlcr;iclas om 
tiicio cAonio tlistrictos 
m~tropolitanos. 

do governador e 
competindo ao go- 
verno metropoli- 
. tano meras attribui- 
çóes de fiscalização. , 
E o regimen que 
vigora nas colonias 
iriglezas de govemg 
responsavel. 



ridade, que caracte- 
risa o regimen da sii- 
jeição, inspira-se ila 
equiparação da co- 
lonia a um paiz con- 
quistailo, que i: pre- 
ciso dominar pela 
forqa, o que leva 
geralmente a esco- 
Iherpara governado- 
res, não Iia1)cis ad- 
ministratlores, mas 
energicos militares. 

C) A defesa das c )  Os colorios teem c )  Os colorios teem 
colonias fica intei- as mesmas obriga- o clever* 1 1 i ~  i r  assu- 
ramente a cargo da ções militares que  iniiitlo prailii;ilnien- 
metropole, que não os ciiladáos (Ia me- tc. totios os cbiit*argos 
procura aproveitar tropole, liavciido bi, tla siia deftbsn, como 
o auxilio militar dos iim exercito e sb tem suc.c.ctliilo no 
colorios, com receio uma marinlia; uma imperio inglez. É 
de lhes fornecer os parte i10 exercito (Ia claro que a metro- 
meios de se subleva- mctropole defenilc pole náo podc tlispbr 
reni. De resto, si\ se as coloriias, como as das siias colonias, 
fazem pelas coloiiias tropas (Ias coloriias mas ambas teem o 
os sacrificios, que poileni vir deí'eiider direito de quebrar 
ellas materialmente a metropole. As (*o- os laços que as 
merecem, e numa loiiias fazem parte unem. 
guerra infeliz prefe- da patria do inesnio 
rivel 6 sprnpre per- modo qiio a metiu- 
der uma coloriia a pole, niiiica tlnvcni . 

sacrificar uma parte ser trocadas oii veu- 
do territorio sagra- ciitlas r por umas e 
c10 (Ia patrin. A colo- outras se dr~vcm fa- 
nia 6 uma cousa, que zer eguaes sacrifi- 



se troca ou vende 
sem hesitar, quanclo 
cl'alii adveii1i;i al- 
gum lucro. 

d) Siio existe nas 
tloloiii;i> riotiliunia 
a5sc~mblei;i Iogisla- 
tiva ou i~iuiiit.ip;~l 
electiva. Assim siiiS- 
c.edcii 11;~s c.oloiiias 
Il(:spa~iholas, nas 
francesas ate 4 787, 
11;is lii~llaridezas ate 
I!)O:l ( h  (luasi succe- 
t l t ~  ;iiiiela lia maioria 
rlas culoiiia\ portii- 
pilez;r\. I'oi.tarito, 
ntlste rcgiirieri o \  (*o- 
Ionos não It1rni ga- 
râiitiai ii~riliiliiias, 
iiem coritrri os ;ihii- 
sos tla adirii riih tr;i- 
c:áo, ~ieni  cSo1itra as 
itnpr i'feiç6os da jus- 
tic;~, lifltX1 1'011bra ilS 

v\ tor~Gi~s tlo l i s o ;  
1151) \áo 'itlini ttiiloa 
ao exercicio elas fuo- 
cções publicas, de 

cios ; o desmembra- 
mento da patria e 
egualmente pun- 
gibiite, quer se trate 
tliirna coloriia per- 
i1 ida ou duma regiáo 
tla metropole saCri- 
ficatla ao iilimiço 
\ cnccclor. 

d )  A situaçáo cios 
t'olollos i 1  ('li1 tllll0 

iilcntira (I (10s citl;r- 
tlaos tla rnetropoli.; 
ficaiii sujeitos ; I ( )  

tles1)otisrno ou  ;i uni 
regiineii ;iinpl;imc.ii- 
te liberal. ~ o f i P r n  
oii náo graiitles dcs- 
ibgiial tlades sociat~s, 
('oii>t~siite otluc m:- 
c-etlei. ii;i iiietrol)ole. 
Por isso se c)\l,lit.a 
cliie ;is c.oloriins i'ra11- 
rezas, iriiinig;is (li1 

ri>5iinil;rc3o sob o 
riri tigo reginicri I I t b  

privilegias e tio ilt~s- 
egiiald;iilc, a tlcse- 
,jem 1 ivamtlrilc iio 
reginieif ;ictiial tle 
libcrtlatlo e tlo t l v -  
rriorriicia. Oiiaii to 
aos iridigcli~as, oii se 
prot:ura e~lnca-los c 

d)  lia amplas liber- 
tlatles locaes, exis- 
tiiitlo, n5o si) corpo- 
rac;ões ~riunicipaes, 
i80mo tarnbeni uma 
;i,sserribleia elt:ctiva 
com ainplos pode- 
res, inuito s11p~rio- 
res aos das assem- 
l t i  proviiiciacs 
tla inetropole; a as- 
soniblein, quelegisla 
o lwrarite a qual os 
rniiii~ti'os háu res- 
l~ tu i~vc ' i s ,  tA  um per- 
f'thito l)arla~iiento. 
I<\tit é a c-ararteris- 
tic;i cssciicial do re- 
giinei~ da ;riitorioinia. 
1)em;iis os t~oloiios 
ttJeni 1otl;is as garari- 
tias corresporitien- 
tchs ;i.s cliie sáo re- 
conhetbidas aos cida- 
tlãos da metropole; 



fbrma alguma se habilita-los a usa- 
procura instrui-los rem dos mesmos 
e diligenceia-se se- direitos concedidos 
parar e tornar hos- aos colonos oii, se 
tis as tliversas clas- elles são iiicapazes 
ses da popiilaç2o, tle progresso, re- 
afim de evitar yue penem-se e rxter- 
toda ella se possa minam-se; clni todo 
unir para se revol- o caso iiiinca se 
tar coritra os seus deixam liver tran- 
tyrannos. Dividir r~uillos, pois doiitro 
para reinar - foi o moito perturbariam 
lemma da admi~iis- a symetrica ~gi ial-  
traça0 culoriial Iies- dade desejatla. 
panhola e (ia admi- 
nistração colonial 
franceza no tcmpu 
de Luiz XIV. 

c) .I orgariizaçáo 
fir1aiic:eira sO atteii- 
de aos iiitcresses da 
metropole, que or- 
ganisa c decreta 
os orçamcritos colo- 
nines, 1)rocurarido 
equilibra-los de fór- 

c) (:obram-se nas 
coloriias os mesmos 
impostos qiic na me- 
tropo~e e o \eu pro- 
diit:to reparte-se 
pelo orçaineiito cla 
metrul)ole, a cai-go 
tlo qual fi~ic~arn os ser- 

 ião carecerli mesmo 
c~ueestalh';is dê, tra- 
tam elles proprios 
de as coriqiiistarcm 
e torritircrii respei- 
tad;ts. Foi por uma 
qilestáo desta nntii- 
reza qiie foi prcn o- 
cada a emancipa-ão 
dud I ' : ~ t ; l ~ l o s - ~ ~ ~ i d u s  
da America. Impe- 
dindo zelosamente a 
intervenção da me- 
tropole ria siia vitia 
iiii(lrri;~, o, (-01o11os 
tcciii ao beii ilisl)Or 
os indigeiias, IIIIP 

se tornani assim 
geralmente victimas 
dos colotios, seus 
iiiimigos iiaturaes. 
A hmc~ricn tio Norte 
e ahustrnlia evideii- 
ceiam cSonlo a auto- 
nomia Irva ao exter- 
~iiiiiio tlos indigenas. 

1 , )  .\ ~olonia vota 
O svu or-aniento sem 
attender aosinteres- 
ses da iiictropole, 
tlu cliiem não recebe 
e a queni iiáo d a  
snbveiições. Os co- 
lo~ios riáo coritri- 



ma a que nada cus- 
tem a metropole, 
antes lhe forneçam 
alguns recursos. 
Assim succedeii por 
muito tempo em 
Cuba e em Java. 

f )  Este regimen 

viços de interesse 
geral, e pelos orça- 
mentos das c-olonias. 
A colonia e equipa- 
rada a um coi~cellio 
o11 districto i! vota 
como estes o s ~ u  
orçamento. IVa pra- 
tica, porkm, iibu se 
tem geralnieiite se- 
guido esta conse- 
clneiicia d;i ;issiiiiila- 
çZo.l>ara evitar com- 
p1icaç"os inuteis, a 
c7010rii;i ;rpplican as 
sii:rs I-cccitas i sa- 
tisfação tlas proprias 
despezas e recebe 
o11 il i  ;i metropole 
lima siihvrii(;ão, coii- 
forme esc;isseiam ori 
siip~r:ibiiriclnm os 
S I I I I ~  r e~~ i r sos .  -1 as- 
,siiililitc,ão liriaiireira 
S I )  existiii c!m França 
tle 1841 a 1855, 
soiido r ntão si11)sti- 

biiem em nada para 
as despezas da me- 
tropole, pagando sQ- 
mente os impostos 
votados pelos seus 
legitimas represen- 
tantes. Em compen. 
sação a colonia tem 
que satisfazer con- 
forme puder a todas 
as suas despezas, 
sem poder cantar 
em caso algum com 
o auxilio da nietro- 
polc. Este principio 
vigora rmliiglaterra 
e attenuaclo rloiitros 
paizes, como vimos. 

tilitln pela autoiio- 
ini;i, que tamhem se 
ei~r+oiilr;i mais oix 
menos pura lia 1Ies- 
parilia e em Portu- 
gal. 

f )  Ha tarifas adua- f )  A colonia e 



conduz naturalmen- neiras commuiis i 
te ao pacto colonial m~tropolt? e As colo- 
com todas as suas nias, heiitlo livre o 
clausulas oppresso- trafica eiitre cllas, 
ras: conimcrcio feito como o tliitre as 
excliisivamente em differentes provili- 
navios riacionaeu, cias dum mrsino 
~)roliil~içáo da venda estado. Este sj-stcrna 
dos productos colo- foi seguido orn Fraii- 
niaes iio estrangei- ça, mas hoje esth 
ro, proliil,ic.;io da muito ;tlteratlo ~ i o  
compra t l t l  gikiit~i~os iiiteresse clo liscv. 
tlc coiisiiriio ~ i o  es- 
trarigeii-o r. proliil~i- 
~ ã o  de tc1r inaiiufa- 
ctiiras 113s colo11ias. 
Este s j  stclina viga- 
roi1 ila Praiiça e se- 
I)rcti~tlo em Ingla- 
tr1i'i.a ; lios tlemais 
p;iizc; o ni»~iopolio 
(Ias companliins n 
pro1iiltit;áo de maii- 
ter iol;ic;fics com o 
estra1igt:iroprodilzi- 
ram resiiltadosideri- 
ticos. 

equiparada a um 
estado estrangeiro, 
que fixa livremente 
as suas tarifas adua- 
iiciras, potlt~ndo ce- 
I t~l~rar  traliitlos com- 
I I I ~ I - I ~ ; I P S  coni :I me- 
t i*ol)~lc ,  inils 1120 
teri(lo obrigação tle 
1.1 )iic1cvier aos seus 
pi.~tlu(~tos uni trata- 
niciito tlc favor. A 
autorioiiiia atliiniici- 
ra foi concediila As 
coloiiias inglez;ih t3rri 

1848 e d(1stl1: 1 N i O  
os protlrit~lo~ 1.1 ilo- 
iiiaes ~ ~ c h r t l ~ r a n i  to- 
dos os l~i i~i legios 
sobre os productos 
estraiigeiros. Assim 
Iioje o Cariada e 
V~c.toria sáo 11ro tec- 
cioiiistas, ihiiicliiaiito 
a metrcbpolr 6 livre- 
carnhista. 

1: claro que os tres systcmas cstuiiados i150 teoiii coiiio 
coiisct~iieiic3i;i Iorçada todos os t.ni:itoh exl~ostos, podriitlo 
iiiri govoriio al)plic:ir alguns ttelles r rejeitar os oiitios; o 
lyl~o nl).~tracto cle cada systema iitiiit*;i foi re;ili~ado ii:i 
1)i'atii:a em toda a N;I iini(1a~lt: r' pureza.. Cada uni 110, 
byhtilnias iiidica itpeiias uma teiiileiicia caracteristica, qiith 



ctominou por algum tcnil~o os colonialistas dum o11 doutro 
estado. A sujeição, commum iio principio a todos os povos 
colonizadores, persistiu na Hollanda, passando Portugal, 
a Hespanha e a Franca para a assimilaçâo e a Inglaterra 
para a aiitonomia ; a Italia, a Allemarilia, a Belgica, os 
Estaclos-Uiiitlos c o Japáo lecni organizações coloniaes ainda 
milito recerites e riiilimeiitares, para que se  Ihes possa 
precisar a ori~iitação, mas mais ou menos teem seguido um 
regime11 de siijeiç50, parecendo orientarem-se os 1Sstaclos- 
Unidos iio sentido (Ia aiitoiiomia. 

Expostos assim rio seu coiiceito e nos sens rc~siiltaclos os 
trcs systenias coloniaes, segue-se fazer o seu confrorito, 
vendo o que iielles lia de iiicoiiveniente ou de aproveitavel 
e coricluiriclo erri f'dvor duiri ou doutro ( I ) .  

VII. -Critica da sujeição. -O caracltcr excessivameiite 
aiitvritario deste rfigimen parece A primeira vista bastar 
para o tornar inacceitavel, mas e certo que na actualidade 
;i siij~ição nunca po'dcria ser egual A tyrannia, outr'ora de 
uso geral, e qiie ella coritem uma ideia justa. 

A coloriizaçãv é uma obra patriotica, de cliie a nictropole 
deve tirar algum resultado; o srii intertlssr 1120 <li~vc ser 
sacrificado e e com i.;izáo (lilv <I  ;i~liiiiiiisti.açSo ieiitral e 
os funccioriarios iiuncs;i o csqiietaciii. \Ias desta itlein justa 
resulta a ilecessidacle para ;i iiietropole (te irieios clc rilaiiter 
a sua auctoridade (: tle irripôr a sua siiprrmacia, isto e ,  
da posse clilin potler. qiie a torr~c iwpeitada e vbeclecida. 
Ora para o conseg~ir~nacla  lia rnt>llior do qiie o principio 
da uriidade da auctoritlatlc, stlgilriclo o qiial deve mandar 
sb uma eiitidade lia metropole oii ii;i colonia. Já sabemos 
que B isso o que siicc.cilt3 iio rcgiinen da siijciç5o pela 

(1) Girault: oli. c i t . .  pag. 39; Iiillinrd: oh. cit., pag. 19. 



concentração de vastos poderes nas m3os dum sU ~iiiiristro 
ou dos governadores. 

E necessario, com effeito, que iim só ministro tratv dos 
negocios coloniaes, para qiic na politica respectiva haja 
a unidade necessaria c ;i cffectiva rc.sponsabili<lade; a 
experirncia tia rq)artiç3o dos srrviços colonia~ls 11~10s 
diversos miiiisterios, como se fez 1111 Argelia, deu o peior 
resultado. 

A necessidade duma aiitoritlade forte ria coloiiia e 
evidenciada tamljcm pelo que se passou nas antigas colo- 
nias, em que as rivalidades dos fiiiiccionarios, cliegarido a 
protluzir luctas iiitestiiias, desorganisav:in-i c*onipletamentc 
a atlministração. O clelegado cle coiifiariça (10 governo deve 
ter poderes bastantes para imprir a sua autoridade e 
reduzir todos i ii~ct~>s:tria obrdieiicia. Vê-se pois quanto 
b justo, na sua ideia fiiridnmental e rias duas conserliiencias 
geraes que dell;i tlrr-ivnm, o rcgimeri da sujeiçBo. 

Mas, attendeiitlo só as convcnieiicias da metropolr, Sii- 
crificam-se culposamente os interesses da coloriia, que 
afinal se confiiridcni com o proprio interesse bem enteriditlo 
da metropole. (;c~iic~ralizaiido o referido principio, escreve 
Giraiilt, chega 41' ,I( ) i.(l:imcri dos decretos, h suppressão 
das li1)crdades e 1 1 ; )  represriitaçáo ioluriial, A oppressão 
dos colonos e ;io tlescoiiliccimeii to dos seus direitos, ao 
pacto colonial, i alieiiaçilo nicsnio das colonias ft7ita sem 
custo, a todas essas conseqiicricias lamentareis e coridem- 
naveis, cujo ahantiorio gradual coiistitiiii rio decuiw do 
srculo XIX um yrogresso mortil considcravel. 

Ha muitos aiictores que riiteiidrm que um i-iyimen de 
sujeição moderado e convenit~iito para color~ias cle formação 
rec~iite,  oiitle 1130 se pode fallar aiiitla cle assimil;icão, nem 
de autonomia, como succede c.oni as possessi)es fiiridiidas 
em hfrica nos ultinios triiitn ariiios. 13 riecessariii ;rlii uma 
aiitoridaile forte e que ao mesmo tempo se aniulcle sem 



custo ás incessantes traiisformações do meio. Nesses terri- 
torios, oritlc si) lia iim pecliieiio riumero de europeus, 
Siinccionarios ou commerc~iaiiles de passagem, náo se 
poilem c*rcb;ti. ashrmbleias ilrliberativas ; so o goverrio da 
rrietropolc potle lixar o seu orc;aincilto e as suas tarifas 
aduaneiras e em riada sera ferido o patriotismo nacional 
pela iiliennçáo do tlominio. AlBm dihw, mesmo aquelles,. 
que eiitcriile~n qur um regimc~n dr aiilc1içáo náo deve 
coristituir niinca iiinri liírma definitiva dtl orgaiiizaçáo colo- 
nial, defendem a sua coiiservaçZo mais loiiga nas colonias, 
em que uma pequena populaçao cluropeíii tem ria sua frente 
massas riunierosas de indigciias e olide a5 tentativas de 
assimilaçáo ou de autonomia potleriairi ser perigosas. É 
por isso qiie a sujric:áo e necessaria rio Indo-Chiria e em 
Mailagascar e foi por i.w que tambem os hollaridezes a 
coriservaram tarito to~ripo riiis illins da Soiida, embora 
nurica considerassem como definitivo iim tal regimen. 

Perrnittimo-nos divergir das me~icionadas opinióes, em 
que lia a nosso \ th r  uma confusão manifesta. Ja dissemos 
que riao se devia confundir o progresso evolutivo duma 
eoloiiia corn a sua passagcni cium systema para outro. O 
systema da siljcição B um regimen definitivo, que não 
conduz ci assimila~áo nem á autorioniia. Daquelle não se 
passará para estes sem quebra de methodos, de processos 
e de tradições administrativas. Bem sei que na sua phase 
inicial as coloiiias, eni qixe se pretenda seguir o systema 
da assimilação ou da autonomia, teem de ter uma organi- 
zação muito proxima do regimen cta sujeição, mas s6 
proxima na apparencia, o seu espirito diverge fundamental- 
merite. Uma cousa t: sujeitar uma coloriia a uma autoridade 
muito forte no intuito de a explorar, outra coisa e procurar 
por meio dessa autoridade, a principio necessaria, pre- 
para-la para se goveriiar a si proprka ou para se identificar 
com a máe-patria. A uma tal diversidade de fins ha de 



correspontler dercrto uma divergeiicia radical de processos 
adminislrativos. 

Desfrita t3sta coiifiisão, alias milito espalhada, cumpre-nos 
c*onçliiii. pcln r~jeiçao ahsoliita tlo systeina da sujeição, 
f'undado numa injustiça flagr;ri~te e iiurna erradissima 
coinprelieris30 dos verdadeiros e logitimos iiiteresses da 
metropolr, (I). 

VII. - Critica da assimilação. -k:ritrc o auctoritarismo 
da sujeição e a liberdade da autonomia, o svstema da 
nssiniilacáo pode apreseiitar variadissimas modalidades, 
visto que se limita a an~pliar as coloiiias as instituiçóes da 
metropole, que podem ser de muito diversa natureza. A 
assiniilaçáo pode offerecer todas as gradações, que vão da 
sujeição ailtonomia. 

Com effeito, suppo~iliamos que iia metropole reina o 
ahsolutisnio, em que sU o soberaiio legisla e tudo se faz 
no sei1 iiiteresse, náo tendo ~iortanto os habitantes senão 
a qiialidatle de siibditos fieis, sem direitos iiem liberdades 
ou garantias algumas. Na metropole não existira nenhuma 
assembleia representativa, o soberano fixara arbitrariamente 
o orçamento e os tributos, h a ~ e r a  alfandegas internas, 
dominarão os moliopolios, uma classe explorara a outra e 
o rei poderá dispor a seu talante do territorio nacional. $ 
claro que em tal caso a assimilaçáo se parecera com a su- 
jeicáo, embora nào se itientifiqueni, corno l~reteiide Girault, 
visto que entre os dois systenias liaveri sempre a diver- 
ge~icia irreductivel do fim a que se dirigem e dos criterios 
que presidem A sua applicaçáo. L)e facto, em todo o caso, 
a sujeiç3o existira tambem ria metropole e nestas condi- 

(1) Eduardo Costa: ob. cit., pag. 539; Girault: ob. cit., pag. 77; 
Sr. Dr. Mafnoco: ob. cit., pag. iii. 



ções a a~s imi l~çáo  s6 servira para a transplantar para o 
ultramar. 

Suppoiih:imos inv~rs;imç~rite um estado liberal e fede- 
ralista, eni qiir o ~)o( l i> i*  iaeiitral fraco se limite a dirigir as 
relaçóes exteriias tla Giiiso, tendo cada um tlos seus estados 
leis e poder Irgislativo proprios, ou seja aiitoiiomia propria. 
Num tal paiz I-iaverá iit~t*essariamerite uma intensa vida 
politica, estaido cabiilmeiite garantidos os direitos dos 
cidadãos e muito dcsenvolvitlas as iristituições munieipaes, 
os magistrados seráo electivos, o imposto ser6 votado 
pelos coiitribiiiutes e cada estado podera livremente sahir 
da ITiiião clc, qiie faz parte. Assiin a a>siniil;içáo ~qiiivalera 
dr facto rliiaçi i autonomia, ciiil)or;i clilllram seinpre rios 
seus critrrios hasicos. I? i i ; ~  ;is4milaç;lo com este alcance 
e na federtiqSo que alguns iiiglozes pret(iiitlem Iioje eiicon- 
trar iim rrmcdio li immiiieiite dcsaggregação do seu imperio 
colonial. J<i Iioje nos Estados-Uliidos a adquisição duma 
nova coloriin riao clt3ve trazer ciillic.iil11atle alguma; 6 uma 
incor[ioiaaçgo ria U I I  [;i( J i Ir mais iirn 1:stntlo iiovo, egrial aos 
anteriore5 eiri l~ i~ i r i l~~g io \  e eiri direitos. 

)Ias, para estuclarrrias o systcma tla assirnilaçáo, devemos 
por de parte estes extremos e considerar tinicanieiite um 
Estatlo com lima forte tlentr:ilizaçio, mas em qiic, vigorem 
os priiit:i[)ios 1il)erao~ da  Revolução frarit-eza, como siiccede 
em qiiasi todos os actiiaes Est;idos eilroptliis. .issim criteri- 
dido, o rcgi~nrii tia ;issiinilai;áo distirigiie-sc sitl)staiic~i;il- 
mente clos outi.os dois regimens o assim o clevcmos roiisi- 
derar. O regimeli tla assirnilaç2o O ~ I I  si mthsmo formula 
apenas uni principio riepativo, aHirrriaiido a riec~ssitlade 
de iritrotliizir lia co1otii:c as iristitiiic;óes da nietropole ; para 
o estudarmos, precisamos pois de ter preserite o que sejam 
essas instituições. 

Na base cio systema da assimilação uma ideia justa se 
nos depara logo: os çidadáos, que prestam ao seu paiz o 



grande serviço de irem exerraer a siia actividade nas colo- 
nias, longe (Ir desmerecerem e perderem os seus direitos 
e regalias, devem conserv:ir pelo menos todos os privilegias, 
qiie lhes eram recorilirciíios na ináe-patria. I? esta uma 
regra tle justiça elemrritar, qiic foi proi.lamada pela Hero- 
liiçáo francezti e que ji aiitc~r.iormeiiti: era recoiiliecida. 
I'ortaiito os Iiabitalites das coloiiias devem ter as mesmas 
liberdatles e as rnebmas g;iraiitias do que os da metropole, 
beneficiar das niebnias leis coiistitiicioiiaes e civis, devem 
ser tambeni cidadáos e eleitores. Esta caracteristica do 
systema da ;issimiliic;ão impõe-se claramente pelo principio 
de justiça, que a iriforma. 

Mas o grande defixit80 (ia assimilaç5o vem pr~cisamente 
de seu espirito latino de symc~tria, que não attende a dis- 
taricia, nem As diversi~lades fataes de clima e de organi- 
zação social entre a metropole e as suas colonias. As 
colonias não se parecem umas com outras e nenhuma 
dellas se parece com a metropole. Logo é absurda a mania 
uniformisadora, que, violeiitanclo a natureza das cousas e 
descoiitiecendo a realidade, quer sujeitar ao mesmo regi- 
men paizes completaineiite diiferentcs pelo clima, pela ex- 
tensão, pela população e pelas producçóes. Um tal conceito . 
nega o desenvolvimento psychologico ou faz delle um juizo 
erratlissimo, tlescoiiheceiido as intimas relações, que ligam 
tima civilização i raça e ao meio, em que ella se gerou. 
As raças i~if[~riores sQ podem adquirir novas necessidades, 
novas ideias e um riovo desenvolvimento, pela transfor- 
mação das suas condições economicas e do seu meio social; 
nada se coilseguirA, querendo-lhes impbr a lingua, os cos- 
tumes e os usos cliim povo estranho de civilização superior. 
O grande erro colonial da Fraiiça provéni do systema da 
assimilaçáo ; as colonias do primeiro imperio eram creações 
baseadas rio í'cudalisnio aristocratico, como as colonias 
modernas se inspiram nos principios democraticos da 



França liberal. Ora todos os philosophos desde Montesquieu 
teem mostrado que os costiimes de cada povo silo um 
producto do meio ambiente e tlas heranças atavicas e que, 
por consetluencia, para os substituir por outros 6 necessario 
primeiro modilicar correspondentemente a natureza exte- 
rior e as condições da vida ecoriomica e abolir nos espi- 
ritos a conscieiicia do passado. 

Alem de inconveniente a assimilação poda-se tornar 
perigosa rias colonias um que lia um pequerio numero de 
europeus e uma tleiisa popiilação iiidigena, porque a divisão 
da autoridade, a que ella coiitluz, causa o seu enfraqueci- 
iiicinto e o \(!li ~1t:sprestigio. Isto sem fallar ja das reacções, 
a que poittb dar logar uma iritromissáo forçada e vexatoria 
nos t8ostunies e na vida tlos iridigenas. No regimen da assi- 
milação tainbem o suffragio, facilmente viciado, se torna 
muitas vezes uma causa e um meio dc corrripção. O suffra- 
gio sincero levaria a expiils'io da raqa branca, visto ser 
esse ordinariamcrite o çrantlo debcjo dos iridigenas, e con- 
sequentemerite ao regresso debtrs 3 primitiva selvageria. 

l)e rcsto a pratica tem mostrado bem quanto t? falsa a 
ideia da ecliiivalencia das raças e (Ia sua ideritica perfecti- 
biliilade. Sa  Fraiiça, paiz por excellencia da assimilação, 
iiu1ic.a o sgstema prolou bem. Na Argelia, por exemplo, a 
iiilliit~iicia frariceza sU penetrou no littoral e ahi mesmo 
superfiçialmeiite ; os ar-abes continuam promptos á revolta, 
sem que a sua eduçaçáo a europeia atteniie em nada o 
otlio, que lties iiispira a civilização occidental. A causa não 
vem da inliabilidacle dos francezes, mas da impossibilidade 
de fazer passar repentinamente uma raça dum grau infe- 
rior para um grau muito elevailo de civilização. 

hleni de tudo a uniformidade da assimilação e ,  por vezes, 
niuito dispendiosa, levando A creação de repartições des- 
ilecessarias e egualando os serviços administrativos duma 
pequena ilha aos duma vasta colonia. 

DIR., 13.. CAD. 6 



Ai tudo isto respuridem, pori~m, os defensores do systema, 
dizendo que essas criticas riao se applitsam li verdadeira 
assiiiiilaçáo. 1;; calaro, tlizom, clirc a assimilaçáo absoluta e 
iini cil)surtlo, riias tainl~em nunca loi tentada; a prova e 
que mesmo os l~iiizcs maib assimilatlores teem tido sempre 
urna legislação cu1oiii;il separada, o que não se coaduna 
com o rigor tlo systenin. .i assimilação heni entendida não 
im~~ei le  a tlivei~sidade cle legisliiçáo, cIiie tambem existe no 
interior cla motropole; erri certas proviiicias vigoram dis- 
posições, inapplic~aveis rioiitras, e com frequencia existem 
normas especiites piira a capital dum paiz, sem applicação 
no restante territorio. Se a unidade de legislaçáo metropo- 
litaria não obsta a estas especialidades, tambem o principio 
da assimilação rião impede a existencia de leis cspeciiicls 
e tie instituições particulares nas colonias. 

Desembaraçada assim tlos esaggeros, que a compro- 
mettem, a politica nssirnil:itll~ra apparece, no dizer dos 
seus defensores, coiri um c8aracter elevailo e patriotico, 
~riciliaii<lo, r:~ii vez cle os sac*rifith:ir, os iriteresses mate- 
riaes da metropolc e os (Ias coloiiias e salvaguardarido a 
dignidade de amhas. Politica de liarmoliia e de sincera 
fraterriidatlu, ;i assimilação permitte satidazer todos os 
desejos. A assimilação e vantajosa onde a aiitonomia seria 
impossivel ou perigosa e, quando temperada por uma larga 
descentralização, tem todas as vantagens da autonomia e a 
mais a superioridade de unir em vez de separar. A mani- 
festação mais eloqueiite dessa união encontra-sc na existen- 
çia dum Parlamento urico, formado de homens vindos das 
mais remotas regiões, qiie fallani a mesma lingua e se  
reunem para discutirem os interesses geraes da patria com- 
mum. ~ essa a salvação ultima das metropoles. Uma tal 
instituição teria permittido a Inglaterra conservar as suas 
çoloriias da America do Norte e s6 ella lhe permittira no 
futuro conservar a uniãio com o Canada e a Australia, 



Mas a isso respondem os inimigos da assimilação, dizendo 
que o tal Parlamento 6 uma instituiçáo funesta. Ou as 
colonias so são nominalmente representadas por alguns 
delegados, o que em nada influe no Paislamento nacional 
e nenhuma importaiicia tem, oii as massas indigenas, a 
quem seja concedida lima representação proporcional ao 
seu niimero, terão no Parlamento um forte poder politico. 
Este grupo de deputados procurar& natiiralmei~te obter, em 
paga do seu apoio e do sei1 voto, iim numero cada vez 
maior ile represei) tarites para as colonias ; vindos de colo- 
nias differentes, terão a uni-los todos um criterio commum: 
o que os seus iriteresscs devem ser tidos pelo menos 
na mesma conta que os da metropole. E assim as colonias 
poderão de facto escapar a autoridade da metropole e re- 
cusar-lkic qiialqiier privilegio economico. Mais ainda, os 
interesses nacioiiaes e internacioriaes da metropole ficarão 
i merct? dos rcprcaeiitantes coloriiaea, que, guiados pelas 
proprias coiiveiiieiicias, riáo apreciarão (Ia mesma forma a 
gloria, as riecessitlades t a  :I. tradições e ati! a existencia 
da patria. 

Adearitc? exporenios a nossa tij)iriifio definitiva Acerca do 
systema da assimilaç3o (I). 

JX. - Critica da autonomia. -- O systema da autonomia 
6 essencinlmeiite liberal e parte diim principio verilatfeiro, 
a saber : os eidatlãos (tas coloriias, pessoalmente interes- 
sados no seu bom goverrio e mais conhecedores do seu 
estado e das suas riecessidades, háo-de administra-las me- 
lhor do que qualquer fixnccioiiario metropolitano. A adrni- 

(4) Girault: ob. cit., pag. 83; Sr. Dr. Marnoco: ob. Mt., pag. 116; 
Eduardo Costa: ob. nt., pag. 539; Dr. Mohr : ob. cit.,passim; Billiard: 
oò. cit., pag. 16. 



iiistraçáo central, dominada I)or preconceitos e mal infor- 
mada por simples relatorios escriptos, corre o risco de 
tomar decisões erroneas, que mais bem instruida seria a 
primeira a repellir, e esse risco é tanto maior, quanto 
mais distantes estivclrem as coloiiias e mais differentes 
forem da metropole. A regra (ir. qiie a descentralização 
deve aumeiitar com a distancia c com a difliculdade de 
communicações tem rias coloiiias a sua mais ampla appli- 
caçáo e portanto o seu goveriio deve ser entregue, tanto 
quanto pussivel, aos seus Iiabitarites. 

Destes priiici1)ios resulta logicameiite a conveniencia de 
oiitorgar aos colonos amplas liberdades politicas. E, na 
verdade, 6 justo qiie as colonias náo estejam siijeitas As 
mesmas regulameritiiçúes niiriuçiosas e ~rxatorias  da me- 
tropole e que as asb11nibleias coloriiacs tenham attribuições 
mais amplas do qric as asscmbleias proviriciaes, podendo 
exercer o poder I(~gislativo. t'ortaiito o systema da auto- 
nomia k justo na sua I~nst: e ilas siias tlis~)osiçóes caracte- 
risticas 

1)emais i: claro que o sjstenia tlc autonomia não obsta 
nem deve obstar a que se modifiquem prudentemente 
alguns dos costuines 110s iiidigenas. h civilização exige que 
se supprimam os costiiines barlnros clos povos selvageiis, 
como os sacrificios Iiiiinanos, a aiitliropopliaçia, etc. Para 
a alteraçáo de oi~ti-os costumes dos nativos, que se torna 
desejavel, poder-se-lia recorrer coni vantagem is classes 
mais importantes e esclai-eciclas cla populaçáo indigena, 
cujo auxilio facilmeiite se obtcrh por recompensas mate- 
riaes e por attenções exteriores. Actuar directamente sobre 
as classes inferiores da popu1ac;áo indigena implicaria uma 
lucta com a sua desconfiariça natural e com a inimizade 
das classes superiores, cujo prestigio nos coiivem conservar 
para dellas rios al)roveitarmos. h aristocracia tem uma 
i m p ~ r t a n ~ i a  primaçial nas sociedades primitivas e devemos 



respeita-la, embora isso repugne aos nossos sentimentos 
de egualdade; a lucta contra ella seria vá e sempre peri- 
gosa, porque podia gerar a revolta. que a bem dizer sb 
della depende. Mais prudente 6 portanto servirmo-nos dessa 
força e por meio della dirigirmos as massas indigenas e 
exercermos sobre cllas a nossa acção. Do resto, as demo- 
cracias indigeiias, sujeitas a totlas as influ~ncias occultas, 
offerecem grandes perigos como se tem visto na Argelia. 

A estcs argumelitos resporiilem, porem, os adversarios 
d a ,  ;iiitoriomia que, se ella atteiide devidamente aos inte- 
resscs das coloiii:is, desciira injustamente os da mctropole, 
;i ponto de j;i scl tcr entendido em Inglaterra que as colo- 
iiias, que sti se consrrram ohedcccndo-se-lhrs e que lançam 
as mrsmiis taxas sobrc os pro(luctos da metropole e sobre 
os clo cbstraiigeiro, coristitiiem iim encargo c rião iima 
varitagciri. .\ mctropole sujeita-se as complicaçóes cliplo- 
m:iticas e consagra uma grande parte das siias forças 
militares A defeza das coloriias e estas nem ao menos 
partilliam dos seus encargos financeiros. Stuart Mil1 dizia 
que a Inglaterra das suas colonias si) tirava prestigio, 
comperisatlo de sohra pelas cles1)ezas c pela disseminar,áo 
de forças militares, a iIiie rllas (lavam logar, e sci aclmittia 
a siia conservação no interesse da paz e da civilizaç5o. 

Thorold Iiogers e Goldwin Smilli procuraram chamar a 
attençáo do piiblico para o que ciistavam A Inglaterra as 
siias colonias. Ahi esta fixado metade (10 clsercito inglez, 
diziam, e toclnvi:~ ric>riliiim rosto de patriotismo subsiste na 
alma tios seus liabitantes. Estos eririrliic:(.nii-se rapidamente 
e com esse fim lwomovcm a adopçáo tle tarifas aduaiigras, 
quci oneram as proprias import;içfies da inelropole, enten- 
derido qiie esta i siia custa os tlr~ve defender contra todos 
os perigos. As revoltas verii:iclas tem-se seguido a concessão 
de liberti;i(lr1s :tii~tla iiiais ;iml)las do que as prtlidas pelos 
insurrectos e os chefes destas teem recehiilo honras e altos 



cargos publicos. Roçers censurava especialmente a entrega 
aos parlamentos coloniaes do direito de propriedade da 
Corôa sobre as terras vagas e da faculdade de fixar as 
tarifas aduaneiras. justo que os colonos votem as suas 
contribuições, mas não se admitte que ellcs possam lançar 
impostos sobre a mãe-patria, nem tampouco que esta tenha 
de acarretar com a respoiisabilidade e as consequencias 
dos actos praticados por acliielles. 

Um grande numero cle zolonialistas professam a respcito 
da autonomia uma opinião iritcrniedia, niio a julgando 
applicavel as cliamadas possessões ou colonias, em que 
domina a populaç5o indigena e onde sU se encontra um 
pequeno nucleo de europeus. Pelo contrario acham-na 
conveniente para as colonias de po\oaçao tlr extensão 
egual ou superior a metropole e liabitadas por niiiitos 
milhões de europeus; S claro que um estado europeu náo 
pode esperar dominar iiidefiriitlameiite um paiz distante 
em taes condi~6es, tendo todos os requisitos necessarios 
para formar um clstatlo iiiclependcnte forte. Esta situaç5o 
é claramente anoriria1 e como tal iiio pode durar muito. 
Ora a autonomia permittc justamente atteniiar esse doininio 
da metropole sobre ;i coloiiia ; tendo esta ampla liberdade 
cie legislar para si e tle so governar, poclera iiáo quebrar 
os laços que a liguem ii mue-patria, como certamente faria 
se  a sujeitassem a outro regimeii. 

Segundo Girault, para que a tima colonia se possa van- 
tajosamente dar a autonomia, B necessario que ella rrwna 
as seguintes condições : 

a) Que possua em si elementos de vida propria. l? pre- 
ciso qiit: a colonia possa satisfazer sem auxilio estranho 
as suas necessidades financeiras, militares e maritimas, 
como succedera iinturalmente se ella tiver uma populaçáo 
tle alguns milhões d r  tiabitantes, iim orçamento de milkiares 
de contos, um intenso movimento agricolii, industrial e 



commercial, obras publicas valiosas jA en'ectuadas, vias 
da communicação e linhas ferreas ligando os differentes 
pontos dum exteiiso territorio. Na falta destas condições's 
colonia serh fraca demais para ser autonoma. 

b) Que a sua populaçáo seja Iiomogenea. Numa fazenda 
a falta (Ia iiitervençáo da metropole, para apoiar ou repri- 
mir os actos dos colonos, abriria uma era de luctas entre 
colonos e iniligenas, que sb terminaria pela elimina~ão dos 
primeiros ou pelo extermiiiio dos segundos; ou os indi- 
geiias regressariam A barbaria ou o paiz ficaria deserto. 

c) Que seja afastada da metropole. h aiitonomia esta 
tanto ni;lis iiidicada quanto mais distanciada a colonia se 
d a r  da metropole, imporitio-se naturalmente para lima 
colonia nos antipodas, como a Aiistralia. Para lima colonia 
vizirilia da metropole, em qiiese pode dar a fiis5o completa, 
6 pi'eferivi~l a assimilação. 

Estas são as tres opiriiócs, deviclnineiite fuiidamuiitadas, 
que ordiriariamente se professam $cerra do systema da 
autonomia (1). 

X .  - Systema preconisado.,- h iiosso +r, de todos os 
systcmas coloniaes estudatlos o mais acceitavel i: sem 
contestação o da autonomia. Na siyeição o desprezo pelos 
interesses da coloriia e na assimilação a tentativa duma 
uniformidade e duma identidade absurdas bastam para os 
coridemiiar. I'elo contrario o principio da autonomia, o 
priiicipio de que as co1orii:is se devem governar por si  
mesmas, 6 justo e razo;rvel. 

Nao s(') ii:iu rluereimos, por6iii, clefeiiclcr o reçimen da 

I 

(1) Girault: oh. cit., pag. 80; Sr. ])r. klurrioco: ob. çit., psg. 113; 
Billiard : ob. cit . ,  pag. 28; Thorold Rogers : Inte?yrrritctllort écononliyue 
de l'histoire, pag. 291:; Ediiardo Costa: ob. cit., pag. 539. 



autonomia em todo o seu rigor, sem comportar alterações 
parciaes, como entendemos que não nos devemos prender 
demais com os seus principias na solução d e  questões 
praticas de coloiiizaçáo. Essa solução deve ser deduzida 
8m cada hypothese do seu estucto attento. Poderá gerar-se 
assim uma organizaçáo fragnientaria e iricohererite, dirão:' 

Não nos parece. symetria i: inutil e absurda. Se pelo 
estudo de cada problema tivermos conseguido dar-lhe a 
solução mais satisfutoria, tclrpnios forniaclo no conjiincto a 
mais perfeita orgaiiização colortial. Q u ~ r e r  desde o inicio 
resolver uma qiird.áo colonial duma fórma ou doutra, sO 
por que ella mell-ior se Iiarmoniza com o systema preferido, 
6 a riegação da sciencia. Seria esquecer que um sgstema 
i: apenas uma creação metliodica da sciencia, destituida 
de virtudes proprias, e equivaleria a deformar uma opinião 
fundamentada arvorando-a ern l)recboiiceito. 

Mas náo serrl absurdo applicar a autortomia a uma colonia 
nascente ou a uma coloriia, em que sb liaja ixm pequeno 
numero de eiiropeirs? Assim parece <i primeira vista, mas 
nos, quando fallamos de autonomia e a delendemos, não 
queremos significar com isso a brusca applicação a qualquer 
colonia do regime11 autonomo em todo o seu desenvolvi- 
mento. Consideramos os spstemas coloniaes como simples 
criterios informaclores, riornias de orientaçao, qiie devem 
guiar uma colo1ii;i desde a sua fundação at6 ao seu mais 
alto progresso. Ora em qualquer colonia se pode educar a 
população ou para adoptar as institui(i6es da metropole oii 
para ter instituições suas, oin qiialquer coloiiia se pode 
promover a rlaboraqão duma cai\ ilização propria, em vez 
da reprotluc.i:áo tl ;~ civilizaç3.o nit:tropolitana. A autonomia 
crescera coin o progresso da colonia o k muito possivel 
qiie varias culoiiias nunca cliegiiem a ter todos os attribu- 
tos da aiitoiionii;~, por nunca poderem ultrapassar uma 
pliast: rudimoii lar de desenvolvimeuto. 



IIa aiiida algumas correcções ao regiinen da autonomia, 
que julgamos possiveis e ate convenientes. Duas principal- 
mente se impõem e não vemos por que a metropole as não 
ha-de incluir na constituição politica, que ha-de reger a 
colonia, ainda na pliase mais avaiiçada da sua evolução. 
Referimo-nos ao estabel~cimeiito dc garantias em favor 
dos indigenas, que podem ser victimas de violencias por 
parte dos colonos, seus inimigos naturaes, e ao estabeleci- 
mento dum regimeri adaai~eiro, que não permitta i coloriia 
sacrificar os productos da metropole e favorece-los menos 
do (liir os productos i~strangeiros. Basta para isso attribuir 
obrigatoriamente A metropole uma situacão identica A dos 
paizes, que por iim tratado iie comrnercio goznni da clausula 
da riaçáo mais fa~oi.et,iila, oii estabelecer mesmo c~ue todas 
ou p a r t ~  das iml)ortações inetropolitaiias pagarão sempre 
um tanto a menos dos direitos, que as iml~ortações cor- 
respondentes do  pai^ estrangeiro mais favorecido tenham 
de pagar. 

Assim se evitarão os unicos perigos, que a autonomia 
pode trazer ti metropole. I)e resto a metropole ser onerada 
com encargos militares e firiariceiros iião e possivel numa 
aiitoiiomia real e 1)em entendida. l)e todos os argumentos 
a1)resentados contra a autoriomia si, um nos parece carecer 
aiiiila de ser discutido: referimo-nos ii questão da indepen- 
dencia das colonias. Estuda-la-tiemos em separado pela sua 
importaricia e veremos qiie a autonomia não conduz, como 
se afirma, A eniaricipac;áo tlas colonias. Os restantes 
ai.gumeiitos parecem-rios ter sido j i  devidamente refutaiios. 

Em conclusáo, potlemos resumir da seguinte fbrma os 
resultados do nosso cstiido: 

a) 12 necessario n5o dar tio systema colonial adoptado 
uma importancia excessiva, que possa prejudicar a justa 
s~Iiiç30 dos problemas coloniaes. 

b)  Collocada a questáo desta forma, julgamos preferivel 



o systema da aiitonomia, consitlerntlo como iim systema de 
orientaçáo geral aclmiriistrativa e comportando as attenua- 
ções e as alterações, que as circunstancias requerem em 
cada hypothese pratica. 

XI. -Os systemas coloniaes e a emancipação das co- 
lonias. -Muitos coloiiialistirs siistrntam que a autonomia 
conduz naturalmenle i iritlrprndrricia das colonias. Cvtlo 
ou tarde as coloilias liso de emniicipar-se da silpremacia 
da metropole, porrlue o homrm, seja qual for a sua rara, 
trni repuçiiancia pela siil)ordinação, mesmo a qurni Ilic 
seja credor de valiosos beiieficios e merecedor de siiiisera 
affeiçgo; k o que se verifica até dentro da familia, 3 

associação mais solidamerite organizada de toilas. Orir o 
regimrn da aiitoiiomia, Iiabituarido as colonias a gu\chr- 
iiarem-se por h i  c d~spertaiido nellas o sentimento da 
indepeiidencia, 6 o que mais falrorecc as tendencias sepa- 
ratistas. A colonia autorioma vae-sc assemelliando cada 
vez mais a um verdadeiro estado, ate que rompe os laços, 
j i  meramente nominaes, que ainda a prendiam á antiga 
metropole. O systema da autoriomia tem justamente a 
vantagem de coiiduzir diim mbtlo iiievitavel, mas lento e 
sem attritos, d emaiicipação total. 

É certo que no reginien da ;iutoiiomia as c*oluiiias goz;im 
de vantagens, que iião Ilies sáo coiicedidas em iieiiliiiin 
outro regimen, mas todas ellas caoncorrem para prcparar a 
I-olonia a emancipar-se; go r j~~ ( lo  OS seus negocios A dis- 
poiiclo dos scus i-cbcursos7 a çolonia lembrar-se-lia fatal- 
nioiite tla l~ossibiliílade tlc sc siihtraliir 3 dependericia da 
rrietrol~ole. Ouiindo, vigorando o regime11 da autonomia, 
se quizer ol)lrr para a metropole um regimen aduaneiro 
privilcgiado, ou se fomentarão resislencias energicas na 
colonia ou nada [se conseguira, como tem snccediclo em 



Inglaterra. Apesar do seu lealismo e do orgultio de raça, 
que as liga (i metropole, as colonias iiiglezas teem-se re- 
cusado a entrar na federação politica, desejada por Cham- 
berlairi para servir de base h federaçáo aduaneira. 

Mas a estes arçumeiitos miiitos outros s e  oppõem, que 
iios parecem mais conviiicerites. 

Com razão nota I~illiartl qiie o perigo da emancipação e 
intontestavel e (~lie existe em todos os reçimens, visto ser 
derivado da teiictencia natural do Iiomem, que sb tempo- 
rariamente e por razões eçprciaes pode acceitar qualquer 
suborcliriacão. força (11' tlissociação, que leva os indi- 
viduos sullicientemerite desenvolvitlos a procurarem viver 
sohrc. si, actua egualmente sobre as collectividades, para 
as qiines lia tanlbem uma epoclia, rm rliic a riccc.;bidade 
de rivercni indrperitlciilcs >o  iinpóe ~~iic~i~~ic:iiiic~rite. 350 
sd trata pois de etri.iiis;ii-, iiem mesino cle f 'a~er durar 
alguns seculos a suprrin:ic-ia (ta metropolc so l~re  as colo- 
nias; iiatla d'isso e posiivtbl iio nosso tempo, em que tão 
rapidamente se effectiiam as mais imprevistas transforma- 
çcies. Unicamente se trata de saber qual e a mais eficaz 
das tres causas, que podem levar tini Iiomem a acceitar 
iirna sujeição temporaria, se a affcic,ão, se a força mate- 
i.i;il o11 O interesse. 

\ s  influencias sentimeiitaes liso merecem grande con- 
finiiça, como o provam exlx~ric,iicias repetidas de politica 
internacional, nem de restu o devemos estraiiliar. ,i me- 
trepole sO podoria taoritar com a doditxcao 110s colonos, 
qiie em geral ~ i á o  c.oiistiturm schn50 ilriia pequena parte 
da população cla colonia. Mesmo enlrc os coloi~os o patrio- 
tismo exaltado dos primeiros emigrantes tla inUe-patria 
atteiiua-se nas gera~ões scgilintcs, para o qiie coritribue 
a distancia, qile os separa (10s soiis compatriotas, c a ex- 
tincção gradual dos I;i(:oi c lipacfies, qiie os prendiam 
aquelles. A immigração, quis faz reviver o culto da inãe- 



patria, ha-de rarear com o progresso da colonia; haverb 
sim alguns colonos que venham A metropole exercer a 
sua actividade, mas a grande massa trabalhadora esque- 
cerli a mãe-patria distante. Para estes a metropole se r i  
uma abstracção, a que a tradição pode fazer prestar ainda 
algumas Iiomeilagens, mas cuja lembraiiça não comrnove, 
e este estado de alma, se não provoca a separaçáo, torna-a 
pelo meiios possivel e facil. 

A força material 6 j;i por si de difficil applicação, pois 
não se admitte cliie iim estado moderno si) pelo emprego 
de violencias conserve sujeitas as siias coloriias. Mas, 
ainda quando fosse possivel essa politica, ella só serviria 
para exarcerbar as paixGc3s o ;is resistencias, geraiiclo uma 
lucta surda e constante entre os colonos r a metropole, 
que nunca poderia desarmar. Ver-se-liia esta impedida tie 
permittir que as colonias progredissem, afim d c  cliic ri50 
aumentassem as Siiils forças, e assim perderia para si 
mesma as princip;it~s iitilidatles economiras da c.oloniza$io. 
Demais um momeiito ile fraqiieza bastaria para tornar 
possivel a emaiicipaç3o da colonia c como evita-lo por 
parte duma nação, sujeita a crises iiiteriorc~s, qiie fatal- 
mente a 1150-de distrahir dos sciis lonçinqiios iiitclresses? 
Nestes momentos de crise qualquer iriimigo, que atacasse 
as colonias do paiz, seria recebido pela sua popiilação como 
um alliado e um libertador. 

Portanto, como tliz Rilliard, a união entre metropole e 
colonias só se r i  cstnvcl e diirarloiira, se cada lima das 
partes encontrar nella vantagens sufficientes, que llie façam 
acçeitar os iriconreniei~tes corre1:itivos. Satisfeito esse re- 
c~iiisito, a iiiiiáo persistira, sejam cjiiaes forem as circums- 
tancias exteriores, ao passo que na sua falta iiada a po- 
dera consolidar. Resta portanto ver qual é o systema, que 
melhor equilibrio dr interesses estabelece, se i! a autono- 
mia ou se e a assimilação. 



O regimen tle autoiiomia garante a todos os interessa. 
dos uin conjuncto de vantagens, que tornam facil a sua pro- 
loiigada manutenção. Deixa aos indigenas o gozo das suas 
iiistituições tradicioiiaes, abaridona a colonia a gestZo dos 
seus recursos proprios, protege-a contra as aggressões 
externas e ilA a toda a populaçao uma representação eíle- 
ctiva, sem o coiicurso da qual nenfiuma medida importante 
pode ser tomada. Em troca a metropole reserva-se sO um 
direito de fiscalização superior, que riZo paralysa as acti- 
vitlades coloriiaes, nias hasta para salvaguardar o interesse 
esseiic:iaI da sua politica iiltramariiia: a maiiuterição dum 
regimeii commercial privilegiado em toda a extensão das 
sil;is possessões. 

Em coiiclusão, o reginieii da autonomia e por essencia 
uni reçimeii flexivcl, que se presta a todos os accordos e 
transacções. Não ferirido paixões nem preconceitos, pode 
conciliar lodos os interesses, deixar o campo aberto a todas 
as actividades, inariter todas as independencias, emfim, 
crear aituaçóes sii1c:eramente acceitaveis para todos e assim 
fundar relações solitlas e duradouras entre metropole e 
co1oiii;rs. 

$: claro clue as coloiiias, a quem a autonomia garante 
toil:is as vniitageiis da indepeiidencia, não preferirão a 
fraqueza do seu isolamento a uma uni50 com a metropole, - 
ern que esta lhes satisfaz plenamente as suas necessidades 
e lhes auirieiita o poderio economico e politico. Demais as 
ideias separatistas d'onde poderiam vir? Não por certo 
dos funccioiiarios, nem tampouco dos europeus, que como 
simples particulares trabalham nas colonias e que, isolados 
entre grandes massas de população indigena, comprehen- 
dem que o governo local só os poderá proteger efficaz- 
mente, quando proceda como delegado de um poder mais 
forte. Demais o patriotismo aumenta ate nas colonias, em 
que todo o europeu se sente superior por representar uma 



nação civilizada. Notando a exactidão deste facto nas colo- 
nias estraiigciras, affirma com enthusiasmo Eduardo Costa 
que tambeiri ri50 ha portuguezes mais portuguezes do que 
os cle Aiigola ou Moçambique. 

A expcriericia niostra a exactitliio destas dnutririas. Com 
effeito, iião 113 mcmoria (Irh iieriliiima coloriia autonoma se 
ter emaricipatlo, aritcs as qiie se tornararri independentes 
sb prociirarani fugir por esso meio a iima sui~ordinação 
demasiadamente aiitoritaria. Os saçritic.ios, que a assimila- 
ção impoe, 6 que fazem a indepeiideiicia iiaturalmerite 
desejada. 

Com effeito, a assimilação exige dos indigenas a renuncia 
as suas leis, as suas iristituições, as suas crenças, fere as 
suas consciencias e os seus interesses e transforma numa 
vida de constante constrangimerito os habitos seculares 
de larga independericia. Para custear as despezas, que acar- 
reta, força os indigcnas ao pagaineiito tle pesados impos- 
tos, ciija organização briya abertamente com os seiis cos- 
tumes e em troca disto da-lhcs aptlnas iima represeritaçáo 
parlamentar, que niiiica pode spr seria. Afinal a assimilação 
apenas promette aos iridigeiiaa a iiaturalização num futuro 
remoto, ainda subordinada a condicão duma completa assi- 
milação prévia, que não é possivel, e assim offerece só 
compensaçòes illusorias a prejuizos reaes. Jlesmo aos colo- 
tios a assimilação & poiico favoravel, pois, não Ihes podendo 
(lar um pleno domiriio sobre as raças indigerias, tambem 
lhes confere sO o iniitil privilegio duma ficticia represen- 
tacão parlamentar ; os colorios ter30 sempre uma pequena 
minoria de representantes no parlamento, que de nada 
Ihes seríirão, e assim, em troca diima satisfação platonica, 
elles desistiriam de gerir os seus rieçocios e de exercer 
dum modo effectivo os seus direitos. 

Em conclusão, o systema da assimilação sb gera um 
regimen tyrannico e chimerico, em que as colonias são 



absorvidas pela metropole e em que esta sacrifica os im- 
mediatos interesses daqiiellas a meros ideaes problemati- 
cas. Assirii a assiniilaçáo sO provoca em todos decepçóes 
e descoriteiitarneiitos e si, a força P capaz de manter pre- 
cariamente com uni tal reginieri a supreniacia da melro- 
pole. &' bem claro, portanto, que dos dois systemas não & 
o da aiito~lomia o qiir mais ~*oiitribile para crear situações 
irreductivcis, em que a separação se impóe como a unica 
so lu~ão  1)ossivel. 

k o que os factos, cle resto, amplamente demonstram. 
A doiitrina, que vê lia autoiiomia uni preludio da separação, 
G antiquada, iiispiraiido-se ainda hoje no que succedeu 
nas coloiiias iiiglezas cla America do Norte. Ora moderna- 
merite as coloriias iiiglezas autononias ]ião so não tendem 
a emaiicil)ar-su, corno atk se vai~glol-iam de pertencerem 
ii Greater-Britain e reivindicam o seu quinhão nas tra- 
dicções gloriosas da inetropole. É si, graças ao regimen 
da autoiiornia que a Iiiglaterra coiisrrva sob o seu poder 
verdadeiros estados poileroboh: coiiio o Canada e a Aus- 
tralia, que de lia muito escetlerain a phase da evolu- 
ção, em que se deu a emaiicipação das velhas colonias 
americaiias. 

0 principio, segundo o qual toda a colonia, que attinge 
um alto grau de progresso, se torna independente, ate 
parece assim deixar de ser exacto. ~ certo que a ampla 
autonomia quasi se confunde com a independencia, mas 
sempre ;icliiella e iricontestavelmente mais vantajosa para 
a rnetropole do que esta. 

Emfim, a ter de se dar a emancipação das colonias, serh 
ella suave iio regime11 da autonomia e pelo coritrario vio- 
lenta e difficil no regimen da assimilaç5o. No primeiro 
caso as relações da antiga colonia com a antiga metro- 
pole continuarão a ser intimas e cordeaes, o que nem 
sempre succederii ria segunda hypothese. Assim a inde- 



pendencia da coloiiia pode não ser prejudicial 6 metro- 
pole, se para ella tiver usado duma larga autonomia. 
Ainda que cm circunstancias differentes, poderh succeder 
o que siiccedeu com Portugal e o Brazil. Deste dizia Her- 
culano que era a melhor colonia que possiiiamos, depois 
que se torriou independente, e segundo o Sr. Anselmo de 
Andrade foi desde então que elle se tornou realmente util 
para nOs (4) .  

SII. - O systema seguido nas colonias portuguezas. 
-Portugal segiiiu a principio, como todas as nações colo- 
niaes, o regimen da sujeição excessiva. Tão excessiva foi 
ella que Izidoro hlartitis Junior, concluindo o estudo da 
antiga organização administrativa do Brazil, afirma que as 
leis portuguezas tinliam o traço da mais egoistica oppres- 
são e de um anti-cosmopolitismo t io aaecerituado, que nos 
faz pensar na Cliina e lia sua velha politica de empareda- 
merito naciorial. Aiiitla qur a sua alma apaixonada de bra- 
zileiro inspire ao illustre historiador expressões crueis e 
um pouco exaggeradas, 6 certo que as colonias portugue- 
zas eram governadas uriicamciite no interesse da metro- 
pole, como o provam a creação de monopolios numerosos, 
as restricçges iridustriaes, os impostos exaggerados e a 
exploração brutal (Ias riquezas ultramarinas. 

Jli nos primordios da nossa colonização, todavia, Affonso 
de Alhuquerque quiz orientar a colonizaçáo iiidiana no 
sentido assimilador, promovendo os casamentos entre por- 

(i)  Sr. Dr. Marnoco: ob. &., pag. 103; Girault: ob. cit., pag. 55; 
Sr. Dr. Marnoco : Administração colonial (Liçoes de 1905-1906), 
pag. 303; Billiard: ob. cit., pag. 274; E. Costa: ob. cit., pag. 540; 
Sr. Gorncs dos Santos: As nossas colonias no Portugal em Africa, 
anno de 1902, pag. 470. 



tllgii~zt~s iri(lig~nas tb qiierendo identifica-10s pela eleva- 
c;So tlcstcs iiltinios, graças :i religiáo christ'i. De facto e 
comqi~i~nto a tudu sr3 atrtepo~c~sse o cguistir interesse da 
metropol(1, j i  lia aiitiga obra i-oloiiial dos portuguezes se 
ina~iifest;i\ tini tcndencias claras d(l açsiriiilac30, resultantes 
tlo espii-ito religioso e do tem~~cramc~iito ~iacioiial. 

Com effeito, o espirito de prosclytismo, se ri50 caracte- 
rizou a colonização portiigiicza, c.\r1rceu iiella grande in- 
fluencia e entre nOs mais tio qiie ~ r i i  qiialquer outro paiz 
se cbonsidrrava a religiiío iiitlissr~liivclnic!nte ligada d civi- 
lização. 

Para os reis portriguezes o ideal socaia1 era coiistitiiido 
1 ~ 1 0  bom catliolico, qiie encontrava tios ensinamcntos da 
igreja a formiila completa dos sriis clrverrs para comsigo 
inosmo, para com o ~irolirno P para com o rei c que rcce- 
bia dos sacramcritoa ;i força iirccssiiri;~ para bem ciiniprir 
os l)rcc(~itos da Ici de 1)ciis. Tlnst;iiitlo a religiiío para tr:iris- 
forni;ir ;is itleias e os c.t~>tiiin~s tluni Iiomem dr i1ii;ilquer 
iiaç50, i. claro qiie o iiiili~ctia con~ertido ficava a p;ir dos 
colonos portugiiczes, corno o prercbi tiioi~ lxla priiiieira vez 
para os iiiilios o al\rir3 dc 1:i dv jiiiilio cle 1:i,"i7. A r ~ a i i -  
geliz:iç3o, segiiiitlo os nossos reis, devia pois conduzir h 
fiirulaçao duma socie14aclc 1):iseada lia relipiso fJ em qiie 
toctos os Ira1)itaiites das c.~~loiiias se tie~eritim fiinclir. Era 

' f llia;l. a pura C O I I C C I I C ~ O  assiinilni 1 
Para ell:i t~~iiilia riat~ir.iiIiiiaiite, o que ;i toriinvn possivrl, 

o temperamento dos portuguczcs, tlominados por paixóes 
, violentas, cluo os 1c~;ir;irn n iiiiir-sc ;is iiiiillicr~s iiidigc!nas, 

misturaricio-se com :i popill;ic;ão clas coloiiias. 1)c mais a 
su:i fr;ir;i ciiltura n511 Ilies ii~sl)iritva ~)t~l : is  raças iiiferiores 
o dc,;pi+~zo, que por. i:llns professar;im os inglezes e os 
tiollariclc.zes ; 1130 sO bolilados, mas ate no11i.e~ casaram com 
mullieres indias, qiianclo em l;ii8 forani promettitlas terras 
iqiielles que assim procedessem. Aos reis de Angola e 
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Coilgo prrstavnin os portiigiiezes 1ionr;is rcaes;  D. Manuel 
~ q u i p a r o i 1 . o ~  aos nobrcs clos seus r ~ i r i o s  e muitos se  van- 
gloriavam por drlles rcc.el)ert~rri coii<lcc.oraçóes mercês. 
Escriptores portiipuezes tlcscrrvi:tm cwni eiitliiisiasmo a s  
festas siimptuosns clns moii:lrcliins iiepriis. Tiiclo isto devia 
Icviir os porli~giit~zes :i 1s:rtaieni scirn reliictanc.ia os iridi- 
gerias como seus eguaes. 

Mais modciiiamriite l)oi.tiig;il foi corri a Fr;irifa o paiz 
i111o mais inc.onv~rtic~iiIrmci~tr~ ;issimilou ii inctropole as 
cololiias, 110 SPIL r ty, i i~ir~r~ 1ty;ll o acliiiiiiistrati\o. l'aizes 
latiiio,s, anilios ({lles tlrsc~ii~ol\c~i.arn ils iclcias dos romanos, 
qiie procuravam 1)or iiitei.iiii1clio ilos colonos iiiculcar aos 
povos tlomirindos a siia l i i i~ i i :~ .  11s yciis costiimes, a sua 
vitia ci\il e politicn. 

O rcgimeii lilwral, orieiittiiido-sr. prlos prinripios da 
rrvoliiç5o fraiiccza, rei11 siilisti tiiir ljor csompleto na itossa 
:idiiliiiistr;ifão o systc~iii:~ cl;i siijc~ic:Zo prlo da assiinilaçáo. A 
Ciiiln (:oiistitiiciori:il declar:~ iio ni8tigo 7 . O  c1110 os iiitligeiias, 
riascitlos iio tcrrif i~rio coloiiial, ltlem os inosrnos direitos 
(pie o, cidadáos portilguezes. Algiiiis c~sc.riptorcs cstran- 
gciros, ('orno Jules I)iival, c.onsiderairi lJortti$al coiiio o 
piiiz I ~ U P  mais loiige Icvoii o systpma cln assiniilaç5o. Com 
effeito, :is iiossiis coloriias elegcm depiitacios iis cortes e a 
sua 1epislny:~o i 1  tocla St~ita lia nir~tropolc. Os males da  
au.siiiiil:ic5o forain ;iiiitl;i aygraintlna pela exagg~r.;ida e 
l~t~rnic ' iosis~ima ccritr;iIiz;ic,'9o. 13 atk 1i:i pouco as  estações 
ollici:lcs l,arcccr;irn mais tlispostas a e x a g e r a r  a assimi- 
I;içáo tlo (11io ;i al)aililoiin-la. O clecreto de  23 de niarço o 

tlc 1907 roiistiliiiii iim:i c~acepçáo Iwilhante i ~ ( ~ s t a  c'ori'thntr: 
t i o  c1rai.o\ adrri i i i i~lrat jvo~, ni;is iiifelizrncwte depois delle 
ii;iila se foz iliir iioq aiitoristl a ~)roplietis;ir urna riova era  
tlc progi-csso nri iitliiiiiiistra~1ici 1.11loilin1 l~oi'tiigiieza. 

Etliiardo Costa di~li~iitit 11 , i  ;1(1ol)q30 ptltr.e 116s do syslema 
d;i ailloiiomia, firl iÍs siiiis iil(1ias gpracs sobre o assiimpto 



e basrai-itlo-sr lios resiiltados obtidos pel;i llollanita em 
Java c iins idrins e rcli.lnrnnc,(ics dos govet~riatlorcs do 
Indo-Cliiiia frniicchz. 

O Sr. (;0111cs (10s Saiitos, rccoiilieccndo clur as ~io\sas 
coloniiis 1150 ]~oclclm recehcr dt~sclo j;i iim:i anil~lii :iiitoiio- 
mia. cbiili~iido (pie ellas podem e derern lotlnvia coiitribiiir 
para ns 1 1  i.. 11ci1 '  ; I >  111111-i1<~ reger. Eiii sua ol)iniSo riiriguem 
pode ser ni:lis coiny)rlri~tcl tlo rl111~ as ~~olo:ii;is ]);ira legisla- 
rem a hrii i-ospcito c o 1120 iittc i i t l (~~i i io . ;  a rssii verdade 
tem sido um dos nossos maiores iri;il~s. 

Pelo contrario o Sr. 1)r. Jl;rrnoco entoiitle cjne o regimen 
da a~~i1rijl;iç50 se pode perfeitamt~iite Iinrrrioiiiznr com a 
largii tlesc~eiili~alizaçáo, necessaria parli attoiitlrr á. tliver- 
sitl;itlc dtl coiitliçóes e ;i v;ii~ictl:itli~ 11v iirc*c~ssitl;iclcs das 
i i o ~ ; i \  ~oloi~iiis, e qilc o iinic*~) c j i io  llic~s c.oiivc3ni, visto 
~ I I I '  1)1~[asi~:i sitii;i~;ao gt~c~~i~;ipliic~;i iiXo potluiri 4vr tai)Ioiiias 
dc 1)0\.~"50. I? ;;ibsiirtio, ri ; i  ol)iiiiáo do  iiiustr*e proftbssor, 
dar a ailto~iomia as fiieeiiclas. Eiri Ja\;i riiiiicn Iiouvc o re- 
gimen da  ;iutoiiomii~, que ligora tia visialia i\ii,tr;ilia, mas 
sim o i-tbginien 11;i siijriçSi), o regirri(1ii cliie alguns chcri- 
ptorils t~liiiinaiii tlcsl)olisiiio illiiblratlo oii rcçiineii patrinr- 
c.lial. SI. ein Fraiiqn 1i;i nina c.orrriito c*oiiti.aria á. assiniilaç307 
ii;i liiglali~rrn prociii.n-scl  poli^ c.oiilrario n iiiiiao mais iiitima 
diis tliiTercrites 1);ri-lrs ilo irnl~orio, aíini de rclmediar os 
incoiivcrii(!~itt:s da schl);ii'açSo, a cliie ;i aiiloiiorniii ( l i  logar. 
Os iiigle~tbh Soib;iiri Itb\nclos ;i coiic~r.l)t~i O wii iiiil)ci.io como 
o feixcb de toeln~ iis foisc.;i.s i i içle~as iio miirido, o qiio muito 
se apl)roxirii;i do iiiiligo coiic:cito dii ci\iimilaçXo. O rogimen 
da ;iiiloiiorriin fiic.iliiic~iite geri1 tis tt~ii~lcric.i;is scp;ii.iitistas, 
qliariilo surja qualqiicr alti.icato cliitrtl a iiietropole c as 
coloi~icis, e, se é admissivel para iimii metrol~ole forte, 
corno a Inglaterra, si) tr;irli perigos e incori! eriientcs a um 
yaiz fraco como Portiigal. O fim civilizador da colonização 
encontra a mais perfeita coi~r~esl)oiicliiricia iiu iegimen da 

0 .  



assimilaçáo; t! iiec*rssario ( I L I ( ~  o ospirito rnctropolitano 
peiietrc iia Icgislaçáo c~loiiiiil gi~iitliialiiic~iit~~, ti niedicla que 
as coloriias se vão desclii,ol\ eiitlo. Os riosbos compatriotas, 
rio meio dos iridigeiias, de~erri  seiilir->e solidarios da nie- 
tropole e não devem perder os direitos e iritcrcsses que 
riella tiribam. 

I'icis 3 iiossa lii~i~fr~rc~iici;~ lrclln aiitoriomia, eiitendemos 
q u ~  ii;is i~oss;is coloiiitis so t l ~ \ c  irii~)laiilsr o rcgimeii tla 
: i~i loi io~~~i; i ,  li50 i i ; ~  s i i :~  pli;tsc t l ~ l  111viia t1xptii~s50. nias na 
siia l'liase iiiicai;il, qiie ;iqii~~ll;i coiidiiz. As iiistitili~Grs aiito- 
iioiriab dcvciri-sc iiitro~l~izir lias iiossas coloiiias no graii e 
(;o111 a amplitutle niaximii, quc as coiitlic;ões tlellas i'oni- 
portarem; sobreliido ria nossa oiicritaçao aclmiriiArativa 
clc>ve imperar a preoccupaç9o t lo  iomeiitar o atlvciito lias 
c*oluiiias de civilizaçóes proprias e de as preparar a gover- 
iiarem-st: por si. 

J r i  dibscrnus que o regirrie~i tl;i ;iiitotioniia era prat ica~el  
eni todas irs çoloiiias e que ri20 i20ridiizia ;i iiiilel)eiidericia. 
I\ec~orilic3cf~nios qiie Eduardo (:o\l;i (*oiifliiidiii n :iiitoiiomia 
c>oril a" cl~~~ciiiitraliz;tção, o q i i ~  tocl;i\ ia náo iri~alitla a força 
cl;ilgiiiis tlos srcis ;ir~giirricbritos. O r3seriiplo tio estrangeiro 
iic~oiisc~llia-tios n usar 3 ;~iitoiiolni;i, ,sjsti1111;1 empregado pela 
1)riiiicir;l e ni:iis Ii~il)il iinf5o c.oloiiial tlo rriiiiitlo. 

S(11ii se  dig;i qrie o inipei.ialisiiio 1irit;irinico coiidiiz h 
assi~nilaçlto ; a kt1t~rtcç;ic I t l v  czollecti\ idad(ls livres, tendo 
i:;itl;i iiiria a sua vida c as suas caaracteristicas pi.ol)rias, 
em oatla s r  confiinde com a iiiiiloi.midaile imposta pela 
;issiinila~áu. l>iira iim paiz fraro, ( ~ u c  m ~ i i o s  p r ~ s s % o  pode 
c2xercer sohr-e ;,L: suas coloiii;ii;, riiaior iieccssidade lia de 
satisfazer as s u ~ i s  reivindicaçUes u tle iiáo iis viol~ntar ,  
prqi1': mais tliliicilmente as poderi  mariter 1)ela força sob 
(i sou clomiiiio. \ aiitoiio~iiia, fiiiitla~ido si) ria iirii'io e na 
Iiarrnoiiia a 1igac;ão das coloriias e da rrieiropole, torna-a 
egiialnieiite holitla, wja qual fUr ;i força clti metropole. h 



acção civilizadora 6 mais completamente realizada na au- 
tonomia, que leva a educaçáo da colonia até ao ponto de 
ella possuir uma alta ci~ilização propri:~ e de se reger s6 
por si, do (file na assimilnc.;iir, em clilt' ;t colorlia si) adquire 
tima c.ivilixaqáo (aopiada ti tl(~formatla e nunca dispensa a 
tutella. Errifirn os rolonos pai. tbf~i.to traocaráo de bom grado 
os plalo~iicos c, ticticios direitos tia assirnilaçáo pelos direitos 
mais reaes c mais uteis, que a autoiiomia effectivametite 
Ilics c.oiilclrc. 

Concliiinios pois l)eli~ vantagcin tla atlo~)çno do rcgimen 
da autonomi;~, tal comu 110s o ei~lciidenios, nas colonias 
portilgiiezas (1 ). 

(1) Sr. I)r. 111;1ri111ç»: oh. r-i(. (J,iyíi~s tlr, lXW'-l.q07), pnp. 119; 
Ediiartlo (:osta : «/I .  rit., pag. :;\O; Marliris .laiiior : Hi.sti~~.irt tlo rlireito 
l~a ( - io~ i t~ / ,  j):ig. 231 : Sr. Dr. &farnn(;o: 01). cit. ( l d i ~ o ~ ~ s  (I? lf)!kj-l.!)Otj)> 
11.1;. :{OS: I,;iiiiioy : I , ' r~.t~/) ic~t,si~i~~ r~íilot~iírle tlti, I J o i ~ l ~ ~ ! / ~ t l , j ~ t . ~ c ~ ~ ~ ' r t ~ ~  tir8birt 
1111 .Yfx\-c . S I I ; ~ / O ,  p:~g. 1,ii: 1'1:ty (I!,  r l ' l ~ 0 7 ~ h :  : '/'1/1;;11~i~~.s I I I ,  111 t ~ o l o t ~ i ~ ~ i l i o ~ ~  
r r l c  S1Se sic;c.lt: p a g  26: Si. í ; i ~ i i i i b i  110s Sniitos: oh. rit., png. 170. 



ECONOMIA COLONIAL 



CAPITULO I 

Noções geraes 

1. - Sucio o iiiil)ortaricia da ucoiiorriia çoloriinl. 
11. - A evolii(.iir cçoriomiça ilns çoloiiias. 

111. - Gcograpliia ccoiiornicn ti;is colotiias ~~oi'fii~iic~i.:is. 

I. - Noção e importancia da economia colonial. - 
Logo a seguir ;i conrluist;~, deve-se proceder ;i orgaiiização 
ocoriomica d;i coloiii:~. rliie i i io  sO pt~rinitte n c\ploração 
mc:tliodica e 1)rovc~itoi;i das riqiiezas coloniaes, como cvi- 
dciiccia ainda, pcrcintc: os intligenas, a superioridaele da 
rac;i colo~iisadora em intclligencia em actividade e ini- 
ciativa. Assim n organização economica tem n is  colonias 
importnncia por si prol'ria e peloi setis eflritos politicos, 
d~per idendo 1ogic;iiilc~nte a sua oi~ic1nt;ic.ao iln sistema 
i.»loiii;il ntloptatlo. No  rrginieii tla stilchic*;io (Li-sc: :I e q l o -  
I*;I[$ I t~c*oiiomica violenta c cli~\ti~iiirlora, qiie sc atteniin c 
tiesal)parrce rios rcgimciis d a  n~>intilnqFio e da autonomia. 

r)iirailte muito t r m ~ ~ o  ns ii:icaGi1> i~oloriisadoras 1120 se  
0(~cii1~ar:1m mni4 tI;is 1.1 ~loiiins tlcll)cii,s tl;i siiii t~oiiíli~isttr. 
Crthsciam, 6 rertu, o, \ c i i i .  orçamentos prlo aiirnciito das 
d e s p t ~ t i s  adniiiiists;ili\ i., nias clrsc.iira\;i-se a siia pre- 
l)ar:yGo ec.oiiomica e ;I coloiii;~ ;irrast;iv;i s c  iiiima pros- 
peridade niiiito n i ~ ~ t l i o ( ~ r r ,  de  iiilimos rc~siiltntlos e lucros. 
É qup. II;I \ ~ r i l , t l l r ,  n org,iiiiztic,;io 11r.oilomic.a tliimn colonia 
sb l>orIo 4 i ~  r a ~ ) ~ ~ \ ~ h ~ t i ( ~ ~ i t ( ~ ~ ~ ~ o ~ ~ t r ~  I c i \ ; t t l ; i  ;i c*;~l)o por l t o ~ n ~ ~ i s  
iiitclligeittchs, c~\[~c'rimr~iit;iiio~ r i~~~~t~c~ in l i s t i t l o s ,  cGotii Pdcaul- 
dacles de tr;il),tllio eylii'ilo iIc ol)sc~i-vni.%o. l)tl\elrn elli- 



estudar o p a i ~ ,  as siias co~idit:ões e os st3iis recursos cuida- 
dosamunte l);ira tl(~tcrmiriarcm u reginici~ clile a cada 
co1011iii t.oiiveiii. Esse cbstutlo (': tlinicil pela iiifiiiiclade de 
elemeri tos a qiir, urge attciitler : condição social (10s indi- 
geiias, coiicorrc~iicia de iictividatles rivaes, mercado moiie- 
tario, irioviiiioiito de trocas, natureza da máo-d'obrn, clima, 
est;~tlo saiiitario, etc.. E preciso náo cscl(icLcor cstes dctallics, 
mas não iios t lo~t~nios  deisai. t;iilibem i-oiifiiiiilir e c~iirediir 
ria siia arialysc c~~;ii_i;c~ibntlameiitc miriucios;~. 0 s  coloiiisa- 
dores &\em aciiria de tiido 1)roia~ir;i1- erico~itr;ir ;I resposta 
;i estas tluas pergiiritas : Em cliit: consiste a riqiieza, actual 
ou potencial, (Ia coloriia? Qual (1 a melhor f6rriia dt: coii- 
servar e auiiicritar essa riqueza-! 

ecoiioriiia colonial ~)otlc-stb tlcfiriir, com o Sr. Dr. 
Mariloco e Souza, tsomo a 1);irte tla scicliici,~ t*oloiiial quc 
trata cla caoiiscrva~áo c tio desiiivolvimi~iito tl;i\ i.oloiiias. 
nit~tliaiite os bens iiiatcriaes; al)raiigt~ yoi, toilos os pro- 
b1ciii;is da sciuiicia t~c'oriomica geral, iliie ii;is caolortias 
revcslc~in' clspci-ia1 foii,;io. I~i~iii~iiiaarcirios, l)or6rri, es1iicl;ir 
a p ~ i i a s o s  rrgimens clab 1i3i*i.;i\, cI;ab iri(liist~-i;is ehtr;liali\ as, 
da agrici~llui~a, tla iiidustri;i ni;irliilàr*tirreir:i, do commert*io, 
doJrah;illio, tlo capital, ilo crt3tiilu I: tla moeda. 

.i rna1im:i í'urictaiiic~iital 11;i c~~olioniia c+oloi~i:tl potle-scl 
eriiiiiciar (10 seguiute motlo : a toki a coluni;~ sc devem 
forilc~t*er 1ai.gamciite os irisli-iiriieiitos tle trahallio e de 
rit1iiez;i e; feito isto, (leve-se rcgiiI;irnciilai* o nioiios possi- 
vt:l s sua actividatlt: ccoiiomica. O aliirgarriciito clos nicr- 
cactos c.oloniaes gtraii t ir i  o schii deseiivolviniciito. ibc~iito 
de coni1)iiiações i'estrictas c fac.ticsias. O principio (Ia 
aiitoridatlc tloiiiiiic~ii por Iiirgo tcJriil)o a vida ecuiion1ic.a 
tlas twlonin.;, rt~~ti*iiigiii(lo o S P I ~  11rugr~sso C: n S U : ~  c';il)a- 
cidade de coiisuiuo. As coloiiiiis cai.chçoiii tliiina :ra11(111 
li1)erclaile dc troc;t.; e diinia org:~iiiz;t(:áo, cliie 1150 bc:i,i 
i.ali.;~ila sot)rt1 a tla iiictrol)olt: por iiiii ~ , i8ui~i~l i )  ;iI~~iii.ilo t l i ,  



sytnetria. São estas as  normas t~a\ilares, por qilc se deve 
oiieiitar toda a economia colonial ( I ) .  

11. -- A evolução economica das colonias. -No pri- 
nioiro periodo da c.oloiiiz;içáo trata-se de conqiiistar, 
explor.ir c organizar iini:i ;itlmiliistra~5o provisoria; é um 
~ ~ l r i o i l o  giicrrciro, eni que os eiicarços c\cetlrrii muito os 
Iiicros, e em qiie sc cleve coritar ihoiii ;i liostilidade da 
opiriiáo c dos ~);irl;init~iitos 1rietrc~liolit;iiios. L)i~\c-hc nhre- 
viar cluarilo possivc~l ~ h t c  licriodo tlilficil e ptlrigoso, em 
íltic nrn ruercsito c.olniii;il liclm org;iiiiztitlo pode prestar 
relevaiitos ii>i,viqos. 1'11i. vezes ;itlr~itirem-se pat.ilicamerite 
;i.; r.nloiii;is, por c.oiivr:itçfii3s tliplomaticas e por oiitros 
niclios, niiis, cLin rcgra, são aintla então rict~cssnrins mais 
t;iriItb ;is clspetliçfitis militares. bincla assiin Ila vantagem 
iit:slr sugiiiitlo processo, que não desperta dosde o inicio 
t;liitos ;i i i  tagoiiisnios e permittc effectuar as siibmissões, 
rrn1)oi.a ~iolcrit:is, com niellior coiiliecimento da região e 
tibiitio iie1l;i poiitos do appoio e alliaiiças. 

1 ocac.iipncáo devc-\c \ilyair a pacific.at:so, srbrn ;i cliial 
1150 I i~~t i r io  t ~ ~ ~ ~ i ~ l ; i i ~ t t ~ i ~ t ~ ~  g;~i~i~~t i t I i i . ;  ;i ortlt\r11 I \  :I <tlgu- 
raaiica, c~oiitliçfios ii~(lisl~tliis;i,cis cltl 1)i.ogrrsso ec*oiloiliico. 
-4s 1icsiinçi)es cios ç o ~ c r i ~ o s ,  ;itlcli:iriilu ;i obra cl;i lmcxifica- 
ç30, ttetBiri lian~itlo ,sclriij)re gi 'airs cli.;sal~ores t b  j~rojiiizos; 
assiiri ~i i i~i~ct lcu tliri 1l;itlagasciir e rio Toiil\iin, si) pacifi- 
cado iloze,;iiliios tlclpois de coiicluistado ! Para estabelecer 

( I )  Y:i1111or: r,ts.\ prob!imi~s i l ~  / ( I  i~oIorti,s~riio~r, I K I ~  61; Sr. Dr. 
Marrioco (I  Soii i : i  : Arlrninistrrc[iTo rnlonzirl (T,ico~s tlr 190.5-1XM), 
[tag. k.59 : ~ ~ l t : ~ ~ l I i ~ ! - l k r ~ t  : U ? ~ ) I ~ O S  / / I ,  / ~ 0 1 ~ 1 ~ ~ / 1 ~ ~  ~ I J / o ~ ~ ( I / P .  11;ig. 60; 
I ~ i i c l ~ : i i i  : '/'ltct .l/r~ii~irrc Coloti?/, 1):ig. lh'3; Joscy)li í:li;iillc! : c,'oloiiies 
iio . \ ~ I I I ' P I ~ I L  ilicli»ttrt(~il e dJc~ i~or~«~r i i i~~ io l c t~ i l c t r  pccblte so t~s  / i r  tlir.rrtioll 
1 1 1 ,  L , , I III  Sn!l ct .Iosq)lt Cltnil l t~!~; Cail l : i i i \-  I , I I  ~/ol i t icl tr~ i8turiotrtiq~ra 
rrrc,r i'ol~jlic~s i10 FongrPs (;ol»rri(tl Fr~c i r~~c~ i s  ilr 1.906. ]Ia& iO. 



a paz é iiccrssario canstipar os rlicfeç iiitligcrias irisubmissos, 
vencer os rclrclil(iq. giithrrclaiido-os e cst;~l~clrc*endo uma 
rede tle 11ostos nlilit:ires. tL ;tcso1lior ge11c~ros;i1110i~tt' OS que 
se arrrporitleiri uii ~olnntari;inieiit(: sr  ,siihnirltrni. O pro- 
cesso si3$iiiclo em Ylidagascar 1)t1lo gtlnrr;il G;illic~rii C) espc- 
cial~lit~rit~~ recoinmeiitlavrl. Coiisiste elle ?ri1 aproveitar 
peí~uciios corttingentes cin t1xtens6es limit;itl;is, ;tmpliando 
gradualriirnte a siia acc5.o tlits zonas p;icailic;itlas As in- 
siihmissas. Para consolidar ;i sua aiitoridiiclc tle\cm os colo- 
iiizadores dar aos iiidigerias iiina riiticla inipressão de 
firmeza c cle justiça, qiie salieiile o coritraste eiitre o seti 
poder civilizador c o governo arbitrario e tlespotico dos 
anteriores soberanos locaes. 

Para attrahir a roiifiaiiça dos iiidigenas nada H mais 
proficuo tlo que o respeito pclas siias terras i: ~~roprietlades 
e a jitstii garanti:) do seu direito ao prorliicto tlo trabnlho 
e do tbsli,rço proprio. k; iiecessario, alem disso, ~)rcstar-llies 
soct:orros mcdicbos (I liospitalares e orgariiztir os si:rviços 
de assistericia. Niiiica se deve escliieccr qiie ;i coloriizaçáo 
é iini:i olbra cle paz e rlc ro i i t i i ; ~  rooper;iç3o, cliio s6 se 
podc l'iintlar rio jiisto rcc~oritieciiri~r~to c protec.ca50 tios Iryi- 
timos dirilitos de cada iim. Notnreiiios ;ii1itl3 (j11(~ a obra 
prclimiiiar da pac.iti(.;ic;9o dcvo srr  ;icompanliaíla (lr: 1~x1110- 
raqócs scit~ritiBc+;rs o tliinl cstiitlo incltlioclico cla colotiia, 
dos sciis recursos e cliis sciis Iial~itaiitcs. 

Enterrado o periodo prrlimiriar, trata-se nnfiiralmcntc 
da prepariiçso rronomira tla coloiiin, o qiic implica j i  a 
esistcncin tliima solitla r~rgariiz;i(:áo aclininistrativa. I)cbver 
futitl;iniental dos go\ornaiiles sera rritão o tlr attraliir as' 
iniriativas c os c;rpit:irls iincionai~s, protcgt~iido os c ;iiixi- 
liarido-os pela rc;tlizac:ir~ tlns tral);illios prrl)nrntorios da 
(.oloriizaç3o. l~oiico ;i ~ioiiro nq cniigrniitcs vt3c1iii-\c fix;ir 
iias colonias, oiiclo niuit;~.: vczes >e c.sl;il~clcc.ciii os seiis 
antigos funccionarios, e vae-se procederitlo ao aproveita- 



mt!~ito (tos ~ o i i s  i'clciirsos ecoiiomicos. -A cmolonia vai: critão 
p rospcrarido, ii~iiltaii(10 os seus lucros, coiisolitlaritlo-se e 
ir~guliiiais:indu tis SiiiiS i~clar;Cos c.oiii a iiicltropole, ciija 
sgrnpatliia por ~ l l a  iiatilralnierrtc riiiiriciita. li ehta a p1i;isc 
mais dificil para a ;icliiiiiii~lrar:Zo, lioi'que i! clla que dli 
;i colonia a sua orieritayãr) tlcfiiiilica e porque tlillicilrnrnte 
serão rerncttliatlos os erros então coriiriiottitlos. li iioste 
l)iiriotio t;irnlrern (liir eni miiitos casos corivecm as grandes 
cuncessões ;i cornpaiilii;\s coiit~cssioii:ii~ii~s, que pagam as 
tlatlivas do estatlo coin ii realização d e  importatites melho- 
ramentos rnateriaes. .\tais do  que os siniples crriigrantes, 
pois em $era1 tini) se  1r;ila tle colonias de  po\o;iyáo, con- 
vem c.iianiiiis i 11o\a ( ' O I O I I I , ~  os caliilalistas, os eiigenlieiros 
e os  r i rgocianl t~~,  (liir> sib siir\ ii'ão da m i o  cl'ol,iati iiidigcna, 
esliinul;i~iclo a ~ i i a  ;ii.ti\iclntlc~. 

Orgaiiisacla ecurto~iiic~,inic~rilt' a cololiia, ~ ~ o c l ~ ~ i i i u ~  aiilt'ci- 
padamente prevêr que ella atravessarb t r r s  pliasos sliccy- 
sivas d e  desenvolvimeiito: - a) l'rinicii-o a coloiiin iiiiporia 
muito e ex[)orl;i poocso, i1 a r r a  tlas installa-ões m i i t t ~ i ~ i ; i c ~ ~ ;  
- b) 1)cpois explora-se o solo e a agricultiira e a s  niiiias 
I ,  i iiclccrn p r ~ d i i c t o ~  ;il~uridarites tle chl)oi.taj;io. riao cres- 
I i !I> i~rol)orc*ioii;~liiiciilo as importi~qGoa, cliicl consisteni 
i1ii;iai c~xc~liisivaniriito ciri prot lu~tos  iii;iniil'~tr'tiii';rtlos; -- 
C) k'iii;tlineit te a cnoloiiiri c r i ; ~  ;i sua indiistri;~, iitiliy:iiitlo as 
niaterias primas que prodiiz; a panilicaç;iu, i t  iiidiihtria 
;issucaai*eira, a de  cortilmes, a cle rnoveis, a fi;iqZo, a me- 
t;illui.gia iiist;\ll;irn-so gradualnieiito e a balaiiça ecoriomica 
tomir o seii dcliiiitivo ahl~eclo. 

!Ia> 1120 a0  nue ela n pi-eeiniiieiicia relativa d e  cada uma 
tias lbrmas de exploraç3o rcoiiuinica rlas coloiiirta, como 
ainda essas fbrinas se  transSorinam c modificam. 
.\. cbxplorac;Io agriw1;r pchlos coloiios fez->e prirrieiro 

iii1111 I-tlginien dc  grriiicles prol)riecl;~tles, em que imperava 
r nioiiociiltura e o Lrabalho manual dos escravos, não se 



empregando macliinismo algum. So., \(bii.; inii.1 ,i.o.; tlo- 
miiiios o colo110 pos<iii:i iri,sl:illaçõcs ~iiiiiiii;ii~i,~s ])ara a 
traiisfosiriaçiio iiitlustrial 110s scbiis 1ii'oiliicstos ngi.icaolas. Foi 
este o regimc1ii rliicl \igoi80ii nas coloiiias ;rssucareiras, 
outr'ora ilore3centchs. ,4 concosi~t~iic~ia (10 i)s\iitaiir tlc b c t t ~ r -  
sn\ri c ri al~oliç4o tla escrakitiao ~ii~ruii~;ir~;iiii t ~ x 1 ; i  fi')riria cle 
exl~lornt:ão eroriomic.a. Em \ao os go~c~i~iios 1~roc11raram 
;iiixiliiir os coloiios, coiicetlciitlo-lli(>.; psi\ilc.gios ~)or~ci i t i i ra  
;rtih esc.c~ssivos; essas ptilliativos prolor~~;iraiii ;ipeihns ;i ago- 
iii;i (luma fe'jrrna (le propriedatlc coridemiiatl;~. iclilalinrnte 
a soliição unica parece c+otisistir na compra ilesst~s I;itifuii- 
dios lielo Estado ou por sotAietlatles íiiianceiras, que os 
frapnieiitern c vendam eni l~eqiit~iia.; parccllns ; a dcprclcia- 
çáo esís:iordinaria da terra faci1it:i coiisiilc~s;i\elni~;~~te tbsta 
ol)eraçZo. Os peclilerios 1)ropritbt;ii.ios, i b i i I i  I >  os qlincl.s xc: 
1)otlc~rão coiitar os iridigeiias, venritln ;I sii;~ iiitlolciic.i;t pelo 
esliiriillo do iritercçsc, im~)tllliilos pelo anior-l)roprio, arii- 
m;idos duma iiiicialivii iiitelligciitt: e coii1ic~~c~ilosc.s do paiz, 
potleráo coiisc~giiir i~esultntlos hoje iriattiii~i vcis. A trans- 
foi-malfio far-htl-li;i çradiialnieiite, c:id:i \ez  i l i ~ ~  c.oiiventia 
a uni gi'andc ]~rol)ricltasio licliiidar 03 sriis Iic~iis. Consti- 
liiir-SI.-li;i assim uma pecliitliia bi i rgi i i~~i;~ ;igi.ic.ol;i, ~ U P ,  

csplorantlo o assiiras ou outra ciiH iiian. I iotlori menos 
eiic.argds e mciios br;iços, pr;iqnu rii; m;tc.liiii;l\, ol)tes lucros 
rt~niuriclradorcs. Por seu lado a iiidustrin c~pci.i;rlisar-se-h, 
scparaiitlo-se da agi.iciiltiira. 

.\ agriciiltiira iiitligei~n vnc snffr~ritlo tanilicliii lia.: izolo- 
iiias uma transformri$50 iiriporI;irrli~. O coniirit~ic~io ciii'cil~~ii 
i? a principio aliincltit;itlo si) prl;i c*oltic~ita pelo; iiiiligerins 
tlt l  protli~rtos ~sl)oi i t~neos:  niiirfirn, gomrnn, ~ri;itleii.;i, I w -  
rarli;i; o iricligenn, fiigiiido ao traballio, ;ii'r,ilirSa ii~lpi*evi;l~ii- 
tenicjiitil as ricliic~as qiie encontra n o  soii al(~niicc. Coin tal 
rcpirneii ;i colonia n io  tardara ri esgoltar-sc. l'or isso se 
piwcura pouco :i policao levar o indigcliiii a sii1)stitiiir a 



colh~ita pcln ciiltiira da borracha, tio cacaii, (10 cafil, ctc. 
Ha :itE rl11oni c ' o i i l i i b  iri;ii.; 110 tlcsc~ii\01\iinciito agi.ic.ol:i pcllos 
irtdigei~as, ;rii\ili;itlo~ c1 dirigidos por eiiropeiis, tlo cjiir ii:is 
eni1)rczas clirec.t;itnriitr a c:irgo de eilropchiis. 

J i  iios i'e~fc~iiiiios ;i tl\olriyáo da iiiilustria. .\ ~iri~it*ipio 
rit@iiliiiin :rgriciillor si1 tliq)eiis;i dr possiiir uni:i iiist;illaçáo 
fabril, sem ~ è r  qii;riilo scriii 11rt4'rlrivel (:rrar urna fabrica 
central, que traiisforni:rsse os piaotluctos tle todos. Si, ti sua 
custa ;iprcrrrIera quarito Ilic foi prcjiiclicial a irninobilizaçiio 
dos scliis c'apitaes ~I;IS manllfacturas. 

O cornmcrcio traiisfurinn-se egualnicliitcl. Iniciado em 
foitori;is, rliie pisogritlt.iii qiiaiido em virtiitle) (ia sua situa- 
ç lo  gro$r:ij)liica teem facil accesso l)or mar e por terra: 
abi.:ii~gc cl l i l  ;i coinprn aos iiicligerias tle prodilctos locees 
P ;I vciida ile merc;ltiuri;ts qiie Ities são ncccssarias e a 
compra dos 1)rotluclos ilo interior trazitios pelas caravanas, 
que por siia vez se encarregam ile tr;iiisportar I I O  rclgresso 
iio iriterior os productos eiiropeus. O chomiiit~rc.io durante 
milito lempo f:iz-SP sob n forma dc troca (lirec.ta; o euro- 
I?C.~I a1caric.a tio ifidigeria borr.acBa, m:irliiii ori pdlles eni 
ti-oc:i (10 ~PI-idos, licores, armas, etc. . l i  Iic!io tjiiaili todo o 
corriiriclrc*io so l'nz por iiilci.irietlio dii nicietlri; piig;i-se aos 
iiitligc~iias clm iliriliriro, com o qiial ittl(quii~c~iri os ol)jectos 
qii(? llies são n~cr1ss:irios. Tem-se esbocatlo tanil)ein a 
tentlericia p;irii siil)slituii* as feitorias rio litloral por esta- 
belecirnciitos rio iiiterior, mas essas teritirtivas tcerii-se 
inailogratlo, porrliii: o ti.;iiisporte dos pi.otliiclos do littoral 
ti feitoria oii vice-versa, foito por conta iios europeus, 
encarccc-os extraortiiii:ii-iar~~(~~itt~. Das (litas tentativas 
resultou çomtiitlo a v;inlagclm tie lcvarciri os caoiiimer- 
ciantes a prociirai7eni mclliorar as conrlicfies tio seti com- 
merçio. 

(;orno vemos, as co1oiii;ls soffi.ein modificações constantes 
tia siia estructura ecoi~umi~a, que convkm náo esquecer 



quaritlo st: lrate tle aprc~ci;iim o estado tlo dt~sc~i;:c~l\irnentci 
c, o valor tle cada uma clellas (1). 

111. - Geographia economica das colònias portugue- 
zas.- (:oirio prcparacáo ao  estiiilo (10s pro1)leinas dc 
economia colonial, vanios indicar suiriiii;iriamriite os prin- 
cipaes productos das riossas colonias. 

.C:AI$O VIIRDE. - Os ~)rir ici l~aes 111.0dlict0s (11% ~s1)ortaç30 
destas illias sáo a seniciittb d e  piiiyiicira, enil~ri~giitla no 
fabrico cle sabáo, azeitc, ctc;., serviiiilo tlr at1iil)o os resi- 
duos da fahricaçáo, e o rafi;, ciijii rii1liir;i sc iniciou em 
1700, tendo sido, porkin, siibstitiiiilos o, c.,ili~zciros rialgii- 
mas illias pela canna sac.cliai~iiia, o cluc ~ I ; ~ ~ a a l a m c ~ ~ t a r ' ,  
dada a merecida filma de qiic goza o caí'ia di~stii coloiiia. O 
sominert.io do sal tc~\~c  oiitr'ora gr;tiide ini~~oi~l;iiic~i;i, mas 
decaliiu milito com a ilimiiiuiç3o tla sua irriporta~ão no 
Brazil; 1)oJcr6, porPin, r e ~ l i ~ e r  se  ~)i 'ogrtviir a I)oscan do 
bXilllia11 riu 11;inco (I'Arguiin e iioutros poiilos da cohln. 
Alirias iiáo c1xisl(1in cm esplorac;3o; al)chiias :ilgum;is stb 
iicliiini registadas na ilha Ijrava e outrbas. O calcareo k 
til~uiitlniitt~, í'a1,ricaiido-se 1)on cal rias il1i;is de  S. Tliiago, 
lha -v i s t a  o S. Ticciittl. . l s  iaost;is do ;ii.cliipcl;iço são pis- 
cosas, liiivt~~iilo ate ;11g111lias estações para a Iiescti da  
baleiii ; faz-se liinil)r~n 3 r)i1s(;3 do caor;ll 1)or ~i; i \ ios italianos. 
.i Bi.a,ii tcin iiitlii~liai:is valiosas, i-omo o fal~rico d~ clia- 
p u s ,  ri\alisaiitlo coni os ile Pariarii;'~, tsli;ir.iitc~iras e oiitros 
otljec*tos cle pallia e o de  colclias e rcbii(las. 

O coral i: exportado s6 11;ii';i Italin, ;i ngii;trdtbiite r o 

(i) 13cr11:~rd : l 'o/~i.q?loi ct cott i t j t~~ttt  ro/ott i , \o~ :), I J : I ~  :i(;. Y:ilnior : 
ob. cit., yag. 6 3 ;  1Iubert: L'Prril tl'tctr t n o i r ~ l ~ , ,  11:ig. 121; (:ciisier: Zm- 
~ ~ t r s s i o n s  roloni~iles, 11:ig. :E; Ctiailloy-Bvrt : nb. rit., png. 62. 



peixe s e i : ~ ~ ~  1)ar:i (1s oiilras coloni;~.; portugurzas, os aiii- 
maes para 1)orclo dos iiavios e o sal para diversos paizes ; 
o j  drninis l,rotliictos vepiri geralmthnte para a nietropole. 
Nas irnport;içõtls ariiltam o cirrvão, tlestinado lios r ia~ios que 
;rporlain a S. Vicente, os algotlões, vitilios, azeite, tabaco, 
ca1c;ntlo t b  t,oiiscisvas, qiiasi tutlo forn~citlo pela metropole. 
As ilhas de maior rxportaçao são a de S. Thiago e depois 
as tle Santn \ntao e S. Vireiitt. O c'ommercio tlosta coloriia 
toni l)rogri~ilicio poiii:o tlcviilo a frrclueritos crises meteorolo- 
gic~as; a í'tilta tlc cliuvn impede as scamciitciras l)riiicip;rl- 
meiite (10 millio, 1)iise cln alimeiitaçáo rlos cabo-verdeaiios. 

Estas illins c-arccrm sobretudo tle grtindes plantações de 
arvorctlo, ilue rtlpul;irisem o rcginic:ii (Ias chuvas, e de 
nic?llioramciitos iio iriagnifico Porto Grande tle S. Vicente, 
jd iiiria das priiiieiras t:staçócs c-arvociriis do Atlaritico e 
clut: (leve vir a ser i1111 ~ntrgr~ilic'o pusto commercial. 

GuruC. - A  Giiiiik l~resla->o ;i t'oi~stituir uma uberrima 
f;izentla. 1l;m toda a [~i-ovirici:~ stb tLiicontra a borracha e o 
;ilgod3o i: c!sl)oritarico. sihiiilo tclritio e aprov~itatlo pelos 
iiuligt?ii;~s. 1 riiltiirti (1;) m;irit.arr:i ou amoildoim tem de- 
cnliido ~iiiiito por  effeito d,rs t.uiiatarites p o r r a s .  O arroz e 
~iiillio ;ibiii~~I;im rio littoral, cuiistituiiiclo o principal ali- 
nioiito ilos iiitligeii;~~, que qiiasi todo, >c cledicam A cul- 
tiir;]; lia rkrollcritt~ tal)aco, mas não i: preparado ou e 
al)sorvitlo pelo coii>umo local, visto ser o tabaco moeda 
i~orrrritc: lia Giiiiiti Encontra-se tambein n arvorcs (Ia cOla, 
tl i i  çuja i i o ~  se estra1ir:in prodiictos com larga a~jplicação 
tlieral~ciitit.;r, e o anil; a caiiiia de assiitaar, o cafezeiro, a 
[)almeira c as legiiminosas vc~getain hcailmente e nas flo- 
restas cbxisttlin o mogrio, o cll)ario r, oiit ras ricas madeiras. 
h illia das Gallinhas e n qrie mollior se presta 6 explo- 
rtrção agricola pela abiinclariçia de agiia e pastagens e 
pela aiisencia cle pantanos. 

Dm., 13.' w. 8 



Os generos princeipaes de exportaçao são a borracha, a 
cera, a mancarra, o marfim e os coiiros e 3s importações 
sáo principalmente coiistituitlns por polvora, armas, ta- 
baco, agiiardente, tecidos tlc algodão, vinhos, generos 
alimenticios, drogas, calçado, fato e phosphoros. As expor- 
taçaes valem cberc;i tle 50 O/O das importações, o que indica 
a existericia tlum graye drsiquilil)rio commerçial. A situa- 
ção mellioraria (10 certo se Se completasse a occupação e 
se  se mclhorassem os meios de conimunicação. 

S. T I I O M ~  E PHINCIPE. -A Ilha de S. Tliomk 6, não sb 
a nossa primeira fazenda, como a primeira das fazendas 
europcias na Africa Occideiital. O seu desiiivolvirnento 
agricola nos ultimos aiirios tem sido assombroso e deve 
coiitiniiar a se-10, pois uma grande parte da ilha ainda 
esta por cultivar; o niaior ob>taciilo ao seu progresso e a 
clificixltlntle ele ol~ter a m5o cl'obra, qiie tem ele ser toda 
irriportada. Outr'ura osta cwluiiia eaplorara sO a protlucção 
do nssucar, ficaiitlo (luasi totalmeiite arriiiriada pela coii- 
correncia do nrazil, o rj11t: bc'm evideiicioii os perigos t la  
moiiociilturn. Ilojc ;i principal riqueza da illia e constituida 
pelo cacaii, qiie se ciiltiva i in  zuiia do littoral ate 500 
metros de altiludc. Eni scguiitlo lugar. vem o cafk, trazido 
do Brazil em 1800 e que se d a  priiicipalmeiite na região 
entre 300 e 800 metros ele altitude. O cafh k um producto 
mais rico do que o cacau, mas tem-se deseiivolviclo menos, 
por ser a sua cultiira mais dispendiosa e, em egual exten- 
são, menos procluctiva. 

A seguir ao cacau e ao cafk vem a quina, cultivada na 
região acinia de 800 metros e introduzida na ilha em 
1864 por ordem de Mendes Leal; com ella se fabrica o 
sulphato de quiriirio nacional. A baunilha começou-se a 
cultivar em 4879 e a borradia e o balsaino eçualmente se 
dão bem na coloiiia. Ha nella grandes florestas com bellas 



madeirtis dt: c.oiistrucção e numerosas arvores de fructo, 
como I:iraiijeira, macieira, limoeiro, mangueira, abacateiro, 
etc.: :I \iilc~ira, o anaiiaz e a 1,;iiiaiieira tambem se desen- 
volveiii pei.feitariic~iite. Os gados t:scasseiam, mas a pesca 
i' nl~uiiclaiit~~, apparecoriclo militas tartariigas. Seria dese- 
j4i\c:l clucb .;c' ;iiirneritasse a varietlatlc t1:is producções da 
illia, ,inipliaiiilo iiella a ciiltura da coc;i, da cola e da 
campliora, valiosas pela sua utilidade niedicinal. 

O com~iiercio tem aiinientado extraordinariamente, sendo 
qiiasi todo portiigiicz o feito'em navios portuguezes. Expor- 
ta-se ~)riiicipalmente cbacaii e çaf0 e importam-se generos 
alimeiiticios, tecidos, hc:hidas fermeiitadas, dinheiro, bebi- 
(ias distillailas, legiimrs, metam, niiiinatls vivos, tabacos, 
machinas, assiicar, calcado, azeite e cariliamaços. 

A Illia do I'riiicipe prodiiz taiiibem priiicipalmente o 
cacau, o caafk tld-se mc3nos \)e111 do qiie eni S. Thome e 
náo ae eiicoiitra ;i (11iiii;i. Parcc5r c1ucJ o assucai. e a borracha 
se poderão cultivar com varitagein. 

hu(;or.a. -- Os principaes çencros de exportação da pro- 
virit.i:i dc .\n$ola h ã o  o cafti e a borracha. O cafezeiro 6 
espoiit;iiiclo rialgumas regiócs da colonia e regularmente 
ciilti+ado iioiilra:;, l~rirlo aiiinentado rapidamerite a sua 
l)rodiic:ção, localis;ida tias t~ i . ras  mais moiitaiiliosas e fres- 
cas. A 1)oi.i-ac.lia i* extratiida das laiiilolphias ou dos longos 
caules siibtrrraiieos tle pequerios arbustos, que a colheita 
destrota. .\ cpra é tairit)eni al~uiidante, aproveitando os 
indigeii;is o rncil para a siia alimentaçjo ou para a fabri- 
caçáo diinia bc1)itla fermentada. Exporta-se aiiida a aguar- 
deiite exti-;iliitla da i ~ ~ r i i i ; ~  sncclinriria, que abunda no littoral, 
bem como o assucar. O algodáo e egualmente tle boa qua- 
lidade, mas náo tem sido devidamente explorado. No 
p1;irial to t l t :  Mossanietles ciil tivam os indigenas o tabaco 
que é de boa qualidade, quando bem preparado. 



De t:iitre as arvores precloniiiiam o imbondeiro, cuja 
casca se utilisa na fabricação do papel; o mangue, que 
foriiece uma excellente madeira ; a iiinfumeira, aproveitada 
na coiislrucção dos do~rgos ou eml)arcaçóes iiidigenas; a 
licomgur, tie qiie sc extralie a boi.racTlia; o niuave, com cuja 
casca fabric;ini os iiidigt~iias uma beljida ~erienosa; o cafe- 
14iiCsi1, que tlii a giitta-periblia, e o coqiiciro, cujo fruclo e 
coniestivcAl e serve pai-;i a fal)ricaçáo de aguartl~iite e duma 
especie dcb  viiilio. 0 sorglio e a niai~dioca são largainente 
cilltivados pelos iiicligcii;is, qiie tlellcs principalmente se 
alirneiitain; o iriillio lili iiitrodiizitlo pelos eiiropeiis e tem-se 
es~~alliado muito. No plaiinlto de iClobsamedes produzem-se 
trigos, inelliores do que em I>orlugal, cevadas, centeio, 
feijões, favas, 1~at;itas e fructas, coirio a ainora, o pecego, 
a azeitoiia, a laranja, a rnac;á e a pthra. Na provincia encon- 
tram-se celebres jazigos de nial;~çliite, ferro, jli outr'ora 
exl)lorailo, jazigos de petroleo, carvão de perlra, calcareo, 
de lia muito a~)rovcitt~tlos, sal iiiiiieral, Iiiilha e alluviões 
e arclias aiirifchras, aiiida ;ib;riitloriatlos por 1130 serem muito 
ricos P por faltar(1in nioios (10 coiiiiiiunicaçfies e de traiis- 
porte. Tambcm se c~poi.t:iiii clilas qualidades de gomnia, 
a almeidiiia e o copal. 

O g;itlo, especialmciitc o I~ovirio, constitue nalgumas 
regiúes a principal riqueza dos indigenas; abiiridam 
tambern o avestriiz e bellos passaros, qrie poderiam ser 
explorados, como siiccede iio Cabo da Boa-Esperança para 
o primeiro c no Brazil para os segundos. As costas são 
muito piscosas, bem como alguris rios ; rio sul da provincia 
florescem algumas coloriias algarvias, que se dedicam cxclu- 
sivamenk: a esta industria. h seccagem P a salga do peixe 
coristituem uma imlrortaiite industria, que dli logar a uma 
valiosa importação. Existem ainda a industria ceramica, a 
fabricação cle cal c fabricas de algodão. 

O commercio da coloiiia aumentou de cerca de 60 O/o de 



4890 a 1899, mas tom atravessado iios ultimos annos uma 
crisc bastante grnvc. h para notar que elle e quasi rxclu- 
sivamentct feito por  portugiiezes em navios nacionaes. A 
.;lia imporlnitcin seria maior r ni;iior lia-de ser se  os portu- 
;iicAi.cs, iiiellioraiido os meins dt: commiiiiicaç50, penetra- 
1v.m in:iis rio interior c drlle poderem trazpr os protliictos 
iiidigc~ii;i~. .4 coloriia 1inl)orta ~)riricipnlrnciite tecidos d e  
seda, 15, liiilio c algodáo, fornecidos em parte pela iiidiistria 
ri;~coional, ~ i i i l ios ,  azeite th incdicamrritos, qiiasi excliisi- 
vameiite ciiviados pclti iiletropole, gencros alimenticios, 
:iguai.tlciile, aritias, ferro t) ;i-o, r m  obra ou n50, c polvora. 
.\o ctirac.ttlr ;icac'eri tiia~ianltl111e~ ii;ic~ioii;il desta colonia faz 
eucepf3o o rli~tric.tn do (:ongo. cSiijo coinnicrcio se faz 
clirectamt~iiti~ ~*orii I,i\clrpoul, IT;iirihiirço, I~otlertlam, Mar- 
,i~llia. e ilavre, por i150 Iiavcr cnri.oii*;l.: do riavcga~ão 
cbiitrcb 1,isl)oa e I,riiiil;iii:i. O i.omiiici.cio tlcstcb distiSirlo ic?m 
dccaliitlo um taiito, o ( ~ i i r  em parti1 s r  (leve at1ril)iiir A coii- 
correiicia das feitorius visirilias do (;ongo Belga, que o 
cercam por completo. 

Moi:~~iirri~r7is. - K \ai-i:iclissima a procluccáo agricola desta 
r\teii>a pi-oviiiczia, c.iijo, priiicipars artigns ramos indicar. 
I ) :~ra  :i siia a1irnciit;iç~o c i i l t i~am cm geral os iridiçenas o 
iiiillio, a maiitlioca. o fr,iaj30, 3 ni;il)irn oii sorgho, o arroz,  
a meixoeira e ;i 1,;itittii; e?;poriciic.i;i~ rnosti.:iiri que nalçu- 
mas  regiõea o trigo prodilz 200 ~ r z e s  a semente. I'roducto 
importariti. da Ilora iiitligeria r a I)orr;iclin, extraliida çeral- 
meiitc t l t b  lrrp;iclt~i r;13, c1iic1 ; ~ l ~ i i i ~ l a t r i  om iacrtaa regiões, 
iichrri srinpre scl teiiilo Ivito ;i cc~llirit:i. O c+;iSv c.xiste niuitas 
vcbzes iio cstatlo sylvobtrc, o iliia prova cliir, o clima e o 
terrerio s20 l)oiis parti ;i siia ciiltiir;~, que iinlgiiiis pontos 
j;i sc  f;iz ~~cgii larnit~ii tc,  iri;i, (lite 1)oile t: dcre  ser  ampliada; 
pre~ci i t rmentr  o ca;if i1 C qiiasi toilo c.oiisiirrii(lo na provincia, 
c)htendo-se do indigc~iia por preços milito modicos. Culti- 



va-se tambem a caiiiia sacctiariria, especialmente nos valles 
dos rios, jurito á costa; algiimas coinpariliias assucareiras 
possuem importantissimas plarit;içõclh de caiina. O tabaco 
em certas regiões nasce quasi esporitaneaniente e t': natural 
que altinja, em breve, um gratidr tlcselivolrimento ; expor- 
ta-se sobre tudo iio norte (Ia ~~roviiicia c muitos indigeiias 
fazem liso delle, fahriraiido atk c:irliimbos de barro para 
o filmar. Exporta-se tambem urzella, ehano e anil ; na zona 
costeira e junto ás margens dos rios cultiva-se o coqiieiro. 
tendo-se plantado e existintlo ji grandes palinares e 
fazeiido-sc lia Znmhezia iiiiia larga exportacao de copra. 
A export,iqZo tle anieiidoim attinçe rialgumiis ptirtes da 
provincia.iima cifrii eleviitl;i, I)rm como a do çer~cl i in ,  de 
que se estrahe iini oleo alimt~iitar; ambos estes gcbiitli.os 
sáo cultivados excliisivarrieritc pc.los incligenas, 1)or pro- 
cessos muito ruiliineritarcl~, c <ci>\ ein para a sua alimen- 
taçSo. Xalgiimas terras altaa 1)u:le-stl iaiiltivar a quina P jh 
se teiitaram 3s i - u l t i ~ r ; ~ ~  (10 C ~ I ,  (10 caCciil t1 do algotláo. 
(:iiltivaiii-se aiiicln u I)u:isr~, caiijos filanientos servc3m para 
fabricar rori1;is e retlrs tle pesca, a caliiinba, cuja raiz tem 
propriectadcs toiiicas, o barigiie, de que se aproveitam os 
filamciitos para fiil~ricar tecidos c cordas c ;I tritiiração 
das foltias e troncos scccos para SP filmar como o t:il)a~'o, 
produziiido eí'leitos sr:melliaritcs aos do opio, o carial~attbiro 
e o ricino. Encoiitrain-se tarnhem o mangue, o coqueiro, 
outras arvores friirtiferas e varias hortaliças. 

As madeiras iriais exploraclcis sáo o miiteml):ile e a 
marepa, semelliaiites ;i t ~ t : ~ ,  O pau p r ~ t o ,  O s:inil;llo, O 

mangue, existiiido aintla niiiitas mcittas virgeris. Os iiitliçe- 
nas exportam taiiil~em a cera, o incl ti o marfim, qiie e 
;ib!lndaiite nalgiini;is re~iGes, mas iioiitr:is v;ir jii r;tr.oaiido 
miiito. Os iiidigf~iia.; tletlic.arn-se ~gu:ilmoiilr ;i rre:i?.Go c10 
gado, tle l~iiftilos, tlc porcos, (!e bois t a  ( I t?  ciil)ras, que 
coristituc~ a sua principal riqiirza tias rchgiões em que náo 



existe a mosca &c'-tsd; o roubo das manatitlas tem sido 
militas vezes a causa inicial de  gucrras iia provincia. As 
pelles constituem u m  artigo cle exportac,áo de  regular 
importancia. Nalgiimas partes da  costa al~uiida o peixe;  
a tartariiga, o ambar,  o caiiril, pcqiieiio busio que serve 
dt: inoeda iia Costa tla SIiiia, a ostra perolifera e a s  ebpoil- 
jas t:imbcni appareccm rialgiiiis lo$iires. 11 iiidastria da 
pe,sca tein priricil)al importaiic-i:i eni 1,ourenço-llarrlues, 
ontlc k feita por barros a vapor. destiiiaiitio-se o peixe ao 
conbumo tla cidiitlc ;i cxport:rc:,Qo p:crii o Traiisvaal. 

IWii averigiiadi~ ;r existeiicia dr jazigos tlc c a r ~ a o ,  alguns 
jii ;iproveitacios pelos iiitligriias, ciij:i f~splor:iç5o deve attin- 
gir riotavcl iiiiportiincia, especi;rloieiitc lia regi50 d e  Tete. 
O ferro C explorado pcblos iiitligciias, que com cbllc fabri- 
cam :irmas c enxidas,  Sazerido estas ati, coricorreiicia ás 
que sc iiiiporlarn tio eslraligeiro ; a cxtriii~çáo cio minerio 
parece ser  facil e já s r  tcr  feito noiiIi.o\ tcbiiil)os. 1Ia jazigos 
auriferos no distrivlu dtl Cabo I,chlg:iilo priiicipalirieiite 
ria i .e$ib  dr M;~iiii*ii, oiide Sorarii outr ura explorados e 
oridc exisl(im coiiip:iiilii;is mineiras riumerosas ; estas ainda 
não deriiin aos ~ ~ 1 1 s  trabalhos o iiecessasio e deseja& 
desenvol~irnentu, inas j,i ;ilguin oiii-o tciii bido recolhido 
e exportado. Ja s e  ericoritroii tainl~erii c.i)br~ cm (:iibo 
Delgado e petroleo erri I i i l i ~ m l ~ ~ i i c .  1 coloiiia d e  Noçani- 
bique exporta tambcm goriirna copa]. 

As iritliistrias priiicipncs d a  proviiicia são a f'ahricação 
de artefai.tos tlo l)alliri, com os lilamentos dc  follia de  pal- 
meirii, (: de esloiriii, ; ;i dil l~cbiclas eq~iri t i iosas,  extrahidas 
tlo rajii cl;i ( - , i i i i i ; i ,  iiiaiitc~iitlo-sr regiilnrrneiitc~ algiirnas 
f;ibric.;is (Ir rlistill:i~:áo ; ;i ( l i '  ; i / t ~ i l i ~ \  o o l rc~\  t l t b  coco, tle 
gesg (~ l i i~ i  e t l t b  gani~~Ilii\ (I(> [ l i111  o [ I ( >  l~ i i i i t~ l l i i~  tle 1)arro. 
1tm Loiirc~ii~o-1lni.qiltls Iiii tiiria I 'iil~ric;~ tle moagens, que 
fuiit*(:ioria corii vniil;igcliis, c lima t l ~  c.cr;rinit.a, qiie fabrica 
telha e tijolo; iia Zarribezia existem grandes fiibricas d e  



assucar com -installações aperfeiçoadas. Em varios pontos 
fabrica-se a cal. 

O commercio tem augmerita(1o extraordiriariamente, 
sobretudo rios portos de Loureiiço-Marqiies e da Heira, 
que teern um cnorrne moviinrtito do trarisito; em Aloçam- 
bique teiidc a aiinitlritar com os proprraho.; tla occupac,áo 
militar do clistricto, cm (:a110 1)rl;;itlo ci.tl\catl muito Icnta- 
mente e em ()orliinane estacioriii, ~~riiici~);ilmc~ritc eni vir- 
tude (10 rrgirneli especial a (Irir taçtc porto c s t i  sujeito 
pelo tralado de 2 1  dc jiiriho tlc 1891. A importayáo (Ia 
metropolc t! reliitivarneiitt: (liiriiriiila; iialgiliis tlistrictos, 
como em Inliambaiie, o curnnirrc.io faz-se l)riiic'i[)almerite 
com Marselha, Loiitlres, 1~ottertl;iiii e o Natal. As iinpor- 
taçGes s2o priiicip;ilineult~ coii~tituiclas por fazt1iidas, armas, 
bebidas alcoolicas, qiiiiiiluillicrias, linho, azeittl, conservas 
de carrie, de peixe e de friicta e algiiris proiliic.los pliiir- 
macciiticos. No inlerior o comrnercio Tíz->e em Iwyuerios 
mercado> aiiiiiraes ou feiras ou por iiitcrineclio tle cara\.a- 
nas, orgaiiisadas por c'ornmerciaiites tlo littoral, que >c iii- 
terriani o in;iis possivcl, voltando i costa as vezes sO clc1)ois 
f i m  atino e triitlo pci-corrido dibtaiicias enormes para trazer 
prodiictos de fraco \ d o r ,  muitas vezes. Grande parte do 
comrnercio com os iiidigciias e>tA na mão dos t~aneaiies d a  
Iritlia, qrie, viveiido sortlitlaint~iite, corijegueni? sem pasta- 
rem cliiasi nada, juntar fortiiiia que levani para a sua patria. 

Iwrr .  - O Est;rtlo (Ia liitlia 6 uina regiZo esseiicialmeiite 
;igricola e em 11ii(~ a priiitail)al siilt~ira C a i10 ai.i.oz, hasa 
da ;ilimriitaçáo dos iiiiligouas c ;riiiila ciiipr*egatla eiii appli- 
c;içC,es inecliciii;rc:s e em i.crirnoiiia.; gciitilicas. O arroz 8 
cilltivado comtutlo I)or procesqos imperfeitos em terras 
fiti.ilmeiite irrigiivcis e a siia ciiltura foi rniiito projudicsada 
l)tiln coiic:orrriici;i tlo arroz irnporiatlo livre de direitos, ii 
boiribra do tratado luso-iiiglcz de 1878. Os leçunies vegetam 



bem nalgiimas repiiios da India e a caiiiia de  assiicar 
tambem 6 cullivada, verictcndo-scl cortada em tarolos, ex- 
trafiiodo-se clella agilardente e vinagre. E m  Satary foram 
ransniatlas as culturas clo algodão, do cacau, do cafk, da 
haiinillia, cio grnpil)re e tl;t cinclioiia. 

O coc~iieiro b muito I;irgame~itc ciiltivado na India, 
daiido assucar, rinlio, vinagre, oloo, agua,  leite, madeira 
e filamentos c s r r~ i r i t l o  a siia casca riara a fabricação cie 
varios artefactos. O coclueiro cultiva-se em palmares ex- 
teiibos, [):ira onde 6 tr:inspliiril:ido dos viveiros, e apro- 
veit:i-\i1 liasa a extracçio dos i*cii.os ou da stirn. 1)a sura 
extraliriri se  viii:igrc, ;rlcool. ;i~iii,irtlriite, hehiclas alcooli- 
sacias c a 1ng1.o. esl)ccicb í lf :~~ssii i .ar  tirado da snra roagii- 
lada. ,i ai-c>cliieira tambrin h l~asfnritr ciiltiv:iilrt, se~rviii(lo 
o scii friii.to p;ii8a a Pdl,ricii(áo tlurri mabticatorio, 1arg:r- 
mente ixsado pelos iiidios. Militas outras pnlmeisas são 
ainda al)roveitarliis ii;i  I i i~l in  para a fabricação de 1~el)iilas 
espiritaosab oii de ;lisiila;ir. t betlé, planta arbustiva, . 
tamhrm t! e~plora t la ,  eiitraiido as suas folhas na compo- 
siç30 cio masticatorio. 

IDe entre ;is ;irvorr\ friic~tifcr:is, alem rlns pal~nci ras ,  a 
mais cspaltiada 6 a ~riarigi~eira, c~tic foriicce excellentes 
fruc.tos c boa madeira de  construcç50. -\l~iiritla egiialmente 
a baiiaiieira, devido ao e-itraortliiiario valor alimenticio do 
seir fructo, fazendo-se (traiide exportacio delle para a Iridia 
1riglez;i. .\ jai111cii.a tainbem B eatimada pelo seti fructo e 
p111a <l ia hella matlcira. Na flora cla Iiidia figuram egixal- 
nicliito o I)nitil,ii, o roclriciro, a laranjeira, o limofhiro, a 
jainl,iileira, ii iiiioiic~ii~;~, ;i goiabeira, a çidreira, a rornan- 
zoira, a viclcirSn, os ciifi'zeiros, o millio, o aiiaiiaz. a 1)eriii- 
gella. a l)irncnt;i, etc. 

-\s florestas oii m:itlns c~oiistitririri uma da. priiicipaes 
ricliit'zas da Iii (li;), iri;il c~sl,loi~;ii i ; i >  infelizmente pelos 
nossos governos, cai.c(.t:i~do tlum bom pessoal de guardas 



e de navios de vela para o transporte facil e economico 
das madeiras. As essencias que iicssas florestas predomi- 
nam são a teca, muito usada lias coristrucções navaes, o 
siss0, iiiuito util para a marctliiaria, o nanon e a mareta, 
riotaveis pela sua solidez, o pau fcrro, muito rrsisteiite e 
iriatacavel pelos iiibrçtos, a iiiailri, ciija flor produz uma be- 
bida alcoulica, I: a siidri, ciija iiiatlrira de grande duracão 
é empresada em soiillios e vigamciitos e cuja casca serve 
para tingir redes de pesca. Corno se v&, sáo riqiiissimas as 
mattas indianas, cbiijo rendiineiito deverli alimentar de modo 
extraordiniirio, c~uariilo sujeitos a um regimcn coiiveriiente. 

\ crcação de gado, biifa1os, gado vacçum, bovino e 
c:il)riiio, é bastante importante. O hufalo ta o lloi G o  em- 
p rc~ados  rios trabaltios riiraes e como aiiiniaes tle tiro; as 
vxcas prolluzem leite e maiiteiga e empregam->e iios tra- 
l~allios mais lipcii.os. Ai caça P muito abundarite ii;i Iiitlia. 

Como riqii~ziis mirieiras possue a Iiidia o ferro e jazigos 
tle maiigariez, receiitcmeiite debcSobcrtos e miiitt~ valioaos. 
A priiicipal iiidustria 6 a da extracaçáo do sal, empregado 
na aliinc~ritar,áo e tia salga do peixe e como adiil~o das 
terras. Em coriseqiieiicia d o  ti-ata110 luso-inglez esta iiidus- 
tria soffreu grandes prejiiizos, ficarido muitas salinas de 
poiisio. Como j i  sabemos, tiimhcm na Iiidia se fiibricam 
bebidas alcoolicas fermentadas ou tlistillailas, extrahidas 
da stwa e dos fructos do coqueiro e da m;iiira. 

1C1~c:ail. -Pela peq1ieri;i estciisão do siBii tcbssitorio, quasi 
todo occupado pela cidatlc, i '  ialaro qiie llacau iiáo pode 
~ I ~ I *  lima coloiiia agriceola. l>tlla ;il,iinilaricia e barateza da 
iilão il'ul~ra ~)rtlsta-so pelo coi~lsario rniiito ao clesenvolvi- 
meiito clil ii~tlustri~t tabsil. .i ellc ol~stou, porkm, cliirante 
niuito tempo, a gi;tiiile exportaçao de cboolies, que de Macati 
saliia~ri para a .!riiesic+a, iicgocio seiiiloso que attr;rliiu todas 
as actividades. Iloje a priiicipal iridustria O a do opio, que 



se importa cri1 e se cwse para a exportaqão; este producto 
deixa poucos lucros por sci* .si~l)recarregado com elevadis- 
sirnos clireilos á sua eritrada ria China, mas emprega um 
grande numero de pessoas nas fal~ricas. .\s fa1)ricas de 
seda tambeni term hastante iniportaric-ia e tendcm a pro- 
gredir. O I . I I ~ I  import;ido da (;hiii;i k tamhem inariipulado 
nas fi11)ric;is e 1)r~p;wado para a exportac9o; esta faz-se 
totla liara n Inglaterra, o que S lameiitavc~l, pois Lisboa 
poderia toriiar-se iiin graiitle cLiitreposto clcsta mercadoria, 
abastrceiitlo o paii,, as sua.; coloriias e a Hcspanha. Ha 
ainda Sal)ricas de descasca e nioagcm cle arroz, de esteiras 
e de p;~iicliões ou fogos de iirtificio. 

A pesca tamhem P lima iiiiliistria v;iliosa, qiir: ahastece 
a cidadr fornece peixe p;tr;i a cxportacão, tanto fresco, 
como secco oii s;ilgatlo. 

l'eln sua situaçao, Marnu dc\cbria ser a grande intrrme- 
diaria do commercio entre a China e o Occidente e, de 
facto, assini sriccedeu por muito tempo, para o que çon- 
tribiiin o I)cçrcto (te 20 de fevereiro de 1885, que declaroti 
M;~cali porto fr;intao. \ilociernamerite, porem. as mas con- 
diçí5es do porto cada rri:iis enloclado, a abertura de 
miiilos poi+toh c'liiiirzes ao commercio ciirol)eu, a conior- 
rci~i.i;i i111 Ilorig-Koiig e a proliibi~io <Ia emigração dos 
coolies, que passou a fazer-se pel n visinlia colonia ingleza, 
tudo isto fez decaliir iriiiito a ciciade. Al~nndonada polos 
portilguezes, tudo ( I  srii comniercaio cahiu iias niáos dos 
cliins e tem progrrditlo pouco. 

Tinion. - Tinior, pcla sua goologin, faiiria e flora, appro- 
lima-se miii to da iliislr;ilia e coiitoiri riquezas suficientes 
para o tornarem rapidamente floresclerite. O cafb de Timor 
i 1  d i ~  cxcellerite qualidade P nos ultinios tempos a siiii cul- 
tiira tem aiirnoiitado 1)astaiitc. O c-;irnu deve-se dar muito 
I)r,iii na ilha. O milllo milito cultivado, constituindo o 



sustento principal da população. São egualmentc cultivados 
o arroz,  o trigo, O feijão e a ])atata e poderiam genera- 
lisar-se com vantagem as culturas da noz muscada, da  
pimerita, (ias palmeiras, da mandioca, do sagú,  da  batata 
doce, tla canria saccharina, do  algodão, da sumauma, do 
tal)iico, etc. .\s friictas, que mclltior se d2o na ilha, sáo a 
rnar ip ,  a anoria, o arianaz, a I);tnaiia, a jaga, a laranja, o 
figo, o meltTo, a rnelniicai;l, a iiv;i, a lararda e a tangerina. 
Nas florostas lia t~xcc11e11t~s mntleiras de  constriicqão, como 
o I)anil)ií, a arcqutbir;~, a cniiiiell~:ira c a ;irvore da friicta 
pão, alimento milito querido tios timorciisrs; eiicoritram-se 
tamhem as cazuariiias e o fliic'al!rpto. 

Como g;i(lo existem o cavallo, dc raça peqiiena e rc1>i\- 
tcnte, rniiito ~)rociirittlo nos e i t r r i tos  e costas da (:hiiia, 
o I,uf;ilo, milito util i i ; ~  1;ivoiii';i. c o porco, todos clles 
o l ) j~ctos  tlc siistciito e tl(l comirithrc*io. Os mares são po11c.o 
piscosos, mas al)iindaiitcs eni biclios do mar,  que  se  colliem 
para serein esportados para a Chiiia, onde sáo tidos por 
deliciosa iguaria. 

Eiii Tiinor existem mapiiificaos jazigos de petroleo c 
ainda sc encontram nalgaiis poiilos o cobre, o ferro e o 
c~iiarlzo niirifero. .ls iiitltistrias rtltliizrm-se ao f;ilirico de  
sa i~õrs  oii p:iiiiins, tlsteiriis e artcfartos do l)alli;r, sal, assu- 
car c agii;irderite. O c'oinnicrcio k 1)our.c) iiril)ortanto, o qiie 
k cleviclo, riao a falta cle ritrilcxas iia illia, mas As coristarites 
guerras, que forairi neçessarias para a sua 1~;icificação. 

O ;il)nii,lono eiii iltie so tc1c>rn deixado o s  iridigciias e a 
má orit~ii!:iqáo da  iiosaa ;icc:áo i3010nizadora tcbc~rii-iios im- 
pedicio tlc tirar da  co1oiii;i c lv  l'irnor os  I)rllos pro~ci i tos ,  
que  ella iios podcr i ;~  proporcioiiar. E de csl)er;ir, porém, 
que este lamentavel estado dc cunsas não perdiire. (1). 

(1) Sr. Ernvsto tlc Y:~scoriccllos : A s  c o l u ~ ~ i u s  11«1.tu~uezus, pag. 24, 
50, 76, 133, 275, 919, :1!)6 e 431 



CAPITULO I1 

O regimen das terras 

Concessões de terrenos 

Theoria geral 

I. - Noqões gcracs. 
11. - Iinportancia da cluestão. 

111. - Consequeiiçias cconomicas e financeiras do regirnen 
das terras. 

IV. - Aspecto politico do regimcn das terras. 
V. - Aspecto internacional do regirnen das torras. 

VI. -- Coiidi$io juridica do territorio colonial. 
VII. - Reçimcii das terras dos i~idigenas. 

V11I. - Alieiia$5o das terras dos indigenas. 
IX. -- K~>giriieii das terras dos ciiioiieus. 
X. - Ilegiiiicii das terras \-agas. 

SI. -- l'ur queiii e a qiiern 11otl(?iri ser feitas concessões. 
XII. - Hegras geraes das c:oiicessGcs. 

XIII. - Systemas de coriccsiiiii : a)  Concessões gratuitas. 
XIV. - bj Venda. 
XV. -c) Systema de Wakoficld. 

XVI. - d )  Coinpariliias prudiaes. 
XVII. - e) Arrondamerito. 

XVIII. - f )  Ernphytciise. 
XIX. - y) Alienação condicional. 
XX. - h )  Occupação provisoria. 

XXI. - j )  Conclusão. 

I .  - Noções geraes.- As relações entre o homem e o 
solo, táo importantes em todos os Estados, teem especial 



interesse nos paizes novos, em que iima longa evolução 
historica Il-ies r130 imprimiii ainda unia fri~;711 tloíiriitiva e 
em que ;i nietropole pode intervir 1)iIi';t ;I> orgaiiisar de 
modo a impedir experiencias fiinrst;is e :I clirigir coiive- 
nieritemerite o seli desenvolvimeiito economico, social e 
politico. No ostudo dessas rc31açócs o primeiro problema 
que logic~ariit~iitr se 110s deptirn t; o das c.oncessões de 
terrenos. I s  c.oric.i1~~i~c~ teom iiiimorosas e variadas appli- 
cações oi i  ol)jrctos lia vida ;idniinistriitiva; todos elles 
appareccin nas coloiiins, mas alii por ((questões das con- 
cessões)) entende-st: scnipre as coiicessões cle propriedade, 
isto 6 ,  a alieiiação das terras do dominio do Estado. Ao 
passo que um proprietario individual pode otl~lorar as 
suas propriett;ides directamente ou encarregar outro de 
as explorar, o Estado, pelas condições especiaes do seu 
doniiiiio, carece sempre de promover a constituição sobre 
elle de propriedades iridivitliiaes. Sb as garantias da pro- 
priedade indiviclual, attrahintlo os homens e os capitaes, 
poderão assegurar que o dominio do Estado desempeiil~ara 
a sua funcçáo econorriica propria e coritribuirli para o 
progresso da coloiiia. Verdadeiro tieposito nas niãos cio 
Estado, as terras do srJu dominio destinam-se a passar, 
eni geral, sob iima ou outra forma, para o poder dos par- 
ticulares, iinicos capazes cle as valorisarem devidamente. 
Tal é a razáo de ser das concos~ões de terrenos. 

Para effectuar as concessóes carece, porem, o Estado 
de attender sempre a algiimas normas fundamentaes. Em 
primeiro logar tem elle de respeitar os direitos sobre as 
terras dos europeus ou indigerias, possuidores tle boa fé; 
não sO a justiça propria das nações civilizadas inipóe a 
inviolabilidade duma posse, que pode ter uma duração 
immemorial, como ainda a converiiencia politica evideiiceia 
a necessidade della, pois niinca sobre a violencia se pode 
erigir solidamente um instituto social. De resto, não trará 



quasi nunca embaraços o respeito pelos direitos dos 
possuidores existentes nas colonias, pois nellas ha sempre 
uma grande aburidancia de terras disponiveis, dada a 
escassa densidade das suas populações. Nunca nos dctve- 
mos esquecer que ao estabelecer o regimen da appropria- 
ção de tsrras carecem de ser conciliados os interesses 
dos colonos com os dos indigenas e com o interesse geral. 
Aos colonos convem o regimeri que mais facil tornar a 
adquisição de terras, mas B preciso náo despojar os indi- 
genas, privando-os hrutalmeiite dos seus meios de suhsis- 
tencia, e salvaguarclar os interesses da colonia, inipedindo 
uma exploração ahusiva e imprevidente das suas ricluezas. 
f O regiinen das terras iiiodificou-sr, historicamente na 
Europa, ;iconiparihaiitlo a rJvoliição ecoiio~iiica e politica, 
e sempre que elle esteve em ciesliarmoiiia com as nccessi- 
dades da popiilaç2o surgiu uma qut1,stão agraria. Tambem 
em todas as colonias as ri~içõrs europeias teem titlo que 
resolver rista questão das coricrssões. Mas, se ella appa- 
rece em toda a parte, reveste em caadti meio social mo- 
dalidades proprias e especificas. As colonias de povoação 
aiiida scria possivel a ampliaçáo da legislação metropoli- 
taria, nias evidentenicrite o niebnio iiáo se dava lias colonias 
jii occupiidas por iinia popiilaç5o iritligeria relativamente 
civilisada, iiem lias tles1ial)itadas ou sómente percorridas 
por trilbus riomadas. A importaricia clo problema varia 
muito nos diversos typos de colonias; em coloriias antigas, 
cujas terras jli foram appropriadas, riaquellas em que não 
pode Iiaver açriculí~ira ou cujo solo. foi absorvido por 
grandes concessões, a questáo quasi se ri30 formul;l, 
avultaiido pelo contrario nas coloriias com grandes reser- 
vas de terras incultas, ou sejam fazendas ou sejam colonias 
de povoação. Entre as coloriias e a metropole ha tambem, 
sob este ponto de vista, differehças firridamentaes ; a terra 
4, naquellas sempre mais abundante do que nesta e por- 



tanto mais barata, podendo attS não ter ~ a l o r  e ser dada 
gratuitamente; mas, quando assim tor, tratar-se-lia geral- 
mente de terras riiiiito afast;iclas c10 (.eiitrns (10 puvoação, 
em que riáo lia scgurariça, eiil qiic o arrotc.siiiiliito k niuito 
dillicil ou cm que falta a mão-d'obra. l>os outro lado ó 
certo que, 11;iveiido merios coiiçorrericia, Iiii ~)rol)al)ilidades 
de ol,ter maiores lucros pela exploração das terras nas 
coloriias tlo que lia Europa. 

Do i ~ i ~ t :  ahd)ainos de ex1)Ôr deduz-se quaiito ó dificil, 
ihm materia de coricessões tle  terreno^, legislar para todas 
as colonias num diploma unico, como entre nós se fez. 
Se o legislador quizesse atteiider tios iiitri-esbes divergentes 
de toda> as coloiiias, f ~ r i a  um dociiiiierito lorigo, rirbulaso 
e de cliBic:il applicaçzo. Preferi~el hei4 pois, como propõe 
o Sr. Freirt: d'hiidraile, fixar sU ab bases geraes da lei, 
deixando a cada coloiiia a tarefa de as adaptar tis suas 
condições e necessidades proprias; só ;rssiin serão res- 
pcitatlos, como de justiça, os iriteresses c: os tlireitos das 
colonias, que evidentemente rião (levem ser sacrificados 
aos da rrietropole. ,Issiiri si) o repiniori tlas concessões 
maiitera ;i variedade clevitla : nas coloiiias de exploração 
ou fazeridas levara h constituiçZo das grandes proprie- 
dades, ao contrario do que succederA nas colonias de 
povoaqão. 

Ao fixar o systerna das concessões não deve o Estado 
deixar-se dominar l~clo interesse fiscal e pela ambição do 
lucro; iinicamerite deve cuidar de chamar para as colo- 
liias bons traballiadores, que fomelitem o seu progresso. 
O lucro para o Estado não vem do maior preço da venda 
ou do afor;imento, mas sim da valorização effectiva dos 
terrenos. 1.á-10s so por alto preço, ser8 reserva-los aos 
pretendentes ricos, que não abundam, e coiiserva-10s muito 
tempo improductivos; bem mellior da-los, riem que 
seja gratuitamente, a quem desde logo os aproveite conve- 



nirntemeiite. Ha casos em que no interesse da colonização 
a venda do3 terrenos se deve fazer por um preço elevado, 
nias acliii ;I riossn critica sO se refere A elevação desse 
I)rr<;o d~lrter~niriado por urna ideia estreita de ganancia 
finariceira. 1)rmnis nao se clevo Psclueccr que dos terrenos 
coiicetliilos riem todos são api.ovcilaveis para a cultura; 
segundo o Sr. Freire d'bndratle crn Moçambique, mesmo 
110s rnelliores valles, haverli ein 1:000 hectares, quando 
iriiiito, 300 aproveitaveis piira a c:ultnra. 

1)e resto é necesbario que uma lei de concessões não 
coiiterif~ir tantas ex~geiiciaa e tio iiiorosiis formalidades 
que ohste 3 i.calizaç;io do seti fiiii. l'ode a dispensa de 
1)rcca~çOea dar logai. a especulações, nias isso ainda é 
111 ibkrivel 3 falta de prc1cbiira 6 ria tural cliir quem solicite 
çoiii.e,.h»t~s o faça si) com um íim tle Iiicro. Nem se deve 
cwliiccer que o c:oncessionai.ia muitas vezes sossobra pela 
força dtl varias eventiialicladea desfd\oi.liveib e que para 
vriicer tcr.3 sempre cle sohrel)Ois gi.aiitles clifficuldaùes, 
pois iiáo ó sern encargos e sacrificios que be pode iniciar 
o aproveilaineiito doa trrrerlos coloiii,.rt~\. Absurdo e illo- 
gico ser6 1)orl;iiilo (piih o governo, erri \ez ile auxiliar o 
col~nci, sti I t i ( 1  \riili:i crcL;ir IIOVOS ~ I ) ~ t a i - ~ ~ l o s  e entorpecer 
a sua acti\iiiatle. h Ici de coricessõe> d c \ ~  srr  por riatu- 
reza iirnii Iri que dispense foriiialitlades escusadas de 
processo, cliie xiiavise as dillictilclades do desbravamento 
cio solo e guraiita clcii<lairic.iite ;i sua legitima proprie- 
dade ( I ) .  

(i) Compf~-t .~nt lu tlr In sr,ssion de I'Institut Colonial Znternational 
tpnue ù Londres rtt 1903. pag. 7 i  ; Irnbart de  Ia Tour: Les colonies 
frnncaises: Le ~Ygirnp t l r  ln lit-opi.lété, pag. 67;  Chiesi: La coloni- 
earzione europeu n~ll'Esl--L/t~irt~, pag. 4i8 ; Congrds Colonial Fran- 
f& de 1908, pag. 450 ; Aritoii : Lc ~.B!~irnc, foncier aux wlonies, pag. 6; 
Aubry: Lu colunisut~o~~ et lrs colonies, pag. 140; Sr. Freire d'Andrade: 
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11. - Importancia da questão. -- .I qiiestão tias conces- 
sues & funtlainoiital lias coloriias : o inoilo tle clispòr das 
terras vagas alii0esentn-stl-rios iitillns como um [)roblema 
de primacial im~ortaricia, cuja intluciicia e decisiva no 
tirsc~nvolvi~rieiito clas coloriias c iiuh bfllis deslinos fi~turos. 
Leroy-Reaiilieu considera-o caomo s1~ii110 talvez o ponto 
priticipal d o  systenia coloni,il, tio c~ij;i boa oii mii regula- 
meritacáo derivar8 o exito oil o irisuc.caeaso da exp1orac;áo 
colonial. 12 a posse das terras vagas que impelle muitos 
Estatlos a colohizar e a exploração dessas terras coristitiie 
a 11as(> cle tyda a coloriização. h razão c a Iiistoria mostrani 
a influencia decisiva do regime11 das terras sobre a evolu- 
$50 da calonia, que leva Josepti Chailley a dizer que em 
toda ;I iluest5o culoriial nada excede em importaricia a 
escollia do metiiodo a eniprcgar para fazer passar as terras 
das niãos do Estado pur ,~  ,i- (10s coloiios. ,i questão do 
regimeri das t c r r a ~  k miiit;i niitign, láo ariliga como as 
guerras tle cuiiiliiista c 33 I ) L ' ( * L I ~ ) ~ ( . ~ , C ' ~  (411~ dellas resiiltam. 
Mas eni muitas iiaçóes color~iac~s M'J illotlerriamel~te stb olhou 
paisri esta qucstão coni o iiitercssch tluo mt:retXe ; por miiito 
tempo esteve a sua solução eiitrt.:i~c~ ; i r )  aibhitrio das auto- 
ridades loc;ies, c*rclaiicio-se assini lima situaçfio dc facto, 
fGra da lci, fertil c:in difficuldiidos. 

A importancia da quesláo das concessOcls impoe-se tarito 
ao Estado, como aos coloiios. O ~)i'imc~ii-o 1150 1)ode explorar 
directamente todas as suas terras e portanto carece de 
escolhcr o mellior meio de clisphr dellah. .\leni disso, 
quer nas colonias de povoação, pelo trahalho europeu, 
quer nas fazendas, pela mão d'obra itidigeiia, e sempre a 

Relatorios sobrp Mooçambiqzrr, vol. I ,  pag. 25, 79 e 83 ; Girault: PrMt- 
capes de colonzsation et dr  16gislation rolonialr, vol. 11, pag. 335; 
Cauwbs : Cours d'éc.onomie polttiqi~c: vol. 11, pag. 110 ; Sr. Hodrigues 
Braga : Fomento colonial ~~~~~~~s em Africa, pag. 41. 



apriciiltiira qiic drve constitirir a principal forma de explo- 
r;1ç3i) ecoiioniica das cnloiiias. Ora, o primeiro elemento 
cle qiie os coloiios carecem para a agricriltura i! a posse 
tl;i terra ; cSomo a Iiáo cle obter? Eis o problema. Da sua 
solução potlc derivar o mali emprego da terra, abandonada 
:to cspcciilndor oii emigrante sem recursos, ou o seu bom 
aproveitamerito, quando colifiada ao colorio serio e com 
algiiris ~*:il)itacs. Parn qiie a ;igric.ultura prospere b neces- 
s:rrio iim rrgimeii, que faciilte a circulação dos bens e dê 
todas as garantias ao proprietario e aos seus credores. 
Portarito, seiido a ;rgric.ulliira a vtlrtladeira base da colo- 
iiiznção. facil ti dr avaliar, pela influencia que nella exerce, 
:i impc~rtaric*i:i tlo regirneii tlas terras. 

1)ar;i qiic as ('oloi~ias roaliscm a sua primacial fi~ncção 
ele darrm logar ;i esp:insão ecoriomic>a da metropole, C: 
n~cessario qiic os c.;il)itaes P traball~adorcs, que amuam 
(1s colonias, se tlr~dic~iiem ri agriciilturn. Parn isso e preciso 
qiie em tal orientaç5o encontreni plrna satisfação os inte- 
rctsses intlivitliiaes; estes prociirani iiaturalmente dar h 
sii:i :itl!i\.ici:iilr u (sml)rego mriios ti~al,;illioso e mais lucra- 
tivo, qiie pode c:oiisistir niiiitas vezes em especulações 
:irriec;id;is. A cspcciil aç5o so1)r.c torronos, adquiridos em 
g~':i i id~~s extriisGi1s 1111 esperariça duma fiitura elevaçáo do 
seu ralor, iirsvia tia oljra prodiictiva o capital e o trahallio, 
seritio por i a a o  jii,i~jiitiic'ialissi111a para a cxonomia da col- 
Itlctir idade. Cibgr: lioib tli1c1 o Estado orgaiiise a alienaçio 
das teisia;is: tle iiioclo n iinpetlir a es~,t~c.iila-áo sobre ellas, 
c;i.eaiido uin amhierite ecaorioinico sh pi.opicio ao trabalho 
sc~rio dos qiir: se clcdicliicm a emprrzas utcbis e productivas. 
!4ssim rntondiùo, o regimen clas terras exercera uma 
grande irifliienria, 1130 si) no progresso da colonia, como 
aiiidn iia prosperidade da propria metropole. O regresso 
ti terra, tão precoiiisado como remedio A sobreproducção 
iiidustrial, será muitas vezes tlifficil na metropole por falta 



de terras disporiivcis; com taiitagcin, porém, os ernigrail- 
tes corajosos r trabalhadores potleráo ir riiltivar as terras 
coloiiiaes, ~ciiipre abuntlantes, quaiiilo 1)at-a rllas sejam 
attraliiclos por iim 1)om regimen cle coiicess0es. 

l'otleri talvez ot~jectar-se ao cliit: temos dito que o co- 
lono, que qileira agricultar, pode aclqiiii-ir para isso terras 
clos iridigeii;~~ e riáo do Estado. Mas cle facto assim iiáo 
succede. O coloiio lucta geralmente com a hostilid;ide ou 
desconfiança por parle dos iridigenas, que rido querem 
contratar com clle; alciri disso, elles si) teem lima noção 
vaga de proprietlatle e podem veritler terras a que real- 
mente iião teem direito. Por isso o colorio evitarli muitas 
dificuldades çoiitratarido sempre com o Il:stado, que; tle 
resto, (leveri, como veremos, restriiigir os direitos dos 
indigenas i livre disposiçáo das suas propriedacles. 

É a proposito das concessóes de terrenos, que surgem 
naturalmente os primeiros aiitagonismos entre os indigenas, 
receiaiiclo serem priva(1os do solo em que vivem, e os co- 
loiios, que o cuhiçarri. O Ihtado tem que conciliar estes 
interesses oppostos, de fórnia a 1150 impellir os iiidigerias 
li revolta e a iiáo desai~imiir os irninigrantes. Ha quem 
ache esta questáo de hcil solução, enteiitlendo quc o Estado 
deve confiscar simplesmrntc as terras dos iiidigerias, que 
lhe convenham, e da-las aos colonos. l? escusado refutar 
esta doutrina. Só sobre umi] solicia base de justiça, como 
jh dissemos, se pode crigir um edificio solido e dura- 
douro. 

A importancia das concessóes de terrenos nas coloriias 
mostra-se aiiida praticamente pelo grande numero de 
pedidos que dellas se fazem, muitos dos quaes são atten- 
didos; tle 1861 ate jullio de 18'36 fizeram-se sO em Angola 
1:%6 conccssóes de terrenos, abrarigeiido 360 tleritre 
ellas uma extensão de 1.118:000 hectares. Infelizmente 
muitas concessões caducaram por os concessionarios as 



~ i ã o  1)odcrem vender, oii por não angariarem os capitaes 
riecessario.; oii por ilcsariimarein perante o excesso legal 
cle formaliclacles exigencias. 

É claro que a qiiestáo das concessóes si, tem importancia 
rins colonias em cliie os emigrantes da metropole se esta- 
I)clectvn, quando a expaiisão colo1ii;il iiáo obeclece j(i sb- 
rrieiitc. ao espirito tle aventura oii h a \ i<l rz  mercaritil. Mas 
sáo saras liqje as Seitorias piiras, iiiiiiLas coloriias em que 
o prol)lrma sc 1130 Sormiila. Na antiguitlatle j5 elle s e  sus- 
citara nalgunias coloiiias l)lieiiii.i;is, iiiini dos typos das 
c.oloiiias gregas c rni  toil;is as caoloiiias rornalias depois 
tlos Gracc-hos; lia etlatlr-nioilia o iios tt>inpos modernos 
:i tk ao seciilo xvirr sti tlo tralicao sc iaiiidnv;i c assim a questao 
Ioi 1~1bt; i  de partd, para mais tiirtle reapparecer entre tis 

~)i-iincliras preocciipaç5~s dos co1oniz;idorcs (1). 

111. - Consequencias economicas e financeiras do re- 
gimen das terras. - (:oiihecid;i a iniportiiiicia tlo re- 
gimclii (Ias terras, ibão 6 para iidniirar que no estudo de 
qilalqiier ~)i'obleina ccoiiornic.u iros 11aiztls iiovos elle surja 
scmprc: como elerrirnto iiitliirrite, e por vezes dorniiianto. 

( i )  Rabboiio: L n  clrrr.$tione fondinrin fiei prrt8ur r~~ror. i ,  p n g ,  i; 
kiairioliii: Des conr.rlssroizs roloiaialt3s, p:tg. 3 5 ;  J,c:ro!-Uc:mliou: I)e 
Ia coloni~cilion c k ( z  /ta pctrplev t t io i l r r .~~~a.  vol. 11, pag. 550; Sr. Dr. 
Marrioco c Sou7.a : , I I ~ I ~ ~ ~ I L ~ s ~ ~ . u c Ü o  ro /or~?u/  / L L ) o ~ \  c l ~  1905-1906), 
pag. iG I ; Cliailloq : i,'c~lritclc~ iio Not~wí i t i  d l í . i i ( ~ t ~ ~ ~ ( l l t . t ~  rl't>ro~iontie 
pol~trqtrr 11l1hlid sntis In 11itwtion d~ i,6frtb $rol ot Jo\t~/111 Chnillc?y, 
~ 1 .  I ,  pag. 4 t h ;  (;Iiicsi : 1111 .  rtt., pag. h l 8 ;  f;ir:~uIt: oh. l-it., vo1. 11, 
pag. 3 3 ,  í .ottytè\ It~tot t~alrowcil Colonzcil r / / ,  1900. 11;1"77 e 185; 
Marco 1~;~iiiio . I /  I r ~ p ~ t ~ r ,  111 c .o ,~r*c~st i~~re rl~Ii11 1t.t 1.1, I I I ~ I I P  cnlnnir rno- 
tle?.nr, pag. 36;  Si. -41iloiiio Jobc' dc i irai~jo: C o l o ~ r ~ ~ , \  1)11t~tiiyri~sta 
(L'Afriqz~r, pag. i53 ; ~ ~ ( ; I I I I c  : IA(> ~ ( > ~ o u I .  r i  1 1 ~  tc0t.rr 1,l / a  s ~ t t ~ l ~ t ~ o d r i c t l o ~ t  
~ndzistriellt: pag. 474.  



Mas, sem contestar a acçso deste: regimen, riáo a devemos 
exaggerar, pois uma aiial!se criteriosa dos pheiioiiiciios 
economicos de cada coloiiia mostrara que ao seu lado 
outros eleineritos actuam, qiie c'oiripl(1t;irn ou modificam 
os seus effeitos. NGo stb potlc, t u n o  fazcni alguiis e d -  
ptores, altri1)uir ao regiiiioii tltls tclrr;is a direc.c;áo tle toda 
a evoluç>o econoriiicaa c.oloiiilil. É este exaggeru rliir faz 
com qucl da c~vuluc;ão oroiiorriica de uma çoloiiia scb pre- 
tendam tirar ;irçuiiieiitos em favor tlilni oii tloiitro systema 
tle coricessóes, a cluriii se siil)phl clrjitla ;r orieiitação de 
toda essa evoluq3o. As divergc~i~i.ias ol~serviitlas eiitre as 
douti-inas dos cliie assiiii 11rocttlrin provam Iwin qiiaiito 6 
fallivel o seu sjstema ! 

Iircoriliecemos todaviii ;i iiilliic!iicia prrgoiiilerantc do 
systema de concessões ;r doptatlo &obre a f6riria tlit pi-opi*ia- 
dacie. Ao systema tl;i \ t ~ i i c l ; i ,  s6 accesbivel ii qiieni triilia 
capitaes, corresponde gei almente o prctlorriiiiio tla graiide 
propriedade; o systema das concessócfis gi-atuitas, facili- 
tando aos coloiios pohrrs a adqiiisicão clc terie;is, lovn, em 
regra, ao predoniiiiio da 1)eiliieria pro[)i'iedade. Ilsta 1130 

pode apparectJr, logo qutb as torras 1irc~lliores sejam morio- 
polisadas pclos c,aliitalistas e explora[l~~rcs, e isso sb se 
c1;irii por effcito dn legislaç3o predial. É elaro, porem, que, 
cluaildo as coiitlic:firls liaturaos faça111 triurnphar o regimen 
tla pastoricia, 1)revalecerii com elle a graride propriedatle, 
ao contrario do qiie succcderh se tias mesmas coiidições 
rt~sultar a superioridade do regiineii ;igrit:ola. h legislaçáo 
l'redial iião pode veticer as eoiitliçGes iiatur;it~s t h ,  portanto, 
si) parcialmente se Ihc pode attril,iiii- ;i ros~~oiisitbilitlade 
do preilorriiiiio duma oii doutra fi)rrria de l)ropric(l'i , t e  l e 
(ia l)rospericlatle ou decadencia (li1 coloriia. Coiic.luiiido, 
devemos reconhecer, seni a ex;iggtlriir, ;i iiifliicric.ia do 
reyinien das ter~.;i,;, lia coii~tiliiição cla l)i'ol)ri(:rl;itlr.. l'er- 
mittirido select.ioriar os coiic.essioiiarios de turras, Lambem 



o regime11 das concessões contribiiiri para evitar a explo- 
raqáo abubiva e iml~re\itlt>iite tias riquezas naturaes da 
colo~iia, cliie c'ompronietteria o scil progresso futuro. 

O protliii.to (Ia ~ e i i d a  oii do aforameiito tlas ter ras  cons- 
titue para a s  c-oloriias i iows iim;i rctc~ila importante. Mas 
ossa receita k um tanto i i ic r r t ;~  poi' \ ~ Z P . S .  tuorno succede 
em l Io~nmhique,  não cliega para papai. as d(.spezas, que  
a s  Iricbirias concessões exigem. O qiie ti iiidispcnsavel, e m  
todo o raso, 6 empregar hcm ossa rc~c.t.ita, ortlinariamente 
d~~s t ina t l a  a suhsitiiar a iinniigrayão; ii:i :41istralia e na 
Eov;i-Z~tandia, durante a1;iiiis riiiiio;i, clestiiinram-se res- 
~)ec.tiv;init!nte 50 çb 75 O / O  tlo prodiicto tl;i uentla das terra5 
para o serviqo da  iinniigi.;if3o siil~voric~ioiiadn e ;i.;.;im foram 
trazidos para o tcrritorio ilessns co1niii;is t l ~  1847 a 1858 
tacrea rle 2.?0:000 Ii;il~ilaiites. 

(:onio xc ~ 6 ,  O r~girnei i  das terras teni coiisequencias 
ecoiiomiclis t1 fiiiancckiras tlignas de  menção (I). 

1V. -- Aspecto politico do regimen das terras. - Con- 
soanto a orgaiiizac,.áo poIitir;i cl;i r n ~ t ~ i ~ l ~ o l e  e (Ias colonilis, 
;i\hirri \.;iriari a entidatle c.oiriprtciilt~ liara legislar rela- 
lii;iriieiitcl 5s terras. Oiitr'ora os rtlib. ~ei i l iores  al)solutos 
da sol~t~r;iriia, caoiii (liitliii a 11roprit~daelt~ sc ac'l13v:i eaor~fun- 
(Lida, eriirii os tloiios dos territorios coloniaes e tlellcs tlis- 
j)ii~iliaiii iliscaricioii;ii.i;imc~iite. -4 se1,araq:to do r rar io  rcgio 
ti tlo Ilicsouro ~ ~ i i l ~ l i ~ * o ,  t1evirt;t h Ht1voliic:30 fr;iiic.clza, aciilioir 
caoin t ~ , t t ~  systclinii c) i is ;iiitoritladt~\ re~ristitiic~ioriaes tia nic- 
trul~ole 1iclii.aii1 pertericoritlo i i~s t ; i  iiiatei*ia a s  func.c;fies, 
cliic ;intcs desempeiibavam os clicfes d'Estailo. Algumas 

( 1 )  R;lht~erio : oh. cit., pag I ; Mulai.çci P:iiiiio : ob. (.i!., 11:~g. 240; 
Girault : 06. rit., vol. 11. pag. :J:i:l; SI*. I'rc~irc: d'Aiidrade : o/). cit., 
vul. I, p:1g. 146 c vol. 11. Iiag. Y I ? ;  Clitiillcy: oD. cit., yag. S44. 



vezes, porí?m, CSSiiS fiincções pertc!iicrm ;is autoridades da 
colonia, em qiie vigora iim rcgimen dc niais ou menos 
larga autonomia; então lia ainda a considerar, quando a 
colonia autonoma constitiia uma federação, se o regimen 
das terras 6 fixiiilo diini moclo i~iiit:irio e geral uii se é 
estal)eleçiclo pel;i It*gi:i.slaciio propria tlt: cada menibro da 
confederaçáo, iião Iiai raclo i1 tal rth:i.s[ieito na ~ ra t i c a  unia 
soluçáo iiriiforine. Erriliin pode dar-se airida n Iijpothrse 
duma coloriia siil~ortliiiada a iinia rompatiliia ~ ) r i v i l r~ i ;~ i l~ i ,  
a cuja administrac;ão c.ompetira niiliir;:liiir,iite providenciar 
sobre o assiimpto. 

,4 qiiestáo das concessGes 6 tarnl~(~iri iiifliieiiriat1;r pc1l;r 
politica indigena c~iic >cJ >egiiii.. D t ~ ~ t a  ticri\ ;i14 iiaiiii.al- 
mente o maior ou riieiiur respeito pelos clircilcis 110s iiidi- 
genas sobre os territorios que Iiabitam (1). 
I 

V. - Aspecto internacional do regimen das terras. - 
Ao direito interiiaciorial devemos rclcoi.rer pai*;i dctormiri;rr 
o furidamento do direito que o E:sta(lo ae attribue de le:ii;- 
lar sobre o regimen das trrras v;ig;is. Iiiridiranlente o s t r  
direito integra-se na soberaiiiii, íliitl :io Hdado pertence cri1 
virtude da occul)a~áo tios territorios 971d/iz1+. ido  i', 113o 
sujeitos a qiialqi~er outra sol)craiiia. Eata doutriila, Iioje 
iiniversalmerite aclopt;ida, neiii scnil)rtl foi seguida. A priil- 
cipio consideravam-se caoirio res nzillitts os territorios Iia- 
11it;idos por povos iiáo clirist3os, arrogniitlo-sc o Papa o 
ilircito ile os e~oiii~ivlt~i~. I<atth pi.iiicil)io, coiitrstatlo t: des- 
ci )iihecido pelos sol)tlranos iiáo-ca ttiolicob, h i  h111 ts ti tiiido 
pelo da sol)crarii;i deriviido da prioritliid~ de descobri- 
meiito. 

N(Lss;i e~l)o1-11:1 :itfiriittia-se qiic a occupaçãu tlt: parte dum 
-- - - 

(1) Marco Fariiio : ( 1 1 1 .  ( ~ t . ,  pag. 42. 



territorio bastava a conferir a soberania sobre todo elle, 
de modo-que um Estndo podia conservar sob o seu domi- 
~ i i o  um territorio al~andoiiado, sem ao mesmo tempo per- 
mittir aos outros Estados que o t'xplorassem. A expansão 
colonial conteinpor:iripa iiáo potlia accXeitar tal doutrina e 
sul)stituiri ao priric.ipio da ocbc~ul>;içáo fictieia o da-occu~açáo 
effectiva, iinico que prrrnitte a mais conipleta e perfeita valo- 
&a@o do:, territorio> coloiiiars. Esic novo criterio foi con- 
sagrado 1)~ lo  Acto fiiial da (:oiifcreiicia tle Berlim em 1885, 
mas, conio s;ll)emos, tem sido sop1iihrn;rilo na pratica pelo es- 
tahelrc.iintlnt,o de protectorado.; ( I t l  espl i~ras  cle iofluencia. 

O nitb,sriio Acto, ri0 scil artigo :3'1.", rleclara que cada 
iini do.; JCstncios sigiiat;rrio3 tara rcspeilar 110, tcrritorios 
por ellc oc~cultados os direitos aililiiirirlos I )  liolo sc'u nrt. 6 . O  
ol)ripnni-~f~ o\  inesriioi', Estatlos a cooperar i i n  c*oris~rvacão 
tl,ia 1 1 ~ ~ ~ 1 1 1 , i ~ O t ~ s  indigeiias c rio inelhoramerito da sii:r con- 
tllr:ác, m;iteriitl iiioral. Estas normas devem-se ter pre- 
sentes ao regrilar o i'ilgimen das terras, exigindo-se, para 
a sua observancia, o justo respeito pela propriedade iridi- 
geria (1). 

- 
VI. - Condição juridica do territorio colonial -Para 

~~)tlci.mos determinar com a precisa0 devicin qiinl a coii- 
dic,áo juridica i10 territorio I-oloiii:~l, iiitlihl)riis;~vc~l 6 rc:,ol- 
ver as sc$iiinte3 qiiestijes: - n )  (Jii:rl o rc'girric:ii das Icr r;is 
1150 appropriadas; - 6) A t e  (liir ~)oiilo tlovthiri sihr respei- 
lados os ilirvilos dos iriiligeiins sol)rc> a i  s11:)s torr;is: - 
c) Ouantlo 6 (111e as ttfirrns ~oi i~ i~ l r~r i l in  v ; I L ( ~ ~  011 ocai:upa- 
das; d)  A quem (levo 1)crtenc:cr o dominio publico nas 

(1) 3í;r iaco Fniiiio : r h .  rlt . p:ig. 38 ; í:atc~!laiii : I,'.lfi.ir8n ~licorn P 

i1 tliritto priblico ct/'r,it r c ~ c t ~  11:) I l i i~istu ~ l l r l i n n n  d a  sociolo$ic~, vol. SI, 
pag. 5'10. 



coloriias; - o) Qiiaes são as oiitras fUrriias de tlomi~iio colo- 
nial ; - f )  I ~ J  e (J I:st;it!o c.\plo~.;ii. dii.ectttmente as suas 
terras ou concede-las aos partit+iil;rres? 1)cste summario se 
dcprelientle jA o alto iiitei-c,sc~ jiir.itlico da qucstão de que 
agora lios vamos orcupar. L)e facto 3 posse dos terreiios 
e uiiia 1);iae iiitlis1)eiisavel da co1oriiz;tçZo c uma foiite de 
at~i~iitl;iriCrs lucros. o qiie rsplic.;i o tbalor das discussões, 
(lu(: se ttbrm siistciitntlo iic*clrc,a tlo sei1 re:gimcn legal. Nas 
mt3tro[)oles formiila-se ~g i ia l  clucstZo, inas com menor 
acuidnctc>, pois, erii i,cbgi.;i. j i  rccchl~cii t l t l  ha muito a sua 
soluçáo defiiiiti\;i c chta cnoiist;i tle textos precisos, que 
faltam para :is coloiiias. 

a) -Em geral rorisideram-sc coino pertencendo ao do- 
miiiio da collectivitlatle todos os terrenos coloriiaes, não 
legalmente appropriados por qiialquer pessoa singular ou 
collectiva. Totlas as IcgislaqGcas manifestam a teridencin 
para iiitegrarem osscs terreitos no dorninio publico ou 
privado do EsCatlo oii dah colonias. Si) f:rzclm excc1pc;ão a 
esta regra as colorlias qiitl ii:o tciiiliam sido fiirid;id;rs l~e la  
siin actual mcfropole, vaso poi~co fretlueritc, em que o 
rcpirnen juridico tlo territorio (leve constar tlo acto drl 
qiic tiver resii1t;ido pssa atlquisição. 

1)1? facto niini torritorio drborgartisatlo, mal c\ploracl~i 
1ial)itatlo por popiilações srl\agt~ris t l t b  iwlimriitares iio- 

c*essidades, sO a posse da  t e i n  t~oiit 'c~i.~ au potler poli1it.o 
lima basc estavel. Em tiit.5 \oc+ita:liideh :i sol)rraitiii iiáo si1 
t1cat:ic.a iiititlaineiite tia l)i-ol~riodacio, sol)re\ ive :i c.oncep-:\o 
l'ciitl;~l rliirna e tloutra. E, tia verdatltb, qiir perigo 1150 
rt~l)rt~~tbtil;iria em muitos casos a ahsorpção i i c l  erioriiics 
cxteiisOi.,.; tlr terrenos por griil)os de estrangeiros! Alem 
disso 3s in~tropoles 1130 c~oloiiis;im si) pela ideia generosa 
tle melliorarem as coridiçóes tla caoloiiia e tla sila popula- 
cfio, 1)rociiram lambem l~~pitiniliiric.iilc: uni iiiteressc de 
o r d e ~ n  material e exigem para v3 heus esforços aclequadas 



tomperisaqões. Embora ciimpram ii rigor a sua missão 
civilisadora, carecem antes tle tri'lu tle ocíaiipar o terreno 
e de promover o seu mell~or aproveitamento. A obra 
colonial acarreta ctiormes eiicn;ii 20s ~)c~ciiiiiarios, ciija eom- 
1~t~risaçBo riBo pode her peditia aos iiidigeiias miseraveis, 
nem 30s C O I ~ I I I ~ P I - C ~ : I I ~ ~ ~ S  iio iiiicaio de operações de ex ib  
durictoso ; jiisto 6 iliie ella proreiilia do dominio do solo, 
cSuj;r valoriz;i~%o tlia :i (lia aumenta pela ac:ção do proprio 
P:st,idu. Tcin estr ;iiiilla a exercer lima iiifliie~icia eeono- 
iiiic;i gtlr;ll, ol)ataiitlo rlcsignadarriente a qiie a especulação 
se goiieriili~e e coiisc~guiiiclo algiima ustiibiliiliiilth para o 
I)rlJ(:o diis inerc-ailorin, c ila in3o tl'obi-;i; para o cli>.;em- 
peiilio desta funt.c:fio rc~~ul;itloi-a, ser-llie-liii de grai~tle iiti- 
liclatlih a posse tle ~ a h t o s  tel.l'enos o11 ; I  fa~~uI(I;icI~ (Ie OS 

:ilioi~ar. 
1; claioo que o rocoiilieciinriito cios direitos tlo 1Sstado 

 ião imptlrte ile modo alguni qucl elle respeite os direitos 
chxistoiites sobre os tcrritorios effectivameiitc occiipados. 
Sol-ire rllrs potle não ailqiiirir dircito algum ou ter uin 
dorniiiio ciiiiiieiite; e ainda estc pode ser meramente 
norniiiiil, r~iiaiitlo a0 restrinjr a lii-iat& (1ial)oaição das terras 
pelo proprietario elfectivo, ou iriiplicar por parte deste 
~~ropi*ietni-io a satisfação de 1)iaostaçóths, iião a titulo de 
iiiilwsto, Irias cunio plirtillia ila collieita, o que e vulgar 
lia Iiidia Irigle~a. 

L)evcmus totl;rvi;i ol,sorvar que :i propriciiacle dos terre- 
lios coloiiiacls rião rtb~iilta 1~:ii';i o Estado da occupaçlo que 
I l i t :  c.oiiIai:riii a ,sol~!~i.;riii:i. ,\ occnpaçáo e a posse clit'fcrcm 
c111 (lireito iiiterri;icbioii;iI r em direilo ~)ri\';i(lo (: e>táo 
siijeit;is ;i i.r~i.ii. loi~rii:ili~ladcs espec.ilic~;is. 1: a titiilo tlc 
sol)eraiio cluc o I;.l;itlo 1)~~ilc  lixar o regiiricii jnridico das 
tcrrns c-oloniac>s, oii r ~ ~ ~ t ~ r \ ; i i i t l ~ ~ - i i s  pari\ si OU regulando 
3 sua at11pisicjSo pelos ~)ai~!ic'iil:ii'cs. 

b ) - E  tradicional a iloutriila que confere ao Estado a 



propriedade das terras vagas nas coloriias. Oiitr'ora era  
isso consotliieiic.i;i da fus3o da sc~l)ri.ania com a proprieilacle 
e das coiicclsGes papaes;  é sabido que ,\lexandre VI em 
1403 pai,tillioii entre a Hesparilia e Portugal todas a s  
terras ~iovaiiieiite descobertas. 1l;iis tarde a autoridade 
do I>al):r foi siil)btituida pela do Hci, que disliiirilia das  
tcrrtrs t I i s c .~~ ic i~~ i i a r i a i~ i~~~ i t c ,  c :ic.tiialmerite qiiasi lotlas a s  
IeçislaçGf~s procdituain que os I ~ r n s  scm clorio pertencem 
ao Estticlo. .\ ~igei ic ia  desta ctoiitriria rins t.olonias torna-se 
airitla iri:iis fiicii lielo facto dc a:, sii:i:, terras pertericerem 
geralmetite totlas ein propriedatlc ao ,  \ot)craiios indigerias. 
Jliis (1s t~  tlirrito sti 6 iiic.oiltf>davcl sol~i-I. 0s t t ~  rcnos livres, 
isto k ,  qiiv iiliiitOa foralkl ( 'oncrditlo~. i111 rliic fora111 aban- 
doriados  elo, seti> possiiidores e sc ac>liani de  lia muito 
iitcultos ori aiiid;i que reverteram para a propriedade do 
Estatlo, r m  virtude da confiscação legal. Esta doiitriiia 
jiiridica, tlivada do ideias friitl;ic,s, ent-oiitra a siia c1iir;i 
m:ti i if~~slnç~o ii;rs graiides concessõ~s  rle ttbrras rilitas prlo\ 
divcrboy ~stiic1;s a compaiihias soher;iii:i~, taiilo iiiitigti.; 
como mritli*rn:is. 

Mas, se a referida doutrina 6 consagracli~ pelo (:otli;o 
c i ~ i l  í'raiicez (art. 713, ,  polo Codigo allemão ($ 928) i ,  

pela cliiasi unaiiimida(le das legislações c~uarito :is ttbri.:i\ 

vagas, o mrh.;iiio ii;o si icceti~ qiianto As terras occupatlas 
c possuidiis polos iii~ligcii;is. Para iicgar ;i ostcs qiiacstltier 
tliroitos iiivocavani-sc lia etlade-nirclia iiioti\os religiosos 
e 1io.j~ iiivocani-se as necessidadoa tla c.i\ilii.;ic.do. c[ilr s e  
opr~õern n qiic urna raça sc~lvagcm moiiopoli\i~ iirn tvrrito- 
rio, cm qiul [)i)piil:t~õc~s milito riiimerosas mais ci~il izatlas 
~)o,lcriiirri clnc.oiitrar meios tle vitla. Alr~~irnilrit;i-sc aiiicla 
coiri o f;i(~lo 11ih os inrligenas terem lima i i o ~ 3 o  niiiito vaga 
de  ~ropr-ic~ilailo, ~ ~ r t ~ v a l e c e n d o  entre elles n liropriedade 
co i l~~c t iv ;~  coiri ;r rcll,artiç3o das terras feita ~ ~ t l l o s  seus 
cliefes. Esta doutrina í: corifirmada ainda pela tradição. 



Na edadp-metiia ao coricederem as terras nem os Papas 
iit3iri os Iieis alluiliam sequer aos direitos dos indigenas, 
que, co111u pagáos, se consicleravam juridicamente inca- 
pazes. 

teritltliicia moderiia i', puiaérn, rio seiitido ile sereni 
respeitatlos os dii.eilos dos intligenns. Na Confereiicia de 
I3ci.li1ri o ~)Ieiiipotericiario ainericaiio, Kassoii, propoz que 
fosse e~pressamente recorihecido As tril~us indigeiias o 
direito de disporem tle si l)rol)raias (I tlo seli solo lieredi- 
tario, mas a si ia proposta 1130 foi approvada; cle facto 
ella oppuiilia-su ;zoa preceitos do tiir-eito iriternacioiial, que 
tleclara res r12611izi~ OS territorios oc.c.upados por tribus 
iião civilii,ail;is. Actualmelite, A falta duriiii clisposiçUo geral, 
que, de ibesto, teria de ser vaga e conio ti11 pouco eiricaz, 
dc t.;ili;i Estado tlepeiide iiiiicamcritc~ o [)laocedimcrito a 
segiiir 1);";;" com os indigtms das sua,s colonias ; trata-se 
arliii apcnas tluma mariift~slitc%o t l t b  sot~erania interna. De 
[acato, porsiri, os 1l:statlos i~ioi l~~i~i ios  teern quasi sempre 
acatado os dirc~itos dos indiçt:rias, coriçluiiido ate com 
elles tratados. N:i vcrdadc a jiistiça e os priricipios geraes 
tle direito clsigerri qiie se respeitem os direitos adquiridos 
pelos possiiidores tie boa-i&, qiitlr sejam europeus, quer 
sejam indiperias, c;orno ainda receiitenieiite o declarou, por 
um voto iinanime, o Congresso Coloriia1 Francez de 1908. 

I'roclamaclo o principio, a siia applicac;ão pratica variar& 
muito conforme as circumstaiicids peculiares de cada caso. 
Em regra lia lima grande desl~roporção .entre a extensão 
vastissima das terras e a fraca densidade da população 
intligeiia. Muitas vezrs o processo mais simples consiste 
em proclamar o domiiiio da collectividade sobre todo o 
territoriu tia 'olonia, procedendo-se logo ao receiiseamento 
da populaçào e das terras por ella habitadas. Seguidamente 
o Estado declarara aos iridigenirs que senhor: de toda a 
terra, mas que lhe quer conceder os terrenos necessarios 



para ~ l l e s  cultirareni oii ptirn nclles apascentarem os seus 
gados, riáo ~)ermittindo, pori:m, cliie i~lles ovciipem tluten- 
sões milito aiiperiores 6s que Ities s3o riccessarias; por- 
tanto Iicaráo os iridigerias c-om as torras qiie cultivam ou 
onde tclem os seiis ptistos c corri um zoiia tlilpla oii tripla 
dcssa, e de todas as demai, tcrriis (1ispoi.A o governo, 
garcriitiiiilo nos intligeiias qiio iio\as tthi8r;is Ilicls srráo dadas, 
se e1lt.s se deseiivolvt~reni tarito, cliie dellas veriliam a 
i.arecrr mais tarde. Este proi:flsso, crri1)oi.a pueril, serA 
provarcllnierito 11eni acolliido pelos iiitligcii;is i> ,  proctldenclo 
c0111 firmeza e beiievolcrici;~ ao mcsmo tempo, o governo 
evitará. assim difliculdatles e violencias, conciliantio o seu 
interesse com os dos iiidigenas. 

c) - Admittida a tlirersidade de regimen para as terras 
vagas e occupaclas, e preciso saber quando e que uma 
terra se consitlera incluida na primeira ou seçiinda cate- 
goria. i i  qiirstão é dificil e náo comporta uma solução 
precisa r uniforme. Na 1)ratic.n sO uin ciiipirismo bem orien- 
tado permitte rcsolrer as tlit'ficiiltlades de cada caso con- 
cre to. 

t i )  - 1)etermiiiaclas as terras sohre as quaes dcvc roc-aliir 
o domiiiio da collectivitlaclr, é preciso ainda saber (Iiicin 
ser6 titular tiessc tlircito, se o Estado, se a colorii;~. So  
primeiro caso sb o govcrno c-cntral ou os seiis deli1g;rdos 
potlrrão clispbr tlas terras; os sciis rericlimentos potlibin-se 
ir~scre\~er nos orçarntliitos das colonias, mas si) a li11110 tlc 
sul)veric;áo tr~ri~)or;iria e revogar-el, com ou stlm applicbac;ão 
especial. No segiindo caso a colonia p o d ~ r h  livremente 
gerir e alieiiar o seu territorio, sujeita apenas 6 fiscaliza- 
ç3o (Ia metropole. Juridicamente o dominio das trrras 
deve, a rigor, pertencer ao Estado, mas nada o iin1)ede 
de o ceder As coloriias, bem como as receitas quil delle 
proveeni. Qiial das soluções serA pois mais convenieiite, 
visto que ambas são juridicamente admissiveis? 



A maior parte das legislações, emhora náo cneerrem 
tini preceito gtlr-a1 sol~re o assumpto, inclinam-se de prefe- 
reocia par;{ o cloniinio do Estado. Allegam-se geralmente 
em favor clesta orientação os incoiivenierites que na pra- 
tica tcvm resilltatlo para o Estado e para a colonização 
em geral tla doutriiia opposta; cita-SI. o qiie se passou na 
Nova-(:alrtloiiia c. noutras co1oni;is fraiicezas, em que se 
tlerani graves abusos. 

Ficis ao s! stenia da autoriomia, repiitliamos esta doutrina, 
enteiitloiitlo q~i(l o I:\t:~ilo ile\c~ ;tl~:tntloiiar gradualmente ás 
c:olorii;is, i rrictlitla cluc cillas sr  \ 30 cleseiivolvendo, o gozo 
e a propr-iedatlr tio> 1)eiis dos seus tloiriiriios publico e pri- 
vado, eiri1)or:i se rcser,th alguma> partes tlelle, por exem- 
plo, as obras dc defim militar, (> fisi.:~lizi~ a sua gerencia. 
A tendt11icia coriteiiil)cii*;iricla e no sentitlo tl;i autoriomia finan- 
c(1ir;i tlas coloiiias : ehta, iloreiii satisfazer todas as suas 
ilespezas com as sutis rewitas, sem tlarem subsidios ao 
orçamento cla metropolc r sem tlelle recel~ereiri subveriçóes. 

Sericlo assim, 6 iinpossivel privar as çolonias tlo dominio 
tlo solo, foiito tle cluasi toda a rrqiieza c*oloriial. ])e resto a 
legi~laçáo sobre o regimeri clas terras não ~)oclc ser uni- 
forme e, mellior do qiie iiinguem, poderá cada coloiiia 
adal~ta-Ia As suas condições rspeciaes. Juridicamente mesmo 
parece ser esta doutrina a coiisequcncia natural tlo reçorilie- 
cimento, que SP impõe, da persoiialiclaile iiioral das coloiiias. 
A clbutriiia, cliic cl~~feiiclemos, foi seguitia pclo Congresso Co- 
lonial 1iiterii;~ciult;il ile 1900, que sobre o assumpto emittiu 
o seguirite voto: uO congresso entende qiie as coloiiias, que 
devem, eni princil)io, supportar as suas despezas sem o 
auxilio da inetropolcb, devem receber a propriedade e o 
gozo dos bens tfo dominio, com a reserva de que s6 pode- 
rão dispfr delles sob a fiscalização do Estado e de que o 
seu produçto será unicamente destinado a despezas de 
colonizaçãor . 



Alem dai duas opiniões citadas, ha urna terceira, (pie 
tende a prevalecer na legislaçao franceza, e que attribue 
a propriedade das terras do doiiiiiiio ao Estado, reservando 
o seu gozo as coloiiias. As razões qiie expozemos riiostram 
os dekitos desta ttieoria, que I'aciliilente levaria o Estacio 
a exceder os seus direitos. Alem disso e ella merios logica 
e nenliuma vantagem tla ao Estado, que nada pertle em 
ceder i a  coloiiias o scu domiiiio, logo que sobre a gerencia 
delle coiisei-ve a <Irvicl;l aiipeririteiideiicia. 

Ila attibuiçao do tloiiiiiiio das terras is colonias resul- 
talri duas coiisequeiicias iiril~ort:iiites : a coloiiia pode alienar 
as terras, impondo condições ;i alia adquisição pelos parti- 
culares, e pode explora-las directamente. 

Devemos ainda notar que lias coloiiias ile protectorado, 
conservando o Estado 1)rotegido a sua personaliclade de 
direito iiiternacional, sU a elle pertence o dorniiiio das 
terras. Isto, porbm, riáo obsta a que o Estado protector 
iriterve~ilia ria adtninistração e alicnaçao desse clomiriio.;: 

e )  -E necessario distinguir o tlomiriio publico e o pri- 
vado, quer elles perteilçam ao Estado, quer perteiiçam 6 
çolonia. O primeiro destina-se ao uso de todos, sendo como 
tal i~ialieiiavel e iniprescriptifel. O Estado i: apenas o depo- 
sitario deste doininio, que o deve conservar no interesse 
geral, 1130 admittirido que sobre elle se coiistitua qualquer 
direito de propriedade privada. O domiriio privado, pelo 
coutrario, esta sujeito 6s regras do direito commum, pode-se 
alieriar e piescino~er, ser objecto de doaçáo ou de compra 
e verida, ter ou soffrer servidões, etc. E precisamente a 
proposito (leste que se suscita a questão das concessões 
de terrenos. Estes principios, que acabamo~ de indicar, 
são commuiis tanto a metropole como as colonias e delles 
deriva a diversidade fu~ldamental do regirnen legal applica- 
vel a cada uma das fbrmas de dominio. 

Além do dominio do Estado ou das colonias ha ainda 



;i c ~ o i i ~ i t l ~ r a s  o !!;i> ~ ~ ~ ~ - ~ ~ i i i ~ i ~ c r i p ~ ó e s  ;itliniiiist~ativns locaes. 
'I'anil~ciri so tcni tiihc.iititlo scl os goi tli.iio-\ gci aes, a que por 
vezes eatlio si;jei/as t l i , t ' i*a; i~ coloiiiii~, i t ~ ~ i i i  iiin domiriio 
1)ioprio. 1'a~ec.e~ l,or,i:m, qiie us I)cii\, cliicL 1120 pt?r.teiiç:irri 
o\c~Iusiv;iiiieiite ;i c-atla coloriia, t le~eii i  t i i i i  tal caso irile- 
gi ,li.-se rio tloiiiiiiio do I<st;itlo. 

O ~ I I O  i' iiitlispeiisa\c~l 6 tlistiiigiiis claramente ria pratica 
o; tres d ~ i i i i i i i ~ ~ ~  : o tlo Estatlo, o das coloiiias e o das autar- 
ctii;rs loc.ac\, ji~~i~lii;iiito cada um delles deve estar sujeito 
;I uin r~girncit  t 5 q ) i t ~  i ,11 .  

f )  -- ,\ttril,iii(lo ,i c i~loiii;i o doiniiiiu e clefiriido o seu 
contoiido, seguc-se iiiritl;~ t1t:lerniiiiar ;! mellior fhrma da 
sua iiti1izac;áo. d qiiest:o iliie se suacita 6 i1 de saber s e  
coiivem mais a e~plos,ii*5o tlas terras do doiiiiiiio pela 
coloiiia e pelas i*oiiiriiiiiias oii pelos pastic.ulareç. 

I'ai-erae-iios qiic n c*oloiii;i sth t lew liniit;w ii aiisiliar e a 
luLorriovclr a expaiiAo diis iiiicaiatit';is inclivitliiat~s. Podc ser  
iiecessario mostrai. pr',iticameiifc (pie a cultura é façil c 
renclr~sa e enttio a c~oloiiia eriil)reheiide-Ia-lia, si) a titulo 
de  iiiceiitivo e (li, esrinplo, cederido o logar ;i acçáo iridi- 
vitlii;tl, logo qii(l ell;i se  clesenvol\a .\iiitla iiestc caso 
I H I I ! ( ~ I  o ISstarlo ~olT'rt~r. l)rejuii;os, nias, sc  ahsiin succeder, 
i L  I J I I I ' ~ ~ I I ( ~  ;I coloiiia iiáo tem valor e riicllior ser5 eritão 
iil);iiidoiia-lir. 170i.a cleste caso especial, ir coloriia, srrido 
somprc iiiclios I,o;i atlministradoi.:~ do qiie os l);irticulares, 
1130 tlew I ; . I / P ~  (-oii( 'oi 'r~~~i~'i;t a ~ s l ( ' s .  lI;~staiiteb I I I L ~ O S  Ilie 
i~tlviráo tlo ciiiiiiriili) i!:; i.icliici.a piivada. Assim o teem 
c.oiripr~t~lieii litlo os i r ~ g l ~ ~ e a .  I ~ U I '  iiiinca fizt;ivarn intervir o s  
govrriios t.olo~ii;ios iiir t*xliloi ,~c;,:u (lirecata tlo iolo.  

(:oiili.a a opiiliiio du1't:iiditl;i j )ur  II('IS, ar giiirieiil;~ 30 pcral- 
ill(?nte com o e u t o  qiitb ol)t~hicl !i:\> 111diaa l i o l l a ~ i ~ l ~ ~ ~ : ~ ~  o sys- 
tcma clas culturiis de Tali cleii I~oscli. Mas esse sYatc'iii,i ilcii 
Iogar a flagrantes abusos e çaliiu perante a s  ~io1eiit;is criti- 
c;ia da  opiriião piilblica. I)e rchsto todos i~ecoiilic~ceiii iluc o 
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IJstado se deve nl,ster ilc totl;is as f0rmas de exploração 
ccoiiomica, clut3, carecendo t i t l  c:ipitaes avultados, o possam 
siijritar a prcjiiizos graves. Os al)iisos do systema das 
ciiltiirtis, ol-~~cr\~;icIos tias Jiidias Iiollaridezas, repetiram-se 
no (:oii@r, oiitle \ ip)rou um rcgiinclii rtliii~alente. Os seus 
tlrí't~ii~oi.c).< dizoiii tlric os al)usos sc 11odtvri evitar c resiil- 
t; i i i i  t l n  rii;i al)plic.nc.uo tlo systt~ma, iiias ri;i vcrdatle parece 
íliie Ilio sao iiiherclrit~s r: tlcllil resultairi coiiio consequen- 
ci;i rieccssari;~. Sciii o systeni:) tlas ciilluras representa a 
exploração das terras tlo dorniiiio pelo Estado, 1)ois este 
liiriitava-se a ~nonopolisar certos l~rotliictos, olwigando os 
iiitligenris a ciillivarcrn-111'0s t1 :i vcndrri~iri-111'0s por baixo 
1 w ~ ~ o  ; iião lia acliii pois o t~xei.t.icaio tliret.lo tia c.ii1tiir.a pelo 
Estatlo, rnas ;ilitbiiah iiina iritei~v~ii(7io al,iisiv;i nessa firma 
de exploi*ci~tio, qiie ;i potlc 11rc~jiitlic:ii.. Ta. Irit1i;is Iiollan- 
dezas o s,vstoniti dvii por vezrs, ( h  1.i~i.10, Iiirros aviiltados, 
Irias troiixe ;i(, I<stntlo 1)estitlos 11rcjiiizos senipre que elle 
ciiiprcgoii c:ipilaes lia proí1ucc;áo tlo nssiicar oii de cliial(]iitlr 
oiitro grnero. 

(:oiicliiintlo, pnrrrr-iios potler atfirniar qiie nas coloriias, 
ao latlo ila prol)ritbtlade privada (10s eiiropciis e dos intli- 
seiias, devth tbsistiiu o iloriiiiiio privado cla csolonin. clt3stiriatlo 
a fazor ol!j(~c.to tle I i,iicr>sóes a partic~ii1;ii.e:i. (lumprc-rios 
pois estiitlar agora Pssns diviv*x:is iiihtililiqões, qiie acaba- 
nios de meiiçioiiar ( I ) .  

( I )  Chiesi : ob. nf., pag. 419; Co?~ipt~-r~t~iiilii de l'lristitut etc., cit., 
png. I i 2 ;  Babied: Mour~rmr~it dr  I« b;~is l r~l ion rolo?iiaIe, pag. 13; 
(; ii.:iiilt : o!). rit. ,  vol. 11, png. :I& : 1mb:irt ilo Ia Tour : ob. tBit., paç. i% ; 
Si.. Fi.oii.e dc .-\iidratic : cib. rit., v01. TI, pag. 2i.k; Vautliicr: Le droit 
ti / r /  ttlr.r.cl c'rt  . l / ' i ' i / / ~ t ~  fia firuire k t ~ o , c o ~ t r i ~ t s ~ ~  ~iitr~?~rlcctio~iu/c:, Ge . h l l t k ,  

vol. 11, png. 585 : Cli:tilley: 06. cit., pag. kk1 ; Yoii Stc?iigel: Ida qu~stio?a 
fot~ci21.e rt It1.s su~.ir;lr;s ~ ~ r t r e s ~ i o ~ t u i r . ~ ~  I ~ ~ L I I S  11,s r ~ t ~ l o r t i ~ ~ ~  n l l r~r~~ lndr s  na 
Rcvlrr l?roriotriirltr~ I ~ ~ I n . i ~ n t i o j i n l ~ ,  Kc nrinke, vol. I, 11:ig. 4.55; CongrCs 
de 1900, cir., [I:;? ti S :  O'OII!;I~~S (h 1998, cit., p;ig. 157 21!. 



VI[. - Regimen das terras dos indigenas. - Como i: 
salbitlo, a politicn colonial iitio \ias iiiiicanii~iitc it explora. 
iião da colonia, propõe-se aiiitl;~ t3\c2rc.ci. s o l ~ i ~ )  1)s iiidigenas 
lima acç5o civilizadora. Por isso o, po\o\  c~oloiiizatloi~c~s 
procedem caiitelosamrritc iins r e l ~ y i í t ~ s  rorri os seiis ~ii l~cli tos 
c~xolic.os, ~ir'c~lorintlo c.orner\;tr 1rit~l1ior;ir as siia.; i i i s t i  
liiiçõc.; c os stbils t~o.itiiint~s n xii1111riini-10s I~riitalmenle. K 
assim que,  rio rctihreritc ao i.ogiiriclri cl,ia tri'r;i>. sc prociira 
mariter o fazer ~)rogi*c~ilir ;i prol~ric~elatle tlos iiidigcnas, 
protegerido-;i t,irito coiitrn a irnprt~viili~iiiia cithstes, como 
contra 3 avitloz (10s tboloiios. 1; l)r.tbc.i\o 01)l)Or-se ciiergica- 
mciite a ~ l i l t ~  csl(1, t l t~s l ) ro~r i i i  os i.o\turiit1~ locaes e vioiem 
as  leis ecoriorriic;i, t* hoc.iao\ ibni \ igor no moia coloiiial. 

A necessitlaile de 1~111~1:ir os _;lirc~itos dos iridigeiias im- 
~~fie-stb por cltl\er tlc jil\lic;,i t l  1)ui- r,izóes tle ro.ivcnieiicia. 
0. iri~ligenas cnrccerri dv tcli.i.,is para iicllas c. dellas 
\ i \ ibroin e priva-1o.s tlell3s sci.i,i coiitlemna-10s no anrii- 
yiiilairiciito. k claro qiic o cslado atrazatlo de  civilizaçtio 
diiiii po\o 1159 k raz%o sulliciente para elle ser  privado 
ile todos os direitos. Alem disso riacla aliena t3o completa- 
moiiti\ as syinpatliias dos intligciias corno a violaçGo da 
su;i prol~riedatlo, ortliiiariairicrite segiiitla dc re\olt;is, cliic 
cbii,l,iiii ;i siiffocar mais do c~iic valem as terras ;irl)itraria- 
i i i c ~ r i t c ~  c.oiiliscatielas. h1:is as 1i;ições caolt~iiiz,rtlura~ leem iii- 
tt~i.i:sae, liao si) em iiiaiiter ;i ~ ) , t / ;  ('11iii 1,s ii~tligeiias, conto 
aiiicla e m  obter a siia cool~ci , i c ; ; ~ ~ ,  iiitli~pc~iistivcl l1ar;t o 
deseiivolvime~ilo cla co1oiii:t ; iri.sc,, prirtiiiito, rrirl1ior;ir r: 
elevar a sua condi~iío, ~lesl)r~i*l,iiitlo iiellr1-, o airioi- tlo tra-  
I~allio ( I  o cspiisito tlc iriic.i;ifi\;r, t 1  tlci.c~rto iiatl:t tlisso se  
c.oitscguii~,i 11ii\;iiitlo-os tlo ~)r i i ic i~)nl  c+tiiriiilo i siitr ai:ti\i- 
datle: n psol)ricilailc tl:t,s l~~i.r.,is. \ c~iliiitl,itlc: (Ia atlniiiiistra- 
colo I'ttc.iIitni.;i ;i \;~lor~iz;tçIo tlo terrild~rio t.oloriial, garantiiitlo 
iicllc ii se$urariça ao> coloiius c l)c~rmilliiitlo i coloiiia coiis- 
titiiir piira si urii vado  cluiniiiio, sem offeri~a tla jiiatiça. 



Como tchtlm, porhin, os Rstatlos iespeitatlo ri:l pratica 
estes prinçipios? Ternos, para resliontler, tle coiisitlerar 
separadamente diversos periodos. A antiga conf'tisão da 
soberaiiia com a pi'opriedailc, ampliiiila i s  colonias, não 
1)oili;i hor hvoi-ti\t~l ;i03 iiiiligeiia,s, cliio ile rcsto iião eram 
cluasi i.oiisitlpriitlo> c-onio Iiomrris e a cliicni s r  negavam 
todo> os direitos, fi c.lnso il~io,  sol^ o tloriiiiiio taes 
idei,rs, iios iridigeiias > r  tir;i~iiiri todas as sii;is terras. 1)es- 
frila a nriliga coiifiis5o feudal, já. tio seciilu \\i11 sc concede 
geraliliente aos indigeiias o gci~o tia:, teri.~is qiie culti~avam 
d data da occupnç30 eilropeia. (iorrt i1i;iis ou nieiios latitude 
vigorùii rsttL rcgirncn rios Estados-Uiiitlos, iio (;;iiiad;i, no 
C:origo I~elgn, na Eritreia,, na .\frita do Sirl iiigleza, na 
Hliotlrsi;~, iio Eiitiil, iia soja-Lclaiitlia, ctc.. I'or vezes 
l)ei.iriiltiii-se aos euieopeiis atlcluirirt~m dos iiitligeiias a 
pr.o[)rit~tlatlr das triaras, qiicl o E s t i ~ 1 1 ~  toda~ia  r e ~ p c ~ i t a \ a ;  
iissiiil f t ~ ,  por eut~itiplo, n Psariqa ii;i .\iugelia. 

Mas, orn1)ora jiistiis no iiiic*io cl;i occiipa~5o, 1130 soiibr- 
rarii rniiiL;is vezes as niotrol)oles siil~agu;irdar ob tliri.itos 
dos iticli~t~rias, cluaiido, mais t l ik~ci i \ol~i t la  a coloiiin, com 
ellcs se tlcfroritava o iiiteresse instaiite dos colono5 puro- 
peus. Iririclriarito a coiiservaçGo tla proprietlatte iiidigeiia 
ndo ~)rt~jiiilica\a os 1)rogressos da colonização eiirupeia, o 
ISstado, aliirdeaiitlo a sua gerirrosiil;tde, tiitelava-a e punia 
as suas ~iolaçõcs ; mas, apciia. a [ ( l i  r;i tliqroiiivel para os 
c.olorios esc.;isscava, logo surgialn t a  ~Ioiiiiiia~uin a violencia 
e ti usiirl)n~5o. 1111 I I Y  t l i i r i i ; ~  ~ ) o l i t ~ c ~ i  ],i'otestora, scgiiia-hc 
;igos;l iiiiiii politit.;~ ( l i 1  extcrininio oii, o i]iscl i: intJsino. t l t a  
o\l~ro~~'i;rc;;ic,. .\ l)i+olwiaclaiIa iiitligriia ~ I : I - . ~ ; I \  ;I ui táo 11:1i ; i  

os t l ~ i r o l ~ ( h i ~ ~ ,  ii t.ii,t;~ tio aiiiiit~iiilatneiilo dos ~ O I J A  antigos 
~ ) o y ~ i i i i l ~ ~ s o s .  \s\inl, tSom o p r e t ~ ~ \ l ~ )  tii .  qiio osii1i1igeii:is 
; i l t . ; i i i i - ; ~ \  , i ir i  poiitbos prodiictos ri:is siias tcrras, cujo renili- 
niciilo ~iiiiito ('r~l>cia, ~~uaiiclo f c ~ h ~ ~ i i t  entrilgiles ;\os t31iro- 
IIWS, se co~"fisci~i.ani tis ~~r~ l ) i ' i f~ t l a i los  cios riiaoris ou dos 



pelles-vermellias. Na Nova-Zt~lantliti abttndonou-se a justa 
politica dos ~ ~ r i i n c i r o s  tempos tlti coloniz:içáo, permittirido 
aos COIOIIOS :icltliiirirem terras elos mtioris e compralido-as 
o proprio govoriio para ;is tlistril,iiir pelos eiiropeiis. l'er- 
\ogiiitlos por meios mais oii riittiios lic.itos, tlesftbitas as 
~113s  t r ih~is ,  e ~ ~ r i f j s ~ n d o s  0.s hciis l)e~ris, i i ia l t ra tad~s  pelos 
l~raiicos iSom quem eram forcatlos ;i ronriver, os maoris, 
qiic eram 8C):000 eni 18'10, reeluzii.:i~n-se a 36:854 em 
18!)6. Nos Estatlos-Uiiitlos o> pt~l  leh-I c~i~iiit~lliiis fornni sendo 
expiilsos (tas siias 1cri.iis ricloa progrcbhsos <]:i c*oloiiiza~ão 
cliropoia C o goveriio, e1111 VI'% dth 03 o3 ~)rotopoi', pcrse- 
giiiii-os tlinihcni; tlu nichsnio iiioilo siJ 1 1 1  oct.ilci~ iio (:ariaclA. 
Assiiri os iritlios (aoi~s ie le~~ai i i -~r  rb\lcririillai!us lios Estados- 
lliiitlos r' no (:iiiindi tIcscc1rniri t l o  li)->::3OO csm 1811 a 
1OO:OOO crn 1898. 

,icl~ialnic~iitc~, [)ori,~ri, a s  ria(õcbs e~iirol)ciah proc-lamam o 
l~*iiic*il'io d;i iii~iolabilitlatle d;r 1)roprietladc iiitligciia e 
al1irni:rni qiic o (lucrem ap[)lic.;ir t.oiii ;i maior 1:irgiieza e 
a iiiaicir Icaleladc. .\irida sc notam, por vrzcs, ;ilgiiris actos 
ceiisui.;\\cis, nias k iiiroiitest;ivel o tlomiiiio tiiim;i teiidcii- 
cia g(:isal mais iavor:ivcl 8, 1~o~i i i14 i~6 i~s  iiicligoiias. E 
riccrssario totlavia iião cl\;is=tlr;ii. o r t y c 4 t o  l)(ll;i pro- 
l~-icd;itlrh i i i t l i~o~i ; \  ~~t~rmit t i i i i lo  ;I iiiiitilizaçãc~ O c ~  ti~rritorios 
\:istissin~os :I e~\i,lt~i~,~i:i ( 1 1 3  o l ~ ~ ~ a c u l o ~  i i ~ ~ i i ~ ~ e ~ r t i \ c ~ i s  i'i 

iicç20 i.iviliz;itlcii.a. A\ liiz ( lu  tliroilo iiitliycliiti, (IIIP aintla 
idc~nlific.:~ ; I  scil~ibis;tiii;i o a pi'c 11 iricil:ie!t3, a riic~ti'op~~lo tem 
tjir(lito ;is Irri-ny c~cil~~iii;ieç e i.,ii'i~c.tl (10 roiistiiuir uiii do- 
rniriio yroprio, s(h~i i  tlrspojai- 11r1l t;~lnitli~ te os iiiiligenas 
tlos \ctii; t)oiis. .!ttentteiitlo i> circ~iimstnrit.ias esprcines de 
c;l(ia caso i)rtiticbo, SCI (i stl~rij~iatb 1 ) o ~ ~ i v t ~ l  coi~t~il iar  o., tlircitos 
(10s iritlipoiiay c.oiri o> ililorc1s,t1s elos colorios C I ' I I I I ~  os tla 
atlmiilijLr;ic:50 e da c.oloiii~.it~;io isin gi:~;il. 

1)or assitn pcbnj:iriiic),. ii3i) ;ii4r.eit;irno$ ;i c.lit~in;i~lii llieoria 
(10 ~ . [ ~ l l l i n ~ ; r c i ~  l ivr ,~ ,  I ~ I L I I  ~ ) I - I * L I ~  i / i h  ini).)r o rPs11eito pe3r 



toilos tlireilos, scljam tlii;irbi forclm, exercidos prllos 
ini1igen:is sol)rck as silas tt3rr:is o ~)ci'iiiitlir seni restricc;ões 
:is lraiib;i(;ó~s dirt>ctaç ~ i i t r t ~  elles e 03 europtiiis, cabendo 
si') as ;iutoritlritlils g;ii<aiitir o c.iiriii)riincnto tlos contractos 
ti :r siia ccrrerção, tlatla ;i igrior:iric.ia c iml~rt~\idericia (10s 
iiitli$i~i~n>. Eqte systernn iiiiiitaa foi po3 to tb~i i  pratica, mas 
r190 1);iret.c ilur a iniciativa ~~a i~ l i i~ i i l , i r~ ,  sti por si, consiga 
gr:iii(ltls rcsiilbados, como se  1)rnv;i 11c1la iiirílicacia da siia 
ataçfio 110s tcrritorios nintla ilão si'jcitos a iIm Estado eu- 
 rol^:^^. \l(liii tli.;so, ;i tl\li-eiriri li1)c~rti;irle ~rretrntliila daria 
10g;ir ;i ~l:lyi.;l~lti~, ~ i I ~ l i ~ O < ,  C O ~ l I ! )  : l l~ t~~ l l l t t~  \cr(hrI1o<. 

I Ici t ~ t i ~ ~ i i i  c o t ~ l t l ~ ! t ~  :I r l e (~~~ .~~ i ( I : i ( l (~  (I(; ~ ~ t ~ q ) ~ ~ ~  1 1  pro- 
l) i0i~~datlo ~ I I I ~ I ~ ~ ~ I I : ~ .  ~ t l l ~ ~ ; i i i t ~ o  I I I I I ~  11, ~ ~ I I I S  l i i i~ Ia i*~s  1130 t ~ o n i  
tiiníi iio@o pro(*i\ii ti11 p i + ~ l ~ i i ~ ~ ~ i ~ i ~ ! ( ~  011 I ~ I I ( ~  i130 i? posbiiel 
tle!iiiiil;ii. aa terras por cllca relili~ic~~itc~ a[i~rcil)ri:iiias. Não 
lia duvitl;~ que os inctigerias muitas I ~ ~ L I I ~  s i )  t~oriliecem a 
proprietlatle collectiva e dessti mesma fii~ciii nptliias iim 

coiic.ctito v;igr> ; tl'aclui resiil ta ;i f;iIl;i dv scgi1r;iiiça das 
traiis:ii-cões re;ili~:iilas ~o11i.o c-h;i 111  olii'ii~ilatlo, o tliic pode 
ori2iii;ir l)i't~jiiizos gi;ivcs. T;inil)t~iri k ~.r r tnmcntr  tlificil 
stlliarar :is terr;is qiio de\ orn 11r11r31' 1 1 0  tlo~niilio da  colonia 
e as t~iu': licam ~ ~ c ~ i ~ t i ~ i i ~ ~ t ~ i i t l u  ;i«s iricli$eiias. \Ias neiiliuin 
tlcstes ~,rol~lcrri:is iii~olii\ (4. t? i.l;iiSo i]ntt' ii7io sc podrm 
r ~ ~ ~ v r i l ~ t ~ c c r  i-oirio valitlos totlob (aosliiiiicls e tod,i, ;i:, 

rec.laiiia(;(ies (10s iiiiligcii;i>, 1150 si\ ~ ~ o i '  sci.oiii 1)ouco I ~ i - o -  

cisos, corno iiiritl:~ l)oiniliie poclriii i 3 b t l i i .  t:iri coiilraclict;~« 
t50m o iiitcrcs>r gtli.al. Oiitlc Ii:tj:i ii ~ ~ i o ~ i i + i t ~ i l a d c  r 'ollccti~a, 
t lc~t l  cllii s c r  c i~ ido i i l~~ i r i r~ i~ l t~  :ic.al:id;i, c o nicsriio se  f'tirfi 

. . 
tliiiiii(lo Iiiila jii t~oiistiiiiitl;i iiiiiii ~c~rcliiclrii'a propr icda~l i~  
iiicli\itlii;il; tia 131t;i cliinia e doiiti~ii st~i.50 rr~~~oiiliccitlus os 
tlii-citos tlos iiicli:r~ii,i> sobre as  terras I I I I ( I  tt~iiliam ciilli- 
v;iclo ou  oiitle Ii;ij;irri Tiiiidaclo estaI~r:lc~~iiiic~iitos e sobre a s  
tlemais riccess;iibins 1);ira Ilies gararilii. :I rxisteiicia no 
Iiitriro. 



A incerteza das traiisacçócs feitas com os iiitligeiias 
resulta (lib varias causas: da igiiur;irici;i por 1)artc: tlos 
europciis (Ias leis prol~r ias  dos iiicli$c:rias, tla falta diim 
cadastro cliri qiie a s  terras ebtejani rcgisf;itl,is e delimitatlas, 
tle existerl~~ia sobrc o solo t l c ~  direitos ri30 npl~arentes e 
(Ia intliiixio oii co l l~c t i~ i s inn ,  em regra, doiniiiaiiles. Reme- 
tliar-se-1150 estes m;iles: cocliticaiiclo os usos e caostumes 
dos iiidigcnlis, estal)elecei~do iini c.atl:i\! ro, ;rl~oliiiilo o do- 
minio eniirieiitr s outros direitos pai.asilnrioa, coilstituin- 
do-so ;i propriedatle iritiividual, tleliinitaiiilo rigorosamente 
;is t e i w s  tlo tlomiiiio d;i c*oloiii;i 1 1  coiit~i~tl(~ntio a amnistia 
firiaiiceirii. O c;iclsstro náo ciii+chc.c tlc si:ia Icvado a cabo 
coni todo o rigor, basta que stL lracacrii tis suas liiihas 
$orno\; o domiiiio ra~riiriente 1120 tcliii Suii~lariiriito algum 
~~~~~~~~~~o c constitne sU iirn e i i ib i i r i i~~ ,  cliitl por totlos os 
irioli\ os convem siipl)riiriii. ; r i  ;iniriisti;i Jili;iiic~ii-a consiste 
ein revalidar os coiili-;icatos iinpc:~ feito, c.o~ic-litiilo> tle I joa-fe, 
daiido por sanados os seus tlclt>itos. Tiitlu isto concorrer8 
para scl tl(~liiiir c0111 o rigor, tliie S iircea.;:irio, qual seja 
a piaoprieclade iios irirligr?iitis. 

l ' r i i ~  dcliiriitar as tcli.r;is tlo.; iiitligc~iias lia dois processos : 
-a) (:oii\itl;rm-be u.; i i i t ~ r o ~ s a d o s  a fazer valer os setis 
tlii.ciitos o adjiidicani-se i c.oloiiia todos os territorios não 
rt:c.lairiatlus ; e tlillicil c~oitseguir. l)oi viri, que os iritligeiias 
satisfaçam a calas hrnialiclatleb, ciij,i iiccessitlade não 
comprelierideiri, t1ad:i ;r sua iiatiiintrl iiitlol~ncia. Com este 
systema, pois, iiiitla se coiisegiie, \iato qiie 1150 possivel 
conliscar-llies as tci-r;is, ciijii ~ r o p r i c d a d e  deixaram de 
rec1;iiriar. 2 0) Proceilo-sp dircc*tamerite i tl~limitaç:~, ou 
estabelc(~rrido reser.ví]s em retlor ,Ias puvon~ões  ou reco 
nlieceiido ;is ~ ~ i ~ o l ~ i ~ i c i l a d r s  cuistc?rites tlc facto. Este pro- 
cesso tleiiioracio e tliipeiidioso k o uiiico efiicaz. 

%uil:is vczchs. pori:iii, os intli:c3ii;ts s5o poiitu, aferrados 
ti sua 1) ropi-ircl;i!lc, iiao se  irri~~oi~t;irido tlc trocar iiiiia terra 



por oiitr;~, ma3 cliiertliii çoritiniiar a iisilfrilir vastos terri- 
torios. 1Jllrs costiinisni, com el'feito, cac;ir I )  pescar nas 
florestas c tios rios, t.(~i.t:ir macleir;~~ p;ii.ii lisos (101ncsti~os 
r. p;ir;r a constrilcç%o cleb I~arcos. c.oliir:r protliictos eslion- 
taiiros para o seu coiisiimo oii I);irn 3 truc:t com tribiis 
iiidigcnas, e - prot,estaráo c?iiergicamrnte se se cluizc reni 
al~olir est,cls i:ostuines. l'iir-ct-t!, l i i ~ i l , ; i i i t ~ ,  jlisto corisc~rva-los, 
ragiil;irrient;iiiiIo o scil t ~ x c ! i . l + i i . i o .  t;iiito mais (pie algiii1s 
dirt?it,os s~?m~lliaiit,cis :;:o rtvaoiiliol.itlo.; ii:i rrietropole aos 
citl:iil%os ct;is r~ii.t~iiriisi~r'i~~çõc!j Ii>i:ii(~,i. I: t.lai*o rliie algiins 
dossrs t.o.,tunics s311 prcjiiilir~i;ics. Iior co:il.r'iirinreni ;I 

iri:iiiiiteiiç3o t l ; i  oi.ilt~rii r i, rrsr)i~itii iwla [ir'oprirctade 
inili~i~11i;iI ; 1i;ir;i csso.s l)ro(:t~rar-$t~-I~:i ol)ter a s1i:i supres- 
s30, 1131-1 11(?1;1 violc~t~ri:~, III;I ,G gi~:~iI~~:\l~nc~ii!(: c por desis- 
tenci;~ tlos proprios iiiíci~c:ss;ido.s, I'OIIIO su~crcle~i  tamlwrn 
com ;ilguns usos loi-;iibs ri:i 1Siii.ol1a. O qiie evitleiiternerite 
iião C: poasiv~l P rrc*oiilic.ce~i- ;tos titulares desses usos iLm 
verdadeiro tlirci!~~ 1 1 1 1  ~~i'olirirtlntli~ sol~re as t,r,ria;is, onde 
os esihi'c*clm; iiso Ii;ivclri;~ i-;iziio II ; I I . : I  ~ornellia~itc procedi- 
merito, qiit' :r(.;ir,i,t:L;iria ;i c.olt~iiizucao olt~tiitbiilos irisupera- 
veis. 

Como sc iIt:tliiz tlu tliie tl'rnos tli!ii, o Estado (leve 
~stahelecer rcscrv:is eiil fiivor dos iiidigciriis, isto 6 ,  (leve 
coiiceder aos illdi~enas t:~tollsÕes ( l i '  t,e1rrt:iios, par3 elles 
os ciiltivarerri c trxl)lorari!in, einbor;~ o!. iiao 1,nssani alienar. 
As rrxstli.vas al)i.;trigrr3o, alem tlas t,t2rras j B  cffct.l.i~;iinente 
occupadas pelos iiitligeiiiia, as q ~ i t ~  Ilies sei.5o nt'c.t?ssarias, 
atterirleriilo As sii;is nci~c;siclaeles ec.uiioinica;is e ao seii 
desviivolvinii:iito fii triro. (;;ira11 tir-sc-lia uasiiii aos iiitligriias 
a sii;~ existetida o l<s!:~ili) rii:iis f;icilint~iift: tlisl)urfi do srii 
doniiriio, ttliitlo ;i certvz;~ tlr qiic os iiitligt~ri;i~ riRo rciviii- 
dicai.50 sol~i~c: oIIi: cjii;iesquibr tlii'ei!o.i. Os iiittigeiias ter30 
assim r~ma i1xt~11são stitlicioiit.t! 1):1r;1 111~11a v;i,niie;~rem e 
p r ; i  c~iiltiviii.c5m siiiacc';sivaniorItr rioi;is 1.oi'i;is. ('orno o 



cxige a iiril)erfibi'.ão da soa ciiltiira, c iiáo preciraráo por- 
tanto ilns tlriormes extensões reslantos. O s ~ s t r m a  si> tem 
o defeito d e  isol:ir os ir~eiiyi.iin< cios ciiroptAiis, tlificiiltaiicio 
a fusio ciitre ellcs. Foi t41t1 ;ipplic.;itlo por i~sc3niplo na 
Nova-Caletlonia, 11ii .lfrica;i iici Silrl-Ot>\tc i@ j i  n tllle s e  
refere a reorganiz,ic5o ailini~~i.;?i+;iti~ it tie JIofaml)ic]iie, de- 
cret;iel;i c l i r ~  1!)04 ~ ) t l o  SI.. ,\yres ele Oi~nc311as. 

Uiri ~ H ) ! I I O  iiiiport;inlc C n (ta tlc~tci~rriiii;ic,;i(, tla rliiantidadr 
( I ( '  tiliar;i, elixe drv,hm t>iiti.nr ii;ls i.(A-ilrva; indigenas. Por 
\ I ~ Z U ,  ,('J se iric.liio,n rri~lla, ; i ,  LcLi-r;is ~ i i i  ciiltivo ou recen- 
tth,n ~ i r t : ~  c.iil:iva la ,. 0 ; ; r  o ;  go; ,Arli j3 (Icvern se r  generosos 
iic-ta niaferia, niio sOf para gnr:intircni o frituro da popula- 
yáo i11 ligciia, corno pdra evilareyn coiifl~ctos e dillicnl~latlt~s. 
Os irirlig~iia,;, ha1)itilailos ;I \;igutlarein livrrmrnte em 
rxtclisos tci.i.iloi.ios, iiáo coml~i.elieiidem nem admittcm 
(11io iimn i.egul;inirtit~i(:áo rrsti'ictiva os  venha coliil)ir de 
collic~rein os proiliictos riatiiraos dn solo, fóra (1:) 6rea 
limitatla das sii;ii; reservas. Nas roloriias allem5s a \  reser- 
vas abrarigem as teiSi.;i.\ c.iiltivarln\ pelos iiidigcnns e mais 
o cli~~atIrii[~lo tlcssas lcrinas. 

O rc~co~i l i~~ci i i r i~ i~to  d;i ~ ~ r o ~ ~ r i o i l a ~ l r ~  in t l ig~na pode fazer-se, 
,se111 Ilic\ i~ttril)iiiv r ~ s t ~ r i ~ ; ~ ,  por iim s~giinclo systcma, o 
(liiiil cA0inj~oi.1:~ 1i;i pr;itic;~ lar ias  ini,rlalitl;idcs, riias I'iiiida- 
iiii~iit;tlnic~riti~ > c 1  isctliii, a proclain;ir o doiriitiio d;i collccti- 
vidailcb sobi.il lollir o tr.rritoi.io c ;I perniitlir qiic sobrc r l l ~  
sc  esl;il~i~lc~t:;~iii proprii~il : i t l (~ iriiligcliias, intlivitli~aes c i130 
cbllectivas conio iins rtXat1rva~. O reronhec3iinento e a 
rhnstiti~ição d;ii prolri.ie~tl;iclcs iridipcnas k qiie s e  pode 
fazer por proiaesso.; rriliito \.ariailo.;. Eslih systcma facilita 
m:iia a assimilacáo (10.; iiicli~reiias e o cluchrcicio sohi.tb rlles 
tia iiifliiriii~ia ci\lili~nelor,i, tiias tem ;I ~ t ~ i i i ~ ~ ~ i -  yrn\c,  tliffi- 
culilades, e.;iii\;tclas 11el;i iiiil)clrl'~it;i iiof3o df> jii'cil~rictlade, 
qixr o h  iiitli~oriiis tcc~ni, t h  pvlo ~ i i  ; i l~rgo ao solo; a veri- 
ficanqio (10s direitos alli~g;iilo, ~ ~ ~ l o i  iiiilipcii;i\ 6 melinilros:~ 



pode eriiI~íirnç;ir muito a coii~titiii(;:to tlo clominio da 
colleclividade. Nem sempre o cliele iiitligciia, a que a 
metropole succede, tinha o doiliiriio erriiiieiite do bolo c: 
entio os iiirligeiias iião nrlinittir5o ;I tr;iriaferencia de>>(> 
direito para o seu iiovo sol~c~rniio c por vclzes siío os pro- 
prios iiiterrsscs dos colonus t:ui~opuiis, tluc levaiitani diiii- 
ci~ltl:iilex' ~ i o  .I<stacto e ii coloiiização. 

U systema das reservas é ainda preferivel ao tloiniriio 
por se Iiarinoriizar mellior com as iiistitiiir,óes dos iiitli- 
gciias. Em regra, entre estes, como eiitre toclos os povos 
p13iiriiti\oa, ilxislitt, :i ilaia da occiil)a(;áu europeia, a pro- 
priétlitrlr collectivn. Stio teem ellrs ainda a noção da pro- 
~)i'itltl:irle iriiliviilual. .h terra Iierterirc h tri l~u oii ao rclgiilo, 
qiitJ tli~lr~liiie~ri :is terras oii por todos os nieinl)ros tla 
tril)ii ou l)tllos seiis_iuciur~s, que por sua vez as cli\idtbni 
l)el;i sir:i geiite. O iiidigena tem a propriedade da terra 
aasirii ril(*rl)itl4 r 1iariii>rnitte-a aos seus Iicrdeiros, mas 
iiáo ;I poi le  alienaiu. .\ repartiç5o renova-se, qusncio u 
clesciivol\imeiito dii l~opulaçáo ou outras caiisas o exigem. 

1)nr:i com a propriedaile indigeiia di:vcm os Estatios 
seguir unia politica coriservartora e protectora, ~ C I I I  ;I I)re- 
teiitleroni ti~;tii~í'oi*rnnr em propriedatlc iiitllvidiial. I? tlc 
Iiabil politic:~ i *  ( i( :  jiistiça não alterar ;i> iiistiliiit:õtls tlus 
iiltligt~ii;is, C'01l~;lgl';ld;~~ por USOS se(.tilart~s, e iii;iiiler as 
tril~iis, que sáo iii~lispeiisaveis i \ i t l n  tlo iiiiligrria e que 
sc filiidam ri;i c~oiiimi~riidatle ecoiiomica;l ; privatlo da ilisri- 
j~liiia i. ilo aiixiiio tlos stliis irmãos, o indi:i~ri:i. ilt~striiitla 
a t r i l ) ~ ~ ,  st1i.~,i 1e~; i~lo ~ I C I ~ I  >tia ii11previde11ci:1 a aIicr1:ir as 
tcrras qiie possiiissc c.ciliii.i:i lia rn:iior dc;rnrlac,Zo. Por 
\ozcs, 1)ar.a irlcaiiç;rr ;ts i r i . r , i~ iit~ct~ssari;is aos colu~ios, 
tc~c:rri as iiictrol)oIes clecretadu ;i iiii1i\itlti;iliiaç~~u da pi-O- 
~)rietlade iritligeiia ; desde 1030 aiinic3iila ;i pi-oprieclacle 
ciiropcia i custa da prol)rieda<lo iiitligc~iiíi, c.orrio sbcsederi 
ria hiyr,li:i. h nin;ma reforma c~riipreg,ida por vezes 



como iim ~rieio ti(: o l ~ t e r  m5o-Cobra iiitiigcila , arrancado 
o riativo ;i siia tribu. em breve se  ericontrarii obrigado a 
tral);illitrr par;i *ver. (:orno se  vè, trata-sr sempre com 
t 4 : i  r.cbí'orina de ol)tcr \ arilagcris, sacrifii;aiitlo os iiidigoii;is, 
o cl:~c~ ( I  i~ljilsto e c-onileiiinavcl. O I h t a d o  t l c ~  e apt~ii:is per- 
inittiis :I Iraiisform;it:,Tío da ~)ropricdaclc dos iriiii:cn:is, cliie 
i~esull:ii.ii clo progresso tlestes r i111 arroteaiririito por elles 
de no\os  terrenos, qiie deverio liiaar sempre iiitlividual- 
mente appropriado.;. 

De tudo q1i:irito tcnios dito poili3inus .!;i coiiclnir que se 
impfie o rejpeibo pc1la prol~r io  l ; t i l r h  iiitliycnti, mas que clle 
não deixa de \usrit;ir gr,i;o> iIiilii~iil,l;i l i 1 \ .  P;~i,a :i solução 
dc to Ias ell3.s o (~i io  stb tlevc! I)i'ociii*ar i' i.onc*iliar os inte- 
resses dos iiitligclri;iy c9oiii o> tloa C0[0110> c tl;i c*olonizac,ao 
e i ~ r o p ~ ~ i : ~ .  )I:I>, :i16111 do r(>sp~~iL:ir :I prcy)ri(vlad~~ inilige~ia, 
i 1  ric>c.c1ss;irio irielliorar o scii a~)ro~ei tamei i to ,  íil)rrfei(:oaiido 
:is cilltiira,s c x i ~ t e i i t c ~  oii iritrorlrizindo iioviis ciiltiiras. 
1,iic.raráo caom ibso OS iiidigcii,i\ I >  1tr:l;i a coluiiizaçáo, cujo 
exito t lepr i id~ eni gi.;iiiil~ p;ii.lt1 i1,i prospcritlade d;iqi~elles. 
Qii;irs scrãc),  orem, os melhores i~icios para levar os indi- 
$(:II;I, ;I  riil t i t  .i rom diim niodo maia rac:joiial? E m  quatro 
l~riiii~il~~iliiiclii' dvvemos i.oii1i;ir: 

( I )  - 1';ii.a 11 iiidigoiia mii11;ir clc l)roc.os\os agricolas i: 
iiclc~css:irio iiilor.o,sa-lo nessa iiiiiil;iiit:;i 1)i.upoi.cioiiar-llie 
itislriimciitos e plailtas o i ~  soirieritos i i o ~ i s ,  qile elle iiáo 
lw(lc ailqi~irir ; ~)uilibiri-lli'as foriiei-cbi* os roloiios ou  o 
govcbriio, iii:~, t;iitil~cm 1130 11 j i i~ to  11iio este\ \iipportcm 
torlos us tlric-arsoa da refornia cii1tiir:il. 1 nif1llior solução 
coli\i\l(~ 0111 ;isiori;ir O ( b o l o ~ ~ u  e o iiidipoira; aquelle eiisi- 
ii;ii.,i ( l . I i1  li)r.iiei-ei--llic-lia o m;itcbibi:il iiccessario, ul~rigan- 
I I O  > i h  o iiiiligc~ii:~ a vciitlci- IIitJ a siia collicita por iini preço 
ctlrto, qiic Ilie ~)rol)orcioiie l u ~ * i . o ~ ,  iri;is (pie tamhem per- 
mitt;i tio coloiio gai~linr coin n i,rveiida do producto. O 
iiidigclii;~ ii5o co r re r i  :issirn iienhurn r iwo e a ekperiencia 



prova c111t~ ~ ~ 1 1 0  fnc,ilmeiite s r  acl;il)ta a o.11: i~tyinion, o ilual 
S milito prc~l'tliivcl a s  grandes cullilrds, eiiipreliciiditlns 
directarxicntc por eiiropeiis com a mão-d'obra iiidigcana. O 
mais f;icil é cstimiilar a i r i ic ia l i~ ;~  tio indipena, mostran- 
do-llio 1111;11 i: u soii \crilarlciro iiitrressc; assim sr conse- 
giiiri dcllr o qiic >c pretcrictrr, ~~oiii!;iiilo ilur se c-iimpram 
c~sc.rul)iilos:imt~~~t~~ :i, obrigac;fic\ p:ir,i I 0111 ~ll le coiitraliidas. 
JCstrl h! dema  dtlii ol)tiirios resill tt~ilob ri i >  Iiidias Iioll;indczas 
tb c x ~ ~ r ~ ~ i n i t ~ i i t o u - f i  na hl'rii.;i tlo SiiiI-Oebti~ allrlnifi, mas 
;i111 ~ai*i; ls  caiiqas pcrtiirh;ii.;irii o sitil ~ i i i i t ~ c ~ i o i i ; i i i i t ~ ~ ~ t o ,  1190 
pcrinittiiido foririar dcllc: jilizo scgiiro. N o  iiiclo-(:liiria 
t;irril)em o colono í'ornrre o rapital c o ii~tli:cri:i o trahaltio, 
di,iiiiritlo-se o proiliicto no nittici; ria l rp t* l ia  e lia 'í'iiiiisia 
coiic.orrtliri cir1c.o rlomeiitos rio c.outr;it.to ctiam;itlo d c  
Kllnrrl~raOs: .hnis, i~li;iri.ii;is, semciite., capital e o tr:ihn- 
1110. tli~idiiitlo-\e o pisoiliicto em partes egiinej pelos tlae 
foriic~cerii c*nila iinia (1tlal;ts caiii(;o t70tla3,s. \ prili('il)io I '  

por WLCS cliíliiil Icbviir os indigci-ias a ac.c*c~il:ircm esta 
;issori:ic;Jo coiii os ciiropeiis, mas a experienci;i tlos pri- 
~ne i ros ,  pari1 cliiciii c l l ;~  SP i i l o ~ t ~ ~ c  v;iritnjosa, tlccide toiloa 
os tleiiiais; pori;iii, ;i n ~ t ~ i i c ~ i ~  i ~ ~ j t i s t i ~ : i  toclos se afastarao 
dc  iiovo. 

h)-A ctli~cat~:o do iiitligt~i!;~ iiifliio ii;itiir;ilmciite rio 
xcaiititlo ( I t l  iiiclliorar os sciis processos agricolas. A ella 
s e  dr\.crn, por c)\rnil)lo, a fiicilidarlr roni qiie iiri ( h l d  Cciast 
se  consrgiiii~ tiil.t'iiiitlii~ tvitrc os iiitligc~iias 11ni;i t~iiltiirii 
dillicil: a tlo cnie;iii. Iiitelizii-iciiie cliiasi titiii('i\ >e  Lriii cui- 
daclo, coiriu se tle\clria, tlo tiilaiavolviniento da iiitelligeiicia 
dos indigenas, qiie c fertil em bons resiiltadoa, atC dc 
ordem et.oiioriiit.;i. 

c) -O Estado deve estudar o nicllioi~:iirit~iilo tl:is ciiltu- 
ras  tlos iiitlige~i:is, a qiiclni pode f'orrirc-rir ~)roi.iosns iiitlica- 
çóc;, (leve tlistibil)riir por ~ 1 1 0 i  stliric~iil(:s esc.oltiitlas. k 
;ts\ini i1iie us Iio1l;intlczas possiicrii oni l$iiit!~rizorp iirn 



jardim I)c,t:iiiic+o e lima csrola agroiiornicii, que goz;im de  
nierecitl;~ Pdrria. .\lii taml)crn 1)iii';i cbliicidaç30 doL, iiirligeii:is 
se í'azeni ci~lliircia crii tei.rcliio\ p;\i'a deiiioiistraç3o pratica 
clas v;iiit;igihiis tio.; n o ~ o a  iiietlioilos; são os demonst~atie- 
t.olci. 0 crctlito a;i.it.ola bem orgrinisado tambem pode 
prcstiir ao; iriili;ciiris valiosos sei'ric;os. 

11) Por vezea I~a>!a tlizer ao iiiiligeiia: cultiva este pro- 
tlucto; se  o prodiizires, cu corn1)r.o-t'o. Com esta simples 
garaiitia s e  deseii\olveu entraortliii;triamente a cultura do 
;~meiidoiiii no Sciirgiil e 6 este procrsao clc 1il)t)rdntle o 
r i ia i~  acoiisellilido. 1Jai.a se  geiieralisar, como se  pretende, 
i\ çiiltura tlo algotlao lias coloriias ( 1 ) .  

VIII. - Alienação das t e r r a s  dos  inaigenas. -Nada d e  
clsl)ec.i,il 113 a oI)bt1[~31' rom r(ls1)eito i \(ln11a (le terras 
Seit:is por. iridipenas a oiitros iiidi~ciins. 1: claro que o 
Eslatio 1130 clevt~ pvla sua prohibi(ião obs tnr ao clesenvol- 
vime1110 c~coiroiiiic*o (!;I socicdatle iiicliçena, entre cujos 
tnc1niGr.ob 1120 11,i ,I \  ilií'fereiiças etiormes, que existem 
ihiilrc it~dividuus tle i8.i[;i. i l v  cai\ ilizaçáo e de  situação eco- 
iloiriic.;~ tlivcrsas. h \c r~t l# i  I ( a i l , ~  tlc europeu a eoropeu ou 
tlc inrligeria a iiitligoiia c 111ii;i iiii3rti questão de  interesse 

(i) A I I ~ O I I :  ob. r i / . .  pag. 3l:l; ( ~ o ~ ~ ~ ~ ~ f e - ~ ~ r ~ l ~ l t ~  de / ' I ;~ .s l i t !~ t ,  / ' / I , . ,  

cit., pap. 77;  Sr. Di.. M;irilocbo I' Soiisa: 011. cit., png. ?li:!; \-aiitliii~i.: 
01). I.;/., l,nF. :i83; (:atcllniii : u6. (-i/., png. :i!O; Initlart d o  1:i 1'11iis: 
ob. r i / . .  11:i:;. :i7; Mu~.c,o lia11110: ob. cit. .  Itng. '17; Girniilt: o/). csif., 
vo]. 11: 11:~g. 361; Ililliar(i : P o / i / i i / ~ ~ ~ : ~ ( ~ t  ~ I I . ! / ( ~ I I I . Y I ( ~ ~ I ) I ~  roIo~ci(t!t?s, 11:~g. 7 7 ;  
( , ' I I ~ I , I / I , ~ . ~  (,*11101ii(i/ F I W I I C ~ I ~ . Y  ili, í.W6', pag. 127;  Stc!~~gcl: 10.t. r i / . ,  
' 1,;ig. ii0: Sr. 1'seii.c d'Aiitlr:~clc : o11. r i t . .  vol. I ,  11:~g. 88; (.'otttpt~l- 

t~rt t t l~r  (11, 1 1 1  .sossio)t ( / P  I ' / ~ ~ . s l i t ~ i l  C O ~ O I I ~ I I ~  I t~ l (~) . r i i i t ion(! l  t e i t ? ~ ~ ~  0 IAL 
ll(t!/o I ~ I I  1.901. [):ig. 6 7 ;  Sr. BI.:L~~O F;~lc>o:  k, ' t~~i !~ i*af f io  dos i~i(!igfn(l.v 
1lo~s111 ,lu /~t.ot~i~cc~irc I IP .Mo~atn.I~ir/tc/~prit.c~ o i'r~cirucacrl 11s Rrristtr /'o/,- 
f t ( ! / t i ~ ~ ( l  ! , 'O 'O I I~ I ( /  (' - \ l i l ~ ,a t i~ t l~ ! ,  VUI. XXlV, liag. 103. 



priviiclo, ni;is cbpii;il veiitl;~ fibila I)or iim iridigeiia a 
iim eiiropcii nlltv*t;i j6 o iiili~i'esst~ gora1 e exige por 
isso a iiitibrveiiqáo tlo h;st:ttlo p;ii.a ;i sriii regulanieiita- 
ção. Ein que srrilitlo tio\ c r i  cdii s t8r  í 'ei~a? 14s a tluestso 
mais in~l)ortnii t(~ 50 aiihcita ,itsei'ca tla ~)rol)ric~tlntlt~ 
iri(1igcii;i. 

A teritlcnciii, qiie lioje geralniciilri sc nfíiririn, 6 rio sen- 
tido de rt:tir;ir tlo iiiercatlo ti.; ttli,i.as iiitligeii;~,, t3tBhervan- 
do-as e rirotiibinclo a sua aliclriação. ISricontra-se esta 
clis~osição tlm vigor ria coIi)iiia l~ol la~idcza  de  Java e a 
ella se  attril~iie rrn graridc pai*lo a 1)roqri.idndrl tln popu- 
lação local; apr~ss;irairi-se os ;rinericaiios a decreta-la rias 
Yliilippinas c applicoii-se em 100:i iio Siitlao aiiglo-egypcio, 
com a peiia tle iiiillitlaile e tlc perda tlo dinlieiro pago 
pelo compratlor, tio cbnso tle iiifi.aty%o. i\ inesniit norma 
foi estiil~elet.ida IIO Sericgal. mas lai.tliaiiir~ntc tlcpressa 
revogatlri, o cli i tb d(\ri logar a riiiriitLros;is tlil1iciild;itlt~s :iiiidn 
iiuo i.~aolviil:is; i i n  Africn Occideiital fi'aiii.t~z;i sù a pro- 
prietlndc i-olli:ctiva carece, para sor :iliciiada, do  coii- 
seritiiiiciito tlas aiitoridades; lia ;\o\:\-(:alctloiii;i sii a 
admiiiistração potlc comprar as terisas iiicligeiias. (:orno 
estas, militas oiit I-as Icis poileriamos citar, que inostrairi o 
prt:(loiriiiiio da tt:ridcticia jii indiratla. Faz, porbrn, cscepçiío 
n olla a 1ii:li;i i i i ; le~~i,  oiide, ein rchgi'a, o iiidigeiia goza 
iiesta rilnl(1ria t le plc.iis lil)tlrdatle. I'oibkin. jti clisposiqó:~~ 
restrictivas cs is t t~m iio I'tiiitljiiI~ t h  se  [,roc.iirain a in l~l iar  ;I 
oiitros distriçtos. 
A primeira vista, I)arccerii t;rl\rez iiijiistificadas estas 

restricções iiril~ustas ;i 1ivi.t~ tliq)o,\iç3o tlii propriedaile 
iriiligeiiir. Pois iiáo k cxcclleiilc iliitl ;I [)osse dii terra, acerca , 
da qual taiitas corite~taçúcs s,> i~u.,:iiriiiiiii l c ~ a t i t a r  nas colo- 
nias, seja tleliriida por comnium accortlo ciitrr, os indige- 
iias e os coloiios? 110s contractos eiitre clllcs 1150 rt:aultir 
iiaturalineiile a siia tles~jiitla al)pi~oxiiri;içio~~ .ILco 6 p i ~ ~ f t ~ .  
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rivel deixar a coloiiizaçiio cleseri~olvrr-se por si  meama, 
sem a intei.verição tios Estado? 

A estas coiisidc~r;ii.l,es, sU apliliroiitcmeiite admissiveis, 
oiitras bcin ninis ponderosas se  opl,õeni. k que os euro- 
peus ex1)loriiiri riiiiita, Fezes oa indigeiias por processos 
perfeitairic3iilo ii~ui~;ii.ios, abuairndo tla sii;t supcrioriila(1c 
economic,~ r jui-iilit ;i ; gi.;iiitlos soc.ii~~l;itlrs c poderosos 
capitalislas tcclni i.oiisclgiiido, por iritcrmeilio dos seus 
agentes, a$;inil)ai.car por inc~io tle c.oiilractos abusivos 
çi.aiitlcs estciisi)es ile terreno, coiri greve prcjiiizo para 
o\ irliligeiias c para a ~ ~ r o p r i a  i:ol»iiiza~áo. O Estado tem 
a ol)i.içaçZo de  obstar 3 seirii~lli;iiites praticas, defendeiido 
o iiitligeiia co~i t ra  o coloiio i: iiripoiidu a ilsle deveres para 
corri ailncillr,. No Kgjl'to, aiilvs da  ucciipação ingleza, o s  
cretlores Iiypollici.arios coriscgiiii.am tirar  aos indi, <'(->nas 
rlii;isi lotlas a s  ~113s tci.i.as e por isso tio Sl~tláo o gokerno 
inglez s e  aprcssou a 1)i 'ol~ger a iiii:xl)ci-itknt.iti tlo iiidigeria 
contra os embustes e a m;i li; dos eiisopciis. .\o iiicsmo 
intuito tle exploraç5o obedece iiiiia pratica illegal, em uso 
nas coloriias poi*tupiiezas : n dc s e  comprarem terrenos 
nos intligeiias l ~ o r  cscril)loa ~iartiçiilares. ( l i ~ c  i150 são 
c.oiilipçitlos a16 ;io niorrieiito ein qiie sc i~i\ocarn como base 
!)ara algunia rt~clamacfio, e náo por escripturas publicas, 
~.uirio a lei exigt:. 

Iluitas vezes a s  t101)iilaçõ~s das colonias ainda nilin 
t>,iitrlo milito rudimcritai- de ci\ilizaç3o, sáo iI i i i i~; i  iinpre- 
\~ t i e i i~ i ; r  \rerdadeirairiciil~ iiiS:iiitil. Ycri(1eriain seiri relii- 
taiicairi totlas a s  terras,  d11 (pie vi\crii, 1)or iiiiía lwc:~ (10 
t'azerida ou uina garrafa de  nguartlcrilc, ('orno por cbpiinl 
preço \cntler;iiii :iIgiiiis iiio~iarclias i i ~ ~ g r o s  o s ~ i i  tioniiirio 
e a sua ~)l.ol)ria sobtai-aiiia. O Il.;t:iclo c:irrc+cJ pois de i120 

deixar estes 1)ovos cife~~tii;ii8ern tr.dns;l(.ç(ic1s7 (jiip COm{)i'O- 
metterinl~i o scii futuro, sii~oituiiclo-o> a iliiia tiilela efíicaz 
e co.lst:iiiltl, q110 j i  1120 s o r i  iiecesaaria [)ara iiidigerias 



mais civilizados, coiiio o s30, por cxeinplo, os de algumas 
1)1'oviiicias t l n  Iiitliii iiigloi;~. Nein se c~ornl)rc~lieiitJi~ria t j i i ~  

O Estado roricetlesse aos i~i(ligeira~ rearJr\as, t:iiito 1)iii'a a 
sua sul)ais tc~iicia ; i i a I i i ; i l .  i.oiiio ~) ; i i - ; i  o stlil clesenvolviriic~rit o 
fuliiro, e c[uc ao iiit8,rrio tcnipo llic~s ~)(li.rnittisse ;ilieii:irrm 
l i ~ r e n i ~ n t e  essas tci.rtis para s;itisTii,cc1rt3in iini caprirlio (te 
oc'casiáo. I)e resto, tornos ac~iii apcii;i, :r al)lili(aar a aiio.m;r 
fuiitiamc~iilal da coloiiizaqão, tlirc iml)õca aos europeus o 
iIevcr,dc i.clsl)citarcni os i i s i ~ ~  r c.o>tiiilic1s tios intligenab e 
(Ir, riâo perturl~arem e violarcin as suas lei, ec-orioriiicas 
e ~Ociilc~~. 

iiialieiinl)ili(ladc da propriedade dos indigenas (leve-se 
estahclecbclr, ri:() si\ no interesse destes, mas no iriteresse 
dos ljroprios c~olo~ios e clo Estarli). bliiitas vezes, sobretudo 
rios iniriob tln uc.ciil)a$ío eiirolici;~, os colonos compram 
ttJrr;is seni si1 certificarem dos direitos que sobre ellas 
trfbm o.;, iiitligenas, ignorando se Ilies peiStericern realmente, 
se as l ~ o ~ l t ~ i n  veiitlcr, se n3o ~ierteiiceni a mais pessoas, se 
nao esiao oiii:radas com encargos, etc. Os iiidigt3iiiis, que 
a principio julçani muitas vezes potlei-tini cxpillsni. de riovo 
os eiirupaus, jendem tiiclo, 1i;ir;i rc~c~c~l~cli-c~rn o prelo e 
cq)t3i :iriclo recuperar niais lardo a Lei ra. .\>sim ria Irgelia 
:ilgiiiis especuladores coiiil~i~;ii~~iiii ,105 iiiiligeiias terras (liie 
riao Ilies perteiiciaiii oii tliit3 II:!II t'aistiam ou corri])raranl 
 ari ias vezes a mrsiiin p~*oprietlacle. O iriteressr (103 c.1110- 
nos exige pois qiir o Edaclo scl i1ii~~ti.e iriais l~revitleiilc tlo 
cliic rlles. O Estatlo tem a i3ccciai. por scii lado os l)~i.igo\ 
politicos, que podem resiiltar diinia 1)rusc;i tr;irismi3s30 dt' 
toiln ;i propriecladeintligeiia para os eiirolJclus. O iniligei~li 
riir;il auxilia muitas vezes a irietrol)olc ( l  gi-aves coiise- 
qucric*ias traria a revolla, a t4uc ~,a'iir;iImorite >cria ai-ras- 
tado pela pcrda da sua propriedade ( l  c . ~ ~ i i a t ~ ~ ~ i i i ~ ~ i t c ~ n i r i i t i ~  

dos beiis meios de suhsistencia. h airil)i-ao tlt1 i.cli.iipclibarem 
as terras, ~ o r ~ l i ~ ~ a ~ l ; ~ s  pelos ~aiii 'ai . ir)~, loi 1111i;i ( ; , I \  i ,111>;15 



que arrastaram us iiidios á temerosa revolta de 1857. O 
Estado carece lambem de se defender das manobras dos 
chspeculadures, que, sobretucio cliiaiido se prevê a proxima 
realizaçáo tle obras piiblicas, adquirem os terrenos para 
estas necessarios e esigeni depois do Estado a expropria- 
ç5o delles. I'ouco se iniportani em tal caso os especuladores 
coni a maior oii menor aiitheriticidadr dos direitos do iridi- 
geiia ve~itledor; o que querem é 0htt.r um titulo regular, 
qiic possam oppbr ao Estado, quando elle se queira utili- 
zar dos seli\ terreiios. Graves abusos desta natureza se 
deram no Seilegal, por occasiáo tla construçção do caminho 
de ferro cle llaltar a S. Luiz. 

Por mais fortes que sejam as razões apresentadas, ainda 
lia cliiein, stlm impiigiiar em ahsoliito a prohihição de 
Fenda das tvivras dos iudigerias, a qiieira restringir na 
sua applic.aç;io. I'iersoii atlmitte-a para as colonias em que 
st, fixa e aunierita a populaq5o eiiropeia, ao passo que a 
popiiiaç5o iritligeria sc coiisrrra estacionaria ou diminue, 
bem corno iiaciiiellas em qiie n alic>iiação das terras pode 
ter l~erigos politicos. Illas, eni miiitos casos, diz o mesmo 
escriptoi., iieiiliuni iiic.uiiv~iiiriite resulta da venda das 
torras cios intligriias r ella deve ser permittida. Em favor 
t l i l t t ; ~  d~)i~tririii allcbgnm-se os seguintes argumentos, que 
\ iiirios exl)i~r r criticar: 

a) - Nas coIoiii;is, que não sáo de povoação, os immi- 
grarites europcus iíão dispóeni de capitaes para adquirirem 
terras, nem teem interesse ein as possuir, pois retiram 
logo que podem para a metropole e ilecerto não desejam 
conservar proprieilades, cuja admiriistraçáo se torna tão 
clif'ticil dirigir de longe. Pode liaver, P certo, industriaes, 
que dispoiiham de muitos capitaes e comprem terras. Mas, 
se as não poderem comprar, teem de as alugar e então 
pagar20 adeaiitadamerite varias rendas e o indigena, gasto 
o diiitieiro recebido, ficara sem a terra, mas com a espe- 

DIR., 13.' CAD. i 4  



rança de a recuperar não procurara afastar-se della e, para 
grangear pelo seu trabalho os iiecessarios meios de sub- 
sistericia, ficara ri mercP do industrial. Se pelo contrario o 
industrial tivcr comprado a terra, carecera tle olferecer 
vaiitageris aos iridigeiias para qiie elles se não affastem. 

Estes argumeritos iião me parecem procedcrites. Se os 
coloiios iiáo 1)oilrin cnoiril)rar teinr:is, iirnliiim iiicoiivenientc 
lia cnl Ilies proliibir css:i compra. (Jiiaiito ;i harmonia dc 
interesses econc~niicos eiiti.tb o iii(liistria1 e o intligeria 
afigura-se-rios iinin utopia; privado (1% sua terra, o indi- 
çeiia seri3 iiecessarianiente iiin prol~tar io e como tal es- 
taria senipre A mercib do iiitiustrial que o empregasse. 
Geralmerito nas colonias ri30 lia a necessidade de offerecer 
grandes vantagens aos salariados para os attraliir l 

b)-Na India iiigleza so em 1900 foi prohibida no 
Pixndjab a venda das terras iiidigenas e comtuclo não consta 
que nessa immf~iisa coloriia as terras tenham sido açam- 
barcadas pelos europeiis, como parece receiar-se. Alii o 
perigo para o iiidigena iião vem do europeu, mas sim dos 
usurarios iiidigerias, i~iic cxplor;ini os seus compatriotas. 
O systema em vigor na lridia não parece que terilia dado 
muito bons resiiltados, pois j;i a venda das terras indi- 
genas foi proliibida no Puiidjal) e a mesma disposição se 
quiz ampliar i proviii~;ia de Ilombailn. De resto ria India 
trata-se de povos bastaiite civilisados, que pareciam não 
carecer de limitação as auas trarisacções; todavia foram 
ellas restririgidas pelo Lord Cziruon's Land Act. 

c )  - É sempre incoiiveriieiite impedir a livre acção das 
leis economicas. Por uma transição mais ou menos rapida 
as terras hão-de necessariamente passar para as mães 
daquelles que tenham mais elementos para as valorisarem. 
Entendemos que pelo contrario se  devem attenuar quanto 
possivel os effeitos das leis economicas, logo que elles 
possam ter c;onsequencias desastrosas para a sociedade. 



Na sciericia economica moderna ji se não confia nos illimi- 
tados heneficios da liberdade, nem na harmonia dos inte- 
resses, só possivel entre homens ficticios. 

Divergindo dc Pierson, mas não acceitando tambem a 
irialieriahilidadc absoliita das terras dos indigenas, alguns 
auctores t:nteiidem que esse principio deve hgorar nos 
iiiicios da colonização, podendo ser revogado depois. 
Girault julga que 6 mais simples e mais util prohibir a 
venda das terras dos indigenas durante 10, 20 ou 30 
;iiinos, cmhorn mais tardo essa restricção desappareça. 
Tnmhem niiiitas \ezrls se diffiailta sohretudo a venda das 
tc:rr;is j;i c~iiltivaclns, hcilitaiido mais as dos terreuos in- 
t.iiltos; assiri1 siicc~rde tlesigiiatlamente em Java. 

A meu ver, a ;ilieriaçáo das terras dos iiidigenas não 
pode ser proliibitla r:m a1)soliito. Uma tlisposiçáo t lo  geral 
tornaria iinpossivrl aos agriciiltores recorrerem ao capital 
ciiropru, a quem 1130 potleriain ofrerecer garantia nenhuma, 
e ,  portanto, prejiitlicaria taiito o capitalista, como a socie- 
tlaile iiidipeiia, cm regra tlrspruvida do capital necessario. 
S;iti.sfuz-iios l~l~~iiar i ier i t~ a doiitrina (ILIO prevaleceu em 
1!)o:I ii;i se<sCo t l 1 0  1,oridres d o  Iristitiito (:olonial Interna- 
cioii:il c ~ [ i i t :  foi c.onclcrisatla por Aiitoii ria formula se- 
guiiirtl: (( \ veiicla (ia pro~iric~ilatle indigena não pode ser 
periiiittitla sem a autorização da admiiiistração colonial, 
que deve fazer preceder ;i sua approvaçiio do exame cui- 
tiadoso ile cada caso  especial.^ Assim serão salvaguar- 
dados tlpvidaineiite os irittlresses, a que iieste assuhipto 
necessario attender, e evitar-se-hão os inconvenientes, que 
traria lima regra iinifor*me e absoluta. Ha, com effeito, 
casos em que a alicnação das terras st i  e vantajosa e deve 
ser permittida pelas autoridades ; como, por exemplo, 
c~iiando uma communidade quizer alienar uma parte do 
seu territorio para com o producto da venda realisar 
alguma obra de utilidade geral. 



Alguns dos escriptores, qiio c'oiicortlam com inalicliiahili- 
clade das terras dos indigeri:cs, rcv-lamam a libcbrdade para 
o seu arrendamento e oiitras tr;iiis;icções, que não iiivol- 
vam traiisferciicia dr propried;itlc. IZllega-se em favor 
deste sjstcma a nccessidade para o iiitligeria de alcançar 
capitaes piira o mellioranierito tla sua ciiltura, o que se 
lhe tornaria impossiucl impediiiilo-o cle vciitler e de tiypo- 
tliecdr a sua terra. Parece-nos que para essas transacções, 
cujos efTeitos podem sor ilt: facto ideriticos aos da aliena- 
ção, deve vigorar o mesmo rc>gimcri apl~licavel a esta: 
(levem ficar depentlerites tle unia iiiitorização adrninistra- 
tiva, o que evita todos os inconveriierites e garante todas 
as vantagens (4). 

IX. - Regimen das terras dos europeus. - Ja sahemos 
qiie o domiiiio do Estatio nas coloni;is pode ser explorado 
por elle, mas 1411e cin regra se dvstiria a ser transformado 
em propriedade ouropeia. .\deante ctstudaremos as ques- 
tões que siiscita a determiriar;ão do regimeri a que essa 
propriedade deve estar sujeita. Por agora apenas queremos 
fazer algumas considerações geraes sobre o assumpto. 

Para a organização cia propricdade europeia e neces- 
sario attender ao typo a que pertence. Nas colonias de 
povoação deve-se facilitar o mais possivel a adquisição de 
terras pelos immigrantes, qiie constantemente chegam, 
tanto no interesse clestes, como iio interesse geral. Bem 
diversa e a situação nas fazendas, em que os europeus, 

( I )  Compte-rendu de l a  session d p  i'lnstitut a Londres, cit., 
pag. 7 7 ;  Anton: ob. cit., pag. 3L4; Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag. 464; 
Ireland: The far eastern tropics, pag. 18%; Catcllani: urt .  cit., 
pag. 540; Girault : 06. cit., vol. 11, pag. B04; Comptr-rendu de Ia 
session de Plnstitut ti Lu H U ~ P  cit., pag. 66;  Sr. Thomaz Gai-rutt: 
Um governo em Africa, pag. 162. 



dadas as çotidicões climatericas, podem cmprogar o seu 
capital, mas 1150 o seu trabalho. Nas fazeilclas airida pouco 
descrivolvidas tlcvc-se procurar empregar grandes eapitaes 
e com esse fim se pode facilitar a adquisição de terras 
por podp,rosas compannias concessionarias. Nas fazendas 
mais deçc~nvolvidas, em que ha uma populaçao indigena 
tleiisa c I)astante civilizada, são preferiveis as conçes- 
sões menos ostensas, feitas a particulares ou a pequenas 
sociedades. 

Na organização da propriedade eurol~eia 6 iicc.essario 
ter em conta os direitos atlquiridos, antes (Ia occiipação 
tlil 1.010iiin pela actii;il inetropole, pelos europeus de outras 
ria~ões. O respeito pai- csscs direitos foi manclado ol~ser- 
vai., corrio s;ibemos, pelo Acta final da c*oiiferei~cia cle 
Ilerlim (1). 

)i. - Regimen das terras vagas.- As terras vagas 
constituem iias cnloiiias o domiiiio privado, que, aICm 
tlellns, sii :ihrarigt1 o.; iinmovc~is destiriados a s~rviços pii- 
1)licos. y eralmeritc~ clc 1)oiic-a import;iiici;i. 12 por isso quc. 
iias nietrol)oles, oiii qiie a propriedade privada estA h:! 
iiiiiitos ~cciilos oi-3;iiiisad;i pelos juristas e valorisada pelo> 
achii> titulares, o doiniiiio pi,ivaclo tem poiica iinportancia, 
ao contrario do qiie hucc.ode iias coloiiias, onde abundam 
as terras vag;is. hIebmo iitcs colonias j;i occupadas lia muito 
tpmpo e com lima organização secular o domiiiio é natu- 
ralmc~ite muito menos extenso e valioso (10 que lias colo- 
nias novas. I'or umii evolução normal, o Estado ira 
perdendo o domiiiio tla tcrra, qiic lhe sohrc~tiido preciso 
110s inicios da cu1oiiizac;ão; u perda dos seua direitos será 

( I )  Aiiton : 06. vit., llag. 315; Vaiitliicr : art. rit., pag. 59h. 



amplamente compensada pelas coritri1)uiçóes dos seus sub- 
ditos enriquecidos. 

J A  sabemos que a colonia pode e tlevcb, em certos rasos, 
explorar directamente uma parte do seu domiriio. As flo- 
restas, por exemplo, servcm, riáo sci para dar um rendi- 
mento annual, como ainda para segurarem as terras, 
regiilarisarem cliiivas e realisarclm outros fins tle utilidade 
geral; convem por isso quc: a coloiiia as explore. -1 ella 
incuml~e tanibein ;I crc;içáo dc ex1)lora~fics agric.olas mo- 
delos, para o que precisara cle terreuos. Mas, i parte 
estas e outras excepções, já sabemos que a coloriia d e ~ e  
alienar as suas terras c promover a sua siijriçáo A pro- 
priedade individual. Sti a creação desta attrnliirb os braço.; 
e o capital iiecessitrio~ ;i c\ploração da coloiiia c ;to stlli 

progresso, sb clln 1)ormittir.i ;io tlominio da csollecti~itlade 
desemperitiar a siia fitiicç30 ezorioiiiira. -1ssirn o motlo de 
gestáo clo domiiiio privado da colonia é, em priiicipio, a 
alienaçáo e, portanto, natural e que ~ l l e  tenda a des- 
apparecer. Mas, se o domiiiio acal~a por chsta 'iiirma, como 
começa ellc? lPorque motlos se conslitiie'? Por quatro ma- 
neiras prinçip;ios: -a )  Cessão amig;ivcl por um tratado 
ou um co~itracto. Potle-sr cliegar a uin accoi8do qaaiito ;to 
ílominio do solo riitre a melropole e os primeiros 1ial)i- 
tiirites da coloiiia, ciijos caliel'tls c.ctlcrn rniiitas kezes iqiiella, 
;I titulo oneroso oii gratuito, a propriedado do vastos (10- 
minios. Os tratados tle protectorado celebraclos com dieftbs 
indigenas coiiteem geralmente uma claiisula cedendo ao 
I{stado protector a propricdado tlc certos terrenos; outras 
vezes its proprias populações iiidige~ias acceitani a re- 
diicçáo clas siias reservas. - 1))  A coiiqiiista. O Estado, 
que d(lsal)pai.ece com a coiicliiist:i, possiii;~ tcrroiios ciii 
1)ropricdade e tinlia por I t l ~ i l s  o cloiriiriio cniiiiriile de todo 
o sryi tprritorio; tiido isso ~i,issa 1);irti o Is~tatlo c.oiicliiib- 
t;itlor que Ihc suçceda. - c )  Occupaçáo. Nas cololiias ;iburi- 



dam as terras vagas: em que o homem nuricii exerceu a 
sua ac:cáo e de que o Estado, como soberano, se pode 
appropriar. 1Sste meio de adquisição tem principal impor- 
tancia rias coloiiias habitadas por populações muito rudi- 
nieiitares. - d) Expropriacão por utilidade publica. Este 
meio de aclquisif30 existe tanto na legislação da metro- 
pule, como ria das colonias, pois em ambas se dão as 
mtlsiiias riizões t~iic o justificam. 

Parece que o domiriio p r i~ado  (leve ;~ssim pertencer ao 
lhtado, mas, embora rllc: sc coiistitii;i sempre em proveito 
I >  ltos acç5o drh.;tr, riacta ol)sta a tliir elle o al)aiidorie % 
coloiiia. Si viiiios i l i i o  ;issiiri t l c~ ia  suc.ccdcr, pois as colo- 
nias lamlteni tcBcbiii iIist~ilos, são riatiii~iilinctitc iiiteibthssadas 
eiii possuir iint Iiorii seginic~ii tlas tthrras e são as mais 
caoriil~c~tt~iitcs ]):~i-;i u t~~tnbelet.t3rclin. 1 I a ,  l)ortini, qucm sus- 
t ih i i t i b  I I I I I ~  u tloiniiiio clt:\e ~)crtenri~i* ao I<xtntlo, cunio jb 
vimos, e lia ate cliiem iinr~iigi~e 3 co11stitili(;5o desse domi- 
nio sobre as terras vagas. Segiiriclo este systcrna as terras 
vagas são terras ~rzillizrs e t:omo tiies tl~l\cl-sc~ p~rmit t i r  
a sua appropriaçfio por c~ualrliier partic.ultir. Todos os 
Estados, porem, se terrii rec*usatlo a acceilar tal doutrina, 
si) fiiridailn em razões ttieoricas cJ 1)1'ol)icia aos abusos, 
~)cririittiiido de~igriritlanitliite :ros particillarcs appropria- 
i.tlni-51: tle terras rluina ~ x l e ~ i ~ s ã o  muito silperior iquella 
clue rr~alniente. poderiam clxplorar. O rec~oiiliet~imerito do 
cloi~iiiii~~ tia çoloiiin sol)rtb as terras 1ag;rs nau derr com- 
tiiclo obstar a tlilch sol~re clllas se contiiiuem a exercer 
certos tlirtbitos dos l)articiilares, como, por useiriplo, os 
direitos de uso ti-a(lic~iorint?s ilos iiidigeiias, a cllie aiilerior- 
iiieiitc fizerrios rcl'ih~.c~iic.ia. 

1)o tlomiiiio privado da coloiiiii i'azeni l)niitl certos bens, 
(lixe não eleverti sei. coiic*c~tIitlus a ~)rii~ticatilnrcs; taes são: 
;is construct;ùes; as niargelis tla c.ost:t ilo mar, de rios ou 
tle lagos; os terrenos contiguos iis liiiliab ferreas; as flkias 



e mouchões formados jiinto i custa oii iios leitos e lia foz 
dos rios e outras terras de clne o iiitcresse geral imponha 
a conservação sob o dominio directo cla colonia. Por vezes 
tambem as concessões se fazem em condições especiaes; 
entende-se, por exemplo, que, expropriado um terreno c 
não se realisando a obra para a qual a eupropriac,áo se 
fizera, deve elle ser retrocedido ao seix antigo proprir- 
tario, não se applicando a este caso, e claro, as regras 
proprias da alienação do tlominio privado. Podemos, po- 
rem, pôr de parte estas hypothesr s especiaes. A regra é: 
que as terras (10 dominio privado colonial devem ser 
concedidas aos partiçnlai-es segi~rido certas 'fbrmas e em 
o1,etliericia a certas normas. .4 ellas devemos dedicar 
agora a nossa attençl-io (I) 

X1. --Por quem e a quem podem ser feitas as con- 
cessões. - .ittribiiido tis coloiiias o clo~ninio das terras 
vagas, i s  aiitoriditdcs dcllas cabera natilralmciite fazer a 
siia coiiceasáo, mas sol) it fiscalização do Estado. As con- 
cessões de terras ilitcressani, sem cliivitla, ;i c;oloiiia, 
porque iiifliiem ~)oderosamente no seu dcseiivol~iniento 
ecoiiomico, iria:, visam mais alto, affrçtani os 1)roprios iri- 
teresses cla cololiizaç2.u em geral. Por isso o 3ovr:riio náo 
pode desinteressar-se desta qiiestãu, entregalicio a siia 
soluçáo ao puro arljitrio dds niitoritlades coloiiiaes. Em- 
bora deferidaiiios semprct a aiitui1omi;l ila\ i.oloiiias, re- 
conhecemos que ao carartcr de importaiiçia geral das 

(1) 1inl):li-t tlo 1:i Tour: ob. cit., ~ a g .  53; Co?ttptí#-rrriílt~ tle I n  
sr,j.si»t~ do  l ' l , ts / i l r r /  /c,ttrc, ti I .o t~ t l t~~ . s ,  çil., puç. 78; Y;~1111iic~i. : (tt.1. r t t . ,  
~ : i g ,  4603; (;ir:tiilt : ob. cit., vol. 11, pag. Xi7; Sr. Ur. Muivoço : 00. í . i f . .  
pag. 565; Iiarricliii: ob. cit., pag. 37; Sr. Vreire d'Andrade : ob. r i l . ,  
vol. 11, pag. 245. 



concessões deve corresponder a intrrve~ição do Estado, 
como representante do interesse geral. I? claro que essa 
interveriç3o varia coriforme a importancia da concessáo a 
I':izer e o estado de adeantameiito da coloriia, diminuindo 
,i mcitlida cliie este progride. Nas coloiiias iriglezas, com 
tbucel)ç;io da Aiustr;rlia Oc-cid~~ital c cio Natal, o goveriio 
cedcu ji 6s autoridades locaes os seirs direitos em materia 
de coiicessões. 

Corisoaritc a importaricia da concessão, assim variata 
tam1)~rn a aiitoridarlo chamada a intervir iiellii. Kesta mate- 
ria clu\c3 o $o\ isrnit c.critrtrl reconliecer amplas fiic~ldades 
aos goveriiadorcs, I I I I I ~  í':ir;io pi~c~ceclcr a siia tlecisZo de 
i:onsiilta ao coriseltio tlv ;o\ cbriio. .los govc~rnatlorcs de dis- 
tricto, tio.( administracloro. ( 1 1 1  corii~c~llio c de c.irc.iins- 
~.ril)cõe\ 1% i, I. :tos C ~ ~ I ~ ; I U ~ - I I I O I . C ~  (lave sclr tiimhem 
recoiiliec~iil~ ~~oiiipcterici:i para f'a~rroiii roiicessóes, dentro 
(ta irei1 cbin qiie c%c3rcem a siia j~~ris~l icçáo.  

escollia da l ) c A ~ ~ o a  a qirclm se faz a concessão 6 de 
graiitle irnportiitii~i;~. pois ilo.; \tlus recursos, dos seus 
rneic~. tle ncçuo, 11;t  \II:I intelligrric'ia, da siia Iionrsticltrde 
c 1  c10 seu patriotisiiio tlepeiidt! o boiii iiproveitamento das 
I r l i - i , i \  por ella rrcc~1)iilas. As gararitias, que cercam a 
i 1 1 1 1  ,.,,áo. de poiico \aler?io se o conccssioiiario c3stivrr 
I i isiiic~ineii t c resol\ iclo a rião cumprir as suas obrigações. 
\, coiicessões podem-sc fazer ou \oi.irelatles ou a par- 

ticiilares. As sociedartes são ~)rir~c~i[~i~Irnc~rite iiteis nas colo- 
nias iiicipientes, jxi r;i ciij a ox[)loray;io ~ 5 0  necessarios 
iiii~itas vezca clsfoi.c;o>, iluo iiiiliviililos isoliitlos não podem 
realisar. tls coricessõcs ;i soc*ied;iilcs caar(lccbni ainda de ser 
acomparili;iil;is clc iriiiis garaiiti,~,, iiao tlcveiido nunca ser 
fcit;is ;I soc.iecluil(~s ~.;lr;ingr:iras. 11s wcitlelatl(bs 1,octern ser 
conipaiihias pi.ivilt~giatl tis, cnrnp:riitii;is i ~ o i i c ~ ~ ~ i o ~ i : i  i+iiis 011 

simples sociedades; a escol li:^ chiitrch 0 . ~ 3 ~  tres lorilias tlcs- 
perta acaloradas coiitroversias, n que não rios cuinpre 



agora fazer rcft1rei-ic.ia, liniitaiido-rios :I dizvr cliic {is com- 
panhias privilegiadas preferinioa as não privilegiaclas. 
Estas entidades poderosas poclt:ni ser uteis em certos 
casos, mas, em regra, constituicão de vastos dominios 
deve ser prefericla a de perliitlnas propriedades. 

Entre os particulares, a quciii se podem fazer con- 
cessões, devemos distinguir os iridigcrias e os europeus. 
Aos primeiros fazem-se muitas vezes concessões no intuito 
de os attrahir a regióes meiios densamente povoadas; assim 
se fez na Ilidia iiigleza e parece que se deveria fazer no 
Tonkim. -4s concessões a europeus d e ~ r n i  dc prefrreiicia 
ser feitas a nacionaes, mas iião se devern excluir dellas 
em absoluto os estrangriros, nrm imp6r a estes como 
c-oridiçáo essei~cial a siia iiatiiralizaçáo. Os perigos das 
coiicessões a estraiig~iros variam rririito com as conclições 
proprias de cada colo~iia. lliiitas vezes os nacionaes não 
bastam para explorar a coloriia o11 sci veem rias concessões 
iiiri iieçocio, ~)cdirrdo-as para depois as transferirem com 
lucro a c~strariçeiros. Isto i? o que silcccdth gckralnieiite nas 
nossas c*oloriias, oiitle iiáo pod~mos cliaperisar o concurso 
tlos csti-angeiros, qnrr p:irn o aeii drseiivolviniento niate- 
rial, qucr para o a\iguiniiieiito (Ia riossa rat;a, que rielles 
poderá eiic.oiitrar cstimulos chseii.iplos para a sua apou- 
catla t~riergi;~. Justo i 1  apenas que se estabeleçam preferen- 
cias a favor tlos it:icioriaes, sobrefiiclo com rosi(1eiii~ia mais 
denioratla c: inellitirrs ti~:il)allius lia\ c.olonias ; iia falta dos 
iiacionars, cni piovcilo dos estrarigeii*os iiatiiralizados, clos 
lia mais tt'iii~~o doiniciliatlus n;i c-oloriia ou eni l'ortugal e 
(tos qiie fciiliani cuiisfituitlo familia 1)orliigucza. .\lem disso, 
o estraiigeiro concessioiiario tlevc-se siijeitar a todas as 
~lisposiyões tla lei nacional. Na pratit-a lia totlavia lima 
at.cciituada teiidencia para excluir das coricrssócs tle terras 
coloiiine:, os estrangeiros náo iiaturalizados. En~oiitriimO~ 
disposic;ões nesse sentido em vigor : nos Estados-Uiiidos, 



lia Argelia, cm que dois tercos das terras s5o concetlidus 
a fraricezes e ixm terço a europeus naturalizados, e em 
varias outras colonias. 

Duvicla-st: tambem se se devem fazer concessões aos 
Siiriccionarios piihlicos. Parece clue estes devem ser menos 
I~oiis coloiios do que os agricultores, os.indiistriaes ou os 
c~ommesciaiites, ii;ituralmente com mais iiiiciativa e maior 
iiiilcpenclencia. Allega-se tamheni qiie ellcs se sustentam 
com os seus ordenados e qiie devem deixar a terra a 
quem della precisa para v iv~r .  Não nos parece, l~orem, 
c11ie a coricorrencia dos f'iirici~ioii;~rios possa prejudicar os 
clc~miii\ c*olurios r eiiteiiilomos cliic sb Iiavcrá varitagein cm 
cliie acliielies estejam inais iritim:imc~iite li$;itlos i colonia, 
I U I ~  ttlrem nella inteioc~sscs inaíci.i:io<. 0 s  Suiiccioiiarios 
1 1  ibrn niiitla a seu L i v o i  o cuiiIicc.irnciilo tlo meio e o es- . 
I , I  i'enl familiarisados com as suas ditficuldatles e condiçGes 
psoprias. claro qiia só sáo tl~lniissiveis as concessões a 
peqiienos funccionarios, qiie não cbsercam o poder publico 
na colonia. Os soldados, antigos agsiciiltores, são geral- 
mcrite bons colorios, cm ciija Iioiiestidade e patriotismo 
se pode confiar. 

Pazclm-si: tarnbem muitas \ czes concessões as corpora- 
yòils ;i(liniiiistrativas, As niissi?cls, aos cstahr~lecirnentos de 
Iwrielicenc~ia, tle piedade e de instriicção, o que se justifica 
pelo lim cle utilidade geral dcasas instituiçóes. \irida por 
vezes se coiicedem terras em coi~diçóes especiaes aos de- 
gredados (1). 

(1) 1iiil~ai.t c l ~  1 : ~  T~iiir : ob. c.it., Iiag. 71 : 1I:iirieliii : ob. cit., pag. 68; 
í::iti\\ 1.5 : oh. c7it., vol. 11, pag. I l i; 51,. E'rclirc d'Aiidradr, : oli. rit., 
VI)!. I, pag. (i8 e !)I ; V I ) / .  11, 1~ig. 2i3 ;  O' I I I~ ! / I .~ ;$  III, l.WO, cit., pag. 188; 
I$ci.iiai.il : I'oicvi/ccoi 1.1 c~i~rntirc~trl c~oloti~sc~v? lia$. 161 ; Sr. Rodrigiies 
Braga : oh. rtt., pag 4%. 



XII. - Regras geraes das concessões. - .\ legislação 
de concessijes deve sempre ter em vista facilitar e apressiir 
a exploração agricola, industrial e commercial das colonias, 
abstendo-se portanto de exigir pelas terra3 preços exagge- 
rados e de enredar o procc>so com complicadas e dis- 
pensarei~ formalidadcs. Para iiripedir os abusos, a que as 
concessões podem dar log:ir, deve-se applicar com rigorosa 
energia a lili que as reçiila, mtis não impor-lhes embaraços 
escusados e improficuos. Assim a segurança de que o 
coricessionario 110sb~io capitaes siifíicieiites deve scib ?\igitla 
para as grarides coiic.css«cls, m;is não para as peqiienas, 
sobretudo cluaritlo teiitiaiii caracatei. agricola; os menos 
ricos sáo justanierite os qiic mais precisam de trabalhar 
c riem sempre s3o indispeiisa~eis grandes capitaes para 
uma cxploraçáo reridosa do solo colonial. Ha alii niuitos 
productos ricos que basta unicamente colher e sV para 
traballios agrico1;is em larga escala são precisos avultados 
capitaes. 

Eni regra as eoiicessões cleverii tuiider A constituiçáo 
das 1)equcri;is propriedades, poi'clii(: a ~xperiericia tem 
niustratlo que cllits g:ir;ti~t(~iri iiinii mellior e mais rendosa 
c.iiltilra tia terra ; iiiesmo lias fazendas as pequenas explo- 
rtições são, por \ czes, prrfcjriveis, por comportarem muito 
mciios tlcspczas do qiie as srandes explorações. Alem disso 
as 1)equeiias coiicessõcs são as iinicas de cardcler exelusi- 
vanierite agrikola. .\s grtiiicl~s c.o~icrssloes são utcis cm 
certos casos, mas rctestrin iim caracter especial e estão 
hujei1;is a priiicipiox de que agora nos riZo cumprrj tratar. 

Emliora se clueirtrrri facilitar as coriccJssGtls, C cci,to qiie 
cbllas tclem de scr prccedicla> (liirri pr.octl>so vorn traniites 
fixos e inclccliiia\eis. Importa ehxe procchso demora, que 
11or rcbn':s 1)otlo hor iiicon~eriiento, 111;1s, iielle hltarcbm 
c-erlos actos ths,viiic*iaes, iitio ficarli a prol)rietlade devida- 
nieli te grtranticla. fi indispeiisavel que u conccssioiitirio 



requeira a coiicess5u a autoridade competente, que esse 
pedido seja largamente aririuiiciado para que todos os 
interessaclos possarri aprebentar cis suas r~clamaçóes c 
que, clecorritlo um certo prazo, totlos os documentos apre - 
sentados scjani rcmettidos e si~jeitos a aprt:ciação da auto- 
ridade competc:nte para fazer a concessão, que assirn 
resiiltarh dum concurso franco r serio. Sendo a concessão 
a titulo oneroso, 13 muitas vezes diffiuil fixar o preço da 
tt:rr:i, que rião deve ser nem muito alto, nem muito baixo, 
conforme o systema que se seçiiir, que náo se pode 
lixar duni modo uiiifbrnie. Para determinar o valor de 
cada parcella cle terreno deve-se :ittender ri sua fertilidade, 
,r sua situação, (i distancia dos mercados e dos portos, 
i . t l a . ,  o que exige uma prkvia classificação de terrenos. 

Muitas \tlzos a concessão t: ao principio provisorin e s6 
se toriia defiiiitiva passado um certo prazo e iniciada, pelo 
rrienos, a valorização do terreno. As concessões provisorias 
não prejudicam o Estado riem terceiros e facilitaní a 
occupação immediata dos terrenos, que por vezés se  im- 
pGe. Vcita a coiicessáo tlrvc-se procetler de modo a que 
ella seja retirada a quem ii5o ;i aproveite e para isso serh 
preferivel :I brutal aiinulação do contracto a acção ,dum 
imposto, crescendo progressivamente epquanto o terreno 
náo estiver cultivado. Por sei1 lado a colonia deve auxiliar 
o coricessionario, facilitarido-lhe a adquisiçáo de gado e de 
material agricola, dando-lhe sementes escoltiidas e outros 
siihsidios, e proinovrlr a orgaiiização das necessarias insti- 
tuições de credito. Indispensavel e tambem crear titulos 
tle propriedade, de facil c exacta identificação, cuja trans- 
missão se fard por endosso; adeante estudaremos detida- 
mente este interessante assumpto. 

Emfim lembraremos airida que para um bom regimen 
de concess6es 6 preciso organizar devidamente os serviços 
de agrimensura, a quem incumbe a elaboração do cadastro 



das terras e o desenipeiilio de varias outras funcçiíes im- 
portantes (1). 

XIlI. - Systemas de concessão: a)  Concessões gra- 
tuitas. - Ui~stiriaiido-se as terras do dominio privado das 
colonias a serem quasi na sua totalidade cedidas aos parti- 
cul;rres, ciinipre-nos estudar agora as fbrmas por que se 
pode fazer a concc:ssáo dellas. O primeiro processo de 
concessão, ila ordem clironologica, e o das coricessões gra- 
tuitas, sem limite maxirno de exteiisáo e sem ohrigaqão de 
cultura para o coiicctssioiiario. Geralmente. porem, as 
concessões gratuitas abrangem sb terrenos incultos e silo 
dependentes dc certas condições: da obrigação de valori- 
sar a coricessáo dentro dum certo prazo, sem o que ella 
se não tornar6 definitiva, do pagamento do imposto pre- 
dial, etc. Deste modo a coricessáo nunca e rigorosamente 
gratuita ; o concessionario iiáo paga um preço em dinheiro 
pela terra, mas paga-a com a sua valorisação, que exige 
o emprego de ctipitaes e de trabaltio. 

Ao systema das concessões gratuitas attrihuem os setu 
partidarios as seguintes vantagens : 

a) -h o mais proprio para attraliir os irnmigrantes, pois 
seduzirh os proletarios europeus avidos de se transfonna- 
rem em proprietarios. Náo lia rnellior processo de povoar 
uma coloiiia, porque nada exerce maior attracção sobre os 
capitaes c h  c~s colo~ios do que a concessão gratuita das 
terras. 

b)-k legitimo o seu emprego, porque as terras coloniaes 
incultas não teem valor, jh pela sua extraordinaria abun- 

(1) Sr. Rodriguos Braga : ob. cit., pag. 43; Hamelin : ob. cit., 
pag. 8 7 ;  Sr. Freire de Andrade: ob. cit., vol. I ,  pag. 88; vol. 11, 
pag. 2.51 e 877; Co~grès de 1908, cit., pag. 169. 



tlancia, j i  porcliie sO o trabalho do colono podera tornar 
efrectiva a productividade latente dellas. Este argumento 
deriva da ttieoria economica que attribue ao trabalho a 
origeiii tio valor. .\tlinittida esta doutrina, a concessão 
gratuita tlc terras, virgens de todo o trabalho humano, 
impõe-se como unico systema logico. 

c) -E o systema mais justo porque deixa ao colono a 
totalidade dos seus recursos, que elle destinará a cultura 
tio solo. Se uma pttrte dos capitaes dos emigrantes f6r 
absorvida pela conipr:i tla terra, não Ibes ficarão riatural- 
iiiente as quantias siif1i~:ic:iites para desbravarem e cultiva- 
i.c:m o solo. E berii ni:iis iitil qiie o emigrante empregue 
! I ,  S ~ ~ I I S  c;ipitarb,s no c.ii\loio da ,s11a installação e na adqui- 
itiao i10 rriaterial açricola do tluc ria compra da terra. 

d )  -E elle o que mellior servib os interesses geraes da 
cwloiii~at;Jo, ptli-mittiritlo ao Estiitlo vigiar os emigrantes, 
escollier os coricrssionarios e 1isi:;ilizar a extensa0 c o pro- 
gresso tlas culturas; o t<stailo, iieste regimen, pode fazer 
depender a coiicessáo tle mais t'ondi~fics e sO a tornar 
tlefiniti~;~ tjuaritlo uma iletcrniinacla parte ciella teiilia sido 
cultivad;~ ileiitro diim certo prazo. Este systema leva a 
c~oloriizaçáo olEcial, em tluc o I3statlo promove o estabele- 
i:imeiito de colonos, que offereçain serias garantias, nas 
regiõcs por ellc escolliidas e iisscgura o hom uproveita- 
mento destas. 

e) - A coiicessáo gratuita leva ao prcdominio, sempre 
desejavel, da peqiieiia coloriizaç3o. 

Estas razões são geralmente impugnadas pelos colo- 
nialistas, que lhes uppõem tis coiiaitlrrações seguintes : 

a) - A exprriencia mostra que as coiicessões gratuitas 
iiáo attrahem os emigrantes, que de preferencia se diri- 
gem para as colonias onde as terras são vendidas, OU 
attrahc sO os pobres e incapazes, sem capitaes nem conhe- 
cirneritos 'tschnicos, que unicamente procuram transferir 



com Iiicro as coricessões que receheni. Compreheiide-se 
que assim succeda, pois a propriedade, para attratiir os 
Iioinens, carc(:c de ser plena, irrevogavel e incondicional, 
e precisarnriitc ;i concessão gratuita torna-a precaria e 
subordina-a a coiitlições. A isto respondem os defensores 
do systerria, dizeiido que o concessionario tem todo o inte- 
resse em tornar driinitiva a sua concessão, a principio 
provisori:~. Mas as formalidades para isso necessarias 6 
que precisnmciite afastam os imrnigrantes; elles teem 
de se sujeitar a iimii fiscalização constante, sendo obii- 
çadob n cultivar iinia certa área de terreno deiitro dum 
prazo marcado, ou a ensaiar algumas novas culturas 
ou a elfeectuar coiistrucções que llies são iudicadas. O 
caolono serio e iiitclligente prefere iiatiiralmente comprar 
a terra e dispor della livremerite; a coricessáo gratuita 
sU poderti cliamar colonos pobres e ignorantes, que não 
sabem que para a cultura não basta a posse da terra, 
mas que >no tambem riecessarios capitaes, e que cahem 
vulgarmente nas niàos dos usurarios, acabando a coloriia 
por lhes pagar como esmola o seu regresso li metropole. 
Ainda quaiido o systema sirva para cliamar colonos, 
1120 serve para os coiiseri ar ; ii prinieira coiitrarietlade 
sol'frida, elles a1)aritloriarão a terra, cuja adquisição nenhum 
sacrificio Ilies ciistoii. SU pagando-a se adquire o verda- 
cleiro amor da terra, que a ella prende tão intimamente 
o cultivador. 

b) - h experieiicia mostra tanibem quanto e inexacta a 
doutrina de que as terras incultas não teem valor, pois 
quando postas a veiida sempre encontram comprador. E 
bom não esquecer a theoria ecoiiomica da renda e não 
seguir uma tlieoria do valor, hoje geralmente abandonada. 
As terras incultas proximas dos centros de colonização ou 
dos portos ou junto das vias de communicação, as terras 
jh limitadas e medidas adquirem valor pelo trabalho do 



homem. O simples estabelecimento dum grupo de habi- 
tantes junto dellas basta para as valorisar e justo 6 por- 
tanto que este grupo social lucre com a sua alienação; a 
verida das terras 6 por coiisequencia perfeitamente justa. 
A simples existencia dum governo, que garanta a ordem 
e a segurança publica, acresce o valor das terras, que 
evidentemente nTío deriva sri do traballio, factor aIiAs indis- 
pensavel da prodiicçáo, mas inutil quando não ligado A 
riqueza potencial contida no solo. 

C) -Para obter a sua concessão gratuitamente, ter& o 
colono de se fazer Iiumilde requereae, para a conservar 
terh tle se mostrar modesto e respeitador e para a tornar 
tlefiiiitiva terh cle perder muito tempo e de gastar em des- 
loranieiitos e em fornitilidatles sommas talvez superiores 
As que Ilie toria ciistado a compra da terra. Alem disso 
as coricessões sti devc~ni ser feilas a quem possua alguns 
capitaes; nentiuma vantagem haverh em as dar a quem nem 
potleria, pela sua pobreza, comprar a terra! 

d )  - h ingerencia da ailmiiiistraçáo, a que dB logar o 
systema tias coricessões gratuitas, provoca mesquinhos 
inc30niiiioilos, que iiiuito desagradam aos colonos, e da 
azo ao favoritismo. O coloiio carece de exercer livremente 
a sua iiiic-iiitiva e a sua actividade, sem ser entorpecido 
a cada passo pela fiscalizaçáo das autoridades, que obsta 
h sua natural expansão e rebaixa a sua dignidade. Nunca 
pode liaver vantagem em diminuir a respoiisabilidade 
iiidividual, cercando a actividade de cada um de imposi- 
@es caprichosas e de prescripções inuteis. Na pratica as 
concessões gratuitas, abandonadas ao arbitrio de funcciona- 
rios loçaes, deram logar a muitas descgualdades, abusos e 
subornos atk, desconteutando naturalmente os pretendentes 
irisatisfeitos. Os defensores do systema dizem que todos 
estes males se evitam, subordinando a administração a 
regras precisas, que obstem a todo o arbitrio. Mas unta 
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longa experiencia parece mostrar que não são faceis de 
sstabelecer, nem de fazer ciimprir, taes regras. 

e)  -Em vez de levar A constituição de pequenas pro- 
priedades, ha neste systema a tendencia dos colonos para 
requererem grandes concessões, esperando depois vender 
com lucro uma parte dellas. 

f )  - Wakefielii já fez notar que a concessáo gratuita 
da logar a dispersão dos immigraiites, o que torna im- 
possivel a colonizaçáo e inutilisa todas as despezas feitas 
com elles. A distribuição gratuita das terras traz muitas 
decepções aos imrri@rarites, que não alcançam os capitaes 
e a mio-d'obra necessarios, e atraza por vezes muito o 
progresso da colonização. 

g) - Perseguidas por uma chuva de pedidos, as autori- 
dades não teem, em geral, a força suficiente para resis- 
tirem e desfazem-se das terras com lima facilidade excessiva 
e muito prejudicial. Miiitos exemplos de abusos desta 
ordem se podem citar. Em 1822, no Alto Caiiada, em 17 
milhões de acres de terrerio, 15 milhloes tinham já sido 
concetlidos e a população era inferior a 150:000 habitantes; 
em 17G7 toda a illia do I'rincipe-Eduardo foi concedida 
num sO dia a 60 pessoas. Em 186;; concederam-se ga tu i -  
tamerite em Sumatra 200:000 hectares de terreno, dos 
quaes só 600 foram cultivados. Como, alem disso, as con- 
cessões gratuitas precedem geralmente a delimitação e 
demarcação dos terrenos e são feitas quasi ao acaso, e 
vulgar incluirem terras dos indigerias, com violação fla- 
grante das ponderosas razões, que, como vimos, impõem 
o respeito pela sua propriedade. 

d )  - O systema da concessb gratuita, segundo Wake- 
field, impedia os governos coloniaes cle exercerem a sua 
funcção reguladora, por se acharem impossibilitados de 
estabelecerem a devida proporção entre a populaçgo s a 
terra a cultivar. 



e) - Com as concessões gratuitas os primeiros immi- 
grantes que chegam h colonia assenhoream-se de grandes 
extensôes de terra, deixando aos que veem depois sO as 
terras merios bem situadas ou de menor valor. Ha por 
parte dos colonos a tendencia natural para pedirem cori- 
cessões de extens0es exaggeradas, para valorisar as quaes 
náo possuem os meios sufficientes. 

f )  -Com este systema os colonos mais serios obteem 
geralmente as peiores terras e as meltiores~são alcançadas 
pelos mais astutos e audazes, que nem as cultivam, tra- 
tantlo unicamente de especular com ellas, vendendo-as por 
alto preço. Assim, em pleno regimen de concessões gra- 
tuitas, muitos coloiios intelligerites e laboriosos, mas mo- 
destos e tiniidos, se viram lia necesdidade, para adquirir 
boas terras, de as pagar caro. Muitas vezes os concessio- 
narios nem residem na colonia, limitando-se a aguardar 
de longe uma occasiào favoravel para a transferencia da 
sua concessão. 

g) -Assim o systema das concessões gratuitas tem 
pessimos effeitos moraes, porque irrita os desfavorecidos 
pelas autoritlatles e faz com que os coricessionarios s6 
tratem tle especiil:rr. 

I t )  - 0 syhtenia das concessões gratuitas C! muito one- 
roso para a coloriia. E certo que no regimen das terras se 
deve procurar o systema mais proprio para attrahir im- 
migrantes r l~roniover o progresso das riquezas da colonia 
e náo o mais lucrativo, mas o lado financeiro da questão 
ri90 deixa de ter a siia importancia. 

i )  -Este spstcma leva sempre a attribuir-se h pro- 
priedade um çaracter provisorio e j i  sabemos que só a 
garantia da permanencia dos seus direitos attrahe os 
colonos serios e bons. 

O systema das coricessões gratuitas prevaleceu na antiga 
colonização e existiu nas colonias inglezas a46 4830, mas 
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hoje sO existe rialgumas coloriias iriglezas. h experiencia 
provou que a iminigraç3o era irieiior para o Canada, onde 
as terras se davam gratuitamente, do que para a Australia, 
onde ellas se vendiam; ja aiiteriormente, tendo a Ingla- 
terra coiiservado no Canadá estc syatema, que era seguido 
em todas as coloriias fraiicezas, a immigração desviava-se 
de prefereiicia para 03 1';stados-U~lidos, i~icluirldo mesmo 
colonos do Caiiada. Nas coloiiias fraricezas e hollandezas, 
ainda em epochas recenles, tambem se usou e abusou 
deste systema; foi elle egualmente praticado por largo 
tempo nus nossas colonias, provando-se ti evidencia a 
esterilidade dos seus resultados. 

Alguns auctores só acceitam o bystema das coricessões 
gratuitas em casos cspeciiieh, rrjc1itando-o em priiicipio. 
Lanessaii admitte-o lias coloiiias em que existem terras 
em abundaiicia e em condi~fieb tlesfavoraveis de fertilidade, 
de segurariça, de mão-d'obra, etc. Merivale acceitou-o em 
duas Iiypotheses: para pequenos lotes coiicedidos a tra- 
balhadores junto dos ceritros de povoação, quando haja 
pouca procura do trabalho na colonia, pois se garantirá 
assim o sustento dos iinniigrantes, sem c4ue elles fiquem dis- 
pensados de trabalhar çoirio salariados ; para lotes maiores 
junto lis grandes vias tle commuriicaçáo, concedidos a 
familias de irnmigrarites, que provem ter o capital ne- 
cessario para sua boa exploraçáo. Hamelin defende as 
concessões gratuitas, desacoi~ipaiiliadas de formalidades 
iriuteis e vexatorias, para as terras que não sejam urbanas, 
que iiáo tenham um valor certo logo realisavel e que não 
se destinem a pastagens. Girault considera este systema 
proprio a constituição da pequena colonização, creando 
uma classe de camponezes proprietarios. Entendemos, 
porkm, que a admissão destas excepções leva ou pode 
levar indirectamente a restauração dum systema, cujos 
inconvenientes são, como vimos, tão numerosos e graves. 



Concordamos com Leroy-Beaiilieu em que o systema das 
concessóes gratuitas só se poderá empregar no inicio da 
colonização, quando não e facil vender a terra, devendo 
ser  posto de parte, logo que se constitua um nu- 
cleo social. 

E claro que as concessões gratuitas são perfeitamente 
admissiveis quando a sua realização visa (i satisfação dum 
interesse geral, como succede quando são feitas a corpo- 
rações administrativas, a estabelrcimentos publicos ou de 
utilidade publica, especialmente de piedade ou de henefi- 
cencia, ou a miss'oes nacioiines. necessario não confun- 
dir estas concessóes com a nffectação dr  bens immveis 
a um serviço pul)licn, em que 1130 lia transferencia de 
propriedade e que ttlm( scmpre um caracter precario, 
ood~vido a todo o tempo ser revogada (1). 

XIV. - b) Venda. -Os defeitos e os abusos do systema 
das coricrssões gratuitas s5o outros tantos argumentos 
em favor do systema da venda, que, em regra, succcdeu 
;ir~nrlle,  lim minando os seus inco~ivenientes e promovendo 
:i rapitla concentrac,áo tla propriedade. Censura-se, porem, 
o systema da venda, allegando: 

a)-  Que elle si11)trnhc 4 cultiira a parte dos capitaes 
do colono, absorvida pelo pagam~rito do preço da terra. 
Assim onera-se a exploraçáo logo rio seu inicio com um 

(1) Sr. Dr. Mni,iioco : oh. ril., pag.kkti9; Jmi~art dc Ia Toiir : ob. rit., 
pag. 84; Con~~~r:r  d r  1900 ctl., png. 185; 1I:ririeliii : 011. cit., pag. 27 
e 81; Leroy-Boaiili~u: oli. rit. ,  vol. 11, png. 550; Aubry : ob. cit., 
pay. ik3; Herriard : oh. a t . ,  pag. 162; Girault : oh. rzt., vol. 11, 
pag. 383 ; Giiy : I,a m i s ~  eii c a l ~ t i r  rlr ~roli.e dornairle coloiiial, p:tg i01 ; 
I,,ziicssnii : Pri~ri.ipes de colo)~isatiori, pag. 163; Çliaillcy : ar!. ~ t . ,  
pag. 466; Aridrade Corvo : Estivdos sobre ns pt~nviiicins i i l t l  rrincil,itici.s, 
vol. 111, 11%. 391 ; Sr. Freire d'A11dradc; o!). r i / . .  vol. 11, pag. 27.3. 



encargo pesado, quando justamente ella mais careceria 
de ser auxiliada. 

b)- Que exclue da propriedade territorial os menos 
abastidos. 

c) - Que favorece os especuladores, que adquirem as 
terras para as revenderem por alto preço aos colonos ou 
para as alugarem com excessivo lucro aos indigenas. 

A estes fracos argumentos, podem-se oppdr muitas 
outras considerações de maior pezo : 

a) -É facil de obstar ao primeiro inconveniente apoii- 
tado, concedendo priizos para o pagamento do preço, ou 
perrgjttindo que elle se faça em aiiriuidades, so exigiveis 
depois do segundo ou do terceiro anno a contar da data 
da concessão. 

b) - Os colonos bons são os que se installam h sua 
custa, trazendo comsigo algniis capitaes e não se poupando 
a esforços para os conservarem e para os aumentarem. 
Muitas vezes os meltiores colonos são, não os primitivos 
concessionarios, mas os que clelles adquirem as terras. 
Mas como conseguir que na c'olo~iia só entrem immigrantes 
com alguns capitaes? (:orno ohstcrr a que um especulador 
receba urna concessáo de terras, estando no proposito 
firme de a revender com lucro, sem nunca a valorisar? 
Os certificados das autoridades (10 Iogar tle origem nada 
provam, pois todos sahcm como elles são passados com 
pouco rigor. O deposito de capitaes num banco eiivolveria 
j;i inconvenientemexite uma garantia por parte do  Estado 
e, ou seria illusorio, se o colono podesse levantar livre- 
mente o seu deposito, ou traria graves embaraços, se o 
levantamento do deposito dependesse da realiza~ão de 
melhorameiitos de valor equivalciite na concessgo. A unica 
garantia simples e eficaz e a de sO se concederem as 
terras por meio de venda ; quem arrisca um capital, tem 
i~aturalmente o firme desejo de o valorisar, 



c)-Os systemas da venda, longe de os favorecer, 
impede os abusos c10 favoritismo e da especulação, sobre- 
tiido adoptando-se a interessante combinaçáo proposta por 
Billiard. Para afastar o e~peculador, diz Billiard, A pre- 
ciso vender a terra por um preço elevado, mas pode-se 
assim afastar tambem o colono serio; A o que se evita 
recorrendo-sc A venda com prel~zio de exp10rnção. Consiste 
esta em sti se exigir no momento da concessão o pagamento 
diima pequena parte do preço, cobrando-se o resto em 
prestações suílicienteinente espaçadas e perdoando-se todas 
ou parte dessas prestações, quariclo na concessão se tenham 
feito melliorarnentos rciies de valor. Ikste  modo o alto 
preGo si) seria ficticio e por isso admissivel para o colono 
serio e pelo contrario seria real e como tal inaccessivel' 
par a o c~bpeciilador. 

d )  -O systema da venda 6 o que mellior attrahe os colo- 
nos laboriosos e com algiins capitaes, que rapidamente 
exploram e valorisam os seiis tlomiriios. Ora nas colonias o 
que importa não e a qiiantidudr, e a qualidade dos colo- 
nos ; a coloriizaq3o não exige muitos fiomens, exige homens 
physica e iiitellectiialmerite \aliosos. I? claro que estes 
preferem comprar a terra, adquiriiido sobre ella a proprie- 
(lado plcna e dispondo cla mais ampla liherdade para a 
thxpniisáo das suas i11ici;ttiv;is. St') a verida, que assegura 
a iiidependeiicia do concessionario, 6 çompativel com a sua 
dignidade bem eiiteridida. 

A expericncia confirma a siiperioridade do systema da 
veiidii. DiTo Cabo cla Boa-Esperari(.ii, por exemplo, experi- 
mentaram-se varios sgstemas de coricessão e por ultimo 
adoptoti-se o systema cla vcnda, como o melhor de todos; 
o mesmo succcdeii em varias oi~triis colonias. Alguns 
aiictores, como Imbart dr  Ia Toiir, pretendem applicar o 
systema da verida sti ;is florestas e As terras j h  cultivadas. 
Parece-nos, porem, que 6 manifesta a superioridade do 



systema da venda e q i e ,  portanto, iião ha razão para 
não o empregarmos em todas as coricessões. É claro que 
se deve facilitar o. pagamento do preço aos colonos, qus 
o poderão fazer em prestações anniiaes ; como garantia do 
seu pagamento instituir-se-ha uma Iiypotlieca legal sobre 
os terrenos concedidos. A parte este principio, geralmeiite 
acceite por todos, conhecem-se varios systemas de venda, 
em uso nas diversas colonias. Com effeito, para a boa 
organização do systema da venda e iinpossivel fixar regras 
uniformes ; deve-se attender As circumstaiicias praticas e 
seguir criterios diversos, conforme se tratar de colonias 
de povoaçáo, que produzem ol)jectos para o seu consiuno, 
ou de fazendas, que produzem generos de exportação. As 
questões principaes qixe se veritilam no systema da venda 
são as seguintes: deveri o preço da terra ser alto ou 
baixo? devera a venda fazer-se particularmente ou em 
hasta publica ? 

Os defensores do preço baixo allegam que o preço ele- 
vado das terras as torna inaccessiveis aos pequenos colo- 
nos. De facto o baixo preço das terras convem 6s colonias 
de povoação, em que a terra, ainda inciilta e não produ- 
zindo generos ricos, não tem grande valor e em que e 
desejavel o povoamento por pequenos agricultores. O preço 
elevado nestas colonias ilrsariimaria a cultura e multipli- 
caria os squatters. Os Estados-Unidos offerecem-nos o 
mellioi- exemplo do systema que convem seguir nas colo- 
nias de povoação. hhi  decreta-se arinualmente a quantidade 
de terras a vender e iiriiiii~icia-se com antecedencia o local 
e data da arremataçáo, fazerido-se esta em hasta publica. 
Em regra, dada a abundariria das terras, não ha licitação 
e a veritla faz-se então particularmente pelo preço-base 
da arrematação. As terras, que ficam um certo numero de 
annos sem se venderem, podem ser ceclid;is por preços 
gradualmente decrescentes, o que l~al~ilita os colonos 



pobres a adquirirem as terras de peior qualidade. A par 
disto admitte-se que o squatter, aventureiro que occupa e 
desbrava terras incultas no interior, tem o direito de 
opçáo na compra da terra por elle arroteada. ,lssim a 
colonização faz-se com admiravel rapidez, como o prova 
o exemplo do Oliio, simples floresta em 1790 e ja com 
i.540:000 habitantes em 4860, e mais recentemente os 
do Texas, do 1)akota e no Canal16 o do Manitoba. 

A venda das terras por alto preço evita a concentraçi40 
excessiva da propriedade e a especulação, mas .provoca o 
squatting e o estabelecimento illegal de colonos nas terras 
publicas. como succcdeii na Aiistralia, na Argentina, no 
Cabo da Boa-Esperança e ate nas Indias Orientaes. Parece, 
porem, prcferivel vender I)or alto preço as terras das 
fazendas, que teeni uni verdadciro monopolio natural para 
a producção de generos ricos cle exportação. Este systema 
S o mais proprio para attrahir as fazendas os grandes 
capitaes rtecessarios A sua exploracão e em sei1 favor 
militam ainda outras razões, como veremos ao estudarmos 
o systema cie Wakefield. Mas, devera o preço ser uniforme, 
fazendo-se a venda amigavelmente, ou sera fixado pela 
licitac,ão em Iiasta pul,licti? O preço uniforme e defendido 
por Walcefield por razões especiaes, a qiic adeante fare- 
mos referericia. Alem dessas, outras razões, porem, se 
allegam em seu fitvc~i.. O preço das ve~idas, dizem, náo 
deve sobrecarregar os colonos alem tlo iiidispensavel para 
assegurar o desempenho de certos serviços pri1)licos; garan- 
tido o pagamento dessas despezas, riacla mais se deve 
exigir do colono. O prcço uniforme fuz com que a ciiltura 
se inicie pelas melliorcs terras, ao passo que com a lici- 
taçáo os çultivarlores mais pobres teem de começar a cul- 

, vorece a tivar as terras inferiores. A hasta publica f.1 
coiicorrencia desleal ; o capitalista tera de luctar com os 
invejosos e o colono tera de sustentar uma concorrencia 



mais eiicaritiçada, exactamerite por o julgarem melhor 
colono ou mais conhecedor do solo local. O preço uniforme 
favorece mais o desenvolvimento da população e da pequena 
propriedatle. Com elle, todo o immigrante, ao chegar a 
colonia, pode escolher o sei1 lote sem receiar uma concor- 
rencia ruinosa, que possa iniitilisar todos os seus planos 
maduramente elaborados, e sem ter de esperar a occasi3o 
da licitação, gastando o seu capital e esfriando o seu 
enthusiasmo. Não ha nada mais facil e pratico do que o 
systema da venda feita particularmente. O colono escolhe 
o seu lote, dirige-se li ai1torid;itle competchiite, que já deve 
saber qual h o lote e qual e o seu preço, e logo celebra 
com ella o coiltrato, que s e r i  immediatamente sujeito A 
corifirmação da autoridade siiperior, se a' lei ;I exigir. 
Assim em 48 horas pode ser feita uma concessão! 

Segundo os defensores da hasta publica, o preço uni- 
forme não diminue as despezas que o colono tera de fazer 
para adquirir a terra, pois em tal Systema esta serA egual- 
mente açamharcada pelos capitalistas, que a revenderão; 
assim o coloiio pagara o mesmo, mas com o preço iiniforme 
uma parte da qiiiiiitia dada por elle ticara nas mãos dos 
especuladores, ao passo que com a hasta publica ser8 
todo o preço pago para o Estado, que assim recebera o 
valor effectivo das terras alienadas. A concorrencia des- 
leal k facilmente evitavcl, logo que a licitação se faça por 
meio de propostas apreseiitadtts em carta fechada. Este 
systema leva a urna maior coricentrtição dos colonos, o 
que r; clr graiitle ~a i i t ; i gc~ i i i  para os progressos da mloiiia, 
permittinclo reduzir tis despezas geraes dc admiriistracáo 
e o riisto das vias de commiiriicação e da policia. Em 
certas regióes, como na Biistralia, rm que i! iridisprnsavel 
ter ~icccsso :ios rios, o alto preço ckis margens (lestes, 
estabeleciclo pela licitação, fara coiii cjiie cada iirri adquira 
sO a piirte rlelles, qiie llle for indisperisavel; t: certo que 



egual resultado se pode obter com o systema do preço 
uniforme, fixando-se a parte de water frontage, que 
deve caber a cada lote, e reservando-se passagens para 
os que não possuirem terrenos contiguos aos rios. A 
hasta publica promove o desenvolvimento da grande pro- 
priedade. 

Billiard, para que o Estado não seja prejudicado por 
falta de concorrencia, propõe que a venda das terras fique 
suspensa durante um prazo legalmente fixado, variavel 
conforme a importaricia da cor~cessáo ; durante esse tempo 
o contrato de\ c ter unia piiblicsiditde proporcional A impor- 
tancia dos interesses que eiivolre e devem-se acceitar 
todas as propostas mais kivor;~veis do que a primeira, 
procedendo-se a uma licitacão restricta entre o novo propo- 
nente e o reqiiereiite primitivo. Em todo o caso os prazos 
para o cumprimento de todas estas formalidades deverão 
ser sempre curtos. 

Em theoria parece que iião se  pode preferir em ahsotuto 
um dos dois systemas; seguir-se-ha o do preço uniforme, 
quando as circiimstancias o exigirem, como na Australia 
~neriilional, ou o da hasta publica, no caso inverso, como 
ria Nova-(;alies do Sul. Nas coloriias de povoação, em que 
:i terra não d i  productos ricos, e mais conveiiieiite o sys- 
tema tlo preço uniforme, evitando-se a concentração da 
terra ein poucas mãos, veiitliliitio muitos lotes pequenos 
por preços modicos, e prornovc~iido assim o pr~domiiiio da 
peqiieria ciiltura. 1Srn r e p  o systema do preço uniforme 
parece mais favoravcl ao l)rogrcl.;so tlo povoiimento e da 
c.olonizaç5o, mas ri;is f';i~eiitl;is >iari proforivel o da Iiasta 
publica, qiie desenvolve n gra~id~:  proprietlacle, determina 
a concentraçáo dos colorios 1. çiirniite a a1)uodancia de 
mão-d'ohra. A Iiasta publica poilv relc~stir ;I f0rm:i i.c*\lric*ta 
proposta por Billiaril o11 porlorn ;is propostas ser apresen- 
ladas em carta fechada; qualquer destas fbrmas devera 



ser escolhida de harmonia com as condições proprias de 
cada colonia (4). 

XV. - Systema de Wakefield. - O systema de Wake- 
field, chamado .vystcl?nn da colonizacão systentaticn, teve 
uma grande importaiicia pela noviclade das siias ideias, 
pelas analyses de phetiomeiios economicos a qiie deu 
logar, pelas discussões que siiscitoi~, pela sua larga appli- 
cação na Australia e pela siia iiifliiencia nos proa <~ressos 
da coloriização ingleza. 

Wakefield começava por estabelecer as coridições racio- 
naes para a funrlaçáo das colonias: - a )  O pessoal im- 
migralite deve compreliender o elemento apricola, de 
predominante importancia, e o elemento não-agricola, 
constituido por artifices, commercianles, etc. Assim cada 
um se entregarii na colonia d sua occupaçZo habitual, 
para qiie esta mais habilitado, e a diversidade de profis- 
sões trara como eonseqiiencia o desenvolvimento das 
trocas e a maior cohesão social. - h) 12 população agri- 
cola, em vez de se tlispersar pelo iritcrior das terras, 
(leve-se concentrar em redor dos agrupamentos formados 
pelos artifices e commerciantes. Trata-se aqui apenas de 
applicar os principias formiilados por Adnm Smith Acerca 
do aiixilio mutuo, que se prestam 3s cidades e os campos. 
Os centros de povoação servem de intermediarios entre 

(1) Sr. Dr. Marxioco: ob. rit., pag. 4 7 1 ;  Caiiwès: oh. cit., rol. 11, 
pag. 117; Girault: ob. Çit., vol. 11, pag. 385; Bernartl: oh. cit , 
pag. 162 e 186; Billiard : ob. cit., pag. 70; Leroy-Beauliou : 06. rit. ,  
vol. 11, pag. 553; Chailley: nr t .  c'it., pag. 11116; Irrihnrt de Ia Tour: 
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os colonos e a metrapole, para venderem os productos 
daquelles e para Ihes fornecerem os ohjectos manufactu- 
rados necessarios. 

L)e harnionia corn estes principios procurava Wakefield 
conseguir que existissem nas colonias grandes proprie- 
dades c tima classe abundante de salariados. Para isso as 
terras vagas das colonias deveriam ser vendidas por preços 
elevados, de modo que nem todos se toriiassem proprie- 
tarios e tivessem de permanecer por mais o11 menos tempo . 
na condição de salariados, e o prodat:to das veridas seria 
destinado exclusivanicrite a subsidiar a .inimigração, de 
fbrma que os capitalislas ao comprarem as terras sou- 
I)essem que atlquiriani ao mesnio tempo a mão d'obra 
iii1cessaria. l->oi.taiito o preço (Ias terras - st1fF.c-ient price 
-devia satisl't~zer a (luas coiidic;ões: o Iiaver uma mão 
d'obra proporcioiial ;i extensão de cada lote vendido e o 
impedir que os trahalliatiores comprasserri facilmente as 
terfas. Assim apreseiitando-se sob a apparencia dum 
simples systema de coloiiizaçào, destinado a obter o ma- 
ximo prodilcto das terras coloriiaes, o systeina de Wake- 
Iield regulava na verdade a distrihuiç3o das riquezas nos 
1)aize~ novos, traiisplantando para elles a organização 
taapitalista das vellias sociedades, com as suas divisões de 
classt~s e de reiidimeiitos, com as relações entre capitalis- 
tas ou dominantes e salariados ou dominados. O systerna 
deveria ser posto em pratica energicamente, vencerido-se 
todos os obstaculos e dificuldades occorrentes; o seu rigor 
era perfeitamerite matliematico, sendo todos os seus ele- 
mentos táo bem calculados e conibiiiados entre si, que 
produziriam infallivelniente os resultados previstos. Na 
impossibilidade de se manter a escravidáo ou a servidão, 
o systema proposto era o meio iinico cle obter uma orga- 
nização de trabalho associado e concentrado, pois com o 
coridernnado regimen das concessões gratuitas a persis- 



tencia da terra livre tornaria impossivel a eristencia de 
salariados. 

Para maior clareza o systema tla coloiiização systematica 
pode ser eiiunciado sob forma de proposições, a saber: 
1 .O A prosperidade das colonias depende sobretudo da 
abundancia de mão d'obra, erq proporçáo com o territorio 
occupaclo, que os capitalistas teiiliam h sua disposição. 
"L0 Podem-se importar nas colonias trabalhadores das 
metropoles, tomando medidas que os obriguem a viver de 
salarios durante dois o11 très :inrios. 3 . O  Para impedir os 
saliiriados (te se tornarem cctlo demais proprietarios, 6 
preciso vender as terras por um preço suficientemente 
elevado (at a szlflicientlg high price). 4 . O  A totalidade do 
producto da venda das terras deve constituir um fundo 
de immigração para traiisportar trabalhadores da metro- 
pole para as coloiiias; sb empregando deste modo a tota- 
lidade: sem restriclóes, do prodiicto da venda das terras, 
e que se pode manter um equilibrio exacto entre a exten- 
são da terra cultivada, a quantidade de mão d'obra dispo- 
nivel e a iniportancia dos capitaes. 3." O preço da terra 
deve scr uniforme e fixo sem distiricção de qualidade, 
variando s6 com a sua superficie. 6.' O sjstema assim 
praticado produzirh a conceritraç'io da popiilação e evitar8 
a dispersão sempre prompta a dar-se nas colonias novas. 
A venda seria feita em pequenos lotes bem medidos, de 
modo que o preço do terreno sulíiciente para occupar um 
traballiador devia ser egual ao custo do transporte desse 
trabalhador para a coloriia. Este trabalharia ate adquirir 
os capitaes necessarios para comprar a terra, tornando-se 
então proprietario. 

Tal foi o systema engenhoso apresentado por Wakefield 
e principalmente desenvolvido na sua obra: A view of the 
art of colonization, publicada em 1849. Ao elabora-lo 
procurava o illustre economista imprimir o maior desen- 



volvimento possivel h industria agricola e resolver simul- 
taneamente a questão das concessões e a questao da mão- 
d'obra rias colonias novas, em que existia a terra livre e que 
assim se povoariam rapidameiitcb. As tioutrinas de Walte- 
field visavam directamente a colonização das possessóes 
inglezas da Auhtraiia, da Nova-Lelaiidia e ito Canadl, em 
que, corno coloriias tle povoação, a questáo do regimen 
das terras tinha capital importaricia. 1)este systema derivou 
o conceito do sey stippo?.tlt~g principie, em virtude do qual 
as coloiiias devem realizar os trabalhos preparatorios da 
coloriizaçáo e as demais tlespezas necessarias com os seus 
recursos proprios, seiri irivucarem o auxilio da metro- 
pole, mas coiitrliliirido eniprestiinos qiiaiido corivenientes. 
l'orbni, Waltclield declai.oil cxpressanierite nunca ter pre- 
c'c~i~isado esttl priiicipio, que tle niotlo algum se integra 
iiu scu systenia. 

Wakefield iião admittia a veiida em hasta publica, cen- 
suraiido as especulações a que dava logar, notando que, 
veiitlidas as terras a um prer,o uniforme, seriam primeiro 
occiipadas e primeiro exploradas as melhores, lembrando 
as dtbspezas e tlenioras que a licitação trazia e os prejuizos 
(p ie urri eii tliusiasmo rnomeri taneo podia causar aos colo- 
lios. .i razáo fundamental, que o levava, porem, a defen- 
der a veiida feita particularmente por um preço uniforme 
era a de que o prec;o sulliciente, fulcro de todo o seu sys- 
tema, tinha urn rigor matliematico e não podia ser seiiáo 
um so em cada iriomerito; ora a hasta pnhlica abaixaria, 
em regra, esse preço e, quando o elevasse, seria egual- 
mente inconvenieri te. Como j a iritiicAmos, preço sufliciente 
era aquelle que permittisse tirar da venda das terras as 
sommas bastantes para pagar o transporte dos cultiva- 
dores necessarios para a sua mais perfeita exploração e o 
dos artifices precisos para consumirem a parte dos pro- 
ductos agricolas não destinada aos proprios cultivadoras, 



e que ao medmo tempo impedisse a compra prematura da 
terra, que tiraria aos capitalistas indispensaveis salariados. 
Se 50 geiras de terra bastavam .para occupar um homem, 
deviam ser veridiclas por um preço egual ao do custo do 
transporte desse homem. Assim não haveria excesso nem 
esciissez de coloiios, nem concentração excessiva nem dis- 
persão cle propriedade. De resto, era justo que, tendo sido 
as terras valorisadas pela execução dos traballios prrpa- 
ratoriob e pela fuiit1ac;ão de ceiitros tie povo:ição, o Estado 
ou as colonias fizessem pagar aos coloiios esse accrescirno 
de valor dado i lerra. 

O preço suficiente devia ser fixado com rigor, pois, 
sentlo baixo demais, facilitaria a rapida adquisição das 
terras pelos trabalhadores e a especulação e, sendo ex- 
cessivo, difricultaria a sua compra pelos capitalistas, res- 
tringiria muito a tirea cultivada e subtrahiria muitos 
capitaes ;i cultura, gerando assim um excesso de popiila- 
ção e a coiisequente miseria. O preço suficiente bem 
determinado favorece tarito os capitalistas, como os tra- 
balhadores, que antecipadamente sabem as condições em 
que poderão tornar-se proprietarios. Como determinar por- 
tanto a importancia exacta do preço suficiente? Wakefield 
recoriliecia n2o se poderem formular regras theoricas a tal 
respeito, devendo em cada caso attender-se As condições 
locaes e proceder-se As investigações riecessarias. Para 
a Australia, por exemplo, o preço era cle £ 1 por acre, 
pois em cada 400 acres se deviam occupar tres homens, 
cujo transporte custava 100 £. Como se vê, o prew su@- 
ciente deveria estabelecer uma perfeita harmonia entre os 
tres elementos: colono, capital e mão d'obra; elle seria 
invariavel em cada região, náo soffrendo alteração com a 
maior ou menor fertilidade de cada lote de terra. 

O systema de Wakefield encontrou calorosos defensores, 
não sb no seu autor e em Torrens, como em Merivale, 



Hosclier e Stuart Mill, Baden-Powell e Dilke. Apesar de 
economista lil)eral, Alill concordava com esta doutrina e 
tlizia que iiirigiiern deiia occupar mais terra do que aquella 
que potlia cultivar, nem tornar-se proprietario antes que 
outros o livesseni vindo substituir como trabalhador. Os 
principaes merecimentos, attribiiidos ao systerna da colo- 
iiizaç5o systema tica, são os seguintes : 
uj - Evita ii dispersão dos trabalhadores. Nas colonias 

em que i\ terra se atlqiiire com fucilidade ha uma ten- 
dencia iintural para a cultura clissociada e independente, 
c*oi~i a qual a colonia liao pode economicamente progredir. 
I? l~reciso pois veiicer essa tendencia e crear uma orga- 
iiização do ti.;iballio c.oiic*e~itrado e associado, que sO se 
110tlc obter lwla cllti~;it:;io tlo preço das terras. Se, por 
i~\thml~lo, riiiiii;i f;izeiitla, propria para a producfão de 
dasurar, a ti8i.i.a 50  conc%der gratuitamente ou por baixo 
prec;o, os caoloiioh cliq~ersar-se-hão, cultivando generos 
para o seli (-uuxilino (l  1150 o assucar; assim a producção 
da culoiiiii ter i  uiii valor inuito inferior ao que devia ter 
e o 11t'ogi'1~h'o iIcst;i ser i  niiiito lento. A historia prova A 
~viclciicin ;i vertlade dest;ib allirrnaçfies. rlaro que por 
concrritração (10s trabalhadores entendia Wakefield a colo- 
i i i~; i~; lo  feita por capitalistas, tendo a seu serviço trabalha- 
dores, corno salariados, e dedicando-se A grande cultura; 
a dispersao dava-se quando trabalhadores independentes 
se estabeleciam rias terras desoccilpadas duma coloiiia e 
as cultivavam com o seu esforço proprio e os seus meios 
mais ou merios escassos. Para remediar esta dispersão, 
que tornava impossivcl a divisão do trabalho e o aper- 
feiçoamento tla producqão, Wakefield pretendia pois a 
simples creação iiils colonias do regimen capitalista. É 
claro que a realização methodica dos trabalhos preparato- 
rios da colonização tambem contribuiria para impedir a dis- 
persão dos colonos e a occupação desordenada das terras. 
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b) - Promove a immigraçáo. O progresso clas longinquas 
terras coloniaes exige uma ahundante immigraçáo, que s6 
pode ser 1)roniovida por um vasto systema de su1)sidios; 
ora sO a veii(la tias terras pode forriecer para isso recur- 
sos hastarites. 1Ssta razão era sobretudo forte no tempo 
de Waltefieltl, cin que era quasi impossivel conseguir, sem 
conceder. siibsiilios, crear tima corrente emigratoria. 

c) - Garante a olferta sufficic~rle de máo-cl'obra. As colo- 
riias só progritlem com a ahuiidarit~ia tle máo-d'obra, que 
decerto escasseia, logo qiie o traballiiitlor possa adquirir 
rapitlameiitc a propriedade, e se torna rnuito cara. I? qiic 
alii a terra livre não torna O salariatlo dependente do 
capitalista, como na Europn. .I experiencia mostra-110s que 
o salariatlo náo apparcce eq~oritaiieamcnte nas colonias e 
que por falta delle niiiitos c;ipitalistas ahi se teem arrui- 
nado. Foi assim que lias coloriias' íla Ameriça do Norte os 
immigraiites ~)reftii.iraiii qiiasi rriorrer de fome 3 empre- 
garem-se como salariados. Ve-se na obra de Waliefield 
qiie a sua preoccupaçáo principal era precisamente a de 
crear uma mão-d'obra abundarite; rio seu entender, o go- 
verno podia e devia estabelecer uma justa relaçáo entre a 
terra e a população, bastando-lhe para isso vender aquella 
por um preço que não fosse accessivel a todos. 

d)- Attrahe os capitaes para as colonias, pelas garantias 
que Ihes offerec'e. Wal<e!eld desejava mesmo que os capi- 
talistas emigrasscbm tarnl)em para as colonias. 

e) - A terra nas culonias tem um alto valor por ser sus- 
ceptivel de produzir generos ricos de producção e em 
virtude dos melhoramentos feitos pela collsctividade social. 
Justo e pois que as terras se vendam caras, em proveito 
de quem as valorisou. 

f )  - O systema atteiide aos interesses de todos: aos dos 
capitalistas, a quem concede a mão-d'obra necessaria, e 
aos dos proletarios, vindos para as colonias sem recursos, 



que ahi ganham salarios enormes e depressa se podem 
toriiar proprietarios. Mas, dizia Mac-Culloch, se o sys- 
tema e tão bom para todos, porque k preciso crea-10 arti- 
ficialmerite? porque liao apparece espontaneamente, visto 
que ninguem mellior do que os colonos pode conhecer o 
soii proprio interesse? A isto respondeu habilmente Stuart 
Ilill 01)servaii~lo qiie o que é iitil para todos não o e para 
cada uni separatl;i~iirntc e isolado dos outros; se todos os 
immigraiitrs se torriarem logo proprietarios, e claro que 
~icnliuni clelles ter3 iriteresse em se conservar na situaçso 
do salariado, que toilos os outros repurliam. Se assim não 
fosse, se todos procrtlessem s6 iio interesse geral, o Es- 
tado seria iiiutil e tle\inm tlrsalq)arecer logo as leis penaes; 
k claro que todos teclrii iritrrrshr ern qiie 1150 se furte, mas 
neiitiiim cicladão tisr-i:i iriteresse em se abster de furtar, 
se todos os demais coinrnettessern esse crime! É por isso 
que se tem de h;crnioiiiz:~r c:oiictivairieiite o interesse par- 
tic.iilar com o iiitrresse gtlral. 

g )  - t)rovoi.a o ;il)l~arecinieiito da renda da terra. Aban- 
doiintloa a si rrie,sriios, os coloilos ri~ltivaráo s6 as terras 
mais fertoi.;, qiie nbaritloriar3o por outras logo que se 
comricem a cLsgottar. Ora o systenia (Ir %Taltefield, creando 
uni;) cultiir~a ratavel, provoca o apparei-imeiito da renda, 
em consecliiericia cla diversa fertilidade das terras, o que 
aumenta a riqueza e o poder cle adquisição dos consumi- 
dores. 

h) - I>rotliiz lima receita importante, o que e de enorme 
utilidade lias coloiiias, em que k àifíicil laiiçar impostos 
tlircctos, dada a ilispersáo da população pouco densa por 
vastas extrribõr~~, e eni que depressa se attinge o limite 
maximo dos impostos iritlirectos. 

i) - O systema de Wakefieltl, applicado na Australia, 
contribuiu para o rapido progresso dessa colonia, em que 
se verificaram praticamente todas as suas vantagens; foi 



sobretudo na Australia Meridional que o systema teve 
mais perfeita applitsaq50, mas os inglezes tambem o em- 
pregaiSnin ria Nova-%clliiiitlia, ria Nova-Galles do Sul e eni 
outras rolo~iias. Na Tiiiiisia vigora um systema inspirado 
por e&, qiie lcrn tlatlo cxcellentes resultados. 

Corivictos de que o systema produz todas as apontadas 
vantagens, os seus defensores não querem todavia a sua 
applicaçáo a loilas as rolonias. Com effeito, o proprio 
Walieficld reconliccia cliie cllt: ora inapplicavel em coloriias, 
onde por muito t~iiiljo se tinham feito coricessõesgratuitas 
e em quc iião liaiia j i  graiide abiii~dancia de terras dispo- 
iiivcis; tambem iião pretendia sujeitar a elle as pastagens, 
mas só as terras araveis. Se, como vimos, o systema da 
colonizaçiio systematica teve apaisoiiaclos defensores, e 
certo que encontrou i150 rnerioh calorosos criticus, entre os 
quaes se destacam hlac-I;i~Ilocli e Karl hlarx. Este via 
sol~retutlo rio systeina uni ~iicio de ;isseLwrar a pobreza 
do povo, em proveito da riqueza da nação, ampliando os 
clominios de odioso capitalismo; i s  coloiiias felizmente 
livres delle queria-se impb-10 violeritamente, por meios 
artificiaes. Compreliende-se portanto a aversão por iim tal 
systema (10 fiintlailor do collectivisino. Vcjamos pois qiiaes 
as accusações que cllc e os seus seguidores fizeram ao sys- 
tema wakefildiario. SZo as seguiiites: 

a)- A associaçao tlo trabalho 6 ,  sem duvida, necessaria 
para o progresso tla producçáo, nias o salariado 6 apenas 
uma das suas f6rnias. De resto a dispersão e necessaria 
para a pastoricia e o systeina de Wakefield não a impedia 
em absoluto, pois não obstava a que os ricos especuiadores 
açambarcassem as terras melliores, para as revenderem 
mais tarde com lucro. De resto, a dispersão so e grave nas 
fazendas e, alem disso, o systema encontraria grandes difE- 
culdades nas cololiias de povoação, em que se fizesse a cul- 
tura de vinhas ou de cereaes em pequenos lotes de terreno. 



b )  - E muito duvidosa e contestavel a vantagem de suh- 
sidiar a imniigração e não lia duvida que o producto da 
venda das terras deve ser applicado tambem A dotação de 
serviços piihliros mais importantes, numa colonia onde 
tndo esta por crear. Srm trat)alhos preparatorios não pode 
tiaver colonizaçáo e tio sei1 custeio deve em parte ser con- 
sagrado o prodiicto da venda das terras, embora para elle 
concorra o Estado, que se poderi fazer reembolsar mais 
tarde pela colonia, mas sem ter grande pressa disso. Na 
Iliislralia Meridional a metropole não quiz concorrer para 
a execuç5o dos trabalhos preparatorios, mas autorizou a 
coloiiia a 1cvaiit;ir eiiiprestimos com rsse fim, garantidos 
pelo producto futiiro cln vtxiida das terras; adeante veremos 
o cjiie rcsultou deste grave erro. 

c) - :\ ssim conio os governos nfio interveem na Europa 
para emancipar o salariado, tambem não o devem fazer . 
nas coloriias para o sujcitar a uma dependencia que não 
c\iste naturalmente. O systema de Walcefield afinal sO pre- 
teiitle assegurar a exploração dos tral)alhndores, mantendo 
a miseria do povo e colloeando-o na situação dtl si) deixar 
tlc ser oiplnrado quando comece a scr explorador! 

d )  - A mão-d'ohra não 6 táo necesbaria, nem tao diEcil 
t l ~  alcançar rias colonias de povoaçso, como 1Yal;efield 
siippõe; ahi o colono alcanfarii lucros mais rapidamente 
se dispozer de salariados, mas po(lr.i.;i ~ i v e r  sem elles. 
Pelo contrario nas fazendas i: realmciite iiidispeiisavel 
uma mão-d'ohra ahiindante. 

e)  - O systema ;~rtificial i10 traballio osjiot:i os torreiios, 
em vez de assegilrar a sna melhor explor:iqTio. Nas anti- 
gas fazendas sO se cuidava de protliizir generos de ex- 
pcirtaçao, faltando por completo os genrros tlc consumo, 
exp1or:indo-se a terra a todo o trai~xo, tlomiiiaiido a peri- 
gosa monocultura, griirralisaiido-sc o al)sc~itt~isino dos 
proprietarios, n30 Iiaveiitlo iim;i cl:iss11 nirtli;i e 1,ilsearido-se 



op principios sagrados da civilização ; por isso a prosperi- 
dade dessas colonias havia de seguir-se inevitavelmente 
uma rapida decadencia. Jii no seu periodo aureo havia 
por vezes crises de fome, em regiões de tanta fertilidade1 
O systema de Wakefield leva a restauração dessa mesma 
organização viciosa. A experiencia mostra que com tal 
systema não se garante a cultura das terras concedidas, 
ficando muitas por explorar e tendo alguns imrnigrantes 
ciiltivadores cle procurarem outro modo de vida por não 
encontrarem collocação. 

f )  - Os economistas, que defendem este systema, con- 
tradizem-se gravrniente. Com ef'fcito, na Europa náo 
querem que ninguem toqiie na arca santa da lei da offerta 
e da prociira, sejam quaes forem as injustiças della re- 
sultantes ; pelo contrario nas colonias pretendem auxilia-la 
abertamente em detrimento dos trahalliadores. 

g )  - O  systema de Waliefiel(1 1130 garante a aburidancia 
dos capitaes nas colonias, antes 6 causa de elles serem 
absorvidos pela especulação. Com efTtito, a siia applicaçáo 
na Australia deu logar a lima iiitciisa especiilação, pro- 
movida pelo systema do preço iiniforme, pois os menos 
ricos tiveram de se coiiteiitar com as peiores terras e os 
mais ricos moiiopolisaram as melliores, que clepois reven- 
deram por alto preço. Em taes negocios se empregaram 
avultados capitaes, ao passo que as terras ficavam incultas. 

h) - O systema de Wakefielci pruvoca a existencia dum 
estado social mau, faltando a classe niedia e liavendo iim 
verdadeiro feuclalismo ;içricola. 1)'ahi deriva uma grande 
desegualdade, que impede a democratisação da colonia e 
mantem a exploração de muitissimos homens sO por 
alguns. 

i) - incomprehcnsivel a attribiiição a todos os lotes 
de tcrra diim valor iinifornie, sr~jarn qiiaps forem as quali- 
dades e a sitiiaç3o de cada iuii. Com tal regime11 4 claro 



que nunca se poderiam vender as terras de  menor ferti- 
lidade. 

j) - O equilibrio entre a terra, m3o-d'obra e o capital 
depende de muitas e variadas condições, que não se podem 
abranger antecipadamente numa formula precisa ; assim, 
por exemplo, o numero de salariados, que um mesmo 
capitalista empregará, será diverso conforme o rendimento 
que elle pretentler conseguir. Assim tambem o numero 
de salariados dependerá do genero de cultura e da taxa 
dos salarios e n90 sO da maior o11 menor extensão de 
terra criltivada. A verdade e que não se pode estabelecer 
um equilibrio mathematico entre os tres elementos referi- 
dos, quc dependem da economia politica e não das scien- 
cias cx;iiatas; os factos sociaes n5o comportam a escrupulosa 
precisáo, a que \isava a doutrina cle Wakefield. 

li) - O systema de Wnkeficld si) pode dar resultado, 
quando seja applicado siniultaneamente em todas a s  colo- 
nias, sem o que a cmiçraçáo derivara para as colonias 
em que iiáo se dificulte a adquisi~áo das terras. A isto 
se remedeia, porém, jiintando ao p v ç o  sz~fieiente o saiario 
suficiente, proposto por Torreiis, segundo o qual os sala- 
rios devern ser bastante elevados para poderem attrahir 
os t~miçrantes. 

1) - 0 systema de Waiiefield deu maus resiiltados na 
Australia, oritle si) iliffundiu a çrnntlc propriedade e fo- 
mentou ;i espcculiiçáo, sem promover a cultura da terra; 
em vez cle se ohtc!r pola org;iiiizaqão capitalista a maxima 
prodiicçáo agricola, sO se alcaiiçoii o inoiio~~olio das terras 
iiiciiltas e a conseilucliite inipossibi1id:idc do alargamento 
da cultura. Appareccii ahi uma classe cle liorneris que s6 
se occupavam em comprar e rcvclrtilcr terras com lucro, 
de modo que muitos immiçr:iiites n5o poileram adquirir 
a terra nem empregar-se coomo salariatios ; rclíiigiavam-se 
então nas cidades, onde nem todos coiiseguiain trabalho, 



de modo que se  deu o absurdo de haver uma crise de 
desoccupaçáo num paiz airida com vastissimos territorios 
inexplorados, para remediar a qual o paiz teve de ordenar 
a realização de onerosas obras publicas. Portanto, o admi- 
ravel progresso economico da Australia deve-se attribuir 
a varias causas, entre as quaes náo figura a excellencia 
do seu regimen das terras. Na Australia Meridional o 
systema provocou ate lima haricarrota, porque os deficits 
dos seus orçamentos foram papos com saccessivos empres- 
timos, ate que a coloriia não poutle fazer face aos seus 
compromissos, tendo tle receber unia valiosa subvenção cla 
metropole. Devemos riotar em todo o caso que a Australia 
e uma colonia de povoação e coiilo tal menos propria ti 

applicação do systema, que elle Iiuiica alii foi posto em 
pratica em todo o seu rigor e que coritribuiu extraor- 
dinariamente para o rapido povoamento da coloiiia. As 
dificuldades que esta encontrou ao seu progresso, e 
desigriadamente a desproporc50 entre as terras cultivadas 
e as concedidas, náo resultaram si) tlos defeitos do systema, 
mas tambem da mA escollia tlos imniigrarites, da m l  admi- 
nistração financeira da Aostralia e das condições desta 
mais favoraveis 5,pastoricia do que 6 agricultura. Qiiaiito 
aos desastres derivados dum exaggero do self supporti1,g 
princ@le nada provam, pois ja sa1)emos que Wakefield 
foi o primeiro a repudiar tal principio. 

Do estudo feito parece-nos poder concluir que o systema 
de Wakefield, despido do seli rigor c 110s seus exaggeros, 
b vantajoso nas f a~e~ idas ,  em que existem terras suscepti- 
vtis de produzirem generos ricos de exportação, cuja 
cultura exige grandes capitaes. Para tacs coloiiias t! 

necessario attrahir os capitalistas e garantir-lhes lima 
mão d'oltra abiiiiiiaiite, conieiitr;iriclo os inimigraritcs. Nas 
coloiiias de povoaçGo náo produziria o syatenia tantas van- 
tagens c a sua applicação ericoritraria graves difficuldades. 



Nas fazendas a mão-d'obra 6 realmente de primacial 
importancia e sO se pode obter artificialmente. Ha, 8 certo, 
v e m  sustente que os generos ricos de exportação se 
podem obter ta~nhem no regimen da pequeiia propriedade 
pela associaçao dos productores. Potle-se e clekc-se favo- 
recer essa f6rina de exploraçao numa fazenda já bastante 
deselivolvida, mas para o inicio das sua exploração e 
iiidispensavel a coiiceiltração dos colonos e a grande pro- 
priedade, sendo iiisiil'ticientes os esforqos dos cultivadores 
isolados. h lei da olfui-ta c da procura jA não se impõe 
nem mesino na Europa como urn tlogina, antes se pro- 
curam corrigir os qeus nlaiis efl'eitos. A desegualdade 
social dá-se iiecessariamente nas fazendas e, admittindo-se 
o salario suficiente, não liaverii ;i receiar que a imrniçração 
se desvie para outras c:olo~iias. O exeml)lo da Australia, 
admittiudo que elle possa ser invocatio contra o systema, 
nada prova, pois alii tratava-se duma colonia de povoação. 

Admittimos, pois, lia sua parte faiidameiital, para as 
fazeridas o systema de Wakefield. Reconhecemos, porem, 
que 4s terras devem lar iar  de preço conforme o seu valor 
real e que o producto c1a sua ~ e n d a  deve custear tambem 
a rcalizaqZo dos trnl)allios preparatorios necessarios, n2o 
scritlo tlxcliisivaiiiente al~sorvidv pelos subsidios concedidos 
a iinniigra<;ão (1). 

XVI. - d )  Companhias prediaes. - 1)ivorgein muito os 
escriptores quanto á coriveiiit~iicia c10 coiiceclrr ou tle vender 

(1) R;ibt~ciio : ob. çit., pag' 16; Caiíwès : ob. cit., vol. 11, p a g  112 ' 
Sr. 1)r 1,:ir;~iijo ; 7'11ro1 ztr !lrral da emig~ação, pag. 221 ; Sr. Dr. Mai - 
iioco : 01) ív t  , pag. L 5 3 ;  1)i~ty dc Tlioz6c : ob c i t  . 11;ip 09'k ; .liil~r! . 
ob. c i t ,  pag. liti; Uci.ii:ii.d: ob. rit., pag. lli8, Aiidr:cilc (:or\.o: 011. 
r~ t . ,  vol. 111. 1 1 ~ p .  356: Fallot: l ,J(o.~)l i~ colonial t l ~  Ia F~-nnce, pag. ik6; 
Giraiilt : 00. crt., vol. 11, pag. 386 ; Guy : ob. cit., pag. 132; Hamelin ; 



a poderosas companhias grandes extensões de terreno. 
Contra este systema allega-se qiie, açambarcadas as terras 
por um pequeno numero de sociedades, ficarii destruida 
a liberdade das trocas e os colonos estarão ii discrição 
dos capitalistas. Accusam-se t:imht)m as companhias de 
1150 explorarem as suas terras, esperalido que o progresso 
das colonias as valorisem para ciitão as revenderem. 
Nota-se ainda que estas çompanliius, tendo dc exportar os 
seus divideritios, visto que a niaioria dos seus accionistas 
residira naturalmeiite nu metropnle, desiquilibrlim o meio 
circulante da colonia. Porkm, i: facil responder a estas 
ohjecçóes. E claro que o governo deve evitar que as com- 
pitnhias se apoderem de todas as terras vagas da colonia, 
çaraiitirido a todos os colonos a faculdade de adquirirem 
terras; bastara para isso limitar as concessóes feitas As 
compaiiliias, não permitlindo que cllas possuam todas as 
terras fcrteis. Tornando a confirmação da concessão 
d~pcndente da cultura tla terra ou lançando sobre as 
coricessões inexploradas uni imposto progressivamente 
crescente, obstar-se-tia rfficazmelite as possiveis especula- 
çóes das companhias. ol~jei~çáo derivada da exportação 
de dividendos e absurda, pois tambem vieram da metro- 
pole os capitaes que, empregados nas colonias, produziram 
os dividcridos. 

Nas, não sO não procedem os argumentos contra as 
companlii;is prediars, como cm sei1 f a ~ o r  sv pntlem addii- 
zir varias razões. Kio in~ocaremos j i  os pri~icipios tlri 
liberdade c egualilatle, qiic levariam ti fazer coricessõ~s a 
companhias cleviilamcrite 1iabilitacl;rs nos mesmos trlinioh 
em que se fazem a particulares. Mas não ha duvida que 

oh, rzt. ,  png. 90; Conyès  de ILWO cit., pnp. 187; Iinhart cic Ia Tour : 
01). cit.. pag. 8 5 ;  1,croj -Beaiilieu : oli. cit., vol. 11, llng. :i:~ti : Siger : 
Essui sui' ICC ç~lonisation, pag. 161. 



e mais facil fiscalizar os actos duma companhia e tornar 
effectiva a sua responsabilidade, do que vigiar os actos 
de particulares dispersos, em cuja vida a intervenção do 
Estado e mais incommoda. A experiencia mostra que as  
companhias valorisam os seus terrenos, melhor mesmo do 
que a propria administração, coristruindo estradas c ca- 
naes, demarcando os lotes de terra, construindo casas e 
povoaçócs inteiras. R natural que assim succeda, pois as 
companhias teem como os particulares todo o interesse em 
obter lucros das suas concessssões e dispõem para isso de 
meios, que em geral faltam aos simples colonos. A ancia 
da distribiiir bons dividciiilos iriais facilmente as arrasta a 
precipitar a sii;i tictiviclatle, do qiic a permanecer na iner- 
cia. Ernfim, as compariliias chamam para as colonias a 
atteriçáo tlos habitaiites da metropole, que nellas ficam 
tendo interesses, e defendem na metropole os interesses 
das çolonias. 

As companliias prediaes apparecem principalmente nas 
colonias iriçlezas. Suhsisliram durante muito tempo no 
Canadti, onde realisaram trabalhos preparatorios, que 
torriaram possivel a fixação na colonia de pequenos pro- 
prietnrios, a quem construiam casas, desbravavam terras 
e coiicediam ernprestimos. Appareceram tambem estas 
companhias na Nova-Zelandia e ria Australia, onde pro- 
clilziram muitos artigos ile cxportaçao e realizaram no 
interesse geral importantes melhoramentos materiaes. 

lJ;irece-nos, pois, vantajosa a concessão de lerras as 
çompanlrias prediaes, comtanto r~uc fique uma larga parte 
(10 solo colonial disponivel para ser (lado aos particu- 
lares (1). 

(i) ~crby-Bcaulieu: ob. c,il.( vol. 11, pag. 560, 



XVII. -e)  Arrendamento. - Alguns auctores, como Gide 
e Laveleye, defendem a concessão das terras das colonias, 
especialmente das pastagens, sob a fbrma de arrenda- 
merito. O arrendamento serb, em regra, adjudicado em 
liasta piihlica, daiiclo-se preferencia ao anterior arrenda- 
tario; a este tambem serli reconhecido o direito de sub- 
arrendar as suas terras e permittir-se-ha, por vezes, a 
conversão do arrericlamento em verida. 

De facto, limitando-se a conceder'o gozo das terras, a 
colonia guardara para si as vantagens da valorização, que 
a terra ha-de certamoiite soffrer com o seu povoamento e 
com o seu progresso da colonia. e poderi mais tarde reno- 
var a concessão em condiçóes mais rendosas. Vendendo a 
terra por iim baixo preço, a colonia commette uma ver- 
dadeira prodigalidade. l ~ e m  mais razoavel e justo reser- 
var para si os I11cros que derivam da valorizaçáo da terra, 
a qual e obra, n5o do proprictario, mas de todos e que, 
portaiito, em favor tle todos (leve reverter. Esta theoria 
do unrarned fzitzrrr~ i~tcrevicnt, dizem os seus clcfensores, 
e incontestavel. Assim como em França se applica geral- 
merite as conccssócs de camirihos de ferro, egi~almente sc 
deve ampliar nas coloriias ás concessões de terras. Alem 
disso o arrcndamrrito corrige os defeitos da propriedade 
territorial. Esta não tem iiico~ivenicrites nos paizes novos, 
em que a terra ahunda c está sujeita á lei da concorren- 
ria ; com o progresso tla socicdadr e a maior densidade 
tla popiilação, a propriedade \ ne tomando um caracter cada 
vez mais acceiituatlo de monopolio, q i i ~  asphixia toda a 
vida social ; ora coiircdcntlo si) as tcrras 11or arrendamento, 
evita-se o mal do moiiopolio r í'ac.ilita-so iio futuro a solii- 
çáo da cl1iest9o social. O bystema do arrendamento foi 
lisatio rio Coligo franccz, mas para grandes concessões 
feitas em coiidições especiaes. 

A meu ~ ê r ,  o systema do arreiidameiito e'injusto e 



inconveniente. A valorização do solo t? em grande parte 
devida ao trahallio e ao capital do concessioriario, sendo 
pois injusto priva-lu em proveito do Estado do resultado 
dos seus esforços. Para refutarem esta 01)jecção os defen- 
sores do systema querem reconliecer ao arrendatario o 
tenant right, isto 8, o direito de ser iiidemnizado das 
l~emfeitorias feitas na concessão, quando esta se não renove, 
mas em tal caso tlesapparece a pretendida superioridade 
tlo arreiidamento sobre a veiida. Alem disso sO se poderii 
obter o progresso cl:is colonias com a propriedade indivi- 
dual, pois s6 ella leva a fazer os ~iecessarios melhora- 
mentos agrarios. Dizem aiiida os defensores do systema 
que, sendo os arroridarneiitos de longa duração, darão 
tempo sulriciente para se tirarem vaiitagens do capital e 
do trabaliio empregatlo ; porem, se assim se fizer, teremos 
a empliyteuse e riao o arrendamerito. 

Rejeitamos, pois, o systema do arrendamento ( I ) .  

XVIII. - f )  Aforamento. - Alguns escriptores entendem 
que a concessão, sob forma de aforamento, i! a quc: melhor 
coricilia os interesses da colonia conio collectividade e dos 
coloiios. Eiitre outros, defendem este systema Laveleye, 
Gide, Stuart Mil1 e Girault ; foi elle tambem precoriisado 
por Alexis Peyret rio Congresso Internacional da interven- 
ção dos poderes publicos na emigraçáo e na immigração 
realiçado ern Paris em 1889. Eiitende-se geralmente que 
os aforamentos se devem fazer por baixo preço e adjudicar 
em hasta publica e que ao foreiro se deve permittir a 

(i) Sr. Freire d'Andrade: ob. eit., vol. 11, pag. 266; Conyrès de 
1900, cit., .pag. 186; Hamelin: ob. cit., pag. 87; Sr. Dr. Marnoco : 
ob. cit. pag. 478. 



sub-emphy teuse. Como garantia c10 bom aproveitameti to 

da concessfio, aconsellia-se tainhem a imposição ao foreiro 
da obrigação de culti\cir todos os arinos uma porção ( 1 1 ,  
terrcno proporcional h extensão total da coiicessão; quaiido 
a terra cilltivada iiiiin aiirio attinge uma area dupla ou 
tripla da que legaliriente foi prescripta, devera ser redu- 
zido o foro ou ampliada a coiicessáo sem aumento de 
encargos, e o contrario se fara quando inversamente a 
area cultivada fbr inferior h fixada na lei. Com o mesmo 
fim pode-se dispor tnmbem que a contribuição predial 
aumentc nnnualmerite, emquaiito o terreno não estiver 
vultivadu, e (pie se conceda o tloiniiiio directo ao foreiro, 
quaiido este houver realizado valiosas bemfeitorias. Numa 
orieiitaçao muito d i~e r sa ,  sustentam outros que o canon 
deve aumentar periodicamente, perniittirido ao Estado 
lucrar corn a valorizaqáo do terreno devida a causas geraes. 
iiitlei~snclentemeiite da ac:ç5o do concessionario. 

Seguiido os seus deferisores, a enil)liyteuse resalva 
mellior os direitos da colosiia c permitte ao concessioriario, 
táo bem como a proprieilatie pleria, obter as vantagens 
devidas ao seu trabalho e ao emprego dos seus capitaes. 
A coloiiia, estipulaiido o aunierito gradual do fbro, lucra 
com a valorizaçio do solo, o que 6 justo, pois ella deriva 
da abertura de novas vias de communicaçáo, da fundação 
de centros de populaçáo, do aumento da segurança, numa 
palavra, dos progressos da civilização, que so a sociedade 
são deviilos. Na emphyteuse, como rio arrendamento, podem 
assim reservar-se para as colonias as vantagens do unear- 
ned futur increment. A emphyteuse tem ainda a vantagem 
de não tirar ao coricessionario os capitaes, de que tanto 
carece no inicio da sua exploração, e de fornecer a colo- 
riia valiosos recursos financeiros, que facilitam a applica- 
ção do s ~ l f  sttpporting principle. Com effeito, a renda que 
a colonia recebe dos detentores da terra substitue os im- 



postos. Emfim a experiencia confirma as vantagens deste 
systema, que tantos serviços prestou outr'ora aos gregos 
e aos romanos e que na actualidade tem produzido excel- 
lentes resultados ria Nova-Zelandia, na India, no Egypto 
e na Turquia. E certo que ha hoje uma forte corrente 
contra a emphyteuse, devida aos abusos a que essa insti- 
tuiçáo deu logar no passado, mas elles só provam a 
necessidade de a reorganizar, designadamente permittindo 
ao foreiro desembnr;i$nr-se dos encargos empliyteiiticos a 
medida que for ~)rogretliiltlu a cultiira da terra. Assim 
convenientemente reiuiidida, a ernpliyteuse prestarA gran- 
des serviços, promoveiitlo a valor.izaçâo dos terrenos incul- 
tos e gerieralisando a propriedade, visto iiio ser preciso 
diriheiro para a adquirir. 

Parece-me, porhm, que 3 empliyteuse em nada e supe- 
rior A venda, de que I'unt1:imeiitalmeiite sb diflere pelas 
limitações impostas ii proprietlatlfl. Nos paizes novos a 
propriedade deve ser de facil adquisição, definitiva e 
plena, pois sO assim produzira todos os seus admiraveis 
resultados. A superioridaile economiça da propriedade 
privada sobre qualquer outra fbrma da propriedade affi- 
gura-se-nos incontestavel. As limitações impostas A pro- 
priedade rias coloiiias sU servirão para afastar os bons 
colorios, que desejam fundar explorações duradouras e 
para isso precisam cle usar amplamente tla sua iniciativa; 
para obter eguaes lucros e soffrer identicas restricçóes, 
riiiiguem abanctonara a velha metropole pelos longinquos 
paizes novos. h valorização da terra t': devida ao rendeiro, 
que a cultivou e que contribuiu pelo seu diriheiro e pelo 
seu traballio para a realizaçuo dos mellioramentos mate- 
riaes e para o progresso da coloriia; injusto 6 pois con- 
fiscar para a colonia uma parte das vantagens, que para o 

*colono sómente devem reverter. O fôro e sempre oneroso, 
não o e menos do que o pagamento do preço em caso de 



compra da terra. Alem disso e de difficil cobranqa; se o 
foreiro não pagar, tem tle ser intentada uma acç5o rxecu- 
tiva, longa e dispendiosa, cujo iniico resultado P muitas 
vezes o de se por novamente orn pr:iCa o terreno, volt:indo 
para o dominio publico por falta de pretendentes e per- 
dendo-se os foros \encidos. I? por isso que tão vulgar- 
mente os furos deixam de ser paços nas nossas coloiiia~! 

As vantagens finar1c.eii.a~ do systthma corisistem apenas, 
como a pratica iriostra, em foriiecer um pretexto para 
onerar mais a terra, aggravaildo os s t ~ s  encargos tribii- 
tarios. As garantias destinadas a assegurar a cultura da 
terra são illusorias e tracliizem-se çeralmeute em vexames 
e incommodos por parte da administração, que nada con- 
segue, dada demais a maib a perpetuitlade do contracto. 
Os ahiisos da emphyteuse provam muito contra ella, não 
bastando dizer que sera necessaria a sua remodelação; é 
preciso explicar em que corisistirA esta, que t a l ~ e z  não 
seja mais do que a negaç20 da propria emphyteuse. A 
experiencia mostra os bons effeitos da propriedade per- 
feita e n30 os da emphyteuse; a primeira se devem os 
admiraveis esforços, que permittiram cultivar os Pyrineus, 
a Toscaria, os Apenninos e os rochedos que cercam o 
golfo de Napoles, A segunda se deve a ma cultura e a 
miseria dos irlandezes ! 

Não vêmos pois vantagem alguma em se seguir o sys- 
tema do aforamento. Quando muitos era elle aimissivel 
para as grandes concessões de terras destinadas a pasta- 
gens, cuja exploração sera necessariamente rudimentar, 
mas ainda ani preferimos o arrendamento temporario, 
que permitte salvaguardar os interesses futuros, a emphy- 
teuse perpetua (i). 

(I) Leroy-Beaulieii: ob. eit., vol. 11, pag. 568; Pkty de ThozBe: 
ob. cit., pag. 703; Girault : ob. cit., vol. 11, pag. 387; Hamelin : ob. cit., 



XIX. - g) Alienação condicional. - O  systema da alie- 
nação ou da venda coiidicional corisiste em vender as 
terras coloniaes, dando ao comprador, não um titiilo de 
proprieclade, mas um simples titulo de posse, que sb se 
toriia definitivo decorrido um prazo de tres, quatro ou 
cinco anoos, durarite o qual o coricessionario tenha cum- 
prido certas obrigaqões. Consistem estas geralmente em 
elle residir no lote durante alguns mezes em cada anno, 
em construir ahi uma casa, em cultivar uma determinada 
extensio de terra e em realizar certas bemfeitorias, não 
podendo Iiunca alienar ou arrendar a sua concessão. 
Decorrido o periodo tla occupação provis0ria, as auctori- 
tlades competentes examinam os traballios realizados, 
~ibrilicando s e  o concessioriario cumpriu ou não as suas 
ol~rigações. Se estas s e  acham cumpridas, o concessionario 
recrl)c? o titulo que lhe confere a propriedade plena da 
terra Concedida; iio caso ~~oritrario, a terra volta para o 
doniiiiio privado da colonia. O preço da terra k em parte 
pago a contado e o resto em prestações annuaes, garaii- 
tiiido-se o seu pagamento pela instituição duma hypotheca 
legal sobre o terreno coricedido. Este systema foi applicado 
na Repixhlica Argentina, no Brazil, na Nova-Galles do Sul, 
ria coloni;~ ile Victoria, rio Cabo da Boa-Esperança e na 
Tunisia. Offerece elle a vantagem de affastar os especu- 
ladores e os capitalistas, 1)rm como os colonos pouco 
dispostos a trabalhar. É riecessario, porém, que elle seja 
rigorosamente applicatlo e que se imponham ao concessio- 
nario obrigações serias, sem o que não se farli a selecção 

pag. 88; Sr. Frcire dlAndradc: ob. cit., vol. I, pag. 90; vol, 11, 
pag. 243 e 255; Sr. Thomaz Garrett: ob. cit., pag. 164; Chailley: 
nrt. cit., pag. 444; Cornpte-rendu r l ~  lu spssion de lJInstitut tenue 
ti La Haye cit., pag. 6 4 ;  Aritori: ob. cit., ptg. 386; CauwAs: ob. ca't., 
vol. 11, pag. ii8; Sr. Dr. Marnoco : oh. cit., pag. 480. 
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-necessaria entre os colonos. Allega-se contra este systema 
que elle cxige por partc c10 coiicessioiiario a posse dum 
certo capital para comprar ii lerra e iniciar a sua explo- 
raqáo. A prolx)sito do systrma da veiida j i  vimos, porem, 
c~uc estc~ argiinii:iito ~ r a  i in l~~~o~rde i i t ( :  e que a apontada 
coiisequeiicia só tiiilia \ai~tiig(~iis. 

Na veiodade, o systema tlas alieiiações cundicionaes pouco 
difTcrc (lu systema tlo veiitla que dcí'endrmos. Pode dar  
lugar 3 ((lie se impoiihani condicões exageradas aos con- 
cessioiiaisios e liotle siijeitar esles a liiria tutela iricommoda 
(Ias aiitoritlades. Por isso iiáo o prcfcbrimos como systenia 
geriil, nias atlrnitliiiiu-lo lias coloiiias em que seja mais 
provavel c h  iri;iis de receiar a csl)eculação (i). 

XX. - h )  Occupação provisoria. -- O systema de occu- 
paçao provisoria iino se deve coiií'undir com o clii o'cciipa- 
6%) 1jui.a e siinl~les. Segundo este os colonos, encoiitrando 
terras viigas, poderiam fixar-se iiellas e adquiririam pela 
occupaçáo a siia pruprieilade. k o sysleina afinal do 
sqi~attittg, que vipoi.ou rioa ILtados-Vnitlos c na Aiiistrali:i ; 
o s q z ~ t a t í e ~ ~  i: um clernciilu ii.reguliir, mas util, quc ariti~cetle 
a coloiiiiiaçáo, preparaiido e auxiliaiido a sua amplinç5o 
e tendo a seu P~vor, não um titido I(y,c~l, mas o scu tra- 
ljalho e a siia eiicrgia. Náo se pode, porSin, adinittir a 
occupaçio pura e simples das telaras vagas, pois, perten- 
c.orido cm propriedade i coloiiia, >i) pai' iini riiodo tierivatlo 
podem ser adquiridas pelos particulares. Alem disso este 
syste~na (Iriria logiii' a abiisos, pci-niittiritlo aos coloiios 
asseriliorarein-se tle exteii.iii~s iniiito superiores hquellas 
que realmorile podei-iam ciiltivar. Nos Estados-Unidos e na 

(1) Sr. Dr. Marrioco: ob. cit., pag. 482; Marco Fanno: ob. n't., 
pag. 902. 



Australia foi forçoso reconhecer a situação de facto creada 
.pelos squatte~-s, mas não se affirmou a sua legitimidade. 

O systerna da occupação provisoria consiste em con- 
cetler o usiifruçto de certos lotes de terreno aos colonos, 
que poderão adqiiirir a sua propriedade realizando nelles 
determinados melhorameritos, cultivando-os e residindo 
iielles. Em geral, fixa-se a arca maxima que.pode ser conce- 
dida a cada iiidividuo, para evitar favoritismos e desegual- 
dades por parte tla adniiriistração. Foi este mais ou nienos 
o system:~ que vigoro11 na Giiyana franceza ate 1884. 

A occupttção pro~isoria remedeia alguns defeitos do 
systema diis concossGes gratuitas, mas traz graves incon- 
venientes. 1Smqilanto o concessio~iario s6 tem a posse 
precaria c10 solo, si) alcançara credito se pessoalmente o 
merecer, visto a sua concessáo ser revogavel; portanto, 
só os capitalistas se poder50 aproveitar deste systema. 
Tem-se procurado remediar este defeito fazendo a colonia 
adeantameritos aos CO~OIIOS,  si) reembolsa~eis em pequenas 
~~restações muito espaçactas. Mas a colonia não pode dis- 
tinguir os hons colonos, que mereceriam esses adeanta- 
meritos, dos maus colonos e este processo acarretaria 
graves perigos e encargos As finanças coloniaes, de cujos 
recursos dependeria sempre a marcha da colonização. 
Alem d'isso, o systema presta-se a abusos e a unia inge- 
rencia excessiva da administraçáo, qiie de lacto iiiiilca se 
poderão evitar (i). 

XXI - e) Conclusão. - Do estudo que fizemos clds (li- 
vzrsos systemas de concessão po~lemos deduzir que a 

(1) IIanieliii : ob. cit., yag. 46 ; Lcroy-Heaiilieii : ob. crt., vol. 11, 
pag. 555; Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pap. 683 : Cauwès : ob. cit., vol. 11, 
Iiag 118. 



nenhum delles se pode dar a preferencia absoluta e ex- 
clusiva. E esta a doutrina professada por Zimmermann, 
que mostra a necessidade de seguir systemas diversos 
conforme ha ou não uma graiide procura de terras e de 
harmonia com o temperameiito c as tradicões cle cada 
nação; os povos latinos piaeferem a propriedade perpetua, 
ao passo que os iiiglezes e os hollandezes se satisfazem 
com uma propriedade temporaria, logo qiie a Sua duração 
seja bastante longa. Ein at)soluto, portaiito, nenhum sys- 
teina é mellior em c4ualí1uer raso do que todos os outros 
ou peior do que todus. Todalia parecc-tios poder firmar 
as seguintes conclusGes : 

a) - A  forma normal tlas concesbões ser i  a venda. 
6 )  -Nas colonias de povoação a veritiii ?;era por baixo 

preço e em liasta pu1)lir;i. 
c) - 6 as fazendas al)plila:ir--h(&-lia nas suas linhas geraes 

o systcma de Waltefirld, riiil~rsgaiido-se o11 não a hasta 
publica. 

d) - Vfhiider-se-hão sempre por alto preço os terrenos 
iirbanos o os que suscitarem uma graiide procura. 

e) - Quando for de recear tima iiit,ensa especiilaçáo, 
poder-se-lia recorrer a alienaçáo condiciorial. 

f )  -As concessões gratuitas são admissi~cis no inicio 
da colonizaçáo, em que as terras n5o encoiitram compra- 
dores. 

g) - Para as terras destinadas a pastagens, pode-se 
empregar a emphyteiise, mas 6 muito preferivel o arrerida- 
mento. 

h)'- Em casos espcciaes, podem-se constituir compa- 
nhias prediaes. 

Seja qual fbr o systema de coricessTies empregado, 6 
geralmciite coriveniente reservar uma zona de terras fer- 
teis e bein situadas para os pequenos agricultores, sem o 
que sera na pratica quasi impossivel evitar que elles sejam 



afastados da adquisição da propriedade pela concorrencia 
dos especuladores. Tambern e sempre util promover a 
cultura das terras concedidas, lançando impostos progressi- 
vamente crescentes sobre as terras incultas e concedendo 
premios aos bons cultivadores; para o mesmo fim contri- 
buirá poderosamente uma boa orgaiiização do credito 
agricola, que deve ficar a cargo dos particulares, mas 
deve ser yromovido e auxiliado pela administração (4) .  

Legislações estrangeiras 

1. - ISstatlos-Uuidos da Ameriça do Norte. 
11. - Rellublicn Argentina. 

111. - Coloni:ls inglezas. 
IV. - Colonius i'rancozas. 
V. - Colonias hollandezas. 

VI. - Colonias allemãs. 
VII. - Coloriias riissas. 

VIII. - Coloi~i:ls italianas. 
IK. -- f:oloriias hespanholas. 
X. - Coloiiias belgas. 

I. - Estados-Unidos da America do Norte. - O regi- 
men das terras pnclr ser estiiilado nos Estados-Unidos 
num periodo mais loiigo do rjuc e h  qualqiier outro paiz, 
offerecerido por isso um qii;iclro mais completo cla sua 
evolução e das siias vicissitudrs. E certo que não se trata 
aqui duma colniiia, mas trata-se dum paiz novo, muito 
s~mel l ia i i t~  sob o poiito clc vi43 ccoilomico a uma verda- 
deira colonia ; a sitiiacao tlo gowrrio cios Estados-Unidos 

(i) Sr. ])r. Marnoco: ob. rit., 1,:ig. '18'1; Con!/t.c;s clr 19üO cit., 
png. 187; Marco Faiino: oh. cit. .  pag. 200. 



para com os longinqnos territorios tlo Far-West é identica 
1 dum governo metropolitano para com os territorios 
duma colonia. Por isso devemo:, estudar o regimen das 
concessões de terrenos na legislaçao norte-americaria. 

Emquanto colonia irigleza, as terras dos actuaes Esta- 
dos-Unidos pertericiam a Coroa. Proclamada a indepen- 
dencia, trataram os Estados da União tle repartir entre si  
as terras vagas, mas, náo coiisegiiiildo chegar a accordo 
tluanto a essa divisão, resolver;im qrie ao (:ongrcsso ficasse 
pertencendo todo n poder em materia de legislação de 
terras; os Estados, qiie de novo fossem çreados, cede- 
riam do mesmo modo ao (:ongrcsso os seus direitos 
nesta materia. i\s terras iliviilem.se em terras vagas 
(863.290:033 acres), terras reservadas (169.284:013 acres) 
e terras appropriadas (576.06..i:280 acrcs). -4s terras dn 
dominio dividem-se em tliias c.l;i~ses de diverso kalor, 
abraiigeiitlo uma tlrllas as terras destinadas a coiicessõcl~ 
a compaiiliias ferro-viarias. 

Arites tia iiidepen(1eiiçia as terras dos Estados-Unidos 
eram cedidas gratuitametite, para se pronlover a immi- 
graçáo e a coloriizaçáo. As c.ompan11ias transferiam a pro- 
priedade plena das suas terras aos immigraiites livres ou 
servos e reservavam uma parte dellas aos seus accionistas; 
os immigrantes ficaram, por rezes, possuindo terras em 
commum, cujo usufructo repartiam entre s i ;  rnais tarde 
dissolveram-se essas Commiiriidades, passando as terras 
em propriedade para os partiçul:ires, com a obriga~ão 
de as ciiltivarem e iiáo poilei~do possiiir cada um mais do 
que uma certa extensão de tcrra. Ai extrema generosidade 
dos soberanos inglezes concentrou com este systema a 
propriedade em poucas mãos, fornitiiitlo-se assim uma 
aristocracLia privilegiada de proprielarios e diminuindo a 
immigraçuo. \)ara evitar este mal iliq~oz-se nalgumas 
c:oloiiias que as terras fossem dadas a cada proprietario 



na proporção do numero de colonos que elle trouxesse 
comsigo. Assim o regimen de concessões inglez, embora 
superior ao dos outros povos colonizadores da mesma 
epoclia, não conseguiu impedir a excessiva concentração 
da propriedade, causa do fraco desenvolvimento da popu- 
lação. Não e de admirar, porém, que o governo, dado o 
predomiriio da nobreza e a irreçularidaile da inimigração, 
fosse facilmeiite levatlo por politica ou por favoritismo a 
doar cnormes esteiisões de terra em troca de serviços e 
auxilios ou como simplos recompensa da lisorija. 

, Proclamada a iiltleperit~encia, o Congresso resolveu 
vender as terras, rcscrvando as 1)ropriedatles dos indege- 
lias; com issc~ 1)rociirava-se so1)rctiltlo obter um grande 
reiidimento, cliir reiriccliassc~ o dcsiclilililwio íirianceiro da 
nad.50. 1s tilrras cbrnin (livididiis crn districtos e estes em 
toto~ishlys coin ;i catchrisão clc scis millias c1iiadr;idas ou 
23:0i0 acres; os tow,ships tlividiiiin-sc em 36 secçóes de 
6'10 acrcs cacln uma c cbst;is em lotes de 160 acres. As 
secções eram iiiintcraclas de I a RB, serido reserva& a 
4 6 . "  para clotaçáo tlas escolas publicas e veiideritlo-se as 
demais ; at6 li80 punham-se em liraça as secções inteiras 
c: iiciiliilm limite se impunha a adquisição de terras. Este 
regime11 deu logar a que os especuladores adquirissem 
todas as terras, revendendo-as caem graiitle lucro aos 
colorios, ja divididas em pequerios lotes; os colonos, 1130 
tendo recursos para atlqiiirireni lotes tão grancles, como 
os que eram postos em praça, viam-se for.aclos a recorrer 
aos garianciosos capit;ilistai. 

Para por cobro a est:i silua~ão, (letermiriou-se em 1800 
que as terras fossem ~enclidas pelo preço fixo de 2 dollars 
por acre ; a vigo\ini;i p a r t ~  do preço era Piig3 a cbollta(lo, 
unia c~iiarta parte dentro tlc 'I0 (lias, oiitro c~iiarto dentro 
clc 2 aauiios, airicla outro quarto até ao terceiro anrio e o 
remanesceritegtt, ao quarto aiirio. l)esapparecerido, porem, 



a obrigação de pagar de contado o preço da terra, desen- 
cadeou-se uma verdadeira febre de especulação; todos 
compravam extensões enormes de terra, sem meios para 
as pagar e cultivar, que esperavam revender antes de 
decorridos os 4 annos. Quando o não conseguiam, não 
pagavam as prestações em divida e o governo achou-se 
credor de muitos devedores insolventes, que foram inexo- 
ravelmente expropriados das suas concessões. 

Perante os maus resultados das vendas a prazo voltou-se 
em 1820 ao systema das vendas a contado, rediizindo-se 
o preço do acre de terra de 2 dollars a 4,28; para liqui- 
dar a situação existente uma lei de 1824 permittiu a todos 
os que tivessem adr~iiirido a prazo lotes de mais de 640 
hectares restituir ao governo a parte cliie não podessem 
pagar e pagar o rcstaiite em 8 anilos. Estas leis repre- 
sentam na histori:i do regimen das terras riortr-americano 
o iiiicio tluma iiov;i phase, favorave1 aos pequenos colonos, 
cujo apparecimeiito se tornou possi~el em virtude do me- 
llioramento da situaçáo firianceira da federação e do 
aumento da immigração resultante das crises economicas 
europeias. Durante um largo periodo, sob a acção da lei 
tle 1820, cresceram as pequenas propriedades, principal- 
mente nos Estados do Norte, sendo a maior parte, porem, 
adquiridas das máos dos especiiladores. A especulação 
provocou então iim boom geral e os colonos adquiriram 
terras e instrumentos de cultura por um preço exaggerado, 
sò podendo vender por baixo preço os seus productos no 
periodo de depressão que se seguiu! ,4 miseria dos colo- 
nos provocou um aumento do sqziatting e fez com que 
elles, unindo-se aos operarios, formassem o partido demo- 
çratico, defensor das concessões gratuitas ! 

O primeiro triumpho obtido por este partido foi a pro- 
~nulgaçáo do Preemption Act de 4841, que permittiu a 
todos os que illegalmente houvessem occupado terras 



vagas adquirir pelo facto tla sua cultura o direito de pre- 
ferencia na sua compra, pcblo preço minimo da arremata- 
çáo, atS ci cxlr~isáo de 160 acres. Regularisava-se assim 
a sitnaçzo (10s squattpr,~ e pela primeira vez se estabelecia 
iirn regim~ri de favor para os 1)equenos colonos. Animado 
com esta primeira victoria, o partido clemocratico consti- 
tuiu cm IHkh a poderosa associação dos F~.ee-soilers, que 
pretclritliaiii pequenas concessões gratuitas de terras para 
os cultivadores, a suspensão da veiida de terras publicas 
aos espclc*iilatlores, a insec~iiestral~ilidade* dos pequenos 
lotcs iiiferiores a uina e'rtrrisão determinada e a limitação 
da exteiisSo ~naxi in;~ de terras que iirn niesmo initividiio 
pocteria :rdqiiirir. Embora não lograssem impor todo o 
scii pro;i'amma, os Free-soiliers grnngearam o appoio 
da opirii3o puhlica e em 185!) coiic~iiistar;irn a maioria 
nas eleiçóes do (:ongrcsso. Uma lci preceituando a con- 
cessão gratuita votatl;~ pel:~s doas camaras ficou irlutili- 
sada pelo veto do pi'esidontc 13ucharian, mas em 1862 foi 
de riovo votada e saiiçcionada pelo presidente Lixicoln, 
c~nstituindo verdadeiramente a Magna Cliarta do colono 
;imericano. 

Nos termos dessa lei qualquer cidadão americano ou 
t~\lriinçeiro natiiralisado, maior de "L annos e chefe de 
Samili:~, pode adquirir de entre as terras postas ti venda 
um homestend, da ext~ns'io maxima de 160 acres, rclce- 
hendo iim titulo provisorio tie propriedade, em troca do 
simples pagamento clns clespczas de (temarcação e tle re- 
gisto. Decorridos cinco aniios, durante os quaes o colono 
tenha residido no h o r t ~ ~ s t ~ n d ,  teiiha cilltivado uma parte 
delle e iielle tciilia c*oiistrnido uma casa, receber8 o titulo 
definitivo de proprictlade. A aiisericia durante 6 mezes 
ou o ri50 ciirriprimento das o1)rig:ições legaes faz caducar 
a concessão ; esta não pode ser alienada nem hypothecada 
antes do colono ter recebido o titulo definitivo de pro- 



priedade e em caso algum pode ser penhorada por dividas 
cohtrahidas antes de conferido o dito titulo. O concessio- 
nario tem o direito de preferencia na adquisição do lote 
contiguo ao seu homestead atk li extensão de 160 acres, 
dando por elle o preço do mercado em prestações e 
ficando sujeito qiianto a elle As mcsmtis o1)rig:içóes esti- 
pulad;rs para a çoricessZo do h o t t ~ ~ s t ~ n d .  h lei de 1862 
sanccbionoil aiiida o direito d(1 l)l*ePrnpllon, clue jA tinha 
perdido muito da sua iml)ortaiici;i. Para ;i coiieessão dos 
tirnbo. ru1t1n.e e desert laizds, isto é, tcrras destinadas a 
~)lantac,ões florestaes ou a serem irrig;rdtis facilitaram-se 
ainda mais as concessões grlituitas. 

I'osto isto procurou-se aiiida g;irniitir n pequena pro- 
priedade pela lei da honlestrntl cxet,~l)tiotr. L)e 1t):jO a 1839 
o Tesas povoou-se de colonos iiihol\riitrs, fu$idos (10s 
c redor~s ,  qiie se  apressaram a tlccrelar a ilisecliicstra- 
bilidatlc, dos homesteads. Essa lei foi gradualmente acceite 
pelos oiitros Estados; nos seus termos, o llolnestead s6 
podia scr alienado por accorrlo de todos os membros da 
familia c era isento de penlior;~. O systema de f~oniestead 
applic-oii-se primeiro nos Est;idos do Norte, pas~aiicio sti  
tlepois da guerra de seccessáo e da aboljç3o (Ia cscim;i~ id5o 
\)ara os Estados clo Siil, onde atk cnt3o prevalecera a 
gr;inde proprietlacle. O systeiria dil homestrnd te \e  como 
prinieira consequc~ncia o progresso cla pequena proprie- 
dade, clecaliiiido e 1r;igmentando-se, ti falta de comprador, 
os latif~iridios; a ciiltilrii progredia parallelamente, como 
claramente o mostram as eaatisticas. ,i gratuitidade das 
concessões fez taml~em com que rapidamente diminuísse 
o numero de terras do domiiiio c10 Estado, para o que 
coiitribiiiram os lnnd grahhers oii especuladores; estes 
fiiziam requcrclr os ho~n~c i~c tdc  por gente sua, que, decor- 
riclos os caiiico rrriiios, 1 1 1 ~ .  (liiiiacJg;ivam as terras, constituin- 
cio-se elc.;tc modo jiraritlc. propriedades, com manifesta 



deturpaç5o dos intuitos da lei. Assim, a partir de 1880, 
a coiistitui$áo d~ sociedades agricolas e a generalização 
do emprego de iii;trliirias lia cultura fizeram de novo pre- 
dominar a teiidencia favoravel A grande propriedade; ven- 
tidos pela coiicorreiicia desta, muitos pequenos c+olonos 
abandonaram os sciis ho~~testc~lrls ou os h!pothecaram, 
desprez;iritlo a lei da homrstead ~.re)ihption. A l~roprieilade 
media mesmo teiidr a tliniiniiir. 

Em resumo, o sjstrina das coiicessões gratuitas, como 
as ostatisticas o pi~i~v;tiri exhiil)~r;intcmente, n3o logrou 
impedir uma accentuada conceritrac5o (Ia proprictl;iilc~. -40 
latlo da t:oiicessão gratuita ~ier.istiii, ~toii;ni, sempre a 
veritla (Ias terras e fizeram-sc tnrnl)r>ni As t.ompariliias ferro- 
via ri;^.;, :i titiilo tle s u b ~  riicao, grandes c.olic.c.;sões de 
teuc).; c.otiti$ii;is As siiiis liiili:is, (liicl. (13th cssn situ;iç5o 
privilcgi:~tla, cii.aiii rrvoiididas c3m pcc~iiciios lotes por alto 
preço. Siihvciiçi?cs eguaes t1 cor11 tbgunl destino foram dadas 
iiiiid;i aos Estados para a realização tle melhoramentos 
puhlicos. Estas terras assim postas em praça foram em 
gr;irirle p a r t ~  adquiridas por capitalistas e sociedades 
estraiigc3ir:is, qiie st') tinham em vista revende-las quando 
o aiimciito d;i ~)opulação as lioiivesse valorisado. .issim 
rlesl)fhrtli~;~v;i-\(h o tloniiiiio clo Estado para favorecer a 
w.l)et.ixla~ã». Por isso cri1 i881 uma lei dispoz qile as 
terras si) fossem coiicedidas sob o regimeri i10 homes- 
tead; jli eiri 1887 se prt~ceituara que o solo sb podcria 
pertencer a cidaclZos americarios oix estrtiiigoiro.;. nlcm 
de 20 O/o.  

Mas estas medi11;is foram t:irtli;is em excesso, pois A 
(lata da siia promiilgnção j A  o domiiiio privado estava 
muito rc1iliizido c a rilitior partii tl;is siias terras estavam 
clntrcgiies aos cspeculadorcs c iiá» ;tos pequenos cultiva- 
dores. Por isso, são liojc vivissiinos os protestos contra 
tal situaqáo, chegando-sc ;i 1)rol)br o resgate das terras 



das companhias de caminhos de ferro, para serem conce- 
didas como homesteccds (1). 

11. - Republica Argentina. - Como colonia hespanhola, 
a Argentina esteve por muito tempo sujeita ao regimen das 

4 encon~iendas, concesbões de enormes extens0es de terras, 
doadas por uma ou mais gerações, mas rijo perpetua- 
mcntc, de modo que o encomiendero tratava dc explorar 
apressadamente a tcrra, sem iiunca cuidar de ;I J alorisar. 
Este mau regime11 era aggravado aiiida pela itistitiiiçáo 
dos morgaclos, que obstava ao fraccioriamento da proprie- 
dade, e pelo predoniinio dos bens de mão-morta, porque 
3s molhores terras pertenciiim ris congregaçi7r:s religiosas. 
Assim a Argeritiria tornou.se um refugio de aventureiros 
crueis, qiie iiell;i iniplaritarani iirn ~crtladeiro regimen 
fciidal; a agricullura riao foi sequer iriiciatla, destinando-se 
as tcrras sU a pastagens e importando-se os generos de 
ci~iIsunio. 

Proclamada a iiiclq)endencia em 1813, logo o governo 
da republica cuidou de abolir todos os vinculos e onus 
que iiicidiam sobre a propi'iedatle, mantendo, porem, as 
coricessõcs gratuitas, fonte de abusos e favoritismos. Vigo- 
rou esttJ i.cginieii largo tempo, mas em 1822, tornando-s~ 
iridispciisnvel contraliir um eml~restimo, (leu-se como ga- 
rantia aos prestamistas iiiglezes a liypotlieca do domiiiio 
predial. SO se perrnittiram eritáo as ço~icessões por arren- 
dameiito corn a lluraç5o iniriima cle "L annos, sendo a 
renda ccluivalente a 8O/o tlo valor ilo predio para as pas- 
tagens e a 4 O / o  para as terras araveis. Seguiu-se, porem, 

(1) Marco Fnn~io : o h .  cit., pag. 70; Aiiljry : ob. ri l ., pag. 150; 
,si.. Dr. Mnrnoco : o11 r i t  . png. 483; Sr. 1)r. Lnr;~iijo oh. rit., 1~:ig. 222: 
Bcri~nrd : 06. cit., png. 162. 



com a dictadura do general Rosas um periodo de agitações 
que obstaram ao progresso economico do novo Estado. 
Terminada a crise, a Repoblica recoiistituiu-se, consti- 
tiiiiido-sc varios dominios provinciaes, formados pelas 
terras vagas de cailri proviricia, e um domiiiio federal, 
abraiigendo a l~riiicipio su as tcrras fG1.a dos limites das 
provincias e muito ampliatlo depois pelas conquistas das 
Pampas e dos territorios do Sul. Surgiram assim regimens 
de terras diversos para cada dominio. 

O domiiiio federal coiitinuou, porkm, a ser dado em 
arrendamento aos coloiios, apesar de se impor a neces- 
sidade de attrahir imniigrailtes. SG em 4825, desistindo 
os banrluciros iriglezcs da siia Ii?potlieca, se poude per- 
mittir a \oiida das terras em hasta publica, subsistirido o 
;~rreiid;lniciito para as pastagens. Como este regimeri não 
lograva attrahir bastantes immigrarites; renovaram-se 
mais tardc as concessões gratuitas de terras, subsistindo 
todavia a venda aos capitalistas. Na proviricia de Cordova 
fizeram-se coni pouco exito concessões a compaiihias pre- 
diaes; ria provincia de T3uenos-Ayrcs derani-sc coiicessócs 
gratuitas aos soldados t ~ u c  liaviam combatido contra Rosas 
e aos iminigrantes, com a obrigação do os cultivarem, e 
venclerani-se ainda terras, pagando-se o seu prelo em 
prestaçóes; na proviiicia de Entre-Tlios faziam-se tambem 
vcndas, mas predominava o arrendamento; nu provincia 
de Corrientes deram-se terras ;i coinl~:~i~liias prediaes com 
a condição de para e1l:is 11-azclrcni coloiios ; iia provincia 
de Saiita-Fé, depois tlo iiiria curta clxpcriencia das coii- 
cessões a çompaiihias prediaes, o proprio governo pro- 
moveu a fundaçáo de coloriias agricolas. Todas estas leis 
não conseguiram, porkm, aumentar muito a immigraçao 
e o desenvolvimento agricola. 

Este periodo de preparação pode-se considerar fiiiclo 
em 1876 com a promulgação de uma importante lei cle 



immigração e coloriização. Ihta lei mandou dividir as 
terras piil)licas em secç5es dr, 40:000 liectares, que se 
siibtlivitliam em lotes de 100 lirctarcs; dos 400 lotes de 
cada sccçáo 4 eram destiilatlos ;i formacáo cliim centro 
urbano, 76 para os seus siiburl)ios e os 320 restantes, 
fragmentados em 2 ou em 4 ljartes, reservavam-se A colo- 
nização. As primeiras 100 friiniliris de colonos, que se 
cstahcleccssem ern taada sec.çáo, receberiam gratuitamente 
um lotc de 100 1ic5t~tarrs, os restantes seriam vendidos ao 
preço tle 2 clollars por Iiectare, paçavel em 10 prestações 
a eoiltar do segundo aiirio da coiicessão, a extensáo mi- 
nima posta a vcnda era de "L liectares e ni~iguem podia 
adqiiirir niais de quatro lotes ria mesma scvç5o. O colono 
tinha de ciiltivar o lote e de residir iiulle duralite o prazo 
de 2 annos, elevatlo a 3 rm 1882, e si) depois recebia o 
titiilo clefiiiitivo do proprietladr. Os lotes url~anos eram 
vendidos pelo preço de "2lollars, devendo ser vedados e 
coiistriiitla nelles uma casa iio prazo diim aniio; os lotes 
sul)-ur1)arios eram arrendados para past;igcliis. htlinittia-se 
ainda a coiict:ss5o duma secçáo iritc~ira a compariliias pre- 
diaes, qnr, sci obriçassrm a estal~elecer iiella 1'10 fdinilias 
i l e  çoloiios dentro (te dois aniios. Subsistia tambem a facul- 
tlacle t lo  se arrenclarem lotes cle terras destinadas a pas- 
tagens. O pro[liicto da venda das terras era empregado 
em subsitlios aos imniigrantes. A lei de 1876 foi com- 
pletada por uma lei tle 1882, que autorisoa a alienação 
c+ondicional das pastagens, e outra de 1884, que per- 
mittiu a concessão gratuita, sol) certas obrigações, de 
lotes pequenos de terra, destinados i1 pastagens. Estas 
tres leis são muito superiores i s  aiiteriormente promul- 
gadas. 

As legislaqões proviiicaiaos variaram como a lcgislaçáo 
federal. Em Cordova persistiram as çompaiiliias pi'etliaes, 
mostraiido-se insutiiciente a regulamc~iitiic3~o Itynl para 



Ilies co1iil)ir os abusos. Em Santa-Fk preferiu-se a venda 
em liasta piil)lica, mas aiit0rizo11-se a coiicessáo gratuita 
tle pequoiios lotes. Em ljiieiios-Ayrchs su1)stituiu-se em 
1882 ás coiii8essões gratuilas a veiiila por baixo preço, 
rnas n2o sc lirriitoii ;I capacidada atlquisitiva de cada co- 
lono, de inudu qiic os espec.ulatlores rrioriopolisaram vastas 
exteiisões ilo terrn. l>romulgou-se eiit50, em 1887, a lei 
dos 0 n l 1 , o s  .igricolas. Esta Itbi obrigava os proprietarios 
ilc torras coiitignas i s  vias ferrei(. 4 1  c.iiltivarem-as, sob 
pena tle scbrcin expro1)riados; se o So>w1n, ;IS suas terras 
seriam ~(~iicliiliis em lotes de 200 1ic~c.tares pelo preço do 
5 tlollars. 1);ignvel ern 8 :~iiiiiiidiitle~. Erii regrii, pork111, 
as terras eram coiiceclit Ias 3 ci~il)re%;~s par ticiilares, que 
as podiam iijpothecar iio Banco 1l)olrcnr.io tle ln I>~.ovincia; 
as emprezas deviam dividir as suas terras em loles, que 
scritini vciiclitlos aos pnrticiilarcls. JSsta lei C iiitiircssante 
por ter procurado promover o tleseiivol\ iiiiento ( ta pclcliiena 
proprieclade e fornecer-llie u iieccsçario i-redito, nias não 
exigiu das emprezas de co1uiiizac;uu todas as necessarias 
garaiiti:is. 

De 187; em il~~aiitc o progresso ri~oiioniico da Argen- 
tina iiccelcroii-se extraordiiiai*iaiiiente; iiiir3 pouco ou riada 
contril)i~iu paras isso O regimeri das terras. O graride 
;iffluio d(: capitaes, que se deu, provocou ate uma intensa 
especulação sobre os terreiios, cujo preço se elevou muito 
e subitamente c que a cada momento mudavam de pro- 
prietario. A legislação não impediu taes excessos, antes 
pela sua iiisuíiiciencia os facilitou. O rcsiiltado era de 
fticil previsão; em I~rcve sobreveiii urna crise, (pie tlrtrr- 
mino11 uma baixa geral dos preqos e a ruina dos cspecii- 
Iaclores, diminuindo inuito a immigi.iiç50. Em 1891 foi 
revogada a lei dos ceiitros açricolas e pern~ittiu-se aos 
co~~cessioriarios substituirem a o1)rigaçáo de fixarem 110s 
seus lotes certo iiumero de colonos ]]ela cie enipregarem 



nelles um capital determinado. Mas era tarde para reme- 
diar a mii situação creada, pois a maior parte das terras 
estava jii em poder dos particulares, priiicipalmente dos 
capitaliatas, sendo escassa a pequena propriedade. As 
companliias prediaes poderiam ter prestado bons serviços, 
quando Ihes fossem exigitlas iriais seguras garantias e 
quando fosse mais cuidatlosa e severa a sua fiscalização, 
mas de facto nada fizeram. 

Vigora actualmente yma lei de 1903 que distingue os 
lotes iirbarios, os lotes agricolas e os lotes para a creaçáo 
de gado. Os lotes urbanos ou solares sáo dc pequenas 
dimensões, ninguem pode adquirir mais de 4 os ~611s 
compradores teem de os vedar e de coristruir iielles iima 
casa iio prazo dum anno. Os lotes agricolas ou chac~.as 
teem a extensão maxima de 100 hectares; riiiiguem pode 
adquirir mais de dois e dentro de dois anrios teem de 
clstar cultivacios em parte e deve estar alii construiclti iirna 
casa. Os lotes de pastagem ou pastorilps teem a rxterisXo 
maxima de 2:500 hectares e iiinguem pode adquirir niais 

' (10 ( ~ L L O  um; dentro do tlois aiirius o comprador tem de 
possuir TIO seu lote coiistriiccóes t: gado de valor superior 
a 400+~000 reis por legua quadrada. Todas as terras re- 
feritlns são vendidas em liasta puhlica e o concessionario 
recebe o titulo tlefiiiitivo logo que haja cumprido as coii- 
dições indicadas e terilia pago pelo menos a sexta parte 
do preço. As terras que não se julgam proprias para 
o estabelecimento de colonias s3o arreritladas, mas podem 
ser veiididas tanibeni ate 1:000 leguas por arino, não 
podendo ninguem adquirir mais de 20:000 hectares destas 
terras; o arreiitlatario, ciiniprirido Lodas as suas o1)i.i- 
gações, pode adquirir ath nietci~l(: ila terra arreiitl;iiÍ;i, 
pagando cerca de 400 reis por hectare. Na vend;~ o 
preço pago em cinco anniiidades, salvo para os solares 
e c.hac.,-as em que S pago em seis. Não se rrconliecze o 



direito clc preferencia fundado na occupaç'io de terras 
pu1)Iiras (4) .  

111. - Colonias inglezas. - CANADA. - Até 1763, o Ca- 
liada esteve submettido ao doininio francez e nessa epoclia 
a propriedade tinlia uma organizaçáo p1ir:imoiitc feudal. 
Aos riobres e as iiibtitui~(1ob religiosa> ci,iic.cdiani-se enor- 
mes extensões de terras; us sciilioreb cotliam pequenos 
lotes tle tcrras aos :ipricultores, orierando-os, porhm, com 
variadas servidões f(?iiilaes; o clero deixava geralmente 
abandoiiadas as sii:is pro~)riedatles. Scrnelharite rcyimeri 
clesaiiiinava a imrnigrni;So, ~ i i o  p~rmittiiido o pi,ogrt3sso 
O c ~ ~ i l ~ n i i ~ ~  da coiunia. Assenllureaiitlo-se (10 Cailadh, os 
iiiglezes mariti~eraiii o pessimo iseginieii anterior no Baixo- 
Canacli, 1iiil)itado por fi-anco-canadieiises, e fizeram largas 
concessi5es gratiiitas de terras, sem cncargos, riem limites 
ou restricções, no iZltt~-Caiii\dh, destinado h colonizaç3o 
ingleza. A Igrclja obiglic~;iiia rec+ebc.u a setima parte das 
terras alienadas; os colotios fieis ~iiiclos dos ~stados-unidos 
depois tla guerra tia indt?pentlencia, os veteranos da' 
mesma guerra e os favoritos da corte foram largamente 
coritemplados. Alem disso constitiiiram-se numerosas com- 
panhias, a quem se deram concessões vastissimas, como já 
anteriormente indicirmos. Com tal regimen os a~entureiros  
dirigiam-se para a coloriia e alcançavam terras sO no 
intuito de as reveiitlerrm; apenas foi ciiltiva(1a a sexta 
parte das terras coiic~ecliti;is. 

Perante o insucccsso do systerna Pin vipor, o governo 
inglez determinou em 48% c~uo ; is I;.rras tUssem vendidas 
em Iiasta piihlica, diniinuiiido assim as coiicessões, embora 
as compariliias continuassem a comprar terras para as  

( i )  Marco Fanno: ob. cit.. pag. 58 e 166; Sr. Dr. Marnoco: ob. dt., 
pag. 897 ; iierilard: ob. eit., pag. 165. 
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se~entlerem com lucro, fraccioiiando-as em pequenos lo- 
tes. As compariliias vendiam as terras por um alto preço, 
mas não exaggerado, porque a isso obstava a venda das 
terras a baixo preço nos vizinhos Estados-Unidos, para 
onde chegaram a ser desviados alguris immigrantes. Desen- 
volveu-sc assim a pequena propriedade, tendo falhado 
as tentativas para a introducção do systema de Wakefield 
e do reçimen capitalista. A immigração cresceu rapida- 
mente, vindo quasi toda de Inglaterra, e tambem se refu- 
giaram no Canadd muitos escravos a (luem havia sido 
conceilicla a liberdade nas coloriias visinhas. Em 1840 o 
goveriio inglez, que conservava a faculdade de legislar 
em maleria de coricessfies, apesar da aiitonomia concedida 
h coloriia, suspendeu as coricessões a Igreja Anglicana e 
expropriou-a das suas terras, que jaziam abandonadas; 
conseguiu-se assim refazer o domiiiio do Estado, já muito 
desbaratado, e d Igreja deu-se uma parte do producto da 
veiida das terras. Stj em 18U.5, pela nova constituição do 
Canadá, foi recoriliecido ao governo da colonia o direito 
de tlispôr das terras vagas. 

O governo eolo~iial, appoiado pelo clero jd seni privile- 
gios, começoii por abolir em 1884 todos os onus e pres- 
taçnes ainda em vigor lias terras dos franco-canadienses, 
que foram indemriizados. J i  em 1830 se diminuira o preço 
d e  venda das terras e em 1859 permittiu-se aos concessio- 
narios sem meios pagarem o preço da terra em prestações 
e impôz-se-llies a obrigação de colonisarem as suas terras 
dentro dum certo prazo. Procurou-se assirn favorecer a 
coloriização, faltando todavia o iirrojo para a realizaçiio de 
grandes reformas. Em 1867 constituiu-se o Dominio do 
Cnnadh e ficaram existindo : o domiriio federal, constituido 
pelas terras vagas de Maiiitoba e tios territorios do Nord- 
Oeste, e os dominios proviriciaes, abrangendo as terras 
v:igai, deritro de cada provincia. A I~gislação do dominio 



federal foi a copia fiel da dos Estados-Unidos da America do 
Norte. Fez-se .a mesma divisão das terras em townships, 
subdivididos em ;IG secçaes de 640 acres e estas em quatro 
lotes de 160 acres ; as secções impares eram reservadas 
i colonização, com a excepçáo cla secção 2G." e da secção 
Qaa de cada 3.' township concetlidas Ii Companhia da 
Bahia de Hudson. Nos hoinesteírds exigem-se s6 3 aniios dtl 
residencia para a concessão 110s titulos definitivos de pro- 
priedade e a obrigação de ter cultivado 30 acres ou de 
possuir 20 cabeças de gado com os edificios necessarios 
para o seu alirigo. Em 1875 reconlieceu-se o direito de 
requerer iim hottzest~atl a todo o cidadão maior dr 18 aiinos 
e em 1875 ampliou-se ciste regimeii i (:olumbia Hritannica; 
o direito cle piSeempr5o, itlciitico no (10s Estados-Unidos, 
foi recoiiliecido eiri 1874. 

A priiicipio, so1)i.e tiiclo, 'o governo federal applicou seve- 
ramente a lei de 1872 e (iOO/o das coiicessóes foram annul- 
ladas por falta de cumprimento das ohrigaç0es legaes. 
Uma lei de 1874 autorisoii a venda de to~cnships a soeie- 
dades, que se obrigassem a coloniza-los e a povoa-los com 
familias de colonos, a quem dariam ou venderiam peque- 
nos lotes. L)e facto niuitas sociedades adquiriram terras, 
mas poucas cuidaram de as colonizar seriamente. De 1881 
a 1891 constituiram-se, porem, miiitos honzesleads, gene- 
ralisaiido-se a pequeiia proprietlatle. Cma lei de 1883 
prorogou o prazo para os coiicessioriarios tomarem posse 
das suas terras e fixou mellior as obrigações impostas aos 
concessionarios, ati: eiitáo depeiidriit~s do arbitrio das 
autoridades, o que dcra logar a numerosas injustiças e a 
escandalos enormes. Apesar de tiltlo, jA nessa epocha se 
constituiram grandes propriedades. O desinvolvimenb da 
especulaçáo attrahiu muitos capitaes h colonia e, depois 
de grandes prejuizos, deu assim logar ;i concentração da 
propriedade, que os capitalistas se viam obrigados a cul- 



tivar. De 1891 a 1900 o numero dos honzesteads perma- 
rieceu ate estacioriario. Em I$!)O aboliu-se o direito de 
l~reempção, pois as terras, atlqiiiridas em virtude delle, 
permaneciam geralnicnte iriciiltas, e essa instituição dava 
logar a fraudes constantes. 

J i  sabemos que rios primeiros anrios da vigencia do 
I~omestcad foram aniiullailas muitas concessões, o que resul- 
tou da repercuss5o das graves crises economicas da Europa 
t: sot)retiido 113 ;tviilez dos colonos, que pretendiam terras 
sem terem meios alguns de as cultivar, e da insuficieiicia 
da Ici, que n3o soube evitar a fraude. O graiide numero 
de I~omesteads a principio fiiiidados foi pois em grande 
parte determinado pelo espirito de especiilação. Os abusos 
dos espeçuladores, arruinando-os, remediaram esta situa- 
çào e, restririgintlo o numero de concessões, fizeram com 
que estas ti\esserii um caracter de ])em maior seriedade. 
O novo regimeli, attraliindo niiiilos iminigrarites, provocou 
o desiiivolviiriento estraordiriariarrieiite rapido da cultura 
do Canadli Occitlental ; para resistirem á sua concorrencia, 
impozse aos proprietarjos das terras oricntaes jli exhaus- 
tas a coiistituiçáo cie grandes domiiiios. Os pequenos pro- 
prietarios emigravam para o Oeste :i procura de terras 
mais ricas, o que facilitava a forma~áo de latifundios pela 
iucorporaçao desses pequenos lotes. h cultura progrediu 
admir;irelmeiite iio Caiiatla e a rriorine extensáo de terras 
disponiveis permittiii o grande progresso da pequena 
propriedade, emlwra a seu lado persistissem grandes 
domiiiios, exploratlos iiitensivamente por meio de machi- 
nismos. 

Poucos colonos s e  aproveitaram tla I~omestead exe~nption, 
tambein admittida iio Canadá, por necessitarem de recorrer 
ao credito. Com esse fim podem elles ate dar o honzestead 
como garantia, ainda antes de terem adquirido definitiva- 
mciile a si17 propi-ictiade, logo que satisfaçam a certas 



oondiçóes. Ue facto para iniciar a cultura são precisos 
capitaes que o immigrniite muitas vezes náo possue, mas 
que facilmeiite pagara mais tarde, dada a extrema fertili- 
dade da terra. Nos ultimos aiinos, n partir de 1900, o 
numero de homesteds tem erescitlo rapitlnmcritcl, coiiti- 
nuando a dominar a peqiiPlia propric:d;ide a Oeste c os 
grandes dominios nas provincias de Leste, sob a acção 
da concorrencia das regiões novamente exploradas do Far- 
West . 

As socçõc!s iinpares dos toto~dships, segundo a lei de 
1872, for;im reservatlas h veiitla, sendo o preço de 1 dollar 
por acre pago de contatlo e n8o podendo cada pessoa 
adquirir mais cle G'LO acres; este limite foi naturalmente 
revogado pela lei j i  referida de 1874. Ás compaiihias de 
camiiilios de ferro fizeram-se tambem, como subsidio, 
grandes concessões de terras, que ellas teem procurado 
revender por preços elevados, corisc~iiiiitlo-o geralmente. 
Aiictualmente trata-se de conceder a Salcation Army 
02:OOO hectares de terreno, em que ella funtlara peque- 
nas colonias agricolas, procurarido eslabelecer ahi cerca 
de 7:500 pessoas. I'elo que respeita aos tlomiiiios provin- 
ciaes, vigora ria provinci:i de Oiitario o systema das con- 
cessões gratuitas c, do homclstead; na proviricia cle Quebec 
fazem-sr: nlieiiações coiiilitlionncs por prccos milito mo- 
dicos, pagaveis em 4 aiirios, mas lia uma forte corrente de 
opiiiiao favoravel ao estabelecimcrito do hornestead (1). 

G-iaru~.<. - As terras v;tgns ab~arigein as cro~on-lands na 
coloriia e nas regiões de prutector;ido ;is yicblic-ltitzds, isto 
e ,  as terras iiáo appropriadas, as que pertenciam cin pro- 

( i)  Março Faiiiio : 011. rrt., pag. 58 c !)7 ; Sr. Dr. Marnoco : ob. cit., 
llag. 49 1; L)c>\vnrri ti : LI,  Ciltlrcd(í c;roaotiriqtlr, nu XXe s ~ è c l ~ . .  p q .  26; 
Uci,iiai.d: 00. r i / . .  11;ig. 16L. 



priedade pessoal aos chefes vencidos e aos que pertenciam 
aos chefes como taes. A concessão faz-se por meio diun 
laníl-cxrtiticate, que permitte occupar um lote de terra 
durante 21 aiiiios, pagando 10 shillings e uma renda 
annual, cultivando a terra e fazendo nella as plantacões 
indicadas pela admiriistraçáo, permittindo 2s autoridades 
inspeccionar as culturas feitas e não transferindo a con- 
cessáo sem autorização superior. Náo se cumprindo estas 
obriga~ões caduca a concessão. No fim dos 21 aiirios pode 
o concessionario adquirir a propriedade definitiva da 
terra (1). 

LAGOS OU NIGERIA níEHIDIow,. - Pelo seu mau clima 
não se presta esta colonia A fisação dos eiiropeus. As suas 
exportações são uriicameiite sustentadas pela agricultura 
indigena, com cqja cooperação se procura actualmente 
ampliar a cultura i10 algodáo. Antes da occupação iugleza 
os indigenas não admittiam a propriedade inctividual, nem 
a venda da terra, nem ;i siia perda por prescripção. Os 
enropeiis obtiriliam terras por coiii.c$s3o tlo rei, recebendo 
apenas o direito i le  ;is occiipar o rl:in(lo em troca presen- 
tes. Depois tla occup;içiio foram estt:s concessionarios con- 
sideratlos como proprietnrio; da ttlrra e As transacções 
iridiçeiias applicnritm-se iis leis inglezas, apesar da sua 
manifesta diverg(~iicia com os costumes loi7:ies. 

Krri 1861 foram revistas e cSonfir'm;idas as t1oaçGcs feitas 
pelo rei Docenio, tlcrnarcaildo-se as terras e registando-se 
os titiilos coiiferitlos aos seus possuidores. Alem disso o 
goveriio ii~çlez foz, de 1861) cm deante, cerca de 3:500 
concessões tanto a eiiropeiis como a indigenas. As terras 
coiicediveis eram as do domiriio da Corda, que abrangia 
todas aquellas sobre as quaes nirigiicm reclamara ilualquer 

(1) Hanioliu : ob rit , pag. 806. 



direito no momento da occnpação da colonia. Os inglezes, 
porém, não regulamentaram dum modo preciso a alienação 
das terras publicas. Esta faz-se por venda ou por arrendz- 
mento, sem limites de extensáo e sem preço fixo; as con- 
cessões podem-se revender e para ellas ha um registo 
bastante aperfeiçoado (I). 

N r c e n ~ ~  sEPTExrrIiIoxAr,. -Nesta colonia são os chefes 
indigenas que clispóem das terras, podendo exercer livre- 
mente esse direito nas concessões feitas aos indigenas. 

As concessões a europeus resultam de contractos cele- 
brados na presença dum agente inglez e por elle confir- 
mados e archivados. Este agente sb permittirh o contracto 
feito de boa-fk, por iim preço razoavel e cujas clausulas 
sejam claramente rnttindidas pelos indigenas, devendo 
oppôr-se a toda a concessão que restrinja a liberdade de 
commercio, que possa dar logar ao monopolio dum artigo 
de exportação ou que sO tenha em vista unia especulaçáo. 
A terra pode ser vendida, mas, em geral, e só arren- 
dada (2). 

CABO DA BOA-ESPERANCA. -Esta colonia presta-se admi- 
ravelmente ao estabelecimento dos colonos europeus, 
embora exista nella lima população indigena bastante 
densa. Os indigenas possuem extensas reservas de terras, 
mas f h a  disso quasi todo o solo pertence a europeus; o 
dominio publico mesmo jiÍ  ião abraiige senão as terras 
menos proprias a colonização, por se náo poderem culti- 
var sem serem irrigadas. 

Antes da occupação ingleza a terra pertencia ao che.fe 

( i )  Compte-Rendu de la sesss'on rle I'lnstztut tenue Londres, cit., 
pag. 360; Anton: ob. cit., pag. 280; Hairieliii: ob. cit., pag. h07. 

(2) Anton: ob. cit., pag. 28.5; Hamolin: 06. cit., pag. h08. 



supremo dos indigenas, que a dividia pelos chefes menores, 
que ainda a subdividiam pelos senhores dos kraals, sendo 
finalmente repartido pelas firmilias o seu usiifructo. A 
proprieilatlc era pois collectiva, mas jh se es1)o~;iva a teii- 
dencia para a sua transformaçáo crn propriedade iiidivi- 
dii:il. Os iriglczes apoder;irani-st: de toda a terra que não 
era iriilispciisa~el i sirbsistciici;i tla tribii, sr: esta tiiiha 
sido siil~i~leltitla pelas armas; clir;iriclo a tribii se sujeitava 
pacificamente :i soberaliia inglcza, coritiiiuava a possuir 
toda a terra, mas a proprietlatle emiiit~iite da (:orôa suhsti- 
tuia ;I clu clicfe, que por esse motivo era indemnizado. 
Mais tarde, par:i evitar c:ontendas e em vista do aurnerito 
da populacio iiidigeria, devitlo h siia pacitica~ao, delimita- 
ram-se precisanieiitc as reservas iiidigenas e as leis de 
Glen Grey de 1870 e de 1804 promoveram a individua- 
lizaçào da propricd;itle. Em todo o caso o governo garante 
a coriservação de pabtagens em commiim, subordina ao 
seu consentimeiito a verida das terras iiidigenas e só per- 
mitte a sua traiisfereiicia para os europeus excepcional- 
merite. 

Seguiiilo o Crozon lanti's disposnl acl de 1887, modifi- 
cado ein parte pelo Act to nmend the latos reglil«ling lite 
disposnl of  croco~t lands cio 189i>, as terras do clomiiiio 
publico s'io concetlidas aos eiiropeiis por meio da venda 
em liasta piiblica, com iim preço rniriinlo oficialmente 
fixado. O jornal ol'ficial e os joriiaes dos districtos annun- 
ciam a vciida, indicando a sitiiaç%o e siiperfitaie do lote, o 
preço e o custo 113s ilespezas cle agrimensura e registro 
a cargo do requererite. Qualqiier pessoa, nacional ou es- 
trangeira, pode licitar, scrido a terra adjiidicada ao que 
offerecer maior preco. Este poile ror pago c l ~  contado ou 
em prest;içóes, senilo iiina de '140 clo prc3~u pagavel em 
6 niezes, outra tle '/a at8 ao fini do priinciro aiino e ven- 
çenclo as restantes juros de i1 O/o; o pagamento 6 garantido 



para o primeiro quinto por dois fiadorcs e quanto ao resto 
por hypotlieca. O preço varia com a qualidade e situaçiio 
da terra. O concessionario tem de se sujeitar a certas 
obrigaçUes ; assim reiiuriciar9, em favor do Estado, íi pro- 
priedade tlo ouro c oiitros mctaes e pcclras preciosas, bem 
como ao direito de esplornr minas. 

Alem di.;so o Agriculttlrnl Lnnd ,tct de 1882, completado 
por rima lei de 1883, procilra favorccer a constituição de 
pequenas proprieclades, permittirido a roiiressão de lotes 
de terra de 8 a 500 acres de cstens3o. O pretendente a 
uma dcstas concessT3es deve requere-Ia ao Civib Cornmis- 
sioner da respectiva localidarle, rlne traiismitte o requeri- 
mento ao Land-board. Qriando' este e deferido, fica o 
rcquerentc ;iatoris;ido ;I orciipar a terra diirante li annos, 
pagarido ;iniiiialmcritc '1.0 (10 preço de veiidn e sclnilo obri- 
gado a liahitar ria terra pelo menos 6 mezes e a cultivar 
dentro de dois annos a vigessima parte tlella. Cumprindo 
estas clausiilas, o concessioriario recebe a propriedade da 
terra no fim dos 5 annos(1). 

KATAI,. - No interior desta coloriia lia tamhem reservas 
intligcnas e as csoiic.cssões aos ruropeus das terras vagas 
são feitos pelo çover~iador, por meio de arrciidamento, de 
empliyteusc ou tle verida. Esta i: reqiieridn ao sumeyor 
geweral, indicando-sc a situaçzo, os limites o a extensão 
da terra qiie se prctcJnde. Náo arliaiitlo inconveniente na 
venda, o szcrveyor. obtem para olla a aiitorização do governo, 
exige do requerentcl o dcposilo da importaiicia presumida 
das despezas de irispecçGo. açrimeiisiira e delimitação e 
manda proceder a estas operações. Terminadas ellas, aiinun- 

(1) Sr. Freirc d'Aiidradc: 01). r it . ,  vol. I ,  pag. 6 7 ;  Aiitoii: ob. cit., 
pag. 288; Contpte-rer~rltc (10 Itr s/,.srto,l ~ l c  I'Institrit r i t . ,  pag. 347;  
IIamelin : ob. cit., pag. 403 ; Sr. Dr. Msmoco : 01). r i t . .  pag. 505. 
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cia-se a venda com um mez de antecedencia e procede-se 
A licitaçiío, que tem geralmente como base o preço de 20 
shillings por acre para uma siiperficit: minima de "L000 
acres. Se o adjudicatario rtáo fòr o requerente, reembol- 
sara este do seu deposito, e em qualqiler caso devera pagar 
logo '/20 do preço e ocçupai. a tcrra no prazo de 6 mezes. 
Em cada arino pagari l1-30 do preço; mas, terido pago a s  
duas primeiras annuidades, po tkr i  obter um credito de 
tres annuidaiies, vencendo o juro tle 8 O/O, comtanto que 
o preço todo esteja pago nos 20 anilos immediatos i data 
da coricess30. Ate ao pagamento iiitegral do preço ou ate 
ter feito melhoramentos importantes, ter& o concessiona- 
rio de consagrar h realízação de bemfeitorias em cada 
anno '/to do preço da terra e ser8 considerado como simples 
usufractiiario. 

Preenchidas todas as indicadas condições, receber8 o 
concessioriario um titulo de propriedade, mas ficarSi sem 
direito algum sobre os mineraes existentes na sua terra 
e esta ser i  onerada por serviilõcs cle interesse geral. A 
terra poder9 ser livremente revcridida ou hypothecada, 
mas todas as suas transmissões ou encargos teem de ser 
registrados (I). 

BEÇHUANALAND. - Em 1895 foi estal~eiecido nesta colo- 
riia um systema de reservas iridigenas semelhante ao lia 
colonia do Calro, náo seritio, porCm, applicada a lei de 
Glen Grey. IJepois da  revolta cie 1897 essas reservas fo- 
ram reduzidas, ficatido o governador aiitorizado a incor- 
porar no dominio da Coroa as terras dos insrirrectos. Estas 
foram divididas em cluiritas e veiididas ou arrendadas, de 
harmonia com as leis, para o caso applicaveis, da colonia 

(i) Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag. 606; C'oln~pte-rmdu de Ia ses- 
siojh tle l'lnstitut, cit., pag. 358; Antoii: ob. cit., pag. 498. 



do Cabo. Favoreceu-se assim o progresso da colonizaç8o: 
europeia (1). 

BASUTOLAND. - Neste protectorado as terras pertencem 
aos chefes indigenas, que as repartem pelos seus subdilos; 
se algum destes renuncia ao seu lote, a terra volta para 
o chefe. A venda e o arrendamento das terras s5o prohi- 
bidos, como de resto o k a colonizaçáo europeia. Os braiicos: 
missionarios ou commerciantes recebem dos funccionarios 
inglezes o espaço indispensavel para a sua iristallação, 
mas não Ihes 6 conferido titulo algum, pois essas terras 
são irialienaveis (2). 

TRANSVAAI,. -N~s t a  colonia P jb  muito limitada a area 
tlas terras não coiiccditlas e, portarito, pertencentes d 
Coroa. A Settler's Ordinance de 1002 permitte aos colonos 
comprarem ou alugarem as terras da Corfia, inspirando-se 
na Icgislaç'io aiistraliaiia. O arrcndamerito faz-se por 6 
annos, podendo ser prorogado por mais 2 e a renda e fixada 
pelo Corn~~aissioner of lnnds. 1)ecorrido o prazo legal, o 
arreiidatario pode comprar a terra, pagantlo aiinualmente 
S. h' ' / ,  do preço iln avaliaç50 e jiiros de 4 O/O, de fórma 
que o pagamento total se faça no prazo de 30 alirios; 
decorridos 10 annos, a contar da occupação da terra, é 
permittido, porkm, pagar duma sO vez o preto ainda em 
divida. O cxoiicessioiiario, emquanto não tiver a proprie- 
dade defioiliva tla terra, náo a pode transmiltir sem auto- 
rizaçlo do governo, 6 obrigado a residir 8 mezes em cada 

(1) Comnpte-rendu de Ia st,ssiort de l'l?~stittit, çit., pag. 363 ; Anton: 
ob. cit., pag. 303. 

( 2 )  Compte-rendn tlc lu session de l'lnstitut, cit., pag. 360; Anton: 
ob. cit., pag. 301. 



anno na terra, podelido comtudo ser substituido pela sua 
mulher o u  filhos, e a construir uma casa num prazo rnar- 
cado, podendo, porkm, residir iiiima altlein visiiiha. Tem 
ainda o coricessionario certas ohriçaçócs relativas á ciiltura. 
Em.  compensação, recche da admiiiistraçao subsidias e 
adearitameiitos, proporcioiialmciite ;i iniportaricia dos me- 
lhoramentos por elle effectuados, e em epoclias de crise 
ttlargam-s(: os adcaritameritos ou ret11izc.m-se os pagamen- 
tos aniiiiacs. 

Alem tlisso a 01.tJi1lnncc de 11103, n." 5 7 ,  permittiu ao 
tenente governador com a approvação do Lrgislatitie Council 
trocar as terras da Corha, concede-las, vende-las ou alu- 
ga-las, coriforme entender, de~eiido apenas publicar na 
Official (;melte os detalhes do contracto. Assim o gover- 
nador dispõe livremente das terras da Corda, escolliendo 
a fbrma e clausulas da concessão (4). 

Riionesrh. -Sob este nome designam-se desdc 1895 os  
territorios pcrtciiceiitcs li. British South Afr-iea Cjiartered 
Co,ilpa?zy. Nesta coloiiia o adniiriistrrttlor dispue livremente 
das terras, vendtliitlo-as ou al~içaiido-as sem limites de 
superficie nem de preço. Teem-se feito coiicessões para 
pastagciis de mais de 3:000 acres de extc:risão, mas 1130 

alem de 6:000 acres. Admitte-se tambem a occiipação pro- 
visoria com claiisulas estipuladas em especial para cada 
caso. O c,oinprador ou arrendatario e obrigado a cultivar 
a terra e a restilui-Ia li. Companhia, se esta carecer della 
para algum fim de utilidade geral, por exem[)lo, para a 
fundaçáo tliima villa, ~nediante indemnização. O conçessio- 
nario 1130 tem direito algum sobre o sub-solo da siia terra 

( I )  Biichan: The rcfricnn colony, pag. 276; Si.. Frcirc d'.41idrndc : 
ob. cit.. vol. I, pag. 67. 



e fica sujeito a servidões de interesse publico, como as 
que existem iio Natal. 

As reservas dos indigenas si, s'o respeitadas, emquanto 
fbr satisfatorio o procedimento dos seus possuidores; 
acerca da veiicla de terras pelos indigenas iiada s e  acha 
disposto. Uma lei de 4804 creoii iimn commissão predial 
encarregada cte decidir as qiit:stões relativas As terras dos 
indigenas, de llies reservar terPds proprias para pastagens 
e de os proteger contra as expropriações arbitrarias (4). 

A~nrca  ORIENTAL. -Por um regulamento de 1807 au- 
torizou-se o goveriiailor a perrnittir a occiipaçáo dos ter- 
renos tlurarite 2 1 aririus, tleverido o coiicessionario cultivar 
o solo e pagar uma renda anriual (2). 

I ~ D I A .  - O domii~io eminente do solo indiano pertence 
ao gmerno iiiglez, tendo a contribuicão predial o caracter 
duma renda mais do que o de imposto. No Bengala a 
maior parte das terras pclrstence aos Zee1tzinda1.s e no 
Nord-Oeste i s  co~~iiriuiiidailrs t ic  aldeia. As terras vagas 
eram abuiidantissinias, quando leve logar a occupação 
iiigleza, nias s8 em 18-8 se aíliriiiou sol~re ellas o domi- 
nio da Coroa. No Bengala as terras sáo alugadas; rios 
territorios do Nortl-Oeste e no Outle as terras vagas foram 
cedidas 4s commiinidades de aldeia, conservanclo o Estado 
su as florestas; nas proviiicias do Centro e no Piindjab 
so uma parte ilas terras foi tlacia As aldeias, alugando-se 
as restantes, que o goverrio irrigou e para 3s quaes tratou 
de attraliir cultivadores; lias proviiicias náo mencionadas 
empregou-se o systema da verida, mas para evitar a espe- 

(1) Sr. Dr. Marnoco: ob. (i!., pag. 507; Anton: ob. cit., pag. 304; 
Con~pte-rendu de lu session de l'l?istilrrt, cit., pag. 363. 

( 2 )  Harnclin : 06. czt., pag. 408. 



culação preferiu-se de I861 em dcante o simplcs arren- 
damento, feito em liasta publica e com a faculdade dada 
ao arrendatario de comprar a terra rio fim do prazo do 
contracto e quando a concessáo tivesse sido devidamente 
valorisada (I). 

BIRMANIA. --Nesta colonia o governo inglez pouco tem 
cuidado de conceder terrW a particulares. Nunca as quiz 
vender; deu-as a principio gratuitamente a funccionarios 
piiblicos e actualmeiite arrenda-as por 30 annos(4). 

AUSTRAI~IA. -NO seu iiiicio, a colonia da Australia teve 
o caracter de simples estabelecimento penal, em que o 
governo ou os governadores dispunham livremente das 
terras, formando-se desde logo uma classe de capitalistas, 
agricultores ou pastores. Os primeiros governadores con- 
cediam gratiiitamente pequenos lotes de terra aos degre- 
dados, que haviam cumprido a sua peria, concedendo-lhes 
airiiia a titulo de emprestimo iiistrumeiitos agricolas, se- 
mentes e gado. Como, porem, os coiidemnatlos se mos- 
travam pouco dispostos a traballiar, recorreu-se a outro 
systema: o das concessóes gratuitas de terras a pequenos 
capitalistas, que se obrigavam a empregar nellas um certo 
numero de degredados- assigned c o n ~ i c t s .  Estes ficavam 
quasi lia situaçáo tlr: escravos e os capitalistas recebiam 
ainda emprestimos de sementes e geiieros alimeriticios, 
mas só se concediam t e r ~ a s  a quem tivesse mais de á: 500 
e se comprometesse a dar trabalho a 40 coridemnados. O 
aumento do numero de capitalistas proprietarios tornou, 
em breve, muito procurada a m3o d'obra penal, que passou 

(1) Hamclin : ob. cit., pag. 405. 
(2) Harncliii : 01). rit., pag. 409. 



a ser como que vendida, e fez com que se procurassem 
attrahir immigrantes livres, embora estes fossem menos 
desejados por exigirem grandes salarios e não ficarem in- 
teiramente submettidos aos seus patrões. Foram-se assim 
generalisando as grandes coiiccssões a pesssas influentes 
ou a compaiiliias poclerosas, qiie se constituiam especial- 
merite com o fim de colonizarein a Australia. Ao mesmo 
tempo os primitivos concessioiiarios vendiam aos capita- 
listas os seus pequenos lotes de 30 a 40 acres. 

Na vigencia dum tal regimen não existiam ou, pelo 
menos, não prosperavam as pequenas propriedades; a 
terra concentrava-se em poucas mãos e perinanencia des- 
aproveitada, pois nenliiima disposiçáo legal impunha a 
ol,rigação da sua cultura. A coloriizaçáo tomou a forma 
capitalista e os possiiidores de grandes terrenos, 4 falta 
de mão-d'obra e dada a m i  qualidade do trabalho penal, 
preferiam dedicar-se i pastoricia, a que se prestavam as 
condições c10 paiz e que exigia mais capital do que tra- 
ballio. Constituiu-se assim uma classe de aristocratas pro- 
prietarios c creailores de gado, senhora da terra, com a 
c~iial tcve o povo australiano de sustentar uma porfiada 
lucta para llie arrancar o monopolio clo solo. Com o regi- 
meri eni vigor ate 4830 lucrou o Estado, que se livrou do 
piicargo de sustentar os conuicts, mas a terra permaneceu 
inculta e a immigraçzo iiáo progretliii. 

Em 1810 iniciara-se para a Inglaterra um periodo de 
graves e siiccessivas crises economicas, que promoviam a 
emigração dos homens e dos ca;lliitaes. Em'breve se re- 
conlieceu o iiiconvcriicrite tle dirigir essa dupla emigração 
para paizes estrangeiros e se procurou desvia-la para as 
coloriias nacioiiaes. Iniciou-se assim o rz~sh aiistraliano e 
a colonia foi invadida pelos aviiltados capitaes de grandes 
e novas sociedades. Faltalido a mão-d'obra na colonia, os 
capitaes, para encontrarem collocaçiío e emprego, tiveram 



de subsidiar a immigração livre. Assim em 1831 man- 
dou-se vender s terra ao preço de :i shillings por acre e 
coristituir com uma parte do producto da venda o emi- 
gration fzcnd, destinado a subsidiar a emigraç30. Amuiram 
cle facto os intmiçraiites, mas a elevaçáo dos salarios e o 
baixo preço da terra depressa Ilies permittiam tornarem-se 
proprietarios, desertando as terras dos capitalistas, que 
assim permaneciam i~icultas. 

Foi para pôr termo a este estado de cousas e para con- 
solidar o capitalismo agricola que se iiiventou e applicou 
o systema de Wakefield. O Crown land sales ícct de 1849 
fixou o preço miriimo de a: 1 por acre. Em v30 as auto- 
ridades locaes reclamaram, declarando que esse preço era 
prohibitivo e que faria aumentar consideravelmente o 
sqzcatting; o governo inglez maiiteve a sua decisão. Só em 
1844 o governador da Nova-Galles do Sul decretou que os 
squatters teriam de adquirir toclos os 8 amos  3%) acres 
das terras por elles occiipadas pelo preço de £ 1 por acre 
e teriam de pagar uma licença de cerca de 24000 reis 
por cada arca de lui.re~io occupada suficiente para sus- 
tentar 4:000 cabeças de gado. Porbin, os squalters conse- 
guiram obter o appoio do povo e fazer revogar essa 
medida, que coarctava um pouco a sua liberdade. Ficou 
pois ein vigor ima  lei inspiratia nas ideias de Wakefield, 
adoptando apenas o systeina da liasta publica e iião o do 
preço uniforme. 

O systema nralíefildiano, segundo os seus adversarios, 
produziu realmerite uma orgiiiiização economica accentua- 
tlameiite capitalista, ni:is promoveu o cleseiivolvimento da 
pastoricia em delriiiierito tia agricultura. O syatema trouxe 
o rnonopolio da terra, iriaccessivel aos traballiadores, mas 
não proinoyeu a sua ciiltura. Progredia só a pastoricia 
favorecid:i pelas coridiçóes natiiraes, pela escassez de 
mGo-tl'ol)rii e pela c~~tcnsfio illimitatla da terra. De 1830 



a 1860 o capitalismo pastoril coiistitiiiii-se e progrediu 
assombrosamente. l>arallelamente os squattrrs invadiam 
o iritcrior d;t colonia, sem autorizaçiio riem titulo algum. 
Tentou-se em 1833, mas em vao, restringir essas occu- 
paçóes arbitrarias. Ou pela occupação de facto ou pela 
compra legal, os I-trrzs dos pastores cohriani centenas de 
milhas quadradas r, iiao deixavam terra dispoiiivel para a 
cultura. O goveriio auxiliava os creadores tle gado, ao passo 
(pie sO inipunlia ililliculdades aos agricultores; estes, pri- 
vados de terra, conceritravam-se em massa nas cidades e 
oi, gurieros alimc~iticios importados veiidiam-se por exhor- 
I~itante prr:ço. A febre d o  ouro e o conseqiierite ;umento 
da populaqZo tla colonia mais aggravaram ainda este mal- 
estar; muitos colonos eiriigraram ou c.aliirarii lia miseria 
e no vicio. Com ;r riiiiia dos jazigos auriferos cresceu 
ainda o m;il e o descoritelitamento coritra a pequena e rica 
(.Iasse dos proprictarios tlo solo tornou-se cada vez mais 
iritenso. Os squautsrs, graças ri sua influerida politica, pre- 
tendiam ainda melliorai. a siia situação e assim se accen- 
tuava a sua iiicuinpalibilidacie com a restarite população, 
l~olire nias cada vez mais nurrierosa. I? certo que os factos 
upoiilados se deram, mas náo resixltaram do systema de 
Wakefield, que nau protluziu sO malcíicios. A elle se deve11 
o pxtraordiiiario aunierito da immigração, desappareceniio 
a deportaçtio penal. A orgaiiizaçao capitalista, a que deu 
logar, constituis procisaine~ite o fim do systema, mas 
iiunca se poderri dizer que elle obstava ao progresso da 
agricultura capitalista. Se esta foi su1)stitiiicla pela pasto- 
ricia, deve-se attribiiir isso ás coiidiçóus iiaturacs e ii falta 
de máo-tl'ol~ra, que 1)recisameiite Wakeíleld procurava 
remediar. Neni clcveiiioi, e5ilurc:er que a Australia s6 com- 
inerciava então com a metropolc c que riesta encontravam 
nielhor collocação os prodiictos pastoris. llemais Wakefield 
não pretendia desenvolver a agricultura capitalista, queria 
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unicamente dar lucros aos capitaes, fosse qual fosse a 
fbrma de exploração da terra preferida por mais rendosa. 
O systema de Wakefield corresporideu naturalmente As 
condições economicas da metropole e da colonia num dado 
momento e por isso foi praticamente applicado. O squatting 
de resto foi favorcrido por disposicões que nada teem com 
o systema de Waltefieltl. Por iima lei de 1847 o territorio 
da colonia foi dititlido em: districtos colonizados, ahran- 
çoiido as terras jruito aos [~ortos, i costa ou aos rios; dis- 
trictos iritermedios, compreliendendo iima zona de 50  a 
200 millias para o interior dos tlistric.tos c.olonizados; e 
distritotos nBo coloiiizados, incluindo todas as terras res- 
tantes. Em qualquer dos districtos se podiam arrendar 
terras [)ara pastagens, p prazos de 18 oii 14 annos, 
conforme a categoria a que 'fi ertence.beni, e mediante uma 
renda de S 410 por toda a exteiisao capaz ele suste1it;tr 
4:000 c.nheças de gado e tle £ "L10 por cada 1:000 acres 
a mais lios districtob iiitrrrriedios e rião-coloriizados ou de 
40 shillirigs por cada millia lios districtos coloiiizados. 
Atk ao fini desse prazo as terras sO poderiam ser ven- 
didas aos seus arrendatarios e findo o prazo airida elles 
teriam o direito de opção ao preço de £ i por acre. Assim 
se asseguroli aos sq~~ntters o monopolio preclial da coloriia. 

Mais t;ii.de, coiic.clditla a aiitonomia is  colonias aiistra- 
lianas, a sua lcgislaç3o predial motlifica-se, obed~cendo a 
novos criterios democratico-sociaes. I)e 18.53 a 1860 con- 
summou-se gradiialineiite a emancipaçio das coloriias da 
Australia, cada lima elas quaes passou a ter a sua legisla- 
çáo propria, e em hreve se modificou em todas o regimen 
das terras, em que agora se poilia attciicler aos interesses 
das coloriias. Estudemos pois em s~pa rado  essas novas 
leçislaçóea. 

Noua- Galles do Sul. - Nesta coloiiia o Robwtson Act 
de 4864 concedeu a cada colono o direito de adquirir, ao 



preço de 2 9 por acre, urn lote de terra de 40 a -320 
acres, pagando-se um quarto de preço a contado e o resto 
em tres niezes sem juro ou nuni prazo mais longo com t, 
jiiro de 5 O / o .  O concessionario tinha de residir tres aonos 
no seu lote e tle effectuar iielle tral)allios 110 valor de 4 
por acre, mas podia occupar airida uma extensáo tres 
vezes maior c10 que a que llie fora concedida, emquanto 
outros iiáo requeressem a appropriaçáo desse lote suple- 
mentar. A venda continuava a fazer-se em hasta publica 
e a preceder a delimitação do terreno. Um outro Act da 
mesma data dividiu as terras publicas em tres divisões, 
conforme o grau da siia colonizaçáo e o maior ou menor 
predomiiiio da pastoricia; na primeira zoriii si) se arren- 
daviriri os ~*wrts por um anrio ao preço de cerca de 400 rkis 
por millin ; nas outras zonas os rzrns, de  25 ;i 100 millias 
de extensiío, eram nrrc~idados por 5 annos mediante um 
preço lixacio pela concorreiic*ia. Taes forani as leis que se 
seguiram a uma viva agi ta~ao contra o moiiopolio pastoril 
e que yretenderam deinocratisar a terra, facilitando a sua 
adquisiçáo pelos pequeiios cultivadores. 

h lei Robertsori só deli maus resultados, provocando 
intensas luctas entre agricultores e creadores de gado, 
qi~aiido lima lei justa podeiia ter 1)ermittido o ilesenvolvi- 
mento siniultaneo dessas duas iiidustrias, para as quaes 
havia ria coloiiia de sobejo elenieritos de progresso. Leve- 
mciite moililicailo em 1875 t L  1880, o HoDe~.tson Act vigorou 
durante "L atinos. Desde a sua 1)roniiilgaçáo militas pessoas 
(srlectors) escolheram as melliores terras entravadas nos 
mms dos squutters, ou coi~i o intuito de os prejixdicar ou 
de boa-fk, mas sempre restisirigindo a libci-tlade necessaria 
ao desenvolvimento da 1,astoricia. Para se defenderem as 
squatters perseguirairi por todos os meios os selectors e 
açambarcaram a terra, compraiido-a ou adquirindo-a para 
geiite sua, a titulo de seiectors. Assim a lei foi violada e 

. . 



wpplicada si, em proveito dos squatters. A victoria destes 
equivalia a conceritração da propriedade, ao progresso 
da pastoricia e a estagnação da agricultura; as terras 
pemaneciam ipcultas e subsistia a irnportação de cereaes, 
cuja produc:ção pouco niirneiitar;r, em conseqiiencia do 
aumeiito da população. Sol, c, domiiiio da lei de 1861 
alienarairi-se \'astissimas exteiisões de terras publicas, com 
pouco lucro para o Estado, e clescendo de 4,0Ci0/o a 
Y,10 O/o a percentagem das terra.; 1x1 tiiradas em relaçáo 
5s coiicutlitlas. A abbilrda dispusi~:Zo iI:is leis que fixavam 
um preço fixo para todas as terras, clii:tl(lucr que fôsse 
o scii valor real, riáo podia tambern d(:i+nr tle produzir 
inaus ellu~tos. 

Para por ter1110 a esta lucta eiitre squatters e selectors, 
promulgou-se um Lnnd Act oin 1884, modificado em 1880, 
que dividia a coloriia em tres zonas: orierital, central e 
occiderital, destinadas as duas primeiras a vendas coiidi- 
cioriaes por selecçfio e a terceira a arreiidameritos pasto- 
ris de 1;; aniios. Na zona oriental toda a pessoa de 16 
aiinos clc ctlade podia ;~cl(liiirir, ao preço de £ 1 por acre, 
uma area cle 40 a 640 acres o potlia arrendar em certas 
coiidições terrenos contiguos atk ao triplo da area coni- 
pratla; do preço deviam-se pagar logo d sliillings e o resto 
ein aiiiiuidades de 1 shilling por acre ti partir c10 tercwiro 
:riiiio de adquisiçáo, com o juro de 4 O/O. O concessio~iario 
devia residir no terreno durarite 8 aniios e veda-lo, no 
l~razo  de "tnrios, coin sebes, ou realizar iielle melliora- 
me~itos equivalentes. A reiida para as terras arreiidadas 
era fixada periodicamente pela coniniissáo das terras. 
1)ecorricios 5 aiinos podia o coiicessioiiario pagar todo o 
preço erri divida da terra comprada r, adquirir toda a terra 
arrviidada, inas riuiica poderia possuir rnais de 1:"LO acres. 
Para a zona central vigoravam as mesiiias regras, sO com 
a differciiça clt: se poderem adquirir terras ati! a extensão 



maxima de 2560 acres. Tambem se podia adqiiirir terra  
ate 320 acres, sem a obrigação de residir nella e sem a 
faculdade de arrendar os terrrnos coritiguos, pagando 
£ 2 por acre. Rrn cada arino 1150 se poderiam vender em 
tiasta publica mais de 200:000 acres de terra. Nas tres 
zonas os sgr6nlt~?.s tiveram clc restituir riomiiialment~ ao 
13stado as siias terras, tliie foram divididas rm (liias partas: 
tima çon\tlrvo~l-se sol) a sua posse precaria, mediante 
liccnqas aririiiarls renovaveis por egiial prazo, tendo de se 
restitiiir tliiaritlo aIg11tl111 ;I prfltendcsse atlqiiirir, a outra 
ljerrnaneceil arrelitiada, elevaiido-se a rerida, por :i annos 
na zoria orientd, 40 na ceiitriil c 2;i na occideiital. Nesta 
ultima zoria as terras não se vtliitli;im, sO podiam scr 
arreiitladas, em tlxtt?risões de  Z : X O  a 10:240 acres, a 
principio l2or I.'i ;iiiiios, com ol>rigii@o tle residir no lote 
(i iriezes erri ciicla iiiii dos pr im~iros r i  annos, c tlo efTetstuar 
nclle ~ a r i o s  rrielliorameiitos; a rciiiila era tlc 1 iliiilieiro 
por acre e, no fim de I5  aiiiios. o nrrentlanieiito podia 
ser prorogado por mais 7,  spnrlo l)osteriorm.ente a sua 
cluraçáo riormal elevada a 25 anilos. 

A lei dll 1884 i.c>~iirtlioii algiins tlos maus ef'feitos do 
Act Rnbei./.~oit, mas r190 t*onseguiu ejitar ;i t*rcscrnte con- 
centraç3o da prol)r.ieclade, pois os capitaes estrangeiros 
aiIluiam e, qiiaiido iiZo podessrm adqiiirir terras publicas, 
adqiiiririam as dos partic:iilnres. .i gciicralizaçáo dos lati- 
fundios teve como consecliiencias o maior incremento da 
pastoricia e o aumento do niimeiso dos tlesoccnpados. A 
lei de 1885 fixava um limite jQ euggcriido h extensáo da 
propriedade (: não fiizia crescer c.orresporidenteinente a 
ella os encargos impostos, de modo qiic liavia toda a van- 
tagem em adquirir granrl~s ;ireas (Ir tcr.rchno. 1)eniais os 
sprrartrrs, graças h siia infliirric-i a l)r)litica:i, ohtiiiliam sempre 
a prorogaçáo dos seus arroridarneritos e contiriiiavam a 
opprimir os s~lectors fracos, pobres e isolados. Sob o domi- 



sio desta lei venderam-se, arrendaram-se ou deixaram-se 
accupar cerca de 407 piilhóes de acres, ficando disponiveis 
44 milhões, em grande parte improlwios para a cultura ou 
situados em regiões cuja çoloiii~iiçZo rião seria possivel 
sem a realização de graiities mellioramentos materiaes. Á 
parte a multiplicaçáo dc peclilc:iias c~ui~itas e jardins, o 
iiumero de propriedades em cada categoria aumentou 
tanto mais quaiito maior era a siia area, sendo irrisorio 
o crescimento (10 numero dos proprietarios. I? certo que 
a lei não permittiu aos sqtintters atiquirirem directamente 
as terras piiblicas, mas 1150 irnpcbiliu quo ellcs as com- 
prassem aos seleçter.s, cuja condição era ~niscravel,  pois 
tinham de luctar coin a 1n;i cl~i;ilidacl~ das suas terras, 
com a falta ou dificnldacle tle c.oinmuriiçações, com a es- 
cassez de capitaes, com os encargos legaths pezados, em- 
hora em parte jiistificados, com o paganiililto dum pre(;o 
eglial por torras de tlivrrsissinio valor e com a co1it;orren- 
cia tios graii~les proprietarios. Com a i:oiiceiitração da 
proljriecl;itle coiiicidiii o pequeno aiimcrito da  area culti- 
vada, milito inferior ao da população, coritiiiiiaiido-se a 
importar quasi todos os gibiirisos agricolas para consumo 
(ia coloi~ia. A falta cle progresso agricola resultou em parte 
ila absorpção das terras melhores pela pastoricin, mas a 
estatistica mostra tamhem que ella foi mais accentuada 
sempre rias regifies crri qiie ~,rotlorniilarain as grandes 
proprieilades. Os grandes l~r'oprictai.ios, com elfeito, ou 
abantloriavam as terras, esperando que a espc~ciilação Ihes 
fornecesse ensejo favoravel para as reveiiclt~rem, ou as 
convertiam em pastagens, gastalido assim menos capitaes, 
e o dinheiro era muito caro ria hustralia, livrando-se dos 
graiitles encargos do arroteamento e precisando de muito 
menos mão d'obra. Miiitos grandeù prol~rictarios arreii- 
davam as suas terras, o que atteriuava a concentração da 
proprietlade, nias gerava a formaçáo cliima classe de capi- 



talistas absenteistas e ociosos e mostrava bem que as 
melhores terras tinham sido monopolisadas, preferindo 
por isso os arrendatarios as terras privadas As terras pu- 
blicas. A lei de 1884 teve ainda como effeito, alem do 
incremento da pastoricia, a co~icentração nas cidades da 
população em proporções excessivas, para o que concorreu 
tambem a ma escolha e qualidade dos immigrantes; não 
havendo lima grande industria manufactureira, o urba- 
nismo deu logar na Nova-Galles do Sul 3. desoccupação e 
i miseria. Ainda os grandes proprietarios, recorrendo com 
frequencia aos l);iiicos, troiixeram, por vezes, a mina 
destes. Jli c1issi:mos que a coiiceiitraç50 da propriedade 
deriv;ira, ii5o sti cla lei predial, mas em grande parte 
tairil)ein da ext raortliriaria allliicriçia de capitaes, que le- 
l a v a  os 1)aticos a concetlerein facilrnc'iite emprestimos aos 
p~*oprictarios ; cni 4891, lerniiiiaclo esse hoom australiano, 
para pagar as dividas contraliiilas muitas propriedades se  
pozcram em venda, descendo rapidamente os seus preços 
c: assim ficaram arruinados tanto os capitalistas conio os 

, bancos, cujos creditos as terras garantiam. Veiu então o 
panico, a crise geral e a miseria ! 

O partitlo radical, eiigrossado pela multidão dos desoccu- 
pados, rcsolveu ern 1895 realisar uma reforma agraria. 
O Crozn?~ land ac.1 o/' 1895 dispoz qiie os arrendamentos 
pastoris da zoria oriental iiáo poili:riam sc3r renovados 
yuarido terminassem; os dii zoria central, que cleviairi ter- 
minar em 1H9..i e haviam sitio proroçatlos por alguns 
annoa, seriam clivitlitlos em duas partes: uma reservada 
A colonização e outra que ficaria lia p o s x  dos pastores, 
prorogando-se a diiraçáo d o  seu arrciidameiito como com- 
pensaqão ; o prazo dos arrc,iid;iint i i l o , i  113 zona occidental 
foi elevado ;I 28 aniios. totlos os arrendamentos se 
applicoii o systema irlaridez do ter~ccnt riglu, que confere 
ao arreiidatariu, quarido abandona a terra, o direito de 



ser indemnizado pelos melhoramentos nella realisados. 
Para a colonização concediam-se as terras sob a forma da 
homestead selection, consistindo na cedencia da terra a 
titulo perpetuo, mediante o pagamento duma pensão 
annual, a realização de varios melhoramentos e a cons- 
trucção em 18 mezes duma casa de habitação no valor de 
£ 20. Decorridos 5 annos podia ser alienado o homestead, 
ficando r, novo adquirente tambem obrigado a residir nelle. 
A ho~nestend selection applicou-se a lei americana da h k e s -  
tead exfmption, isto B ,  a isençáo do confisco por insolven- 
cia do coiii:essioiiario. Alem disso a lei de 1895 não 
revogou as leis anteriores, siihsistindo as antigas formas 
de alienaçao. SUmrlrite lia venda se impoz ao comprador 
a ol-)riga~ão de residir ria terra 10 annos, em vez cle 5 ,  
e se permittiii que em certos casos fossem siispensos os 
pagamentos aririuacs a que era obrigado. Os Ibomesteads 
iiáo potleriain ter extensão superior a 1:280 ;icrcs e a sua 
renda era cle 1 ' 1 4  O / o  do valor do terreno. iixatlo primeiro 
por 15 aiiiios e clepois reiiovatlo tle 1 0  cm 10 alinos. 
Havia aiiida outro systema de howestead, em que náo era  
obrigatoria desde logo a residencia, bastando fixar iielle 
um agente; em tal caso a renda seria cle 5'12 O / O  do valor 
do predio, a casa a t.oustruir do valor tle £ 40 e em 
E i  annos teria de cstar desbravada a qilinta parte da 
concessáo. Scçuiitlo a lei dc 1HD:i a area das terras a 
concetler ficava dcpriiderite uiiic;imente do arbitrio das 
autoridades competentes. As S ~ I P ~ I ~ O I I S  podiam-sc converter 
em homesteuds, dcscoiitantlo-si1 i io i ,  canoiies futuros as 
prestações do preço já pagas. 1J;r aintia os irnp~.ovem,ent 
leases, arrendamentos de terras tlc (1iialitl;ide inferior, 
feitos por um anno em liasta pii1)lica para extensões não 
inferiorcs a 20:000 acres. Os qiic al)i-i;tni poços artesianos 
podiam taml~em arreiicl;ir a ivrra cni i.cltlor' ate i extensão 
maxima de 10:000 acrc.s. 



A institiiiçáo c10 homes(eatl foi introduzida na Australia 
muito tarde, quando já as terras mais aptas para a cul- 
tura tinham sido appropriadas pelos pastores e a sua 
importaiicia foi milito reduzida pelo facto de com ella 
coexistirrm as outr;iq fhrmas de alienação. Essa instituição 
em si mesma, a l i \ ;r~áo diim preco variavel conforme o 
valor da terra, a gra tiii1icl;td~ d a  I-oricessão, a dimiriuiç'io 
clas ol)rigações impos1:is ;io c.oric.c,.;ioiiario, tudo isso são 
vantagens apreciaveis, mas iiitrnrliizidas tarde clemais para 
poderem modificar radicnlmcritc :I o r~n i i i z a~ão  economira 
da colonia, qiie as causas antigas, c.on.cr\;itlas em vigor, 
devem continuar a manter. O homestea~l sclrri obrigação de 
residencia presta-se a fraudes e al)usos. Os sqziatters 1130 
foram prejiidic.atlos pela nova lei, qiic ampliou o prazo 
dos seus arreiidameritos, e assim cstn não veiii roiril~ater 
o predominio da ;iristocracia capilalista, como o poderia 
ter feito uma verdadeira reforma agraria. ])e facto os 
arrendamentos teem continiiado e ttlrin sr accrntiiado sob 
o dominio da nova lei. mais leiitariic~iilu apcrias c para 
isto tamhem concorre a iiioiior affliiciicia cle capitnes. A 
agricultura progretliu tod;ivia bastarite, iiiiciaiiclo-se em 
18!)8 a exportação de cereaes, e os seus progressos 
maiores foram nas grandes propriedadcs, nlao divididas 
um arrendamentos, mas directamente exploradas pelos 
capitalistas por meio de macliinas. Para isto contribuiu 
riatiiralme~ite o aaniento tla população da colonia, cie que 
resiiltoii, corrio semprci sil(.c.rde, a trarisformaçáo tle pas- 
tagens em coampos cle cultura, airmeritando ;i exportação 
cio gciicros ;igricol;ir; e (limiiiuindo a da lá. 

O \léster?? Lcrvsd, Act de 4901 procurou interessar o 
Estado no rnel1ior:im~nto das terras arrcridailas. Ksta lei 
siisperideii a concess3o por honlest~nd n;i zona or~riil~iltal, 
inaiitlaiiclo que ahi só se fizt3sscni ai~reiidameiito~ jinstoris 
por 'L2 annos, ciij;i reiitla, fixada pc1;is aiitoritlntl~~~ 10r:ii~c. 



a80 seria inferior a 2 shillings e 6 dinheiros por milha 
quadrada, nem superior a 7 dinheiros por cada cabeça de 
gado que o run podesse sustentar. As terras dadas em 
hornestead podem passar para o regimen do arrendamento 
pastoril. 

lrictoria. -Cerca de 1860 o alimento da população, já 
excessivamente agglomerada nas ciditdes, c a sua desoccu- 
pação tornaram urgente na colonia de Victoria o desinvol- 
vimeiito da agricultura, para fornecer traballio e sustento 
aos seus tiabitaiites. O partido democratico inseriu no seu 
programina a reforma agraria, para por termo ao mono- 
poliu pastoril e abrir a terra ao povo. O 1Yicholso1z Act de 
1860, modificado em i 8 6 h  186:i, dividiu as terras em 
country land ou terras ruraes e special land. As segundas 
erani vendiilas em liasta publica ao preço minimo de £ 4 
por acre, as primeiras vendiam-se em lotes de 80 a 640 
acres ao preço de 1 por acrv, sU Iiaventlo liçitaçáo 
(luaiido fosseni varios os j)reteiicleiltes. Sletade do preço 
era pago a coritatlo e o rcsto podia ser liqixidaclo em qual- 
quer occasião, pagalido-se atk Iti  a reiida de 1 shilling 
por acre. Náo se iinj)iliiIiam obrigações de residencia ou 
de cultura, nem se limitava a area que cada um podia 
adquirir. 

O Dtrffy's de 1862 reservou para a agricultura 
10 inillióes cte acres tle terras ruraes, reduzindo-se a ex- 
teiisáo miiiima tlos lotes a 40 acres e náo podendo nin- 
guem dentro dum ai1110 adquirir mais cio que um lote. 
A terra era vendida ao primeiro requerente, pagando-se 
logo metade do preço e o resto em oito prestações'an- 
nuaes. 1)entro dum anno a selection teria do ser vedada 
por uma sebe, ou cultivada iiii sua tleciina parte ou cons- 
t ru i&~ rtchlla urna casii. Todas as terras 1130 rvservadas 
seriam vcndiclas eni Iiasta publica, al~plicarido.se a quarta 
parte do seii protliicto n subsidiar a immigraçáo. Uma 



nova lei de 1865 veiu dispôr que as terras fossem pri- 
meiro arrendadas, pagando-se um canon annual de B 
shillings por acre; decorridos tres annos, o concessiona- 
rio, se  tivesse residido na terra e nella houvesse effectuado 
melhoramentos no valor de á: 1 por acre rios primeiros 
dois annos, podia pagar o resto do preço ou 14 shillings 
por acre. NRo a querendo comprar, podia o concessiona- 
rio veiitle-lii em Iiasta publica. As terras contiguas aos 
paizes aiiriferos ou proximas destes podiam ser concedidas 
em lotes de 20 acres, potlerido o mesmo individuo adquirir 
até 160 acrrs. vorn ;i obrigação tlo c.oncessionario residir 
na terra e a ciiltivar. 

O acto de 1860 dificiiltava aos selectors a adqiiisição 
da terra, exigindo-liies i)ara isso a liosse de capitaea bas- 
taiite elevados, coin o clile em nada tlilricultava o seu 
açambarcamento pcllob sqciattprs; os actos dc 4862 e 4865 
melhoraram a sitiiaçao, ii ini  nào a traiisforinaram devida- 
mente. Sob a viçencia c l r h t i i .  leis alienaram-se muitas 
terras, que em grande maioria f ica~am iiicultas, li50 bas- 
tando a producção de cereaes para o consumo da colonia; 
o tl/i»rayism ou deturpaçáo da lei predial permittiu h 
classc rica e influente dos sqilntters nio~iopolisar vastas 
exterisões tlus melhores terras, qiie o pobre e desproteçido 
selector náo lograva adquirir. E, para obter tal resultado, 
ficava a coloiiia dispondo só das peiores terras, menos 
ferteis ou mais mal situadas. 

Para remediar esta iria situação e favorecer os cultivado- 
res promulgou-se em 18(i'3 iim iiovo Land Act, rnodificado 
em 1878, qiie vigorou até 188'1. O acto de 1869 permitte 
a selection brfire su~-r.r!j, isto (I, a concessão das terras 
antes da siiu niediçiío c: náo pcrmitte a niguern adqiiirir 
rnais cle 320 acres. O terrerio era primeiro concedido como 
liçense, iritrasniissirel durante 3 aiinos, devendo o conces- 
sionario durante este periodo veda-lo, residir mlle, cul- 



tivar a siia decima parte e effectuar melhoramentos no 
valor de E 1 por acre. Terminado este periodo, o conces- 
sionario podia adquirir a terra, pagando o resto do preço, 
ou arrendar por mais 7 annos a terra, que lhe ficaria per- 
tencendo no fim deste prazo scm iiovo pagamento. Alem 
disso as terras podiam ser ventlidas cm hasta publica e 
occiipadas como rzins oii c-oino g/.nzing l'ighls; os runs 
eram concedidos por liceiiça aiiiiual I-enoravel por egiial 
prazo, oii arrendados por 14- :irinos, ~loiii o direito de 
preempção sobre :)"L acres, sem ol)ri~;tç:o tle residir 
nelles o11 tlc iielles effectuar melhoramc~iitos, mediaiitca o 
pagamento ariiiual de i sliilling por acre t b  Irriilo i*uiiio 
limite a extensão siit'ficiente para sustentar '1:000 ca1)cc;iis 
de gado; os grazing rights eram licenças aniiii;ies para 
apascciitar o pacto lias terras ainda não occiipadas. O 
acto dr 1818 prosogou ate 6 annos o periodo tle licenae, 
com ol)i-igacão tlo iorl~itli~nc.ia durante 2, reduzindo-se a 
renda aiiiiiirrl ;i I diilling por acre; o arrendamento sub- 
se~liic~ril(~ p u l i : i  C.ii~r-se por 14 ariiios, em vez de 7. 
Totlos os ariiios se ~)ocliam alienar até 200:000 acres de 
terrii para sel~ctions sem ohrigaqáo de rclsidriicia. 

Procixravam as novas leis favoi-clcper os pequenos agri- 
cultores, facilitando-lhes a acicliii\icSo (Ia terra e prote- 
gendo-os contra os espeailadnres, mas faziam ainda de- 
1)ciider a adqiiisição da terra d11 eiic;irgo.: l~:i.;l;iiite pesados. 
Nii sua vigenria alienaram-se iniiit;is tcwas, ficando em 
1884 disponiveis sú cerca de 8.800:000 acres ; a agricultura 
todavia progrediu poiico, sontlo tliniiniitos o aumento da 
producçáo de cereaes, qiie agora ji be i~ \~~or~t ; ivam,  e da 
perceiitagem de terras cultivadas, ao passo que se maii- 
tiiilia iiiilli~divcl o predominio dir pastoricia, a cliie os 
proprios sel~c'tors se dedicavam. ISstes, de resto. o11 por 
se  dedicarem i cspeciilação, tão geral e intensa na colo- 
iiia, o11 esmagatios pelos clicargos Iiypotliecarios, vendiam 



as suas propriedadtb com freqiiencia aos capitalistas, 
accelerai~do-se assiin a concentraçáo da propriedade. Poiico 
a pouco a qilestáo l~retlial foi mudando de aspecto na co- 
loiiia; tlci\oii-se tle atterider h luct;~ entre selectors e 
sq/tatle,s para se corisiclerarcm os iiiconveiiientes do des- 
perdirio do palrimoriio iiaciorial, do absenteismo dos 
proprictarios e do mau aproveitamento das terras. Foi 
sob a iiiflueiicia tlestas preoccupaçloes que se elaborou 
o Land Act de 1884. 

O acta tle 1886, completado pelos de 1800 c de 1801, 
amplioti o arrendamento As terras a;ricolas c aos ( 1 1 ~ 1 -  

zir~y. As terras eram arrentladas por 16 annos, erii lotes 
não suprriores a 1:000 acres, se!itlo o roncessioiiario obri- 
gado a ~ e d a r  o seu lote com sel)os, a destruir nclle o.; 
coellios e outros anirnties tlainiiirilios e a pagar a reiitla 
ele 4 pciice$ por acrc, iiias iiao tirilia cle residir lia sua 
terra. No Lim (10 prazo a terra com as suas bemfeitorias 
voltava para o Estado, mas o arreiidatario podia receber 
unia iiidemrlização atk a quantia ile 10 sliillings por acre. 
Podia alem disso adquirir do seti lote 320 acres, comtanto 
que os occupasse a tilulo de license durante 6 arinos, que 
nelles destriiisse os ariimaes nocivos, que os vedasse iio 
prazo ile Ci aiiiios, qiic rielles residisse 5 annos e cliie l ~ a -  
gasse a rentla aiinual de 4 shilliiig por acrc; iio fim tlos 
(i :iiinos poclia comprar a toriaa, pagaiido 14 sliilliriçs por 
acr(:, 011 c.oiiserva-la arrelielada e adquiri-la mais tarde, 
deduziiido-su então do preço a pagar todos os caiiones 
pagos. Ali~sino os náo arreiitlatarios podiam adquirir terras 
desle riioclo. Podia-se tninbern substituir a obrigaqáo cle 
residencia pela realização de mellioramcritos no valor de 
£ 2 por acre. Em cada ariiio náo se podiam arrendar 
mais t l ~  50:000 acres de terra, iiem vender mais de 
I00:000. Para pastagens o arrendamento era tnmbcm de 
I4 arinos, mas poclia abranger extensões de 7:500 a 



40:000 acres; tamltem neste caso o arrendatario podia 
adquirir um homestead de 320 acres. 

Assim as Iiovas leis ampliaram a arca das sdections, 
porquanto, não se prestando as terras ainda disponiveis, 
A exploração agricola exclusiva, se procurava habilitar os 
S P ~ P C I O ~ S  a exercerem cuinulativamente a pastoricia e a 
agricultura. Neste ~iovo periodo venderam-se poucas terras, 
mas o seu arrendamento com a faculdade de adquisição 
para o arrciidatario equivalia ao mesmo ; sómente os 
selectors, declicaritlo-se á pastoricia mais do que a agricul- 
tura, náo tinham interesse em substituir pela venda, mais 
onerosa, o arrendamento das terras, em que nenhum ca- 
pital tinham empregado., 

Em 1893 o Settlement on latzd nct permittiu dividir as 
terras publicas em lotes infi~riores ;i "L acres, que seriam 
coricetlidos a quem não possili~sc j i  niais de dois acres, 
por licença de 3 annos e depois por arrendamerito de 20 
annos com o canoii cle 1 shillirig por acre; o çoiicessiona- 
rio tem cle cultivar o seu lote e de etTcçliiar melhorameri- 
tos no prazo legal, ou elle o11 sua familia teem de residir 
nella, náo pode alienar ou liypotiircar a siia terra e, no 
fim de 20 aniios, ficarii propriet:rrio tiella. Podem-se con- 
ceder aiiida lotes de terras coiiliguas atC á exteris50 de 
"L000 acres a associações, ~ i ~ ~ n l i u n i  dos seus membros 
dcvendo possuir mais de 50 acres; a c.oricessão faz-se 
tarnljem por licença, depois por arrendamento e por ultimo 
em propriedade. No primeiro periodo da occupação podem 
os colonos receber subsidios ate 6: 15, devendo emprcgar 
egual somma em construcções oii nic~lliorarneiitos e tciiilo 
de reembolsar esse subsidio em 20 ai~iiiiiclades. Esta lei, 
portanto, pouc-o alterou ao (lu(& aritc~riorniente existia, si, 
merecenclo maior interesse as disposições relativas As coii- 
cessões a associações de cultivadores e a subsidios aos 
colonos. Mas realmente a lei não podia fazer milagres 



numa colonia em que as boas terras piihlicas j i  haviam 
sido todas ou quasi todas desperdiçadas ! 

I)e Facto a perceritagein das terras cultivadas tem aumeri- 
tado iim poiico, mesmo relativamente ti popiilação, mas 
náo excede a deciina parte das terra< alienadas. É certo, 
porem, que as estatibticas da prociucc;áo e das exportações 
revelam o progresso da cultura e o decrescimento da pasto- 
ricia, bem corno o clescrivolvirnerito da iiidiistria manu- 
factureira, mas isso nlau correspoiide ainda a desejada 
traiisformação ciiltirral riuina colonia, em que a densidade 
da população tanto a devia favorecer. Parece taml~em que 
muitos se1cctor.s teem alieiiado as suas terras, talvez 1)or 
serem dr  má qualidade, aos ,capitalistas, formando-se 
assim graiitles propriedades, ciija existeiicin 6 airitta com- 
provada pelo aumento do numero de arrendamentos entre 
particiilarcls. O valor cla terra ria coluiiia, graças tios pro- 
grcssos çcraes desta, tem aunicritado muito, sern que o 
Estado lucre com isso, pois iiem rnesnio o imposto predial 
llie da a participação devida Iieasa valorisaçáo, que s6 i 
collectividade se deve. Facto gralt: e tambem o excesso 
do iirbaiiismo, pois em hlelbourrie se coiicentra 43 O/o  da 
populaçáo de toda a colonia; mais do que o esgottameiito 
tlns niiiins de ouro, contril,uiram para este facto as difficul- 
dtitles de adquisiçáo cia terra, gerarido-se assim o clesiii- 
volviriieiito das maiiiifacturas a custa da cultura e o absurtlo 
de existirem desdccupatios numa região táo cheia de ricas 
terras inexploradas. Por isso em 1802 se pensou eni des- 
viar a população das cidades para os campos, t~cilitando 
ahi a adquisiçáo de pequeiios lotes de terra, que garan- 
tissem o susterlto dos seus proprietarios, mas lhes permit- 
tissem tambem trabalhar nas terras alheias; as terras 
necessarias para a realizaçso deste projecto poderiam ser 
adquiridas pelo Estado por meio de expropriação. Foi esta 
ultima disposição que provocou a rejeição do projecto, 



de resto favoravel aos grandes proprietarios, a quem viriha 
forriecer salariatlos. 

Na colonia de Victoria lia ainda uma regiao, a Mallee 
county ,  sujeita a regras ebpecines quantò a coricess0es, 
que constam do IMallee pastoraul leases act tle 1883, o qual 
dividiu a região em tres partes : iliullee tiordc:r, em qiic 
se arreridarani ati! 1903 areas não sul)erioi.cs a 20:000 
acres pela rentla aiiiiual tlc 10 a 110 sliilliilgs por cada 
ti40 acres, o Mullee country, em qiie se concediam as ter- 
ras crn eiiornies blocos, por vezes dc :100:000 acres, dos 
(Iunes uma parto si: arreiidava para pastagens at6 1903 e 
a outra sO por çii~co aniios. Na primeira rc," viao OS arren- 
datarios podiam adquirir um homrstrnd tl(l 320 acres, o 
que iião succedia na seguiiila regiáo. 0 s  ai i~eridameiitos 
faziam-sc. ein liasta publica. Esta lei, rliie coriceclia o inorio- 
polio de enormes regiões a um pequeiio numero de 
squatters, foi votada para favorecer estes e para conseguir 
a clestruiçáo dea iiiniaes damniiihos, qiie abu~idavam nessa 
regiáo e constituiarn um perigo para toda a colonia. Em 
breve, porkm, recoiilieceu-se qiie o Mallee se prestava a 
cultura, as suas terras aumeiiliii'am muito de valor e OS 

seus proprietarios arreiidaram-as aos cultivadores em con- 
dic;óes draconianas. Hm 1892 tk~ilou o Estado remediar 
esta situaçáo proniulgaiido urna lei, tardia mas talvez 
ainda eficaz, mas a pressão (10s interesses olfendidos 
obteve a rejeiçáo tlo respectivo projecto. Assim o Mallee 
continuou e coritiiiuará monopolisacio por lima minoria de 
capitalistas, que deccrto não realizarão os grandiosos me- 
lliora~neiitos, sem os quaes riao se poderi Fazer a sua boa 
e regular exploraçZo. 

Aztstrulirz Mtrridtonnl. - Fui i!ibsta culoiiia que mais 
rigorosaniente >c irl~plicou o systeiiia ilc JITaltcfield e foi 
iiella qut: mais tarde menos se favorecornm os squatters. 
S6 obtinliam licença para occupar 1)asta~ens os que com- 



p a v a m  terra; de 1846 a 1854 vigorou um systema de 
arrendamentos pastoris, em que . o  concessionario náo 
tinha direito algum de preempção podia scr privado da 
terra sempre que o governo a (4iiizesse destinar cul- 
tura. A pastoricia não teve aqiii /50 1;irgo predominio 
como lias oiitras coloriias. mas aiiida assirn os squatters 
aclqiiiriram grandes ar.t3a4 I >  prnçuriiram excluir dellas os 
sdectors, cjiic tiveram dr 1ncl;ir tamhein coni os especu- 
laklores. Airida iictiinlmente predomiiinin iicsta t.oloriia os 
:rrrerirlamriitos : ou prrpetuos (1ens~l1oltl.s in pery,~t?tity) ou 
ten~porarios, coiifi~riiitlo ao arrcndatnrio o direito de com- 
prar a terra arreiiciacla. 

A?tstls«lin Occidental. -Nesta colonia as terras são 
çcralmeiito vendidas oix pelo preço (li: 10 sliillings por 
acre ou eni Iinsta pii1)lic:r. 1Sml1rcga sfl  tnrnl)cm a alieriacão 
c.oiidiciori;il em trrrnos semi~lli:~nte.; ao$ t~iic se iisam na 
Nova-Gallr:~ do Si11 c as c.oricesaÕes gratiiitns de are;i; rlr 
160 acres, com a obrigação de as vedar, de reaidir nillla~ 
t1 de iis cultivar. 

Tu"s/l,n~tin. - .4qiii tnmb(1rn os S ~ I ( I I I I P ? ' S  111111ca tiveram 
o direito de preeinl)c,ao, mas lima de 1830 permittiu- 
Ihes i1hc.ollirr irni l o t ~  1120 iiifcrior a 400 aiares de entre 
as tei4r:is por clles nrreriiln~las e coniprct-10 pagando 
aririualrric~iitc~ durniitc~ I 0  ;iriiios 30 shilliiiçs por cada 100 
acres; podiam arreiitlar aintla por 10 oii 20 aniios lima 
extensão dtls r PLP\ siiperior i que comprassem. Mais tarde 
(iispoz-SP que niiigu~m poileria coiriprar mais de 500 acres 
de tcirreno, ticm portanto arrend:ir mais tle 5:000 acres. 
Estas leis permittirnm aos crtl:idores ile gado monopoli- 
sarem as terras e eapecaularern coni ;is que se prestavam 
d ciiltiira, prejiltlicarido milito os ciiltivntlores. 

Hoje vigoram na Tasniania leis semrlliantes As das outras 
coloriias australianas. 

Otree~zslnnd. - O Qncenslaiid, qiie a principio fez parte 
DIR., 13: CAD. 17 



da Nova-Galles do Sul, teve sempre uma legis la@~ muito 
semelhante h desta colonia (1). 

NOVA-ZELANDIA. - A colonização da Nova-ZBlandia foi 
iniciada por uma socieilade, dirigida e inspirada por 
Wakefield, que conseguiu adquirir grandes extensóes de 
terra aos Maoris, ;rpcs:ir ilcstes sO conhecerem a proprie- 
dade col1ectiv;i iii;iliciiavel, e revende-la em Inglaterra, 
attratiirido para a coloiiia capitalistas e trabalhadores. O 
exemplo da (:oml)ariliia chamo11 muitos aventureiros it 

Nova-Zelaildia; j i  em 1840 ac~uella ~)i.c~toiitlia ter a pro- 
priellatlc de 20 rnilliõos de acres e ebtus a cle (10 milliões 
de acres, isto é, dr todo o solo &a colonia. Em breve, 
porbm, os Maoris resistiram mesmo violentamente aos que 
os queriam despojar cios seus bens e o governo iriglez 
interveiu, prolii1)iiiilo a compra directa de terras aos 
Maoris, incum\,iiido uma con~missáo de examinar os di- 
reitos preteiitlidos pelos especuladores e restituindo aos 
indigen;is as terr;rs indevidamente atlrliliritlas por estes. 
Os t~s[~evi~latlores ioiiservarani so uns 10 inilliões de acres, 
mas a Compantiia foi mais hvorecida, ficando com cerca 
de tres quartas partes do territorio da colonia, que só em 
18:i1, por effeito da sua licliiidaç8o, voltaram para o do- 
miriio do Kstado. 
Na alieiiaqao das suas terras a nírzo Zealn~id Company 

seguira o systriria dc: Wakcfield, vendendo a terra ao 
preço de £ 2 o11 3 por acre, emhora a tal regimeri se 
oppozessem as colitliçõus proprias da coluiiia; parece que 
a Otago Assoçiaiiotr facilitou pelo contr,iriu i\ atlquisição 
da terra por pessoas com [)UUCOS recursos. Certo é, porem, 

(1) flamcliii: 01). rit., pag. 397; .iubry: 06. cit., pag. 149; Sr. De. 
h1arnoco : ob. cit., 1)nF 193; Rabheiio : 01). cit., pag. 3; Marco I~ariiio: 
ob. cit., 1)s:. 146; Ucriiard : ob. cit., pag. 167. 



que jA neste periodo as melhores terras tinham sido mo- 
nopolisadas em grandes areas pelos capitalistas e especu- 
ladores. Por seu lado o Estado, adquirindo terra dos 
Maoris o11 chamando a si  a de particulares e recebendo 
mais tarde a das companhias, tornou-se senhor dum 
grande doniinio e começou a vender pequenos lotes de 
terra pqr alto preço, provocando uma intensissima espe- 
culação; apesar de instantes reclamações, ainda em 184% 
se mandou que fossem vendidas as terras a prompto pa- 
gamento, por não menos de % 4 por acre, em blocos de 
20:000 acres oii ainda rrpiores, (1estin;indo-se o producto 
das vendas a subsidiar a imniigra~áo. r\ par disso, porem, 
sempre se  fizeram algumas cont.essõcs gratuitamerite ou 
por haixo prelo e o governador Grey estabeleceu o preço 
minirno tle 10 sliilliiigs por acre e ate, por vezes, de 5 
sliilliiiçs. Com este rtlginieii ;ilieiiaram-se bastaiites terras, 
cle que os capitalistas se assenhorearam, sem as explo- 
rarem.; das terras concedidas si, 3 eram caltivaclas 
em 18:ii. 

Em 1886 foi coiiccdida aos coriselhos provinciaes a 
fiicultlade cle disl~ort~m das terras vagas, usando-se então 
oii a vcnda a £ 2 ou mais por acre oii a venda a 10,6 e 
ató a .li sliillings o acre, procurando-se nalgumas localida- 
des favorrt.er os peclrieiios ciiltivatlores. Mas, tanto nas re- 
gióes em que o prcço da terra era elevatlo, como iiat~iiellas 
cm qiie era modico, as terras caliii*;iiii geriiliiit~iite nas mãos 
tle t.iipitalista~ e especuladures, ~ U I ,  ~ic~rnais n mais a lei 
1120 iinpiiiilia aos c*oiicessioiiarios o l ~ i . i f i ; i t ; G i ~ ~  clc resideiicia 
ou tle cultivo. Coni esle regiincii a culoiiizac;áo pouco pro- 
grediu, tanto niais que em iNiO os llaoris, para defen- 
(lerem os seus bens ciil)içiidos pclos coloiios, se revoltaram 
t: a paz sti se rc~ta1)elect:u em 1870. 6iii coiripensaçáo o 
riipido povoameiito cla .4usti.a!in, dcvitlo i descoberta das 
minas d'ouro, promoveu Lima larga exportação para essa 

. . 



colonia de productos agricolas da PTova-Zelandia. Em 1870 
contrahiu-se um grande emprcslimo para attrahir emi- 
grantes e realisar importantes trahaltios publicas, cres- 
cendo e~itáo tt popiilaçao da colonia e a percentagem das 
terras cnltivadas. 31~1s a iridigii;ir3o popular ia aumentando 
contra o despcrdicio das l e i - i ~ s  ~ ~ u l ~ l i c a s  e contra um re- 
ginieri, i:m que so os proprietarios lucravam com 9 unear- 
ned iacrrrnpnt, devido A acqáo rl:i collectividade. 

Em 4877 iinificou-se novamente a legislação predial da 
coloiiia, l)i'omulçando-se lima lei geral, que todavia divi- 
diu o territorio da colonia em 1Q districtos, em cada um 
dos quaes a terra se vendia por preços differentes, mas 
nunca inferiores a £ 1 por acrc. A terra vendia-se em 
hasta publica clm lotes de 20 a 320 acres ou, para pas- 
tagens, de 500 a 5:OOO acros. Ioi de 1877 creou o s!s- 
tema (Ia aclclnisiçio a yaganienlo differido, em que o 
coiicessioiiario occiipava a tcrrri tluraiite 10 annos, pa- 
gando ;iiiiiii;ilmente a tlecimit parte do preço, residindo 
na terra, ciiltivaiidu-;i, vedaii~lo-;I I: cblfthctriarido certos 
mellioramc~ntos deiitro de cletermiritidos prazos; rio fim dos 
1 0  aunos era coiiferitlo o titulo dtblinitivo cle propriedade. 
As terras pastoris eram arrendadas por 10 annos, poileiido 
o ;ii.i.eiitl:~irii~iitc, sei- I-t~vogntlo stbiri iiidomiii~itção. mediarile 
l1pis.u fcito com uiri ;iiiiio cie ;iiitececiericia. Em 1879  alte- 
rou-se esta lei e e111 lHtE niandou-se conceder a terça 
parte t l a ~  terras vii$;is, erii lotcs não superiores a 640 
acres, por ;iri~c~iiclii~iic~iito clui'niitc i10 annos, pagando-se 
como rciid:~ :i O/O tl ;i ;iva li;i@o tla terra, que se  renovava 
tle 21 teiii 2 l ;iiiiios. 

O L~rr/tl ntt tle 1XS:i estaliclcccii qiie se  vendessem a 
prompto piigarnento lotes dv (i50 ri 2:000 acrps e a paga- 
meiito diftcritlo ate 0i0 acres, poderli10 neste1 caiISo conver- 
ler-se a veiiila rni rinpliyli~t~se, dcsc.oritaiido-so rio carion 
os pagaineritos jii feilos. Iiinovaqiío fiiiiclamorital desta lei 



foi, porbm, a adopção da emphyteuse para conressão de 
terras de 1." classe ate 640 acres ou de 2." classe ati: 
2:OOo. 0 canon, invariavel diiraiite :)O anilos, era dc 5 O/O 

do valor do lotc e o concessioriario tinha direito a ser 
indemnizado pelos nielhoramentos feitos, quando o arren- 
damento não fosse renovado. O c.oiicessioriario tinha direito 
a renovação perpetua do arr(lndamento, mas, quando elle 
a não quizesse, seria posta em praça, tendo o arrematante 
de indemnizar o concessionario anterior. O coiic~c~ssioiiario 
liao podia transferir a concessão7 era obrigado a residir 
i io I I ; i  o ;I cultiva-la e a terça parte do prodiicto dos arren- 
dameiitos dcvia scr empregada na irrigação das terras 
concedidas ou na construcção de portos e estradas que Ihes 
fossem uteis. Procurava-se pois, geiieralisando a empliy- 
teiise, fazer lucrar o Hstado com a v;ilorização das terras 
e obstar A concentrac,ão da proprieilacte e ti cspeciilação. 
Em 4885, porem, prevaleceu lima opinião differente, per- 
mittindo-se aos coiicessionarios atlcliiirirem cm propriedade 
as terras arrendadas; destruia-se assim, sol) a iiifluen- 
cia dos especuladores, o verdadeiro caracter da emphy- 
teuse. 

Os mesmos fins, a que obedecera a promulgação do 
acto de 488.5, e ainda o de obter a nncionalizaçáo do solo 
levaram a promulgação duma nova lei em 1898, que 
unificou definitivamente toda a legislação predial da colo- 
nia, não se estabelecendo, porem, um preço unico para 
toda a terra. Nenhum selector podia adquirir mais de 640 
acres de terras de 1." classe, cujo preço era de £ 1 por 
acre, ou de ?:O00 acres de terras de 2." classe ao preço 
de 5 shillings por acre. Os runs eram arrendados por 21 
annos, não podendo ninguem adquirir mais do que a terra 
suíliciente para sustentar 4:WO cabeças de gado bovino. 
A venda das terras fazia-se a prompto pagamento ou por 
\relection, com o pagamento do preço a prcstar;ões e a 



obrigação de realizar melhoramentos no valor de 10 
sliillings por acre. l'rocurou-se difricultar a adquisição a 
preGo ditferido para que fosse preferida a empliytt~use. A 
lei de 1893 perniittiu, de facto, o arrendamento por 999 
annos com (o pagamento duma renda invariavel de 4 010 do 
valor tlo lote, com obrigações de rcsidençia e de realiza- 
ção de melliorameritos determinados. 

Em 1893, attendendo A pequena quantidade de terras 
disponiveis e i sua ma qualidade, que as tornava impro- 
prias A cultura, adquiriram-se aos maoris 7 milhões de 
acres para serem concedidos aos pequenos clultivadores 
europeus e em 1894 foi-se ainda mais longe atliriittindo-se 
que com o mesmo fim fossem expropriadas e divididas as 
grandes propriedades. Todos os annos se  poderiam gastar 
£ 50:000 lia adquisição de terras particulares feitas ami- 
gavelmente e, quando isto não bastasse, podiam-se expro- 
priar as propriedades agricolas de mais de 400 hectares, 
as propriedades agricolas e pastoris de mais de 800 hecta- 
res e as propriedatles pastoris cle mais de 2:000 hectares. 

Para facilitar a pequena coloiiizaçYo estabeleceu ainda 
a legislação da Nova-Zelandia algiimas fhrmas de conces- 
são especial. Tal foi a tlos special settleme~zts associulions, 
orgaiiisados em 4885 e 1892, qiie consistem na concessão 
arinual de %Fi0:000 acres de terra em emphyteuse a asso- 
ciações agrico1;is de mais de 12 pessoas, neiiliuma das 
quaes potlerti possuir alem de 340 acres. Ha ainda os 
cillnge settlo~inzts, em que se concedem a trabalhadores 
desoci.i~pados lotes não superiores a 50 acres, que elles 
devem habitar e cultivar, recebendo para isso adeantamen- 
tos atir 6. 70; este systema foi creado em 1886, suspenso 
no anno irnrnediato e restabelecido em 1891, ampliando-se 
então a area dos lotes a 100 acres. Em 1894 iniciou-se 
um novo processo o dos tmproved f am  setslements, pelo 
qual o Estado c~ncede a desoccupadoa lotes de 10 a 200 



acres, adeantando-lhes capitaes, cujo juro pagam annual- 
mente corno uma renda de 4 O/o do valor do predio; esses 
operarios carecem durante alçutis arinos de trabalharem 
como salariados e por isso o Estado lhes concede as 
empreitadas para ;i realizaçáo de obras publicas. Este 
systema 6 emiiientemeiite favoravcl aos operarios. 

I? para notar ainda que o imposto predial reveste a 
forma progressiva, com um largo miriimo de isenção e 
com uma taxa addicional sobre os proprietarios ausentes 
das suas terras ; o imposto successorio e tambem progres- 
sivo. Procura-se assi111 ferir indiretamente as grandes pro- 
prietiacles. A legislaçáo cla Nova-%tilniitlia respeito11 tamijem 
em parle os direitos dos iritligenas, cujas reservas teem 
a exteiisão de 4. miltiões de acres e são iiialienaveis. 

Analizarido a legislação predial da Nova-Zelandia vê- 
mos que ella visa priricipalnierite li conseciição de tres 
fins : 

1.' A nacionalizaçáo do solo. -4 ideia de impedir o mo- 
nopolio predial e de attribuir toda a renda da terra i 
collectividade encoritra nesta democratica colonia muitos e 
illustres cteferisores, mas ii sua applicação pratica depa- 
ra-se uma grande difficuldaclc: a origem contractual da 
propriedade privada, cliic resultou duma venda feita pela 
colonia, que esta tem de respeitar. Por isso e pela resis- 
tencia dos grandes proprietarios o systema do arrendamento 
não conseguiu prevalecer, como vimos, embora elle levasse 
a confiscar para o Estado os lucros da valorizacão do solo; 
a lei de 1894 mesmo traduz afinal o respeito manifesto pela 
propriedade privada. 

2 . O  A diminuição das grandes propriedades. Para con- 
seguir este resultado limitaram-se bastante as areas dos 
lotes a conceder e creou-se o land tax, que, pelo seu ca- 
racter progressivo, pela elevação das suas taxas e por 
outras disposiçtes, onera muito os grandes proprietrniod, 



3 . O  A concess50 (te grandes facilidades aos pequenos 
colonos para adqiiirirem. a terra. I? este o traço caracte- 
ristico da legislação da Nova-Zelaudia, que cada vez mais 
se tem accentuado, como vimos, sob a influencia prepon- 
derante do partido democratico, sem todavia sahir dos 
limites do iiidividiialismo. 

Conhecidos os fiiis clas leis de concessões da Nova- 
Zelaiidia, resta-rios estudar os seus effeitos. A quantidade 
de terras pixblicas alieii;iclas variou com as differentes leis, 
mas foi sempre consicleravel. k para notar que as condi- 
ções da colonia se prestam admiravelmerite h constituição 
cla pequena propriedade, não revestindo mesmo a pasto- 
ricia o caracter de industria extensiva, que tem na -lustra- 
lia e em quasi todas as denlais regiões. E csta a iriiliistria 
priiicipal, eiii que se emprega a maior parte da populac;ão, 
que tem aumentatlo extraordiiiariairiciite, mas anda quasi 
sempre ligada A agricultura; esta exei-(.ch scL sob uma 
fhrma rudinieiitar, rrias tem progredido niiiito, serido 
bastalite elevada a percentagem das terras çiiltivadas, 
embora a cultura cerealifera tenlia secuiiclaria impor- 
taiicia. 

JA sabemos que a legislaciio da Nova-Zelaridia procurou 
th  c.uiiscguiu elfertivamente facilitar a adqiiiai-áo da terra 
sob ii8o-caj)it:~li~ta~, srnclo bastarite avilltado o numero de 
pequorios proyrietarios e satisfatoria h sua condic;áo. Mas 
ao deserivolvimento da pequena propriedade obsta a escas- 
sez de terras publicas ainda disporiiveis e a sua qualidade ; 
essas terras, com effeito, carecem todas de ser desbrava- 
das, o que exige esforços e despezas, que s6 pequenos 
capitalistas poder20 realizar. Por isso, pela falta de habi- 
tações dos immigrantes e pelo intuito de especulação, que 
alguns teem em vista, são relativamente poucos os que se 
teem aproveitado das instituições dos oillage settle~nents, 
improved farm scttlements ou specinl seitkments associations 



!e parece que muitos pequenos proprietarios teem vendido 
as suas terras aos capitalistas. Ainda pela má qualidade 
das terras publicas disporiiveis se teeni gerieralisado os 
arrendamentos de terras dos particulares, enil)ora feitos 
em condiçoes mais oiierosas, que sG os tornam accessiveis 
a pequenos capitalistas. E assim, apesar das leis, podero- 
sas companhias o11 capitalistas teem feito aumentar a 
grande propriedatle e esses srrso de futuro os principaes 
distribuidores das terras; a grande propriedade ainda 
Iioje 6 dominante c os rnelhoranieritos por ella effectuados 
na terra tendein a diiriinilir e forarri sempre proporcional- 
mente iriferiorcs aos (4ue se devem a pequenos e medios 
proprietarios. Comtuclo, a' grande proprietlade ó a qiie 
mellior >iJ presta ao desirivolvimerito tla pastoricia e da 
cultur~i cei.enlitera (1). 

Ronseo. -Nesta colonia o regimen das terras foi esta- 
I)c.lo~.iclo pcln Urilivlt North Bor?lc« Coupnn!~,  que se 
reservou o domiiiio d;is terra5 \;igas, riao SI) ~)otlciido 
transferir a propri(~tlat1c~ tias tcrras iiicligcfiii;i> para os 
europelis seiiáo por iritcinirtlio dellil. As cessGcs fazem-se 
por arrentlamcnto de 098 aririos, reservando-se n Campa- 
nliia a l)ro~)rietlacle dos jazigos de carvão, pctroleo, pedras 
prec.ios;is e outros iriiiieraes, bem como o (lireito tlc exigir 
a rrstitiii~ito tl;is terras necessarias para n abertura de vias 
de cornrnunicaçáu uii outros fins de utilidade publica (4). 

ILHAS F~DJI.  -Antes da occupaçáo ingleza varios euro- 
peus tinliam adquirido directamente terras dos iiidigenas 

(1) Rabbeno : ob. cit., pag. 101; Aubry : ob. cit., pag. 180; Hame- 
lin : ob. cit., pag. 403. 

(2) Anton: ob. cit., pag. 279; Compte-rendzc de la session de 
1'Institut cit., pag. 339. 



desta colonia, mas o governo iriglez declarou caducas 
todas essas adquisições de terras anteriores a 4875 e 
prohihiu a alienação de terras iiidigenas. Tendo-se, porem, 
suscitado vivissimas reclamaçGes, uma conimissão foi en- 
carregada de examinar o fuiidamento dos direitos allegados 
pelos europeus e, jiilgando-sc alguns procedentes, foram 
os seus titulares consicleraclos como concessioriarios de 
terras da corba. Dcpois disso sU sc permittiu que os in- 
digeiias, com appsovação tlas autoridades inglezas, arren- 
tlassern as siias terras por "2 annos. Os indige-eiias estão 
sujeitos a um regirnen si~rnc~1li:inte ao spstemn das culturas 
Iiollandcz e teni-se procuratio tornar iridividual a sua 
propriedade. 

O clomiriio da í;orba aliraiigi~ :is terras não occupadas 
por indigenas oii ruropeiis, as que se iitiquircm para Tins 
tle utilidade piil~lica c as que l~ertcriceram a tribus extintas, 
Estas terras podeiri ser livremente cedidas a indigenas ou 
a europeus ( I ) .  

11,iias SAI.~MKO. -Nesta coloiiia as tclrsrrs publicas sb 
pocl(8ni stJr arrerid;rtlas, mas os iiitli$cliias podem arrendar 
011 vt~iiil(br as suas terras com aiitorizaçáo da administra- 
cáo, c111t~ sO verifica se a cedencia prejildica ou rião os indi- 
gerias, nias riáo garante a siilrlnticitlade dos seus direitos. 
O ;iclc~uircnte ou conressioii:ii i o  lii ,i siijeilo a certas obriga- 
ções teiiilentes a garantir a valoi.i~aq;~o effcctiva do solo. 

Nas outras coloriias iriglezas da Ozeariia os iiidigenas 
so podem arrendar as suas terras por 41 annos, com o 
coriseritimeiito das autoridades (2). 

(I) Anton : ob. at., pag. 270; Corn$h+etulu de lu sesaion de l'lns- 
titut cit., pag. 330. 

(41) Anton: 013. cit,, pag. 877; Cornpte-rendu de Ia sesdon de 
PInstitut çit., pa$, 337, 



CONCLUSÁO. -Nas leis inglezas sobre concessões de 
terras algumas caracteristiças apparecem, que reflectem 
bem a iridole desse povo. Em primeiro logar não se faz 
distincção entre concessionarios inglezes e estrangeiros ; 
infelizniente nos ultimos tempos nota-se uma tendencia 
em contrario, que não se Iiarinoiiiza com as tradições de 
liberdade e autonomia da Inglaterra. Em segundo logar 
em todas as concessões se estabelecem reservas em favor 
da coiistrucção de estradas, caminhos de ferro e outros 
meios de communicaçáo, o que beni mostra a importancia 
justarneiite attribiiida a esses indihpc~nsavcis elementos da 
colonização e do progresso (1). 

I V .  - Colonias francezas. - Sol) o aiitigo regirnen as 
terras das coloriias francezas eram geralmente cedidas a 
grandes coniparitiias, que as podiam coriceder com quaes- 
quer clausulas ou encargos e ati: mesmo a titulo de feudo. 
Em regra o concessionario pagava uma renda annual e 
uma parte do preço de verida, quando transferia a con- 
cessáo, e era obrigado a construir uma casa e a plantar 
arvores. Tem-se censurado muito este regimexi, dizendo 
que o seu caracter feudal levava d coiistituição da grande 
pruprieclaile, cle>aiiinlaiitlu-se os iirimigrantes, sujeitos a 
encargos eguaes aos tla mctropolr, r tlifli(.iiltando o arro- 
teamento (Ias teri.as. hlas tliins leis de 171 4 obrigavani os 
proprielarioS a ceder as tcrras iiicullas a quem as pedisse 
e a cultiva-las; o seiilior cl.;i ;issiin ol)rigado a attrahir os 
coloiios, a quem sO podia exigir uma rciida niodica, e 
tinha todo o interesse em que as terras fossem bem apro- 
veitadas, ao passo que os colonos encontravam bastantes 
facilidades e garantias para a adquisição das terras. 

(i) Anton: ob, cit., pag, 308; Sr, Dr, bíarno~o; ob, cit, paga 808, 



Supprimidas as companhias, as concessões.passaram a 
ser feilas pelos govcrnadores e intendentes, exigindo-se 
a ratificação do rei, que depois foi dispensada por dar 
logar a demoras e incertezas. Os concessionarios thram 
obrigados a arrotear e cultivar as terras, geralmriite no 
prazo de (i aniios, e dava-sc preferencia aos concessiona- 
rios francezes e cattiolicos. Se as terras riáo estivessem 
arroteadas iio prazo 1og31, jtilyava-se catluca a conccssão. 
Mas pouco a pouco foi-ss ;il;irgantlo a competencia das 
au torid;rcles locaes p:i ia;i rc~giilninoiilnreiri as concessões de 
terras, tl(!isaiido do I i ; iv (~ i*  um agsttlina iiniformc. Ate uma 
data rec.r,ii l e  o çovei.1 i c ~  t'riiiicez tlcsiii tcrcssoii-se demais 
deste assumplo, havendo rids co1oiii;is unia grande confusão 
de cornpcbtericias e de legisla(:i)c~s, qiie prejiiilicoii bastarite 
a colonixação. 

Na ;tiili;;i colonização franceza usaram-se sempre as 
conccs>l,ci, ~iratiiitns, tendo sido o sybtrma cla venda de- 
feiitlitlo por Maloiict sem resiiltado. As 11iic~l6es relativas 
a concessóes eram resolvidas pelo t~'ll)/o~rtl ~ f ~ ~ i ' i c ~ , ;  coris- 
tiliiitlo pelo goveriiadur., 1)elo interidcrite c por tres ~ o ç a e s  
do corisclllio soberano (1). 

Sdo Psniio E ' ~ r ~ u e 1 . 0 ~ .  -Nesta colonia sb tem impor- 
taiicia a i-oriccssão de terrenos rnarçiiiaes ou praias, que 
jr, tlo~liiiani tis installar,ões iiect:ssarias ao exercicio da 
i~idustria da pesca e que sao reguladas por um decreto 
de 1861. Esses terrenos silo vendiclos em hasta publica e 
os seus proprietai.ios 1)otlriii fazer nclles as construcções 
necessarias, coiritaiito qiie iiáo orcnpeni mais da quarta 
parte da superlicic da praia. Podein-se tamhem fazer'con- 
cessões gratuitas aos çliefes de faniilia, quc ~iZo possuam jií 

(1) Hamelin: ob. cit., pag. 201; Girault: ob. cit., vol, I ,  pag. 194; 
c;uy: nb, cit., paç. 91; Imhart dc Ia Tour; ob. cit., pag. 72 e 76. 



outras terras, para exploração de quintas fora dos arre- 
dores das cidades e para o estal)elecimcnto de industrias 
de utilidade publica. Estas coiicessloes sBo i)rovisorias e só 
se tornam definitivas quando se verifique terem sido ve- 
dadas e aproveitadas para o fim a que se destinavam, 
dentro clo prazo legal (i). 

Arurrr~iias. -h questão das concessões tem nesta colonia 
so interesse hi$orico, pois são raras já as terras vagas 
e não ha a bem dizer indigenas, tendo sido os habitantes 
negros das Antilhas por compl~~to ,i;.;irnilados aos euro- 
peus ; applicam-se ao regime11 da 1,roj)rieclaclr: as lris em 
vigor na metropole. :\ritigamentcl cori~~t~t1i;iiii-se terras aos 
cultivadores, int:(li:lrite iima renda em geiieroa, e os tra- 
balhadores coiitrc~ctado., e irnporta<loh i.c~cc:biam no fini do 
seu coritracto uma certa qil:iriliciaclc cle tcrras. 131ii 1825 
o Estado cedeu a estas colonias o seu dominio p r i~ado  e 
prohibiu-se então o systci~i:~ tl:is coiicess6es çrat,uitas, 
devendo ser as terras ventlitlas crn liaata publica P cadu- 
cando as antigas concessões gratuitas, quando os res- 
pectivos ti tulares não Iioiivcssem cii~iipritlo as siias 
obrigaçõc~s I (yws .  Para a Jlartinica tia iini diploiii~i espe- 
cial tle 1877 preceitiiarido o uso das concessões gratuitas, 
que iião pormitte concessóes tle csteiisáo siipri.ioi. 3 6 
hectares e niarida qiic todas tenham cinco sextas partes 
cultivadas com certos prodiictos e qiie rio fim tlo 10 ;iiirios 
se arinulem as c ~ ~ n c e s s õ ~ s  1150 e\1)10ra(ías; se cntao, pelo 
contrario, a t e m  se acliar cultivatla, o concessioiiario tem 
o direito de opçao 1)nr;i o arreritlamerito das terras, que 
liaja explorado. Em 11186 perniittiram-se tambem iioatros 

(1) Ilsmclin: oh. cit., pag. 332; P~etit: O~gani~snt ion  des colonies 
/ra?iyniscs et ~ P S  lmys d~ proteclornt, vol. I ,  pag. 85; Guy: ob. cit., 
pag  ll3. 



casos as concessões gratuitas, mediante o cumprimento 
de certas obrigações, não muito onerosas. 

Nestas coloriias lia uma zona de terra, chamada dos 
50 passos qeometricos, qiie est6 siijeita a um regimen es- 
pecial. Esta zona abrarige os torrerios contiguos ao mar, 
que se declararam inalieiiaveis, pois deviam servir para 
a defcza e para a fundaçlao de povoações. Admitte-se 
apenas que os governadores coiicrciam certos direitos de 
uso sol~re essa zona, 1ivrc.mentc revogaveis, mediante o 
paçanicrito duma reiida annual; dentro, porem, das po- 
voações, que se liajam fundado sohre a dita zona, podem 
os particulares adquirir terras em plena propriedade. (1). 

GUYANA. - De 1674 em deante fizeram-se nesta colonia 
militas concessõt~s de terras provisorias, com a obrigaç20 
de cultivar generos exoticos e a protiibiçáo de cultivar 
gerieros alimeritic*ios. Assim, para foriiecer li metropole 
os prodiictos tropicaaps, a coloiiia permanecia sujeita a 
totlas as dificiiltladcs r crises duma alimentação impor- 
tada. Alem disso, c-onio as terra eram datlas a immigrantes 
miseraveis e nlao vc~iitlitlas n pequenos capitalistas, o solo 
permaiiccia iiiciilto por falta de capitacs para o explorar. 
O governador tla colonia Maloiiet criticou vivamente este 
systema, mas limitou-se a clcbtcrminar, crn 1777, que so se  
co~icedessein teiras contig~i:~?, para e\itar a dispersão dos 
colonos, rliic s(j >e (lesse :I (.;id;i iim uma area proporcio- 
nal ao niimero cle escravos que possiiisse, que os con- 
cessionarios tivessem de cultivar as Siiaa terras no prazo 
de 2 annos e qiie mudassem os generob atO então produ- 

(i) 1 I : ~ i i i c ~ l i i i :  o!) c i t ,  11:ig. 115; Petit: 06. rit., l n l .  I, p:~:. .38; 
Guy : ob. c7il., p:~p 91 o 115; Compte-rentlu de Ia session t lp  1'lri.slit~ct 
Colorlinl I r i t ~ ~ ~ ~ ) i ~ z l i o r t n l  teriiie a Paris en 1900, paç. 700 ; Inihnrt do 
la Tuur: ob. cit., pag. 7 3 ;  Anton: 06. ç~t . ,  png. 26. 



zidos. Em 1834 estabeleceii-se como dominante o systema 
das concessões gratuitas em areas limitadas, caducando a 
concessáo quando i1 terra n'io fosse rncdicla e cultivat1;r 
no prazo dum arino ou quando tivesse esliicio ;ii)andoii;i(la 
por mais cle 5 anjios. 

Este sy~tema fez com qiie miiitos concessioiiarios pe- 
dissem cxloiisóes siip~riores as qiic poderiam I-iillivar, dri- 
wntlo-as depois incultas por filla tle rccmws. hlleg;iritlo, 
por isso, o 1150-cuniprirrieiito pelos coiic(vsioriarios das 
obrigações que llies haviam sido impostas, iiin tlecreto de 
I0Ei"L;ncumbiu lima oommissão de verificar in loco quacs 
as concessões que deveriam ser mantidas e qiiaes as tjiir 

deveriam c~clucar. Como este expediente não desse resiil- 
tado, resolveu-se em 4863 sb permittir a occupaqão cle 
terras publicas, mctlidnte o paganiento diima reriila tle 10 
francos por hectare e a o1)riga~Zo de ciiltivar dentro de 
4 antios tantos hectares de tcrrhn cliiaittos fossem os tra- 
1,alhadores ao serviço (10 coiicessioiiario. ParecSc! que este 
systema tambem 1150 tlrii bom rcsiiltado, pois riovaniente 
em 1880 se voltoil ao das concessões gratuitas. Logo, 
porkm, eni 188'1 se clispoz que as terras fosscin vendidas 
ao preço de 150 fraricos por hectare para as tchrras de 
Uadiiel e Monljoly e cle "2; francos para :i> s i~~tantes ;  
permittiu-se tanit)eni pagar eni terras os que tioilvcsscm 
fornecido trabalho A aclmiiiistraç8o. 

Em 48!):i, emhora mantendo o regimen iiornial, per- 
mittiu-se a concess3o gratuita de !i a 10 Iieclarcs do terra 
aos colonos fraticezes cultivadores; s c*oricess50 sci se tor- 
nava definitiva no fim tliim prazo de 3 a 10 annos e 
tendo-se pago uma rerirla de 5 francos por hectare e cadu- 
cava se não se acliasse cultivada rio fim dum ou dois aiiiios. 
Um novo diplonia de 1896 veiii regalar as concessões cle 
iiiais de ;;:O00 liectares, para as quaes se exigia uma 
cauçáo (te 1 fraiico por hectare e cin clne o titulo definitivo 



d e  propriedade sU era concedido no fim de 10 annos, ou 
tendo o concessiùnario gasto mais de .-i francos por hectare 
e por anrio ou tendo introduzido ria colonia um immi- 
grante por cada 25 hectares. A~ti ia lni~nte,  porem, vigora 
um decreto de 18'38, que maiida veiiùer as terras em 
Iiasta publica, em loles siiperiores a {:O00 hectares, 
1)ocleiic-lo-se vender particula~.mente quando a licitação riáo 
teiiha attingido o preço iniiiirno da arrematação, fixado 
pelo governador. Um outro decrclo de 1899 permitte as 
concessões gratuitas de 5 a 2:; liectares de terreno aos 
immigrantes, que provem ter recursos suficientes para as 
explorarem, tornando-se a concessão definitiva no fim de 
5 amos  se metade dolla estiver valorisada ou antes disso 
se estiverem valorisados os dois terços; as concessões 
gratuitas podem estar ligadas outras de venda ou de 
arrenclameiito,comtaiito qrie a rA~tctnsão total náo exceda 
100 Ii(.ctares. Aldmittpin-sc. tarnl~em as concessões, a titulo 
de suhsidios, a q i lem crie riovns iiidiistrias ou realise 
obras tle i~tilidacle geral. 

Erii 1!)00 mandaram-se ~erilic~:rr os titulos clalgumas 
concessóes antigas no prazo 2 ;;iiinos. Tambem se per- 
niitte, nos termos tliima porta ri:^ de IH!):;, a concessáo de 
licenças para a explorac;áo nas terras publicas duma 
arvora chamada briltrtn; estes concessioriarios não teem 
dircito alguni sol~re o solo, mas as autoridades locaes 
parccem Iciidcr i1 c~onsiilern-10s como verdadeiros proprie- 
tarios, autorisaiido a beritla (10s seus direitos. Rin 1860 
permittiii-se tamI)ein a voiiccssáo cle torras aos degredados 
dentro da ZoiiiI reschrrada a depoi.i:1y5o, que foi limitada 
por um clecreto cle 1882. Nota-bc: claramente nesta colonia 
a evoliiqáo, geral 113s coloriias franc.cz;is, da competencia 
em materia de caoiicehsõcs. Esta pcrteiiceu l~rimeiro as 
;iiitoi.i tlail(1s da nirl ropole, foi coiic.cdid;i rin 1833 aos 
c.onselhos coloiiiaes, a que se sul~stititiram em 1866 os 



conselhos geraes, e em 1807 e 1898 foi de novo attri- 
buida aos governadores, conio rcprcseiitarites dos interes- 
ses da metropole. 

Na Guyaria tem-sc desciiraclo ;I agriculluril, cm favor da 
exploração mineira, bavcnclo aiiida poucas coiicessões agri- 
colas. As conccssóes gratuitas permittidas são muito pouco 
extensas, pois as coiidiç6es da colonia náo permittem a 
cultura iriterisiva. O antigo erro cle dar prefereiicia A 
prtrducção de geIieros rxoticos, Iioje aiiida em crise, obstou 
a que a colonia protliizn, como o podoria, os geileros iiecees- 
sarios liara o caonsii~no prol)i.io. l h a  orir~ataçáo economicLa 
artificial iiripecliii tairibem a 1)oa i~tilizacáo da niáu-d'obra 
l~enal,  cjiie poderia e deveria ter sido rilipregada na reali- 
zaç3o tle melliorameiitos rnateriaes (1). 

ARGELII. - No iilicio da colonizaçáo da Argelia o go- 
verno fi.;iiicez procurou determinar as terras do seu domi- 
nio, em qiie entraram os bens do beylilc ou do Estado 
local e os dos habozls ou corporações religiosas, prohibin- 
do-se a siia alienaçáo, mas autorizando-se, em 1830, o 
seti arrendamento por 3 aiiiios. De facto os francezes 
encoiitraram na sua nova coloiiia poucas terras vagas; 
qtiasi to(l;is pertenciam aos iiidigenas e si, podiam perten- 
cer ao Esi;itlo ou pelo processo brutal 110 cantonnernent, 
t1ni qiie si1 oxp~ils;ivam os iridigeiins das siias tcrras, o 
rliic cra iiijiisto iiiiliulitizo, oti por compra, o que era 

(i)  Harndin : oh. cit., pag. 346 ; Rougier : P I  c;cis rlv IP!gisl[ction et 
d'économie rolo~rialo, pag. 222, Guy : ob. cit., pag. 119; Uabled: 
ob. cit., pag. 60; *iubry: ob. c i l .  p;ip 160; Pctit: 06. cnrt., vol. 11, 
pqg. 73; Pr:1ii~ois et Rougct : Lllu~c~crl tle Ugislnt io~t  colo~irale, 
pag. 288; Girnult: ob. cit., vol. 11, pag. 392; Imbart de la Tour: 
ob. cit., pag. 87; Comnpte-retzdu do l n  session dr  l'lnstitut a Parts n't., 
pag. 701; Ariton: ob. cit., pag. 261. 
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dificil, visto os iiidigeiias desconliecerem a propriedade 
iiidividilal. Alem tias terras do heylirlc, havia as terras das 
tribus oii nrch, as terras iridivitlualmente appropriadas ou 
melek e os bens commiins oii blad~l :  nem sempre se 
attendeu a essa diversidade tle regimen das terras, do 
que resultaram não poucas dil'ficul(1ades. 

Em 1836 pub1ic;rr;im-sf* dois diplorrias importantes; um 
prociirava realizar ti 1)ropricil;idc indigeria e outro crcm a 
um ccntro dc po~)i~lafão e p~rn i i t t i ;~  a c-oncessáo gratuita 
dc terras, a titulo l~ro~isor io ,  cluc si)  \ P  tornava definitivo, 
quando o cuiic~essioii:irio Iiourc~s~cA <-iiniprido vertas ohri- 
gaqfirs. A o  mcsIno triripo faziam os indi$oiias, nem sempre 
t lo  1)oa IB, vendas de terras 30s europeris, aiiirriados pelo 
espirito dc agiotagem; as irre:ulariihdes desses contractos 
eram Frcqiientes e criavam sitiinçóes jiiritlicas eriçadas de 
difiiculclades, tornarido precaria a 1)rol)riedade adquirida 
pelos europeus. Nos aniios imnirdiatos, designadamente 
em 48'10, coiilinuaram rm liso as concessões gratuitas 
acompailhadas de clausulas mais ou mcbiios onerosas, que 
:tf:ist:rv;irn os concessionarios, a quem tambem não agra- 
dava o caracter instavel e restricto da sua propriedade. 
Em 4841 regulamentaram-se dum modo geral as conces- 
súes de terras e a fuiic1ac;áo de cciitros tlc povoação, 
prrsistinclo o mesmo systemii de coricessiíes, mas procii- 
rando-se j i  facilitar o uso do credito aos concessionarios 
cluraritc o periodo provisorio da sua propriedade. 

Em 48G1 permittiii-\c1 ;i taoiicessão de casas coni I2 
hectarcs dc terreno por tini 1)rec;o táo iiifcrior ao sei1 7 alur 
real, que qiiasi equi\ali;i a lima cuncess3o gratuita. Em 
4844 tlispoz-se que sO dentro dos periinetros de coloniza- 
@o, fixatlos pelo governo, se fizessem curicessóes gratuitas 
e que as trarisferencias de propried;icle cie indigenas para 
europeus não podessem ser arguidas de nullidade em 
\irliiclc tle fiilla tle poileres do ~eiidedor ou da i~ialieiia- 



,bilidade da terra perante a lei miisulmana. Ordenou-se 
tambem que fbra das povoac;õcs os eiiropeus ou iridigenas 
apresentassem os seus titiilos de propriedade, I-uja aiiten- 
ticidade seria verificada, sob pena tle serem as suas terras 
i~içorporaclas iio dominio publico; os que Iiouvcssem com- 
prado terras lios iritligeiias depois cle 1830 deviam entre- 
ga-las ao Estatlo, rPc.elierido em com1ieiisaçào novas terras. 
h lei náo foi rsec.iil:itla diiraiite muito tempo, nem com 
muito rigor, ma.s I ~ ~ I O I I  ;i cxpoliação dc varios indigenas, 
quv, scjiiclo rcalmuiite pi.o~~rietarios, iiáo tinham todavia 
dot-umrntos qiie con1pro\,i~,'csrii os ,r:iis direitos. 

Por iiiria lei de 48'i:i Sui liiriili~cl;~ a c.ompctciicia das 
aiitoridacles coloniaes em materia dc coiicessúes ; os pre- 
feitos ou os geiieraes so podiam coiic.eder ate 2:i hectares 
de terreno, o govern;iclor geral ate 100 e as demais cori- 
cessões eram f'cbitas polo rei, cercando-se assiiii de forma- 
lidades c dcspezas quc afastaraiii cliiabi por complcto os 
concessioriarios e suspenderam ;i çoloiiizac,áo. O colono 
tinha de prestar cauçáo e si) recebia a tcbrra a titulo pro- 
visorio, não podeiido alieliar nem Iiypothecar cmqiianto 
não adquirisse sobre ella ;i  propriedatle defiriitiva; alem 
da coiiccssáo gratuita j i  s r  atlmittia, pori:m, a venda em 
liasta pul~lica oil feita li;irtictilarineritc e a troca. Em 18/17 
ampliaram-se um pouco as attri1~niçGes das ;~iitoridadex 
locaes neste assumpto e chsi~in-sc dos çoiicessioriarios 
m a  renda perpetua de 3 francos por liectrirc; ao mesmo 
tempo fazem-se concessóes de 200 a 600 liectares, impon- 
do-se ao seu titular a obrigação de introduzir na colonia 
um numero determiiiaclo de immigraiites. A Jlepublica de 
1848, para dar trabalho a muitos traballiadores desoccu- 
pados c prevendo o aumento coiistaiite da população nacio- 
nal, autorizou a COIIC(!S~~U ;i familias de colonos de lotes 
de terra de 2 a 10 Iiectares c cliima casa, de sementes e 
cie outros niixilios ; a 1)roprietlatlo s i )  xc: tornava definitiva 



no fim de 3 anrios. Na cx~cuc5o desta lei gastaram-se 30 
milhões de francos e fixarain-sc lia ,!rgelia iii;tis de 13:000 
desoccupados ; estes, porkm er;tm Iinl)itantcs tl:is cidades e 
iiáo ci~ltivadores, não progredirido 1)or isho as suas explo- 
rações agricolas. Assim ati: iH,.i 1 foi vigoraiiilo o systema 
das concessões gratuitas, cuiilaiido-se sobretudo do povoa- 
niento da colonia, m;is attendendo-se mais i qiiantitlacle 
do qiie A qualidade dos colonos. 

Il:m 1851 fez-se uma reforma importante; fixou-se o 
prazo clenlro do qilal o coiicessioiinrio tlrvi;i tomar p o s s ~  
da siia terra, tlisposic3o c'iija filta dera logar a freqiieiiles 
ahusos, e concetleii-sc dcsc!tl loro a ~~rnpriecl;iele rlpfiiiitiv;~ 
' da terra, enibora sujeita a revognclto iio c*:iso rle 1150-i-iini- 
prime~ito das obrigações imposl;is no coiic.~.;-io~i;~r.iO. Ao 
mesmo tempo recontiecia-scb a iii;iliei~al)ilidacie das terras 
.das tril)us e a inviolabilidado ii;i piol)i-idade, tanto indi- 
gena (aomo europeia, acabanilo-se assim a verificação dos 
titulos csigiila pelas leis aiitrriores; a corisagraçáo da 
propriedade iridigeria desagradou aos colonos europeiis, 
que, em virtmle da pacificação da coloiiia, tratavam riPss:r 
epoclia tle adquirir muitas proprieclaclcs (10s iiiusiilmanos. 
De facto essa adquisiçáo era mais v;iiitajosa do que a 
conccssáo pelo Estado tle terras, cujo arroteamento seriti 
milito dispendioso, em1)oi.a a lei cle 18?> 1 h s s ~  favoravel 
A colonização, tendo anipliado tainhem a conil)ettaiit.ia das 
;iiitoritlndes locacs em materia tle c.oiiccssáo e lcriclo sal- 
vaguartlatlo os direitos tl;icliiclles, que p e r t l r ~ ~ i i i  ;is con- 
cessões depois de as terem valorisado. Mas o decreto de 
1852 aiiiùa exigia formalidades excessivas e iião deu por 
isso milito melliores resiiltados do qiie ti le&islacIo anterior. 

13iii Ili:iC> permitliu-se a vrntla tlas terras i1. erii i858 
clispoz-sc cliir a \alidade das traiis4ii*(i~eb oiitre iiidigenas 
1150 poelia ser contedada, allegaii(lo-se a inalieiiabilidade 
(Ias terras sogiiiitlo o direito inusulmano; promovia-se 



assim a aboliçso dos habotrs, instituição que ao seu caracter 
sagrado alliava uma verdadeira utilidade social. Foi sO em 
4860 que se adoptou como systema geral o da venda em 
hasta piil~lica ou a preço uniforme, o que desde logo fez 
progredir a colonização. Havia ainda em casos cxcepcio- 
iiaes a venda feita por accordo ;imigavcl e a concessão 
gratnita para lotcs de meiios de :I0 liertnrcs e ao mesmo 
tompo ampliava-se o doniiiiiu publico applicariclo o systema 
(10 cuntonnernent, pelo qual as tril~tls fie-avam com a pro- 
priedatle duma piirte das terras que ociqavam, passando 
as restantes parti o Estado. O systema da veiida rião 
podia deixar de produzir bom resiiltado lia ~irgel ia ,  oride, 
11 valor da terra er? acrescido pelo facto tlc j;i ter sido 
iiliciacla a sua cultiira e pela dcrisidade da pupulação da 
coloiiia. 

Em 1863, com a sua celebre car t ;~ :to ~overiiaclor l36lis- 
sier, Napolcáo 111 c~oiitlemiiou o systeiri;: 110 cuntottncrncnt 
e iirn seii:~liis-consulto' du rncJhriio ;~iiiio ;il,oliu-o, man- 
dando res11i~it:ii. a propriecladc das: tiil~iis sobre as terras 
por ellas occul)adas e delimitar eslii\, cliviclirido-as pelos 
douars e, qiiando possivcl, pelos niLtml)rus destes; sem 
recorrer a iiina espoliaçáo viuleiita desnecessaria, procu. 
rava-se assim, constituindo a propriedade privada, hiçilitar 
a adquisiçáo de terras pelos europciis. Esta t~c~ricficn Ioi 
só foi parcialmente executada, poiScliio dcpoib (Ia guerra 
de 4870 tt opposic;lao dos depiitatlus da coloiiia cuiiscy uiu 
a sua suspensão. A lei cle 4863 l)cisrnitti;i a alienaçSo das 
terras dos douars, fiel ao sei1 priiicipio de conciliar os 
interesses dos iiidigec~as com os tla ço1oiiizac;áo; as terras 
arch continuavani, todavia, a sei. io;iliei~aveis. Km 1864 
aboliram-se as concessões- gratiiitab, salvo para o caso 
de fundaçáo de povoações; iis terra5 vendiam-se a preço 
fixo, pagavel a prestaçóes. 

Foi a contar de 1871 que mais activamente s e  tratou 



da colonização da Argelia, mas começou-se por restaiirar 
o systema clas concessões gratuitas, jCi porque as terras 
confiscadas nesse anno As tribns revoltadas tinliam aumen- 
tado muito o domiiiio pul~lico, jii porque sc queria favo- 
recer a immigração dos habitantes da Alsacia-Lorena, 
mas os resultados obtidos 1150 t*orrclsporideram As enormes 
despezas qiie se fizcrnrn. -\os alsacianos-lorcnos foram 
concedidos 100:000 Iici~tnrcs dt> tc:rra, devendo cada fa- 
milia emigrarite ] ~ r o ~ a r  qiie l)ossi~ia 5:000 francos e 
tomando o Est;iclo a seli c';irgo a fiiiltlaç50 tlns povoações; 
alem clisso, a qunlrliicbr pessoa potlin scbr ni~rc~ritlado um 
Iotc de terra 1wi' !) ;innos, com obrigação do pagar uma 
rcliid:i dc I frar~c*o tJ ele residir na terra c a fricul(1atlc cle 
triinsferir depois (li: 2 annos o arrendaiiicnto c de, findo 
cste, adquirir a propriedade cla terra. Varias sociedades 
se í'iinclarain para auliliar n t>inigração para a Arçelia tios 
alsaciarios, que r111 I ' I ' I ' ~ I J \  cx;isoc: clcu hoin resultado, mas 
1i5o o (leu em muitos oiilros. pois o; c?riiigrantes 1130 serem 
ciiltivaclore~, por 1130 tliq)oi.crii c10 ~;il>iilil exigido por lei 
e ;iiiitla l>cBLgis inis cuntliçGcs das terras concedidas. As 
gran~lc~s tIt~sl)chm ~ I I C  esc. fizerarri cm 1871 não levaram 
para a c-oloiiia mais cle 10:000 nl.;ac~iíiiios e o arrenda- 
mc~ito t;iuibem 1130 deu I~oiri iUe~ultatlo, pois demais a mais 
;i sitiiii$ío jiiritlicn tlo ;irreiid;itario ac'liavn-se legalmente 
mal dciiiiid;~. 

Para mclliornr a situac'io dos colorios permittiu-se-llies 
em 1819 trtiiisfcrirein o seu arreiitlameiito como garantia 
dos emprestimos coiitr:~liitlos para a valorizaçáo da con- 
c.t1ssão. Para facilitar a atlqiiisicáo dc terras iridigenas 
pelos colorios promulgoii-sc lima Ici cm 1873, que, pela 
acç3o tlc cominissões de iricliicrito locacs, procurav;i ecliii- 
lb:lrar a propi.iecl;ide indigeria i1 1)roprii:dade incliviclual 
ciiiwl)tia; a execução desta lei foi milito dispentliosa e 
iml~e~rfeita, pela iricompetencia dos fuiiccionarios n quem 



ella foi incumbida. A lei de 1873 permittia tambem, por 
um processo especial, expurgar a terra de todos os onus 
fundados nas leis musulmanas, mas a jurisprudencia ex- 
ceptuou clessa expurgaçáo os onus fuiidaclos no direito 
franccz. Nas regil,chs, onde jA existia ii propriedade ii~di- 
vidual, a lei de 1873 deu logar A sua pillvcrisaçáo; rias 
demais ou provocou a expulsão dos nativos ou não attingiu 
a propi'iodacle collectiva, cor1sagr;ida pelos costumes indi- 
çeiias stlculares, só lucrtiiido com ella alguns especula- 
tloi'tss. A cxl)eriei~c*i;i nioslsa (liialito ú diifivil traiisformar 
:I 1)i'opric~tl;idc:le iritligeiia de c.olli3cti\ ;i eiii iiitlivitlual, o que 
oiivul\ e uma coinplcta revoliic;5u social e 1150 uma simples 
trarisfoimtição ec*oiioiriica. Demilic; a lei de 3873 atteiidia 
i~nicameritc aos ii~trrosscs ilos colorios. 

Eiri 1874 1)erniitliii-su o nrrcritl;inici~ti> ~ o r  5 ariiios de 
lotes tle 10 ;I Ti0 Iiectares a tliltbin provasse ter recursos 
sufficieritcs para liver diisai~te uni aririo, mediante uma 
reiitla iie 1 fr;iiico lwr 11tl(:tare ( h  a 01)rigação de residir 
no lote; o arrciitlameilto podia sthr traiisfei-ido 110 fim de 
:I ;tnrios e iio fini (10s C aiirios adquiria-se a propriedade 
defiiiitiv;~ tl;t terra. Para facilitar :io coiic~ssionario o 
recurso ;io c~~e t l  ito permaneceu em 1 igor o expediente 
autorizntlo ein 1872. O decreto, yiic sc svsiiiii, tle 3878 
autorizoii a verida cm certos casos, nias coiiservou como 
systema geral a coilccss30 gratuita, caoriler.iiitlo sO um 
direito de propriedade provisorio, sii1)orcliiiado ao cum- 
primento de certas obrigaçloes duraritc aiiiios ou, pelo 
merios, :l ailnos. l'arii se fazcreni concessões era rieces- 
sario l~rimeiro fixar um pci*irntbtro tlt! c.oloiiização, dentro 
c10 qual o governador alic~iiaria as terras e onde se fun- 
daria urna povoat;%o. 1;m c;isos espoc.iaes dispensava-se a 
ohrigacãp tle resitleiicia, ~ul~stitiiiiitlo-a por outras obriga- 
çDcs; a conccs~ao iiiiinccliata da 1)ropriedaùe admittia-se 
como reiiumer;t~$u i l c  srrvicos prestados A collrctividade ; 



as autoridades podiam livremente concedcr ou negar ao 
concessioiiario a propriedade defrriiliva. Emquanto a con- 
cessão era aiiitl;~ prorisorin, podia o conccssionario hypo- 
tliecar a sua tt1ri.i1 segiiiitlo prec~itos  espcc2ines. A venda 
M a - s e ,  cm rcgra, em Iiasta p[il)litx;i, mas tamhem se 
poclin fiizclr pnrticiilarmerite; ailtliiiiitla clcfiiiilivam~nte a 
propr*ir(l;iile, ella sO poclia ser alioiisilii tlcliois c111 clccor- 
sido iiiii irazo mais ou mcnos lorigo. Na 1)r;ilica o gok0r110 
c:oiiccldeu ainda muitos aiixilios tios coloiios, foriiecen- 
tlo-llies tlilasi o srii capital dt: exploraçáo. A lei cie 1878 
t;iml)ciii tlcii fracos resil1t;itlos; poiic-os colorios foram 
atlraliidos ii ,iisgelia e rniiitos dos que lieram arrendaram 
ou \critlerain mesmo as suas terras aos indigenas. Em 
todo o caso jii se cornocav:im :I rccoiihecer as vantagens 
cla ~e i ida .  

Em 1880 coiicchiitraram-seB rio ;c~r~i.ii;rclor attribiiiçóes 
refereiites li aliclrint;ao das torra:, i)  oin 1882 generalisou-se 
mais ;i veritla c111 liiista pnl)licaa iios log;ircs e:,colliitlos pelo 
gorcriio lmra o o:,t;il~eIecimciito tle centros de colonização. 
1Jm;r iiova lei de 1881 vcliu rrforynr n lei de 1873 a fim 
de ol~tcr  a dissoluçZo do commu~iismo incligena, mas não 
coiiseguiii mellior tl\ito, eiri1)ora tivcsse agravado ainda 
nitii.; as coiitliflvs dos iiidigeiias. N;I cxecuí$ío da lei inter- 
vieram rol)reserituiites dos indigclii;ts, mas 1)receituou-se 
maior rigor rio rccoiiliecimento e delimitaçáo das proprie- 
dades esistciitcs. A lei facilita~a n divisão da pi.ol)rirtlacle 
e promovia, gar:iritiiitlo-a nicllior, ;i si ta adtluibi~io pelos 
europeus. hIas eiii 1897 prornulço~i->c1 outra lei qiie alterou 
o processo a :,cl:iiir para o recoiilit~i~iniciil~ tla propriedade 
miisiilmaria e procurou j;i coii(.iliar os iiiteresses da colo- 
1iiz;ic;áo com os dos iiidigerias, evitalido a espoliaçáo 
clebtcs. .i iiitli\idiinlizat3c, da proprii~tl;itlc~ iiidigciia cle- 
l~uildt: da voiitacle dos iiiteressaclos e sY por excepção 
pode ser imposta coactivamente. A cxecução desta lei não 



durou ainda bastante tempo para que della se  possa fazer. 
um juizo seguro, mas, apesar da siiperioridade das suas 
disposic;õcs, jh tem permittido a espoliação de indigenas 
por eff~ito de manejos dos iisurarios. 

Vigora :rctualineiitc~ n lei tle I!)O'i, (pie dh a preferencia 
3 vendti cin Iiiista ~)iihlica, irias admitte a tboricaessáo gra- 
tuit:i para lott>s t l ~  ~iieiios (le 200 lie('t;ir~s, mediante o 
cilrn1,rimerito de ct~rtas ol)rigaç0es, e a v.enda feita parti- 
t~nlarinerite. A lei funda-se ria constituic,ão de centros de  
1)ol)ulnção e coiiccde mais vantagens i venda, cujo preço 0 

pago rm prestações, (10 quc 3s conctls~fic:s gratuitas. ,4s 
coricessões sO se fazem a francezes oii curol)iliis natiiraliza- 
(10.. Tem-se censiiratio a lei pelo predoniinio tliic: d i  $ 

coloriizaçáo oíiiciirl, iii;]s 3 expcritliic-ia tem mostrado que 
ell;i 6 necrssnrin ria Argtllia (. quc o sgstema dos centros de 
c.oloniz:iqáo profliiz 1)oiis rc~siilt:irIos. A Ici náo concede 
talvez aos lriiiccionai~ios lotaiitbh : i  latitude de  attril)uic;ões 
11iio >cria (Iri;rj;i\ P I ,  mas mo~ti-a 11i;iis (10 qric as leis ante- 
rniore,s ;] jiista comprclicris:~o (tas iiistitiiiçCies indigenas. 
Salutar a prefcrencia dada pela lei de 4904 ao systema 
da vciitla; as c~onc~ssões, restriiigiiillo absurclameiite a 
lil,erd;icic1 tlos t;oloiios e acrescendo 3s ilifíiculdades pro- 
l~rins tlii coloniznc,áo da Argelia, foram um tlos maiores 
males ttc~l:i. Svrin Ininbein milito iitil siiljordinar a pro- 
priedade tlos iii(1igeiias ri iinl rclgimeri serrirlliaiite ao tlo 
homestrnd. 

,2ctunlmente na Arselia lia pouco n1;iis de 400:000 
liectares dc terras dispoiiiveis, 1150 ~orit;inclo com as terras 
irisiisc~ptiveis dt: cultura nem com a closolatlii regiáo do 
S;ili;~i.;i; tudo o mais esta appropriado oii segundo a orga- 
riizac;ao jur-idica franceza o11 segundo a organização mu- 
siiliiinria, pois ambas coexisteiri, e todavia 1150 6 muito 
grande o numero dos colonos, nem entre elles prepondera 
inuito o olemento nacional. Mas o Estado pode ainda 



accrescer o seu dominio, por accordo com as companhias 
prediaes e por outros meios, o que lhe permittira con- 
tinuar ;i coIo~iização oficial, qiie todavia já rião deve durar 
muito. De resto já sabemos que desde 1847 e sobretiido 
desde 1871 os europeus tcem ~itlc~iiirido muitas terras 
dirrctainentc, comprando-as aos indigeiias. I'or seu lado 
o Estado jií tem varias vezes comprado oii clorifiscado os 
I)e us destes. Os europeus teem vendido tairiheiil terras aos 
iiidigeiias, geralmente depois de ab valorisarem? mas em 
meiior quantidade do que teem comprado. 

,\leiri clo regimeri geral tlas concessões dc terras, liouve 
i i ~ i  Arselia regimcns especiaes de concessões para a colo- 
nizaç3o mililar e para as conipai~liias. Diploirias de 1840 e 
de 1843 autorisaram a concessão gratuita a militares duma 
casa e de pequenos lotes tle lvrr;i, (-rija propriedade se adqui- 
ria tlclinilivamc~iitc depois cliim certo prazo. Algumas com- 
1)aiiliias rec.cl,r~rani tamljein grandes extensóes de terra, 
limitaiido-se a ciiltiva-las ou a arreiida-las aos indigeiias (i). 

Ti.i\;isr~. -Em 188h o Miuistro Jiiles Ferry decliirou 
no 1)arlainciito fraiicez que as terras do clominio tunisiaiio 
i1uiic.a scxiam coriccdidas gratuitamente e essa promessa 
foi fielnieille cumpritln, j i  porque eram poucas as terras 
clisponiveis, j;i pclos 'liiaus resultados das concessões gra- 
tuitlis Iia Argelia. Dlisto cliffere a colonizaç5o das duas 
regiões visirilias, afcistaiiclo-se aiiida 3 da Tiinisia cla íla 
Argelia por riso se basear na fundaçao de centros de 

(1) 1f:linelin: oh. cit., pag. 109; Cortrpf~~-rendrL (117  I ' I tul i t~it cit., 
pag 563; 1,eroy-Heaulicii: ob. ( . / i . ,  vol. I, l ~ ~ i g .  426; SI.. Dr. Muriioc.o : 
ob. c ~ t  , pag. b99; Hoiigiur: ob. a t . ,  pag. 253; Cauwks : oh. cit., 
v»]. 11, pnp. 119; 1 V t i  de 'L'liozkch: o// .  cit . p:g. 278; Aubry: ob. cit., 
pag.  iNI; l~~~r.ii:~i.rl: ob. c / ( . ,  pag. 157;  Ual~lod: ob. cit., pag. 3 k ;  
*111to11 : o' 1 1 1  , lb,tg. 40S. 



colonização e por permittir aos indigenas a adquisiçáo de 
terras piiblicas. Sendo a Tuiiisia um protemrado, o domi- 
iiio contiiiiia a prtenctlr ao hey, embora as autoridades 
francezas iritcr~ciiliani ria siia gestão, e abrange as terras 
rnortas riao aproveilad~~s, as tcrras pclrcorridas pelas tribus 
iioni;~il,i\, ar minas e as florestas, não se applicando a 
pcn;i clc confisco, nem stl fnzcnclo expropriaçfies por utili- 
dade l)ul,lica. 

1,090 qiie se eslabclcct~il o ~)rotectorado, em 1881, 
pruliibiram-se as vendas prlos indigenas de minas, florestas 
ou lerras do domii~io e as ilonçõcs dessas terras. anterior- 
incntc milito frcqiic~ritcs. .\leili das terras tlo clominio 
existiam lia Tuiiibia ris terras dos hnbotts, hens legados 
o111 tc~s1:iineiito 11 algiinia corporação perpetua de piedade 
o11 tlci 1)t~rieficrric-ia ijiic se dividiam cm Iirrhorts publicas, 
tlii.eclamente eiitrclgiies A corporaçGo, e hnbons privados, 
cujo usufriicto pertoiicia aos cíesceiidentes do doador; os 
bens dos habozcs eram por natureza iiialienaveis. h juris- 
pru~leiicia, porúm, atjmittiil a transmiss3o elo seu usufrueto 
mt:diante o pagamento duma renda arinual c, sogiiticlo a 
lei rnii~iilmaiia, o iisi~frucluario podia adquirir certos 
tlireitios ;i lirobricdade tlos bens arrendados. Uma lei de 
4885 reçularric~ritoi~ esses arrendamentos tle hcns I~crhotls, 
i~hauiados enzel, quc pram adjiidicados em liasta publica, 
c, oiitra lei do mesmo aiiiio, introduzindo na colonia uin 
r8egimen d e  proprieclaclcb irispir.a(lo no Art Torrens, l)hz 
termo as tlifricixldadc% cl.fr:iiitlt~s a qritb aritcriorm~~itc ilirva 
logar a adqiiisição pi?los europeus de propriedades indi- 
geiias. 

Em 1886 a direcção das finanças da Regericia foi in- 
cumbitla de representar o Estado rias cluestões e litigios 
relativos i s  terras do cluiniiiio e, graças A sua acção, re- 
cuperaram-se muitas terras alienaclas. Gma lei de 4888 
exigiu, para o arrendamento dos bens habom, não só a 



autorização do seu administrador, sentlo privado, ou da 
Demala, sendoyublico, como airicla a adjudicação em hasta 
publica, afim de impedir ílii:ilqirer prejuizo para a. corpo- 
ração interessada. O çoritracto cle e~lrel era muito favoravel 
aos colonos, que nao tiiiliain assiiti de comprar a terra ; 
tamhem elles potliam arrendlir os mesmos bens longo 
prazo ou a(1qiiir.i-ios, tlaiido ein troca outras terras, (.:i.iih 
ou dirifieiro. Foi a p;irlir de 1890 qiie mais ciiid;idosanieiilc 
sci tratou (10 povoamento da Tunisia; nesse aiiiio regula- 
rani-se as concessties de terras do Si11 da coloiiia, q ~ i c  se 
faziam eiri grandes exteiis6i3,. i, i8rcou-se uma Caixa es- 
l)cbc*i;~l, qiic recebia o prorodui:to c ! , ~  venda das terras e o 
applicava ria compra tlc iio\tis tclrr:ls O II;I SU:I 1)r~paração 
para a (-11Itura. 

Eni 4891 o serviço (lu tloiniiiio foi eiicarregado tle (It~li- 
mitar as tcrras pnhlicas, tlr as adiniiiistrar r de as alienar, 
:irroteaiido-as P ~alorisaii(1o-n., t l t ~  Iiarmoiiia com as leis 
locaes. Em 1894 determinou-sc que as teri.;is do Norte da 
Tunisia fossem vendidas, náo tlm Iiasta ~)ablica, mas a 
preço fixo, pagavel em tres prestac,óe>, com obrigaçáo 
tle re.;idir ria torra, de construir nelln iiina casa e de a 
cultivaia, sol) periri (1;i rescisáo da coilcesslio; nas terras 
cio sul a verida faz-se ao preço dc 10 francos por hectare, 
com a obrigação de as terras serem valorisadas rio prazo 
tlc 4 aiinos, (: no Extremo Sul çoricediam-se gratuitamente 
torras a qucrn al~r'isse poços artesianos. Nas terras cio siil, 
clac geralmelite se destinam a cultura da oliveira, o preço 
paga-be em duas prestaçóes e a propricdade só se adquire 
cleliriitivamente rio fim cle 88 annos, triiclo as autoridades 
vrrific;ido que o concessioriario c.iimpriii todas as suas 
ohrigacões; este systema ainda hoje vigora e tem dado 
bons resiiltailos. Erncl~ianto a concessão curiserva o seu 
caracter provisorio o concessioriario n%o a pode trans- 
mittir e, se no firri de 4 aiings se verificar que elle n5o 



cumpriu as siias~obrigações, a terra volta para o Estado, 
pcrderitlo elle lima pai-te do preço. As terras do Sul s30 
geralmc~nte exploradas coiii o auxilio dos indigenas, com 
c~ucni se celehi*a iirria especie de coritracto de arrenda- 
mento, chamado nwgharsa. 

Em ld9;i reorganizou-se a Caixa de colonização, jA re- 
ferida, e proliihiu-se a alienação (Ias terras das tribus 
arahes sem consentitrierito clas autoridacies. Por um decreto 
de 1806 foram iricliiidos iio domiriio da Regencia as im- 
iiioveis vagas e seiii tloiio, as montanhas incultas e as 
deniais terras abaiitloiinclas. Em 1897 aiitorisaram-se os 
:irrentlamcntos taorri promessa dç  vcntla em favor dos 
coloiios, cliio tiiiliain capitaes suffici~rites, mas não podiam 
dispi~r iirinieditilamt3ntc delles. Dois decri.10~ de 1898 
vitlram rcJgill:imeiitar o facilitar a troca e o arrendamento 
dos I~uhotis, çiija diiração foi elevacla de :l a 10 annos, e 
deterniiriou q ~ i e  a I)irecção de Agricultura recebesse em 
cada anrio da admiiiistraçáo doa I~atlo~ts 2:000 hectares 
das melhores terras, para serem concedidas aps colonos. 
O arrendamento podia ser prorogaclo por dois novos 
peiiodos tlc: 10 annos, elevanclo-se um pouco a renda e 
mostrando o coricesuionlirio ter i'tiito na terra melhora- 
iiii~iitos dc deteriiii ii;i,li) \ ;iloi., pelo\ 1111;1t~s >"ria indemni- 
zado scl o nrrt~iiilaiiioiitu sc: roiiu\as>e; clas (lisposições 
refiritlas chta iil1irn;i a iinica qiie 1150 se applica aos 
hnbozis l)artic*iil;rreh. 'i'n~nl~cni iiihsic :iriiio se l)~~ociiroii am- 
pliar a acçáo da Caixa de colonização, çonce(lerido-llie o 
governo iim subsidio annual. 

Em 1000 elevou-se i1 I.:i00:000 francos o subsidio con- 
cedido aniiualmente a Caixa de çoloriização e tomararn-se 
riovas providencias acerca dos I~uBous, façilitaiido a sua 
troca por sominas de dinheiro a empregar em predios 
iirbaiios e lii~iitaiido a elevação do seu preço na licitação, 
pari1 ovitar a ol)strucçio dos indigenas muitas vezes irisol- 



ventes (I que sO procuravam afastar da praça os europeus. 
Em 19Ohelhorou-se  muito o processo de venda das 
terras, ~~erinittindo rjue o sou l)rcbco fossc pago de contado 
ou em 10 annuidades; eguaes facilidades foram concedidas 
aos adquirciites cle lotes iirb;irios. O preço da venda e 
fixado pela administraçáo e osrilla eiitre 50 e 200 francos 
por hectare, teiido cada lote a tixterisáo de "L a 4100 
hectares; os coiices~ionarios tecni alem disso a cumprir 
dentro tlos prakos legaes certas obrigações c sáo e$- 
colliidos pela ad~niiiistraçáo, cliie, ern geral, prefere os 
iiac.ioiiaes. O Ehta.0 tem aclqiiirido grandes propriedades 
para as dividir e concc~tlthr por esta fbrma, não recebendo 
os  coiicessioiiarios os litulos defiriitivos de propriedade 
seiião tlepois de decorrido o prazo legal e de se ter veri- 
ficado que cumpriram fielmente as suas obrigações. O 
rogiinrii vigente offerece grandes facilidades aos jmmi- 
graritcs, qiie logo que chegam A c:oloiii;t podem adquirir 
terras, e tem dado logar i forin;rçáo tle propriedades 
medias ou grandes, cultivadas geralrnenle por meio de 
associações com os indigenas, sob a fórma do contracto 
cliairiaclo cle Khammés. 

Ein 1003 nomearam-se commissões para oscollier as 
regiões a colonisar e elaboroil-se um programma gcwl tle 
c.ol»nização, baseado na fuiiciação de centros de cololiiza- 
ção, ao mesmo tempo que a (:sixa dc coloriização, jh dotada 
corri rccSiirsos sofíicie~iles, começava a cleseiivol~cr urii;~ 
~)roíic*ii;i activitlntlt:. Em cada centro Iravin uma con1iiiiss;io. 
iiiciinil~ida tio, sihi.~icos de agrinieiibiira e de 111-ocetltlr ;i 
coiicessão de teriaas, segundo as preferencias fixadas n:i 

lei. Novamente se accrcsceu em 1904 a dotação da Caixa 
tlc col«~iização, cuja actividade tem sitlo be~iefica, náo fal- 
taiido iiunca immigrantes francezes qiie queiram adquirir 
terras. Em 1905 elevou-se a 3 milliõcs clc frni~i-os a cio- 
tação da referida Caixa e effectuou-se urna reforma impor- 



tante, permittindo o resgate das rendas dos bens habous; 
preparou-se assim a adquisição de todos os bens ruraes 
dos hcchorrs pelos colonos, ficarido essas corporações só 
com prolrricdatles iirbaiias. 

Alem disto, como :i propriedacle individual domina na 
Tiinisia, podem os colonos adquirir directamente terras 
dos iiidigetias, nao potlentlo hawr duvitlas sobre a vali- 
dade e perfeição juritlica da venda quando se trate de 
beiis matriciilados nos termos da lei de 188*?, que teve 
t:m vista arirlular oii tornar corihecidos os onus existentes 
so lm  a tai.ra. Nalgunias regifirs aa trriSas adquiridas dos 
indigerias excedem as obtidas por concessáo do Estado, a 
qiiein basta, para garantir o progresso futuro da coloniza- 
çáo, ariiinar e facilitar essas traiisacções. 1)esde o inicio 
do protcc-torado niuitos proprietarios incligenas diligen- 
ciaram veiider terras aos europeus e até por essa f&ma 
algumas sociedades adqiiirirain gr;iridcs dominios. A colo- 
iiizaçáo fraiiceza a principio tambcni se orientou no sen- 
tido da constituição de gr;iiidcs propriedades, mas j A  hoje 
se acha constituida unia iiiinierosa classe de pequenos 
colonos, o que garante a melhor exploração do solo e 
afasta os receios de desnacionalização, visto os francezes 
v r e m  geralmente proprietarios e os italianos se em- 
pregarem quasi sempre como simpleb salariados; o ita- 
liano sU possue pequeriissimas propriedades e nHo é jli 
para recear o perigo da iiifiltraçiío desses elementos es- 
trangciros. A propria iniciativa particular basta para cori- 
tinuar a teiidrricia em fuvor da fragrnenta(:So dos grandes 
dominios e OS i~nmigralltcs esl rangeiros de~idtiinente assi- 
milados podem atk prestar boris serviços. 

N5o ha duvida que a liistoria recente da Tiinisia attesta 
claramente os progressos feitos pelos fraiicezes na sua 
o1)ra colonial e os prtlciosos ensiiiamciitos que lhes minis- 
trou a experiericia argelina. Se o povoamento fraiicez tem 



sido menos interiso na Tunisia do que lia Argelia, em 
comperisaçao a politica economica e indigena seguidas 
riaquella colonia teem sido milito superiores As qiie se 
scguiraiii nesta (1). 

AFRICA OCCIDEXTAL. - A  legislação desta colonia sU se 
uniformisou em 1904, vigorando até então simultanea- 
meiite 1eyisl:icõrs diversas. No Senegnl permittiu-se em 
1822 a corict1sh30 gi'atiiita cie lolrs de G:i hectares, a quem 
provasse ter ccirlos capitaes, c-oiri a obrigação de  valorizar 
a terra iio prazo de "Larinos e de indernriizar os indigeri:r.;, 
cliie com a concessão ~odes sem ter sido prejiitlicaclos. I :iii 
185:3 concedeii-se aos eiiropeus e iiidigeiras, qiie i*iilti\~ih- 
scm o amendoim iniiiterruptamente, a propriedade (Ias 
terras ciiltivaila\ t7 regulamentaram-se as coricessfies na 
ilha cle S. Luiz, qiie se faziam a titulo provisorio, tornan- 
do-se definitivas depois cla realização de certas obras. A 
propriedade individual era rara entre os iridigenas do Se- 
negiil e a sua alieiiacão foi prohibida em 1862, procurariclo 
o governaclor Faidticrlw rm 1805 incitar os iridigeiia,s a 
indivitlualizarcin a ,sii;i l~i'opi'iedade. Ao mesmo teml)o 
i;riri-se fazendo porliicbi~:i\ coiicessões de terras a socie- 
dades oii a coloiios c1rii*ol)ci~s c: ;I coiiiluista de novos terri- 
torios ia am~iliniiilo o domiiiio do ICstatlo, como'succedeii 
oiii i8Ci(i. ,\ alicr~aciio diis terras cic~sse clomiiiio foi regti- 
Iatla eiri 1887; 1)referiii-se a veiicla erii liabtii pilI)lic.:!, 
adniitlindo-se, porem, a vciidn particiilar, cliitriido (i 1KiiÇ;i 

não tivessem vindo concorrentes ; a concessão provisoi ia. 

(i) Rabled: ob. cit., pag. 38; H:lni~liii  : ob. cit , pag. 1% : Comptc1- 
sr~ritlic rle lu sesszon de I'Instêtut n(., pug  (i39: . \ i ituii:  0 1 1 .  ( I ! . ,  

liag. 183 ; Giiiiaux: Commr~rt on cIrctc,t~t cbolo,l. ~ i n g .  b9; Roiigii~i . oh. 
nt., lia& 320; ,liibry. ob. cit., pag. 156; Sr. ])r Mnriioco: ub. c ~ t . ,  
llng 30'3 ; 1h~rii:ii.d : ob. ( / I .  pag. IliO. 



tornando-se definitiva depois do cumprimento de certas 
obrigações, e as concessões gratuitas de terrenos alagados. 
Em 1889 determinou-se que as terras dos indigenas s6 
poderiam ser alienadas com autorização da administração. 
Para os paizes de protectorado foram as concessões regu- 
ladas por um diploma de 1897, que permittiu a coucessáo 
definitiva da terra, devendo estar valorisada dentro de tres 
annos e pagando-se depois disso uma renda de 10 centimos 
por hectare; aos direitos do concessionario impunham-se 
reservas em favor dos indigenas e do interesse geral. O 
concessionario gozava de todos os privilegios e vantagens 
consigiiados nos tratados de protectorado, mas não podia 
transmittir a sua concessão sem o consentimento das 
autoridades e perde-Ia-hia sc não cuniprisse as suas obri- 
gações. 

Na Sudüo vigorou o systema das concessões gratuitas, 
mas, como os concessionarios não cumpriam as suas obri- 
g-açOes e abandonavam as suas terras, adoptou-se em 1893 
o systema da venda em liasta publica para lotes de menos 
de &:O00 hectares, com largas garantias de publicidade e 
o pagamento duma indemnizaçáo ao primeiro occripante. 
S6 foram respeitadas as propriedades dos antigos con- 
cessionarios, que haviam cumprido as claiisulas da con- 
cessão. 

Na Guin6, dado o estailo atrazado da colonia, não se 
chegou a promulgar neiitium texto relativo a alienação das 
terras. 

Na Costcr do Marfim foram em 1893 reguladas as con- 
cessões de terrenos, precedidas duma larga publicidade, 
feitas a titulo provisorio, que se tornava definitivo depois 
de cumpridas certas obrigações, tendo o governador largas 
attribuições neste assumpto; o mesmo diploma regulou as 
concessões mineiras e florestaes. 

No Dahomey foram as coiicessões reguladas em 1880; 
DIR., 13.' CAD. 19 



as terras deviam estar valorisadas dentro dum amo ,  s6 
se tornando a coi~eessão definitiva no fim desse prazo, e 
os concessionarios provisorios pagavam uma renda de 100 
francos por Iieçtarc, que se rrtlusia para os concessiona- 
rios cleliriitivos a 10 ceiitinios ou a 1 ceiitimo por hectare, 
conforme a sitiiação do terreno ; a concessão era feita pelo 
ministro, ouvido o go\ernador da coloriia. Em 1893 decre- 
tou-se qiie no prazo cle 6 mezes todos os proprietarios 
exliibisscm os seus litulos e os sujeitassem ao exame duma 
coininissão ceompetente; todas as terras não reclamadas 
fosani ii~cosporadas rio domiriio do Estado. 

Os diploirias iridicados foram alterados por outros, pro- 
mulgados de 1880 a 1901, ate que um decreto de 190'1 
vviil i~riiformisar a legislação predial ile toda a Africa Occi- 
ti(~iital Fraoceza. O Decreto de 1904 enumera precisamente 
as terras que entram no dominio publico e distingue quatro 
especies dc concessões : lotes urbanos concedidos pelo 
goveriiador tle cada çoloiiia ; lotes de menos de 200 hecta- 
res concedidos pela mesma autoridade; lotes de 0 0  a 
"L000 liectarcs conceditlos pelo go\ ernador geral sobre pro- 
posta do goveri~ador de cada colonia e ouvido o respectivo 
conselho de atlininislração ; lotes de mais cle 2:000 hectares 
conceditlos pelo ministro, sobre proposta do governador ge- 
ral c ouvitla a commissão de concessões coloiiiaes. O dominio 
das terras vagas pertence ao Estado e a sua alienaçáo, 
precedida diima larga publicidade, feita segundo as 
condições e com as clausulas referidas no respectivo 
tliploma cle concesGio, geralmente acompanhado dum ca- 
tierno de encargos, em que se costuma fixar uma renda 
devida pelo coricessioiiario. É para notar a grande oppo- 
siçáo, que tem havitlo nesta colonia As grandes conces- 
sões, que se explica pelo seu maior aclearitamento e pela 
nec-essiciade de respeitar os direilos adquiridos por euro- 
peus e indigeiias, lia sua maioria cultivadores; fizeram-se 



algumas grandes cancessões, mas foram anniiladas, vol- 
tando as terras ao doiiiinio do Estado. Neste ponto foi 
pouco correcto o procedimento do governo, como se mostra 
pelo deferimento dado pelos tribiin:ics francezes As recla- 
mações dos concessioiiarios esbulhados, e pouco habil; as 
concessóes feitas eram poucas e talvez tivesse havido van- 
tagem em as experimentar. 

As terras dos indigenas não podem ser vendidas ou 
arrendadas aos colonos sem o consentimento das autori- 
dades, mas podem ser expropriadas por utilidade publica; 
um decreto de 1908 prociirou facilitar a iridividualização 
e a determinação precisa da propriedade indigena, sem 
incorrer nos exaggeros, que t3o maus resultados deram 
na Argelia. Nas regiões ile protectorado as tribus ou os 
seus chefes conservam as propriedades, que tinham arites 
da occiipaçáo franceza ; lias demais regiões o Estado suhsti- 
tuiu-se aos chefes, herdaiido os seus direitos, e constituiu 
reservas em favor dos irdigerias (1). 

(:oxco. -Já em 18/19 se permittiu aos chefes indigenas 
tlo Gabão a concessão oii vericla das suas terras aos curo- 
peus, em certas contlições e sob a approvaçáo tlas auto- 
ridades francezas. As concessões directas a europeus s6 
foram reguladas em 1863, sendo feitas gratnitaincnte a 
titulo provisorio e tornaildo-se defiiiitivas depois de terem 
sido cumpriclas certas obrigações. Mas em 1864 maiida- 
ram-se vender as terras por 200 ou 50 francos o hectare, 

(1)  Hamelin: ob. cit., pag. 310; Cornpte-r~ndz~ de ln  session de 
l ' lmt i tut  cit., pag. 685 ; Anton: 011. czt., pag. 238; Inibart de la Tour: 
ob. cit., pag. 74 e 85; Petit : ob. cit., vol. 11, pag. 87; Guy : ob. cit., 
pag. 92; 13ablcd: ob. cit., pag. kG; Clicvaiis: La n~ise en caleur de 
1'Afrique Occidentnl~ Fran~nisp, pag. 117; Franqois et Rouget: ob. 
cit., pag. 265; Girault: 06. cit., vol. 11, pag. 401. 



conforme a sua situação, adquirindo logo o concessíonario 
a pt-opriedade definitiva da terra. Em 1883 pretendeu-se 
estabelecer o systema do arrendamento por 20 annos dé 
lotes nBo siiperiores ;r ;i90 Iiectares, mas iio mesmo anno 
essas disposições foram revogadas, reentrando em vigor a 
portaria de 1864. Seguiu-se um diploma de 188e"> que 
egualmente perfilhoii o systema da venda, e o decreto 
fiiiidamental de 1891. 

Este deterniinava os bens que compunham o dominio 
do Estado, no qual se iiicluiam todas as terras vagas, 
declarava algumas inalienaveis e permittia que as demais 
fossem concedidas a titulo gratuito ou oneroso, fazendo 
clistincção entre coricessóes ui*l~aiias e ruraes. Para as 
primeiras preft3ria-se a venda e para as segundas a con- 
cessão gratuita, variando tamhem as obrigações impostas 
ao concessionnrio, cujo cumprimerito era necessario para 
41ue elle aclqiiirisse a propriedade definitiva da terra ; os 
indigenas podiam trocar ou alienar o> ?;clus terrenos, com 
;I approvaç5o da atlrriinistrirç3o. Hegulava-se no mesmo 
diploma o processo de c:oiicessáo e dispunha-se qrie em 
todas as coiicessGcs se poderi:im impôr as servidõ~bi dc 
utilidade I)ublica i~i~cessarias e que as concessóes cadu- 
cavam, quantlo o seu titular não tomasse posse ilellas no 
prazo dum anrio. A arca das coiiit~~sfies era livremente 
fixada pelas autoridades loca:ics, cievcnclo a sua decima 
parte ser valorisatia cri1 cada alino; sobre as terras iiialie- 
riaveis podiam-se conceder lic~nças de occilpaçáo. O con- 
cessiori:irio iirbano tiriha d e  vetlar o seu lote e de fazer 
iielle coiistrucções ; o concessionario riira1 tiulia de valori- 
s:lr a tcrra e tle effectilar t;irnbtlnr riell;i c-clrtas constriicçóes. 

Em 189:) fez-se no Coiigo a primrira grande concessao, 
na exteris3o de 11 milh5es de liectares, que provocou vivas 
criticas, e um diploma dessa data determinou que as con- 
~essóes  sU se fizessem deiitro dos perimetros de colonização, 



fixados pelas autoridades locaes de modo a não bffendeieh 
os direitos tle propriedadr, e de uso dos indigenas. Em 
1896 foi violeiitamente annulada a grande concessão feita 
em 1893, mas pouco depois o exemplo brilhante do Coaço 
Belga despertou em França um grande enthusiasmo pelas 
coricessões coloniaes muito extensas, creando-se já em 
4898 uma commissSo incumbida de c3xaminar os pedidos 
clr, graiitlcs conccssóes e dc propor as suas clausulas. . 

Um decreto muito importante de 4890 regiilou duas 
categorias de concessócs : -a) D e  mais de 40:000 hectares, 
conceiiidas pelo ministro tliiraiitt: 30 anrios, adquirindo-se 
ti sua propriedadrh 110 fim desse prazo e quando sg 
lloiivessem cumprido as oltrigaçloes, niuito onerosas, pres- 
criptas no cailerno de enc;irgos, arinexo ao diploma de 
concessão; - b j  I)tl mcrios de i0:000 hectares, que po- 
diam ser d;itlas pc~las autoritlades locaes em propriedade 
a titulo oneroso ou gratuito ou a titiilo de gozo tempora- 
rio com o encargo de valorisar n t m a .  Para as sogundas 
a alienação podia fazer-sc c111 11;ista publica, particular: 
mente, a titulo oneroho uii  çr;ituilo p r a  lotes de menos 
de !:O00 hectares e a titula gratiiito em seguida a valori- 
zação feita no periodo do gozo trmporario; para as pri; 
meiras formiiloii-se um decreto tgpo e um caderno de 
encargos, npplicados uniformemciite em todos os casos. 
Foram estas ultimas as mais importantes, porque as conr 
(lições proyirias da colonia si) se prestavam á exploração 
da terra em grandes areas. No mesmo anno foram pro- 
mulgados outros dois decretos, relativos ao regimen flo- 
1-esta1 e ao regimeri tla propriedade. 

Em 1900 uma r-irciilar tlo governador procurou suavisar 
os oxaggeros rlos c~;tilc~riios tle encargos das grandes con- 
cessõt:~ e iuna portaria rcgilloii as prquenas concessões, 
exigiiido que os seiis pretendentes inostrassem' possuir 
i-ortoj çal~itaes e dispondo que só adquiririam a propri4 



dade definitiva da terra decorrido um certo prazo e tendo 
valorisado a quinta parte do seu lote. Em 1904 regulou-se 
a competeiicia das autoridades locaes para effectuarern 
pequenas concessões, novamente alterada, em conse- 
quencia da reforma administrativa da colonia, em 1906. 
Nesse anno mandou-se tambem organisar um serviço de 
inspecção local das sociedades concessionarias, que come- 
çou a funccioiiar em 1908. 

Tem-se disçutitlo muito a utilidade das grandes conces- 
sões feitas no Coligo, coiitcstanilo-se mesnio a sua confor- 
midade com o Acto de Rerlim, embora sem razáo. Parece 
que as sociedades teem certamente coiitribuido para o 
progresso economico do Congo, como se prova pelo desen- 
volvimento do seu coiiiriic~ri-iu, que todavia 6 em grande 
parte feito com iiaçoos c, f i.niigeiras. Algumas sociedades 
commetteram abusos graius c arruinaram-se; hoje o seu 
numero k nienor, mas a sua sitilaiáo normalizou-se e 
parece offcrecer seguras perspectivas de prosperidade 
para ellas e para a calonia (1). 

MADAGASCAR. - Sob O dominio malgache a terra da ilha 
pertencia em propriedade A rainha e não podia ser alie- 
nada aos estrangeiros, permittindo só o tratado de pro- 
tectorado de 1885 a emphyteuse em seu favor; por isso 
e porque os indigenas só possuiani propriedades pouco 
extensas, os europeus tinham de se dirigir ao governo 
local, de quem obtinham o arreiidamento de terras por 

(1) Hamelin: ob. cit., pag. 331; Cerisier : Impressiorn coloniales, 
pag. "L6; Guy : ob. nl., pag. 95 c 129; Petit : ob, cit., vol. 11, pag. 90; 
Girault : ob. cit., vol. 11, pag. 395; Cot/iptc-rendz~ de lu session de 
E'Instit~it cit., pag. 688 ; Anton : ob. rit. ,  ~ a g .  239 ; Babled: ob. cit., 
pag. 48; François et Rouget: ob. cit., pag. 259; Aubry: ob. eit., 
pag. 158. 



80 annos, sujeitando-se em 1885 essas concessões A fisca- 
lização do residente fraiicez. A agricultura não podia 
evidentemente progredir com ixm tal regimeii, em que o 
soberano tinha o direito de tirar, quando*quizesse, as 
terras aos seus proprietarios, embora pouco usasse desse 
direito. Na colonia de Diogo-Suarez foram as concessões 
reguladas em 1887, permittindo-se a concessão gratuita 
de lotes urbanos oix ruraes de extensão limitada, sujeitan- 
do-se o concessionario a certas obrigações e podendo ser  
expropriado ou sujr:ito a servidões por motivos de interesse 
geral, sem inderniiizac;áo nos primeiros 10 annos. Uma 
portaria cle 1888 drclaroii inalieiiavel uma zona de terreno 
costeiro, mas foi nianilada revogar em 4889. 

Depois (Ia guerra de 189.; uma lei malgaclie, confirmada 
pelo goveriiatlor gcral em 1806, perniittiii a concessão de 
terras por verid:~, variaii(lo os preços conforme a situação 
do terreno, por locaqáo e por roncessão gratuita, com a 
obrigação de a cultivar e sti se tornando definitiva a pro- 
pniedade no firn de :j ariiios ; a lei declarava at)rangidas 
no domiiiio do Estado todas as terras iiáo appropriatlas 
pelos iridigenas. h terra vendia-se ao prcço tlr 1 ou de 5 
francos por hectare, arrendava-se por 1:i anrios e conce- 
dia-se gratuitamente em lotes de menos de 100 hectares, 
segundo uma outra lei de 1896; ainda unia terceira lei 
do mesmo anno reiu regular a. proprierlatle iiidigena. A 
vemda fazia-se pois a preço fixo, dando-se, pordin, a pre- 
ferencia As concessões gratuitas ( l i 1  lotes de 50 a i00 
liectares, em favor (10s peqiieIios coloiios. 

O general Gallieni, em 1897, tlividiii a colo~iia para os 
effeitos da alienação de terras em tres circumscripções e 
dentro dcllas maridoii fixar periiilrtros de colonizaçao, nos 
qua(:S seriam orgariis;rdos 1oti.s il(: 100 a 200 liectares 
proml)tos a ser coi~ce~llilos t: hc1isiarn iseservaclos terrenos 
para a creaçáo de aldeias, em que só se concederiam lotes 



de 20 hectares; alem disso promoveu-se a colonização 
militar, dando-se terras e subsidios aos soldados, que 
acabassem o seu serviço e provassem ter alguns recursos, 
devendo residir na terra 3 annos e só a podendo alienar 
no fim de 6 annos. Os perirnetros de colonizacão e a orga- 
nização decretada por Gallieni eram uteis, porque torna- 
vam facil aos colonos a escolha de terras e pela sua 
aggremiação garantiam melhor a sua segurança; todavia 
Gallieni fez tambem algumas grandes concessões e 1)rc1cisou 
quaes as dependencias do domiriio publico. Gallieiii pro- 
curou ainda promover a pequena colonizaçáo e melhorar 
o reçimen da propriedade, para o que prornulgou em 1807 
iim decreto inspirado no Act Torrens. Foi iiccessario tam- 
bem regularisar as concessões, que liaviam sido feitas antes 
da occupaçáo franceza, para o que os interessados foram 
obrigados a fazer valer os setis direitos, mant~ndo-se e 
confirmando-se, em 1898, algumas concessões ja esistcntrs. 

Um decreto de 1899, ainda hoje em vigor para os lotes 
de mcJiios tle .10:000 IiecAares, perrnittiu tres fhrmas de 
concessão: a) concessão gratuita de lotes de menos de 
100 hectares a cidadãos franwzc:~; b) venda ao preço de 
2 a 5 francos por Iicctarc e com certas obrigações, ou 
sem ellas ao preço de 100 a 150 francos por hectare, d 
se adquirindo a propriedade definitiva quando se tivesse 
dado cumprimento 4s ol~rigaçócs impostas; c) arrenda- 
mento ate 15 annos, com a renda de 2.3. :i .:O centimos por 
hectare, para as terras náo incluidas nos perimetros de 
colonização. Aos francezes permittiu-se o pagamento do 
preço em duas prestações e o decreto dava grandes faci- 
lidades aos colonos na adquisição de terras. ao mesmo 
tempo que uma circular vinha novamente gar:intir a invio- 
labilidade das terras necessarias As ciiltiiras dos indigenas. 
A coloriização militar foi tambern regulada, nos termos 
jA indicados, em 1899. De facto, na vigencia destes diplo- 



mas, as  concess6es gratuitas teem sido o systema preferido 
para a alienação das terras vagas. Ainda em favor dos 
colonos sc permittiu em 1901 que se lhes adeantassem até 
3/r, do valor da concessão, reemholsaveis em 5 annos. 

O 1)e;cto de 4906 veiu regidar as concessões de mais 
de 10:000 hectares, que, como succede no Congo, só 
podem ser concedidas por decreto do ministro competente, 
ouvida a commiss%o das coiicc~sói~s coloniaes. De facto as  
grandes conc:r~ssõi~.; pm Madagascar não teem tido exito, 
porqiie geralmeiit~ não teem sido empregados nellas ca- 
pitaes suficientes; rias perliienas concessões ha a registar 
bem mais loiivaveis esforços, embora si) a ellas se possam 
dedicar perIiieiios capitalistas, qiic possuam cerca de 30:000 
francos, pois 0.4 mais po1)i.c~ nada coiiseguiráo. 

A legislacão de Rlatlagascar sobre concessões de ter- 
renos vigora t:iml)crn rias coloiiias vizinlias de Mayotta e 
Nossi-H&, qiie aiiteriorrne~ite tircram uma 1eçislac;áo pro- 
pria. Applicou-se nellas em 18'15 o sptema da co~icessão 
gratiiita, (pie j;i foi alterar10 eiri 183:j e siibstituido pela 
venda em Iiasla publica ou a preço fixo em 1865 (1). 

ILIIA DA HECNIAO. - 13nlqiianto esta ilha pertenceu A 
Companhia das Indias, as suas terras eram dadas pelo 
governador e pelo conselho colonial em lotes delimitados 
por duas linhas traçadas desde a costa ate ao pico central, 
que se suppunha existir na colonia; promoveu-se tambem 
a creação de grandes pastagens communaes. Os conces- 

(i) Hamelin ob. cit., pag. 336; Comptr-r~ndu de la session de 
Z'Institut cit., pag. 692; Anton: ob. cit., pag. 250; Petit: ob. çit., 
vol. 11, pag. 94; Babled: ob. cit., pag. 50; Guy : oh. cit., pag. 12:;; 
Sr. Dr. Marnoco: oh. cit,, pag. 501; Frniiyois ct Roupct: oh. cit., 
pag. 262; Girault: ob. cit., vol. 11, pag. 393; Inibart de Ia Tour: 
ob. cit., pag. 87;  Aubry: ob. rit . ,  png. 161; Bornard: ob. cit., 
pag. i85. 



sionarios soffreram nesta epocha muitos vexames; assim 
em 1713 mandaram-se annular as concessões em que náo 
estivessem plantados um certo numero de cafkzeiros e, 
pelo contrario, em 1743 mandaram-se destruir essas 
plantas, cuja producção excedia muito o consumo proprio 
da Reunião. Muitas vezes a Companliia violou mesmo as 
concessões feitas, apoderando-sc das terras doadas, corno 
succedeu, por exemplo, em 173:;. 

Passando a ilha para o dominio do Estado, decretou-se 
em 1766 que o governador e o intendente podessem 
coriceder terras, nos mesmos termos em que o fazia a 
Companliia, mas devendo os concessionarios pagar uma 
pequena renda e ciiltivar a terra ou effi3ctuar nella cons- 
trucções. Em 4771 decretou-se que a propriedade só se 
podia adquirir por iim contracto (Ir coricessão, náo se  lhe 
reconliecendo como legitima qualquer outra origem. Em 
1803 a competencia para fazer coricessões foi at tribuida 
ao prefeito e ao capitáo-general, com a approvação do 
governo central, e cni 1807 o general 1)ecaeri ia t rodu~iu 
nesta coloiiia a iristituiçáo dos 50 pas.sos geornetricos, zona 
declarada inalienrivel, como nas Aiitilh;~~, por razóc3s cle 
tlefeza e de interesse geral. No entretanto muitas terras 
eram illegitimamente occupadas, seri(1o reconhecida a esses 
detentores do solo a propriedade da terra, mediante o 
pagamento duma peqiiena rcnda, em 1816. 
Em deu-se prefereiicia a venda em hasta publica 

e mandaram-se revogar as concessões, quando as obriga- 
ções a ellas inliererites iiIo;tivessem sido cumpridas, mas 
em 1830 permittiram-se:em certos territorios concessões 
provisorias por O annos. Em 1833 mandaram-se fazer as 
concessões por meio cle venda em hasta publica e intervir 
i~ellas o conscllio colonial e em 183;; tornaram-se defini- 
tivas as coiicessões provisorias feitas em 1830. Actual- 
mente vigora uma lei de 1839, que mancla fazer as 



concessões por decreto do conselho colonial e divide as 
terras em tres categorias: terras inalienaveis; terras que 
~6 podem ser vendidas em hasta piiblica; terras que se 
concedem gratuitamente, quan(lo possam servir para a 
hndação de povoaçfi~s, mas que, fóra disso, tambem se 
vendem em hasta publica. O concessionario fica sujeito a 
certas obrigações e, sb depois de ellas cumpridas, adquire 
a proprirdacie defiiiitiva cla terra. O decreto de 9839 per. 
mitte que se coriccclam licenças para 5 occupação dos 50 
passos qeometricos, que a todo o tempo poderá0 ser cas- 
sadas sem iiltleinriizacáo. .1 org:~iiiz;içSo ile 9839 da largas 
attribuiçõ~s em materin de concessões de terrenos, como 
e justo, ao coiisellio coloriial. 

Para promover a cuplora$io das planicirs do interior 
permittiu-se em 1851 cluc riellas se fizesseni concessões 
çratiiitas de 5 a 110 Iiectares, com a ohrigaçáo de, dentro 
de ccrtos prazos, estarcm arrotead;~.: t: cultivadas; os con- 
c@ssionarios recebiam siibsidios em dinheiro c em generos 
eificavam siijeitos 6 fiscaliz;iç50 dum fiinccionario especial. 
Iloje as concessõrs clt? trrrenos tcem pouca importancia 
na Hciiiiião, coloii~~i ;iiiliga, rm que todas as terras ou 
quasi todas se ai-liam jA nppropriadas; lia ainda uns 
32000 hectares i l ~  terras vagas nas encostas das mon- 
tardias, mas o seti arroteamento seria muito difficil e, 
tlaritlo logar ;i destruiçáo de florestas, podia trazer incon- 
venientes graves para toda a colonia (1). 

COSTA DOS SOMALIS. - Em I085 foi autorisada a con- 
cessão durante 30 annos de pequenos lotes de terreno na 

(1) Iiamelin: ob. r ~ t ,  11:~g. 217: Prtit: O b .  cit., vol. 11, pag. 58; 
Imbart de la Toiir: 00. r,,t., ~ a g .  73; Ciiy: ob. cit., pag. 115; Compte- 
rendu de lu sessioti de  l'I/lstztut cit., pag. 700; Anton: ob. ~it . ,  
pag. 260. 



Costa dos ~Somalis, não podendo o concessionario trans, 
ferir a outrem a sua concessão e devendo valoriza-la no 
prazo durn anno. Em 1891 permittiu-se. que em casos 
especiaes essas concessões fossem perpetuas, só se tor- 
nando definitivas depois da sua valorização effectiva e 
nunca podendo ter mais de 10 hectares de extensão. 
Actualmente vigora uma portaria do governador, de 1899, 
que permitte as concessões gratuitas por um prazo, que 
varia tle 5 a 30 arinos, sendo retrocedidas no fim delle 
3 colonia, que as pode vender ou alugar, tendo o conces- 
sionario anterior o direito de opc;ão. Hste systema d i  aos 
colonos todas as vaiitageiis das coiicessões gratuitas e 
garante 6 collectividade todos os lucros da valorizaçso 
futura das terras (1). 

ho1.4 FRAKCEZA. - Atk 1825 vigoro11 nesta colonia iim 
regimeii anterior j i  i occupaçáo franceza, em virtude do 
qual o soberano, proprietario da terra, podia conceder 
esta em proprietl;rdt: plena oii a titulo tle ndnn~anom, fi- 
cando o concessionario neste c,aso coni a propriedade'per- 
petua e alienavel da terra, mas tendo de pagar uma 
renda annual, sob pena de perder a mncessão. Tendo 
sido as terras vagas entregues ao dominio da colonia em 
1825, logo esta em 1826 declaroii caducas varias conces- 
sões, cujos titulares não tiaviam cumprido as suas obri- 
gações, mandando-as voltar ao domiriio da colonia para 
serem novamente concedidas. A alienação das terras vagas 
em I'ondiclikry foi regulada em 1828, distinguindo-se as 
seguintes categorias de terras: terras urbanas alienadas 
definitivamente e terras rusticas alienadas mediante o 
pagamento duma renda perpetua e com obrigação de as 

( 4 )  Petit : vol. 11, pag. 93; Guy: ob. ctt . ,  pag. 93; H:lrnelin: 
,h. cit . ,  pag. 234; 13aLled: ob. çit., pag. 53. 



valorisar; terras jA cultivadas e concedidas como adarr;cii 
no?, não potl~udo os seus coric~rssionarios aliena-las; 
terras coiiservailas no clominio, que podem ser alienadas 
em propriedade, com oii sem reiida, ou simplesmente em 
usufructo ; depencleiicias do tlominio pul~lico inalienaveis. 

Em 1893 as autoridades locaes pretenderam que os 
arrendatarios perpetuou só pagassem a renda á colonia, 
a titulo de imposto, mas esta clccisáo foi arinulada pelo 
Conselho d'Estado em 1806 como abuso de poder (4). , 

IXDO-CRINA. - h existencia duma densa população indi- 
gena, clacla 1 ciiltura, e a falta de segurança dalçiimas 
regiões, infestadas pelos piratas, diflicultaram nesta colonia 
o estabelecimento dos europeus, infliiirido tambem iio re- 
gimen das terras. Este si) recentemente se iiiiiformizou, 
tendo sido ate ha pouco diverso para cada uma das colo- 
nias do Indo-China. 

Na Cochinchina incluiram-se em 4862 no doininio do 
Estado totlas as terras n30 occiipadas pelos iiidiçeiias e 
mandou-se proceder a si lu veiida em Iiasta publica, admit- 
tindo-se excepcionalment~ a veiida a preço fixo; em 1863 
o dominio, acrescido com 3s terras confiscadas aos indi- 
genas revoltados, foi attribuido á colonia, não existindo, 
portanto, dominio privado do Estado. Em 1864 a venda 
em liasta publica foi siibstitiiida pela venda a preço fixo 
ou pela locaçáo corii promessa tle venda; as disposiç5es 
em vigor quanto i coristituição do domiiiio e á venda a 
preço fixo foram coiifirm;idas em 1865 e ampliatlas As 
provincias eiitáo anncxadas. A attrihiiiçao d o  dominio il 
coloilia não cstava rxpressamcnte prescripta no ilecreto 
dc 1863, mas deiluzia-sc da sua interpretaçáo, como foi 
reconliecido por varias resoluçGes ministeriaes, designa- 

(1) Hamelin: ob. cit, pag. 238. 



damente cm 1869. Um novo decreto de 1871 manteve a 
venda como sytcma normal de concessáo, mas admittiu 
ainda a troca e a concessão gratuita ; os lotes urbanos e 
os ruraos jti cultivatlos vendiam-se em hasta publica e 
os restaiites a 10  fraricos por Iiectare, so se dando as 
concessões gratuitas como remurieração de serviços pres- 
tados ao Estado. 

Pelo contrario em 1874 tornou-se predominaute o sys- 
tema das concess0es gratuitas, só tendo o concessionario 
de inclemnizar os iri~ligt~iins, tliie houvessem sido prejudi- 
cados com a concessáo, e de arrotear a terra no prazo de 
10 annos; na ilha tle Pliu-Quoc \(>ridia-se a terra a preço 
fixo. A venda comtuilo fit-;iva suhsi~tiiido, tentlo a colonia 
ixma Iiypotheça legal sobre o immovel atk ao completo 
pagamento do seu preço, conforme se dispoz em 1877. 
Instituirnm-se aiiida em 1878 as autorizações de cultura, 
em que a terra ficava gratuitamente durante 4. annos em 
poder do concessioriario e depois disso podia s r r  por ello 
comprada, se a houvesse arroteado. pagaiido 10 francos 
por hectare. Em 1879 regulou-se a tomada cle posse da 
tchrra pelos concessionarios e em 1880 ordenou-se que 
nenhuma terra podesse ser alienada sem o parecer do 
Consellio colonial. Em 1882 efyectuou-se uma reforma im- 
portante; as terras da colonia foram divididas em tres 
ca tegor i ;~~:  1." Terras destinadas a um serviço publico e 
como taes inalieriavcis; 2.a Terras ruraes inciiltas, conce- 
(lidas gratuitamente; :La Terras riiraes já cultivadas e 
terras urbanas, vrrididas em hasta publica, pagando-se 
de contado metiida do preço e o resto em duas annui- 
dades. O coricessionario não era expressamente' obrigado 
a arrotear, mas, decorrido um certo prazo, ficava sujeito 
a contribuição predial. 

As concessões eram feitas pelo conselho colonial, mas 
em 1886 permittiu-se aos administradores locaes fazerem 



concessões de menos de 10 hectares e em 1887 autorizoii-se 
d conselho colonial a delegar no governador os seus po- 
deres nesta maleria. ISai 1888 rnaritlou-se que 96 fossem 
vendidas c:m liasta 11iil)lica as terras 110s suburbios das 
cidades e em 188!) autorizaram-se as grandes concessões 
atk ao limite de SOO hectares de incultos, sendo esse 
limite maxiino abolido em 1890. Neste arino dispoz-se 
que ficassem a cargo dos concessioiiarios as despezas de 
medição e de delimitação das terras e em 1891 prohi- 
hiu-se-llies que alieuassem oii Ii~potliecassem as terras 
nos primeiros troh iiiiiios da coricessáo. Em 1893 fixa- 
ram-se as despezas tle inecliçáo e delimitação das conces- 
sões e permittiu-se o arreridamcnto por 3 annos dos bens 
de mão-morta e em 48'3:) tomaram-se providencias para 
evitar que os primeiros conc.essionarios se apoderassem 
abusivamente das margens tios cursos d'agua. Duvidan- 
do-se se era permittido aos furiccionarios obterem con- 
cessões de terras, em 489h declararam-se licitas em 
certos casos essas concessões. Em 189(j regularam-se os 
direitos ás coiiccbsi-,cJs tios Iierdeiros dos concessionarios 
e em 4897 fixararri-se os 1)razos em que começava a ser 
cohratlo u imposto prcdial. sc~nclo cliverso para as grandes 
e para as pequenas colic*ctssões. 1)elernliiiou-se aii~da em 
1898 que as concessões iiáo se tornariam defiiiitivas sem 
estarem vciladas. 

Recei~temente acceiituu-se na Cocliiiichina uma tenden- 
cia favoravel as grandes concessões, sendo certo que jh 
11% ha muitas terras disponiveis de 11oa qualid:itle, o que 
iiidica a coriveriiencia dc náo exaggerar ;I cxtt:iis2o das 
concessões. O aproveitamento das concessões sii se faz 
em condições vantajosas por meio da associação dos eu- 
ropeus com os indigenas, sendo para lamentar o absen- 
teismo de muitos concessio~iarios, que de facto. nunca 
foram agricultores. 



No Cambodge o tratado de 1863 permittiu aos francezes 
adquirirem terras, mediante a autorização dum manda- 
rim, mas essa disposição de nada valia, pois as terras 
pertcticiam ao rei e eram iiialieiiaveis; uma decisão real 
de 1877 permittiu, porem, o arrendamento dos bens do 
domiiiio. O tratado de protectorado de 1886 declarou que 
as terras eram propriedade tlo Estado e não c10 rei e que 
podiam ser alienadas a titulo oneroso ou gratuito, sb se 
tornando definitiva a concessáo rio fim de 4 arinos. Estas 
disposições parece não terem sido applicadas, pois, em 
1887, lima nova corivenção dividiu as terras em urbanas, 
que so podiam ser vendidas em liasta publica, e ruraes, 
que podiam ser vendidas ao preço de 10 francos por 
hectare, ou concedidas gratuitamente com of~rigação de 
estarem arroteadas no prazo de 10 anrios e de náo serem 
alieriadas durante um certo prazo; o 1)roducto da venda 
das terras seria destinado 3 re;ilização de obras publicas. 
Esta lei náo produziii quasi elfeitos praticas, mas um iiovo 
diploma de 1897 procurou promover a colonização, per- 
mittinilo que as conçessóes fossem feitas pelo residente 
fraiicez em plena propriedade. Ainda em 1899 se applica- 
ram ao Canibodge as normas legaes em vigor no Tonliim, 
que atlearite estudaremos. 

Para o Annnm dispoz o tratado cle protetorado de 1884 
que os Sraiicezes poilcrinin ntlquirir terras ein propriedade, 
nos termos da lei franccza, iios portos abertos ao seu 
commercio; iio restante territorio só podiam adquirir 
terras 110s termos 113 lei ariiiamita, segundo a qual o rei 
era l~roprietario cle toda a terra, ficando os concessio- 
iiarios, como simples possuidores precarios, sujeitos ao 
seu arl~itrio e scbrido obrigados ti ciiltivai. a tcira e a 
pagar o imposto predial. Em 1888 foi çoiicedida aos 
françezes em propriedade a cidade de Tourarie e em 1897 
permittiu-se-llies a ailjudicação da terra em pleiia pro- 



priedade em todo o territorio annamita. Tambem em 4899 
se ampliaram ao -4niiarn as regras legaes sobre conces- 
sões em vigor no Tonliim. 

No Tonkiin o tratado de groteclorado de 1884 permittira 
aos francezes adquirirem terras em plciia propriedade, 
determinaiiilo-se em 1886 que ria 1)cnirisiila de Don-Sori 
as terras sh poderiam ser nrr~iidadas por 20 aniios, sendo 
o arrenilaineiito adjuclicrido ern hasta publica. Em 1888 
promulgariim-se varias rneclidas novas : determinou-se que 
as terras urbanas fossem reiiilidas em liasta publica; 
itutorizaram-sc as coiicessões a i~idigerias dc menos de li 
hectares d~ terreno, com a 0brigaç40 do cstarcm valori- 
sadas 110 prazo diim anno e de se  1120 alieiiarem nos 
primeiros tres aniios ; tlcclaisaram-se concessões cla França 
as ciilacles tle Ilanoi c IIaipliong ; delegarairi-se no gover- 
iiador geral algumas attril~uiqócs do rei em niateria de 
concessóes; proliil~iranl-se as roricessões de mais de 100 

. hectares. Em 1889 autorizoii-se o governador geral a 
decidir a venda tias terras. Kin 1891 dispoz-se que no 
prazo do !i aiiiios dcvia ser valorisada pelo menos a terça 
parte tla cuiicehsSo e que, decorrido o primeiro anno, 
seria rsiçida a icriela cie 1 fraiiço por liectare. O limite 
maxuno das coiiccssúcss foi aliolido em 1805 (h riesse anno 
tambem se reguloti a ali~11aç9o das terras url~aiias, admit- 
tindo-se a tenda a prec,o fixo ou em hasta puhliça. As 
concessões gratuitas aos francezcs foram rcgiilanieritadas 
em 4896; o concessionario adquiria a pro1)riedade defini- 
tiva ela terra i mc~tliila que ia iniciando a sua ciiltura, era 
dispeiisaelo de pagar imposto predial nos primeiros 5 
anno.; e rio fim dc 2 annos devia ter cm cultura pelo 
mpnos a qiiirit;~ parte da concessão. Para as terras ruraes 
vigorava pois o systema das concessões gratuitas, variando 
as formalitlacles da sua tomada de posse, conforme se 
trat;ivn clc terras ,jA delimitadas ou não. A portaria de 
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1896 impoz tambem aos concessionarios a obrigação de in- 
demnizarem os indigenas que cultivavam anteriormente a 
terra que Ihes fora concedida ; de facto a exploração das 
concessões faz-se geralmente por uma associaçáo especial 
entre colonos e indiçenas. Em 1899 uma commissáo modi- 
ficou nalsuns pontos securidarios a legislaçáo em vigor e 
em 1898 foram ampliados os poderes do governador geral 
em materia de concessóes. Tamhem em 1904 se fizeram algu- 
mas modificaçóes no regimen das coricessões gratuitas. 

Actualmente vigora ein todo o Indo-China uma legislação 
uniforine, de que j i  anteriornie~ite existiam alguns prcce- 
dentes. Assim foi geral a proliibição imposta em 1888 a 
alguns funccionarios piiblicos de receberem concessões de 
terrenos. Em 1899 iricluiram-se no domiriio privado do 
Indo-Cliina todas as terras vagas, mas esta lei não foi 
seguida clc effeitos pratiros. Em 1902 finalmente ampliou-se 
a todo o Indo-Cliina a lei da (;ocliincliina de ,1882, organi- 
zando-se, de harmonia 'om esta reforma, as competencias 
e os serviços piihlicos relativos i s  concessõ~s. Assim fica- 
ram suhsistinclo como reçimens geraes: a venda para as 
terras urbanas e a conccissão gr;itilita para as terras ruraes. 

Apcsar dos progressos rei.tlntc~.;, a colonização do Indo- 
Cliina está ainda bastante ;iliaazada, recommendando-se 
geralmente a adopção de medidas contra o absenteismo 
dos concessionarios e a diminuiçko da area das conces- 
sões; as grandes concessões ser30 uteis, quando sejam 
acompanhadas da realização obrigatoria de mcihoramentos 
publicos. Interessante 6 o estudo no Indo-Cliiria das rela- 
ções entre os europeus e a raça amarclla, com cuja colla- 
boraçáo, como temos dito, se faz a exploração da terra (1). 

( I )  . l iil)ry: t r l i .  rit., paP. 160; Beriiard: ob. cit., pag. 185; Comple- 
~ t ~ d t ~  de lu ar,$siotl d e  i'li~stitut at., pag. 70%; Anton: ob. cit., 
~ ~ a g .  262; Pcnant: La rlrceatiott fi11iriFre 0 1  Annam-Tonkinf; Bamelin: 



N O V A - ~ A L E D O N I A . - ~ C C U ~ ~ ~ ~  a Nova-CaIedonia, em 1886, 
reservou-se ao governo francez a propriedade das terras 
vagas e o direito exclusívo de adquirir terras dos indi- 
genas ; as concessões faziam-se gratuitamente ou por venda 
em hasta publica. O decreto expressamente negava valor 
juridico As propriedades dos povos selvagens da ilha, mas 
incumbia lima commiss3o de examinar os direitos dos colo- 
nos, qiie se tiiiliam estaheleci(lo na colonia antes da occn- 
paçw, corififmarido-os, qiiaiido isso fossr de justiça. As 
tcrras concediam-se em lotes ctc irienos de 100 hectares, 
preferindo-se a veriila 3s coricessGes gratuitas e admittin- 
do-se tambem o arreritlameri to, mediarite a rentla de 1,50 
francos por hectare; aos coricessionarios impunham-se 
certas obrigações. Em 1857 permittiram-se as concessões 
at8 300 hectares, reduziram-se os preços e as ohriga@es 
dos concessionarios e admittiu-se uma nova fhrma de con- 
cessão: a emphyteuse, qiie poderia ser resgatada quando 
toda a terra estivesse cultivada. Em 1859 fez-se a divisão 
do dominio em terras das commuiias e de fbra das com- 
munas e alteraram-se mais lima vez as obrigações dos 
concessionarios e os termos das concessões. 

Em 1862 foi constituido um domiriio colonial com as 
florestas, as minas e os cursos d'agua, e determinou-se 
que as conccssões fossem feitas por quatro fbrmas: venda 
a pteço fixo; verida em liasta publica; concessóes çra- 
tuitas e arrendamento. Pretendeu-se cm I f l ( i ' l ,  sem rcsul- 
tado, crear um phalaiisterio, concederido-se terras a 20 
immigrantes para por elles serem cultivadas em commum. 
Em 1871 introduziu-se uma nova fbrma de coiiccssão: a 

ob. 4t., pag. 4kk; G11.y: ob. cit . ,  pag. 118; l'ctit: ob. cit., vol. 11, 
pag. 107 ; Bablnd : ob. rit., pag. 53 ; Girault : 06. rit . ,  vol. 11, pag. 388; 
Imbnrt de la Tour: ob. cit., yag. 7 4  e 85; Congrès de 1908 cit., 
psp. 1h3. 



locação com promessa de venda, que se podia empregar 
mesmo para as terras ainda iiáo delimitadas. Em 1872 
distinguiram-se as terras, cuja topographia náo estava 
feita e que s6 podiam ser occupadas com promessa de 
venda no fim de tres arinos, c aqiicllas, cuja topograpliia 
jA fora iniciada, que podiam ser arrendadas com promessa 
cle venda, concedidas gratuitamente a fiinccionarios, mili- 
tares ou immigrantes vindos cla Alsacia-Lorena ou ven- 
didas em hasta publica. Um decreto de 1873 permittiii 
ainda conceder aos colonos viveres e instrumentos agri- 
colas e crenr ceiilros de c.oloniza-áo. 

Duma disposii5o tluvidosa dum decreto de 1874 prc- 
trrideu a coloiiia concluir que llie pertencia o dominio 
tlas terras vagas, o que foi expressamente recorihccitlo 
pelo decreto de 1875, que jii iião falla no domiriio do 
Estnclo, ref(lriiido-se só ao dominio da colonia, e manda 
empregar os seguintes spstemas de coiicessão: venda eiri 
hasta publica, venda a preço fixo, concessáo gratiiita c 
troca. .i vrnda a prtlço fixo si) r~xccprionalmente se em- 
pregava; nas alirlri;ições a titulo oiieroso o coricessio~iario 
adquiria logo a propriedade definitil n tla terra, ao con- 
trario do que siiccedia nas aliciiac5t:s a titulo gratuito. 
Um novo t1iplom:i de 1880 confirmava o abandoiio pelo 
1Sstaclo do  srii tloniinio, que ficava reduzido uniç;imr~ritc 
aos I~eris :iffec;tailos aos scrriços ~iiblicos c como tn rs  
irialiennvris; os processos de conress5o continuavam a ser 
os mesmo;, sO se fazeiido, porem, concessões gratuitas 3 

determinatlns c-ategorias de pessoiis. Em 1883 uma cir- 
cii1;ir do governador estabelrceu certas regras acerca das 
cessõrs ;i fuiicciorinrios. 

I<rn 1884 delimitaram-se 2.; tri-ras destinadas A coloniza- 
ç'io pcn:il, aumentando-se assini a extensão das terras dis- 
poliiveis para concrasóc~s, e ,  para prolriover a immigraçáo, 
concederam-se varios aiiuilio< aos immigrantes e impo- 



zeram-se-lhes certas obrigações; as concessões 86 se 
tornavam definitivas no fim de 4 annos e quando o 
concessionario houiesscb satisfeito as prescripçóes legaes. 
De 1883 em dearite ficou pertencendo ao Conselho Geral 
da coloiiia o direito de estatuir em materia de concessóes 
e em 1886 attribuiil-se h colonia o producto das conces- 
sões, mesmo feitas anteriormente a 1884. Mandou-se em 
1886 que nas ocçupações de terras em virtude de licença 
se pagasse lima renda de i fr. 50 por hectare e em 1887 
foi elcvatlo a 300 liectares o limite maximo. No entretanto 
o Estado havia noiamerite reiviiidicado os seus direitos 
ao dominio das terras vagas da coloriia, çoiiscgaiiido-se 
chegar a uma conciliac;ão, cm qiic o I1:stado conservava 
noniinalnicnte o sei1 doiniriio, rnris nbaricionava 3 colonia 
(luasi todas a5 ~aiitagciis tl(hlle proveiiientc~s; em 1889 o 
Estado coiitentoii-se ali. cm si) rBeccl)er aiiriiialmente 10:000 
francos do proiliicto (Ia alienacão clas terras. 

So em 18'34, porhiri, tendo se recotifiecido o exito que 
obtinha lia illia a cultura do cafe, se iiiiciou verdadeira- 
mente a colonização da Nova-Caledonin; o systema de 
coiicessões adoptado foi o arrendameiito por 9 annos com 
promessa dc veiida rio fim desse prazo. A este systema 
foi, pur8111, logo preferido em 1895 o das concessões gra- 
tuitas de mais de 10 hectares a todos os immigrantes que 
provassem possuir 3:000 francos de capita!. Nova organi- 
zaçáo foi, porkin, decretada em 1897; a f0rma normal de 
çuncessões era a de coiicessões a titulo oneroso de exten- 
sões inferiores a 400 hectares; adniittiam-se, porem, 
concessóes maiores a conipaiiliias ou sociedades, que assu- 
missem o encargo da realização de obras publicas, e con- 
cessões gratuitas de menos de "2 hectares, cujos titulares 
poderiam ainda comprar ou arrendar com promessa de 
venda de lotes ate 75 liectares; aos concessioniirios forne- 
ciam-se varios subsidias e auxilias, Podiam-se tarnbem 



arrendar as terras e tanto o arrendamento como a venda 
eram adjudicados em hasta publica; as concessões de 
mais de 400 hectares s6 podiam ser dadas pelo governo 
da metropole, sendo as restantes da competencia das 
autoridades locaes. O producto da alienação das terras, 
alem da quantia incluida no orçamento da metropole, 
ficava pertencendo a colonia e devia ser empregado em 
despezas de colonização; resolveu-se assim a controvertida 
questão do dominio, não sem protesto da colonia. Tambem 
em 1897 se reduziu o perimetro destinado a colonização 
penal e se mandaram instituir reservas para os indigenas. 

Em 1898 regularam-se mais minuciosamente as con- 
dições das concessões a fazer aos immigrantes, que rece- 
beriam lotes de i0 a 25 hectares, adquirindo a sua 
propriedade no fim de 5 ou de 3 annos, e podiam comprar 
ou arrendar terras supplemenlares, quando provassem ter 
capital suficiente para a sua exploração. Estas disposifles 
foram canfirmadas e completadas em 1901, dispondo-se 
que o concessioiiario teria de residir no seu lote e de o cul- 
tivar, deveria provar que possuia um capital não inferior 
a .'5:000 fraricos c não poderia alienar a sua concessão nos 
primeiros 5 anrios. Ainda em 4904 se destinaram h colo- 
nização livre mais terras, atk então reservadas A coloniza- 
ção penal. Ka vigencia actual destas leis a colonização 
da Nova-Caledonia tem progredido, mas não tanto como 
seria para desejar, porque o capital exigido dos corices- 
sionarios e insufliciente, a cultura do cafk foi prejudicada 
por varias causas, que salieiitaram os perigos da mono- 
cultura, e as terras melhores foram em grande parte 
absorvidas pela colonização penal. Em todo caso houve 
um movimento de emigração importante para esta colonia. 

Os direitos dos indigenas a principio foram violados 
muitas vezes pelas commissões incumbidas de escolher as 
terras para a colonização, mais tarde ou se compraram 



terras aos chefes ou se applicou o systema do cantmane- 
ment, reservando-se sempre a cada indigena não menos 
de 3 Iiectares e prol~ibiiido-se a venda dessas terras aos 
particulares, como sabemos. A irnportancia das reservas 
indigenas, porem, tende sempre a diminuir, dado o des- 
apparecimerito gradual das proprias raças indigenas. Ha 
ainda a considerar as concessóes feitas aos degredados, 
em que se distinguem as concessões aos transportados, 
feitas sob a fórma de emphyteuse, e as concessões aos 
relegados, feitas em condições um pouco mais desfavora- 
veis. Na realidade a colonização penal não obteve exito 
algum e airida veiu prejudicar a colonização livre (1). 

TAIIITI.-OS tratados de protectorado de 1842 e de 
1847 garantiram A Raiiilia Pomar6 e aos seus subditos a 
posse das terras, que, segundo a legislaçáo iridigena, não 
podiam ser vendidas nem arrendadas; infracção dessas 
disposiçloes legaes correspondia a imposição de penas 
graves. Todavia em 18i5 permittiram-se as concessões 
gratuitas a oniciaes e marinlieiros que se fixassem na 
coloriia, determinando-se em 1846 que no fim de 3 annos 
elles tinham de comprar a terra ou de pagar por ella uma 
renda annual. Em 1861 procurou-se mandar fazer o re- 
conheçirneiito Das propriedades individuaes e constituiu-se 
o dominio colonial, que abrangeria as terras adquiridas 
dos indiçenas, mas não as terras vagas. 

Sobre a propriedade privada na colonia votou-se ainda 
em 18521iima lei, que não chegou a ser executada, e em 

(1) Guy: ob. cit., pag. 122; Hamelin: ob. cit., pag. 283; Petlt: 
ob. cit., vol. 11, yag. 75; Imbart de la Tour : ob. cit., pag. 73 e 86; 
Girault: ob. cit., vol. 11, pag. 391; Babled: ob. cit., pag, 56; Bernard: 
ob. c i t ,  pag. 183; Frangois et Rouget : ob. cit., pag. 257, Com$ts- 
ret tdu de lu session de l ' lmti tut  cit., pag, 697; Anton; ob, cit, 
pag, 456; Aubry : ob, cit., pau. 161, 



1863 creou-se uma caixa agricola, subsidiada officialmente, 
que se destinava a comprar terras para as conceder ou 
revender aos colonos, metliaiite iliria c~uaritiri paga em 
anriuid:tcles, que venciam o juro de Uma nova Ici 
de 1866 veiu suborilinar a propriedade i~idigeiia ás leis 
francezas, prohihindo, porem, a sua adquisição pelos eu- 
ropeus. Em 1880, tendo sido decretado a annexação de 
Tahiti, muitos iminigrnntes procuraram obter nessa colo- 
nia co~icessóes gratuitas, mas os seus pedidos não poderam 
ser atterididos por 1130 possuir o governo fraiicez terras 
disponiveis. Por esse motivo e porque tambem se queria - 
promover a fixação ria coloriia dos emigrantes da Albacia- 
Lorena, mandaram-se em 1883 recensear as terras dis- 
poriiveis. Ao mesmo tempo elaboravam-se varios projectos 
para a soluçáo da questão das concessões em Tahiti, 
sendo um delles corivertido em decreto em 1887; este 
incluia no domiriio do Estado todos os territorios da colo- 
nia, serido, porém, retrocedidos aos seus proprietarios 
todos aquelles sobre os quaes elles houvessem reivindicado 
e provado os seus ilireitos e ficando os restantes no 
dominio dos districtos. O decreto, que provocou grande 
opposiçáo na colonia, procurava pois definir e delimitar 
o dominio do Estado e os dos particulares. 

Um decreto de 1892 elevou de 3 a 5 annos o prazo 
dentro do qual os proprietarios teriam de provar os seus 
direitos, mas, ;il)t1sar. desta concessáo, os dois decretos 
nunca receberam c;ibal execuçáo. Só a caixa agricola atk 
Iioje tem conseguido proporcioiiar algumas terras aos 
colonos. O decreto de 1887 tambem sc applicava As Ilhas 
filarquezas, cujos habitantes nem chegaram a comprehen- 
der as suas disposições (4). 

(i) Hamelin: ob. cit., pag. 333; Petit: ob. eit., vol. 11, pag. 99; 
Babled: ob. cit., pag. 60; Guy: ob. cit., pag. 93. 



ILHAS WALLIS. -Nesta colonia a terra e inalienavel, 
mas pode ser usufruida pelos colonos durante 10 annos, 
mediante o pagamento de 100 piastras, S P J ~  qual for a 
extensào da concessáo ; os iritligenas tambem arrendam 
frequentes vezes as suas terras (1). 

V. - Colonias hollandezas. - INDIAS ORIENTAES. - A 
antiga Companhia das Indias, dominada pela cuhiça do 
lucro, empregava o monopolio como fbrma (luasi exclusiva 
de exploraçáo economica e ohrigava os indigenas a entre- 
garem-lhe certos ~)roductos gratiiitamc~nte ou por baixo 
preço. Ate ao priiicil~io do seculo s ~ x  vendiam-se aos par- 
ticulares largos domiriios, que constituiam unia pspecie 
tle feudos. Sob a dominação inçleza, de 1811 a 1816, os 
i~idigenas s6 eni certas reçióes eram 01)rigados a dar as 
autoridades parte das siias collieitas, mas todos tinham 
de pagar a landrent, mais uma relida do qiie um imposto, 
muito onerosa e desegual. Substituindo-se aos chefes 
indigenas, o Estado monol~olisou depois a producção, 
~rocuranclo melhorar os processos de exploração dos in- 
digchnas pela applicaçáo do celebre systema das culturas; 
os indigenas eram obrigados a cultivar certos productos 
ricos e a entregar por haiso preço ou gratuitamente uma 
certa quantidade dellcs ao Estado, que, revendendo-os por 
alto preço, auferia assim grandes lucros, e, alem disso, 
os indigenas tinham (te trabalhar durante um certo nu- 
mero cle dias nas terras do Estado. O systema das culturas 
attingiu o seu apogeu entre 1840 e 1850, proporcionando 
ao Estado avultadissinios lucros, mas aggravando muito 
as condicões de vida dos indigenas, que soffreram com o 
systema e, sobretudo com os abusos a que elle deu logar. 

(1) Petit : ob. n't., vol. 11, pag. 84. 



As terras vagas nas Indias Hollandezas pertenciam ao 
Estado; uma parte dellas foi reservada para o desen- 
volvimento da população indigena, podendo os indigenas 
adquirir a sua propriedade, quando, munidos da compe- 
tente licença administrativa, as Iiquvessem desbravado; 
para as terras não destinadas aos indigenas providen- 
ciou-se em 1857, determinando-se que fossem arrendadas 
por 20 annos aos colonos europeus. JA então o humani- 
tarismo e a pressa0 dos capitalistas, prejudicados pela 
concorrencia do Estado, iam promovendo o abandono do 
systema das culturas; já em 1860 se renunciou a cultura 
forçada do indigo, do tabaco, do clia, da cariella, da cocho- 
nilla e da pimenta e de 1870 a 1890 foi-se abolindo gra- 
dualmente a do assucar. Eni 1870 permittiu-se tambem 
que as terras vagas fossem aforadas por 70 annos; o 
aforamento adjudicava-se em liasta publica para as terras 
ja medidas e delimitadas e fazia-se amigavelmente para 
as terras ainda náo medidas e delimitadas ou para aquellas 
que riãu tivessem titlo prelerideiites na praça. O concessio- 
riario iiáo podia dedicar-se a certas cultiiras, não tinha 
direito algum sobre os mineraes da  sua terra e, decorridos 
10 ariiios, ficava sujeito A la~dren t  e a outros impostos. 
No emtanto proseguia na IIollanda a campanha contra o 
systema das culturas, que van den Putte quizera abolir, 
em 1865, provocantlo o seu projecto ardente discussão. 
De facto em 1870, ao mesmo tempo que se  tornava livre 
a cultura do assucar, concediam-se novas garantias i pro- 
priedade indigeria, reduzia-se o trabalho forçado e per- 
mittia-se o seu resgate a dinheiro, procurava-se melhorar 
a condição material dos iridigenas e realisavam-se em seu 
proveito grandes obras de irrigação e outras. Em 1873 
foi abolido o monopolio das especiarias e d'ahi em deante 
generalisaram-se muito os aforamentos de terra, em que 
56 se exigia uma renda modica; havia ainda o arreada- 



mento psr  20 annos, em que o concessionario era obri- 
gado, não a desbravar o terreno, mas a construir uma 
casa. Com o novo reginieii diminuiram muito as receitas 
c10 Estado e não I$ provavel que aixmentcm sensiveínieiite 
num futuro proximo, o que tem levado alguris escriptores 
a aconselliarem o regresso ao systema das culturas mode- 
rado, entendendo que nada perderão os indigenas em se 
defrontarem com a acção bem orientada do Estado, em 
vez de carecerem de se defender contra as manobras dos 
capitalistas. Actualmente a propriedade indigena tende a 
transformar-se espontaneamente de collectiva em indivi- 
dual; a propriedade commurial conserva a sua importancia 
tradicional, mas os indigenas, muito habeis em arrotear 
terras, adquirem por essa f h m a  toilos os annos grandes 
extensóes tln terreno em propriedade. Escusado s e r i  dizer 
que os coloiios tambem teem lucrado muito com o novo 
regimen de liberdade. 

No interesse dos indigenas o governo hollandez manteve 
a velha prohibição da venda das suas terras aos colonos, 
que s6 as podem arrendar; o Estado mesmo so por ra- 
zões de utilidade publica pode expropriar essas terras 
mediante indemnizaç50. Hegulou-se tambem em i885 a 
individualização da propriedade iridigena, para a qual se  
exigiu o consentimento de tres quartas partes dos interes- 
sados, e alterou-se o regimen da propriedade individual 
indigena, no intuito de a approximar da propriedade 
europeia. Ainda em 1895 se impuzeram certas condições 
e restricções ao arreridamento pelos europeus de terras 
dos indigenas, no intuito de bem garantir os direitos 
destes (i). 

(i)  Compie-rendu d e  la session de  l'fnstitut Colonial IntemzatMnal 
tenue a Bruxelles en 1899, pag. 538; Anton: ob. cit,, pag. 9; Hame- 
lin: ab, ut., pag, 416; PBty de Thozée; ob, city peg. 167, 



$7. - Colonias aljemãs. - Toco. - Nesta colonia não 
existem terras sem dono e, por isso, não ha leis relativas 
a concessões (1). - 

CARIAR~ES. -Um decreto de 1896 regulou nesta colo- 
nia a coristituição e alienação do dominio do Estado, que 
abrarigia todas as terras vagas ; o governador podia ven- 
der as terras a preço fixo ou em hasta publica, obrigan- 
do-se o comprador a cultivar e valorisar o seu lote; os 
indigerias carecian~ tle aiitorização do governador para 
venderem ou arrendarem por mais de 15  annos as suas 
terras aos europeus. Alem disso fizeram-se grandes con- 
cessóes a conipanhias nlo-soberanas; iinia dellas recebeu 
em 4808 iiin inilli3o de hectares e outra recebeu em 1899 
iim;r coric*essáo ainda mais extensa. Em 1002 alterou-se o 
reginicii jiiridico das terras vagas, cujo tlomiriio passou 
para o fisco da coloiiia. No entretarito acceiituavam-se na 
Allemarilia as criticas e os protestos contra as grandes 
coricessões feitas a rornpanliias ; o governo, em vista disso, 
incumbiu uma cominisslo de estudar o assumpto, mas, 
antes mesmo de ella ter termiliado os seus traballios, em 
1005, algumas societlacies rios Camarões renunciaram a 
parte das suas concessões. 

Em 490(i foi proiiiiilgada nesta colonia uma nova por- 
taria s o l ) i ~ i b  coiicossões tlt: terras, cujas disposi~Ges são 
identiças ás de outra promnlgacla ria mesma data para a 
Africa Oriental Allemã (2). 

h i ~ a ~ c a  DO S U D - ~ E S , ~ E .  -Resta coloriia não houve a 
principio disposiçSo expressa, que attribuisse ao Estado 
a propriedade das terras vagas, mas disposições legaes 

(1) Stengel: Art. cit., pag. 19. 
(2)  Stengel: Art. cit., pag. 19; Hamelin: ob. cit., pag. 4i3. 



de 1888 e 1893 prohibiam a todos tomarem posse das 
terras vagas e comprarem ou arrendarem as dos indi- 
genas. De 1892 em deante, porem, varias sociedades 
receberam extensas concessões tlc lerras e de minas. 
Um decreto (te 1808 provitlenciou Acerca das reservas 
indigeiias e outro diploma do mesmo anno autorisou o 
governador a fixar as condições a que ficaria siihordinada 
a adquisi~ão de trrras vagas, que atk poderia ficar dcpen- 
dente da sua autorizaçáo ou do cumprimento de certas 
obrigações. Foi princil~alino~ite contra as societlatles da 
Africa do Sud-Oeste qiie se desencadeou na Allsma~itia 
um forte movimento de oppoaiçáo, accusando-se ati: a 
principal de entre ellas de ter provocado a grande revolta 
de 1904. 

Tambem aqui cluasi todas as sociedades esporitari~a- 
mente renunciaram a alguns dos seus privilegias e se 
sujeitaram a certas obrigações, ri:t.uperando o Estado por 
esse facto o domiiiio de vastas exteiisfies de terreno. 
Actualmente existem nesta colonia varias propriedades de 

' colonos europeus, ciijn rxterisão varia entre 6 e 20:000 
hectares (1). 

Arnrca ORIENTAI, A I , I . I . : v ~ .  - I carta conferida em 1885 
h Derrtscl~e Ostufricnni.~c.he í;rsellschn ft a ttribilia-lhe o di- 
reito excliisivo de atlquirirs as terras vagas e validava os 
tratados ja cel~brados com os chefes iritliçenas, que em 
favor da Compniitiia haviam renunciado aos seus direitos 
sobre a terra;  miiitos outros tratados, em que os sultóes 
davam i Compaiiliia o direito de se  apoderar cle todas as 
terras inciiltas qiie lhe fossem nr~cessarias, foram ainda 
celebrados tlepois de 1885. Pela convenção de 1888 com 
o sultão de Zarizihar tarnl~ern a (:ompanliia Acou tendo o 

(i) Stengel : Art. r i t . .  pag. 19 ; IIa~iielin : ob. cit., pag. $14. 



direito exclusivo de adquirir as terras publicas e de occupar 
as terras vagas na zona littoral, a que a convenção se refe- 
ria. Em 1890 o governo allemão resolveu despojar a Com- 
panhia dos seus direitos de soberania, mas em compensação 
concedeu-lhe varios privilegios e, entre elles, o direito 
exclusivo de adquirir a propriedade dos bens immobiliarios 
e suas dependencias. Logo, porém, em 1801 sc determinou 
que em quasi toda a iolonia as terras vagas pertenciam 
ao governo e que careceriam de approvação do governador 
todos os contractos rliie envolvessem alienação da pro- 
priedade das terras ou tla sua posse por mais de 15 annos. 
Em 1894 a Companhia da Africa Oriental cedeu ao Estado 
os seus direitos sobre as terras vagas. Depois disso um 
decreto e um regulamento de 1803 declararam todas as 
terras vagas da Africa Oriental terras do Estado e pro- 
priedade do Imperio, mandaram constituir reservas para 
os indiçorins rJ permittiram a conc.essão das terras publicas 
sob a ftirma cle transmissão de propriedade ou de arren- 
damento. h alienação da propriedade faz-se sempre a 
titulo oneroso. Em 1807 ordenou-se as Landkomissionens 
locaes que attrihuissem a cada communidade ou aldeia 
iiidigena, alem das terras j á  cultivadas, o quadrupulo 
dessa superficie cni terras susceptiveis de cultura (1). 

NOVA-GCIN~. - .A carta dada ;i Neu- Guinea-Kompagnie 
em 188Fj conferia-lhe o direito exc1usivo de se  appropriar 
das terras vagas e de celebrar com os chefes indigenas 
tratados relativos aos seus direitos prediaes; no mesmo 
anrio o commissario imperial determinou que s6 seriam 
validas as alienações de terras feitas com o consentimento 
das autoridades. Em 1887 i1 Companhia, com a approva- 
ção do elianceller do Iml)crio, rcgiiloil a occupação das 

( i)  Stengel: AI-t. cit., pag. 4 1  ; 1l:iineliri: ob. rit., pag. 41b. 



terras vagas e permi'ttiu a sua venda, sendo o preço pago 
em dinheiro ou em mercadorias. PorBm, em 1898, renun- 
ciando a Companhia aos seus direitos soberanos, renunciou 
tambem ao seu exclusivo relativo as terras vagas, que em 
1899 foi expressamente attrihiiido ao fisco da colonia (1). 

ILHAS MARSHALI,. -Nesta colonia foi prohibida em 1887 
a adquisição das terras dos iiidigerias e em 1888 attri- 
buiu-se á Jalzrit-Gc.s~llsepnft o direito exclusivo de se appro- 
priar das terras vagas, o qiial, porem, nunca se effectivou. 
Em 1906 esta colonia foi reunida 6 da Nova-Guine, dei- 
xando entlo de possuir uma legislação propria (2). 

VII. - Colonias russas. - TL~~KES'I'AN. -O regulamento 
da organização açraria clo Tiirltestari data de 1886 e 
procurou manter as instituiçóes e os costiimes dos indi- 
genas. Assim respeitam-se as proprieclades destes e o uso 
collectivo dos campos pelos povos iiomadas, sO pertencendo 
ao Estado as terras vagas. Os militares, cliie passam a 
reserva ou se reformam, podem obter atk 10 geiras de 
terra cada um, iilo pagalido imposto predial durante 1Q 
annos e recebendo ainda um subsidio do Estado (3). 

VIII. - Colonias italianas. - EBITREIA. - Em toda a 
Ethiophia parte da terra pertencia ao rei, que a concedia 
a titulo de feudos, e outra parte estava j A  individualmente 
appropriada; os senhores dos gulti ou feudos tinham de 

(1) Stengel : Art. n't., pag. 8. 
(2,) Stengel: Art çit., pag. 8. 
( 3 )  Compterendu de lu session de l'lnstitut Colonial lnternationcrl 

tenue d Berlin en 1897, pag. 249. 



satisfazer a certas obrigações e prestações para com o 
seu suzerano, ao passo que os senhores dos resti ou pro- 
priedades tinham plenos direitos sobre as suas terras e 
dellas dispuiiliam livremente. Ilavia ainda militas proprie- 
dades collectivas, rliic ordinariamente se repartiam para 
os cffcitos da cultiira ciitre os milm1)ros da communidade, 
e eram froqiientrs os ari~eiiclameiitos. O Estado italiano, 
pela occiipaçáo, Iic~rclou os direitos do soberaiio local e a 
org;~iiizaçiio preclial, decretada pelo respectivo governo em 
l8!)4, pouco alterou o estado de cousas existeiite (1). 

IX. - Colonias hespanholas. - AIIICRICA HESPAXHOLA. - 
JA sa1,cmos que o rcgimeii normal das antigas colonias 
Iiospaiilioias era o das enconiiend(r\ ou rcpartimientos, em 
que o cuii~.c~ssioiiari fic.:i~;i sciilior da terra c tlos indige- 
nas. Para evitar as çruulclaclus de qiie esti1s eram ordina- 
riamcntc ~içt imas tomaraili-se vaieias pro\iclcricias; assim 
cin l;il4 foi-iiiii os encomienderos obrigados a construir 
c.al)anas para a tiabitaçáo dos irii1igeii:rs e om 1 X 3  limi- 
loii-se o trabalho que delles poderia ser exigido. Em 4543 
(;;~i.los-Quinto reduziu o riiiinero (Ias encoi,lirn~las, o que 
pi'o~ocou nas colonias graiitles resistencias. A lei sU par- 
cialmcnte foi esrciitatla, mas cerca de 13.50 Gasca refor- 
riioii essa instituiçáo profundamente, melliorando sobretudo 
tt condição dos incliçeiias (2). 

X. - Colonias belgas. - COXGO. - Leso em 1885 o 
soberano do Estado do Congo, entao iiitlrpcnciente, se  

(1) Atti dcl Congresso Colo)iinle Italirr~io za Astnarx (1905), vol. I, 
113s. ?S. 

(2) Vandor Lindrii : L'expansion wlo~lialr tlc I'Espngne jiisqu'nu 
debut dzc XIXd siècle, pag. 370. 



declarou proprietario de todas as terras vagas, reconhe- 
cendo implicitamente aos iridigenas o direito de conserva- 
rem as terras por clles eritáo occupadas. SU em 1891 as 
difficultiades firiaiict~irns c-om cluc o novo Estaclo luclava o 
levaram, porC:m, a cuidar seriamente clo aproveitamento 
do seu domiriio, resolveiido explora-lo directamente e 
monopolisar o commercio tlo marfim e cla l~orracha dentro 
dos seiis limites, que eram c~iiasi os do pr'ol~rio Estado. 
Sol~re o regiriieir das terras publicaram-se em 18% varios 
diplomas importantes ; assim consideraram-se como terras 
dos iiitligc~ias aqiiellas ern que elles colliiam borracha com 
um fim coininorcial em 1883 e l~rohibiu-se-llirs que ven- 
clesseni oi i  arrendassem as suas terras ;I europeus sem o 
conseiitiiric~rito das auloritlades ; os direitos dos europeus 
sobre a lerra anteriores ;i coiistituic;ão do Estatio do Congo 
forani maridados respeitar e permittiii-se a todos os não- 
iiidigcnas a occupação dum lote de terra iiiferior a 10 
liectares, ficando com o direito de preferericia para a sua 
adquisiqão. Os iritligeii:~~ t:imbem potlicim arreridar terras 
tlo Estado, obrigaiitlo sc a explorar iiell;is a borraciia e a 
veritlc-l;i ao Ebtaclo por uni Ilreço fixo. Um oiitro decreto 
de 1803 dividiu o territorio tlo Ebtaclo em tres XOiiiis: uma 
clestiiiava-se a ser eu[)lorada clirectairieiitc l~clo ISstado, 
outra devia ficar sujeita a iiiii regirrieii eq)ocSial ainda 
desconliecido e a terceira ficava iiorniiinliiiciili~ al~erta a 
coloiiizaçáo europeia. O govertiarlor geral potliii tamhem 
conceder a particulares o exclusivo da exploração da bor- 
racha numa zona de menos de 30 liilometros. 

A situação cios iritligeiias foi melliorada iio anno de 
1893, em que sc Ilies perniittiii occuparem as terras 
contigiias As suas povoações emquanto náo fossem medi* 
das. Ate então os pedidos cle coricessões liaviam sido raros, 
mas em 1897 affluiram muitos; allegando o atrazo do 
cadastro, mas, não desejando ria realidade satisfaze-las, o 
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Estado addiou a sua decisão. De resto o Estado incluira 
no seu dominio os productos das minas, a que acresceram 
ainda em 1898 os das florestas. A coricessão de terras 
foi definitivamerite rcgiilad;r cm 1898, instituindo-se em 
l$ruxellas uma comniissIu iil~iimbida tlo seu estudo e 
fixando-se os termos c10 sou processo. -4s terras são ven- 
didas a preço fixo, a 100 ou a 10 fi.alicos o Iiectare, e a 
sua propriedatle sO se adquire deliiiitivamente depois do 
pagarneiito integral dn preco; o coiiccssionario tem cle 
arrotear a terra no prazo tle 6 annos e rião pode transferir 
a terceiros a sua coricessSo sem ailtorização cio governo; 
as coiicessUes são feitas ou conferidas por decreto real. 
As terras taml~em podem ser arrendadas, fixando:se 
a~itecipadarnerite nina rericla de cerca de 'i O/O do valor do 
lote. A venda aos europeus das terras dos indigenas só 
exce~~c.icii~aIrneiite i. permittida. 

Na culo~iia cio í:oii;o \igora o Act Torrens e teem-se 
feito grandes concessfics a companliias, mas a maior parte 
do seu territorio k aiiitla explorada pelo Estado, que 
assim aufere graricles lacros. As coricessúes a particulares 
sáo em pequeno niiniero, pois o governo sU tem procurado 
dificulta-las (1). 

(1) Compte-rt~~i~lic t l t '  lu sessioli de l'lnstitzit ci Ln Ilcige cit., 
pag. 65; Ha~rieliii: »b. r.lt., pag. 417; Comptr-rendu de lu session de 
l'lnstitrrl ( i  l>clvis ( . I /  . p:lg. 509; Anton: ob. cit., pag. 39. 



Legislagâo portugueza 

I. - O regimen dou prazos da coroa. 
11. - Critica do regimen dos prazos da coroa. 

111. - Historia da legislação sobrc concessões de terrenos. 
IV. -A legislação actiial : ta) Cabo Verde. 
V. - b) Guirik. 
VI. -c) S. Thomk e Priricipe. 

VII. - d )  Angola. 
VIII. - e)  Moçamhique. 

IX. - f )  Iiidia. 
S. - !I) Macnu. 

XI. - 11) Tiiiior. 
XII. - i )  'rorritorios das compantiias privilegiadas. 

XIII. - Critica d a  Icgíslaqão actual. 

I. - O regimen dos prazos da corda. - MOGAMBIQUE. - 
Os prazos da cor03 SSO unia cspecie tle feudos, consti- 
tuidos pela concessão tle terras em aforamento a duas ou 
tres geracõcs ; o concessionario reccbe dos indigeiias o 
imposto do mussoco, antigo tril)uto pago aos coriquistatlo- 
res, tentlo assim sobre a coiicessiio c os seus 11abit;intes 
um direito iriixto de propricvlndc e tle so1,er;liiiaf 0 coii- 
cessioiiario era ohrig;ido a tlof~~iitler a sua terra. Na 
transfcrciicia do prazo por licri\iiça eram ~)referitlas as 
mulliercs. O concessionario explora a siia terisri com o 
auxilio (10s iiitligeiias, pois ebtcs pagam-llie nictade cio 
imposto vrn s~rvic;os agricolas, sericlo ;is.;im obrigados a 
trahalliar. O systemn (10s pr;izos tc3rn pretloini~iante impor- 
talivia tia Lanibezia, oiitlv s(& fuiida riuma longa tratliçáo. 
A sira origem attsibue-se geraliiieritc A imitaç8o das tiiitigas 
instituiçóes feudaes da Europa e sobretudo ao regimen 



estabelecido j B  na Africa Oriental pelos sult6es mouros, 
que j i  cobravam a capitação ou mussoco e investiam na 
propriedade da terra os psinçipes, sujeitos de direitos 
soberanos. Ao occiiparcrn e>tes novos domiriios os portu- 
guezes aproveitaram as iiistitilieGt1s mouras, j B  consa- 
gradas eiitre os negros, colloc.nndo ao lado do fzlrtro ou 
do inhacuaua, dynasta intligeria, um doiiat;iriu portuguez, 
senhor das terras e cla geiitc, que pouco a pouco absorveu 
a autoridade daquelle. 

PorCm o Sr. Eriicsto tle Viliiena impugiia esta filiacáo 
historica. No sei1 eiiteiitltlr ri influencia islamica foi menor 
em extensão e em interisi~lade; o seu dorniriio territorial 
não se ampliou ao interior, oriilr teriti de tlcfroritar-se 
com a terrivel raça dos ziriibas, e a sua iiillueiicia não 
desceu ao sul do Cabo das Correntes, as paragens em que 
era tiiflicil a riavt:g;iç;io e o commercio. Os portuguezes 
aproveittirani tis iiistitiiições existentes, devidas não aos 
~niiliometarios, ma.; aos Itantiis ou antes aos mocarat1gi1as 
e sc~mcllinritc~s ;is doiltras regiões cni qiic uma raça scmi- 
civilisada tlomiiiou oiitra lxla çonquistit. O miissoco (Ira 
pago  ja aos cliefes intligeiias em tral~cillio ou em gcJIieros, 
desappart~~.ciiclt, ilepois esta ultima fbrma de prestação por 
cori~ir aos scriliores europeus; com este caracter appare- 
cem impostos ideriticos em muitos paizes, onde nunca se 
exerceu a irilluericia arabe. Segundo o Sr. Yilliena, por- 
tanto, o rcgimt:ii feudal surgiu na Zambezia, coirio sempre, 
em resultado duma iiivasáo de immigrantes cuiiiluistado- 
res. Estes foram os mocarariguas, cujob r8giilos dividiam a 
terra pelos seus fumos ou vassallos e tributarios, como 
recompensa dos servic,os por elles prestados lia conquista ; 
os f~anos pagavam tributo aos clivfes e prestavam-llies 
auxilio lias suas emprezas militares. Os portuguezes, B 
medida que iam conquistando a Lanibezia, iam-se substi- 
tuindo aos fumos em todos os seus direitos, em que se 



incluiam tambem a faculdade de administrar a justiça e 
de moriopolisar ou regulamentar o commercio. 

O certo k ,  em todo o caso, qiie ao instituirem o regimen 
dos prazos da coroa os portuguezes n%o innovaram, limi- 
tando-se a aprovoitar as instituições existentes, fosse qual 
fosse ii siia verdadeira proveniencia. No seculo XVII o 
regimen dos piaa/os apresenta-se-nos com as seguintes 
caracteristic.iis: - t i )  h terra está dividida em areas dis- 
tintas e Iwm delimit;ttlas, pertencendo cada uma a um 
~mpliyleiita, que 6 miiit:is vezes o primitivo conquistador; 
- h )  O st~nl~orio ('01)r;1 dos indigenas O miissoco e apro- 
veita-se tlo st:ri trat1a111o; -C) O s~n11orio dispõe de ensa- 
cas ou caorpos de indiçoiins para serviço de transportes, 
de çommercio e tlc guerra ; - t l )  O seiiliorio administra a 
jixstiça nas suas teinr;is; - o )  C) seriliorio tem nas suas 
terras a propriccl;i(lo tle certos ;irtigos cle commercio c o 
direito a certas pai'teh da caça apailliaila. 

.\ coroa porli2 livreme~ite instituir prazos, pois todas 
a$ terras, sendo adquiridas pela conquista, lhe perten- 
ciam. Os prazos transmittiam-se sempre ás filhas, com a 
coiidição de casarem com portuguezes nascidos no reino 
e de mrlhorarem a terra e residircm nella; prociirava-se 
assim ligar pelos vinciilos de sangiic. os naturaes da me- 
tropole e os da hfrica. S6 na falta de fillias os filhos 
eram admittidos A successão e, ria falta de herdeiros 
leçitimos, podia o senhorio nompar o srix siiccessor. Os 
emphyteutas eram juizes de primeira inst:iiicia no civel e 
no crime, com recurso para os juizes ordiii;irios, resol- 
vendo sempre os ~wilrtndns pilla iml1osiç50 ttt: miiltas. 
Ponco a poiico, porúm. n rc>$imcii l c p l  alterou-se na 
pratica; os empliyteiitns ~ io~s i~ i ; i rn  ~iiniiltiincnmente varios 
pr;rzos, residiam fhra delles, não 04 c-ultivavam, etc.; os 
prazos variavam tamhem milito de exteiisáo, sendo a de 
muitos exaggerada, e algiins foram invadidos pelos cafres; 



as colonos dos prazos eram com freqiiencia maltratados e 
ate vendidos como escravos, o que dava logar h siia fuga 
e ao despovoameiito da colonia, c.iijos habitantes i;im 
engrossar as tribiis iiiimigas ; os coloiios, que ficavam, só 
podiam commerciar com o empliytcuta e em condições 
ruinosas. Para o pagamento do miissoco faziam-se recen- 
seamentos dos Iiabitantes tle cada prazo, procedendo-se a 
cobrança em seguida as SIUS colheitas. .issim os empliy- 
teutas eram verdacleiros senhores feiidacs, qiie facilmeiite 
abiisavam dos setis poderes, mas que eilicnzmente coiitri- 
biiiam para o alargamento e coiiso1id;icáo do dominio 
portuguez, embora deixassem permanecer as suas terras 
sem cultiira. 

Não tardou muito a reacçáo legal coiitra os abusos iios 
donatarios. A Provisão do Consclfio Ultramarino :I de 
abril de 1760 limitou a cstensiio dos prazos, dispo~itlo 
que as terras qiic de novo >o erriprazassem ~iiinca teriam 
mais de 3 lcçuas de compriineiitu e 1 de Inrgurii, n9o 
podenclo mesmo ter rriais de riici;i logua rios distriçtos de 
terras de mineram oii situadas i heira do mar ou de rios 
navegaveis. Outra Provis9o do mesmo Consellio de 25 de 
fevereiro de ,1779 obrigava os agraciados a residirem nos 
seus prazos. Nciiliiinia (testas dispohições foi, porh~n, aca- 
tada na pratica, 1)erinniir~ceiitlo iii\ ariavel e ampliando-se 
o regimeri dos Iiriizos. (:oiii effclito em 4804 conqiiista- 
ram-se mais 12 prazos ao norte da Lambeeia e ainda 
outro prazo foi conc~uistado em 4807. Kos annos imme- 
diatos ainda mais se accentuou a decadencia dos prazos 
da corôa, cujos senhores se ausentavam, descurando a 
cultura e sb vivendo do producto do mussoco. Nas regiões 
do interior os donatarios tornaram-se quasi independentes 
da corôa c, em regra, a sua escollia dependeu sO do 
favoritismo, que at6 chegou a nomear i~idigenas. Pelo seu 
caracter geral, o Decreto celebre de 13 de agosto de 1832 



0 aboliu tambem os prazos da corda (art. 1 .O) nas colonias; 
ficando as respectivas terras pertencendo aos donatarios 
em propriedade livre e allodial (artt. 8.' e 1 2 . O ) .  O Decreto 
não foi, porbm, ciimprido nas coloi~ias. Por isso, reconlie- 
cendo-se que aos prazos era devido o ostado de despo- 
voamento e de falta de cultura, notatlos nos territorios de 
Rios do Senn e tlc (Jiielimaiie, e quch o.; soriliorios eram 
nomeados por patrori;rto c, 1150 possuiarri muit;ts vezes os 
iiecessarios capitaes, determiiioix-se qiic 1130 se proves- 
sem de futuro nenhuns prazos (1110 Tapassem (Port. de i 
de junho de 1838) e que 1120 se effrctuasse nenhuma 
nova concessão de prazos (DPc. de 6 de novembro de 
1838); de futuro as terra> (ltl~oriam ser aforatlas em lotes 
de menos de uma legua, com a obrigarão tle serem ciilti- 
vadas no prazo dum anrio (Port. tlc 28 dc riovemhro de 
1838). Sc se fizesse alguma iiov;i caor\(+cssáo clc prazos, 
flcaria iiiilla e por ella respoiideri:i a 1)esso;i i: bons da 
aiitorid:itle oiitorgante (Dec. de 1838 cit.). I k  Iiarmonia 
com tlbtas disposições coiifirmou-se ilrr i  18111 o :ifi)r;imr~nto 
do prazo Cliiipanga (Port. d c b  30 t 1 1 ~  clrlzihiril,ro). Apcsar 
de tiido o rrgimen ainda não tlc>,il)l)arrceu com esta 
primeira re\ oga(:ão. 

Noviimcrite riri 18:ii o Vi~conilc tl'\tliouguia, segiiindo 
as ideias tle ~Iurisirilio i I , i  Sil\vir;i e rtv~orihecendo que o 
regimeli tlos prazos s i )  \or.vin para obstar ao desenvolvi- 
mento d;i ; i ~ i~ i~~~ i l l i i i ~ : i .  o ~l)oliri em hIoçambic~ue, revertendo 
as suas tci.ra5 'para a c.or.bn com a natureza de allodiaes 
c ficanclo livres os seus colonos (I)cc.. cle 22 de dezembro: 
artt. I." e 1." e $ unico). Os coloiios ficavam sujeitos ao 
irn1)osto de pali~ota (llec. ci t. : ;irt. 3.') e rrocebiam a terra 
que cillliravain em lotes de menos de 50 Iic~r.tarcs (art. 7.O); 
o cloiiatario tambem era iridemnizarlo pela coni.e\sáo de 
terras do prazo (artt. 4." a 6 . O )  ou de outras, se aquellas 
niio fossem suficientes (art. 9.O); algumas reservas de 



terra seriam cohservadas para usos militares, das fregue- 
zias e escolas (artt. 11." a 13."). O Decreto fundava-se 
numa consulta do Conselho Ultramarino de 1 de setembro 
de 1854, em que se propunha a sujeição da terra ao 
regimen da propriedade europeia, como mais favorayel d 
agriciiltura, e a creação tlc um imposto semelhante aos 
que existiam nas coloiii;is africaiias da Inglaterra e do 
qual se esperavam grandes Iilcros. I)e facto o rendimento 
dos prazos tinha dimiriiiido sensivelmerite, mas ria pratica 
ilão se chegou riiinca a col~rar o imposto crcado em 1854, 
que era cle I4600 reis por palliota, l)oiltliido ser pago em 
generos. Nos termos do decreto dc !l)t'i'l tln terra que 
ficava em poder ilos donatarios e colonos crn ticvida uma 
renda nnniial. 

A portaria 1 1 t h  12 de marco tlc IH:i,'i veiii regiilar a 
excciiçSo cio I)i~c.rc~to tlc 1X:i'L e esclarecer algumas das 
siias disposiçóes; caerto.c eiil,li\ tcliit;is, a iliicrn legalmente 
1120 era tliivida iiitlcniiiização, i~c~t.c~l)i~i~iiin todavia terras 
em aforairierito, vorii obi-iga~ão tlc : I ,  isiiltiv;ir dentro de 
certos prazos e ficantlo siijeitos ;i c~\l~i.ol~riiição com re- 
diicçáo clo foro, niaa sem iiitlriiiiiiza~~o (i.oiiI'. Port. de 17 
de agosto de 18,YliFi); oiitros Iioiive, poróm, cujas recla- 
mações n3o foram atteiii1id;is (c.oirf. Port. de 'i de setem- 
hro de i8,PiTi). Uiii catlastro ftiilo ein 183i mostra qual era 
então o estado dos prazos t ln  Zaiiil)e/;ia. Na margem 
esquerda do Laml)t1ze fii.nvnm os prazos mais c.ultivados 
e povoados, haveritlo poiicos invadiclos pelos cafres. Na 
juriGlicção de Seria os prazos estavam j i  invadidos ou t5o 
ameaçados, que 1150 sc3 ciicoiitravam arrt1matantes para 
elles ou estes fugiam sem llag;irism :li rcliiclas. Emfini na 
regiáo de SoBla todos os prazos atk 3s [erras do littoral 
estavam em poder dos cafres e quasi o mesmo succedia 
ria regiio tle Tete. Assim os seiiliorcs tlos prazos, tor- 
nando-se aristocratas e ahsenteistas, haviam desvirtuado 



aquella instituição, que se revelava inutil para a defesa ; 
raros eram os emphytciitas que cixmpriam os seiis con- 

,tractos, habitando nos prazos. Todavia o decreto de 1884 
não se execiitou, nem altero11 a sitiinçTío existente; apenas 
a deteiiqao liereditaria por tres vitlas fora siibstituida por 
iim arreiidamonto de alguns annos. 

. \ s i m  os ahiisos contiriua\ain. Krn 1858 o governo in- 
tervinlia par;) impedir qiic fobsem cscraviyatlos os coloiios 
do prazo Licuiigo, (,orno se l)rrltc~iidia rrii virtude tlo seu 
cliefe ter veiiditlo ;i prol~rin lil~crclatle (1)ort. dtl 31 de maio 
ilrb 1838). O drcrclto tle 18;i'r continuava escliircitlo, a por~to 
do as aiilorid3des tla provincia atimitt ir~m retluerimentos 
pctlindo a nora  investidura cm 1)itizos da corda (conf. 
1)ort. dt: 8 tle jiillio (11: 1867). .[ti c.rn 1867, l)orkm, o gover- 
riador tle JIoçambiqiie mntidou cobrar por arrcrriatac.áo o 
imposto de palhota creado em 18.1.4, rio iiitiiilo clrclnrado 
dtl eiigrossar as receitas da proviiicia (Port. l>rovii~c*ial de 
18 de dezr~iiil)ro de 1867). SU Pm 1880, porilm sc ti.;itoii a 
serio cle executar o decreto de 1854 e de refoririar ;r tri- 
hiitaçáo directa ria proviiicia. Primeiro foram os doii:itarios 
rnriviilndos a apresentar iio prazo de 180 tiias os seus 
r rqi i r r im~ntos  doc~~mentados para lhes silr arbitrada a 
deviiln inilcmnização (Port. Provint*ial de 10 tle fevereiro 
de 1880) c em segiiida os governadores ( 1 1 1  Quclimai~e e 
Tctc foram iiicuinbidos de prol)hr 13 agriipnmoiito tios 
prazos, tle modo a formarem grupos em que Iioiivesse 
iima.l~rirocliia c iim commissario tlo govrriio (l'ort. 19-0- 
viiieial ile 10 de fevereiro do 18801. ;to rntlsmo trrnpo que 
st: rcco~iliecbia a totlos o direito tlc w c~~t:il)tllect:rrm rios 
prazos e cle commert*iarem com os seus 1iabit;intes (Yort. 
Provincial de 10 de fcvtlreiro cle 1880). + 

l'or seu lado o goverrio, irl~oraricio as disposições legaes 
ariteriorcs não cumpridas e ris leis coiilra a escravatura e 
allegando os ab.tisos dos arrendatarios, os maus tratos 



soffridos pelos indigenas c o infimo rendimento que o Estado 
recebia (10s prazos. novamrritc declarou extinctos os prazos 
da coroa lia provi~it.ia de ,lloçambicliie (I)(:(*. de 27 de oii- 
tubro de 1880: art. 1 .") e rcvnlidoil iiitegralmente as dis- 
posições do 1)ecreto tle 1834 (Iloc. (te 1880 cit.: artt. 2 . O  
a 1 1."). Para apressar a aholiç'io (10s prazos, não quiz o 
govrrii:ltlor (3sI)erar pela remodelayZo dos sclus territorios, 
cleterniiriou qiic fossem logo oxtiiictos, poiitlo-se em praça 
o seu aruiitli~irieiito o ~);i~:iiirlo-so as iridemiiizações em 
dirilicliro c 1150 em terras (I'ort. I>rovincial de 5 de no- 
vembro tlr 1880). Siibstituiii-se pois em 1880 o arrenda- 
mento ;i em~)iiyteii.se, mas ciitre os arrendatarios e as 
autoridadrs manteve-se a mesma lucta, outr'ora travada 
com os cmpliyteutas; cobradores uns e outros tlo mussoco, 
em pouco differia com effeito o sclii 1)odri.io. E (Ia valia 
deste offerece sobe-ja prova a dil~icaltlade ( ~ i i ( ~  Iioii~e o111 

supprimir os emphyteulas. 
Nos trrinos dum regiilameiito de 10 de julho de 1882 

os ari~ciicl;ilnrios eram obrigados a ribiael)cr dos colorios 
metade tlo Inussoco em moeda ou em çeneros de expor- 
taçao, coiiformc mais co~ivic~ase aos mesmos colu~ios. Por 
vezos perrnittin-sc :i l~rorogaçáo (10s arrendamentos dos 
prazos por iim ~ I I I I U ,  riiediaiitt1 o aiimciito da ~.erida em 11 O / o  

(I'orl. I'rovi~icinl de 28 de fc\ci.t3iro cle 1883). As condições 
fixatlas eIii 1883 para os arrendamentos dispunham que 
a importancia anniial do mussot:o seria de 800 reis, sendo 
todos os colonos obrigados a trabalhar por conta do arren- 
datario e receheiidu os adultos 400 reis semanaes e os 
menores de 16 aiiiios 200 réis. Pouco a pouco surgiu, 
porkm, na provinçia a ideia de qiie as rcbelliões na Zam- 
bezia eram devidas ao systema dos ;irrend;imeiitos, qiiaiido 
a sua verdadeira causa era a auseiitai:r de força publica, e 
tlaqiiclla icluia deduziu-se que sO o Estado deveria cobrar 
o mussoco. Esta doutrina influiu muito iio Decreto de 5 



de jiillio tle 4883, que creou o imposto de palhota, mas 
náo coii~clgiiiii vriitaer :i corrente coiitraria favoravel aos 
arreiitlaiiiciitos, J)cnclic.i;idos ~iolas c'oiiclições fixadas em 
1883. l;al:is irnpuiil~am aos coloiios o vexatorio traballio 
ol)rig;ilorio, xcbrri fdlrc.ul ta rem rncsirio aos ricos a sua sub- 
stiluiç;io, c li\liviim c111 200 rbis o valor da hraca dc 
algodáo, o que etiiiivalia a eilçrossar artificialmente o 
valor dos salarios pagos em generos; alem clisso, seria 
mais justo permittir ao colono escollier a cspcrir! em que 
preferiria ser pago. Como de justicri as condições refe- 
riilas isentavam de imposto os meiiorrs dc  16 aiinos. 

1 No emtanto o 1)ecreto de 1880 coiiiiiiii;iva ri ;i;uardar 
a sua definitiva execuç3o. .litida em 4888 .;e 1)i5orogava o 
arrendamelito tlo prazo 3i:ipaiij;i il'arluem Cliire 1)or mais 
.3!2annos, elevando-sa em 3*2 ')/o a rencla de 4 em li arinos. 
(Port. de "L de novemhro de 1885), embora por outro 
Indo se conretlessom tcrras desmembradas ilos prazos, nos 
termos cl;i 11:i geral de concessões (conf. 1)oc.. dc 3 1  de 
março cle 1883). O arrendamento ilos prazos foi regiilarlo 
tium modo gclral em 1886. Fazia-se por tres aiinos, pa- 
gando-se a renda adeantaila aos semestres; os colonos 
pagavam o imposto nos termos jA ditos, não seiido obri- 
gados a Irabalhos gr;ituitos, salvo c~uaiido fossem de 
utilidade piiùlica, mas serido obrigados a trabaltio remu- 
iierailo por conta do arreri(1at;irio ou do govrriio ; o arreri- 
ciatario não podia ma1trat;ir os iiitligcnah nem çoliibi-10s 
de venderem livremente os seus $oiirJros, sol) pena de 
rescisão do contracto; o arrendatario devia entregar se- 
mestralmente na ilclegnçiÍo .dc fazenda o recenseamento 
do6 colonos do prazo e 1130 podia, serri licença especial, 
explorar as madeiras oii l~t>tlreiras do prazo (Port. Pro- 
viiicial cle 40 de mart:u cle 1886). Edas normas foram 
pouco rigorosamente ciirnpridas; l~ois iio proprio anno 
de 1886 foi prorogado por 30 anrios o arrendamento do 



prazo Maliindo (Ports. (Ir "2: de novembro cle 1886, 20 
de dezembro cle 1887 e de ti de jiiltio de 1888). 

Esboçava-se, porem, a t~ndericia para ensaiar, pelo 
menos, a exploração directa dos prazos pelo governo; a 
um fiinccioriario publico foi entregucb rjrn 1887 a adminis- 
tração do prazo Aiigoase (Port. l'roriiicial de 30 de abril 
de 1887) e o mesmo se fez lios prazo> ;\lnciise (Port. Pro- 
vincial dc 1 de outubro tle 1887), Aiiclorie, Tirre e Name- 
duro (Purt. Provincial de I de outubro de 4887). O novo 
systcma tleii, srgiindo paroccJ. bons resixltados, pois não 
Iartloii a ser ampliado a niitros prazos que voltavam A 
posse cla fazerida; assim foi applicatlo nos prazos Inlias- 
siirige (l'orts. Proviriciaes do 1 tlc fevereiro de 1888), 
Madal e Tangalarie (Port. Pro\irii.i:il d r  'c de fevereiro cle 
4888). Contra este systcina rr c~l:iiii;ir;iin, como era de es- 
perar, os arrendatarios e o ço\clriio decidiu entregar o 
estudo d:i qucstao a uma cornniissáo especialmeiite no- 
meada (Port. de 15 de novembibo do 1888). O governo 
central parecia realmente mais favori~vcl aos :1rrcridatarios, 
ciljos coiitr;ictos continiiava a prorogar (conf. Port. de '24 
de riovemhro de 1888). 

h commissM riomeada em 1888 escolheu para relator 
Oliveira Martins e coiicliiiu os seus trabalhos no anno 
seçi~irite. Notava a commissão cltie era muito variada a 
sitiiação dos prazos existentes: os (10 littoral eram ver- 
dadeiras faleiidas agricolas; nos (13s inargciis do Zam- 
heze e do (:liire Iiavia alguns ensaios de cultiira; nos do 
sertão aprnas se fazia a caça do elephantc~ c exerciam-se 
violerici;is e rapinas coiistantes; outros Iiavia airida inva- 
didos liclos cafres. 4 s  tre.; primeiras categorias chamava 
a comrniss;lo 1:azentlas Ci~loriinos, em que os lucros pro- 
viiiharri da  cultiira, I)i.azos Fisi.;ic~s, clrn qiie o unico lucro 
era o tla col)raiiça tlo mussoco,' e Prazos Feudaes em qiie 
sb se procuravam os despojos das correrias constantes; 



estes ultimos serviam comtutio para manter o dominio 
portiiguez, s6 se podendo remediar eficazmente os seus 
abusos pela occupacão militar ~ffectiva do interior. Na 
falta de recursos proprios do 11:statlo7 a concessão dos 
prazos iiivadidos podia ser um meio util tle expulsar os 
cafres bellicosos. O regimen tlo coloriato existente nos 
prazos parecia i cornmissii, a(1equaclo A civilizaçáo dos 
indigenas e era talvez o uiiico meio de os forçar ao tra- 
ballio; s0meiitc ao imposto pago em dinheiro ou em ge- 
neros parecia preferivel substituir a prestaçao de s~rvicos 
agricolas. Propniilia, l)ui.lsnto, a comtnissáo a coiiservaçio 
dos prazos, tlivitliiido-v: 113 que fossem muito extensos, 
e o seu arrciidairit~iito por 30 aiirios, cum ;1 ol~rig;iç2» de 
cultivar pelo nienos a terça parte delles ern ;i aiiiios e a 
totalidade em 20 ariiios; o arrentlatario m i a  obrigado a 
aforar uma parte do prazo corresponclerite ao niimero de 
coloiios i i~ l le  residentes e cluaesqiier pessoas poderiam 
egiialnieiitcl al'orar terras (10s prazos ; o arreiidatario co- 
braria metade do imposto em tral)allio rural, ;i raz3o de 
600 rkis por semana de trabnllio para os adultos o tle 100 
rkis para os menores; seriam iseiitos de imltobto os mc- 
riorcs tle 10 annos e os maiores de 60;  o colono es- 
collieria a especie em que llie seria pago o salario e podia 
fazer prestar por outro o trabalho a que era obrigado; o 
arrendatario devia fornecer aos colonos agua, lenlia e ra- 
mada e cuidar cta siia alimeiitaq50; a veritla ;iiril)ulante 
seria proliibida, estal~eliiceiitlo-se ein cada prctzo uma 
feira; os arreiitlatarios exerceriam funcções polici;rcs, po- 
dendo armar um certo numero de sipaes; li;rvili.i,i uma 
curadoria dos coloiios, com tliricções (te irispecç5o doa 
prazos e cle j~ilgarnerito cios niilantlos; os prazos seriam 
abolidos, c~uaiido inais da terça p r t e  tlellcs estivesse su- 
jeita a propriedade indivicinal. Divergiu deste parecer o 
Sr. Horta e Costa, que deferideu a cobrança do mussoco 



pelo Estado: sendo as terras arrendadas por 10 annos o 
maximo; os colonos seriam ohri;railos a traballiar, po- 
dendo os arrendatarios aprovoitai*-se dos seiis serviços, 
celehrariclo coin elles iiin choiitracto pai* escripto. A com- 
missáo prociirara pois facilitar a c.ultiira, entr~gando aos 
concessionarios, por meio cla col,raiiç:~ clo rniissoco, a dis- , 
posiçáo tla mão-cl'obra iiecessaria. O arre1idata1,io não 
podia abusar desse privilegio, pois pagava tle renda ao 
Estado metade tlo imposto que (.obrasse e, portanto, si) 
podia tirar lucros da outra nietatlc, qiic era paga em ser- 
viços agricolas, cultivantlo a terra. I'm regime11 mais fa- 
voravel era admissivel para os prasob, ciijos arreridatarios 
tivessem de tomar ;i (lefeza a seu cai-90. O notavel rela- 
torio da commissão encarava a questzo sob o ponto dr 
vista politico, econoinico c soci;il e attentlia ;i> t r i ~ t i i ~ < ó e ~  
do passado e i is cxigcricias do prescrite c tlo fiitiiro. 

Coriclilidos os 1rnh:illios tia conimissio, ainda o govrrno 
prorogou arrcndamciito.: ile pr:lzoa o11 arrentlou alguns a 
longo prazo (Ports. tle 10 de maio, 24 dc jiillio e i0 de 
setembro dc 4H00), mas finalmerite a reforma dos prazos 
foi loratla a effeito por decreto de 18 de  novembro de 
1890. O autor do Decreto, Antonio Eiines, entendeu que 
a resistelicia offerecidu pela instituição doh prazos da coroa 
:i tantos tliplornas, que liaviam pretendido a siia aboliçso, 
mostrara a inutilitlacle dessa medida violenta e procurou 
iinicamente aproveitar, melhorando-a, e\sa st?cular institui- 
qáo. A administraç30 pelo Est;itlo \ v i i a  talvez mais rcii- 
tlosa e mais favoravel aos indige~ias, mas mellior p;ii.ri 
totlos era o desenvolvimento da agricultura ; para este era 
ncccssaria uma m3o-d'obra sufiiciciltc, que só se podia 
alcançar ljor meio da miissoco, que o indigeiia se habituara 
a pngai' aem relutaricia, e assim o regimen dos prazos era 
o inais groprio ao progresso agricola. '4 experiencia mos- 
trava a iinpossibilidade de separar a cobraiiça do miissoco 



da exploração agricola e o parasitismo, a que aquella podia 
dar logar, c1vit:i\a-sth adopt;iiido o systema de pagamento 
propo>to pela commilssáo, q,ut3 jii referimos. As bemfeitorias 
fchitas piJlos arrendatarios eram-llicls $;i  r;iiitidas aleiii do 
;~i.r~~iitlaiiieiito, pois elles podiani a h r a r  iis terras que liou- 
vessem arroteado e cultivado. Este regimoii era, porem, 
iiiappliciivel aos prazos sujeitos a iriCilrsões constantes dos 
iiiiligeiias ; nesses seria creaclo iim regime11 mais ou menos 
fibildal, em grande parte depeiideiite d o  arbitrio dos go- 
verri;idores. 

I)ispunlia, portanto, o Decreto qiie seriam mantidos os 
prazos da corba, ~)roçedendo-se li sua mediçáo e deli- 
mitação e divitlindo-se os que fossem excessivamente ex- 
terisos (art. 1 . O  e s§j. Os prazos seriam diviclidos eni dois 
grupos conforme estivessem ou rião sujeitos As incursões 
dos ii idigena~; a c-obrança do rnussoco seria [irreiidada 
particularmente iios (10 primeiro grupo e em hasta publica 
por 95 ariiios nos ilo segundo (artt. 3 . O  e 4 . O  e 5%) .  A 
IiçitacGo teria por 1,iise a reiida a pagar, que aumentaria 
de 5 ern .li aiinos i~oriforme o alimento da população do 
prazo, riias niiiicaa clr ineiios de 5 O / o ;  o arrendatario seria 
obrigado, sob pena de rcscisáo do arrendamento, a aforar 
iirn;t cixte~isão de terreno proporcional ao numero de colo- 
I I I J ~  tli. qiie podesse dispor para a ciiltura (art. 4 . O  $ 2."). 
,\leiii clo trabalho correspontlciitt: a metade tlo miissoco, 
podia o arreiitlatario ol~ter  ;iiii(ia clos inciigoriiis tra1)allio 
reniurierado pela ftjrrna yui3 ~lI ( l s  escollicsseni, tleveiido 
defender as siias cultrir;is e dar-llies agua, leiilia c rtimada 
e auxilia-los rias crises alimt:iitic.i;is (art. (1.' f3 2."). 11 terça 
parte das terras do prazo afiradas deviam estar riiltivadas 
dentro de 3 anrios e a tutaliiladc no iini tlc %.li aiinos 
(art. 5."). Alem dos arreilclntíirioç, podiam cultivar as 
terras dos prazos os iiidigeiias clilc iiellas liabitassem e 
todos os que riellas livesserri obtido aforameritos ou con- 



cessões, para o que teriam sempre a opção os arrend- 
tarios (art. 6.' e $3); o iirrendatario podia tambem 
sub-arrendar a cobrança do mu.ssoco (art. 6." 5 3.'). A não 
ser qiie livoswn obtido uma coricessio especial, 1180 
pocliam os arreiiilatnrios explorar mirias, pedreiras ou 
outras riquezas iiaturaes (art. 7."), nem podiam impedir 
os coloiios de ~ei iderem livremente os seus generos, 
creando-se, porkiii, feiras l)ci'inane~itc~s, para evitar a venda 
ani1)nlai~tc (art. 8 . O ) .  0 s  :irrcnclatarios, que fossem portu- 
çiiezcs, seriam agentes da autoritl;tclc, equiparados aos 
regetlores, sujeitos 30s çovernador(~s (I(' (listricto (art. 9.' 
c ,$ uiiico), e ~iudiam armar cipaes atk no iiiirriero fixado 110 
ço[itrncto, qurl ficariam sempre ii disposição das autorida- 
dcs para a del'tlsa e para a mariutenção da ordem (art. 10.'). 
Seria cseatla uma Iiisl,cc.c;ão Geri11 dos Prazos t! Curadoria 
dos Colorios para fisc.;ili~ar a excciic.áo das disposições 
legaes (art. 11.') e b;iveria iim serviço de agrimeiisura 
destinado a fazer o cadastro cios prazos (art. 12.O). No 
fim do arreridamerito c10 mussoco, as terras individual- 
merite appropriaclas do prazo ficariam sujeitas as leis 
geraes e, se excedessem metade das terras do prazo, todo 
elle solfreria egut~l muilnnça de regimen (art. 13."). Seriam 
administrados t1irt~ct;liliorite ~~cllo Estado os prazus, em 
que niriguem concorrcaso ao :irrericiamento do mussoco 
(art. I&.'). 

Assim o decreto de 1800 mantinha transitoriamerite a 
servida0 dos colorios dos prazos, iio intuito de os habituar 
ao traballio e de fomeritar o de~ciivolvirrie~ito agricola da 
Zambezia, irias preparava o seu dt~snppni~~caiinerito, tor- 
nando-se o arsendatario pro1)riet;irio do solo e substi- 
tuindo-se o mussoco pelos impostos iiormaes. Alem disso 
o Estado, respeitaiido a tradiçao afiiçaria, lucrava com o 
aumento do rendimeritu (10s prazos, yiie logo depois de 
1800 se riotou, e com a rcadquisiçáo iio iiin de 2; ariiios 



dos prazos j& muito valorisados. O arrendatario nunca 
podia pagar uma renda inferior a metade do imposto que 
cobrasse, sendo este de 800 réis por cabeça e ganhando 
o iridigena 400 reis por spmaii;i tie trabalho, sendo adulto, 
ou 900 reis, n5o o sciido. Assim a sitiiaç'io (10 arreiida- 
tario actiiiva-se claramente definida rio decreto para os 
prazos tlo segundo griipo, deixalido-se ampla latitude para 
a tleterriiinação tlas condições de arreridamerito nos prazos 
do primeiro grupo, o quiJ siiscitou ate a duvida de saber 
se iirstes haveria oii n3o ohrign(Eo rie fazer plantações. 
Para os prazos d o  segiiiido grupo a organização era theori- 
ciimerite ~ i e r f ~ i t a :  o indigcna tinlia dc trabalhar para pagar 
o rnusaoco c com o trahallio tinha o arreridatario de cul- 
tivar ;i terra, pois si) ;{.;sim podi:ria o1)ter lucros. l)e facto 
o iiuvo rcyiiiieri tios prazos promovrii, sem diiviiia, um 
griiiicle progresso agric8ola ii;i Znmhezia, irif(3lizmente pre-' 
jiidic.ndo por i.aiisas ii;iliiracs. 

Logo erii 1892 se arreiidirram tle riovo os prazos Mas- 
singire e Maga~ija d'além (:liire (Port. de 17 de fevereiro 
r Off. de 23 tle fevereiro de 1892), impondo-se ao arren- 
dalario a obrigação de ter sempre um deposito de lenha 
para o forriecimento gratuito 6s lanchas do Zambeze (Off. 
cle 4 de março de 1892). Foi tamhem em 1892 que come- 
qoii a vigorar o decreto de 1890; vigorou primeiro só o 
seli art. $ . O ,  que mandava crear feiras permanentes e 
prohibia a venda anit)ularite (Aviso da Secretaria Geral do 
(;o\et0iio t ia Proviiicia tle "L (de março de 1892), entrando 
ern viooi- as disposiçóes restarites pela publicação do Re- 
giilameiito de 7 de jullio de 1892, approvado por Portaria 
l~roviricilil. Iiidicarenios iiperias as suas disposições mais 
iinportantes. Mandava que os colonos pagassem metade 
clo mussoço em moeda ou gerieros de exportação, conforme 
rnais Ilies conviesse (art. 10.'). Permittia ao governador 
geral conservar prazos sob a administração directa do 
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Estado (art, 17.' $j iinico), o que perrnittia obviar ;ias 

abusos dos arrendatarios, pcis, se elles maltratassem os 
colonos, fugiriam estes para os prazos do Estado. 1'roliibi;i 
aos arre~idalarios que diflic.iiltasscm a venda dos gericbr-os 
cultivados ou 1)rocluzidos pelos coloiios ou que se ol~po- 
zessem d sua sallida para fbra dos prazos (art. 46.O). Or- 
denava que todos os colonos fosscm obrigados, quarido 
nectsssario, a trabalharem uma semana por anno na lim- 
peza dos camiritios, rios e mucurros, que atravessassem 
oii bariiiassem os prazos, e na construcçáo de habitações, 
ao uso do paiz, para tropas ou funccionarios (art. 34.') 
Os arrendatarios dos prazos nas margens do Zambeze e 
do Cliire teriam de estabelecer estações de combustivel 
para fornecimento gratuito aos navios de guerra e remu- ' 
nerado aos demais navios (art. 43." 5 1."). 

I 

Ao mesmo tempo que se publicava o Regulamento, a 
10 (10 jiiltio cle 1892, uma Portaria Provincial classificava 
os 11r;lzos nos dois grupos, determinava que dois delles 
coiitinilassem a ser admiiiistraclos pelo Estado e fixava 
tis hases de lieitaqáo para o arrcndnmento (10s restantes. 
A 14 de julho publicava-se o I'rogramma para a adjudica- 
ção dos arrendamentos, a que se procedeu no dia 30 de 
setembro, fixando-se condições especiaes para cada prazo. 
Airida antes da adjudicação a Portaria Provincial de 17 
de agosto isentara durarite 5 annos de contribuição pre- . 
dia1 os edificios construidos nos prazos pelos arrendata- 
rios e as terras por elles aforadas e cultivadas e de ! 
contribuição industrial as industrias por elles exercidas. ' 
O decreto de 24 de setembro arrendou alguns prazos em 
condições especiaes A Companhia da Zambezia e a Porta- 
ria de 6 de outubro regulou alguns pontos do regimen 
dos prazos incluidos nas coricessões da Companhia de 
Moçambique. A Portaria Provincial de 3 4  de outubro de 
1893 incluiu no primeiro grupo o prazo Timbue, ainda 



não classificado, e permittiu o seu arrendamento e a 
Portaria Proviilcial de 31 tlt. outubro unificou a adminis- 
tração por conta clo Estado dos prazos Andone e Augoaze. 
Outra portaria cla mesma data approvou os regulamentos 
feitos pelo rommissario reçio para a coricessão por afora- 
meiito (10s terrenos dos prazos, para a Inspecção Geral 
(10s I'razos c Curadoria dos seus colonos e para as feiras. 
Tambein o commissario regio contratou com o engenheiro 
Souza Pereira, a 19 iie outubro tle 1892, a realização remu- 
nerada e exclusiva de todo o serviço de agrimensura nos 
prazos da coroa, emquaiito o Estado não tivesse montado 
por sua conta esses serviços. Assim a admiravel actividade 
cle Antonio Eiiiies conseguiu organisar completamente e 
por em effectiva execuçao o novo regimen dos prazos. 

O governo da metropole approvou o regulamento da 
Irispccçáo ilos Prazos, mantlaiitlo-o alterar, porem, no 
sentido de reservar ao governo a nomeação dos sub-ins- 
pectores e demais 1)essoal (Port. de h de fevereiro de 
1803), o que se fez por Portaria Provincial de 26 de março 
de 1893. Em 1803 foi rescindido o arrendamento dalguns 
prazos para que podesse tomar posse delles a Companliia 
da Zambezia (Port. Prov. de 8 de março'), a quem foram 
tambem aforados 100 hectares de terreno (Port. Prov. de 
8 de marco); autori~aram-se ainda transferencias de pra- 
zos (Port. Prov. de 4 de março). Por Decreto de 27 de 
abril de 489:J foi por fim approvada definitivamente a 
organizaçao da Inspecção dos Prazos. Excepcionalmente 
permittiu-be o arrericlanieiito por 30 anrios do prazo Marral 
(Port. de 13 tle setc~mbro de 189:I), em remuneração dos 
servic;o> prr4btados pelo arr~iidatario e em cumprimento 
de proiiiessas officiaes anteriormente feitas ; .mandaram-se 
ainda detiuzir nas rendas futuras deste prazo algumas 
quantias que anteriormente haviam sido pagas a mais (Off. 
de 9 de outubro de 1893). 

. . 



Em 4894 mandaram-se incluir nos prazos arrendados 
pela Companhia do Assucar de hloçambique umas ilhas 
que dellrs se haviam destacado (Port. de 23 de fevereiro 
de 18!)4), ampliaram-se e prorogaram-se as concessóes 
ft?itas A Compaiihin cla ZarnOezia (Uec. tle 19 de abril), 
autorizaram-se transftlrericias ile prazos (l'orts. de 27 de 
setembro) e declaroii-se que a c:lausula dos antigos con- 
tractos, que permittia a siia rcscisão no caso do governo 
querer extiriçuir os prazos, ficara prejudicada pelo Decreto 
de 18 de novembro de 1890 (Port. cle 5 de junho). Em 
1895 autorizaram-se arreridatarios dos prazos a trans- 
ferirem alguns dos scus direitos (l'ort. de 9 de abril e 
Port. Prov. de 13 de outiibro), alterou-se em favor dos 
arrendatarios a epocli;~ do pagamento das suas rendas 
(Port. Prov. de 16 tle agosto), i.orifirmoii-se a clisposiçZo 
do Decreto de 1890, que 1)roliibin aos arrendatarios a ex- 
ploração tle mattas e floreslas sem concessáo especial 
(Port. Prov. de 13 de oiitiil~ro). t. permittiu-se a Com- 
panhia d a  Zanibezia constituir riovos prazos da corda nas 
terras da Makariga (Port. Prov. de 28 de dezembro). 
Em 1806 autorizou-se a trarisferencia de prazos (Port. 

de "L de janeiro), alteraram-se os estatutos da Companhia 
do Luabo, arrenclatarin tle prazos (Dec. de 9 de julho), e 
realisou-se uma reforma importante : a abolição da 111s- 
pecção dos Prazos, ci!jns attribiiições passaram para o go- 
vernador da Zanibezia (1)ec. tle 4:; de jullio), mandando-se 
organisar com brevidade as contas da extincta inspecção 
(Port. de 3 de setembro). O Sr. Jacintho Candido, autor 
desta reforma, justificava-a, allegando que a Inspecção 
não soubera cumprir o seu fim, perdendo a devida auto- 
ridade, e que a reorganizaçso acirninistrativa ja effectuada 
levava a confiar ao governador da Zambezia as attribui- 
ções da Inspecção; obtirilia-se assim uma maior centra- 
lização administrativa e reduzia-se a despeza, embora se 



elevassem as remuneracões do goveriiador da Zamhezia 
e do delegado em Quelimane, que ficava sendo o curador 
dos serviçaes e colonos. Na verdade esta lei foi o primeiro 
passo dado para a abolição da fiscalização dos prazos, que 
depois se veiu a dar, embora nenlium texto legal a auto- 
rizasse; assim os arrendatnrios ficavam mais livres de 
exercerem abusivamente os seus direitos, prejiidicando o 
Estado e os coloiios, sem todavia se be1,eficiarem muito a 
si niilbmos. Os attritos, que se tenliam dado de facto entre 
a inspecçáo dos prazos e o governo do districto, facilmente 
poderiam scr remediados pela publicação dum decreto que 
miniiciosameiite delimitasse o campo de acç'io de cada um 
delles. 

Em 1897 o Estado entregou A (:ompaiihia da Zambezia 
a admiiiistração dos prazos \ndone e Angoaze, que ate 
entao se havia reservado (Port. de I 1  de maio). Por Por- 
taria Provincial de G de novembro dr 1890 elevou-se a 
1~5200 reis a importancia do milssoco, devendo o arren- 
datario cobrar um terqo cm traballio rural e o resto em 
moeda, gerieros de exportação ou tral~alho, conforme fosse 
determinado pela superiritendencia dos prazos. Tambem , 

se declarou em 1899 cjuc a (lompanhia de Jloçambique 
stj podia receber as rendas dos prazos iiicluidos ria sua 
wncess80, quando fiiitlas~em os arrentlamentos feitos 
:intes desta (Off. de 12 de agosto). Em 1!)00 maridou-se 
eritregar ti Compariliia tln %aint)ezi;~ o pr:izo Timl)ue, 
aharidoriado prlo seii arrriidatario (Pnrt. Prov. íle 3 de 
jarieiro), c outros trrritorios (Port. 1)rov. ~ l e  2 de agosto), 
prorogou-se o arrendamento dos prazos 1lugUvo e Goma 
(Port. de 16 do maio) e elevou-se a raç2o diaria dos 
sipaes ao serviço dos fiscaes dos prazos (l'ort. I'rov. de 
17 de março). 

,i actual Lei de coricessóes do $1 tle niaio tlc i001 man- 
teve o regimen dos prazos d,i coroa e permittiu a siia 



ampliação a toda a provincia de Moçambique, com ex- 
cepçao do districto de Lourenço Marques, districto militar 
de Gaza e terras sobre que houvesse contractos com o 
Estado (art. 78.O). O reg i ien  em vigor foi alterado nal- 
guns pontos : subordinaram-se os aforamentos As regras 
geraes (art. 79.' 1 1 . ~ " ~ ~  e 3.O), attribuiram-se as fiincções 
da antiga InspecçiÍo dos Prazos 6 Commissão das terras 
(art. 79." n.O 2.O) e mandaram-se celehrar em hasta pu- 
blica os arrendamentos dos prazos do primeiro grupo 
(art. 79." 11.O 4.O). Os goircrri;lclores foram incumbidos de 
regulamentar com brevidade a execução das novas normas 
legaes (Lei cit. : ;irt. 8S.O ; Port. de 28 de maio de 1901). 
Alem disso as disposições da lei foram completadas pelo 
Regulamento de 9 de maio, r~iic se referc: ;tos prazos da 
corda nos artt. 19X0 a 214.". (:orno dis]~osi$õos mais im- 
portantes (leste Regixlami?iito podemos cittir as seguintes : 
ampliou aos prazos do primeiro grupo a obrigaçso para 
o arrciitlatario de aforar uma parctlllii de terrerio propor- 
cional ao numero do colonos tlo prazo (art. 200.O $ 4.' e 
.i "L0 ;ilinea d) e, portanto, de ( ' ~ l t i ~ i i r  uma area deter- 
miri;ida nutn cleteriiiiriutlo periotlo de tempo; fixou em 
?i0:000 Iic:ct;ircs :I c:xtrrisfio rnaximir tlos [)tuazos (art. 197.O 
5 u~iico r 1!)5 .O $ tir~i('o u l in~a  P ) ;  maiitl»u colirar o im- 
posto cle paltiota, iiitleperideiitemerite clo niiissocbu, nas ter- 
ras em que de futuro se i~oiistitiiissem priizos (art. 201.'). 
Nos termos da iiova le;isl;i[io a tis(-alização dos prazos 
ficou pois a cargo da í:ommissGo das Terras, o qiir. por 
esta ser i.ollectiv;i e riiras vezes cst;ir coniplet;~, trouxe 
uniii diluiçáo cle attribuições. qucl aiiicla mais erifraqiieceii 
a irisuflic.iente fiscalizaçáo exist~iite. 

Em 1902 autorizaram-se duas traiisferencias de arrenda- 
mentos t l o  prazos (Ports. de 19 de junlio) e em I!)O:l 
tornarairi sr  ;ilgiirn:is provideiicias eapeciaes relativame~ite 
aos prazos arrendacios prld Companhia da Zamhezia 



(Dec. de 26 de novembro). Em 1006 facilitoii-se d Com- 
panhia do Boror o pagamento das reridas dos seus prazos 
e permittiii-se-llie addia-10 (Dec. de 29 de janeiro; Port. cle 
26 de dezembro) e prorogou-se o arreridamento dos pra- 
zos da Companhia do Assucar de hloçambicliie, elevarido-se 
a respectiva renda (Dec. cie 27 de juiilio). Eiitende~ido-se, 
porem, que a concessão em liasta publica da renovação 
dos arrendametitos dos prazos era injustamciite prejudicial 
para os anteriores arrendatarios, que effectivarnente hou- 
vessem valorisacio as suas concessões, permittiu-se em 
1907 que fossem prorogados por quinze annos, sem se 
elevar a renda, os iirreiidameiitos de prazos regular- 
mente cultivados e \ alorisados por I)t.mfeitorias, creação 
tle novas plantaçóes ou aumento das existerites e em 
especial pela cultura da canna saccliarina (Dec. de 24 de 
outubro). 

Como os arrendatarios tentassem monopolisar o com- 
mercio nos prazos, impetlindu a outros a livre venda de 
gcneros, foi-lhes proliibido que concedessem licenças 
para o estabelecimento de lojas e para o exercicio de 
commercio nos prazos e determinoil-se que f0ra das feiras 
só exercessem o commerçio em i:t\;i \ua e com generos 
seus, por intermedio clos seus caixeiros, que nunca pode- 
riam ser donos ou caixeiros de qualquer casa commercial 
estabelecida no vallr do Zamheze (Port. Prov. dc 1 de 
maio de 1008). Egiialniciite sc proliil)iii, sol) peria de 
multa, aos arreiidatarios qiie coiiserilisseni lios seus prazos 
a existemia clos t tontt i t ,~,  ignohil iriatituiçào muito preju- 
dicial i civilizaçáo dos iridigenas (Port. Prov. cie I ,de  
maio tle 1908). 

Ainda em 1009 o 1)ecrcto de 9 de jullio introduziu iio 
i-egimeii (10s prazos tla corda, entre outras, as seguintes 
modificaçóes : - a) Traiisferiu para cs governadores da 
Zanibczia e do distr'icto de Tete as attribiiiçóes qiie per- 



tenciam Q commissão (Ias terras (art. 153.O) ; - b) Reservou 
ao governadoi* geral a faculdade de conceder aforamentos 
nos prazos da coroa (art. 184.') e regulo11 os termos do 
processo destas concessões (artt. 155.' a 157." e $ 5 ) ;  
-c) Iliupoz qiie os sub-arrc?ridatarios não podiam obter 
aforamentos obrigatorios nos prazos (art. 450.O n." 1.') ; 
- d)  Esclarecoii que ;i reiicla devicla pelos arrendatarios 
aumeiitava de cinco eni c.irico ;iiinoq. rml)ora a população 
dos prazos não tivesse ;iurnorit;itlo i;ii.I. 129." 11." 3.'') ; 
- e )  Aíiirmou qiie os coloiios. que pagassem o mussoco 
aos foreiros ou proprietarios tle Iii ;i iicls, iifio eram obriga- 
dos a trabalhar para o arreiidatario (art. 1 r i 9 . O  n.' 7.'); 
- f )  Permittiu ao arrendatario recliizir o miissoco oir 

deixar de o cobrar, não iiifliiiiido esse facto iio qiianti- 
tativo da renda por elle dejiila (art. 159.' 11 . " iO .~ ) ;  
- g) Modificou varias oiitsas disposições rcgulameiitares 
(artt. 128." e 1Ei9.O a 5.", (i.', S.', 9.' e 1.1.'). 
Este novo dtlcreto iiispirou-se em ~)ropostas tlo guverna- 
dor de iiloçainbic~ue, fundadas em traballios feitos ir& loco, 
e contcm disposiçõi:~ uteis, devcii(lli tornar mais effectiva 
a fiscalizaç30 (10s prazos piJr pnrtrl 110 Eslado. 

Nos t c r r i t o r i ~  da Compaiilii;i tlr .\lo(:aint,ique modifi- 
cou-se fiindamentalmente o reginien dos prazos existentes. 
Com effeito, iim grande riuniero desses prazos ficaram 
sob a adrninistra$6@ itirccta da (:onipanhia, eliminando-se 
a figura diibi;r do arrericttitariu : jg~ii tc  da autoritlade, e o 
imposto passou a sc3r p;igo >o c3ni tliiilrc~iiSo. l:.;la iiltima 
modificaçáo náo (leu in;iii schsiilt;itlo, pai> o iiiclipi1ii;i 1)cm 
tralado fac.ilmeiite se presta ao tsaballio 1);ir.a pnirli~ir coin 
que pagar o imposto. 

Em geral o rendimento (10s 1)r;izos e a sua proclucç5o 
teem auriierilatlo, ni;v :,c.c,iiIiiiii;lrri nt>lles os al~iisos, clara- 
mcrite eiiiiiiiii.iailos iiu Iirilliantc: reliitoriu prililicado oiii 
1900 pelo Secri~tario (10s ru'clgocios 1itdigen;is cla proviiicai;i. 



Sr. Fraricisco Ferrão de (:asttlllo Branco. Entre outros 
abusos mais frequentes ahi ciiiiilnciados, citaremos os 
seguintes: - a) Pagamento cm agiinrdeiite do traballio 
dos iridkenas; - Õ) Trabalho rxc~shivo imposto aos iiidi- 
genas ; -- c) Irisiiílii~it~ri t c ~  P i I l~pal rcinuneraçao desse 
traballio ; - d )  lC\i-i~ii~~i;i ( 1 0  ~i:i;aineiito total do mussoco 
em (liiitieiro ; - e )  E:\i\tt~ricia tlc nornuks; - f )  Flagrantes 
irijustiç:is e exp1ora~i)es tio jiilpainento dos milarltlos ca- 
freaes; --!I) Exiçencia do rnii~soco a invalidos ; - h )  Não- 
pagameiito da remiineraç3o devitla aos indigerias pelo seu 
traballio; - i )  'I'i.itb;\lli~ por coiita do mussoco milito 
supcrior tio íiu:iilo tia Ioi; - j )  Violenta d(lsiiit~lligenc.ia, 
por vezes, entro os brancos dos prazos, que, segiiiido 
p;irei8r, clitbl:oil i) inspirar recentemente um homicidio; 
-li) lIr,c.i~\a dc rec;eber prirle rlo iiiussoco em gencros; 
-1) Fraudes nas niedidas c rios l)reços por qiie \c com- 
pram gcnflros aos iridigenas; - m) Pagamento do tr;it\allio 
dos iritligriias em generos, ciijo valor se cx;i;;iLi , i  I;ilsa- 
meiilt~ : - r / )  Imposi~áo aos intligerias da ol~riga-%o de 
effectiiarem certas ciilturas, cujos produçtos llies são 
compratlos dcpois por t):iixo prcço ; -o) Obriga~áo im- 
posta aos iridiprlii:ra, sob a ameaca de pris50 io castigos 
corpoi-:itLs, de veiitlcrem toclos os seus geiieros ao arriori- 
tlat;irio e t l ~  eml.ircgai.pm todo o prudiicto da veiicla lia 

coiriprti tle generos dede ;  - p )  Prohibiçáo aos intligenas 
do irem veritler os seus genc:ros fora dos prazos; - q )  Ouasi 
:iiiaeiicin 011 graiiilr ;i!rnzo (13 ciiltiira cni muitos prazos; 
- 1 . )  F;ilta de aforninrbrito (:o tcrrii, rxigitlo prln lei. Alem 
disso parece qiic k ':viilg;ir o ai~i~ciit1:il:rrio 1130 pcrmittir ou 
sb perniittir medianle o l),igttiiieiito (11' lizriic,as o ewi.c.ic.io 
da commercio no seli prazo. T;iiril)cin iriiiiti\,s arreiicl;ct;irios 
não possiiclin capitarb hiillii~ioi~trs 1);ira explorarem as suas 
terras e limitam-se a sul);ii~rrliicla-[;i>, liic.rariclo a differença 
entro a renda c~uc pagam t1 i1 (11i(~ recebem. 



É claro que os males apontados não são simultaneos, 
nem se dão em todos os prazos; num apparecem certos 
abusos, noutros apparecem abusos diversos e alguns ha 
ate em que a lei se cumpre fielmente e a cultura se acha 
muito desenvolvida. 

INDIA. -Na India, logo depois da conquista de Gba, 
Affonso d'Albuquerque confiscou as terras das aldeias, que 
desde tempos immemoriaes viviam no regimen do com- 
munismo agrario, e com ellas constituiu prazos, que deu 
aos portuguezes casados com mulheres indigenas, afim de 
promover a união das duas raças. Depois disso em varias 
occasiões se doaram mais prazos constituidos com terras 
novamente conquistadas. Ja, porem, em 4843, se tlesvir- 
tuou esta Uistitiiiçiio, permittindo aos foreiros ou empliy- 
teutas residirem fbra dos seus prazos (Port. de 30 de 
agosto). Annos depois determinou-se que, decorrido um 
anno de espera, se declarassem em commisso todos os 
prazos decadentes e que se constituisse desde logo uma 
commiss3o para estudar a aholiçao dos prazos ; a commis- 
são deveria vêr se convinha essa aboliçáo, extinguindo-se 
os prazos com a vida dos seris arreiidatarios, vendendo-se 
como beiis iiacioriaes, c:rearido-se novos trit)utos em siibsti- 
tuiqáo dos fbros P adinittindo-se a remissão destes nos 
prazos perpetiios, oii se pelo ineno.; conviilha a divisão 
dos prazos, caso fossem maritidos, de modo que náo 
potlesse haver uni s t i  omplipteiita para toda uma aldeia 
(Port. de 28 de maio de 18á'i). 

Os prazos todavia substituiram muito tempo. Ainda em 
1867 se regulou o pagamento do iaudemio devido A 
Pazrrid;i pela venda dos prazos, mandiiiido-se applicar as 
normas Soraes da lei (Port. de 25 dr janeiro). Em 4867, 
porkrri, permittiii-se aos possuidores dos prazos remirem 
os seus foros, pagando a respectiva importancia em pres- 



tações (Lei de 10 ele junho: art. !.O), addicionada do 
valor elos serviços devidos ao Estado, quando os houvesse 
(Lei cit.: art. 2." ) ;  extinguiram-se tambem os serviços 
pessoaes e prestações impostas pelos emphyteutas aos 
colonos dos prazos (Lei cit. : art. 'L." 3 unico). A lei con- 
signava destle logo a applicaç9o clue devia ter o producto 
da remiss5o tlos foros (aiat. 5.'). Assim foram virtualmente 
extinctos os prazos da corki na Iritlia. Por Portaria de 11, 
de jiillio cle 18G7 forani t i~~) rora t las  ;ilgun-ias instrucções' 
para a execução da lei de 10 tle jiiriho e o respectivo 
Regulamento foi approvado por Portaria de 20  de abril 
de 1870. 

Os prazos todavia n io  clesappareceram então por 
completo, pois ainda em 1878 se determinou que pela 
sua venda era devido laudemio, nos termos do art. 1693.O 
$ uiiico do Cotligo Civil, 1150 se tieveiitlo, porem, o antigo 
imposto de 1 pela licenca para a veiida (Port. de 22 
de abril de 1878). 

Bnilzir,. -Na nossa antiga colonia do Brazil não exis- 
tiram os prazos (Ia coroa, mas existiu uma instituição que 
a elles sr  iissemeltiou, embora revestisse um caracter mais 
acccritiiatlamente feudal. Referirno-lios ás capitanias geraes, 
em que o tloiiatario, proprietario da terra, era ao mesmo 
tempo ad~riiiiistrador, chefe militar e juiz, exercendo, por- 
tanto, lima vertlacleira soherariia. 

Cu i~E  I.: TIAIOI{. - .+i lei ilr 1901 ~)ermittc n ampliaqão 
a estas duas ~oloiiiiis tlo rcbgirricn dos prazos da corhi, 
iião sendo, porem, ad~riitlitla a rf~rriissáo cle ftiros, não 
potlendo as areas (10s prazos excedi~r 2li:OOO hectares 
(Lei de O de maio t l o  1'301: artt. 80.' e 81.") e devendo 
os goveriiatlores dessas colonias fazer os regulamcntos 
~iecessarios para a e.\c!cução do Dccreto ele 18'30 (Lci cit. : 



art. 82."; Reg. de 2 de setembro de 1901: artt. 243." 
e 214.') (1). 

11. -Critica do regimen dos prazos da coroa. - Acerca 
do interessante rc.gimen dos prazos da corôa tem-se sus- 
citado vivissinia contro~ersin, cie que procuraremos dar 
ideia apresentalido r apreciando os argumentos invocados 
cm seu favor ou cni seu detrimento. Comecemos pelos 
primeiros : 

a) - Os prazos são um admiravel instrumento de occu- 
paçáo, prccetle~iilo os seus arreridatarios o nosso dominio 
nas fronteiras africanas e jazendo-o progredir; os serviços 
desses liitadores cnerçicos são iiicontcsta~cis. A simples 
traiisforina~áo em prazos dum certo tcrritorio pode ser 
iim meio dc praticamente alcaiiqar a siia occupação, de 
fbrma que a iristituicáo util para a submissão dos povos 
l)ellicosos da Africa Oriental, muitas vezes instigados por 
agentes europeus, que o goveruo não pode dominar di- 

(1) Marvaud: Les colonies portugaises nas Questions Diploma.ti- 
I I U P R  rt Cnloniales, vol. XXVIII, pag. 3% ; Morisseaux: La corrtpagnie 
,i 1.1trcrle cle Mozambicl~tr iia R e w e  ~rnt~ortzir~lre ~nternationalr,  3.0 a v o  
vol. 11, psg. 127; Sr. Eriiesto dc V:isc~oiicc?llos: As colonias portu- 
I I I I P I I I S .  png. 280; Si'. Conde de Y:ilriic;as : Conhessoes dr Irrrenos 
I I ~  I ' ltr./r~t~~rt., pag. 15; Secretaria Gci'al do Governo da Proviiicia 
1111 Mocainl~iqiie (Sr. Soiiza Ribciro) : IIrgirnr~ dos prazos da coroa. 
Si.. Erncsto de \'ilheiia: Hrlntor.ic, r, ~npnlo~-icis s n b r ~  OS territorios 
rln Conipnnhia do ;Vyassa, pag. 56; SI.. I)[.. Jlariioco; ob. cit.  pag. 509; 
Caldas X h i e r  : Estttdos colonines, pag. 39; Sr. Araujo: 06. cit., 
pag. 163; Secretario dos Xegocios Indigenas (Sr. Francisco Ferrão): 
Ilelatorio das Znvesli,qa~o~s so6r.r c~migt.a,r.ão dos indigenas e oufros 
trssttnlptos n gwe procedru nos districtos dr Quelimune e Tetr, 
pap. 221 ; Sr. Freire rl';\iiiirade : oh. rit., vol. I ,  pag. 467; Sr. Souza 
Rit~ciro : Illtit tico.io tlr .Ik)(nrnliiq~re /íW8/, pag. 502; Martins Jiinior : 
Historicr rlv i l i ~ , t ~ i l o  rr~cc'ional, pap. "Li. 



rectamente por falta de recursos. E certo que esta furicção 
dos prazos pouca irnportancia tem hoje, mesmo nas re- 
gióes fronteiras do districto de Tete, ja pacificadas, onde 
ha administraçáo organizada, meios de communicação, etc. 

b) - Os prazos constituem iim optimo processo de ex- 
ploração agricola e devem imprimir uin grande impulso 
a cultura (ia regi50 flm que se appliqiiem, pois, como 
sabemos, o arreiidatario entrega ao 1Sstado a parte do 
mussoeo, que cobra em dinheiro, e portanto unicamente 
pode lucrar com o resto do iinposto, que e pago em tra- 
balho, sci vantajoso quarido liaja cultura em que elle se 
empregue. -4 experieiicia mostra que sU podem ter fazen- 
das agricolas ria Zambezia os que dispõem dos braços dos 
indigerias ; so estabelecerido lima dependencia directa do 
colono ao cultivacior, podeni os esforços c o capital euro- 
peus dispor da mão-d30t)ra, sem a qual ficarão improiicuos. 
Muitas pessoas autorizadas, como Mousinho d'Albuquer- 
que, affirmam que so o regimen dos prazos pode levar 
portuguezes a estabelecerem-se na Zambezia e a exeice- 
rem alii a agricultura. Demais a lei vigente, obrigando o 
arreiidatario a aforar terras, que incultas lhe trariam um 
grande encargo, obsta eficazmente a que elle viva como 
um parasita da simples cobrança do mussoco. De facto o 
regimen tem promovido o alargamento da cultiira na 
Zambezia, embora este tenha sitio dificultado por muitas 
causas de ordem riatural e como taes inevitaveis. Os 
adversarios dos prazos entendem que pelo contrario a 
sua conservação coridemnara i morte a agriculutura da 
Zambezia ; foi ao atrazo agricola dessa região que se de- 
veram as antigas tentativas para a abolição dos prazos e 
os actuaes arrendatarios concordam em que mais lhes 
conviria um regimen despido de complicações, em que so 
tratassem de empregar os seus capitaes com o maximo 
possivel de remuneração. O que succede nos prazos 6 o 



seguinte : o arrendatario vive indolentemente da cobrança 
do mussoco ; o indigc~iiti riiltiva poiic~, ja porque tlesco- 
nhece os processos mais atlearit;idos de cultura, que o 
europeu iiunca Ilie ensiiioii, j i  porque e opprimido pelo 
arrendatario, qur o ohriga a ventler-llic todos os seus 
productos e o defrauda ria sua mcdi$io e no seu preço; 
aos nbiisos do eiirol~eii o iiidigena resiste pela fuga ou 
pela iiiercia e assim os territorios dos prazos se despo- 
voam oii permanecem iiicul tos. Desapparecerido os prazos, 
o indigeria, podcndo riogoeiar livremente os seus productos 

rece1)eiido do Estado ~~rutecção ou auxilios e instrucqão, 
cultivaria milito intiis e ;I emigração europeia podia aflluir, 
promovendo tambem a mais intensa exploração da terra. 
I)e facto os arrendatarios não cuidam do aproveitamento 
da  terra e, alem disso, no districto de Tete so e possivel 
a fiiridaçáo de fazendas agricolas por parte de grandes 
eniprezas com abundantes capitaes. - A meu vêr o regi- 
meri dos prazos seria favorave1 a agricultura quaiido a 
lei fosse fielmente obedecida. A falta do aforamento de 
terras pelos arrendatarios e o n2o-cumprimento de outras 
clausulas desvirtuam, porem, totalmente o regimen, tor- 
riarido sú prejudicial a sua influencia eçonomica. 

c )  - O  regimen dos prazos garante aos europeus o 
auxilio iiidispeiisavel da máo-tl'obra iiidigena, a cuja falta 
ou insufficiencia se deve o insuccesso de tantos emprehen- 
dimentos africanos. - Os ad\crsarios do regimen notam, 
porém, que 1130 O elle iiecessario para obter o trabalho 
dos indigenas. Basta pagar ao indigena regularmente 
para que elle coiisirita crn trabalhar e, quando porventura 
isso n2o baste, poder-se-lia decretar o trabalho obrigatorio. 
O regimen dos prazos e que e tiispensavel, tanto mais 
que elle n%o permitte ao indigena, pela sua curta duração, 
ter a apreridisagem, sem a qual o seu trabalho de pouco 
valerl. O regimen dos prazos, mantendo o indigena isolado 



e opprimido, obsta á sua civilização e portanto ao aumento 
das suas necessidades, que por certo o levaria a querer 
trabalhar. Na realiil:ide os pretos fogem dos prazos quando 
os querem obrigar a traballiar, ao passo que em regiões 
visinlias, em que o traballio do preto k livre e remunerado, 
se tern conseguido fazer grandes plantaçóes e melhoramen- 
tos materiaes iiotaveis. Alem disso, liabituando-se o iiidi- 
gena a si) trabalhar em paganierito do mussoco, nenhum 
meio tem o europeu de o levar a cultivar as suas terras, 
quando, findo o prazo do arrendamerito, si) tiver essas 
terras aforaclas. Apenas o coloiio europeu perde o direito 
clc cobrar o mussoco, logo tem (te aba~iclonar as suas ciil- 
turas por falta de braços. 

d) - O  systema (10s prazos i! preferivel ao das grandes 
concess0es, pois acluclles ficani abertos a todas as inicia- 
tivas, podendo o Estado dispor livremente dos seus terre- 
rios. SO tla terra que ciiltivam tecin os arrendatarios o 
direito de excluir clqalquer concorrente, mas náo teem o 
monopolio predial semelliante ao das grandes companhias, 
qiie hcm menos do que os arrendatarios teem contribuido 
para o progresso apricola da Zamhezia. 

e)  - O regimen dos prazos offerece todas as garantias, 
pois ja sabemos que o arrendatario e forçosamente obri- 
gado a cultivar a terra. Os eveiituaes abusos da sua parte 
evitam-se pela fiscalizaçáo legalmente organisada, pela 
renovação dos re~~eiiseamentos e aumento das rendas, 
pela conservação sot) a administraçáo do Estado de alguns 
prazos, que sirvam de modelo e de concorrencia aos 
outros, e pela obrigaçáo imposta ao arrendatario de aforar 
terrenos. 

f )  - O reçimen dos prazos tem fundas raizes histori- 
cas, que dificultam a sua suppressáo ou mesmo a sua 
remodelaçáo, como o prova a resistencia que elle sempre 
oilereceu As tentativas feitas para conseguir a sua abolição. 



A confusão entre a propriedade e a soberania, a qiic O 

regimen da loçar, 6 de tia seçulos comprelieridida e aclmit- 
tida pelos iiidigenas e harmoriiza-,se com os c.o>tiimes e o 
estado social desses povos, qiie os colonizadores semI)re 
devem respeitar. Como bem dizia Oliuilii.a Jlartins, a iristi- 
tiiição dos prazos não e lima simples organização fiscal 
oii admiriistratira, 6 uma orgaiiizaçáo coiiatitucional histo- 
rica; G por isso qiip náo 1 ) ; l h h  a S I I ~  almliç50 no papel 
para ( 1 1 1 ~  ~ l l ; r  tlesapl~xeeç:r. \ s  inhtiti~ições lininarias evolti- 
cioiiaiu, nins não se extiuguclm de repente: o arrendatario 
tl'liojc jh iitio 1)otit: si3r o antigo dono tlc rst.ravos. nem 
o mais motlerrio seiilior ,(Ir r.oloiios negros. iii:is pode e 
deve ter as attril)uiçõths, que ortliiiariamentc~ competem I s  
autoridades ~~u l~ l i ca s .  comtanto qiie a essas faculdatles 
correspondam serios deveres, cujo cumprimento scjn 
rigorosamerite exigido. 

Aos argumentos irivocatlos iião se coriteiitam os nt l~cr-  
sarios (lu regimeri em contrapOr tis criticas referidas, antcs 
indicam ainda muitos outros males, que do rcgimen resul- 
tam, a saber: 

a) - Nos prazos os indigenas são verdadeiros servos 
medievaes, a mercS como estes dos seus senhores; estes 
ventleraiii-rios antigamente como (%cravos e aos que não 
veridiani iicm Ilies fugiam impunliani a ohrigaçao de tra- 
balharern, ciuraniente exigida, nogaiitlo-lhrs a liberdade 
de venclercm os seus productos, que só elles podiam 
adquirir por iiin preço que arbitrariamelite fixavam. A 
certeza tla inipuiiiclatle permittia aos arreridatarios miil- 

tratarem os colonos e exigirem-1ht.s prestações excessiva- 
mente onerosas, sem que iblles se podc~ssem defender, a 
não ser pela fuga ou pela inercia. O governo, fazendo do 
arrendatario o seu agente, si, coiifirmava' o seu poder 
tlespotico sobre o desprotegiito coloiio. Ultimamente teem 
OS arrendatarios modificado bastante o seu odioso proce- 



dimento, porque reconhecem que elle não é o mais favo- 
ra\el ;i05 seus iriteresses. Mas o certo 6 que, na epoca 
eni cluc o goveriio toniou curita cla administração de varios 
prazos, os iii(ligeii;i\ rrjiil)ilaram com essa reformli ; ja 
crit5o os ciiro~)oiis não potliarri fiizor justiça por suas mãos 
e ai) eritão acabou vei.dadeiranieiite a ebcravidão dos co- 
lorios dos prazos, qiie aiiida pouco antes eram vendidos 
com o pretexto de serem maus e ladrões, sem que o arren- 
datario, quando não fosse por elles o unico responsavel, 
cuidasse dc denunciar ás autoridades os autores de taes 
crimes. Airida Iioje o çoloiio se mantem num estado de 
perfeita scrviil ão, pois o arrendatario cultiva a sua selva- 
geria para meltior o dominar e explorar. Por isso o indi- 
gena foge do prazo ou não trabalha e, não tendo dinheiro, 
não paga o miissoco ou só o f a ~  com grande dificuldade, 
f~irtariclo-se, sempre que pode, ao recciiseamento perio- 
dicao. O mussoco eiri geiieros, sobretudo, da logar, como ja 
virrios, a flagraiil i~~ abusos. São os proprios gerentes de 
prazos da coisôa que c.oní'e~sani que os iridigenas vivem 
iia maior iiiiseria e que carecem dtb aer adomesticadosn 1 

certo em todo o caso que iiriii todas as accusações feitas 
pelos indigerias aos arreiidntiir.io> mc recem credito, pois 
nquelles s;io facilmente suggestioriaveis, propensos a men- 
tira scmI)rcl dizem mal dos seus patroes. Os abusos dos 
arrriidatarios dão-se sohretixdo qi~aiiilo elles são filhos do 
1)aiz e os seus prazos se açliani nas regiões mais afastadas, 
a qtie não chega a acção das autoridatles. L)e resto o ser- 
vilismo i: para os indigerias da L a n h z i a  a transição ne- 
cessaria eiitre a escravidão e a plena liberdade; a tutela 
do arreiidatario, beneficamente exercida, servir8 para os 
habituar ao traballio, para Ilies crear novas necessidades 
e emfim para os liabilitar a usarem dos seus direitos de 
homens livres. De resto os arrendatarios devem com- 
prehei~der que sU teem interesse em bem tratar os seus 
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colonos, sem ciija coadjuvaçáo nada poderao fazer, c o 
Estado poder8 obstar a quasi todos os seus abusos, logo 
que os sujeite s unia fisc.aliznç%o soriti r rigorosa. 

b) - O regimeri dos prazos clA lugar a iiiiin intensa emi- 
gração dos indigeriiis, ou para territorios tla Companhia 
de Moçambique e outros, onde esse regimeii n3o vigora, 
ou mesmo para as colonias uisinhas, Rhodesia c Nyassii- 
laiid, onde todo o trabalho Ilies 6 pago logo. 12 claro qiie 
a emigração da-se principalmente rios prazos em que o 
indigena 6 mais oppriniido e maltratado, mas (15-se tam- 
bem naquelles em que não se praticam violcnçias, porque 
o proprio i-egimen dos prazos e aiitip;itliic.o ao iiidigcna. E 
por isso que muitos arrendatarios \ecm pedir ao Estado 
que liies forneça traballiadores da Maganja, unico prazo 
que ainda administra; j;i ahi não se nota, com elfeito, a 
mesma emigração porque não ha arrcndatario. Mesmo os 
que não emigram de vez teem de ir annualmente as co- 
lonias inglezas, por sO ahi poderem obter dinheiro com 
que pagar o mussoco, visto que nem os arrendatarios 
tcem muitas vezes em que empregar o seu trabalho ! - Se 
o regimen dos prazos coricori-e pcalos seiis abusos evitaveis 
para a emigração dos iiidigenas, 1130 (levemos tambem 
esquecer que riclla iriilueni ainda o ser mais oneroso o 
imposto nas coloiiias portuguezas (10 que nas inglezas e o 
ser exigido naquellas o serviço militar; os abusos de si- 
paes, que constantemente percorrem as terras, exigirido 
dos seus habitantes alimentação e pousada, tamhem levam 
estes a emigrarem e o mesmo succede com os carrega- 
dores que não levam comida comsigo e a reclamam dos 
indigenas das povoações que atravessam. 

c) - Nos prazos o agente da autoridade, que representa 
o Estado, protege os indigenas e fiscaliza o cumprimento 
da lei, e o proprio arrendatario ou um funccionario que 
elle propõe e paga, quando o arrendatario seja um estran- 



geiro ou uma pessoa collectiva. í:oritra os abusos deste 
agente sO lia uma pena: a de ser substituido (Reg. de 
289% :art. 00." $ 2.')). Ile rebto os agentes ou castigain 
arbitrariamerite o11 riáo castigam riem deixam castigar, 
impedindo que çliegue as autoriclades o conheciniento dos 
crimes pralicados ou que perante ellas váo depôr teste- 
miirilias, embora lties hajam sido requisitadas. - Nem 
sempre, porem, haveri vantagem em suhstitiiir o arrenda- 
tario por-agentes do governo tle categoria inferior, que 
tarnbem são prodigos em maus tratos r extorsões aos 
indigenas; so serli prejiidicial su1)stituir os abusos dos 
arreiidatarios pelos ile fuiicçioriarios publicos egualmente 
indignos cle coiifiança. Em todo o caso e certo que as 
fiiricções dc ageritcl cio governo (levem pertencer a um 
delegado deste e 1151) a o  arreiitlatario. - 

d) - Os arreiidatarios, náo podendo protiihir as feiras, 
não deixam ninguerii atravessar os seus prazos para com- 
prar grneros aos iiidigenas e maltratam os negociantes 
de modo a afasta-los tlas feiras. SO se estabelecem nos 
prazos aqiielles qiie coiiseiiteni em pagar lima licença ao 
arrcriilatario e qiie este declara seus caixeiros para os isen- 
tar de iriipostos. Assim o indipena sO pode vender os seus 
geiieros ao proprio arrenda tario ou a negociantes com 
cujas transacçfies tambrm aquelle lucra, e por elles recebe 
seniI,r.e iim preço muito inferior ao seu valor real. Se 
algum rommerciante tenta rccusar-se a pagar ao arrenda- 
tario as s 100 e mais de licença que elle lhe exige luta 
com taes difficuldades para obter carregaclores, para alcan- 
çar protecção e vêr respeitados os seus direitos que por 
fim liquida de qiialquer maneira as suas mercadorias e 
retira desesperado. -Ha, porkm, quem ate defenda a con- 
cessão âo arrendatario do monopolio do commercio no seu 
prazo, limitado pela existencia das feiras e pela concor- 
repcia dos arrendatarios visinhos ; em troca teria o arren- 



clatario de fazer certas culturas ricas e de cumprir outras 
obrigações. De resto o commercio nos prazos sb é feito 
por mouros ou ban~anes,  pessoas que merecem pouca 
sympathia c que Noiisiriho critendia ate deverem ser  afas- 
tadas das nossas colonias africanas. 

e) - Por vezes os antigos arreiiclatarios declaravam-se 
quasi independentes, quebrando a sua vassalagem ;i corcia 
portugucza c vivendo ile rapinas, gra(;:i.; ;i orgaiiizaç3o 
militar a que sujeitavam os seus coloiioh. .\os nrrendata- 
rios se attribuiu mesmo a resl~onsabilidade clc muitas tlas 
rebelliões da Alta Zimbezia; iiyo raro talavam os prazo>,  
cujo arrendamento não havia sido renovado em seu favor. 
-h verdade porkm, S que a força dos colonos sertanejos 
viiiha da falta de occupação militar e da fraqueza das auto- 
ridades e n3o do regimeri dos prazos; logo que tiaja uma 
occupaçáo furte em toda a Lambezia, ja iiáo serão possi- 
veis rehelliócs fomentadas por arrendatarios, nem oiitros 
abusos da sua forc,a. 

f )  - Os prazos variam muito de extensão, mas abrangem 
com freqiie~icia uma arca exaggerada; em 1854 alguns 
tinham 50, 00 oii 100 leguas de comprimento c 10, 15 
ou 30 de largura. Para explorar tão ciiormes territorios 
seriam precisos capitaea muito avultados, de qiie os arren- 
datarios nunca rlispõrni. Ntlni tlc resto iim si, individuo 
pode vigiar e cultivar taes tloiiiiiiios, ciija divisao se impõe. 
-1Ia quem todavia defeiitl;~ ;I coii~criiencia c l t ~  roiiservar 
grandes prazos, que liiiiitaiii o iiunit3ro dos ari.eiiclatarios 
de escolha sempre dillicil, cujo commercio proporciona 
lucros suficientes para o desenvolvin~elito da cultura e 
que para o effeito agricola se podem dividir pelo afora- 
merito de terras a varias pessoas. 

g) - Os prazos, apesar de abrangerem territorios ricos, 
rendem muito pouco para o Estado, que ainda em 1852 
delles recebia pouco mais de 3:000b000 reis l S6 a adju- 



dicação tlos arreiidameritos em hasta piiblica poderia 
aumentar o rendimento dos prazos, mas levaria a esbulhar 
sem indemriização o concessionario, que liouvesse valori- 
sado a sua terra. Sendo assim, sb resta ao Estado chamar 
a si a administração dos prazos, com o que logo auferira 
novos lucros, como o prova a expcrienciri j i  feita. Esta 
consideração é sempre valiosa e sobrctiitlo em colonias de 
receitas fracas, como lloçambique. Demais a mais H escan- 
dalosa a differença entre a renda que o arrendatario paga 
e a importancia do mussoco que cobra; pelos prazos 
Chicrisse, Makariga, 11ar:ivia e Mzimbos, com uma popu- 
lação tle 90:000 colonos, recebe o Estatlo si') 10:000~000 reis 
c suh-arrenda os o concessionario por %:000.5000 reis! 
k absiirtlo o arrendamento baratissimo tlc prazos, cujo 
arrendatario aufere aviiltados lucros p ~ l o  simples traballio 
de os suh-arrendar; 11a aqui uma vertlacleira fraude em 
detrimento tia fazenda publica. Náo se contentando com 
estes liicros, airida os seiiliores tlos prazos prociiram outros 
mais ou menos licitos ; assim o ira1 ~allio ol)rigatorio, que 
a lei permitte, sei 6 exigido cle rneiiores j3 vigorosos, que 
trabalham quasi tanto como adultos e recebeiri milito menos 
remuneração. Desta fiirma o regime11 dos prb;izo.; permitte 
o mais desaforado parasitismo, em que os colorios ~ i v e m  
ociosamente i custa do que recebem a mais do que pagam! 
- - 1l:is no estudo dos prazos. mais tlo ([rio ;i clil~stlao fiscal, 
tlevcremos attentler ao repinieii da ~ ro l~ r i rda ( i e  c do 
tralialho. Seria maior o reiidimrnto (lu Estado se elle 
col,rasse (liretamente o iniissoco, mas seria cllc porventura 
o niais competente para rullivar a t~ l r ra  c para proteger 
e eiliicar o iiitligena? O Estado 1ucrari:l (10 mcsmo modo 
;iiljii(lic*ando (.i11 Ii;ir;tn piil)lic~n 05 arroii~l;i~nenlos tlos p ~ i z o s ;  
,c o ~ I ; I I I  faz para rclspcitar Icgitimos interesses, egualniente 
tie\eri~ abster-se cle rhainar ;r si ;i atlininistruc;áo dos pra- 
zos, pois em qualclaer das soluções o prejuizo para os 



partic8ulares s e r i  o mesmo. Na pratica a Iiasta publicii toiii 
ate por effeito elevar exaggeradamente em certos casos a 
renda dos prazos, obrigando o arrendatario a procurirr 
noutras fbrmas de exploração lucros, que nenliuns Ilie 
adviriam da simples colbrança do mussocu. Ill;iiores sei%o 
sempre os lucros para o Estado. que iridiretamentc? Ilie 
advierem do progresso agricola da Zanil~ezia. h eobrari~a 
directa do mussoco acarretaria para o Estado graniles 
despezas de fiscalização, ao passo que Ilic hastari prece- 
der por agentes seus ao rcceiiseameritr> 110s prazos para 
j i  rião ter a receiar fraucies cios arreiiclatarios. Contra 
estes, de resto, as disposições legaes offtvxciarn sobejas 
garantias, que infelizmente não scB efl'c~c*ti~-aram porque os 
interesses feridos coriseguiriirn a sria ;riiiill~la<;áo, demons- 
tranilo pela propria resistencia cliiarito ellcs eram proficuos. 
b severa observaricia do reginieri dos prazos sO pocieri 
arruinar arrendatarios sem reciirsos nem aptidões, vaiita- 
josameiite eliminados, mas herieficiari o Estado c os indi- 
genas, sem prejudicar os arr.endat:ti.ioa serios. 

h) - O systema do arrciitl;imciito, ern qilc se funda O 

regimen dos prazos, niio 1)eriiiitte ao coiiçessionario 
empregar muitos capitaes na terra, que perderia no fim 
do seu contracto. O arreililatario dos prazos neiiliumas 
garantias especiaes tem cluanto d propriedade ou 3 posse 
da terra e por isso procura naturalmeiitc guardar os seus 
capitacs e viver parasitarianiente de lucaros fiscaes. k por 
isso que d prac;a para a adjudicação de prazos teem 
concorrido individiios desprovidos de çapitacs. E a falta 
de capitacs tem sicio lima das causas fuiidamentaes do 
atrazo agricolu tl;i Zainl~cziii. - Os receios Icgitimos dos 
arreiidatarios jti Iioje riso procedem, visto aer coiicedida 
a prorogaçao dos :irreiidaiileritos aos que mostrem liaver 
valorisado effectivameiite as suas conçessões. Basta ser 
longo o prazo do arrciiila~i~uiito para pcrmittir ao arren- 



clatario indemnizar-se das despezas feitas com a cultura 
da terra. 

i) - E  frequente o absenteismo dos arrendatarios dos 
prazos, que os abandonam para viverem luxuosamente do 
producto do mussoco nalguma cidade da costa ou na pro- 
pria metropole. 

i) - M o  schntlo conveniente a acljiiclica~ão dos prazos 
em Iiasta puhlica pelas razóes j 5  expostas, succede que 
elles sáo dados a pessoas scbni capitaes nem competencia 
para os explorar por simples favoritismo, como ate em 
tempos se reconlieceu oíkialmente ter acontecido (conf. 
preambulo do Dccreto de 6 de novembro de 1838). 

1;) - A  lei dos prazos náo se cumpre, mas resulta isso 
da sua propria perfeição, que 6 iiisusceptivel de applicação 
pratica. Assim a lei iiáo se cumpre por impossivel e, não 
se cumprindo, fica sci o arbitrio e por vezes a violencia. 

I )  -Entre as attribuiçiies cios arrendatarios dos prazos 
figura a da administração da justiça, prerogativa pura- 
mente feudal, que da  margeni a grandes abusos. Por vezes 
tornam-se refugio de çrinlinosos, visto tliin a elles não se 
estende a competencia das jurisdiccões ordinarias. 

n ~ )  - A visinhariça tla fronteira c a falta de fiscalização 
tias aiitnridades tornavam facil e frequente nalguns prazos 
a 1,r;itica do contrabando. 

1)oiitlc~radas todas as razões expostas, não iios proriuri- 
ciamos contra o reçimeri dos prazos em a1,soliito. l\eco- 
nliecemos-lhes vantagens e parecem-lios remeiliaveis c~uasi 
todos os seus inconveriieiitcs. Náo vemos todavia nos 
!Irazos iiin meio de occupaçáo, pois antes os qiirrcmos ' 

completar pela occiipaç5n effectiva por parte do Estado. 
Applicatl;i e alterada devidamente a lei, serd, porém, 
incoiitesta~rl a siia infliieiiria I~eiieficn na agric*iiltrira : sO 
os al)usos do arreiitlatario poclcm afttslar os iiitligeiias da 
cultura e esses cessarao logo que clle perca as suas 



attrihuições ;rclmiriistrativas e jiidic-iiics, tem parte, e qiio 
seja fiscalisado por um agente da aiitoridatlc publica. Para 
a solução da qucstso da m3o-d'ohra k excellerite o regimeii 
dos prazos, em qne o arrendatario tem a certeza de dis- 
pôr pelo menos clos tra1riilli;itlores que pagam o miissoco, 
o que i150 impede o indigena (111 tralralhnr es~ontnnt~amente 
ou obrigado, como 0 faria 1)orvciitiira se o regimen n50 
existisse. SO pelos seus abusos o regimen potle diiliciiltai* 
o recrutamento dos indiçenas; rcmetliados estes em riacta 
elle poderá afastar o indigena do trnl)alho, antes o hal~i- 
tuari n elle, acostumando-o a trahallinr annualmente para 
o pagamento do imposto. 1';ii.a os siiiil~les emphyteiitas 
deveri o arrendatario forrieccr-llics lrraços cbm proporção 
da estensáo das suas concessóes, receherido tielles em 
dinlieiro o valor tio mussoco ; drste motlo liao si) o arrrn- 
datario mas todos os qiic se ihstlili(:lecereni iio prazo tcráo 
a mão-d'ohra garantida. \lei11 tlisso rião lia diiviclii que o 
regimen dos prazos t: prcfei.ivt:l ;io das coiicessóes a 
compa~ihias, que leva o arreiitlatario ;I cii1tiv;ir a terra c 
quc tem so1)retudo em seu favgr ;i 1oiiy;i tratliçáo Iiisto- 
rica e a peifeita Irarmonia com o estado social d;i região 
em que vigora. Rasta ser uma institiiiçao solitlameiit~ 
radicada nos costumes aiic.estraes dos indigeiias, para se 
desaconselhar por inconveniente c diílicil a sua sup- 
pressão. 

Referimo-nos, porem, já d.: ;ilternrõcs de que o reçimaii 
carece e cumpre-nos agora indicar as principaes que pro- 
pomos : 

a) - Antes de tudo U preiaiso que o Estado faqa cumprir 
a lei, o que sci conseguira tendo nos prazos fiinccionarios 
seus, com attiibuições bastante latas c siifficieiitc inclepen- 
clenc*i;r 1);ii.a cohibirem os al)usos, protegerem o.; iriiligerias 
c prornovcrcin o progresso economico. Sci quando o Estado 
tcnlia lia Lamhezia inspectores w i u s  e eriergicos é que 



poderi ser fiicnilniciitc ciimprido c~ii;ilquer regimcn de 
prazos que se decrete. 

b ) - O  Estado iiGo ilevr tamhem dcixar ao abandono a 
emigraçáo dos ii idig~ii;~, dii Xanibezia; 6 iridispensavel 
qiie a regiilamciite. 

c) - Pode-se conceder sem inronvcniente aos arren- 
datarios o inonopolio tlo commcrcio rios seus prazos, 
sujeitaritlo-se rllcs clm troi-a a ccrtas obrigações novas, 
designíiilamcliitc ti re;iliznq511 ile rilltiiras ricas e de exilo 
tlemorado, que lties \i,j;ini iiitlicatlas. l>;ira corrigir os in- 
corivt~iiientc~ dcste 1~i.i\ilrgio scriam niaiititlas as feiras 
nos portos ( I  caibiitros ~)i'iric-ipnt~s, a que os iiidigerras pode- 
riam fcicilnitliilth cxoiicorrclr ; as ft!ir;ih s( '~  poilcni tbxistir em 
villirs iliiiria r(.l;itiva iinport;riic.in, sriido iml)o.;.;ivtll crear em 
catl:i prazo i i i i i ;~  feira cligii;~ tlthyscl iioirie. \(.liialmerite as 
f~~i r ; i s  pertencrin a iiitlios e estraiigeiros, iiitligrios dc pro- 
tcc9çio, cliib inovem aos arrentln t:i i2io, lima giierra ~ntiito pre- 
jirtlici;\l o qiie provoc:im por \ I ~ / I ~ \  r.t~\roltas tlos iiidigerias. 

d ) - 0  indigena sti s e r i  ol~rigatlo, em pagamento do 
mirssoco, ao trahallio rural, mas riao ao trab;illio de carre- 
gador, violerito e rcpuçnante, qiie muito concorre para a 
ciiiigraç3o dos iiidigeiias. É esta, de resto, ;i iiorina legal 
em vigor, mas carece dr ser esclarecicla e confirmada 
piira evitar a siia soplii.;rnii~ici ria pratica. 

c?) - (:onro o tr;~b;illio dos nieiioros, por mciios reilili- 
iierailo, U o mais vant;ijos», os ;iri,endatarios preferem-o 
;ibiibiv:trnente. E neceshario evitar este abirso e fixar clara- 
meiilo, o qiie a lei náo faz, cliiaes os iii(1igc:iias que devem 
ser coiisiderados menores. 

f )  - Os salarios devcm s r r  pagos exclusivamente em 
clinlieiro. Livra-se assim o iricligeii:~ (10s al-jiisos a qiie da 
logar o l~agamento ein gcncros c iiada perde o arreiida- 
tario, a qiiem o iiitligcna voin o dinheiro recebido i r i  
cb~ii:ilriioiii,i~ i.cinipr;ii. as suas f;izoiiclas. 



g) - O arreiidatario deve intervir mais eficazmente na 
direção do traballio dos indigenas, levando-os a adquiri- 
rem terras em propriedade, a effectuarem nellas melhora- 
mentos e a dedicarem-se a determii.atlas culturas. 

h) -E vantajoso que o arrendatariu forrieça alimentação 
aos indigeiias qnc: empregar, rri.eberitlo tlelles em paga 
uma prcstaç5o siipl~lernentar <Ie  lral~allio. Devera ainda 
ter em rcser\a nia!itimentos para a eventualidade de 
sobrevirem crises dc fome, que elle clari aos indigenas, 
recebeiido em troca dinheiro, çeiieros ou trabalho, li sua 
escolha. 

i) - Os arrendamentos s6 deverão ser prorogados, 
qiiando o arreiidatario mostre Iiaver effectivamente excr- 
c-itlo a agricultura com actividade, isto e ,  quarido tenha 
aforado terrenos nos termos da lei, quando liaja enipre- 
gado nellcs o lrabalho dos iiicligenas prestado em paga- 
rneiito do miissoco, quando possua uma dêterminada 
extensão de plantações, etc. fio caso de prorogaçáo fixar- 
se-liia qiial a extensão que deveria estar cultivada rio fim 
diiiri dado periodo de tempo, não sr  1)odendo conceder 
nova prorogaç20, quarido esta claiisula i130 houvesse sido 
cumpridii. 

j )  - O Estatlo deveria prociirnr reduzir quanto possivel 
o iiumpro de prazos cor~~editios i (:ompaiiliia da Zambezia, 
e cm citso algum deveria arrendar riovos prazos a com- 
11;1iiliias j)riviiegiadas. 

li) - Seria conveniente promover a fixação iios prazos 
de c.miçriiiiles portuguezes, a cliiem se concederiam terras 
e uma parte do niiissoco eni traballio 1 ~ 1 f i o  pelos iridige- 
nas, iiitlci~iiiizantlo rlles por e b b e  facto o s  a r r ( l l ~ d ; ~ t a r i ~ ~ .  

1 ) - É  claro qiie totlas as refi~riri;is ~ii.opostas cxigem 
como coiitlição pi.e\ia a completa paciiicac;Cto da Zamhezia 
e o aiiiq~iilameiito da pessima influericia dos aiitigos 1,111- 

zz(ny0u. 



m) - A  c1eliiiiit;iqFio dos prazos devera se r  revista, afim 
d e  que sejam dividicios os prazos de  extensão exaggerada, 
embora não se  restrinja demasiadamciite a sua area. 

n) - Os siil)-arreiidarneiiti~s deverão ser  feitos na pre- 
senca e sob a fiscalizaçSo tlos inspecturcs dos prazos, 
cvitaiido-se assim quc t l i r i  I)i~iii~fi(~io do pai*asitismo dos 
arreiitlatarios p r i n i i t i ~ i ~ \  1~1,sa  ser o 1Ssta1lo tleí'riiiitlado. 

o) - Os inspectores t l cv~ in  tclr :i scii cargo ;I clahoraçGo 
(10s recenseainciitos tlos coloiios (10s prazos, I)erii como 
todas as attribuições juilic'iaes actualnit~iite a cargo dos 
arreiidatarios. 

p) - Considerando a vc~iid:i (Ia.; terra.; prrff~rivel ao scn 
aforaiiic>iito, entenilrmos 11ii1~ ( l t l \ '  sc r  j~crniittiila a ~ e i i i l a  
dos lerrcrios dos pr;izol;, sujei t:iiitlo-sr, 6 v l ; i i ~ i ~ ,  o cornl1i.n- 
tlor :io i-egiineri esl)cciirl qrie ~ic~llcs v i~or . ;~ .  

A\ssim remodel:ido o regirneii ilos prazos, 1)ai'occ-iio; 
qiitl sr:rh muito titil a sua coiiscrv;içao ii;t pi-oviilcai:i tle 
Moçanil)ique. ~ 3 o  c~oiic~ortlainos todavia com a sua genera- 
lizacáo a oiitras c.ol~)iii,is, pm qrxe faltii prec.isameiite o 
appoio cliima tradir;Fio soibiiI;ir, razZo, c]uc1. a mtJu ~ e r ,  
priiicipalmeiite milita em favor c1;i sua conservnqão na 
Zambezia. Uma institui(5o tZo comlili~\a i80riio a dos pra- 
zos tla coroa riao pode ser  cvitlriitemerlte introduzida 
artificialmente, ;I força d e  leis e decretos, num meio social 
novo que iiaturalineilte a repelle (1). 

(1) Marraiid : ccrt. cit., pag. 354; Sccrctaria Geral do Coucrrio d a  
Proviriçia de .)Ii~~:ciiihirliii? : ob. rit., pnssim: Snçroi;ir,io dos Ncgoçios 
lodigcrias : 06. cil., paç. 256; Sr. Soiiza lliboiro : 06. ~ : i t . ,  pag. 498; 
Sr. Freirc d'Aiidr:~de: ob. cit., vol. I ,  pag. 161; Caldas Xavier: ob. 
cit., çap. 111; Morisseaux : nrt. c i t . ,  1 1 ~ g  128; Si,. I)r. Marnoco : ob. 
cit., pag. 518; Aritonio Eniics : .Ilo~~r~rrliic/rtr. 1);ig. 38;  Sr. J. Retten- 
courl : Relu101-io (10 g u / . ~ ~ r ~ z ( f ( l o ~ .  (10 1lis11ictu (10 T v t ~  C I I !  1906-1907, 
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111. - His tw ia  da legislação sobre concessões de 
terrenos. -Na nossa antiga colonização pouco se cuidava 
da concess50 das terras vagas ou sesmarias, que geral- 
mente ficava a cargo dos donatarios oii dos governadores 
das coloriias, poderido aquelles reservar-se todas as terras 
que quizessem. h simples posse sutficientemente proloii- 
gada provava a propriedade, não tratando a lei de regular 
o reconhecimento dos titulos cle propriedade e a delimi- 
taç5o das terras. Nas colonias applicavam-se as leis em 
vigor na metropole, que obrigavam o cniicessionario a 
cilltivar a sua terra no prazo tle ti annos, sob pena de a 
perder; de facto a sancção nunca se applicava, porqiie 
onde a terra tinha valor facilmente sc vendia a quem r\ 

aproveitasse e onde o n a  tirilia nad;i Iiicrava o Estado 
eni a confiscar. Com esta falta tlr regulamentaçáo legal 
deu-se a constitiiiçao de enormes fazeiiclas, verdadeiros 
latifundios, havendo ainda quem possuisse simultanea- 
mente varias fazeritlas. Alem disso as doações ao clero e 
a fuiidaç5o de morgaclos e capellas iinmobilisaram umii 
grande parte do solo coloiiial, sobretudo depois que 
Filippe I1 substitiiiri (i autorização regia, ilecessãria para 
a coiibtitiiição diini morgado, a sirilples licença do corre- 
gedor d;i comarca. A\ssim a nossa antiga c.oloiiização des- 
conheceu por cwmpleto a pequena propriedade, que os 
ernigrantc~s coiii ponc.os recursos 1iiiiic.a l~odiam ter espr- 
ranças tlc alcançar. 

Pela ~iul,licação do Acto Addicional tle 18h1 ficou o 
goverrlo aiitorizaclo a decretar em consellio e oiivicias ;is 
estações competentes, quando as cbrtcs iiáo esti\cb>sem 
reiiriidas, providencias legis1ativ;is iii'gclritc>s para o iilti*a- 
mar, iiic.liiindo-se, portanto, na dcsigiinç5o geilcric-;~ o 
rcbgimclii d;is coiices~õ(~.;. Todaria o 11l.in1eiro dil~loiiia g11ri11 
~)roniulgatlo sol~re u assiiinpto foi ;iiiitla a Lei de "L ilc 
agosto clt. 18,5(i da iiiiciiitiva cltl Sii cla Biindeira. .\ Ltli 



declarava quaes os terrenos que podiam ser concedidos 
(art. 1.") e a quem (artt. 2.'' e 3.') e por quem podia ser 
feita a concessão (art. 4.'). Os proccasos ;idinittidos para 
a alienação eram a venda e o aforaiiieiito (art. 5.O) em 
hasta public;~ (art. 3X0), dando-se prc~íibrcricia ao primeiro 
(art. 23."). O coiicessioniirio era ol~rigado a cultivar o 
terreno, no prazo de 5 aiiiios, e a iillo o ;ibandonar depois ; 
iiáo climprirido estas obrigações pagaria uma multa, po- 
d ~ i i d o  eiitio ser prorogatlo o prazo para o seu cumpri- 
niclrito (artt. 6.O a 40."); se ainda no fini da prorogaçáo o 
trrrono não estivesse utilisado, era dado de aforaniento 
a terceiro (art. 7.' fi iinico.e 9.' 5 unico). h Lei regulava 
o cijrte das arvores (art. 11.O) e o arraiijo dos caminhos 
(artt. 12." e 13.9 e obrigava o concessio~iario a plaiitar 
arvoredo (art. [h .") ,  regulava muito jutlii.iosainente as ex- 
propriaçóes (art. 1i.O) e isentava teniporariamente de 
impostos as terras coricedidas (artt. 18.O,e 10.O). O pro- 
cesso dr concessão (artt. 29.' a 39.") era muito moroso e, 
como de razão, fazia preceder a concessão da medição do 
terreiio (art. 34.O e $5) .  Para facilitar a iiistallação dos 
colonos permittia-se-llies o afoi.anioiito de terras sem 
necessidade da hasta publica (art. 4.2."). O preço da compra 
poclia sempre ser pago eni prestações (art. 40.') ; adinit- 
tia-se sempre a remissão do fôro (art. h l . ' ) ,  pagando-so 
14 vezes a sua importancia (art. 41.O # I .") .  O governador 
de cada colonia poclia, em conselliu, conceder atk SOO 
hectares a portuguezes ou emprezas iiacionaes e ate 100 
hectares a ehtrançeiros para fabricas ou casas de habita- 
ção; todas as deniais concessões eram da competencia do 
governo da nietropole (artt. 24.' a 26.O). A area de 500 
hectares podia ser excedida em favor do concessionario 
que se obrigasse a transportar para a colonia dentro de 
5 annos uma pessoa branca por cada 10 hectares de ter- 
reno, que excedessem aquelle limite (art. 24.O 5 4.O). 



Ainda a Lei mandava revêr e confirmar ou 1150, conforme 
o seix estatlo dti aproveitamento, as coricessões antcrior- 
mente feilas (artt. 5 6 . O  e 57.") e mandava citar os propriè- 
tnrios d o  tcriaenos incultos para os cultivarem dentro dum 
certo prazo, sob pena de ser trespassado a outro o domiiiio 
util dos mcsrrios terrerios (art. 58.O). 

h Lei de 18X sO em i867 soffreu uma transformaçZo 
importalito de caracter geral. Por 1)ecreto de 7 de dezem- 
I)ro de 1867, riao attcndendo talvez ao que sobre o assumpto 
clis~~uiili;~ a Loi de 1856, o Viscoriiie da l'raia Grande deter- 
miiioii que a preferencia entre 1,ropost;i.s para a compra 
c para o aforameiito tlo mesmo terreno rchullaria da priori- 
tlacle da apresentação dessas propostas (art. "Lo). Regulou 
tarnl~em o decreto a prioridade entre ;IS propostas para o 
aforamrrito do mesmo terreno (art. 3 . O  e 5 uriico). Depois 
disto uma Portaria cie 28 de aliril de 1870 declarou que 
não eram devidas nenliumas tlespezas pela alienação de 
terrenos do Estado no iiltramar, não tendo pois o conces- 
sionario ile pagar os traballios de medição e delimitação 
tios tcrrcrios, nem quaesqiier enlolumentos. 
SO milito mais tarde se acccntiioii uma nova tendeiicia 

no sentido cle limitar as attribiiições do poder executivo 
ern inaleria cle coiicessGo tlc lcbrrenos. JB em 1893 um 
drputado apresentou uni pru,jecto de lei interpretando as 
disposiyões do nrt. 16.' tlo Acta atldicional e entendendo 
quc as circuiistaiicias urgc~iilcgx riellc referidas eram s6 as 
tie ordihm publica ou adriliriistrati\-a e que como taes se 
não potlinin coiibitlerar as qiie fossem relativas as proprie- 
dades do Estado, melhorameiitus materiaes e prikilegios. 
Tambem em 1803 Elvino de Ilrito apresentou ao Parla- 
mento um projecto de lei suspendendo a faculdade conce- 
dida ao governo e aos governadores do ultramar de 
effectuarem concessóes de terrenos, emquanto estas náo 
fossem precisamente reguladas por uma nova lei dum 



modo claro e certo. Se s6 as cbrtes podiam constitucioiial- 
mente dispor dos bens da naçIo, tambem só ellas deveriam 
poder alienar terrenos do Estado. A doutrioa destes 
projectos foi dada força legal pelo Decreto de 27 de 
setembro de 1139'1, que ~nandava siibmetter A approvaçáo 
das cortes as coiicesb<ics Seitas pelo governo i10 uso da 
faculdade conferida pelo .lcto Atldicional, ampliando esta 
disposição mesmo as coiiçessúes clecretadas, mas Acerca 
das qiiaas não houvesse jfi coiitracto assignado ou para a 
ealjlor;iç3o das quaes riao se tivessem jA coristitiiido com- 
pai~lii~ib com estatutos approlados. 

O l)thc i.tbIo de 11894, c*lininatlo decreto tt-aado, deu Ioga r 
a que fic.;is~thrri sem effeito in~iitos pedidos ( I r b  cuileessões, 
mas o 5tiii alcarice foi praticanie~ite illiitlitlo; como, de 
f~c to .  u h  governadores conservavam o direito de fazer 
concessócs, uni mesmo individuo por meio de interpostas 
pessoas conseguia adquirir, pela reunião tle varias con- 
cessões, vastos dominios. No emtanto uma Portaria de 1 
de maio de 189; corifirmira as disposições do Decreto 
de 1894, niaiidanclo que sr  consitlerassem priitlentes as 
concessões de trrrerios, çonstrucc;óes de camiiilios de ferro, 
ilocris, caes. pontes e outras obras aiialoças, qiie se en- 
coritrasseni lias condições prescriptas pelo I)ecrrto, ficando 
sem efrrilo quuesquer despachos de caducidade ou de 
prurogaçáo de prazo dessas concessóes. Um decreto de 
18 de jiiiilio de 1896 veiu resolver diivitlas existentes, 
tleclaraiido os sub-chefes das repartições tlc fazenda pro- 
vinciars do ultramar competerites para lavrarem as es- 
cripturas de arrendamento ou aforamento dos terrenos 
do Estado e mantlanilo considerar titulos authenticos as 
certidões por elles extrahidas dos livros de registo de 
foros das repartições respectivas. 

Em 1897, a 30 de junho, Barros Gomes apresentou ao 



Parlamento uma proposta' para regular as concessões de 
tcrrerios rio ultramar; preferia essa proposta o nfornmenfo 
tliii liasta publica e chegaja a adn~ittir c . u ~ i , ~ , ~ ~ ~ O o ~  ( 1 1  
;i0:000 Iir('tarcls feitas pelo govcrrio, mas dcpc~ i t l , ~~ i t i , ~  0 
sancção parlanicntar (art. .i8." C, 3.O). A pro[bosta 1150 l'ili 
apl~rovada. manterido-se eni vigor a >  leis aliteriores, sal\:( 
a restricção estabelecida em 189'1 para as concessões feitas 
rio uso do $ 4." do art. 15." do Acto Addicional de 1852 
(corif. Off. de 2"Le niarço de 1899); apenas em 189!) 
se  interpretou uma disposic;So da Lei ile 1856 relativa ii 
deternliiiação dos terrenos que não 1)otllarii ser co~icedidos 
(1'oi.t. de i de outubro de 1899). Piiialrriente ini1)ecliram-sch 
os al)usos, que permittiam praticameiite a \iolat;ão tias dis- 
posições do Decreto dc 1894, pela proniulgaçáo clo Drcrelo 
dc 9 dr novem1)ro de 1899; este iião permittia que se vcii- 
dessckm, traiisfrrihseni ou alienassem sem autorizac,;~ tlo 

goveriio as coiicea~útis feitas pelos governadores do ul- 
tramar. Dias depois foi riomeatla uma commissão incuni- 
bida de estudar especial~neritc: ;i area maxima que 
o governo ou os govorn;itlurcs poclcriam conceder a 
particulares ou a conipaiiliias; as obrigações a impor 
aos concessionarios e as penas ou as recompensas a 
applicar aos que as infringissem ou aproveitassem bem 
os seus terrenos; as regras para a coiistituiç3o e fisca- 
lizaçiio das companhias que se  destinassem a explorar cori- 
cessóes coloiiiaes, as coiidições a que deveriam satisfazer 
os petlitlos tlc grarides concessões dirigidos ao Parla- 
meilto; a organi~ação diima proposta de lei geral que 
perrriittisse formular em regulamentos especiaes as iior- 
nias cle interesse local (Port. de 17 de novembro de 
18!)9). Esta commiss5u foi dissolvida por Portaria de 16 
de junho de 1900. 

Seguiu-se a lei de 1901, que constitue a base da legis- 



laçáo actual e que  por isso estiuiaremos iioutro logar. Para 
terminar o nosso estudo liiatorico, resta-iios, exposta a 
evolrição tla IegislacSo geral, estudarmos a antiga legis- 
lação especial ele i x l a  c.oloiiia. 

R n ~ r ~ . - I l ' o  111-azil, ii partt? alguria regiilairiciitos locaes 
especiaes, vigoraram egilnliiioritk as antigas leis da metro- 
pole sobre sesiliarias, ~)roliibindo-se, l~orkin,  aos doria- 
tarios que adqiiirisheni propriedades com mais de 15 
kilometros de  c+osta maritima. No Brazil, ern que  abuii- 
d:ivam as terras vagas, c.otistiti~iri?m-se t~imbem eii6rmes 
latifuiidios; as i:apitariias ahraiigiarn iim pequeno nuniero 
de  proprietiadt:~: em 'I apenas se di\itlia toda a capitaiiia 
cla l'araliyl~a do Sul. Os ic1giilririirritos Iocaes fixavam por 
vezes limites i s  1)roprierladca iiitlivi(luars, mas  eram sem- 
pre  muito es:içgi~r;rtlos: assim cirn l'iaiiliy ('iit1a s ~ s m a r i a  
h t j  rião poclia exsetles 3 Icguas qiiaclratlas! O rrial aggra- 
vava-se por os fazeiidciros riáo quererem dividir a s  suas 
l)ropriedailes, ja para conservarem reservas para onde 
niudassem as culturas, qiiaiido o solo em esploraç5o esti- 
vesse esgotado, j i  porcliie si) na riiltura pocliam empregar 
os seus capitacs. I:m coinpensaq3c~ forarli mP1io.i iiiiiricrosos 
os  coiiveiilos e niorgados, a que eiarii pouco l~rol~t:iisowos 
c.oloiioh, rccriitatlos gei.;ilnieiitr, ailtre a \  classes iiifc.ibiores 
tia 1)opiil;ição tla metro[)olr. Assim foi iiieiioiq :I clii;iiitiil;iile 

terras i i~ i i r~o l~ i l i za i l :~~  i 1 0  cjiir? ~iot~ti*:i> coloiii:~~, (8t~~l)()ri i  
I ; ) s s ~  oputilni~rite doscorilieci~iii iio Ilrazil a pccliieiia pro- 
prietlade. 

Stj em Santa (:atliariiia s e  inc.iiiril)iii tlircc.tamcnlfl o 
goverrio da ~)artilli:i das terras,  dctcsniiiiaridt, cm 47'17 
cliie fossem Iwrn ilt~limitados os lotcs i.orii't;tlitio,s ;i cada 
ci~loiio. Nesta capitaiiia ~)sociiroii o govtlrrio valorisar 
os  terrelius iiicultos, corice~lciicio-os ;i emigi-arites dos 
Açores. 

DIB., 13: CAD. 24 



CABO VERPE (1). - Vigorou tamhem nesta eolonia o 
antigo regimen das sesmarias; como a colonia era pouco 

(1) Como concess6es rriais iiiiportaiiti!s feitas nesta colorii:~ p11- 
demos citar. as  seguintes : - i:) Ct~iic~~!sGo cin aforamento ;i .Io.s~ 
Ribeiro dos Santos e Jos8 Jpiiacio de Scixas dc 2 leguas quadi,;~da. 
em Santo Antáo e 1 milha t~ii:tdrnd:~ c 2 quarteirões urbanos eiii 
S. Vicente, com isenção dr iiiipo~tos e obrigação de culti\:v o 
terreiio e coristruir 11Jilivios (Deç. de 48 dc dezembro de 1K38). 
- Conçcssáo nas iiiosriias çoiidições de meia-legua quatli,ad:r. 
em Santo Aiitáo e 100 braças quadradas e um quarteirão ui,liano 
em S. Viçcute a Vicente Rio Tinto (Dcç. de 12 de janeiro ile 1x39). 
-3:) Coriccssão nas mesiiias coiidic;c?es de mcia-legua quat1i'ad:i 
ria ilha do Fogo e um quarteirão urbano em S. Vicente a Johi~ 
Rih~i ro  dos S;iiiti~s Manuel Joaquim Soares @ec. de i 5  de itBvc- 
rciro cic! 1839). - 4.") í:oiicessào rias rnesiiias coiidic:iics dc 2 11 ii:i* 

quadradas 11; illia do Fogo e iiin qiiarteiráo iirli:iiio I P I I I  S. 1-1 h i i i ~ ~  

:L Jeronynio Br;iiitl20 Sousa t: (:oiiil)aiilii;i I !  . i 4 1 0  do Oii \  I '  . ; I  I ,  

Silva e Conipaiiliia (1)i:c. dc 1H i l i !  ft:vereiro clc: 18:19,~. - :!:'i : O I I -  

cessão nas mesriias çoiitli~iics a Josú Lobo Suares e Ai i t~ i i i ,~  \I:(- 
tticus de Artiaga diirn quarto dc lcgua qundrada iiiima das i l l i  .. . i  

siia cscollia, e tlc int:io-qiiarteirão urbaiio em S. Vic.t~nte i»(,$ . t l i b  

18 dc ft:rcrciro tle 1839). - 6.") Coiiçessáo nas iiicsiiias coiitl ,:iio> 
a Matlieiis tl:i Silva I,oiro e Josk da Silva de 100 brayas em qti;i~ii.;itlii 
e meio-qiiai'teirlii, iii.l):iiio (Liii S. Viceiite e de mia-legua qu:~rlixd:i 
erii tlualqiicr illi:~ li sua rsçolha (Di~c. tlc 19 tlo fovereiro de iS39). 
- 7,R) (~u~ict~s ' i i i i  11;~s iiitwnas coiitli(i)e?: a Claudio Adrinri,, d:i 
Costa dc 37;; bi';lca~ ciii t[u:tdrado cin Saiito Aiitáo, meio-qiiarti~irão 
urbano ern S. Vic . t l i i t i*  i i  :li5 braças eIn qualquer ilha á sua es,.olli;i 
(Duc. de 28 dc ft!vc~i,i~iro tln 1839).-8.a) Coiiçcssão rias r i i ih- i i i ; i -  

coiidiçcies a Fraiic i v i ~  V;iz d:i Silva cle um quarto de quai~i , , i i~a~ 
iii.l)aiiu t>i i i  S. Viçi:ntc1 i1 dc iiiii.clii:ii'to de Icgiia quadrada c111 ilii;il- 
(li~t!i' illia á sua es~ollia (Dec. dt: 10 dt: ahril de 1839). '3.') i:oii- 
crss5o tias mesmas coiidiqòcs a Aiitoiiio Maria Couceiro e Jus+ 
Maria Couceiro da area siittiçicritc! para a udifica$áo.de duas c.:rs;~s 
eni S. Viccntc e de mcia-lcgua qiiadrada crn qualquer illia :í  si^:^ 

i!scolha (Dcc. de i i  de abril de 1839).- 10.9 Coiicessão nas niilxm;l,s 
coridi~ões de 2 quarteirões urbanos em S. Vicente e de uma. 11agii:i 
qiiadrada cri1 qiialilucr ilha, á sua escolha, a Antonio de Souss 



extensa, tambem nella foram menos extensas as proprie- 
dades, que em todo d caso s6 pertenciam a um numero 

Machado, Hippolito X:ivier do Alirioida, So:lcliiim Pereira da Silva, 
João de Sousa Macliado e Manuel Aritoriio de Soiisa (Dec. de i 1  de 
jiinho de 1839). - 2 i:) Concessão nas inesriias condiçóes, .salvo a 
obrigação de coiistriiir rdificios, de 2 lcg~ius quadradas nas ilhas 
do Sal ou  da Boa-Vista ;i Xaauel Antonio Martiiis (Dec. de Si9 de 
novembro de 1839). - 12.0) Concessão, nos termos das anteriores, 
a Antonio dos Santos Dias do iiiii quarteirão urbaiio em S. Vicente 
e de uma legiia q i iadrd :~  na illi:l de Sarito Antão oii nnlgiima outra 
@ec. de 12 de l C ~ \ - c l i ~ t ~ i r . e ~  de 1810). - 13.") Coiicessiio nas mosmas 
condi(;õos a João Goiiics d;l Costa (10 iiin quarteirão urbano em 
S. Viconte (! de unia 1cgii:i quadrada lia ilha do Fogo ou nalguma 
outra (Dec. do 3 de fevereiro de 4840). - i&.@) Concessão nas mes- 
mas condiçiies do unia 1cyii;i cluadrada em Santa Luzia e um 
quarteirão urbano eni S. Viceiite i JosB Dias de Pina (Dec. de 42 
de outiibro de 1860). - 15:) í:iiiicc:ssão nas mesmas coiidiçfies de 
2 legiias quadradas erii Sarita Luzia e 2 quarteirões urba~ios em 
S. Vicciite a Jiilio Josk J)ias (Dec. de 12 do outubro de 1840). 
- 16." Concc!ss%o a Aiitoiiio Cesar Correia da porção de terreno, 
que lhe podesse ser aforado sem iriconvoriiciit~~ em qualquer das 
ilhas (Port. de 8 de fevereiro de 18%). Esta coiicessão foi depois 
traiisferitla para uma socicdadc (Port. de 31 do maio de 1854). 
- 17.9 Concessão ein aforameiito a Antonio Ihiarte Xazarcth de 
urna milha quadrada em qualquer ilha, coiii isc:iic,áo da iiripostos e 
a obrigação de ciiltivar o tcrreiio dentro diim certo prazo, de plantar 
arvoredo e de transportar gratuitamente colonos (Dcç. dc! 14 de 
sotcllibro de 185i). - 18:) Concessão egii;il ;i M:iiiiicl Joarluini 
Afioliso (Dec. de 15 do ?;i!tenibro de 1854). - 19.u) I:oiicossão eguai 
a Joaquim de Sallcs C:lldrira (Di:c. de II  i l t !  i i i : l i i ~  eleb 1855).- 
2O.a) (:olicc.ssão cgu:il a Joáo da Silva Torrcls (DIY.. do 15 do maio 
do (853). -21.") C:oilcessão egual 3 Jose de Si Sogiieira (1)ec. de 
i(j Iiiaio de 18:j.:i).- 22.4) Concersáo a casa Visgur c Millcr dum 
terreno erri S. Vict:iiti> ~~;ri.;i a ;~l,crtiir'a tio iirii poyo, 1)odeiido c?ni 
c :~? ;~)  t] i s  iieccssidndp o ;yovc:riio tiisl,<^,r tlcsse tcr,i,erio e o liiiblico ser- 
vir-se. <lp.;.;t: 1)c~clo (])urt. ele 29 de dczeiiibro de 1860). - 43.') Co~i- 
c:t:s~Z« :L .Ioio (;»II~I?s Barbosa de 1:500 hectares ria ilha do Fogo 
para cultura de palma-christi e algodão (Dec. de O de setembro de 



restricto de Pfamilias. Nesta colonia houve poucos coiivent'os, 
mas abundaram no seculo XVII os morgados e as capellas, 

i863).-84.a) Concessão d ~ !  i:li00 hectares ria ilha da Boa-Vista a 
Martins e I,inia para a çiiltiira do algodão e da piirguc.ira: os coii- 
cessiori:~rios reçehiain os tt6ri.t>nos eni afor:liiiciito. com isi~iiiào tlo 
certos ilircitos aduariciros p:lra as suas iriiport;i!:òt:s o eslior~t:lt;i,ithi; 
e a façiildatle de possuirein ariii:imento, deverido iiiostrar-sc! lialri- 
litadus 11:ir;t a ciiltura~çoni a posse de £ 3:000 de çaliital r 1ic:iiido 
siijoitos ;i i.xl)ropria~;áo sorn i~idciiiiiiz:ir~~tr r l)tb(.. d11 I 0  dr I I I ~ V P I I I I ) ~ ~  
de 1809).-'L.'i.") Por coritr:icto tic: '?(i 1 1 1 ,  , j i t l l i i )  ( 1 1 ,  1Xli:i t'cii í.~)iiccditl:t 
a Joáo 13:q)list:r I31irii:iy iiin:i ~ ~ : i i ' t c :  tl:~ i!li;i i l c k  Santa Maria e d : ~  
praia froiitcira 1):ir:i o cst:lhcIet~iiiit~iilo i l i i i i i  tleliosito de carvão. 0 
coiicessioii;~rio c~lri~igoii-si: ;i i't~;ilis:ii i.t:i?:is ol)ras, a iiáo alienar :L 
siia concessão, a sujeitar-se i esliiol~ri:icão seiii iiideriiiiiza~ão c is 
leis iiacionacs e foi-llio em lrtxa çoiiçedida a posse do trrrrriii 
diii.aiitr 99 annos e isencào dc'direitos aduaneiros. Uiiia dispozir2o 
do coiiti':~cto relativa i revc:i*i;ão do tcri.erio ao Estado rio i.:iso dil 
falleriçia do coiicessionario foi t~rc.l:ii.~:ciil;t ~ t i r  Portaria de 19 de 
setembro de 18tiB. Mais tardr di-.li~z-.;c que! :L posse dos trrrciios 
tlevia ser iladn ao concessioiiarin I: i120 i e m p i u a   ror ellu ioi.rii:~ci:i 
(Port. de 3 de julho de 48ti0).-3(i.n) Concessão a Charlcs Motel 
tiurn torreiio de 500 metros dc toiiil)rimento o 100 de largura eiii 
S. Thiugo p i ra  o estalicleciiac~iiti, duin deposild de carvão (Port. de 
5 ~ i o  iii;lio 1873). - 27.') Ti~aiii;li~reiit:ia para Thomas Fullcr e Hi- 
cli;ir,tl Collet tlc iirnn c~iiiic~i~ssLlt~ ki la  á U ~ . c i i i l t r n  S~dmarinz Y'elegrrbpI~ 
(I1ort. tlt: 26 tli: i i i ; i i o  t I t t  1X75).-28.") Coiic.c!ssáo a Moscs Zagiiry 
dc 700 Iic:~.t:lrc!s t l t b  Iibi.i.i~i~os iiini'giriacs erri S. Vic-ente para o osta- 
I)cleciineiito diirii dt*l~osilii dn cai'váo, com a obrigacáo de effectiiar 
iiin 11ol)osito corno g:ri.aiitia c de realisar certas obras (Dec. de 21; 
de iioveinbro de iX75). Esta coiiçessão .foi depois traiisferida par:( 
;i tirrn;~ Cory Rrotlic.rs ( I  (::I illcc. de 30 tlo jiiiilio do 1875i).-29.a) Coii- 
cc:ssão c!in ai'i~r:~riiciitc~ ;i Eii~cliiio l<c~iiiicteaii tlc 25 hcr.tnrc?s t k i i i  

S. l'1ii:~go para o esiaht~lot:iiiic:iit» diirii clct~~osito de car\..io. c:«rii :I 

olrrip:t(;áo de realizar certas ol~ras. de ri50 alicilar a conccssáo e (11. 
SI: sujeitar i s  I11i': nneionacs, ic~ccliciido o direito ri iscn)ão de ccir- 
tos irnl,ostos i ,  direitos ;~tlii;iiiciros [Cont. de i 3  de novembro 11,. 
1890). F:st:~ t:t~iic~ssãi~ kii tr:irisferiila para uina sociodad11 fr.?ncez:i 
(Poi't. de 9 de Sevcreiro de i892). -30.") Concessáo de i:000 Iiecta- 



administradas hereditariamente por certas familias, que s6 
pagavam uma renda ao clero. Estas institciiçóes impediam 
a fragmentação dos grandes domiiiios, qiie permaneciam 
incultos. Dava-se o absurdo de  o seu propriekario os não 
poder cultivar por falta de recursos e ao mpsmo tempo 
não os poder vender. 

O primeiro diploma legal moderno que especialmente 
se referiu a Cabo Vertle foi a l'ortaria de  12 tle dezembro 
de 1860, qiie proliibiii que s e  coricedcsscni certos terrenos 
e qii(l sc lizesscm c.oiistruct:õc~s iium;i (Iada arca, afim d e  
se  não obstar ao  tlcsenvolvirnoiito da cid:itle do Mindello 
em S. ITicrnte. llni ls(j3, por 1,ri tle i d o  iibril, inandou-se 
applicar a (:;il)n Vrrile o 1)ccrtlto tic 4 de  tlezembro d e  
1864, rliic ;itle;iiilc3 o~lirclarenios, o tliial pcrmittia n conces- 
são ern errililigtoiise, ;io foro de  10 rkis por Iiectare, de 
tireas iii t'tsi.ioi.c~s a 1 :O00 liectares, deveriilo a coricessáo 
estar  ( * n l t ~ ~ a d a  deiitro dum determin;ido prazo. As dispo- 
sicões tlestc dat:reto forani (-onip1ct:ril:i~ [ i ~ l o  Jlegulamento 
de  10 de oiitiibro de 48ti:i, t l i i i h  piat l~t+rib\thu iniiiiiciosamente 

res a. Mnriiiol hlart[~ics Cnltleirn i: I'r:lucisco Correia da Ciinha Rego 
(Doi:. tlc I G  do tlezcmlrro tlt! 18!)2).-31.a) CuiicossZo de 3 Iic!ctares 
i i : ~  i l l i i l  (li: S. Sicol:lii ;L .Ii~ac~iiiiii d : ~  Silva (;actario (Port. t l e  28 tlu 
irai 'p de IX!):I). -:12.a) Kiii i893 o govcriiador do (:a110 Vortle fez 
c.oiicossGc,s dc l(!rrerios lia ilha do Sal a Aiitoiiio Siiiil11ii:io cio Oli- 
veira c Mniiiiol dd! .Icsiis Martins, mas o gi~vcriiu tla inctrol~ole 
~iegou-lhos appro~a;lin ([)ot't. tlc! i tle abril d~: 1898). - :39.a) Con- 
cessão ern afor:~rni~iitii di !  !10 hi:c:tnrcs de terruiio eiii S. Vicerite a 
João Baptista (;itiiii:ii~>~~-. l ~ : ~ i ' : i  ;i ciiltiir:l da piii'piioir:~. (1)oi't. dc 7 
de jitiilio de i89(J).-Y1.'1 I ; i~ i i c~c~ss~o  (i(? $0 liilc'tai'cs ri:i i l l i : ~  tlc Una- 
Vista a Fraiicisco de P:tiiia Iioaa (l'oi~t. de 1:) (Ic set(:111br0 d~ 1899).- 
A. 3." tias coiiocsscics ri~l'c~riil;~~ foi ti;iiisS~trid:l crri I~artt: dc .luse Ri- 
beiro dos Sailtos para \I:iiiii(!I 1)iitlro Guiii1ar;ies (l)cç. t l i l  :i tlt: abril 
de  18.39). A 1.8, 2." o 3.' das coiiccsscies reScrid;ts iorain aiiitia trans- 
feridas rias mesriias conùi(;fies p;lrn lima sociadude (Doe,. ti(, 1 de 
abril de 1839). s 



os tramites do processo de concessão, que era semlirt: 
precedida da medição e delimitação dos terrenos (artt. 3." 
a 7 . O ) ,  e exigiu que o concessioilario provasse ter rcc-ilr- 
sos s ~ ~ c i e n t e s  para a exploração da concessão (art. 1 ."). 
Essa prova fazia-se mostrando o pretendente a c o n c ~ s ~ ã o ,  
por declaraç30 assignada por tres negociantes ou capita- 
listas, que possuia fundos suficientes; dispensava-se toda- 
via a prova se elle fosse conlieçido como pessoa abastada 
(Port. de 30  de novembro do 18G6). 1)eterminoii-se tam1)ein 
quem devia proceder A medic,ão das concessões, quando 
estivesse ausente ou impedido o t~iigeiilieiro da provincia 
(Port. de 25 de janeiro de 1868). Ao director das obras 
publicas e aos demais empregados que intervintiam no 
processo de concessão iiáo podiam ser aforados terrenos 
(Port. de 25 de abril de 1870). 

Na vigencia desta legislação procuravam-se conceder 
r>giiat:s facilidades a todos os concessionarios, sujeitindo 
aos mesmos encargos as terras aravcis, os terrenos para 
edificações ou para armazens, etc. Como, porem, as con- 
cessões tinham um valor muito variavel, essa uniformidade 
de regimen protluzia iirnti tlesigiialdade irijiista, sobretudo 
quando a terra coiiccdida se achava situada em localidades, 
ciijas municipalidades impuiiliam aos concessionarios en- 
cargos muito diversos. Para remediar os defeitos deste 
regimen determinou-se qiie as terras não destinadas á 
cultura fossem alieiiaclas iios mesmos termos em que o 
eram os terrciios muiiicipties, isto k ,  com prkvia avaliaçáo 
e com arrematac;%o em Iiasta publica (l'ort. de 4 de outu- 
bro de 4888). Pouco depois restringiu-se a competencia 
dos governadores em materia de concessões, dispondo-so 
que as coricessões ate 1:000 Iiectares, que elles podiam 
legalmente fazer, sú se considerassem definitivas depois 
de approvadas pelo governo da metropole (Dec. de 14 de 
outubro de 4894). Procurava-se assim evitar sobretudo 



que os governadores, concedendo a um mesmo individua 
diversas parcellas, cons ti tuissem em seu provei to enormes 
dominios, que o governo s6 queria dar a companhias. 

Os emolumentos e salarios a cobrar nos processos de 
concessão foram fixados numa tabclla approvada por 
Decreto de 27 tle setembro rle 1894. sendo exaggerada- 
mente onwosos. Em 1900 determinoti-se que não se 
fizessem nenl~iiriias concessões iio ICloritado Real, emquanto 
nãio fosse reçolvitla a rliiestlo l)ciitlt:iite ;i seu respeito 
(Off. de 30 de abril). 

,GI!IsE (1). - Nesta colonia vigorou sempre a legislação 
geral, só se determinando em especial em 1899 que se  

( I )  Eiitrc! oiitras concessões feitas riest:l coloiiia podemos citar 
como iiiais iiiiportantcs as  scgiiiiitrs : - í:niiccssiio an Cniitlo 
Il~iltlur c :i() (:oiidc Ilaiil Riittl(5r oii á coiiil~niilii:~ IIIII: ellcs c;oristi- 
tuissein do tiin:l ciiornic. :ircb:l (li! tclrrerios haldios. A coniparihia 
tlc'via coristitiiir-se dciitro diiiii çikrto prazo coiii iiiii capital de 
!)00:000.@00 rbis c dcvia ter iiiiia partr da sua coricess5o ciiltivada 
cleutro dum deterrniriado 1ir:Lzo : :I c~oiiip;~iitiia siijt:it:ir-se-liia ainda 
i s  leis iiaeioiiilcls t: á tisc.:tlizaçãn do Ilst;ido, pagaria iinia pcnsào 
aiinual e rc?aliz;iri:~ ;ilgiiiis niollioraiiii~iitus de utilidade publica, 1120 
podeiido a1ichii:ir :L sii;t coric,essãcr. Eiii compensação receberia, alem 
dos trrrenos, :tlgniis privil~hpios, desigii:~d:iriicrite ein matcria tribu- 
taria (Uec. de 15 tlo jai~c:irn de 1891). Mais tartit! fixou-se precisa- 
rileute :L data ;L partir ci:~ 11ii:11 so çoiitni~i:iiii os Ilrazos refi~initlos rio 
decreto de coiiçessào (Port. dc 18 tio jiiiilic~ 111'  1892) (: l~i~ori~gou-se 
o prazo fixado 1I:ii'n a çoiistitiiic;ão da coiii~iaiilii:i (Port. de 23 dc 
dozernl~ro de 18!):1).-2.a) Concessão a Julio Jaiisen Vertlados ou 

companhia ~ I I I I .  11ll1+ fnr~nada dos terrcrios das illias dc Jntta e 
illleus adjacerilt~s I *  111: Bii>.ii i i ; i  ciiiIicrç:idiii.a do rio Geha. 0 con- 
ccssionario ohrigoii-.;i, ;L 11;i;;ii. ; I >  111~sl1t~z;is d ~ i  rrictliqào n posse dos 
terrenos, a não traiisl'c:rir ;I si i :~ <~ciiic:ess~i~ seiii autorização do g0- 
verno e a perniittir a este qire edificasse nos seus terrenos obras 
de defeza e estabelecimeiilos publicos (Dec. de %P de maio de 
189h). 



considerassem dependentes da approvação do governo a6 
concessões que na colonia houvessem jA sido feitas e não 
tivessem caducado e as que de futuro se fizessem (Port. 
de 44 de janeiro de 1899). 

S. Ti~oarE E PRISCIPE (I). -NOS tempos antigos offo- 
rece-nos esta colonia o quadro jb conhecido: paiido. 
propriedades, eml~ora uin pouco limitadas pela yec1iicri;i 
extensáo da colonia, capc~ll:~s r muitos morgados, com o 

mesmo resultado tlo maii aprovcitameiito das terras. Em 
1854 mandaram-sc vciitler ein liasta piil~lica as roGas qucl 
o Estarlo possuia nesta c-oloriia, sendo previamente divi- 
didas e demarcaclas em Iotcs de mais de 10 braças. O 
1)ecreto de 18  de dczcml)ro dc 1864, que mandou proce- 
der  a essa verida, reguloii rniiiiiciosamente as condições 
e o processo tle nlicnnçilo, admittiiido tambem o arrenila- 
i~ieiito por :I ilniios para as terras que não fossem verididas. 
(:onio estil 1)ecreto liao tivesse prodiizido os resultados 
d~lst:jatlos, o Estado inipoz-se um praride sacrificio em 
favor dos colonos, pcrri~ittiiido em 4862 que as roças se 
veiidessem, sem precedencia da Iinsta publica, por uma 
clii;~ritia egual a "1 vezes a siia renda, aos seus arrenda- 
tarios, cjuarido o valor t ln  roça não fosse superior a 
600b000 reis; qilaiiclo o selii valor fosse superior a essa 
quantia, ainda teriam prefctroiicaia em ~gualdade de circurn- 

(1) Como exemplo de coiicess6es nesta colonia podemos citar o 
aforamerito do tres milhas qiiadrntlas ria ilha do Principe ao Cori- 
selheiro João do Soiisa e Alrneiila, com a obrigaqão de cultivar a 
terra, e do a não alieiiar cniqtiaiito iiiciilta e de pagar uma poiisão 
aririual. O coiiçessioii:~rio ol,tev~! isoii(;ão d15 irnpostos e do serviqo 
militar e o direito de cortar madeiras lias tlorcslas do Estado, ficando 
sujeito i expropriaqáo corn simples rediic$ãu do fijro c ohtendo do 
Estado a promessa do algtiiis trarispnrtes gratiiiloa il)cc. de 25 ilv 
ijiitiihrn de 4853). 



stancias os arrendatarios (Ilec. de 23 de jiilho de 4862). 
Os prej~iizos soffridos com a execução deste decreto pela 
Fazenda da colonia siiscitaram vivas reclamações das suas 
autoridades. Determinoii-se então que sU se vendessem sem 
haita publica e rias j i  referidas coiidições as roças, cuja 
renda n50 fosse superior a 153000 reis, mantendo-se para 
a alienação das de valor siiperior a preferenria em favor do 
arrendatario em epualdade de circunbtaiicias (Ilec. de 24 de 
juiilio de I86li). Este novo decreto reiluziu, maa airida in- 
siificieritemrnte, os sacrificios qiie o Est;itlo sch impozera. 

Continiiando as recl:in~;i-i~il\ tlos govcriiadores tia colo- 
nia contra a pcrmaneiicin tluiii rcbgiineii fuiiesto ao Estado, 
maridou-se silspendcr a jcntla de todas as roç3s (l'ort. de 
26 de oiitiibro de 1866). Fiiialnieritc~ ilccitliu-se qiie todas 
as riic;is do Estado fossilin ventlidas om Iiasta publica, 
terido o (lireito dr prefereiicin ria i~rrernataç%o, em egual- 
diidc rlr c~irciiiistniicins, o> stJlis arrendatarios; as roçàs não 
~c~ridiclas ~iotliam ser arreiidadas por 10 aniios (IJec. tle 
29 cle riovenil)ro tle 186'7). -4s iristrixcções para a reali- 
zação (iest;is vcwias for:im (iaclas por Portaria de 4 de 
ciezem1)ro tle 1867, qiic t;iiill)em mando11 adjiidic*ar em 
Iiasta publica o arreiidameiito das roças. 1;: claro qili: para 
as roças si) vigoi.nv;irn as disposiç5es legacs ciladas, nppli- 
mndo-se iiiiit~ainentr aos terrenos baldios as Icis geraes 
de L O I I I ~ C ~ S ~ ~ ~ ~  (Port. de 17 de dezembro t l ~  1867). 

. l l ~ n i  das i~oiii.ess(,es nos termos tla I t~i  gcrnl, admit- 
tiil-sc tambem em S. Tljonib o aforaiiirnto aos intligerias 
clos terrenos incultos tlo Estado eni Santa Cruz dos Ango- 
lares, pois os indigerias scin um titulo que Ilios garantisse 
;i posse ila terra não n c~iiei'iam cultivar (l'ort. tle 28 de 
fevereiro ( 1 ~  1868). Os s:il;irios r ~inoliimeiitos devidos 
l~elos piaoceasos clr zo~ices~ão nest ;~ culoiiia foram egual- 
incnte lix;idos ua ttihclla approvada por Decreto de 27 de 
setemlbro rle 1894. 



ANGOLA (I). - Na nossa antiga colonização pouco se 
cuidava da concessão de terras em Angola, colonia nnica- 

' ( i ) ' ~ n t r e  outras coiicessõos mais importantes fcitas iiicst:~ ( . I ) I I I -  
nia poderiios citar as scguirites: - 4:) Coricc!ssão a Antoriio For- 
reira dc Saiiipaio, Filhos (! Corripanhia, ile tcrrc:iios de duas lrgiiah 
de frcrite I? trcs dc fiiiido ciri Brrigiiella t! d ~ :  iri:iis iiin lote de logiin 
r! iiic3i:t (11: frciitc! ( I  tlii:is ( I (  fuiido iioiitrc~ ponto da proviiicia; os 
coiicc~ssioiiarios obr1g:~v:~iii-sc a ciiitivnr iio prazo de 5 Amos os 
tcrrciios qiie rtlçcl)iaiii PIII  afor:~ri~c~iito e e1 am-lhes concedidas cer- 
tas garaiitias (liiarito ao exercicio do seti commercio e quanto a siin 
cbxplora<áo riiral (Dcc. de 29 de iiovernt~ro de 1849). -9.") Coii- 
cessào de uni tcli.rc~iio de 4 milhas d(1 c . ~ s t : ~  e da largura de :1 
millias junto ao Cabo Negro a Jacomc Filippe Torres nas mesma.; 
coridiç0es da coiic~css;ic~ anterior c aiiida com a obrigação pai'.i O 

concessioilario dv ilcbli~iitler i siia custa o seu estabeleoimento ~ ~ h i i -  
t ra  os negros (Dcç. de 29 de novc~iiibro dr 4839). Este concessic~ii.i- 
rio foi mais taid11 autorizado a ti.oc:rr 11oi' outros esses terrc.1 o,, 
(:aio ( b l l ~ ~ s  1130 caoii\ iessitrii ao f i i i i  c1iit3 ( k I I ~ ~  se propuiilia (Dw. i I i 3  li 
tle fc\c~c,ii o ilo 1840). - .Ld) (:oiicc~ss:io 11;~s mesmas condipòc. 1 1 1 8  

(Iiiatio ieguas cliiadradas tlc terrcbrio, abralipeiid0 4 milhas ao loiivi~ 
da costa, ao norte do Rio Catumbella, a 4 fillios de Joarluiiii ( lu  
Carvalho e Yencccbs (Dec. de 8 de fevereiro de 1841). -4.') í:oii- 
cessao rias mesmas coridic;ões a João Caetano da Costa de 880 1 ra- 
$os de terras do Miiceqiie, iio alto das Cruzes (Dec. de i6 de Ithvch- 
reiro de 1861). - 8.9 Concessão de uma sesmaria no Sobado ile 
NDalla Tando, no Cazengo, a Antonio de Almeida Lima (Dec. d~ 22 
tle agosto de 18551. - 6.') Concessão de uma sesmaria nas terras 
tios Subas NC;ol:l 1-Iiiinh:r e Cobariga Çacalunga, no Golungo Alto, :i 
Joaquiiri Hodrigues t i r a ~ y  (Dec. de "L de agosto de i855).-7. I )  ( oii- 
cessão no Colide Heiiriyue du Alpoar de terreiios em aforiiiiil i i t o  

at6 1:InB hectares. As claiisiilas principaes da concessão, f i \ . ,  
pelo Conselho Ultramarino, eram as seguintes : isenção de irti1111 ~ I I -  

durante 10 annos; obrigapão de ciiltivar no prazo de 5 annos totios 
os terrcrios aforados, sob peua de perder o direito a elles, c iião 
os podendo alienar emquanto incultos ; obrigação de plantar ;ti vo- 
res; sujcic;áo á cuproprinpão corii reducção do Wro, mas serii iii- 

demnização; obrigação de transportar colonos para as  suas teri a> ; 
ilircito de contratar degredados para seu serviço. Se, porbiii as 



mente destinada ao exercicio do commercio, especiahnerite 
de escravos. Só um regulamento de 1"Le flvereiro de 

terras aforadas se destinassem á crcação do gado e não a cultura, 
a sua extciisão poderia elevar-se a 4:356 lieçtarcs e desapparece- 
r,iem as obrigações de arroteamento c de ~1:iiitncão de arvoredo; 
neste caso teria o coucessionario o direito dc coiiitruir um fortim e 
de obter em Mossamedes alguns terrenos para ccliliça~;fios, reiiuii- 
ciartdo a todus os qrus dircitos como siihdito fraiiccz (Port. de 3 de 
março de 1856). . l i> iiicsirio iiidividuo foi dcpois feita nova conces- 
são de terrelios para cultiira de cafk c :iIgod%i~ nos districtos adja- 
cantes ao rio Quanza (Pnrt. de 21 de dezeinbiw de 1858). - 8.") Con- 
çessáo a Jogo Duarte do -4liiieitia da posse deliiiitiv:~ de certos 
terrenos, independentemente de compra ou aforariieiito, attendendo 
a que elle ja tinha realisado importantes plantações iic :ilgodão antes 
da promulga(;ão da lei de 1856 (Dec. de 6 de abril da 1861).- 
9.°) Concessão, nos termos da Lei dc 1856, de 9:259 hectares de 
teri'eiio no l)oiiibo Graiiiln ;I 1). Tliereza tle Jcsus Torres Barrunclio 
(Doç. de 23 de iioveiiibro de 1861). - 10.") Coiiçcssão a Jacintho de 
í;oiiveia Lcal dc 5:1W liectarcs de terrcrio rias margcns dos rios 
1,uinha e Lucala, iiiio podendo a extensão dos terrenos nas margens 
desses rios cxcctlcr a 3 kilometros (Dec. de 3 de janeiro de 186!2).- 
li.') Coricessào ern aforamcnto de um terreno de 4 milhas de exten- 
.;:io c 3 de largura na costa da Bahia dos Tigres a Alfredo Duprat 
para iielle formar um estabelecimento de pescaria (Dec. de 13 de 
t'overciro clc 1862). - 12.9 ConcessG a Jacintho de Gouveia Lealde 
:i:000 hectares de terreno em aforamento nas margens dos rios 
1,uinha e Lucala (Dec. de 16 de abril dc 1862). - 13.") Coricessão 
a. J ~ l i i i  Beato11 de 169:414 liectarcs e 56 ares dc tcrroiio, para a 
ç~iltura do algodão, situados cni urna ou mais localid;rtlcs, a titulo 
de aforarnento. Ao çoiiçessioiiario foi çoiiecdida diirarite 10 aiinos 
a ist:riyão de direitos de iriiportação sobre o material iiecessario e 
de exportação sobre o algodáo produzido, tendo elle de orgariisar 
oiii 9 rnezes uma companhia com o capital de £ 300:000 e ficando 
,siijcito e111 tudo 3s I C ~ J  purliigszas e á exprol~ria~ào aern indcmni- 
calao, mas com reduçqão de Wro (Dec. dc 21 de rriaio de 1862). - 
14.a) Coiiçcssão a dc He1l1bg.ii.de de 170:000 Iicçtares de terreno 
para cultura do algodáo lias iriesrnas condições da concessão. 
anterior (Doç. de 4 de fevereiro de 1863). - 152) Concessão nas 



i676 veio maridar repartir as terras sem dono pelas pes- 
soas benemeritas, com a obrigação de as aproveitarem e 

mesmas condições a Fonseca, Santns e Vianna de i70:000 Iii,(:ta- 
res de terreno (Dec. de 4 de fi-vereiro de 1863). - 16.') Coiirtt-sltr 
nas niasmns coridiròes, salvo a rediicqáo a £ 100:000 do capi1:il da 
çoni~~:liiliia a foririar, (11% 50:000 Iicc.t:lrrs de terreiio no distric.í~i dr 
Mossa~rriedc~s n 1,noii:~rilo da (:iiiili:i í::iriit:iro (Deç. do 5: de rri:tiii de 
1863). - 17.°) Coiiçi~ssào ii:is i i i~~s i~ i :~ ' ;  ~ri~iitli~:(,c~s, salvo a rediic:iaio :i 
£ 10:000 do ç:ipit:iI tln coiii~~:iiilii;i ;L I'c~rrriar, de 5:OO hec,t:irib. dv 
terraiio no district,~~ dr 3fi.loss:iiiii:dos :L Domingos da Costa Riliisiro 
(Doe. de 10 de junho de 186:)). - 18.0) Concessão a Joaqiiirn dc (:ar- 
valho Am~irarite e Aiitoiiio Jus& Rrocliado dc 10:000 hectari..; dil 
tcrrerin iia montaiiliw da Clit!ll:l para cbiiltiir:l do algodão r oiilrc~.: 
geiinros. A s  clausiilas dcsta c:oiiccss2o \<' I  tliffcr~inm das aiiterioi~c~~ 
cm qiic iian ci-:i obripaioiia ;i formarão tliima companhia, deverid~i si1 
os concessioiiarios provar clno possiiiniii iim capital de £ 20:(MW. i ,  

rliii qiii: scl iinpiiiilia a obriga(;;o tle ~ ~ i ' i ~ i ' i ~ e l ~ ~ i '  á medição, deliniit:il,+il 
o iiiii:io d : ~  c:iiltiiraùo terreno no 11i'ai.zo t l i i i i i  :iiiiio (Dec. de 2 dc ~i i t i i -  
bro dt! 18(j3). - 19.") Tendo c:idiico:itlo ;i t:uiiccssão feita ein 18ti3 ;i 

João Dorieiit tlt: Rellegarde, file-se-llio iirii:i iiova concessão ttrri  iilcii- 
tiçss çoiidi(;òcs dcb 1T0:000 1ic~:l:ii 1,s ( l i ,  li~rrcano, elevarido-SI. aliiJrin. 
:L £ C00:000 o capital da coinpaiihi:i iliith iallc ilra uljrigado a forrii ir i i o  

pra.zo de 9 mezes (1)cc. de i5  ft!\.t:icii~o (Ir, 1864). Esta coiic.c~-~5o 
f i i i  ;liiiil:i dtlliois renovada (Dcç. dt: 1% t l i b  j:iiic~ii.ci tle 1865).-20.7 l:oii- 
c.t.ssão a .losé da Costa Jii1)im (li! 5:OOO Iitlctarc~s clc trrrciio p:ir;i 1,111- 

tiii'a do al~tiilão e oiitros 7ciic.ros nas iiiosnias coiidic;fies das cuirces- 
s6es anti?rioi~i7s. III:IS seili tcr de provar a posse dum detrrniiii;itlt~ 
cnliital (1)cr. tlr 'i tle junho de 1864).- 31.3 Concessão eiri cgiiacbs 
termos ;L Jo50 Moreira Pacheco de 5:000 hectares de terrt3iio i F)oc,. 
ilo 7 rtcl jiiriho de 186'5).-$e?) Concessão em iguaes termos ele ?:.>O0 
h~c ta rcs  (li: terre1iio cin Copangombe a Joaqiiim de Paiva l:c!r.i.~~ii~:i 
(I)t?c. (li. i!) da oiitiil)ro de 186k).- 23.a) Cniiccssão eni ipiinos I ~ ~ i ~ i i i i i .  

tle 2:OOo lic~ctarc~s tlt: terreno em Copaiigorril~r a .[o50 da (:rnz ( ; I I : L \ - I ~ ~  
(1)cc. do 2'I de jaiiciro dc 1865). -Na) Coricesslo nas coiiilii:tii~-. 
referitl:is, coni a oliriga~ão do aprovcit:iint?iito do solo e o direito dib 
possuirorii nrmaiiic1iitns para defeza, a Sogiieira, Soiisa e C: de :1:380 
hect;irrs tic tcrrciio i111 sitin de Maconja, districto de Mossanicdr': 
(Dec. de 5 de maio de 1866). - $5:) Concessk,ern condi$es ip1iar.q 



cultivarem no prazo de 5 annos, sob pena das terras serem 
novamente consideradas vagas e distribuidas a outras 

as da peiiultima conçcssáo ixi'erida di! 2:000 licctares dc terreno a 
Joatliiiiii Aritoiiio Botcllio (Dcc. de 10 de aliei1 de 1867). - 46.*j Con- 
cess5o a .loáo Mari:i de Moiira eiii afor:imc?nto de 2:Oí)O hectares 
dc terreno nas margeiis tln ri:tclio Eii:~rri:iiig:tiido, districto de Mos- 
sarnedes. O çoiicessioiiario ol~iigc~ii-se a p:kg;ir o Stiro (. a sujeitar-se 
:i csproprinção sciii iiidcinriiza~;ãc~, iiias corri ieduc[ilo tlo Ioro, tcudo 
o clircitcr dt: ~iossiiir ariiiainentos liara deleea e dc importar dii- 
raiitc: 10 aiiiios com isençáo de tlirt3itos o rnatci.ial iicçessario para 
a siia exp1ora)ão (Dc!c. do i7 de seteinbro de 187%). - 27.") Conccs- 
sáo ;L Heriricliie I.iiii! Ir Mcrre oii á cniiipaiilii;~ por ellc organisada de 
1ti:000 hectares tlo tt?ri~c~iio, coni obriga)án dc solicitar rio prazo dum 
a11110 a sii:~ cieliriiit;u:Zc~ I .  11eiii;lrca~ilo e de prncctlt:r ao s1.u apro- 
vcitanieiito iios prazos li:pnes, licaiitlo ern liido sujeito 5 s  leis e tri- 
biiiiacs ~~crt~tiiguczes i? t1t:vc~iitlo 1)rovar:rio prazo de !) iiic~zcs a posse 
diiiii cal)it:~l cio :~00:000~000 e etrectiiar uin deposito 1i:~i';~g:~i':liitia de 
9:000$000 rCis (I)c1c,. de 19 de sctcmhro ilc 1877). - "1.") Coiicessão 
;L S:~lles Ferreii.n I. B;liideiia e a l)i':lzcrcs, Irriiáos e C."lc 5:000 
Iioc:t;ii~c~s tlc tcrrciio para c.ultiir;i do t:il);ico, com a obripaqáo de pro- 
v:lrerri I L I I  prazo tle 6 iiiezes a posse duiii capital dtt 100:00051000 
réis, do c:ll't!etiiarc~rii coino garantia um deposito de 2:700.$000 I? do 
requeieroiii 1111 pr;izo dum aiiiic~ a ilii?dição e deliiliit;i(::io dos JCLIIS 

teri.i:iios (Uec,. de 18 dc: jaiiciro de 1878).,- 29.") Coiicessao :i 1,eo- 
narili) d:r (hiilia Carrieiro ou i companhia por elle orgaiiisadn de 
..i0:000 hectares de terreno rio districto de Mossariiedcs. As coiidi- 
t;cit:s sáo as mesrnas da coiiçossão anterior, seildo o caliit:~l c o 
(1el)osito exigidos rcspcctivaiiierite tlc X00:000$000 rCis e 29:001)8000 
reis e obrigando-si: o coiicessioiiariu a sujeitar-se As leis portu- 
guczas (Ijec. ile %O de fevoreii,o do 1878). Estes terreiios 1)odi:iin 
ser tli~stiiiados á cultura iic ;~lpodão ou li de quacsquer outros 
geiieios ci,lt,iiiacs (1)ort. de :I0 de iiiarqo dc? 1878). - 30:) Concessáo 
cm ideiitic;is ~oiiilições, a titulo du einprazairiciito pliatciisim per- 
petiio e tli\.isivc:l, tlc :i0:000 hectares de terreiio tio tlistricto de 
Mnssaiiii:dc:s ao \-iscoiidc cle Hohoredo e ao Maiqiiez das Minas. O 
capital cxigiili) tbra de "L;000$000 reis e O deposito de daquella 
quantia, fiçaiidu nulla a coricussào sc os co~iccssionarios se  liã0 
iiiostiasseiii lilililitados çorii a posse do capital e a prestac;áo da 



pessoas. Havia ainda concessões de terrenos para edifica- 
@e$, que deviam estar feitas no prazo de 3 annos, sob 

caução no prazo de i 2  mezes (Dcc. de i 4  de fevereiro de i883). - 
31:) Concessão i Saloin Bensaude ou i empreza por elle organizada 
de 1:000 hectares de terreno, no Dombe Grande ou outro ponto, para 
a plantação e distillação de batata commum oii doce, nabo?, mai~dioca 
ou beterraba, devendo pelo menos metade do terreno estar cultivado 
no prazo de 24 mezes. Ao concessionario foram ainda garantidos 
por 7 aiinos o exclusivo da distillaqão referida e a egualdade do 
tributaqão sobre o seu produto e sobre a genebra, alcool dc cana 
ou clualqiier outro (Deç. de 11. de agosto do 1885). -32.') Concessão 
de 5:000 hectares ciitre a Bahia das Pipas c Cabo Frio a Joáo 
Augusto de Moura para a fundação duriia culuiiiu de ~nadeiroiises. 
O goveriio obrigou-se ainda a transportar gratuitamente 200 casacs 
de colonos, a fornecer armamento aos seus chefes, a construir 
casas para os 100 primeiros casaes que chegassem a colonia e a 
niaiidar para a coloiiia um facultativo o um missionario. O conces- 
sioiiai.io obrigoii-se a ter escrituraqão regular, a fazer corno garantia 
iim dcposito dc 1:3M)S000 reis e a sujeitar a approvação do go- 
verno os contratos cclcbrados com os colonos (Dec. de i 4  dc agosto 
de 1885). -33.') Concessão a José Cordeiro dos Santos de i:200 
hcctares de terreno para a exploração agricola e florestal no vallc 
(10 rio Lubondo, em Cahinda, ficando o concessionario obrigado a 
pagar o custo da dcinarcaçáo e a sujeitar-se á expropriação por 
utilidade publica sem iiiderniiizaçáo (Dec. de 18 de agosto de 1891). 
- 34.a) Concessão em aforamento a Manuel de Assurnpção do 
100:000 hectares dc terreno entre Hih6 c Caconda. Ao concessio- 
nario foi ainda garantida a isenção de direitos de importaçáo e de 
impostos locacs sobre o material de exploraqão nocessario e :r 
liberdade de traiisferciicia da sua concessão. Obrigou-se O coriccs- 
sionario a pagar as despezas dc escolha e demarcação dos sciis 
terrenos, a sujeitar-se á expropriayão sem indemnização e a rc- 
ceber dentro de 3 annos ate 500 familias de colonos para com cllas 
constituir uina colonia europeia (Dcc. de " 2 e  seteiribro de 1891). 
-35;) Coricossão a Francisco da Silva Carvalho de i:.W hectares 
de terreno nas margens do rio Luborido em Cabinda (Dec. de 30 de 
jiinlio de 1892). - 36:) Concessão a Yedro Antonio Vieira c Charles 
Valcheriaere de 10:000 hectares de terreno na margem esquerda 



pena de  caducar a concessão. Mds tarde autorizou-se o 
governador da colonia a distribuir as terras sem dono, 
em conformidade com as leis sobre sesmarias, especial- 
mente a militares com 3 ariiios de serviço ; o Estado daria 
ainda aos colonos transporte, instrumentos de trabalho e 
o sustento durante rxrn arino (Port. de 10 de outubro de 
.2 838). 

Em 186.2 foi a materia regulada dum modo geral pelo 

do Zaire e na ilha de Bulicoco para deposito de carvão, estaleiros, 
armazens, feitorias, cxplorar,fies :tgriçolas, commerciaes e indus- 
triaes. Para explorar esta concessão devia ser orgaiiisada uma 
cmpreza corn o capital de k00:0008000 réis, plenanicrite sujeita ás  
leis portuFiiczas, a qiial deveria effectuar como garantia iini dcpo- 
sito de 10:000&000 reis, dar ao governo partici~ar,ão no seu capital, 
dar 1 O/, tle suas acc;i,us ao Institiito Ultrai~iariiio, sujeitar-se :i fis- 
calização do goverrio e realisar as suas obras num certo prazo, 
sujeitando os respectivos projectos i approvação do governo. Ao 
cencessioriario foram arrendados 45 liectares ria ilha de Bulicoco 
para construcçòes, sendo aforado o iestaiitc terreno (Dec. de 20 de 
outiihro de 1892). - 37.;'j Coiicessão a Bcns:~lide & C." de 5:000 he- 
ctares de terreno entre Caconda e RihB para o estalielecimento 
duma fazenda agric?)la (Dec. de 31 de janeiro de 1893. - 38.a) Con- 
cessão a Trorii o Carreira de 4:WO hectares nas iriargeiis do rio 
Lncalla p;cin. :i c:iiltiira de canria saccharirin. Os terrenos deviam 
estar demarcados e medidos rio prazo de 6 rnezes e em completa 
exl)lorayão rio prazo de 5 anrios (Dec. de 30 de iiovcmbro de 1893). 
Esta coiiccsslo foi depois transferida para a firma Carreira & C: 
(Port. de li de novembro de 189'L). -Por portaria de 24 de fevereiro 
do 1866 foi aiitorizada a rctiiic~;,'lo do foro da coiicessão referida. 
-Por Decreto do 4, de iioveiiil)ro tit: IHHG foi clciatlo a 10 nrinos O 

prilzci tle 7 aiiiios fixado na coiicessão referida, podendo aiiida 
ser prorogado 11or iii:lis 5 :inrios, se tio fim de II aiiiios existissem 
os 1:000 Iiectarcs ein completa exploraq50. - Tainbem por Portaria 
de 7 du noveinbro de 1893 foi periiiittida iiina pr~orogar,ã« de prazo 
e a enlissáo em duas scrics do capital de 800:000$000 reis legal: 
meiite exigido, ficando a empreea coristitiiida pela emissão dq 
primeira, com relaqão á 36.1 concessão roferida. 



Decreto de 4 de dezembro,, que permittiq a coiicess:sáo dc. 
terras por aforamerito, independeiitemente de Iiasta pii- 
blica, sendo o foro de 10 rbis por Iiectare (art. 4.' e S S  1 .O 
e 2 . O )  e deverido todo o terreiio estar aproveitaclo riiiin 
prazo aão superior a .3 aiiiios (nibt. 3 . O ) .  Os goveriiaclortr~ 
sti podiam faacr co~iressões ate 1:000 hectares (art. 2."). 
Se no firn clr 2 aiiiiob o c.oiiccssionario não tivesse ji em 
cultura a quarta parte ilo tcrrerio, pagava uma multa dt3 
100 a i.t000 rkis Iior Iiectarc por arino, prorogarido-$c. 
eritão o prazo por mais iim altrio, ou perdia logo a coii- 
cessa0 (art. 4.') ; durarite 10 aitiius não pagariam os con- 
cessioriarios direitos pela importaçáo do material dc 
exploração necessario (art. .?.O). As concessócs podiam 
fazer-se a pessoas e compariliias nacioiiaes ou estrar1gcir;is 
para a cultura do algodao e outros gtJrieros (art. i."). Esto 
tlerreto fui cleliois approvado e coiiiertido em lei (Lei d~ 
7 tle abril do 1863). Como se vP, rllc maritinha em vigor 
as ilisposiçócs furidairieiitaes d;t lei tle 1836. 

O processo acliniiiistratiro para a niediçao e entrega dos 
terrenos aos coiicessioiiarios su foi (lett~imiiiado pelo Regu- 
lamento de 10 ite oiitiibro cle IK6:i. Ilste determinava que 
sb se fizessem c.oiiressões a c~iicm iric>stril<~c possiiir meios 
siifricieiites ]>;ira ns aproveitar (art. 1.'). I)e resto j i  rcafe- 
rimos as siias clisposiví>es ao tratarnios tla pro\iiit+ia clc 
(;ubo V(:rdc, Ijern como as do I)c*i.i,eto i10 1 4  de oiitubro 
de 1891, eplinlrncirtc applicavel a Ariçola. Para s çori- 
cessáo cle terrt~nos ~ i o  districto de 3Iossamedes a immi- 
graiiteS boers tlctc~rrriiiiou-se em especial que n5o fosscni 
coiitiiii~os c (pie st: pinecisasse sempre liem qiie era devido 
um Gru aiiiiilril e c411e ao Ed;iclo fit-nva pertencerido o 
serlhorir) directo dos terrenos cli~tiail)iiidos (Off. t l ~  30 de 
maio dc: 1891). h distribuição dos terrenos ficou a cargo 
tio iritc~rideiitc tla colonização braiica nos sertões de Ben- 
guclla A l!o;samede; (Port. d t  2 U l e  novembro de 1892). 



De harmonia com estas disposições fizeram-se varias c o r ~ ~  
cessóes a boers rios concelhos de llumpata, Huilla e Lu- 
bango, que foram devidamente confirmadas (Port. de 5 de 
outubro de 18'33). Tambein ])ara esta colotiia foi appro- 
vada por Ilecreto de 27 de setenibro de 1894 a tabelia 
dos emolurnentos e salarios devidos pelas concessões de 
terrenos. 

MO~AMBIQUE (i). - Tambem nesta colonia para evitar 
as morosidades e delongas, a que dava logar a lei de 

(1) Entre outras concessões mais importantes feitas nesta colo- 
nia podernos citar as segiiirites : - 1:) Concessão em aforamento 
dc 500 liectarcs dt: terreno rio districto de Inhambano a Thomás 
Maria Hessorit: i l ) ~ ~ .  tle i dc jariuiro de 1862). - 2:) Concessão em 
nforameiito a Francisco Tav:iicks do Alincida de 50:000 hectares do 
tcrrorio para a cultura do :~lgiitl"io, çoin isoricão do dircitos para o 
niatc+ri:rl dc cxplornt;ão iiril~ortatlo dur;iritc! 10 aiirios e ~)BI.:L o algo- 
dão exportado e com a 1'aciild:ido dc ljossiiir armamentos. O con- 
cessionario obrigou-se, alciil do pag:lriicnto do foro, a construir 
dentro de 9 mezes para a c s l ) l o r a ~ a ~  tla sua coiicessáo uma com- 
paiiliia çoiii o capital do £ 100:000 c a sujt:il:ir-se a expropriação 
çoin redilc~ão do ,fòro, mas sem inderriiiizapão. (Dcc,. de 9 de se- 
tciiibro de 1863). - 3:) Concessão n 1gnac:io do Paiva Raposo ou 
ás coinpanliias por elle forriiadas (li, 20:000 hcctares de terreno, 
com o dircito de escolher os iiiais proprios para a cultura da 
papoiila, c do ~xcliisivo por 12 aniios (11: i:xportac;ão do opio da 
proviiicia sriii pagarnerito de direitos (Dec. de 26 de novembro de 
1874). -4.") í:oriccssão a Joáo de Alincida Caiiil)os, como repre- 
selitarite cia firrna 1,nopoldo Aiiioiiroux, das lniigiias salgadas do 
Mosiiril e (:nt~;ctxir:is p;ira a f;lt~iicação de s:~l. O coiiti~ssioriario 
obrigoii-se a coiistitiiir uirin comp;inhia, a iriici:ii :i tixplorn~:iio em 
maio de 1883, a pagar ao poveriio corrio rcbiida 5 do producto 
bruto do sal venciido e mais ti o/" pela vorida excedente a 
20:000&000 reis aiiniiaes, a despachar todo o sal na alfandoga de 
Mopambi~iit~, a só o vender na provinçia acoriiparihado de guias, a 
dar o sal por metade do preço As estacõcs ofliciaes, a sujeitar-se 
i s  leis portiiguezas, a sujeitar a siia escriptiiraçáo á fiscalização 
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1856, se applicou o jA referido decreto. de 4 de dezembro 
de 1861, devido A iniciativa de Carlos Bento da Silva. JA 

do govci.iio c a pagar incnsalnicritc as  percentagens da siia rcnda 
(Dec. de 13 do julho dc 1882); - 5.9 Concessão a Carlos Courrct t. 

Francisco Rigail de Lastour dc 5:000 hcctarcs na bacia do Zan~bezcl, 
o mais proximo possivcl da sua coiifluencia com o Chirc, para ciil- 
tiira do tabaco, anil, café, ctc. A concessão foi feita a título de 
cmprazniiiento fatcusiiii perpetuo, devendo os concessionarios pro- 
varoiii :i posscb duiii capital de 2Fi0:000&000 rkis no prazo de 42 
iiirzi~s 1: tcbrc:iii tini ciiltiira pelo menos a quarta partc do terreno no 
liiii r lc % ~ I I ~ J U S .  siijcitando-so sempre ás leis e triburiaes portiiçuc- 
zes (I)ctc,. tlo 7 de setembro de 1882). - 6.1) Concessão cm egiiaes 
coridiqòcs, salva a reducção a 150:0006000 r6is do capital exigido, 
do 3:000 hectares na regiao do Zamboze a David Abraham Cohen 
(Dcr. dc 11 do outubro de 4883).-7.a) Concessão a Augusto de 
(:nstillio tle 1:000 hectares de terrenos alagados na ilha de Chiloane 
n;is iiicsiiias coiidi.'?Íes da 4.' concessão acima referida (Port. de 2 
dc al~ri l  do 4886). - 8.a) Concessão a Saloniori Beiichimol ou a 
conipanliia por elle formada de 5:000 hcçtaros dc terreno no dis- 
tricto de 1,oiireriqo Marques e de 15:000 110 dc InhambanC e da re- 
ducção a 5 %  diiraiil~~ 25 aririos dos direitos dc importação na metro- 
pole sobre o assucitr, ;cgiinrtlentc ou outros productos fabricados 
pela siia emprcza. (Lci dc ;I do a l~ri l  tle 1885). Os ooricessionarios 
no prazo de 2h mczcs deviam provar ;I pnssi: diiiii capital de 
90:000&000 réis c effectuar um deposito i10 10:OOOpãOOO reis como 
caiição c no prazo de 36 mezes dcviain ter e111 cultura pelo menos 
a quinta parte do terreno concedido; as fabricas da companhia 
ficariam siijcitas i fiscalização das autoridades locaos (Dec. de 3 
do abril do 1884). - 9.") Concessão a M:t~iucl Guerreiro Cavaco de 
2:000 hcctarcs dc terreno nas margeiis do rio Incomati e de 500 
hectares em Maiota, siijeitando-se o concessionario á expropriação 
serri iiidemnização (Dcc,. de 19 de março de 1890). - 40:) Conces- 
são a Johriston dc 514:350 mctros quadrados de terrenos no Chinde, 
rriodiante o pagamento dum foro annual de £ 200. - A  3: das con- 
coss»es referidas foi transforida para a Corripanliia do commercio 
H cultura do opio erii Moçambiquc (coiif. Dcc. dc 29 de julho de 
1886). - Não incliiimos na nossa eniiincraqão as coiiçcssões feitas 
coni o intuito dc promover a constituicão dc companhias privile- 



gabemos que este decreto se converteu na lei de 7 de 
abril de 1863, a qual foi regulameiitada pclo Decreto do 
Visconde da Praia Grande de 10 de outubro de 1865. 
Muitas das concessões feitas ria vigericia desta legislação 
não foram, porem, aproveitadas pelos seus titulares lios 
prazos legaes e por isso o governador da provincia, com 
a approvação do governo da metropole, cleclarou caducas 
varias concessões rio districto de Lourenço Marques, re- 
vertendo para o Estado os terrenos resl~ectivos (Port. de 
13 de setenibro de 1884). 

Para a exploração da encosta oriental dos Libombos 
procuraram-se facilitar as concessões, creando para ellas 
um regimen especial por Decreto de 15 de setembro de 
1887. Dividido o terreno em lotes de 1:000 hectares e for- 
mados delles um plano (art. I.'), podia cada lote ser con- 
cedido a um ou mais colonos gratuitamente durante 3 
annos; decorrido esse prazo, a concess8o tornava-se defi- 
nitiva e era devido o fôro dc 100 reis por ltectare, ficando 
sujeita as leis geraes, salvo quanto a sua transferencia, 
para a qual se exigia autorização do governo (art. "L0). 
A divisão dos terrenos era paga pelo cofre da proviricia, 
*a quem seria reembolsada em prestações modicas pelos 
coricessionarios (art. S.'), e estes ficariam sujeitos a serem 
everitualinente expropriados dos seus terrenos, recebendo 
outros em compeiisação (art. 4.'). Vigorou este regimen 
especial ate 1891, bem como o regimeii geral jti iiidicado. 

Em 1801, para fucilitar os processos de concessões, o 
governador da coloiiia Sr. J.  .I. Macliado incumbiu o Sr. 
Freire dlAndrade, cliefe dos serviços de agrimensura, de 

giadas, como as qric obtiveram Diogo Soiito e Ernesto de Carvalho 
e V:~scoricellos (Dec. de 29 de outubro cie 1893, llort. de 5 de de- 
zembro do 1893) e Aiborto do Paiva Raposo (Doc. de 93 de dezem 
bro de 1893). 



elaborar um novo projecto de regulamento de concessões, 
o qual mereceu a approvação do conselho do governo e 
do çoverriador por Portaria de 5 de maio de 1891. O 
novo diploma dividia os terrenos em 3 classes (art. 4.") : 
-4.") Trrrcnos que o governo declarasse destinados a 
povoaçóes (art. 2."). Para estes procedia-se primeiro ao 
levantarrierito da pl:~nta, i divisão em talhões, A fixaçáo 
do fôro e das c-oiidic,ões, referentes a construcções, a 
impbr aos concessionarios (artt. 3 . O  a 8."). Apresentado e 
publicado o requerimento de concess20 e não havendo 
impugnaç'io ou decidida ella, receberia o pretendente o 
titulo de posse provisoria do terreno, pagando por elie 
98000 réis (artt. '9.O a 44."). Seguia-se a apresentação da 
planta da obra a effectuar, que, ohticla a approvação com- 
petente, devia estar conchiida no prazo dum anno; não o 
estando ou n3o tendo havido prorogação de prazo, cadu- 
caria a concessão; rio caso contrario o concessionario 
adquiria a posse definitiva da terra e a todo o tempo 
poderia adquirir a sua propriedade, pagando ao Estado 
20 pensóes do fhro (artt. 43.' a 25.O). --2.") Terrenos 
inciiltos e dcsli:ibitados destinados i agricultura ou indus- 
tria. Reqneria-se n posse destes terrenos, que era concedida 
a titulo lirovisuiVio na extensão masima de 1:000 hectares, 
depois de realizaclos os necessarios trabalhos de agrimen- 
sura;  a posse definitiva adquiria-se no fim de 3 annos, 
tendo sido aproveitado pelo mciios um terço da concessão, 
a titulo de eriiplij tcuse; a concessão caducava logo no 
fim dum anno, se ainda eritáo nenhuma das suas partes 
tivesse sido utilizada (nrtt. 26.' ti 43.O). - 3:) Terrenos 
incultos destinados a exploraç6cs asricolas ou industriaes, 
rnas occupatlos Ror indigenas. i\pplicavam-se as mesmas 
normas que 4 concessão dos terreiios de 2.". classe, mas 
os lotes podiam ter mais de 1:000 hectares, o conces- 
<ii~iiai.io podia reclamar a r emo~ão  das palliotas tios indi- 



genas e podia ser tornacio responsavel pelo pagamento do 
imposto de palliota por elles devitlo (artt. 4'1.' a 48.O). - 
Qualquer terreno, em lotes de meiios cle 2 Iiectares, podia 
ainda ser occu1)ado a titulo provisorio, sendo devida uma 
renda de 5 a 10 rhis por metro quadrado ou de 10 a 
20 rkis, coiifornie o terreno se destinasse a explorações 
agricolas ou a eililicações ; o concessioiiario adquiria por 
este meio direito de preferencia a coricessão provisoria 
ou definitiva do terrcliio occupado, caducando, porem, o 
direito a occupação provisoria se no fim de 3 mezes o 
terreno nIo tivesse sido em nada aproveitado (artt. 49.O a 
66.0). Este regulamento foi alterado, quanto i competen- 
cia dos governadores em materia de ' concessões, pelo 
Decreto, jti referido, de 14 de outubro de 1891. Com 
pequenas alterações foi o Regulamento de 1894 convertido 
no 1)ecreto de 21 de maio de 189.2. Esta exigia a licita- 
ção em Iiasta publica para a coricessão dos terrenos de 

classe (art. 8.' $ unico) e passava para a repartição de 
obras publicas as attrihuiçóes coiifiadas em 1894 ti repar- 
tição de agrimensura (conf. artt. 30.O, 53." e outros). 

O novo regimen adoptou pois a divisão dos terrenos 
em classes, que facilitava a rapicia ocçupação de terras 
lias povoacõcs, e acimittiu a occiil~açáo provisoria, unica 
que perniittia coriciliar a rapidez util das concessóes com 
a clificuldade, por falta de cadastro e de informaqões, de 
saber se o terreno estava livre; o custo da demarcação e 
do levantamento da planta, a cargo c10 concessioiiario, e r a '  
um pouco elevado, mas liao exagerado. O novo regimen 
tinha, porem, como o seu proprio autor o confessa, o 
grande defeito de não permittir o emprego do systema da 
venda. Alrm tlisso, exigia aiiida niuitas f()rmalidades e a 
intervençáo cle iiunierosas autoridades, o que tornava as 
concessões uin poiico morosas ; sb fazia cessar a incerteya 
ieerca da posse dos terrenos depois de cumpridas muitas 



exigencias logaes e tornava a concesSão onerosa pelas 
despezas de agrimensiira. Assim, procurando promover a 
constituiçIo da propriedade individual, dar maior impulso 
f agricultura e alimentar as receitas do thesouro, o com- 
missario regio, por Ilecreto de 24 de abril de 1805, pro- 
mulgou um novo regulamento para as concessões de ter- 
renos no districto de Lourenço Marques. 

Os terrenos foram divididos em terrenos destinados a 
edificaçóes e terrenos destinados a outros fins. Os pri- 
meiros eram aforados em lotes de 40 metros de  largo 
sobre 80 de fundo, precedendo licitação em hasta publica 
sobre bases approvadas pelo governador geral em conselho. 
Os segundos dividiam-se em ciiico classes : 1 .") - Terras 
ate 2 kilometros em redor da cidade ou até 6 kilometros 
para cada lado da linha ferrea. Extensão maxima da con- 
cessão : 4 hectares. Preço base da licitaç30 por 100 metros: 
400 r e i ~ - 2 . ~ )  Terras att: a distancia de 'i? ltilometros das 
margens dos rios navegaveis, de 20 kilometros da foz dos 
rios ou de 8 kilometros em redor duma estação de ca- 
minho de ferro. Estensao maxima: 100 hectares. Preço 
base: 500 reis por hectare. - Xa) Terrenos nas margens 
dos rios navegaveis entre Loureriço Marques e o Oceano 
ate a distancia de 2 Itilometros ou distantes de menos 
de 20 ltilometros da foz dos rios e de mais de 5 kilometros 
para cada lado da linha ferrea. Rxteiisão maxima: 460 
hectares. Preço hasc : 100 reis por hectare. - 4:) Terrenos 
nas margens dos rios ou por elles atravessados não abran- 
gidos nas classes anteriores. Extensão maxima: 500 hecta- 
res. Preço base : 50 reis. - 5.') Terrenos não abrangidos 
nas classes anteriores. Extensão maxima : 1:000 hectares, 
Preço base: 25. reis. Os limites de extensão podiam ser 
ultrapassados nas con(:essões feitas pelo governo da me- 
tropole. Os terrenos das 5 referidas classes podiam ser 
medidos diretame~ite pelo coriccssioiiario ou, 9 sua custa, 



pelo Estado e flcavam durante 4 annos isentos de contri- 
buição predial, bem como as construcções que nelles se 
fizessem. O. emphyteiita poderia scmpre adquirir a pro- 
priedade plena, pagando 20 pensões do fôro. h esta pro- 
vincia foi tambem applicado o 1)ecreto de 27 de setembro 
de 1894 sobre emolumentos, a que já rios temos referido. 

INDIA (1). - Tambem a esta colonia foram applicadas 
as disposições do Decreto de 4 de dezembro de 1861, 
embora se considerasse ainda licita a concessão por sim- 
ples arrendamento nos termos do Alvará de 3 de novem- 
bro de 1757 (Dec. de 23 de maio de 1865). I? claro, 
portanto, que egualmente se applicou h India o Reguia- 
mento de 10 de oiituhro de 1865. Foi lia India que se 
suscitou a difiiculdade acerca da preferericia que legalmente 
se devia dar as propostas para compra cle terrenos, embora 
precedidos j i  por propostas de aforamento. A essa diffi- 
culdade se proveu, como sabemos, pelo Decreto de 7 de 
dezembro de 1867. Por Portaria de 31 de janeiro de 1899 
o governador da India es tabdceu  um regimen especial 
para a concess'lo de taludes de estradas para plantações, 
o qual foi mandado revogar pelo governo da rnetropole 
(Off. de 5 de maio de 1901). 

Mhc:.irr. - Os (errenos baldios tlesta cidade não são 
admiiiistr;idos pf:lc~ seaaclo respectivo (Port. de 30  de jiillio 

(i) Como exemplo dc concessões feitas nesta coloriia podcnios 
citar o scpiiinte: Afor:ini~wto das varzcns Saiicrtil c 1,:mgarltaça na 
aldeia Torsriii, ~)roviiic.i:l do l'crnem, :i Pr:liic.isco clt! Sous;~ (;ornes, 
sujeit:~iitlo-se> ctstc. i cv(~iitrin1 c!sl,rol)riay5o sc?ni iiiclciiiiiiz;i1;5o (1)cc:. 
de 'i tlc tlczi:iiibi.o tlc 1892). Esta concessão foi :iiiiiiil:iii:i, :lilida 
arites de se tcr' praticarnciitc cíi'ectiindo (Ilcc. do 2 1  tlt: iii)veriil)ro 
de 189í), iii;ls j~uitcriorriii:iilc iii;iiido~i--;c [~tii' c111 pra(:t ii :iri.cuila- 



de 1866), náo havendo disposiçóes esyeciacs para a sua 
concessão a particulares. 

TIMOR. - Tambem para esta colonia não conhecemos 
nenhum diploma, que em especial tivesse regulado a con- 
cessão de terrenos, vigorando pois sempre nella o regimen 
geral (1). 

IV. - A legislação actual. - 0 diploma fundamental, 
que regala as concessões de terrenos nas nossas coloniâs, 
6 a Lei de 9 de maio de 1901. 1)ouco depois de publicada, 
ordeiioii-se aos governadores que colligissem com a 
maxima brevidade os clemciitos riecessarios para a sua 
regulamentação (Port. cle "L de maio de 1901): De facto 
a lei foi completada pelo Regiilamento de 2 de setembro 
de i901 e pelas Iiistr~icçócs de 30 de outiibro de 1902, 
sem fallar em outros diplomas, em tfio grande numero, 
que j6 oflici;ilmerite foram mantlatlos colligir e reunir num 
sti (Port. de 30 d(: novembro de 1904). Vamos procurar 
expdr resumidameiite a Irgislaç5o actualmente em vigor: 

Condipio do territorio colonial. - Pertencem ao Estado 
todos os terrenos qiie no (lia 11 de maio de 1901 não 
coristituiam propriedade particular, âdqiiirida segundo a 
lei portugueza (Lei de 9 de maio de 1001 : art. 1.'; Dec. 
de 4 de setembro de 1901: art. 1.'). 

mcnto dessas varzeas, reconhecendo-se a0 anterior concessionario 
Sousa Gomes o direito de prcferencia (Porl. àc 31 de agosto de 
3 895). 

(1) 1,:iiirioj : L'expnnsio/c r o l o ~ i i n l ~  dtc l ' o ~ ~ t ? ( ! / ~ t l  ,lttsqnJciri tlébut du  
S IXu si~;clr ,  pag. 157 ; Sr. I)r. Marnoco : ob. rit . ,  pag. 509; Sr. Frciro 
tlqAiidi.:~t1(: : 06. cit., rol. I .  lia? 7 6 :  Sr. Aiaiijo: ob. ci't., pag. 155; 
Sr. Coiidi: dc Valc i i~a* : 06. ( I ! . ,  pag. 16 e 32. 



Propr-iednde dos indigenas. - Ha a distinguir : proprie- 
dade adquirida pelos indigenas segundo a lei geral ou 
especial (Reg. cit. : art. 8.O); propriedade perfeita adqui- 
rida sobre terrenos que hajam e~iltivado durante %O annos, 
a qual deve ser regulada por uma lei especial (Lei : art. 3.O 
5 unico; Heg.! art. 4.'); propriedade dos terrenos que 
habitualmente cultivam, acrescida duma certa area para 
habitação e trabalho dos que não cultivam (Lei: art. 2.O; 
Reg.: art. 41.")). Esta ultima, quando incluida numa con- 
cessão, tem de ser respeitada, salvo quando os indigenas 
interrompam por mais dum anno o uso dos seus terrenos 
e o governador nesse caso permitta ao conccssionario 
appropria-10s (Heg.: art. 2.' %$ 1." a 3.'). I)a terceira das 
propriedades referidas, transmissivel aos herdeiros legiti- 
marios, i130 podeni os indigenas rlispbr por testamento ou 
outro modo cm favor de europeus sem o consentimento 
da admiriistração (Lei: art. 3."; Heg.: art. 3.") ; os actos e 
contractos elaborados sem esse consentimeiito são nullos 
e revertem para o Estado os terrenos sobre que versarem 
(Lei: artt. 4." e :i.0; Reg. : artt. 5 . O  e 6."). As questões de 
propriedade entre iridigenas são resolvidas pelos gover- 
nadores de districto e de proviiicia (Lei: art. 6.'; Reg.: 
art. 7.'). 

Tert.enos que podnn ser o!)j,jccto de concc~ssücs. - O. go- 
verrio não U responsavel qualido conceda tclrrenos j i  
anteriormente concedidos a outros (1iistrui;çlut:s clt: 30 de 
outubro de 1002: iirt. hCi.'), mas legalmente sO pode con- 
ceder terrenos de que seja proprietario (Lei: art. 7.'; 
Reg.: art. '3.") e que náo se incluam em nenhuma das se- 
guiiites categorias : - a) (:onstruc~óes necessarias ao ser- 
viqo i)ublico e terrenos a ellas adjacerites (Lei: art. 8.' 
1i .O i." ; Reg. : art. 10." ri." i.") ; - b) Terrelios para logra- 
doiiro dos indigeiias niima detc~riiiiiiaila arca em redor das 
suas povoações (Lei: art. 11." n. "Lo; Reg.: art. 10." ri." 2.'); 



- c) Ilhas, illiotas e mouchões no leito de rios navegaveis 
ou na foz de rios (Lei: art. 8." n.O 3."; Reg.: art. 10." 
n.O 3.') ; - d)  Terrenos numa faxa de 50 metros para cada 
lado das linhas ferreas j i  construidas ou projectadas (Lei.: 
art. 80." n? 4."; Reg.: art. i 0 . O  n.O 4.O). Nos contractos 
para a construcção de estradas pode, porem, o pagamento 
das empreitadas ser feito em terrenos marginaes a ellas 
(Reg. : art. 42.") ; - e)  Minas, pedreiras e fontes de aguas 
mineraes (Lei: art. 8." n." (i."; Reg. : art. 10.O n.O 6."); 
- f )  Servidões indispensaveis a utilização de bens do 
Estado (Lei: art. 8 . O  n.O 7."; Reg.: art. 10.O n.O 7.'); 
-g) Nascentes de agua potavel: que seja conveniente 
reservar para uso puhlico (Reg.: art. 10." n." 8."). 

Em qualqiier caso respeitar-se-hão as servidões exis- 
tentes ao tempo da concessão (Lei; art. 8." 5 iinico; Reg.: 
art. 10." 5 unico) e o Estado conservara sempre: o direito 
de expropriação por utilidade publica sem indemnização, 
salvo quando se trate de construcçóes ou servidões a ellas 
iriherentes; o direito As minas, pedreiras, nascentes de 
aguas mirieraes ou potaveis; o direito de sujeitar a regi- 
men especial a esploraçáo das mattas e florestas (Reg. : 
art. 11." e $ uriico). Os terrenos jii cultivados ou destina- 
dos a constr~icçóes, bem como os terrenos confinantes 
n u m  zona de 80 metros com a costa maritima ou com 
lagos, lagoas e correntes naveçaveis, estão sujeitos a regi- 
mens especiaes, como veremos. 

C l & @ ~ ã o  dos terrenos. -Para se determinar a uni- 
dade e o preço, que servirão de base i adjudicação, a 
competencia para effeçtiiar concessões dos governos locaes, 
a fhrma do processo e para se iriventariar os bens do 
Estado mandaram-se classificar os terrenos (Lei: art. 10.' ; 
Reg.: art. 29."), de modo especial para cada proviricia (Lei : 
art. 9." ; Heg. : art. 30.O) pela Commissão das terras (Lei: 
art. 4.1."; Reg. : art. 31.'). Os terrelios devem ser distri- 



buidos pelas seguintes classes, cada uma dellas ainda 
susceptivel de divisões e sub-divisões : - a) Terrenos com 
Construcçóes oii a ellas aiinexos; - b) Terrenos prepara- 
dos para construcções ; - c) Terrenos destinados a centros 
de colonias agricolas ; - d) Terrenos cultivados ; - e) Ter- 
renos incultos, mas proprios para cultura ; - f )  Terrenos 
adequados a culturas especiaes de geiieros coloniaes; 
- g) Terrenos para pastagem ou exploração florestal ; 
- h )  Terrenos inciiltos, aptos para a exploração com- 
mercial (Lei: art. 12." e $ unico; Reg. : art. 32.O e § unico). 
A commissão das terras elaboraria um cadastro, qtie seria 
enviado ao governo da metropole e, quando approvado por 
este, devolvido ao governador da provincia para ser regis- 
tado e arcliivado (Lei: artt. 0.0 a 17.O e 38."; Reg.: 
artt. 33." a 37.')). A classificação dum terreno ser i ,  
porem, dispensada se ainda não estiver feita quando elle 
fbr requerido para concessão (Inst. cit. : art. 9.'; conf. 
Uei: artt. 20." e 24."; Heg. : art. 38.O). 

Cornmiss&o das terras. -Presidida pelo respectivo go- 
vernador, ou pelo governador geral, com voto de qua- 
lidade, funcciona em cada districto uma commissão das 
terras, constituida pelo cons~rvador, pelo delegado do 
procurador tla corha e fazenda, pelo escrivão de fazenda, 
pelo agronomo e pelo cliefe agrimensor do districto (Lei: 
art. 4 0 . O  ; Reg. : art. ti4.O). Incumbe A ~ommissão  : infor- 
mar os pedidos de concessão; velar pelo cumprimento 
das clausulas dos contractos e na falta delle promover 
a sua annulação c rescisão, orgaiiisar o cadastro dos 
bens do Estado, a sua classificação, a sua divisão em 
lotes, 3 fixação clo preço I)nse dc arrematação; fiscali~ar 
a demarcação dos terrcnos t2 it tli\isáo dos predios fo- 
reiros ao Estado; consiiltar sobre a opportunidade e 
jristiçu cln remoção dos iricligenas e suhstitiiição, demar- 
caç'io e arrendamento de glebas; fazer a ~lemareaç'io e 



levantamento dos terrenos a conceder (Reg. : art. ;;i. 
a 55.O). 

Cadastro. - Para a elaboraçáo do cadastro seguir-scl-liri 
o seguinte processo: - 4.") Sei-ão convocados todo, o, 
concessionarios a apresentarem no prazo dum anno o> 
documentos comprovativos dos seus direitos, cuja proc-c- 
dençia sera examinada pela commissão, levantando esta 
auto das irregularidailes encontradas nos processos de 
concessão findos e promovendo judicialmente a reversáu 
para o dominio do Estado dos terrenos illegitimamante 
occupados (Reg. : art. 56.' a 62.O). - 2 . O )  Levantar-se- 
lião plaiilas parcellares, segundo determinados preceitos 
teclinicos, dos terreiios, dando-se para isso preferencia aos 
centros de popiilação e outros terrenos de maior impor- 
tancia; cada terreno sera numerado, indicando-se na 
planta, se necessario fdr, as suas divisões e subdivisões. 
(Reg. : art. 63." a 70.O) - 3.') Estudo, classificação e ava- 
liaç8o dos terrerios, Para proceder 6 classificação e avalia- 
ção dos terrerios reunira a Commissão todas as iiiformações 
ofíiciaes ou particulares que llie poderem ser uteis e lan- 
çarii em folliiis soltas todas as iriformações referentes a 
cada lote (Reg.: art. 71.' a 76.'). O cadastro ser i  archi- 
vado, serviiido cle base para o lariçamento da contribuição 
predial, ficaritlo as respectivas despezas de organização a 
cargo das tlifTcreiitcs colonias (Heg. : art. 77.' a 79.'). 

Serviços de agrinl1~nsz6rn. -Ficaram a cargo de secções 
especiaes em Aligola, Moçambiqiie e India e dum simples 
empregado do quadro das obras publicas nas restantes 
çolonias ; os agrimensores serão sempre nomeados de entre 
os coiicluctores de obras l~ublicas e podem ser empregados 
eni serviqus de ol~ras publicas (Ileg. : art. 0.' a 87."). 

Por y z ~ e n  são feirccs cts concessões. - O governo da mc- 
tropolc potlc fazer coricessfies dentro dos seguintes limi- 
tes: - a) htt: 2lliec;tares lios centros de população euro- 



peia e ati: 5 hectares nos seus suburbios; - b )  Até $0 
hectares de terrenos proprios para centros de coloi~ias 
agricolas; - c )  Ate {:O00 hectares no districto de Lou- 
renço Marqiies, 250 hectares em Caho Verde e na India: 
25:000 hectares lia Guine e em Timor, 50:000 hectares 
em Angola e bIo$amhique, exceptuado o districto de 
Lourenço Marqiies (Lei: art. 96." ; Heg. : art. 1 7 . O ;  Dec. 
de 4 de jiilho de 1905: art. I."). Os governadores das 
proviiicias ou dos districtos autonomos (Heg. : art. 245.@) 
podem fazer concessbes atS ao decimo das areas acima 
indicadas, ficando sujeitas á approvaçáo do governo da 
metropole, qiie p o d ~  livrcmcnte nega-la (Lei. : art. 9 7 . O  ; 
Reg. : art. 48."; Inst. : art. 47.O; Dec. de 16 de novembro 
cie 1905). Todos os annos deve ser apresentada ás Cdrtes 
uma relaçáo de todas as concessócs fcitas no anrio anterior 
(Lei : art. 87." ; Reg. : art. 220."). 

Em terrenos riáo contigiins podem os governadores fazer 
concessões successivas a um mesmo individiio, comtanto 
qne na totalidade não excedam o limite maximo imposto 
h competeiicia do governo c~i i t ral  (OtT. de 13 de novem- 
11ro de 1903). 

A quem podem ser fcitas concesaóes. -Podem ser feitas 
concessões : aos ciilad3o.s portuguezes com capacidade para 
contratarem; por aforamento aos estrangeiros naturaliza- 
(10s ou residentes ha iriais de seis mezes em territorio 
portuguez, se se sujeitarem no referente á concess90 ás 
leis e trihunacs nacionaes, caducando ella logo que irivo- 
quem qiialqrier juristlicç5o estrangeira, e se escolherem 
clomicilio c representante portugiiez cjiiantlo sc ausentarem 
do reirio ; a sociedades portiigliczas, com sede em terri- 
torio portiiguez e constitiiiilas de liarmoriia com as leis 
nacionaes, não podendo neiilium particular transferir para 
ellns a sua cancessão sem auto]-izaçso do governo (Lei: 
arlt. 4Y.O a 44."; Reg. : artt. '-13." a 2G.O ; Ilist. : art. 45.' 



8 3.Q). Os individuos ou sociedades, que directa ou indi- 
rectamente tenham obtido alguma concessão, náo poderão 
receber outra sem terem cultivado pelo menos metade 
dos terrenos primeiramente concedidos, sob pena de annu- 
lação sem indemnização da segunda concessão (Lei : 
art. 27.' e 20.O ; Rcg. : art. I!)." ; Oi'f. de 14 de oiitiibro 
de 190.",. O iridividuo, que requerer a concessão dc toi~rib- 
nos ainda r130 demarcados of'ficialmerite, tem o direito dtl 
prefereiicia (Lei : art. 38." ; Reg. : art. 116.O), de que pode 
fazer uso por simples declaração escripta, quando não 
compareça ao acto do concurso para a adjudicaçáo (Dcc'. 
de 6 de agosto de 190'1 : art. 4.O). Os concessionarios não 
se podem reuiiir para explorarem em commum as suas 
coricessfies sem autorização do governo, que não lties po- 
dera ser dada quando o terreno que ficaria pertencendo 
i socictlade exceder o limite maximo das coricess0es (Lei: 
artt. 30." e 3 1 , O  ; Reg. : art. 20.O e § uriico). O goveriio 
pode tarnberri coriceder gratuitamente terrenos as corpora- 
ções ridiiliiiistrativas e ate 1:000 liectares tis missões catlio- 
licas (Lei : artt. 45." e 46." ; Reg. : artt. 14.O, "L.' e 28.'). 

Syster,~as de concessão. - 0 s  systemas de concessáo 
legalmciite adinittidos são : a venda, o aforamepto, o arren- 
damento e o regime11 dos prazos da coroa, variando o seu 
emprego nas diversas provincias náo se admittindo, geral- 
mente a venda para terrenos incultos (Lei: artt. 32.O, 33.' 
e 37."; Reg.: artt. 13.' e 416.") e variando o foro nas diver- 
sas coloriias (Lei : art. 39.O ; Reg. : art. 39.O). A adjudica- 
çáo das concessões serli sempre feita em hasta publica, pre- 
cedida da publicação de aniiuncios e da prestação pelos 
concorrentes duma caiição de 300 reis por hectare, em 
diiilieiro ou titulos de divida publica depositados no cofre 
da fazenda provincial ou districtal ou na Caixa Geral dos 
Dcpositos ; os ariiiuncios publicam-se com antecedencia de 
60 dias e são acompanhados dum edita1 convocando os 



interessados a apresentarem no prazo de 40 dias quaes- 
quer reclamações contra a concessão ; a base da licitação 
& a importancia do foro offerecido; seja qual fôr a area 
requerida nunca a importancia do deposito poderi ser 
inferior Li corresponclente a 100 hectares ; a licitação faz-se 
geralmente por escripto (Lei : art. 34.' ; Reg. : artt. 81.0, 
40." a 5O.O e 1442.' 5 unico; lnst.: artt. 10.O, 11.O, 46.O, 
18.O a ?O.'; Dec. de 6 de agosto de 1904: art. 2.O, 6.O 
e 7.'). 

Regras geraes. - Em toda e qualquer concessão o Estado 
reserva-se: o direito A expropriaçso sem indemnização 
para a construcção de obras de utilidade publica ; o direito 
4s minas, pedreiras e nascentes de aguas mineraes ou 
potaveis não concedidas expressamente ; o direiio de sub- 
metter a um regimen especial a exploração das mattas e 
florestas (Lei: art. 22." ; Reg. : art. 11.O). 

Em 1901 consideraram-se nullas e caducas todas as 
concessões suspensas pelo Decreto de 27 de setembro de  
11894; as concessões feitas pelos governadores nos termos 
do Decreto de 14 de oiituhro de 1891 e ainda náo con- 
firmadas e os pedidos de coricessáo ainda não resolvidos 
só poderam ser corisicieratlos mediante novo requerimento 
e nos termos da nova legislaçáo (Lei: art. 83.O; Reg.: 
art. 226.O e $ unico). As acções necessarias para tornar 
effectivos os direitos i10 Estado em materia de concessões 
devem ser intentadas pelos delegados do procurador da 
coroa e fazeiitla nas comarcas respectivas (Reg. : art. 216.O). 

Processo das concessfies. -No processo administrativo das 
concessões ha a distiiigilir varias pliases a saber: 

1 .a) - Processo preparatorio. - Os pedidos de concessão 
são feitos em requerimelito, acompaiiliado ou não da 
planta do terrerio (off. de 1 4  de fevereiro de 1901c), diri- 
gido a sua magestade ou ao governador da provincia e 
entregue na Direcção Geral do Ultramar, na Secretaria 



do governo da provincia ou na do governo (10 districto 
respectivo (Reg. : art. 9 0 . O ;  Inst.: art. 14.' ; Dec. de 6 de 
agosto de 1904 : artt. 1.O e 3.'). O requerimento menciona 
a situação e corifrontação do terreno rcquerido, pocleildo 
nesta parte ser rectificado em caso de erro (Off. de 11 tle 
fevereiro cle 190'1), o fim a que elle se dcstiiia, o fdro 
offerecido, e demais esclarecimentos uteis e deve ser 
acompanhado da declaração de jh haver o requererite 
recebido ou náo outra coiicessáo, tlo conhecimento dum 
deposito de 50 reis por hectare feito na Caixa Geral dos 
Depositos ou nos cofres de fazenda proviriciaes ou dis- 
trictaes e, sendo o requerente estrangeiro, da prova da 
naturalização ou residencia e da declaração de em tudo se 
sujeitar as leis e tribunaes portuguezes (Reg. : art. 91."; 
Inst. : art. 15.O e 5% ; Dec. de 6 de agosto de 1905: art. 2.O 
3 unico). Quando se apresentarem ao mesmo tempo varios 
requerimentos será dada a preferencia ao pretendente 
mais habilitado a explorar a concessáo ( ~ e g . :  art. 95.'). 

Os pedidos de concess80 são communicados telegra- 
phicamente ao governador da provincia iio prazo de 10  
dias e dentro do mesmo prazo anniliicia-sc rio Diario do 
Govergzo r4ue decorridos 60 dias se procsetlerh h adjudic.aç50 
da concessão em liasta publica; por seu lado o governador 
da provincia publicara o annuncio e convocara os interes- 
sados a allcgarem por escripto no prazo de 40 dias pe- 
rante o governador do districto qnalqucr relamação contra 
a concessão pedida (Inst.: artt. 16.' a 2O.O; conf. Reg.: 
artt. 40.O, 43.', 90." # 2." e 93."). Feita esta publicação, 
um delegado da commissão das terras verifica se ha algum 
impedimento que sc opponlia ii conccssáo requerida e 
qual a situação dalguma outra coiic-essão que haja jd sido 
feita ao mesmo requerente, commuriicarido ao $o\  (:mo, 
por intermedio do governador da provincia, o resultado 
das suas investigações (Inst.: art. 21."; corif. Reg.: 



Sol 

artt. 92.O e 93.O). As reclamaç'oes, que porventura se 
apreseritem, sáo communicadas telegraphicamente ao go- 
verrio da metropole e são por elle decididas, ouvidos a 
junta consiiltiva do iiltramar, o prociirailor da corda e fa- 
zenda da coloriia e o seu governador, que as recebe do 
governador do districto e as envia para a metropole (Inst. : 
art. 22.'; neg. : artt. 07.O e 98.')). 

Se a concessão for da competencia do governador, o 
requerimento i! enriatlo ti secretaria do governo geral e 
remettido ou (lerolvido ii secretaria do governo do dis- 
tricto com iim exemplar do edital para reclamações a 
puljlicar (Dec. de (i cle agosto cle 1904 : art. &.O; Iiist. : 
art. "L.'). O annuncio para a hasta publica e o reft~rido 
edital publicam-se no Boletim Of/icial da Provincia e o 
pedido e o dia da arrematação communicam-se telegra- 
phicamente ao goverrio da metropole, [)ara serem publi- 
cados rio Diario do G o u e ~ . ~ t o  (Inst.: artt. 26.O e 27."). h 
formula dos editaes 6 uiiiforme e esta oficialmente deter- 
minada (Off. de 5 de dezeml~ro de 1002 e de 16 de 
janeiro tle 1903). Quanto tis averiguações e As reclamaçóes 
observam-se as normas j i  ditas, salvo a diffeerença de não 
se sobrethstar rio :rriclaniento do processo por motivo tlo 
jiilgamenlo das reclamac;ões (Inst.: artt. %.O e 20.') 
2.") - Praça pnblic~a. - Os coriciirsos para adjiidic:içáo 

el'fectiiani-se perante c*i)mniissUes riomeatlas pelo governo 
o11 pelo governador geral, a ciijo presidente são dirigidas 
as propostas em carta fecliada escriptus em portuguez e 
contendo iiidicação do preço ol'ferecido, declaraçáo tle 
acceitaçao (ias: ol)rigaçót~s mencionadas rios aiinuncios, 
procuraç5o c~iiando o csoiicorrerite s(! iiZo apresentar pes- 
soalmente e certilicado do tleposito atraz indicado (conf. 
Irist. : art. 23." 5 1 .O ; 1)ec. tle 6 de agosto de 1904 : 
art. 2.O); não satisfazendo a estas coniiições as propostas 
coiisicleram-se iiullas e nunca se attendc a quaesquer van- 
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t agens offeracidas independentemente do preço (Reg. : 
artt. 102.O a 106.O; Inst.: art. 23.O). A praça inicia-se 
pela leitura do annuncio e do relalorio das averiguações 
feitas pelo delegado da commiss30 das terras e em seguida 
durante uma hora recebem-se propostas, que são nume- 
radas e ruhricadas e depois abertas e lidas pela sua ordeni 
(Heg. : artt. 107.O a 109.'). Verifica depois a commissZo a s  

habilitações dos pretendentes e 16 a lista dos habilitados. 
podendo contra ella receber quaesquer reclamações, e em 
seguida as offertas t le preto, podendo haver licitação 
verbal eiitre os que offereçam egual preço (Reg. : artt. 110.O 
a 112.O). Terminados estes actos, que devem realisar-se 
sem interrupçáo, considera-se terminado o concurso, Ia- 
vraiido-se um auto de tiido o que nelle houver occorrido 
(Reg.: art. 113.' a 113.'). Se houver concorrente coiii 
direito de prcf(:reiici;i por ter requerido a coiicess%o de 
terrenos ainda iiao dcmarcaclos, pode clle usar desse di- 
reito, nao compareceritlo, mediaiitc a entrega duma decla- 
ração escripta do preço até ao qual quer exercer a pre- 
ferencia, de que se fará uso, leiiilo-a depois da licitação, 
se a offcrtri do pretendente privilegiailo tiver sido excedida 
por outras (Uec. de 6 tle agosto dt: 1904: art. 5.'; Rrg.: 
art. 116.'). Depois orgariisa-se o processo do concurso 
abrangendo : o processo preparatorio ; os exemplares do 
Diario do Governo oii clo Boletim OIJicial, em que se haja 
publicado o annuncio, a commu1iicaç2o feita pelo delegado 
da commissão das terras: a relaçáo dos concorrentes pre- 
sentes ao concurso, a lista dos julgados habilitatlos, os 
doc~imentos apresentados pelos candidatos excluidos, as 
reclamações c protestos dos concorrentes e o auto do 
concirrso (Reg.: art. 117.O; Inst. : art. 24."); se a con- 
cessão for da competencia do governador o processo náo 
compreliende exemplar nenhum do Diario do Goz)er.no, 
riem o auto do concurso (Iust. : art. 31.O). 



3.") - Adjudica@ da conce$siio. - Os processos são 
remettidos aos governadores ou ao governo da metropole 
para nelles lançarem o despacho de adjudicação, que o 
governo da metropole farh publicar no Diario do G o v ~ ~ n o  
no prazo de 8 dias, dando delle coiihecimento por tele- 
gramma ao governador da pro~incia  (Iiist.: artt. 32.O e 
33.' ; Reg. : artt. 1 18.' e 119.') ; se a concessão fhr feita 
pelo governador da provincia, sera o respectivo despacho 
publicado no primeiro numero do Boletim Oficial e s e r i  
enviada copia do processo ao governador do districto 
lnst. : art. 34.O ; Reg. : art. 120.'). Piiblicado o despaclio, 
os concorrentes a quem a adjiidicação i150 haja sido feita, 
podem levantar os seus depositas (Inst.: art. 3S.O; Reg.: 
art. 121 .O) ;  o concorrente adjudicatario far;i o seu deposito 
de cauçáo na Caixa Geral dos Depositod, ou nos cofres da 
provincia ou do districto, na raz5o de 300 reis por hectare, 
não podendo ser riiiiica inferior 6 quantia correspondente 
a 100 liectares, e tlilpois disso poderli levantar o seu pri- 
meiro deposito (Reg.: art. 125.' $ 4.'; Inst.: artt. 36.", 
10.' e 11.O; Dec. de 6 de agosto cle 1904: artt. 6.' e 'i.'). 
Apresentado o certiticado de deposito sera o decreto de 
concessão publicado rio Dinrio do Gozw-no no prazo de 8 
[lias (Iiist.: art. 37.0; Reg. : art. 422.') ou no primeiro 
numero qiie a seguir se piil,licsar do Boletim Of/ic.iul (Iiist. : 
art. 38.'; Reg.: art. 19'1."). Neste sepiindo caso a portaria 
de concessão e a copiii tlo proi'esso serão enviadas ao 
governo da metropolr, rliic tom:irli uma resolução acerca 
(Ia concessão no prazo de 4 3  dias, çommiiiiicando-a ao 
governador para ser publicada no Boletiv~ Olicial e de- 
volvendo-lhe a portaria original (Inst. : art. 39.' ; Reg. : 
art. 123.'). 

Publicado o diploma de concessão o concessionario pode 
utilizar-se do terreno, salvo na parte acerca da qual ainda 
liaja reclamações pendentes, das quaes lhe ser8 fornecida . . 



uma nota (Inst.: art. 40.O), e recebe o alvarh de concessão 
na repartição competente (Inst.: art. 44 .O;  Reg. : art. 12D.O). 
Quando esta possua todas as informações necessarias para 
elaborar os referidos alvaras, convocara por aviso publi- 
cado na follia official os c?ncessionarios a que se  apreseri- 
tem no prazo de 8 dias para receberem esses diplomas, 
pelos quaes pagarão o sêllo e emolumentos devidos (Dec. 
de 21 de outubro de 1903; Inst. : art. 42.O; Reg. : 
artt. 425.' e 126.O). 

4.' - Operaçóes no terrmo. - Recebido o alvarh, o con- 
cessionario declara no prazo de 60 dias se quer fazer a 
demarcação com pessoal oficial ou com pessoal seu e no 
primeiro caso prova haver depositado no cofre da fazerida 
do districto a quantia necessaria para o pagamento das 
respectivas despezas (Inst. : art. 43.O; Reg- : artt. 130.O e 
134.'). No prazo de 30 dias iniciam-se os traballios de 
demarcaç%o, a que assiste uma delegaçlao da commissão 
das terras e podem assistir, sendo para isso convocados 
por annuncios, os proprietarios de terrenos limitrophes; 
a demarcação (leve-se fazer com a possivel brevidade, re- 
quisitando-se para isso o pessoal teçlinico iiecessario e 
por ocçasiáu della o concesaioriario declarari se quer ou 
1150 qiie se proceila i rcmocâo 113s palliotas dos iiidigenas 
situadas no seu terrerio (Inst. : art. 44." Reg. : artt. 132.", 
1:13.O e 13!).O). Se a dcmarcaçáo for feita por conta do 
concessionario, deveri este communicar com antecedencia 
tle "2 (lias o dia em que ella começa ao goverriaclor do 
districto, que a farh fiscalizar por um empregado teclmico ; 
iião se começando a demarcaçáo no prazo de 30 dias ou 
interrompendo-se ilepois sem motivo justificado, s e r i  man- 
dada completar oficialmente a custa do concessionario 
(Inst. : art. 45.'). No decurso da demarcação poderão ser 
recebidas reclamaçóes por escripto, que serão decididas 
pelo governudor da proviricia em coiisellio (Keg. art. 433.'). 



A medida que os terrenos vão sendo demarcados, vae 
o coiicessionario tomaiido posse delles (Reg. : art. 138.O). 
Dois anrios depois, não estando o terreno cadastrado, 
s e r i  a sua planta levantada pelo concessionario ou A sua 
custa pelo pessoal oficial, segundo certas prescripções 
tecliiiicas e applicando-se em materia de prazos as mesmas 
normas relativas i delimitação; da planta tiram-se tres 
exemplares, destinados ao concessionario. ao processo de 
concessão e ao archivo da commissão das terras (Reg.: 
artt. 140.' a 15;Y.O). 

ti." - Itegisto. - O alvarh de concessão é registado por 
extci~so num livro espccial da conscrratoria, de harmonia 
com o regiilameiitu ilo registo 1)redial iiii inetropole de 20 
de jaiieiro de 1808, bem como os arreiidamentos por mais 
de 4 annos, a Iippotliec'a e o oiins empliyteutico (Reg. : 
artt. 146.' a 150.O). 

Sanc.c.ões ~~t,(res.-Sáo niillcls os actos e contractos 
celebrados ],elas sociedatl~s e cnonc'cssionarios, 1wm como 
1)f:lo goveriio e goverr1;ictores tliis c+oloiiias, contra as detar- 
miiiações legaes reftli-idas (1,ci: ~irtt. 84." e 8;i.O ; Reg. : 
ai'tt. 24.17.' e 218.O). As concessloes podem ser annuladas 
em decreto fundamentado, oiivida a jiirita consultiva do 
ultramar, cabendo a iniciativa dos respectivos processos 
i commissão das terras ou aos governadores de provincia 
e de districto (Reg.: art. 29.' e ,$ unico). 

li~gitnens especiaes. 0s regimens especiacs communs a 
todas as colonias são os seguiiites: 

1 .O) - Terreiios para coiistriicções ou jri cultivados. - 
São vendidos em hasta pnhlica ou aforados (Lei: art. 25.O; 
Reg.: art. 1:i.O; Dec. de 27 de novembro de 1W2:  
itrt. 1.O) .  Publicado o d~spaclio de adjiidicação, o conces. 
sionario tem de apresentar na repartição de obras publicas 
no prazo de 30 dias o plano e alçado cla construcçáo que 
pretende lovantar, o qual potierh sei' approvado ou rejei- 



tado pelo chefe da mesma repartição, tendo de ser  mo- 
dificado de harmonia coní a sua decisão ; os mesmos docu- 
mentos tcem de ser apresentados na secretaria do governo 
respectivo (Reg, : artt. 127.O a 129.O). A autoridade ilue 
fizer a coiicessão fixari o prazo de 1 a 3 annos para a 
realizaçáo da construcção; se no fim do prazo esta iiáo 
estiver terminada, o concessionario pagari annualmeiite 
li00 reis por cada metro quadrado clo terreno destinado a 
çoristriic~õcs, onde cllas airida não existam (Dec. de 47 
tle iiovcmbro de 1902 : artt. 1.' a 3 . O ) .  Se no fim duni 
prazo conceditlo de novo ; io  c-oi~cessionario este não tiver 
terminado as construcçóes, s e r i  resciiidido logo o coii- 
tracto (Dec. cit.: art. 4.'). Estas disposições não s e  appli- 
cam As concessóes feitas antes da promulgação da Lei de 
1001 (Dec. cit. : art. 5.O). 

i. L. o ) - Terrenos marginaes. - Os proprietarios de ter- 

renos çontiguos a uma zona de 80 metros, marginal da 
costa miiritima ou (10s lagos, lagoas e rios navcgaveis, 
~ocleni arrendar serviclões sobre cssa zona até, i extensfio 
de 20:000 metros quadrados e construir nellas caes e 
pontes-caes (Inst.: art. 1.O). Estas servidões são requeridas 
ao governador do districto, qiie envia o requerimento ao 
goverri;itfor da pro\-iiicia com o parecer do capitão do 
porto oii do clicfc! clo serviço tlc ul)ras publicas ; o gover- 
nador tla provinci;~ juiita-llie a iiiforniação do director do 
circulo ou do clieft: do serviço aduaneiro e envia-o ao 
govcriio da metropole, que communica telegraphicamente 
a sua resoluçáo ao governador da provincia para este a 
publicar cm portaria I IU  Boletim Oficial (Inst. : artt. 2.' 
a 9."). As serridGes arreiiilam-se por 10 annos, ao preço 
minirno de ;i0 rkis por metro quadrado, pago adeantada- 
mente aos semestres; os nrr~ndatarios teem de construir 
os aterros necessarios para t l ( l lcxa dos terrenos e de os 
proteger para evitar assoriamentos, carecendo de autori- 



zação do governo para trespassarem as suas concessões, 
cujos limites do lado do mar ou dos rios são fixados pelo 
chefe do serviço de obras publicas ou pelo capitão do 
porto ; o governo pode tomar conta da concessão antes de 
findo o seu prazo, pagaiido pelas obras effectuadas, cujos 
projectos carecem da approviiç5o (to cliefe da secção de 
obras publicas, tantos decimos do seu valor quantos annos 
faltarem para o fim da concessáo (Inst.: art. 6.O). Para 
facultar a outros o uso de caes ou ponte-caes e necessario 
obter autorização do goveriio e pagar a este pelos serviços 
por elle prestados taxas eguaes As que elle cobrar nòs caes 
e pontes-caes que directamente explore (Inst.: art. 7.O).  

3.") - Terrenos para pastagens. -Nos terrenos afora- 
dos e clestiiiaclos a pastagens admitte-se a reducção do 
foro a metade quando o coiicessionario nos "Lnnos ante- 
riorcs haja apasceiitaclo em cada 10 liectares pelo menos 
duas cabeças de gado grosso ou quatro cle gado meudo; a 
rcciucção elevar-se-lia a ' 1 6  do fôro se O referido facto se 
tivor dado durante 4 atinos, mas cessara b g o  que a con- 
cessão náo se conserve no devido estado de hom aprovei- 
tamento (Ilcç. de 23 de abril de 1908). 
4.") - Terrenos para a cultiira do algodão. -Os terre- 

nos para cultura do algo(l5o sso aforados em extensões 
inferiores a 1:000 hectares, ao preço de 10 reis por 
licctare, sem hasta publica e admittindo-se a remissão do 
foro quando j i  estiver ciiltivada a quinta parte da con- 
cessão, como o deve estar iio fim de 2 annos; no fim de 
5 annos toda a concessão deve estar cultivacla, sob pena 
da rescisão da concesslao ou da imposição duma multa de 
100 a 500 rkis por licçtare clesaproveitado, revertendo 
para o Estado as fritc~ót~.; de terreno sobre as quaes haja 
incidido durarite :I annos essa multa. Os concessionarios 
sáo dispensados do deposito por caução. Estas concessões 
sáo sempre feitas pelos governadores, s6 sendo riecessaria 



a autorização do governo para a sua transfereiicia o11 
alienação (Dec. de 20 março de 1006: art. 2."). 

O processo para estas coricessóes foi minuciosamente 
regulado pelo Decreto de 15 de fevereiro de 1908. 

a) Cabo Verde. - Differe nesta colonia o regimeri tl;i. 

coiicessóes coriforirie se trata de terr~i ios  destinados <I 

cultilra, a edificações, tle terrenos marçinaes ou de trrrp- 
nos j i  occupados e valorisados. Vejamos pois as especiali- 
dades de cada iim (lestes repimens: 

Terr~l~os para c'llltz~ru. - O governo não pode conceder 
mais de "L50 Iiectares destes terrenos (Lei: art. 15.", 
lleg. : art. I? .") .  Para se proceder as concessões tem ;i 

commissão das terras de separar os baldios que cleveni 
servir de logradoiiro c.oinmiim e os que podem ser aliena- 
das, dividirido estes em lotes corresl)oiiclerites ao numero 
tle famili;is visirilias, c-iijos calicf(.s sej;im ha mais diim 
aiino c.oml)artes na sua friiicão; assim inventariar-se-hão 
toclos os baldios, separando cis irlicnaveis dos inali~naveis, 
oiivid;is as caniaras miinicipaes (Ltli: art. 73."; Reg.: 
artt. 464." e 16s.'). Posto isto, solwe proposta das cama- 
ras municpaes e ouvida a commissão das terras, mandara 
o goverriaclor da provincia organizar o cadastro dos bens 
do Estado (Lei: art. 74."). Todos os concessionarios s3o 
ol-~rigados a plantar 10 arvores por hcctare em cada anno, 
até terem plaritaclo em media 50 aryores, e a fiscalização 
tlo cumprimento desta obrigaçao esta cs1)ecialmente a 
cargo da commissáo tias terras, que indicara o typo de 
arborisaçáo proprio para cada consellio; em S. Tliiago, 
Santo Ant3o e Brava (leve liavcr, a custa da provincia, 
viveiros que forneçam gratuitamente as sementes, pés c! 
cstacas 11cc'essarios (Lei: artt. 69.O a 71."; Heg.: artt. 471." 
a 173." e 52.' n.O 8.'). Todas as I:oncessííi~s tle haldios 



s8o feitas, não pelas camaras miinicipaes (Off. de 28 de 
julho de t902), mas pelo governador da provincia, per 
ptoposta da camara municipal e ouvida a commissão das 
terras (Lei: artt. 72.' e 7.S."). As concessões são feitas 
nos termos do art. 429.' do Codigo Administrativo, salvo 
pequenas modificações (Lei: artt. 37." e 68.O). Assim os 
terrenos baldios são aforados aos chefes de famitia, con- 
forme as quotas que Ihcs pertencerem na ílivisão, salvo 
se elles os recusarem, pois então serão adjudicados em 
liasta publica (Lri: art. 7G.O; Reg. : artt. 165.O c 170.O). 
O fôro iniiiino, suscrptivel de revisáo e remissão, foi 
fixado rm 100 réis por Iitlctare, emqiiarito náo se fizesse 
a avaliaçao oflicial (Lei: artt. 39." 75.' e 77.O). O processo 
ticb cuiicessão C! o seguiiite: a camara miinicipal organiza 
uma lista dos chefes de familias e piiblica-a durarite 30 
dias; decorrido esse prazo, decide as reclamafles apre- 
seiitaclas, com rrciirso para o coriselho de provincia, com 
effeilo suspensivo, iriterposto no prazo de 30 dias e ilcci- 
(lido em egual prazo; segue-se o sorteio tlos lotes, em 
se.si5o da camara, aiiiiiiiiciada ITi dias antes, haveildo o 
direito de recorrer, cm caso de desegualclades ou irregu- 
laridades no sor t~ io ,  para o coiisrllio de provincia no prazo 
de 30 dias ; depois apresenta-se ao governador a lista dos 
chefes de familias e dos lotes que lhes foram distribuidos; 
o governador drspnclia, mandando fazer as concessões e 
fixando o fôro; a camar;i passa por ultimo o titulo de 
aforamerito (Rtlg. : artt. 166.' a 169."). Não é devido ne- 
nhum emolnmeiito, nem imposto de sèllo, registo ou 
outro (Reg.: art. 169.O § unic80; conf. 1)ec. de 26 d e  no- 
vembro tlc 1!)03). 

Terrenos para edificacóes. - Heçiila a coiicessão destes 
terreiios o Decreto de 17 de dci,einl)ro de 19(1s?dara 
cu~u clal,oração j i  o OfTicio de "L (I(> julho dc 1902 man- 
dara colligir elementos. Estes terrerios são requeridos ao 



governador da provincia, que os pode conceder em afora- 
mento ate a extensão maxima de 41 hectares (Dec. cit. : 
artt. 1." a 3.'). Os termos essenciaes do processo são os 
seguintes : informação do requerimento pelo admiiiistraclor 
do concelho e camara miiriicipal e sua remessa á secre- 
taria do governo; despacho do governador mandando 
instaurar o processo ; afixaçáo e publicação pelo admiiiis- 
trador do concellio de arinuncios para a demarcaç50 e 
editaes convocando os interessados a reclamarem, intli- 
caiido ainda a data da praça e a 1)ase da licitação; veri- 
ficação da confrontação e mediçáo tlo terreno, lavrando o 
administrador o competente auto; liavendo reclamaç6cs 
será ouvido sobre ellas o Ministerio Publico e, eonformc 
o seu parecer, seguirá o processo para juizo ou serA de- 
volvido ao administrador; segue-se a praça e a licitação 
perante uma commissão especial ; lavrado o auto da arre- 
matação, vae o processo ao governador para proferir u 
tlesiiacho, que e publicado ria folha oficial; depois o con- 
cessionario tem de apresentar na administraçáo no prazo 
de GO (lias o projecto da sua construc$áo, para ser apre- 
ciado pelo Çonseltio technico ou por um empregado das 
obras publicas; approvado o projecto, lavra-se e publica-se 
o alvará de concessão (1)ec. cit.: artt. 4.O a 13."). 

O producto do aforamento nas areas das povoações, 
que seráo cuidadosamente delimitadas, constitue receita 
municipal; os foros cobram-se sempre como addicionaes 
h contribuição predial. (Dec. cit. : artt. 15.O a 17.O). 

Terrenos na zona marginal maritima. -Podem-se con- 
ceder licenças para occupar estes terrenos a titulo de 
arrendamento, sendo para isso competentes o governo d;r 
metropole ou o governador da provincia, conforme a im- 
portancia das çonstrucções e estabelecimentos que nesses 
terrenos se queiram effectuar (Dec. cit. de 17 de dezem- 
bro de 1!)03 : artt. 18." a 40."). Estas concessões podem 



ser dadas a qualquer individuo, reservando-se sempre 6 
Estado o direito de as expropriar sem indemnização e não 
devendo iiunca as suas construcções impedir o transito 
publico (Uec. cit. : artt. 22.' e 23.O). AS 'conce~sões de 
terrenos margiriaes aiiteriormerite feitas careciam de rati- 
ficação do governo e sO podiam maiiter-se sujeitando-se 
ás disposiçóes do 1)ecreto de 1903 (artt. 25.O e 26.O). 
Este diploma regula ainda os casos de caducidade destas 
coricessões (art. 24.') e os termos do respectivo processo 
(artt. i!)." a 24 .O), subsistindo na parte por elle não alte- 
rada o tlisposto nas Instrucções de 30 de outubro de 
1902 (art. 27.O). 

T e r ~ - e ~ ~ o s  jci ocçupados e valorisados. - Os individuos, 
que sem titulo nem requerimento teiiliam occupado terre- 
nos e nelles tenham realisado hemfeitorias de determinado 
valor, potlem requerer, ate um anno depois da publicação 
rio Boletim Oficial do Decreto de "t (de janeiro de 1910, 
o seu aforamento seiri depeiidencia de hasta publica; o 
faro devitlo ser i  de 330 ou de 330 reis para terrenos 
destiiiaclos a exploraçGes agricolas ou iridustriaes e sertl; 
fixado pela commissão das terras para os terrenos para 
construcções, margiriaes ou situados nas povoações e seus 
subiirbios. O systema de avaliaçáo varia conforme a natu- 
reza dos terrcnos (Uec. de "L de janeiro de 1010; conf. 
Dec. de "L de 1lovern1,ro tle 4 003 : art. 1."; Dec. de 15 
de jullio de 1003: art,t. 1." 110.' e 3.' $ unico). 

V. - b) GuinB (1). - As concessões nesta colonia podem 
ter a extensão maxima de 25:000 hectares (Lei: art. 4 4 . O ;  

(i) Como oxemplo de coricoss6es recentes feitas nesta colonia 
podeinos citar as seguintes : - 1.") Coricossáo em aforarncnto, me- 
diante o foro de i0 r8is por hectare, do 423:000 hectares do terreno 



Reg.: art. 17.O) e fazem-se por meio de aforamento, sem 
remissão de foro na parte continental ou com remissão de 
fbro na parte insular da colonia (Lei: art. 37.O). O afora- 
mento regula-se pelo Codigo Civil, salvas as especialidades 
seguintes: o foro k sempre a dinheiro; o contracto e 
feito administrativamente; o emphyteuta pode adquirir o 
dominio directo, depois de ter cultivado a quinta partc, do 
terreno, pagando 20 pensões annuaes, mas se a remisaáo 
de foros tiver sido permittida a quem não cumpra ;i\ 

condições legaes da concessão s6 o ministro poderli aiilo- 
rizar essa remissão (Off. de 1 2 d e  agosto tle 1903); ria 
falta de pagamento do foro o Estatlo gozii tlo privilegio 
que lhe pertence nos creditos por impostos devidos i fa- 
zenda nacional (conf. Cod. Civil: art. 887.'); o f0ro reduz-se 
a metade, a um terço oii a um quinto, sc o concessionario 
tiver cultivado um qiiiiito, metade oii mais de metade dos 
terrenos; o rmpliyteiita tem de effectiiar um deposito 
como caiição (1,ri: art. 47.'; He;.: art. 151.'). 

O cmphytrutn tem direito :-a) A ;iprovcit;lr os minerios 
e rniiier;ics existcrites rrn alluviáo nos \t3iis terrenos, que 
possam ser extraliidos por apparellios volantes movidos a 
braços (Reg.: art. {tiri .@) ; - h)  Einqiianto náo haja regu- 
lamento especial, a dispor livremente das arvores e plan- 
tações existentes na sua concessão, n3o po(lciitlo, porem, 

no archipclaço (111 Bijagoz n Matliciis I\ibciro de Sarnpaio. A coii- 
cessão dcstiriav;i-SI. :i çrtla1;30 ( l i ,  g;itlo t: a cultiiras tropicaes, 
resalraiido-sc csprcssamentr os (lirtbitos dos indigcnas sobre or 
terrciios cao~iredidos (Dec. de 16 dc jiiiilio dc 19OI).-2.9 Conccs- 
ç%n c111 aforaniciito, mediante o f6ro de i 0  réis por hectare, do 
tci.i.itorio da ilha Pecixe, na extcnsão do cerca de 13:000 Iicctares, 
a Jo;ktliiiiii tie Alriieida Negrão e Jogo So;irc.s lfciides. O territorio 
coiiccditlo iiestiriava-se a explorafòcb.: agi,icolas e nelle se devia111 
rrsci.v:lr 100 hectares, em uma ou n1;iis iinr~cc~llas, para o estabelcci- 
iiic:iito iI;is aiitoridades do governo (l)iv8. 11cb 3 d11 iiovriiilrro dc 1905). 



sob pena de multa, cortar arvores que sirvam de limites 
ao seu terreno ou cuja conservação seja de utilidade 
publica (Reg.: art. 103."). Anteriormente o Estado conser- 
vava certos direitos sobre as florestas dos terrelios con- 
cedidos, cuja exploracão na Guink j i  esta regulada pelo 
Decreto de "L de julho de 1902; pode o concessionario 
das florestas ser diverso do dos terrenos, mas neste caso 
deve indemnizar este dos prejuizos que llie cause (Off. de 
i9  cle novem1)ro de 1904) ; - c) A requerer a prorogação 
do seu contracto um anno antes de elle findar, podendo 
porem ser livremente indeferido o seu requerimento (Heg.: 
art. 161.O); -d) A dividir o seu terreno ern glebas de 
menos de 50 hectares, obtendo para isso autorização do 
governo, que sO Ilie se r i  concedida se elle náo estiver 
sujeito a alguma causa de rescisão (Lei: art. 50.0; Reg.: 
arl. 186."); - e )  A Iiypothecar oii onerar o seu dominio, 
mas o adquerente por via ilc execução tem de se substi- 
tuir ao concessionario em todos os seus direitos e obriga- 
ções (Lei: art. 51."; Reg. : art. 1.X.O). O coticessionario 
s6 com permissáo especial pode constriiir ol~ras  hydralicas 
e desviar rios e ribeiros (Reg.: art. 429."). 

O concessionario e obrigado : - a) il pagar no cofre de 
fazenda da proviiicia até 30 tle junlio o foro de 200 rkis 
por hectare (Lei : art. 28." Reg. : art. 132."); - h )  A 
pagar os impostos leyaes l )e l ;~b suas coiistrucçiies, edificios, 
producções agricolas ou iilcliistriaes (Reg. : art. 153."); - 
c) A conservar em I)om estado, sob pena de multa, os 
marcos de demarcação do seu terreno (Heg. : art. 160."); 
-d) A registar o orius eriipliyteutico, sem o que nunca 
lhe s e r i  recliizido o fôro (Lei: art. 4.9."). 

0 d0flliriiO directo 6 itriprescriptivel (Lei: art. Ei2.O; 
I\eg.: art. 163.'). No fim tlo contracto pode o concessio- 
tiario remover as çoitstrucçí3es e trabalhos que haja feito, 
salvo se o governador com antecedeida de 6 mezes o 



prevenir que o governo os deseja adquirir (Reg. : art. 162.O). 
O coiitracto de aforamento rescinde-se se a ciiltura da 
concessão não fôr iniciada no prazo (Ir h n n o s ,  se a 
quinta parte della não estiver ciiltivada no fim de 5 annos 
ou se iio fim de 7 annos iiáo estiver cultivacla mais da 
quirita parte ; rescindido o c:oritrac.to, os terrenos incultos 
s3o de novo aforados, pagaiiclo-SP o foro ao primeiro con- 
cession:irio, qiie coiitiiiua responsavel pelo foro inicial 
(Lei: art. 148.O; Reg.: art. iWO). O processo a seguir 
e o processo geral jB estudado (conf. Lei: art. 53.O; Irist. : 
artt. 9." a 45.7. 

VI. - c )  S. Thome e Principe. - O systema de conces- 
são usado nesta colonia B a venda, que se regula pela 
legislação applicavel a alienação dos proprios nacionaes, 
salvas as especialidades segiiirites (Lei : artt. 37.O e 
Ileg.: artt. 18-2.' e 194."): Não podem ser vendidos os 
terrenos contigiios a residencias parocliiaes e indispensa- 
veis para uso dos paroclios c os terrenos indispensaveis 
a c~stabelecimentos de instrucçáo publica ou a logradouro 
çoinmum (Reg.: art. 183.'). A venda faz-se por lotes dc 
menos de 50 hectares em hasta piiblica, servindo de base 
de licitaçáo a avaliação feita pela commissão das terras, 
que soffrera reducç5es successivas rias pratas, que subse- 
qiicntemente se hajam de realizar por não terem vindo 
coiicorrc~iites iis praças anteriores (Rrg.: artt. 18'L.O c 
18; i .O) .  O preqo pode ser pago de conta110 em dinheiro 
o11 titulos da divida publica ou em prestações, sendo a 
primeira paga em dinheiro e as seguintes em letras e 
ficando o pagamento dos terrenos garantido pela sua hy- 
potheca (Reg. : artt. 186.' a 188.O). As letras podem ser 
pagas com desconto antes do seu vencimento (Reg.: 
art. 189."). Os pagamentos fazem-se no cofre de fazenda 



da provincia por meio de guias, sendo conferido o al- 
vara de concessão no prazo de 15 dias depois da apre- 
sentação do recibo do ultimo pagamento (Reg. : artt. 190.' 
e 191.O). 

VII. - d )  Angola (1). - O systema de concessão usado 
nesta colonia i: o aforamento com reducçlo e remissão do 
fhro (Lei: art. 37.O)), em lotes de não mais de b0:000 
tiectares (Lei: art. 24.O), sendo o foro de 300 reis por 
hectare (Lei: art. 3!1.") pago rio cofre da fazenda do dis- 
tricto respectivo ( l k g .  : art. 452.'). De resto vigora nesta 
colonia o mesmo regimen geral applicatlo na Gniné, ha- 

(1) Conio eseinplo tlas coricessfies recentes feitas nesta colonia, 
potierrios citar :i.; sepiiintrs: - i .")  Concessão por aforamento de 
1:000 Iicct:tr.t!s i i : ~  regiao (10 A \ i n l ~ i ~ i ~ i ~  a I,. tlc Alhnqunrque e Cornp: 
(Port. de B de jaiiciro de 190'1). -- l.a) I:oiicossão de 50 hectares no 
Luhsiigo a Manuel Siinc:s d'Olivctira, tr;irisfcrida para Galhardo e 
Foriseca (Port. de 31 tlc rriaio de I!)Oi).- :I.*) Concessão de 4:000 
hectares cm Ctlbinda ao Yiscoridc de  Sova Java e outra egual a 
Ft:rriaiitlo tle Salter (;id, arrib:i':'tr~aiisl'oridas para Francisco Vieira 
a iiriiot Scliwaller (Ports. tl(: 18 dc jiillio dc 190'1). - k.a) (:oncessão 
por aforanicnto di. 300 Iieçtar~~s iio A\n~l)»iiii a Aiitoriio Coiito (Port. 
de 3 cie janeiro de 4906). -5 ." )  Coiiccssào por aforamciito de 200 
lrectares no Amboiiii, conccllio dc Novo Iiccloiiilo, a Aiitoiiio Couto 
(Port. de 30 de jaiiciro de 4901;). -6.") C:oiicessão por aforainorito 
de 17328 rnctros quadratli~s tli! tei'r'ttrio lia cidadc tlo Moss:~irictlos, 
para edificaçócs, a Aiitoiiio Avcliiio da Silva, sondo o ftiro aiiniial 
&e I i  róis por metro quadrado (Dec. dc i5  de fcvorciro de i908). 
- 7:) ConcessZo por aforamento a Aritoiiio Piiito Mirarida de 4.:375 
inctros (liladrados dc tcrrcnn iia villa de Wossaiiicdcs, para cdifica- 
1:,6cs c iristal1:lc;òt:s intiustri:les, sorido o ftiro de 1 real por metro 
11ii:ldrado (1)t:c. do 9 d(: jiillio dc 1908). -A 3.° coiicossáo rofcrida 
iicoii pertencendo unicarnentc a Arnot Schwallcr, por este ter adqui- 
rido ern arrematação judicial a parte de Francisco Vieira (Port. de 
6 de junho de 1908). 



vendo, porem, varios regimens especiaes para as seguintes 
categorias de terrenos : 

Terret~os occupados de facto ou já requeridos apltes tia 
yromulr/afão da lei de 1901. - Permittiu-se a coricess5o 
em aforameiito, sem dependencia da hasta publica, nos 
inclividuos que houvessem requerido ja terrenos antes da 
promulgaçáo da Lei de 1901 ou que os tiouvessem occu- 
pado sem rec~uerime~ito rierri tit lo e, ein qualquer dos Y dois casos, tivessem feito nelles )emfeitorias de determi- 
nado valor (Dec. de $1 cle seternhro de 1905: artt. i.', "L0 
e 3."). Para se aproveitareni desta coiicess5o teriam os 
interessados de requererem o aforameiito antes de ter 
decorrido um anno depois da publicaçáo rio Boletim Ofli- 
çial do Decreto tle 20 de setembro de 1906; verificada a 
exactidão dos factos allegados, pelos governadores (10 dis- 
tricto, seriam os requerimentos sujeitos a decisão do 
goveriiador geral, a quem caberia fazer a concessão em 
portaria (1)ec. de 20 de setembro de 1906; Dec. de 1904 
cit. : artt. 4 . O  a 6.O). 1)epois far-st.-liia o deposito de caução, 
seria entregue o al iar i  de çoiit-tlas~o e proceder-se-hia A 
niedição e ilt.limitaf5o do terreno (1)ec. de 1904: artt. 7.O 
a 9 . O ) .  Os foros iiestas concesbócs são tle 300 ou 330 reis 
por 1iec.tare ])ara os terreiios destiiiacloa a eaploraçóes 
agricolas e ii~diihtriaes e são fixados pela commissáo das 
terras para os tlrmais terrenos, serido airitla otwigatorio 
o pagarrieiito dos foros atrazados coritatlos desde a (lata 
do priiriitivo requclrimento ou cleade a prornulgaç30 da 
Lei cle 1901, coiiforme os casos (I)ec. de "L idtl maio de 
1907; conf. Dec. de 1904: artt. 10." e 11."). Aos gover- 
nadores S todavia licito recusar c~iialqiier destas conces- 
,sõrls, e;\porido ao governo os motivos da recusa (Dec. de 
1905 : art. 13.O). 

Terrenos na cidade de Loanda. - O  governo cedeu 3 
cidade de Loanda os terrenos abrangidos lia sua area e 



não occupados por edificios publicas. Por isso nas coriees- 
sões de terrenos para edificações, h respectiva Camara 
Municipal cabt:ni as fuiicções que ordiiiariamente são 
exercidas pelas Iiepartições de Obras Pul)licas (Dec. de 2 
de dezembro de 1900). 

Terrenos nas povongões de Porto Alexandre e Hahicc dos 
Tigres. -O governador tlo disti-icto tle 31oss;irnetles podc 
permittir a colonos portuguezes a occ~ipaç'io de terrenos, 
até 4:000 metros quadrados, para edificações ou para 
installações ~iecessarias A preparar,%) e salga do peixe 
(Dec. tle 19 de seteml~ro tfe 1905: art. 1."). Os termos 
furidamcritaes ilo processo sIo: I-erliierinieiito e plarita ; 
inforniaçáo do cliel'e do coiicellio e tia camara muiiicipal ; 
despaclio do govor.ii;iilor maiiclanilo instaurar o processo; 
editaes para reclamações; inediqáo e delimitação do ter- 
reno, de que se lavra auto: vista ao delegado do procu- 
rador (Ia corda e fazerida ; jiilgamriito pr lo  gover~iador 
das re~laniaçóes, se as houvoi.; vi)iii.ossão da licença; 
çonfirm;içáo pelo governatlor geral (Dec. cit.: artt. 2." a 
6 . O ) .  O occupante p;iga uma reiida de T i  réis por cada 
10 metros qiiattrados, terli de aprovritar a sua tboncess%o 
dentro diiin certo prazo e pode tr;irisfcri-Ia, com aiitori- 
zaçáo do govcrriador geral, mas si) para outro colorio por- 
tugtiez (Dec.: artt. 7 . O  a '3." lL>ort. cie 11 de outirbro de 
1904). As occupaç6es podcm traiisforrnar-se em afora. 
mentos, quando os coiicessionarios teiiliam c-oristruido 
cdificações de certo valor (Llcc. : art. 13."). 

As occiipaçloes por licc>iiça podem tambem abranger 
terrerios marpin,ie;, senclo eiitau a area rnaxima tle cada 
coilcessáo de 800 riietros quaclrados e a reiitla tlr 10 reis, 
em vez de 5 rbis (Dec.: iirt. 10."). 0s colo~ios, que em 
1904 ji occupapaiii terrerios, iiisusct~~)tiveis de coiicessfio 

.rios termos da Lei de 1901, potlein obter licenças para 
continuarem a occlipa-los (Dec. : art. 1 I."). 
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VIII. -e) Moçambique (I). -Nesta colonia não se appli- 
cam as disposições da lei geral de concessões, que foram 

( i )  Corno cxcmplos dc concessões recentes feitas nesta coloni:. 
podcmos citar as seguintes : - 1:) Autorização á Dclago:~ Ua! 
Lands Syridicate Liriiited para conservar por tempo illimitatli~ va- 
rios terrenos na cidade de Lourcriço Marques, sujeitando-sih, n, 
refcrento a csta conces:Ho, as leis e tribunaes portuguezcs (Dec. 
de 3 de setembro de 19031.-2:) Arrciidamentn por 20 amos  a Lou- 
renço Marques Warf Compariy 1,iinited ilc dois terrenos margiiiae? 
crri Lourcriço Marques, coiicoùitlos a Wilcheii e, Ackermarin, con 
o direito de prcfercncia para o arrciid~mcnto de outros terrciiii- 
a conquistar ao mar. A conipaiiliia sujeitou-se ás  leis e tribunae- 
nacioriacs e ficou irihibida de sublocar os seus terrenos (Dec. de :: 
de sctembro de 1903): - 3:) Aforamento a Oswald Hoffrnaiiii dt. 
195 hectares no districto de Lourenço Marques, mediante o paga- 
mento diim fdro anriual de 500 réis por hectare (Dec. de 24 do se- 
tembro do 1903). - &.°) Abramerito a Ismael Abdul Mangii (11. 
822,2800 hcctares de terreno iio districto de Loureiico Marquei 
mcdiantc o foro annual de 1&000 reis por hectare (Dec,. de 2b dt 
setembro de 1903). -S.a) Concessão por aforamento a 1Ieiii.iqiii. 
Salles IIenriques de 597 hectarcs dc terreno no districto dii 1,iiii- 
rcnço Marqucs, para exploração agricola. sendo o fdro de 5.30 rili' 
por hectare (Dcc. do 15 de janeiro dc 19Oij. - 6.0) Aforaiii,liito ;C 

Jainic da Gral;:~ Paixão de 47:062 ii1c:ti.o~ clu;ltlrados dc tcrrciio l i ; ,  

Miiiiliiiana o siiburbios do Lourenço Marcliics, para culturas e pas- 
tagoiis, scrido o foro de 500 reis por 1icict;trc (Dec. -de i6 de inaio 
do 190'1).-7.a) Aforameiito a José Rodrigilcs Fcrriandeu de 5 hitcta- 
res de terreno nos suburl~ios de Loureiiyo Marques, para cultura, 
sendo o f6ro dc 300 réis por hcctarc (Dcc. de 9 de julho de 1!)0&) 
- 8.9 Egual coiicessáo a Joaquim Dias (Dcc. tlc 9 de julho do l!l0&1 
-9.') Egual concessão a Joáo dc Carvalho (Dec. de 9 do jullio 111. 

1904). - 10:) Aforamento a João da Silva Alcobia de 15:4hi! rnotro. 
quadrados de terrcno perto da cidade de Lourenço Marqiics, par;. 
hortas e jardiris, st!iido o ftjro de fiOO r6is por hectare (Uec. clc '21 
de outubro de 190'1). - li:) Aforamento a Fraricisco E'ei,i,t~i i di 1 -  

Santos c Ariialdo da Cunha Rolla Pcreira de 7:2884,2 I i~~i . tn i .~s  11 
terrerio no ,M'chopc, districto dè Gaza, para osplora~áo d:is l11.11it:i- 
ahi existentes e , p a r a  ensaios de cultura das plantas prodiictora' 



substituidas pelo Decreto de 9 de jullio de 1909. Regulou 
este o regimen geral, havendo ainda alguns regimens espe- 

de gutta-percha c siibstancias similares, sniido o foro de 10 r6is 
por hectare (Dcc. de 9 de novembro de 490Q). - 18.') Aforamento 
a Maria Candida Figueira tlc 30:tiOO metros qiiadrados de terreno 
na ~ u c h u a n a ,  suburl-~ios de 1,ourenço &Iarquos, para culturas, scrido 
o furo de 1$500 reis, por licctarc (Dcc. de 17 de iinveuibro de 1906). 
- 43:) Aforamento a Balthazar Freire Cnl)ra] de 5:WO hectares de 
terreno lia bahia de Nacala, districto de Mo~anihique, para cultura, 
sondo o foro de 30 reis por hectare (Doc. dc e do janeiro de 4905). 
- 44:) Coiicossão gratiiita ti missão de S. José do L'hangueno de 
67 Iiectares de toii~itrio tio districto de Loiirc~iip~ I11:lrcliies (Dcç. de 
14 de janeiro dc 1903). - 15:) Afor:~nieiito a Patricio Ferreira 
1,cão dc 23:3"L9 iiithtros qii:drados tle tcrrerio lios siiburbios de 
Lourenço Marquis, liara. cultiira, sc5iido o f6ro de 10#735 reis por 
hectare (Dcc. de 11 clc maio de 1905). - 16.") Aforamento a José 
do Amara1 Leão de 282 ht?ctares no tlistricto de Loiirenço Marques, 
K I : ~ ; L  ciiltiira, seiido o fciro de 300 rkis por liectare (Dec. de 18 de 
~f:tl~riibl'o dc 1905). - 17.n) Aforarneiito a José de Deus, José de 
Paiva, Frniicn Edeiii, Ahilio Meiidcs c Dias Marques Euzebio, de 
300 lirctares cic tci-rerio na Catcmbc, districto de Loiirenço Marques, 
para cultura, scrido o fùro dc! 500 rSis por hcctart? (Dcc. de i 6  de 
novembro dt! I9OJ). - 18.") Aforaiiic:iito :L Josí! Joaqiiiril Tav:rres de 
400 hect;ircs ùt. terrniio iio tlisti,ic:tt~ clc 1,oiirciiqo M:rrrliicbs, para 
culturas c l~:~stngc:iis, sciido o 1'i'ii.o (11, .XO i.iIbis 1)or Iit!c,l:irc? (Dec. 
:de 30 dc iiov~!riibro de 190:j). - I!).') ~\for:iriit~iito R M:ic Intosh, 
.Findlay e (:.O do SOO hectares de ttJrreiio iio distriçto cie 1,ourcngo 
Marques, para pastagens e diversas ciilturas. sendo o ftjro de 
550 ri:is por hectare (Dec. de 4 de jarieiru tle 1906). - 20.9 Afora- 
rrieiito n Dorriirigos Ftrrroira do 38:4i0 mctros cliiadrados de terreno 
110 districto de I,oureii~;o Maryiies, para cultura!: e hortas, sendo o 
foro de 36000 reis por Iioct:irc~ (Dec. de 4 de jaiiciro do 1!)0(i). - 
21.a) Aforaniciito a Ussciic? Aiiinil de 47:328 metros qiiatlra(1os de 
terreno nos siihiirbios cio Loureii(;o Marques, para cultura, sciido 
o furo de 500 rkis por ticçtare (Uec. de 4 dc jaiieiro tle 19M).- 
22.") Aforamento a Hock c Doiilis dc 200 hectares de terreno no 
districto de Lourcii(;o M:irqiics, para pastageiis e cultura, sendo o 
fbro de 500 r6is por hectare (Dec. de 4 de jariciro de 1906). -aba) 

. . 



ciaes. Estuitemos pois as disposições desse recente de- 
creto : 

Aforamento a Carlos Maiiucl dc Sousa de '2:000 metros quadi adu: 
de terreno na Matola, districto de Loiireiiço Marques, para tiii' 
cominerciaes e agricolas, serido o foro de 5 réis por metro quadradc 
(Dcc. de 22 de fevereiro de 1906). - 41.:) Aforamento egual a Joa- 
qiiiin do Hosario Nororilia (Dcç. de 2'2 de fevereiro de 1906).- 
13 a) Egii:ll çoricessão a Jaciiitho do Ilosario Noronha (Dec. de '22 
tlc icvcrc~iino de 1906). - 26:) Alorairieiito a Herminia Paula Fcrrair:~ 
da 29:01!) iiiutros quadrados de terreno nos subiirbios de Loiireric:o 
Marqiies, 11.1r:i cultiirás, sendo O foro de 500 r é i ~  pi,r hcct;iir% il)cc 
do 9 do iii:lio de 1906). - 27:) Aforaineiito a João Paclieco di. 
25.tíl:l iiic2ti.c~s cluadrados de terreno no districto de Lourciico Mar- 
ques, p:wa cultura, sendo o fôro de 10&000 rbis por hectaru (Dcc' 
de 9 de maio de 1906). -28.") Aforamento a George Nersoii d~ 
587 lieclares de tcrreno no districto de Loiirenqo Marqiics,  pai..^ 

ciilturas, serido o ttiro de 500 reis por licctarc (Dcc. de 9 tlc iiiaiil 
de i906). - 2Xa) .4tor:iriicrito a Manuel de Jesus Paisaria de :i.Ci:li 1 

inctros quadrados dc tchrreiio nos siibiirhios de Loureiigo hlurques, 
para cultura, serido o fôro do 300 r8is por hectare (Dec. de Il i  dc 
jullio de 1906). - 30.") Concessão i cidade de Lourcnqo Jlarqucs 
de uni tcrrcno de 10 hectares nas inargens do rio Cinbeluzi, para 
a iiistallaqào do riiaçliiiias elevadoras de agux para abastecimento 
il;i mcsina çidatlc, c:u,ja riiuniçipalidadc ficou sujeita, lia parte appli- 
carcl, ás ol)i-igac;i~c~.; :rcsi,acs dos emphyteutas i lkc.  de 20 de seteiii- 
bro dc 1901;). - 31.") Afor:~merito a Sergio Savier do Sousa dc 2 
licçtares ri;i povoac:ào de Antonio Enncs, districto de Mocanibiqucb. 
riara cultura, sendo o fòro de 14000 reis por hectare (Dec. de 30 (11. 
iiovenibro de 1906). - 32.a) Aforariiciito :L Virgiliia da Coric,ciqIii~ 
Fernandes de 6:080 inctros qiiadratlos ilc tcrrcrio em Chaiiiaiiçul~~. 
districto do Lourenço larqiicas, para çultiira, sendo o foro de 5 rbih 
por inctro quadrado (Dcç. de 30 de iiovciiibro de 1906). - 33.9 Coii- 
cessao a Eiiiilia Kiiues Piinciitcl do doriiiiiio directo dum tcrreiio 
de 200 licctarcs, por clla aforado cni 1890, iio prazo Ciivi, districtu 
de Tete (Dec. dc 27 de juiiho de 1907). - 34:) Concessáo gratuita 
3 missáo catholica clc Uoroma de 1:OO Iiectares de terreno no 
prazo Makariga, tlistricto de Tete, emquanto esse prazo estivcssc 
sob a adrnnistração da Companhia da Zainbezia; findos os privi- 



Coadição do territorio eololaiial. - Pertencem ao Estado 
todos os bens immobiliarios, que em 9 de julho de 1909 
não pertenciam em proprieiladrt a qualquer pessoa indi- 
vidual ou collectiva (Dec. de 9 cle jullio de 1909 : art. 4."). 

Propriedade dos indigenas. - Os indigenas podem occu- 
par com titulo legal terrenos, ordinariamente de 4 hecta- 
res, bem delimitados, nas areas destinadas pelo governo 
central ou pelo governador geral para reservas ou ainda, 
fora dellas e das povoações, em terrenos devolutos e não 
demarcados, comtanto que residam rios terrenos assim 
occupados e os cultivem (Dec. cit. : artt. 43." a 45.'); 
auseiitando-se o11 deisariclo cle cultivar o terrerio o indi- 
gena perde o direito a occupa-10 (Uec. : art. 18.'). Durante 
20 anrios o iiidigeiia não pode, sob peiia ile nullidade, 
realisar quaesquer actos cle alienação, troca, hypotlieca ou 
arreiidamerito; rio fim de 20 annos, porem, estando cul- 
tivada a terça parte do terreno, pode adquirir a sua pro- 
priedade plena (Iloc.: artt. 46.' e 47.O). Ainda antes disso 
o direito de occupação Irarismitte-se por herança e os 
terrenos occiipados sO pocleni ser inc,liiidos em alguma 
coricessáo com aiitorização do governador geral, que fixari 
n valor da indemnização devida aos iridiçenas pelas bem- 
feitorias por elles realizadas (Dec.: artt. 19." a 21.O); 

lepios desta Companhia, ficaria o prazo nesta parte sujeito a admi- 
n i s t r a @ ~  tla mrsina missão. A missão ficava sujeita ás  obrigações 
gcraes dos einphyteiitas na partc applicavel (Dec. de 28 de jiirilio 
de 1909). - Liçenqa illirriitada concedida a Isrnael Remane 
Maiigi para occupar 36,:j140 Iiectarcs de tcrreiio na Catonibe, afim 
de ahi exercer a iiidustrin salicola; a coricc~ss5o nunca podrrá ser 
transferida e podc cadiirar por decisáo do governo, rnrdiaiitr aviso 
ao concessioiiario com tres mezes de antccedencia (Dec. de 28 de 
junho de 1907).-Eiii 1!)01 foi aiiiiu1ad:t a coiicessão f~hita a Jíaiiuel 
Guerreiro Cavaco, restiluirido-ao aos seus herdeiros o seu deposito 
e os foros por ellcs iiidcvidainoiite pagos (Port. de 20 de setembro 
de 1901). 



quando os indigenas hajam de ser expropriados rece- 
berão egual indemnização e para o effeito da adquisição 
da propriedade dos terrenos novamente occupados contar- 
se-lia o tempo decorrido da occu[)ação anterior (1)ec.: 
art. 23.'). Para aproveitarem deste regirnen, carecem 0s 
indigenas, que j i  em 1909 occupavarn terrenos, de obterem 
das autoridades locaes um titiilo, que sO lhes será con- 
ferido quando coricorrarn certas coiltlições (Dec. : artt. 22.' 
e 24.'). Sáo as autoridades locaes, com a confirmaçáo do 
secretario dos negocios indigenas, que fazem concessões 
aos indigenas (Dec. : art. 27."). 

No periodo de simples occupação são os indigena? 
isentos de contribuição predial (Dec.: art. 25.') e, uma 
vez atlqiiirida a propriedade da terra, ficam isentos do) 
serviço militar ou policial, do trabalho compellido e da; 
requisições para servirem como marinlieiros ou carrega- 
dores (1)ec. : art. 2 6 . O ) .  Todo o ititligeria, embora já occupe 
de facto terrenos, piira obter estas concessões, tem de as  
requerer aos admitiistratlores de coricellio, de circuiri- 
pscripções civis e capitáes-iiitires; estes verificam, por 
intermedio dos regulos, a qualidntle e identidade dos pre- 
tendentes, procedem 6 meaiçzo e delimitação do terreno 
e confercm o lilulo competente (Llec. : artt. 87.O a 30."). 
Os titulos de occupaçáo são registaclos nas administrações 
locaes, na secretariii dos negocios indigenas e na direcção 
de agrimeiisiira, (liir: ;i vista delles elaborari o cadastro 
(Dec. : artt. 31.' e 32."). O titulo de propriedade requer-se 
ao governador geral, acompanbaclo de attestados das auto- 
ridades locaes e do conhecimento do deposito da irnpor- 
taiicia das respectivas despezas; o requerimento e infor- 
mado pela direcção de agrimensura, que levantari a 
planta d o  terreno, e pelo secretario dos negocios indigenas; 
segue-se o despaclio do governador geral, que e publicado 
no Boletirn Olficial, e a entrega do titulo de concessao, 



que serA devidamente registado (Dec.: artt. 33.O e 34.O). 
As autoridades administrativas locaes teem por obrigação 
especial incitar os indigenas a aproveitarem-se destas con- 
cessões, defender os seus direitos e fiscalizar o cumpri- 
mento das suas obrigações, sendo-llies prohibido, sob pena 
de demissão, receberem delles qualquer quantia (Dec.: 
artt. 35.O e 33.0). 

Para o effeito destas concessões corisideram-se iridigenas 
sb os individuos de cor, naturaes da provincia e nella re- 
sidentes, que p e l i  seu desenvolvimento moral e intelleçtual 
se não afastam do commum da sua raça (Dec.: art. 37.O). 

Terrenos que podem ser concedidos. - Não podem ser 
concedidos ; os predios urbanos e seus annexos, necessarios 
aos serviqos publicos ; as ilhas, ilhotas e mouchóes junto 
á costa, na foz dos rios ou rio leito das correntes nave- 
gaveis e fluctuaveis; os terreiios numa zona de 80 metros 
ao longo da costa maritima ou de qualquer bahia ou es- 
tuario; os terrenos numa faxa de largura fixada pelo go- 
vernador, entre 5 e 20 metros, nas margens dos rios 
naveçaveis e fluctuaveis e dos lagos e lagbas com mais de 
4 kilometro na siia maior'extensão; os terrenos ate 400 
metros do eixo das linhas ferreas construidas ou pro- 
jectada~;  os terrenos reservados pelo governo oii pelo 
governadoi; as servidões necessarias para a utilização 
dos bens do Estado (1)ec. : art. 42.'). Em quaesquer con- 
cessões o Estado reserva-se sempre : o direito ás minas e 
nascentes mineraes; a faculdade de regulamentar a explo- 
ração das mattas e plantas indigenas, devendo ser espe- 
cialmente conservadas as arvores, bem como os marcos, 
que sirvam para demarcação, sob pena de multa; no caso 
de expropriação o direito a indemnizar os concessionarios 
dando-lhes outros terreiios, sendo, porem, sempre pago 
em dinheiro o valor das bemfeitorias (Dec. : artt. 40.O, 
44: e 50.O). OS concessionarios são ainda obrigados a 



CoiNervar as st?rvid(ies existentes nos seus terrcnos e a 
dar por elles caminho e passagem aos vizinhos mediante 
indemnizaçfio (Dec.: artt. 42.' e 43.'). 

(IlassiJicactio (10,s terrpnos. -Os terrenos dividem-se eni : 
- a )  Terrenos de povoações, que se classificam em tres 
ordens, e sul)urbios ; -a )  Demais terrenos (Dec. : artt. 2.' 
e 3."). Os sixburhios foram fixados em esl~ecial para 1,ou- 
reriyo Marcliics (llec.: art. k." $ 3.'; coiif. Dec. cle 1 dr 
agosto clr 1!)03), variaritlo lias oiilrns povoac;óes entre 5 e 
2 lcilomctros em sei1 redor (Ilec. : ;irt. 4.". Ao govern;itlor 
geral iiiciimbe decretar a creação tle povoações, fixniido 
desde logo o s t ~ i  I -~ri t ro e a cl:iss~ a que p('rtencer30 (I)tbc. : 
artt:fi." a I).'); o g~)~~r r i ; l t i o r  \)crite alter;rr esta classifica- 
ção, I~em como potle siinplcsinentc maiidar iiicluir certos 
terrenos lia clns~o (1)ec.: artt. I 0 . O  o 44.") .  Os trr-  
renos dentro das povoaçfies só se podem destinar a cons- 
triicçõcs, jardins, I)artliies ou jogos de recreio (Dec. : 
art. 3 1 1 . O ) .  Em regra náo s~ pot1c:ni fazer concessões de 
terrcnos fiira ilas [)ovoaç6es sem r1lich r ~ i l r e  elles e os seiis 
corifiiinriles niedeie iirri csllaco iiiiiiimo tle 6 metros para 
estradas (Dec. : art. 44.'). 

Coimrlissiro das tci.r.ns. -Em Loiirenço Marques ha uma 
comniissáo tliis tclri.;i.;, constituida pelo procurador da 
coroa e fazeiicla, iiisl~t:ctor cle fazenda, inspector de obras 
p~ilrlicas e dirrctor dr ngrimonsiira, tendo como secretario 
um enipreg:ldo d:i agrii~i~~iisiii~n scin voto, havendo em 
cada iim (10s oiitro\ tlistrictos lima tltbleg;iy5o da commissão 
composta pelos clelegiidos dus respei.tivos membros (Ilec. : 
art. 1711.O e 180." (conf. 011. de 26 do junho de 1907). 
Compete (i commissão ou 4s siias delegações, dar parecer 
sobre as reclamacóes e assistir a Iiaata publica nos pro- 
cessos tlv concessão e dar parecrr ainda sobre todos os 
assunii)tos relativos n concessões sot~re que seja malidada 
ouvir pelo goveriiador (Dec, : art. 481.'). A commissão c 



suas delegaqões só reunem quando haja a tratar assumptos 
da sua competencia, sendo a convocação feita pelo director 
da agrimensura ou +tis delegados (Dec.: artt. 182.O e 183.O). 

S e r u i ~ o s  agrimenszira. - Em Lourenço Marques ha 
uma dirclcção de agrirnei~sur;~, com delegações nos outros 
districtoq, clne dum motlo geral tem a seu cargo todos os 
serviços relativos a coricessões, o levantamento do ca- 
dastro, que i: feito por districtos, cartas e plantas, a deli- 
mitaçáo de fronteiras, etc. (Dec.: artt. 185.' a 186.'). Para 
a elaboração do cadastro ou tomho geral da propriedade 
ticvem os proprietarios fornecer as iiecessarias indicações, 
poileiido sor obrigados a delimitar as suas propriedades com 
marcos de pedra (1)~c'. : art. 188.'). ,i direcção de agrimen- 
siira tem 14 empregados. cada iini tlelles com determina- 
das attrihuiçõrs (Dec.: artt. 194.O a 199.O), formando duas 
secçóes, uma, que abrange os processos (te concessões, 
tombo geral de ~)ropriedacie, arctiivo e expedieiitr, e outra, 
que effectua os tra1)allios tecliiiicos, estando amlbas sujei- 
tas A superintentleiicia tlo inspector de obras piiblicas 
(Dcr. : artt. 19o.O i1 193.') Na realizaçáo de trahallios de 
campo podem os empregados tec.hiiicos requerer diliçen- 
cias e auxilio clas aiitoritlatles admiiiistrativas locaes (Dec.: 
art. 200."). O Decreto regula ainda a iiomeaçáo e promo- 
çáo dos empregados cle agrimensura, geralmente feitas 
por conciirso (I)ec. : artt. 908.' e 20Ci.O), os seus venci- 
mentos e ajudas tlc (*tisto (Ikc. : art. 306.') e as penas 
em qiie podem inc-orrrr (1)ec.: art. 203.'). Apesar da 
existencia deste sclrviço official, podem os serviços de 
agrimensura nos procrsso.; de concessão serem desern- 
peiihaclos por simples itgrimerisores ajiirameiitados, con- 
tratados pelo cbonccssiori;trio (Dec. : art. 207.'). 

Por q'rrna pndorn spr f~itns as co~~çcssões. - Teem com- 
petencin para fazer as concessões : 

4 .O). - O govcriiador geral com voto do conselho do go- 



verno pode: conceder por aforamento ate 2 hectares dentro 
da povoação, ate 5 hectares nos seus suburbios, atk 
10:000 hectares de terreno de '2." classe no districto de 
Lourenço Marques, ate 50:000 hectares dos mesmos ter- 
renos rios outros districtos; arrendar terrenos por I!) 
annos f0ra das povoações ate aos limites indicatlos e 
autorizar os sub-arreridamentos e a conversão do ai.reii- 
damento em venda; mandar dividir uma zona em lotes 
ate 4:000 hectares, para metade delles serem vendidos eiii 
hasta piiblica; coiiceder ate 1:000 liectares de terreno de 
LL.& classe AS missões catliolicas e quacsquer terrenos As 
corporações atlmiiiistrativas e estabelecimentos de be~ie- 
ficeiicia, piedade r, iiistrilcção (Dec. : art. 53."). 

Ci L. o ). - O governatlor geral pode conceder terrenos por 

aforamerito ate ao quinto e por arreiidamento ate ao decimo 
dos limites indicados, mandar vender e adjudicar os lotes 
destinados a ventla e permittir a transformaçilo em venda 
dos contractos de arrendamento, que elle e os governa- 
dores de ilistrirto podem fazer (Dcc.: art. 54.'). 

3."). - 0 s  governadores de districto, mediante confir- 
mação do goverriador geral, podem aforar terrenos ate 
um decimo dos limites iniliçados, arrendar por 5 annos 
terrciios nos suburbios de povoações ou de 4." classe ate 
aos limites fixados A competencia do governador geral 
e perniittir os respectivos sub-arrendamentos (Dec. : 
arl. 55.'). 

4.')). - OS administradores de concelho, de circuiiscri- 
pções civis e capitães mores podem arrendar por um 
anno ate 800 metros quadrados de terreno para estabele- 
cimentos commerciaes (1)ec. : art. 56."). 

l~essoas a quem p o d m  ser feism concessões. -Podem 
receber concessões : os cidadãos portuguezes, sendo dis- 
peiisatl;~ a hasta publica no aforamento de terrenos de 
"La classe ou rios suburbios das povoações para os qiie 



ha mais de dez aiinos residam nas provincias ultramari- 
nas; os estrangeiros, que declarem sujeitar-se em absoluto 
ri legislação portugueza; as sociedaiies nacionaes ou 
estrangeiras legalmente constituidas; as corporações adrni- 
nistrativas, missões cattiolicas e estabelecimentos de pie, 
dade, beneficencia ou instrucção (Dec. : artt. 57.O a 59.O).  
Os concessionarios podem obter mais do que uma conces- 
são ou associar-se com outros para a sua exploração ou 
ceder os seus direitos, com autorizaçáo da administraçáo 
(1)ec.: artt. 45.' e 4ti.O). Na clirecçáo de agrimensura ha 
um livro destinado ao registo das residencias de todos os 
requerentes ile concessões; os que se ausentarem sem 
deixarem na provincia um representante legal perdem 
todas as qiiantias que hajam ilepositado nos respectivos 
processos; aos que h e  ausentarem sem communicarem a 
residencia do seu represeiitaiite legal serão todas as cita- 
çQes, avisos e commuriicaçóes feitos por simples publica- 
çóes rios jorriaes officiaes fDec. : artt. 47." a 40."). 

Systcmas de conrtl.\$clo. - As concessões fazem-se por 
afoi,amento, arrendamento e venda, sem fallar lias conces- 
sões gratuitas em casos especiaes e nos prazos da coroa 
(Dec. : art. 38.' ; coiif. Lei: art. 37.'). 

O aforamento regula-se pelo Codigo Civil, salvo no que 
fbr de encontro as regras seguintes (Dec.: art. 60.'): 
prova-se pelo titulo de concessão (L)ec.: art. 61."); admit- 
te-se, coni autorizaçáo do governador geral e mediante 
o cumprimento de certas formalidades, a divisão do ter- 
rerio aforado em çlebas de não menos de 5 hectares 
(Dec.: art. 62.O); o foro, sempre pago a dinheiro, 6 :  de 
40, 20 ou 10 reis para os terrenos de 1." classe conforme 
a classe das povoações; de 500, 200 ou 100 reis corres- 
ponilenternente para os seus suburbios ; fixado pelo gover- 
riudor geral nas povoaçóes suburbanas; de 40 reis no 
districto de Lourenço Marques e de 20 reis nos outros 



districtos para os terrenos de 2." classe (Dec.: artt. 63.' 
e 64."); náo se pagando o fôro, s e r i  intentada a execução 
nos 90 dias immediatos e o Estado gozar8 neste caso cio 
privilegio do art. 887.' do Codiço Civil, não se podendo 
registar nas conservatorias qualquer transmissão do domi- 
nio util, emquanto houver foros em divida (Dec.: artt. 65.' 
a 67."). O dominio directo e imprescriptivel (Dec. : 
art. 70."), mas poile-se conceder o dominio directo dos 
terrenos fUra das povoações, mediante o pagamento de 
20 pensões de fbro, ou em iguaes condições a reducy5o 
a 1 real por metro quaclraclo do fôro dos terrenos dentro 
das povoações (Dec. : art. 68.O ; conf. Lei : art. 39."; Reg.  : 
art. 163.'). 

O arrendamento regula-se pelo Codigo Civil, salvas as 
especialidades seguintes : s6 reca l i~  em terrenos fbra das 
povoações e pode ser de 1, 5 ou 19 annos, provando-se 
o contracto pelo titulo de roncessáo (Ilec.: artt. 111." a 
114.") ; as rcjntlas, scnipre papas ;i dinheiro, são fixadas 
para os terrenos não demarcados por quem fizer a coii- 
cessão, não sendo inferiores a 40 vezes o foro applicavel, 
P para os terrenos demarcatlos são fixadas em hasta pu- 
blica (Bec.: artt. 1I5.O e 116."); no náo pagamento de 
rendas tamhem tem logar o privilegio i10 art. 887." do 
Codigo Civil (Dec. : art. 117.") ; o despejo pode ter logar, 
alein dos casos geraes, quando sejam necessarios ao 
Estado os terrenos arrendados (Dec. : art. 420."); admit- 
te-se o sub-arrendamento com autorização administrativa 
e, ate 6 mezes antes de findar o arrendamento, a sua 
convcrstio em venda (Dec. : artt. 118." e 4 49.')) ; o arreli- 
datario, salvo no caso de despejo ou de conversão em 
venda, não tem direito As bemfeitorias, que serão arrola- 
das no iiltimo mez da vigencia do contracto pelos empre- 
gados da agrimensura (Dec. : artt. 141." e 142.O) ; alem 
(Ia responsabilidade civil, incorrem nas penas do art. 453.' 



do Codigo Penal os que desviarem ou levantarem dos 
terrenos valores do Estado ou que devam pertencer aos 
novos arrenclatarios (Dec. : art. 425.7 ; o arreiidatario 6 
obrigado a facultar a visita dos seus terrenos a funccio- 
narios publicos e aos que preteiitlani concorrer ii tiasta 
publica para o novo arrendamento, para o qual terão 
sempre o direito de preferencia os arrendatarios anterio- 
res (Ilec.: artt. 126.' a 428); o direito do Estado sobre 
os terrenos arrendados e iinprescriptivel (Uec. : art. 429."). 

A venda, cujo preço serd determinado pela liasta pu- 
blica ou pelo governador, mas riuiica sera inferior a 
4&500 rkis por hectare, só abrange os terrenos arrenda- 
dos ou os lotes em que fôr mandada dividir para esse 
fim uma determinada região (Dec. : artt. 136.' a 130."). 
O preço pode ser pago de contado ou em 20 presta~ões, 
cujo pagamento s e r i  garantido neste caso pela hypotlieca 
dos terrenos, não sendo permittida a alienaç'io de terre- 
rios ainda não integralmente pagos (Dec.: artt. 140.O a 
4412."). 

O prompto pagamento s e r i  feito rio prazo de 5 dias; 
iiáo sendo paga uma prestaç90, consideram-se vcneidas 
todas as posteriores e deve-se iiiteiitar a respectiva exe- 
cução rio prazo de 30 dias (Dec. : artt. 143." e 144.'). 

Hegras geras.  -No primeiro aiino são as coricessões 
isentas de imposto predial ; tlel~ois serii lançado o imposto 
de ;ia/, sobre a parte inculta da coiicessio, que se elevar8 
a 4O0/o rio fim do seguiiclo alirio e crescera 10°/o em 
cada aiirio posterior, ale que o conçessioii;irio prove o 
aproveitamerito effectivo da sua coiicess3o (Uec. : art. 54."). 
A contribuição de regido iião e tlevitla pela concessáo, 
iiem pela sua primeira trarisinissáo (Dec. : artt. 54." $ 2.'). 
Corisidera-se feito o aproveitanieiito do terreno em que o 
concessionario Iiaja gasto "L vezes o fôro, sendo de i." 
classe, e 100 a iG0 vezes, sendo de 2." classe (Dec.: 



art. 52.O). Os terrenos devidamente aproveitados gozam 
da isenção da cbntribuição predial durante 10 annos 
(Dec. art. 52." '$ 4.O). 

Titulos de concessão. -Para cada concessão ha um titulo 
contentio o alvari de coricessfio, a planta da propriedade 
e um diagramma, a inscripção de todos os actos sujeitos 
a registo que sobre ella veriliam a recaliir e uma quarta 
parte destinada aos endossos (Dec.: artt. 160.O a 109.0). 
Os titulos são registados nas coiiservatonas ainda autes 
de eiitregiies aos concessionarios e fazem prova plena em 
juizo, transmittintto-se por simples e~idosso feito perante 
o conservador 6s direitos a elles inherentes illec.: 
artt. 463." a 167."); de resto todos os actos de transmis- 
são ou quaesquer outros referentes ii concessão devem 
ser inscriptos no seti titulo pelo conservador, que delleç 
tlarA immediato coiiliecimerito A direcção de agrimensura 
para que sejam egualmente registatios no tombo geral da 
propriedade (Dec. : art. 168.' a 174."). Passar-se-háo novos 
titiilos quando se dê a divisão da propriedade ou quando 
se prove a perda ou tlestruição dos anteriores (1)ec. : 
ai%. 472.O e 173.O). Se um proprietario se recusar iridr- 
vidamente a apresentar o titiilo, será punido com a sancção 
c10 art. 187.' do Coiligo Penal e poder-se-ha mandar passar 
um titiilo novo, declarantlo nullo o anterior (1)ec.: 
art. 474.' a 177.'). O s  titulos presumem-se sempre em 
.poder dos setis proprietarios (Dec. : art. 478.'). 

Os concessionarios antigos podem obter estes horos 
titulos, sem os quaes iiáo Ihes será adrnittida a retincç50, 
nem a remissão do faro (Dec. : artt. 217." a 249.'). De- 
corrido um ailno tlepois tia ~)ublicacão do 1)ecreto de 19011 
s6 se recorihecerão os direitos de propriedade territorial 
furitlados em titulo legal e decorridos 5 annos não se admit- 
t i r i  a jiistilicação de mera posse referida no art. 595.' 
do Codigo de Processo Civil (Dec.: artt. 4 " t . O  e YY2.O). 



Processo das concessdes. - Para as concessões por afo- 
ramento Iia a distinguir varios processos : 

1 .O)-Para a eoiicessão de terrenos dentro de povoações 
da competencia do governador geral - os termos funda- 
mentaes são as seguintes: entrega do requerimento com 
um certificado de identidade e o conhecimento do deposito 
da importancia das despezas a fazer; despacho do gover- 
nador mandando autuar o requerimenlo; informação da 
direcpáo de agrimensura num prazo de nieiios de 30 dias ; 
rio prazo de 3 dias o governador ou manda archivar o re- 
qiicrimento ou designa dia e liora para a praça publica e 
f i l a  as clausulas do contracto; publicaç2o dos editaes e 
anniincios da Iiasta publica; realização tla liasta publica 
perante a commissão das terras, fazendo-se a licitação 
sobre a entrada, Lixada como base pelo goveriiador entre 
o valor de I e 20 pe~isões do fôro (conf. Off. de 26 de maio 
de 1SOh) ;  levantamento do auto da praça; deposito no 
prazo de ti dias pelo arrcmatarite tla dilferença entre o 
seu 1aii.o e ;I ritiaritia ariteriormente depositada; despacho 
de adjudicação do governador iio prazo de 3 dias ou man- 
dando arctiivar o processo se não se coiiformar com o 
preço olferecido; pul)licaçáo do despacho; entrega do 
titiilo, depois do que se arcliiva todo o processo (Dec.: 
artt. 71." a €41.'). 

2.O) - Concessões da competencia do governador em 
conselho do governo. - Segue-se o processo já indicado 
com as seguintes diffcrenças : o processo vae concluso ao 
consellio primeiro para elle autorizar ou náo a tiasta pu- 
blica e em segundo Iogar para elle fazer ou negar a con- 
cessão; da resoluçáu (10 coiiseltio la~ra-se  uma acta, que 
6 remettida a direcção de agrimensura, seguiido o processo 
os mais termos jh ditos. Se houver tlivergeiicia entre o 
govcriiatior e o consrllio de governo, serli o assiimplo sub- 
uiettido i decisáo do ,\liiiistro de Mariiitia (Uec. : art. 82."); 



3.') - Concessks de terrenos f0ra das povoações da 
competencia do governador geral. - Solicita-se primeiro 
na direcçáo de agrimensura uma licença para escolha e 
demarcação do terreno ; procede-se a essas operações, sem 
offender quaesquer direitos de teieceiro; apresciita-se o 
requerimento (coi~f. Off. de T i  dt1 maio do 9003) I);tra a 
coricess30 no prazo de 60 dias, indo a despaclio tlo gover- 
nador; este manda a direcção de agrinic~isiira af'fixai. etli- 
taes e annuncios convocando os que jiilgareiii ter direito 
ao terreno requerido a apreseiitarorn as suas reclamações 
dentro dum certo prazo; findo este tem o requerente li 
dias para impugnar essas reclamações, que nos fi dias 
seguintes seráo apreciadas pela commissSo (Ias terras e 
ainda dcritro de mais Ei dias resolvidas pelo goveriiaílor; 
se  o governador não julgar procedeiitea as rcclania~ões, 
nem entender dever deferir o seu conliecimento ao foro 
civil, s e r i  o requerente intimado a depositar deiitro de 5 
dias a quantia correspondente aos traballios de campo 
~iecessariob, salvo qiiaiido os queira realisar Ilor conta 
propria ; feito o deposito cominiiiiica-sc aos proprietarios 
corifiiiaiitcs o dia marcado para o I(fi\;ti~tanieiito lia planta 
e (1eniarcac;áo tlo terreno; em segiti(1;i os ernpregnclos da 
agrimeiisura procedem a esse trah;illio, levantaiido o res- 
pectivo auto ; posto ido  o goi eiS~iaclor reso l~  e reclamações, 
que rio tlec,urso tlos trnballios de campo se Iiouvereni 
apreseiitado, autoriza oii iiZo a exproprin(.áo cle parcc1la.s 
dos iridigcrias, arl~itraiido a inilemni~açilo tlevitla, e fixa r 1  

dia cla hasta public;~ t 2  as clausulas do coritralo ; seguem-se 
depois os tramites acirnii iiidicados (Dec.: artt. 83." a 403."). 

4.') - Concessão de terroiios fbra clas po~~onyfics da 
competencia do goveriiador em consellio do governo. - 
Este conselno tem a mesma interveiição que nos processos 
de concessáo de terrenos dentro das ~iovoações, que sáo 
da sua competencia (Dec. : art. 104."). 



5 . O )  -- Concessões Ida competericia dos governadores de 
districto. - Seguem-se os termos acima indicados, substi- 
tuindo-se o governador cle districto ao governador geral, 
salvo na decisão das reclaniações apresentadas, que é 
sempre da competencia (leste (Dec. : art. 105.O). 

6 . O )  - Concessões a portuguezes residentes ha mais de 
10 annos nas provincias ultramarinas. - Logo em seguida 
a realização cios trabalhos de campo o governador profere 
o despacho de adjudicação ou o processo 6 submettido A 
decisão do conselho de governo, coiiforme o caso de que 
se tratar (Dec. : art. 106.'). 

Estes processos s8o iseritos ile sello, salvo quanto aos 
requerimentos e dociimentos apresentados pelas partes, 
e os seus prazos podem ser prorogados pelo governador 
geral (Dec. : artt. 108.O e 107."). 

Arrendamento. - Para os primeiros arrendamentos se- 
gue-se o 6." processo acima indicado com as seguintes 
modificaçóes: é dispensado o deposito; fixa-se a renda iio 
despacho de adjudicação; deposita-se dentro de 8 dias 
depois de proferido este despacho a importaricia da renda 
do I." :iniio e dc c~ilalqiier iritlcimiiizac,So qiic sya devida 
(Dec.: 3rt. 4 : J O . O ) .  I'ara a rt3rio\;i!.ito tlos ;irren<lamentos 
irii o processo coiicaluso ao go~eriiatlor, nos ultiinos seis 
mezes cle vigericia do contracto aiiterior, pi1i.a clle fixar a 
data da adjudicaçao, seguilido-se de resto os termos do 
1." processo acima indicado (Ilec. : art. 131.'). O Ti." pro- 
cesso acima indicado sofTrc~ itleiitic;is altcrafões lias con- 
cessões por arrendamento da conipetcliicia de çovt~riiadores 
de districto (Deç.: art. 132.7). Para os arreiidiimeritos da 
competencia dos administratlores tle coiicrllio, de circums- 
cripções civis e capitaes mbres os t~r inos  do processo são 
os seguintes : entrega do rccluerimenlo com a prova da 
qualidade de wmrn~rciarite; clelirnitaçTio do terreno; 
assigriatura do coritr:icto (1)cc. : art. 13:I.'); o mesmo pro-, 
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cesso se  segue, dispensando-se s6 a prova de ide~itid~rdt 
e a demarcação do terreno, para a renovação dthyttb. 
arrendamentos (Dec. : art. 135.O). Quanto ao imposti ( 1 1  
sello e iis prorogações de prazo observam-se as me.iiici 

normas acima indicadas (Dec. : art. 136.O). 
Venda. -Para a venda de terrenos segue-se o 1." liril- 

cesso açima indicado, salva a differença da base fi\,icl.i 
para a hasta publica e para o calculo do deposito a effecliiai 
(Dec.: art. 145.'). Para a conversão dum arrendaniciiitu 
em venda os termos do processo são os seguintes: entiacga 
tlo reqiithrimento declarando a fornia de pagamento que se 
pretentic:, acomparihado do titalo ile arr~iidamento e dos 
recibos de todas as rendas e impostos devidos ; inforni:~c;ão 
da direcção de agrimensura sobre o valor das bemfeitorias 
feitas ; conclusáo ao governador ou ao coiiselho do governo 
para autorizarem ou n3o a verida, fixando o seu preço e as 
clausulas do contracto ; publicação do despacho ; cteposito 
dentro de 5 dias tlo preço da venda ou da sua primeira 
prestação; eiitrega do titulo de concessão (Dec.: art. 146.O). 

Concessões yratztitas. -Para estas o processo com- 
preheride. os seguintes termos: entrega pelo presidente 
ou representarite legal da corporação iiiteressada do re- 
querimento de concessão; informaçgo da direcçáo de agri- 
mensura; decisão do consel~io de governo; publicação 
dessa decisão (Dec.: art. 148.O). Se se tratar duma con- 
cessão a uma missão o processo soffre as alterações 
seguintes: declara-se no requerimento o fim a que a con- 
cessão se destiiia; publicani-se editaes convocando os in- 
teressados a reclaniarem cor~tra u 11edido de concessão; 
não havendo reclamações ou serido julgadas improceden- 
tes, procede-se aos trabalhos de campo; em seguida o 
processo B sujeito li decisâo do consellio de governo (Dec.: 
art. 149.O). Estes processos sáo isentos do pagamento do 
sello e custas (Dec. : art. 4;il.O). 



R~gimens cspeciaes. -Alem do regimen geral, acima 
exposto, vigoram em Moçambiqiie varios regimens espe- 
ciaes para as concessões dos seguintes terrenos: 

1 .O) - Terrenos municipaes em Loure~iço-Marques. - O 
governo cedeu a camara rnunicaipal o dominio directo de 
todos os terrenos comprel-iendidos na area da cidade, que 
i data da publicação do Decreto de 20 de setembro de 
1906 j i  estavam concedidos ou que estavam sendo reivin- 
dicados, alem dos baldios que ja lhe tirilinm sido conce- 
didos por Portaria do commissario regio de 20 de abril 
de 1895, podendo o goveriiador escollier alçiins tallifies 
necessarios para ol)ras de i~lilitlade piiblicn (Uec. de 20 
de setembro de 1006: artt. i.', -Li.", 31." a 33.'; Llecs. 
de 24 de dezembro f: de 1 3  de agosto (te 1902 : art. 1 .O). 

Em i902 tinham sido confirmados os aforamentos e arren- 
damentos feitos ptlla Camara l\Iiinicipal, mas tinham-se 
mandado reivindicar os terrenos illegalmcnte occupados 
ou adquiridos (1)ecs. do 1g02 : artt. 2." a i 5 . O  ; conf. Dec. 
sobre resoluçtio do S. T. Adm. cle 34 de novembro de 
1004). resultando d'ahi uma grande iiicerteza acerca dos 
direitos de propricclatlr c iiin co~lsequente retrahimento 
nos pedidos tle coricessóes. Por isso om 1906 mandou-se 
seguir iim novo ])I-oredimeiito: ;t Cainara citaria por 
edit:ies todos os iritercss;idos ;i provarem no prazo de 
6 mezes os seus direitos ;i propriedade oix posse tios ter- 
renos occup;idos e proccdrriii ao cxainc desses titulos, ' 

declarando sanadas tis irrc~giilnridadrs que nelles encon- 
trasse e sul)stitiiiiitlo-os iicste caso por oiitros; havendo 
varios indivicluos com tiliilos a propriedade do mesmo 
terreno, seria dada prefcreticia ao que iielle tivesse coris- 
truido ou por elle liouvesse pago foro ; aos que possuissem 
publicamente, sem titulo, alguiri tcrrcno, seria concedido 
esse terreno; aos que possiiissem terrenos sem justifica- 
ção nem publicidade, seriam applicadas as  disposi$ões do 

. . 



Codigo Civil, promovendo-se os respectivos processos 
dentro de 6 mezes (Dec. de 1906: artt. 2.' a 8 . O ) .  Si)  de- 
pois de assim regularisada a situaç9o aiiterior se poderia111 
fazer quaesquer iiovas concess6es, que podessem al1'tlrt:cr 
as aiiteriormeiite feitas (1)ec. de 1906: art. 0 .O) .  

Liquidada a situaiáo aiiterior, a Camara dividiri ;I I I -  

seus terreiios em talhões entre 1:000 a 2:500 I I I I ~ ~ I ~ ~ I .  

quadrailos, levantando e publicantlo a respectiva 11  1 ; i i i 1  I 

caclastral, e concecleria esses talhões por aí'orameiitcr (*r i l  

hasta publica, servindo de preço-base a importancia du tUri 

lixado lias tabellas aiiriexas ao Uecreto de 1906 (De( . t l t  

19O(i: 31%. 10.' a 13.'; conf. Decs. cle 4902: artt. 'i.".". 
lu.", 41 ." e 42."). Estes aforamentos regulam-se pelas dispo- 
sições do Codigo Civil, salvas as especialidades seguiiites : 
o fbro sera reduzido a 10 r8is por metro quadrado, r ~ ~ i , i r i c t  I 

o empl~jteuta haja effectuado construcçóes dum certo \ ~lu i . ,  
variavel consoante a importaricia do foro inicial ; o domínio 
directo é imprescriptivel; o muriicipio tem privilegio sobre 
o virlor ilos pretlios, indeperideritemerite ele qualquer oiiiib, 
pelos foros eiri divida dos ultimos 5 aiirios (1)ec. de 1906: 
artt. W.", ">.O, 28.'' o 29."; coiif. 1)ecs. ele 1902 : art. 6."). 
Yoileni-so traiisforiiiar erii aforamentos os arreiidamentos, 
eni qutl o arreiidaturio Iiaja realisado bemfeitorias dum 
certo valor (Uec. dc 1906: art. 35."). Os concessionarios 
teem ele sujeitar as pla~itas das suas etlificações a appro- 
vnç3o da Caniara e teem de as coricluir deritro de 3 aririos 
sob pena de multa, para cuja cobrança tcm a Camara o 
mesmo privilegio que para a cobrança dos foros; não es- 
tando as coiistrucç0es findas em 'I aniios, p g a r ã o  os coii- 
c~essioiinrios em cada anrio o fOro de adjudicação e mais 
!i O/O, at6 terem termiriad0 as mesmas coiiatrucções (Dec. 
de 1906: artt. 35.O a 37.'). 

Os termos essenciaes tlo processo para estas concessões 
sao os segiiiiites : reqi~eiimento ao presidente da camara 



@ec. de 1906: art. 11." conf. 1)ecs. de 4902: art. !).O), 
acompanhado, se o rerluereiita fôr cstrarigciro, da prova 
de que esta natiiralizado oii rcsitlc lia mais de 6 mezes 
em territorio portuguez e da declaração de se sujeitar As 
leis e tribiinaes nacioriacs (1)oc. de 31 de dezemhro de 
1808; corif. DPC. de 1906: art. 38."); informações da re- 
partição tecliriica c do escriváo da camara, dadas por cada 
um no prazo de 2 dias; marcaç3o pela Camara do dia 
para arremataçzo; affisaçao de rtlitnc~s, juntando-se certi- 
dáo della ao processo; rcaliza~áo da praça, a que pode 
concorrer qualquer indivicliio com capacidade civil (T)ec. 
de 34 de d(bzrmhro d~ 1908; coi~f. 1)cc. de 1806: art. 1'3.'), 
que liaja otl'crtuado o comlwteiite deposito, tendo o pri- 
meiro requerente o direito de prefcreiici;~; aiito da arre- 
mataçáo; deposito pclo arrcmataiite lio prazo de 3 dias 
da importanria do fhro dum alirio; remessa rio prazo de 
10 dias do procrsso a o  governatlor do tlistricto para ser 
siibmettido ao c.onscllio admiiiisli.aii~o ; concedendo este a 
sua approva~So, lavra-sc a csc.ri~)tura de concessáo no 
prazo clc 15 dias (nec*. de I!)O6: iirtt. 4:i.O a 25.'). 

"L0)-Tcrrerios em Que1im;ine. - 0 irst;ldo cedeu á 
villa de Quelirnane todos os terrenos comprehendidos na 
sua area (Ilec. dc 31 de dezemhro tle 1!)08: artt. 1." e 2.'). 
A respectiva commissão municipal drvia, no prazo de 
6 mezes, corivorar todós os propri~tarios e possuidores a 
apresentarem os sous titiilos ele propriedade o11 posse, 
procedendo em srgiiii1;i ao seu exime e dcveiiilo fazer 
concessões dos trrraiios por novo titulo dentro dum mez 
dquclles que tlcll~s tivessem posse pu1)lica ou titulada, 
mas não registada (])e(;. cit.: nrtt. 3.O a 6.O); contra os 
qiie possuissem spm piihlicidade ncm justifiraçáo seriam 
intentadas as competentes acsc.i~rs de reivintlicaçáo (Dec. 
ci t. : art. 7 . O ) .  1Srnc1iiarito n3o estivesse assim regularisada 
a situação anterior, não poderia a commissão effe~tuar 



concessões que prejudicassem essa regularisação (Dec. 
cit.: art. 8.O). Posto isto, far-se-hia a divisão dos terrenos 
em lotes de 1:000 a 2:EiOO metros, levantando-se e publi- 

I ;P O respectivo cadastro, e poder-se-hia proceder 
a sua coiicess%o por aforameiito em hasta publica, me- 
diante um foro fixado na tabella annexa ao Decreto de 
31 de dezembro de 1008 (1)ec. cit.: artt. 9.O a 11.O). O 
processo destas concessões abrange os seguintes termos: 
requerimeiito ao presidente da commissão municipal acom- 
paiihado do certificado do dcposito de 25Cji000 reis por 
tallião; iiiformação do secretario e do technico da com- 
missão ; marcação pela commisGío do dia da praça, annun- 
Ciado por editaes com antecederivia tlc 20 dias ; realização 
da praça com licitaçao \erb;il; deposito pelo arrematante 
dentro rle 3 dias da iml)ortnncia do foro dum anno; re- 
messa do proc5Psso ao c~niiscllio de districto; accordáo dc. 
confirmaçlio do c~oiisellio e sua iiitimação ao arrematantil 
(Uec. cit.: artt. 1 2 . O  a 17.'). 

3.') - í:oncessões de terrenos a praças do exercito. - 
As praças, que Iiajain terminado o seu tempo de serviço 
ohrigatorio no ultramar, teern direito a qiic Ilie sejam 
coiicetliclos terrenos e fornecidos os primeiros auxilios 
para a siia installaçáo (Dec. de 14 de riovcmbro tic 1901 : 
art. 47."). Egual direito reconhecido as praças alistadas 
rio corpo de policia de Lourenço Marques (Off. de 4 de 
outubro dc 1002). 

4.") - CoricessGes requeridas antes tia promulgaçáo da 
Lei de 1901. - Os iridi~iduos, que Iia~iam requerido cori- 
cessões antes da proinulgaçáo da Lci de 1001, mas cujos 
processos de concessáo aiiitla entao 1120 estavam conclusos, 
sáo disperisac-los de Iiasta publica, quando hajam feito nos 
respectivos terrci~o:, l~eiiifeitorias dum certo valor, consis- 
tintlo em casas, coristrucções ou culturas (Dec. de 13 de 
julho de 1903: artt. 1 .O e 3.') ; egual beneficio l, concedido 



.a alguns arrendatarios, que, tendo realisado eguaes bem- 
 feitori ias, pretendam transformar os seus contractos em 
laforamentos (Dec. cit.: art. 2 . O ;  Dec. de 26 de novembro 
de 1903 ; art. 4 . O ) .  Estas concessões s6 podiam ser reque- 
ridas dentro de 6 mezes depois da publicação do Decreto 
de 15 de julho de 1903 no Boletim Oficial da Provincia 
(Dec. cit.: art. 4.O). Os termos (10 processo para estas 
concessões são os seg;ui~ites : re(]uerimento ao governador 
do districto; verificaqáo da verdade dos factos allegados 
e do valor das ])emfeitorias feitas; remessa do processo 
ao governador geral, que fard a concessão em portaria; 
deposito de caução dentro de 30 dias, alem do deposito 
para as despezas de concessão feito no momento de re- 
querer (Port. de 2 2 d e  jullio de 1904), c pagamento dos 
foros (teridos desde a entrega do primitivo requerimento; 
entrega do alvari cle coilcessio; demarcação c10 terreno 
(Ilec. cit.: artt. 4." a 9."). Nestas concessões o foro sera 
de :i00 rkis par Iiec*tnre no tiistricto tle Loiirenço Marques 
e de 300 rSis rios restantes districtos (Dec. : art. 10.O), 
nGo sendo, porihn, nunca inferior A renda paga antes, se 
se tratar de arreridatarios (Ilec. de "L de novembro de 
1003: art. 8."). Os recluereiites, que em 1901 j i  tinham 
obtido titulos de posse provisoria, podem obter titulos 
rlefiiiitivos nos termos do regulamento de 41 de maio de 
1902 (Ilec. de 26 de noveml~ro de 1!)03: art. 3."). (Conf. 
sobre recursos nestas coricessões o I)eç. sobre resolução 
do S. T. A. de 2.3 de agosto cle 1906). 

5.O) - (:oncessão de terrerios jA occupados e valorisa- 
dos. - Applicam-se aos individuos, que sem titulo nem 
requerimento liajam occiipado e valorisado terrenos, as 
mesmas disposiçóes mcncioriatlas para os que hajam re- 
qiierido terrenos antes da Lei de 1901, salvas as espe- 
cialidades seguintes (Dec. de "2; de novembro de 1903: 
art. 1.O): estas concessões poderam ser requeridas ate 



26 de janeiro de 4906 (Dec. de 22 de julho de 1903). 
o faro devido e aumentado de '4Oo/o para os terreno> 
destinados a exploraqóes agricolas e industriaes e fi\ndc 
pelas commissões das terras para os restantes; t: di\ tlr" 
o processo de avaliação das bemfeitorias (Dec. de I!)(). 
cit.: art. 1.' !$$ 1.' a 4.'). 

6.O) - Terrenos marginaes. - Para a concessão de ter 
renos marginaes ha distinguir tres regimens : 

a)-Regimen geral. -Applica-se aos terrenos i i i i r i i  

zona tle 80 metros ao loiigo da costa maritima oii t l t  

qualqucr baliia ou estiiario e numa faxa, variavel oiiti-I 
T i  e ?O metros tlc largura, nas margens de correntes na- 
vegavcis ou flutiia\eis c de lagos ou lagcas com mais d t ~  
1 ltilometro lia sua inaior extensão (Dec. de 9 de jiillio 
de 1909: art. 12.' 11."' 3.' e 4.') e art. 225.O). Restes ter- 
renos pode o governador, em coiiscllio de governo, cori- 
cetler liceiiça para occupaçáo tle parc~llas,  de rneriob 
de 100:OOO metros ao longo da costa e de menos (11. 
1(3:000 metros nos outros casos, neccssarias para a ins- 
tallação de estaleiros, pescarias, salinas, obras para cargii 
c tlescarga de mercadorias, depositos de carvão, etc. 
(I)tlc. cit.: artt. 295." e 4?(i.'). Por estas licenças paga-se 
uma taxa iião inferior a 5 rhis por metro quadrado, 
fazendo-sc a sua atljiidicaçáo em liasta publica quando 
haja mais clc uni preteii(lente e tendo direito de preferen- 
cia os proprictarios tlc terrenos limitroplies das faxas 
niiirgiiiaes; a duraçáo clas liceriças varia entre 5 e 
?O ai~nos, não se  admittindo a aua transferencia sem 
autorização do governador dada em conselho e podendo 
ser arinuladas pelo governo, quando o terreno seja exigido 
para alguma obra de utilidade puhlica, mediante aviso 
com O mezes cle antecrdeiicia e o pagamento duma in- 
iIcmiiizaç5o pelas 1)einl'eitorias feitas (ücc. cit.: art. 226.'). 
.\h licenças catlucam quando os terrenos náo sejam apro- 



veitados dentro dum certo prazo, quando se interrompa 
o seu aproveitamento ou quando se desviem do fim para 
que foram concedidos, sendo r~salvados todavia os casos 
de força maior [(llec. cit. : art. 226.O alinea j ) ] .  

b ) -  Terrenos na margem esquerda do porto de Lou- 
renço Marques a montante da ponte construida pela Com- 
panhia Neerlandeza. - O governador geral, oiividos o 
capitão do porto e o director de ohras publicas, pode 
permittir a occiipação mt~rliantc, licciiça destes terrenos, 
por "L annos, com facultlatle de prorogiiçáo por outros 
20, na exteiis30 masima de 40:000 metros quadrados, 
mediante o preço aiinual tle 100 reis por metro riiiadrado 
nos primeiros YO aiiiios, sciido fixado por accordo oii por 
arhitros rio caso de prorogaçáo; estes terrenos serão des- 
tinados A iristallação de deposítos de madeira e só serão 
concedidos a quem sc mostre Iia1~ilit;iclo a aproveita-los 
[(Dec. de 43 de agosto de 1902: nrt. 1." e n.OY i." a 4.O; 
Dec. de 24 de setembro de 1904: artt. 4." a 3.'; Dec. de 
9 de julho de 1909: arlt. 2 2 4 . O  e 226.' a l i n ~ a  k)]. Os 
concessionarios são obrigados a aterrar os terrenos dentro 
de 3 annos, protegendo os aterros de modo a evitar 
assoriameiitos no porto, c não podem trespassar a siia 
licença sem autorização do governador; a todo o tempo 
pode o governo retomar a posse dos terrenos, pagando 
tantos tlecimos do valor dos aterros qunntos arinos falta- 
rem para completar os 10 (Drc. tle 1902 cit : art. 1.' 
n . o ~  .I. r. O , 7 . 9  8 . O  e art. 5.") ; no fim do prazo da concessáo 

toma o governo conta dos terrenos, sem iiidemnização 
pelas bemfeitorias feitas (L)ec. de 1902 cit. : art. "to). 0 
concessionario pode constr~iir pontes-cacs e explora-las, 
subnirttentlo os respectivos projectos ;i npprovação do 
dirrittor cle obras piiblicas cio clistricto (I)ec. de 1902 cit.: 
art. 4."), e i150 paga imposto cle cacs pelas mercadorias 
desembarcadas directamente nos seus terrenos e não em 



:pontes acostaveis @ec. de 1904 cit.: art. 4.O). Os terre- 
:nos confinantes com a zona marginal arrendados podem-se 
converter em aforamentos, sendo o preço do faro- egual 
a renda (Dec. de 1904 cit.: art. 5.O; conf. Dec. sobre 

.coiisulta do S. T. A. de 18 de abril de 1907). 
c) - Terrenos conquistados ao mar pela execução dos 

trabalhos da 1." secção de melhoramentos do porto dc 
Lourenço-Marques. - Podem estes terrenos ser arrencla- 
dos pelo goveriiador com voto do conselho de goveriio 
(Ikc. cle 9 de julho de 1909 : art. 22h.0), para dcpositos 
I ,  nrniazens de mercadorias ou operações relacionadas 
i . l ~ i i i  a carga, descjrga e transporte de mercadorias, i i  

iii(livitluos ou firmas commerciaes, que no anno anterior 
tenliarri despachado na alfandcpa de Lourenço iilarques 
mais de 500 toneladas de mercadorias ou que se compro- 
mettam a fazer uin dcspactio dessa importancia no anno 
imniediato (Dec. de 24 de dezembro de 19W2: artt. 1.' 
a 3.O). Os arrend~meiitos são feitos, em regra, em hasta 
pd~lica,  sendo de I-NKK) réis a base da licitaçáo por 
metro quadrado, e a sua duração nunca poderh ser supe- 
rior a 20 annos (1)ec. de 1902 cit. : artt. 5.' e 6.'). A 
renda é paga adeantadamerite aos semestres e s6 se podem 
fazer sub-arrendamentos coni autorizaçáo do governador; 
findo o prazo do arrendamento ou este e renovado ou os 
terrenos com todas as suas bemfeitorias passam para o 
dominio do Estado sem indemnização alguma p e c .  cit.: 
artt. S5.O a 27.O). Os termos do processo para estas con- 
cessões são os seguintes : requerimento dirigido a Sua 
Mageslade e entregue na secretaria do governo, acompa- 
nhado de documentos que provem estar o requerente nas 
condições exigidas pela lei, querer-se sujeitar a todas as 
obrigações leçaes, ter depositado a quantia de 150 rkis 
por metro quadrado e ainda, sendo o requerente estrail- 
geiro, declarar que se sujeita As leis e tribunaes nacionaes 



e que se obriga a ter em Lourenço Marques domicilio e 
procurador idoneo; remessa do requerimento ao .gover- 
liador geral com o parecer dos fuiiccioiiarios consultados; 
apnuncios da hasta publica feitos com antecendencia- de 
30 dias ou dispensa da hasta publica por ciespacho do 
governador em casos especiaes; fixação pelo governador 
do prazo do arrendamento, em consellio de governo; 
realizaçáo da hasta publica nos termos da lei geral; re- 
messa do processo ao goveriiador e sua resolução com 
voto tlo conselho de goveriio; publicação dessa resolução 
em portaria do governador; entrega do alvara de con- 
ceçs;i« iio prazo de 30 dias e pagamento dos respectivos 
impostos e emolumentos, deveudo o arrematante, s e  não 
fôr o primitivo requereiite, declarar o fim a que destina 
o terreiio (Dec. cit. : artt. 7.' a 22.O; arg. do art. 224.' 
do Uec. de 9 de jullio de 1909). O arrendatario, que não 
(ler ao seu terreno a applicação devida, soffre a pena de 
multa e no fim de "Liinos perde todo o direito 4 conces- 
sáo e a todas as hemfeitorias que nella liaja feito; alem 
disso estas concessúes podem ser annuladas por portaria 
do goverriatlor (Dec. de 1902 cit.: artt. 23.O, 24.' e 28.'). 

7.') -Terrenos para edificaç0es. - Anteriormente a 
promiilgaçáo do Decreto de 9 de julho de 1909, nos pro- 
cessos de ~coneessão de terrenos para edificações os de- 
posi to~ devidos pelos concessioriarios foram elevados a 
50 róis por metro quadrado, quanto ao deposito feito antes 
de requerer a concessão, e a 300 róis por metro quadrado, 
quanto ao deposito de caução (Port. de 26 de maio de 
100'3). Lictiialmeiite estas disposiqóes (levem considerar-se 
revogadas pelas riormas geraes do 1)ecreto de 1909. 

IX. - f )  India. - Reyi~uen  tle roncessões de predios rus- 
t@os e t,ubanos. - O governo pocle arreiiilar predios urba- 
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nos por 5 annos e predios rusticos, na extensão maxima 
de 250 hectares, por 20 annos (Lei: artt. 24.O, 37.O e 55.";  
Reg. : art. 174."). O arrendamento é feito em hasta publica 
e regula-se pelas disposições do Codigo Civil, salvas as 
especialidades seguintes: a renda e de 100 réis por 
hectare, paga sempre a dinheiro na repartiçáo de fazenda 
do districto respectivo ate 30 de junho de cada anno ; a 
renda prescreve pelo lapso de 10 annos, mas a pro- 
priedatle i: imprc\r.i.iptivcl; no arrendamento deve-se de- 
clarar o fim a qiie se 11~>tin;1 O predio; o subarrenda- 
meiito sí, e admittido, qiiarido o titulo de arrendamento 
expressamente o perrnitta; a exploração das mattas e 
florestas nos terrenos arrendados fica sujeita a regimen 
especial ; nos novos arreiidameritos, em egualdade de cir- 
cuinstancias, tcem preferencia os anteriores arrendata- 
rios (Lei: artt. ;iO.", 3 K . O  a 60.O, 63.O e 66.": Reg. : 
artt. 17:i.", 176.O li8.O a 180."). O registo 6 obrigatorio 
para os arreiitlat:rmrritos por mais de 4 annos (Lei: 
art. 61."). Ao respeclivo delegado do prociirador da corda 
c fazrndii incunibe c1rn cada coniarca intentar as acções 
nec~sçariiis para tornar effectivos os tlireitos do Estado 
(Lei: art. 64."). O arrent1;it:irio 6 equipar;ido ao foreiro 
iio que rrspeita á prestação do cleposito de çaiição, ao 
pagamcrito tle impostos. no a ~ ~ r i ~ ~ t ~ i l : i m e n t o  (Ir: metaes r 
minerars inelallicos, (1 livre dispohic;2o das arvores e plan- 
tações, ii clivisão do predio, i tiypotli~i-a o11 oiltros onus 
sobre o predio, li remoção i10 fim do coi i l i . , i c . lo  i1:1s coiis- 
trucçóes e trabalhos feitos, ao estabclecinierito do trahaltios 
Iiydraulicos. i conservação dos marcos de demarcação do 
predio e li prorogação do rontracto (Heg. : art. 175." 
alinca f e art. 181 . O ;  conf. artt. 153." a 161.'). 

í:onl'rs,siio i i r  tPrwnnc ,ncrdtos. - Reçiila-se pela legislação 
cm vigor aritrs cl;i ~)romulgação da lei de 1901 (Lei: 
art. .37." ; Reg. : art. 17:i.O). Egualmi:nte se regulam pelos 



seus contractos os arrendamentos feitos antes da promul- 
gação da mesma lei (Lei: art. 6 5 . O ;  Reg.: art. 177.'). 

Terrenos de serodio e oaryntza ctdtivados pelos gã.ocnres 
e roites n a  provincia de Satary e no torofo de Cotiqão da 
prmincia de Cdnaconn. - A concessáo destes terrenos re- 
gula-se pela legislaçfio em vigor antes da promulgação da 
lei de 1901 (Lei: art. 55.O 5 unico; Heg.: art. 174.' 
5 unico). 

Terrer~os das co~tam~oiidatles. -0s terrenos das cornmuni- 
dades das Vellias e Sov;is (:onc~ilistas, que estejam deterio- 
rados e careçam de beiiifeitorias, podem ser concedidos 
pelo governador, sol~re proposta das commuriitlades ou a 
reyucrirnento de particulares e com parecer favoravel das 
mesmas communidades; o systema de coiicessão k o 
i~rreiidamento em Iiasta publica por 25 aiiiios (Dec. de 27 
de outiibro de 1909: artt. 1 . O  e 2.'). Nos aririuncios para 
a hasta publica especificam-se as condições impostas aos 
concessioiiarios quanto ás bemfeitorias a realizar, aos 
melhoranieutos a effectuar na cultura, a importancia da 
cauçáo a prestar e As demais obrigações exigidas : todas 
estas condições devem ser traiiscriptas nos coiitractos de 
arrendamento (1)ec. de "L de outubro de 1909 : art. 4.' 
e uriico). 

X. - g) Macau. - I'ara esta colonia não existem dispo- 
sições legaes sobre concess8es de terrenos, visto estas 
não terem nella nenhuma importailcia. 

XI. - 11) Timor (I). - Nesta colonia pode o governo 

(i) (:orno excinplos de concessfies recentcls ricsta çolonia pode- 
mos citar o ;~forainoiito om 1898 de G3:600 nietros quadrados de 



fazer concessões de terrenos ate ao limite maximo de 
25:000 hectares por aforamento sem remissáo de fôro, 
sendo este de 200 reis por hectare, pagavel no cofre da 
fazenda provincial ate ao dia 30 de junho de cada aniio 
(Lei: artt. 24.O, 37.' e 39."; Reg. : art. 152.O). A estes 
aforamentos applicam-se as mesmas normas legaes em 
vigor ria provincia da Guine (Lei: artt. 47.O a 53."; Reg. : 
artt. IEil.', 133.' a i(i3.O). 

Os indigenas, rios termos da lei grral, podem ser auto- 
rizados por portaria do governador a vender os seus ter- 
renos aos eiiropciis, sendo, porem, indispensavel que nessa 
portaria se fixem com precis9o os limites tla area, cuja 
alienação se permitte (Off. de 18 de maio tle 1903). 

XII. - h) Territorios das companhias privilegiadas. - 
Con~panhia de Mocambiqzl~. - Esta Companliia pode alienar 
o dominio util dos terrenos da sua concessáo, s6 sendo 
necessaria a autorizaçáo do governo para as concessões 
de extensáo superior a 5:000 hectares (Carta Organica de 
17 de maio de 1897 : art. 7.' $ 1Y.O; Uec. de 14 de feve- 
reiro tlc 1891: art. 23."; Port. de 31 cle outubro de 4892). 
Estas coiiçessões foram reguladas por 1)ecreto de 9 de 
julho de 18!)2, que approvou o resl~ct ivu regulamento de 
2 de julno, alterado por decreto de 28 de outubro de 1009. 

terreno rio reino de Hrr~iiera a Francisco M:trtins e o aforamonto 
em 1899 de 19:499 riietrns qiiadrado.: 1 1 1 b  titi~rc~iio nu riiesino reino :i 
Jacintho dos Santos c? Silva. Arnbas cstas coric~css8es ior:lm depois 
annuladas, rnaiidando-se proceder de iioiu : ~ o  :ifoi:uiieiito dos res- 
pectivos terrenos, ficando os novos concessionarios responsaveis 
pelas plaritações de cafe existentos nesses terrenos; os antigos con- 
cessionarios não podbrarn reliaver os forus já pagos, mas foi-lhes 
rocorihcçido o direito de preferencia na nova arrematação (Dec. de 
19 de agosto de 1907). 



)Alem dos prazos da Corda, dividem-se os terrenos da 
Companhia nas seguintes classes : 

-Terreno; tlestinados a povoações e como taes 
declarados por portaria do governaclor, em que se fixari 
a area exacta.da futura povoação oif a sua posição approxi- 
mada (Reg. de 2 de julho de 4892: artt. 1.O a 3."). A re- 
partição de agrimensura deve levantar uma planta da 
povoação a fundar, e tanto ella como o respectivo chefe 
de circumscripção devem enviar os seus relatorios sobre o 
assurnpto ao goveriiador, que fixar6 as condições da con- 
cessão e o preço do foro e tudo mandara publicar (Heg.: 
artt. 4.' a 8.'). Ao talhão pode ser concedido na totalidade 
a nacionaes ou estrangeiros, entendendo-se que estes 
prescindem de todos os (lireitos derivados da sua naciona- 
lidade (Reg.: artt. 9 . O  e 10."; Uec. de "L de oixtubro de 
4909: art. 1.9. O processo abrange os termos seguintes: 
requerimento ao chefe da' circunscripçáo ; aflixaçáo de 
editaes durante 15 dias; drposito da quantia correspon- 
dente aos encargos do primeiro anno ; entrega pela repar- 
tição de agrimensura do titulo de posse, rtáq tendo havido 
impugnação; havendo impugnação, sera decidida no prazo 
de 45 dias pelo cliefe de circunscripçáo, com recurso para 
o governaclor (Heg.: artt. 10." a 44."). 

S.a) - Terrenos incultos cleshaliitaclos destinados i agri- 
cultura e iriiliistria. -Podem ser aioradas em lotes de 
n30 mais de "L000 hectares a nai.ioiiacls ou estrangeiros, 
que prescinclam dos direitos derivados tla sua nac;ioiialidade 
(Iieg.: artt. 1.O, 15.O, 1 6 . O ;  1)ec. de "L de oiitubro de 
1909). Para a concessão destes terrenos o processo com- 
grehende os segiiiiites termos: reqiierimerito ao governador 
entregue por iriterrnedio do cliefe de circunscripção, que 
por editas de 15 dias convocari os interessados a apresen- 
tarem as suas reclamações e maiidara informar o requeri- 
mento pelo empregado da repartição de agrimensiira, 



enviando-o depois ao governador com o seu parecer e 
qualquer impugnação que se tenha apresentado; decisão 
pelo governador das irnpugnações, ailvirido o magistrado 
do ministerio publico, e fixação dos encargos da concessão ; 
deposito pelo concessio%ario do custo dos trabalhos de 
campo e da itnportancia dos encargos tia concessão no 
primeiro alino; posse do terreno e entrega do respectivo 
titulo (Reg. : artt. 4 7 . 9  22.'). Nestes terrenos a Compaiiliia 
reserva-se: a propriedade das aguas correntes sobejas, o 
direito de rehaver os terrenos necessnrios para ohras de 
utilidade puhlica, pagando $1') o valor das bemfeitorias, e 
a fiscalizaçlo das mattas e florestas existentes no territorio 
concedido (Reg.: art. 23.'). 

3.") - Terrenos incultos e destinados a exploraçiies 
agrieolas e industriaes, mas liahitados por populaq5c.s 
indigenas. - O limite para as concessões destes terrenos 
pode exceder os "L000 hectares de tantos hectares quantas 
forem as paltiotas existentes no territorio concediclo, 
applicanclo-se-llies de resto as mesmas normas que regulam 
a concessiio de terrenos de 2." classe (Reg. : artt. 1 . O ,  24.O 
e 2:X0), salvo as especialidades seguintes: o concessio~ia- 
rio deve declarar no seu requerimento se prefere que as 
palliotas, em vez de se mantercim no mesmo local, sejam 
removidas para uma faxa especial de terreno, pagari(lo 
neste caso uma indemnização aos indigenas; o concesbio- 
nario pode ser tornado responsavel pelo pagamento i10 

imposto de palliota dcvido pelos indigenas da sua conccs- 
são; as questóes enti-c iins e outros são resolvidas pelo 
chefe da respectiva circumscripção (Reg.: artt. 26.O a "L.'). 

Qaalquer terreno, ate a extensão de 2 hectares, pwlc 
ser concedido, a titulo de occupação provisoria, aos 11:i- 
cionaes ou estrangeiros, que o requererem (Reg. : artt. '2!)." 
e 30.O). Para estas concessões o processo abrauge os \ ( I -  

giiintes termos : requerimento ao chefe de circumscril~ o 



competente ; informação pelo empregado mais graduado 
da reparticá0 de agrimensura, liavendo-a; deferimento do 
pedido, fixando a retribuição annual a pagar, que nunca 
sera iriferior a 10 rSis por metro quadrado; pagamento 
dessa qiiailtia corresponde~ite ao primeiro anno; alvara 
de coricessao entregue a vista do recibo do deposito; 
occiipac,ão tlo terreno (Reg. : artt. 31.' a %.O), proceden- 
tio-sc ou iiáo i sua mediçao, coiiforme a distancia a que 
csti\cJr situado; remessa duma copia do alvari a reparti- 
ção de agrimensura (Reg.: artt. 42.O a 46.O). O concessio- 
nario 6 obrigado a aproveitar, pelo menos, uma parte da 
coocesslo iio prazo (te 3 mezes e náo pode transferir ou 
sul~lociar o terreno, tericlo, porSm, o direito de preferencia 
para obter a siia c+oiicessão, sr  n5o houver quem tenha 
direitos aritcriores aos seus (Reg. : artt. 39.O a 41.'). 

Os coiiscrvaclores devem registar os titulos de afora- 
mento dos terrciios da (:ompaiihia, comtanto que elles 
mencionem qutb o doniiiiio directo S do Estado, que s6 
teniporariameiite o cedeu li Companhia (Off. de 10 de de- 
zembro de 1!)Oh). 

Co»lpurthia do Nyassa. - Tem esta Companhia direitos 
eguaes aos da (:om~~aiiliia de Plloçamhique em materia de 
cobcessóes de terrcliios !(:arta Organica de 26 de setem- 
bro de 1901 : art. 23.') e as normas a ellas applicaveis 
constam do Regulamelito 11." 7 ile 3 de novembro de 1897, 
approvado por 1)ecreto da mesma data. Este regulamento 
e egiial ao que vigora rios territorios d a  Companhia de 
Moçumbique, salvo as especialidades seguiiites: os serviços 
de agrimensura P S ~ ~ O  a cargo das repartiçóes de obras 
publicas (Rpg. cit. : art. 6."); qiiando@varios individuos 
requeiram simultaneamente iim meaiiio terreno, proce- 
der-se-lia eiitre elles a licitaçao verbal (Reg.: art. 45.'); 
em terrenos de 2.a classe muito distantes da sede da cir- 
cum~cripç~áo pode o proprio concessionario encarregar-se 
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da metlição delles, sG lhe seiido entregue o titulo de lrossta 
clnaildo apresente unia plarita ou descripção dos liiriitt~> 
tlo tcirreiio e seiitlo Ilie applicada ;i ptJiin de multa, b r  ;i 

Iotlo o l t ~ r n l ~ o  sc recoii1iec:ei. qii(' a niedic;áo foi ei.ratl;i 
(Ilrg.: artl. 23.' a 22'1."); coritra a mediçáo assim fvil,i 
podem reclamar os iiiteressatlos, inaiidaiido então o c.lit~lit 
de circumscripçilo verificar a medição i custa do cuiicub- 
sioiiario, se tiver rriedido mal, ou dos reclamantes, iio 

caso contrario (Reg-. : art. % . O ) .  

Cotripa~zl~ia de iVossarrz~dt s. - Esta Companhia potle 
coriceder por aforamento os terrenos da sua concessáo, 
mediante o pagameiito dum foro annual de, pelo menos, 
10 rbis por hectare; para as concessúes de mais de 50 
liectares C iiecessaria a autorização do governador do 
districto de .\lossarrirdes, para as de mais de 200 liectarcs 
a do governador da provincia e para as de mais de 2:000 
Iicctares a do goveriio da metropole (Carta Organica dc 
28 de fevereiro de 1894: aiBt. 2." 1." e h.'). 

'(111. -Critica da legislação actual. - Os priiicipaes 
defensores do systema legal lioje em vigor e em especial 
o autor da lei de !!)O1 allegam em seu abono as seguintes 
raz0es : 

a) -Estabelece a iiiterveiição obrigatoria da adminis- 
tração na alienacBo de terras dos indigenas, norma que, 
como vimos, É! de grande importaiicia e de incoutestavel 
riecessiclade. Jti sabemos os fuiidanieiitos desta restricçzo 
legal, que nos dispeiisamos l~ois  de reproduzir. 

6)  - Impede ;r- graiiclcs i:oricessões, de que entre n6s 
se usou táo largaiiieiitc, sein vantagem para o progresso 
ecorioniico das colonias e crearitlo muitas vezes serias 
dific~ildades aos goverrios, a quem riem proveitos finaii- 
ci:iros trouxci-ani. O limite fixado em 50:000 hectares e 



bem amplo, pois mesmo em colonias onde existem grandes 
propriedades, como succede em Angola, estas não exce- 
dem 3:000 hectares ; de resto o poder legislativo poderi 
fazer sempre concessões de mais de 50:000 hectares de 
terreno, se entender que circumstancias especiaes as re- 
commeridam, cercando-as da tutela eficaz e das restricções 
converiie~ites. De facto para as grandes concessões não se 

I encontram quasi nunca a iniciativa, os capitaes e a acti- 
vidade capazes de levarem a cabo a sua exploração 
efictiva e bem certos silo pelo contrario os perigos poli- 
ticos que dellas podem derivar. O limite fixado j B  e ra- 
zoavel, permittindo aos concessionarios auferirem lucros 
legitimos, sem prejudicarem os pequenos e medios con- 
çessionarios e sem violarem a liberdade economica. 

c)- h Lei de 1901 recorilieceii que não era possivel 
applicar iim regimeii uiiiformtb a todas as colonias, tão 
divergerit~s pelo clima, pela riqueza, pelos costumes indi- 
geiias, pclu caracter (10s colorios, pelas necessidades da 
popiilaçáo e pelas condições politicas, e por isso sabia- 
mente instituiu reçimens diversos para as differentes 
coloiiias ou ate para as varias regiões duma mesma 
colonia. 

d) -- A legislação actual da a preferencia ao systema 
tla enipliyteiise, táo soliilamente enraizado nas nossas 
tradicções. Com effeito o aforamento das terras das nossas 
coloiiias pratica-se desde tempos remotos, foi consagrado 
pela Lei de 2896 e subsequentes diplomas legaes e de- 
ram-lhe preferencia quasi totlos os autores de projectos e 
outras tentativas recentemente feitas para a reforma das 
riousas leis de concessões. 

e)  - Assim, excluindo a venda, náo pratica a lei o 
absurdo de despojar de parte dos seus capitaes o conces- 
sionario, que delles tanto carece para a exploração pro- 
ductiva das suas terras. . . 



f )  - O systema de aforameiito adoptado pela nossa lei 
tambem perniitte ao Estado fiscaliziir o regular aproveita- 
merito das terras coiiceciidas c t i \ i l ; i i .  o perigo da desna- 
cioii:ilização do solo; nada disso se poderia consegiiir com 
a libei-claclr iiiliereiite ao systema da verida. 

y) -- A lei perinitte a venda erii S. Thomé, porque ahi 
a ropriedatle esta tlefinitivamente constituida e pouco 
im ! orta a de.jnacioiialização de algumas parcellas tle 
terreiio. 

11) -- O regimen estabelociclo para Cabo Verde e o mais 
aclcquatlo tis c*oridições da coloiiia, porquaiito attende ;i 
miseria cla popiila$ão, tristemente patenteada nas vulgares 
crises de fomc. e fomenta a arborisação, a cuja falta se 
attribue principalmente a larneiitavel irregularidade das 
conclições climatei.ic.;ts da colonia. 

i) -É obvio qiie o valor dos terrenos cliffere de pro- 
vincia para proviiicia e tle regi50 para região, mas nunca 
cleveri s r r  táo retliiziclo que o seu aforameiito se coiifunda 
quasi corri a concessáo gratuita, como succeclia antiga- 
niente em que o foro era iiniformemente fixado eni 10 reis 
por hectare; o Estado iiáo dr \e  ter a preocciipação de 
avolumar as suas receitas coni as conçessõcs de terrenos, 
mas i! legitimo que dellas tire algum liicro e que, pedindo 
pela terra um preço regular, afaste os cbpeculadores da 
sua adquisiçso. 

j )  - A  lei permittiu a remissão do faro e assim, evi- 
tando os inconveiiierites (Ia compra imrnediata, não tiro11 
ao concessionario 3 Ir~gitiiria e estimulante ambiçáo cle vir 
a adquirir a proprieclade perfeita do seu terreno. 

k) - A  antiga legislação impunha como pena aos que 
não aproveitassem a sua concessão a multa e a rescisão 
do coiitr*acto; só em 1899 se concedeu um premio aos 
que effectivamente valorisassem a sua concessão, permit- 
tindo.se nesse caso a reducção do fôro. A legi~laçáo 



actual garante ao concessionario que haja valorisado de 
modo efrectivo os seus terrenos a faculdade da reclucção 
e da reniissão do foro; alteraram-se assim as disposi~ões 
do (;oiligo ( k i l  em materia de empliyteuse, de niodo a 
deapcrtar a actividade dos concessioiiarios 1)elos mais 
fll'fiisazes estimulos. 

1) -Mantendo o systema do Cocligo (:i\il, qur facdita 
ao foreiro o recurso ao credito sG ~itó uiii l imi t~  restricto, 
seriam causados çraiiiles 1)rcjiiizos aos c.onces>ioii;~rios. .i 
lei de 1901 não limiton o credito do foreiro, mas sulva- 
guarilou o interesse do Estado, dispoiido qiie no caso de 
iiisolvencia do foreiro todas as suas obrigaçCtes passariam 
para o que tomasse conta cla sua propriedade. 

112) - 0 processo iião ó demorado em excesso, emhora 
a propriedade não se possa dar sem as riecessarias cLaii- 
tellas; não e muito espcrar um niino para atlqiiirir em 
hfrica terrenos, que 11a tantos seciilos esperam a sua 
v;ilorizaçáo. 

n) - A lei adoptoii como pratica geral a praça publica 
já preceituada em Icis anteriores e acoiiseltiada pelos 
melhores tratadistas, pois ti-atlilz iim principio liberal e 
1150 da azo a que a malrtliceiicia l~iiblica deprima a auto- 
ridade moral dos governos. Tr~clavia a lei soul~e evitar 
unia egualilade excessiva eiitrc: os licitantes, mantt3ndo um 
justo privil~gio em favor tlacliielle cliir tivesse sido, por 
;issim dizcr, o dcscohridor tlo tc~rreiio. 

11)-h c : ~ i ~ ~ ã ~  i ~ a o  6 cls;rggfbratl;i, pois demais a mais 
olla nSo reprcsc~ntn iii i i ;~ alie11iiç2o do caq)it:il, mas sim 
urii siniples deposito, que i ~ o ~ i t l ~  :i "/O c: rliie çradualnieiite 
vacb reucrtciido para o tleliositaiitc3. 

pj - ,i c1cliiiiil:ição exigicla pela lei ptlrrnittc formar o 
cadastro do solo coloiiial e i: iitil para o coricclssionnrio, 
que se111 ella iijo s~il)oria o cl~ir 11ctle nem poderia urga- 
~i isar  coiivenicliitcm~iitcl os meios necessarios A exploraq3.o 



do seu dominio. A lei riesta parte sO aii\ilia o concessio- 
nario a realisar o que no seu interesse proprio elle teria 
sempre de fazer, dando-lhe a collaboração oficial da com- 
missão das terras. O coiicessionario & obrigado a fazcr 
tlespezas, mas estas são para elle de incontestavel utili- 
dade. 

A estes nrgiimeritos muitos outros se contrapõem, de 
bem maior p c ~ o ,  a meu vèr. São principalmente os se- 
guintes : 

a) - A lei de 1901 foi absurdamente ci~iitr;ilizaduri~, 
não permittindo aos goverriadores que fizessem qiialquer 
concessáo sem confirmação do goverrio, afastando-se neste 
ponto de todas as leis anteriores. Os ço~~r i i ado re s  deve- 
riam ter a faculcladc de fazer concessões tlciitro de limites 
que náo restringissem, a ponto de qoasi a ritlic.iiliirisaren1, 
essa faculdade, e que nunca poderiam ser inferiores aos 
que fixava o Llecreto de 1861. 

b) -Para a commissão das terras adoptoii-se uma tal 
constituiçáo legal que ella se acha sempre impedida de 
funccioriar. Os membros tla cominissáo tiril-iam outros 
serviços a seu cargo, que de >ot~*jo  os o(.ciipavam, e nada 
sabiam de agrimeiisura; já o Regulamento dc 1001 pro- 
curou attender a cstc grave defeito, siihstituindo na 
commissão o empregado de obras publicas pelo chefe 
agrimensor do tlistricbto. A commissão das terras poderia 
effectivaineiitc prestar bons serviços, mas careceria para 
isso cle ter uma boa organização. 

c)  - OS i~itligenas são menos antigos nalguns pontos 
do que os portuguezes r por isso não tccni iini tlirrilo 
primacial á propr.ic~tlacle da terra, mas esta deve ser-llies 
maiitida por varios niotivos, que jh bem conhecemos e quc 
não são si) de ordem juridica. Ora as reservas de terra> 
concetliclas aos indigenas são exaggeradamente restrictas, 
bem como faltam as providencias tendentes a estimular a 



actividade dos intliçenas, facilitando-lhes a aclquisiçáo de 
terrenos. A lei de 1901 perniitte varias anomalias: ora 
são os coiicessionarios surpr~h~ni l idos  pela occupaç30 
pelos iricligc~iias do terrciio, ric) pci,iotlo cliie decorre entre 
o seu exame e a sua delirnitacao; ora u elasticidade de 
interpretac,Go, u quc s r  prcstzi a tli~fiiiição lcgal da pro- 
priedade iiidigeiia, dada a rnol~ilitlade tias ciiltiiras, C 
caiisa de prejuizos serios tanto para iridigciias, como para 
coricessionarios europeus. Na pratica :iiiitla 6 fonte de 
al)usos graves a :ilieiiaç3o ilr terras tios intligenas feita 
por escrituras particularrs sem intersrn~2o 1~gal  de itota- 
rios; o registo elas propriedades indigeiias na conserva- 
toria 6 ainda muito vago t3 isso iriais f;icailitn os :ihusos 
referidos. 

d)  - O regime11 de concessc>es devia variar conforme 
a rstensão da concrssão e ;i qualidade do pretendente. 
Não se podem exigir egiiaes g:rraiitias e formalidades 
para uma coricess'io de li oii 40 hectares e para uma de 
20 ou 30 mil, n ~ n i  deve ser  tratatio do mesnio modo o 
prcteiitlente de boa-f6, que sti clwr cultivar a terra, e o 
especuliitlor, qiie só procura re\ t1iii1tfi-la com lucro. .Antes 
da coricessão definitiva poclcri:i síxr utlinittida a conces- 
sáo provisoria do terreno em ctmibtas cordiciirls. pois logo 
se vi~ri;rrn quaes as verdadeiras iiiti~iic;õr~ tlo i~t~qurrente. 

e)  - 0 systema da veildii 1130 c.oiiti.ai.ia as tradic~ões da 
nossa 1opislac.io ultrarriai-iiia, l~oi, turn t;iml)ein admittido 
e ali, 1~rcfei.itlo pcla Ltbi tle 1856. 

f )  - OS c'o~ic~sbii~riurim ~)rc!f~r(lrki b~l111l)re a compra ao 
aforaniento. I? a s i m  que 113 (;i~iri& se teein feito vendas 
de ~)roprietl;irlt~s tio\ id;irrierttcb titulaelas cin maior riumero 
tlo tqie c.oriccs~fic~s I lo terrciio\ 1)alclios. As restricç6es e a 
fiscaliz:icaZo, :i que :i empl~yleuse ela logar, são particular- 
mente otliosas c alk qu:isi iiic~oiril)i~c~li~~~~iveis para os es- 
estrangeiros, que sb por isso debistem militas vezes de 



adquirir terrenos nas nossas colonias ; ,\ritonio Ennes cita 
exemplos praticos da dificuldade dos inglezes em coni- 
prelienderem o regimen do aforamento e, portanto, (ta 
sua reluctaiicia em o acceitarem. 

g) - I? facil a tra~isformação dos actuaes aforameiiío\ 
em vendas, pois os terrenos seriam naturalmeiite cuiii- 
prados pelos seus clmphyteutas, que os teem explorado r, 

bem conlieceni o seli valor. 
h) - Com o actir:il regimeri k frequente a concessão de 

terrenos a individuos sem capitaes, rpe, iriiidti quando o 
desejam fazer, os náo podem explorar e ~ I ' I  Ir;ittiiii de os 
revender na 1)rimcir-a occasi50, muitas vezes a estrari- 
geiros. 

2) - 0 regimen do aforameiito, exigindo apeiias dos 
concessionarios uma modica prestação arinual, incita-os 3 

expecularem, adquirindo exteiisits concessões na esperança 
de que, decorridos poucos aiiiios, tenha aumentado muito 
o seu valor e se possam revender com juro. Em 1807 na 
Beira tiveram de ser suspensas as concessões de terrenos, 
pois o iiurnero de especuladores era tal que se receiou 
que ri@ ficassem existindo de futuro rienliuns terrenos 
dispoiiiveis. Demais, como tlisscnio\, eritre o especulador 
e o co~icessioriario de boa-fk ~rieiiliuma distincção faz a 
nossa lei. 

j )  - A lei vigeiite alterou sem vantagem as disposições 
do Codigo Civil desnaturando por completo a iiistitiiiçáo 
da emphyteuse. 

It) - 0 aumento do foro pela lei de l004, atteritleiitlu 
sobretudo a que sU parte dos terrenos coricedidos C rc;il- 
mente utilisavel e a que o concessionario fica sujtitu a 
certas restricções, Ç exagcradissimo e, por isso, inipetit: 
as cultiiras em larga escalii, uriicas possiveis rm .\l'i.ic-;i. 
I)e facto a terra 9 mais cara precisamente lias i.ca;iCit~s 

em que se não faz cultura e em que si, se trata dc tbylil- 



cular ; o coiicessioiiario serio sO aJcliiire a terra por baixo 
preço. Alem do faro lia a pagar as clespezas muito onero- 
sas doa tra1)altios d(: campo necessnrioa; j i  antes de 1901 
por uni lerrcrio que pagava 5b000 rt5is tle foro exigiam-se 
*?áYb904 i.ibis para os refcriclos tral~allios. É certo que a 
nieclic;iío e clelimitii@o do tcri-eno são xempre caras, mas 
por isso não deveni ser impobtaa ol~rig:itoriamciite, pois 
cm geral não são indisperisaveis ; oricle o terreiio não 
teiilia iiiri viilor muito clevailo deve-se deixar ao arbitrio 
clos concessionarios a i-calizaçáo destas operaçóes e a 
sei1 cargo o corresponderile custeio. 

I)-Na Iridia os terrenos postos em Fraca pm grantlcs 
lotes 531) arrendados sbmente pelos syiitlica teiros, qiic 
tlopois o:, iliviclern pclos cultivadores, rt~ccbciiclo dellcs 
:iO0/o o mais da producção, alem dos juros lisiirarios por 
en11)restimoa que lhes hajam feito; por isso tOdii a pro- 
clucção iiao basta muitas vezes para satisfazrr os eiicargos 
que oneram o cultivàdor. O commoiiismo aiiicla esistciite 
na Iiidiii deve perder o seu ~>rc~domiiiio ccoiiomicamente 
inconveiiic~nte, tliviilindo-se o\ tcrrciios commuils em lotes 
c perrnittiiitlo->I> :i sua apropriaçtlo iiidiiidual. SÒ rnodi- 
ficando raclicalniente o regimen da propriedade se poderh 
obtcbr na Iiidia o deseiivolviinento da  agricultura, condiçzo 
iinica t l i i  sua rege11craç80 economica. 

tu)- A terra não deve estar effectivame~ite na posse de 
qiiein ;i não aprweite, mas a anriulacáo do aforainento por 
e>ilh iiiolivo b iiiteiraiiiente opposta h iiatiircza desta insti- 
tuição. Rlellior se r i  aumentar ou diminuir os eiicargos da 
coiicessso prol~orcioriaimeiite i estcns5o tlli areii efrectiva- 
iiieiite ;iproveit;itla pelo coiicessioiiainio. Assirn nlildicar-se-lia 
iiniii s:iiii.f30 mais eílicaz e mcnos clili.ameiite rc:pressiva e 
iieiiliiliiia perturbação se exercera sbhrc o credito tio cori- 
~csbionario, cujo USO ser3 winlpi'ti clilfic~il, eiiqiiaiito Iiou- 
ver a receiar urna eveiiliial :iriiiiil;tção da  concessão, 



n) -Na vigencia cla I(li actual continua a dar-se com 
lamentavel frequencia o abandono dos terrenos coricedidos, 
por explorar. 

o)- As concessões feitas segundo a IegislaçIo geral 
vigente são carissimas. Para h13  processos de concessão 
eni Moçnmbiqiie o numero de documentos necessarios foi 
de 14:tl(i8! (:oni esses processos gaslou o Estado, alem 
do que foi pago pelos concessionarios, 20:6!2Od255 reis. 
sem coritnr os 13:25ldlB2 rPis que lhe custaram nesse 
anno os serviços de agrimensura. Os Soros pagos por 
esses terrr~ios dariam ainda uma remuneração regular ao 
capital empregacio se fossem poiitualmente pagos, mas a 
maior parte náo se c.ol)ram. Alem do quc lia ainda a 
contar a despeza iniitil feita com os processos de corices- 
são, cIiie não chega111 tio seu termo. 

V )  - Com a lei çci8al vigente B diffirilima a organizaqão 
dos serviços de coriccs~úes e parece que se procurou 
afastar e desailimar os concessionarios, sendo por isso 
muito clirniiiiito o numero de concessões que i sombra 
dclla se fizcr;irn. Em vão riiimerosos diplomas sp 11iibli- 
caisam em poiicos ;iiiiios para alterarem a lei, tornando 
praticas e oxequivcis ;is suas dis1iosic;ões; nada menos de 
12 decretos se prorniilgaram com esse fim, em 3 aiinos. 
As disposições da Iri s3o d t l  tal ortlciii que autoridades 
c.ompctcii tclb iifi mia\ ;ini sai* iiidispensavel viola-las c pra- 
ticai. illeg;ili~l:~tlc~s ~ ~ ; i i ' ; i  ' t l  poderem faztbi. coiicessões! .\ 
priricilrio rirm iim Iictat;ii~t~ tle terreno foi ;ifi~iatlo! SO sr 
cornqararn a fazer :iforiiiiieiitos depois que o Ileçreto (3e 
:I0 cle oiitiil~ro de l ! W ,  devido ao proprio autor da lei, 
vciii suarisar varias disposições desta, rillcg;iiido, corno iio 
prcaml)irlo c10 mesmo decreto se diz: «a riccessiclade evi- 
deii(.intla prla l~ratica de tornar o processo das coiicessões 
tão rapido quaiito fosse possivel e de dimiiriiir as exigeri- 
cias aos concessioiiarios D . 



q) -Em vpz de estabelecer para as concessões um 
processo simples e rapido, a legislaç50 vigente emmara- 
nliou-as na mais complicada teia de formalidades e 
diligeilcias administrativas; o coricessioriario por vezes 
esperii annos para obter a coiifirmação do governo 011 

para i I r i t h  scl re;ilizem os traballios t l ( 1  c9:impo, visto faltar 
por coinplilto nalgumas proviric-ia:, 11 1)1>3,oal tla agrimen- 
siira. Na hypotliesc mais favor;ivcl o I)i*ocbesso dura 300 
[lias, o que i: duma morositlaile iriacceitavel. k indispen- 
s;ivcl reduzi-lo aos trrrrios r>senciaes, que dum modo 
gvral j;i inclic4inos clilaes sejam. 

r)-h I ia~ta  piil~lii.;~ for;i aljolida ein 1861 por impra- 
ticavcl, 111;i.; ;i Ioi 111: l9 Í ) l  rr~l;iiiroii-n peioraiitlo-a, pois 
que era f r i t d  airiliiltaiie:i~n~iitc. ciin 1,isIwa (I nas coloiii;is, 
fazelitio-ae o processo pclo t1~1ogr;tl~lio. Varios tlil~lornas 
legaes roc~oiilicccm os t1rft:itos i I ; r  liasta piililic;~, triido-a 
dispensailo, corno sabemos, para iiriirier*osos casos. De 
facto um inimigo pode inipedir iim conccssioriario de 
obter o terribito iliie pi~~~tc~rirlih oii obriga-lo ;i pagar por 
elle um foro exceahi\ o. 

s) - -4 tlemarcac;;io ( l i ~ \ ( ~  prcccder n concrssáo para se 
salbcr o qrie se coiit~otlih. ri i i ib deveria ser feita tliim modo 
elcmerit;ir e simples, i ~ i i i l  11ast;iria pari1 \e obterem as 
i~iiiispeilsa\-cli< iiiforinaqfics. Tlepois seria eiitiío c:onipletada 
ciiit1:itlos;irncrite (li1 motlo { i  c3\il;ir abusos v i i l ~ a r ( ~ s ,  como 
o r: o diim;i proprii:dnclc i.i.c1\c ( , i .  totlos o.s ;mrios cni exten- 
sao. I~~ualrnei i te  t;, iii.guiittB ;i i Ieliniit;ic,lio i.uitladosa dos 
terrenos rcservaclos aos indigeiias, para qiiil não aumente 
o numero das terras desaproveitadas c irici~llas. 

t)-Raros S ~ O  os coiii:essiori;irios rliic p;rgam vulçar- 
mente os seus Iiirus c iriais raros aintl;i os que 1)iig;im 
contribui(5o predial. L l h s i r ~ i  as nossas coloiiias sáo priva- 
das duma receita qrio de\ ia scr impor1;liittl. (:ohrani-se, e 
claro, os f6c.o~ do liriiiiriro anilo, mas os ininiediatos náo 



se pagam e vZo prescrevendo, de modo que em Moçaiii- 
bique a receita da alienação das terras não chega p;tr;i 
pagar as respectivas despezas. -4 acção coerciva I .  o 
processo de execuçgo são complicados, demoradoa e 
dispendiosos e dáo como uriico resultado vender-se iiitli- 
cialmente o terreno, ~ U P ,  por falta (Ir comprador, I i < i  

para a posse da fazenda, perdendo-stk tlefiiiitivamentcb 1 1 ,  

foros em divida. 
Do confronto cle todos cstes argumentos não podeiiil~~ 

deixar de tirar lima conclusão desfavoravel ao nosso r 1 1 -  

gimen legal eiri vigor. Nelle iiáo se attende clevidanieiili~ 
regiilairientaçáo da propriedade incliçeiia, que 6 1ibi i ; i  

sumrnariamente, nem A diversidade de condições de c.;iil;i 

colonia, o que s6 se  pode fazer legislando em espchcbi,il 
para cada uma dellas, como ja se fcz em Moçamhiquc. O 
systema dominante e o da emphytrusc, cujos incori\e- 
nientes jA atraz ficaram bem acceiituatlos, e bastaria a 
rejeiçáo do systema cla venda para que o regimen legal 
merecesse a nossa coiidemnaçáu. O facto da lei remediar 
alguns inconvenientes das leis anteriores não basta para 
a tornar acceitavel. A sancçáo imposta aos concessionarios 
que não cultivam a terra e dura, sem ser eficaz, porque 
em riacla obsta a qiie a terra esteja iriculta ate ser coii- 
fiscacla ! O processo 6 inc.orilcsta\ elmente moroso e c30in- 
plicado e o tbmprc3go da Iiasta publica riem senipre, como 
sabenios, ti aci-citavel. A orgaiiizaçáo dos traballios tl(: 
campo tanibein & imperfeita. 

Refiitaiido os argumchritos ;rdduzidos em defeza da lei, 
1150 se julgue que periilhamos todas as criticas qiir Ilie 
sáo movitlas. SU eni pi\rte concorclanios com as obsei \ ; i -  

çBes relativas ao rclgimcn tia propriedade iiidigeiia, iiao 

quercmos uma diversidade tal como a reclam,iiii o, 
adversarios da lei, não prefrrinioa eni tudo d orgariizaqáo 
da empltyteuse pela Lei de 4901 a organização do (:otliyo 



Civil, nZo rejeitamos em absoluto a hasta publica e não 
se iios affigiiram justas todas as observações feitas a pro- 
posito da realização dos traballios de campo. De resto a 
critica da lei, segiindo o nosso modo de vêr, resulta 
claramente c10 corifronto das suas disposições com as 
conclusões que firmhmos no estudo theorico da questáo 
das concessões. 

Antes de tudo, devemos, procurando o bom exemplo de 
colonias estrangeiras, pôr em uso o systema da venda e 
organizar convenientemente em cada colonia os serviços 
administrativos que triiliam de iiiterferir ria realizaçuo das 
concessóes. Sb lucraremos abandonando neste ponto as 
tradicções viciosas da iiossa coloriizaçáo. Feito isto, decerto 
allluiria para as nossas colonias uma emigração mais 
abiintlante e rapiclo e iiotavel seria o seu desenvolvimento 
agricola. 

O rcgirnen especial que vigora nos territorios da Com- 
pariliia cle Moc,ambique ilão logrou evitar os excessos da 
especulaçáo sobre os terrenos urbanos, como ja vimos, 
mas apresciita uma iniiovaç3o interessante e digna de 
apl)laiiso : a creaç2o tlo i*c>girncii cla occupação provisoria 
corrio forma vulgar (Ia aciquisic;Go da tcrra. O referido 
regimeii iiispira-se fuiidameiitalmeiite no regirneri decre- 
tado em 18* para toda a proviricia de Moçambique, cuja 
apreciacão jA anteriormente fizemos (i) .  

(1) Sr. Conde dc Valeiiças : ob. cit., pag. 25; Sr. Teixeira de 
Souza: 1irlafor.li1, pr oj~natcis tle lei e documentos relativos ás  posses- 
soos ~l l t rut) tar i t~( t~ tcp~.csctttadas nu Camara dos Deputados n a  sessão 
de 1903, pag. 133; Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag. 541; Sr. Quirino 
Avelino de Jesus : O projecto das  eoncessòes rio Portugal em Africa 
- Anno de 4898, pag 33 ; Sr. Gomes dos Santos : As nossas colonias, 
pag. 76; Sr. Quirino de Jesus : Uma proposta d a  lei de colonização 
no Portagal m Afrirta- Aiino de 189i, pag. 393; Sr. J.  Bettencourl : 
Relatorio do governador do districto de Tete em 1906-1907, pag. 64; 



Regimen predial 

1. - Necessidade de uma legislação predial especial para as 
colonias. 

11. - Limites a extensão das propriedades. 
111. - A mobilização da propriedade. 
1V. - O regimen hypotliecario. 
V. -O systema do -41-1 Torrens. 

VI. - Legislação predial nalgumas colonias estrangeiras. 
VII. -A legislação predial lias coloriias portuguczas. 

I. -Necessidade de uma legislação predial especial 
para as  colonias. - A questáo do regimen predial esta 
i11tirn;lniente ligada a questão das concessões de terrenos, 
de quc k complemento necessario, pois as concessões sb 
podem ter toda a efficiencia economica quando a proprie- 
dade esteja bem garantida contra reivindicações de ter- 
ceiros, quando se possa facilmente transmittir e negociar 

Secretaria Geral do Govorno de Moçambiquo: Compdação de leis, 
dr~rr oto,s, portarias e ofi~-~os sobre concessoes de terrenos; Tullio : Con- 
cr2ssoc7.s co1o1titrc.s no I>orlugal em iifrica-Anno de 1903, pag. 37; 
Sr F ~ I ~ I T P  d'Aildradc: 06. cit., vol. I, pag. 78; vol. 11, pag. 242; 
Si. í:iiiiIti I . I I [ ) I  : Hulatot L I )  do gotlernador de C)u~lin~u~ic.- 1906-1907, 
pag. 7 1 ,  Morisseaux: art. cit., pag. 115; Sr. Matheus Sampaio: A 
G ' o , o ~ ~ o z a ,  pag. 64; Sr. Garrett: ob. n't., pag. 459; Sr. Augusto 
Cardoso: Helaforio tlo governador de Znhamhaue-1906-1907) pag. 30; 
Antonio Ennes : Mo~ambique, pagg. 23 e 4.4; Srs. Roque de Aguiar 
e Silva Corvo: Relatorios acerca de ei~cunscripçoes de terras da 
corda-1907, pagg. 23 e 67; Sr. Viegas Junior : Estudo economico e 
financeiro da  India Portugucza no Boletim da  Sociedade de Gsogra- 
phia, serie Z7.q pag. 427; Massano de Amorim: Relatorio do gover- 
nador do districto de Mo~ambique - 1906-1907, pag. 137. 



t.: tlilando permitta garantir o credito. Constituir proprie- 
ilades individuaes no extenso dominio das terras vagas 
coloiliaes 6 o primeiro passo para a sua valorização; faci- 
litar o csercicio dos direitos do proprietario e o segundo 
1);isso rio iiiesirio stbntido. A boa organizaqáo da proprie- 
tlatle 6 condiçao t~sst~iicial para o bom aproveitamento do 
solo colonial. Por isso e s s ~  questão está hoje na ordem 
c10 dia, tendo enco~itrado rialgumas colonias uma solução 
mais satisfatoria tln qiie :i tliie Ilie foi dada mesmo iia 
1I;iiropa por lima longa evoliic3o. 

Scnclo o solo tlu;~si o iiiiico verdadeiro elemento de 
riclneza ri;is coloiiias, a siia orgaiiizaçáo legal provoca os 
mais complexos pi.oblcint~s: o da garantia dos titulos de 
propriedade, o das formas da sua circulação, o ilas trans- 
acçócs que sobre a terra se podem cffectuar para recor- 
rcr ao crcditu, etc., e alfibcta totlos os iiitcresses: o da 
coloriizaçlio em geral, que iiáo potle progredir sem que 
iirn 1)oiii ri:ginicii prcdial promova a valorizaçZo do solo, 
attraia os colonos e tori111 I',icil a circulaçáo dos beiis im- 
iriobiliarios; o (10s iiidigciias, cujos direitos carecem de 
ser piet;isaclos e tor.iiaclos facilmente ncgociaveis, podendo 
uma alteraçao nos seiis costumes dar-lhes a riqueza ou a 
iniseria ; o do proprio Estado, a qutim sb um bom regimen 
l~reclial permittiri a facil organizaçáo do catlastro e garan- 
t i r i  iima graritle pisoductividade dos impostos. Por jgso 
nunca como Iioje os coloriizadores se preoc(:uparam tanto 
com i\ organiz;ic;Tio do regimen predial, chegaiitlo Anton a 
afirmar a tliese de cjut3: a auseiicia dum bom regimen 
predial impede a valorizaçlio das colonias. A experiencia 
mostra, com clfcito, que nada prejudica mais o desenvol- 
vimento duma coloriia do que a incerteza em materia de 
propriedade e a falta dum bom regimen de fiscalização 
das suas transmissóes. E evidente que o regimen predial 
nas colonias apenas poderá ter algumas bases em com- 



mum com o regimen em vigor na metropole, pois ali este 
carece, não só de ser muito simplificado, mas ainda tle 
ser fundamentalmente alterado ; disposições das leis civis 
excellentes para a Europa produzem em paizes semi- 
barbaros os mais nocivos ahusus. As regras e formalidades 
exigidas a europeus não podem muitas vezes ser com- 
prehendidas pelos iiidigenas e d'ahi resulta a annula~áo 
ou as ciii~idas iltl iiiterpretação de contratos coiicluidos de 
boa-fe ; com cbl'f'rito, como se pode exigir como prol a dri 
renda dum irrimovel a escriptura publica, quando se trata 
de iridigcriaç, (1iio vivem a 100 oii 200 kilometros diiin 
notario o qiie niinca viram sequer a taholcta duma co~i- 
servatoria? Assim a pretensão de obter um perfeito rigor 
jiiridico díi azo i clesordem e a injustiça, apro~c>itando-se 
os esl~eculadorcs da incapacidade dos indigcrias 1inr;i rtl- 
çiilarem os seus actos pela legislação applicavel. hleni 
disso o systema legal, que geralmente vigora nas naçõc:: 
eivopeias, não da logar a que se ~irecisem claramente os 
direitos existentes sobrc um dado predio e estabelece um 
regimen hypothecario muito complexo; ora este diiplo 
inconveniente muito menos sensivel na metropole tlo 
que nas coloriias, onde a propriedade esta ainda em vias 
de organisaçao. 

De resto nem mesmo nas colonias o regimen predial 
pode ser uniforme ; ha-de variar forçosamerite conformc 
as riecessidacles de cada colonia. E certo, por6m, que ati: 
hoje pouco se tem atteiidiilo ao regimeri predial colonial. 
Na maior parte das leçisl~i(.í,es faltam normas, que deli- 
mitem com clareza os direitos do Estado, dos colonos P 

cios indigenas, que regulem a constituição e a transmissão 
da propriedade, que providcnceiem Acerca do credito im- 
mobiliario e dessa lacuna resultam conflictos e difficuldades, 
redundando na falta de segurança e consequente des- 
valorização da propriedade. hlesmo as poucas iiormas 



legaes que existem são em geral heterogeneas, sendo uni- 
camente devidos a diplomas fragmeiitarios, que procuraram 
regulamentar quest5es de momento. 

fia propriediide iiidigeiia ja anteriormelite nos occu- 
phmos e escusado 6 ciicarecer a importaiicia das interes- 
saiitcs questões que ;i. seu i-espeito si> suscitam; para 
1)rov;i dvlla basta lembrar que, seiido o iricligena para os 
colonizadoioes sol~retiido tini agrntc de consumo, elle con- 
aurliirfi taiitci mais qiiaiito mais produzir. .i propriedad? 
iiidigena sol'fre, em geral, rc3tricc;ões especiaes impostas 
no interesse dos mesmos proprietarios. Alas de tudo isso 
j i  tratimos com o dt~seiivolvimt~nto suficierite. Conside- 
reinos agora de piv?f~i.enc'ia a propriedade eiiropeia nas 
colonius, veildo os liroblemas que a seu respeito se sus- 
citam. 

Fallando o titiilo legal, em regra, ti muitos proprietarios 
coloniaes, Iiii (1iioiii 'itatcrite a vantagem de Ilies permittir 
legitimarem o seili direito em processo summario de jus- 
tificação de possc 11:icifica durante 15 annos, em que mos- 
trem ter feito tilyiiniu.: 1)einfeitorias; tleiitro dum certo 
prazo todos O, 1110oi(~tarios sem titulo deveriam intentar 
estes processos porante a autoridaclc administrativa ou 
jlitlicial caonipeteiitc,, soh peiia cle serem os seus bens in- 
cliiidos iios 1,rol)rios iiacioiiaes. Sbnic~it(~, como os euro- 
peus atlqiiir~c~rn muitas vezes as terras expiilsando dellas 
violeiitameiite os iridig~iias, o proc~sso rcferido da logar 
a que o Estatlo verilia suriccioriar csscbh inquaiificaveis 
abusos e tor~iar-se por. elles resporisavel. Preferivel è re- 
duzir ati: a 5 arinos a duraçIo da posse necessaria para 
:i adqiiisiyão da ~)ropriedadc, mas exigir com o maior 
rigor qiie ella terilia sido iniciada pacilicamerite. De resto 
é nccessario tairil~em 1130 fomentar a tendencia dos euro- 
peus e dos indigenas para se apoderarem illegitimamente 
de teri*cbrios, de modo que aumeiitt: airida mais a incer- 
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teza da propriedade. Tambem e injusto que, como em geral 
siiccptle, o Estado iiáo reconheça aos indigenas a proprie- 
dade tla terra adquirida. por prescripçfio positiva (1). 

11. - Limites a extensão das propriedades. - Alguns 
eseritorcs tlefendcm ;i praticn:i seguida, como j6 vimos, na 
Nova-%elantli:i e na Austi.ali;i tlo Sul, tle limitar a exteiisáo 
das proprictlatles piirticiilnrcls, ou fiu:indo trisati\amente a 
area inaxiinii aiiniitticla ou laiiçaiidu sobre cllas um im- 
posto l~rogrrbsi\o conforme a sua superficie. Na verdade, 
porSm, estas IiniitacAcs não se justificam em paizes de 
populaçiío rara c de grande extensão territorial, oride 
mesmo os grandes latifundios d2o cm geral pouco reridi- 
mento por serem destinados a pastagens. No inicio cla 
coloiiizaçho as grantl(1s propriodailes l~ermittcm mais facil- 
mente o estudo e a expcriinciitação cle culturas e pro- 
cessos agroiiomicos; rnais t:ircle, cliiaiitlo a população fôr 
mais derisa e Iionver menos terra disponivel, as grai~tles 
propriedatles 1150-tl(: se (li\ iclir cspo~rt~iiieamente, logo que 
a isso se iião opporilia um rcgiiiioii legal facticio. 

L)e resto a exteiis5o (13s propriedades regula-sc> iiáo 
arbitrariamente depois de coristituidas, mas quaotlo bc  

(I) Baljlrd: M o ~ r ~ w ~ t ~ ~ r i t  i111 Ia IP'gislation wloniale, pag. 62; Im- 
bart de la Tour: Ltv c~olorti~n fra~lçubses. Régirne de l a  pf-opriété. 
pag. 93; Lcroy-Benulicii: 111 c~olonisation cltez ZPS peuples mo- 
dernr<, vol 11, 11:~g. 563; 1'1 c ~ ~ i ~ y i s  e1 Iloiigct : .lflrir~rrl de I<?lgislation 
colona'al~, p:ig. 267; C»~rtl)l(,-r i',rrl~c tlr lu sr~ssion de l'l/lstitut Colonial 
Internatio rircl t~ tur  P ti lu Ilmyr iJn 1901 : pag. 66 ; Actas dar sessoes 
do Congresso Colorlial A\~rrio~cal de 1901: pagg. 35: e 164; Antonio 
Enues: Mocan&~que, 11%. l 3 l :  CongrYs Internationa1 Colonial de 
1900: pag. 23; Sr. Lopo Vaz de Sampaio c Mello: lirgimen d a  pro- 
priedade indigrnil na Recisttr Portuyicezu Colonial P Maritirrla, 
vol. XXV, pag. 8. 



fazem as coiicessõos, cuja extensão (leve variar conforme 
as condições de cada coloiiia, devendo haver, porem, 
sempre o cuidado de entrcrnrar. as grandes concessócs 
coiii p c q i ~ ~ ~ i i a ~  e niettias concoss6ihs. A fixaf9o rliim limite, 
qiie puti~: ser siiccc~s~iv;irnoiitc rcdiizitlo, li estens5o maxima 
(Ias prol)riedadr,s, reslriiige violeritarneritr o direito dos 
pro1)rirt:crios e Icva i3stt.s n tlesaiiimarein e att': a aban- 
doiiareili :i coloiiia, como j;i succedoii na Aiistralia. Por- 
tiiiito riáo ~)otlem rnc2i.ortbi. :ipproviiç%o os espedicntas legaes 
iisatlos rias tlu;is coloiiias releridas (1). 

111. - A  mobilizacão aa propriedade.-Na Europa a 
propricclado d;i terr:~, q i i ~  náo 6 j;i o elemento unico da 
~)rudiicçTiu, apresenta-sc com iim :icc+entixado carat'lcr de 
estabilidiide, ao coiilr.ario tio qil(l ~~ i*c+e t l c  lias colonias, em 
que 6 iiitlisperisavel liicilit;ii* ;i, .suas traiismisssões e ga- 
ranti-las devidamente. -1s tr;ilisiiiissões siiccessivas da 
propriedade nas coloiiias 1120 rrl)resriit:im militas vezes 
srnao uma fecunda applic*ai;2o (lu priiicipio tla divis8o do 
tral~allio; 1i:i Iioinriis q110 $odani tlc c~i.ollicbr as terras 
incultas, desl~ravtiiiilo-a e iiiit~i:iiiilo :ipthii;is a.hii:i cultura, 
e tia oiilros qiic gostiiin iiiais (ir c.oiitiiiu;rr e aperfeiçoar 
essa cylliii*a. h ahbirn cltic iio 1::ir IVeat americano as 
terras miidain tres vczes de proprietario em poucos arinos; 
o primitivo coricessioriario liso conscsrva iiiii1c.a por mais 
de 10 aiiiios a propricilatlo tia terra, eiii que os novos 
pro~)riet:irios v%o realizalido gradualmente constantes 
melliorarne~itos. 

Nestas condiç5es S claro que náo convem a applicação 
As cololiias da legislação sobre transmissão de propriedade 

(1) Leroy-Beaulieu: ob. cit., vol. 11, pag. 565. . . 



em vigor lia metropole, onde a propriedade não esta bem 
segura (. garantida; de Fdi-to, (+orno os direitos immobilili- 
rios se transinitteiri por siniples conseiitiriierito, e muitas 
vezc:s tlifficil saber precisainente quaes o> direitos dum 
iridividiio sol~rr: uin certo immovcl. 1)thrn;iis facil legis- 
lar sobre este assiiinpto para as coloilias, o~icie não ha n 
atterider, corno ria irietropolv, 3s tradiçíks e aos costumes 
antigos e eni que se não tem de ser opportunista, isto k ,  
oiitle não c preciso para realisar um fim coiitempurisar 
com iiuiiierosas coiitiiige~icias ; lias coloiiias tudo esta por 
crclir c sáo faceis e pouco perigosas as experiencias de 
regulamentaçóes lepaes tlieoricamciite perfeitas. 

Para as coloriias (: indial~ensavel legislar nesta materia 
cle modo a fazer :iasciitar a propriedade em bases solidas 
e a estabelecer uiii systema de piiblicidade, que permitta 
facilmente a qualquer iiiforrriar-se lia exacta situação ju- 
ridica duni imirio\el. O esseiicial 6 porbtaiito dar a cada 
predio uma iiidividualidacte juridica, que torne facil o seu 
coriliecinieiito e a sua trarismissão. Para conseguir este 
resultado o mellior processo coiisisle riaturalmeiite numa 
boa organização do cadastro da propriedade, isto é, na 
creação em cada concelho diim livro de registo com a 
descripção surnmaria das confrontaçóes e qualidade do 
terreno, sua arca exacta ou approximada, seu valor e 
rendimento provaveis. Facilmente as autoridades adminis- 
trativas, ao fazerem concessr)us, podem regista-las e com- 
muiiicar o registo ao respectivo conservador, registando 
egualmerite toilos os coiitratos que sobre essa propriedade 
se celebrem. Alem disso os direitos sobre a transmissão 
da propriedade devem ser reduzidos; entre nós jA se pro- 
poz a dimin11ic;ão de 50 O/u nos direitos legalmente vi- 
gciites. 

Porém, si') queremos agora iiidicar as condições para 
obter a necessaria mobilização ila propriedade. Adeante 



veremos qual k o systciliri que iriellior satisfaz a essas 
condições (1). 

IV. - O regimen hypothecario. -E iridispc?nsavel que  
liaja nas colonias um bom rcgirneii Iiyl)c~tliecnrio, sem o 
qual os colonos sb poderao coiitr:iliir t~iriprestinios a ciirto 
prazo e l)or lima taxa ele~ail i i ,  não se cliegando a coiis- 
tituir iienliuin harico 11ypotliec;irio tlc irnportancin. 13 assim 
que na Tiiiiisia, oii(1c vigora iim l ~ o m  regimen predial, 
mas falta um bom rclgimeri Iigpotiiecario, os crnprestimos 
a ciiltivadores si> s e  fazem rio j i ~ o  tle G0/o a F '/r O / o .  O 
reg-imen Iiypotliet.;iiaio crn vigor ilas metropolcs 1120 con- 
vem geralmente p;irn as cxoloiiias, pois iiello os rclgistos 
são insrritos por ordem cliroiiologica, tle modo que não 
se vè rapidamriite :to Intlo tla descripqão duin immovel a 
clriilmeraqáo de toilos os actos refer(1iites ao seu cstado 
civil, e pelo nome clo proprict;irio, tle forma que sO 
corihecendo este s e  pode saber qual a sitiiacão jiiridica d e  
qilal(1uer immovel e lias colonias k vulgar a coiifusáo d e  
I ~ O I I ~ C > S  iii(lig(:~las. Náo I I ; ~  duriC1;1, portanto, cliie o regimen 
Iiypothectirio das ~iieti-opoles não dli ao cretlito real dos 
colonos todas a s  garaiitias e todas a s  facilidacles dese- 
javeis. Inilisperisavel pois cre;ir para as coloiiias um 
regime11 hypotliecario rspcsi:~l,'emhora com cararter facul- 
tativo, mais agr;itla\ol 30s iiitligcir;r:, (I qiic e ~ i t n  os perigos 
a que estcs pu~lein scr  I(~vnclos por irrcfleuGo preparação 
iiisiirticie~itt~. O ab~ i so  do rc~iir iei l  1iypotlit:cariu pode, com 
rlffeito, arruiiiar os iiidigeiias, que mellior ficarão prote- 

( I )  Pctit : Or!lnaisrction drs rrnlniiirs frrr~i~rr isrs. r o l .  11, pny. I f k ;  
Aii l~ry  : I,ri o)lo~risatio~i et I P S  colonir's, P : I ~ .  132; 1nib:ii.t de 1:~ 'rour: 
011. cit., png. 93; Con,vrès rit., ]):L#. .'lrtas clr. ctt., paçg. 38 e 
163; Aiitoiiio Eniios : 06. rit., p;ig. 1%. 



gidos contra elle pela liberdade do que pala obriçaçGn c 
com arluella nada soffrcráo os coloiios, qiie para si poderáo 
sempre adoptar o iiovo i-egirneri. como 6 do seu interesse. 

Gladstone afirmava que o abuso da hypotheca consti- 
tuia um grave perigo cconomico e e certo qiie elle tem 
coiitrihilido para militas crises açricolas. IIa uni intercssc~ 
ecoiiomico geral em que o proprietario possa dibpor livre- 
meiite da sua terra e recorrer sem r~stric:ções ao credito 
pois assim a terra ficará semprc tb i r i  lrii(ler do que t iwr 
mais capital c mais aptidão parki a cxploi~ai* ; mas 1;imhcri 
lia um iiiterestil 1)olitic.o em iniprtlir que os indigciia. 
scjam clespojados tliis s11;is t~ r r i t s  I-IPIOS i~u~irarios,  o tjui 
ji~stilica a iiiterveiic;áo do I~:utotlo ii(1,ta 111;iteria. 1,ortl lti5;i\ 
jii lcnil~roii qiie seria vaiit:ijoso [ii.oliil)ir que o diiilicirl~ 
obtido ~i(aI:i Iiypotliera tivesw oiitr;~ ;ip[)licaç%o, qncb ii51 
fosse o melliorarneiito tla propi.ia lcrra. Na Intliii iiigliv i 

o juro das Iiypotliec.;~~ t;iniliem potlr: ber judici;ilniriit~ 
rediizido, se fôr muito cl(11-ado; esta lei s6 vigora clm 
algumas provincias e terii I(1vnntritlo diiviclas e diliicultlailr~s 
a sua çeneralizaqão a outras (1). 

V. - O systema do Act Torrens. - O systcma tlo .Ir.! 
Tot~~*e?is  caonsisto ria inscripç5o em iirn rclgisto pulilic-o (Ias 
propriedades, com a siia descripção e fisaqão dos sclii.; 
limites, Iiclrn corno de todos os tlirritos reaes. rliic so1,i't~ 
ellas eaistam; o sys t~ma funda-se portailto iiu lii'iiii'ijii~~ 
tle que a propriedade (leve ser registada c qiie (lesse r('- 
gisto se derivarão a siia origem e as suas restricçi-,(>>. 

( 1 )  Leroy-lleaulieii: 06. cit., vol. 11, p a y .  rií i ' i ; I'etit: oh. ( . i / ,  

vol. 11. jing. 11%; C«n~/ilu-i~rnrln r lr .  til.: pag. 97: í,'ot/r/~ir-vr~rrlic tlr 
I n  sesaion d e  I'l~rstit?ct Colo~iicrl Inle~~tinl ionnl  totlilt, t i  lJczr.is P I I  I l U ) ~ ~ :  
pag. 679. 



Este systema foi pela primeira vez proposto em 1856 poi 
- -  -- - 

Sir  Ricliard Torrens, alto fuiiccioriario d a  .lustralia Meri- 
dional, sendo convertido em lei ricssa colonia pelo Real 
Propert!~ Acr de Y de jiilho cle 1838; foi em seguida 
adoptatio lias oiitr;is coloiiias australiaiins em 1862, na 
Nova-Zel:iritlia, lias illias I'idji, lia (:oliiml)ia Ijritannica, 
no estado americ:riio tle Yowa, na Tiiriisia rin 1885, em 
Jlatlagiistaar em 48!)1, no Coiigo fr~iiicez r m  1889 e na 
Africa Occiderital frariceza; serviu cle modclo i Icgis la~ão 
prcdial tlo (;oii;o Br~lga e jd.se fizeram tentativas para a 
sua  iiitiotlilcc3o ri;r l ) ro l~r ia  liigl;iterra, lia Argclia, no 
Iritlo-Cliiii;~ e lia Nu\ a (;alctloiiia. l~t~c(Jri t t imcr~te foi o sys- 
tenia Torreris al)plic;ido pclos americiiiios nas Pliilippinas 
e 52 stc~rri;is nrllo iiispirados vigorarri nas colonias inglezas 
tlos Straits Setllt1nieiits tlri  .ifrit::i Occitieiitnl. 

Torreiis, a0 c1al)orar o S C I ~  systema, 1)ropiinha-se reali- 
s a r  os hcgiiiiitcs fiiis: dar  3 prol)ric:datle uma base fixa e 
iri;itac:ivel; organizar iim;i ~)iilrlicaitlailc t5o completa quanto 
possivel ; facilitar a circiil:t~:;ii~ tla l)ropricda(le e torna-la 
:il~soliitarrierite segnra.30 s!btenia tlr Torrcns niio 6 origi- 
ri;il, in;is inspirado, cnonio c4le proprio o coiifessa, pelo 
sjsteina germanico tlos l iu~ , í l f~ata~~ tlc, IirCmc e do Grzcnd- 
btcc-h priissiaiio, o mais l)erftlito iIc lodos os sustemas 
prediaes eiiropcus, cjiic se  Siiiitl:i i ~ o  priricipio cle qiie os 
diroitos re;ics sti s e  constitiiem pela atia i i i~c r ip~f io  rium 
r(lgisto l) i i l) l i~o,  do qual c*oiibt;ini c~riinlmciitc todas ;I.; 

atlrli~isit;óe:, tlc prul~i~ioti:itle; Torrt~nb stirncnte aperfeiçooii 
e riiodific.c~ii t 1 \ ~ o  i\hlt~riia, atlnl)t;iildo-o Iial~ilriieiitt~ tis iie- 
c.e>sid;rtles clir,  c~oliiiiias. I<m todo o te;iso o sistema ger- 
niaiiico, clc qiit: jii s e  ericoritrain ;iiitect~tlt~rites no vellio 
(lireito i~onsiietiitliiiai~io tl;i Bretaiiliii frniiccza, differe do 
spslrinii 'rorrens em trt1s l~oiitos iinport:iiites : iio systema 
allem3o >ti G o  \-iilitlos os tlireitos rcgistatlos, au passo 
que o systern;i T o r r r i ~ s  si) s e  iinpõt(f)aquelles que lhe 



queiram voliintariamente sujeitar o; seus predios; o 
Grztndbzlch allerii3o teni como base o cadastro com a me- 
dição e descripçáo exacta de todos os predios e no systema 
Torreris a medição tlo predio s6 se faz se o proprietario 
quizer e sb do registo poderh resultar o cadastro, quando 
aquelle abranja todos os prodios ; iio direito allenião todas 
as transferci~cias tle ~)roprieilaile e dc direitos reaes sU 
podein fazer-se por tiociiincrito aiitlieiitico, iio systerna 
Torreiis basta um escripto particular, logo que seja re- 
gistada a transacçao. 

O xyhtrriia Toriciis coiisidc,no seguirite: O l)rol)rictn- 
rio, qiie quer aujeit;ir o seli predio a esse s j~ i i l i i~a  I .  1 1 , -  

yistar a sua propricclade, tlii-ige iim requerimeiito iiease 
sedtido ao general Hpgiso.(~r. que j: o chefe do serviço das 
terras e como tal está cq)ilcinliriciitc1 iiicumbido da execu- 
ção desta lei; ao requerinieiito junta os seus titiilos tle 
propriedade, as plaiitas e a tlescripçáo tlo priltlio. O Rr- 
qistrar dá conlieciint~iito destes tloc.iimeiitos aos ~iziiilios 
o a quaesqiier l~essoas, a tliieiti u rr,qiicriirieiito ii~teresse 
e que llie possam cliicrer fazcr ol~l)osiçáo, e alem clisso 
~nanda publicar aniiiiiicios nos jornaes fiaaiido para a 
aprescritaçáo de cliiaesquer reclarriaç6es um prazo, que 
ordiiiariameiite i! de seis mezes. Findo este ou o R(yistrar 
rccusii o registo por tleci>áo fuiidanicritaila, oii manda 
l'roceder a elle, oii ordena que se i,iç;\ ;I tlo1imit;ição do 
iminovel (. inicia 11111 ill(liiesilo com larga pul~licitlade; em 
todo o cl;iso as (11ii1stO(~~ qiic slirgire~n serão eiitrcgues 
1)ar;i resoliiyão ao potler jiiilicial. Findo o prazo Ic:;il, 
todos os direitos sobrt~ o predio, e ate o do vertlatleiro 
proprietario. ficam aririulailos, salvo se nessa occ;isia~) 
tiverem sido recoiiliecidos validos. Das deçis0es do i{eyis- 
trar 11a sempre ircurao para o pocler judicial. Toclas as 
cautellas legncs iicb~ta matrria se justificam, pois que l i -  
sarn a constituir uma yroprieilade irrevogavel para todos; 



o enamt! tlos titulos apreaeiitiidos pelo requerente mesmo 
não 6 feito l ~ e l o  Iieqistra,; mas por iirn ou dois jiiriscon- 
sultos : ~xa11tirte1.s of l i t t le .  

O registo, quando a elle se  proceda, faz-se num livro, 
em que cada Sollia correspoii~le a um imniovel e contem 
a nota (13 sua rxteiis3o, tlos setia liiiiites, dos seus pro- 
prietriiaius e dos respectivos titulos, tlos direitos reaes 
existeiitrs sol,rc elles c tlos seus sujeitos e quaesqiier 
outras l)ai~liciil;~ricl;idcs. O p r ~ t l i o  6 designado náo pelo 
tiome tlo pruprietaiaio, ma:, 1ivIo riuinero que tem no ca- 
tlaatro; adquiri: ashini iiind iiiclivitlualidade propria, dis- 
tiricla cln do ~)ropi*ic:tario. iiiiia rq)ecit: dr cstado-civil. No 
caso cle divisáo (to prciliu (130->r-llie iio\os iliinieros e a 
cnd;~ divisán coi~i.espoiitIt~ iiiii;i 1'1jlli;i tlhpecial. Assim é 
~1;11w qiic ha perfeito accortlo ontre o i-ogisto e O cadastro. 
Feito o registo estc coiistitiic~ o liliilo dilfiiiitivo de  pro- 
priecl;rtle, cunti.;i o cliinl náo 1)otler;i prevalecer rieiihuma 
acqão t i 1 1  reiviiidica~ão, pois tem a gar'iiitia do 1l:stado ; 
1otl;is ; i >  l i~potliecas e outros tlircitos reaes i i io descriptos 
nrssrl isegisto coiisiderani-se ctoino inesistenles, tle muclo 
que o proprietario eni riada tem tlcb scl pi-eucciipar com o 
piissado do seu prpclio, iiem tanipoii~~o o3 ,seus credores 
o11 alguem que veiilia adquirir a prol)rieilade. pois para 
todos a segoraii$:i e al)soliita. 

Ao mesino tempo i l i i v  bc  f ; i ~  o regido,  separa-se da 
m n t ~ i z  uni diiplicatlo e\;riat;iiririitt1 rgii;iI tio rrgisto, con- 
tendo a desc r ip~áo  ex;icl;i clo iiriiliov11l, ilo, .stliis liiriites, 
tl;is ser\itlóea, Iiyl)otliei.ns r iriiiis clircitos retttis C oiltros 
eiic;irgos qucb o oiierani, o qii;il e acornl)niiliatlu tliima 
pequeiia plaiita tlo 1)rctlio, e e i i t r e~a - so  iio 1)rol)rietario. 
Kste rcc.el~o ;ishiiri iiiii titiilo tlc 1)roprieil;itlc iriat;ica~rl, 
fazeiitlo 1è ~ ) l t l i i i i  crn jriizo, qiic l)«ilr ser  traiianiiltitlo 
I';ic:iliiieiite, por vezc.3 pois hiiiilile:, oritlosso. O lilulu iiidicna 
o numero do predio c a Sollia cm que estii registado, e a 



todo o tempo, em caso tle destriiição, pode ser substituido 
sem difficuldade por um riovo certificado, extrahido do 
livro d e  registo. Purtanto basta lèr este titulo para s e  
conhecer com absoluto rigor a sitii;ição jiiri(1ica do predio. 

Assim o registo permitte coiistitiiir a proprirtlade dum 
pretlio saralitida 11e1o 1Sstado e insiiscepti\cl de contesta- 
ç;lo e alem disso operir umti ~ r r d a d e i r a  rsprirgaçáo legal, 
que  desembaraça o pretlio de  totlos os direitos reaes ou 
encargos occultos liao registados. Os terceiros prrjii(lica- 
tlos pela sua fdlta de vigilaricia ficam sem direito ; t l~ i in i  
sobre o immov~l ,  podendo apenas inteiitar iima acqao tlc 
pertias c damnos contra os que h:ijani causatlo o prejuizo 
ou clelle se aproveitam. Tanto o ~iroprietario vamo o 
;tdquireiite do predio ou o que einprest:ir sobre elle ne- 
liliuma reclamação teem a receiar. O predio adquire uma 
ii~divitliialidade propria, distiricta da do sclu propi-ietario, 
e a s  transaceções sobre elle toriiairi-\i: faceis e segurissimas. 

Como, porem, ao fazer-se o rc~ihti ,  s e  podem ter rem- 
mtlttiiio erros,  admitte-se qiie as victiinas clcsses erros 
o l ) t~r iham tio Estado iima iridemiiizaç5o, que é paga por 
uiri fiiiido de  garantia, co~istituido pelas taxas que teem 
de pagar totlos os que  registam os seus predios. Este 
processo de  compensação pode por vezes não ser  suffi- 
ciente, mas o prejudicado k em certo modo culpado, datla 
a extrema publicidade do processo scguido, e e forcoso 
sncrificiir o interesse cliiiii :in de todos. De resto estas 
rccltimaciies lios paizcb crn cluc vigora o spstema Torreiib 
teriri siclo sempre irisigriifica~ite,s. Note-se bem que as  
acçóes que podem iiiteiitar 11s prejutlii.at1os com o registo 
term um caracter estrictamerite pessoal ; nunca são acçóes 
reaps. 

C:orislitiiitla r i s im a pmprictlatlr~ i 1  i~tv*c~ssario qiie ella 
se inaiiteiilia sul~urcliiiada a» 111e~1110 rclgiiiien; corisc.gue-o 
o Act l'orr.e?rs por um aystema eiigerilioso e simples d e  



pi~blicidade. Com ~f fe i to  um immovel registado não pode 
se r  objecto de  nenhuma transacçiio, alienaçáo, coristituição 
d e  hypottiecas, arrendainentos ou outros direitos reaes, 
sem qiie o acto juritliro res~)rctivo syjn inscripto iio registo 
official e iio titulo tle l)ropi'ietlnrle. I h i s  iridiviifiios, que- 
rendo ef'tectil;~r a l ~ i i m a  tlcss:is olteracGes, comparecsem 
perante o ~ I ~ ~ P ? ' ( I /  ~ { I ~ J I I s ~ I . ~ ) . ,  ulii fazem as siias declarafões 
e o acto 6 logo i'o~ist:itlo ; náo podencio comparecer pes- 
soalmente peraiitt3 ths,se f~lnccioriario, consigriam os termos 
do iirçot>io iiiini c.>i.i.ipto particular e remettem este com 
o tiliilo ilc prol~i.iclil:iilc~ ;io R~gistvar para este effectuar o 
cluplo regido.  .\b>iiii a l~i~l~licidaeie 6 perfeita, dada a 
duljlica@o tlo i.iyid,o, o o tiialo continii:~ seiirlo sempre a 
reprodiicq5o integral tlo rcyislo olXi*ial, visto rliie nenhuma 
traiistic~çao sc poilch e1Tcrtii:ii sol)rc o jiretlio, sem (pie s e  
:ipreseiitil, para o caonsigiiar, o rc.qiilcli~o titiilo ao fiiiiccio- 
iiario ~o~n[)olcr i lv .  \o  c;1,40 c1r V C I I ~ I : ~  (10 p r ~ d i o  :iiiiiiiln-se 
o titiilo tiritiço o pissa-se iiin novo titiilo, ri30 se  fazendo 
:i tr.:iiismissáo por endosso do titulo, como dizcm Lrroy- 
I~eaulieu,  Gil! ot, Auhrv e outros escriptores. S~')mente 
quaiitlo se coiistitiie sobre iirn predio algiim direito real, 
o titiilar desse direito recebe tambcm um certificado com 
:i copia elo que a tal respeito coiistar do registo; estrs  
titiilos O rlric se  traiisrnittem por endosso feito pelo Aogis- 
h a r ,  qriaiiilo se  transfira para oiitrrm o direito real. 

O proprietario poilc niiitln olrter um emprclstiino depo- 
sitaiiilo siinplesinnril(~ o >eu titiilo rias 1nfio.l dum presta- 
mista, I)iir;l cliiciri c'onhtitiie iinin garaiitia siiflic'iciite, pois, 
n5o o tcndo, o proprictario nBo pode alicriar o predio 
riem preterir o scii crtldito pela iiistiliiiçáo clulgiiin direito 
rcnl. I'ago o cmprestinio o propriot:irio rrriilwra o scu 
titulo, seiri que fiqiie vrlstigio algiiiri dama ti.;iiisac.c3o, qile, 
1)orlendo i.t$siiltar de  simples crriI)ai.aqos el'occasi3o, corii- 
prometteria talvez, quando coiiliecitla, o iarcdito do pro- 



prietario. Fragmentaiicio-at: a ~ ~ i ~ u l ~ i ~ i i ~ t l a i l e ,  fazem-se tantos 
titulos novos quantas forem as divixÕt3s c: no titulo e 
plano primitivos fazem-se as devidas referencias. É claro 
que todas as iiicripções gradualmente feitas rio registo e 
nos titnlos teem a mesma força irreçusnvel das inscripções 
iriiciaes. É claro t:tnil)em que o Ileyrsr~.nr si', inscreve a s  
traiisarçGes, ctija legitiniitiade reconlieç;~, c.eitificaiido-se 
sempre da  itlentitlatlr pessoal, geralmente por meio d e  
testcmunlias, ou da auteiiticidade das assignatiiras dos 
coritractantes. 

A exrcução d ~ s t a s  normas do systema é maritidn por 
saiicções rigorosas. Ncnliiim direito real produz efkitos,  
1130 sU [)ara csom tei.i.ihiros, mas  mesmo entre os conlr.:i- 
taiitos, sem i:star r'egistailu. As inscripções fcitris 1150 
iidiiiittem prova em contriirio, s a l w  no caso de  fraiiile. 
,\ssim a seguraiiçti para os tcri~eiros que traiisaccio~icni 
sol)re o predio i! completa. 

I~esiimiiido, podt3mos portarito dizcr qtie a s  caracteris- 
tiras do systrma Torreris s%o as  seguintes : - a)  1;: f ~ c u l -  
tativo, pois totlos os proprietnrios podem preferir-ltie a 
siijeiçáo ao direito commiini;-1)) Todos os dircitos 
rc~l;ilivos ao inimovel s2o rcgixtaclos. quer para poderem 
ser  opposto a tcrcaciros, quer para valorem eiitrc a s  par- 
t e s ;  - i.) O Esta(lo garaiite os proprielarios çoni r~g i s to .  
sciido ~)rcu~iiari:tniciite responsavel 1)illos prrjuixos iit1r.i- 
vaclos <[e erros coirimetliclos ao f i i~ (~ i . t~~ i i - se  os registo. ; 

- d )  .\ piihliciilatle 8 real c riao pesso:il, \ is to liaror iirii 

livro erii quc cadii preilio trm a sua corita eni aberto; - 
o) (:atI;i proprietiirio rece1)v iim c-crtificado servintlo dtb 
titiilo. que se  renov:i c-ad;i vt:z que lia mudança de  pro- 
pi'itbt;irio; - f )  O ~~ro l~ r i e t a i ' i o  1)otlc facilmeiite coritrahir 
eiril~restimos, nirdiante a siiriplcs critrega clo seu titulo; 
-y)  O fuiicc*ioii;ii.io eilcai'reg;itlo (lu registo tem direito 
de \crific;içáo; -11)  Coricciitr;ini-se i in  capital todas as 



operações relativas ao registo ; - i )  A taxa dos registos é 
extremamente modica; - J )  Si~pprime-se toda a solemni- 

'dade na redacção dos actos jiiridicos. 
Como se vi;, o systcma do .Jr5t Torrens differe funda- 

meritalmerite do rcginieri predial, que vigora entre nos e 
na maior parte dos Estados da Europa. Entre nós a 
traiismiss3o tla ~)rol)rieclade e a constituiqão de direitos 
rraes derivam do rniituo corisenso das partes e o seu 
registo sU se exigcl pilra que possam produzir effeitos para 
coni tercairos. Pelo contrario iio systema Torrens o acto 
particular de iiada vale, emquarito riao se fizer o registo 
cóm intervenção da autoridade competente. É sobretudo 
iias colonias que se torna Pucil o'estahelecimento do sys- 
tema Torrens, visto nao ter sido precedido nellas, como 
iias metrolioles, pclla vigencia dum systema absolutamente 
diverso e ser alii tucil rrcoiistituir a origem da propridade, 
quiisi sempre clerivada duma coricessáo feita pelo Estado 
ou dutiia alieriaçáo feita pelos incligunas, mas tambem 
confirmada pelos rel)resentaiites do Estado. 

Como se v&, o systema Torrens garante de modo efficaz 
uma completa publicidade e assim dA uma grande facili- 
dade para alieliar ou Iiypothecar os immoveis, para o que 
k iiidispeiisavel poder bem conhecer a situação juridica 
delles; dizia Torrciis que o seu systema desembaraçava 
a propriedade dos ohstaculos que dificultam o seu accesso, 
como as 1,oiites-levadiças c os fossos defendiam o accesso 
tlos castellos dos nosbos aritepassados. Quasi todos os 
coloriialistas lioje são concortles em afirmar que o systema 
Torreiis, permittiiido eikctuar traiisacções sobre os titulos 
de pr*oprioclade com a mesma facilidade com que se  nego- 
ceiam letras commerciaes, cerca ao mesmo tempo essas 
transacções de garantias de absoluta segurança, sem que 
para isso exija formalidades inconimodas e escusadas. O 
systema permitte ainda aos indigenas e aos europeus que 



hajam compraclo terras a iricligenas firmarem a sua pro- 
pr iedad~,  poritlo-a ao ahripo dil (luasquer contestações. 
Assiri1 sc regula scJm diffitbiiltlatles r com riotavel ecoriomia 
a occupaçáo dc facto das terras coloniaes, qiie ao Estatlo 
convem resl)citar, erii1)ora lcgalizaiitlo-a. Este sybtema. 
que tão perfeitaniciritr realiza a grande reforma da mobi- 
lizaçáo cla propriedatie. presta-se adniiravelmente, pela 
siia simplicidatlc, a adaptar-se a todas as legislações e a 
toclas as çircumstaiicias; a experierichi;i mostra quanto tem 
sido façil a sua introducçáo em coloriias de diversissimn 
riaturcza. OlIerecentlo tantas facilidatlr~s ao credito real, o 
systcma tclm ainda a vantagem de ;ittraliir os cx;ipitaes 
para as colonias e a de permittir obter uiri excellente re- 
gimen liypothecario, 5cm tcr tle se recorrer a dispendiosa 
e demorada elaboração do cudastru. 1)or isso se compre- 
liericle a moclerria t~iidcric*in para geriera1i~;ir a todas as 
colonias'o sydema Torreiis, tclntio o (:oiigresso lriteriiacio- 
na1 Colonial de 1900 npprovado a sr~giiiiite resoliição: 
a 0  Corigr~sso emitte um voto para que, eni preseriça dos 
resiiltados ohtidos lia Toiiisia e em Rlnilag;iscar, o sys- 
tenia predial funtlado no Act T o ~ ~ . e n s  seja ampliatlo a 
toclas as colonias, onde ainda ri30 vigora)). llevemo-nos 
sempre recordar dc que, como diz Leroy-Heaulieu, os 
progressos duma coloiiia agricola são em certo modo 
proporcioiiaes as garantias de segurança que nella offere- 
cem as adquisições territoriaes. 

Mas nem si) as razões theoricas abonam a excellencia 
do systema, comprovada tambem pela licçáo dos factos. 
Na Nova-Galles do Sul em 1875, estando o systema em 
vigor ha 13 anrios, ja os colonos tinham submettido a 
este regimen 1.300:000 hectares de terreno; para a 
colonia de Victoria elevava-se essa cifra em 1887 a 
5.900:000 hectares. Na Australia as vendas de terras 
orçam annualmente por 180 milhões de francos, forne- 



cendo nos orçamentos publicos at)ilndantes recursos. Na 
Tunisia a iiitroducção do systema l~roduziu uma verda- 
deira revoluçáo economica milito so1iit;rr. 

Apesar de tntlu, ainda ha clilem critique o systema 
Torrens, apreseilttciido çoritra clle os seguintes argumeii- 
tos, qiie vainos ~ x ~ ) ô r ,  acu~nparltiando-OS da devida re- 
fiitação : 
u) - O systema tem o defeito de ser s6 facultativo. - 

Ikve-se i~otai. qiie Torreiis preteiitle torriar o registo obri- 
gatorio e sO a titulo ~)rovisui-io se manteve o çaracter 
facul'tativo diim systerna, que  a priricipio 1)rovocou eiier- 
gicos protestos; a persuaçso 6 sc:mpre mellior do que 
o coacç30, embora possa dar jogar a esta quando o systema 
estcjn sufficir?iitrmeiitc, radicado lia pratica. De facto na 
Australia espoiitaneamcnto a maioria dos proprietarios 
registou os seus ~)reclios e os estal)t~le~~imeritos firianceiros 
abriram uni largo credito a csses proprirtarios, como jA 
vimos. Portanto o caracter C;iciiltativo do systema em con- 
fronto com os resultados obtidos prova bem ;I sua siipe- 
riuritlatle. 

b)  - O  registo dos prrtlios rio systema Torrens não e 
prclcedido diim iiiquerito sufficieritc para proteger o ver- 
dadeiro proprietario contra os resultados dum acto, que 
o pode despojar tlefiiiitivainciite dos seus bens. --De 
facto não se cli esse perigo, pois na pratica raras vezes 
se reclama contra os registos feitos, mas, se se desse, era 
facil evita-lo aumentaiido o iiumero das formalidades 
exiçidas. Alem disso o fiiiido de garantia obsta a que 
alguem possa ser prejudicado: aqiielle que o poderia ser 
indemniza-se pela acção de perdas e damiios, perdendo 
todo o direito sobre o immovel. 

d) - O systema Torreris exaggera a mobilização da 
propriedade e as facilidades extremas que offerece a sua 
transmissão em sociedades primitivas dão logar i ruina 



dos indigenas, que cederão os seu titulos em troca diim;is 
garrafas de aguardente ou outros presentes. O system:~ 
facilita portanto a espoliação dos indigenas e, como o' 
espoliadores potlem ser estrangeiros, pode ainda dar 
log;~r 6 desnacionalizaçáo do solo colonial. - Ora o fat-lo 
tlt: gararilir mellior o direito clo proprietario e de ampliar 
o seti credito tem prccisainerite por fim evitar-lhe em 
muitos casos o tcr de vender o seu predio. O systema s6 
facilita ao ciiltivatlor alcaiiçar mcios para o melhoramento 
das suas c*ulturas; a claro qiie, se se tratar dum cultiva- 
tlor sem recursos riciihniis, a sua ruina ser6 certa, irias 
ainda eritao o emprestinio sO pode atldirrr essa ruiria e 
1120 a aggrava. L)? resto H seilipre facil assegurar por 
atlecluatlas provideiiçias o resprito ~tr los  direitos dos indi- 
gerias e ;i eiitradti tlo ca1)ital rstrarigeiro nas nossas 
coloriias talvez s ~ j a  mais vniit:ijo~a do que prejudicial. 

e)  - Ai applicaçzo tlo systeiiia é ruiiiosa para o thesouro 
e para os riotarios. - J)e iiadn \ale este argumento, çuja 
a(lopc,%o levaria a lic~rmaiiencia iiitangivel da rotina. Nem 
os prejiiizos materiaes caiisadus stl 1)oilem de longe com- 
parar com as varitageiis ohtitlas. 

f )  - É; miiito dilliçil siil~htituir por este systema qual- 
qiiei' outro rrgimeii prtstlial tlrn vigor numa colonia. -.4 
experiencia mostra ~ ~ t ~ l o  coiitriirio que a substituiçáo dou- 
tros regimcris ~~ret l iaes  prlo s~stc~ma Torrens se faz sem 
dificuldades e a a[)riiziinento gtJral drl colonos e indigenas. 

Mas o systema Torrens não pode ser applicado eçual- 
mrnte a todas as coloiiias. Elle coiirem sobretudo a colo- 
iiias agricolas de clima temperado, em que a propriedade 
muda e deve continuamente mudar de proprietario, para 
corresponder 6 procura dos immigrantes, que constarittb- 
mente atliuem. Nas colonias tropicaes novas, em que si)  
existe uma população indigena pouco densa e pouco civi- 
lisada, (: preferivel introduzir desde o inicio o mais per- 



feito regime11 predial, pois tambem alii elle tera a vantagem 
de facilitar aos cultivadores o iieçessario recurso ao cre- 
dito; applicar-se-ha a principio o systcma sO tis proprie- 
dades europeias e pouco a poiic.o scrii ampliado as dos 
indigenas. Porkm, nas coloriias tropicaes de população 
densa e bastante civilisatln 6 necessario attender ao regi- 
men predial em vigor ; si, quando este seja muito defeituoso 
serd preí'erivel náo o coiiservar e substilui-lo por outro; 
aos indigenas destas colonias sú cautelosamente se poderão 
applicar as disposições do Act Tovrens, que, introtluzidas 
brutalmente, talvez llies causassem prejilizos. 

Náo se julgue tambem qiie basta instituir iiuma colonia 
o systema Torrens para que ella teiilia o credito predial 
perfeitamerite orgmisado. As f;icilitlacles em liypotlieçar 
predios sO são uteis, k claro, cliiaiitlo Iiaja quem queira 
emprestar diiilieiro sol~re elles. A orgariização tlo credito 
predial k urn problcrria tliverso e iiidepuridciite do do re- 
gimeii predial. 

Em Fraiiça o systema Torrens não foi applicado-inte- 
gralmeiite, vigorando rias coloriias francezas systemas 
inspirados do de Noel-Parclori, que procurou adaptar as 
disposições do Act Torr~ns tis normas do Codigo Civii 
Fraiicez, mais ou menos identicas ás clo nosso. Assim as 
funcçóes jiidiçiarias a1tril)uid;rs por Torreiis ao Hcgistrctl- 
pertenccni lias culoiii;is fi.aiicat.zas a uni ti.ibuiial. cuja in- 
lervriic;5o offrrrc~t~ ni,~is g;ii,:iiitias, mas clá lopai a mais 
ileinoras e formaliclailcs. O titulo cle l)ropriedadc, O irre- 
voçavel no systema fraiicez. mas náo o são as inscripções 
de direitos reaes feitas si, pelo conservador, o que k 
illogico e falseia o systema. Os modos de transmissáo 
atlmittidos sáo sU os ilo Cotligci Civil, náo se dando assim 
toda a simplificaç5.o a que leva o systenia Torrens. Aparte 
estes defeitos, o projecto de Noel-Pardon e os que delle 
derivam teem a vantagem ile ser de mais facil app1icac;õo 
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em paizes habituados a vigencia do velho regimen 
predial (1): 

VI. - A legislação predial nalgumas colonias estran- 
geiras. - (:o~o\ias F R A Y C W ~ S .  - Arplia. - Jh sabemos 
como era corifuso o regimon cla proprieclade na Argelin, 
ao tempo da occ.iil)aç5o fr;iiiccza. .2ct11:ilinente, segundo 
unia lei de 1807, os imnio~eis aiijcitos d lei franceza e 
titulatlos de liarmoliia com estii. ficam expurgados de 
quaescliier direitos reaes; os iriimoveis restantes estão 
siijeitos i prol)rif:dade individual e collectiva segundo a 
lei miisiilmaiia, comi~uanto esta jA tentin soffrido algumas 
alterações. .I !('i tle 1897 inspirou-sê no 4 c t  Torrens e 
c+onsolidoi~ e libertou a propriedade quanto ao l)nssa(lo; 
deixoii-a. porcm, sujeita aos inconveriientes tl;r Ii1gislaç50 
eiiropeia quanto no fiitiiro. Teem continuado bcbml)re tle- 
pois disso as teritativas para a introducção integral nista 
colonia do systonin Torrens. Iloje depende do proprietario 

(1) F;illot: I,'(tvrnirS colonial tle 1(i Pr9nno~, pag. h62; Giiy: Les 
cnlonirs f~~ccncaisrs. Ln w~isc] rn  rnloitr. d t ?  ,IOIYP don~ui,nr roloninl, 
11:~g. 130; Si.. (;oiiitis dos Saritos: A s  ~iossns rolri~~ias, p:ig. 120: I'biy 
de Tliozbe : T11~;orirs rlc ia colo?li.sation tcíc SI.\'' .sic;cle, 11;~g. 6!)7 ; 
Aiibry : 011. cit., pag. 13;  Uabled: oh. rir., pag. titi : 13crriard: l)owt*~l~roi 
rt co?nw~ent co1onisr~r.Y 1~:ig. 1% 3; Gira~ilt : 1)i~iririlrrs dr rolonisatio~r 
et de /i!lislation colonitrlr, vol. 11, pag. 408; I,cro! -Be;iulicu: o//. cit., 
vol. 11, pag. 563; Petit : ob. cit., vol. 11. png. 118; Hoiigier : Pr~;ris 
de lé@slntion et d'éwnomie coloniale, pag. 331 ; Ariton : Le régirtie 
foncier a u z  colonies, pwg: 319; Co~nptr-).~nd,r, da la srssion de I'Ins- 
titzct Colonial Intr~'national tcnrr~ ti Loiidt~as 1.n 1903, pag. 84; Con- 
qrès etc. cit., pagg. 124, 371 e 8'10 i:tç.: Il:roii voii Steiigel: L n  
qwrstion foricibr.t! et les sociélés a ) ~ r t ~ r ~ . ~ s i o t r c t i ~ ~ ~ ~ . s  rl~rirs Irs colonies alle- 
mar~d t~s  lia UPI.ICI? kconomiq111~ ~ ~ t l t ~ ~ ~ ~ ~ ~ / i o t i r ~ l ( . .  Aiiiic;e 1908 : v01 I, 
11;~g. b 7 4 ;  Iinhart de la TOLII.: t i l ) .  17it.. 11;~g. 92; Fr;t~ipis ot Rouget: 
ob cit., pag. 368; Actas etc. çit., pag. 169. 



o sujeitar oii n3o o scu predio ao règimeh da lei franceza ; 
para qiic essa siijeição se dê 6 necessario iim inquerito 
summario, al~raiigenilo a de1imitaç;ío e o levaritamento da 
planta do pretlio e a entrega iliini titulo, que ninguem 
pode atacar c que aiiiiula toilos os direitos rqaes existen- 
tes mas náo iriscriptos nelle. Portanto jA poiico falta para 
passar deste regimeri ao sgstem;~ Torrens puro, cuja 
applicação seria cle iiiiiegavel vaiitagem. 

Tunisia. -Nesta coloiiia podem cs predios estar sujei- 
tos a um de tres reginieiis: ao ila lei niusulmana, ao da 
lci ciiropeia oii tio d o  systema Torrens. Este foi introdu- 
zido c3rn 1886, caom ; i l~umas rriodificaçóes; exigiu-se a 
interveiiçáo tlc ;iutorictades judiciaeb iio registo; consti- 
tiiiii-se ixm filiido de garantia, mas foi aholido em 189'2, 
e o registo sti iiitlispensavel, qii;irito aos direitos rraes 
constituiilos depois do registo (Ia proprietlade, para que 
elles produzam effeito para com terceiros. O aqstcma tem 
dado excellentes resiiltados, que melhores seriam aiiida 
se se supprimissein as differenças que o afastam do puro 
systema Torreris. 

O registo & fiicultativo, mas pode ser requerido pelo 
proprietario ou por outros interessados ; de facto tem sido 
requerido por qii;isi todos os europeus, mas airida sO por 
poucos indigerias. Os predios registailos são imprcscripti- 
veis. As dvslie~;is dos registos esta0 em grande parte a 
cargo da fazeriila cla coloiiiii, ljara clueiii eo~istituem um 
pesado oilus. Ha Iiojp a teiidenci;~ para tornar obrigatorio 
o systenia Torrens, mas coriverri 1120 apress;ir muito essa 
reforma, iio ii~toressc: dos incligeiias e tla siia boa Itarmo- 
riia com os coloiiiz;idorrs. l)evcb stl not:ii8 tliio a principio 
foram poricos os f~~cliicrinieiitos para o registo dos predios 
segundo o iiovo syst~iria. porcliie para elle se exigiam 
muitas formalidailes e dcs1)ezas; abolidas estas, porkm, 
o numero de pedicios creaceir riiuilo e clcpressa. Este re- 

. . 



gimen tão aperfeiçoado 6 infelizmente pouco conhecido 
em França e só por isso se explica que não seja maior a 
emigraçáo frariceza para a Tunisia, quando tantos fran- 
cezes se dirigem para a America do Sul, onde não en- 
contram um meio mais favoravel que o desta sua bella 
colonia. E no futuro a pratica ainda eiisinari a corrigir 
as imperfeições, que porventura se notem no regimeq 
predial em vigor. 

Africa Occidental. -Nas colonias francezas da Africa 
Occiderital foi introduzido gradualmente o systema Tor- 
reiis, att! qiie um Decreto cie 1906 unificou a legislação 
predial de todas ellas. O systemti k applicavel As pro- 
priedades dos iridigenas, mas clit'iicilmente sera applicatlo 
por estes, visto que Ilies e-iige dociimentos e formalidadrs 
que elles riem coinl)retieiiili~ril, embora llies offereça , I  

vantagem de definir e garantir precisamente os seus 
direitos. Na Africa Occideiital o registo pode ser feito 
pelo conservador sem iiiterverição judicial, em certos 
casos, o que revela um progresso sobre as legislaçõrs 
siiniltiarites de outras coloiiias francezas. O registo i: fa- 
ciiltativo, torriarido-se, porkrn, obrigatorio em certos casos 
tlc venda ou outros. Em principio vigoram nesta coloiiia 
em materia de propriedade as disposições do Codigo Ci\il 
fraiicez, rnas algumas dellas foram modificadas pelo De- 
creto de 1906; assim t! que, por exemplo, a hypotheca sc 
pode coiistitair por um simples escripto particular. A lci 
procura iricitar todos os proprietarios europeus a sujeit:t- 
rem os seus irnmoveis ao novo systema, offerecendo-llichs 
para isso algumas vantagens. Náo existe tambem fuiido (te 
garaiitia e os direitos reaes prodiizem effeito entrc3 os 

partes iridependeritcmeiite de registo. O Decreto dc I!)OCi 
instituiu uma nova fbrma de hypotheca: a hypotheca dillc- 
rida, que subsiste durarite algum tempo sem ser regia- 
tada, embora riao possa ser preterida no decurso ilek\e 



prazo por qualquer outro onus; este instituto offerece 
vantagens notaveis para os emprestimos a curto prazo. 
Como se va, o Decreto em vigor na Africa Occidental 
tem uma certa superioridade sobre a correspondente le- 
gislação de outras coloriias francezas, mas não se pode 
dizer que se approximoii mais do que ellas do perfeito 
systema Torrens, antes complicou, o que 6 para lamentar, 
as formalidades exigidas. 

Congo. -Nesta coloriia ha a distinguir as propriedades 
siijeit;is ri lei iiitligen;i, as propriedades siijeitas ao direito 
francez coiiiInum e tis propriedades siijeitas ao systcma 
Torrens, que si) podvni ser as perlriiceiites ;I europeiis 
oil a iiidigcrias ri;itiiralizados. Este ultimo reginieii é facul- 
tativo, salvo ern casos cspcciaes, mas nas colidiqõtls desta 
coloiiia b mniiifesta ;i teiitlrricia para que clle se turiie o 
rrçimri, iliiico em vigor. O registo c feito com iiitcrvenção 
clo tril)iirial. Vigora csm geral o regiinrri da propriedade 
clo Codigo frniiccz, com as Iial)itii;~es altertiçõcs. O registo 
pode ser pcditlo ~)f:Io proprict;irio ou por oiitras catego- 
rias clc. interessados. O Decreto de 1809, que introduziu 
no Congo o systema l'orrens, 1)astante perfeito, nias 
contem iim grandc numero de prescripyões de detalhe, o 
qiic iiáo se harmoniza com o estado muito primitivo desta 
coloriia. 

,Madagrcscar. -Ao tempo ila occupaçáo franceza iiem 
era coiiliecida em 31adapascitr a propriedade individual, 
tendo o Estado o domiiiio eminente >obre todo o terreno; 
os franc~zes logo nholir:iin esse tlomiiiio para os predios 
registados t1 poiit-o tl~pois, em l8!17, introduziram na 
colonia o sjstema Torreris. Coino C ~ P  costiime, a autoridade 
judicial intervem iio rcl;ibto não lia fundo de garantia ; 
embora seja assurripto iiitiito tlisc.iltido, parece que tambem 
nesta coloiiia a hypotliecti se pode \alidamente constituir 
por iim s impl~s  ~scripto particiilar, dispensarido-se o do- 



cumento autlientic-o. Em lfadagascar não ha como em 
Tunis um uiiico coiiservador e um unico tribunal, que 
tenliam a seu cargo o ser\iço todo dos registos; são 
competentes nesta materia todos os conservaclores e tri- 
bunaes ordinarios (Ias diversas comarcas. As despezas do 
registo são tamllem muito menores em Madagascar do 
que em Tiinis. O registo i! f;iciiltativo, salvo em certos 
casos, e náo tem applii.ac,ão aos immoveis dos indigerias 
não naturalisados, qrie maiitenliam os s ~ i l s  bens sujeitos 
;i Iri loc.al. Em mirteria tle direitos reaes o Decreto de 
18!)7 não sirnpliiicoii tanto o s~h tema do Codigo Civil 
fraricez, como o fizeram os diploirias equivalentes noutras 
colonias. 

O 1)ecrillo de 1897 foi rciligido com grande precipitaçáo 
e f'alta dia cuiilado, reproduzirido iriiitilmeiite muitas dis- 
posições tlo Codigo ( : i~i l  e coritcntlo graves I;\cunas, como 
o (; por exeniplo a frtlt;~ de sanc*ç;io para o caso de não 
se fazerem os registos, qiie legalmerite sTío ohrigatorios. 
I)e facto, em tocio o caso, os resultados teem sido muito 
Sa~or;iveis. J;i em 190:; se tiiiliain feito 1:662 registos, 
abraiigendo uma silpi>rlicaio total de Y74:YLL.ci hectares, e 
miiitos proprietariob iiii iir ilii;is tiriliam solicitado o registo 
(10s seus immovcis. 

Costa dos Sovilalls. - 1l:m 1!)0!) I'oi aml)liado a esta co- 
loiiia, cboiri irisigiiificaiit~s :iltcraçõt:s, o regimen predial 
eiii vigor na Africa Occidontal. 

Itrdo-China. - Em 1908 elaborou-se iim projecto para 
a introtlucçáo riesta coloiiia do sjstema Torreris, que nella 
seria ~nui to  util. visto os iiidigeiias conliecerem sb a pro- 
prietlade collectiva. Segiiiitlo o rrferido projecto o systema 
ab seria applica\el aos preclios dos europeus e liaveriti 
ainda urn registo especial para os titulos de mera posse. 

Nova*Caledonia. - Foi a Nova -Caledoriia, viziiilia e 
semelliante á Australia, a primeira coloriia fraiiceza em 



que se tentou introduzir o systema Torrens. Para esse 
fim se elaborou em 1891 o projecto Noel-Pardon, que 
nunca chegou a ser convertido em lei. 

Ilhas A1.Iarqttezns. - Foi estabelecido nesta colonia em 
1902 um systema de inqiierito, de registo e titulos irre- 
vogaveis, fundamentalmente identico ao systema Torrens. 
Perante ;i incompi~eliensão dos indigenas, porem, não tem 
tido este systema iipplicaçiío pratica. 

,!o.~las-Hcb~~idas. - A conrenção franco-ingleza de 1906 
previu como iiin dos prinieiros actos do condomiriio nesta 
colonia 3 introducçao do A(-t TOI-retrs. 

COLONIAS A L L E V ~ S .  -Nos termos da lei de 1886, que 
regula as relaçfies juridicns nas colonias allemãs, vigorou 
a principio nessit roloiiias o incsmo regimeii predial em 
vigor ria metropole, onde ora repiilado pela lei de 4872. 
l{econheccu-se, porkiri, eiil brevr qiie riao era possivel a 
applicação integral desse di[~loma nas colonias e então 
varias leis de 1886 a 1888 restringiram a siia applicação 
;is propriedades dos eiiropeiis, iiitroduzindo-llie varias 
modificações necessarias. .\i.tiialmente o regimeii predial 
rias coloitias allemas k regulado por uma lei de 1902, 
que maiicloii applic.ar o novo Cotligo Civil com algumas 
motlificações; assim, por eseml)lo, para se fazer o registo 
riao B exigida, conio na ~iietropolc, n presença das partes. 
O systema allemáo assrmc~llia-se muito, como sabemos, 
quanto aos registos e seus efftkitos e aos actos que os pre- 
cedem ao systern:~ Torreiis. l<m todo o caso a tcndencia 
evidente da Icgislawão alleniá 6 para ampliar integralmente 
As coloriias a legislação da nietropole, apenas alterada 
em 1902 nalgiiiis pontos,.como nicili(l;i de transiqáo para 
a sua applicação corn1)lrt;t. 

Para a coloiiia tlc Kitro~r-l'cah~tjzc ~ igo ram algujnas iior- 
ni;ls esprc in i~~ l)oiics;t impo~~taiic.ia. 



COLONIAS JAPONEZAS. - Corei@. - A propriedade na Co- 
reia, antes do protectorado japonez, estava numa completa 
ariarchia; na falta de registo e documentos era quasi im- 
gossivel saber quem era o verdadeiro proprietario dum 
terreno qualquer e rara era a transacção sobre immoveis 
que não dava logar a iiinurneras rec:lamações. O governo 
japonez acahoii com este chaos manilaiido registar todas 
as propriedades e declarando ineontestaveis os direitos 
registados (1). 

VII. - O regimen predial na legislação portugueza. - 
A r.isc,isr.i\.Ão. - D i s l ~ o s i ~ ó e s  coniulrtns rr tollns as c.olonias. 
- llesde 1863 prociirou-se tornar d~rigaturio em Portugal 
o registo predial, não se conscginilo riunca, porém, fazer- 
Ilie [)c&rmtlrr o SPU caraçter rneramt~rite f;icuItativo. .i 1,ci 
1)roiiiiilgnda para a metropole data tlt! 1 de jullio cle 1863, 
sciitlo o governo autorizado mais tarde a torna-la extensiva 
as coloriias, iritroduzindo-lhe as modificaçóes que fossem 
riecessarias (Lei de 1G de maio de 1861 : art. 8.'). De 
facto o Decreto dc 17 de ontiibro cle 1H(i:i approvou o 
Codigo do credito prc,li;il para as provincias ultramarinas. 
Nos termos deste Cocligo haveria conscrvatorias em que 
se registassem todos os direitos e encargos reaes que 

(i) Babled : o6 cit., pag. 70; Bernard : ob. rit., pag. 155; Rougiei . 
oh. clt. ,  pag. 334;  Congris etr. c i t . :  pag. 129; Coinpte-rr~rlltc de 111 

session dr  I'lnsfttzct a Paris cit. : pag. 6 7 i ;  Petit : 06. cit., v01 11, 
pau. i 19 ; Cliev;~iit : Ltc nai,se en valeur de I'.4fr.~que Occidentale b a n -  
~lrtsr, pag. i"?, 1'r;in~ois et d ~ i g o t :  06. cit. ,  pag. 269; Girault : 06. 
( - I / . .  vol 11, p;ig 1' \ : I ,  ( : o n ~ l ~ t ~ - r e n d u  des 11 actritx d t ~  C o n y i s  Colo- 
nrcil de Marsrillr, rrr 1906, vol. I ,  pag. 430; Baron von Stcngel: av t .  
cil , p:ig 478;  Gulli~~r: I,P Japov~ C O ~ O ~ ~ S I ~ ~ P I C ) ' .  LCS jnponais ela Co?.ic, 
iia Rrtctrr É . ~ ~ V ~ O ~ I ~ ~ ~ ~ ~ L O  I ~ t t > r n t c t c o ~ ~ a l e  - Annee de 1909 : vol. lV, 
pag. 274. 



affectassem a propriedade e os titiilos que a constituissem, 
modificassem ou extinguissem (Cod.: artt. 1." a 4.O). 
Hegiilava o Codigo a installação (10 registo (artt. 5.O a 9.O). 
Ficavam sujeitos ao registo predial o dominio ou proprie- 
dade immobiliaria, as hypotliecas, as acções reaes sobre 
bens immobiliarios ou sobre riullidatle do registo e seu 
cancellamento e as respectivas sentenças, as transmissões 
de propriedatle immovel por titulo gratuito ou oneroso, a 
posse comprovada, a penliora em bens immobiliarios, 
certos privilegias immobili:irios e os onus reaes, isto e ,  a 
servidáo passiva, o iiso, Iiabitaçáo e usofructo, a emphy- 
teiise e siib-emphyteiise, o censo c quinlião, o dote, o 
arrerid;irneiito por mais tliim ;inno Iiavendo adeantamcnto 
tlc rcricla oii por mais dc quatro ri30 o Iiavendo e a con- 
signac;áo tle reiitlimentos para pagamerito tle quantia de- 
tt:rmiriatla oii por drterminado riiimero tlc annos (artt. 10.' 
e 11.O). Totlos estes direitos e titulos n3o produziam 
etfeitos para com terceiros, riem r~odiam ser attendiilos 
em juizo, salvo poucas excepçõc3s, sclm estarem registados 
(artt. 1ILG." a 151.O) ; as hypothecas sti davam direito de 
pmferencia sendo registadas e s6 sendo registada podia 
:i posse ser iiivocada em jiiizo para prova da propriedade 
(artt. 154.O, 453." e 462."). Mas, alem disso, a redacção 
do art. 10." de Codigo, embora um pouco vaga, parecia 
declarar obrigatorio e não meramente facultativo o registo 
dos direitos nelle referidos. O Codigo regulava ainda: os 
titiilos admissiveis a registo e seus requisitos (artt. 12.' 
' a I$.'), as pessoas competentes para requererem o re- 

gisto (artt. 16." e 17.O), a organização das conservatorias 
(artt. 18." a 32.") e o seu serviço (artt. 33.O a 40."), os 
livros de registo, setis reqiiisitos, descripção, conservação 
c rcforma (artt. 41." a Gfi."), os casos em que se fazia so 
o registo provisorio e ncluelles em que se fazia o definitivo 
(nrtt. 67.') a 7ti.O), o registo provisorio (artt. 77.' a 87.O), 



o modo geral de fazer os registos (artt. 88.9 a 14!L0), a 
rectificação dos seus assentos e os effeitos delles (artt. 143.' 
a 464.'), a extincção do registo (artt. 165.' a 177."), a 
publicidade do registo e das certidões e certificados 
(artt. 178.' a 192.'), a estatistica do registo predial 
(artt. 193.O e 194 7, os emolumentos das conservatorias 
(artt. 499.0 a 206."), os deveres, faltas, crimes e pcnas 
dos furiccionarios encarregados do registo (artt. 207.' a 
211.') e a inspecçgo das conservaiorias (artt. 212.O e 
2.13.'). Alem diss'o, o Codigo, anterior ao Codigo Civil, 
tratava das hypothecas e privilegios e do concurso de 
credores (artt. 214.' a 348.'). O Decreto de 13 de março 
de 1867 alterou ou antes esclareceu uma disposição deste 
Codigo. 

O 1)ecrcto de 18  de novembro de 1869, ao mesmo 
tenil~o que maiidava applicar lias colonias o Codigo (livil, 
tornava-lhes extensivo o 1iegiil:trnerito do Registo Predial 
de 14 de maio de 1868 (art. I . ' ) ,  c~ontiriuando a ser obri- 
gatorio o registo do domiriio (art. 5.')). Este artigo 5.' 
tambem ficoii letra morta, contiriiiarido os pleitos jucli- 
ciaes, a incerteza tla proprieclade e as difliculdades do 
credito predial. tudo aintla agçrarado pelo abandono em 
que cahiram algumas consrrvatorias P pelas especulações 
sobre tcrrcnos. É certo em todo o caso que como pelo 
(:o(ligo Civil o registo era facultativo (art. 949.' fj 1.")). 
milita griili~ tio ultraniar ignorou as disposições do art. 5.' 
do 1)ecrelu tle 1869, o que tambein coiitribuiu para a sua 
inobservaricia. A Lei de 15 de junho de 1871, que proro- 
gou ate 22 de março de 1873 os prazos para o registo 
das Ilyliotliecas e onus reaes, foi declarada tambem em 
vigor rio ultramar, iiidc~pendentemeiite da sua publicação 
nos Bolrltins Olllciacls (I)eis. tle 30 de Junlio ?e 1871). Foi 
egualmente ampliada ao iiltramar a vigeiicia do Regula- 
mento do Registo Predial na metropolc de 28  de abril tlc 



1870 (Reg. da admiilistração da justiça de 90 de fevereiro 
de 4894: art. 418.O). 

Actualmente applica-se lias coloiiias o Regulamento do 
Registo Predial tie 20 de janeiro de 1808, egualmente 
em vigor na metropole (1)ec. (te 29 dc agosto de 1904). 
Para a metropole preceitiio~i-se em 1905 que ab teria 
valor juridico tleclaraçáo de iim predio iião estar regis- 
tado, quando fosse comprovada por certidão da conserva- 
toria, consigiiantlo-s(: semprp nesta o aniio, mez, dia e 
numero de apreeentac,ão clo requerimento pedindo a 
mesma certidáo; os cori>er\adores deviam dar parte As 
autoridades competeii tes tios funccionarios que não aca- 
tassem estes precritos (Port. do Ministerio da Justiça de 
0 de dezembro cle 1004). Duvidoii-se porkni, se estas 
normas teriam applic*a[Bo ao ultramar, atk qiie essa appli- 
cação foi expressamente ordeiiada por I)ecreto dc 5 de 
dezembro de 1901. 

Cabo Verde. - O registo prcdi;il foi mandado applicar 
nesta provincia, que eiitáo ahr;iiigia a Guine, no dia 1 
de setembro de 1866 (1)ec. de 22 de junho de 1866). 
Para essa installacáo, bem como para a inspecção das 
conservatorias, foram dadas iristrucçóes por Portaria de 
9 de jullio de 18Gti. Posteriormente determinou-se que as 
disposições tomatlas parii as coiiservatorias' do reino 
seriam applicaveis as cio iiltraniar lia parte respectiva, se 
iio Codiço de Credito Pretlial nau Iioiivesse disposição 
differeiitc da que viçor:isse no rcirio, qiie os livros e 
as cleclarações e certificados deviani ser sellados con- 
forme a lei em vigor, que para fazer registos eram 
iiccessarias procuraçóes c~speciaes, que n5o podia ser- 
vir uma s6 procuração para varaios registos e que não 
~)oiliani dispensar-se aa declarações relativas A des- 
cripçao cios predios exipicliis [)ela Ici (l'ort. de 3 de 
fevereiro de 1868). 



Nesta colonia ainda depois da promulgação do Codigo 
Civil continuou a vigorar em materia de registo predial a 
legislação anterior (Port. de i5 de setembro de 1870). De 
harmonia com esta determinou-se que ao poder judicial 
competia resolver as duvidas acerca da admissão a re- 
gisto das escriptiiras celebradas fbra da sede da comarca 
pelos cscrivães de direito, quando acompanhavam o juiz 
em correição (Off. tle 22 de maio de 1890). Si, em 4807 
se mandaram applicar em Cabo Verde as disposições do 
Ilc~çiilamento do registo predial tle 28  de abril de 1870 
lia parte referente d orçariixação c starviços das conserva- 
torias (Reg. da administração da justiça cle 23 de dezem- 
hro de 1897 : art. 18." e $j unico). Tendo sido creada 
uma riova comarca cm S. Viceiite, autorizou-se a traslada- 
ção para novos livros dos r~gistos  relativos aos julgados 
cluc ficaram coiistituiritlo ;I iiova comarca (llec. de "L de 
maio dc 1902). No impedimento simultaneo do conserva- 
dor e do delegado da comarca, a pessoa idonea que tem 
de ser riomeacla para cxerccr as funcções do seçiindo. 
exerceri egiialmciite as do primeiro (Off. de 17 de fevtb- 
reiro de 1905). A portaria do Miliistcrio da Justiça de !I 
de denembro de 19011, j i  referida, foi mandada puhlic-ar 
rio Holetim Official da proviiicia, onde se considerou p i~r -  
tanto em vigor ja antes da promiilgação do Decreto de 
1907 (Off. de 5 de dezembro de 1902). 

Parece que nesta coloriia se tratou, depois da promiil- 
gação do Regulamento de 2 de setembro de 4!101, de 
elaborar o cadastro (10s terrelios provinciaes, determi- 
riando-se em Portaria de 20 de juntio de I904 qiial 
deveria ser o pessoal encarregado desse serviço. 

S. Thomé e Princzpe. -Nesta colonia vigorou primeiro 
a legislacáo da nietropole sobre registo de ~~~~~~~~~~~a>. 
constante dos Decretos de 26 de outubro de 1836 e 3 dib 
janeiro de 1837, com a unica differença de serpm os rr- 



gistos feitos na colonia pelos administradores do concelho 
qPort. de 17 de dezembro de 1855). Depois, promulgado 
o Codigo do Credito ~~rchtlial, fixou-se o dia 1 ootubro de 
1866 para a iiistallaç30 do registo predial nesta colonia 
(Dec. dc "2 ttle jiliilio tle 4866) e (leram-se iiistrucções 
sobre o modo dc proceder ;i essa installaçã~ e sobre a 
iiispecçáo das conservatorias (Dec. de 9 de jullio de 1866). 
Tamhem nesta coloriia, airida depois cla promiilgação do 
Codigo Civil, coritiiiiiaram a vigorar as disposi~i3es legaes 
anteriores sobre rrgido preclial (Port. tle I0 de oiitubro 
de 1870), atk que eiii 1894 iiella começou a vigorar o 
Regulamento de 1870 na parte relativa ;i oryaiiização e 
serviço das conservatorias. 

A?rqola. - Nesta coloiiia iiiaiiclou-se iiistallar o registo 
predial, rios termos do Codigo de Credito Predial, rio dia 
1 de iioveml)ro de 1866 (IJec. cle 22 tle jurilio de 1866), 
tlariilo-se instrucçóes icerca tlcssa i~istallação e da ins- 
pecção das coiiscrvatorias (Port. de 9 de jullio de 4866). 
Tambem nesta coloiiirr, aiiitla citepois da promulgaç50 do 
Codigo Civil, coiitiiiuou ern vigor a legislação anterior 
sobre registo predial (Port. de .'i de outubro de 1870). 
No districto do Corigo o serviço do registo predial ficou 
a cargo doa residentes das circuinsçripçóes administrati- 
vas, applicatido-se tambern alii o Codiyo de Credito Pre- 
dial (Off. dr  8 de janeiro de 1890). Ue 1894 em deante 
ficou viporaiido egualmeiitc: iiestit coloriia a legislação 
geral sobre organizaçao e serviço das coriservatorias. 

Mogainbique. -Para esta colonia riáo conhecemos dis- 
posições legaes especiaes, salvo as que se  referem ao 
registo de ahrameiito de tcrreiios feito pela Companhia 
de J1oçaml)icliic (Of'f. tle 10 (li! clezemhro tic 1905), tle que 
jh failimos, rrtk ao llecreto tle 9 de jullio tle 4909. Foi, 
pois a uiiica coloiii;~ em qiic vigoraram as disposiçiies do 
Codigo Civil desde 1869. A parte do Decreto de 1909, 



relativa aos titulos de concessão (artt. 160.O a 178.O), .con- 
stitue uma tentativa louvavrl para obter a mobilizaçb da 
propriedade, segundo os principio> tlo Act Il'ovrens. Ja nos 
referimos a essas disposiçfies do Decreto e por isso nos 
dispelisamos tle as reprodiizir. 

India. -- O registo pretlial foi maiidado installar na 
India, de Iiarmonia corri as disposições do Codigo tle Cre- 
dito Predial, no dia 1 de jilltiu cle 1867 (Dec. de 6 de 
abril de 1867). Aiiida clepois da promulgação do Codigo 
Civil coritiriuou a vigorar iiesta coluriin a legislação anterior 
sobre registo pretlial (Port. de 7 de outnbro de 1870). 
Na Iiidia vigorou tambem o Reglilanieiito cle 28 de al~ril 
de i870 e vigora actiialmente o de "L de janeiro de 1898 
(08. t l ~  16 de novemhro de 1901). 

Nesla coloniu maiitlou-sc proc+etler ao cadastro dos ter- 
renos da provincia tle Prag;triá-Nagar-Avely, approvaiido-se 
para isso as riecessarias iristi.ucc;Ges e autorizando-se a res- 
pectiva despeza (Off. ile 19 de agosto de 1890). 

Macafc. - O registo predial foi mandado iiistallar rieda 
coloiiia, de Iiarnioiiia com as disposiçóes do Codigo de 
Credito l'reilial, no cli;i 2 de janeiro de 1868 (Lbec. de 12 
cle outubro de 18(i7), sendo dadas iiistrucções sobre a 
fOrma cle proceder a essa irist:illação c: sobre a inspecqãu 
tias conservatorias (l'ort. de 17 de outubro de 1867). As 
propriedailcs dos çliinns e tleniais estrangeiros em hl;tcaaii 
estio egualrriciite siijeitas ao registo pi-edial (Port. de Ih 
de novembro tle 1868). Taiiibern nesta coloriia, depois tla 
promulgação do Cocligo Civil, coritiriuou a vigorar a legis- 
lação anterior em rnateria de rcgisto predial (Port. t l i ~  :i 
de outubro de 1870). 

12mor. -Yigosaram riesta wloiiia as mesmas t1isl~o.i- 
ções legaes a[)plicaveis a Macau, visto que as ditas colo- 
nias constituiani uma unica provincia (Corif. Port. t l t b  Li 
de outubro de 1870 e mais diplomas citadod). 



PROJECTOS. DE REFORMA DA NOSSA LEGISLAGAO. - Não é 
nova a ideia de applicar As riossas colonias, e especial- 
mente a S. Tlioirik c lli.iiicipe, o systema Torrens, tendo 
sido lia miiitos aiiiios apresentado esse projecto por 
Marianno de Carvallio a urna çommissio iiiciimbida de 
estudar o assumpto; infelizmeiite o projecto foi abando- 
nado e nada se fez riesse sentido. O Sr. Teixeira de Sousa 
tamhem apresentou ao Parlamcnto em 1902 uma proposta 
de lei sobre o rrginieii predial do ultramar, que 1130 
cliegou a ser discutido. Segiiiiclo essa proposta os conser- 
vaclores deviam procetlcr ;i elal)oração dum cadastro dos 
bens do Estado e tlepois dai; propriedatles particulares, 
figurarido iielle o i.c;isto tanto do domiiiio como dos direitos 
reaes e outras iridicações referentes i propriedade e ser- 
vindo do I~ase ao laiiq;iiiiciito de coritril)uiçGo 1)i-c~di:il; o con- 
scrv$tlor, aiixiliado por uni ajriclarite r b  pelo pessoal technico 
.necessario, el:iboraria a cadastro, que seria eiitregue A 
commissão das t~r r ; i s  c por esta affixatlo e sujeito a recla- 
maçces tiurante iim certo pr;izo. Terrriiiiado este, organi- 
zar-se-liia defiiiitivamcnte o cadastro e dcpois em cada anno 
se faria a sua rerisso e o coriservador einiaria ao gover- 
iiador um relatorio aobre ;is concessões dentro da comarca; 
do cadastro seriam extraliicios os elementos n'ecessarios 
para o laiiçarneiilo cle todos os impostos. O registo cla pro- 
priedade e dos (lirilitos iiiiinobiliarios seria obrigatorio e 
teria por elleito garaiiti-10s cuiitr;~ a prescripçáo e contra 
qualquer reiviritlic.ac5o jiidicial ; tle S~ituro seria obrigatorio 
o registo de todas as traiisniiss6es de direitos immohiliarios. 
Os proprietarios pagariairi toclas as desl)tlzas (10 registo e 
ainda uma percentagem tlo jalor do prrdio, destinada a 
constituir um fundo de garantia; a proposta regulava os 
terinos do processo do registo. O riovo reçimen começaria 
a vigorar em S. TI-io~nk, onde se permittira a trarismissão 
da propriedade por simples enuosso do respectivo titulo. 



Justificando a sua proposta, notava o Sr. Consell~eiro 
Teixeira de Sousa que de ha muito se procurira entre nOs 
melhorar o pessimo regimen da propriedade nas coloni;is, 
propondo-se geralmente com esse fim a elaboraçáo clo 
cadastro ou ,a applicação do systema Torreris. O catlastro 
era, porem, muito dispeiiclioso, de lerita elaboração e 
mesmo na Europa, onde a propriedatle se achava niais 
claramente definida, dera logar a iiijustiças no lançamciito 
da contribuição predial. O systema Torrens era o que 
melhor se adaptaria, como o prova a ehperieiiçia, iis coii- 
diqões das coloriias, mas em todo o vaso careceria de 
modificaçóes, pois a sua applicaçao iiitegral, permittindo 
a alienação da propriedade por simples endosso do titulo, 
facilmente daria logar á desriacioiializaçáo do solo coloiiial. 
SU em S. Thome se poderia exl)eriineiitar sem pei.igo, 
como o permittia a proposta, a adopção integral clo sys- 
tema Turrens. No entender do Sr. Teixeira de SOLIS~ ,  
conviiilia pois rrsolvcr coiijuiitamente a questão do cadas- 
tro o a do rcgisto, corijugando esses dois serviços, salvo 
nas regiões onde domiiiasse a propriedade collec.liva 
iricligeria, insusceptivel de registo. De resto a conjiiçação 
do catlastro e do registo teria as seguintes vantagens : - 
u) lieduziria as despezas para a f'ormac30 do cadastro: 
- b)  Simplificaria os serviços ; - c )  Permittiria a juncação 
dos dois serviços sob a gei-encia e fisr:alização pei.riia- 
riente dc uma commissáo, em que mutuamente se c-orrigi- 
riam as ileíicieiicias technicas de cada um dos sc3u> 
membros; - 1 1 )  Daria niaiorcs facilidades e garantias :io> 
iiiteressados, que numa sU repartição ~)oderiirm eiic.o~iti.ar 
solução As suas rcclamac;ões, quer sc: trat;isse do ca(1ahti.o 
quer se tratasse do registo. O cadasti-o deveria estar 
terminado rio prazo de 4 annos e as suas despezas sci.i;in. 
çompeiisadas pelas receitas do registo. 

Critica e co~~clusõc~s ,  - Do estuclo que fizemos da qi ieb- 



táio geral do regimen predial resulta claramente a repro- 
vaçilo do systema legal, que entre nQs vigora, isto e ,  da 
simples ampliação As caolonias da legislação metropolitana, 
bem como a nossa prrforeiicia pelo systema Torrens. Náo 
tem este o incoiivcriicnte que llie attribue o Sr:Coiiselheiro 
Tcixeira ilc Sousa, visto que, como sabemos, nunca cos- 
tuma ser permittida a transmissão da propriedade pelo 
ylnil~les rndosso do respectivo titulo. Conviria tornar 
effectivamcntcl ohrigatorio dentro diim prazo marcado o 
registo das propriedades e de todos os direitos immobi- 
liarios nas coloriias; liquidar-se-hia assim o passado, 
toriiantlo-se possivel uma vida nova sem as usurpações e 
as int.ertez:is, tão frequentes hoje em materia de proprie- 
datle. O cailastro C: tamhem ni.cessario, não sb como meio 
uriico tle- @ter um ivj i i i l  ativo laiiçamrnto da contribuição 
pretlial, mas ainda para ac;ib:ir c-om os abiisos e irregula- 
ridades derivados tla constitiii(:Go e clclimitaçZo imperfeitas 
das proprietlades. Sendo assini, não temos duvida em 
atlmittir, como ii:i ])ropostri Tilixeira de Soiisa, a conjugação 
dos dois serviços, ~iil~ortliiiaiido-os, pori:m, inteiramente 
aos 13receitos d o  systenlri Torrriis. 

Devemos, porkm, rccSoiiliec.cr que ser$ muito difíicil 
sujeitar ao registo o1)rigatorio ir propriedade (10s indigenas, 
quasi srmpre coris ti tilitla irregii1;irmeii te pela occupaçáo 
dfb terrenos do Estatlo e malitida muitas vezes sob a fbrma 
collectiva. Para dot:iirneiitnr, ponSm, essa propriedade 
poderiam crear-se regibtob sirnplcs c gratiiitos, feitos 
officiosaineiite pelos fuiicc.ionarios pu1)licos; as autoridades 
administrativas locaes, ao f:~zerem coricessões de terrenos 
aos indigcrias oii ao reconhet:ereni as suas propriedades, 
registariam logo o sei1 clorniiiio e procurariam levar os 
seus administrados a fazerem-llies conhecer todos os 
contractos referentes tis suas propriedades, para os regis- 
tarem ebaalniente. Seria este talvez o unico meio efficaz 
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de authenticar e fiscalizar a propriedade indigena, qut2 
náo deve ficar entregue ao regimen anarchico dos cos- 
tumes locaes, mas que tambem se não pode sujeitar a' 
normas complexas dos codigos civilizados. E, com esta 
correcção, fncil seria tornar ohrigatorio o registo prndial 
em todas as coloi~ias, como convem (i). 

(i) Sr. Teixoira de Sousa: Relatorio, propostas dp lei e docu?tir)i- 
t ~ z  ~ r l a t i r o s  ás possessões ultramarinas apresentados na Camarn (10s 
I)eputados na sessão de 1902, pagg. 14% e 171; Antonio Enncq: 
ob. cit., pag. 157 ; Sr. Gomes dos Santos : ob. cit., pag. 119. 



CAPITULO 111 

Regimen da industria mineira 

Theoria geral 

I. - Importancia da industria mineira. 
11. - A iridustria ~nirieira e o problorna da mào-d'obra. 

111. - 11 iiitlilstria mineira e a questão dos transportes. 
I\*. - Scicns~itlndc, diima 1cgi~I:iyão mineira especial para as 

~uluiiias. 
V. - A propriedade das minas. 

VI. -Deve o Estado explorar minas ? 
VII. - Pessoas a quem devem ser reconhecidos direitos mi- 

riciros. 
VIII. - Pesqiiizas. 

IS. - Exploraçào. 
X. - O  systerna dos claims. 

SI. - Fiscalização da industi-in iniiirirn. 
SII. - Iinliostos mineiros. 

I. - lmportancia da industria mineira. - A industxia 
mirieira suscita em toda a parte, mas especialmente nos 
paizes novos, probleinas economicos e jiiridicos muito 
coriiplexos, cuja soluçáo tem variado milito nas diversas 
legislaçóes. Para isso coiitribiic~, em griiiide parte, a di- 
versidade dos jazigos miiieiros, qiie podemos dividir em 
rninas propriamente ditas e alliivi9cs, as quaes resultam 
do tleposito lios leitos oii margens rlos cursos d'agua de 
productos da  clesaggregação das rochas sob a acção do 
tempo, da agua e tlos agentes ;itmospliericos; e claro que 
o valor das alluviões 6 muito variavel, ora produzindo 



7 i1 8 grammas de miiierio por metro ciibico, ora chegando 
a produzir 100 grammas. 

Não se admittindo já hoje o conceito das colonias como 
simples mercados, destinados a serem explorados unica- 
mrrite em proveito da metropole, 6 claro que a funcção 
desta em relação a industria mineira colonial e sobretiitlo 
uma funcção de protecção, quer no que respeita ao for- 
necimento de braços, ao recurso ao credito e i liberdade 
de acção, quer no (111~ respeita ao regimen aduaneiro, 
que duve garantir uma ,situ;ição favorecid:~ rios mercados 
da metropole aos proclirctos (Ia industria coloiiial. Por 
seli lado os iritcressatlos devem coatljuvar a acção do 
Estado, rciiiiin(lo-se para isso, como geralmentr: fazem lia 
ICnropa, eni commissó~s e syiidic-atos regionaes ou locaes, 
que seráo oxcelleiltes orgáos de iriformação para a admi- 
riistraçáo piil)licii, ;r qual procurari naturalmente attender 
ás suas recliim;içGes. 1l:ssas corporações dirigiriam tambem 
a esplorn'.ão miiieira, dando-llie a coiitinuidade necessaria 
ao progresso e tlcft~iitleriairi iitilnicnte o iriteresse dos 
seiis associados. Os coiigressos lrctncezes de Marselha de 
1906 e colonial clo 4908 emittiram votos concordantes 
em hvor tla creai.30 clestas ramaras tle niiiias. No Trans- 
vaal foi t;reatla em i889, por ii1ici;rtib;i cle Ecksteiri, uma 
camara dr  miiiiis, qile tem rrl)reseiitaçáo em Loridres e 
cujos fiiis prini.il)aes sáu: proteger os interesses das em- 
prezas mineiras, ex;imiii;trido as questões que se siiscitem 
e piihlicaiitlo tbstatisticas; promover a adopçáo de medidas 
legislativas e apreserilar reclitrna~ões ao governo; manter 
uma bibliotheca e uni museu; coiiceder subsidos a insti- 
tuições ligadas a industria mineira ; exercer a arbitragem 
entre os seiis associados. A Camara cle minas trans- 
vaaliana tem defendido e sabido impor o respeito pelos 
direitos dos seus associados com i130 vulgar energia e 
possue e fornece precisas e completas informações acerca 



das coiiccssóes mineiras na respectiva colonia. Não ha 
tluvitla, portanto, que t: milito vantajosa a creação de 
institujçótls semelhantes em todos os centros mineiros de 
alguma iinportancia. 

É geralmente reconhecicla a importaiicia a irifluencia 
economica benefica da indiistria miiitlira, mas ainda ha 
quem a conteste, allegando as stlguirites razões: 

a) - O apparcc-irneiito de miiias riiima colonia da logar 
:I que todos OS hoin~i is  ~alit los abaridoneni a cultura ou 
outras occii[)ações para se (lntregarem ap:ii\oiiatlamente 
a pcsqiliia r. ;i exploraç3o das mirins ; os campos ficam 
dcstlrtos c a agriciiltiira atsal)a. ,A fcl)rc: tlo oiiro não só 
al)sorvo cxrliisivaniciite a ;ic.tivitladc tlos colo~ios em pre- 
juizo cle todas as iiitlilstrias e do comniercio, miis provoca 
airida uma clevnq5o ( 1 ~  preços dos gciithros aliiiieiiticios, 
visto t r r  sido rc>diizid;i :i siia protliivçfio. .A attracção, tlxer- 
cjda soljre ii :ictivid;itlc e os capit;ics dos colorios pelas 
minas, exerce-se cgiialnicnte sohre os indigeiias, que tam- 
hcm logo ahanclori;rm as xuas ovciil)açóes tiabitiiaes. Alem 
dos intl i~iduos j;i r~siclriitcs riti c-oloiii;~, cmigraiites riume- 
rosos silo ainda trazitlos tlas metropolcs rcmotas pela 
mesma anci;i fellril. hliiitos dextes imy)rovisiidos mineiros, 
em vtbz dc sati>f;izcri~rn a sua cul)ir;i, pagam com a ruina 
a siia iniprc1vicleiit~ ;1mbiq30. I ?  certo que rios seus 
iriicios ;I iritliistri:~ iriin~ira Icm a l y i i \  perigos, mas o 
excesso tlo mal erii*oiitr;r oin si iricsmo o remcdio. Toda 
essa pol~ulaqão d a  c.oloiii;i, siit)it,ameiite acrescida. que 
converge para as regiões mineiras, não encoritra nellas jA 
occiipação ; os tliio c.lieg;im rm ultimo logar logo vêem 
qumbppot  1i.m alc;tn~ar liirros, tlet1ic;iiido-se a producção 
e satisfazciitlo por mcio tl(*lln ,i> iic~ct~~sitlatles da popula- 
ção niirieira. >\ssim (lel~rcbssa sr restabelece dum modo 
esporitaiieo o eqiiilibrio ecoiioniico. 

b) - Ao lado dalgumas emprezas mineiras serias e 



lucrativas, abundam as emprezas de especiilação, que 
absorvem as fortunas de milhares clc ingeriuos. St nas 
minas de ouro sul-africanas, que teem todavia um alto e 
incontestavel valor, perderam os fraiiccse~, segurido os 
calculos de Neymark, um billião de fraiicos; em poucos 
mezes ionstituiram-se %!)7!) c+oriil)arihias mineiras, com 
iini capital nominal cle 11  i)illii,es tle francos, das quaes 
1 : 1 'i8 desappareceram a I)rt:ve treclio. Pode-se, com se- 
;iir:iii~;i, affirmar qiie a graiide maioria das emprezas 
iiiiiieiriis c+aiisam aos SIWS primeiros ~ul~scriptores  pre- 
~iiisos niais ou menos gravíbs (I, coni frequencia, a i-uiiia 
tutal. E d'alii n5o resiilta sU o merecido tlesc.rcdilo dos 
fundadores dessas emprezas, como aiiicl;~ o descreclilo d;i 
colonia, onde nuiicii existiram as prelci~ditlas riquezas 
mineiras. Entre as sot-iedntles iiiglc~zaç, priiicip;rlmeiitc, 
lia uma tal facilidade tle coiistitui(;So, de í'iisões, dr nnltrl- 
yamation, de reconstituições com aunierito ou rediic.~ào 
de capital, que o accionista lia verdade ri30 sabe iiem 
pode saber qual a sitiiaçáo rua1 da respectiva societlade; 
mesmo quando as sociedatles possuem minas ricas, a ma 
administração, a prodigalidade lias clespezas, a falta de 
mão-d'ohra ou outras clific~iilcladcs superveiiierites veem 
com frequencia coniprometter irrrmediavelmeiite o seu 
futuro. - Náo 11a duvida cliie a especulaç5o, a que as em- 
prezas niiiieiras d3o logar, tem graves inconveriientes e 
devc merecer seria atteilção aos goveriios; estes podem e 
deveni limitar a 1il)erclacle tlc acç3o tlab sot~ictlades minei- 
ras. Nao é menos c:erto, porPni, que taml~em se não devem 
considerar sempre as iiiduxtrias niiiieiras como meros 
instriimeritos de jogo de bolsa. lla muitas quc dão bons 
divideiidos i: eririt~uccrni os sriis ;ic.cioriistas, apesar desta 
intliistria por iiatureza comportar serios riscos; algumas 
tia mesmo, que a ['rincipio stj llrovocam especiilação e 
qiie depois se tornam emprezas serias e productivas. 



c) -Ate hoje o ouro e as riquezas mineiras teem sido 
exploradas em regiões, onde essa exploração era relativa- 
mente facil, mas j i  hoje e de futiiro só se encontrarão 
em regiões de clima liostil e mortifcro, ontlc o seu Iiicro 
não comperisa o gasto de vidas e de capitaes (. onde a 
coloriização nunca se poderi desenvolver, acabando no 
mesmo dia em qiie se  esgotarem as minas. 

Refutando os argumeritos dos qiie si) vêem males na 
iridustria mineira, tambem n5o (levemos iricaorrer rio erro 
daqiielles que, como os aiitigos Iiesparihoes, jii1g:iiii bastar 
a industria mineira para fazer a fortiiiin tliima colonia. 
Este erro & infelizmente vulgar nas t*oloiiias ricas em 
minas de oiiro; porem, as minas são um mciu e iião um 
fim da coloriiz:i'.5o, mas são uni meio excelteiite e de mul- 
tiplas vantageiih. 1)rvemos nirida notar c,& os inicios da 
exploraç50 mirieira riuma colonia sáo quasi scnipre te;iracte- 
risados por riumerosos insuccessos, (tevitios A falta de 
experiericia, ile informações, de orgariiznc;áo c: de prutlen- 
cia, mas pouco a poiico, A cust:i dos proprios sacrificios, 
chega-se i exploraçáo regular e prrfeita. l->ondo de parte 
os esaggt:ros referidos e não dando aos apontatlos erros 
i1iii:iac;s uma importancia excessiva, [ J O ~ C ~ O S  affoutamente 
concluir qiie as miiias são uma caiisa rapida e quasi certa 
(lu desenvolvimento e do I)ro;rrsso d;is colonias; a his- 
toria prova h evidencia quanto kfavoravel para uma colo- 
nia a existeric~ia de riquezas mineiras 110 seu sub-solo. li 
prova desta nf'íirmação resulta da exposição dos effeitos 
que derivam cln iridustria mineira e que são os segiiirites: 

a) - A attracçfio pelos metaes preciosos é muitas vezes 
a iinica causa tletermiriante da coloriização; foi o que 
succedeu com a colonização hespanhola da America no 
seculo xvr e aiiida com a colonizaçáo pelos hollandezes 
das ilhas ila Soiida, onde julgavam encontrar ricas minas 
de ouro. JIuitos outros exemplos ainda se podem citar de 



colonizações, em que se procuravam ohter r iqueza  mi- 
neiras e não riquezas agricolas. 

b) -A  febre do ouro attrahe repentinarneiite As colonias, 
onde se descobrem minas, uma massa eiiorme de emi- 
grantes; muitos rião fazem fortuna nas minas, mas a 
grancle massa lica iia coloiiia e, impellitla pela riecessitlade, 
fornecae aos colonos unia mão-cl'obra prrciosa. Os cmi- 
grantes não ericoiitrarn rias minas a opiilencia que tiriliam 
soiihado, mas corisegileni depois de alguns aiiiios adquirir 
pel;i cu1tiir;i oii 1)cl:i creacão tle gado meios ile forturia 
rogiil;trtb~. \ s i m  a iriciustria mineira tem contri1)uido para 
o l ~ ~ ~ o a i n e n t o  dc muitas coloriias, corno a biistralia, onde 
a i i o t i ~ i ~ ~  da descoberta das riiinas de oiiro I)ro\ocou cm 
Iiiglaterra em 1851, quaiido acabava de se inaugurar 
:I il\po>ição universal, uma iiitensissima febre de ouro, 
oiic.liendo-se os navios de cmigraiites; factos ideiiticos se 
tiiili,im dado em 1848 com a descoberta das minas na 
(:;ilili~rriia e se deram tanibeni, ainda que cin meiior grau, 
~ v n i  a dtiscoberta das miiias na Nova-Zelaiidia c na Cr~lum- 
~ i ~ i  Britaiinica. J i  fora essa a origem do povoamento clo 

IJtlrii e tlo Mexico e o mesmo se iIcu recentcnieiite lia 
lfrica du Sul. l? por esse motivo que se explica a diversa 
rapidez tlo progresso das coloiiiab australianas: a Yova- 
c;all~>s do Sul foi ati: 1830 a colonia rnais povoada (ta 
\ustrali;i, mas Victoria excedeu-a, logo que iiella sc  eii- 
~.uiitr.arnrn minas, e Melbourne supplaiitoii Syctiie! ; pelo 
niesmo motivo a população clo (Juecnslanti, c~iiahi riiil1;i 

em 1860, ja era ile 320:OUO 1i;ibitaiites crn 1888. &a 
Californiu a populaç5o pabsou em 18 mczos de 1:500 a 
100:000 habitantes; actu;rlmerite todos admiram a corrente 
cmigratoria iiiirnerosa, que se tem dirigicio para o Yulton, 
tia coloiiia tle Al;ishu, apesar do rigor tlo clima glacial e 
ias tliffit~uldail~s de vida n c m s  vastas planicies de gelo; 
rn iiierius de 10 annos surgiu neste paiz, que se julgava 



inliabitavel, Dawsoii-City, uma cidade de 'i;i:000 Iiabitan- 
tes ! Por peiores que s ~ j a m  as coridiçóes da coloriia, basta, 
portanto, a (leucoberta de minas para attrahir uma grande 
massa de emigrantes, que gradualniente se transformam 
numa sociedade regiilarmerile organisada, trocando o 
exercicio da inclustria mincira por outras industrias, de 
maior utiliilade geral e tle mais segura l~ermaiieiicia, De 
rebto o que se da lias coloriias obser~a-'se cgualnieiite nas 
metropoles; basta citar o escinplo das regiíjes iiidustriaes 
clo Norte ç: do Sul da França e cla Westplialia. Náo se 
exagçere todavia a influencia das niirias de ouro sobre a 
iirimigrac3o; esta e egualmente attraliitla por outras ra- 
zOes e ein rrgiões ferteis, (*orno ria CalitOrnia, a coloriiza- 
çáo 1i;rvia de progredir sempre, ornbora 1130 liouvesse 
iicllas ~riiiias; estas mesino exercem unia influencia 
variavel sol~re a emigra(20, coiiforme a sua natureza 
e a fi)rina (lixe revestem. 1Sm todo o caso 6 certo que 
a iridiistria mineira {ittratie immigrantes e assim fornece 
niiio-d'obra as oiitrab inilustrias, eni vez de as privar 
della. 

c)  - As niirias attraliein tambem os capitaes. Em pri- 
meiro lugar os capitaes ganhos na exploração mineira 
licam clni sraiide parte iiii coloriia, coirio succedeu na 
Australia, ( I  enipre2am-se cin ciiil)rczas açricolas e iildiis- 
triaes, que pai' sua \ r z  solicitiirn iinia nova corrente iniini- 
gratoria. Jluitos cnapitaes, alem tlisso, attrahidos pelas 
exl)loraçõcs inineir;is, applicairi-se depois na agricultura 
e ~ i i i  iiitliistria, ilue assim obteeni rei:iirsos qiie cloutra 
f0rnia tlitlicilmeritr, alcaiicariani; as prolbrias einprezas 
mineiras se transformam, por vczos, iwi (aompariliias agri- 
colas, de transportes, etc. As inclustrias iniiieiras, mais do 
clue quaesquer outras, pois periiiittein lucros enormes, 
solicitam os capitaes e por isso diz Valroger que o ouro 
attralie o ouro, certo que a priricipio a iriclustria mineira, 



sendo exercida rudimentarmente por muitos individuos, 
attrahe mais liomeris do qiie capitaes; mas, esgotada a 
grande riqueza dos jazigos, a sua exploração sO se pode 
contiriuar por meio de apparelhos caros e d'alii resulta a 
necessidacte da explorac,ão ser feita por grandes compa- 
nliias providas de caapitaes ahundantes. De resto o pro- 
gresso geral da coloriia, clue tia iiidiistria mineira provem, 
não pode deixar tlr, altraliir os capitaes. 

d)  - Para sustei~tar loclos os que exercem a iiidustria 
mineira e necessario que a producção agricola da colonia 
aumerite. Por isso algiimas enipreziis fuiidaclas para exer- 
cer a inrliistria mirieira ol~tani por vezes pclo exercicio da 
cultiira, corriu siiccedeii em Aladagascar coin a Companhia 
cle Siil)erl)icville. 1)as minas p o d ~  tiinibem a agricu!tura 
tirar a m;itclria prima dos seus instr~irnentos de trn1)allio. 
h experieiic.iii nioatra qiic I I ; ~ . ;  c'oloriiíis inineiras depressa 
se fOrma tima iiiimcroba popiilac.30 agricola, pela fOrina 
já exposta. Assim, longe cle a prejudicar, a iiidustria mi- 
neira sii beneficia a agricultura. 

P )  -Fazendo progreilir a colonia e alargaiitlo e ciiri- 
clucceiido o seli mercado, a iiidustria mineira favorece 
tambem miiito a industria manufactureira da nietropolc.. 
l? de resto sabiclo que a existeiici;i ile jazigos miiic~ii.oh, 
especialriieiitc de carv5o tJ ile ferro, em c4iialcliicr ~ ~ a i z  
coiistitue semprc: i~ri i  dos priiicipaes, se1130 o priiic3ipal 
factor do seu cleseiivulvirncrito iiiclustrial. 

f )  - l)a prospt~ridailc, ccoiioniica tla coloiii;~ dt l~i t la  h 
i~idustria mineira resulta riatilralmcrite o iricremc~iito do 
seu corniriercio iriteriio e oxtcriio. Para susteritar a popii- 
1;r~ão iniiieira surge, alciri disso, iim iiovo c.oinmerçio 
iinportaiite, que sO por si basta para empregar miiitos 
immigr;iiites. O coinmercio devido i i  inilustria mineira i: 
muitas vezes uma fonte de riqueza maior cio que as pro- 
prias mirias. A prreminencia commercinl. de qiic hoje 



gozam alguns paizes, foi originariamente devida sO i exis- 
tencia nelles de miiias ricas. 

g) -As minas fornecem ao Estado, ou pelos impostos 
ou pela exploração directa, recursos valiosos, pelo que 
basta a sua descoberta parti logo aiimeiitar o credito da 
coloriia oii riietropole rry~ectivas. Sí ,  ellas perrnitlem 
muitas vezes aos orqamthiilo> t*oioniaes kustearcm as des- 
pezas cle onerosos melhoim;riiiciitos muteriaes. 

h)-As miiias ilv carv;lo tc~ciii ,iiiitla tima iililidade 
nii1it;ir iiicoiitr~sttivel, permittiiltlo rniilti~)lic.;ir nlravez do 
riiuritlo os lugares de abastet.iincrito da rnariiilia cle guerra 
riacio~~nl. 

r )  - As ricliiczas mincirah, pelo trafego que propor- 
cioi~ani, perinittern e oxigern a constrat~~:io ti13 estradas e 
1irili;is f(>rreas. As grari(les conipaiibias. i~oiicessioiiaiios 
cic ~niiias, tomam militas vezes a seu te;lrgo, i:onio tem 
succr:didu ria Argelia, a realização dessss rnelliorumentos. 

j )  - O exercicio da industria mineira provoca estudos 
geologicos e trab;illios geodesicos e topograpliicos de in- 
contestavel in teressc scientifico. 

Taes são as iniiltiplas e valiosas \aiitaçens que da in- 
dustria mineira resultam. A febrtb tlo ouro pouco dura e 
6 logo seguitla tla prosperidntle gt.ral; ha primeiro um 
pcriodo t l t .  ;i$itaç;lo c qii;isi cle banditi~iiio, mas cssa so- 
t.icdi~tl~ \ioleiil;i ciri l)re\c coiii~~i~elii~ntlc~ ;I iieccssid;ide (Ir 
a(> orgariis;~i., conirçarido ;i 1)oliciai.-st: ; dcl)ois a cxplora- 
(;áo miiicira vne-se lori~iiiitlo mais ilificail c csiir;i c! aos 
aventiireiros sem rcteui.sos tln 1)i.inieir;i liora vão st~r(*e- 
tleiitlo gi.;itlualmciit~~ as graiicleb socicdntles mais rcgiil;ires 
c persisterites, reii;~s~endo :i traiiclixilitlatlt: e a prosppri- 
datie; os emigrantes, que aiiida \thc3m cliegaiido, jii e~itfio 
prefcrem dedicar-se ao exercicio (lu comniercio e da agri- 
cultiira c são estas depois, mais do iliie as inirias, as bases 
da riqueza das coloiiias. Assim a indiistria mineira pro- 



move o rapido progresso das coloiiias e a agitação a que 
dh logar desapparece depressa e espontaneamente. Essas 
curtas crises são tfe sobejo compensadas pelos salarios 
distribiiirlos, pelos transportes pagos, pelo trafego garan- 
tido a n;ivegaç%o, pelos direitos ile porto e pelos impostos 
cobraclos, pelos gerieros coin1)rados aos comrnerciantes e 
agricultores, emfim, por toda essa maçiiifica opulencia 
que as minas se tleve ( l  ). 

11. - A  inaustria mineira e o problema da mão-d'obra. 
- A m3o-d'vl)rti rias t:oloriias tom sempre milito valor por 
ser difficil ilc alcançar, so1)retudo cliiando se trata de iii- 
dustrias, como a iiidustria mineira, que so podem ser 

(1) Sr. Josó dv Maccdo: As nossos riquezas wlonines, pag. 153; 
1)ewavriii : Le Cflrrttdíi íconomiípte a u  XSe sie'rlí,, pag. 83; i2ugoii:ird: 
1,'indttstt.ie 111inir31 o en Alqerie, p:q. 83 ; Babled : &Iololc~'~m~nt ( I P  In 
Ií;!li~lat/ot~ colortitrl~, pag. 132; Galiieiii: n'enf nns ti Nttclrtílrc\t~tt~~, 
pag. 211 ; .Ictnx tln í.'o~rg~,í>sso Colo~iial ikr-iotral de 1901, 11:1g. 32;  
f,'orr~lr.t~s C ~ ~ l o t i ~ í ~ l  1:t'url~uis tle 1.908, pagg. 461 c 622; Stohes . AIItrrrr 
roid ~ t t ~ r i ~ t ~ n l s  of t11e British ISvnpire, Ilap 1 e paasDti; Co)nptt'-I r~i/lrt 
~ l e s  tt~ílt~íc~r,c du Con!/rts Colotizal de Jlcirsrillrl c% 1906, vol. 111, 
Ibag I ;  Ynllot : L'aecnit~ colotricrl de Ia Fr~tncr,  pagg. 1.333 t B  237; 
~:ot~tltlc-t t~iitlu í l ~  Itr s~.snt«)t dc I'Itrslili~t Coloniítl Infet~riattottnl tilrilre 
11 Lo~t/lt.t>.r rtc 190CI, pag. 527; Conrpte-rendu de lo session , 1 1 8  I'Itt.\tttut 
i.olt~nitíl Irrt~~~tzctt~onul frBr~tic r i  TI i~xbatleri íJrr 1904, pag. 160; Sr. I)r. 
\I,ii.iroc.o : 4tlnlinistríc('20 rolrrtirtil (Lirotls ílr, 1906-1.906'1, pag. 531 ; 
( ; i~o~cl ; i i i t l t~  I.ssai snl. Ice tnitttls de l 'A fr i í l~ t~  r111 Sttd, I ) : I~ .  3 ;  M o -  
rcaii : ,!?tude s u ~ .  lYi;tcct ar.tire1 drs nilttrs íitt fin~rsr~íctcl, pag. 35 ; 
Ileiity : ],ti RWo(lesia, p a p  159; Sr. Vreire d'Aiidrade: I l~lat»?~ios 
sobre Jlo!rr~tibiq~rr, vol. I ,  pag. 180. CottrpI~.rt~1ií11i 11e lu  S ~ S S ~ O I ~  dc 
I'lrtslitrrt Colonicil Iritert~ational tr,rití~ (1 Iioinc e)l 1905, pag. 17.';; 
Giiy: Les colonirs f ) -a~ i~a i s r s .  Lu  mz\rl ctt eulenr dr tiotr t ,  ~lonlairte 
colonial, pag.  262; Borrlier: Lrc coloni.satton scirnti~qtrr,, 11;ig 465: 
Duval: Les colonies et Ia politique colonzale d t ~  In Ft.c~ncr, pag. 213: 
(;t,iiiaiii\ : Co~rlrnt~nt ori dcrient roloir, yap. 299. 



exercidas por quem tenha uma certa preparaçiio tecli~iica. 
O preço do trabalho varia em funcção da offerta e da pro- 
cura e portanto rias colonias e naturalmente elevado. 
Compreliende-se quanto isso influe na iridustria mineira, 
que baseia o seu custo de producção e portanto o seu 
lucro sobre o ciisto ( h  o rrndimeiito da mão-d'obra. Esta 
diffic.iilclade não se depara ao desenvolvimento da industria 
mineira na rnetropol~ e k aggravada pelo facto de os tra- 
balhos ponosos da estracção do minerio não poderem ser 
feitos por eiiropeus nos climas mortiferos dos tropicos, 
oiitle si) potlepi ser confiados a bons trahaltiadores afri- 
carios ou aaiaticos habilmente dirigidos. 

Para attrihir a mão d'ot~ra local nao bastam muitas 
vezes os altos salarios pagos pelas emprezas mineiras e 
o Estatlo iiitervem eiit;'io eni seu aiiiilio, coiicedendo, por 
exemplo, como fez para i I S  minas dti Kataiiga no Congo 
Belga, uma redixcçáo de iml~ostos aos iridigenas emprega- 
dos nas minas. Ha tambem casos em qiie I? necessario 
orgariisar, eml~ora com aviiltatlo dispendio, a immigração 
de trabalhadores, cliit: fac-ilmeiite s(l aclaptern ao clima da 
colonia. Assirii o prohlerna tla riião d'uhra foi resolvido na 
Nova-Caledoilia pela introdiicçáo de coolies de Java; no 
Traiisva:il a mão d'obra C: fornecida principalmente pelos 
negros importados cle Aloçambique e ensaiou-se recente- 
mente a inimigraç30 asiatic-a, sciido bem conhecidos os 
calorosos debates a que esta deu lugar. N3o nos cumpre 
discutir agora o problema geral tla máo d'obra, mas sem- 
pre diremos que a mão d'obra local e preferivel i mão 
d'obra importada. Todas as raças indigenas se  podem 
tornar aptas, num prazo mais ou menos longo, a trabalhar 
na iridustria mineira e teem a vantagem de j i  estarem 
acclimadas e de se contentarem de salarios modicos. S6- 
mente 8 necessario instrui-Ias e educa-Jas conveniente- 
mente. Sobre o assumpto emittiu o Congresso de Marselha 



em 1906 o seguinte voto : aDevem-se crear .meios de ins- 
trucção mineira, embora rudimentares, entre os indigenas 
{Ias coloiiias, de modo que a solução da questão da mão 
il'oltra, indispensavel As minas coloniaes, se encontre na 
etlucaçáo tecliriica dos indigenas. em vez de resultar da 
immigração tla mao d'obra estrarigeira~. 

Alem cle rccrutar a máo d'obra 6 necessario ainda con- 
serva-la e protcge-Ia; assim as Irgislações mineiras regu- 
lam, em geral, o coiitracto cle trabalho, prescrevem a 
adopção de medidas de segurança r a prestação de soc- 
corros inedicos aos operarios. As tentativas para desviar 
diiina niiiia os operarios nella empregados s5o severa- 
mente punidas por algumas legislações, como a cla Guyana 
iiiglcza. A protecção dos operarios mineiros não k s6 um 
dever social, é uma vantagem material pela influencia que 
tem na prosperidade economica da colonia. O Estado tem, 
portanto, de intervir na complexa questão operaria, que 
por vezes, como ria Africa tio Sul, e a niais grave de todas 
as que se referem A industria mineira (1). 

111. - A  industria mineira e a questão dos transportes. 
- O desenvolvimeiito da industria mineira esta iriteira- 
mente subordinado. ri questão dos transportes, pois os 
jazigos mineiros e s t h  geralmente tlistantes da costa, com 

(1) Compt~-rendu 1 1 ~  Itr T I  \ \ L I I I ~  (11 .  I ' I~is t~ tut  à Londres cit.,pag. 546 
e 596; Cerisier : h~tpr~sazons  colonzalrs, pag. 168 : Comptp-rendu d u  
Congrès de Mar i~ i l l r  nt , v01 111. pagp. 7 e 19; Duval: oh. cit., 
pag. 213; Isralson : Lrla I ore'\ 1 1 ' ( 1 1 1  i í 5  ti 11 h'rrtn~iga na Revue Écono- 
m i q u ~  Internalionale, année iYO8, \o1 IV, pag. 147; Stokes: ob. bt., 
pag. 7 ;  Failex et Mairey: L a  France et ses colenies a u  début d u  
XXe s~èclr,  pag. 622; Compte-rendu de l a  session de l'lnstitut ri 
Wiesbaden cit., pag. 475; Compte-rendu de lu session de l'lnstitut a 
Rome cit., pag. '200. 



a qual sO podem communicar por estradas, rios ou vias 
ferreas. Comprehende-se a importancia dos meios de 
transporte, pois a elles se tem de recorrer tanto para 
levar As minas o combustivel e o material iiecessarios á 
sua exploraçáo, como para dellas trazer os seus productos. 
Tudo isso 6 impossivel ou custa um preço prohibitivo 
quando não tia estradas ou, mesmo qiic as haja, quando 
o transporte se faz por meio cie carregadores iiidigenas, 
visto que varias doenças dizimam em muitas colonias os 
animaes utilisaveis para tracção. Por vezes falta tambem 
o transporte sO para fora da coloriia, aiiitla quando elle 
seja facil att! h costa. E o que succede, por exemplo, com 
a Nova-Caledonia, que fica ftra das grandes vias commer- 
ciaes. 

São niimerosas as r iqu~zas  mineiras das colonias que 
não se exploram o11 s t  se exploram muito imperfeitamente 
por falta de meios de cominunicação. Em Madagascar não 
se faz a extracção do ferro por falta de estradas e mesmo 
para o ouro o preço de exploração e elevadissimo, dadas 
as clificulclades e o custo exaggerado' dos transportes. 
Airida lia pouco na Guyana franceza se levavam 23 dias 
para ir  do posto de Maroiii aos campos auriferos de Awa, 
passandorse assim semanas seguidas em piroga. S6 com 
um enorme e admiravel esforço se poderam transportar 
os pezados machinismos necessarios 6 exploração das mi- 
nas das margens do Zamheze a Chifumbadse na nossa 
Africa Oriental. 

Mas o mal mais uma vez encontra no seu exaggero o 
remedio. Quando se descobrem minas ricas a sua explo- 
ração impóe de modo imperioso a construcçáo de linhas 
ferreas; 15 graças i s  minas que existem na Tunisia nume- 
rosas linhas ferreas e o mesmo beneficio esperam os 
francezes dever-lhes em breve na Costa do Marfim. Ape- 
nas se constroem vias de communicaçáo, logo a exploração 



mineira progride extraordinariamente; foi o que siiccedeu 
na Rhodesia quando o caminho de ferro attingiu Bulawayo 
e Umtali. 

Nas regiões mineiras o Estado deve pois, sem esperar 
pela accão dos particulares, organizar iim systema satis- 
fatorio de vias de comunicação. NGo basta, porem, que 
ellas existam; é necessario ainda que sejam baratas. As 
tarifas das linhas que servem as minas devem ser muito 
rediizidas, sobretudo para o transporte do carvão, não 
excedendo qiiasi o custo; o sacrificio qiie com isso se 
faça sera de sobejo compensado pelo dcsinvolvimento 
ecoiiomico geral da regi30 percorrida pela linha. Será, 
pelo contrario, um erro grave o Estado ou as companhias, 
qiicb explorarem liiilias ferreas, p r c t ~ n t l ~ r e m  lucrar espe- 
culando com as riecclssidades tla iridustria mineira. O 
(:origresso Colonial fi-aiic~z de 1908 emittiu sobre este 
assumpto o seguinte voto: aCondituintlo as tarifas dos 
camirilios de ferro actiialmeiite crn vigor nas diversas 
liiitias da rede da AMca Occideiital Frariceza, um clmba- 
rnço ao transporte e li utilizaçáo clo material necessario 
;ts ,~xl)lorações mineiras, seria para desejar que essas ta- 
I - I ~ ' , I ,  fi~hsem consideravelmente rcdlizitlas~. Com o mesmo 
f i i i i  (1t3 oronomia recommenda-se, por vezes, para colo- 
iiias tlistlintes, como a Nova-Caledonia, o transporte por 
navios de vela de preferencia ao transporte por navios a 
vapor (4). 

(1) Congrès de 1908 cit., pag. 463 e 634; Chevilliard : LPS coloni~s 
anglaises, pag. 188; Congrès Colonial Françaw de 1907, pag. 268; 
Fallex ct Mairey : ob. cit., pag. 622 ; Gallicni : ob. nt., pag. 184; 
Cuy : ob. cit., pagg. 268 e 292 : Cerisicr : ob. cit., pag. 168; Maugham : 
Zambezia, pag. 130; J.  Bettc~icourt : Helatorio do yoz-~rnador cio 
districto de Tete (1~Wü-1907), pag. 69 ; Géniaux : ob. cit., pag. 300. 



IV. - Necessidade de uma legislação mineira especial 
para as colonias. - As coloni;is constituem naturalnirrite 
pelo complcxo das suas coiitli(fies pliysicas e soci;ics indi- 
viclualidatlcs propriris distiiii.l:is ela iiictrol)olc, e tanto 
basta para qiic ell;is tei1li;iiii iitbcessid;iclr tl~irna legislação 
mineira especial. tla I: certo cliiem, corrio v011 der Heydt, 
:illegando ;i itlciititl;iilt: gc~ologirii tlos tcrrciios mineiros 
lia metropolt: o ii;~.; I-oloiii;~.;, tleíilnda a iiiiiiladc tl:i res- 
pectiva legislação logo clucA ella seja baslaiilo ptbrfeiln. 
Mas a raz5o allegacla iiada prova, ricni 9 exacta em muitos 
casos. ,i exl)ei.icric.ia rriostr:~ que a ampliaç5o ttbstiial i s  
colonias tla Icgial;~q%o e13 rrietro~ol(~, ~ 1 1 1  st1 cuidar de a 
adaptar 5s iicct:~~iil;itlt~.; 1)rnl)ri;is dtls.;e meio social d i~erso ,  
cqiistitue iirn ol)sl;icillo qiinbi iii~u[)t~i.;ivc~l :IO tleseiivolvi- 
merito cla iiidiiali.ia ii1int:ira. I? que, iaoiii cllfcito. ;I tlivclrsi- 
dade de Icgislaçõt:~ iiiiiieit.:~.; scB jualilica lior Iiririierosas 
razões, que vanios exllor: 

a) - Em principio a lcgisl;iç3.o de paizes vcllios como 
as metropoles n3o convem a paizes i i o~os  coilio as colo- 
d a s .  Em vez de uma legislação geral (leve-sc procurar 
urna serie de clisposicõrs rsl)ec.iaes adaptadas a cada caso 
conc'reto. 

h)  - N;is co1oni:ih iiáo h t b  eniaontram em geral os mes- 
mos miiieraes iluc lia inc~lro~iole e~ i s t em ou a sua ex- 
ploração faz-se por I J ~ . O ~ O ~ . ; O S  tiiffereiites. I? riecessario 
distinguir a cxploraç50 das minas tle ouro e peclras pre- 
ciosas cl;i tlos restanles niiiier;ies, pois para a primeira 
todas i ~ s  It~gislações consignam preceitos cspeciaes. Para 
as minas de oiiro t: dr  algiiris outros rnineraes o regimen 
lcgal vari;i coiiforme se trata tle iilões, isto 9, de rnetaes 
cxtrahictos da roctia, ou tle plac.cr..\ oix alluviões, em que 
ha  a distinguir as alliivióes siiprrficiaes rios valles de 
peqiieiia iiic.linação, as alliivifit~s i:iri lerralo oii de encosta 
e as alluvióes profuiidas, que sU stl exploram subterranea- 
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mente. Em regra, a exploração mineira inicia-se pelas 
alluviões, sepindo a precedencia indicada, e depois 
passa-se para os filfies, fazendo-se tambem a dragagem 
dos rios. i l  todos cstas differenças tem de attender a 
legislação mineira, rariando, por exemplo, a extensão 
dos perimetros de rxploração, conforme se trata duma 
exploraç.30 inicial de alliiviGes ou (1;i exploração aperfei- 
çoada tlliin liliio. Varia tambem o regiinen, consoante se 
trata do ouro, de 11eclr;is preciosas oii de outros metaes. 
Emfim a classificação das niinas tem de ser quasi sempre 
diversa na metropole H nas c~loriias. 

r )  - O  regirncii precli;il i: diverso, 1i;tvi~iido nas colonias 
militas terras iião :il)ropri;itlas; de motlo qiie são escii- 
satlas e si, ser\t.iri tlc iiiiitil c~iiil~araço ~iiiiitas normas com 
qiic ii;r mctropole sc prociira gtir;iiitir o rcq)t~ito pela pro- 
priedatle privatla. llesmt) as terras :ipropiBiatlas nas colo- 
rdas esta0 siijcitas a iini simples direito de ixso ou a uni 
clireito dr proprietlade recente e derivado diin~a concessãu 
tlo Estado, tlt, inotlo que o prciprictario da superficie náo 
l~ode prt~teiieit~r tcli. sobrc o hiitl-soio direitos tão amplos 
eaomo os qiio ii;i Europa Ilie seriam reconliecidos. h esta 
tliversitlacie (li: ordem jiiridica tciiri tlc attcnder Iamhem a 
1tlgisl;~c;:to mineira. 

d )  - Nas colonias pode ser rict.essario tomar contra :I 

exploraçáo de minas pelos ostrnrigeiros precaiiçó~s, tlcs- 
neçessarias na metropolcl, e t l c ~  f>-ucl rt~t~oiilit~(:~r aos indi- 
genas o dircito, cons:igr;ido pelos stlil.; ii\o> t: costiinies, 
tlc, cxplorareni as alliiviões pelos s e l ~ b  processos rildimrll- 
ttires i: lilibituaes, csorit.iliaiitlo-se esse clireito coni os clos 
eoncessioiiarios eurolwiis e protegendo-o. 

e)  -Nas t.oloiiias I,c1in mais do que na metropole 6 
necessario auxiliar e incitar a expansão das iniciativas 
inclividiiaes, li30 bastando para isso rediizir as exigpncias 
fiscaes e climiriuir as formalidacies adniiiiistrativas. A ten- 



dencia nalgiimas colonias 6 hoje atc': iio sentido de se re- 
conhecer a propriedade das mirias ao seii descobridor, 
pois alii a proprieclacle tlo solo tle origem recente não pode 
ter as mesm;ls preteiisõea ;i c ~ i i o  lhe da  jus na Eiiropa o 
seu passado seculai.. 1)e resto a propriedade nas colonias 
deriva (liiasi seniprtl elo conceasfic~.; do Isstaiio, que nellas 
pode introciuxir os limites e restricções, qiie eiiteiider cori- 
venientes, e separar at8 o domiiiio do solo do c10 sub-solo. 

f ') - A legislaçáo mineira das colonias deve estar em 
harmonia com o seu regimcln administrativo, cliie ovidente- 
mente não i: rgual ao da mrtropole. 

g).- Na legislaçao mineira (Ias coloiiiaa nao scb pode 
;1 ixar pôr tle parte o seii clima especial. Assim C* qiic par 1' 

a $azo tle validatlc das licenças das pc~sc~iiizas (3 de ex- 
ploração se dever3 ter em coiita a tliirac;Zo da estaçiío das 
chuvas, que obriga a suspeii(ler tluraiite quatro ou seis 
mezes as pescluiz;ls c: ;i explora.áo dc ctlrtos jazigos. 

]&)-A gt>ojirapliia r a topograpliia das coloiiias não 
são tão beni corihecitlas como as da metropole, falta~ido 
geralmeritth niappas e 1)laiioa 1)recisos. 1; por isso que rias 
licenças para pesquizas riáo basta iiiclicar limites topogra- 
phicos, tlrveritlo-se sempre impor iio interessado a cleli- 
mitação material do seu perimetro. 

i) - Algiiiis systemas de r~gularricn tacão mirieirii, ex- 
cellentes para a nietropolc, l)oilt~rii ilas p o ~ s c ~ s ~ 6 e s  iiltra- 
marinas difficultar milito o dtbscn\ol\iniento da  siia colo- 
nizaç5o. 

j) - O regimen mirieiro cla irielropole liotlil tornar-se 
muito oneroso nas culoiiias, onde tudo cLsld iiincla por 
fazer, e desanimar poi. caompleto as iriic.i;itivas partic*iilares. 

É tão evidente a ncc-essiclade tlr 1)romiilgar uma legis- 
lação mineira especial para as caoloiiiaç cliie mesmo nos 
paizes, onde a legislaçáo metroljolitaua c.oiistitiie, no dizer 
de Chailley-Bert, iim artigo de exportaçáo, a isso tem feito 



excepçio a legislaç5o mineira. Em França ampliou-se, 
6 certo, a legislaç5o da metropole A Argelia em 1831 e i 
Giiyaiia em 4881, inas, logo que appareceram jazigos 
mineiros clalguiii;~ importaiic.ia riessas colonias, foram (i(,- 
cretailos \)ara ellas re;iiiiciis especiaes. 

Z'orbm, iião se') a I~~gislação na inetropole e rias rolonias 
deve ser diversa, cbonio t!e\e ~ a r i a r  de colonia para colo- 
iiia, de Iiarn~oiiia c-oiri a tliioiaitlaile tla sua situação e das 
suas coiidições ~coiioniic.as. I'aia iis colonias cie povoaçáo 
i+oiiveni atlraliir os iiiiinigraiites. permittirido-llies adqiiiri- 
rtliri peqiieiias su l~er1 i i . i~~  miiieiras, ao passo qiie para as 
Srizrhiitllis trata-sc s6 cle attraliii os capitaes e eritao pode 
convir riiais a çoiicaessão tle graiides eatensues, que garan- 
tcrn ineliior a reinii~icraçáo do c.aliit:il clinpregado ; e a&im 
cliie As coloiiias tlo 1)riiiicii.o sr'iipo, rorno o Cabo e o 
Natal, convem o systeriiti dos t l i r i r r t \ ,  a c1111: se preferem 
11;1s c~olciiiias do srguiiilo ~ I ' I I I I I I ,  ( 'o i i io  a (;olti-(;o;ist, as 
graiides c.oiicessóca. AIIoiii t1is.i~ c~iitciitlt:rri ;ilgiias qiie nas 
c.oloiiias pol)ses e tlc i i i i ~  (.OIICII(~ÕCS culttira(l,s e justo con- 
ceder ao piboprietario tlo solo direitos mais amplos sobre 
as rie4iicbz;is clo suli-solo, iaoirio sc faz ria Hepuhlica do 
Traiisvaal ; pelo c.uiilr;iriu scri;i legitimo que em colonias 
rica;is, oiiclo ;i terr.;~ sch pi.cst;i A cnltiirn de gerieros tropi- 
çaes, o Estado se reservasse a propriedade das minas. A 
legislaçiio mineira deve airida variar iiiima mesma colonia 
para os j;izigos tle diversa natiircza; as minas de ouro 
teeiii em egiialdade de superficie iirn rciidiniriito muito 
superior tis miiias de outros nietacs, c.oiiil)or tarido por 
isso uma regulanientaç3o especial, c 6 tão ililIerente a 
exploraçáo de filões ou de allii\iGes que para uris e outras 
deve variar o reginieri legal. É certo que alguiis tlefe~ideiii 
a iiniilatle de legislação para as minas de ouro e cluaea- 
cluer outras, para favorecer a exploração das primeiras 
em gsaiidea exterisÕtts por sociedades iinportarites, mas a 



experiencia da ,\ustralia e d e  outras i,olonias inglezas mostra 
a superioritladc: do systema rlos claltns oii (Ias pequenas 
concessões miiieirns para a explorac,áo das niiiias-ricas. 

Não se  deve todavia ex:iggerar a Iieterogrii~idaclt: (Ias 
legisl;iç6c>s miricirn.; c.oloiii;icbs, corivinclo siiL)ordiiin-liis a 
principio\ Siiiiilnnit~nt;it~a c-oniiiiiiiis, ~ ~ o i s  os iiitoressrs dos 
caiclndáo~ cliirn y niz orii clulililiit~r rrgiáo tltlvrjm cst;ir rcgii- 
lados sil:iiiiilo um criterio iinico, :i(Iapta~lo aos tiat~itos e 
ao t'ar;ic.tchr iiacionaes. Stimeiite c tlil'ficil clc~trriniiiar tluaes 
os principio\ cliie tlcrrm .;(*r c.oirimiins, cl;cd;i ;i i1\trema 
vtiriabiliclatle qatJ ca;~i',ii-teris;i c i ~ t c ~  i;ipitiilo dii I t~~i, l ; i~;ão.  
Tanto ~ ~ t i : i i ~ t ~  I ) O S \ I \ I ~ ~  :i ~ ~ ~ : I ~ \ ~ I I  ( 1 1  ~ i ~ i i ~ e i i - a  1 1 ~ 1  ~*ii l l i i  LOIO- 
11ia dcve conbtar diiiii Ic.\io I I I I I ( I I  c i150 iIt1 varios regula- 
mentos t l isp~rsos.  Nni corti1iib9o, a legibln~lao mincira 
deve proc*iii-;ir at1;iptar-se tis irc~c~t~~sic1:idcs c i s  diversas 
foriri;is (111 e\liloraç;lo cla re\l~c~r.ti\;i iiitliistria, procaii- 
i . ; i i ~ i l o  4ii1ii1)i-e u sei1 aiitor f';icilltai- e promoyeib o pro- 
giebso (lc3sta. lB;ir;i isso rlcvtli-i ;iltcii(lt~r priiit~ipalrrie~ite 
ti iros C ~ ~ I ~ I C I ~ ~ O S :  ;i 11at11rria dos paizcb iriineiros, i 
iicitiircz:~ tia colonia ondc st. :icham e ao regime11 jilri(1ii.o 
do solo. 

Emfim lembraremos ainda que na Irgixl;ic,áo rriiiiein si1 
deve evitar cuidadosamt~ntt. a instal~iliilatlt~, qiie tli log:ir 
a um mal-estar e a lima falta dc st2giiraiica, clue ol)st:iiii 
ao lirogresso d;i iricliistriti. .\s ri~modr~l:içõrs legatls cltlvcm 
s r r  rltriis. e, tli~antlo stb S;rç;irri, do\c~rii s ~ r  sempre C U I I ~ I I I -  
tados os iiitrress:idos. Sobre o assilinpto rmitliii o Con- 
gresso de Jl;ii.sc~llin (li: I!)O(i os  segiiiiitc:~ votos: c 1)cvcni-se 
iiitrotluzir tias ~ii~s,;is 1c;islações miric~ir;is coloriiaes garan- 
tias de  segiir;inç;i e ile perm;jiieiirin, iii(lispeiisaveis para 
permittir aos cb;il~itnes metropolitanos cliie se cmprepiiem 
nesta iiitlilzt ria xiln-i riI(*rJio)). - u l )c\ c>-sti f;i/;pr prilccilcbr 
toda a lnodilicaç~o iillcrioi (1;ts It~$isl;icõf~s miiitbiras colo- 
niaes &]ma consi1lt;i táo ;impla qii;iiito possivcbl dos intc- 



ressados e esl~ecialmente das collectividades de pesquiza- 
dores e exploradores de minas nas coloniasn (1). 

V. - Propriedade das minas. - A questão cla pro- 
prieiladr das minas tlcii origem tios stlgiiintes systemas : 
-0) Systema da accessáo, que ;ittrit)ue 3 propriedade da 
miiia ao proprietario da siiperficic ; - h )  Syst~ma da domi- 
riialidade, em que as niiiras são ~ ~ r o p r i í ~ ~ l n t l ~ ~  do Estado; 
-cj Systema da soberania, oin qiie Lotl;~ ;i mina desco- 
berta i: attrihuida, como rps nzillii~s, ;to E4:ido; - dj Sys- 
tema da adjuclicaçáo, em que se faz a concessão das minas; 
- e )  Systema da oçcupafão, em que as rniiias pertencem 
ao iriveiitor o11 :io primeiro occ.iipaiite. Entre o segurido 
e o terceiro sg\tcbina n5o lia .  poriam, dilYerrii~a fundamcii- 
tal o cliinrto attende mais á liirma tlr t~\l)lor;ição das 
minas tlo que ~ii'opriamriite :i sua prol~ricdatle, de modo 
ipir podemos rciliizir o> c.iiico 4 \  \tilmas a trcs : o da acces- 
são, o da inveiicáo o11 oc*t.irlia-Ao e o d o  dominio da 
~olle~tividade. Eiri geral os legisladores não seguem exclu- 
sivainciite uni systema, apliliiA;~ndo ora 11111 ora outro, 
c.oiiforme a natureza do jazigo, o repinitlii da propriedade 
cio solo, o typo da respectiva coloriia, etc. Este facto irão 
rios inipede, porkm, de apreciarmos separadamente cada 
um dos respectivos systemas. 

( I )  Congl"sde 1908 cil., pag. 453 ; Cntr~tli~-rr~rtdr~ tlr / ( L  srs\ioic de 
I'Iiiçtilrtl ri IVzesbaden cit., pay. I(ici I. 286, í;Ciii:iii.\ : oh. cit., png. 302; 
i;iraiilt : Principes de coloniar~tiori P /  d r  IP,q~.slation. colonialr, vol. 11, 
1 1 . 1 ~ .  b:l:i: Guy: ob. cit., pag. 139; Cott~j~te-vel~du dr  la session de 
/ ' ~ I I S / I / I I ~  r 1  1,ondres cit., pag. 3 9 ,  Si.. Dr. Mariloco: 01). cit., pag. 533; 
I~al~l t~t l  . oh. 1.11., pag. 132; Cot~rpt~~-t~otrdi( tlt> In ar~\~trirr tli, I'lrictitut ri 
Romp cil., pag, 480; C I I I I I ~ I ~ O - I ~ ~ ~ I L ~ / I ~  rlu C O I ~ ~ I I ; +  1 1 1 ,  , I / ~ / r , \ t , h / / t ~  f i t . ,  
vol. 111, pag. 2 c 18. 



SYSTEMA DA A C C E S S ~ O .  - Seg~lndo este systema a pro- 
priedade das minas pertence ao proprit~tiirio clo solo, su- 
perjacentc e em sua defeza alleçarri-se os fundamentos 
seguintes : 

a) -Juridicamente ;is iniiiiis Fdzern parte do solo, que 
pertence ao proltrirtario tlti siiperficie em toda a sita pro- 
fundidade. Ern \iibtiiclc clo direito de accessão pertericeirr-. 
llil: pois toclas as riquezas ilue no silb-solo se eiicontrarem. 

b)-N5o sul~aiste piira as coloniaç a vantagem, que 
potle liaver liti inetropole, ein fraçniciitar ;r propriedade, 
fazendo clistiiicção entre a Icrra e as mirias. 

c)-  ~ i i n l a h o - s e  a exploraeáo do solo i do siil)-solo 
çararitc:ni-se mais probabilidacles cle exito i s  emprezas 
coloiiiacs, siijeit;is sciiipre a $r.;]\ cs r i sos .  

d)  - h ~iiiiao i1;rs di~ab cxpluraçGibs pcrmitte mais facil- 
mente obter os ;i\ultaclob capilaes, qiie são iiecessarios 
para todos os erri~ireliendimeiitos iholoni;ics de alguma im- 
portancia. 

e)- 1);ira o proprietario c10 solo s e r i  extremamente 
prejudicial coiibeiitir-se que cliialquer iridividuo possa i r  
pesquizar ou explorar miniis iio seu predio ; bastaria um 
tal encargo para qiie iiiiigueni quizesse exercer a agricul- 
tura. 

f )  - Coni este hystciiia evitam-se os conflictos entre 
exploraç(res agricolas, flori~stiics e iiiiaeiras exercidas no 
mesmo perimetro e muitas tlilliculdacles entre colonos e 
indigeiias. 

Como se vu, estes argumei~los pouc-o provam e iiGo se r i  
diiricil mostrar c~uc a proprietlade tlas niiiias deve pcrten- 
tertccr ao Estado c n3o iio prol~rit~tai'io tio solo siiljchrja- 
cei~te. .los argumentos (-i  t i r i  1 1  I \  111 I I  l(31ri-sch, c-om ellkito. 
contrapor os seg~iirites : 

u)-.i [~roprictlacle cia l~i.i.ii ii2o lein geralmente nas 
coloiiias ii mesma amplitud(l cliie tr3m li;\ metropole. Mas, 



ainda quantio assim não ~OSI;P. a propriedade do solo sO 
deveria abraiiger a partc do ~ o l o  inferior necessaria ii 
exploração (Ia supcrficir. qiie tli1i.i~rlo ri30 inclue as minas, 
situadas a centenas (11) nictr80s dib profiiiiiliilade e que sd 
podem ser explorailns por uma irirliistrii~ nova, exigindo 
meios e aptidões ;il~soliitninenlc tliíTei.ei~ti~<. 

b) - L)ei\:ir a\; iriiri:is i11 teiramente eiitr(:giles iio proprie- 
tario do solo 6 ii:itiiralniente mjeitar-se-a que as suas 
riqiicx:i> si~jiim i l i~ ipadas  por iima exploraçZo defeitucisa 
o11 a que fiqurni 1)oia explorar com grave prcjuizo para 
o fiitilro (I;] c.oloiii<~. - 

r.) - Em gcbi'al o ~~rol~r ic ta r io  elo solo não ossue ;i cxtcii- 
são si~f'fit*ieritt: para lima expioraçáo minei a, embora pe- 
qiieii;i. 

e 
(I) - Os colorios :igriciiltores iião cd30  preparados para 

einl)rclit~riclrrcinn iima e\ploraça~ iiiiiieira, par;] a qiial 
cerlamenle llies falta111 a aptidão e os rit~ches\;irios corilrtk- 
siinciitos toc~liiiicac~~. 

e) - Sc o l)rupiLictario c10 solo for tanil~eni propricbtario 
tl;is mirias ou eieixarii estas at)aiicloiiadas c iinproductiva.; 
ou para as explorar cessari a sii:~ oxplorac;5o agricola ou 
florestal. Em totlo o cafiso iim;i partc da riq11ci.a das colo- 
liias, oil seja a do solo oii a tlo sillj-solo, ficari iiiiitilisada 
em virtiirle deste systema. 

f )  - - c  certo que o proprietnrio tlo solo pocle ccder os 
seiis direitos a um mineiro (111 l~roli.;\ão, mas ci ial;iro qiie 
eiitão $1'1 li:] iiicoiiveiiiriitc eiii qile c\itt;t I ~ . ; $ ( ~  iiitermedin- 
rio forçado, qiir pode iinphr li~rcineiiti~ ,to mineiro as 
suiis coridições, por mais oricrosas q i i ~  sejam. Ha de facto 
muitas c.ompaiitiias coiii direitoh mineiros rliie clellcs se 
servem iiiiic;iiiieiite para espolia r o quc Qali:illiu e explora 
3s miiias tliiniíi partr dos sei13 Ii~i'rob I ~ g i t i ~ ~ i o s ;  lia cxeni- 
~jlos 1 1 t h  algu115 ~ O I I ~ ~ ~ ~ ~ ~ C ) I I ; I ~ ~ O ~  lei.c~ril slity,ado ;i exigir dos 
exploraclores d;is 1niri:is :i0 O / O  dos seus Iiicros ! 



g) - O systema da accessão facilita ;ts fraudes por parte 
dos indigenas o11 do.; (111~ com ollcs taontratarem. 

h )  -Os direllos tlo ~)roprietiirio tlo solo em nada s5o 
offeiididns lielo facto dr <r c.oiicetler ;i propriedade i10 

srih-solo, pois Aqiirlle seia;i senipre tlrvicla tima iridemni- 
xGç5o pelos prcb~iiizos tlitib da r\plor;i@o miiieira Ilie 
i~chsiill(lm. .\l~iri i l is~o :ilgiirrias legisl;tyi)rs, como a da (h- 
lonia clo (;;il)o, maiitlain-llir eiitrcgar uinii parte tlo iin- 
posto lançado sobre iis niiiias. 

i )  -No systema da açcess3o o resprito pelo direito 
inviolavchl tlo ])roprietario impede o Estado de tomar quaes- 
cliior 1)rovi(le~l1i'ia.; clue garantam o :iproveitamcrito das 
iniiias e i1iit3 assegirrclm tlilc elle se fari em boas coridi- 
ç7,es. 

j )  - Kalguiiias leçrisláções, cliie segiiiram o systema de 
accessão, logo a breve treclio se encontra o seu repudio 
formal imposto 1)el;ts necessidailes pratic.;is. Foi tissim que 
ii;i .Ifricsa do Siitl-Oesle Xlli~ii150 sc? reliraram eni 18118 á 
Soc.ird;ide (:oloriial \Ilciná o$ sciis tliisritos solbre as mi- 
ii:is. 1Sni Fraii~;i ~o:iiiii-sc: ati' 180 1 o s! s t m a  da accessão, 
mas depois disso, e~spec*ialineiitt~ para llatlagnscar e para 
a hfrira Ot.c.itlrntal, operoit-sc riititlanientc a distincção 
eiitrc a pi.opi'ieil;ide do solo r ;i tlo si11)-sedo. 

1)c c-oiilro~ilo dos ;irgi~int~iitos cs\l)ostos parece-nos pois 
d c ~ c ~ r  c.urii.lriir-se (pie a proprieilatle tlo sul)-solo deve ser 
distiiii-ta tlti tlo solo, o ilur Itva loçicnmente a attribuir 
ailiiell;~ iio I3st:itlo. l? claro cliie o proprietario do solo tem 
seniprc tlircito ;i scr iiiilemiiiz:iilo tliiando se explorem 
minas rio seu prrdio, riso taomo proprietario do silb-solo, 
mas pela tiir1)açáo da sua posse c pelo 1,rejuizo real que 
Ilie é c:iiis:ido. 

1)evemos riot;lr ni r i i l ; i  tliie l ia  casos cm qiie náo 6 
iiit:oiiveiiieiite ;i[)l)lic+:ii. o 5ys1(1111a cla ac~cessão, como 
rlrlan(jo se trat;i tlo rilliivifii~s 1)ol)rcls sitiiadns num terreno 



de cultura. Tambem se cle~e acinprc recunliecer á admi- 
riistraç30 o direito tle fazer grandes c.oncessóes, abran- 
gei?do tanto a exploração do solo como i1 das alluviões ou 
milias, que em principio deveriaiii 5er dadas a c.oricessio- 
riarios difrereiites; e necessario, porHm, iiesta hypothese 
proceder com muita 11ruderic*ia pura clue o c*onc'essioriario 
iiáo sr ja apenas uni siml)lcs ink ririecliario orieroso entre 
o Estado e um mineiro, como o teein sido todas as grandes 
c.onipaiiliias iiiglezas e ;ilçiimas fraric.rzas, sentioras de 
c:oiiccssfies mineiras. Fbra dcsti~s taasos particulares, 
nunca se deve seguir o systema tln ac.i.essáo. 

S i s ~ ~ n r ~  DA INVESCÁO. - Segulidu ehte s~stcnia  a pru- 
pricclacle da miiia pertence ao seu clesc*olritlor, que, em 
geral, 6 tamkem o seu primeiro occiipaiite; hasta que um 
iiitlividuo declare a existeiicia duma miila, embora não a 
prove nem indique prrcisamerite a siia situação, para 
arlclilirir direitos sobre a mina, qiicl drlpois tla i*oinpetente 
dcniarcação se transformam em propriedade plena. Este 
systemn 15 priiic.ip;ilmerite aclol)tatlo iio regirnen clos claimns, 
convilido mais íi iiidustria 110s placer;\ ou das dragagenu 
de rios do clue propriamente ii explora~fiu cle filóes ou ds 
grandes concessóes, que exijeiii a \  iil tliiloh capitaes e 
espcciaes gara~itias. Em favor deslcb sgdeina irivocam-se 
as seguintes razões : 

a)- As sul~stailcias iniiieraes são raes ~tzlllius e,  por- 
tanto, o descobridor adquire-as oiii virtiitle do direito de 
occupaçáo. Sbmente o direito assini aclc~i~iriclo poclc ser 
mobiliario ou immobiliario, perpetiio ou temporario, a 
prazo fixo ou renovavel a voiitacle do seu sujeito, ett.. 

b)  - Como o desrobridor duma mina presta um serviço 
á soc-ietlacio, i: justo clue em retribuicá0 dclle Itic seja 
reçonliccida a propriccladt: dessa miiia. 

c) -As garantias que este systema assegura aos pes- 



rluizadorrs coristitiieni para elles um estimulo necessario 
em paizes remoto.; ( I  mal con~ieridos, como o são geral- 
mente as colonias. 

d )  - O descobridor neste systema tem toda a facilidade 
em alcançar os capitaes necessarios i exploração mineira, 
pbis pode offerecer como garantia a propriedade perfeita e 
plcn:i (ia mina. FIa toda a vantagem em que o descobridor 
possa livremetite alichii;~r ou liypothecar a sua mina. 

P) - OS abilsos a qor: ehtr systema pode dar Iogar 
evitam-se fac-ilmerite, laiiçaiiclo sobre os terrenos mineiros 
um iml)osto l)roporcio~ial a siia superficie e permittindo 
ao proprictario reiiunciar a todo o tempo 3 totalidade ou 
a partcl do ~ ( ~ i i  domiriio. I? claro qiir neste caso o desco- 
i~ridor ~ i á o  v i r i  ruc1;imar ;i prol)ricd:itltl clunia extensão 
chxagçeracld, sem cluo o seu valor cbompctiise os encargos 
a I I I I P  se b i ~ j ~ i t : ~ .  

f )  - ,i attril)iii$io immediata da propriedatle das minas 
ao seu descohridor impede el'ficazmerite i1 espec~iilação. 

g) - Com excepçáo da Iiitlia, pm que > r h  seigiie o sys- 
tema da accessão, e (Ia Argelia, em que vigora iim sys- 
tema inixto, em todas as oiitras colonias francezas uma 
cvolu~;-io lenta, mas continua, tem levado ao predominio 
dos tliroitos do inventor, sobretiido na Nova-Caledonia. 
Em Franca não se tem srgiiitlo uma orientação tão liberal 
r! progressiva, o rluc aiiicla torna mais iiiteressante a evo- 
lução da sua legislação mineira coloiiial. 

Aos argumentos cxpostos c*ontrapõc1m os adversarios do 
systema da invençáo os segiiintes : 

a) - A  occaiipação, que poderia jiistiiirar a adquisic,ão 
da propriedade, sti se d;i pcla lavra ~xploração tla mina, 
n'ão se  rrali~anilo rem i\ siia simples clcscoberta. É assim 
que a IcgihlaçGo mineira Iiesparitiol;i, cnibora siga o sys- 
tema tla iiiveiição, si] l~crniittc rluc: o 1)estlnizador. adquira 
a l~ropriedade tia mina, intentarido a a1350 de expropria- 



ção por iitilidade piihlica contra o proprictario do solo 
super-jacente. 

6) - O descoliritlor, do iiirsmo modo que o proprietario 
siipcrficiario, não offerece as garantias de aptidão, de 
capital ou de crectito iiecessarias para ;i boa exploraçáo 
da miria. Potle, i: iacrto, o Estado suliortliriar o respeito 
pela proprictlaclt* ilo clescobridor ti ol~servancia por ellv 
de certas coiidiiõcs (te exploraçao; não ciimprindo essas 
condições, o de~col)i.iclor terh tle ceilor a oiitreni a sii;i 
concessão oii perilcr;? o direito :i clla, sciitlo reembolsado 
do prclco por que a houver piigo. Assim sc concilia a pro- 
[iried;icle do desco1)riclor coni a convcnicncia geral. SG- 
mentc :i sarit,çáo referida i ~ ã o  se liarmoriiza Imn coni a 
pleiiitutlt: do direito clc propricdatle e tarito se podc 
apl)licar ])ara evitar os defeitos do systema tla inveiiçáo, 
como para evitar os defeitos'dtb rlnalqiier outro systema. 

c) -- O systema presta-se ;i manejos iiii~orrectos, pocleiiilo 
o tlt1sco1iridor adquirir n l)i.oprictla~le dum jazigo seili va- 
lor, mas ilue impeça a e\l)loraçiio tlciiitro jazigo vibiiiho, 
para forcar o proprietario cleste a comprar-lhe aquelle por 
um preço exaggeracio. 

d) - O serviço prestado ;i colonin pelo seu descobridor 
justifica o seu clireilo a uin premio, mas não leva n 
attrilmir-llic a propriedade da miria. O descobridor ficb;i 

remuneratlo tlr\iclainerite coni um premio c: o ISstaclo 
terA depois o clireito de disphr livremente da mina des- 
coberta. 

?)-Airida qiiando se (16 aos direitos do inventor um 
alcalice exaggerado, 1)astari attril~air-lhe, em vez da pro- 
priedade, a posse temporaria dos jazigos. R crrto, porém, 
que o mais logico é rccoiiliecc~r ou negar ao drscol)ridor 
o direito de propriedade, serii recorrer a estas d u h i ~ s  
soluções interniedias. 

/ ) - O  systema tia ínvrnçáo desconhece injiist:imeritt~ 



os direitos do proprietario do solo. A isto objecta-se, 
porem, que este náo tem direito a uma riqueza que não 
creou e que jti lucra bastante com a valorização que da 
ilidi~stria niirieira resulta para o seu terreno. 

Parece-tios que eni coiiclusão o systema da invenç'o e 
preferivel ao da accessáo, mas que tem ainda inconve- 
nientes graves, que se evitam rio terceiro systema, que 
passamos a estudar. 

SIS'FEMA DO DOMIiilO DA COLLECTIVIDADE. -Neste systema, 
que iios ~)ai'eee ser o mais acceitavel, a proprieilaiie das 
minas poi~toi~cc ao Est;ido; estas cntram no seu dominio, 
c10 mesmo modo que as florestas e outros 1)ens. Não co- 
riliet~eiiiio nciitium iiiconveniente digno de menção que 
rehillte ilifi>Lt~ h~sterna, nelle encoritramos pelo contrario 
as segui11 tes v;iritageris : 

a) - As miri;ls tlevein entrar rio doiniiiio do Estado, 
coirio nclic: oiiti-nm as paibl(:s tlo territorio coloi~ial náo 
apropriaclrrs pelo ti-a1);illio itldi\idiial. 

b)  -As minas tiriirn o seu valor i10 meio social em que 
se eiicoiitrain (I ehtli iileio 6 clevitlo ti collectividntle e aos 
traballios tle ititerehbe ~~iil)liiao rcaliz:idus. 

e) - Estt: systema b o m:iis coiivtlnic.ritc. porque permitte 
escollier para a esplora~ão I Lia niitiaç. a tAombinação mais 
viltitajusa ii sociedatle I" assim quo nas ioncessões de 
terreiios u Estado nurit-n iiitaliit: o direito i a  niitias, que 
elle pode veiider, aforar oii ai-iixiidar as miiias {i siia cls- 
collla e que geralmeiitca siijciL,i a sua exploraçáo a regras 
especiites. 

parece-110s pois cliie este systcina (leve ser preferido a 
(~ualquri' oiilro c-oirio o rriais jiiato e o mais conveiiiente. 
Co1iti.a c b l l t :  s8 se podem alltlgai. os argiimeritos ailduzidos 
em favor dos uutros systenias o jti sabemos que esses iião 
procedem. 



a SYSTEMAS HIXTOS. - Ha muitos autores que niio optairi 
abertamente por um ou outro systema, applicando-os coii- 
forme os casos. Assim ha quem julgue que se deve seguir 
o systema da iriveiiçáo para as minas de metaes preciosos 
e o do dominio da collectividade parli todas as outra, 
minas, mas o criterio tlrsta tiistincç31, I; mais ou menos 
arbitrario. Aconsel11;i-sc tambem rliie se t lv  a propriedade 
das minas cle metacs preciosos ao proprietario do solo 
nas colonias de povoação e ao tlescol)ritlor nas fazeiidas, 
reservando-se o Estado o domiiiio das mina's cle oiitros 
metaes. Scharlach entende que niis roloiiias pobres ai: 
minas devem pertencer ao proprictario tlo solo e que pelc~ 
contrario a sua proprietlailc devc pertancer ao Estado na> 
colonias de c~ilturas ricas, rnas iião parece (411~ Iiaja vari- 
tagem nesta distiiiççáo. 

Em c~oriclus3o preferimos sempre o dominio da collecti- 
vidade, mas admittimos que excepciorialniente se  recoriheca 
a propriedade das minas de metaes preciosos ao proprieta- 
rio do solo nas colonias de povoac,áo th  ao descobridor 
nas fazendas, se circuinstancias rspeciaes o ekigirem ( I  1 .  

VI. - Deve o Estado explorar minas? - A  interveiiç:~ci 
do Estatlo no exercicio da iticlustria mineira tern sicio lar- 
rgamerite debatida pelos colonialistas. .ilgnns autores eii- : 

( i )  Sr. Or. Mariioco: ob. cit.,  pag. .33G; Corn,l~te-rendu da lasession 
de l'lnstiltct d 1fi'~shtrtlr~tz cit.. pag. 469; Co~npte-rendtt tle Ia session 
ds l'lristitz~t (I Londt~es ri l . ,  [ ) : I ; .  : f:ojtrlite-r~ndu de i a  aession rlc 
l'hstitut (L I{o.rne cit., p:~gg. 186 E! 212; Babled: 06. k t . ,  pag. 133; 
Cirault: oli. cit., vol. 11, IIAF. ,  616; 11ii(:li:m: Tltr Africrtn Colott?r, 
pag. 227; Conyrsc's ctt., pngg. 'I..i'L e íti3: Irnbart dc Ia Tour: I., r 

colonies fran~aises.  liígimt* dr. Ia r,tvl~riífr;, [,a& (i:;: ( ; l i !  : 011.  r . 1 1  . 

pag 144.; Comptp-rrntltl d l r  C o n y t k  (Ir .lkt,t-srillr~ cit., vol. 111, prg. i \ ,  
Sr. Frcirc dandrade: 96.  ~ i t . ,  vol. I ,  png. ! 1 . 



tendem qiie o ISstatlo se deve reservar a exploração directa 
c exc.liisiv;i de todas ou qiiasi todtts as minas das colonias, 
I-oiisideraiiilo-as como ~troprieilade siia iiitangivel, como 
se fazia n:i antiga coloiiizaç5o Iiespanliola. Os argumeritos 
apresentados em ftivor desta tloiitriiia sáo os seguintes: 

a) - O Estado, como o mostra o exemplo das Iiidias 
Ilollaridczas, esli  em melliores çontiifles clo cliie qualquer 
particular para bem explorar as miiias. Com effeito, elle 
pode realizar totlos os melhoramentos qiie facilitam essa 
exploraçao, coristritiiiilo çariaes e vias ferreas, que abram 
aos productos mineiros riovos e mais exteiisos mercados 
e evitam o iiic.oiiveriiente, freqiirritc sol) a industria pri- 
vada, tle ficaar~rn rnrii1:is rriirias iiio\ploraclas por não esta- 
rem lignt1;is com os centros tle coiisumo. 

6 ) -  O ~)recoiicrilo, cliie 130iisisto erii afirniar a iricom- 
petericiii tlo ISxlatlo par;r o cxrrc.ic.io tl;i industria, jii B 
geralmr:irte condemiiado Iiojr, cm qiir o tlomiiiio industrial 
do Estado aumentd constaiitcniente. O Hstado não e um 
mau explorador mesmo de minas; sb as deveri portanto 
conceder se Ilic I'alt;irein os rociirsos e a actividadr riac8es- 
sarios para o exei5c.icio direclo dessa iiidustria. 

c )  - O Estado trni o dever clc ciiidar drsses prodigiosos 
tliesouros iiaturaes, qiie são por voi.il\ as minas, poiiclo-as 
ao abrigo tlos in;irirjos clos especiilatlores c\ itaiido que 
i sombra dellns :ilgi~iis ganliem sommas iabulosas em 
prejiiizo da graiidr iiiassa. 

d) - O Estaclc~ deve iiiteivir ria exploração destas rique- 
zas exc.el)cionaes, í'azciiclo coni q w  o seli liicro reverta 
em ~)i'uveito de  totla a collrctividade soci;il. 

e)  - A  iiidustria niirieira k a base t l ~  todas as demais 
e por isso tem, riáo si> iniportancia ecoiiomica, como ainda 
importancia sociologica e politica. Se for livre o seu exer- 
cicio S natural que se niariifesle rielle a teiickiicia para a 
formaçáo de trusts e grariiles syiidicatos, que resultam 



dum excesso tle 1il)erilade e veein abolir esta completa- 
mente. O Estado náo se deve o p p h  a essa evolução 
ecoriomica, mas deve coiiservar iiniu certa acção sobre o 
ileserivolvimento da indubtria iriiiieira, que Ilie permitta, 
por exemplo, obstar a que os ,!rBusls elevem.artificialrneiite 
o preço do carvão ;I iiiiiu suiiim:t exaggcrada. Essa inter- 
veiiçáo não se deve ifar pela acçáu de leis regulamentares 
oii pciiaes, nias 1)elo exercicio cla propri;l iiitlustria miiieira, 
iluc Ilie permittirá iiilliiir clet~isi~iiirieiite sobre os preços 
(lu mirierio. Kalii va~itageiri, j6 \ aliosa iia inetropole, aiiida 
rnais iirrportaiicia leiri rias coloiiias, oiidc os /r?i,sls faiil- 
~nc!iitt: poilein sei. leviitlos a ;il)usar cla siin sitiiai:do, riii- 
],ora elles aiiida lii iiáo existam 1)ela siirililes r:i~ão i l t i  i I r i c s  

as coloriias aiiicla não attingiram a phase de desciivol\i- 
meiito economico a que corrrsponde o sei1 al)l)areciinerito. 

f )  - íJiiaiiclo be lrata tle iiidilstrins corii t5o largas 1.e- 
percussões ecoiiomicas, corno as que teni a .iiicliibtri;i 
rnineira, o Ed.aclo (levo-se preocciipar com os coiisumidores 
e iiáo s6 corri os l)i'odiictores, pois o interesse darluelles 
coiistitiie uin gr;l\t: 11rol~lema boiai;il C não unia simples 
cl11est5o ecoiioniica. Tanto para i~i:giil;ir*isar a protlucçáo, 
como para deí'i~ritler os interesses dos coiisiimidores, coii- 
vclin pois que o J3stado exerca directa~iiciite a iiidustria 
miiieira. 

g) - 'rodos sabem a importaricia tlt3cisiva que tem o 
foriiecimento clo carvão sob o 11oiilu tle vista militar. lleni 
AI: corn[)relieride pois clr i : t i i t i i  iiiiltorlit ]);ira um Estiido, t h r r i  

c.~tso de guerra, poder disl~6r diiiria paitc, seiiZo tla totali- 
dade, da producçFio de caiB\áo ii;is sii;is c.olo~iias. 

h) - Coricedeiiclo as niinas, o Estaclo 1)crdc~ uma valiosa 
receita, que evideritemeiite riSo c compeiisatln ptbl;i pequeria 
percentagem que elle pode receber dos lucros olbtitlos 
pelos corice~ionarios. 

i )  - Para os eolleetivistas a nacionalização das miiias 



e a siia cixploraqão pelo Estado impócm-se logicamente e 
foi coroadti tle e\ito a e\prinienci;i drssn grande reforma 
lia Nova-Zrlaiidi;~, oiitltl sc c'oIiicat:oii ;i p0r em pratica 
eiil 1!)02. 

j )  -- -\ e\l)lorac;ão das ~liiii,is 1)t:lo EsL;itlo tom dado 
exxcellcr~t(~s rcsultatlos rias 1ncli;i.i Ilollaiidezas, especial- 
rneritr eni Siiniatra; lias coloriitr, ;illcrnás a rxploraçáo 
das ~niria, Ioiri sitlo gcr:iliiienle c.oiili;itla a gr;iiidtls com- 
pa~ i l i i i i~  [iiivili~giadas, o c1110 1v111i\;ilc a attrihiii-Ia ao 
Estticlo, ;i I I I I I ~  ;iil(ivllas s r  siil)stituem, mas  os resultados 
dessti ]~r$it-:i ain113 niio S ~ C )  1 ) ~ n i  rolihecidos; j[i 110s refe- 
riiiioa tio ct\ilo ol~tielo 11:) Nuca-%rl;iridi;t coni a iiai.iorializa- 
çáo d:is ~tiiiias, o (111:il ji)i [)riii('i[)alrn(liitr iiotavcl sob o 
porito dv \ i d a  liri;iiit.c~iso. Alosino 113 I<iii'ol)a ti I~orn corihe- 
eido o siic.c.i>sso coni 11 i iv  o 1':>tiid11 l)i.iissiaiio tcin e\plorado 
as siias miiias. 

Eni coritr;rrio susteritani, porkm, inriitos escri1)torcs que  
o ILtritlo. 1150 sU náo se  clovo resrJrvar o exclusivo do exer- 
cicio tl;i iiirliistria niinc~irri, mas iicrn mesmo cm principio 
se deve iiiirica encarregar delle. -4 siia cxploraç3o seria mA 
lia meti-opole, mas  coiistitui~.ia esl~ccialrneiite nas  colonias 
iini iilisiirtlo flagrante. í:oni c~lfeito: 

a) - O Kstarlo exploraria mal as miiias, porque a sua 
orgai~izaçio  i ~ á o  coniporta a íirxil)iliclnde e a rapidez de  
ttecijáo iiecessnrias para o exercicio tlcss:i industria, es- 
pecialrrieritc ii;i5 colortiii<. N5o tia vantaptliii em ampliar a s  
attribiii~óc~a tlo Estado iio cniripo ecorioniico, oiitle A siia 
acção e stbriiprr preferi! chl ti ticaIi\ itl:itle dos particulares ; 
aqi~elle i: iiiii  51') e 1)or isso os seiia erros r130 tcom rrme- 
(Iio; ao 1);ibso (jtic t1.1t)s S > U  niilliiic~> c as imprrideiicias 
duiis potleiri' silr c-orripitlas ],ela s : i~ ; i t~ i i la~lc  tlns oritros. 

Ir) - Os fiiiic-c-loiiarios piiblico::, ibirrl~orn iiotaveis pelos 
s a i s  c~nIieciirlc1iito, e pela siia iiiIc:~r iil;rtle, ser30 admi- 
nisli.;ldoi.es 11itltlii)crcj porqilc náo l )o~~i i i i .ao  o intercsse 
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e a iniciativa riecbessarios para vencer as multiplas dinicul- 
ilatles que se1 dc,jiaram a toda a emprcza mineira e a toda 
a emprcza colonial. 

c) - Todas as eup1orac;ócs do Estado, e em especial as 
explorações mineiras, sáo muito caras. 

d)  - O Estarlo iiáo poderi evitar nesta exploração a 
complicação, que 6 infierente a todos os seus serviços, 
teiitlo por necessidade de fiscalização muito mais empre- 
gados do qiie qualquer particular. 

e )  - O Estado iiurica deve ser um colono entre os colo- 
nos e iim coiicorrcnte dos seus suhditos. Se, com effeito, 
o Estado exerwr dircctamente a industria mineira. pro- 
tegera c~xaggilratlamente o seu monopolio e reprimirh 
severamente o c.oritral)ando, de onde poderão resultar sU 
ernhara~os, em vez tle aiixilios, á c-olonização. O Estado 
sU cvit:irti que o prejiidiqiieni e tenderi a considerar a 
regiáe) csploraclír como o seu tiomiiiio exclusivo, em vez 
de ;riiimar o povo:imcrito r a iiidiistria, seiido assim um 
pessimo colonizador. 1: quasi certo qiie o Estado, deslum- 
Itr.arlo pela ricliieza das suiis minas, impedir8 ou pelo menos 
tlific.ultará o coiniriercio entre a metropole e as colonias, 
~liie afinal B um e len~~i i to  de riqueza bem mais valioso do 
{liie as minas. ,h experieiicia concludeiite foi de resto feita 
I I ' J I ~  coloiiii,ac;áo Iiespariliola da America no seciilo XVI. 

L s a s  coloiiias não l)rogrediram, justamente porque o 
Estado, c.iiidanilo stj de explorar minas e de se defender 
contra o contrabarido, dificixltava al~surtlamente o commer- 
cio da mctropole com as suas coloriias. A causa desses 
erros foi prclc.i~;imcrite o rec-eio coiistarite do Estado fieal~a- 
ntiol de ser dofraudado pelos seus concorrentes particulares. 

f )  -A collectividaile nada lucra com a exploração mi- 
neira do Estado, pois a adquisiqáo e a distribuiçáo das 
riquezas faz-se ljtliri mellior pela acção dos particulares 
do que por iritermedio delle. 



g)-Os abusos, a que pode dar logar a exploração 
pelos particulares, devem-se corrigir pela legislação com- 
mercial ou peiial, mas 1130 pela concorre~iic'ia j o  Estado. 

h) - A  Iwa exploraç3o das minas pt~lo Estado lias 
colonias Iiollandezas pode ser lima ekcel)c;:o, que liada 
prova, e, alem disso, e contestaila pai. muitos, incluindo 
ate commissões otEciaes. Bem mais evidente e ,  de resto, 
a prova em coiitrario, que se deduz do estudo da antiga 
colonização Iiespaiiliola. 

Eritre estas opiniões extremas liir uma outra doutrina, 
segundo a qual ;I c+onclusão deve variar consoante o Estado 
que se  tiver em vista. Se pliilosopliicanier~te o Estado e 
uma entidade iiiiifornie, o mesmo l i  $0 siic-ced(l lia pratica, 
em que, qiiaritlo fallamos em Estado, temos sempre em 
vista um Estado determinado; ora os Estados differem 
fundamcntnlmciite entre si  e se iirn t le l l~~s deve scr um 
bom ex~~lorailor dv miiias, potlt: ser c~iic' iim m'itro seja 
um rnediocre ou iriesmo iim pessiriio c~xplorador. Num 
mesmo paiz O Estado pode atlqiiii-ir tbm epoclias successi- 
vas apticlões absolutariieiite diversas. 5%) ha duvida que 
estas coiisideraçfies s3o justas. rnas 1i3o nos impedem de 
tirar uma coiiclusáo g ~ r a l .  logo que 1150 sc Ilie dê um 
caracter absoluto e iiiflesivel. 

Pela nossa parte enteiiilemos qiic o Estado i150 deve 
ter de modo algum o excliisivo da iridustriii niiiieira e que 
mesmo eni priiicipio ii3o deve exercer essa industria, mas 
admittimos qiie o fa(:a excepcionalmciite pur coriveniencias 
economicas oii politicaas. Estas excepçijes dar-se-1150 quasi 
sempre com rclaçáo As minas de Iiullia, que táo grande 
influencia teciri iio campo industrial e militar. Onde não 
tiaja jii uma larga exploraçáo e uma coiicorrencia intensa 
pode o Estado exercer a exploriiçiío dessas minas, mas já 
não o devera fazer se na regi30 existirem muitas explora- 
ç5es de particulares. Tambem o Estado só se dcveri  en- . t 



carregar de  explora~í3es de  esito c1ii;isi certo, não s e  
iiivolvciidq nilricn pin crnprelieiiclimeiitos rlicios d e  riscos, 
qiicl ;ilils podrrii caoii\ir a piirliviilares. Scrli mesmo para 
elle iini dcver ;ixsiiiiiir o escrcic-io da inclustria niineira, 
qi~ari(1o os coiisiiiiiitloi~es da  coloiiia eslcljarn ameaçados 
por uma collignf9o (10s prodiictores. Em resmno, neste 
assunipto, como cni todos os rliie s e  referem 3 intervenção 
do Estaclo ria vida ccoiio~nica; tlrvcmos ser opport~inistas, 
rcsolverido. scrri ~i~coci~iip;içóes de  escola, ioriforme as 
circiirnstaiicias de catla caso pratico. tla ainda quem 
ol)jecte que, o E\tatlo, enihora n5o moiiopolise a s  
minas, se restli.v;ir n csl)lorricão dalgumas, pode prejudicar 
os particulares, a~~oiilioreaiicIo-btt pi.i~r.isameiitc das nie- 
Iliorcs rnitias. Alas i11310 (; isso o r I i i rh  o Estado triii f d u  na 
pratica e iiáo tlrv~~rilos partir tlo priiicipio qiie rlle csieja 
d e  nxi fG,  iieiii l)o(lernos adriiittir (~IIC> ellc pretciida fazer 
concorreiicia aos 11;irtic.iilarcs. 

[)o i111(> j;j tonios (lito resulta yortaiito qiie a collcctividade 
tl(1ve toi. o tloniiiiio i I ; i \  miii;is, mas iião se  devo incumbir 
tlii 511;i exploração; ter6 pois tle as i~oii i~i~ilci~ ;tos partiçu- 
larclh. lb\bric: ~*o~icessOcs clevcni-se fitzer eiri plena pro- 
pr ie i la i l~ ,  porqiie > t i  assim tcrzo bastaiites garantias e 
pcbriniltirio oljter o> r;ipitatls iiidispensaveis i sua explora- 
c i o ;  cBoiidrmri;imos port;iiilo o ;iforanic~iito oii o arrent1;t- 
iririi!o tl;is miiins, qiic 1150 c.oiif(*i.c:in ;io c ~ o i i ~ ~ i ~ ~ ~ i o t i n r i o  a 
sii;i l~rol)riedatl(: scm rchstrichc;õc.;. 12 t.1ai.o i ~ i i o  rst;i 1)r.o- 
prietlacle (Ia niiiin i: tlidtiiicla da tlo solo biiper-jaceiiteíl). 

(1) Conlp t~-rendn  r ! / ,  111 \~ ,ui ion d11 I ' l r ~ s f ~ t ~ r t  ci Home cit., pag. 477; 
Corr1ptr-rr.ii111~ d r  Ia S I + . \ L ~ I I  1 1 1 ,  l ' l t~slil?tf ci Illrabci~let~ cit., pag. 465; 
Si.. I ) ! .  .\lnr'~ioc~o : ob i I /  , 11;il-i X39; Stohch : 06. r11 , 1):ig. 190; Cortdple- 
wrttlir 11a ln  scssiori r l l l  I ' l i i s l~ l~ i t  ti L I J I I I ~ I ' I ~ S  c ~ t . ,  png. $37; Conyès 
de 1908 cit . ,  pag. 4%. 



VII. - Pessoas a quem devem ser reconhecidos direi- 
tos mineiros. - I ~ D I G E \ ~ \ s .  - A primeira c~uestlo que  s e  
levanta, quaiido s e  trata. (Ir dclcriiiiiiar tis pessoas que 
terão o direito de exercer a i~ l~l i i \ l r ia  miiicira, i: a tlo 
respeito ~ )c los  iiso> e r.obtiimrib (10,. iiitligetias quanto 3 
esploraq5.o (10s jazigos. I)iverg(.iii iiiiiito a s  legislaq6es lia 
regulamtliitaç;io 11t:ste assumpto ; tia Aí'rica Occitlentiil fraii- 
ceza os risos e iaostiimes dos i i id iç~i ias  sáo rigorosaineiite 
respcitntlos; em .\latltigascar sU s e  respeita111 cliiarido coii- 
sagrados por uinn :iiitvriz;iq5o admiriistrativa, quc na pra- 
tica se  costuma recusar;  lia Guyaria e ria Nova-Caletiotiia 
a legislaçáo nem Ilies I'az rchferc~iicin. llin principio, porhm, 
k iiecessario 1150 escliiecor que iiáo t l c ~ e m o s  siiscit:ir a 
liostilidade dos iiitliçeiiaç, pois tlelles c.nrrc.crnos como 
auxiliares e c,ollaboradorcs da olri i  i I ( 3  coloiiizaqao t s  por 
esse motivo devemos respeitar-llios os direitos adiluiriilos, 
1130 os espoliando das minas que j i  c ~ ~ ~ l ~ i ~ ; i v a i i i  ;riitcl~ (13 

occiipaçáo europeia. SUnicrite esses tlirc~ilos tlos iiidigclrias 
limitar-st$-háo li exploraç9o de jazigos de  allu\ião por 
prothessos riiclinieiitarrs; esta 1imittic;iío irnpede que por 
uma n i i  cxl)lornção se  prejiidiqiiclrn ;IS riiliiezas miriciras 
da colonia c tiai.moniza-se com ;i sitii;ic5o de  facto. Essa 
exploraçao riitliineritnr é a iiiiic;i (]i i ih os iricligciin\ ~)otlclrn 
ter  ernprcliciiclido antes da coloiiizac.~o e iião 2;ibta o 
plnr:e~; que, (lepois tle a tclr soffritlo, aiiitlii pode ser C X ~ I O -  
rado coiii Iiic-ro pelos 1)roc.cssos aperfeiçoados dos ruro- 
peiis. (:oin essa liriiila'.So os direitos dos indigenas devern 
se r  niaiitidos t5o ampl;irriiliitc cluarilo possivel, pois scria 
unia i~ijiistiy;~ viol(1iita 1)riv;i-los dc  dirclilos ja cntratlos no 
scbu ~):~triiiioiiio. Si1 1bi' iii~lisl)ciisavel explorar mais iiiteii- 
sivanieiite as rriiri;is clus iiicligeiias, o s  e~iropcus  potleráo 
cornprar-lli'as, ul)\orvaiiclo as gararitias geralmente cxigi- 
(Ias pela I(li paina l'ies ti.aiisncçGcs e çoiiceíierido-llies uma 
compensac;áo adequada. Em casos cxcepcionaes pode-se 



mesmo admittir a expropriação pelo Estado, ainda que 
uma somma de dinheiro não represente geralmente para 
os indigenas lima iridrmnizaç30 acceitavel. Embora esta 
expropriaçáo resulte do interesse da exploração mineira 
e riao diima razão de iitilidade piiblica, clla não c em todo 
o caso sciião uma ;il)plic.açio do direito commum e afinal 
uma nova c-onsagraçáo do respeito pelos (lireitos adquiri- 
dos dos iiidigenas. 

A primeira qiiestão fuiidamental qiie se levanta, porem, 
quando se trata de determinar qual deve >vi. O regimen 
mirieiro, e a de saber a quem deve ser recontiecido o 
direito de mineração. hlgiiiiias legislações n5o reconhecem 
esse direito aos iridigenna prlos seguintes motivos: 

a) -0 s  ind ig~nas  1150 sáu aptos para explorar minas, 
pois, não seritlo linsta~ite iristruiclns, iiáo teem os conheci- 
mentos siit'ficirrites para explorar tia ricliiezas mineiras 
dum modo iitil e satisfatorio; ora a legislaçao riao deve 
s6 fai-ilitai. a exploração mineirci, deve aiiid;~ procilr;iiS qiie 
ella se: f ; i ~ ; i  1)c~Iii mellior fi,rm;i possivcl, ido  6, de ni;iiieira 
a tirar das rriiiias o masimo tle ulilitlatle. 1)r facto as 
minas, sobretudo as de nictaes l~reciosos, são dc explora- 
ção difficil e da perfeiwão dos processos empregados deriva 
o pcrder-se mais ou iilcbrios rriiiicrio c podcr-se ou não 
seguir sempre um filão, scLiii o l)cbrtl(ir, o cluch e de cal~ital 
importancia ; tudo isso c\igcb oj~clr;i[i)rs corri~~lrxas, qiie os 
iiidigi:iias iiáo cbst80 Iiabililatlo~ a 1iralic;ri.. E, c.uiiiu os 
indigclriau, qiie (;>tão ji tu loco, preterirao os europeus na 
occupacáo das minas, S P  a sua er;plor:ifáo Ilies f0r yer- 
mittida, é claro qiie csta generosidade Irgal trarii graves 
prejiii~os. hlern dos proiac1s,os lecliiiic.os a caplorrtçáo das 
minas chigt. ;i iii(l;i c:al)ilar s e iiiii;r orgariizaç5o tlconomica, 
que us iiidigeii:is geralrilriitc iiáo teein. I? portiirito justo 
que em priiicipio s r  reciiscm aos iiicli;eii;is direitos minei- 
ros e dizemos em priilcipio, porquc excepcionalmente 



pode haver indigenas competentes para bem explorar as  
minas. 

b) - Nas colonias novas, em qiic o iiitligena não viveu 
ainda bastante çoni os eiiropciis, iieni clelles recebeu eiisi- 
namento, I! ati! priidentr r iio s ~ i i  iiilibressr não o admittir 
a exploraçáo minclira. 

c) - E  muito clifficil obtcr dos iiidiçeri;rs o pagamento 
dos impostos rninr1ii.o~. Poderia scr-llirs clxigido urn ini- 
posto sobre a superficie esl~loratla, m;is riurica um dircilo 
ad valorem, para cilja cohraiiqn seria iiecessaria a esis- 
tencia duma escripturação, que elles niirica teem nem 
poiiem ter. 

d)  - Se os iridigenas ex1)lorassern mirias, seriam coris- 
taiites os conflictos entre elles, a que daria loçar a deli- 
mitação dos respectivos perimetros. 

P)  - Os intligenas çeralmeiite sO conlieçem a p r o ~ ~ r i e -  
dade collectiva do solo siiperfit'ial e ein rintla coiisidcrarãu 
violacios os seus tlii-eitos pelo laclo clc se coiicetler a 
outrem a proprietladc rlo siib-solo. 

f )  - O commercio do ouro e metnes prr~ciosos exercido 
pelos iiitligenns tlarin ii;itiirnlmciitc lognr a fraiides e 
ahiisos c.oristaiites. 

h teritlriicin mais çrral  na nc.lrialidiidc tJ, porbm, no 
seiitido de permittir aos iiitligenas ohtcrern coricessões 
mineiras, çonio cliirarrierite se alrirnion ~ i o  Coiigresso de 
Marselha de 1906, que eniitliii sobre o assrinipto o se- 
guinte voto : ((Deve-se niaritcr na siia fijrnia actual, em 
contrario dal~iiinas ~)rettlnsiic!s al)ressiitad;ts a tal res- 
peito, a faciiltlade Icgai co~iceditlí~ aos iridigcnas de obte- 
rem corii:t)ssóes niiiitliras». Ilrn f i \ ~ o r  tlesla doutrina alle- 
gam-se geralmelil(~ os argijniriitos qiie schgiii'in : 

a)  - É iiijiisto ~ i r i \ a r  os iiidigi:ii;is duni direito que a 
lei garante a todos os que cliieirarn cxplorar minas. 

6) - Kurica os iiidigeiias dei.\ar-áu de i r i tcr~ir  na indus- 



tria mineira, pois pelo ineiios Ilies trrfio tlc sc:r rcspeita- 
dos os direitos adquiridos ante5 tl;i o ~ ~ i i l ~ i i ~ f i o  europeia, 
como ja vimos. 

c) - SerA pouco hahil negar-lliclb (.st o ilircilo. provocantlo 
assim iim natiiriil tlesroriteiitamciilo, qucb l)o~Ic~ ( h o n i l ~ r ~ ~ -  
mettiir o prcdigio da arlrniristração coloiiizadora. L)cbni;ii, 
n:i ~)ratic'ci as ~)riiicipaes diflici~lclades rorn os iiidigc~ii:ts 
proverbm precisamente ile náo Ilics ttbrern sicio recoiiliec.iclos 
quacscliier direitob pretliaes; o simples 18eceiu desse des- 
coiihecimeiito basta para agitar os indigenas, como succe- 
deu hladagascar e no Yuriiiani. 

d)  - IIa jA hoje algiiri\ iiitligc~ri:is, rio entender mesmo 
dos que contestam os seus direitos, capazes de  hcm eser- 
cer a iritlristria miiieira, o q r i ~  mostra que todos ~ n d c r ú o  
adquirir essa competencia, clii:iiido sc clo\c~ o seii iiivel 
material e intellectual, o que coiislitiie prrv*i,:tnirnte o lim 
da coloiiização. A etliica colonial c.oiidc~iiii;i totl;t a ~io lação  
d e  direitos dos intligcnas, tle c ~ i i t ~  ~ ~ o c l i ~ n i  i,tlsultiir ~ a i i t a -  
geris materiaes cte occasião, nias ( ~ i i ( ~  I I O I '  ccrto iiáo com- 
pensam os graves prejiiizos, iataili iio fiitiiro. Embora 
ecoiiomicaineiite fosscl accseitavtil ;i 11ic~so qiic agora s e  
coml)atib, I~astariam pois estas raz0es moraes para a con- 
t1emn;ir. 

e )  --\ t*oIoiiiz;iç3o vem ~)crtai~l);ii.  os mt~ios tie viclii, que 
antes OclJa b;isl,i~;irri ;io iiicligoii,~, cdti.jg;iiiilo-o :i sul)stituir 
a siiii vitla ecnrioiiiic-a riieliriiciilar piir;i st! adapt;ilU ii 0rg3- 
riiziição ernrioniic;i iii;~is alic~i.li~ic;oaila ti-azitl:~ l)cslos colorii- 
zaclorrs. l'ortaiito h(') 11;i dois ca r i~ i~~ t ios  a sclguir: 011 

promovcr iiidireciarriciitc:~~ieitc a destruiç5o tlos iiicligen;is o11 
facilitar-lhes a tr;iri~forin:ic;;io da  sua vida cconomicba. Para 
corisrguir este segiiiido resiilfaclo, iiiiico ;itlrnissivel, deve- 
mos pois coricedei. aos iriiligcnas o clirrito tle exclrcorem 
a i i i d~~s t r i a  n~iri(lii+a, como yu:ilc]iier outra a que oa eiiro- 
peus tambeni s c  detliiluem. 



f )  - Jii Iioje lia, como dissclmos, iiitligtlria.; c;ipaxtls tlo 
bem explorar mirias e seria unia violcricia :il).;urila iiicliii- 
los numa medida radit*al de exzlusiío. 

g)  - Para a ex1)loritç5o tle íill,cs podem os indigenas 
n'io ter  meios s~i f f ic i~i i t~ i ; ,  mas o mesirio iiáo suc'crcic com 
a exploraq5o das alliiviões, t ~ i i t :  sc  faz por processos riiili- 
mentares e que os iridigen:ts 1i:il)itunlmcnte praticam. 

h) -Militas legislaçóes, conio por oxeniplo a clas Iiidias 
Ilollandezas, pt:ririittein aos iiitligeiias ~~xer . t~or  a inclustria 
mirieira e nilnca tl'alii resiiltoii qualquer mal. 

-4lgiiris autores iiáo tlurrciiii ricagar aos iiidigenas todos 
os (lireitos niiiiciros, mas  sti Ihes quercm permittir que 
explorem as alluvióes pelos seus Iiahittiaes processos ru- 
dimentares, rcserv;rntlo aos eusol,eris a tbsl~lorn@o de 
filúes e o tLmprego cle processos aperfriçoa~los. lCs1a sc'pa- 
raçáo i r r e d i i t i \ ~ l ,  qiie s r  preteiide maiitcr tliitrc ciiropcus 
e iridiçen;rs, (1, porkin, a iiegaçáo ft~sii1;11 tlo li111 siil)ineiiio 
da  coloiiixn~áo. Nest;i polo caoiitr;irio si) sc  dcvc prociirar 
corisegiiir que os indigrrias clicgiit~ni a explorar tis mirias 
com a mesma perfciçáo qiic os riiropeus; coiisegiiintlo-o 
ficar6 provado o exito da obra coloiiial, pelo menos nesta 
1);irte. 

Ern iiosso enteniier não se  ilc\cb resolver o problema 
tlnin motlo iiriiformt~, pois os indigciias (ias colonias náo 
ostáo todos no nitlsrno 2r;iu t l v  ci\ilii;;iç507 tle desciivolvi- 
i~ieiito ct-orioniitbo clc xiil)oriliii;if3o 1)olitit.a ; os 1i;il)it;intes 
da4 coloiiias tla i\f'ric:i 0ccitlciil;il iiio Icerii cal):~t~itlacle 
1)ar;i es l~lorar  niiii;rs, inas o coiitr;irio siiccctlc com o s  
l~al ) iL; i~i t i~~ ( l i 1  A l ; t ~ l ; ~ ~ ; i ~ t ~ : ~ ~ ,  tia IrltIi;~ 011 (10 Iiiilo-(:liiiit~. Na 
veimtlade nclIri sc s;ibe ao certo tliiciii i 1  cliic se dcsigria pela 
pal:tvra iiitligriias, pois qiic lia iridivitliios ;il~raogidos nesse 
rioirie gcric.ricso ~ I I C  em iiada scl c1i;liiigiic~m clos europeus. 
Tiitlo stl c*uncili;iib6, ~ ~ o r k n i ,  logo ~ ~ I I O  sth iriil)oiiliam aos 
coiicessioiiarios ile mirias coiidiçócs que  garantam a sua 



boa exploração e que os indigenas actiialniente não podein 
cumprir, seiido esta lima r;izão a mais para trabalhar 
eriergicanieiite t.rii favor do desen~ol\ iniri i to iiitelltlctual e 
social tiesta classe, 1);ira qilc ella possa aproveitar as 
rirliiezas do seti proprio solo. E cslriro qiie ;rs contl iç~es 
impostas vari;irio coiiforrne a rialt~rcza tlas minas, adrnit- 
tindo-se, ao Iaelo cle exploraqúes aperfeiçoadas, outras 
explorações aiiida rudimeii tarc~.  Kiii totlo o caso, e t: o qiie 
importa, a legislac,ao deixara de conter riornias e.sl)~c.iiii1?; 
contra os direitos dos indigenas; ha-tle impor coiidicões 
quanto aos pedidos de concessão, aos modos de cxploraçáo 
e i liscalizaqão desta, ao  pagamento dos impostos, etc,, 
a que os indigenas não poderão satisfazer, seritio assim 
excluitlos da exploração das minas, mas sè-10-lião por uma 
mera applicac3o do direito cominum e 1150 por uma me- 
dida odiosa tlc cxc.rl)çio. Por oiitro lado coiiht~rv;irão elles 
a fiiciildatle cle es1)li)rar riiclin~oiitrirnicrite i.cli.to~ j i ~ z i g ~ ~ ,  
11ar;t O> cluacls ;i Iri s(1j;i I I ~ ~ I I I O S  exigtliittb. 

(;onio, apcsiir ele todiis as  condi(;«cs irnl)ostas, ainda 
pode siirceder que os incligeilas re:ilizcm exploraçóes 
poiieo protlilc:tivas, mc!ltior serA qiie, : i l ~ m  de satiskizer a 
ellas, os in< l i ç~ i i a s  lcriliam aiiitlii tle oliter iirn:i aiitorizaç2o 
admiri istrat i~a para ~)odci.c~iri tlxplorar mirins, como se  
; i( . I i~ disposto II;I Icgislafáo tle Rlatlagascar e doutras colo- 
iiias. h aclriiiiiistra~áo, tio culicccler cssas licciiças, vcrili- 
rar6 se  s e  trata dc jazigos cuja exploração possa se r  feita 
por processos riidimcntarcs e ,  no caso contrario, sc  os 
iiidigeri:is satisfazem As coiidiqórs ele boa exl)lora$áo fixa- 
das ria lei. 

O~>EHAHIOS AIINEILIOS. - Valrogor entende que os opera- 
rios empregados nas minas iiáo devem ter o direito de  
explorar minas por conta propria, pois doutro modo: 

a,) - Não se  poder30 evitar os furtos. Se ,  ao ericontra- 



rem-se em poder dos operarios fragmentos de metaes 
preciosos, elles poderem ;illcg;ir que veem das suas minas, 
nunca o patrso roubado os potleri fazer punir, riem poderd 
rehaver o qiie Ilie pci.teiii.i;i. 

6)-Eáo se p o d r r ~  milar a monopolizaç5o de jazigos 
miiiciros. lliiitas legislações 1150 perinittrm a concessáo a 
um mesnio indivitluo tle mais dum certo numero de jazigos 
niiriciros. Essa tlisposiçáo de nada valeria se os patrões 
podesscm elercer todos os direitos niiiic.iros por interme- 
dio (10s seus operarios, quc figurariarri como interpostas 
pessoas. Assim todus podcriain asseiitiorcar-se de exten- 
sões miiicbiras vastissimas. 

Não coiicortlamos com a tloiitina dc Valrogrr, porquanto: 
a) -l? injusto privar os operarios mineiros de direitos 

que pertencem a toilos os i:idailfios e cliie elles mesmos 
tiiiliaiii arites de sc, empregarem rias minas. 

b) -h repressáo clos furtos deve-se conseguir pela 
al~l)lit':i~5o tle normas do (lireitu coiiiiiiuni i h  1130 pela de 
t1isl)osi~õcs dc cxi.cliçtio otlinsas. 

c.) - A rnoiiopoliz;ic,ão das minas tarito stl 1)oilcl obter 
por iiitcrmedio tlos ol~erarios, roino pela iiitcrposiqán de 
qii;icstluer tercaeiras pebsoas. 

Ksrrii.\~c~<iiios. - Ila cliiem preleiitla ext.luir tambcm os 
eslr;riigc~iros tlo oxc~ri.ic.io tia iiiiliistria mineira, pelo perigo 
tliic )ia om I h ~ s  entreg;ir o eueriaicaio de iridustrias extra- 
ctivas inipoi-taiites tlm paizes ainda politicamente mal su- 
jeitos e para i150 prejiitlit.ar os riacionaes com a possivel 
coricorrerii.ia tlc estr:irigeiros niais c~xpt~ricliitt>s e com mais 
profuiitlos t~oiiliec~imeiitos tectiiiit.os. .\lgiiinas lcgisln~ões, 
como a do Toiiltini, segiiem esta doiitrina. 

Eiiteridemos, porkm, ijiie a exc.l~i>Bo dos estraiigeiros, 
adinissivel talvez ria mctropole, i3 ;il)siirit;i nas coloriias, 
d'oiitle iiuiica se (levem afastar os capitaes e máo ,d'obra; 



unicamente se  pode r: tlevcl cbxi;ir, como o fazc1n1, cbiitre 
outras, a s  legislações da (iiiyana franceza e da Nov;i-Cale- 
donia, que a s  sociedailes niiiieiras estrangeiras se  consti- 
tuam d e  harmonia com os ~)rtlc*ritos cia lei riaciona1 ou que 
nellas figurem interessados nacioriaes. (.orno dispõe a legis- 
laça0 das Iridias IIo1l;irirlezas. Desde que se tomem estas ou 
outras precauçóes neccss:irias, devemos acolher f avora~e l -  
mente todas as boas-vuiil;ides, que se  queiram e11il)reg;ir 
na valoiizaçáo das coloiiias. 1 ) ~  i ~ c ~ ~ t o  c ~ r i  rasos esl~clciacs 
poderA sempre a admiiiistrac;Zo ribcuh;tiS a iim ou outro 
, estrangeiro a concessão de miiias. 

Ftu?ccionarios prrh1ic.o~. -Muitas l ( y i \ l a ~ õ t ~ s  ~notleriias 
prollibem aos furic.cioriarios pul~lic~os o c:xc1i.i-iiSio cin iiidns- 
tria mineira, seguirido nshini o rxeniplo dos mais aiitigos 
colonizatlores, pois egii:il proliihiçao alq)arec.cA lias Iris da 
Repuhlica 1lom;rria. Jiislific~a-se esta pruliit)ição ~>rircliic a 
exploraçiio niiiieir;~ 1t~v;riitn miiitas \c>zcs clilestões cleli- 
cadas, que os funrciuii,ii.io ctc~c~iri potl(1r r r ~ ~ o l \ ~ e r  tlcsi~ite- 
ressaclamerite e seni r l i ~ ( ~  ~ulii.11 i'llcs prLiB qualcliier sus- 
peita (1). 

VIII. - Pesquizas. - O pcsilniznclor o11 prospector 6 um 
iridividiio, em r o g a  iim opcr;irio rniiirii.~, flue explora os 
terreiios ein l,iis(.:i tlc miiias. (;clr:tlineiilc i, 11111 iiidividuo, 
ousado, ;il);iixoiintlo pc'ln \ ida do mallo i b i i i  i.i~:iC,es iiisa- 
liibres c ii5o ci~il izadas,  uiitic sc  expõe \oluritari;riiiente 

( i )  Babled: ob. clt., 1);ig. 136; C;ir:iiilt : ob. cil., ~ o l .  11,  j1:ig. i35 ; 
Cojnl~te-rendu da ln srssio~l 1111 I ' l j~xli l~ct  ri Lotidt.as çil., p3g; ;i:)'l C 

.557; Co~tt~)tr- t~c~tir l i~ de la session tlr l'ltrstitut t i  Ilir.sO~c~lr~~i cit. ,  
png. l i , l ;  Cnnrplr~-?.~rtrl~r d~ In sessiola de I 'hut i t t~ t  ti Hotr~e cib., 
pag. 182 ; Si'. Ui.. Rlli~i~iio~o: ob. cit., pag. 534; Corrapte-~.a~idu rllr Con- 
gr is  d e  Murseille cit., vul. 111, pag. 16. 



 os perigos e priv:ições com o imicbo ;~uxilio d e  dois ou 
trcs c.omparilieiros. O pr*oy)ec.tor 6 poi't;tnto um pobrc de  
reibili.sos niatrsiacs, iii;is O t;inil)cni uni Iiomem rico em 
energl:i, riii ani1)içáo e tlm resistencia. O pcsqiiizador des- 
empeiiliii iini;i í'uiicção cliaonomica dc prirniiçial importancia, 
porque a elle e nau aos ciigeriIi~'iros o11 capitalistas que 
se  devem todas as d e ~ i b o h ~ r t i t s  dr, j:izigos miiieiros e ainda 
as do outras ricliiez;ts, coiitri1)iiiiitlo absiril roi  alto grau 
para o rapiclo coriliri.iriic~nto i ~ ~ ~ i ~ i i o r n i i ~ o  (Ia coloiiia. Sendo 
I I ~  l)roy~ectors vertl;iileiros c.re,iclores da iiitliistrin niiiieisa, 
6 tlvidonte a siia utilidade, nias e1le.s náo existcni em todas 
a s  t.oloriias; abundam nas colonias i n g l e ~ a s  e fiiltain por 
exemplo n;is rraiir.ez;is. ,\ razáo tlisso cncoiitrn-stl iins dis- 
posiçócs clii legisliic:~~ iiiiiic>irn. (:oni ihffrito c iiicli~pt~iis;ivt~l 
qlie a legislaçio í'tit*ilil~h ns ~it1~il i i izas iiiiiii~ii~:~.;, cb\ipirido o 
menor iiuinei-o possivrl dtl forninlitlrides ;iiliniiiisti~ativas. 
Mnita.i o igencias ,  razo;i\ris II:I mctropoli~, oiidc sib trtita 
de pi'oteger a proprieilade priviitla, 1130 trcrri jiistilir;i~3o 
rias colonias, onilt! ;irirna de  tudo imposta ii;io desaniniar 
o mineiro siijeitaiitlo-o ao arbitrio atliniiiistrativo; tloiitro 
modo sb se coriseguira demoriir ou impedir a utilizaç3io 
ilas riquczas mineiras. (:orno 1)cm se diz no voto emittido 
pelo (:oiigsesso ile 1I;irsellia clm 1906: (lfi nt~t.es\ario rc- 
cliizira o m;iis poshi\.rl :is li~i~m:iliriatl~s ol)riy;itoiai;is 1';ira s e  
O I I I I ~ I +  ;I ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ i ~ t I : i i l t ~  ~ ~ ~ i i i c i r ; ~ ,  I I C  modo a Lt~ri~a-l :~ a ~ ~ c ~ s b i ~ e l  
,io, ~ ~ c ~ ~ c ~ i i i z t i d o r e s  coin poiiisos iiicios. I{mtliiaiito casa 1%- 
foriti;i se  náo fizer, tlevern-sc iipplicar as atriaes legialaçóes 
tliini modo 1il)eral t1 geiieroso, I';tvoreceiitlo o rspirito de  
init.iiitiv;ir. Por isso mesmo qiie os pesrliii~a(1orc~s se  su- 
jr,it:iin nas i.oloiiias a graves riscos, tleveiii ser-llies coii- 
cedidtrs todas as facilidades e rima nnipla liberdade d e  
acc;io. \Icrn ( l i so ,  para que o pestluizaclor teiiiia a certeza 
(\e que iiáo pesileri o fructo do seu traùalho e das  suas 
dospezas, 6 indispensavcl garaiitir os seus direitos sobre 



as suas descobertas, de forina que cHe não receie a usur- 
pação dum concorrente oir o arbitrio da adrniiiistração. A 
legislaçáo ingleza garante aos pesquizadores a propriedade 
duma parte das minas que descobrirem, comprehenderido 
que elles são auxiliares preciosos e que 6 justo alienar 
uma pequena parte do dominio nacional em proveito dum 
verdadeiro creador de novas riqiiezas ; a legislaçáo franceza 
recoriliece apenas ao pesrluizador o direito de ser indemni- 
zado pelo concessioiiario da  mina duma parte, nem ao me- 
rios da totalidade, das despezas e e c-laro que para obter tão 
insignificante resultado riiiiguem vae perder a sua saude, 
o seu tempo e o seu dirihciro. SO concedendo ao pesqui- 
zador a propriedade duma parte das minas descobertas, 
A sua escollia, se Ilie ter i  dado a reriiurieração justa e o 
estimiilo necessario. Iiidispriisnvel é tamhem evitar que um 
terceiro possa vir fraiidiilentamerite privar o pesc~uizador 
do lucro da sua descoberta. I)e resto a tendencia geral 
das legislaçilies t! actualniente rio sentido de anipliai- os 
direitos do pesqoizador, enibora reduzindo os do Estado. 

Nesta materia de pesquizas mineiras sti lia conveiiieiicia 
em reduzir os poderes da admiriistracão. Náo se admitte 
que ella possa proliibir o i i  autorizar as pesquizas numa 
dada regiso, coiicccler oii negar a ilin iiidividuo a adqui- 
siçáo de varias propriedades mineiras, porque tudo isto só 
se pode decidir arbitrariaiiiciite, sem que haja nenhum 
criterio seguro. O pedido de licença de pesquizas deve só 
por si ter a primazia para a c-oiisecuç30 dessa liccnça, 
devendo a administraçao p a a ~ a r  esta, seni discutir, ao 
mais aritigo reqiiereiite. Ila ati: qucrn enteiida que o direito 
de pesquiza se devia adquirir pela simples posse, st:m ne- 
cessida(ie de intervenção algiima go\eriiati~a, o que seria 
excelleiite para attrahir colonos e dirilieiro. E certo que a 
aclministração prestaria um bom servil0 fazendo a selecção 
entre os pesquizadores e eliminando os sem valor. Mas 



d'alii resultariam por certo abusos, haiendo sempre quem 
caoiisegiiisse tlo cliefe de repartiçáo r t~q~ec t iva  iis corices- 
sóes, de pref~rcticia ao iriveiitor da ~nirta, qiic si) receberia 
cJm tal caso urna perliiriia iiideniiiizayáo. 

h importante tlelermiiiar a forma IiorrIue se  estabelece 
a prioridade dos pcilidos para liceiiças (lc pesquizas. Ella 
deriva ordinarianierile da  inscripc;So riuni ri~gisto oficial, 
mas isso torriit facil aos especul;ldores prclterir os que 
realmente traballiniii, dilriculta o regiato pelo afastamento 
dos terrenos miiieiros e da respectiva repartição r ,  quando 
varios pc:tliclos se  apresentam no iiic,snio (li:), fica a sua 
prioriil;idc ao arbitrio dos fuiicc.ioiiitrios, ~ I L I C  disso s e  
aproveit;tril em muitos c;isos ])ara ~1i11'ar CIII coinbinações 
f'riiiitlt~leiitas. Mellior s t ~ r i  1 ( 1 / ( ~ r  dcri\:ir i1 ])rioridade da 
occupiiçao do terrcttio oii, l)tllo i ~ i o t i o ~ ,  f;ic.ilit;iiv o registo 
periiiittintlu cliio elle s(l f'ayn oin repat31iqóes prosimas das  
regiões mirieiras. Taiiibeií~ tiáo se  deveni coiiccder licenças 
a quem, por s i  ou por seli rqiresentante legitimo, não 
esteja de  facto ria repi3o tniiltlird ; doutro modo haver i  
concessio~iarios que .(; ~~oiil~eccri i  iio r11appa a sua conces- 
são. Totlas estas disposiyGes s5o f';ivora\eis lios bons pes- 
quizacloiBos c prejiitlic-iaes :)os eal)eciilador(~s. 

Tenios atb aqui iiisiatido nas facilidades que se devem 
coiicedrr aos rresc~nizadores ; i: certo, ~ i u i  km, que ellas 
potlem daiu log;ir a abusos graves. Sendo facil obter 
licenqas p;rra ~)eilquizas, muitos ~~seutlo-pesquízadores 
solicitam-tias com a ititençáo de  nada fiizerem, deixando 
inexploratlo por alguns annos uni jazigo talvez muito 
valioso para dcpois o reverider corn lucro ; quarido muito 
esses espccillatlores rea1iz;im insigtiificarites trabalhos 
para Iepit irnar~m o pedido dc r~~tioviiçáo tias suas licen- 
ças, ao fiiidar o seu prazo. Estes inaiiejos são pouco 
caorrcctos e atrazam, com prcjiiizt~ geral, a valorização 
clas riquezas da cololiia. Oiitro nbiiso tambem frequente 



6 o d c  pedirem 1)crinieti.o~ para pesquizas duma cxlvii~;ic~ 
evidentemeiite exnggeratla para que nelles possam excbiac.c8i, 
utilmeiito 3 sua actividade. fi facil, porem, renircli,ii. :i 

estes abusos inil)orido aos que pedirem licenças j l ~ i  i ~ i  

pcscliiizas a ;ici.eitaq;o dum caderno de encargos. o i i i  

virtnde tlo c~iial ficarão sujeitos a certas obriga~;F~c~\. 
desigiiadnnieiite lis de  occuparem effectivamente o , t 7 i i  

pc~rimetro, de o delimitarem ostrn, iram~rite e de i.cnli- 
ztircin re:ilnieiitt: pescliiizas. Como \;iric.ciio deve-se di.11i)i 
qiic 110 caso tle rião-cuiiipriinr~itc~ clcb\t;is obrigayõcl.; ;i. 

;iiitoritInclcs cornpeterites iião t l c ~  tar:o coiicbeder rcnorii~S11 
da  lit*cnr;i 11a1-n pi3>rliiiz;ih e podci.:io ala retira-la. Si')iiic?ritcl 
1131) sch dt.vcl iil~iisar desta façultlacle, l)ois irão 6 muito 
justo r]iitl o torccbiro, para qiirm ;I liceric.:~ fôr traiisft~ritl;i, 
so nl)ro\eittl griitiiitamrrite da  descoberla e dos tral~nllios 
j;i ftlitos pclo primitivo pcsquizador. Meilior é talvez I:III- 
çar iim imposto de  superficie sobre os tcrrenos abraiijidos 
rio perimetro coriceclitlo, pois em tal (+;r so o pesqiii~atlor 
tcm todo o i i i l ~ ~ r r s ~ i ~  c2m ~aloi . iznr a sii:i c~oriccss;~, 1ral):i- 
Ihaiido riella, t: sci i ~ á o  o fard por iiisiipei.;iveis ol,st;ic'ulos 
de occasião. (Juanto A deliniitaçáo do perimetro tanihern 
6, necessario tor presente que ella offerece geralmente 
itiioi.iiicl~ tliliic~iilclacles iiiateriaes, em virtude do clima, (Ia 
I'ílta tlc vi;is d e  commiiiiicat~50, tln vegetação exhuberante 
c da e\cassez de liomeiis competentes para esses traha- 
Ilios; t~i(1o is>o torna essas operações caras e conseqiien- 
tciiientr milito oiirrosas para os pcsqiiizadores, gente de  
poiicos recaiirsos. I)eva-se proc,iir;ir portanto u m  prucrsso 
siiii1)leil c l~i'atizo dc di~marcaqiio e iião ser  neste l~orito 
dciriasi;itlnnientc exigente; e111 certos casos pode a demar- 
caçáo licai* sU a cargo do coiic.essionario, assumindo ellt~ 
a resposa1)ilidade dos erros oii abiisos, que depois srJ 
~ei i l ia in  n ~e r i f i ca r .  

E justo tambem n2o permittir que um pcaqu;zador se 



reserve um perimetro ou varios perim~tros conjuntamente 
tliima extcnsiio exaçgeracla e iliic ollt: l ~ o r  ias0 irão pode 
explorar tliretamente. k legitinio, portaiitu, fikar um li- 
mite maximo ti extensáo dos perirrielsos parli pesquizas, 
mas o mesrriu rcsiiltado se ohterri iiidirelairieiite laricando 
sobre elles um iiriposto de siiperficie e permittindo a todo 
o '  tempo ao pesrluizador desistir de qualquer parte da 
concessão. Eili todo u caso poclern cixcepcioiialmente as 
c~ridições duriiii coluiiia exigir que riella os perimetros 
pBra pesquizas abr;iiijani graiides exteiisóes e será sem- 
pre diticil e ~ i l a r  que por riieio de iriterpostas pessoas 
um mesmo individiio aclquira diversos perimetros para 
pesquiz:is. Portarito, o legislador tleverh nesta materia 
altender As circiiiistarii~i;is praticas, obstando sempre a 
moiiopo1iz;içào das rclgiões niiiieiras, isto 8, a sua rrbsor- 
pç3o por poucos iiiclividuos, pois ú cl;iro que dentro de 
cada perimetro tem o seu titular o direito exclusivo de 
pesquizab. 

1'ar;t a> ~,oscluizas em territorios iridiviclualmente appro- 
pri:idos, ora se exije o coiiseiitiineiito do respectivo pro- 
pritltario, ora se eriteiide qrie elle pode ser siipprido 
por uma ai1toriz:içáo atliiiiiiistrativa. O primt3iro svstema 
agratla por certo mais nos l,rol)rictarios, mas o segiiiido 
U o ui~ico clutb si: coririlia com ;IS iict*essidatles tle tlesen- 
volviinento tia iiitlubtsici mineira e iião prejiidic:~ iiinguem, 
logo que a atlmiiiistsliç30 fixe a inrl~mriizaç30 a pagar ao 
proprietario c g;iriiiita esse pagamento. Entre coiicessio- 
riarios vizinhos devem ser leçalmeritc: estabelecidas as 
necessarias servidões, com o que se evita clile tini conces- 
sionario seja cleí'raudatlo por um oiitro, que o force a 
comprar por alto preço uma coricessáo sem valor, mas 
necessaria exploraç2o da sua. 

Para se ol~ter uma liceric,a p;ira pcsquizas, deve bastar 
a iridicac,$o do l)eririietro c~iie se pretende, sem que seja 
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necessario provar a esistencia nelle de cliialqucr riqueza 
mincira ; assim o prsqiiizatlor sO g:istn traballio e dinlieiro 
rio (JUP jd 6 seu, eiii vez de o ga.t:tia para obter a licença, 
seni a qual pode o sei1 pcrinitltro \ ini .  dado a outro. A 
~ i m p l ( ~ \  declaração deve bastar, nias, cliiando depois se 
trate de determinar a prioridade de direitos h exploracão, 
6 neceaslirio vêr se eflectivameiite se realizaram 011 não 
trah;illios serios de pesqiiizas. A lireiica para pesquizas 
coiifcrr apenas iiin direito tempor;irio, tinia especie de 
;irrcritl;iinerito, e por isso qiiem tciilia apeiias essa licença 
tlifíicilme~ite alcari(::~r;i, por I';ilt:i tle garantias, o capital 
iieccssasio ;i siia e\l1los;ic5o ; I~om seria que essa licença 
t:nvolvcssa j;i corno '~ i ic  iiiila promssa de propriedade de 
parlo tlas riquezas mineiras yiie pelo seu titular viessem 
n ser dcscohertas. .\ cliiração das licenças para pesqiiizas 
dcvc ser bastante longa, pois tia a descontar do seu prazo 
nominal cerca de mctndc do tt>mpo, perdido em conse- 
cliiciiibin da esta$&) das c.liin;is e de outros iiiales do clima 
trol)ical, o lia qricl nttciidcr ao periodo de cspclctati~a, 
de Iie>itiições r tlc pro\a\eis tliip:inos, rluc s(11)retudo lias 
coloiiias 6 I~astantc longo. O (:oiigrcsso í:olo~iial Francez 
clc 1908 emittiu um voto em f a ~ o r  tlo aumento da dura- 
cão legal das licenças para ~ ) ~ s ( l ~ i i z a s  e riellc houve quem 
dissossc que em.9 annos sO 4 poderiam ser effectivainente 
apr-oveitatlos; em casos de fòrça maior poderá ainda a 
diii.acao ser siirccssi~ameiite pi-orogada. Com prazos 
muito curtos, corno o.: íliie entre ricV)s term r\istitlo, s6 se 
consegue inipc(lii8 IIILI~ O ~~c~cluizailor oblifiiilia qualquer 
resiiltado e porlnrito t1esanim;i-10. _\lgiinias leis inglezas, 
j á  imitadas cm \I:itlagascas, nem limitam a duração das 
liccnc,as para posiluizas. 

O Estado tam1)oin não dcvc pretender cobrar dos pes- 
quizaclores ~iviilta~lus iml)ustus, pois doutro modo esgottara 
depressa os seus cnpita~s, obrigando-os a abandonar os 



seus trabalhos, do que  resultar:^ um profundo descredito 
para a rcçião niiiieisa. O Estado sU eleve pretender cobrar 
impostos sobre os I i i t ~ i ~ ~ ~  o1)ticlos pelos l)escliiizadores e não 
sobre a exploraç;io, seja qual SOr o seli exito, e o imposto 
muito moderaclo a principio só gratlualmente puclerA i r  
aumentai~do. Os iiiglezes seni1)i.e jixtliciosos, em vez de 
dxigir impostos, chegam a dar preniios nalgumas das suas 
colonias aos pest1uizadorc.s. De facto estes devem ter 
sempre uma recompensa, oii seja umti \oiiiIna em dinheiro 
proporcional ao valor dos jazigos tlinsi.ol~ertos, ou seja o 
direito de prrferencia para n i3xi)lor;it;do tfesscs jazigos; a 
recompensa deve ser f i lada nriLoc~ip;itl;iiiii~i~tc para que o 
pe~tliiizntlor saiba cBoni o tliic poilc contiir. Os pcrimetros 
de l)[:scliiizas devc3iri ter a forrii;l cir~uliii., por ser assim 
in;iis Sat*il a biin cleterininaçáo cill regiõcs riia1 c.oi~hecidas 
geograpliit.amc~ite, I~nstaodo lixar iun poiito ( m i o  centro, 
e por ser mais f'iicil S;izt/r pcstluizas clni totlos os st3iitidos 
elo que si', segiliiido unia lirilia recota. 'ramljem 1150 se deve 
aelniiltii~ c[uc \ ;ii.i,is pessoas 1)ohs;irn tchr o mrsmo perimetro 
para ci11l;i unia dellas nelle proc-usar minerios diffcreiites, 
pois cl'alii sU resultam diflic~ultlacli~a e c>onflictos (1). 

IS. - Exploração. -As pcsi~uiz:is seguii->c ;i exl~lora- 
qão, que i:onslitue a segunda p1i;ise do aproveitamento das 

(1) Con91Gs Co1o)tial 1.') clti[nis de 1906, pag. 2:i7 ; C O I I L ~ I ~ P - ~ ' P Y ~ ~ U  
ílt] ltc s ~ s s z o ~ ~  ( [ r  l ' l~ ju l i f~ i t  ti I,ond/~~,s;crt , p : ~ y .  540; Corirlrf~~-)~c.~t(l i~ tlp 

Ia sri;siow I'I~~slztlct ti Ilor~ze ctt., pngg. I!) 1 c 1  31 7; I.'oltcltte-?.t,t?dIc 
&L Co?lgr~.s dc, . I l ~ o ~ s ~ i l l ~  rir., vol. II1,:pag 3 ;  Aiilry l,u c.ol»~iisution 
eb 111s colos i~s ,  pap. 16% ; Giraiilt : ob. cit , vol. 11, pag. 437 ; Gallieni: 
ob. cit., D : I ~ .  210; ( ~ O I I ~ P ~ I * - I ' P I ~ ~ ~ I C  dt7 lu S P S \ ~ O I ~  tle l'lnatitul ti llirshatlen 
cit., pag. 279; Augouard: ob. cit., pag. 120; Conyrès de 1907 cit., 
pag. 261; Conyrt~s de 1908 cit., pag. &53; Gki~iaux : ob. cit., pag. 303:; 
~ k - .  Alineida Garrctt: Ljn gocerno eni iif, ica, pag. 132; Jung : L'urenir 
dconomiqrte de nos colonics, pag. 79. 



minas, emhora algumas legi.slac.Gcbs, como a hespanhola, 
com um fim de simplifii;iy50, 1130 façam distincção entre 
clstes dois periotlos. Pelo qiie respeita A exploração das 
mirias, o melhor regimeri legal i: naturalmelite o que fbr 
mais favoravel li sua productivitl:ide e esse sera sempre o 
mais adec~uailo ás c*irciinstaiic~ias clsp~ciaes de cada t-aso. 
Por isso mesmo esse r~gimei i  t l t h \ r .  \ :  iriar coiiforme se 
tratar de coloiiias de povoaçiío ou (te iazeiiclas, clc iriiiias 
de metae.; lireciosos oii clc miii:is tlc ferro, cle Iiullia, etc. 
A p ~ s n r  dessa tliversi(ladth I r ; i  c-omtiitlo nlsiiris priiici1,ios 
fiiiitlamciitacls, qiie devcm iiispiiar totlas as Iogislac;Ges e 
qiic agora rios taiiml)rr expiii.. Norrrialiiieilte o direito cie 
oxploraç3o d(bi.iva, 1150 tliii-ila simples tomatla dc posse, 
mas iliinin caoiic~~a~51> foil:i liela admiiiistraçáo rio uso dos 
seus poileres tle so1~er;iriin. Totlos atlmittcni iliie assim 
deve ser para as niiiins de lil'ao, mas rniiilos ri~clamam 
uma liberdade mais ampla para as all i i~iões; para estas 
(levem-se conceder aos ousacios ~)cscliiizaclores, que se 
eiitraiiliam no niatto c.m busca do miiierio, todas as facili- 
tlades, desembaraçando-os de l,cbias e de t3hi-iisadas forma- 
licladc~, c assim devem potlei- :rtltliiii+ir pala simples posse 
o direito (i exploração (lesses jazigos por clles descobertos. 
Sobre cstc assuriiptn j i  anteriormeritc tlissérrios o que pen- 
savtimos. 

Qiiasi toda3 as Iogislnçi-,cs fixam iim lirilitc maximo h 
exterisQo dos perimctros de exliloraç30 e prohil~em a um 
mesmo individuo ter varios l)erinietros contigiios, chegando 
a protiibir as transfereiiciss ou fusões de coiicessóes. Não 
sr devem esaggerar estas restricções legaes, sempre faceis 
de illudir por meio cle interpostas pessoas, mas 6 certo 
(111"~ devc e\i tar a moiiopolizaç30 por iim ou poucos indi- 
viduos de tod;i uma regiáo iniricira, pois tl'alii fatalmente 
resiil ta o a trazo no desenvol\ irrieri to da respec tiva explo- 
ração. Numa concessão excessivamente grande o seu titular 



s6 pode utilmente explorar uma pequena parte della e por 
isso conveem mais as concessGes de extensão media, que 
todas são effccaliv:iinente explctratl;is, tAoin maitifesta van- 
1agc.m p;ira os prngiesos da industria niiiieira e da propria 
coloiiizaç5o. ilrliii, coomo em tudo, o rnonopolio, de que a 
esperulaç5o & 1ial)itual coicillario, B sempre irnproduct&o 
e nefasto. Nii pritlicl as ltbgi,l:i!.firc, pelo que respeita h 
exterisáo dos ppriinetros de cxl)lui.ii!.?io, podem-se agrupar 
em dois systemas: - a )  systenici, t I t 1  gr;trides çoncessóes, 
em qiie o direito i exploração c1ci.iva tle lima concessão 
administrativa e só excepciorialmeiite tla posse das minas; 
- b) systema dos clni t~zs ou campos minriros, em que as 
regiTtcs mineiras se dividrni eni districtos e estes se sub- 
dividem cbm pequeiios lotcs, de  ilile alguns são concedidos 
pelo Estatlo, iiias ii:i maior pnrtt. clos qiiaes se adquire pela 
posse o ilireito ;i siia e\ploriiçáo. Notaremos que é vulgar 
o emprego coiicorrciito dos dois syslpmas. Agora tratamos 
da exploração em pernl e tlo prinioiro systenia, aclcantc 
estudaremos o systcrnn dos c.laims. Seja, porem, qual fôr 
o systema srgnido, ;i c1xtons5o nia~ima dos perimetros ile 
exploraç5o c. ~; i r i ; i r  t.niiformr sc trata dr j;izipos para 
cuja esploraqão ,I) i l \ i y c ~  iiin in:ilcr~ial c:iro, sciido cntao 
prefrrivclis as gr:rriilc~, (.oi~i.t~~,i~i:s para garanlirem a justa 
remuiier:ição das aviiltnclas despezas feitas, oii dc jazigos 
de exploração I)aralii c facil ; dcvtl-se egunlrneiite variar 
a exteiis3o nas t:oIunias de povon(:%o r rias fiizeridas, lias 
miilas tle petlras e metaes preciobos c n;is do rniiierios de 
valor viilgar, nos íilões e nas alluvifies. l)ttla extciisão 
dcvem-st; compensar emliin iis tl~~st~;ilaltlatles t l ~  jazigos 
~ r o v u ~ i i c n t e ~  tia natureza c da sua miiior oii nieiior riqueza, 
dantlo-se em sul~erficir, o que fall;ir oiii profuiitlidade. De 
facto tima convessáo de 8t)O hvc-tart:s cle alluviões vale 
geralmente menos d u  qiie iini;i tlc 10 hectares tle filáo ! 
Para evitar os monopolios é tambem frequente exigir-se 



que um iiitlividrio, que possua v;irios perimetros, teiiliii 11ara 
cada um uma esploraçiio iiitciramente distinta e seplii'ad;~ 
das outras. 

A d u r a ~ ã o  das concessões para exploração e geralniciitc~ 
limitada, l)oilendo, porem, ser reduzid;i ou prorogacl:i : I  

pedido do interessado ; as concessões de pouca e\tci I \ ; I I  

e curta duração são as que mais conveem aos peqiicbiio. 
mineiros. A renovação da coricessão nunca deve ser c30ri- 

cedida sem que o concessionario prove haver j i  rcaliz;itl~~ 
trabaliios de exploração duma certa importancia. -i I o i i -  

cessão ordinariamerite finda : - a) Pela revogação offii*ial. 
no caso de não cumprimeiito tl;is obrigações lega(>.;. [ I O -  

dendo ent3o a mina fiizer olij~cto duma nova coriiac\.?o 
-- 6 )  Pelo abandono esproaso ou tacito. ,4lgiimaç Icci.l:~ 
ções inglezas determinam que a intcrrupçáo tla esploi , i c ; ~ t ~  

durante um Ferto tcmpo implica o seu abandono, poderitlo 
eritao dar-se o ju~til) ing, isto 6, podendo qualquer pessoii 
muiiicln de ~r~iner's riql~t occiipar ti mina, commmunicando-o 
h ;idmiiiistr;ifão; cste s j s te~na  riso tem sido, porem, per- 
filliirdo 1)eliis lcgislações dc oiitros paizcs, por dar logar a 
coiitestaçfies e corillictos riiiincrosos. 

A legislação mineira tlevc regiilar Innll~c~m as re1açóc.s 
entre cor~cessioriarios de explorações contigiias c riitrc 
elles e o proprietario do solo ; deve-se reg111;ir egualmeiitc 
o direito 6 agua, i~idispeiisavel A esploraçáo mineira, e ;i 
lenlia e tomar medidas de protecção para os tralialhos 
mirieiros. Os explosivos, largamcntc usados na industria 
mineira, s5o ern regra isentos tio ilii-eitos 6 sua importaçáo 
nas colonias, impedindo-stl 1)rl:i ;il~plicaqáo de pezadas 
multas que os e\l,losivos, iiill)ortii(lo\ ;i sc~iiil)ra desse pri- 
vilcgio, pussani ter itiitro destiiio. fi iiiidi~l~ciis;ivcl cliic os 
exploriiclores clelirriitem os seus perimctros iiiiiiciros, pois 
sem isso iiáo se podem tomar provideiicias ef'ficaz~s contra 
as fraudes, não se podem fiscalizar os actos clos liesqliiza- 



dores e ná0 se podem applicar devidamente as leis de 
protecção do traballio miiieiro ; ;i maior parte das coriles- 
taçótis e coriflictos, a que a iiitlii~tri:~ miiicira ifi Ivgar, vkem, 
como o llrova o exemplo da Guyitna, da fdltii cle delimitacáo 
dos perimetros. Se essa delimitacao i! iieccssaria na metro- 
pole, 6 c\ideiitc qiic muito mais o i! aiiitla lias coloilias, 
onde iião lia mappns l~rccisos f1 plaiit~s coml)lctos dos ter- 
renos, sendo por isso imposçivcl fix;ir l~oiilos dc referençia 
seguros. Comprelieri(1c-se pois que as legislaçórs iiiglezas 
e americaiias si, rei.oiilir,çam ao explor;idor ilin (lireito 
real, quando elle linja delimitado o seti perimctro, cadii- 
cando esse direito quando a tlalirriitaçáo iiao seja coiiser- 
vada. Os perimetros cle cxploraç5o devem ter formas poly- 
gonaes simples, dc modo a que possam coiitcr quaesquer 
zoiias que se qririra tlxplorar, e scril ,sv c~\tal)elecer eiitre 
os seus lailos rcla~ões cortas cle dimcilsão, tlue sU servem 
de esciisado criil)araço. O Congresso Colonial Friiricez de 
1!)08 emittiu so11i.c o assumpto o seguinte voto : « A  legis- 
laça0 miiieira dcve scr modificada, estabelecerido-se formiis 
simplos perrnittiiiclu a s  superficies dos diversos peri- 
metros abranger os jazigos mineiros, seja qual fôr o 
seu teor n . 

As concessões de exploraçáo miric~ir:is deve-se dar o 
maior numero possi~el de garaiitias, resalvando, O claro 
as restricqúcs j i  iiiilicadas. 0 mesmo Coiigrcsso dc 1908 
votou em favor tla : asi~l)~tituig%o tlas lic.cii(;as de cxp1orac;ão 
por conccssfius de c~sl)loraçlo iiiiriio\cis iiislitiiidas com 
taxas st~dii~itIas (: garaiilias :iiialog;is ;i> (jiii: s5o ilriiiiis 
pela ~rietropolc~. 13 iieiai:ss:ii-iu t:iii~lic~rii 11%) iiiil)ur rio corn- 
mercio tle protliictos riiiiiciros rcstricçfics que obste ma 
suir 1)ropri;i c\tr;ic.láo. E;i C; i i~ ; i i i ; i  I ~ i ; i i i c ~ c ~ i , : i  ri50 se pode 
trariaporldi i11ii;l uiiqa d'ouru bci~i ciloi.irics clifliculdr~des e 
~~tit:goi~-sc a pi'uliil,ir aos Iial~it;iiilos o iiso dc joiiis, cluando 
clles não poclessclm provar que se liaviam pago os direitos 



devidos pela materia de que rllas eram fabricadas. É escii- 
sado encarecer o al~surdo tle seinelliantes disposições (I). 

X. - O systema dos claims. - J i  tlissemos que Iiavia 
dois systcmuy parii a coiicessáo de minas: o das grandes 
concessõils e o (11)s clai~rls oii c,;inipos mineiros, scgiindo 
o qual as terisils ila coloriia, oiiile se rrcorilieceii eaibtirem 
minas, são divididas em districlos mineiros e e q t ~ s  se 
suhdivitlem eni clni~rts ou lotes de pequenas c l i n ~ c ~ r ~ ~ õ ~ s  ; 
os clairrls c~ixasi sempre são adquiridos pelo irivt:iiloi' pthla 
simples tomada cle posse, mas podem ser aiiicl:~ 1111s tlados 
ao proprietario do solo c outros concediclos pelo Estado. 
Portanto neste systema começa-se por declar:ir qoldfield 
ou campo de oiro o districto, cuja ritluc~za miiieira se 
assigrialou. Segue-se o periodo tle pebrliiiia.;, que neste 
systema não se acha tão claramente d i l f i~~~i~i i~~iado  do pe- 
riodo tlc exploraçgo, roino no systewa ( Ia \  çrnrides eon- 
cessõch, pois aqui a licença de pescluizas I '  lima autori- 
zação ger;i\ para o exercicio ilr direitos mineiros, que 
permittc! ao scu possiiirlor delimitar tini oii mais campos 
mineiros c torna-los c.1ai1u.s tomando posse delles. No sys- 
tema dos c.lair~rs, portanto, a licença de pesquizas não se 
limita a ilin 1)t~i.iinotro reservado, tendo um caracter geral, 
e envolve logo ;I coricessão de direitos a exploração dos 
jazigos descobertos ; a licença 6 temporaria e livremente 
revogavcl, rião k grtitiiit:~ e cciiifcre ao possuidor o direito 

(1) Cotnpte-I rt~dib du Congrks i l ~  1 1 1 1 1  \ 1 , 1 / 1 ~  1-11,, \ol. 111, pag. i 5  ; 
Babletl: ob. cit., pag. 136; Couiple-rotdil cle Ia srsszon 11r 1'lti.stittrt h 
R o ~ t ~ e  rait., pagg. 192 c 2ii. ; í:o?trl~te-~.(~,rdu tlp lu s/~ssio)i 1 1 r ~  l ' l~lst i tut  
h Lo1tdt.e~ cit., pagg ..i51 c 6(K); Coylrès (lc 1,908 cit., pnp: 653 e 
684;  Conil~t~-rc~i~tlrc d e  I t r  vilssion de l'Z?~afitut a Wiesbaden cit., 
pag. 254; Sr. J. Hettencoiirt : 06. cit., pag. 21. 



exclusivo durante 3 mezes a aproveitar-se de qiialquer 
caminlio ou carreiro qiie haja t ra~ado,  sem tliivida para 
evitar qiie outros Ilie façam coi~corrcncia, aproveitando-se 
dos seus esforços e dcspezits. Eucepcionalmente per- 
mitte-se neste systema a rcserw tliim pcriineti-o para 
pesqiiizas, como jiisto paiS:i qiic o l~rscliiizador possa 
cstiitlar (letidamoiit~ e sem scacbcio o tclrreilo em qiie pre- 
tenda ol,t(>s uma concessão niiiirira. 

1)n tlivcrsitlade dos dois systenias resul1;i :i f~jsma intei- 
rameiite clifffirent~ por qilc niim e rioiitru procctle i s  
l)escluizas miiieiras. No systcma elas gr;iritlrs coiicUi~ssões 
são as gr:iii(les emprezas, que ciivi;~ni rrii,\i~c~b tlirigidas 
por engenheiros e naturalistas p;ir;i proc~r:tlc~i.cm ao estudo 
scientific-o das regiões mirieiras; iio systema dos claims a 
expansão dos trabal1.10~ k mais r:iliida, sendo feitos super- 
fit'ialrnente pelos po~~it(~i ios  l)cscliiizntlores, qiic amuem de 
toda a parte, tsazc~atlo caomsipn toilo o srii c;ipital, que em 
geral sc limita ;i5 Filas cliialit1;ide~s liey~o;i(l,. c iiicitados 
pela esperanca de potlerom logo lisnr pro\cfiilo do, lnzigos 
qiie descobrirem, no uso da faciildade ilucB :i lei Ities con- 
cede. 

Portaiito o liesqiiizador pode procusnra iaicliiclzas miiiei- 
ras em toda a região; logo qiic as enc+oiitre, delimita o 
respcctivu terrriio t3 divide-o em c.lnim\., íi(.aiitlo com o 
ciircito caclusivo clp  o> oxl~lorar ; assim o clii-eito cle explo- 
r;içSo deriva iinicnmeiitch tln to~riada dc 11os.;c. cliie 6 o acto 
esscliic.ii\l iicde systcnia. 1'as:i o l)escliiizador ~ ~ ) ~ l c r .  tomar 
possr cluiii rl ir i irr  6, pori.in, iiecessario: -a\, cluc o cl«irn 
i150 estcja i ~ i i  posse doutro, qiie se provari jiiritlicamerite 
pelo registo o11 in:tterialmeiitr por qixalqiier ~igriirl alqla- 
rente: ilin l)ostp. lima barreira, etc. ; - b) que o clninz 
não excrcln em exlciisão os limites Iegaeg - c) que seja 
ob~,~cc.lo tliimii exl)lo1-;ir,5u c'oiiti~iii:i, pois clii;il(liier iiiter- 
rii11ç;;'o closta potlr: legitimar o ju)ttpitlg OU iiiva~áo (10 



clairn por um terceiro. Logo que o pcsqiiizador Iiaja deli- 
mitado o seu çlai~n deve declara-lo ti atlrnirii>tr;ic.5o, quc. 
verificando a exactidão dos factos allegados, regi5t:i :I 

declaração; A communicaçáo da posse juiila-se logo iiiii 

peditlo de licença de rlaim. Antes airida desta ser coii(.ch- 
ditla, pode-se explorar provisoriamente o claim, pcry,lii- 
do-se os eiicargos devidos e dando-se contiecimenti 1 t I ,  I 
facto A administração; o direito ii exploraçio provisoi-i;i 
resulta aqui da posse, que tambem, garante o dircito ,i 

exploraçáo definitiva da mina, salvo se por uma I ; I L ~ I I  

de interesse geral a administração rejeitar o peditlo i I v  

licença de claim. A exploraçlo provisoria apressa o ;ipi*o- 
veitamento das riquezas da colonia, leva a administr;tí$o 
a 1150 clemorai. a resposta ao pedido de licença e impcde 
que as 1)oas-vontatle> inclividuaes desanimem perantc. as 
deloiigas proprias das formalidades administrativas. 

1)eve-se comtudo riotar que a delimitayão do claiw iião 
implica o iiiicio iinmcdiato cta exploraçáo; tem iniiit;is 
vezihs lim assegurar os direitos do mine*, permit- 
tindu-llie coiitiiiuar as suas pesquizas e preparar a explo- 
racáo do terreno sobre o qual logo afirmou o seu direito. 
A clelimitaçáo e feita perante testemunlias e tem uma 
grande importaricia, bastando a sua imperfeição ou mii 
consoi'vnc;5o para que possa ter logar o jztnzping; este 
rigor 1ilg:il justifica-se, porque a falta duma clelimitaçáo 
rigor os;^ i l f i  lugar li irivasão dos clairns e aos coiitlictos 
coiisliiiitc~s, i~iic l)rt~,liitlicani ;i regiilaridade da cxplorli(:ao 
rniiioiian e favorrceni ;i I'i.<iiide, tGo prejutlit.i:il para vs 
mirieiros como para o Eslallo, a quem priva tla ml~raiiça 
dos impostos devidos. A delimitaqáo e pois rigorosamelite 
exigitlii iio iiiturosse geral e demais a mais & facil, dada a 
peclileiiii extei~sio do claiirr. cliie ortliriariameiite riso pude 
tclia.iii;ii.; tlo 1:.>00 [)Os de comprimeiito e 800 c l t i  1;irgur;l. 
Como, pori:n~, se l)eririitte a fusao illimitada de claims, o 



systonia [)rcst;i-se l;iiito I pcclilcii;~ cy)lora(.áo toomo ;i 
e.xploração por grandes e m p r e m .  Para maior garaiitia 
do sei1 direito pode o mineiro o l~ te r  tla admiiiistrnçáo o 
loase ou nrrciidamerito ilo seu clairrj, pelo prazo tle 10 o11 
I2 annos, iic.ariclo assim ao abrigo do j trrrying; o caoiilracto 
caduca, porkin, se a exploraç'io esliver algiima voz iiitrr- 
rompida por mais de ti mezes. 

O dii-(lito iio ckritrr iiáo tem, cm regra, iiina diiração 
detei.niiriatl:i, taomo é natural, visto derivar tla posse e não 
dumli coricessáo; d'aqui pode resultar, porem, a falta de 
cxl)lor;ição ou n m i  t1\ploraç$o c a tr;iiisfcircncia fraiidu- 
lerita de jazigos ebgottados, pelos ilu;ies sc tcem coiiti- 
niiado ;i pagar os impostos miiieiros. Nalgiimas Icgislações, 
porcnl, a licerif:i do clnim é dada por um anno r pode-se 
renovar incletiiiidamente por egiial prazo, m:is isso de- 
peiidc iiiteir:imente do arl~itrio da actministraçáo. De resto 
os incorivcliientes da iiidelerniinaç50 tla d u r a ~ á o  da licença 
fiicilniciitr~ se remedciiam, pois o governador potle rckvogar 
a lictliica do c la im clu;iiitlo jiilpiic iiisi~llicieiite ;i sii;i cixplo- 
rac,ão. A licença acaha nesse caso e pode aintia acabar 
pelo atnndono do c l n i n ,  que consiste lia clestruição da 
sua tleliinitação e que de te  scr commiiriiraclo i admiiiis- 
traçáo, prlo ]ião l~agnrnciito dos impostos o11 tlo t*iisto da 
licença, :I litirlo de pc1i:i l ida iiifi';ic't;5o i't~pcititl;~ ilo> rcgu- 
larneiito-, iiiirit~iros e iiincla pclo jn t~r l~ tnq.  Fiiida a liccnça, 
a 1i5o ser em virlacle do jzrnr1/111q, licii o (31(i1~u livre c pode 
ser dc no\-o l ivr~mcri te coiicedido ou i~diluiric!o. ( 1  systema 
dos c1aiin.s foi primeiro applicado iia Aliatialia e depois 
estabelecido no Traiiswaal e imitado ~m .\l:iclagascnr, nas 
Giiyarias, na Nova-Caledonia, ~ t c .  

O systenxi tlos c.l«irrts ktvoreccl l)cBcliieiin coloiiizacào, 
o povoamciito e o ~ ) i ' o ~ r e ~ s o  i'orriincrci;il, cui~io o prova a 
experieiici;~ iln Aiistralia e cloiiti.:~:, t.oloiiias. Jii vimos que 
permitte ttiiilo as pequenas, conio as grandes exploraçóes 



mineiras, mas favorece mais as primeiras e assim attrahe 
para uma região mineira muitos colonos, tornando a in- 
dustria mineira iim verdadeiro e importante factor da 
colonização. O systema k portanto t50 bom para o pro- 
gresso da industria mineii-;i, como para o progresso da 
propria colonização. Este systeina, attrahindo os colonos, 
convem naturalmente i.; roloiiias de povoação; lias fazen- 
das k mais importaritr n iiiiniigração cle capitaes, que sO 
em grandes explorai$~cv VIII  oritrarn garantias diima remu- 
neração regular ( I  por iy.0 iitio Ilies caoiivein o systema 
dos claims. As c.oricc$~G~~s iiliiieir;is tamhcm sU podem ser 
muito pequenas cluaritlo sejam muito ricas, pois k claro 
que para as alluvióes pobres SU a ~xploração em larga 
escala e prolongada pode ser remui~eradora. Mesmo as 
minas de pedras e metaes l)rcciosos, cujo teor seja fraco, 
não comportain esta firma de exploração. As de outros 
metaes ein caso algum podem ser exploradas segundo o 
systema dos clairns, pois para quc estes dêclm algnni ren: 
dimento e iiecessario que coiiteiiliam substaiiçias de valor 
intrinseco coiisideravel. O sjstrina dos claims mesmo 6 
bom para iricbiar uma eul)loraçao mineira, mas, quando 
esta attiiige uni cacrto cle.sciii\olvimeiito e exige o emprego 
de mais conliecinieiitos sciciitificos e a realização de tra- 
balhos mais ciistosos, torna-se prejuilicilil, pois os mi- 
neiros vão difficnltaiido a e\ploraç5o iiiis aos outros, de 
tal Wrina que em I~reve se torna nr1c.os5;irio ;igriipar as 
pequrriiis coiiçessóes c formar gr;iridcs emprclz;is, como 
succedeu no Trarismaal. l? csrrlo, l)orbrii, que tiido isto se 
pode conseguir dentro do apl~lrna tlos çlrtilrrs, iiiío reilu- 
ziiido excessivameiite as suas iliiiiensóes e periiiitliiido 
pela sua r*euiiiáo constituir campos de lavra bastante ex- 
tensos. 

Como se vil, portanto, tanto o systema dos c.ltritws como 
o das grandes concessões teem as suas vantagens e, por 



isso, são corijuntamente ailmittiilos em varias colonias. O 
legislador segue em pririr-ipio o systeina dos claims, mas 
attribue em certos casos e para cerlas partes da colonia 
A administracio o direito tlth rc:(:orrer ao systema das 
çraniles coiic+cssõrs, em virti~clc tla riatureza dos jazigos 
ou das coiidic;i)cs parliculaiaes em qiie se eiicoritram 
algumas das regii3es da coloriia. [)e rclslo k sempre bom 
não segriii. solu(:õils r1\lremas, nZo c*reniitlu um systema 
clue fracçiorie exaggrradameiite as cotic.cssõcs, iiein tam- 
poii~:o impediiido que um mirieiro tlc poucos recursos, 
inns de boii ~oritatle, collabore ria exploraçáo clos jazigos 
mineiros da cXoloiiia; assim, coriscrvaii~lu o claim como 
hase tla coiic*rss3o, podeiri-se I'irzer siniiiltaneam~iite e a 
iim mesmo iritli\idiio coric~cssõcs ilr varios cluirns, for- 
marido ileste iriodo um grupo tl(: extcliisTío suilic3iciite para 
c j i i ~  se p ~ . s \ a  S:izer coiri utilitlacle a siia esl,lora$ío. Mesmo 
depois de 11iici;rtla a exl,lor;icáo potlc ser vaiitajosa a 
fusáo dos çlai~ns, para mellior dividir a Liçua, porcliie o 
fii5o se prolonga tliim para outro clain~, c-um o fim de 
corisegiiir uma rnellior direcção de conjuiicto o11 ainda 
sendo irii.orto o valor dos clainu para g:iriiritir um valor 
medio regiilar. 1 fiisão devr pois ser prrmitticla (quando 
se tratc: dc rlairns todos situados iio mcJsmo districto, 
effec:lii;indo-sc mc(1iaote a inscripçáo niim rcgisto feita a 
reclueriinrliito (10s iiitc:i~essatlos (1). 

(i) C o m p t e - m t d z ~  tle Ia sessio)~ de l ' l~lstitzrt  ii Ilirsl~cicla~i cit., 
pag. 262 ; Congris tle 1907 cit., png.  26'1 ; Sr. »in. 3farrioco : ob. cit., 
pag. $61 ; Compte-wndu dr In s ~ c s l o t ~  d e  / ' [ r ~ . s l i t t t l  ri Lonrires c ~ t . ,  
pagg.  542 c 580; Btibled : ob. ci t . ,  pag. I : I i ,  ( : ~ ~ n ~ p t ~ - r r t l d u  de Ia 
sessim dr I'ln\lr/~t/ li Hotn(, cit., p:ig. 189; Sr. Kduardo Villaca: 
R~lalora'o, propost(ts tlc  li,^ I >  i l i ~ r t i t t l ~ ~ ~ ~ t ~ s  relativos ás possessoes ul tra-  
mar inas  apresentados rla Cc1tiint.o dos Drputados n a  sessão d e  1899, 
vol. 11, pag. 286. 



XI. -Fiscalização da industria mineira. - Para evitar 
iriiiteis e c~ml);iraçosas c1xiçencias devem as cboiiccssões 
mineiras ser feitas pelas autoridades coloniaes, embora 
o governo se reserve o direito de fazer coiicess6es de 
grande extensão ou dtl vedar As pesqiiizas niiiiciras por 
motivos de interesse geral certas regióes. Na decisáo das 
qiicstijos miueiras as autoridades admiiiistrativas náo se 
devem appuiar iio parecer isolado dum ou outro erige- 
nlieiro, mas siin rio dum coiisellio do miiias, em que os 
~0n~elheiI 'O~ sejani mais iiiimcrosos e mais coinpeterites. 
~ l c m  disso E iici:essario cwar um serliço tlr ini~ins com 
attri1)uições clarameirte tlefiiiidas, quc teiilia a scLii cargo 
a íiscnliziiç~o cla industria miiieira cliic seja coristituido 
por tectinicos aiitorizados, cuja iinparc.ialidacle e inc1q)cn- 
deiicia estejam ao abrigo da i~icxperiericia c clo nrl)itrio. 
O Congresso (:oloriial Francez c111 1!108 proiiunciou-se cri1 
fa\or cta c.reaç:~o deste serviço, eiiiilliritlo acerca (ia sua 
oibganizi~$Yo o sc~giliiite voto : c k pnr;i tlrsejar qiie os go- 
V ( ~ ~ I I O S  geravs tl;is c.oloiiias orgriiiizrhm iiiri scrviço ilc eii- 
gc~iihciros de niiii:i\, ligado ao Jliiiisterio das (:oloiiins, 
di>tiiiclo do sc r~ i co  cle obras publicas cle cada coloiii;~, 
su1)ordin;ido a iiina clii.ec.çáo iiiiica iio bliiiistcriu il;is (:o- 
loiiias e teiiclo as scguirites attribiiicõris: - i.") .I admi- 
iiistr;icão e a fis~alizaçáo (Ias csplorações cle minas, 
pi~tlrclii.;is, officinas metallurgicaa e al>parellios n vapor; 
-- 2.7 O custiiclo mineralogico permaiierilo t n  systcniatico 
da coloni:~, acompaiihado ila sua carta geo1ogic.a e mineira 
miriociosri, da publicação de relatorios sobre as c ~ l ~ l o r a -  
ç6es effr,iatuadtis e da estatistica rniileraln. L)irenios ;iiiida 
qiic cm cadii districto mineiro tlevc: cuistir iim ii~spcctor 
d(1 miri;~.; c iios seus limites clevem ser t.slabelccitlas osta- 
çõcs ou  l~oste~s da policia, que tratem i l ~  cobrar os impos- 
tos, de mariler a ordem entre os iniiiciros e de os prote- 
ger coritra a fraude. 



O facto de uin indi~iduo se ;ippropriar do oiiro duma 
milia que 1120 est i  autorizado a ehplorar i: geralmente 
consiclcrado pelas legislaçi3es mineiras como crinie dc Siirto. 
Este crime i: f'i~r(liieiite e facil, pois o oiiro roubado dissi- 
mula-se brw, c-t~ido prejuclicial igualniente para o Estatlo 
e para os 1)nrlic.tilnres. Por isso as legislaróes iriplezas 
costumam dctclrmiriai. ([iie todo o iritlividuo cltie possuir 
ouro deve po(lor I)iso\ili. a legitimidade da siia adqiiisição, 
t l t l  modo que c1xi~tii.i c-ontra elle ate prora em contrario 
a prt~siimpçfio tlc i,oiil)o ; assim se coiitrari:~ neste caso o 
priiic*il)io geral em dircito de que o roul)o e a fraude não 
se prcsumein. As jnSracç3es dos regiilanirntos mineiros 
correspoiitle ainda a applic;r$ío dc pclii:rs, qtie variam da 
simples mnl ta ;i rovog:i(áo (Ia coricacssáo (1). 

I 

XII. - Impostos Ainoiros. - 1'. jiisto qiir o rot~t*cssio- 
11;11>io tlcl niitias ri50 scb,ja o i~iiico iI {iib;ir proveito (Ia ihx])1~- 
r n ~ 5 o  d;ix riiluezas tl;is coloiiias; a collectividadc, quc Ilie 
ccd(~ii csçns riclixezas, deve participar (10s seus lucros sob 
a Siirinn clc impostos, cujo prodiic*to scr\ii.<i para custear 
a crc.:iç5o dos iristrumentos de progresso, isto i;, das vias 
de coinmunicafáo, dos portos, (Ias ollras do ~niie;im~iito, 
etc. Somente ria siijeii;fio das mirias ao regime11 fiscal teem 
os legisladores coloiiiaes Iiesitndo muitas vezes r: commet- 
tido erro graves; çoiiliecendo mal o meio colonial, elles 
proniiilgani com Si~cqiiciicia leis inapplicuvcis, em virtiide 
do ex;rgçcro ilas tahas ou da impossihilidadc tle sujcitar 
ris explorações mineiras a uma fibcaliz:icão severa. O sys- 

(1) Sr. Ediinrtlo Villaca: ob. rit., vol. 11, Img. 255; Congris de 
1908 cit. ,  pagg kli3 o 632, C u r r ~ ~ ~ t e - r ~ ~ t i r l i ~  ( l iz  1í1 . s í Js i~o )~  d e  1'I)istitut 
16 Lont11-es t i l . ,  1iag :i!)3; Di\lt.re : 2'rítili ile l ~ , ! / U l ~ t l i u t ~  co1o)iiale TO]. I ,  
pag. 337. 



tema fiscal roi o problema maximo, qrie dura11:c al,nuiis 
annos preocciipou os mineiros da Iiliodesia e que maior 
influeiic.ia exerceu no dcserivolvimento da sua iridustria, 
como o l~rol~lema da mão-d'obra o fòra no Transwaal 

A c11)eriencia mostra que iicliiliuma exploraçáo niiueira 
sksia se pode sustentar (luaiido sujeita a taxas fisc.ac), 
csaggeradas. h antiga legislaçáo hespanliola obrigava o. 
mineiros a reiiiirein todos os mirieraes extraliidos iiuiii 
certo local, oiide se tirava metade para o Estado. nia> eni 

breve a percentagem para o Estado foi reduzida ao tcrço, 
ao quinto e mais tarde ti dcciiua pai-tt: ou meio-qiiirito, 
pois doutro modo iiiriguem queineri;i c~iiiprehender unia 
exploraçáo táo incerta e táo poiic0o liicraliva. Em 1883 
crearam-se impostos mineiros na Nova-Caledonia, que logo 
ein 1883 tiveram dc ser supprimidos por tornarem impos- 
sivel a exploraçáo mineira. Os exaggeros 110 systema fiscal 
usado pela Britislb Sozcth dfrica Coinpany lia Khodesin 
deram loçar a constantes protestos e coi~tendas, até que 
a (:onil~;inhia entendeu dever cliegar a um accordo coni 
os contribiiiiites, visto ambos terem egualriiente iriteresst! 
em obterem o maximo progresso 11;i iiidustria mirieir;~. 
l)e facto k absurdo sii1,ordinar ii lyraniiia do fisco n 
vitalidade de emprezas econoniicamerite táo uteis como 
estas; podem-se ditricultar as concessões mineiras, mas, 
r111;iiidu &Ias se permittam e riaturalinciite se queira pro- 
IIIOV~I. o S ' I I  ~ l e a o ~ ~ v o l ~ i m ~ ~ i t o ,  1130 scl começa por tirar 
ao ~niiieiru u u a  parte do Uirilieiso, qiie táu necessario Itic 
k paraos  seus trabalhos e que já riáo lhe e muito facil 
ericoritrar no mercado. Sb a libertladc e a isenç5o cle 
euca;ii.gos adiniriistrativos e fisçaes poclcrri enriquecer as 
iritlirstrilis ~iiirieiras, com iiiaiiifesta viiiitagem para o 
Estado, qiic sc'~ deve tratar de ;i animar, em vez de afas- 
tar clrlla os çapitaes e de toriiar irnpossivel o exploração 
das iniiias rilenos ricas pelas sua> dc,smeditlas exigencias. 



O Congresso Colonial Francez dc 1908 pronunciou-se 
em favor da moderação dos impostos mineiros, emittiiido 
um voto para que elles fossem notavelmente dimi- 
nuidos e repartidos mais equitativamente na colotiia de 
Madagascar. 

k i~ccclssario náo esquecer tamhem cliie, alem dos im- 
l~ostos, :I intlustria mineira paga indirctaniente h colonia 
a~iilta(l:is qiinntias, a titiilo de dircitns ailiianeiros e de 
impostos de coiibuino, sem fa1l:ir 110.5 salarios que distri- 
Ijuc t: nos pro(liiistos da colo~iia tliic coiisume; tudo isto 
vem beneficiar o Estado sriii ~~rchjutlic;ir a iiidustria, 
que i~isuiisiv~~lrneiite o paga todos os (lias em ljcquerias 
quaiitias. 

Em vez de exigir clos conccssionarios um pagamerito 
no inicio da exploraçáo, seguido clel~ois tliiiri imposto 
aniiual, roino 6 viilgar, tlcvc o listaclo isciita-10s de im- 
posto rios primeiros alilios tla siia oxl)lor.:i1:5o e cobrar 
depois um imposlo so11r.r os seus lucros ilevidamerite 
fiscalizados. Quando rniiito 1)odciao as exl)lora$ões rio 
sei1 comec;o ficar sujeitas a imposto iriuito iiiotlcrado, tle 
4 por exemplo, pois nessa pliahcl as tlilliciildades a 
vcricer s5o numerosas e as iniciativas iiidividuaes si, 
devem receber aiixilios. Cma vez fixado o imposto mi- 
iieiro, iião deve a respec.ti\ a I;i\;i hcr alterada senão em 
caso de absoluta necessidatlc, 1)ois o capitalista que se 
interessa por uma enipreza iiiiiieira clcve poder saber 
coin o que tem a coiitar e iiáo licito acrescciitar mais 
esta incerteza i s  muitas que caracterizam o excrcicio desta 
industrja. Nesta inateria d o ~ e m  pois ser restri~tas as 
attribuiçóes dos consellios ou autoridades das cololiias, 
lião se admittiiiijo, que, como sc S ~ I Z  em muitas coionias 
francezas, essas c1ntid;ides te~ililim a Saciildade de modifi- 
car aniiiial~ncrite os iinpostos riiiiieiros ! 

O imposto rni~ieiro, coiii o caracter cle imposto directo, 
DIR., 13: CAD. 36 



pode revestir uma de tres fbrmas: quantia fixa segundo 
a superficie, quantia proporcioiinl ao minerio extraliido ou 
taxa ad valorem e iml)ohto sul)ic5 o coinmerçio do riiinerio 
ou licença. 

O imposto de siipcrficie é de facil cobrança, s6 podciido 
I i a ~ c r  diividas cl~iaiito i determiiiação da sua taxa, mas 
oiiera muito a explorriç5o miiicira, podendo absorver iião 
sti lima parte do reridiniciitri, mas uma parte do proprio 
capital di i  empreza. Iriciritliiido, porem, eçualmente sobre 
as minas exploradas e por explorar, incita os conressio- 
riarios a apro~eitarern-nas, para se livrarem duma despeza 
iniitil, com vantagem geral para a colonia, ou a abando- 
rilirem-lias, fac.ultando n oiitros o tomarem posse dcllas, e 
gaiaaiite iirn reridimento avultndo. Com um simples imposto 
sobre o rendimento da exploração pode-se demorar iiide- 
fiiiitlamciite o começo desta. O imposto (Ir superficie pode 
ser ulil por este motivo com o carncter de imposto com- 
plenieiitar, mas a siia taxa deve ser muito reduzida; 
doutro modo tornar-se-liia impossivel a exploração das 
miiit~s menos riras, l~ois  todos sabem que a riqueza mi- 
neira náo aiinieiita com a superficie, sendo sobretudo 
irregulares os jazigos di: metaes preciosos. 

O imposto nliiieiro mais perfeito 8,  sem duvida, o que 
(r proporciorial aos lilcros declarados e verificados dos 
coiicessioiiarios. Stiincnte este imposto da logar i fraude, 
que seinprc favil num paiz t l t ~  organizaçáo rudiiiieiitar 
como são as colonias e nitirmentc quando a materia colle- 
ctavel tem sob uni pequeno volume um tão grande valor. 
Para combater a fraude 1130 bastam as penalidades riço- 
rosas da lei; i 1  iie~.rçsnr.ia ainda vigilaricia da administra- 
çáo e p i i i i ~ i ~ ~ a l n i t  a reducção da taxa, que torna 
iiiconveriiciite o coritral~iido, dados os riscos da repress90, 
e (liir: iiZo prejudica o Estaclo, visto elle cobrar peclucliias 
quaritias, mas fazê-lo mais repetidas vezes. Quando a 



policia fôr insuficiente é preciso rediizir a taxa para que 
todos prefiram paga-la a sujeitar-se :)os perigos do contra- 
bando; assim paga-se menos, mas em c.ornpeiisaç:~o todos 
pagam. Algumas legislações ofTereccni unili parte da 
multa ou dos valores apprehendidos a qiiem cleniiiiciar a 
fraude, o que 6 optimo como systema tle policia e para a 
cobrança do imposto, mas acarreta muitos ahiisos e graves 
inconvenieiites moraes. 

No imposto ad valore»~ n taxa deve ser uiiiforme, 
adinittiriclo-sc, l~orkrn, retliicçõils excepcioiiaes para as 
grandes emprezas, que façam a exploracão clm larga escala 
de minas pobres, como se faz iia legislacão da Rhodesia; 
a taxa deste imposto ~ a r i a  muito de colonia para coloriia, 
mas rm qiiasi todas ellas si: riotn lima teiidericia favoraval 
á siin diniiniiiçáo gr;idiial. l)evtl, porbrn, o imposto recaliir 
sobre o reiitlinierito 1)riito da explorac,5o oix sobre os ren- 
dimentos liqiliclos (Ia ern1Jrei.a ? L\lçii~~s preferem a primeira 
fbrma por não exigir a fisc;ilizaç2o iricliiibitorial da segunda, 
que d9 logar B puhlicitlade (to verdadeiro estiitlo das 
emprezas, com o qiie estas iio seu inicio e num paiz 
novo podem ser gra~emente prejudicadas, vendo descer 
a cotaçãc, dos seus titulos, exigindo-lhes os prestamistas 
juros exagçerados e soffrendo das emprezas rivaes a 
mais ctesapiedada concorr~ricia. Apesar tlisso, porém, a 
maior parte diis l~gislaçóes prcftbrem o imposto sobre o 
reridimeiito liquido ; seguiram primeiro o outro systema 
e, apenas o ahandoriaram, logo se deserivolveu mais rapi- 
damente a indiistria mineira. SU 6 jiisto, com efreito, iim 
imposto que assenta sobre iim Iiicro real e não um outro 
qur sib pode igualmente cobrar das rniiias que sO dão 
prejuizo. Sobre este assurnpto ~o to i i  o Coiigresso de 
Marsellia de 1906 a seguinte concliisão : eDève-se renun- 
ciar gradualmente, a medida que isso for compativel com 
as iiecessidades orçameritaes, a taxa soljre a prodiicção . . 



bruta, substituindo a por impostos indirectos e por tima 
tax:i tirada dos l~icros  liquidos dos exploradores~.  

1)ara as rllilias exploradas por sociedades, cujas contas 
se  publicam, prcferein alguns auctores que o Estado, em 
vez de  impostos, cohre uma percentàgem d e  10, 45 ou 
20 O O /  dos lucros ; cbomo as niiiias sáo coiic*ididas pelo Es- 
tado, este, que dii o proprio ol)jccto ( L i  o\ploração, pode 
em troca reclamar para si  ixtn cCi.to riiliiiero de  a c ~ õ e s ,  
ficarido com direito n iinia parte dos diviclendos. A socie- 
dade coiiiervari assim toda a liberdtide c o Estado s 6  
terá. interesse em q u ~  ella prospere. IIa combiiiaçõcs destes 
para outras industrias: a Iriglaterra por exernplo possue 
muitas acções da Sociedade do C;iiial do Sucz, e ale para 
a industria miiieira. Assitn o Traiiswaal cobra GOO/o dos 
lucbros liqilidos da csploração das minas de  pedras pre- 
ciosas, decluzidn ~)rintchiro unia r e m a ~ i e r a ~ á o  de  10 O/O para 
o capital empregado, e a Br'itish Sotctlh ,lJt,icv Company 
recebe ordiiiariaiileiite mctatltb tl;is ;i(.cfi~as rliie são en- 
trc3çues ao coricessioiiario, r~iiaiido uma companliia se  cons- 
titiicl para explorar as suas minas, 1)ossiiiiido deste modo 
c8erc-a d e  800:000 acções ern 17 compaiiliias diversas e 
estantlo interessada em perto dr 200 spridicatos, com o que 
deverri obter lima graucle ret.clita. quando a exploração 
miiicira attinçir um regular clescnvolvimerito. Alguns ali- 
tores, porkm: n5o c,oiicordam com a participação do Estado 
nas emprezas miiiciras, allcgan~lo qiie elle assim se  com- 
promette, parecciiclo clar alguma garantia aos demais 
accionistas e (pie 6 mais fiicil a cobraiiqa de  inipostos. Pa- 
rece-nos, porkni, que o Estado nciihlim coinpromisso toma, 
sendo um accionista como qii:ilqut3r oiitro, e que rissim 
poupa as despezas e dificuldades de  cobraiiça e de fisca- 
lização, a que d i  logar qiialqiier imposto. Por vezes, em 
logar de  exigir o pagaiiiciilo de qiialqiier clixaiitia, o Estado 
põe a cargo das eml)ieezas mineiras a realizaçáo de  melho- 



ramentos publicas, comn vias ferreas, obras dc portos, 
etc. ; assim a Companliia dos llliospli;itos de Gafsa ria Tiini- 
sia teve cle coiistruir uma liiili;i ferrea de 243 kilometros 
ate ao 1)orto cle Sí'as. Noiiti'os casos, pelo coiitrario, o 
Estiiclo, rtli:oiiliccrnilo a iiiiporta~ic.i;i iiaiuioiial t l n  iiidiistria 
miiieira, :itb coiicetle atixilios e sul)sitli»s as eniprezas que 
a exervem; o goieriio tle Viiatoria ; i~liantot~ $ 8:OOO a uma 
c o i i i p ~ ~ l ~ i a  11;ri.a coiitiiiti~ir as sii;is pcsclilizas ria rcgião de  
Ballarat, a reembolsar coni os priineiros Iiicros obtidos, e 
de  1893 cm tleante varios sii1)siilios for;im concedidos a 
mineiros na Australia 11critlional. Iiidiretamente tambem 
o Estado deve auxiliar a inclii>tria miiiclira, isentaiido d e  
direitos aduaneiros o material necessario á siia exploração ; 
essa isenção foi reclamada para :i Africa Occidental Fraii- 
ceza pelo Congresso (:oloiiial Fra11c.r~ dc 4908. 

Alem (10s inipohtos do Esl:ido, podem aiiicla as cxplo- 
raqões miiicii.as estar sujeitas a imlrostos 1oc;tes. Para evi- 
tar  a1)li~o.j i 1  convcriioiite U\;ir o masitno a que tsssos 
iml)ostua se  1)otler5o c~lilv;~r ( I  ). 

( I  1 \ I O S , I , ; I ~ I :  06, ~ i t , ,  1);1g. 31,; ( : l ~ ~ ~ v i l l i ; ~ ~ ~ ( l :  o11. (.tt.> 11ag. Ik8; Cotttptc- 
t , a t ~ d l ~  de  l ~ i  S O X S ~ U I I : ~ / C  1 2 1 ~ ~ . s l i l ~ ~ l  1 1  Luridres ~ i t . ,  pag. 596; Conip l r - r~nd l r  
de l u  sc2ssiott tle l ' l~ t s l i tu t  u Hottbe c'it., pag. 216; Stokes: oh. cit., pr1.s- 

sirtl ; (h iy  : 01). cit., pag. l i  l ; V;nitler 1,iiitlcii : L'expcirisiot~ oolotiiale 
t lc  / ' I , ' s l ~ t c ~ l ~ ~ j i i s q i ~ ' t ~ u  tlPhict rllc S1.Ye s i i r l ~ ,  pag. 383; Sr. Preire 
d'rliitlrndc : ob. c i t . ,  vol. I ,  pag. i81 ; I l ; i l~ l~> t l  : 01). cit., pagg. 136 e I55 ; 
I~iichaii: 011. cit., pag. 443; Con,qt.is tcle i.908 cit . ,  liagg. 459 e 613; 
Conipte-r.e?ltE~~ tle Irr. session rl~! cl'l~utitrct u ;llnt~.seillr ob. r i t . ,  vol. 111, 
pagg. 3 c 18; Çoiiqres tle 1906 cit., pag. 261; Congrès de  1907 cit., 
pag. 263. 



Legislagôes estrangeiras 

1. - I,cgi sla~;ão d:is colonias hespanholas. 
11. - IAt&gi>lay5o tln.; coloiiias francezas. 

111. - Logis1a1;ão tlas colonias iiiglezas. 
IV. - I,egislay5o das coloiiias allemãs. 
Ir. - T,t*gislac30 das coloiiias belgas. 

I. - Legislação das colonias hespanholas. - Nas ali- 
tigas coloiiias liespanholas as minas pertenceram primeiro 
aos seiiliores tlas ~rlcorniendas e passaram depois a se r  
exploratlas pelos sirnplcs colonos com alguma vantagem, 
mas sempre por proct:ssos muito impcrlpitos; o Estado, que 
se reservou o monopolio de pouc;is niiiias, procurou 
melliorar a exploraç50, creando rio Jlexico um consellio 
supremo e nina ibsco la  de miiias. No Peru a exploração foi 
ainda peior, portlrie as autoridades procuravam por um 
lado toriia-I;\ u iriiii, intensiva possivel e por outro lado 
dificult;ivii111-llie o rccrutnmei~to da máo d'obra; na pratica 
os i'rgularperitos mirieii.os i150 se cumpriam e entre os 
coloiios mineiros liouvc co~iíiictos graves, que motivaram 
em 166s uma severissima repressão (i). 

11. - Legislação das colonias francezas. - GUYANA. - 
Vigorou nesta çoloiiia lia paite I'i~ntlameiital a legislação da 
metropole ate que um Decreto de 1906 veiu distinguir a 
exploraçáo dos filccs e a das alliiviões, pcrtericcndo os pri- 
meiros ao descobridor e coiicedendo-se as segundas por li- 
cenças temporarias. -i propriedade da mina 6 absolutamente 
distincta cla tlo solo super-jacente. O decreto rcproduz 

(1) Vaiider Linden: ob. cit., pag. 3%. 



de resto cluasi integralmente as disposiçtjes em vigor na 
Nova-Caletloriia. O commercio tio ouro esta sujeito a tima 
regiilaino~ita~ão iniiiiiciusa e paga clcsclc i908 um imposto 
de circiil;i.áo. As 1ic:ciiças para a explora-50 s30 valitlas 
duraiitc 10 anrios, podeiido-se atltluirir direito a ellas pela 
simpltls o(.(-iipa@o das alliiviúes. 

A R G K L I . ~ .  - Vigoroti tarnbem nesta colonia a legislação 
da mctropolc, p~itri ic~eiido os jazigos de pliosphatos ao 
proprietario do solo e iiáo haveiiclo regulameiitação espe- 
cial para as minas tle pedras e nietars ~)reciosos,  que não 
sc conl~cccm na hrgcllin. Em 1808 reg~ilou-se n cxploraç3o 
dos pliospliatos nos seguintes termos : as  licencas para 
pesqiiizas são valiclas por um aiiiio ; o pesquizador sU tem 
direito a uma inclemriizaç3o e i tlec'irna parte da renda 
paga pclo explorador lios primeiros 30 ailiios; a esl)lo- 
raçáo t: atljriilicada em iiasta l~llblica por 50 annos. Estas 
disposicõcs si, se applicam i s  minas situadas em territorios 
náo individualmeiite apropriados e são poiico satisfatorias 
por não attenderern bastalite aos i~iteresses dos pesquiza- 
dores e não lhes permittireiri offerecer bastantes gararitias 
aos capitalistas. Nas terras apropriadas as minas per- 
tencem ao proprietario sc forern de phospliatos; se forem 
alluvifies de ferro 115.0 pcrtcricae~ii ao proprietario do solo, 
como siircederia ria rnetropolc. Para as mirias de phos- 
pliatos a legislaçáo metropolitana applica-se com pequenas 
modificações, mas tlcvemos clizcr que isso iiáo tem emba- 
raçado o desenvol\irnc~rilo ila iiitlustria mineira da coloriia. 

Tiriu~sr~i. -Nesta coloiiia as miiias sáo propriedade do 
Estado. As licenqas para pesrliiizrrs siio dadas por 2 annos 
e para a cxplor;ic.50 as autoridatles dáo licenças tempora- 
rias ou u bey faz unia concessáo a Inrgo prazo. As pe- 
dreiras pertencem ao proprietario cio solo e para as  minas 



de phosphatos applicam-se as mesmas disposições em vigor 
na Argelia. 

APRICA OCCIDENTAL. -0  decreto cle 1899, que tinificou 
a legislação desta colonia, coiisidera si, uma categoria geral 
de jazigos miiieiros e tlistingiie o regime11 applicavel, con- 
forme se trata ou não d(: regiõibs alwrtas B exploração 
mineira. .I Ici disti~igue tres pliases na indiistria mineira: 
phase de recoriliecirnento, para a qual 6 necessaria uma 
liceriqa espei5ial ; pliase clc pesqiii~as, para a qiial se obtem 
uma lii'cnça que reserva iim perimetro, e phasr de explo- 
ração riiim perimetro retiiiigular, que tem de hcr tl(l1iniitado 
iio prazo de ti mexe<. Nalgumas regiGcs, oiide lia ainda 
poiica scgiirança, 1150 siío permittidos os tra!iallios mi- 
neiros c nas regióes nlo abertas 3 exploraqáo dão-se sO' 
licenqas para reçoiihecimento, mas rião para pestluizas. Os 
iridigenas gozam de certos direitos mineiros, ao contrario 
do que succede nas outras coloiiias fraiicezas. As questões 
acerca da prioridatle dos pedido> licença são tlecitlidas 
pelo governatlor. O decreto cie 1XO!) segue o systema da 
iriverição, pois cliitJin tlrscohrc~ uni jiizigo olbt~m lima licença 
para r~çoiilieci~iicnto 1)or tini atino, depois transforma-a 
Iiiima lii'criiy para pesqiiizris, mctliaiitc uma annuidade 
modica, e fiiialinr~ite obtem pela licença de exploração a 
concess3o por 42 annos do seu jazigo. 

.Is liceiiqas pari1 i.cco~iliec.imento e para pesquizas pouco 
dit'fereni. sendo a segunda mais restrict;~ siisceptivel de 
ser transmitlitla, ilando airibas o direito tle 1)rcf8ereiicia para 
se obtcr a liceiiqn de exploração. -2 rciicla aiimolita em 
cacla fórma cle liccilça, mas e sempre niuito modica e não 
se cohra nenhum imposto sobre a circiilaçáo dos productos. 
Na falta de pagamelito das tasns d ~ ~ ' i ~ 1 i i s  o concessioiiario 
perdc o direito B concessáo. Um decreto de 1901 regulou 
em especial ;i ca~)loraçáo de metaes preciosos por meio 



de dragagem dos rios. Tambem em 4905 um decreto 
procurou facilitar i1 applicação das disposiçóes legaes 
referidas á colonia da Costa do Marfim, adaptando-as ás 
condições espcciaes desta colonia; assim, por exemplo, 
permittiu que um mesmo individuo tivesse simultanea- 
mente varios peibimetros para pesquizas. 

O Decreto ilr: 1899 fixou os limites dos perimetros em 
800 hectares para as minas de ouro e em 2300 para as 
restantes, ciitcndendo que para a colonia a que se referia, 
dada a siia cli~tilidade de fazenda, s6 convinham as grandes 
explorações. Teve o decreto de 1890 o merecimento de 
concedcr aos pesqiiizailores nas regiões não abertas á 
exploração, isto 6, lias regiões mal conhecidas do hinter- 
land lima griiiidc liberdade, disperisando-os de exigencias 
e formalidades admiiiistrativas. Ha, porem, quem censure 
o Decreto por distinguir as zonas abertas e não abertas 
A exploração e por iião consentir na liherdade de pesqui- 
zas com a restricção dos perimetros reservados. 

Coxco ou AFRICA EQUATORIAL FRANCEZA. - O diploma 
funtlameiital da legislaçáo mineira nesta colonia 6 tambem 
o I)eiareto de 1899, em vigor na Africa Occidental. Ha 
aqiii, l~ortaiito, a mesma divisão da exploração mineira 
em trrs phases, a mesma priorirlade cle direitos resiiltante 
da data tia insçripção rio registo e o pagamento (tos mes- 
mos direitos mirieiros, mas ha algumas disposições 
cspeciaes, decretadas de 1004 a 1906, de secundaria 
importariçia. 

MADAGASCAR. -Nesta colonia ha o regimen das grandes 
concessões para as minas de metaes não-preciosos e o 
systema dos claints, imitado do T r s n s ~ ~ a a l ,  para as minas 
de metaes preciosos. Para a prirneir;~ catcgori:~ de minas 
faz-se o reconheciiricnto, tlepois a i1eterrniriac;iio de peri- 



metro reservado com o direito exclusivo de pesquizas c 
finalmente a concessão para exploração. Os indigenas não 
podem exercer direitos mineiros sem uma autorização 
administrativa, de facto seiiil)rr negada. Para as mirias de 
metaes preciosos a Ie~islação tem variado inuito, com 
grave prejuizo, tendo começado por um decreto de 1896, 
que pretendia conciliar o emprego do sytema das grandes 
concessões com o emprego do systerii;i dos ctaims. Reclama- 
ções geracs motivaram a substituição desse decreto por 
oiitro em 1902, que tambriri fi'z distincção eritrc rtlgiões 
abertas c fecliadas á cxploi~;i~:;io. Nos terniob t l i ~  t11~c.i.c~to as 
licenças para pcsquizas ri.ani clnd:is por 2 ;iiiiios e pocliam 
ser prorogadas por dii;is ~ o z i ~ ,  ; as lice~icas para explora- 
ção conferiani ;i propriei1:itlc r l ; ~  mina; os productos 
mirieiros ficri\niii \iileilus a uiii imposto a d  oalorem. Na 
vigci~c.i,~ tlrjtc i3i1girnc~ri ;I cxl~loracão mineira progrediu 
muilo. t i t t l  que em 19OEi o Ebtatlo gananciosamente prohi- 
biu clue ae lizessem mais pesqiiizas emquanto não se pro- 
miilgiisse uma nova rrgiilamentaqáo legal, o que motivou 
a jiist;~ in(1i;riac;ão clu toda a coloriia. Allegancfo que no 
roçiiiien anterior sb se tinham em vida filões pobres e 
cluc j i  tinham apparecido ii;i coloiiia filõc~s ricos, publi- 
cou-se em 1905 um novo dccreto, qut: differenciou nitida- 
mente o regimeii clas alluviões e o (Ia exploração dos 
lilõcs, reduziu n extensão ilc todos os pe~iinetros, aggra- 
~ ~ o i i  as exigcncias liscaes e permittiii ao go\.eriindor fcchar 
sine die qualquer r(1giáci As pesquiz;rs e tral)allios inirieiros. 

O Decreto de 1902 seguiu uina Iarnei~ta~el orieiita~ão, 
sill~ordinando os iiiirteii.os discricioriario arbitrio da 
admiiiistr;1ç90 e onerando-os com impostos excessivos, 
aiiitla nggrn~ados por iricidirem sobre o reridiinento 
licjiiido; a algiimas dispoui~fies do decreto cle cararter 
lisciil ;[til se attribuiii etfeito rstroctivo, estraiilio procedi- 
mento ariti-juridico sU destinado a prejudicar os conccs- 



sionarios anteriores. O commercio dos metaes preciosos 
foi miiiiiriosameritc regulado por um Decreto de 1802. 
Um i io~o  tlecreto de 1007 veiu restabelecer em grande 
parte a >  (lisl)osiqóes do Decreto geral de 1802 em materia 
fiscal, Irias ni;inteve algumas taxas exaggeradas, embora 
muito iiikriores As fixadas pelo 1)ecrc:to de 1905. Apesar 
dos defeitos da le,nislaçáo a esploraciío mineira tem pro- 
gredido milito ncsta coloriia, de r]11(~ coiistitiie j;i hoje uma 
das princip;ics ricliiezas. 1;: aiiida acerca da legislação 
devemos notar em s ~ i i  ;il,oiio qiie ella clistinguiu, como 
de riizáo, as niiilai de meta(.< preciosos das oiitras minas 
e que soube inspirar-se rias legisla~ões iiiçlezas para 
crear o systema dos çluinis. 

IN~~A.  -%$ta coloiiia, nos termos dum decreto de 1884, 
o Estado ilisl)«e li~renicnte tios jazigos mineiros, mas os 
proprietiii~ios ilo solo teclni direito ao ~)aganieiito diima 
renda ariiiuul pelos conçrs~ioiiarios. I'referem-se para a 
concessáo os que haj;irn li)rri~c:ido os capitaes para as 
pesqiiizas diirna mina oii para a coiistruccáo do material 
drstiiiado ;i sua exploraqio. 

IL\'I)o-(:IIIN.~. - Nas regiões de Aiinam-Tonkim inexplo- 
ra~13s its minas pertencem ao descol~ridor; rias regiões 
já exploradas são co~icodidas pelo Estailo em Iiasta publica. 
Para clirgar ;i coiicclss3o atravcssnm-se trrs phases : 
pesquizas cin canipo al~erlo, 1)csliiizas em perimetros 
reservados e outorga ilo titiilo de concessáo ; o prazo para 
as pcsquiz:is em porimetros reserrados k dv :I annos; 4s 
coiicessiic>, ao  i-outrario das pesquizas, só podem preten- 
der snbtiitos oii socieil;irlr.s francezas. As alliivi0es estão 
sujeitas 2s regras gerneh oii pcJrteiicem ao 1)isi)prietai.io 
do solo, conforme e s t k  sitilatlas em tcirrc:rios iiii'iillos ou 
qultivacios. .4 propriedade mineira, dc rititureza immobi: 



liaria, e ahsolritamente distincta da propriedade do solo 
e iiho pode spr aliclii;idn sem íii~toriza~ão administrativa. 
Os impostos iniiieii.os, iiiuito i.etluzidos no iiiicio da c.ori- 
cesszo, v30 aum~ntliiido gra~lualnieiite e a falta do seu 
pagamento-da logar á rescisao da concessl7o. O Decreto 
de 1897, que regulou o exercicio cla iiidustria 1niiieii.a iio 
Aiiriam-Tonltim, estabelece airiiln varias normas acerca 
das r ~ l a ~ f i r s  dos exploradores dc minas com terceiros. 

Para o (::iniliodgc~ e Laos fortrin promulgadas em 1904 
disposicões igiiaes As j;i referidas, s;ilva lima especialidade 
para as tlragagens tlos ciirsos tl'agiia. Para a Cochinchina 
não existe legislação mineira, pois nunca lá se encontrou 
qualquer mina. 

Nov~-( : . i i~~noh~.i .  - O Decreto rm vigor nesta colonia 
tlata tlc 1006 e pr'ociirou principalrnerite crear a phase do 
recontiecimento aliti"; (13s pes(~uiz;is, ampliar os direitos 
do descobriclor e ac.i-ciitriiir a difft~i.t~ii~-iii[;io entre filiies e 
alliiviões. A proprietlade clo sill)-solo e: iiiteiriiineiite dis- 
tirita da do solo, mesmo pelo que respeita as alluviões; 
ate as al lur iõ~s siiperficiaes podem ser sujeitas ao reçimen 
mineiro, scndo eritao riecessarirt um;] lice~iça para a sua 
exploração. Para as alluviões lia sii o rcc.oriliec.imento e a 
exploração, n3o existindo a pliase das pesquizas. S6 as 
pesilnizas se fazem iiriin perinirtro reservado e dáo direito 
;i iini titiilo dr: caonc.ossáo, cliie ii3o pode ser dado a quem 
iião tciilia aiiles leito ~)esr~iiizas. concessáo i! feita sem 
limita(50 de tempo, mas c;iiliic-a se tiao se pagar a renda 
annual por ella exigitla; par;( li:, ;illuviões a liceriça de 
exploração s6 6 valitla por 10 anilos. O 1)ecreto de 1906 
occaupa-se Iargameiite tlas relações dos concessionarios 
com a admiiiistraçho e com terceiros. O Decreto enferma 
de Ires defeitos priiicipiirs : exage ra  a differença entre 
filões e alluvilues, iiáo fixa as reridas a exigir pelas con- 



cessfies. qi ie ficam entregri~s ao arbitrioTdum coiiselho 
local, e permitte a accamulação ile perimetros, fonte ine- 
vitavel de coriflictos (1). 

111. - Legislação das colonias inglesas. - C,i\'.AnA. - 
Nesta coloiiia a reçulamentaçáo mineira pertencse as legis- 
lações proviiiciaes e por isso e muito variavel. Na Nova- 
Escossia os jazigos mineiros sáo sO arrentlatlos por 20 ou 
40 annos; na provinci:~ de Ontario as miiias sáo vrnilidas 
ou arrendnclns por 10 aniios; na proviiicia cle Qilebec as 
minas l~orteiicvrii ;i collcctividatlo c para a sua exploraçSo 
ol1tecm-sc1 licenças, iltbpois do que se pude compra-las; 
na (:uluiril~ia fazcrii-sc lwclueiias concessões por 20 arinos. 
Todas cstas l e g i s l a ~ i ~ s  i~iil)õcni o pngamrliito cle certas 
corilribuiç"us iniiieir:is, nias s5o milito lilieraes e cm nada 
difficultain o desenvolvimeiito da iiicliistria mineira. 

GUYANA. - Para a cxploraçáo de pedras e metaes pre- 
ciosos nesta coloiiia 6 sempre iiecessaria unia licença 
admiiiistration, cliier os jazigos ehtejam sitriaílos em terras 
c13 corOa, quer existam em terreiios de parliculares ; estes 
terrn, porkin, direito Gs miiias de metaes iiáo preciosos 
existentes 110.; .schirs ~~red ios .  1';ir;i ; is  niiiias de pedras e 
metaes precio>o> wgiirl-se O >j,tc1iri;i tlos c~lnitns, sendo 
cliverso o ~.egiiiieii para as outisas mirias. Para os metaes 
preciosos a lic~clrica tle pesquizas nUo se refere a um peri- 
metro resei.raclo o atlqiiira-sc~ direito ti ehploraçáo pela 
tomada cfe posse; a l i c ~ i ~ ~ a  para pcscluizas dada por um 

(i) Hubsrt : L't;rril d'wz »to/itie, png.  I;iF; Il:ll~lcd: oõ. cit., pag. 138; 
Dislerc : 06. cit., 1.0 Stryplintetit, pag. :)(i : 2.1' S~rpplPtnent, pag. 36; 
Compte-rendzc dt ,  ln  sessio)~ de l'lttstitiit ti Il.resbaden cit., pag. 275; 
Aagouard : 06. clt , p:ig. 113 ; Clievans : Ln r,lis~ tJn cn l~ t i r  de Z'Afrique 
Occidt~ritrtlt~ I.'rcc~iynisr~, ling. l26;  Conr@s de 1907 cit., pag. 259, 



anno e não pode ser concediila aos funccioilarioq piihlicos, 
nem aos opernrios mineiros ; o direito li ruplora(;:o ;iil(lui- 
re-se pela delimit:ii$ío; t 1 \ i ~ I t ~  o periodo da csploração 
provisoria; admitte-se o jnt)q)ing, com participação ti 
administração, não podendo, porkm, ter logar no caso de 
simples falta de actividade ria exploração; a licença de 
clni /~h e dada pelo inspector de minas do respectivo dis- 
tricto c t l i  certos dirt4tos A agua dos rios e lis madeiras 
clas llorc:,tns tio Estado; a transferencia dos claims é am- 
plamcntc porrili1lid;i c faz-se com graridc biniplicidade, 
bem como a sua fu:,ão ; a licença do claim náo tem diiraçáo 
fixa, mas c;iduc:a eni varios casos, qac tecm mais ou menos 
o caracter dc delictos ou faltas (10s concesssionarios; pa- 
ga-se uma renda fix;i c iim imposlo (ld cnlorenz e o com- 
mcrcio dos protliictos minciros est i  sujeito a certas res- 
tricqões fiscaes eticazes, mas não vesatorias; em cada dis- 
tricto mineiro lia um inspector e' postos de policia, havendo 
legalmente a presump<;ão de roubo cl'oiiro, a que jA lios 
referimos ; para a repressão da fraude teem as autoritlades 
as mais latas attribuiçóes; a lei garante em varias dihpo- 
siçUes a segurança dos operarios e torna o seu patrão 
responsnvel pelos accidentes de trabiillio ; a fraude e as coii- 
traveiiçóes mineiras s3o punidas coin Irnstaiite severidade. 

Para as pedras preciosas faz-se distiiicç5o entre filões 
e alliiviões P conformc app:i rrlc.ciri em tc~i.ritoi.ios jti occu- 
paclos pnr outra:, exploraci~cbs miiit:iras ou ainda des- 
owupatlos. Para as miri:rs ctc pedras preciosas cm terrenos 
desoccu1)ados applit-a-sr o systema dos clainzs, sendo a 
respectiva licriiça vlilida so por um aiino, pagando-se 
mais :r\.ultados irn1)ostos t h  ,entlo maior ;i recompensa con- 
ceclicla ao descobriilor ; se as minas de pe(lras preciosas 
appareccrem em terreiios oiide jti existam minas de metaes 
preciosos, a esploração dnc~uc~llas co~isiilera-se accessoria 
da explora~ão destas, Para as minas de mctaes n3o piae- 



ciosos a cxploraç50 faz-se em virtude de licenças adminis- 
trativas, dc harmonia com o systema das concessões, sendo 
as coritlições clellas dependentes em grande parte do arbi- 
trio das aiitoridades locaes; a lei procuroil facilitar a 
reuni90 na mesma pessoa da coricessáo das miiias e da 
conc~ssáo tlo solo siiperjacente; para estas minas as pes- 
quizns fazem-se em perimetros reservados. Existem outras 
disposições cspeciaes para as explorações por meio de 
diagageils e para o commercio de metaes e p ~ d r a s  pre- 
ciosas, ainda tiuando feito por pessoas estranhas A iiicliis- 
tria mineira. Em inateria de direitos mineiros os indígenas 
só teem o de poderem colher o ouro existente nos terri- 
torios qiie ciil tivam. 

Coi,n C o s s ~ .  -Para a explora(;Go tle rninas iiesta colonia 
6 ~io(.t s\ ; i i . io  l)ri~iioil'o o consentimento (10 chefe inctiçcna, 
proprietnrio c10 solo siil)clr-jacente, e dopois uma licciica 
admiriistrati,a. \ssiiri a prcrl)rictlade das mirras esta ligada 
A do solo, embora se possam fazer pescluizas em terras 
apropriadas, mediante lima simples licença administrativa. 
Em 4899 regltiram-se duni modo especial as concessões 
de minas na rc.gi5o tlos .\shantis. Em toda a colonia conser- 
vam os iricligi~iins o direito de coiltiniirirem as explorações 
mineiras foit:ih ~rlsi~irdo os seus processos tradicionaes. 

C . 4 ~ 0  Ro 1 Ih~>b:n I y a .  - Ncsta coionin para as minas 
de pedras c inetaes l)recaiosos dão sc liceiic,as tle pestliiizas 
geraes, valitlns por 11111 anrio, sem perimrlro reservado, 
o (lllall, pori~ni, se obtem procedendo-se i delirriitaçáo no 
trlrrrno. 1)escobrinclo-se numa região riqucz;is mineiras, 
podr. o go\t~riiador manda-la tli\idir em clains, cuja euten- 
siío \ari;i couforme a natureza e riqueza do ~iiiiicrio, dan- 
da-sc ao descobridor a prefereiicia para a adqiiisição dum 
certo numero de clni»u. O proprietario (10 solo pode prohibir 



qiie iielle se façam pesqiiizas e tem direito cle prrferencia, 
depois tlo iriveritor, [)ara a delimitação dum certo numero 
de clain~s; sci os que sobrarem serão então concedidos 
clirectameiite pelo Estado. Nestas e noutras disposiçfies a 
lei do Cabo protcJge muito o proprietariu do solo, ainda 
com sacrificaio da iiitlustria mineira, tendo elle, por exem- 
plo, tlircito a umti parte das rendas e impostos pagos pela 
exploraçso tle alluviões situadas no seu predio. O pesqui- 
zatlor, alem tle ter direito a alguris claims, recebe um 
preiriiu l~ecuiiiario c~iiaiitlo clescobre miiias. O direito a 
exploraçilo adquire-se, em regra, pela posse c pela deli- 
mitaçso, acerca da qual a lei tlo Cabo é milito rigorosa, 
mas para maior garantia pode-sc registar esse direito e 
obter uma certiclno desse registo. 

.4 fus3o dos clnims adinitte-se mediante o pagamento 
duma cci-ta quantia; o imposto priiicil~al t~oiisistc iiiima 
qiiaiitia fixa paga mensalmente. Em catla tlistricto lia com- 
miss0es ou syiidicatos de miiieiros. que gozam de bastante 
imporlaricia. O direito ao c,lni~n pcrde-se pelo seu al~ari- 
cioiio. Se a regi50 mineira 1130 for bastante rica para a 
applit.ac;ilo tlo systeriia clos cl«orrs, segue-se um regiinen 
divcirso, perniitliiido-se o arreiidameiito por .J aiiiios de 
perimetros mais extenso>, coiii a faculdade de o prorogar 
e de subarrendar. 

XATAI.. - Nesta colonia taiiibem se segue o systema dos 
claitus, ti50 se faztlndo distiiicçáo entre as minas de pedras 
e as de metaes preciosos. Em materia de pesquizas 
applicam-se disposiç6es iguaes 9s que vigoram rio Cabo 
dti Boa-Esperanqa, iiáo 1)oilciitlo ser concedidas licenças 
para l)esqiiizas a funccioriarios oii a indigenas e náo 
podeiiclo um mesmo individuo ter mais do que um peri- 
rnetro reservado. Cada pessoa pode adquirir pela posse 
3 claiitls e alem disso comprara os que quizer. Assim a 



lei do Natal appruxima-se ,mais do .systeriia dn access50, 
embora 1130 d6 ao proprietario do solo participação nos 
lucros da concessão, como s e  faz iio Caho. A lei não fixa 
a estensáo das concessões, mas  limita a 27 aiinos o seu 
arreridamento. O imposto principal O fixo, mas tambem ha 
por  i ezes  um imposto ad volorem. Os l i m i t ~ s  dos clainls 
sáo os srgiiintes : 180 p8s de  c.omprimeiito i )  450 tle lar- 
gura para as alluviões e 150 na tlirecção do fila0 t: iUO 
d e  lailo ou perperidiciilarmerite a essa tlirccc;áo para a s  
formações de cliiartzo. 

TRANSWAAL. - Nesla caoloiiia segue-se tamhem o sys- 
tema dos clairtis, sriido a sua exteiisáoa de  150 pOs tle 
com1)rirnt:iito e (100 de largura vara as concessóes metal- 
liferas e cle 30 pks ile cada lado cm quadi-ado para as de 
pcilras prociostts. Qilaiido se  tlesi-ol)rem miiias reservam-se 
limas para o descobritlor e t)iiti.irli llara o l)roprietario tio 
solo e as restantes enlr:iiil ria cSatcgoria das  pl-oclaitncld 
lands, que s e  destinguem das t~t~proçlici~nrd 1ant.i~. As 
niiiias que ficam pertencerido a o  Kstatlo são coiicedidas aos 
que as reqiierern, partilliltiido-se entre elles por meio d e  
sorteio. N;is tili-ras al~ro[)i.iadas sb pottem proceder a 
pescluiz;~s os 11rol)rietai'ios I I L I  terc*cii.c~s tlr:~itlarririile ;iuto- 
rizados; ii;is terrds iiáo iil)ibol~riacl;is potleiri 1)escluiz;ir 
todos os tltie 1):rra isso tivorei~i ol)titlti uma liceriça geral. 
Para  a exploraçao iis;iiri-so niiiilo a s  coiic;essóes, c*liamndiis 
~ t ~ y ~ ~ l ~ u ç l ~ t ,  dc iiatiii~ez;~ leinl)oi~ti.ri;i, v;ilitlas 1)or 5 a 20 
aiirios e siiscrptiveis de reiio\ac;áo. O tlescol~ridor de  
minas tem o direito de  tlclirriitar l,ain;i si 50 clrrinls. Para 
as milias tle pedi-as l~reciosas lia urna ~~ropi. iodade com- 
miim tlo Estatlo c A  dacluellrs qiie as exl)lorarri, cabendo 
ao primei180 iii1ia graride pai-tc tios lucros obtidos. As 
rriiiias de metaes rião-preciosos pertence111 ao proprietario 
do solo. 
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RHODESIA. - Nesta colonia a s  licenças para pesquizas 
teem um caracter geral, não dando direito a um perime- 
tro reservado; mas quando o pesquizador descobre uma 
mina tem o exclusivo durante.algum tempo das pesquizas 
rios territorios viziiilios e o direito de reservar para si 
um certo numero de claims. O direito ao claim perde-se 
quando não se não proceda iriiriterruptamente á sua 
explorac,ão com a devida actividade. As alluvióes estão 
sujeitas approxiniadamente as niesmas normas, sendo 
menor para ellas a extensáo dos clainw. A British South 
Africa Company recebe 50 O/o dos lucros obtiilos pelos 
exploradores mineiros e ainda cobra impostos fixos. A 
legislaçso da Hlioilesia procura evidentemente favorecer 
as pequenas exploraçóes e contem disposiçóes numerosas 
em favor da segurança e liygiene dos operarios mineiros. 

AUSTRALIA. - Nas colonias aiistralianas a legislação 
mineira k esseiicialmerite liberal, conferindo amplas facul- 
dades aos pesquizadores e seguindo-se o systema dos 
claims. Na Nova-Galles do Sul o descobridor de minas tem 
direito a iim certo rilimero tie claims, que e obrigado a tleli- 
iiiitar, pertenrentlo o.; restantes i collectividnde ; a rxtensão 
110s c.luitr~s 6 dc 600 ;I I : i tK) ~ B s  de comprimeiito por i:20íl 
a 2:800 cle largura para as alluvióes e de 400 pAs de 
largura por 580 a 490 tle comprimento para os filões. Na 
Australia Meridional as licenças de pesquizas são validas 
por um anno e para a c~xploraçáo arreiitiam-se as minas 
por 99 annos, mediante uma renda niodica e a obrigaçáo 
de gastar annualmniite na mina uma certa quantia (1). 

(i) Ilewavrin: ob. cit., pag. 88; Cornpte-re~dtl d p  la session de 
I'Itutilrtt t i  L o n d r ~ s  cit., pag. 577;  Compte-~ . rndt~  dr Ia session de 
i'lnstitctt ic Wieubaden cit., pag. $59; Chcvilliard: 06. cit., passim, 
Moreau: 06. cit., pag. 28 : Aubry : ob. ctt., yag. 165. 



IV.  - Legislacão o'as colonias allemãs. - (:AMAII~)IIS. 

-Nesta colonia um regulamerito de 18041 mandou appli- 
car disposiç0es (luasi identicas ás qiie vigoram na Africa 
do Siid-Oeste. 

A~nrca  DO SL.D-~ESTE. - Vigora em principio nesta 
colonia a Icpislação da metropole, salvo para as minas de 
pedras e metaes preciosos. Para estas as licenças de 
pesquizas não d:lo direito a uiri peri~netro reservado, mas 
perniittem delimitar um perimetro e o tlescobridor tem 
direito a um certo numero de claims; nas minas de metaes 
1130-preciosos o iuven~or tem a prefercncia para obter a 
siia concessão. O proprietario do solo tem direito a rece- 
ber rnetade das rciitlas pagas pelas minas. Nesta colonia 

c.ornl)iriam-se cie facto os tres systemas sohre a propric:- 
dade das minas, dando-se preferencia ao da invençzo e 
ao da accessão. 

Recentemeiite descot)rirain-se riesta colonia minas de 
diamantes, que parecem valiosas. Logo em 1908 o Estado 
pretendeu tirar partido desta nova riqueza, 1)rohil)indo a 
qualqurr pessoa que possuisse diamantes sem autorização 
:~tlministrativa e siijeitaiitlo a sua esportaçIo a um pesado 
imposto ; a esl)li,r:içáo foi moriopolisada prlo Kstatlo e 
entregue por cllc a a lg~ i rn~s  grniides compaiilii;is, organi- 
zando-se a t'é!qie tlos ili;inianltbs para regularisar ;i 'sua 
legislaçáo e a siiir veiitlii. O Estatlo tcm 1;irga ~iarticipaçáo 
nos lucros d;is i.onip;iiiliiirs iriter[~ssatias iiesle negocio. 
Os coloiios da Al'ricn tlo Sud-Oeste liso tclrrn ccssado de 
protestar contra este systema, organizado por 1)crriburg 
com meros intuitos fisc~aes, mas j i  iio arino correrite o 
Reichstug, teritlo recel)ido reclan~ações dos colonos e tendo 
ouvido o Miriistro tias colo11ias, a~~provou pleriameiile o 
procedimento (leste. . . 



AFHICA O R I E Y T ~ L  I i ~ ~ ~ a ~ ~ .  -Nesta colonia o Estado 
reserva para si  ceertos territorios, onde exerce directa- 
mente a iriiliis1ri:i min~ir i i .  No resto da coloriia sáo livres 
a s  pesquizas, cujn liceilça sU d;i direito a delimitar um 
perimetro e só S valida por 6 niclzes. Só podem ser  dados 
perimetros para a exp lo raç~o  a quem haja feito antes 
pesquizas; a extensão dac~uellrs perimctros è maior do 
qiie a dos clai,rts nas colonins inglezas, mas menor do qiie 
3 das grandes coriçessões nas coloiiias francezas, tendo 
como limites maxiiiios h00 metros por 200 para a s  allu- 
viúes e filões de mctaes preciosos e 1 : 2 0  metros por  600  
para os outros niiiici.;itlb. Não lia cinvi& que a leçislaçio 
cltlsta colonia segue o sjstenia do dominio da collectividade. 
Os impostos sao coristitiiidos por iinxi taxa por hectare, 
qiie alimenta progressivarnrrite, ct poi8 lima taxa ad onlo- 
rerrh sobre a producçáo (I). 

V. - Legislação das colonias belgas. - CONGO. - NO 
aiitigo Estado c10 Corigo clcterrnirioil-se qiic a propriedade 
tias minas era  al)suliitamente distiric:tii da (10 solo c perten- 
cia ao Estatlo, o qual podia caonceder a sua exploração 
por !)O annos. Stj se  podem fazer pesqiiizas nas regiões a 
ellas aljertas por decreto. Todas as concessões, seja do 
que miiierios foreni, teeni ;i e~terisiio mnxima de  10:000 
Iiectares. Corno se  ve, iiesla culonia vigora ria sua f(')rma 
mais rigida o systema do doniiriio da  collectividad~~ (2). 

( i )  Compte-rendzc dr  lu session dr I ' f~s t i t t i l  íi CI.'iraharlr~ti cit.. 
pag. 289; Camille Martin : Possessi»ti.s rrllí~r~iundrs lia C)ttin:ciitct, colo- 
~ t i n l r .  ~ i i ~ i i ' c  1910, pag. 99. 

(2) Corr~pte-t .r~tid~~ d p  lu scssioti (11, I' lr~stif~rt  r i  ltí'c~sbnrli~tr cil  
pag. 29ã 



Legislação portugueza 

I. - A riqiicza nliiicira das colonias portuguczas : a) Noções 
geraes. 

11. - b )  Cabo Verde. 
111. - c )  Giiiiii. 
11'. - d )  S. Tliomti c l'rincipe. 
V. - e )  Angola. 
VI. - f )  Mo$arnl,iclue. 

VII. - 9) India. 
VIII! - h)  Tirnor. 

IX. -i) Brszil. 
Y. - Antiga lcgislapão rniiioira. : a) Noqões geraes. 

SI. - 11 ) :211gola. 
S11. - c.) Mot;;i~nl)iclue. 

SIII. - d )  I3i~:~zil. 
SIY. - Mot1ern;t legislação mineira: a) Disliosipfics coinmiiiis 

:L tutlas ;i$ cololiias. 
SV. - h )  Legisinc:5o dc (:al-)o Vt!,rdo. 

SVI. - c )  IAegisla,::io dtb Aiigola. 
XITII. - d )  IJt>~isl:i~;~i,~ III, ~I11~~:111111iqiie. 

XVIII. - e  ) I,t~yi~l:it;k~ tlc Tiiiior. 
XIS. - Lt:gisl;tyao : i i ~ ~ i i ; i l :  ( i )  l)isposi<iics comrnuiis a todas as  

coIt111i;is. 
XX. - b) Lcpixlni:io de Angola. 

XXI. - r )  I,~~gisl;i~::li~ de Mogambiqiie. 
XXII. - (1 )  I,c~pisl;it;5o (Ia Indiu. 

SSIII. - e)  Legislayão dt: Tinior. 
SXIY. - Legislaçáo ~niiieira rios territorios das çornpaiihias 

privilegiadas. 

I. - A riqueza mineira das colonias portuguezas: 
a) Noçiíes geraes.-Si, muito tarcle se começoii a pensar 
entre iihs na exploração mineira das colonias, pois os 
portngiiezcbs corrio os Iit~sy~nriliors si)  julgavam lucrativa a 
oxtrai*çao tlu oiiro, tl:t pr.;ita (13s pedras preciosas, des- 
prezarido os jazigos tle ksro e doiitros metaes. Ainda hoje 



as riquezas mineiras das nossas colonias são apenas 
conhecidas por alguns relatorios dispersos de exploradores 
e naturalistas, não se tendo feito dellas um estutlo scien- 
tifico geral, e a isso se pode em grande parte attribuir o 
ahandono a que teem sido votadas. De facto entre nbs lia 
lima grande ignorancia acerca das riquezas mineiras das 
colonius, mesmo por parte daquelles clae pelos seus cargos 
o11 situar,áo official as deviam corihecer. Julgamos por isso 
de iitilitlade fazer preceder o estudo da nossa legislaçâo 
mineira dum brevc e succiiito iriventario das riquezas do 
nosso au1)-solo coloriial(~I). 

11. -- b)  Cabo Verde.- SSo muito pouso conhecidas as 
ric~uezris niineraes desta colonia, pois airlda náo se fez um 
irir~iieiito serio soti rstr ponto tle vista r: nem mesmo 
al,iliidnm os rclatorios do \iage~is. Essas riquezas devem 
por cerlo existir, poib ellas são sempre aburidantes em 
terrenos vulrariicos, como são os destas iltias. Alguns 
recuiiliecimrri tos verificaram já a existencia de ferro, 
prata, cobre, ouro, enxofre, argila, cal, marmores riquissi- 
mos, agiias minerars, argilla, crystal de rocha, sal ammo- 
niaco, ctc. Lopes de Lima vira já vestigios de ouro nesta 
coloriia. O ferro existe combinado com a argila, havendo 
tambem a pedra poines. A cal e abundante e de excellente 
qualidacle. As aguas iili~ieraes da illia Brava e de Santo 
Antão são de primeira qualidade, mas, em vez de as ex- 
portarem, os liabitarites do archipclago airida importam 
aguas mirieraes para o seu consumo; alem disso 1x1 boas 
aguas potaveis. Todas estas riquezas mirieraes ri30 são 

( I )  Lsriiioj : 1 i i ~ t n i r . c ~  t l r )  1'~~spn)lsion coloninle (Z IL  Portugul jus- 
qdau debiit t11r .LI.\" sit;c.lc, pag. 464: Sr. Jose de Macedo: ob. cit., 
pag. 143. 



infelizmente exploradas. Team-se feito registos de minas 
mas sem resiiltado, provavelmeiite por não se  terem em- 
pregado os devidos esforys para o seu al~roveitamento. 
Este seria tanto mais desej;ivel, quaiito e certo ser difficil 
a valorização agricola de Cabo Verde (4). 

111. - b) Guine. - As nossas an tiças coloni:is da Guiné 
e da Costa do Oiiro eram muito ricas em ouro, adquirindo 
por esse facto grande celehridatlc; os iridigenas despre- 
zavam o precioso metal, tal cri1 a sua ahundancia, e tro- 
cavam-no por objectos cle pouco oii iieriliiim Valor. Tambem 
em antigos tempos iim ~)orliiguez ciicoiitroii ricsta colonia 
jazigos dci prata, 'liit: fiuitlia e iic;gociava. 

l? riatural qiio 1i;i iioss;~ colonin actiial ainda existam 
iilguiritis tlessah riclirczns. I<: certo linvcr ngiias mineraes 
e riascciitrs de petrolco, tlv que niiigiiein faz caso. Nas 
il1i;is I3ij;igOz i! dc presumir a cxisteiicia tle niiiicracs, 
(!;ida a siia origcm viilcariic;~. Irifcliznicrito razUcs tie varia 
ordem fazem com que ningiiem tente descobrir e explorar 
estas ricliiezas (2). 

1V. - t i )  S. Thomé e Principe. -São muito pouco 
conhrcitlas as riquozas mineiras clesta coloiiia, mas devem 
ser valiosas, visto que as ilhas parecbem ser de origem 
vulcanica e porque assim o af'firmoil a alta competericia 
de Lopes cle Lima. i\ admiravel riqueza agricola da colo- 
nia tamhem naturalmente tem feito com que a sua explo- 

(1) Sr. Goriic~s do. Sniitos: As nossas c o l o n i ~ s ,  pap. 21 (Trabalho 
publicatio rio I 'oi-t~r!lcll t~ I f ~ . i c . c c ,  aiiiiob do 1!)0S e 1903); Sr. José 
de Macedo : 00. ci t . ,  Iiag. I ti. 

(9) 1,aniioy: oh. eit., pag. 166; Sr. .lostl tio Mnccdo : ob. cit.,pag. 166. 



ração mirieira s ~ j a  descurada. Em todo o casa  algumas 
descobertas jli feitas tccm confirmado a existencia nestas 
illias de turfa, cal, pedra, oleo mineral, mercurio, man- 
gariez, etc. e parecv mpsmo que já se tentou a exploração 
de ferro, carváo e petroleo. Portanto, senão muitas, algu- 
mas riquezas miiieraes seria sem duvida possivel obter 
desta colonia (i). 

V. - e) Angola. - 1Sm Angola a riqueza mineira não 6 
inferior :'r riqii~za vegetal, terido liavido sempre, com mais 
ou menos iiit(~ii~iclatle, lima caerta explorafáo mineira, que 
iiií'e1izmt:nti~ erii riiuitob i-asos nao f ( ~ i  i.oroaila de exito. Já 
na tross;i aiiti:;i c.oloriizaç2o, rorno o provam varios es- 
criptas rla cpoc-lia, 1i:ivia a c.oiivic.ç3o da existencia riesta 
proviiiicia tlr rico> ja~ipos iiiincrars e varias tentativas e 
l~rc),jectos sr  cl.iboçarain 1);~ra o SCII aproveitamento. O mos- 
triiario cipri:stJiitatlo pela c-oloilia crn 1881 na exposição de 
Ptiiladc11)tii;i l'oi iini;r vcrd;r~lt~ira rch\ rlnçáo pcla variedade e 
ric~iieza (tas amostras cle iniiicrici que O constituiam. Nesse 
mesmo atino a Socied;icle dc G(lograpliia de Lisboa repre- 
suritoii ao governo, iri;t:itiiio I)or que fosse continuada a 
exl)lor;i~âo geologii>ii tlii ~)roviricia, iniciada por Barth, visto 
scr c.ert;i ;i existencia tlc graniles riqiiczas minoiras e poder 
a siia rxplorar:,áo promover iitri  griititfe progi'esso econo- 
mic:o da coloriia, e lamentando náo poder ;I Sociedade 
tomar a seu cargo as clespezas dessa exploraçáo. h pro- 
posta da Sociedade de (;eograpliia náo foi attendida, mas 
depois della varios estudos se fizeram, entre os quaes avul- 
tam os de Pereira do Nasçime~ito. Aproveitatido-nos dos 
trabalhos desses benemeritos exploradores, vanios procurar 

( I )  Sr. José t l ~  1l;~cc~tlo: ob. ( , i / . ,  paç. (47. Sr. Gomes dos Saiitos: 
06. cit., 11ag. 104. 



fazer uma resenha das riquezas mineiras da nossa grande' 
colonia da Africa Occiilental. 

O t ~ r o .  - 0 ouro alriiiida rio Goliinço Alto, onde com 
elle se fabricavam ji no seculo xvr caliçes e outras tilfayas 
para igrejas e onde a siia existericia foi confirmada pelo 
Sr. Paiva Çouceiro. Para a exploraç30 deste miiierio fez a 
Companhia tle 3Iossamedes diias grantlcs coiicessóes i s  
companliias iriglezas : Cnssingn Concaession Company e 
South-A f r i c a t l  Conc~s.sio?l Compnn?/ : projectou-se airitla 
fazer uma oiitra graiictc concessão no valle do Jabo aos 
Drs. Esscr e Aoescli. As arialyses feitas ideiitificam o 
qiiartzo aiirifilro coltiido jiirito do rin Rango com o qiiartzo 
trarisvaaliaiio c o rli1asti.o de Cas4iiiga coiitcni 31,3 grrim- 
mas de oiiro por cada tonelada de minerio eni bruto. No 
Lornbige foi o oui.o j i  t.m antigos tempos exlraliitlo pclos 
iiidigt>nas, que o veriiliam aos ruropeiis oii com elle fahri- 
criavam a i in~ is  e corrcliites, e é tradiçáo qiic a si13 extracção 
em larga escala foi iniciada pelos fratltbs; r(lcBc~itemei.ite, 
tlepoi; diima tentat i~a iiifi'uc'tiSer;1 de I:lores, que reconlie- 
ceix estes jazigos, rnns ri30 coiiseçuii~ orgariizar uma com- 
paiilii:~ para a sua exptoração, ( I  tiel)ois dum egual insucesso 
tle ltamos Barreto, forrim esta> minas cboric.edidas a Salom 
Bcnsniidr, que para as explorar organizou a Great Gold 
%ot,o 111111t/~q ( : o I ~ ~ I ( L ~ / ! /  Litnitcd; a Cornptr ntiia, julgando 
possuir unia iiova (::iIiSorriia, eiivioii unia enormc quan- 
tidade de material, (liir tare de ser transportacio pelo rio 
Ouanza e depois por carregadores, mas as pesquizas feitas 
mostraram o fraco reiidimento do minerio e a coinpanliia 
falliu, ficando alraiitloiiado todo o seli material, que pouco 
;i pouco se deteriorou e drstriiiii. Em todo o caso n3o ha 
diivid;i c~ue o oiiro ;ibiiiida na l~acia (10 Lornbige e e na- 
tiiral que i i n  serra H:iiiga existam tilí,cls, i.mbora ate ha 
poiico a difTicultiadc de conimiiriic.ações tenha tornado im- 
possivel a sua exploraçáo; os encargos desta são, porem, 



hoje muito menores, visto que os transportes se podem 
fazer pela linha ferrea de Loanda a Ambaca, e talvez por 
isso a lavra destas minas fossr hojil remuneradora. 

No Goliingo Alto encontra-se a pyrite aurifera, mas as 
pesquizas ate hoje feitas mostram náo ser remuneradora 
a sua exploração. Em Cassinga foi o ouro descoberto em 
1889 por um allemjo Arndt e, feitas breves pesquizas, 
foi a siia exploração iniciada por boers, portuguezes e 
iiiglezes residentes no plan'alto da Iliiilla, até que a Com- 
panhia tle Mossamedes rec.rbcii a concessão de  todas as 
minas desta regi8o; j i  sabeirios que esta coriccssáo foi 
trarismittida a Ccrssinga Co~rcessior~ a qual não poude 
iniciar a exploração 110s filões por ser muito oneroso o 
transporte na falta do esperado caminho de ferro, limi- 
tando-sc a fazer a lavagem das areias dos rios, para o 
que tevc de effectiiar obras d'arte importantes e com o 
q i ~ e  nada lucroii; recentemente a Compaiiliia resolveu 
a1,aritlonar ess:i ~xplora~Bo para iniciar, embora em pequena 
escala, 3 dos filücs. Sa rc1giZo dos Aml)uellas taniberii >e 
descobriu uma mina de ouro, que parece ser de rendosa 
c~xploraçáo. Reconheceu-se tambem a presença de pepitas 
de ouro no rio Balombo e alguns engenheiros da (:um- 
panhia do Caminho de Ferro de 13enguella, pesquizando, 
encontraram ouro em Cacorida. Tudo isto mostra que o 
districto de Beriguella e effectivamentc o mais rico em ouro 
de toda a pro~iricia. 

Os filões do rio Jabo pertencem ii Companhia de Mos- 
samedes, que os cedeu, como dissemos, 6 Sozith-African 
Concession; e9ta ainda não fez quasi pesquizas, mas um 
iiiglez vindo do Transwaal afrirmou que estes filóes eram 
idcnticos aos de Johanneshurg. Um outro filão foi encon- 
trado ria serra da Chella, mas abandonou-se porque o 
acciileritaclo do terreno tornava as pesquizas muito dilliceis, 
s encoritraram-se tambem pepitas de ouro nas areias dos 



riaclios que descem desta serra. Diz-se tambem que exis- 
tem filões auriferos em Calumbo, Mayengo e Muxinda e o 
minerio de cobre, abundarite na provincia, contem qiiasi 
sempre uma pequena percentagem de ouro. 

Prata,. - Jh na nossa antiga colonização s e  procurou 
extraliir prata dos jazigos de Benguella e de Cambambe; 
destes ultimos, muito ricos, mas hoje abandonados, alguma 
prata se exportou para a inetropole a partir de 1575. No 
Lenze e provavel qiie rxihtam veios tle prata. Aragão já 
em 1618 a8irm;iva a c\istcricia dr prata em Benguella e 
o Sr. Paiva Coiicciru diz tcrcbin prata os jazigos de Cam- 
bambe, que teein sido poiiro pesc11iizatlos. As minas de 
prata do reino da Ginga, de qiie se dizia terem os indi- 
gerias thx!raliido o precioso metal para fithricarem bastões, 
bririco~ piilseiras, riso p;is>am, segundo parece, duma 
leiitla. No miricrio rle cobri: tla provincia 6 que apparecem 
com í'reqiiencia pccliiriitis ~)erceiitagens de prata. Hecente- 
mcbnte jiilgoii-se oxislii* niinerio dc prata na região de 
(:azc3rigo, mas a dcscol~erta n3o foi confirmada pelas inves- 
ligarões posteriormente feitas. 

C t ~ ~ m b o .  -Parece que os iiidigenas teem encontrado 
algiimas amostras cie miiierio de cliiimbo no Zenze e 
siippõc-se que elle tambem exista lia região dc Cassinga, 
onde airida iião foi pesquizado. 

C0b1-e. - A  regiáo ciiprifc~ra do i$eml,e 6 tlc lia muito 
conhecida e ja em tempos foi regularmeiitc explorada. As 
miiias de cobre do Congo foram descobertas em 1623 por 
Halthazar d'Arag5o. O Sr. D. Antoiiio Barroso affirma a 
existencia (10 cobre no Bailiindo, no Encoçe e Benguella, 
sendo geralmente facil a sua extracçso. Ainda recente- 
mente foram reconliecidas as minas tlc cobre do Zerize e 
(10 Bsmbc, parecentlo comtiitlo c1iic cstas ultimas são 
nienos ricas do cjiic: se julgava, mas teem em seu favor a 
sua situação pouco afastada da costa. J i  ern 1618 Aragão 



declarava esta provincia rica em cobre, do qual, scgiindo 
Lopes de Lima, costumavam os iiidigenas fabricar armas, 
e manilhas, collares e outros ornatos; o Sr. D. .intonio 
Barroso ainda conheceu indigenas que Iiaviam trabaltiado 
nas minas do Rembe e qiie lameiitavam a sua actual deca- 
dencia e o Sr. I>iiito encontro11 rni varios pontos cobre 
de excellerite qiia lidade. Tambc~ni se verificou a esis tencia 
de cobre rio Jlilninho e na (:assiitga. 

Segundo Pereira tlo Nascimc~rito, qiic llie dedicou C S ~ C -  

cial attençao, 6 o cobre a priiic.ipal ritlueza mineira da 
proviiicia, oiido r~liste em estr:iordiriiiria abuiidancia, 
priiicipalmcntcl no, clistrictos de Htliigiir~lla c llossainrtltbs, 
sendo Iratlicioiial o < í h i i  al~i'ovcit;iineiito pelos iniligerias. 
Muitas dessas niinas suo coiilicciilab lia 1)erto de 50 aniios, 
mas rieni iio irirrios ii)i.;iiii nuiica regularmente pesquiza- 
dris, o ilue se deve alti,ibuir ti ha1)itual inercia do capital 
riac.ioilal e ;i desconfiatiqa dos capitalistas ~strangeiros ,  
cjiic, i.oiilirc7iani poiico a colonia e que só ericontravam 
~Iillii'i~ldadc~ 11;1> 110xh3a Iclis e por parte ila noxs;i iidmi- 
n i s t r a ~ á r ~ .  J;i clrn 1H4:I liavia varias minas de cobrc regis- 
t a d a ~ ,  nias 50 i ~ c ~ í ~ t ~ ~ i l r i i i ~ n t e  se tratou de fazer a serio o seu 
rccoiilieciiiieiilo. Kiii 1909 constitiiiii-sc na Allemanha um 
syndirato dc prsrliiizns, graqas ao íliial se fizeram varias 
ari;ll~scs dr mincrio, nioslraiido qiiabi todas a sua riqueza. 
Jiinto de llossamcdes ericoiitra-se uin jazigo de cobre no 
Ctiapeu Armado, oiitle jA scJ al~rirani alguns poços; perto 
deste encontra-se outro fil5o jiiiito ao rio S. Nicolau; lia 
Pedra Grande dcscobriii-se iim jazigo em 1877, iniciarido-se 
eiitáo as pesquizas, mais tartle continuadas pelo sgndicato 
das niinas de Rifossamedes, seritlo certa a existencia de 
cobre em aburirlancia e a riqueza do minerio; ha airida 
nm:i zona de í.ol)rr jiiiito ao rio Iii'ro i' oiitra rio Muninlio, 
que parece ser i.it.;i, cml~ora a irnperfeiçao das pesquizas 
até agora feitas n3o permitta formar della um juizo seguro. 



i No districto d e  Ileiigiiella ha minas d e  cobre não pesqui- 
zadas rio Ciiio e ii;t Cassinga. No districto d e  Loarida ha 
tima importarite zoiia ciipr.ifera na povoação de  Senze de  
Itomhe, que foi estiid;icla cni 1'101 ; a p e r ~ ~ e n t a ç e m  do metal 
util não é muita eleviida, mas :i aua exploraçlo sera 
totla\ia reridosa, dada a proximidade da lintia ferrea e 
cliim centro de povoação e a facilitlade de obter a máo- 
d'obra e as madeiras precisas para construcções. Um outro 
jazigo não 1)ehiliiizado existe ria povoac;l-io d e  Cabiri. Nas 
pi*oximitlndes 11th Airiihriztltte lia tarnbeni miiias, qiie pare- 
ccni stlr ricas, nlas ( 1 ~ ' ~  iiifelizmriile náo tecm sitio explo- 
r:itlas. 

Frl-).o. -O ferro B aburidlinte flin Renguella, rios Gam- 
I)os, iio Cazeiigo e rlrri hloss;iiriecles, sendo aproveitado 
pclos iiitligeiias pari1 Sííbricarem I)raceletes, maiiilhas, 
liiigott:h, Ilarras, t.liapas (h fulhiis; iio Zeiize tambem s e  
eric.ori tra fci.ro ein n1)iiiidaiicia t1 lia vestigios de aiitigas 
fiiiidiyloes dos iiicligcbrin.;. Jii 4ragáo e Lopes de Lima 
Jiaviam assigrinlatlo a ricliicssn ein ferro da proviricia e 
Fortiiiiato de  Jft~llo t l i~ ia  exislireni berras iiilciras de  ferro, 
do mellior tliialitlatle do que o rla Siitbc.i;i ; o Sr. I). .\ntonio 
11ari.oso taii11)~'ni \i11 ferro 1 1 0  Rt~nil~t:  i1 c.urilieceu ferreiros 
iiegros, qiio roiii grciildo Iial~ilitiacle tr;il~;illiam o fcrro e 
coiri elle S;iI~i~ii.:iin iiiati.uiiieiitos l~i'oprios tia .tia profissão. 
Kec~cntciiierite tcni-si: ciiçoritr;ido aiiitla 1cli.r.o crn íhniballa, 
em (:aciiloviir, na Baliia dos Tigres e. t8uiri vc1sh;ios de  
oiiiao, jiiilto tlas i~asc*entes do Hkro; o oxgclo de ferro 
t;i~iil~eiii l)urclcc scbr a1)uiicIarite eni ( .~r~~ol l ; i  e Iia jazigos d e  
fvrro lia Cabhiriga, ainda iiáo prscjiiiz;ttlos. 1)e todas a s  
rnirias de  Serro tla proviricia a riiais corilircida 6, porém, 
a d e  Oeiras, jurilo da qual existiu iio t rml~o  do hlarquez 
de  l'orril~al uriia furidiçiio, oiide se  chegaram a fabricar 
peças clo artilharia. Os indigenas tambcm estrahem o ferro 
lia IIumpata e lia Huilla. Einfim este miiierio é o mais 



abundante da colonia, não havendo, segundo Pereira do 
Nascimento, um kilometro quadrado do territorio da 
provincia, em que se 1150 eiicoiitrem vestigios delle. A 
sua exploração, porem, não e possivel, dada a sua abuii- 
dancia ria Europa, o seu pouco valor intrinseco, as 
despezas da mineração em hfrica e as difficiildades do 
seu transporte. 

AManganew. - Ha jazigos ile mariganez, ainda náo pesqui- 
zados, nos valles dos rios Rero e Giraul. 

Wolfi.am. -tia um jazigo de wolfram ainda não estu- 
dado junto de Ndalla-Tando. 

Eslanho. -Parece Iiaver minas de estanho na zona do 
morite Cinta, mas são mal conhecidas. Tambem se fallava, 
mas parece que sem fiiiidainento, doutros jazigos deste 
metal eillre os rios Bkro e (;iraul. 

Illaluchite.-Ha malachite junto do rio Bembe, onde 
ainda lia pouco foi recoiiliecida a sua esistericia, e em 
Rlossamedes; Lourenço Mallieiro dizia ser excellente o 
seu aspecto, assemeltiando-se 6 malaçliite do Ural e pres- 
tando-se muito para oriiameiitaçáo. Tambem ha mala- 
ctiite em abundançia tia lluilla e no jazigo cuprifero do 
(:liape~-~4rmado.. 

1)iccnzcintc~s. - Um erigeiiheiro ao srrviço tla Cassinga 
Concessions, Brkrrioiit, eiicoritrou alguiis diamantes entre 
o cascalho retir-atlo do furiclo dos poços, iniciando-se. 
pesquiz>s para acliar o jazigo dessa preciosa pedra; esta 
descoberta, porkiii, airida 1130 está devidamente confir- 
mada. Julga-se tanibem que talvez existam diamantes na 
es1)lan:tda de Piricln, ao norte de Porto hlexaridre, iiins 
ainda iieiihum foi oricoiitrado. 

Graphitc. - Esiste um jazigo de graphite i10 Goluiigo 
Alto e julgou-se aritigamente, mas parece que sem funda- 
me~ito, que tambem este minerio existiria rios terrenos 
marginaes dos rios Béro e Giraul. 



Caruáo. - O  carvão tambem existe na provincia. Na 
região do Zenze ha signaes da sua presença e jA em 
tempos iim peacluizlidoi~ abriu iiiis poços e extrahiii algum 
carvão, apesar da grande imperfeição dos seus trabalhos. 
O Sr. Pinto encontrou carvão em varios pontos. DA-se 
como certa a siia existencia rio Dondo, embora ainda ahi 
riao tivesse sido pesquizado, e em Cambambe. Em tempos 
fizeram-se iri;iiiifestos de jazigos tle carváo na Pedra 
Grande e valle do Giraul, que não se corifirmaram. FIa 
fortes presumpções da existericia duma valiosa bacia car- 
1)oriifera rio Lil)ollo c Qiiissiina. Eni todo o caso ate hoje 
o uriico jazigo de existencia averigiiada B o da regiao do 
Zerize, junto de Ntlalla-Tariclo. 

Linhile. -O Sr. Neupartli allirmou a existencia deste 
miricral na margem norte do rio Quanza, na fazenda 
Bom-Jesus, pertencente i Companliia do Cazerigo. 

I'etroleo. - J;" ha miiito o Sr.  Simões d'hlmeida e oiitros 
commerciantes formaram uma sociedade para explorarem 
o p(2troleo iio L)orido, orido a siia existencia havia sido 
registada. No leito do rio Liic:ulla, jiinto de Sainpla, ericon- 
traram-se infiltrações de petroleo; em NGondo lia um poço 
clirio do prtroleo, cluc jA fora conhecido por Jolin Monteiro, 
mas qiic pel;i liostilidade dos indigerias si) recentemente 
poude ser recoiilirdilo; tia Illussclrr-a ha tcrrenos impre- 
giiados de petroleo e v&-se uma ligeira camada delle a 
supcrficie das açnas ; rio Dorido foi o petroleo j i  obser- 
vai10 por D. Josi: tle Lacerda e pelo Dr. 1,ang e C! 
immemorialmentr conliecido pelosindigerias, existiiiclo iirna 
extruortlinai-i:i quantidade tlelle sob a fcírma de I)etiime, 
dc densos veios e de çaz ; iio Undui ha vestigios da exis- 
tericia de petroleo em 1)rcIiieria c4uaritiílade e titmbem os ha 
rio Coxito, onde airitla 1190 Soram estudados; no Quanza 
ha um pequeno veio de betume sem graiide valor e em 
Benguella-a-Velha, onde ainda não foi bem estudado, 



varios symptomas mostram a presençii do petroleo. No 
districto de Mossamedes tarnbem se encontrou em 1888 
um jazigo cle petroleo lia Darnha do Cliapeu Armado e iI! 
provavel a esistencia doutros jazigos jiirito do rio Mina- 
niangarido, em iVo~o Redondo e no Ilonibe. 

O Dr. Lang iniciou sem resultado a exploraçáo do pe- 
troleo no Dondo, mas esse insuccesso foi devido a imper- 
feição dos processos empregados e iiáo ii falta de riqueza 
da regiáo. Tambem o rnajor Joáo Maria organisou um 
serviço de exploraqáo do hetunie e petroleo, a que a sua 
morte prematura vciii pOr termo. a i~icoutestavel em todo 
o caso a riqueza ern petroleo da colonia. O jazigo dos 
Libo~igos, de lia niuito explorado pelos iiidigenas, foi 
I-econliecido j6 em 1757, ex trahintlo-se eiit3o algum be- 
tume, que foi enviado para o Brazil; a siia exx;ploração foi 
rcnovatlii em 18"L por ordem do govern;icior Sousa Cou- 
tinho e mais tarde pelo engenlieiro Maia; actualmente 
perterice o jazigo i firma Sousa Lara, (liir. constituiu um 
sgiidicato cic pesquizas, o qual j;t a l r iu  alguns poços, mas 
tientium delles deli sobrc a bolsa tlo petroleo, embora re- 
 elass sem a riqueza do jazigo ; a contiriuaç;io clns pesquizas 
1120 pode deixar dt3 (lar 1)om re>iill;tdo, comqiianto tenham 
sicio liilvclz ~ir*emaliir;is as ~i'itritles tlespczas 1 2  feitas com 
a çoiisti.iicçáu dc esti.aclab c a adyuisição de matrrial para 
a exl)loi.ac;áo detiriitlva. 

dspliultite. - n'o 1,il)ollo foi encontrado um miiioi-al, que 
pola aiialyhe 1.11co1111eceu ser um genero de asphaltite, 
que terri 1)roljrietlades semeltiaiites ás do petroleo e pode 
si1r iililizado para a extracçáo clo çaz de illumiris~ão e rrn 
tral~allios de forja. 

Enxofre. - O enxofre encontra-se eni Henguella, bcndo 
da mcllior qualidacte e de Pacillima exploração. 

Sal Gerhma. - O sal genima ahiirida em Benguella, 
Mossamedes, Quissariga e Golurigo ,1110. 





VI. - f )  Moçambique. - Embora seja assumpto contro- 
vertido, parece que a iiosaa 1~roviiici;i tle hloçambic~ue 
abrange tinia 1arg~i parte cla antiga c celthl)re Oyliir do  
Rei Salo.iiao. O cei-to ti tliic a riclueza iriirieira da  colonia 

estrr iu~~~liriaria,  siil)erivr mesino 3 (10 Urazil, e a sua 
e x p l o r a ~ i o  1)otlrri t i a z ~ r  ;i ecoiioniia riacional extraor- 
diriarias varitageiis, quando (1t:lla s e  cuitle a serio, sem que 
tl'ahi iIi:~arii derivar todavia qu;iesclucr prejuizos para o 
descrivol\iirir!rilo tia exl)lol.ação ;~gr.ic.«li\. O riesenvclvi- 
iiichiito iiiiiir~ii.o protliizirii 03 ioslrurnt~ritos de  traballio pre- 
cisos A culoriin. seiri qac veiilia causar perdas 4 
iridustri;~ e ao coininercio iiieti.opulitanos, que nesta colo- 
iiia eiicoiitram lioje um limitadissimo mercado. 

1)esde os mais remotos tempos da nossa colonização se 
corifiou na riqueza mineira desta coloiiia, como s e  vê das 
aiitigas o l ~ r a s  ile Frei 5030 dos Santos, de  blello de  Castro 
e de )iavier 13otcallio. Uc facto eni toda a colonia, exce- 
ptuando-se apeiias o districto de Quelimane e a s  chamadas 
Terras da CorOa, onde a s  pesyuizas tcem sido sempre 

po~.tugaisos, pag. 282, Prreir a d o  Xasciiiieiito : Estudo ~t i inerulo! lr~~~ 
d a  provincic~ d/, dii!lriln iio Porttr!lnl P J ~ I  .Ifrirri. aiiiio d e  1901: 
pagg. 453, 509, 5 7 3  tb G i l ,  S r .  M;iç-lliigh: Ri~co~rl i rc~t t~~nto  ás  minas 
d e  t.ohr~ (10 %rt1:1~ iio Ilolrtirn (11' A!/I 11i~lt111 ti ,  1 '~c t tn~~zu e Fomento 
d a  Pivrittciu rlr Irr  rlolir, aiiiiii i11. 1'309 . pag. YíjS : 1,ariiioy : ob. cit., 
pag. 16i, Si. \1,i~~-lIiigli. Trcrio\ ~ I ~ ~ ~ i l r ~ g ~ ~ o ~  /lu ( / r ~ ~ . s s r ~ ~ ~ r r ~  r1 Libollo na 
Ilri.ista I)orltcílrtr~:tr Coloriictl 1 ,  .ll/rl i f i l ~ r / c .  \o1 %.O, pag. 231: Sr. Mac- 
IIupli: R ~ ~ o ~ i l i ~ r ~ z t n ~ r t t o  ÚF ~titrta( 11,' rol~rc 110 U~in1)e 110 Bol~tittr ( 1 ~  
Agr icu l t~~r 'a ,  ptr. ri/.. ai1110 dc 1!)OB [ias 268 : Coffart : Lr Co?rr/o 
physiqtw, polztiqt~r~ 111 I Y I I I I O I ~ ~ ~ Z L P ,  pag. 38h.  Sr. Sousa Azevedo : Rrlrc- 
torio I111 m i s s a  dr, ~stu t lo  ao illnbrtcrttr r 1.10 Jf BI irl!lc nos lielato? ~ o c  
public8nrios prln rrynrticcio do gnhinetc do goi ertiri !lwnl d r  Angola, 
pagg 90 303; Sr. Joào Carlu> J;I Cost:~: A riqiic~zu pt,trolifera d r  
Angola, pag. 8; Sr.  Joaquim Felis: Relutorio sobre o copa1 do Quim- 
nnla  P questòes nilini~iutr utrrns do co~welho do Ambriz 110s R~lato?,ios 
etc. cit., pag. 508. 



infriictiferas, existem riquezas mirieraes em abuiidancia, 
como vamos ver. Infelizmente o corihecimento ainda im- 
perfeito tlcssas riquezas, a f;tlta ite meios tle c.ommunicaçáo, 
que periiiittairi os traiisportcs baratos entre o interior e a 
costa P ;I i11iperfei~5o (Ias leis trem fc~ito com que a explo- 
raqáo miiiei1.a riao tiaja attingido aiiitla riesta colouia a 
alta iinportaiicia, qiie llie competia. Os priiicipaes minerios 
rxisleiitcls n;i colorii;~ sáo os  seguirites : 

0to.o. - 0 ouro existe no BariiC! provavelmente em 
filões e 6 cbei.t:r a siia cxisteiic'ia sob ;i forma d e  alluviões ; 
jti %1ailopl ,iiitoiiio ilr Soiisa mandava lavar as areias au- 
riferns do rio Liiorilia e assim obtiiilia lucros regulares, 
quc, & certo, ern g r ; ~ i i d ~  parte s e  deviam li extrema bara- 
teza da mão d'obra d e  qiie dispurilia. Xesta regiáo ate a 
csploracáo mineira parcc8e ser mais promrttedora do que 
a exploraqão agricolii. ,i maior riqueza aurifera encon- 
tra-se, poi-km, em Maiiica, iio districto de  Macequece, e na  
Zarnbezia. Isrn Maiiica iiunierosas sociedades, algumas 
appoiadas em poderosos syndicatos, teem obtido concessões 
miiic~iras tla í:oml)ariliia i10 .\loc;aml)iclue ; rssab cxplorações. 
em que se  coiigiinirarri jti avultatlos caapitaes, estáo ainda 
na sua pl~aae inicial. mas niostram que, s e  a região não 
6 um iiovo Tr;iiisn aal, tc~iii totl:ivia um alto e iricontestavel 
valor. Jii ;i iiossa aiitiga coloiiiznção regista a s  tentativas, 
assigiialatlas por teri-iveis tlt~sastres, que se  fizeram para 
oçcii[);lr as ricas rriiiias cle oiir.o tlo ~loiiomotapa, de  que 
j;i Frei Joáo tlos Saiitos fazid a mais eiithusiastica des- 
eripção, com a siia aiitoridade Iioje iiicoritestada e ate 
recoiihccida em dociimentos otliciaes. Xaiier  Bote1110 dizia 
tarnbem (lue r m  hlaiiica toda a terra era our-o e que alii 
existiairi, seiri dirvitla, as mais ricas miiias de ouro d e  toda 
a Africa Oriental. cubiça despertada por estas minas s e  
deve attribuir eni grande parte o proceilimerito da Ingla- 
terra para comnosco em 1891 ; sbmente os inglezes enga- 

I. 



liaram-sc e deixaram sob a nossa jurisdicçáo uma regi511 
mais rira do que aquella que nos tiraram e airida coni 
mellior clima e optinia agri;l. 

J i  lioje sãio iiumerosos 0.4 riyi4u.i 1 1 t h  miiias feitos 
Jlariica. Nas minas Pcliilia 1.oii:;i o Paistly e nas explorada. 
pela G Z I ! ~  Fcztuks Gold Jli?rilrg Coittl~at/y realisaram-se j*i 
trahall-ios de explora<;ão iinportáiites, que teem revelatlll 
lima peic-eiitagcin ~ne(lia ile 34,i grainrrias de ouro por toriiJ 
lada, sendo aperias de 20 gramrnas a percentagem obtida 
no Traiisu aal .  .!lgiimas pesquizas teem surprehendido 
pelo seu cxi.i~lleiite resultado o$ pi-opiios pcsqiiizatloreb 
inglezes, eiicontiniitlo-se tiirito filões de quartzo como 
alluviões e calculaii(lo-se a extciisáo total dos canipob di5 
ouro eni 465 liiloiiietros rliiadrados; a exploraçáo i: í'açi- 
litada pela passageni 1.m Mai.r,quece da linha ferrea da  
Beira, pela aburidancia de madeiras para trabalhos e para 
combuslivel e pela grande qriantidade de agua dos rios qurb 
banham a região. Existem vestigios numerosos de impor- 
tantes trabalhos antigos de extracção. Moderiianieritc~ 
náo se teem feito, porkiii. pescliiizas bastaiite seguidas 
metlioclicamente dirigidas ; os principaes fi1Ues descobertox 
sáo o Heviie Heeí', os l'ardy Reefs e dois ria mina de Bra 
gança; as ;illuvióes parecem s6 ser susceptiveis duma 
exploração em larga escala ; lia tambem muitos conglome- 
rados niiriferos, que ainda não foram explorados, mas que 
pareceni mais ricos do que os do Witwatersrand, embora 
(li\ ersos. 

?Ia Zambezia os principaes jazigos são os de Missale e 
Chjfilmbadze, mas sob a iôrma de filóes ou alluvifies en- 
contram-se vestigios de ouro em muitos outros prazos. 
h'os grandes jazigos referidos tem-se feito ultimamente 
uma exploracão bastante activa, apesar das enormes difli- 
ciildades cm transljortar o material necessario, do miiii 
clima e da insulricie~icia de capitaes. IIa ainda tentativas 



para a explorac5o de alliiviõrs nos rios !,liia, tl'laai e 
Muaredzi; na Macanga as pesquizas mostraram a existeicia 
de antigos traballios e revelaram a presença de rniuerio. 
Tambem em Chifumbadze lia vestigios de antigos trabalhos 
e não ha bocado de quartzo em que não se achem vestigios 
)de ouro; em 1907 montou-se ahi lima bateria de filões 
Krupp. Jiinto destes ha ainda os claiitrs de Muendi, de 
Kavarança c tle Kançoma, ciija exploraçso sci agora se 
inicia, e as alliivióes tlo rio Vubue, que são difliccis de 
explorar, pois o riu ora estii sccco, ora tem uma corrente 
caudalosa. No hlissale est8o cm estudo r1u:iti.o filõcs, na 
Macaiiça lia o li150 de Marliiiiga e iiiiciiirarn-se pesquizas 
em I'aml)a; na margem tlo Zarriheze, eiitrr Liipata e Co- 
ro:ibassa, tccin-sr f'i~ito ~)c~\cliiizas. c~iic.oiitrniido-sc. oiiro em 
Curiua, onde 113 \ c ~ a l ~ ~ i o s  1 1 1 3  t r : ~ l ) :~ I l~~s  :liitigos milito pri- 
mitivos c oiirlc sc oaplor:~m :i> 1niii;ls (:oiista~i~a e S. Pa- 
tricio. Todas estas explorações e pesquizns sáo, porém, 
feitas por pcqii~iios syridicatos, qiic lutam com a falta de 
c:ipital e qiic teem dispersado demais os seus esfor~os, 
mas que iricoiitesta\elmciite tcbein prestatlo grandes ser- 
viços, tornaritlo conliecidas as ricliiezas da região. O ,que 
jA se leni fcito e pouco, m:ts :iuloriza :I esperança de que 
iio 1'~itiii.o algiimas oiic:;i> de oiiro se possam tirar annual- 
rneiite clesta rcgiáo; j i  oni 1!)0(i a Corripanhia da Zamhezia 
exportoi~ cerca de 3i contos tlc rSis em ouro extraliido das 

. su:rs minas 
Em Iiitianiba~ir $ul)póe-seqliie exista o oiiro, mas ati: 

Iiojc tciri sitio iiiillo o rt.silltado das pescliiizas feitas. Um 
eiigenliciro :iustraliaiiu Grove nffirmoii qile em Aiigoche 
cxistia oiiro em graiide qriiiritidatle sol) a forma de allu- 
viíjes e offereceu-se a provar a siln e\istcricia dentro de 
seis mezes, se cbni rccompeiisw I I I ( ~  tlessem 1:OOO licctares 
dc terreno A sii ;~ c>scolli:i. ])e li1c.1~ iizerarn-si. jA algiins 
manifestos de minas de oiiro ria regiao do Parapato r um 



duma mina rio I,iirio, mas d'alii iiiío se passou, o que 
parece mostrar que esses jazigos, se existem, não teem 
valor. Nos territorios da Companhia d'o Nyassa encontra-se 
o ouro rium campo jiirito de llualia e no Rarico e outros 
arnuelites i10 rio Lugenda. Na região do Harico, de 150 
millias de compriniento e 20 a 30 de largura, as areias 
teem uma elevada percentagem de oiiro e a sua extrac.ção 
6 facilitada pela ahundancia e barateza da mão d'o1ir;i. O 
ouro apparece tamhem nas areias do Hovuma, do Lugclritln 
e do Lurio, sendo clc c\cellente qualidade, e rio rio 
Majkendjo e em Candiiia. Corno se v@, o ouro eticoritra-sc 
aqui tambem numa grande exteris30. 

l'rata. - Em òloçambique existem tarn1)em jazigos tlth 
prata, suppor~lo-se outr'ora que existiam em Ciiic.ove, o 
que motivou tinia desastrosa expedição de Francisco Hai - 
reto. 1Ioje enroritra-SP prata nu valle de Inliamucarara e 
lia algumas minas della registadas iio districto de Loii- 
renqo Marques. Na Zamhezia ericoiitroii-se recentemente 
prata na regi80 de Mino, mas ainda não se pode ajuizar 
do valor d;i descoberta. Tambem existe prata junto de 
Mualia e suppmha-se outr'ora qiie ella abundava na Ma- 
caranga. 

Nickel. - O iiicliei foi encontrado nos territorios da 
Compariliia do Nyassa, junto de ~ o q u e t a  e da hahia de 
Peinha, numa regiáo de abiindanbes madeiras, boa agua e 
!xt:ellentc, clima. 

Chumbo. -Este metal appareceu juntamente com a 
prata no já referido jazigo tle Mino P iioutros pontos da 
Zambezia. Nos campos aririferos de Manica ericoritra se 
tamhem o chromatu tle cliiiiiil)~. 

Cobre. -Parece existir taobre iiu Baruk e no districto 
de Intiamhanc, mas airitla n5o sc fizeram nenhumas pes- 
quizas desse mineral com resilltatlo positivo. Em outros 
districtos, porem, teem-sr f ~ i t ~  rlumerosos registos tlc 



minas de  cobre. J i  Fre i  João tlos Santos fallava no cobre 
clo Illac:iraiigc, de tliie os iiitlig~iias fabricavam manilhas 
para seli liso. No ~ a l l e  de  Jrih:imucarara e rioiitros pontos 
(Ia rcçião de  llaiiica encontra-se c) taol,rc r m  favoraveis 
coniliçót~s de exploração. De verdadeira importancia são, 
poróm, os jazigos de  cohre (Ia Zarribr:zia sitiiatlos entre 
a garganta de 1,iil)ata c a s  t.;itaractas tle Coroahsssa e 
especialnieiite o jazigo tlc Paiirlaniac.iia, oiirle s e  encontra 
o cobre sol) varias formas c onde s e  vilem vestigios de 
antigos trabalhos tle extracçEo; j;í alii s e  fizeram trabaltios 
d e  novo e j:i algum inincral foi oxportaclo. l.liiitns oiitras 
pescliiiz;is se  tctlm f(>ito com Imni re~iiltatlo o valor tlos 
jazigos 6 niiiito ai+rescitlo pel:i soa proxiniic1;itle do Znm- 
bezc, o tjile farilita milito os tr:iiisporlcs. 3liiitos jazigos 
tla %anil)ezi;i são jd niais oii incliios c~oiiirrridos; alt:m (30 

de  Pnritl;liii;rciia pocleirios cilni. os tle Iiiiro j6  referido. o 
da  serr;i (loniia. os c.1niu1.s tla 1I; i~assa (1 aintla os d e  
Kakança, Mariica, Mitontii, (;liicoroiigiie, (:liitaciili, etc. 
Todas estiis minas cla rcgi50 tle Tete, ;rlgumas muito 
extensas, ficam perto do %arnl)cze. .\ sua oxploraç50 abre  
ao iiituro da colonia as mais risontias e grandiosas per- 
s p ~ c t i \ a s .  Ila airitla co1)re na regiao tlo Nyassa, jrinto d e  
hliialia, crri Illo11ucta, cm Ni ini~ra ,  orn llstil;i, onde a siia 
abiinclaiiciti Ilnrecc stlr eiioi.riicb. e junto tla Hahia d e  Pemha. 

Jlalnchit~. - Encoritra-sr c,te minerio no districto de  
Lourenço Ilarqiips, no jazigo d e  l>aiitlamncua na Zambezia, 
rios campos ;iiirift~ros de  Jf;~iiic:i e iio Nyassa. 

Zitrco. - l > a r ~ c i ~  cbxistir o zinco ri:t regiáo dc Ikirico nos 
territorios tlo Nyassa. 

I~'(11~r.o. - [>;i rcce existir ferro no llarilA. Jh antigamente 
no \lai.;irarige so rbxplorava o ferro. IJIIF: OS europeiis ex- 
port:iv;tm par;i n Iiidia P tlc qiith os iritligciin';, hindindo-o, 
fal)ric:nvam ciix;iilas. frec-li;is, ft~i.roy t l v  az:igaia, espadas, 
in;icliadinli;is c~iitras í'c~ii;inieiil;is par;i srii LISO. Eircon- 



tra se hoje no valle de Iiitiamucarara r, ein .\iigo1.110. 
segundo as iiiformaç6es de Grove, e iialguris pontos tl;i 

Zambezia. 0 s  principaes jazigos de ferro são, porFm, i ~ ; i  

regi50 do Nyassa, onde ronstituem uma extensa ;i1 I>;I  

mineira. Apparece alii o ferro junto cle Mualia, em Parril~~i, 
onde Furman affirrna existir o melhor jazigo de f~r-i.o 
m:igiietic.o de todo o niiinclo, e no Medo ; nesta re,': U I J O  ;I 

fabricaç2o de artefactos de ferro constitue mesmo tima 
das priiicil)aes iiitliistrias iiidigeiias. De resto tia veslipios 
da presença do ferro em quasi toda a provincia. 

E'stonlko. -1)arece que existe o estaiilio lios roclit7tli~s 
ile Numera, na regi50 do Nyassa. 

Pedras p/-eciosas. - Na colonia lia tambem al:iirii:is 
minab tlt: pctlr;ts preciosas regiatatlas. Di~ia-se antig;tiiic,iitc 
qi'tl ria rcgizo (10 Monomotapa 1r;ivia esrnrralil;is, sal)Iiii ,i.;. 
e topazios. Siippõe-se que existem jazigos de petlr;is 111~:- 
ciosi13 iio districto tie Lourenço IIarilue, e I~iirni,iri 1iil.a 
que existem saphiras entre os rios Liigerid;~ c JI,i\,iI i t a  

ruljis perto (10 Hovunia. 
Diamantes. -.li se registaram ri;i caoloiiia trrri1itos 

dianiaiitiferos, mas 115.0 parei-c que existam roalirieiilc. 
Crystal. - Stlgundo lima tradição iiáo confirmada lia\ia 

muito bom crystal tias tclrras du Yoiiomotapa. 
Grccphrte. - Isncoritroii-se junto de IIualia um graiidc 

deposito de grapliite (111 rxcellente qiialitlade e de enormc 
riqueza; Fiirmari diz s r r  o maior ~ I I P  clle tem visto. 
Outros jazigos existem ~uiito cla Hatiia cle Pemba. 

Carvão. - O carváo foi jti encontrado ria região de Te te, 
mas não tem sido explorado. embora varios jazigos Iilijam 
ja sido reçistatlos. l'or ora sO se teem extrahido amostr:is 
de pequeiias profuiitliilades, que revelam a siia exc:c~llt~ritc 
qualidatlr. h e\plor;ic,ão destes jazigos, qiir se afligiira 
l)i'ometteclora, sera da maio]. importaiicia para o C O I I S I I ~ I O  

dos val~ores do Lambeze e das fibricas de assucar da 



rcgiso, t;iiito m:ii.; qiie a rul)Ioraq4o iiitensiva tias florestas 
locacs para obter lenlia amciiy;t ileslrui-las, o que trara 
graves males ao regiineri metercologico clo districto; ha 
aqui iim perigo grave, a que a extraiy50 do carvão pode 
trazer remedio. ris mina., podcrn ainda abastecer os  
porlos tlr (Jue1iin;rrie c llclira, rima parte tla Rnodesia e 
talvez a rtlgião 11;i Kataiiga. Os j;izigoa carboniferos 
estfbridem-se de Goma no %iiint)o e iilgiliis Ji teem sido 
registados. Siippõe-se mesmo que coiitiiiuam para leste 
cltl (:liirtia, dizendo-se j i  ter sido cncoritrailo carváo em 
l{itJa[lk. 

1)~irci~c~ qii" o c5arváo existi5 1aiiil)em iio tliytricto tle 
1,oureriço 41;rrqiic1s, oiiilo ~ciriii inuito iitil p;ira o at~,iztcaci- 
metito do porto. J i  em 1876 ,.e regihtoii acliii lima iiiitia 
de cnrv3o c parece qiic o filio \.em dc3iltt a S~azilai ict ia,  
~)eriui~reii i lo p;irte dos I,iml)ohoi e rricontr;iritlo ç c  t:imbem 
nas iriargeris tlo I íml)e lu~i ,  terido-se feito varios registos 
de miiias. Siippõe-se t;tml)ein ijiitl o carváo existe rio dis- 
tricto tlt: 1ntianil)aiic. k ccrla a siia c~xistcr~cia no Nyassa, 
especialrneiite tio Jleclo, ontle os indigerias o aproveitam 
para tral~:illiareiii o ferro. J a  Liviiigstotic affirmhra a 
existriicia d o  ta;irváo nas mnrçetis do Koviiina e do Lu- 
genda;  o i~ t ro  cxl)loratloi- Tlioiiipsori coiileslou, porem, 
eit;i tissc~rçáo, quc Iioje loilavia não poile ser  posta em 
diivid;~. I1,i nest;i regi30 tres arcas clistincatas de  terrenos 
carhonifttros, iliin, ;i ocdo  i l a  llaliia (10 Pernha e outra 
lias margeiis tlo Liipc~iida, trriclo por c.~ritro Itiile. Os pri- 
moiro3 ~ ~ i z i g o s  são t:<teiisos e lecrn graiiilr valor por esta- 
rcin proxirnos da Ilaliia de I>iliiil)a e tle jazigos d e  fer ro ;  
o tlc Iliilc e nioito iiiaia cb\tr>ri>o. c.;ilriilaiitlo-se n siia ares 
total em :IOU:OOO ~i<~i ' o< .  O >  jrtzigos iião rlic~gnni ao Hovuma, 
como jii1gav;i I,t\iii~stoire, iriiis s30 riqiiissiinos e o mine- 
riu 6 t l c ?  excellciitti c~iialitlntle, cgu:il em todos elles. I'arti 
a c s ~ ~ l o r a ç ~ o  dos jazigos de Itulc 6 iiidisperisavcl a cons- 



t r u c ~ ã o  do camiiilio ile ferro tle penet rapo,  ha tanto 
tempo projectada. 

Petrol~o.  - O petroleo constitiie a graiide riqueza mi- 
neira do districto tle Inhambarie. onde foi descoberto em 
1899 por tres inglezes junto da lagoa de  Nhangella; logo 
s e  iniciaram as posquizas, sem, porem, s e  estudar pri- 
meiro a origem tlo petroleo e s i )  com sondas maniiaes, dc 
modo que nenhuns resiilta(los se  obtiveram e dois pesqui- 
zadores morreram, victimados prlo clima. O terceiro Fords 
não desistiu e fez airitla algiins manifestos, não conse- 
guindo, porkm, dit11:i a sitiiayão liiianceira do Transwaal,  
os capitaes pi.ecisos para iimplirir e aperfeiçoar as suas 
pesqiiizas. Varios syndicatos se  coristituiram no entretanto, 
fazendo pesrlixizas cm Nliangella e na Mutamha ; não dis- 
punliam lambem d e  capitaes sufficientes e por isso so 
empregaram sondas mnniiacs oii attiiigiram pequenas pro- 
faiididades, não ohteiiilo grande resultado. Finalmente 
iniciaram-se pesc~uizas com soritlas a vapor a grandes 
profuntlidades th obtiveram-se resultados animadores. O 
petroleo, cilja esistencia j B  náo pode ser contestada, e de 
excelleiite qualidade, como o provam as analyses feitas. 
Por isso s e  constitiiiu iim syntlicato importante, que com 
exilo prosegiiiu lios traballios ilc p e s r l i i i ~ a ~  j;i muito aper- 
feiçoados, encontraiiilo todavia a principio srrios embara- 
ços lia 1egislac;ão eiii vigor. Ultimamente a Companhia 
adqiiiriix riovo matorial e amplioii muito a nrea das siins 
pestluizas; os iritlicios atk Iioje teem sido sempre muito 
aiiimatlores, mas  6 iiecessario profiiiidar mais os poços e 
fazer novas pesquizas jixiito da estrada d e  Cumhana a 
Nliaiigella, uiide t;iml~eni tlero existir u 1)rrcioso oleo. I? 
tle esperar que a Inhambane Oil Coniy~uny 1130 desariime, 
coriliriuantlo a prestar  a colonia os seus  valiosos serviços. 

l'prry (Ia Camara af i rmou que w indigerins Ilie tinham 
rcvelatlo a existcricia do petroleo nos territorios de Ceho 



Delgado, mas isso ainda náo foi confirmado. Na Zambezia 
tambem s e  manifestou em 100'i. u m  claim d e  petroleo e 
no districto cle Lourcriqo l larques trem-se feito pesquizas 
de ~ o t r o l c o  cotn I~oas  irii1ic;tqõcs. 

*Nic.a. -Na região tlo Liisio. em Nicavoco, e no Ribaue 
encontram-se jazigos tle iriica, tle qiic ta~nbem s e  niariifes- 
tou um clnirt~ na Zarnbezia em 1905. 

Gommn Copal. - .4s florestas tlo Nyassa parecem se r  
abundantes eiri goiriina c.ol)iil. c~iic as caravanas traiispor- 
lârn para a costa. 

Conc.l?rtsÜo. - Como ,se \ i b ,  i) t:ii~snie ;I riqiieza mineira 
tle hlofanil)iiliio, init:lizrneiite airitla em grande parte mal 
corilit1i.itla. c iiidi~pc~ii.;:rvt~1 coiiil)letar cuidadosamente o 
sei1 ostutlo para depoi, si1 iiiic+irir com actividacle a sua 
explor;iqao, que ilo per s i  I ia~t i i r i  para transformar por 
coml)leto as (:ondi~óes econo~rii(~as da colonia (I). 

VII. - g) India. -Na India ha cobre, ferro e Bastante 
carvão. Recentemente descobriu-se o manganez. EmJodo 

(I) Sr. Maccdo: 06. cit., pag. 154: Sr. Coiito 1,iipi : Relritorio tlo 
~ o ~ ~ e ~ ~ r c r r c l o ~ ~  rlo dist~,trto tlr Qitclk~innr~ lI!lOfi-1907), pap. !)O, Sr. Mar- 
ques ila Silva : l lelalo~~io ~rrrrc~tc ~ l n  :i ,' 1 1 1  i ~ o i s c r , i p ~ h  110s tcjr.rrrs d a  
WI,OLZ (Strliié-íSOi), 1);tg. 86: i. .I tlc .\i';iiijo : C o l o ~ i ~ ~ s  po~.lu!~aisrs 
i l 'A i f~ , i g~~r ,  pag. 167; Sr. So2o tio Aze\.ibtlt~ I:outiiilii~: . L  rlitnpawhn do 
Har.tic; r11i 1902, pag I I ; 1)arç) : (111  1.1t.. 11ag I(i7 ; Sr. (;arrott: 
oh r11 , 11:iy. 1%; 1,:iriiioy : 06.  rit , 11;tg. líi4; Afaugliaiii : oh. cit., 
png. 130, O oiro nos t~r~r.ilr)r'io.s po~'1rcyzo~zr.s rle Mrr~izro iio I>o?-la~írl 
t2)n .4fln1rn - Ariilo (li! 1901, p3g. 105. Sr (;onies 110s S;iiitos : ob. rit., 
pag. 173; Si.. Massaiio di! .liiioriiii : I lrlntn~~io 110 gor.t,~.~ind»r tlo dis- 
I r i r to  1111 ,i.k~yn~~tbir/ct~, (190(i-11@7), 11;cg. 137; Si.. J.  Ilettc!iiçourt: 06. t:it., 
pag. 6 6 ;  \Vorsfoltl: 1)nr~/tc~l1ct~.s~ -\'!/cissalrc~irl, pag. 186; Sr. Froirc 
11'Aiitlraile: ob. 01. .  rol. I .  pag. I9ti; Sr. Siousa Ribeiro: ,11tl11eario dr 
.tfu[.roribique, i!/&?, 11:ipp. íii4 e 714 ; Sr. Augusto Cardoso: Helutorio 
'do goz!wnndor. 1111 disl~.irto tle hcliarr~hanr (1906-1907), pag. 93. 



o caso não se tc~m tratado iiesta eolonia da exploração das 
riquezas mineiras, que parecem realmente de pouca 
importancia (1). 

VIII. - I&) Timor. -Nos territorios de Bibissune, onde 
jA se fizeram pecliiizas em Isso, parece existir ouro em 
relativa abiindancia. Nalgiiiis pontos os regulos não se 
oppõem A extracçso, pois o minprio alii existe em pequena 
quarititlade e n3o [~ode  dar lugar a uma exploração intensa; 
noutros poli tos, porem, onde os regiilos nao conseiitem 
qiie elle se  apanhe, parece existir em grande quantidade! 
Todavia a priiici~);il riqueza mineira cla colonia e o petro- 
leu, cle que cxistern varias nascentes ; de algumas sahem 
grandes jorros de petroleo, sentindo-se o seu cheiro pecu- 
lar a uma grande distancia. Parece airida haver nesta 
colonia minas não ewloradas de prata, cobre, ferro e 
carvão (2). 

IX. - 2 )  Brazil. - São bem coiilic~cidas as riquezas 
antigas tlo Hrazil em ouro e em tliamantes, sR tendo 
faltado a prata, quc niinca foi alti encoiitrada. As rninas 
eram riqiiissimas ; cm Tejuco, no Jequiliiilioiiha o oiitros 
rios linvia uiiia profusão tle dinniantes, colliiclos por pro- 
cessos riiclimeiitaros pelo5 escravos negros, sol) o olhar 
vigilante e diiro dos iiisprctorrs europeus. A riqiirza eni 
ouro do daraguh e de outros c-eritros egualava, sc riao 
excedia, a fama lciiclaria 113s minas tlo Peru. .i nv;iliac;fio 
clas pedras e metnos preciosos e\portados tlo Br:~zil tliirantr 
o periotlo c.oluiiial filni tlntlo azo n calciilos ctrseiicoiitrn~los. 

(1) Sr. Milaccdo: ob. rit., pag. 163: 
(3) Sr. José rio JI;ii.(~ilo: ob. rit. pay .  I t i3  



Humboltlt affirma que do Brazil veiii mais de metade do 
ouro produzido por toda a America, cifrando-se a somma 
das suas e.\purtiicóes cle 169!) a 1803 em cerca de 900 
milliões de pi:istr;is ! 

Ati: ;io lim do seculo xvir fora o Rrazil uma fazenda 
agricola, em quc o assucar e outros protliictos da cultura 
alimcritavam exclusivainente a exportaqilo; tudo mudou, 
porkni, (.oiii ;i dehco1)erta tlas minas. para notar, por- 
tanto, que rio Brazil, ao contrario do que costunia succe- 
der nas coloriias mais ricas ein minas, seguiu-se durante 
dois seculos uni tlcscnvolviineiito ecoriorriico riormal e que 
sG depois disso veiii a fehre mineira tlestriiir esse equili- 
brio e perliirhar a marclia 1)rogressiva e tranquilla do 
fomento da colo~iia. No llrazil, tlada a siia vastidão, o 
Estado rião ernprelierideii tlirtltnmerite, como em Africa, 
as pesyiiiz;is minciras, embora a proximitlade das riquezas 
do l'erti Ilies desse boas espcraiiqas tle cxito. Desde o 
1)rincipio cleixou-se pois A iriicintiva dos [)articiilares a 
pesqiliza e a cxploraçáo das minas. De facto o seu desco- 
hrinierito de~eu-se  aos aveiitureiros e indoiriitos paulistas, 
que ficaram consideraiido por esse facto as minas como 
sua propriedade exclusiva, manifestando a sua hostilidade 
a todos os forasteiros, que occorriam 6s minas doutros 
pontos da colotiia ou mebmo (Ia Europa. 

A fel~re mineira produziu no  Brazil os seus habituaes 
resultados: as fazrntlas foram abandonatias, desertaram-se 
as propriedades agricolas, dellas coiifliriram para as minas 
totlos os escravos, que atii se pagavam por mellior preço; 
a ruiiia da cultura, elevando muito o preço do assucar, 
permittiu aos fazendeiros inglezes e francezes das Antilhas 
moverem-rios uma concorrencia vietoriosa e quasi acabou 
com o commercio da colonia. A principio o governo pen- 
sou em acudir A crise, mias a breve trecho convenceu-se 
de que a exploração mineira era preferivel a exploração 



agricola. Assim o Rrazil, principalmente depois da desco- 
berta das minas de diamantes em 1730, deixou na verdade 
de ser por algum tempo iima colonia agricola. Não tardou 
o governo a fazer-se pagar o seu iiiteressc pela industria 
mineira, que sujeitou a regiilamentos crescentemente 
minuciosos e vexatorios para a todo o custo impedir o 
contrabando. A imniigração, especialmente de estraii- 
geiros, tornou-se ainda mais clificil; todo o ouro tinha 
tle ser trazido ii friiidição real, oridr era pago o quinto, 
que, para evitar fraudes, foi depois substituido por um 
imposto proporcioiial ao iiiimero dos escravos empregados 
por cada mineiro. Os diamantes s6 podiam ser transpor- 
tados em navios tlo Estado, onclr pagavdm um frete 
elevadissimo; depois, para que o aumento excessivo da 
sua prodiicção 1120 os tlesvalorisasse, o Estado foi mais 
longe e monopolisou a siia prodiicção. Assim, com inveja 
geral da Europa, Portugal tirava annualmente da sua 
coloriia rendimentos colossaes, que permittiram as prodi- 
galidades de D. João V e as iniciativas grandiosas do 
Marquez de Pomhal. Para sustentar o fausto da metropole 
manlirilia se na ccrlonia o mais artificial dos regimens, sem 
se vêr os seus inc.ouvenientes ; Eschwege affirma que toda 
a producçáo de diamantes de 17h0 a i820 equivalia ape- 
nas ao valor que em 18 mezes se poderia ter obtido das 
plantações de cafk de assucar. Demais a rede fiscal, que 
cobria as regiões miiieiras, acarretava grandes despezas, 
sem fallar mesmo ria siia depressiva acção moral. 

h acçao social (Ia iiidustria mineira foi enorme. O 
descobrimento tl;is minas fez ressuscitar na população o 
espirito dc averitura e de imprevidencia, que havia jh 
caracterizado os portugiiezes ria India. Nas aridas regiões 
do interior creavam-se iiovas sociedades cheias de turbu- 
lencia, de irregularidades e de desordem; nos desertos 
mineiros os generos alimenticios attingiam preços fabulosos 



e por isso nem sempre a vida era iielles mais lucrativa 
clo qiie 113b antigas fazendas agricolas. Os colonos estavam 
siijeitos a tiiria 1isi:alização governamental severa, rippoiada 
em fortes coiiliiigeiites militares; Iiavia frequentes revoltas, 
de cliticil repressão, apesar das violencias a .que esta dava 
logar. O aumento do numero dos escravos, exacerbando 
o coiifliclo tlas raç;is, rnais acceritiiava a instabilidade 
geral. I<in coinpensaçáo 2s rninas se deveu o rapido pro- 
gressso iio po\oaiiierito da coloiiia pela amiiriicia tle muitos 
iminigraiites e a rx~loração e rstudo tlr muitas e vastas 
regióes tlo interior. O preilorniriio clatlo aos paiilistas, enri- 
qiiecidos c ile imiigiiiac;Go iricandrscida pelas maravilhas 
das iniiias, veiii fazer iiascrr entre elles as primeiras ideias 
da autonomia ; a irnmigraç3o sU robustecia essas ideias, 
pois os t.olonos viiitlos d;i metropole eram rapidamente 
iiaciori;ilizatlos. Eni breve a trarisferencia ila capital para 
o Rio tlc Janeiro e a creação de iiovob governos em regióes 
ainda lia pouco iiisul~rnissas vieram consagrar a supre- 
macia das regiões mineiras do sul sobre as regiões agri- 
colas do norte. Desde logo iicoii cstabelccida a hegemonia 
do Urazil 3leridioiial, caeritro do fritiiro imperio ; e foi d'ahi 
qiie partiu o chiiergico niovimeiito cle ocçupação dos sertões 
iriteriores e das regióeb du si11 até ao Paraguay. 

Sbmerite a explor.aç%o rniiieira veiu accentuar rio Hrazil 
o typo cla coloiiizac5o tlispersa, iniciada pela divisa0 inicial 
da colonias em c,apitaiiias. O mineiro estabelecia-se em 
qualquer logar onde riico~itrava jazigos a explorar e 
assim se creavam ceiitros iie populaçáo, que, uma vez 
exgottada a riqueza mineira, não poderiam subsistir na vida 
normal d;i cultura, exigiiitlo transportes faceis, e teriam 
de se atropliiar ou de desapparecer. 1)e facto nos fins do 
seculo xbiir ;i desolaçáo veiu substituir a opulencia nas 
regiúes mineiras, em qiie os jazigos ja pouco produziam 
e a agricultura era incipiente e onde as villas isoladas 



defiiihavam tristemerite. Dominava a apathia nos colonos 
empol)recidos, a quem a agricultura repugriava ; viam-so 
rampos abaiidoiiatios, casas a cahir, jarcliiis e pastagen. 
saqii~iaclos! Coni iim pequeno numero de escravos os 
proprietarios obstiiia\am-se em explorar as minas, enter- 
raiiclu iiellas o. l~ec~ueiicis Iiicros, qur a agricultura Ilies 
proporcioiiava, c viveiido lia mais repellentc niiseria. 
Todavia persistia iiesscs coloiios endivitlados a vaidade. 
ao recordarem ii aiitiga opulericia e ao verem os raros 
\ estigios qrir tlclla corist3r\ avam. Assim se iniciou essa 
crise social, em que, no dizer cle 0li1clii.a Martiiis, a çora- 
gern e a iio31rcz;1 se haviam trarisí'orniado em apatliia c 
vaidade e que tiiirou um quarto de seculo. SQ rio fim desse 
longo prazo se coiisinnmou o abandono das minas e revi- 
veu i cultura ! (I) 

X. - Antiga legislação mineira: a) Noções geraes. - 
Na nossa aiitiga coloriização não descuroii a metropole a 
exploraçao das miiias e a sua regulameiltaçáo legal. Esta 
variou muito conforme as rolonias e as epoclias, mas teve 
seinpi,e em vista reservar para a coroa a totalidade ou 
unia gi.aride parte das riquezas extrahidas das minas. Nas 
primci1.a~ coloniaç, onde appareceu ouro, cluc hrl thiicon- 
trava junto da costa, o Estado moriopolisou-o, limitando-se 
primeiro a compra-lo aos iridigenas e pretendendo mais 
tarde, geralmente em vão, occupar e explorar os seus 
jazigos. Este regimcri, que vigorou ria Guine e em illoçam- 
bique, não se podia seguir no vasto Brazil, onde a industria 

(1) Lamoy : ob. cit., pag. 16k; Oliveira Martius : O Brazil e as d o -  
nias portuyuezas, pag 8%; Grossi : Stot-ia della colonizzazione euro- 
peu u1 B~.a.silr, pag. i l i  : Keller : Colontsation, pag. 149; Sr. Dr. 
Marnoco: ob. cit., pag. 542. 



mineira tem de ficar a cargo dos particulares, como ja' 
vimos. As minas ahi pertenciam pois em propriedade aos 
particulares, mas clos seus Iiicros partiltiava o Estado, exi- 
gindo-lhes onerosos iml)ostos. Tal foi o espirito g t n l  da 
nossa antiga legisla~áo niiiieira, cujas modalidades melhor 
estudaremos, referindo-nos em separado a cada colonià (4). 

XI. - h )  Angola. - JA s:ibeinos qne na nossa antiga colo- 
nização se osl)loraram miiias c cuidadosamente se afir-  
maram sobrc ellas os dircitos r10 Estado. O Alvari de 24 
de novembro de 1616 facilito11 todavia a coiicessáo de 
1iceiic;as para a explor;iç%o ilc minas, serido exigida para 
o tliesoiiro real a quinta parte do scii rendimerito 1,riito; 
este regiineri vigoroii por largo tempo com pecliienas alte- 
rações. O Estado por seu lado explorava varias rnirias e 
no seeulu xvir sujeitoil-se :i penosos sacrilicios para occii- 
pa r  as minas de (:;iriil,ambe. Por esse tempo 05 c.:irmeli- 
tas extrahiam o oiiro no Golungo Alto; i~li~~;nriilo o 
coiihecimento desse facto ao governador i). iintoriio Al- 
vares cla Cunha, logo este coltieu sobrc! o assiimpto 
informações precisas, prenclerido um Iioniem vindo do 
Ijrazil, qiie linvia dirigido as pesquizas dessas miiias. 
Este homem foi enviado como guia de uma expediçáo ao 
Lombiçe, em 173:3, o de Iii veiii algum oiiro, com grande 
cnthusiasmo do governador. Logo o governo da metropole 
se  interessou tamhem pelo assunipto e a scii pedido o 
governador iriclicwil-lltc o qii(: era necessario fazer para 
occiipar e explorar as miiias, ao passo cjiie por scbii lado 
mandav:~ vir tlo Drazil niiticliros li;il)ilitatlos a hcm estudar 
essas minas. No emtanto iam-se fazendo pesquizas, mas 

( i)  Sr. Dr. Mariioco: ob. cit., pag. 5 4 2 ;  Laiiiio] : 06. cil., pag 164. 
Dia., 13.' C ~ D .  39 



com pouco exito por falta de direcção e pela incompetencia 
dos homens nellas empregados. Contra a iniciativa do go- 
vernador deparavam-se com effeito dificuldades graves : 
grandes cheias lia região mineira, incompetencia dos 
homens que nella traballiavam, falta de funccionarios de 
confiança que as podessem dirigir e, sobretudo, a hoslili- 
dade dos colonos contra a exploração por conta do Estado; 
esscs colonos li30 hesitaram, segiirido parece, em pagar 
aos mineiros para trabalharem mal. De facto, em 1761, 
recebeu o novo çoveriiador, Antonio de Vasconcellos, 
ordem para prohibir a exploração dessas minas, o que se 
attribue ;i iiilliieiic.ia dos jesiiitas. Foi esta a primeira 
teritativa, sem duvida iiitercbsanle, para explorar as minas 
de Loinbigr; 1130 foi feliz, mas iiáo o foraili tampouco as 
qiic ate Ii(?it. se teeni repetitio para a exploração das 
mesrntis iiiirias. 

Eni 1764 o Estittfo e~tal)el(~crii  no Goliinço Alto uma 
funtliçáo que t1iii.o~ atk i i7"> t i  tx]n 1838 foi o gcwrna- 

& 
dor de Angola autorizado a çoristitiiir uma çompaiiliia para 
a c:xploração iin t.oloiiia de m iiias de enxofre, pe t rc~l~~o,  
fi:rro, cobre c oiitrob motaes, sujeitando os seus estatutos, 
se iicqessario f c 1 . s ~ ~ .  i :ipprova@o do çovcrno (Dec. de 1 
de oulu1)ro (Ic ItS:18,). Dcterminoii-SP ainda que, no caso 
de se iião poil~i. ronstituir a rel'clriila roiiip;inliia, fossem 
csl)loriiil;i~ a5 inpsmas miiias por ;rtliniiiistraçáo da Fazerida 
l>iiI,lica (1)ec. tle !I de oiituhro de 1838). Parcre que t l ~  
facto o govei'ri;ttlor ~i~aiiiloii fazer iicatn tq)oclia nlgiiiiia\ 
pescliiizas rniiieira.; ( I ) .  

( i )  Aiitoiiio J. t l i .  A\r;li~jo: ob. cil . ,  png. I G G ;  Sr. Dr. Mar~ioco: 
ob. cit., pag. 543 ; Sr. Alniada Scgiciros : ob. rit., pag. 282; Sr. 
Gomes dos Santos :#h. cit., png. i73 ; H. de Carvaliici : .tpontnntr~ltos 
para a historia d a s  minas do o t c~o  do Lombige na p~.o/>inciu tlo 
Angola no Portztgnl em Africn -Anrio do 1898, yag. 18i.  



XII. - c) Moçambique. - No iiiicio da nossa colonização 
foi a extracçáo do ouro em Moçambiqiie declarada mono- 
polio da coroa. Em 1-561) o re i  D. Sebastião mandou que 
fossem occupadas a s  minas d'oiiro do hloiiomotapa. De 
facto, como vamos \ @ r ,  orçanisaram-se expedições milita- 
res  e scientificas para aproveitar os jazigos do ouro  da 
provincia ; irifelizmente a empreza, iniciada e m  condições 
de vir  a (lar 1)om resiiltatlo, ~ ã o  fui coiitinuada com a 
devida persistencia. Bem sc  coiriprelieride, d e  resto, que  
a decadencia do reino e o insiiccesso das guerras susten- 
tadas em taritos poiitos diversos do nosso immeiiso imperio 
obrigassem o çoveriio a siisyiencler trcilialhos e despez;is 
qiie j;i iiáo podi:i supportar. Narremos pois os siiciaesw.: 
(1;i segunda mctnde tlo seculo xvr. 

J i  em I S G O  Iinvia sido triicic1;ido no iuterior do Mono- 
mota[);i o missioiiar-io Goiiçnlo da  Silreii.a, qiiariclo s e  
decidiu orgaiiisar uma forte expediçáo, para o que haveria 
a vthricer tanto a resistclnc'ia dos agiierridos iritligeiias como 
as agruras do clinia ; o commando da expedi650 foi dado 
a Francisco Barreto, guerreiro illustre. Estc, nomeado 
goverriador do hlonomotapa, partiu com lima forte expe- 
dição para Moçainbique e ,  tendo reccl~ido novos reforços, 
foi-se estabelecei. em Serina ; marcliando em seguitla para 
o interior, obteve algiimas ~ ic to r i a s ,  mas teve de nbaiidoiiar 
o c o m a n d o  da expetlicçio para regi-c>s;iin a Noçambique 
apazigi la~~ gravc3b tliscortiias, qiio cilii sih tinham levantado, 
e voltanclo de nojo  a Seiina li morreu pouco depois. Vasco 
Fc:riiaiitlcs llomern toinoii eiil5o o commatido tla expeiliçáo 
e partiiitlo de Sofala alcari~ou as niiiias tlc JIanica; alii, 
porkm, nada consegiiiu, seiido logracio  elos ii idig~rias,  e 

< s5<1cra- quarido para vir 1)iiscar reforços se  retirou, ebtes m? - .. 
ram 100 honiens, c~iic sol) o commando de .4iitoiiio Cardoso 
(I'AImeida tinham ficado iio iiiterior ; assim acabou desas- 
trosameiite em 4576 a primeira exl)ecliçio ao Moriomotapa. 

. . 



Este insuccesso não fez, porem, abandonar ao goviai.ii,~ 
a esperança de  conquistar a s  minas e nesse intuito stt 
mantiveram em Senna e Tete a s  fortalezas que Id Ii;i\i;i 
construido Fraiicisco Barreto. Em 1,393 tleterminoii-se c 1  i i r l  

todas as pessoas podessern colher oiiro e prata lia pro- 
viiicia, pagando á Fazenda o qiiiiito do seu valor, do clilal 
perteiiceria a decima parte aos capitáes das fortalezas 
(Carta Hegia de  31 ele março de 4593). Ko eiitit~taiito, 
com exito variavel, mas sempre com ndmiravcl tb.ii~i-í;o, 
iam os portuguezes orgariisarido cxpediçóes para a oc6t~ri- 
paçáo elo interior tla coloiiia. Em 45!13 o \ice-rci  da Iiidia, 
Matiiiris de iiibuquerque, rcgulanieiituii o coiriirierc.io tlo 
ouro extrahiclo cl;is niiiias ele (:u;iiria c ele Sofala c iinia 
(:;irta Regia tle 13 tle jiineiro 1 3 7  fixou o valor a 
attribiiir ao ouro eni ptj extratiido na colonia qiic toase 
dado cm pagamentos, puriindo severamente os que não 
acatassem estas disposiçúes legaes. As minas da  regiáo tlc 
Sofala estavam eiitáo arrendaelas a Nuno da Cunlia, iluc, 
teiido pacilicailu o iiiterior, por ellas pagava ao  Estado a 
reritin aiiiirial de 50:000 pardlios. 
1). Estcvam cl13 .!tliayde percorreu em 1608 a região das 

miiias e alii deixou corrio seu delegatlo Iliogo Sim'5cs Ma- 
deira. l h t e  prestou gr;iiicles ser \  ic;os, coilseguindo effecti- 
vaniente firmar o nu3so rloiriinio ciri C:liedirria e ri;i 3Ioc.a- 
i'angii:~, ~)repar:iiiilo assiiii a occiil)a$5o do h!onomotap:~. 
A Carta 1tcgi;i cie 57 tle marco ile 1618 determinou qiie 
fosse iiiiicameiite applieuda em adquirir roupas e oiitros 
geiieros para o foriiec.inieiito da expediçzo ao Monomotopa 
a cliiantia d e  22:OOO cruzados, que fòra enviada da  metro- 
polc. J i  entáo os portuguezes iam buscar o oiiro ao 
Rutoiiga e os missionarios mantirtliam relações amigiveis 
com o imperador do Moriomotapa. Totlavia a s  tentativas, 
feitas em 1G.29 e em 1623 por ordem dos Filippes, para 
a occupaçio das  minas desse imperio foram ainda infructi- 



feras. Finalmente em 1629 fez-sr um trntatlo com Maiiuza, 
iinpr:rador do Monumotapa, que por cllc tomou, entre 
outros, os scgiiintes compromis~os: tic i150 conceder terras 
de ouro a ningiiem para iiáo ~ircjurlicar o commercio da 
fortaleza de Moçam1)itlue e tle c.oirirniinicar ao capitão-m6r 
de Massapa toda n nova descoberta t l t l  minas qiie se fizesse. 
Assim se conseçiiiii por fim impor a,riossa siipremacia na 
celebre regi30 miiieira. 

Muito mais reccntemente ordenou-se ao go~criiador dos 
tlistrictos de Qrieliniaiie e Rios de Senna quo oiy:iiiiz:isse 
uma compaiiliia para a cuploração (Ias mirias tle carvfio 
( 1 ~  pcdr;i t: o~ltro< met;ies ~xisir~iites na referida regi30 ; 
os estatutos da Coirip;~iilii;i scbrVi;irn sujeitos, se necessario 
fosse, 6 appro~ação tlo ~ t ~ ~ ~ ~ i ' i i o  P (10 poder legislativo, mas 
ainda aiites de a obter poilcria :: C:oinpantiia inicaiar os 
seiis tral)allios, prcstari'(1o liança pi.raiite a Iiiiita de li'a- 
zendn t l o  ~ lo~ambique  ao pagamento de quaesquer direitos, 
cuja iserição iiáo viease a ser autorizada (Dec. de 6 de 
novembro de 1838) (1). 

XI11. - d) Brazil. - Ji vinios qne i10 Brazil, tão rico em 
minas, o Estado desde o inicio tleisoii entregues aos par- 
ticulares as pesiliiizas e a exl)lor,iç5o (ias minas, sti reser- 
vando 1);lra si O qliii~to &I I)I 'O~IJ~TI».  Km 1573 ~PZ-se a pri- 
meira descoberta iniri~ira : o tloiiatario Toiirinlio, siihindo 
o rio Doce, eiicoiilroii csinoraltl:is nas qiiebradas da Serra 
do Mar, entrc Porto S~lgiiro c Cabo Frio; isto levou Adoriio 
a internar-se em 1330 iio sertáo, com a primeira expedição 

(1) Laxinoy: 06. cit., pay. i64; Sr. Dr. M:lriioço: (11). rit., pag. 5"l; 
Sr. i'aiva Polia: Le\ c l ~ c i , y ~ s  tl'o,: (Este ti.;ib:~ilio foi tnrrlbem pui)li- 
cado iio Rolrtia rltr .\'o( lrtlndc ilr í;po!lt ( ip11ui  d p  I,bdbo(l, S C I ~  9.': 
pag. 334). 



de pesquizas. Em 1603 o governo elaborou um regula- 
mento mineiro, que só veiu a ser promulgado em 1625, 
segundo o qual uma parte dos terrenos mineiros perten- 
ciam au dcscobridor e o resto era, náo vendido, mas 
sorteado rni lotes eguaes entre as pessoas que requeresscrii 
a siia coiiccss9o; p t c L s  só tinham tle pagar uma gratificaç30 
aos i'ariiucionario.; c~iit.;irregados tle dividir o terreno eni 
lotes, mas 1150 lic*arririi coin n proprie(1ade dos lotc.5, 
perdendo o direito a ellrs quando cessassem a sua eq)lo- 
rii~To. .\ind;i antes (leste rryiil;imcliito promulgaram-se n 
(:;irta 1lcgi;i t l i h  29 tlc ~ I Ç U ~ ~ U  (10 1617 e o AlvarA de 8 de 
agosto de 4618. cliie m;tiiclou ccclrr a particulares a explo- 
raçáo das rniiins de S. Vicente e de S. Paulo, porque a 
Fazenda iiao tiiilia tiriido dellas proveito algum. 

Eni S. Paulo liaviani sido dcsco1)ertas miiias nos prin- 
tsipios tlo scculo xbi, mas de poirco valor. As primeiras 
exp1ora1:óes dos sertariejos S. 1>aul» começarari1 em 
4662 e ati! ao fim do seculo dcscobrirain-se os jazigos de 
filiiias, s8 se encontraiido 113 priiiieirn metade do seculo 
seguinte ;I> de Malto Grosso e tle Goynz. .i primeira furi- 
diqão rei11 esta1)elecru-so cm 46'33 e eni l(i94 prometteu-se 
uni titulo de riobreza e iirn beiic~ficio lias orderis militares 
a todo aquelle que tlescohrisse um jazigo de ouro; forqm 
estas recompensas que mais estimiilaram n actividade dos 
posquizadores, dtl~idu, portanto. em griiiidi~ parte íÍ acç5o 
do Estado. Este comtudo niio nlteroii as normas liberaes 
em vigor, mas ericontrou grandes clifliculdades pnra a 
cohraiiqa do quiiito, pois nas regiões do interior falt;iva a 
orgniiizaçáo administrativa e os mirieiros, corisiderando-se 
seiiliorcs exclusivos dos jazigos, acoltiiam de míÍ voritacle 
os agentes do fisco. Dadas as difficuldtides lia extracçáo 
do mincrio, o imposto parecia demais a mais exaggerado. 
Perante estas r~sistencias, tiveram as autoridades de tomar 
medidas vexatorias para assegurarem a cobrança do im- 



# posto : prohibiu-se a exportação de oiiro ; era prohibido 
aos mineiros comprar oii veiitlrr qu:ilquer coiisa nas colo- 
iiias visinlias sem passiir ptllo llio de Janeiro ; lima rede 
de postos militares isolava ;i região miiieira, em que si) 
podiam entrar pessoas directa ou indirectameiite empre- 
gadas no traballio mineiro; emfini para repriniir as con- 
traveiiçUes tintiarri os fuiiccioiiarioj poderes tliscricioiiarios. 

Em 1/00 a febrc iniiieira attiiigia o auge e o governo 
arrecadava ar~nualiiieiitc enormes soirimas viiitlas da colo- 
riia; pois isso estimlilava por toclos os meios as peaquizas, 
dieganilo em 1101 ;I IioiiiOiir general iim tlescobridor 
tlum jazigo iiliportaiite. Eiii 17021ioviis ~~rovidericias 
viuraiii rcgiiliir a t1eliiiiitac;áo das concessões mineiras e 
os dirthitus tlos concessionarios, ao  asso que, em 1703, 
piira ;iciitlir. i açricultiira, se tentavi ttni vão prohii~ir o 
trarisito tle escravos da naliia parii S1iii:is. .I cubiça arras- 
tava por vezes os ~iiiiieiros a 1iirt;is s;iiigront;is, ficando 
cclebre ci rnassacre de portaguczrs por p;iiilista\ clin 4708 
iium logar, que tomou eiitáo o iioriie clc Rio-das-Mortes. 
Um novo regulamento mineiro tle 1710 manteve o systema 
antigo do sorteio dos claims, fazendo variar a sua esteri- 
são eritro "L 330 I)rac;as tlu;tclrailas, cLoiifornie o ii1iinc:i.o 
clr cscr;ivos einpregado pelos c.oiicessioiiai-ius. liiii 1711 
crearani-se iiovas fuiiilições, onde se pagaia o quiiito e 
onde o oiro rodiizi(lo a barras era eiisaiadu e tiinbrado, 
potleiido depois c-orrer corno moeda. As fiiiitlições tinham 
pois o triplice aq)txt.to de casas de moeda, olfiçiiias me- 
tallurgicas e rel)artiçóes fiscaes, partiiido dcllas a rede de 
postos fiscaes destiriados a reprimir o coiitral)aiido, a cujos 
autores a lei impuiiha as mais sevcras penas. A fiscalização 
e as peiias 1130 logral-arri todavia irnpcdir o contrabaiicto c ,  
por isso, foi substit~iido pelo pagameiito arinual duma de- 
terminada (liiaritidade tle oiiro, a principio de 30 e ciepois 
de 37 arrobas, e permittiii-se a livre exportação do ouro. 



* 
Nestas reformas cedera o governo perante a attiiude 

ameaçadora dos colonos, mas fizera-o com a ideia rcl.ser- 
vada em occasião opportuna de os sujeitar ainda m;ii.; <I 

sua autoridade. Com este intuito reorgariisou a aclniiiii~ 
tração e em 1720 ~ r i g i u  o tlistricto iniiieiro em capii iiii,t 

geral. Nos jazigos de Matto Grosso e de Goyaz, menos I I(.O\ 
e dificilmente accessiveis pelo sei1 afastamerito da co>i:i, ;I 
explorayáo ficou, poriim, unicamente a cargo de aveiilii- 
reiros, que escapavam por completo h acçáo das autori- 
dades. Kin 1725 o governo julgou-se firialmente 1~asl;into 
furte para romper o accordo com os coloiios: o quinto 
foi restabelecido, tomando-se numerosas providencias para 
çararitirein a sua exacta cobrança, a exportação do ouro 
foi prolii1)ida e crearam-se novas fundições; isto não 
iin1)edii). porkm, qiie o coritrabantlo contiriiiasse. Para as 
miiias de tliain;~ntes, aind:~ eiitso entregues ti exploração 
dos particulares, nem se teiitou laiiyar um imposto pro- 
porcional ao valor cla ~rodiicc;ão, pois o pecliieiiissimo 
volume da mnteiia collec.tnvc1 tor i ia~a tot1;r a 1iscali~;i~ão 
impossivel. Adoptou-sr pai\ 1);ii'a csta.5 minas um systema 
de capitaç8o analogo ao que em 1135 se decretou para 
as mirias de ouro e rcsei5vou-se para os navios do Estado 
o transporte dos diamantes para a Europa, mediante um 
frete proporcional ao seu valor. 

Para as mirias ilc liiamantes cuidou o governo, instruido 
pela expi:rienc.ia, t le  evitar as perturbações qiie se liaviam 
dado Iias minas cle ouro, formando de todos os campos 
de diamantes um districto governado por um int61ideriLt~ 
com larguissimos pocleres e cercado duma liiiba de alfau- 
degas, que impediriam a entrada ~ielle cie aventureiros o11 
garimpeiros. Por ~ s t a  e~)oclia, tle 1730 a 1750, as mirias 
do Brazil attiiigiam o masinio tia sua producqáo, estalido 
jA coiisunimada a ruina da agricultura. Pouco a pouco O 

governo ia-se apossaiido das minas de  diamantes. Em 



1734, por Lei de  24 de dezemlrro, foram adjudicados 
exclusivamente a Coròa os diamantes de mais de  40 qui- 
lates erirontrados nas miiias do  sul. Os diamantes, d e  
facto, c.orrich(::\vaiIi a baixar tle preço rio mercado de  Lisboa 
e para m;tiiter i1 siia raridade, tle qiie derivava todo o seu 
valor, o governo resolveu tirar aos particulares o direito 
de  rxplorarern a s  in i i~as  de diamaiitcs. Para isso, porkm, 
iiZo usoii dc  proc.ebsos violciilos, 1)rocilr;iiitlo antes levar 
os particxularcs a tlrbsistii-em cspoiitaneamentca da sua 
cxploray:?o. (:um e s f v  lim a cal)itaçáo foi elevacla dc 
54000 rkis a 2:10&l00 rkis t: perseguiu-se com o maior 
rigor os tluc riáo pagavam esba taxa, de  modo que em 
brcvcl fic.oil milito rcltluzido o riiimclro [Ir: inirieiros. 

T;iiiil)c~in para as niiiias de  oitro se transformoii pro- 
fuiitl;iint:iile em Ili3:i u regime11 liscitl, substituiriilo-se, 
11ur l)~'ol)ost;i tle (;iisrnZo, o cluiiito por uma cal)itafão 
proporcioiial ao iiiiinero tle escravos empregados lia lavra 
das niiiias. Este regimcii e ra  rriuito iiijiisto porcliie onerava 
egtialmente todos os iriiiieiros, fosscin~ cjiiaes fossem os 
lucros da siia prorli~ccilo; i: certo que estimulava os co!o- 
nos a aproveitarem heni o tempo pelo qual Iiaviam pago 
o iniposto e que os libertava dos vexames do fisco, mas 
levava a iima exploração apressada e superficial dos ter- 
reiios ;ii~riferos. Os niineiros, náo sendo proprietarios 
das minas, náo iis cx[)loraviim systeinaticameiite, limitando 
os seus esforços aos jazigos mais ricos e desprezando os 
outros, que sem cliivicla poderiam ainda ter  aumentado 
a producção. Se  o rendimento das minas de ouro se niari- 
tiiilia estacionario, em compensação e r a  ent4o enorme o 
das minas tle diamantes ; de 4735 a 1739 s15 do arrenda- 
nieiito das miiias da comarra tlo Serro receljia o Estado 
aiiiiiialmerite :100:000 cruzados. Não s e  contestando, 
porem, com isso e seiido j P  reduzido o numero de  minei- 
ros nas niirias de  diamantes, tlecretando o governo em 



4740 que a exploração dessas mioas constituiria um 
monopolio, o qual seria arrendado a um concessioiiario, 
obrigando-se este a empregar s t  um numero certo dt. 
trabalhadores. 

Novamente em 4720 foi restabelecido o quinto, que sú 
para a provincia cle Minas importava então annual~n'ente 
em 100 arrobas. Com effeito, apesar do producto da capi- 
tal" aumeiitar em cada anno, julgoi~ Pombal preferivel 
regressar ao aiitigo systema. L)e facto a producçáo cl;is 
minas attingiu o seu :iilge em 47,51, mas depois tlccr~rscc~ii 
rapitlarnerite, coiiiec;uiido eiitgo a emigração dos mirieiros. 
Pt~i-a a evitar tratou Pombal de ~~onr-cdcr privilegios aos 
niiiiciros, decrtltarido cm 1752 a iiiipeiiliorabilidade dos 
escravos e tlo material dos mineiros, que empregassem 
mais tle 3 0  escravos na lavra das minas, o que sO serviu 
para qiie esses mineiros perdesssem todo o credito. Ati! 
ao firri do seculo XVIII  a decadencia das minas ile ouro 
foi-se gra~lualmerite acc,eiituando. Tambem em 1771 Pom- 
bal subbtituiu ao arreiidamerito do inoiiopolio das minas 
de diamantes a sua exploraçáo (lirecta pelo Estado. Esta 
reforma foi realizada brutalmente. Todos os hal~it:iiites, 
ciija presenGa no districto podia prejudicar as opcr;tylii,\ 
tlo rnoriopolio regio, foram expulsos e todos i s  Iiabitiiiitei, 
do tlistriçto ficaram su,jeitos ao poder discricioiiario dos 
agentes reacs, rião podendo ninguem ~ i i t r a r  de novo no 
mesmo districto sem uma autorização cio iiiteridente geral; 
h menor suspeita de fraude podiam os ~~>ltliidos e policias 
proceder a buscas nos clomiçilios e na propria pessoa dos 
mineiros. Sem vantagem para o Estado, que náo obteve 
assim um rendimento superior ao que lhe tllivn o arreri- 
damento do monopolio, estas medidas despo\oaram o 
districto mineiro. onde sU ficaram existiticlo fiiricacionarios 
e os proprielarios de escravos, que os I'oi~iieciarii h admi- 
nistração. 



Assim acabou a exploração das minas d e  diamantes, 
como acabara pela fbrma j;i (lita a exploração, das minas 
dc  oiiro tio r i .  Nestu :issiimpto a s  provida~icias d e  
l-)onil)al destoam, sein duvida, (10 geriio desse grande esta- 
dista (1). 

SIV.  - Moderna legislação mineira: a)  Disposições 
communs a todas  a s  coionias. - Na rrioclerii;~ Icgislação 
miiiibira o priniriro dil)lorii;i de cnracter geral qiie nos 
:tp[~;w(>ct! k o Ucc-relo tlt: 2"tlc tlczembro d e  1832, que 
fixoll tis coildi(;(J(l:, chni qiie dcvcri;iiii sor co~ic;etiicias auto- 
riz;ic;firs 1):wa I ) ~ S ( ~ I I ~ L ; I S  e 1ii~i.a (li: mirias. A todo o 
portugiiez oii comp,;iiliia iiticioiial era pcrtnittido fazer 
1)csquiz;i~ oni tclri.crlos serix oii :il~ropriatlos com o coiiseri- 
timonto do 1)ropriot;irio; alern tlisso clii;il(~rior i*onipaiit~ia 
011 p:~rticiil;ir, iiac.ioiia1 oii osli.;iyc1iro, podia fazer ptlsqui- 
zaa c111 lerrcliios I);iltlios o11 al)ropriados sem o coiisenti- 
menlo do doiio, prcbsttindo fiaiic;a ;tos prejuizos que lhe . 

caiisassc (Dec. cit. : artt. I." c "L0). 1'ar;i se  o l ~ t e r  licença 
para pesquizas bastava declarar os logares onde s e  pre- 
ter~tlia Pue-Ias e rnostrnr que estavam de\idamenle liabili- 
t;itlos os iiitlivitliios eiicarrrgatlos dcsses trabaltios (art. 3 . O ) .  
Oiialqiirr iiidivitlrio, voin licriiça para pesqiiizas, que des- 
cobrisse uni jazigo in i i ie i r  e d isse  conliecimento desse 
facto ao goveriio tla proviiicia, tinlia garantido o direito 
i cxploraçáo tla miria; se  o descobridor 1120 tivesse 
lireiica para pescluizas devia o goveriio fazer-llie concesslío 
dii rxploraçáo (Ia ~iiiria (artt. 4." e :i.'). Se o descobridor 
iiáo podosse liabilitar-se para receber a coiicessão da explo- 

(1) Laniioy : oh. rit. ,  pag. 161.; Oliveira Martins : ob. cit., pag. 78; 
Sr. Dr. Marnoco: ob. cit., pag. 542; Keller: 011. cit., pag. iW. 



ração da mina, ser-lhe-liia dado um premio pecuniario 
(art. 5.' $$ 1 . O  a 3 . O ) .  As liceiic,as davam o direito exclri- 
sivo cle líesquizar rium espaqo de iião mais de  !I leçuas 
quadradas e eram validas por um anilo, podendo ser  
reriovadas, s e  s c  tivessem realisado trabaltios pelo menos 
durante 3 mezes (artt. 6." e 7."). As minas das colonias 
j i  contiecidas erani propriedatle nacioiial, cuja lavra podia 
ser conceditln pelo çoveriio em concurso (art. 9."). Ein 
r;icla provincin devia liaver uma conimissão de  minas, 
coiisiitititlri pelo Secretario do Governo, pelo EsçrivBo 
1)epulatlo da Junta de I'azentla e pelo Official de  Enge- 
iilieiros ali em serviço (irrt. 1 1 . O )  0s concessioiiarios d e  
iniiias ficavam obrigados n traiiaporlar para a coloiiia u m  
ccrto iiumero dc coloiios briiiicos, a pagar em dirilieiro 
inettillico aos seus agciites c operarios e a perinittir o 
exrrciçio do commercio em pleiia liberclade lia arei1 tla 
co~icessáo (art. 13.'). A explor.aq50 das areias auriferns e 
oiitras protiiiccMes inineraes dos rios ci.:~ ;il)solulamente 
livre e iseiita tle iiiil)ostos, pagantlo se si) um reduzido 
imposto (~iirtritlo se  constitui~scni estahelecimei~los fixos 
(art. 1 4 . O ) .  Era livre de clircitos n importaçáo de  material 
destinado as pesc~uizas e exploração de  minas' (art. 15."). 
Os concessioriarios, que riso satislizcssem As obrigaçGes 
legaes, l~ercliaiii os direitos adqiiiriilos pela coiic.c~ssão 
(art. 1 7 . O ) .  Este derreto foi commuiiicado aos goveriiadores 
de totl;is as proviricias por Circular tle 7 de janeiro de 1853. 

O l)ecareto dc 18:i"Lletermiiiar.a que o prazo de validade 
das lir.eriqas para pesquizas scJ coiitaria da siia concessão 
pelos governatlorcs ou, quaiiclo fossem passatlns p ~ l o  Mi- 
nistro da Marinl~a, da sua apreseiitaç3o :tos mesmos gover- 
nadores;  dêsto modo era licito doriiorar iiitleliriiilaii~eiite 
essa aproseiitacio r )  por isso se  fixoii para a hii i i  rcalizac;50 
um prazo, variando este lias diversas 1)ruviiii.ias de  3 a 
18 mezcs (1)ec. de 22 de setembro de 1838). Depois, como 



n%o havia nas tabellas das secretarias dos governos pro- 
viiiciaes do Ultramar emolumciito fixado para o registo 
das declarações de clrscobrimeiito tlc miiias, fixou-se este 
em 4b200 r8is (1)ec. de I 2  de seterribro de 1865). 

Na vigencia desta legiblaf5o pouco ou nada progrediu a 
iiossa e\ploração miiieira coloriial. Por isso, Rebello da 
Silva, iernbrarido a riqueza e a Iiistoria das miiias do 
i~ltrainar portuguez, procurou facilitar a sua exploração 
siijeitaiiilo-n a uma legislaqáo apropriada, diversa da da  
metropolc, que tlc~ernharaçrisse dc quaesquer estorvos a 
iniciativa dos particiil:ires, iIiie liniitasst. as exigeiicias tis- 
cb,ic> c h  iiiie coiicetlesse ;tos pescluizadorcs o clcvido estimulo. 
O 1)ecrchto de  tlc tlezerribro tlc 1869 distiiigiiia tres 
catvgorias (16: jazigos: -a)  Jazigos, qiic pela iiatiireza e 
imporlaiicia dos ti-aballios exigitlos para o srii aproveita- 
niciito ci3am verdacl~iras minas - as tliiiies s i )  potiiarn ser 
c\ploratlas por voncessão do goçeriio ; - 0) 1)cpositos 
cliversos, como alliivióes air ifera> ou outras existeiites 
lios rios e lias costas e silstaepliveis tle aproveitamento 
por irieio de  simples al)parcllios bolaiites - que podiam 
sor aproveitados sem forinalitlatle ;~l;um;i ; - c) Pedreiras, 
tiisfvisas, depositos ferrugiriosos, agii:is miiirraes oii sal- 
gadas c. :illloresceric:i:ts saliii;is, qiie podiani se r  livremente 
exp1oratl:is pelo propriet;irio ilo solo ou com o seu coii- 
sentinleiito (artt. 1.' a 4 .O). O l)ci*rt~to I loteriniiia\ a qiiaes 
os tra1)allios corisidt:ratlos como cle pesclui~as e cliines os 
tlnci >C' vorisi~1era~;iin co~iio dc explor;iqáo (nrt. 3.'). l'ara 
as pcsqi~izas obtiii1i:im-se liceiiças por h i i n o s ,  com 110s- 
sivcl reriovíiçtto, (10 governador da provincia em coiiscltio 
de go~cr i io ,  das muiiicipalitlades ou do proprietario d o  
bolo, conforme os rasos, l~otlciido ati. esta ultima ser 
suppricla adniiiiisli-;itivamcr1tc (artt. 0 . O  a 9.'); para a 
explorac;$o, mesnio crn terreno proprio, era necessaria a 
licença do goverriador ern coi~cellio (ar&. 10,'j. Os peri- 



metros de pesquizas o11 de exploração tinham a extensão 
maxima de 2 5 0 0  hectares e não podiam abranger certos 
terrenos (artt. 1 3 . O  e 44."); os cbstrançeiros so 
podiam realisar traballios mirieiros declarando que em 
tudo se siijeitavam lis ol)rigaq5es e encargos imposlos aos 
nacionacs (art. 12."). O descobridor duma mina devia 
manifesta-la, requerentlo a respectiva autoridade adminis- 
trativa o seu registo; com a certid5o desta requereria ao 
govr~  nador o reconliecimeii to dos seus direitos de desco- 
bridor e, t:orivoi.ados os interessados por cditaes a apre- 
sentarem as suas reclamaç0es e iião as havendo oii sendo 
iml)roccdente, ser-ltie-hia passado o respectivo titulo 
(arlt. 15." a i!)."). As coricess5es para a exploração eram 
requcridas ao governador, apreseritarido-se os devidos 
documc3iitos, e este, em conselho, mandava passar ao 
rccliicrciite o titulo de propriedadt~ da miria, em (pie se 
especifii-:r~:im os seus direitos e obrigaçóes (artt. 1 0 . O  e 
2i.O). h concess3o dava direitos tle propriedade e podia 
ser trarismittida, comtanto que o seu campo n5o fosse 
tlikiditlo (artt. 2 1 . O  a 2i . " ) .  A posse da rniiia era dada s6 
dopois tla siia tlem:wcação, feita pelo engeiilieiro da pro- 
viricia lia presença do proprietario tliis ininas limitrophes 
'(artt. 2 3 . O  e 26.'). Ao cniicessionario eram impostas varias 
ol)rigaçGes geraes, tcildeiitea :i garai~tir o lmm aproveit;i- 
incrito (Ia niina, e podiam-llio boi. ;ririda impostas espcc.iatls, 
ronio o dc sc sujritar a cer,tas precaiiqi7rs iritlic.itdah pelo 
govcrnatlor q~iiindo ;I siia miiia rstivc~sse a iiicnos tle 40 
inetros de c8str:ida oii c.:iiilirilio ou o tle t:orisciilir 113 iiiter- 
vença0 tla autoi.idade iiiilitar nas inirias n2o distaritcs de 
niais de 1 : 4 0 0  metros ile praqns tlr giierra oii  postos forti- 
ficatlos (artt. " 2 . O  a 2 0 . O ) .  As t~oncessóes eram feltas por 
tempo illimitado (art. 30.'). As minas, que não pertences- 
sem ao seu descobridor ou que liouvessem sido ahariclo- 
~iaclas, erain coricaetlidas por coiiciirso perante o governador 



(artt. 3 1 . O  a 33."). A mina considerava-se abandonada pelo 
simples facto do concessionario não dar  cumprimento a 
certas obrigações 1cç:ies (artt. 3h.O a 36."). As minas, 
salvo as de ferro ( I  carvao, pagavam um imposto de  
superlicie tle 100 reis por Iiectare e um imposto propor- 
cioiial no rendimeiito bruto tla miiia, sendo livre a expor- 
taçzo tlo miricrio (artt.  37." a 40.'). .\s emprezas mineiras 
gozavam de privilegias quanto ao aproveitamento clas 
aguas e madeiras, qiiaiito ;i importaçao do seu material e 
em materia judiciaria (art. 111.O). Os proprietarios do solo 
deviam consentir Iia occuliaçáo de  parte do seu terreno 
oii n:is espropriacfies nccessarias para a realização d e  
tral):tllios niiiieiros, seiido seinprc inclemnizados (artt. 42.O , 

a 44."). Eram propriedade do Estacio a s  minas abaqdona- 
d;is e as j3 conlrecidas existentes e m  territorios do Estado 
(;ii.l. 'cti."). A iiispecc,áo das minas pertencia ao governo e 
em cada proviiicitt ao respectivo governador (artt. h6.O e 
47.O). As fiiiicçí,cs dos eiigenneiros de  minas podiam ser 
provisorianirrito desempeiiliadas pelos engenheiros das 
proviiicias e as autoritlades atlininistrativas que geral- 
mente iiiterviriliam em materia tle minas eram os admi- 
iiistradores de  c.ont.ellio (artt. 48." a 51 .O) .  

Siijeitair(1o-se t is tlisposiçí3es do Decreto de  1869 toda 
e qiialiliic'r l ~ ~ s s o a  oii soc.icilatlc 1)otlin exl)lorar iIilacsclner 
miii;is ri;is iiois;is coloiiias (l'orl. (10 :i (te jiiiilio tie 1876). 
Este ilec.rthto t l f :  18(i!J, ciiil)oi':i siA iiispiiaasscl lios priricil~ios 
q11e eiitao dorniriav;iiri iliiasi toclas tis legislaçóes i.oloriiaes, 
ri50 clcix os r~:silltirdos destljados, para o que natiir;11incilte 
coiitril,iliii a iiilidade do seti i'egimeii para táo tiiversas 
coloiiias ;i complicaqáo clas suas formalidatles r dispo- 
siyfitls. Por isso s e  tratou de motlificar a nossa Irgislação 
miiieira, atlapt;iiido-:i iiiellior as i:oiidiçT,es das  colonias e 
assim veici a s e r  proiniilgado o 1)ecreto de 29 de dezem- 
Liso de 1898, vercladciro cotligo de  miiias em 14 capitulos 



e 233 artigos, que resultou dos traballios duma commissão. 
No seu relatorio declarava esta que o Decreto de 4869. 
embora tradiizissc iim aperfeiçoaiiiento, ainda restririgia 
demais o deserivolvimento tia iiidustria mineira, exigiiido 
a interreriçao coiistaiite nos processos de concessão d:i 
metropole. Procurori-se portaiito no novo 'diploma (lar 
plena liberdade A industria miiieira, embora salvaguar- 
(larido os direitos do Estado; iicste intuito ampliaram-sca 
muito as attribuições tlas aiitoritlades locaes em materiii 
mineira, comrliiarito se reservasse ao governo a faciildadc 
de effectuar graiitles coric.cssóes em contlições especines i 3  

tle vedar certas rcgiões hs pesquizas mineira. Por seu lado, 
dizia o Sr. Eduardo Villaça, que refere~idou o Decreto tie 
1898, lembrata no relatorio que o precedia quantu rli.;iiri 

iml)orlaiitcs e infeliziriciite mal aproveitadas as ricliic>/;i\ 
niiiieiras rlo iiosso iiltramar e por outro lado fazia I i ,. :i 

urgeiicia da iiossa legislação se ir  motlificando, C L  ~ i i o  

acoritecia com ;i,s 1~~isl ; ições estrangeiras, para riao olf(l- 
recer menos do clilc estes incentivos e probabilidade> t l t :  

exito aos pebquizadures e exploradores. O Decreto proi~i- 
rou sobretudo attraliir os pescluizadores e applicar o 51s- 

tema dos ( 7 1 ~ i 7 1 $ ~ ,  Facilitarido, porém, pela sua fus5.11 ; i  

constituiçáo de concessões extensas, quando ellas fos>i~iii 
necessarias. 

O Ilecreto de 1898 mantinha a anterior classific.;ii 50 
cios jazigos mineiros, aflirmaiido o direito de propric.ilLilc~ 
do Est:\do sobre as minas oii jazigos do primeiro gi.iii)i) 
(artt. 1.' 3 3 . 7 ,  fixava a extensão tlos clninls em quadr;il 1 1 . .  

de 10 mctros tle lado para as pedras preciosas e tle 1 :  
metros clc lado para os nietaes preciosos c em rectangiill 1. 

de are:) não superior a 100 Iic3ctares para os outros i i i i  

merios (art. 7.") e clistiiiguia no processo de concessão (11. 
minas as beguintes pliases : licença para pesquizas ; maiil- 
festo ; recoiiliecimento clo jazigo e demarcação do clultr~ . 



coiii'esstto (art. 4."). Os claitns dividiam-se em claims de 
doscobridor c çlait/rs commuiis, podendo-se reunir para 
formar um campo de lavra (artt. 8." e 19.O) Os contratos 
dos mineiros com os seus operario,. deviam ser sujeitos a 
approvação das autoriilacles conipetentes (art. 11 .O) ; em 
cada districto haveria um engenheiro auxiliado por um ou 
mais concluctores de minas (art. 1 5 . O ) .  O goveriio podia 
vedar uma certa região a pesqiiizas mineiras e fazer con- 
cessões para pesquizas ou explorar,ão sem restricçáo do 
iiumero de clainls (artt. 20.' e 21.0). O Decreto não se 
applicava nos tc~rritorios das companhias com direitos 
magestaticos, mas vigorava nos das cornpantiias com direito 
c~xclusiro de exploraçlno mineira (artt. 24." e 2.5.O). 

O I)c(:rcto 11erriiitti;i ;I todos f:izei3t~m ~)csc~iiizas, devendo 
iiiiinir-se da resprctiva liccii(a, calicla por uin aiino, salvo 
se fosspm propriet;irios do solo pesyuizado (artt. 30.O e 
31.O). As liceriças eram passadas pelos govcriiadorcs cle 
districto ou chefes tle circtimscrip~ões aclministrativas 
inferiores, mediante o pagamento 11e 30S000 reis ou de 
(ifi000 rkis, conforme a sua area. e sendo registadas num 
livro especial (artt. 32.' a 3'1.'); aos que fizessem pesquizas 
sem liceiiça devia stir laiiçatla uma multa de 30$000 reis 
a 180'i000 rbis (art. :]:i."). Em certos terrenos rr~irn 1)rolii- 
bicias as pescluizns arl. (36."). Nus lerraiios ;il>i'olii'iiitlos 
podia o pr'oprictario, t111v injustan~eiite s(: iuecijaaasc a (lar 
o hei1 coiiseiitirnoiilo para qiie nellcs scl lizesserri llc'sclliizas, 
ser ailniiiiistrativanierite obrigatlo a da-10 (art. 37."). O 
pr,scliiiza(lor que descobrisse um j a~ igo  iiiirieiro tinha o 
direito de delimitar para si um certo niitriero de clazms 
e de occupar os terrerios vagos do Estado rieccssarios para 
as suas installaçóes (art. 38."). 

O descobridor dum jazigo deviti assigiiala-10 de modo 
visivel e fazer o seu manifesto, pois (leste ticrivava o di- 
reito de prioridade li concesstto iiiirieira (artt. '10." e 41.'); 
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o manifesto podia-se referir tambem a um jazigo a1)arid11 
nado (art, 4 .O)  e podia ser feite por náo pesquizatlorei 
qiiarido a tlescoberta tlo j;izigo resultasse da simplcl, iii. 
pccçiio tio terreno (art. 43.O). O auto de manifesto ci. 
registado iilirn livro especial, eiitregando-se ao maiiife>- 
tante a certidão do registo ou titulo do manifesto (art. '12."). 
e pagava-se por elle 304000 rkis (art. 4 5 . O ) .  Fcito 1 ,  

m;iriifesto convoc;;i\ ain-se por cditos (te 00 dias todos o. qiit 
tivessem reclamações a apresentar coiitra a demarc;iqát 
dos c-ltrlrws (art. $6."). Os direitos tlos rriaiiifcstaritcs \<iria 
vairi coiiforme a tlistaiicia tlo st3ii jazigo a qualyiior outro 
j3  maiiifcstado (artt. i6.O a 50."). O titiilo de rnariil'est~~ 
era Iransmissivel, permittia pclsqili/,ii. sclm licença r 11av;i 
direito tanto ao miiierio manifestado como a clual~~iier 
outro que se encontrasse no mesmo pcriinetro (artt. : j l . O  
a 5 5 . O ) ;  se 9 manifestante fosse um tlescobriclor, 11odi;i 
desde logo demarcar provisoriamente os seiis r l l r i t l l ,  

(art. 56.'). O manifestante devia commiinicar as aiilori- 
datles qii;iltluer ~riutlança cle residencia e ,  quaiido 411 

auseritasso, tlv\ ia deixar sempre no districto iim reprcseii- 
tante legal (art. 55.") .  

Tormiriado o prazo dos editos, que se seguiam ao ni:i- 
riifrsto, o eiigcnlieiro de minas do governo procedia :to 
rucoiiliecimerito do clniv~,  isto i:, verificava se iielle existia 
ou 1150 algum jiizigo mineiro, (: á siia tlemarcação, collo- 
caiido os respectivos miIr<'os (iirtt. G 0 . O  a (il.7). Se 1130 scb 
encoiitrasse iio c.l(rim neiiliiim jazigo iniiiciro, ficava niillo 
o manifesto, mas o iiiteressiiclo podia coiitiniiar as pcsqiii- 
zas; se o rec.oiiliecimento riso fosse feito rios 6 mezes 
posteriores ao manifesto. podia começar logo a lavra d;i 
niina (irrtt. 63.O r, 65."). O Iiecrcto regulava minuciosa- 
meiitc o modo cle proceder ;i demarcação (art. ( i 8 .O)  e 
punia com multas pezadas os que preparassem terrenos, 
simulando existirem iielies riquezas mineiras (art. ( i 7 . O j .  



As reclamaçóes apresentadas no prazo dos rditos t a  a s  que 
s e  suscitassem na  occasiiio da clemnrcaçao e náo podessem 
se r  logo resolvidas pelo engenheiro eram decididas pelos 
governadores de distriçto, com recurso para o governador 
d e  proviiicia (artt. '71.' e '72.'). O.; concessionarios eram 
obrigados a conservar os marcos tle dcmarcac;Fio, qiie 
todos deviam respeitar (artt. 73.' a 78.'). 

No prazo dum ariiio depois tlo inariifesto, e tendo-se 
effectuaclo o reconliecimento, podia-se requerer a concessão, 
cuja clura$io e ra  illiiiiitacla (artt. 8 0 . O  a 83."). Recebido o 
reqiierimento, organizava-se o processo de concessão, que 
romprelicnilia os documentos aprrscntados pelo requereiite 
e os parccercs das diversas autoridacles (artt. 85.' e 06.O), 
e deiitro de  (i mezes devia se r  passado o titulo de corices- 
sso,  cm cliie se  eriuineravain toclas as obrigações impostas 
aos concossionarios (artt. 88.' e 90.'); se  estes as não arcei- 
tassem deviam declara-lo no prazo de 30 dias, coiiside- 
raiido-se entáo o campo livrr (art. 92.O). O concessioriario, 
alem dos direitos niiiieiros. tirilia prefereiicia para a con- 
cessáo de  terrenos do Estado e o direito de  obter a expro- 
priação por ixtilidadc publica dos tcrreiios necessarios As 
siias install;içóes (art. 91."). Os coricassioi~arios deviam 
ter  iim livro tle registo do pessoal e (.onimuriic.ar 3s auto- 
ridades t:ompeterites todos os desastres siicc.eclidos na siia 
mina (artt. 101." a 10:I.O). 
A dumora por mais cle G mczes iio inicio dos traball~os 

de  exploraçáo ou a sua iiiterriipçáo por egixal prazo im- 
portavam a applicac3o diima inixlta, salvo terido-se ol)liclo 
licença especial para a suspeiisão dos tral~alhos ou em 
caso cle Sorça maior (artt. 104.' a 10'7."). O coiicessioiiario 
podia desistir dos seus clni i ,~s  e podia perder o direito a 
elles por decisão cio çoiitericioso administrativo, quando 
suspeiidesse a lavra por mais 'cle 6 mezes brin licença ou 
por mais de  2 annos embora com licenqa, tliiando riáo . . 



cumprisse as intimações das autoridades e fiinccionarios 
technicos, quando não pagasse os impostos ou as multas 
e quando reiriciclissc! ria coiitravençáo a alguma clausula 
da concessão (artt. 108.' a 110."). 0 s  ediricios e terrenos 
das minas abaiidoriatlos por mais cle I 0  aiinos passavam 
para a posse do Estado (artt. 1l2."). A licença para pes- 
quizas era iiitransmissivel; os titulos de manifesto e as 
coiicessóes podiarri-se traiismittir, com autorização do go- 
veriiailor de proviricia ou ile districto, por meio de escri- 
ptnra publica devidametite registada (artt. 113.O a 117.'). 
Todo o ad(liiirente cle niirias, por titiilo gratuito ou oneroso, 
carecia cle se Iiabilitiir legalmerite pari1 as poder explorar 
(artt. 118." a 120."). O campo mineiro só podia ser divi- 
dido em parcellas e alienatlo em parte com autorização do 
goveriiatlor cla provincia (nrt. 121.O). 

O I)i,creto lançava um imposto fixo c l i ~  :i00 reis, 56000 
reis oii 10b00O reis por Iieialare o11 por claim, conforme 
a natureza do jazigo, e um imposto ~roporcioiial de '12 ou 
2010 sobre o producto bruto estrahido d a  mina; a falta 
de pagamento dos inipostos (liirante "Znilos importava a 
perda da coiicessáo (artt. 123.' a 128."). O minerio de 
1)rtlr;is preciosas oii inetacs prccil~sos exportado pagava 
iiin im[)osto de :i O/o oii cle '/? ' ) / o ,  confori:~~, 1130 estivesse 
oii estivc:sse j3 tratado, e o material do cl.\ploraçáo iinpor- 
t;ido si) 1'agi'va um direito estatistic+o (nrlt. 132.' e 133.'). 
O cngciiliciro (Ic iniiins devia visit;ir t o t l ~ ~  iis minas, pelo 
IIICI~OS, uma \.(:L por ariiio, eiiti*egaiiilo ao goveriiatlor um 
rolatorio tia sua ~ is i tn  (artt. l35.O a 1:37."). Os conces- 
sioiiarios de minas situadas em terreiio do Estado tinham 
n preferericia para a coiicessáo cle parte dcsses terrenos 
(nrt. 138.O). O ljroprietario do solo devia permittir a rea- 
lizaç;lo iielles dos traballios mineiros e tinha direito a 
demarcar para si depois do inventor algiiris clairrzs, se 
fossem cle pedras ou de metaes preciosos, ou a receber 



do concessionario uma quantia egual ao imposto propor- 
cional, alem da renda se  as minas fossem minerios de não- 
preciosos (artt. 430.O a 142.O). O proprietario do solo ou o 
indigena que o occupasse tiiitiam direito :i receber uma 
indemnizaçáo pelos prejiiizos causados pela exploração 
mineira, a qual em caso de ciesaccordo seria fixada pela 
autoridatle adniinistrativa (;irtt. 140.O (1 1411." a 146.O). 

Os c.oric.cssioiiarios podi;ini-se aproveitar da agua dos 
rios e ribeiros ou, na sua falta, (Ia agua existerite em ter- 
reno disl~onivel do Estado e ~)odinm t lesp~jar  para os rios 
e riheiros a agua ~)ro\rciiieiite d;i lal ra o u  lavagem das 
sii;is niiri;is (;rrtt. I $7.' a l49."), iridrmiiizttrido ox clile com 
isso t'ossclrn prejiiilic.;itlos (itrt. 4;il."). Os csoiic'rssionarios 
tle min;is poclitiiri o l~tc~r  aiitorizaqão ;idniinistrali\-a [);ira 
tlcsviarem iiin curso cl'agua oii para se utilisarcm ilelle 
como motor (arlt. l!jll." P 4:j:j.O). Podiam os mesmos con- 
cessionarios cort;ii. as inadrliras do Estatlo existeiites ilos 
1,errenos cla concess30 oii arratlores, pagniido 1d000 rkis 
por metro ciihico ou iIma rentla ou f;iz6nclo uma nova 
plantaçáo de certa iml~ortaiicia (artt. 456.O a 460). O De- 
crOt0 at1iriitti;l a ;il~l)licaç90 das segiliiites pc!iias : perda 
tle tlir(hitos miiiciros, multa, apprelictisão e coiiiiscação 
(,irti.. I(i4.O r: 162.Oj. As multas, cuja importancia era fixada 
pelo governador do districto, com ou sem prAvia parlici- 
pação tlo engcnliciro de minas, potliam s r r  substituidas 
pela pena de prisáo (iirtt. 462." ;r 467."). Alem das qiie 
eram cla conipetencia tlas autoridatles administrativas, as 
qii(1stões relativas i1 miiias er;ini decididas pelos tribuiiaes 
ordiiiarios oii por iirn tril)iiii;il arhitral (artt. 468.' a 474.O). 
C) 1)ccreto regulava eiri espcc*ial o exercicio da faculdade 
reservada ao governo d r  eiTectuar grarides concessões 
mineiras scrn limitação de riiiiliero d~ clainls (art. "L20 O). 

As olliciiias dc prepar;içáo mceliaiiica e de tratamento 
chimíco o11 riictalliirgico eram ccirisideradas como acces- 



sorios da lavra de minas e podiam ser livremente esta- 
belecidas pelos concessionarios (art. 221 .O). Os concessio- 
riarios sO podiam pagar os salarios em dinheiro e deviam 
prestar todo o auxilio ás autoridades para a manutenção 
da ordem publica (artt. 224.' e 226.'). As concessões 
abandonadas de excepcional valor podiam ser novamente 
concedidas por concurso, em vez de se declararem campo 
livre (art. 231.O). 

Quando houvesse uma grande afliiencia de manifestos 
ou uma graride intensidade de explorações numa (iada 
região, podia esta scr de(-laraila campo de lavra, proce- 
cleritlo-se ao 1uvant;rniento da sua plaiita e seiido nomeado 
1Iar;i ella um engenheiro cosi10 commissiirio de minas 
(artt. 17.1° a 480.O). A este comniisaario iiiciimbia dirigir 
e fiscalizar a exploração mirieira, cabendo-lhe todas as 
attribuições ordiiiarianierite coiifiaclas ein materia mirieira 
aos eiigenlieiros de iniiias e As aiitoritlades administrativas 
(art. 18 1 .O). Os f~iiiccioiiarios empregados iiurn canipo de 
lavra iião l)odin~n possuir nelle c l n i n ~ s ;  todas as verbas 
provenientes de impostos, liceiiças e miiltas, cobrados num 
campo cl(l lavra, coiistitiiiam receita (10 respectivo commis- 
~,iri;rclo (;irtt. 1 8 9 . O  e 1S7.O). ,40 commissai~io de minas 
i.iiriil)11ti;i appruvar os co~itratos de serviçaes e fiscalisar 
o c.iiiiil~rimcritu das leis de protecção aos opcrarios 
(iirtt. 18:i.' e 48'3.O). As l)esqiiizas, mhnifestos e concessões 
110s campos de l a ~ r a  applicavam-se em regra as disposiçóes 
geracs, salva a sul,stitiiicão de outras autoridades pelo 
c*ommissario clc minas (artt. 100.O a 193."). Para o al~an- 
cloiio dos ck t i~ws  mineiros nesses campns vigoravam 
a1gum;ts tlisposiçfies espeçiaes (artt. 195.O :i 497."). Kin 
cada campo de lavra hareri;~ tini consellio de mineiros 
tblcito pelos concessioiiarios (iirl. 108.O), coinpetiiido-lhe 
propor a adopçzo de ljrovidencias legislativas e de medidas 
L~voraveis ao progresso da exploração mineira .e exercer 



hncções de beneficencia (art. 190.O). Nos campos de lavra 
e su:is immediatas cercanias não se podia installar nenhum 
rsta1)elecimeiito coinmercinl sern licarit(a d o  commissario 
de minas e nelles era ~)i.oliil)itla a venda ambulante 
(artt. 202.O a YO4.O). Deritro cio campo o commercio de 
metaes c pedras preriosas si') podia ser exercido sob uma 
certa fiscalizn(5o atlmiiii.strativ;i por pessoas devidamente 
autorizadas (artt. 2O;i." e LLOli.', 209.' C 2 1 0 . O ) .  No caso 
de Itosse illegal de nict;irs e pedras preciosas mandava-se 
proceder iio seu coi1lisi.o e vciida, sendo dada ll'i~lii uma 
percriitagem ao iiidi\itiiio n qilem fosse devida a desco- 
berta da frautlc! (:irtt. 20(i." a 108.O). Nos campos de  lavra 
os tribuii;ies tiiiliiini uma org:iiiizaçáo especial (art. '293.O). 
,ls t.om[)anliias coin 1)rivilegios rle cxploração mineira 
1)odi;iin estabelecer ciliiipos de 1a\ra c-oni aiitorizaçáo do 
governador da proviiicia e sujeitarido-os a uma certa fisca- 
lizaçao (nrtt. 2l(i.O a 918.')). Os campos de lavra eram 
eiicerrado\ clilnndo, tlcc*orritlos dois aiiiios tlepois da siia 
crfh;içao, n siia populayao i150 fosse siiperior ;I 1 individuo 
por ctitla 10 Iiectares (art. 2 19.'). 

Adcante diremos as razões (111~ levaram ti reiiovaç8o 
tlo 1)ctcreto tle 1898, mas desde j;i ol~servaremos que elle 
fazia aos ~>t~stliiii;arloi~es e concessioriarios eaigciii+iiis exces- 
sivas, que llies tle~iaiil absorver graride parte dos seus 
capitaes, táo iiecessarios ;i cxploração. O prazo de vali- 
dade da liccriça tle pc3stliiiz;is era para certos casos milito 
curto e iirvia se pcrniittir com mais flicilitlade n reserva 
de l~erirrietros, embora se toriiasse effectiva cuni o maior 
rigor n ohrigaçqo de realisar cletermiiiiitlos trahallios de 
11esclilizas e de exploração e > i L  fizesse sempise coriscieii- 
ciosanic~ite o recoiiliec.imeiitc, clos jazinos. Para certos 
jazigos cle iiatiireza especial, roirio os de prlroleo, a lei 
e ra  manifestame~ite iiiapplicavel. O systema estabelecido 
para a importaçáo de explosivos destinados as minas, 



que eram livres de direitos, tambem era pouco pratico 
e trazia ao Estado um prejuizo certo. 

Em complemento do Decreto de 1898 publicaram-se 
ainda outras providencias. Assim determinou-se que os 
emolumentos, a que o mesmo Decreto se referia, perten- 
ciam i Fazenda nacional (Off. de 5 de maio de 1899). 
Depois regulou-se em especial o aproveitamento das rias- 
centes dc aguas mineraes, qiie nunca poderiam ser 
captadas nem exploradas sem aiitorizaçSo do goverriador 
da l~rorincia (Dec. tle 17 de setembro tle 1801: artt. 1." 
e 2.'). Qualquer pessoa podia fazer pesquizas para reconhe- 
cimento destas nascentes em terrenos proprios ou com o 
consentimerito tlos proprietarios, o qual podia ser supprido 
administrativamente (Dec. cit.: artt. 3.' e 4.'). As çorices- 
sUes destas iiascciites eram feitas por tempo illirnitado 
pelo governador da provinciii a (piem se moatr;issr: Iiahi- 
litado n explora-las, determinando-se o direito de priori- 
dade pela data da :il)res~ntac;ão do requerimetito pedindo 
a concessão (Dcc. cit.: nrtt. 5." a 7 . O ) .  O concessionario 
podia obter um perimetro reservado, em qiie fossem 
proliibidas rxcavaçõcs ou sontlagens, e ;il(.;iriq;ir a expro- 
priação por iitilitlatit: publica dos terrciios superficiacs 
ltrecisos para as installações iiecessarias a exploração 
(Dec. cit.: artt. 8 . O  a 14."); na falta de perimetro reser- 
vado podia o coiicessioiiario obter que fossern suspensos 
quaesqucr trabalhos, que alterassem ou prejudicassem o 
regimeri das siias agiias (Dec. cit. : art. 12,"). A venda das 
aguas só podia ser feita em estabelecimentos, que para 
isso tivessem liçeriça especial (Dec. çit.: art. 15.'). O 
mesrrio se dava (*uni a venda de saes e açuas artificiaes, 
que si) podiam ser fahricatlos com liceiiça especial 
(Ilec. cit.: artt. 18.' a 18."). Os estabelecimeiilos de aguas 
medicinaes e,stavani sujeitos a fiscaliz:iç%cl do erigeiilieiro 
d e  minas e do c:liefe do serviço de saude, qiie os deviam 



visitar pelo menos uma vez por anno (Dec. cit.: artt. 20.' 
e 21 .O) ; estes agentes do governo não podiam ser interes- 
sados nos estahclecimentos yue fiscalizassem e ~ l r v i a r n  
apresentar annualmente os seus relatorios ao govt~riiaclor 
(1)ec. cit. : artt. 22.' e 24.'). hl(.m diis depezas da conces- 
são, deviam os conci~ssionarios pagar um imposto propor- 
cional aos seus liicros e um imposto fixo por hectare 
(Uec. cit. : artt. "L." e 33.'). Ao concessionario podiam 
ser impostas as penas de multa ou de perda da concessão; 
rios casos de perda, at~andono ou desistencia da concessáo, 
podia esta ser adjiiclicada novamente em concurso ou ser 
tleclarada campo livre (Dec. cit.: artt. 34.O a 44.O). O uso 
das aguas mecliciiiaes era livre, mas devia ser regulamen- 
tado pelo proprio r*oncessionario (Dec. cit. : artt. 42." a 
fdi."). As coricessões não se podiam traiismittir (Dec. cit. : 
iirt. '10) ; as agias meilicinaes do Estado e das corporações 
administrativ;~~ poqiam ser adjudicadas em hasta publica 
e estas segundas potliam ainda ser exploradas ilirecta- 
mente (1)ec. cit.: artt. 20.' e 5 4 . O ) .  

Por Decreto de 13 de agosto de 4902 regulou-se a 
extraccso doa metaes preciosos por meio de dragagem. 
Para estas exploraçóes fixou-se a extensão dos clailns em 
cliiadrados de 1:000 metros de lado ou em rectangilos de 
iiáo menos dr? 100 hectares, não se attribuiii qualquer 
c:lni)n ao descobritlor e dispoz-se que um manifesto para 
dr;tgagerri ou allavióes não dava tiireito j. coiizessão de 
filóes (1)eç. cit.: artt. I.", 2 . O ,  4.' e 9.'); o governador 
da provincia podia proliibir dragageiis em certos logares, 
podiam-se fazer ~.oiicessóes de 5 claims contiguos e 
admittiii->O :i desistencin dos claims (I)ec. cit. : artt. 15.", 
47." o 18."). Para as dragageris eram diversas as taxas 
dus impostos mineiros, os seus coiic4essionarios não 
tiiiliirrri preferencia para a concessão de terrenos e as 
normiis especiacls q i i ~  as regulavam tinham appl!cac,50 



mesmo dentro dos campos de lavra (Dec. cit. : artt. 20.O 
a 22:, 24.' e 25."). Na parte nno revogada por estas c 
outras especialidades, applicavam-se Bs draçagens as dis- 
posições do 1)ecreto de 1808 (Dec. cit.: art. 28.O). Ainda 
o Officio de 6 de maio de 1905 veiu resolver uma diivida 
que se havia suscitado quaiilo ao modo de contar os 90 
dias fixailos para a [)ublitação dos editos. 

Confrontando a nossa 1egislac;ão moderna com as legis- 
lações est~angeiras logo se encontram entre uma e outras 
algiimas differcnças interessantes. Assim entre n0s o 
mariifesto dava direito a quc se fizessem pese]-nizas sem 
necessitlacie dc liconça e garantia a coriseciição da conces- 
são ; lilivia unia clivisão dos jazigos rnilieiros em 3 grupos; 
o ni:iiiifesto era trlirimissivel; as aiitoritlailcs náo podiam 
preterir iia C O I ~ C P S S ~ O  OS q i ~ e  ti\esscrn ii prioridade do 
registo : tiiclo isto eram regras i[iie riao se encontram ou 
s5o pouco viilgarcs iiiis legislacfies estrangeiras. O mcsmo 
diremos tia prefereri(-ia par3 a ~oricessáo garantida eni 
absoluto ao iriveiitor, cujos tlircitos o 1)ecreto ile 1898 
protegia bastante (I) .  

XV. - b) Legislação de Cabo Verde (4). - 1)ara esta 
coloiiiii 'apenas se determinou em especial que fosse aberto 

(i) Sr. Garrett: ob. cit., pag. 132; Sr. J. Bettciicoiii.t : 011. cit., 
pag. 21 ; Araujo : ob. cit., pag. 167;  Sr. Dr. Mnriioco : 01). r i / . ,  
pag. 554; Sr. Villaca: ob. cit., vol. I ,  piig. 8'1 : y01. 11. 1':ig. %i$; 
Congl-ès de 1907 cit., pag. 260. 

(2) Como exemplos de coricessc?es mineiras feitas iiesta c'pi~cli:~ 
ciii Cabo Verde podernos citar as  scguiiites: - 1.;~) Concessão a 
Adriaiio L)uclos da exploraçào de areias ncorosas ou fcrriigiiiosns 
existcrites em quatro poritos na illia de S. Tliiapo. O çoiiçcssioiiai'io 
reriuiicioii ao seu fhro de c:straiiyeiro e aiijcitoii-sr a pagar 11s i i i i -  

postos legaes e ;L sujeitar-se a todos 0s prec~it~os 110 1)ncreto CIC 





no Dombe, devendo o concessionario obrigar-se a trans- 
portar para a colonia, i10 prazo de 2 annos, i00 familias 

çcssario para Ilie foriicccr o coiribiistirel e as  madeiras precisas; 
a i d o  repartir (? a iião alieriar a sua coricessão e a sujeitar-se aos 
~~recci tos  do Decreto de 1852. O tcrreno seria demarcado pelo enge- 
iiliciro da l~roviiicia, á ciista do concessionario, não de\-eiido ter 
exteiis5u sii1)crior a iiin circiilo coin 20 kilnmetros de dianietro, e 
diir:~iitc! 3 :iiiiios seria iserita tlc dircitos a irnlrortac.áo pcl« c~»iit;cs- 
sioriario de macsliiii;is e iiteiisilios tio nxl)lnrat;áo c dc sul1ili:~to dc 

' qiiiriiiio para a sua Iwtiça (1)oç. tle 7 de riovcinbro de 1855; Port. 
de 31 di: rnarço de 1857). Para a ~xploraqão das mesinas rniiias foi 
aiiida garantido :to scii coiici~ssii~iiniio 1 1  ;iiisilio d : ~  foria iiiilitar iie- 
ct?ssari:l [)ara a proteger, 1~:igaiititi cr ctiiic~t~ssiiiii;ii.io :~:WO$OW r&, 
i)  l'rcttb o preiiiiir tlas pratas c :is yr:itilit::it:i,os de)?; ollic~i:ie:s e 
olir*ig:intlo-se a ter rio seu estabeleciriicnto iiiii saccrdotc, uni rne- 
dico e uma botica, que 1r5n fornecia gr:itiiitarnciite rcmedios, e a 
coristruir nelle iiin forte (Dec. de 7 110 iiovembro 1865; Port. de 2% 
(te dezembro de 1858). Parece qiie este concessioiiario iião se 
aljressoii a ciiinprir as  sii;is ol~iigayi,cs iliiaiito A c~~iistriicçáo da 
t?stradn c ao li'aiispor't~ d(15 I ~ O I I ~ I ~ I I ~ ,  siiscit:iiido-sc o cniiilirimcnto 
tliistas i.l:iiisiil:is tln ~:uIII . I : . . ;%~ (llort. tl11 20 dc outiiliro do 1857). 
- !La) Conccssáo a Francisco Aritoiiio Flores e a Maiiuol 1)crcis 
Lozanci Iwr tempo illiyitado da enplora~5o das rniiias de çol~re lia 
serra tia Cliclla c margcns do rio Ll:iiijo. Os conccssionarios obri- 
garain-sc a siijritarcm i nlilrrova!:ii~~ tlo governo a norncação do 
sttii ciigeiilieiro erri clitafe, ;i cornevareiri os sens trabalhos no prazo 
tliirn :inrio r, a não os suspeiidt~rern. a transportarem para a mina 
i i i i i  i i i i i i i t b i ~ i ~  11il colonos c:cluivalciitc: á tlecirna parte do pessoal nclla 
ciriprt:pado, a 1);iparein os salario5 ivn dinheiro e a permittirem 
livrerrieiite o excrcicio do cornrnrrcici iia sua concessáo. Quanto a 
demarcação c irnportacáo dc iiiatt:rial rstabeleccraiii-se disposições 
egiiacs ás da ciiiic.t~ssric, anterior (IJttc. de 14 do dezctmbro de 1858). 
--3:) Corit:css5ci :ias mrsnicrs iiidividiios diini tt!rroiio para pes- 
cliiiztis de iião iii:iis i I i l  0 Icguas qiiadi;idos no districto do Mossa- 
iric~tlns, ficaritio o ?o \  orii:ttlor autorizado :, coiicedt~r--llics siiçcessi- 
v:tiiii!iitt! outras ~~crrriiss(,rs liara pesquisas iiu iiiesiiio districto 
(Port. do i4  de fevereiro do 18.59). - 4.8) Concessáo ;i Francisco 
Aiitoiiio Flores das riiiri;is de cobre rio Ciiio em condit;òt~s cb;uacs 
ás d;i segi~nda (:oncc~~sáo r~\fi*i.ida (Dec. de e3 de iiovoml~ro tlc 1861). 



de colorios (llort. de 'i de julliu d e  4857). Como iiiiiguem 
pre tendeu  a coticessão destas minas, resolveu o governo 

- S.°j Concessão ao iiiesiiio iiidividuo e nas mesmas condições 
duma mina tlt: cobre perto de Ciiio (I)ec. de 24 de abril de 1862). 
-4." Concessão no incsirio individiio c lias i-csinas condições duma 
iiiiiia de cobre no inorro Cagembo, pt!rto tlc Cacorongo,,no concelho 
do Duinbc Graiido (Dcc. de 45 de :J!ril tle 1862). - 7.a) (:onccssiio 
ao iiiesrrio iiitlividiiu e nas iiicsiiias coiitli~6es durria rniiia de cci11i.e 
na I):liril>a do Cuio iio Uoiiil)e Graiide (Dec. de 26 de abril de 1862). 
- 8.') Çoiicessào ao iiiesiiio individiio a rias incsinas coiiili~òes 
diiiiia mirin do col)rc l~crto tlc Cilio no districto de Deiigut!iia (Dec. 
de 28 1111 :J~ril  de 4862). - 9.,) Coricess5o ao mosrno iiidividuo e 
lias iiiesiii:is coiidiçòes de duas inirias de cobre e cliuiribo perto de 
I:iiio, iio districto de Berigiiell;~ (Dcc. de 1 de maio de 1862). - 
10.') I:oiicossão a Francisco Rodrigucs U:it:~ltia para poder pesqui-. 
zar jiiiito do rio Cubo, provando tor para isso os ineios necessarios 
c sttr c:oiiilit!teiitt! o seu t:iigeiilieiro e podendo scr-lhe prestado o 
auxilio da força militar, p:lgas á siia ciista t! adeantadamciitc as 
respt:ctivas despezas (Ports. de 8 de niaiu tle 1H..j7 e de 17 de se- 
terribro de. 1862). - 11.") Coricessáo a Pr:iricisçu .iiitonio Flores 
para pestjiiizai-, coin tlerogaqáo de certas iioriiias legucs, trcs minas 
de oiro i111 (;nliiiigc~ i\1t11 (Port. de 2b de abril de 1866). - 12:) Con- 
cessào a I~raiicisco Aiitonio Plores e a Prado e Toulsoii, qiic se 
111:vi:~in coiistitiiir 0111 sociedade, dc umas rriiiias de ouro no Golungo 
Alto. Aloiii dc ol~i.ig:i!:òcs eguaes ás d:is coiicessfies ultimamente 
rt:li:ritlas si\jcit:~r:iiii-se os í~oii(:e~sioiiarios i s  ~c:guintes : a pagarem 
iiiii iiiiposto dc: .'i"/,,, n dii,igirt~iii o iiiiiiibri~~ !,:ira Loanda ou outro 
porto qiic se at.t~oi~~l:issr:, 1':izt:iido-o :icoiiil~:~iili;ii.cin transito duma 
giiia, :L ~~lnri tar  ai~vort:c\o para substituir o iliie coiisiiinissein c a 
iiao rcl~:~i~tirciii iioiii aliciiareiii n siia ci!iiccs.;~o. C)~iaiito á dernar- 
~:;i.(;áo iiiilit~rtn~iio dí: iiintcrinl st~giiiraiii-.;I' ;is iiorrnas usuaes 
(I)(:(.. 111: 23 (11: ciczeiiil~ro c113 18íiH). l:Ln) (:c~iiccssão a Euzcbio 
Scrodio Goines tlas iiiiiias de cobre i10 Bciiil~e, tievc:iitlo olle : iriiciar 
os seus tr:~balhos iio 1~r:lzo diirri ariiio c toinar posse das minas no 
pr:~zo de 3, sob perta de caducar a coriccss50; constituir iini:l com- 
parihia com capital de !)0:000$000 rSis; sujeitar i arbitragcrn as  
suas questões com o guveriio; coiistruir uiria lintia lerrea até a 
costa; dar ao Estado JO/,, dos seus l t i~ ros  e fazer um deposito de 



tomar directamente a seli cargo a exploração dellas. Nesse 
anno mandou-se iustallar em Angola a commissão de mi- 

400/o c10 c:q)ital como garantia (Dec. de 5 de j:iiit~ii*» de l891) .  O 
prazo para esta t.oiiccs\40 foi clcpois prorogndo I I I I ~  iiiii aniio; obri- 
gando-se, portiril. o c~oiic~essionario a entregar :io Institiito Ultrama- 
rnarino :j:0006000 iscis df? accòes lil~rradas (Port. de 2I  de outubro 
d(: 189l,  ; ~ P ~ K I I \  Ioi o prazo iiovaiiicril(1 ~~rorogado por 20 mczes, 
isto é, :ittJ :i de sctc~iiil~i.~~ clo 189% (Port. iltb X cIc. oiitiitlru 111, L8!)2). 
Coiiio aiiidn doiitro d e w  prazo o coiiçessioiiaiio iiáo Lit~iivcsse 
cuiiipi*itlo as siias o l i i i g a ~ ; i ~ ~ ~ ~ ,  foi-llie periiiittirlo at6 31 de d t ~ ~ c i i i l ~ r i ~  
de 1897 coristiliiiia :i roiiil~;irihia e iiiici;~r os tral~allios niinciros; o 
prazo podia aiiitl;~ .thr l~rorupntlo por (i rriezes, niaa neste caso re- 
vibrtia para n I.:st:ido iiiii dvl)osito tle 2:000/000 reis, que o con- 
ces>ioiiai,io (Ira olli.ig:ido :I I:izt~r (Drc. dc 31 de maio de 1897). 
Estas ol)ripayóes aiiidn. não foiaiii cumprida-, pelo que so declarou 
cadiica ;i coiicessão (Dcç. de 24 dc dczcinbro dv 1902). - 14.:) Cori- 
cessão n P~;iiicisco S:illc.: k'crreira de iriiii:ls de lirata crri Cambambe 
e minas tie ouro iio Goliingo Alto. O concessioriario drvia consti- 
tuir uma companhia iio prazo dc 6 iiieaes, qiie potlia sc!r prorog;ldo 
por mais 6, fazendo o coriccssioiiario iiin dcl~osito de 2:000$000r6is: 
a coriipaiiliia quando coiistitiiida ilt:vi:i f;izc>i. uiii deliosito de 
10:000$000 rkir, qiir: si) 11oderi:l scr Icv;~iitailo iio lirii tle 6 annos, 
11rovaiido-se tcriiiii sicio ciiml~ritlas toclaa as cl:iiisiilas tla concess50~ 
A (:oiiil~:liiliiil drvi:i a~~rc~si~iit:ir  rio Ili.azo diirii niiiio o plaiio geral 
dos seiis tr:lliallios r: ùcvia ter. ciii c'sl)loraylio n s  iiiirias de Gani- 
1)ariilie iio prazo de 2 annos o as do (;oliiiipt~ .\lti~ no prazo t l ~ b  :I 
(1)ec. de 31 dc maio d(. 1897).-  .i das coiic'i~s~õi~.: i ~ i ~ f t ~ i ~ i i l ; ~ ~  S i l i  

transfciida para :L 114st(,r11 . lfricnn Mnlnckitr í :oyy~?*  Mines O'or~r- 
p(j?t?/ Li~~jzttjtl,  seiido lli'(~l.ogad0 o prazo para :L coiistriicc;~~~ tl ; i  

estrada (; ohrigniido-sr! u coiril~aiilii:t a tcr cni Loaiida iiiri agoiitc: 
hal~ilitado a re~11~cs~~i11;1-1:1 ( l i i i  I I I I ~ I I  (~i~:iI([licr :icto t> a (:11ri111rir 
poiilil:ilmciite diaposiqi,cs tl:is lili.: ri:icionaes (1)chc. tlc 31 dc 
jall~jiro ( 1 ~  1859). ( ~ o ~ i i ~ ; i ~ i I i i : ~  l'oi I I ( ~ ] I o ~ s  :i~~torizati:~ :L ciiltirar I I ~  

terrcnos qiie Ilir! 1i;l~iaiii sicll) dcinai~çaclos (I>oi.t. ifc 30 tie inaio dtb 
1862). i\iites iiithsi~io tla iuustituiyao cl:l Coriil):iiilii:l tiii1i:i sido cii- 
rintla a estas minas iiiiia eslirdic;ão iiiilitar, cujo ciisteio foi pago 
por iim cmprrstinio dc i 0 : 0 $ 0 0 0  reis levantado na AiSca dos 
0rfáos (Ports. de 31 de riiarço de i857), tendo sido depois approvada 
esta depeza pelo poder legislativo (Lei de 27 de fevereiro de 18%). 



nas, fixando-se em $08000 reis a gratificação annual dos 
seus vogacs (Port. de I5 de setembro de 1857). Nesta 
coloriia foi o govcli-iiador iriciimbido de propor qiiaesquer 
n l t c r a ~ ó ~ s  A Iqjsluçiío cm vigor sobre impostos mineiros 
t: :I cjstabelece-10s desde logo para as minas jA existerites, 
eiriquanto iilo se lizesse a reforma legal (Port. de 7 de 
juritio tlc 1862). I>ostei-iormeiitc mandou-se reservar em 
Aiigola iim;i zoiia de ,  pelo meilos, um milhão de hectares 
iia regi50 tlaa niiiias de col~re d o  Uernl)e, seiitlo prohibidas 
1ie1l;r as pesquizas (Off. de I 6  de jullio de 1903) ( i) .  

XVII. - d )  L6gislação de Moçambique (2). - Recorihe- 
c-cndo quanto estava ;ilraz:itla 3 cXploruqão das riquezas 

l'i!tlii.: os tres iiiczibs t l c~ in  si1r c!ii\.i:ido : i i ~  Miiiisterio da Marinha 
iirii iiiappa do c:ol~i~c csti~:iliido i1csl;i.; iiiiii:is c exportado pelo porto 
tio Aiiibiiz, bein ci)iiii~ 110s tlirt~itoi iliith jioi' 14le Iioiivessciii sido 
pagos (Port. tic 24 (lih , j i i l l i i ~  d ~ .  18,iX). - I'ar,:l o c.oncessionario Flo- 
rcbs, titiil:ii,, c:oiiio viiiiii~. ile iiiiiiii!riii:is i-oiit~ess6es, deterininou-se 
cluo o diri:ilo a l);ig;ii' lielo cobre que exportasse seria dc 5 %  
r61l t'nluvelt~ (1)oi.t. d11 I ! )  do maio de 1862). 

(1, Ai:iiijo : oB. cit., p:ig. 166. 
(4) Currio excilil)los ile coiiccsscícs feitas nesta epoclia em Mocani- 

Liicli~c podemos citar :is xi~giiiiitcs : - i:) ConcessZo á :lssociqão 
da exploração das i i i i i i : ~ ~  d ~ :  Iiiliaoxe, çiijos estatiitos 1i1r:tm :ippru- 
vados pelo po~criiador gcr:il (Port. ilc 14 tle jaiii:ii.o i l i ~  lX:i!i).- 
4.9 Conçoss~o das iiiiiiax tlc Naiiic::~, Qiiiteve, R:iiiilii.c~ c Iiiliaoxo 
iia 1~:icia Iiydi~ngi.:il)l1,i(::1 110s rios Ijiisio (9 ilrii;iiigii:i ;i I:i~iiili:~iiliia 
di: Ojiliii., (11ii: devi;( i~i~:ilii:ir i iriicaj~i~al ilc !10:000$000 i.i;is no piaazo 
tlc? (i iii~:zi~s I: iiiici;ir o.; ti~;tl)ullios iiiiiieiros iio 1)r:lzo duiii i~iiiio, sob 
~icii;i i I t b  c;ltliicar n co i i i~ i~ss~o .  A C:oml)arilii:~ teria de fazer um de- 
posito tlo 10 O/o do seli capital coiiio p:ir:tiilia i! sihiii isso 1150 poderia 
ol~ter  do guverno a ordi:~ii iiidispi:iisavel 11;ira qiii: Ilic fosse dada 
posse das miiias; alciii dos irnposlos Ii~g:tes, devia a Corn~)aiiliia 
~i i t rcgar  ao cofre d:t prorincia 5 dos S(:IIS lucros li(li~idos (Dcc. 
de i4  de fevereiro dc dc 1884). 



mineiras, aliás tão valiosas, desta colonia, procurou Barros 
Gomes regular em especial, em 1888, a explor~ção de 
minas de pedras e metaes preciosos em Moçambique, 
reconhecendo que a mesma legislação náo conviiiha a 
todas as colonias e a todos os jazigos e ~)rociirando inspi- 
rar-se nas normas das leis transvaalianas. No Relatorio 
do Decreto tle G de dezembro de 1888 relembrava-se o 
progresso rapitio e admiravel da iiidustria mineira rias 
visinlias coloiiias iiiglezas e notava-se o nuniero crescenle 
cle mariifestos, iliie j i  então se iani fazerido na nossa colo- 
nia. I'orkm, os mineiros que invadiam a çolonia ou se 
retiravam desaiiimados perante os embaraços da lei vigeiitc 
oii preferiam enterider-se com os chefes indigerias ilo 
interior a tratarrin com as autoridatlts portugiiezas, o que 
eonstituia para 116s um grave perigo politico. Iriclisprnsa- 
vel era pois facilitar a esploraç20 mineira, táo vaiitajosa 
ecorioinicamente, e afrirmar bem o dominio do Estado 
sobre os territorios do interior. Taes foram os fins do 
Decreto de 1888. 

Nos seus termos todos os jazigos de pedras e metaes 
lireciosos pertenciam ao Estado e a sua exploração podia 
fazer-se por coiicessão deste ou pelo astabelecimento de 
campos de lavra abertos ao pnblico (Ikc.: art. 1.O). Qual- 
quer iritlividiio orc sociedacl(1, nacional oii estraiigeiro, podia, 
logo que por completo se bujeitasse li lei riacional, realisar 
livremeiite trabaltios niinciros (1)ec.: artt. 2 . 9  3."). O 
dcscobriclor tle minas devia fazer. um manifesto para 
assegurar o seu direito, seiido esse manifesto registado e 
delle cxtraliida a respectiva certidzo, e iio ariiio imme- 
diato devia realisar os iraballios dc pescliiizas (1)ec. cit.: 
artt. 4 . O  a 7.'). O ilescobridor fazia aeus i0  cluims de 1 
lieçtare de superficic o maxirno (I)ec. : art. 6 . O  F; :L0). 
Feito o manifesto tinha o intercssailo 1 anno para fazer 
as pesquizas numa area de não mais de 1:25G Iiectarcs 



(1)ec. cit. : artt. 8." a 1 I."). As tmorit.css6es eram: eni regra, 
í'e1ita.; ao manifestante, rliie se  sujeitava a todas a s  tlisposi- 
qMeb ,  e o1)rig;ições dii lei cni vigor, ihtu e, tlo 1)ccreto tle 
1X(i!) (l)tlc. r i t . :  ,ii.tt. I? ."  e I:1."). A iiispctbyáo das iriinas 
chhL;i\:t a in.ii'go tliini ibii~oiilieiro, com o titiilo de cummis- 
hiii'io gor,il das miiiiia, ( ~ i i c  as &\ ia  visilar pelo menos 
iim~i \(:L 1101- aririo; 1130 podi:im schi. fititas coiicessões a 
cliialtluer f~iiii~cioiiario, tliie intrr \ icsse cin nssiiinptos refe- 
reritos E iiitliistiiii niiiicira (Dtic. cit.: nrtl. 4 G . O  a !(i."). 
O governatlor rril c~oit.;clho podia manclar proceder E 
creafáo dum c;iiiil~o tle I:i\ra, isto 4, ;I siia delimitação, E 
iioineafáo dos agils Iiiriccioriarios e i piililicafáo das coii- 
cliçóes t\ni qiio iielle s e  ~)otloriani  ir ;r f i lar  03 miiiriros; 
,I oi-tlerii pul~lica seria alii garanlitl;~ pela í'hrina mais 
con\ i:riit~iita e o Eatatlo em caso :ilpiim \e responsithilisava 
11t'l:i ritliieza tlos j a~ igoa  (Ilec. cit. : arlt. 17 a 20.'). Dentro 
d o  campo o c.omrnissario co~ ic~d i i i  Iirc1iif:i para pt~sc[uizas 
por  6 niezob, que po(liam ~ P I '  I : i l i d a ~  aiiitla lias t+ircumvizi- 
nhancnb ilo ranipo (ljec. cil.: art t  21." 22.").  OS 
cllliitlifiea iniiit~iros podiarn sei. ;irrendaclo3 atk a qiialquer 
pcsso;i l)or 1 :i I 0  aririo, ; f ; i / id  pi,irnthiro a tlemarcação, 
(lava-sr depois o titiilo tlt1 arroiiclan~t~iito, qucb não ~rivol-  
\ i ; ]  o diroito A agila o madeiras, o qiial se') sc obtinha 
por licciic,ib t1slwci:ic.;, r )  coincqava cntáo a ex~iloração, 
p:tr ;~ aqi i i i l  0 4  n~ilit*iroa s e  potliani associar; os arriliida- 
rnthrilos Ii.aiibiiiilliain-st; e podiam-se renovar, potleri(lo-se 
taritlit~rri c.oiiti.,itar com terceiros a tbxplora~áo das minas 
;ti i~eiicl;iti,i~ ou hiispciidr-l;i por algii~ii tenipo com Iiceiiça; 
; I O ~  , i i~ i~~ i i t l , i t a r iu~  podiam se r  conc.c~iiitlos terreno3 siiper- 
I~ciac~, iiiinia eaerta exteiiháo. ncc.tlhsarios [)ara aa suas 
installayõtbs (1)ec. cit. : arlt. 33." a 40.O). Alem das suas 
fiincções relatiç as As mirias , o conimissario local tiiiha 
ainda attribiiições admiiiistrativas, liscaes e de  jurisdicção 
civil e t.i.iniiiin1 (1)cc. cit.: artt. 4 1 ." e 42.O). Como auxi- 
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liar do commissario haveria commissões de mineiros 
electivas, para as quaes se podia em certos casos recorrer 
das decisões do commissario (1)ec. cit. : artt. 43." a 47.O). 
Nenliuni estabelecinierilo cuirimercial se podia futidar 110 

campo de lavra sem liceilçii do commissario; a verida 
ambulante era pioliihida e o comniercio de pedras e 
metaes preciosos estava siijeito a regras especiaes (Uec. 
cit.: arlt. 48." a 31). Os proprietaiios de terrenos iiicluiclos 
num carnpo de lavra eram iridemiiizaiios pelos prejuizos 
qiic solTresbem c tiriliam represcXntaiites na commissao de 
rni~iciros (Ilec. vit. : artt. 52 e 53.O). OS campos de lavra 
1)otliarn tambem ser iiistallados por iiiclividuos ou compa- 
nliias concessioriarias de regiões mineiras e deviam ser 
ericerrados, quando a suil pop~ilação fosse inferior a um 
habitante por cada 10 liectarcs (Dec. cit. : artt. 34.' e 53.'). 

Todos os csoiitractos feitos com serviqaes tinliam cle ser 
approvaclos pelas autoridadeb, que fiscalizariam o seu 
çuniprimento, não se permittiridooque os salarios fossem 
pagos sei~áo em dir111eiro (Dec. (3. : artt. 86.' a 60.O). Aos 
c*oricessionarios incumbia o dever tle concorrerem para a 
ii~aniitenção tia ordem e de coiiservarem as demarcações 
(1)ec. cit.: artt. 6i.O a 64.O). O commercio de metaes e 
pedras preciosas, fUra dos campos de lavra, só podia ser 
exercido a uma certa distancia das minas (Dec. cit.: 
artt. 6;i.O e 68."). Qii:il~liiei. pessoa, embora não mineiro, 
podia iiistallar ufricinas de preparação n~echanica dc mi- 
nerio, quando tivesse obtido a rexptli.ti\ a licença ; era 
isenta de direitos a importaçáo do material de exploração 
mineira (Dec. cit : artt. 67.O e 68."). Aos concessionarios 
l~odiam ser impostas as penas de multa e de prisão (Dec. 
c:it. : artt. 69.O e 70.O). O commissario geral de minas 
tinha um vencimento ile 6:0006000 reis, senclo o dos com- 
missarios locaes de 4:500#000 reis ou de 3:600d000 rkis, 
conforme fosseni engenheiros de minas ou simples coii- 



ductores (Dec. de  24 de tlt:zemhro tle 4889). Ainda s e  
regularani algiimas qriestóes trrtiisilorias quarito aos ma- 
iiift1410s t 1  seus endossos, ftiilob tia vigericia do Decreto de  
1869, mas que náo tinli;im tido aitida seguimento i data 
da  promulgação tlo Decreto clo 1888 (ilec. tle 1 8  de  
novembro tic 1890). 

Em 1897 foi a exploração rniiicira iieata provincia regii- 
lada pelo Decreto do Commissario liegio de  16 de novem- 
bro tlc 189í e no aiirio iminrdialo entrou em vigor nesta 
coloiiia coiilo cm todas a s  d(8rriais o 1)ccreto geral de  1898. 
l)el~ois tleteriniiioii-se ;r rtJrness;r aiirii~al para o Miiiisterio 
tla Marililia de mappas est;rti,stic-os ;ict:rca clos jazigos mi- 
iieracs tl\isLriites ria ~)r*o\iiic.i;i t' t l ~ s  contlições da sua 
t1xploraç:~o (011. t l t h  :i dib oiitiitiro d~ 1000). Em l ! )OB 
iii;ii~tloii-VI vrtlar ;i 1)ciscliiiz;ts iriiiioiras lima zona de  80 
I,iloiiic~tr~o~, lrritlo por centro (:iiiiiliaiiri, iio tlistricto de  
1iili;i~il~aiie. c c-oiicrdeii se  liceritSa n Jairies L)oiialdson para 
nella Fazer p e s q i ~ i ~ a s  clui~,~ritc :i aiirios (Port. tle 31 de 
agosto de 1906) (1). 

SVIJI. - e) Legislação de Timor (2). - Nesta colonia, 
teiiilo voltatlo i ~iosxc 110 Estado os jazigos dc  petroleo tlc 

( 1 )  Si.. »r. Mari~o(:o: o11. ( , i / . ,  [):IR. 5 4 3 :  .\r.:iiijo: 00. cit., png. 167. 
'('L) Coiiro eseiii~ilos t l ( ~  i~oiic~ssòt~~; Tifiit:ih iic:st:i epoch:l iiest:~ 

ço1oiii:L 1111d(:riicis cil;ii' :is sc!giiiiitcs: I . ' )  i:.!iicc~ssão d:i iniria de 
cobre t11, Hir~;i<liic, clii:iiitlo iiio siil)iistissc ;I roiiccssão della já feita 
a iirn:i coin~~:iiilii:i, c l icc~~i(a de pcscliiii.;~.; ciii C:tiiiiniiqiic, (:l;iço e 
Cov:i, 11:i c!steiisiio iii:isirri:i dc !I 1cgii;~s cjti;ldrndas, a JosQ de 
A1nieid:i t i  IJillios. :\ liccii<:t de pesqiiiz:is cra v:ilitla por' tres annos. 
Os concessiori:irios 1indi:iiri iiitrodiizir ii;i colouia os esirangeiros 
qiicccrecesstliii de c:iiipi'clg:ir ri;rs inirias, podiam j~stificar perante 
o govrriintior ;i sii:~ idoiieitladt!, 1150 p:lgavam direitos pela impor- 
t : i q Z i i o  1iiatcri;il dt! es~~lor 'a~ão,  podiam abrir estradas, pontes e . . 



Labuaii, que jA haviam feito ol~jecto de concessões, poz 
o governo a concurso por 6 niezes a sua concessáo c 
deterniinou que os seus futuros concessionarios, em vez 
do imposto proporcional, pagassem por cada tonelada tie 
pctroleo ljruto e~portaila uni imposto lixo não iiiferior a 
173 rSis, ser~ini lo  o s t ~ i  cliiari1it:itivo de b;ise h arremata-. 
$30 (Llec. ri.' 2 de 30 de se1rrnl)ro de 4904). 

XIX. - Legislação actual : a) Disposições communs a 
todas as  colonias. - HEGI~LEA G E R . ~ . .  - Actualmente' o 
diploma fiiiiilaniental da nossa legislaçáo mineira S o De- 
creto de 20 de setembro de 4906, referendado pelo Sr. 
Ayres d'0rriellas. No seu relatorio dizia o illustre colonista 
que apesar da riqueza ilas riossas coloriias estava ainda 
muito atrazada a sua exploraçáo mirieira, para o que 
coiicori~iam varias causas; liavia de chegar a occasião de 
os mineiros tomarem a sei1 cargo a exploraçáo das nossas 
minas coloniaes, mas para a apressar conviiiha qiie a lei lhes 

outr;~s o1)r;ls d'nrttl e crnlircg:lr iic~ll,is trill~alliadorc?. qiic o gowr-  
nador ltics i'oriit~t.ri.i c giuari.iiii tlt. pruteccão do go~eriiadoi c 
mesrno do :~iililio de forca militar por clles custeada, se riecessaria 
fosse. Por scii 1:do o1~rig;lrarn->c os concessionarios a não abrir 
estradas seiião 11;ir;~ portos portiipuczes, a só por estcs fazerem 
totias as siias iiriliorta~òes t; csli1or;içfiss e a franqucarcrii as suas 
cstradas ao trarisito ~ilihlico (1)ec. de 7 de julho de 1856).- 
2.°) Conccssáo tluiii 1)rai.o maior, ate 30 de juriho de 1895, a Joio 
Antonio Barrcto para requerer a coricessão dos jazigos (11: pctroleo, 
de que elle era descobridor (Port. tle ã de maio de 1894). - :ia) Con- 
cessáo de jazigos de petroleo á O c ~ r s e n  Ezplol.ution ultd Plnance 
Associatiorr Lzrnited (Dec. de 16 de abril 1896). O prazo dentro .do 
qual a Compariliia havia de iniciar ;L h i i n  lavra foi prorogado at6 
31 de março de i904 (Port. de 28 de levcreiro de 1903), mas, como 
ella náo executou riesse prazo os trah:ilhos a que era obrigada, 
caducou a concessáo (Port. de 4 de abril de 1'904). 



desse todas iis facilidades, mais ainda clo qiie Ities con- 
c.oili:i o I)ecsrefo tle 1898: clue todavia represeiitava sobre 
:i I(lgi-.l;ir,Zo aiiterior um accentuado progresso. O novo 
Ilecrcto pruciirava pois attratiir os mineiros, coriceilencld- 
llies todas as fiicilida(lcs, e scr ao niesmo tempo rigoroso 
t h  oneroso para os especuladoribs c começara por drfiriir 
os principa~s termos cmprcçados, sobretiido para commo- 
didade ilos estrangeiros. O Llecreto, facilitaritlo a fusão de 
clnir)~s miriciros, perinittia ciitrrgar ;i companhias a sua 
cxp1or:i-20, sim[)lilicav;~ rnuito as deniarcaqõrs r regulava 
miiiticiosameiiti~ o regirno11 tlas conipiiiihias stlm direitos 
magclstalicos t1 com privilegias mineiros. Assim se justi- 
licava a promiilç;i(:30 do I)rci.cto, qiie sc iniciava, como 
dissemos, por \arias defiiiiçGes dos priiicipaes termos 
tecliuicoh empregados. Vedarnos pois quaes as disposições 
que se segui;im. 

Disposições geraes. - O 1)ct-reto tle 190G applica-se a 
todas as provincias ultramariiias (art. I .O), iião poderido 
ser dada nenliumii liccbii(;n para pescluizas liem qualquer 
çoiicessáo sem observaricia das siias normas (art. 20.") e 
podendo o go\errio aiitorizar, com previa aiidiencia dos 
governa(loros de provinciir, os pesqiiizadores, manifes- 
tnrites c coilcessarios, ji exiqteiitcs i data ila prumiil- 
gaçFáo d o  I)ccrt.to, a ficarcJrii xiijeitos ao seli regime11 
(art. 113.O $ tliiico). O govcrno pode : autorizar a for- 
maça0 tle ciimpos tlr: lavra si~jeitos a rrgulamentos espe- 
ciars, qilaiitlo Iinja iirn:i grariile concontraçáo de pesquizas 
o11 de i1xplorac;õrs niiiieiras (art. 1 7 . O ) ;  jednr uma certa 
are:i a pesrliiizas, resl~eitaiiclo si) os tlircitos tliilgum pes- 
rlilii.;iclor, (lil(l Iiirjn ndqiiirido jii o titrilo dc maiiifesto ou a 
concossio, c i180 scricio v;ilitlos tlc fritiiro quaesquer mani- 
festos feilos iiessa ;ire;i (itrt. 18." (> 5 iiriivo); conceder licen- 
ças para pesqiiiziis num certo terrciio ou fazer concessões 
Sem restriçijfio de iiiimero de vlai~tts (art. 11j .O) .  Nesteultimo 



caso o recliierente tleposita 500:001) i.c;i\ t b  ;q)res~rit;i o scii 
requerimelito, solire o (lua1 k o i i ~ i d o  o eiigenlieiro de 
mirias e o go\eriiador da  proviricia, a Junta Consultivn 
ck, Ultramar oii outra corporação consilltiva; deferido o 
requerimento, sei-ti passada a licença para pesquizas, 
demarcada a area e levantntlo o deposito; ;i licoiiça pode 
ser  t.oiiccdidn :I iiiclivitliios ou socirdades nacioiiaes e s e r i  
rommuiiicsada 1)clo govci-iiatlor (10 tlistriclo a todas as 
aiitoricladcs m a s  siil~oi~tliiiadas; a l iceii~a di~rart i  cle 2 a 
5 aniios c aritcs de  tc~smiriar devem ser feitos os mniiifes- 
tos dos jazigos a coiiscrvar, proct~deiido-se logo iio seu 
reconliecimei~to c podendo-se depois pedir a siia coricrssáo 
no prazo dilui arino; as concessões fi1it:is r*iitrar5o rio 
regimen c:ommiim e a area restniitr s e s i  dec*laratla l ivre;  
o tleposito levaiita-se provaiitlo-se tliw se gastou na explo- 
raçáo uma (liiaritia tlgual ao  sclii valor o11 que não existiam 1 

jazigos e perteiictl ;to Estatlo quando iiáo sejam pedidas 
concessões oii tb\t;is çcij:im al)andoriadas; estas licenças 
parli pesquizas ri90 s3o traiimissivt*ib e o gorcrilo pode 
l i~~remei i te  riega-Ias [art. I ! ) . "  ;ilinras ( c )  ;r o)]. 

As oi'ficiiias dc preparaçáo nircliaiiica e de  tratamento 
rhimico ou nietallurgit~u sáo accrssorias da lavra miiieira 
e podcm s e r  es tab~lrc idas  coin 1iceiir.a tlo governador de  
disti.içto coin prtSvia audieiicia d o  r~i i~r~r i l ic i ro  clr ininas, 
qiie indicar5 ;is alterações a fazer iio projecto oii as obras 
iit~c.essorias :I exigir;  os 1130 coiic~cssiori;irios poclcm esta- 
bclccer estas olliçiiiiis fir~r;i clas coriccssões ou campos de 
I;ivrti com lic0eiiya, I J ~ I J  qual pagarii aiiiiiialmente I00 reis  
por metro quadrntlo; estas officiiiiis estão sujeitas ;i iiis- 
~ ) e ~ " ç % )  dos riigeiil~ciros (11) iriiiias, potlcni se r  mandadas 
oricerrar ~ )c~ los  guveriititlorcs de tlistricto e a inexecucão 
das clausiiliis (Ias rcq)ectivas licenças piiriicla com multa 
d e  I204000 rkis n 1:4OU.j00~ reis (art. " L . O  e as). S6 se 
l)o(lrrn iristallar clcpositos ctc substancias cxl)losivas com 



licença do goveriiatlor de tlistriiato, tlada com iiiidiciicia do 
engenheiro de minas, sob pena tle multa de 6:000:3000 reis 
(art. "L4." e f unico). O conimcrcio de pedras c metaes 
preciosos 6 regulado pelos governadores de proviricia 
(art. 31."). O goveriio pode fazer regulameiitos riecessarios 
para a execiição do Ilecreto, n5o impondo nelles multas 
siil)eriores 6s fixadas no proprio 1)ecreto (art. 35.O e 

1inic.o). 
As arras  dos claltns sáo: para as pedras preciosas um 

qiiaclrado de 10 melros de lado; ])ara metaes preciosos 
um qiiatlrado cle 100 metros cle lado; para clains de dra- 
g;lgein iim rectarigiilo de não mais de 2 5 0 0  hectares e 
iaorii iie~~liiini lado do mais de 5:00ù metros; para os 
tlvinais drpositos miiierars iim rectangulo de rião mais de 
100 Iicc'tares (art. (i."). Os termos do processo para obter 
c.oiici~s~ões rninciras são os srguintes: - a) Licenqa para 
pesíluizas, salvo para o 1)roprietario do solo; - b) Feitas 
as pesqiiizas ou a irispecqão clireta ori tratando-se duma 
colicessáo altantlonada, segue-se o aviso de descoberta e 
o manifesto ; -- c) llecorridos 3 mezes, procede-se official- 
mciite iio reconhecimento do jazigo ; - d)  SO depois disso 
oii tle tlecorrido o prazo pari1 o rcconliecimcnto s6 pode 
1)ctlir ;i c~uc 6 tlaila por tempo illirriitado, e 
iniriar ;i Iiivi'a [art. 4.'). 

Propricdade clab minas.-Pertencem ao Estado e sU 
pelo Estado podem ser autorizadas a pesquiza e explora- 
ção dos depositos Re metaes c minerios metallicos, com- 
prelirntleiido os tlc l)ismiitlio, iirseiiico e antinionio, c heni 
assim os depositos dc eiiloí're, de grapliite, de com1,usti- 
veis miiiorars, t~xccptiiaiitlo n tilrfa, tle substaiicias betiimi- 
riosas c oleos minrraes, tle pedras l~rcciosas, de materias 
salinas, cle l~llospliorites, tle niica r de amianto; 6 todavia 
livre o apro~eitainciito por apparellios ~olarites, movidos 
por 11" mais ilc 2 pessoas, de riietaes e mirierios contiilos 



em al lu~iões  nos leitos dos rio.;, iins coitns do  ni:ir c em 
terrenos do dominio publico (art. 2.' e 8 iinico). Todos os 
demais depositas pertenccm ao proprietario tio solo e 
podeni ser aproveitados por cbllr o11 coin o seu roriseiiti- 
mcnto, qiie podera ser sul)pritlo por uma aiilori/sçáo tlo 
govcrnaclor tlo clistricto, qii;iiitlo aqiirlle o Iiaja iiegado com 
prcLjiiizo para o iiittlresse pul)lico (art. 3." c $ uiiico). 

l'cssoas a tjiie:ii ,ão rc~coiiliet~icios dirc~itos n1iiirii.o~. - 
Tvcm clireitos ~niiit~iro.; os narionn~.; r o\ cstrançt~iros, 
cluc Iiajani reriiiricia(lo no sei1 foro riacioiial rrn tutio o que 
se rclac*ioncb roni o 11\(1ri.ic-io (lesses direitos (3rt. kO), e 
;is cornlianlii;i~ iiacioii;it~~ oii tb\trniigeiras nas mesmas coii- 
diqõrs (;irt. 22.O). 

Operarios minti~ros. - Nentiuni iiidiçeiia pode ser em- 
pregado em clii;it\sclu~r tralitillios rniiiciros, sem (liit3 o 
r.osl?ec.tivo coiitr;ilo seja visto e ;ilq)ro\ nclo pelas aiitorid;i- 
eles cumpotciitcs (art. 9.'). Os salarios (levem ser pagos 
a dirilieiro sem desconto, salvo qiiando este sc justificliie 
por se tcr feito algurn adearitamento, por s r  tttr reâlisatlo 
alguni p;iganieiito por caoiila (103 .;\Iarios oii por se terrin 
foi*iiei.ido grbrieros p;ir;i coiisilIrio cio operario a seu !)e- 
ditlo; i i1ifra(+q;7o tlesta iiorriia correspoiide a niiiltn de 
I"L$(H)O rais n 1 i 0 - 5 0 0 0  rkis para cada caso (art. 26." c 

2."). 0s sn1;irios podvrn \er pagos em generos ou hzcn-  
tl,i\ cin ~ i r lu t l e  diliiiii c.laii~ula raprc5sa elo contrato 
(ar t .  -(i." ,$ 1 .O) ,  mas iiiiiica 1)otlciii \er ~);i:cis ( b i ~ ~  in(~laes 
nfio airioedaclos oir ein pcilras l~rt~ciosas iiáo l:il~icladas, 
sob peii;i de multa ile 608000 réib a 6001000 rkis (art. 25." 
u $ iir1ic.o). 

l 't 'stl~ii~;~>. - ')11;1It11icr peswa i-oin tlircitos i r i i i i t~ir i~~ 
1)cxI(: I'azci pcscji~i~a>, c;irecciiilo I!IIIII;I liceri[,i tlii;iii~lo ii%o 
St'Jil lwol)i'il~tai'~o 110 solo, ;i ( l i i f i l  ~ ~ i l i l r  ser passula  poli^.; 
govcrii;rtlorc.:, tlv tli~li.ic.lo, 11elo5 c.11el'~~s clv circumscrip~0rs 
inilitarcs ou de conc*ulliu e yclos residaites, cuniniaiitlantes, 



militares, capitães mbres ou rjii;iltliit~r oiitra autoridade 
atlniiiiislrativa r i irctani~ntc sul)urdiiiada ao go\i.i.ii,idor d e  
tlistricto; as liceiicas potlein stbr livi.erneiito iiegadas e a 
arila que iibraiigeni ~ a r i a  c-oriforme a aiitoridade que a s  
piiSS;i (ni8tt. :l(i." n 38." e $5) .  l'otlein coiicedrr licenças 
eq)t7~*iiic1s o go~eriiiitlor geral oii o guvtlriindor (li. districto 

tlt~lti:aqZo daqriclle (,ii*i. ' L 0 . O ) .  Pi\ra a mesma area 
1)otlr-bc pxs:ir iim iiuiliero illiiiiitatlo cle liceiiças e na 
sede drl todiis as :1i1tori11;1111~~ que passam licrncas deve 
Iia\t:r iiiri livro eiii i~ut: st~j,iin reçistad;ts, fic;iiiclo alem 
tlijso rc~gistail:is no livro cio go\rriii, tlo tlisti.ic.to c l~iibli- 
caiido-se ariuaalrnerite 3 sua i'(~1;1~;lo ila follia ol'fic.i;~l da 
~~rovincia  (artt. 40." c k 1 . O  e $3). Com licstliic.n ~~odc in - se  
fazer pesquizas riri toda a parl(>, salvo : a m a  i1ist:iiicia 
tle mcnos tle i ? O  ou 2:8:i0 rrit31ro.; do 1oc;il oiitltL ebtiver 
tr:il)alliantlo outro pe~c~uizai lor ;  a niuiios ile 100 metros 
de t4ilalrIrier edili~.io piihlico ou partieulaio, e>ti*ad;i, cami- 
rilio tle Stbrro, canal, comiterio ou forite ~)ul,lica; a mciios 
cic 2:00O metros tl;is cl.s~)lanadas dos poiitos fortificados; 
clciitro tlos ti1rrtbiioy \t>tl;itloi com muros tle alveiiaria ou  
com oritra rctlnc.511 rn;ts corii i.iilttira especial e iios terre- 
nos tliiii o gti\or-iii~ 1iaj;i \ctl;\do a pesqiiizas; a irifracqão 
c1rst:is 11or11i;i~ i, ~iiiiiiil;i coin iriulta de 608000 reis a 
(iOO$OOO r+ih (a1.t. i 'i ." c: Sg). Sr~ii licenc,a náci s e  podem 
f u e r  pesguizas, soh pena tle rniilt;i tle 3O.jO00 reis a 
180.1000 rSis, salvo sc~iitlo-se propi.ietario tlo terrerio 
(art. $3 ."  e 5 ~iiiico). 

I';tfia-st~ li(b1a licoriça fi-5000 rÇis c pelas 1içeiit;as cspcciaes 
TiObOOO ribis e para s(> ol)ter. sendo se  c>tr;irigc1iro, 6 neces- 
saiaio ;i,,igiiiir uma tItvhlat.at:;io tle reriiiiiciii ao sau foro 
riat.ioii:il iart. 6 1 . O  c $9). A licciic;i d;i direito a :  -0) l'rs- 
cluizar eiii toda a siiii ;rrc;i ; - h )  (:irciil:ir livrcrntnte em 
toda a c-oloiiia r I-o111 i1 ] ) I  olt'i.ca3o das aiitoritl:ities ; - 
a )  (lohrir uma area de te1 i'eiio iiiini circiilo coni 750 metros 



de raio, fixando-he rio (-entro o aviso de pesquizas; com 
uma so licenpa não s e  pode cobrir mais do que uma area 
tlestas, clnc nas licenças especiaes xc clcva a um circrilo 
de 2 : 8 3  metros de raio; a afixaçáu dos avisos ilere ser 
communicada i s  autoridades e todo aquelle qiie os destruir, 
os arvorar falsamente ou não os tir:ir ao atiancloiiar a 
area perde os seus ciireitos miiieiros e paga uma multa 
de 1004000 reis a 600b000 rBis; -d) Ai ahrir poços, 
galerias e realisar quaesqiicr tr:il~alhos, de que não resulte 
o desrnoritc de sritistancias mirieiras utcis; -e) A mani- 
festar de prrfercricia a qualquer pessoa os jazigos encon- 
trados e hzer  a sua tlemarcaçáo prin isoria, collocando 
marcos, que iiiiigueiii pode dcrriib:ir, sol) pena ile multa 
(!.e 120d000 réis a 1:200-~000 rPis (arlt. i<,." e $ 5  e i 6  O). 

Os pcst~uizadores respoii(lern por todos os prrjuizos caii- 
saclos pelos seus trâballios e teem de pagar as competen- 
tes indemnizações (art. 48.'). 

Manifesto. --O pesquizador, qiic dcsrolrir algiim jazigo, 
para ter direito de prioridatle ;i siia coiiccssão, deve 
assigrialar o loc:il dos seus tr*al)allios por meio de um 
aviso de ilescol~crta r fitzer, pessoalmeiite ou por repre- 
seiitaiite perarite lima oii niais das autoritlades competeti- 
tcs para fiizerein coiice~s0t~s. n seu maiiifesto, em qiie 
procurará taiito clilanto ~)o>si\ol identificar o jazigo, indi- 
cando se o ifcmarcoii oii 1120 c a  si) fazeniio declaraçóes 
exactas, sob pcria do multa de 1:200WOo reis a 6:0003000 
reis; a aiitoritlaile regista logo o aiilo de manifesto e 
entrega so niiriciro o titulo tle manifesto, em que se meii- 
cion;~ o clia e a liora da al~resrntaçáo (artt. (19." a 51.'  
e $ 5 ) .  Cacl;i pesiluiza(lor si, podc fiizcr um manil'csto, qiie 
iior~rialiiierite abraiigtl 10 clnirns de  p c d ~ a s  ou metaes prc- 
ciosos ou I tle outra especie mineral, mas que pode 
abranger 500 claiins de metaes preciosos de filáo, 1 de 
dragagem ou 5 dc outra esprcie mineral, se o pequizador 



tirilia licença especial (tirtt. 7.' c 8.' c $3).  O maiiifesto 
pode ser feito sem previas pescliiizas, s e  o tlescobrimento 
do jazigo resultar da simples ilis1)e~yáo (10 terreno oii s e  
sc  fizt:r em antigas t.onccssões ariniilad:is ou at)andoriadas; 
neste caso se  o maiiifestaiite fhr c:strlirigeiro tem tle reiiuri- 
ciar 110 prazo tle 3 i-iiezcs ao seli foro na(-iorial e em qual- 
quer caso paga-se pcllo registo tlo rnaiiif13sto :il$000 reis 
(artt. :i%' a 5i.O e $ 5 ) .  

(Irrantlo se  fjzerem dois ni;iiiilestos (to rnpsrno jazigo tem 
prclf(:reiie*ia o que prirnriro 1:oiivcr conieqatlo as pesrluizas, 
tlel)oi.; tlclln o cliieh [)riineiro Iioiiver ;irvoraclo o aviso de  
drhc.ol)~~i.t;~ e feito o iiiiiiiifcslo e em egii;iltlade de circiins- 
1anri;is o propriclt;irio tlo .solo oii o rliic tiver licrriqa para 
~)rsi]iiizas inais aiiliga; iirri iiidi\itluo scm lie.cbriça de  pes- 
cliii~;is si) p h l ~  fazri. iim iiiaiiifiisto, c1110 ponto tlc? priiatida 
tlisttl rncliios iIc 7:iO metros do cle oiitro manifesto, no 
priizo ilc (i inezes a seguir a este e depositando 600.3000 
reis, que sO serão rcstitiiidos quando em pesquizas se  teiiliam 
gasto mais de  3:400~SOOO reis (artt. 56." e 57.O e 5s). 
Feito o maiiifesto aflixam-se e pu1)licam-se etlitaes de  00 
dias, cliir exccpcioiialmente podem scr  clispeiisados, convo- 
caiiilo todos os que possam oppbr-se ;i e-oiicessáo do jazigo 
i~iai~ifest;ido, e o riiiiiiiti~st;iiite ;it3111iiirc logo o direito d e  
fazer ~iesqnizas scrn licença (artt. :i.",' a .!i!)."). Seja qual 
for o iiiimero de c.lni/rrs (10 iniiicrioh preciosos manifestados 
pode u goverriador geral coiicetler :i cada mar~ifeslarite um 
si) ('luirri, se  tivcr liu1)licadu iim aviso nesse sentido antes 
tlo maiiií'csto (;irt. ri8.O e 5 iiriit-o). As autoridiiiles não 
podcm clm C;ISO tilgi11n iie;aiU-se i1 l)roi.c~tl~~i- iinrnediata- 
iiittiitc: ;i factura c l ( ~  ;iuto c titiilo clo rri;iiiifch~fo (art. 62.'). 
O iiiaiiili~staiite podc lraiisiniltir o s t ~ i  titulo por endosso, 
rec~oriliecido na secrctnria do governo, e tem direito a 
totlos os miiiri-ius, c~inboi.,~ uáo referidos no manifesto, 
que se  encontreili no jazigo que delle fizer objecto, salvo 



se apparecerem pedras ou metaes pret:iosos em jazigos 
tle miiierios não-preciosos e não estiverem reunidos a estes 
como accessorios no mesmo filão, camada ou massa mine- 
ral (artt. 60.' e 62.' e $ 5 ) .  

O manifestante deve commiiriicar a siia morada e, 
cli~arido se ausclritnr, deve iiistitiiir iim representante legal, 
participatido-he-llics qualqiier oppo.siqáo quc surja ao seu 
iiiaitiksto, para qiie 3 possam in~pugi~ar  no prazo de 3 
mezcs (artt. 64.' e U I I ~ L O  e 6IL.O). A tl~striiiç5o ou falsa 
afliuaq3o dos avisos de tlesi.ol)t1rta al~plicam-sc as penas, 
qiic em sernelliarite caso se applicariam sc so tratasse dum 
aviso de i)escliiizas (;irt. 03.9). O maiiif~ato 6 valido por 
11m niino, duraritcl o clti,~l .o licitlr~ t;izc3r a tlrmarcaçáo pro- 
visoria e occupar as tei,ia;i> \a$;)> i~(icr>\;~rins; no fim do 
aiino pode-se obLcir a hil;i I ( iio\ ;içao pagaritlo ,JOb000 réis 
ou teiido licrnfa csp(v3al:iOO rBis por licctai.e ou 20h000 rkis 
por clainz tle dragagem; no fim do anuo cadiica o maiii- 
festo, se atk riitso li20 tiver sido pedida a coiicrssi:~ ou a 
sua renci~aqáo i;ii*tt. 66." § 2 . O  ; 6 i . O  e 68."; Off. de ?O cle 
jixrilio dr 1!)08). S5o ilullos os manifestos feitos illegal- 
mente eiri terreno3 vedados a pesquizas, fbra da skile do 
ctirnpo tlr lavra a que pcrteriqa I-, trrreiio manifestado, em 
terrcliios lia posse de compaiitiias com direitos iriiiieiros 
c l u ; ~ ~ l o  1150 sihlarii feitos pcraiite os s~ixs i.epreseritaritcs, 
em terrenos jF çoiit.edidos, yiiando o jazigo n5o tlsihta ou 
quaiido o poiilo de ~ ~ ; i i * t i i l t i  e s t i ~ e r  iiicliiiclo iiiim terreno 
ja n~aiiilestado (;irt. 66." e 5 1.O). Anriiilado ou cadu- 
cado o nianife.to, sc r i  declarada livre a respectiva arca 
( x l .  70."). 

l~econhecimt~iilo i> cleniarc'açSo tlos rlaims. - A planta 
do j;izigo podn ser levantaila 11cllo eiigcii1ieii.c~ tlr minas 
o11 110r ;~grinierisor~s. corisit1cr;iri~lo-se coino taes : os oBi- 
ciaes com o curso das suas escolas ; os eiigenheiros, agro- 
riomos ou coiitluctores diplomados e as pessoas com pratica 



de topographia que teiiliam sido approuadas niiin exame 
por ollas reqiierido (artt. 71.O o 72.O); no prazo de tres 
iiiezes, tlthpois do pedido de coiicessáo, conjuritanieiite coin 
o le\aiit;iirierito tla planta oii t l~pois  delle, o f~nçeiilieiro de 
iniiias ~)rot'c~tlt! ao recoriliecimi~nto o deinarcaçfio i custa 
do rriariift1slaiite, tlnc aiiteci[)atlairiciitc cleverh depositar a 
iliiaiitia tlevida (art. 74 ." e 73.O e SCj). So rio reco~ilicci~iiento 
se verifit-ar que riso existe jazigo algum, caduca o matiifesto, 
mas o iiianif'estaiite pode airitla coiitinuar as pest~uizas 
tliirnrite ilrn anno ; se rio prazo tlch Ci riiezes depois cle pedicfa 
;i cboric3essão riao se tiver feito o recoiiliecirnerito, o maiii- 
kstaiite pocle iniciar a lavra, mas tem ele sujeitar o plario 
tlella ;i approvac,ao do engeiilieiro de minas, sob pena cle 
rntiltn de 12U,iO00 a' l:LLOO.5OOO r&, e se depois riáo Itie 
TOi.  concedido o jazigo não tem direito a ser irideninizado 
peius 1in;ti~aliios feitos (artt. 74." a 7G.O). Hecoritieceiido-se 
a existericia duni jazigo o engerihoiro procede ;i demarca- 
çáo, delimitando por meio tle inarcos iim perímetro 
rectarigiilar oii polygoilal e evita~ido qile entre elle e 
outro rnuito l~roxinio íiipie um espaço livre, lcbvarita a 
plaiita o11 verifica e corrigtl a do conc~ssionario, corivicla 
:I conq):ii.eccr os coiicessiuiiarios tlas niiiias mais proxirnas 
e estutla os furidanieiitos das suas rcclarnações, lavra um 
auto de i1ornarc;ição e apreseiita iim relatorio dos scus 
trabaltios (art. 77.O). Se o erigeiilieiro rião poder decidir 
as reclamações apr.eseritadab, remetle todo o processo ao 
goveriiatlor cle tlistrirto (art. 7'3.'). 

Náo > c h  verificariclo a existerit.ia tio jazigo c: não querendo 
o inaiiife~tarite çoiitiriuar as suas pesquizas ou tendo desis- 
tido dos seus direitos, serA o terrciiio tleclarado campo 
livre (iirtt. 78.' e 87.'). Os marcos de delimitaçao s50 
completados pola abertura de vallas, se se tratar de clait~ls 
dr pedras ou do iiietaes preciosos; o coricessionario res- 
poncle pela sua conservaçáo e quem os destruir incorre 



iia multa de 60$000 rkis a o00~~OCN) reis (artt. 81 .@ a 83.O). 
Se se tratar dum agrupamento de c1aims;basta delimitar 
o agrupamento; punem-se com a multa de 90d000 reis a 
300A000 reis os que por c~ualquer modo dificultem a 
realização dos trabalhos topoçraphicos de delimitação e 
com a de 606000 reis a 1906000 reis os concessionarios 
que, não sendo proprietarios do terreno, o v ~ d e m  com se- 
bes, tiiiii-os, etc. (artt. $11.' a 86.O). Sol~re 3 s  reclamaçóes 
apresentadas no decurso do prazo de 90  dias depois da 
publicação dos editaes pronuncia-se o governador de dis- 
tricto, depois de ter procedido ao seu estudo o engenheiro 
de miiias (art. $0." e $ unico). 

Concessão. - .i concessáo, que s8 se pode fazer depois 
do aviso de dcscoherta e do manifesto (art. 21.O). é por 
tempo illimitado e pode ser dada depois do reconhecimento 
do jazigo pelo governador de districto ou de provincia, 
conforme se tratar de jazigos de metaes ou pedras pre- 
ciosas ou de quaesquer outros jazigos (artt. 8 8 . O  a 90.'). 
A concessão não implica a posse da superficie do respe- 
ctivo terreno, embora crie direitos e obrigações entre o 
seu titular e o proprietario do solo, mas da a faculdade 
de usar das açuas e madeiras do Estado na coiiforiiiidadc 
dos respectivas regulamentos (artt. 14.O e 15."). .\ (YIII- 
cessão de minas abandonadas de excepcional iniportaricia 
faz-se por concurso; aberto por 60 dias, servindo de base 
ti 1icitac;So a quantia annual a pagar ao Estado em substi- 
tuição do imposto proporcional iart. 33.' e 5s). 

O individuo oii grupo tle iridividiios, tendo-se neste 
caso procedido previamente á coristituição duma sociedade, 
que pretentlercni uma concessão, devem apreseiitar o 
respectivo requerimento, no prazo dum aniio a contar do 
manifesto, acompanhado do titulo de manifesto ou da sua 
copia, do recibo que prove terem pago 36000 reis por 
c1ai.m ou 1004000 rkis, conforme se tratar de jazigos de 



minerios preciosos ou não-preciosos, do recibo do paga- 
merito das despezas de demarcação, da escriptura de socie- 
dade se a houver, da declaração de desistencia, e do seu 
foro iiacioiial, se se tratar dum cstraiigeiro que haja adqxi- 
rido o titiilo tle mariifcsto por endosso c dum documento 
cliie prove a ap1)ro~açBo dos estatutos e a constituição 
feita scgiirido as leis ~lortuguezas, se se tratar duma socie- 
dade (artt. $11 .O e !)S."). Hecebido o requqrimento, organi- 
za-se o processo, que cornprehciicle esse rec~uerirnento, o 
titulo de maiiifesto, os dois recibos referidos, o relatorio 
d;i demarcaçáo, os parecorcs 110 çovcrnatlor do distr'icto e 
cle clualqiirr outra entidade que haja aitlo consultada e, se 
se tratar diiriia societlade, os documeritos especialmente 
chxigidos nesse caso, que ja refc.riinos (art. 93.' e unico). 
Se sc tratar duma milia c1iicB tulha sido abandonada serve 
o riblatoiaio cla prirriitivir tlcrnai.c.;ii.áo; nrste caso o conces- 
sion;~rio aproveita-se di: toilos os traballios J A  feitos, mas 
tem de dar ao descobriclor uma qiiaiiti;i de 3006000 reis a 
U00d000 reis ou uma reiitla anniial de I a 'i! do pro- 
dticto liquido do miricrio ia\ rado, a escolha do descobridor 
(artt. 94." e 95.O e $ 5 ) .  

Orgaiiizatlo o processo e no prazo de 6 mezes a contar 
do pedido (Ia coiiccsCio, (leve a autoridade competente 
dar o sei1 despacho e coiiforir o titulo de concessão, em 
que seruo expressas as seguintes c.oiidições, a que o con- 
cessionario fica obrigado : exei:utar os traballios de lavra 
segundo as regras tla arte. não os poderido iniciar sem ter 
apresciitado o seu plano ao goverriador do districto, res- 
ponder pclos damnos e prejuizos resultantes da sua lavra, 
do apparecimento cle agua na mina, tla sua conducçáo para 
fora ou i~icorporaçáo em cursos cle agua ou da falta de 
esçottanieiito em devido tempo das aguas accummuladas 
na mina ; iniciar os trabalhos no prazo de fj mezes e rea- 
tisar traballios de avariço, isto e,  poços, galerias ou 



trinclieiras, correspondentes a 3 metros em c.laims de 
metaes e pedras preciosas e a 200 metros tlm outros 
jazigos ou gastar 1:O00&000 reis por clairn tle alluvião 
e 2:500b000 réis por c-laim de dragagem, sendo estes 
tral)nllios verificaclos pcriciclic.;rnicrite pelo eiigentieiro cle 
rriirias; náo fazcr lavra ariil~ic.iosi, (111~ prcjutiique o apro- 
~eitaineiito futuro do jazigo e tuiliar as providencias ne- 
cessarias para evitar a riiina dos traballios subterrirncos 
e rnaiitei- a scgiiraiiça ;i siil)erfiçie tlo solo ; riáo siihlic~iiclt~r 
os trahallios scm o comiriiiiii~~ar cio go\c~i.iiador tlo districto 
e seni os deisiii PI I I  I)om est;irlo ( I r J  sclgiii.aiiça; pagar os 
impostos ; api+escliit;ii. ; I >  plaiitas e es~larcc~imentos, que Ilie 
foreni reclueritlos ; rbealisar as ol)ivns iiiv.ess;ii*ias para segu- 
rança e saliibridacle (Ias ~)o~oaqõc~s  r 110s operarios e para 
evitar o extraiio tlaa agiias tle rchga; concorrer para a 
defesa do territorio (ai t t .  96.' a 98." 3."). Alem destas 
obrigações geraes potltl~ii s r r  impostas obrigações espe- 
ciaes tliianto 6 ia\.ra, quanto 6 iiiterveriçáo da autoridade 
militar, se a iiiina rstiver proxinia de uma obra tle fortifi- 
catso, e quaiito as precauc;ões particulares exigidas, se a 
mina estiwr a mciios cle 100 metros de estradas, canaes 
e çamirilios (111 lei-ro ; o não cumprimerito das obrigações 
referidas iniporta a perda rlos clireitos mineiros ou a im- 
posição tlr iniiltas entre 203000 reis e 6:0004000 ritis 
(art. 98." 0 5  2." e h.") ,  saljo ein casos de forca maior, 
(1ii(l s5o : guerras, iniiiida~6t.s uu chuvas torrenciaes, 
inceiidio, sitriaçao dos niercatlos que não permitta cons- 
tituir compaiihiri~ ( I  ;gyi'a\anierito do ciisto do trans- 
porte, do preço cla iriiro t lo  obra ou outpa circunstancia 
qutl torne irripobsivel a exploração ecoriomica tio jazigo 
(art. 100.'). 

Não haveiido trabalhos feitos pode ser dispensada, em 
troca do pagamento tliima certa quantia, a visita clo en- 
genheiro ; quando noutros casos se náo faça pode o conces- 



sioriario exigir o certificado da irispecçio correspoi~dente 
a esse anno, declarando iielle, sob sua responsabilidade, 
quaes os trabalhos ou despezas feilos (art. 99.O e $8). Pelo 
titulo de concess3o sBo conferidos os heguiiites direitos: 
posse do jazigo; prioridade para a coiicessáo de terrenos 
do Estado: direito A expropriação por utilidade publica 
dos terrenos iiidispensaveis A sua exp1orac;ao e direitos 
especiaes em inateria tributaria (art. 101."). Se os cori- 
cessioriarios 1130 acceitarem ;ilgrima das coiidições referi- 
das, devem declara-lo iio prazo cle 30 dias e o jazigo 
coiisidera-se ciilao c+;tiripo li\rc (art. 102."). Os coiicessio- 
riarios devem rcgistar a sua resiclcnçia e, c~ii~iido se 
auseiitein, devem declara-lo e iiidii-ar o seu represeiitaiite ; 
;is socieclades aiioriymas clcvem registar o nome do seu 
gerchiite, que serli yessoal e solidariairiente resporisavel 
pelos actos clellas (artt. 103.O e 10'1."). Os concessionurios 
devem ter scmprc eiri dia ;I pl~iiita tlos seiis trab-I1 LI 10s e 
devem ter iim livro osprc'ial. ontl(1 o engeiiliriro possa 
lavrar os autos (Ias su:rs visitas e um livro cle registo do 
seu pessoal; ao coiii.c>ssioiiario de varias propriedades 
miiieiras podr: ser ~ic~rinittido concentrar todos os seus 
tra11altic)s riuma sU (arlt. 10;i.O a 4 0 1 . O  e io!)."). 1)eveiri-se 
coiiscr\.ilr iritactos, forrniiritlo massilos de segurança, os 
jazigos tia parte sal~jiic.c~iite a clbtraclas, c.arninlios de ferro, 
reservaturios de agilii. cciriitcrioa, talliúes urbanos, f;\l)ri- 
cas, rios, hiites, ~~o~ci:ic;Cic~:, i' r1ii:icsyuer c'c~ii~lrucçórs ou 
serveritias, que c-are~ain dv prolcc-ao (art. 10s.'). Sempre 
(411~ ria mina se (li: iirn desastre, clil clue resulta morte ou 
Scriinciilo grave, tiere o sc:u coiicessioiiariu ou director 
(lar paite desse facto ao erigerilieiru de minas ou ao go- 
veriiador de tlistricto, aos c1ieSt:s tle circuriscripção militar 
ou de coiicellio, aos commariil:intrs militares, aos capitses 
mbres oii a outra autoriiladc aclmiiiistrativa subordinada 
ao governador clo dibtriclo, potleiido qualquer das auto- 
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ridades referidas promover contra o participante o devido 
procedimento judicial (artt. 4 4 0 . O  e 4 1 4 . O  $5) .  Alem disso 
todos os arinos deve o concessioiiario enviar ao gover- 
nador de disti.icto ixma declaraçáo indicando o local e 
natiireza da miiia, o riome ou firma dos concessionarios, 
a quantidade do miiierio estrahido rio anno anterior, os 
motores, macliinismos e operarios ou serviçaes empre- 
gados e qual o salario destes e o numero e caiisas dos 
sinistros occorridos cliirante o ariiio (31% 142."). 

Susperisáo dos tra1)allios mirieiros. - Ainda quando se  
suspenclam os trabalhos mineiros, devem-se continuar os 
trabaltlos cle coriservaçáo, ~ o h  de .;e haver 'a mina 
por abandonada e de ficar o coricessioilnrio responsavel 
pelos desastres a que der logar (art. 113."). 

Perda dos direitos mineiros. - 0 concessionario pode 
desistir dos seus claims, recluerenilo-o ao governador de 
tiistricto c effectuarido as obras de segurança indicadas 
pelo engenheiro de minas (art. I 4 C i . O ) ;  se o abaridono se 
fizer sem estas formalitlades, o coiicessioriario tem de 
c:ontiiiiiar a pagar os impostos e fica responsavel pelos 
dainiios caiisados pelo seir abandono 3 mina oii a tc~rceiros 
(art. 147.'). Perdem-se ainda os direitos rniiiciros: i iGo sck 
o1)teiitlo os certific.atlos d o  iiispecb$50, i150 s(& ri~;~liz;iiitlo 
os traballios exigidos pelas auctoriilades para segiii.aiiça 
dos operarios ou dos trab;tliios effecti~ados, náo sv ~)aganilo 
nem remindo as miiltas impostas, reincidindo iia iiiobser- 
varicia clas clansulas da coricessáo ou ri30 pagando durante 
"Lni~os os impostos mineiros ; o processo para tlste effeito 
t': iiiiciaclo pelo goveriiador de clistricto, que averigua a 
verdade dos factos, mandando inspecciooar a niina pelo 
engriiheiro e recebendo delle o res1)ectivo relatorio, pu- 
Jjlica eclitos r commuiiica ao coiicessioiiario a iiota da 
perda dos direitos mineiros, para elle poder reclamar no  
prazo de 3U cli,is, e declara depois a perda da coiicessão, 



havendo recurso desta decisão, a decidir no prazo de 30 
dias pelo governador geral em conselho, e publicando-se 
na follia official a decisáo definitiva da perda de direitos 
mineiros (artt. 114.O e 115.O). No fim de 40 annos de 
abaridono revertem para o Estado os edificioa da mina e 
os terrenos que hajam sido expropriados para a sua 
lavra (art. 418.O). 

Transmiss50 ilos direitos miiieiros. - A licença para 
pesquizas d iritraiismissivel, inlis podem-se transmittir por 
simples endosso os titillos de manifesto e, com liceiiça do 
governador de tlistricto o11 de provincia conforme a riatu- 
reza (10s jazigos, as concessões mineiras. As concessões 
traiismittem-se por escriptura publica ou lavrada ria secre- 
taria do governo do districto e sempre nesta registada em 
livro especial, a pedido de qualquer das partes, e arclii- 
vatla ; ao adr~uireiite ficam pertericeiido todos os direitos e 
obrigações intiereiites i concessáo, mas 6 11ie licito modificar 
o plano de lavra (artt. 422." a 12Ii.7. Se a mina scl trans- 
mittir por herança, teem os tierdeiros de se Iiai~ilitar no 
prazo de 2 aiinos para tomareiri posse da coiicess5o, sendo 
encarregado ate eiitáo uni empregado da mina de os repre- 
sentar; rio caso tlc ~e i i da  judicial ou alienaqão forçada da 
mina o atlquirerite teni de reqiiercr ~ i o  prazo de 90 dias ao 
governador da proviricia oii clo districto ;i Iiomologação da 
transmissão e o seu registo, serri o que a miii;~ se co~iside- 
ra r i  libaiitloiiada; os arreiitl;imeiitos c Iiyliotliecas das 
minas tcem de ser comniuriicadas i autoridade que fez a 
coriccss50 para ella juntar ao processo e registar o res- 
pectivo contrato (artt. I">.O, 1"L.O e 128.'). As proprie- 
datlrs mirieiras não podem ser divididas ou alienadas sem 
autorização do governador tla provincia, mas, 1130 sendo 
de pedras ou metaes prec-iosos, pode a sua area ser redil- 
zida ate ao minimo de 20 Iieclares (art. 427.O). 

Impostos mineiros. -- Todas as minas, menos as cle ferro . . 



e carvão e as que forem lavradas pelo seu descobridor, 
pagam anniialnieiitc SI') iiin imposto fixo correspondenilo 
A sua area total e um iniposto proporcioiial a producqàu 
do numero bruto posto i I~occa da  mina, o qual só é e\i- 
gido ilecorriclos dois aiiiios clepois clo inaiiifesto (artt. 11 .O2  

129." a 131 .O) ; iiáo se pagando impostos durante 2 aiiiios 
perde-se a coiicessáo, sentio o imposto fixo de 500 reis 
por hectare para os ç1aitrr.s t l v  metatls não preciosos, de 
26500 rkis por clai/w tie inet:ii3b l)i.eciosos, de Y5b000 reis 
por claiin ile pedras preciosas e tle 100~5000 reis por claim 
de drti;;i;r1rn c sendo o iniposto progorrsioiial de 2 O / o  para 
as conceasóes cle peilras ri riictaes 1)rcciusos e de ' / ~ O / O  

para as restarites (artt. 132." a 1 3 4 . O ) .  í_)s impostos são 
licluidaclos pelo engeiiliciro ile minas sobre as informa~úes 
dos coriccssioridrios, ~~iil~liia;~iido-se lia foltia ofricial o res- 
pectivo maljpa, c o gu~uri ia~lor  tle tlistricto decide as 
rcclamaçóes que se liz(1ren1, l)~~l~licaii~lo-se lambem na 
follia ofíicial tis listas tlefiriitivas dos inipostos (artt. 135.'' 
a 1317."). Na esportaçao ;is 1)cc1isas preciosas o metars 
preciosos pagam urri direito tlc l/-O/o do seu valor briito, 
que se eleva a 5010 se n á o  tiverem sido tratados na colo- 
nia, e os outros iliiiicrios pay  ain sU urri tlircito ile 1 O/OO; 

as madiirias e utciisilios tle~tiiiatlos li 1;tira miiieirii e tis 
of'ficiiias metalliirgicas pagrini sU uni direito de importação 
de I O,'oo r os cxplosicos cnil~rclgadvs lias niiiias pagam di- 
reitos, mas csles sáo ischstiliiiilos cliiaiido se prove que sU 
foram empreçitdos nas iriiiias (artt. 1:38." e 139.'). Nenhum 
docuinento relativo 3 pro~ussos mineiros pode ser eiitregue 
sem estarem pagos o scllo e os emoliimcntos respectivos, 
que devem ser pagos na occasião iiidicada pela autoridade 
que passa o docume~ito (art. 3"L0). 

Inspeççáo oficial. - T ~ d o s  os trabalhos de lavra estão 
sujeitos A fiscalização dos agentes de governcl, que sáo em 
cada districto ou griipos de districtos uni engenheiro de 



minas auxiliado por um ou mais coiidixctores e lia sua falta 
outros engerilii~iro ou coiitliit.tores, e aniiualmerite deve 
ser  enviadii ao goveriiador do districfo uma nota dos tra- 
ballios feitos çoin as respectivas plantas e perfis (artt. 42.O, 
13." e 440."). As miiias tlcvein se r  visitadas pelo en- 
geiilieiro pelo meiios uma vez por ariiio, I;ivrando auto da  
sua visita iio livro respectivo, onde potlerli indicar a s  mo- 
tlilii*açõils (] i~( '  iritiinou o concessioiiario a fazer na lavra, 

elal)oi*aritlo um rclatorio com varias intiicações tetahriicas, 
oiiiimcradas na lei, tlue tiabilitem o governo a conliecer 
com cx;ictidáo a inai~eirti como prosegue a exploração 
~nirieirn sob todos os poiitos dc vista (arlt.  1 l c l . O  a 14.3.'). 

Jui~iatlit*ç5o niiiieira. - As rliieslóes relativas a minas 
sáo, cin priiicipio, tlr (.ornl)tltcnc.i;i dos govrriiadores d e  
tlistric.to c (10,s c.ominissarios tle miriiis, nias lias I-iypo- 
IIiil\oa iilio prvviht:is tio 1)ct.roto s5o da competencia dos 
tri1)uiiacs ortliiiarios o11 ~)oilem scr dccitlit1;is por um tri- 
1)iliial arbitra1 (;ii*lt. I(;.' c 151 ." a 153."). S5o da  compe- 
tei~cia dos tribiiriat~s ordiiiaiios as a~:iliacões relativas a 
1niii;is e questões s o l ~ r e  tlii-ritos rniiiciros, quando a ques- 
táo 1130 seja eritregiir a iiiii juizo arhitral, e sempre o 
c~oriliet~imciito clns tlclit~tos commcttidos lias minas e a 
;il~i~c~ciação tl;i rc~spoiisabiliclaclc (10s t~oiiccssioiiarios por 
dcs;istrcs iio tra1);illio ; nZo potlem, porkm, esses tribunacs 
suspeildcr o antlniiieiito dum processo clt concess30, man- 
tl;ir iiitrrrompcr 0,s tra1~a111os niiiiciros, salvo em caso d e  
Salleiici;i, iiein atlniittir c~iril~;irgo sobre a mina que possa 
01)st:ir ;i siia lavr;i (artt. 1 ; i a . O  a 156.'). Os contractos cle 
loc.;içáo de serviyos e oiitrus iooiitrriclos tle tral);illios mi- 
neiros cstáo siijt~itos i fiscalização tlo governo, que pode 
iiit.tinil)i r clrblla i-iir;idorr~ c~pci. i ; t t~s e potle proiriiilgar 
regulamentos tliscipliii;irc!s ho1~i.r o bom regimen do tra- 
ballio e a t~oiisoi,\;iç3o i l a  ortl(aiii piililica (art. ifi'7.0). 

Yeiialidades. - Alem das penas da  lei geral iricorre na 



pena de perda direitos mitieiros o que usar de m l  fk em 
quaiqiier das declarações exigidas pelo Decreto, o que não 
auxiliar as autoridades publicas na manutenção da ordem 
tendo sido para isso intimado, o que promover ou auxiliar 
sedição ou rebelliáo ou resistir as intimaçóes da autoridade 
e o que não cumprir as disposições legaes ou as clausulas 
da co~icessão ; o que destruir obras, apparelhos ou machi- 
nismos destinados a mineração, alem de soffrer a pena da 
lei geral, paga como indemnização o dobro da irnportancia 
do prejuizo cáiisaclo (artt. 27.O a 30." e 34.'). Alem da 
perda de clircitos mineiros, impóem-se como penas espe- 
ciaes a apprclieris5o e confiscaçiio e a multa (art. 144.O). 
A peria de multa de mais tle 100d0(K) rkis só pode ser 
imposta pelo governador do districto, podendo as outras 
;iiitoritladr~s adtniriistrativas e o engentieiro de minas impor 
mrilt;is meiioros ; fix:ida a multa ser i  intimado o interes- 
sado a paga-la no prazo de 65 dias; se o não fizer sera 
~ l l a  cobrada executivamerite; se não fòr possivel obter o 
pagame~ito d a  multa, sera e!la substituida pela pena de 
prisão e pode-se ortlcnar iiestc vaso a suspensão dos di- 
reitos mineiros ; da imposiçao tla multa pode-se recorrer, 
conforme os casos, para o governador de districto ou de 
provincia (artt. 14Fi.O a 447."). O eiigentichiro tle minas 
deve dar participação das infracções de que t i ~ e r  conlieci- 
mento ao governador de districto, q n p  neste c:iso fixara a 
multa a pagar no prazo de 8 dias, mas ( 1 1 i 1 ~  tambem 
poderh impor multas iiidepeiidentemente de qualquer par- 
ticipação (artt. 148.O e 149.'). Nos casos oniissos os gover- 
nadores de provincia e de districto impõem as penas, que 
estejam dentro da sua alçada nos termos d;i lei geral 
(art. 150.O). 

Disposiçóes applicaveis aos territorios das companhias. 
- As tlisposições do Ilecreto de 6006 applicam-se rios 
territorios (Ias companhias com direitos mineiros, mas 



sem direitos magestaticos, na parte compativel com os seus 
direitos e privilegias, podendo ellas exigir dos concessio- 
narios mineiros o pagamento (luma renda, a partilha nos 
lucros ou quaesqiier o~itras coiidições; nos territorios 
destas coinpanliias podem dai. licenças niirieiras o conselho , 
de aclmiriistração ou um seli ilelegado, os s ~ i i s  represen- 
tantes em Africa e os seus clircctcrres de minas, se .a 
nomeaçk ilcstes fôr sujeita ;í coiifirmaç50 do governador 
da proviricia oii do comiriissario regio jiiiito cla Companhia 
(artt. 1 : i l l . O  a 460."). Nos territorios das compaiiliias estas 
orgaiiisarn o processo d? coiicessáo, que remettem ao 
governador de districtu com a indicaçáo das coi~dições que 
querem impor ao concessionario e a declaração deste cle 
que as ameita ; as comparitiias podem, com a approvaçáo 
do governo, orgariis:~~. uma repartiçáo especial de minas, 
a ciijo clirector e cbinpregadu.; c.;il,crn eritiio as funcções nor- 
malmente cxorc:iilas pcllo oiigeiiliciro cle miiias (artt: 161." 
a 163.O). Nestes lerritorios sO os r~prcser~tarites ila Com- 
panhia em Africa ou os seus directores de minas podem 
passar licenças especiaes e receber inaiiift?stos e a elles 
devem ser notificados os registos de transmissão, arrenda- 
merito oii hypotlieca das coiicessões (artt. I6b.O a 4 6 6 . O ) ;  
;lu director cle minas compete organisar o processo para 
a perda de direitos riiiiieiros, que reiriettcri ao governador 
do districto, aulorizar a cnoticentrac,áo tla esploraçIo iium 
sO claim, receber os pedidos de abandono ile coiicessão, 
orgaaisando neste caso o processo e remettendo-o ao go- 
vernador de distriçto, e fiscalizar o cumprimento das 
obrigacões relativas aos coiitratos de trabalho e A coiiser- 
va(:io ilos massiços ile seguralisa (artt. 167.' a 170.O). 
(:oiistitiiem receita tlas compariliias as quantias pagas pelas 
licenças, 'iri:inifestos e siias prorogações, reconhecimentos 
I. tl(~marca~íir~s, c.crtilicados cle irispeçr;ão c registos de 
qualqiier espt:cicl (iirt. 171 . O ) .  



R ~ g i r n ~ n  dos juzigos de p~troko. - Para estes jazigos 
estabeleceu o Decreto de O de dezemlwo de 1909 um 
regimen especial. attendendo a que são por natureza 
muito diverso.; de quaesquer outros jazigos mineiros e 
que as suas pesqiiizas sáo muito dispendiosas e não per- 
mittem fazerem-se ao mesmo tempo as de outros mineraes. 
Assim proliit~iu-se que se podessem fazer pesquizas a 
menus de 1:600 ou 4:000 metros do perito em que estivesse 
trabalhando outro pesquizatlor, coiiforme a licença deste 
fosse geral ou especial; e ailmittiii-se que o aviso de pes- 
qiiizas cobrisse a area iihrari~iíla por lima circumferencia 
de 1:fNO metros de raio, iiáo poderiilo, por", depois a 
concessão ter mais de :i00 Ii~ctares (artt. 2." a 4.'); a li- 
cença para pesqiiizar estes jazigos e iritransmissivel e não 
tli direito a pestluizar outros jazigos, como as licenças 
rili*acs riáo d3o direito a pesquizar jazigos de petroleo, 
scritlo'a cau~ão  esigida de lO:OOotY000 iedis a 50:000+5000 
reis (tirtt. :i.' ;I 7.9). D~scol)riiido-stl iim jazigo cle petroleo, 
pode-se logo obtcr do govei~n;itlor do tlistricto lic~eiiça para 
a sua ventla (art. 8." e 5 iiiiico); para estes jazigos o imposto 
fixo e tle 500 rkis por hectare e o imposto proporcional 
de 7 2  O/o do valor do pctroleo extraliitlo e posto a bocca 
da iriina (art. 9.'). No niais continiiam em vigor para estes 
jazigos as disposições do Decreto geral de  1!)06 (art. 1.'). 

XX. - b) Legislação de Angola ( I ) .  - Para esta colo- 
nia não se promiilgou depois do Decrt~to cle 1!)06 nenhuma 
disposição especial. 

(1) Conio exciq~lo de coiicessi,es feitas nesta ty)uclia iiosta colo- 
iiia pudernos citar a srgiiinte: Concessão por :i ariiios a Cariha e 
Foriiiigal duma zoiia reservada para pesqiiizas tlc ~)r~troleo (Port. 
de 7 do inarço do 1910). 



XXI. - c) Legislação de Moçambique (i). -Nesta co- 
lonia foram vedados a pestluizas alguiis terrenos ao sul 
i10 camiiiho dt: ferro de 1,oureriço hlarqucs (Port. de 27 
de  fcvereiro de  1907). 

XXII. - (I, Legislacão da India. - Nesta culoiiia man- 
daram-se vedar ;i pclsqi~izas ininciras as arcas (10s con- 
cellioç clt: Pernrrn e Canticoria (l'ort. de  1 dc fevereiro 
tle 1007) e ilctcrniiiioii-se c~iic competia no governador 
ger;rl, c:m consellio cle govcriio, resolver cin ultima instan- 
l ia a s  rec:larnaçõt:s sohre c1em;ircaçrio de rlnirns miiieiros 
(OR. (ir1 'i tle jiillio de 49U8). l>epois maiiclou-se Lambem 
vut1;ir ;i pcsi~ixizas miiicir;is iim terreiro em ,\Iormrig2o e 
Vascao t l ; i  Gania (Port. tle I!) fevereiro dc  1!)09). 

SXIII .  -c)  Legislação de Timor. - Para esta coloiiia 
foi inai~datlo abrir c*oiicurso para a coiicessão tlo jazigó 
de ~wtroleo da I>iialac:a, devrirdo a sua csplorac:ão começar 
no prazo tle 270 dias contados descle a dota tlo titulo de 

(1) Coiiio t!xeriil~li~ 111, coiicessii~'.; fcilas ric:st:i cll~oclia riesta 
co1oiii:i ~~odciiio:: c.it:ir :i segiiiritt:: (:õiic~~~ssio por 5 ;iiiiios duma 
toii;i. ros~~rv:itla 1Inr:l ~~caqiiiz:ts i11 I tlistrit:to dtl Moc;:iriil~iqiie ao 
Xl:irt~i~cz dc? Soiisa IIolslc~iii (: ;r L). 1'i:tlro tlc Mendo'a ; cstes conçes- 
sioii:ii~ios ol,rigar:~iii-sc : a coine[;ii' os ti-;ibnllios de pesqi~izas no 
prato duiii aiiiio a iião os iiitcrrorripci~, eriil)rcgarido sempre pelo 
rncmos i0 pcscliiiz;itloros ; :i coiniiiiiriicnr :lo governo os itiiierarios 
tlcstcs e oiitros clciiiciitos iiteis para o coiilic~cimento geologico da 
rv'gilio c n ol:ibor:vcrii do ac:ct,rilo coin as niitoridades um plano 
gcr:d de ~~nsqiiizas (l1ort. do 1!1 de oiitiibro (lc 1909). Esta conces- 
sào foi traiisli?ritla p:li*a &Iario 1)iiihniro CIi:i.gas (Ilort. tlu 26 de 
oiitilbro tle 1909) c tlcl~ois par:l a ~l lo t r~ba  .Iline,.als Lirnitrtl (Port. de 
27 de abril de 1910), ciijos est:rtiitos j i  liaviam sido legalmente 
approvados (Dec. de 31 (11, iiiarco de 1910). 



concessão (Deç. de 27 de junho de 1907). O jazigo foi 
adjudica110 a Ronald Uenry Silley, que se obrigou a pagar 
o imposto fixo de 500 reis por hectare e um imposto de 
18701 reis por cada tonelada de minerio em bruto ex- 
trahido do jazigo, a contar do terceiro anno da concessão, 
e a depositar como garantia 4:000b000 reis; alem disso 
o concessioriario sujeitou-se a todas as obrigações pres- 
criptas no programma do concurso e nas leis geraes 
(Contracto de 20 de maio de 1908). Depois foram proro- 
gados por mais 90 dias o prazo para a demarcação deste 
jazigo (Off. de 1 de oiitubro de 1908) e por mais 6 mezes 
o prazo para o inicio da sua exploração (Olf. de 19  de 
iiovembro de 1908). 

XSIV. - Legislação dos territorios das  companhias 
privilegiadas. -Como jA sabemos, não vigoram nos terri- 
torios destas companliias as tlisposições da lei geral, pois 
nelles so se applicam os regulamentos especiaes por ellas 
elaborados e approvados pelo governo da metropole (Dec. 
de 20 de setembro de 1906: art. 198.O). Vejamos pois 
qiiaes as disposições especiaes que regulam a exploração 
mineira no territorio de cada uma dessas conipanhias: 

Companhia de Mossamedes. - Esta (:ompariliia tem os 
seguintes direitos mineiros : - a) h posse das minas 
situadas na area da sua concessão e o exclusivo da sua 
exploração por "L annos; findo esse prazo conserva sO, 
por tempo illimitado, o direito ris minas que estiverem em 
exploraçáo (Carta Organica de "L de fevereiro de 1894: 
art. 5 . O ;  Deç. de 31 de dezembro de 1908: art. 1.'). 
Resalvaram-se totlavia os direitos dos descobridores, cujos 
maiiifeslos jii tinham sido feitos i: 1130 1iavi;irn c;idiic*atlo ri 
data da constituic;áo da Compiiriliia (Carta : art. 5." e 5 1 . O ) ;  

- h )  A faculdadc de pesquizar as minas de cobre tJ oiitros 



metaes lia rrgiáo entre o rio Mucungo, a Pedra Grande, 
o rio Maiomba e a Pedra do Major (Port. Prov. de 3 de 
setembro tle 1903) : - c )  A preferencia sobre qualquer 
umpreza, cm cgiialdade de coiidiçóes, para a exploração 
de prod~ictos mirieraes na zona comprehendida entre o 
limite oeste da siia concessão e o Oceano (Carta: art. 10.' 
3 S . " ) ;  - (1 )  .1 isenção durante 19 aniios dos direitos de 
importa~5o de apparelhos, instrumentos e machinas exclu- 
sivamente destinados a exploração mirieirucarta : art. 11 .O; 
1)ec'. cit., art. 2.O). -A Compa~iliia obrigou-se a siijeitar a 
iipprovaçáo do governo os contratos de sub-concessões 
niiiic~iras, que lioixvesse cele1)ratlo ou viesse a celebrar 
(Dec.: art. 4 . O ) .  0 s  processos de demarcação e posse de 
minas e os direitos do Estado e da companhia regulam-se 
pelas disposições do Decreto de 1908, riaquillo em que não 
forem tlc encontro 2s disposic;ões da Carta Organica p e c .  
cit. : artt. 3 . 9  .>." ; Carta: art. 5.O $ 2."). 

Companhia rifio tom de facto exercido os seus direitos 
mineiros, limitando-SP a fazer duas enormes sub-conces- 
sóes mineiras A Cnssinga Conc~ssiio~z. Co~r~pany e d South 
,l fricnn Concession Compan y .  

Co~tlpanhin de Mocambique. - Esta Companhia tem o 
cxc~liisivo do exercicio ou da autorização da industria 
mineira (Ilec. de i 1 de fevereiro de 1891 : art. 2 i .O 11.'' 3 ; 
(;arta Organica de 17 de maio 1897: art. 7.O $ 8.O)) 
podeiido empregar ou autorizar com esse fim quaesquer 
processos de lavra de minas (Carta: art. 7.O). No uso 
desta faculdade a Companhia elaborou regulamentos para 
as pesr~iiizas, concessões e explorações mineiras, que 
foram approvados por 1)ecretos de 18 de maio de 1 8 9 2 e  
de 23 de clezemhro de 18!)7, para o Sornecimtinto de agua 
aos rlai~tzs iriiiieiros, o tlii;il l'oi approvado por Decreto de 
li de abril de 1895, e sobre as relaqzes entre os proprie- 
tarios do solo e os concessionarios de mirias, o qual fo 



approvado por Decreto de 29 de dezembro de 4000. Todos 
tlstes diplomas rstáo hoje revogados, vigorando unicamente 
para as pesquizas, concessõcls o csplorações mineiras o 
Decreto (te 14 de jullio de 1904, modificado pelo de 
16 de novcml)ro de 1902, e para o forneciniento de 
açua aos clntws miiieiros o I)ec3reto de 27 de oiitiibro 
de 1909. 

A Companliia podc vedar as pesc~uizas qiialrliier trrrito- 
rio e segiie no .sei1 reçiilamclnto o systeina dos clairrts, 
ciljas dimeiisórs sáo: iiiri qiiatlratlo tle 100 metros de lado 
nos jazigos de metaes e mirierios metallicos, o mesmo nos 
dcpositos de nlluviiio, um quadrado de 1 0  metros de lado 
nos jazigos de pedras preciosas c em rjuaesqucr outros 
jazigos um rectangulo tlc 1:000 metros de lado na direcção 
do filáo e de iiietros clni ~tbiititlo perpendicular (artt. 3.' 
tl 4."). As licenças tlc pesc~iiizas sao intrnnsmissiveis, validas 
por um anno, dão dircito a (1tlni;irrar um certo numero de 
(-l(tirtls e par;i alguiis iiiiiiernc~s perinittom obter certificados 
tle prolcccão, isto C, licriincltros i-t~~orvados (artt. 6.' e 
5 1 . O  ; 8.' e 11 .O) ; o pcsc~iiizaclor 6 ohrigido a aprcs~ntar  
s siia 1icenc.a semprr qiie I l ~ t l  seja rocliieritla e a auxiliar 
:is autoridades ri;i rn;iiiiiteiiçTiõ da ordem (artt. 12.' e 13.'). 
1)escol)rindo iim jazigo cle nichtaes ou niiiierios iiietalliços, 
o pesqiiizador [)oilc, ,rffi\aiido iiiii aviso, coristituir em seu 
favor rini pt~riirietro de ~)rsqiiiz;is reservado e poclc clm 
srgiiidn demarrar rlaitrts, afixando o aviso de deniarcaç5o 
e registando este na reparticãio competeiite (artt. 14." a 
47.'). O mesmo siiccerde rios claims dc alluvião, salvo o 
facto de iilii o ~ierimetro reservado para pesqiiizas reaiiltar 
do certificailo tle protecçáo, qiie se obtem tlas autoridade> 
pagando !i4000 reis e 15 valiclo por 90 dias (artt. 18.' c 
19."). Para 04 c-laims de pedras preciosas applicam-se 
disposiqi~r\ qiirisi eguaes As que regulam os clninis dt: 

metars e niinerios metallicos (artt. 2 0 . O  a 23.') e o mesmo 



succede com os  claims d e  minerios não incluidos em 
neiiliun~a das refei-iclns categorias (artt. Y4.O a 27.O). 

O I)(3(-relo i,cgiil.i a fiiriiia de fazer a demarcaçáo dos 
claiuis e o scii registo pi.ovisorio; por este e pela priori- 
datlc de descoberstn se ileteriniiiain sempre os direitos 
sohre os clain?s (arlt. 28.' a 3 2 . O ) .  O certificado do registo 
tlcfiiiitivo 6 dado a pedido do coiicessionãrio e depois 
de  tclreni sido corivocados os interessailos a apreseiitar as 
suas rei.lairiações c cliim agrirneiisor ter efiectuado uma 
irispecçao aos cluirt~s e elal)orado o respectivo relatorio; o 
c~crlilic~atlo do rcgisto dcliiiitivo transmitte ao sei1 titular a 
pi,ol~rictlade da niiiia (artt.  33.' a 38.9. O possuidor de  
clrrittis mini:iros cliini iniiierio tem direito : aos outros mi- 
nerios iiellcs ciic~oiitraiios, qiiiiiiclo iiáo sejam pedras ou 
nietaes preciosos iiáo reuiiidos iiu filáo ou caniaila ; a 
occiipar t e r r e i io~  sill)erfic.iaes oii outros, niediaiite o paga- 
mento duma rciid;i ; a corttir madeira ; a usar agua r 
leiilia e a ; t j)as~entar gado (aitt.  3Y.O a 4Ci."). Os clnims 
poclrm s r r  tran,sferiilos, por ;~c to  elfectuado e registado 
ria reparticão de riiirias, iiieiliaiile o 1)agameiito duma certa 
tliiaiitia (arlt. '1'7.' a G ! ) . O ) ) .  Tamhem sc  pode fazer a liypo- 
tlickca dos clui~trs, rrgistariclo-a nti repartiçáo de  miiins 
(ar.1. :iO.O), beni c*oiiio celebrar coiitratos de  promessa oii 
opção (13 bua co1111)r;1 e veiicla (art. [jl.'). Os c1uitn.s potiem 
ser  ;rbailcloiit~iioy, nii1di;ltitc o ciirlipriniciito d e  ccrlas for- 
malidades c a iilali~nc;áo tle cerlos traballios, podendo 
tlepois ser riovaiiieiite occiipatlos oii coi*.eilidos pela Com- 
pa~iliia por adjiiclicaqão cri] Iicista pul~lica, conforme os 
casos (artt. ;iLL." a 57.'). Emquarilo iião começar o des- 
monte do rilinerio, terri o coiicessionario de  realisar aiiriual- 
mente trabalhos preparatorios duma certa importaiicia, 
sob pena de.se considerar o rlni~tr abaiidonado, poderido, 
porem, o possuidor dr varios clui~ns conceritrar estes 
trabaltios num s8 (art. 28." a 62.'). Aleni dos impostos 



geraes, a Companhia recebe dos coricessioiiarios uma 
renda fixa, que aiimeiita de ariiio para anno, e 10°JO dos 
lucros liquidas, tendo a Comparihia como garantia dos 
seus creditos privilegio immobiliario e mobiliario sobre 
os clairns e moveis nelles existerites (artt. 63." a 67.'). O 
concessionario devera respeitar os massiços ou columnas 
de segurança e realisar os seus trahallios segundo certos 
preceitos teclinicos, rcspoiisa1)ilisando-se pelos prejuizos 
por elles causatios e facilitarido por varias formas a sua 
fiscalização (artt. 68.' a '72 O ) ;  as relaçUes entre conces- 
sionarios e os d ~ ~ e r e s  (lestes quanto lis coridiq0es saiiita- 
tarias e qii:into ao uso (Ias aguas e das substaricias 
explosivas estáo sujeitos a varias normas e li fiscalizaçno 
das autoridades (artt. 73.O a 80.'); os concessionarios 
devem-se sujeitar As visitas do director de minas e outros 
empregados, devem participar As autoridades os desastres 
e fiillecimentos occ.oridos na milia e devem conservar em 
bom estado as deniarcações dos clnings, tudo sob pena de 
multas (artt. 81.' a 86.O). 

O concessionario de minas deve registar a sua resideri- 
cia ou ter na regiáo mineira um representante legal, deve 
respeitar as autoridades e apresentar-lties a sua licença, 
quando exigida, e todos os seus relatorios, contas e mappas 
estatisticos (artt. 87.' a 91.'). mineiros podem ser 
impostas as peiias de perda de direitos mineiros, multa, 
que pode ser siihstituida pela prisão, e apprehensão e 
confiscaç80, conshicrando-se corrio involvendo a app!icação 
dcstas penas varios actos de fraude ou mli fi! na explora- 
cão mineira (artt. $12.') :I 99.»). O commercio de metaes 
preciosos sO pode ser exercido por qiiem para isso t~iili:i 
obtido a iiccclssaria licença sob certas restricçóes e fiscn- 
lização (artt. 1 0 0 . O  a 108.'); de todas as transacções 
effectuadas deverli Iiaver uni livro de registo sujeito ;i 
irispecc;ão das autoridades (art. 109.'). 



As questões relativas a industria mineira são da compei- 
tencia diim tribunal mineiro, com sede em Macequece, 
constituitlo pelo director de minas e dois iiiilustriaes 
mineiros eleitos, o qual julga segundo um processo espe- 
cial milito summario, liavcndo recurso das suas decisões 
para os tribunaes ordiiiarios (artt. 110.O a 1111.O); o director 
tle minas pode tambem julgar por equidade as queixas 
tluo llie forem aprcseritadas, totlas as cluaes devem ser  
registadas riam livro especial, e as suas filiicções jiitticiaes 
passam para o ctiefe de circiiiriscripçZío, se elle fòr estran- 
y1iro (artt. 115.' a 1"L.O). O proprietario do solo tem de 
ceder voluiitarianieiite ou por expropriação o terreno 
riecessario ri cxl)loraçáo, serido indemnizado do valor 
do teri-eiio e dos prejuizos sotTridos; a transmissão de 
tlireitos iniiieiros tlc tltifiintos, menores, ausentes e iiiter- 
dictos esti  sujeita a regras especiaes (art. 1 2 3 . 9  1148.O). 
O governador dos tcrritorios da Companhia pode regula- 
mentar a execuc;áo deste decreto, que esta a cargo da 
repartiçiío de minas e ilos chefes de circumscripção; os 
concessioiiarios ji existeiites a data da promulgaçáo do 
Decreto ficaram em priricipio sujeitos as suas disposições 
(iirtt. iT2!).' a 13'1.''). 

f )  for.iicc.imeiiLo c l ~  agna aos c'lairrzs mineiros foi regu- 
Intlo pc~lo I)rt.rt~lo tle 27 tle oiitiibro dc  ,190'3, cujas dis- 
posiçfies vainua 1~\1)br suct-intaniciite. Os possuidores de 
c+lalrris iiliiieiros, altiiii tle tcreiii direito ;i toda a agua tra- 
lida i superficie l~elos seus trabalhos, podcm obter licença 
para aproveitar as aguas pul)licas, Sazeiido para isso ou 
riáo obr;is e procurando devolve-las iiáo inquiriadas as cor- 
reiitils tlc onde 11ajain sido captadas' (artt. 1 .O  a 6.O). As 
liceiiças para utiliziiçáo das aguas são pedidas ao director 
de minas, em requeriniciito acoiiipanhado duma planta ou 
çroqz~is, e este communica a sua decisã;~ ao chefe de cir- 
cumscripção, depois de decidir as impugnações apresen- 



tadas, podendo ainda em varios casos anriular a liceiiça 
concedida (artt. 7.' a 1 I.'), reduzir a quantidade cle agii;i 
referida na licença ou reparti-la de riovo entre os intercs 
sados; no caso de anniilaçSo da lic.criça as obras ftaitiis 
ficam perteiiceiido B Compariliia de RIoçambique, qiii3 
dellas pode clisphr livremente (artt. 22.' a 42.O). O possiii- 
dor cla licença tem direito ao terreno necessario para n 
transito cla agua e parir a iiistiillaç~o de mecliariismos, 
pode moctilicar o leito elo curso cl'agua, pode assocaiar-se 
com outros para explorar a licença r pocle transmitti-l;i 
uriicami~rite qiiaiido traiismitta tambcrn os rlnio1.s rnirieiroh 
(artt. 16." a '212."); o possuiilor clli liceiiça potle airida fazei. 
obras cle captagem, embora modifiquem as j6 existentes, 
e expropriar as aguas correntes, a que tiverem direito os 
proprietarios do solo (artl. 23.' e %.O). 

As oljras realizadas pelos possuidores da licença deve- 
rão ser feitas nos terrerios niarcatlos por estes c de fcirma 
a 112o estorvarem o transito pelos caniiiitios, a 1150 prejii- 
dicarem a exploração niirieira, a ri40 enibaraçarem a pas- 
sagem da agun riiima levn<lii oii corr~rite que cruzem e a 
n3o prejiidicarem o fornecimeiito de agua aos terrerios 
qiie ;itravesscm (artt. 23.' a 31.'). Aos cjuc infriiijam as 
disposiçfies do regula~iiento, alem ilas indemnizaçóes exi- 
giveis por terceiros l~rejiidicatlos, podem os chefe> do 
circuiriscripção impor as penas dc perda de direitos e c11. 
miilta, variavel entre 45:5000 r8is e 450d000 rtiis; c~sl;r 
ultima peiia pode sers siibstituida pel;~ de prisáo (artt. :li." 
a 38."). As cluestfi(:> relativas a ubo das aguas podeili ~ I ~ I .  
deciditlas ecluitati\aineiite pelo director de minas ou jiiili- 
cialmeiite pelo tril)uiial de minas oii pelos tribunaes orùi- 
narios (arlt. 39.O a 4i.O). Das c1clc:isóes tlo director ile 
minas em materia de licença de agiiiis lia recurso Iiai';i o 
governador 110s tcrritorios da Corripariliia (art. 42."). 

Registam-se na repar,tição de inirias as liceii(as de 



aguas e outros dociimeiitos reterentes ao mesmo objecto 
(artt. 43.O a 49.O). O governador dos territorios da Com- 
panhia podc regulamentar a execução destas disposições 
legaes ; o tlirecbtor de iriirias passa as licenças e faz cum- 
prir as suas clausulas; o> possuidores ile licenças são 
resl)oiisaveis peranle a (:oriipanhia pelas infracções legaes 
e pelas 1)erdas e dairinos cievidos aos seus representantes 
e empregados: 1120 se podeni iitilisar as aguas destinadas 
a usos domesticos dos Iiahitaiites, nem interromper por 
ineio de obras o canrho das corrc;rites navegaveis ou fluctua- 
vris (artt. :iO." :i :j7.'). 

í:or~iput/hin do IVyassa. -Esta Companhia tem o exclu- 
sivo da irielustria iriii~eira, nos mesmos termos em qub foi 
coric.edido 3 (;oinl~aiiliia de 1Cloçambique (Carta Organica 
de 26 de setembro de 1891 : art. 3 . O ) .  O regulamento de 
minas da Comparilii;i foi ;ipprovado por Decreto de 10 de 
abril de 1902, ciinipriiitlo-rios agora indicar as suas prin- 
çipaes disposiçõeh. 

Todos os iiuincraes existentes na area tla concessão 
prrtcriceln ti Companhia e sO ella pode autorizar a sua 
explor;iç>o (art. 1 .O), tendo uma reparticão de niinas, que 
dirige a iiispccc.iori;i o exercicio clesla iiiclustria (art. 2."). 
Os miiier;ics são divididos cm 5 grupos: niineraes metal- 
l i f~ros ,  petlras ~)reciosas, mineracs carhoriosos e mineraes 
terrosos (art. 3."); a csploração elos primeiros 6 livre, 
qiiaiiclo feita tle harmoiiia com as disposições legaes 
(arl. 4.'); a dos seguridos k livre tambem, mas esta sujeita 
a impostos especiaes (art. 5."); n dos terceiros deve ser 
regii1ad;i em especial (art. G . O ) ,  bem como a dos quartos, 
l~odeiido-se todavia para estes conceder licenças de explo- 
raça0 (art. 7.'). Qualquer pehsoa pode obter Qma licença 
para pesquizar em todo o territorio ela Companhia, pagando 

ella aniiualmeiite 66ji000 rkis (art. 8 . O )  e devendo 
auxiliar as autoridacles ria manutenqão da ordem (art. 9."); 
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o exercicio dos direitos e o cumprimento tlas obrigações de- 
rivados tla licença pociem ser delegados num. representante 
(art. 40.'). O possiiidor tla liccliiça tem direito a demarcar 
um certo numero da C ~ ( I / I I I S ,  a apascentar gado, a utilizar-se 
da agua e da leiilia o ;I construir edificações (art. 11.O) 
e, se descobrir alguni liovo jazigo, recebe um premio de 
descoberta. que consiste na concessáo dum certo numero 
de claittrs, que elle pode livremente verider (art. 49.'). 

Em regra, os clairns teem forma rectangular (art: 13.O). 
A propriedailc mineira n50 abrange as clrieilas tl'agua, 
madeiras ou outros bens existentes ;i siiperficit: (art. 14.'). 
O pesquizatloi*, qiic tla siia licrnça tioiiver feito o uso de- 
vido, pode oljter a siia reiiovaçáo ou substituiçáo por outra 
(art. 43."). O excrciçio cle pesqnizas sem licença equivale 
a uma violaçáo de propriedade (art. 16."). .\s descobertas 
cle jazigos assignalam-se pela colloc-a~30 de l~ostes, que 
teem o nome de postes de descoberta (art. 17.') e cuja 
afrixação da ao clesc*obridor o direito exclusivo de pesquizns 
numa ceda area o o dircito ile demarcar clnirns (artt. 18." 
e 19."). 1)emarcatlos ( l i  clnirns, deve-se reqilerer um cer- 
tificado tle registo, que c~oricc~ilitlo, se clepois de dada ao 
peditlo iirri:r larga publicidaile náo houver contra elle im- 
pngriaçdes ou ellas se julgarem improceileiites (artt. 20.' 
c 21."). O occupndor (te clai»ls trrA o direito exclusivo de 
nelles explorar todos os minerios (art. 22."). O concessio- 
nario deve gastar aiinualmeritc rio claim um;t certa quantia 
e recebe um certificado cltl exploi-açáo, 14iiaiido prove ter 
cumprido esta obrigação ( a ~ t .  %.O); náo ;ilcaiiçando este 
certificado no prazo clevitlo, perde os clnini\ (tirt. 24.'). 
Permitte-se ;I unificação dum carrto riiimero de clai~ns con- 
tiguos (art. "L.') e para a exploraçao dum c l u i ? ~ ~  pode-se 
abrir um tunnel fora delle, em ctbrtas condições e adqiii- 
rindo-se o respectivo terreno (art. 2F.O). 

Náo se podendo explorar qualquer claim o seu occu- 



pador nao tem de pagar a licença e recebe um certificado 
de reserva emquarito durar o impedimento (art. $27.'). Os 
concessioriarios 1)otlem obter lima alteração ou extensão 
da sua area, qiiaiitlo ;rs nccessitlades da exp1orac;ão o exi- 
gireni (art. 28.'). A iliiarta parte das propriedacies mineiras 
pertence i Companhia, sU pertenc,endo as outras tres 
partes ao seli occiipaiite (art. 29.') ; ti (;ompaiihia recebe 
aiiida "2 O/o dos luc.ros liqilidos da exploração (art. 30.'). 
Os coitcessionarios si3 podem transferir as suas proprie- 
dades a eompaiitiias, sujeitando-se a certas normas espe- 
ciaes e eiitrr ellas 9 qiie Ities rnaiicla entregar a Companhia 
25 O / o  do prec;o recebido (art. :li.'). Pelas minas lucrativas 
ou que pertençam a compaiihias t? devida uma renda 
annual (art. 32.'). Pelos seus creditos goza a Companhia 
sobre os cluirr~s do privilegio do art. 887.' n." 1.' do 
Codigo C i ~ i l  (art. 33.')). O domicilio tlo proprietario mi- 
neiro devch estar sempre registado (art. 3h.'), bem como o 
tlevern estar todas as propriedades mirieiras e os nomes dos 
representantes das compantiias mineiras (arl. 32.O). O occu- 
pador de claints tem direito a explora-los, a cortar madeira, 
a usar da lenlia e da agua c a apasceiitar gado (art. 36.O). 

Os direitos a urna propriedade mineira determinam-se 
sempre pela prioridade da adquisiç5o (art. 37.'). Havendo 
circunstancias, que iiáo permittam obter um certificado de 
inspecção, pode o c~oncessionario obter um certificado de 
protecçáo, em que se rec*onlieçli a realidade dessas cir- 
curistancias (art. 38."). Por morte do co~icessionario 
addia-se por 60 dias o cumprimento das obrigaçóes legaes 
(art. 39.'). Podem-se expropriar os terrerios occupados 
em que se deniarque um cluifr~ mirieiro ou que sejam 
requeridos para a sua exploração (art. 40.O). A proprie- 
clade mineira deriva dos titulos de concessão, que s3o 
datlos a requerimento dos interessados e depois de se ter 
feito um inquerito e de, tendo-se convocado quaesquer . . 



pessoas a impugnarem o pedido, nenhuma o ter f e i t ~  com 
razáo (artt. 41.' e 42."); o empregado que fizer o reconhe- 
cimerito do jazigo deve apresentar a planta delle com o 
seli relatorio (art. !LI."). O> çlaim são delimitados por 
marcos e valias (artt. 44.O e 43.7, tendo os primeiros 
taboletas com certas indicações (art. 47."). Os avisos e 
demarcações sG podeni ser allixados ou feitos de dia 
(nrt. 47."). As propriedades mineiras podem-se vender por 
escriptura, pagaiido-se direitos dc transmissão (art. 48."), 
e podem se agrupar para verida (art. 49.O); podem tambem 
ser ol~jecto de Iiy~)othecii, regidada na conservatoria e na 
repartição de miiias (art. 50."). 

Os creditos privilegiados aobre propriedades mineiras 
devem ser registados (art. 3I.O). h Companliia tem liypo- 
theca legal sobre as minas por todas as quantias que os 
seus possuidores lhe deverem (art. 52.O). As propriedades 
mineiras s6 podem ser abaiidonaclas mediante o cumpri- 
mento de curtas formalidades (art. 53.") e sO no fim de 
algum tcmpo podem ser reoccupadas (art. 54."); do aban- 
dono pode-se obter um certificado (art. 55.') e para a 
reoccupaç30 e necessaria permissão da reparticão de 
minas (art. SG."). No c;iso de ahariclono o proprietario pode 
remover o minerio cxtraliido, as niachiiias e construcções 
existerites na miiia (art. 57."). O coiicessionario pode obter 
f6ra da miiia o terreiio riecessario para as suas iristalla- 
ções (art. 58."), registando-o (art. 39.") ; tambem se podem 
obter terrenos para u iiistaliação de estabelecimentos me- 
tallurgicos (art. 60.O). (:oiisideram-se abaniionados estes 
terrenos, não se requerendo ein tempo o seu registo 
(art. R . l . O ) ) ,  e paga-se por elles uma renda mensal (art. 62."); 
11a o direito dentro dos seus liinites dc explorar minas e 
de cortar madeiras (artt. 63.O e 64."). Os coocessioiiarios 
podem obter autorizaçáo para utilisarem aguas (art. 65.') 
e pertence-lhes a agua trazida A superficie pelos seus tra- 



I~alhos (art. 67.O); ninguem pode exigir indemnizações 
pelo inquinamento dos cursos d'agua devido aos despejos 
das minas (art. 66."). 

Todas as vedações, poços c! cavidades devem se r  res- 
guardados, de  modo a não darem logar a desastres, 
(art. 68."), e todos os tra1)altios miiieiihos devem se r  feitos 
com os cuidados (li: segiirançli devidos, dc  liarmonia com 
as  indicações do director de  minas (art. 69.O)), mantendo-se 
intactos os massiços ou pilares de  segurarica (art. 70.O). 
Nas exciivafiies devc3nl-se ol)scbrvar rertns regras technicas 
e precniiçóes (artt.  11.O B 72.Oj; 3s agiias iiicliliiiaclas devem 
se r  vetladas cle modo que n9o se kiqa uso tlellas (art. 73."); 
si) com l icc i l~a  sc poder6 ter  iirn armazem para explosivos, 
o qual devera satisí'azclr a ccbrtos pret-ritos tectiriicos de 
coiistri~cç9o (art. 74."). Aos coiic.essioii:trios sáo impostas 
varias obrigações sanitarias oii clc Iiygieiic! (artt. 75.' 
a 80."), Ijscnlizando-se o seu ciirnprimerito por meio d e  
iiispecqõcs do cliefe do conci~llio, (10 director de  miiias ou 
cloutro empregado autorizado cl;i Compaiiliia (art. 81.7). 
Os concessioiinrios devem apresentar merisalmerite As 
autoridades iini relatorio tlos seiis trahallios (art. $(-.O), 
devem pagar todos os s;ilarios em dinheiro (art. 83."). 
devem participar ;ís aiitoric1;tdes os desastres graves e os 
faii~ciirieiitoç suct~cclitlos i i n  niiiia (:irt. 8i.O e 85.") r tlcvem 
fazer remetter par;i o liospita1 mais proximo as pessoas 
que na mina adoecam graveineiite (art. 86.'). 

Os concessioriaivios devem fornecer ao director de  mirias 
todos os rcliitorios, contas e iriformações, tliie ellc exija 
(art. %.O), e tlevthm conservar os marcos (te delimitação 
e m  horri tlstaclo e sem os dcslocar (artt. 88.'' c 8 9 . O ) .  k 
piinido todo o (]ire tlcmnrc;ir oii t rnlar  tlemnrcar lima pro- 
priedade pcrleucentc: a outro (art. !)O.") ou umii csteiis5o 
maior do que ntliiella a quc tiber direito (art. 01."), bem 
coino o que cortar ni;iclciras cni propriedade de que rião 



seja dono (art. 92.O), O qiie collocar minerio iiiim deposito 
para illudir alguem acerca da sua rirpieza (art. 9X0), o 
que tirar miiierio dum jazigo em prejuizo do seu conces- 
sionario (art. 94.O) e o qiie commerciar em minerio ou o 
avaliar e tratar  usando d e  frauùc rios seus negocios ou  
indiistria (artt. O:?." e '36.O). Totlo o possuidor de licen- 
c,as deve apresenta-las c ~ u a i ~ d o  ellas Ihc forem cxigidas 
(art. 97.'). Alem das peiias geraes, perde a s  licenças 
mineiras todo o qixe attentar coiitra a segurança publica 
(art. 98.')). Para negociar em miiieraes preciosos S ne- 
cessaria umri liccnça cksltocaial (art. 99.'). São corifiscatlos 
os minerios existeiiles em potler de  quem tor conde- 
miiado por os possiiir illegalmente (art. 100.O). Sao ltiiriidos 
os que commcrciasem em miricrios sem licciiça ou com 
r~iicrri náo t~ri t ia direitos mineiros (artl.  101 ." ;i 103."). 

As licenças I)ara iiegociar em minerios s5o tlatlas pelo 
governador dos territorios da Companliia e iiá0 podein 
se r  dadas aos comnierciantes de  bebidas espirituosas 
(arlt. I0h.O c 205."). h l r m  (Ias liceiilas podein, porém, se r  
concedidos passes ternpoi'asios para a rc;ilização si) do 
determiriadas transacfões sobre meti1e.i petlia;rq preciosas 
(art. 1OG.O). Todos os  qiic cffectiiam traiisac$Ões sohre 
estes minerius ilovein inscrr~cb Ias iiiirn registo sujeito i 
fiscalizaç3o das autoridades (art. 107.O); totlos os iiitci*rs- 
sados ria iiicliistria mineira sáo respoiisavcis ~ ) o I : i  eu~c.uç5o 
das ilisposições legaes (art. 108.'). To11;is a> rliiestóes 
relativas i iridiistria mineira sko de(-itlii1:rs j~clos tril~iinacs 
ordiriarios oix por um tribunal arbitra1 (art. 109.O); tia 
a l g ~ r n a s ,  porSm, que podcm ser  decididas 1)clos c l i c f~~s  de  
(~oiii.c~llio (art. 110.") ou, segilntlo um processo siinimario, 
polo tribiiiial mineiro, constitiiido pelo i-liel'e c sub-cliefc do 
conclellio c pclo director de  miiias (artl. 1 1  1.' a 113.'); o 
cliefe do coiiiellio regista todas a s  queixas (art. 414.j) e 
procede sobre ellas As i~ecessarias a\cirigiiaçOes (art. 11Ei.O); 



ciimprc-llitl :iintla registar e executar as tlccisões do 
trihiinal mineiro (art. 116.O); 6 punido o que faltar ao 
respcito tlevitlo a esse tribunal e ao chefe do conceltio 
(art. 117.'); as custas a cobrar nos processos mineiros 
constittkm receita da (:ompaiilii;i (art. 118."). Para que o 
cliefe do coricellio possa decidir um pleito 6 riecessario * 

que as partes clec.larem previameiite que acceitam a sua 
jurisdição (art. 119."). 

Os furic2cioiiarios da (:or~il)anllia 1120 potlem scr por qual- 
t41ior fbrriia iiiteressados lia exl)loração mineira (art. 120.O). 
h Comparihia lwcle fazer concessões mineiras sem res- 
tricção do iiumero dc cSluir~zs (art. 121."); estas concess6es 
são tla competericia tlo corisollio de admi11istrai;áo e cstáo 
sujeitas a ccrtas iioririas csprciatlh (art. 122."). As con- 
ccssfies j i  cxisteiites alites iirstc: rcgulameiito ficaram 
sujeitas As siias tliq)osições (art. 123.'). Aos casos omissos 
no mesmo i.t~giilaniento a1)plicam-se as clis1)osições do 
1)ecreto de 20 ile tlr:zembro dtl 1898 (art. 124."). 

Cotnzpatlhicl da Znn~bezia. - Esta (:oml)ariliia tem os 
seguintes privilegias mineiros : 

a) -I posse das minas de ouro e carvão de pedra o 
clos jazigos de c~ualquer natureza, pertencentes ao Estado, 
conliecittos e iião explorados, existoritcts rios heus territo- 
rios (1)eca. t l c  "L ~clc tlexeml~ro de ,1878: art. 1 .O  11."" 
e 111; Det-. tle 28 cltl ai~ril cic Is!t.> : :irt. 1 .O; 1)ec. de I9 de 
ahril clc 1801 : art. 1.' (1  13." lnstruc.c:,ões ile 20 de fevereiro 
dr 1!)03 : ai't. 1 .O). 1'ai.a tornar cffec.tivo estt3 privilegio 
tem a í:ompaiiliia do requerer ao go\.eriiridor da provincia 
oii do districto, cuiiforme os casos, que lhe seja dada posse 
destas niinas (Iiiblr. cit.: art. 2."). Se a I:ompaiihia, 
como coricrssioiiariii destas minas, i~áo  ciirnprir as regras 
do respectivo coiitraclo, tica siijtlitn Cis disposiçócs geraes 
da lei (l'ort. ile 1 0  tlo ouli11)ro tlt: 1!J01: i1 .O 1.O). 

h )  r 0 exclusivo ;itk I9 tle al)ril tlr 1924 110s ,jazigos 



de qualquer natiireza não coiihecidos existentes rios setis 
territorios (Dec. de 25 de ilezembro de 1878: art. 1 .O 

n.'"~, rv e v ;  Dec. de 28 de abril de 1893: art. 1 . O ;  

Dec. de 19 de abril de 1894.: artt. 1.' e 3."; Instr. de 20 
de fevereiro de 1903: art. 1 .O). Este exclusivo II(! explo- 
ração não envolve o privilegio de pesquizas (Port. de 10 
de outiihro de 1001 : n.O 3.'). Para as pesc~uizas concedcm 
licenças as autoridades adminibtrativas 110s termos da lei 
e os mariifestos são feitos perante cllas ou  os represeii- 
tarites da Companhia; as a~itoriclades dc~ei i i  iiili)rmar e 
devem ser informadas pelos representantes dii Coinpaiihia 
das licenças passadas e manifestos rcceliitlos; a Coitip;iiilii;i, 
porém, pode dar sb um premio ao desc.ubridor e eiicarrr>- 
gar-se da exploração da mina ou sujeitar ;i siiii coiicsesaGo 
a coiidições espcciaes; as coiic-essões p;ira a csl1lortic3o 
são dadas h Compariliia pelo gu\ei.riador da provinc*ia ou 
(10 districto, conforme a iiaturclzii (10s jtizigos (Instr. cit.: 
artt. 3.", 5.", 7 . O  e 40.O). A Compa~ilria pode ter no seu 
territorio agentes icloiieos, que recoiitiecern e demarcam os 
jazigos c rlxcrcern as funcções geralmente a cargo dos 
eiigeiilieiros clil  niinah e clas aiiloridatles administrativas; 
para as concessões a par8ticulares, que não (levem a1)raii- 
ger menos dum certo iiiirilcro clc claii/rs, n (:omparibia 
oagaiiisa o processo e envia-o, com a nota das coiidi~5es 
a impor, ao governaclor da proviiiciii oii do districto; se 
o manifestante iião acccitar as coiicIi~;óe~, a Companhia 
pode conceder o jazigo a oiitiaa peshoa, l);i$;~~ido-se ao 
tlescobridor um premio peciiiiiario \Iiiatis. : artt. :i.", ti.', 
8." e 14.'). Pclos jazigos tiri Compaiitiia 1)agiirri-se as t ; i \ ; ~ \  

lixaclas rio Decreto (Ir: 18(i9, iis despezas tle tic~rnarciiqYo, 
recoriliecimeiito c posbe 1ix;itlas nas tnl)illli~s erii \igoi. r 
os seguiiites impostos: pela> iniiias tle ouro so o imposto 
fixo de 100 reis por Iiectarc, pelas minas de ferro c c4ni2\ão 
imposto nenhum, pc~las outras minas o imposto fixo ja 



dito e um imposto proporcioiinl (Ir 4 '/-? O / O  sobre o pro- 
diicto bruto;  iiáo se pagam direitos pela expor t a~ão  do 
miiierio (Instr.: artt. '3.' e 13.'; Port. de 4'301 cit.: 
n.O".O c (1.O). Nos seus territorios a Companhia pode 
reservar para si  a ~xplora(5o ile i~ilaliliier jazigo manifes- 
tado, pagarido ao inariifestai~te tini premio o11 iiidemnizaçáo 
(Iiistr. art .  41.')). Os titulos de inaiiifrsto c os dirc:itos 
mirieiros tr;iiisrriittem-se iios termos tla Ici geral (Iiistr. : 
artt. 22." e 1:I."). h (:omp;iriliia pocltl abrir campos de  lavra; 
as dragageiis iios seus territorios estáo sujritas A lei geral 
(Iiistr.: artt.  1 8 . O  t: 19."). Viiitla a coricess2o da (:oinpaiihia, 
as inirias existeiites rio scii territorio iicam sujeitas li lei 
geral (Iiistr. : art. 47."). As disposiçGcs atairna referidas 
riáo iiivalitlani os contractos frlilos pclu (:oinpaiiliia e appro- 
v;~dos pelo govesiio arites tl:i l~ublicityáo ilo 1)ecreto de  
1808, como, por t~xempln, o coiitraclo feito em 18'34 com a 
Conipaiiliia 1liillic~ir;i tla Zainhezia (Iristr. : art .  46.0; I'ort. 
clc 1 3  tlc dezem1~i.o tle 1904). 

c) - O direito tliirarite 5 aniios, ali: 1 ile marco de 191 1 ,  
ile se  substituir ao Est;ido lia concessáo dc, exclrisivos tle 
pcscliiizas niirieiras iiixriia areti dc 110:000 hectares do tcr- 
i-itorio militar tle Tete (Dec. de  2 3  ile janeiro de 1906: 
art. 1.O; 1'01%. (10 28 tle abril tle 190'3). Os [iroccssos para 
a concessão di:stes excliisivos 530 organizados pela Corrilia- 
iilria, que tambeiii fixa a iinportaiicia do clcposito-caiição a 
prestar, c remettitlos ao goveriiador sera l  tla provirici:t ( Ikc .  
rit. : art .  2."); iiiaritivc~rani-se coiritiitlo os direitos dos pcs- 
qiiizaclores, mariikstautes 011 exploradures existentes i data 
da proinulçaç5o do L)e(;reto tle 1906 (Uec. t'it. : art. 3."). 

A Companlii:i potle tr;insferir os seris privilcgios iriiiieiros 
a particiilares ou socie(1atles (Dclc. tle 28 iltl abril de 1894 : 
art .  7.O). ,2 priiicipio ficoii ella ol,sigatla a registar, iko 
prazo cle 20 aiirios, totlas as niiiins, tliic não fossem de ouro 
ou carvao cle pedra, sob pelia de  caducar a sua concessão 



(nec. de 26 de dezembro de 1878: art. 4.O), mas esta 
obrigação não foi cumprida. Mais tarde obrigou-se a 
regular o excrcicio dos direitos mineiros nos seus territo- 
rios (Porl. de 10 de outubro de 1901: n.O C."), o que fez 
pcln publicação das Instriicçõcs de 20 de fevereiro de 190:1. 

e c1:iramente anomalo o r~g imen  em vigor nos tcrrilo- 
rios desta (:oinpanbia, crn clae o dcbrobridor potlc scbr, 
priva110 (Ia sua mina, em virtude do exclusivo de explora- 
ção, de que n (:onipanliia goza. Alem disso a legislação & 
pouco clara, iiáo fribaiitlo Irem que as condições impostas 
pela.Compaiiliia 6s concessõel~ mineiras s6 podem ter vali- 
dade ali: I!)I4., tl;it:~ tbm iluo firida o sei1 privilegio. I)e 
facto as coiii~c~.Oi1~ foitas pcbla (:ompantiia ate 1924 são 
geraliiieiitc ;ii~oni[~;irilinclas e l e 1  c ~ o i i i ~ i ~ ~ 4 r s  perpeliiab feitas 
pelo govcrrio. Tudo isto vcni tia :inuniali;i tle perterict3r 
ao ICstatlo a 1)i'ol)i'iedade das minas e ;i (:ornpariliiii o eu- 
clusivo da siiii t~xl~loração. Alem disso a (:ompaiilii;i por 
processos iridirectos tem conseguido ampliar os seus [)ri- 
vilcgios, alcaiic;arido do governo a ratific;içZo diiina coii- 
cessáo ti Coinpanliia JIulheira dum privilegio iIc1 pcsquizas, 
cousa rlilc, como sabemos, a Companliia da Zainbezia niinca 
possuili. Dcrnais 3 mais a Cornl)iiriliia Hiillieira consti- 
triiii-se cin tails c.orielicúes qiie por si nurica poude nem 
podtbri e.\ploiiii j;izigos cle cariáo da  Zamhezia e ao 
mesmo tempo nUo permitte de f'ticto cliic outros os cbxplo- 
rem, pois os sujeita ao absurdo imposto tlc l  (i00 rtji\ por 
tonelatia. De resto a (:oml);iiiliia d;i Zairiltezi;~ clige 1i;it)i 

tualinente dos seus concessionarios rriicias t5o oxaggeradas, 
(pie ella mesmo não reclama o seu pag;iiiicnto, limitando-sc 
;i laiiqa-Ias em conta correiite. Em rcsiiiiio n C:onipanhia rla 
%nnil)czia ~i;icl;i trm feito para proriioicr a exploração das 
militas ricliiezas niirieiras que 110 seu tcrritorio existem (I). 

' (1) Sr. Prcirc d'bndrado: ob. cit., vol. I, 1 1 a ~ ;  181. 



Prazos da coroa. -No iiitiiiln de facilitar  ela corices- 
s:io tle terrenos o desenrolvirnerito da ciiltura e iiitliisti~ia 
assncareiras lia Z:~inl)ezi;i, foi o rcginieii tlos prazos mocli- 
ficado por Decreto tlc '2 I de nl)ril de 4909. Este decreto 
maiidou constituir c111 dois   ir azos do >ogiititlo griipo a 
regiáo da Majaiiga tla Costa e tla i)Iociiba e as regiUes do 
Alto e Baixo hlolociik; o aprentlariiciito do mussoco ~ ies l e s  
prazos e por 90 aniios e s e r i  adjutlicatlo em Iiasta publica, 
tomantlo-se como base d;i licitaçáo 70G/o da importaiici;i 
d o  mussoco cobraclo em 1909 o ob1,igando-se 0 ailjiic1ic.a- 
tario:  a inic.i;\ib rio prazo dum aiiiio e a coiicliiir iio 1)razo 
de  tres aiinos j)laiitacões de c;liiiia sachariiia c irixt;illrit:ões 
de f'abricas comi cal~acitlade para protluzircin S:000 torie- 
ladas de  assucnr; a prestar tima caiiçáo de  (10:000d000 
rkis, a qual só  poderci ser levaritada quando se  iriostre 
estar cilmpritla a obrigaçao anterior;  a afor;ir parcellas 
tlc p iwzo  na propoi3(:fio i 1 ~  1 tiect;ire por c~atla 10 indige- 
lias da SLI;I popiilaçao oii 1 1 t a  ' 12  iiei:t;ire, s e  fói8;i 1-10 prazo 
tiver afor;imentos cm cultura de canna;  para a ;iitjililic.a~ão 
do primeiro (tos rcftlridos ~)i-azos scráo contli(:õca ( I c b  [Ire- 
fcreiicia o si.]. citladiío ~)ortiigiicx, iiáu ser  arrclritl;it;ii.io ele 
1~razo OU "-10 si) tliiin e lei. alii cuni~>ritlci 3s o l ~ i ' i g < i ~ i ~ e s  
legaes; para a iicljiitlicaçiío tlo srgiii~elo 11razo sri.20 von- 
dições de preferencia, alcm das já ~neiicioiiadas: o ser  



agricultor colonial e c;irecaer de mão-d'obra para o tleseii- 
volvimeilto das suas culturas e o ser agricultor nas mes- 
mas condições, arrendatario cle prazo c possuir mais 
importantes rxplorafões agricolas (artt. 1.' a 3 . O ) .  

Em qualquer prazo permitte-se o aforameiito de terrcnos 
para estal~elecimento de cilltiiras e fabricas de assucar aos 
~ião-arrendatarios, prestando o emptipteuta caução de 
2:00061000 por cada 1:000 Iiecatares, iiáo exercendo o 
commercio na sua coricessão e 1130 tleslocando para esta 
os indigcnas sem autorização do arreiidatario; os arrenda- 
tarios dos dois novos prazos, quando falam aforamentos 
desta natureza, potlem reduzir em proporção delles os 
afuranieiitos que term de fiizer nos prtizos: r i b  os podendo, 
porem, reduzir a mais de 50°/o da sua extensão legal 
(artt. h." a 6 . O ) .  Para estes aforameritos poderão ser 
destinados 40:000 hectares em cada prazo, poderido-se 
aiiida excepcioiialmeiite ampliar as areas das concessões, 
e para ellas teem prefcrencia os arrendatarios dos prazos, 
deduzindo-se o foro ria relida que elles teem a pagar; 
estes aforameutos podem scr feitos a sociedades, mas se 
riellas estiverem estrangeiros teem de ficar inteiramente 
sujeitos as leis e tribiiiiaes nacionaes (artt. 7." a O."). Os 
empliyleutas destes terrenos e os arrendatarios dos novos 
prazos ficam obrigados a protcb?er eficazmelite o trabalho 
indigeria, quanto A alimentaç.20, doenças e graduaçuo do 
trabalho, e a 1130 empregar meiiores de 14 aiinos; o 
traballio dos inciigenas do prazo lia proporção d c  10 por 
hectare sO poderii ser empregatio iio mesmo prazo c u 

excedente sO podersi ser dcslocaclo para fbra delle com 
ailloriza~ão do governo; ser i  crcaíla uma Jiscalizaq30 
especial para garaiitir o fiel Ciimprimci~to em todos os 
prazos (tas disposiçóes legaes relativas ao traballio i~iiligena 
(artt. 10." a 4%"). No resto o Decreto coiilirmoii as dispo- 
sições legaes em vigor, declarando-as expressamente 



applicaveis aos prazos e aforamentos a que elle se refere 
em especial (artt. 13.' e 14.'). 

Antiga legislação de concessões em S. Thome e Prin- 
cipe. - J;i sabcnios que riesta coloiiia o Decreto de 18 de 
dezembro cle 18s4 mandou proceder ;i venda ou arrenda- 
merito tlas roças do Hstado. Estt: 1)ecreto foi depois confir- 
mado (Lei de 4 2 d e  maio de 1836) e autorizou-se o 
goveriiador da proviiicia a tomar as providencias ileces- 
sarias para a venda das roças e a pagar as respectivas 
tlcspcz:is, qiie scriarri icenil)olsadas i. Fazenda pelo pro- 
cliicto (Ia veritla (Port. ile 30 de novembro de 4857). 
L)epois rntiridou-se que o governador da iltia do Prineipe, 
de passageni eni S. Tliomú, fosse incumbido de medir e 
dividir as rolas para serem postas em venda (Port. cle 23 
dc dezembro tle 2857) e proliibiu-se a realização de arreri- 
dameritos, eiri que o dia c a Iiora da adjudicaçáo não 
tivessem sido arinuiiciados com 8 dias de antecederiçia 
(Port. de 42 de março de 4829), em que o contracto n2o 
fosse realizado seriáo perante a Jurita de Fazenda em corpo 
congregado e em que, procederido-se a scguntla arremata- 
ção por falta de lariçador ria primeira, não tivesse havido 
entre ellas bastantes intervallos e não tivesse sido deviila- 
mente aiinunciatla a transferencia da praça (Port. de 28 
de maio de 1859). Quanto ;i venda das roças dispoz-se 
que ella nunca se poderia realizar sem ser dcvidamentc 
annunciada; ao mesmo tempo incumbia-se a J~~r i t a  de 
Fazerida de elaborar lima lista das roças não-arrendadas 
ou com um sO rendeiro e de a remetter ao governo para 
a sua venda ser ariiiunciada em Lisboa e em Angola, 
declarou-se que ao admiriistrador de concelho competia o 
processo de mediçáo, confrontação e avaliação das roças 
e prometteu-se a adopção de providencias legislativas em 



favor dos pequenos rendeiros dellas (Port. de 20 de cle- 
zembro de 1829). 

Seguiram-se os Decretos de 23 de julho de 1862 e de 
2I de juril-io de 186S, j i  ref(lridos, os cluaes permittiram 
qiie primeiro tod;is e depois sU algiimas roças de iiienor 
valor fossem vciitlidas aos arreridatarios sem depenclencia 
de hasta publica. Ilepois determiiiou-se que em egualdade 
de circixnstancias teriam preferialicia para a arrc~rri;it;ii.;io 
das roças os senl~orios das terras em que t>Ilas e ~ t i ~ f l ~ s ( ~ n i  
encravaclas e os arrendatarios dell;~s, (~ii(~ o fi)bstbrri iio 
tempo da arrematação (Port. de dv agosio tlc 1866). 
Declarou-se aitida qiie os arrendarno~itos tlns ro(::is erani 
feitos em praya por 3 aniios e que n5o sr adniilli;~ nellcs 
a rccontlucção tacita (Port. de 31 d~ agosto ( 1 ~  1866). 
Scgiiiii-sc: entgo a Portaria de 26 dr outiil)ro dc 18(i6 o 
mais legislação j<l exposta. 

Antiga legislação de concessões em Macau. - Como 
exeniplo de i.oncessões nesta ~pocha feitas nesta coloiiia 
pode~nos citar a seguinte : Concessão i Commissão 1)ire- 
ctora do Thealro D. Pedro V do terrclrio cnm q i i e  esse 
thpatro se achava edificado; a concess3o foi feita sem 
orius tle fdro, mas o terreno devia reverter para o Estado, 
se ao edificio viesse a dar-sc oiitro tlestino qiie não fosse 
o cio tlieatro (Port. de 26 de novcmhro de 1860). 

Actual legislação em Angola. - TERRENOS NA RESTINGA 

DO LOHITO. OS terrenos na restinga do Lobito, constantes 
da respectiva planta e divididos em talhões de cerca de 
1:200 metros quadrados de exteiisáo, podem ser arrendados 
por não mais de 19 annos e meio para fins commerciaes, 
sendo os preços-bases da renda fixados pelo governador 



geral em não mais de 500 reis e em não menos cle 200 rkis 
por metro (I'ort. Prov. cle 23 de outubro de 1908: artt. 1." 
a '1.'). Cada talliZo 1)otlc ser coiiccldido a cidadzos portu- 
guezes, a estrangeiros natiiralizados ou residentes lia mais 
ile 2 aiinos em territorio portuguez, que se sujeilem as 
leis e tribiinaes portiiguezes e estabeleçam clomicilio e 
representante no Lol~ilo, em Renguella oii em CatumBella 
r a soc+ietlatlcs portiigiiezas (Port. çit.: artt. 5 . O  a 9."); as 
concessões são feitas em liasta publica, dispensando-se, 
porem, esta para os comrnerciaiites cle 11e1igiiell;i e (::iliim- 
bella iiiclui(1os ria liatil apresentada pela Associação Çom- 
mercial de Beiiguclla (Port. (3. : iirtt. 1 0 . O  a 42.7). Estes 
almreritlameiitos regulam-se l)c~lo Codiyo Civil, salvas as 
especialidatles seguintes : os conc~ssioiiarios ol~rigam-se a 
concluir as suas iristallações iio prazo de 3 ;iiiiios, a não 
desviar o talliáo tlo tim para cjiie foi concetlido, a rino 
sub-arrendar o11 trarisferir a concessáo para pessoas inca-' 
pazes de os receberem tlirectameilte e a rião transferirem 
os seus direitos para sociedades, nem a reuiiirem-se em 
sociedades para explorarem em commiim os talliõrs; pelo 
n5o cumprimento destas obrigaç6es ou, iiide~~erideiite- 
mente disso, em virtiitlc t ln  portaria ioiictainriitada e publi- 
cada com antcce(lt~iicia de 6 rnezrs podem-se declarar 
caducos estes arreiidainontos, mas tambem podem ser 
prorogados (Port. cit. : artt. 13.' a Y i."). 

Os termos c10 protsesso para rstas concessões são os 
segiiintrs : entrega na secretaria clo governo do districto 
de Benguella cio requerimento pecliriclo a concessão, diri- 
gido ao governador geral e acompariliacio do certificatio 
dum deposito de 100f$000 r0is (Port. cit. : artt. 22.' e 23.") ; 
avorigriação por um menibro da commissáo das terras; 
remessa do requerimento informado ao governador geral ; 
annuiicio do dia do concurso publicado em tres numeros 
do Boletim Oficial, sentlo o ultimo publicado pelo menos 



com antecedericia de 60 dias, e no districto de Bengiiella ; 
realização da Iiasta publica perante uma commissão espe- 
cial, que dever;i receber as propostas em carta f~chada 
duraiite uma hora, niunera-las e rubrica-las, abri las e 
relacioiia-Ias, julgar as Iiabilitaçóes dos concorrentes c 
elaborar uma lista dos excluidos, abrir e lilr ;r.s oll(hrtab 
de preço e proceder A licitaçáo ou sorteio eiitrr, os quch 
offerecem igual preço, realizaiido todos estes actos riu 
mesmo dia; levaiitamento do auto do coiicurso; remesba 
do processo ao governador ; despacho de adjiidicac3o : 
prcstaçáo? se o c.oiicclssio~i;trio fôr estrangeiro, clc um 
deyosito-cauçáo, que s<i ~)odei.,i levantar cliiarido Iiouver 
terminado as suas iiistallayões; [~ablicaçáo no Rolelirrz da 
Portaria de concessáo; entrega iia secretaria ilo governo 
geral, no prazo dt: GO dias, do alvara cle concessão, coii- 
tendo iiidicaçáo das coiicliçõea desta: ratificação iio prazo 
de 30 dias da c1emarcac;ão do talháo, xe o concessioriario 
a pedir; registo do arrendamento na conservatoria e ria 
secretaria do goyerrio clo tiistricto ; posse do terreno ; 
apresentação lia secretaria do governo do districto tiunia 
planta e alçado tias construcçúes a levantar, que será; 
submettidos ao chefe de circuinscripçáo dr  obras publicas, 
podeiiclo este modifica-los ou iiegar-lhes a siiâ approvaçáo 
(Port. cit.: artt. 24." a S 4 . O ) .  

As rendas são pagas aiiiiualmeritc e, se o rião forem 
voluntariamente, s;?o cobradas coercivamente como as cSon- 
tribuições geraes do Estado, aniiulaiido-se a concessáo se 
o co~icessionario iiáo tiver 11eiis com que possa pagar; 
todos estes proceclirneritos sáo promovidos pela commissão 
das terras (Port. cit. : artt. 55.' a 58.O). Finda a concessão 
ou tendo caducado deve o coricessioriario entregar o predio 
no prazo de 00 dias e, se o não fizer, serd elle occupado 
pelo Estado (Port. cit.: artt. 59.' e 60.O). 



Actual legislação de concessões em Moçambique (1). - 
TERRENOS RIARCINAES - Terrenos na maiagcm esqiicrda do 
porto de JAoiireriço hlarqiies n moiitaiite cl:i poiilc coiistriiida 
pela Companhia Neerlaiideza. - A taxa para n o~ciipaç8o 
destes terreiios, por melro c~uadraclo e por anlio, Svi reduzida 
de 100 rkis a 35 r6is (l'ort. Prov. de :I cle janeiro de 1908). 

Actual legislação de concessões em Macau. - As con- 
cessões nesta coloiiia s3o feitas por arrcili;il;ir*ào ibrn 1iast;i 
publica, anriunciada com antecedericia ( I r 1  : I 0  (lias, aos 
cidadãos portuguezes e aos estrangeiros iintiii~alizados ou 
residentes lia mais de 6 mezes em territorio porluguez, 
que sc st~.jeitcm As leis e tribunaes riacionaes o que, qiiando 
se aiiseritriii il:i I-olonia, nella escolliam domicilio e repre- 
scntaiite ljortuguez; estas condições especiacs impostas 
aos estrangeiros são seinprcJ trariscriptas 110 Alvari de 
~:oiicessão (Reg. l'rov. cle 2"Ltlc oiitiibro tle 1908 autori- 
zado por Off. cle 9 cle setembro de ,1908 : ;iistt. 1." e 20." 
i1 22.')). Os termos ilo proccsso para estas iaoiic'essóes são 
os seguiiites: recliicrimeiito :ro goveriiador dii provirrcia, 
iridii*aiido o terreno qiie se pr-etcndc, o fiiii ;i que se destina 
c h  o foro que por elle scb offcrece; eritrchs;t tio requerimento 
na secretaria geral; remessa dclle á IJirec<;áo das Obras 
l>~iblicas e it Repartiçáo Superior da I'azeiida, que o infor- 
mam e devolvem A secretaria geral; despacho do governa- 
dor c fixaçao do preço-hase (i:] arremata~áo, que pode ser 
o offcrecido pelo requerente ou oiitro arbitrado pelo gover- 
liador e por elle acceite ; deposito na l\el)artiçáo tle Fazenda 
do fôro correspondent~ a um anno; 1)iil)licação do anniincio 
da arremritaçáo em dois iiunicbros do H o l r t i ~ r ~  O/fic.ial e rios 

(1) Por falta de ;i~ir.ovc~itaiiiciiti, :iiiiiril:ir~~in-si) rc~c.oiil(.iiicrite 

varias coiiccssGes foiias iio 1,iniliol~i) (1)cç. dr 46 do abril do 1910;. 
DIR., 13.1 CAD. 44 



joriiaes locaes; ;~rremataçào prr;iiitr urna commissáo tio 
Siinc*c.ioriarios, a que podem concorrer totlos os qiie tenham 
capacidade legirl c liajam feito um ileposito esual ao do 
reqiierente, aprescritarido as siias propostas em carta 
fecliada o havendo licitaçáo verbal entre os que offereçam 
egual preqo, sem embargo do direito de opção de que 
goza o requerente em egiialdade de circiimstancias; re- 
messa do processo ao governador, que faz oii rião a atljudi- 
cação, conforme entender; iiitimação do despaclio dc 
adjutlicaçáo ao concessionario, qiie no prazo de 3 dias 
tem de elevar o deposito A quantia correspondente a 3 
annos de foro; concesstio dos terrenos por escriptura 
piiblicn, se forem para coristruccáo em %lacnii, on por 
portaria provincial, se forem para cilltiira ou coiistriiccGes 
fbra de Macaii (Reg. rit.: nrtt. "Lo a 12.' e 19.')). 

O concessionario i: obrigado: a aproveitar em 3 aniios 
os terrenos, que não se destiriem a coiistrucções em Ma- 
cau, e quanto a estes a aprcsei~tar dentro de 3 mezes os 
seus projectos ao consellio teclinico e a co~icluir as edifi- 
çações no prazo fix;itlo por essc coiisellio, sob pena em 
ambos os casos de nullidacle de coiicessZio e perda do depo- 
sito e dos trahallios feitos; a sujeitar as siias constriicçóes 
aos regulamentos provinciaes ; a pagar annualmente o fhro 
(Reg. cits. : art. 4 1 . '  $ 4 . '  e 1 3 . O  a 16.'). Nestes afora- 
mentos iião se  aclmitte a remissão do faro e nos terrenos 
para cultura s6 pode ser dacla nova concessilo a quem 
tiver aproveitado a anterior (licg. cit. : artt. 4 7 . O  e 18.O). 
1G'a parte não regulada cm esl)eci;il applicain-se As conces- 
s%~s de terrenos em Macaii as disposições geraes do Iicgu- 
lamento de 2 de setembro rlr 1 0 0 4  (Ileg. cit.: art. 23.'). 

Legislação de concessões nos territorios das Com- 
panhias Privilegiadas. - Co~t,l)arrhin cio M o p n b i q ? ~ ~ .  - 



Como sahcmos, tlst:i (:ompaiihia carrce de autorização tio 
govrrrio para fazer concessfies de mais cle 5:000 Iicctares 
de tc3rreiios coiiti;iios, o que foi receiitemcnte confirmado, 
dctermiriarido-se qiw não deixavam de ser contiguos para 
este cffeito os terreiios coniiiiarites com rios e correntes 
de uso comnium e com caminlios pu1)licos (130rt. de 30 de 
mar(;o dv 1010: i]."' 1.' e 2."). Todos os terrenos aforados 
pela Cornpailliia, c1nl)ora se 1i;ij:l reiiiitlo o foro, conside- 
ram-se foreiros ao Estado ein totlris ;i Comparihia deve 
torriar as siias aiitoridades respoiisaveis pelo náo cumpri- 
mento do disposto iio art. 1678." d o  Cotligo Civil, ])em como 
deve ter sempre c;ibal coiiliecimrnfo das sociedades ano- 
nymas cxisterites iio seu tcrritorio c c10 motlo por que 
cllas cumprem os Tiiis do seu coiitralo social (l'ort. cit. : 
nP3.O e 4 . O ) .  
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